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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 151/2008 – São Paulo, quarta-feira, 13 de agosto de 2008 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 

PROC.  : 2005.03.00.083361-3       PET     658 

REQTE                 : RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO 

ADV       : RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO 

REQTE                 : ZANON DE PAULA BARROS 

ADV       : ZANON DE PAULA BARROS 

REQTE                 : MURILO DA SILVA FREIRE 

ADV       : MURILO DA SILVA FREIRE 

REQTE                 : JOSE ALCIDES MONTES FILHO 

ADV       : JOSE ALCIDES MONTES FILHO 

REQTE                 : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES 

ADV       : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES 

REQTE                 : JORGE NEMR 

ADV       : JORGE NEMR 

REQTE                 : EDUARDO MAFFIA QUEIROZ NOBRE 

ADV       : EDUARDO MAFFIA QUEIROZ NOBRE 

REQTE                 : PATRICIA DE CASTRO RIOS 

ADV       : PATRICIA DE CASTRO RIOS 

REQTE                 : MAURICIO SILVA LEITE 

ADV       : MAURICIO SILVA LEITE 

REQTE                 : JOSE ROBERTO BATOCHIO 
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ADV       : JOSE ROBERTO BATOCHIO 

REQTE                 : GUILHERME OCTAVIO BATOCHIO 

ADV       : GUILHERME OCTAVIO BATOCHIO 

REQTE                 : RICARDO TOLEDO SANTOS FILHO 

ADV       : RICARDO LUIZ DE TOLEDO SANTOS FILHO 

REQTE                 : MARCIA BATISTA COSTA PEREIRA 

ADV       : MARCIA BATISTA COSTA PEREIRA 

REQTE                 : JOSE ROBERTO LEAL DE CARVALHO 

ADV       : JOSE ROBERTO LEAL DE CARVALHO 

REQTE                 : RAFAEL VIEIRA KAZEOKA 

ADV       : RAFAEL VIEIRA KAZEOKA 

ASSIST                 : Ordem dos Advogados do Brasil - Seção SP 

REPTE                  : LUIZ FLAVIO BORGES D URSO 

REQDO                 : Tribunal Regional Federal da 3 Região 

INTERES             : ESCRITORIO LEITE TOSTO E BARROS ADVOGADOS ASSOCIADOS 

INTERES             : JOSE ROBERTO BATOCHIO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

INTERES             : LEAL DE CARVALHO ADVOGADOS 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

  

  

  

Ricardo Tosto de Oliveira Carvalho e outros integrantes do Escritório Leite Tosto e Barros Associados S/A; José 

Roberto Batochio e outros integrantes do escritório José Roberto Batochio Advogados Associados; José Roberto Leal 

de Carvalho e outros integrantes do escritório Leal de Carvalho Advogados; assistidos pela Ordem dos Advogados do 

Brasil-OAB, Secção de São Paulo, por intermédio de seu Presidente Luis Flávio Borges D'Urso, protocolizaram nesta 

Corte, Petição pugnando a certificação, no que constar neste Tribunal, sobre eventual interceptação dos terminais 

telefônicos que declinam, nos termos do artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b" da Constituição Federal. 

Justificam o pedido, ante a notícia, fornecida por empresa especializada no setor de comunicações, de que estariam 

sendo interceptados terminais telefônicos de propriedade ou uso dos peticionários visando o acesso do teor das 

comunicações havidas entre os patronos e seus clientes, em flagrante violação ao disposto nos artigos 133 da 

Constituição Federal, artigo 7º, II da Lei nº 8.906/94 e artigo 3º, "j" da Lei nº 4.898/65, garantidores do direito dos 

advogados à comunicação reservada e privada com seus constituintes. 
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Redistribuídos os autos à e. Desembargadora Federal Cecília Mello, a E. Segunda Turma deste Tribunal decidiu, à 

unanimidade, acolher questão de ordem suscitada pela Relatora, para determinar a devolução dos autos a esta 

Presidência, competente para apreciação do pedido. 

  

D E C I D O. 

  

A Constituição Federal em seu artigo 5º, expressa: 

  

"Art.5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direito ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 

a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse 

pessoal;" 

  

Assim, cabível a obtenção de certidões junto às Administrações Públicas, contudo subordinam-se tais pedidos aos 

pressupostos constitucionais, vale dizer, o requerente deve ser o interessado, destinam-se à defesa de direitos e 

esclarecimentos de situações de interesse pessoal e não o ter o documento natureza sigilosa. Ausente um dos 

pressupostos, apresenta-se inviável. 

No caso concreto, buscam os requerentes a obtenção de certidão que pode abranger toda a Justiça Federal desta Região, 

cuja publicidade pode comprometer eventuais investigações em andamento. 

Com efeito, nada obstante a Constituição Federal consagre a inviolabilidade dos atos dos advogados no exercício da 

profissão, ao mesmo tempo dispõe sobre a garantia do sigilo quando imprescindível à segurança da sociedade e do 

Estado, verbis: 

  

"XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 

coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;" 

  

Além disso, de acordo com o artigo 20 do Código de Processo Penal, pode ser decretado, pela autoridade competente, 

"o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da sociedade". Ou seja, existindo a prevalência do 

interesse público sobre o privado, há que se manter o segredo das informações. 

Na verdade, a proteção à inviolabilidade das comunicações telefônicas do advogado não consubstancia direito absoluto, 

cedendo passo quando presentes circunstâncias que denotem a existência de um interesse público superior. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 4/1759 

Nesse sentido, precisas as considerações do Prof. Fernando Capez, in "Curso de Processo Penal": 

  

"O direito genérico de obter informações dos órgãos públicos, assegurado no art.5º, XXXIII, da CF/88, pode sofrer 

limitações por imperativos ditados pela segurança da sociedade e do Estado, como salienta o próprio texto normativo. O 

sigilo não se estende ao representante do Ministério Público, nem à autoridade judiciária. No caso do advogado, pode 

consultar os autos do inquérito, mas, caso seja decretado judicialmente o sigilo na investigação, não poderá acompanhar 

a realização de atos procedimentais (Lei nº 8.906/94, art.7º, XII a XV e §1º - Estatuto da OAB)." 

(Obra citada, pág.69) 

  

Por outro lado, no campo do Direito Penal, na hipótese de interceptação de comunicações telefônicas e de fluxo de 

comunicações em sistemas de informática e telemática, o sigilo se impõe, nos termos da Lei nº 9.296, de 24 de julho de 

1996, e enquanto durar a escuta. Uma vez encerrada, esse procedimento passa a ter a natureza de processo, porquanto 

anexado ao principal, quando então tramitam sob sigilo (artigos 1º e 8º da citada lei), e na Lei nº 9.034, de 03 de maio 

de 1995, a qual dispõe sobre a utilização de meios operacionais para a prevenção e repressão de ações praticadas por 

organizações criminosas. As razões do segredo, em ambos os casos, são óbvias, eis que se soubesse o envolvido da 

existência do procedimento, fatalmente restaria prejudicado todo o trabalho desenvolvido por vários órgãos públicos em 

prol da coletividade, da sociedade. 

Demais disso, tal como formulado, na prática o pedido foge da razoabilidade. 

Isto porque, o atendimento envolveria a análise exaustiva de todos os processos criminais em andamento na Justiça 

Federal da 3ª Região, por número reduzidíssimo de servidores (apenas aqueles autorizados para tal mister), máxime 

considerando o sigilo que acoberta esses procedimentos, prejudicando sobremaneira o bom andamento das Varas e até 

eventual trabalho investigatório, pela peculiar natureza que reveste o procedimento de interceptação telefônica, o qual 

se baseia fundamentalmente no sigilo de sua realização, sob pena de perder sua eficácia. 

Isto posto, indefiro o pedido. 

Intime-se. 

Arquivem-se os autos. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

  

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA 

PRESIDENTE DO TRF DA 3ª REGIÃO 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO: 136523 

  

DECISÃO: 
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PROC.   :  89.03.029004-6             AC    8884 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ GONZAGA BALTHAZAR JACOB 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FUNFARME FUNDACAO FACULDADE REGIONAL DE MEDICINA 

DE   SAO JOSE DO RIO PRETO 
ADV     :  JOAO FRANCISCO GANDOLFI 
ADV     :  CLAUDIO HENRIQUE COSTA RIBEIRO    SP   PRIMEIRA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2007278089 
RECTE   :  FUNFARME FUNDACAO FACULDADE REGIONAL DE MEDICINA 

DE      SAO JOSE 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à apelação do IAPAS e ao reexame necessário, para reformar a 

sentença e determinar o recolhimento da contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT pela alíquota de 1,2%. 

Aduz o recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne aos artigos 38, 39 e 40 do 

Decreto n. 83.081/79, argüindo que a contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT deve ser recolhida à 

alíquota de 0,4%, correspondente ao correto enquadramento do grau de risco de suas atividades. 

Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria 

em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a questão acerca do enquadramento da empresa 

embargante em determinado grau de risco e conseqüente alíquota de recolhimento da contribuição ao SAT, importaria 

em verdadeiro reexame do conjunto fático do feito, o que é insuscetível na via recursal excepcional, nos termos do que 

dispõe a Súmula n. 7 do STJ, que passo a transcrever: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial". 

Ademais, a decisão recorrida encontra-se em conformidade com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 

ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O  

SAT. GRAU DE RISCO. REVISÃO DO ENQUADRAMENTO. PRETENSÃO QUE DEPENDE DO REEXAME DE 

MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. 

1. A pretensão da agravante está assentada na assertiva de que a alíquota para fins de incidência da contribuição para o 

SAT, em relação ao estabelecimento onde são praticadas atividades administrativas, foi fixada com base em 

enquadramento realizado pelo próprio INSS, após a realização de perícia. 

2. Tal questão, no entanto, é eminentemente fática, insuscetível, portanto, de apreciação em sede de recurso especial, 

conforme o disposto na Súmula 7/STJ, assim redigida: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 

especial." 

3. É certo que esta Superior Corte de Justiça firmou orientação no sentido de que é possível a fixação de alíquotas 

diferenciadas para o recolhimento do SAT se houver registro próprio no CNPJ para cada estabelecimento da empresa. É 
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indispensável, no entanto, que também sejam apurados graus de risco distintos para cada um deles. A apuração do grau 

de risco de cada um dos estabelecimentos da empresa agravada, tal como anteriormente afirmado, depende do reexame 

do contexto fático-probatório dos autos. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag 920086/DF, 1ª Turma, j. 04/03/2008, DJU 31/03/2008, p. 1, Rel. Ministra Denise Arruda) 

Por consegüinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra no mesmo sentido daquele remansosamente decidido pelo 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  89.03.029005-4             AC    8885 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ GONZAGA BALTHAZAR JACOB 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FUNFARME FUNDACAO FACULDADE REGIONAL DE MEDICINA 

DE   SAO JOSE DO RIO PRETO 
ADV     :  CLAUDIO HENRIQUE COSTA RIBEIRO   SP   PRIMEIRA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2007278086 
RECTE   :  FUNFARME FUNDACAO FACULDADE REGIONAL DE MEDICINA 

DE      SAO JOSE 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à apelação do IAPAS e ao reexame necessário, para reformar a 

sentença e determinar o recolhimento da contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT pela alíquota de 1,2%, 

prosseguindo-se a execução fiscal. 

Aduz o recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne aos artigos 38, 39 e 40 do 

Decreto n. 83.081/79, argüindo que a contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT deve ser recolhida à 

alíquota de 0,4%, correspondente ao correto enquadramento do grau de risco de suas atividades. 

Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria 

em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 
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E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a questão acerca do enquadramento da empresa 

embargante em determinado grau de risco e conseqüente alíquota de recolhimento da contribuição ao SAT, importaria 

em verdadeiro reexame do conjunto fático do feito, o que é insuscetível na via recursal excepcional, nos termos do que 

dispõe a Súmula n. 7 do STJ, que passo a transcrever: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial". 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 

ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O  

SAT. GRAU DE RISCO. REVISÃO DO ENQUADRAMENTO. PRETENSÃO QUE DEPENDE DO REEXAME DE 

MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. 

1. A pretensão da agravante está assentada na assertiva de que a alíquota para fins de incidência da contribuição para o 

SAT, em relação ao estabelecimento onde são praticadas atividades administrativas, foi fixada com base em 

enquadramento realizado pelo próprio INSS, após a realização de perícia. 

2. Tal questão, no entanto, é eminentemente fática, insuscetível, portanto, de apreciação em sede de recurso especial, 

conforme o disposto na Súmula 7/STJ, assim redigida: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 

especial." 

3. É certo que esta Superior Corte de Justiça firmou orientação no sentido de que é possível a fixação de alíquotas 

diferenciadas para o recolhimento do SAT se houver registro próprio no CNPJ para cada estabelecimento da empresa. É 

indispensável, no entanto, que também sejam apurados graus de risco distintos para cada um deles. A apuração do grau 

de risco de cada um dos estabelecimentos da empresa agravada, tal como anteriormente afirmado, depende do reexame 

do contexto fático-probatório dos autos. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag 920086/DF, 1ª Turma, j. 04/03/2008, DJU 31/03/2008, p. 1, Rel. Ministra Denise Arruda) 

Por consegüinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra no mesmo sentido daquele remansosamente decidido pelo 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  89.03.029006-2             AC    8886 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ GONZAGA BALTHAZAR JACOB 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FUNFARME FUNDACAO FACULDADE REGIONAL DE MEDICINA 

DE   SAO JOSE DO RIO PRETO 
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ADV     :  CLAUDIO HENRIQUE COSTA RIBEIRO   SP   PRIMEIRA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2007278083 
RECTE   :  FUNFARME FUNDACAO FACULDADE REGIONAL DE MEDICINA 

DE      SAO JOSE 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à apelação do IAPAS e ao reexame necessário, para reformar a 

sentença e determinar o recolhimento da contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT pela alíquota de 1,2%, 

prosseguindo-se a execução fiscal. 

Aduz o recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne aos artigos 38, 39 e 40 do 

Decreto n. 83.081/79, argüindo que a contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT deve ser recolhida à 

alíquota de 0,4%, correspondente ao correto enquadramento do grau de risco de suas atividades. 

Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria 

em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a questão acerca do enquadramento da empresa 

embargante em determinado grau de risco e conseqüente alíquota de recolhimento da contribuição ao SAT, importaria 

em verdadeiro reexame do conjunto fático do feito, o que é insuscetível na via recursal excepcional, nos termos do que 

dispõe a Súmula n. 7 do STJ, que passo a transcrever: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial". 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 

ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O  

SAT. GRAU DE RISCO. REVISÃO DO ENQUADRAMENTO. PRETENSÃO QUE DEPENDE DO REEXAME DE 

MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. 

1. A pretensão da agravante está assentada na assertiva de que a alíquota para fins de incidência da contribuição para o 

SAT, em relação ao estabelecimento onde são praticadas atividades administrativas, foi fixada com base em 

enquadramento realizado pelo próprio INSS, após a realização de perícia. 

2. Tal questão, no entanto, é eminentemente fática, insuscetível, portanto, de apreciação em sede de recurso especial, 

conforme o disposto na Súmula 7/STJ, assim redigida: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 

especial." 

3. É certo que esta Superior Corte de Justiça firmou orientação no sentido de que é possível a fixação de alíquotas 

diferenciadas para o recolhimento do SAT se houver registro próprio no CNPJ para cada estabelecimento da empresa. É 

indispensável, no entanto, que também sejam apurados graus de risco distintos para cada um deles. A apuração do grau 

de risco de cada um dos estabelecimentos da empresa agravada, tal como anteriormente afirmado, depende do reexame 

do contexto fático-probatório dos autos. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag 920086/DF, 1ª Turma, j. 04/03/2008, DJU 31/03/2008, p. 1, Rel. Ministra Denise Arruda) 
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Por consegüinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra no mesmo sentido daquele remansosamente decidido pelo 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.067132-2             AC  392554 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA NAZARE NUNES 
ADV     :  TANIA BRAGANCA PINHEIRO CECATTO e outro 
PETIÇÃO :  RESP   2008103600 
RECTE   :  MARIA NAZARE NUNES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia 

Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.059569-5             AC  427916 
APTE    :  LAURICE SOFFARELLI 
ADV     :  YEDDA FELIPE DA SILVA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008085445 
RECTE   :  LAURICE SOFFARELLI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 
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"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.059569-5             AC  427916 
APTE    :  LAURICE SOFFARELLI 
ADV     :  YEDDA FELIPE DA SILVA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008085446 
RECTE   :  LAURICE SOFFARELLI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 
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O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.074905-6        AC  652567 
APTE    :  YUKIO YAMAMOTO 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008060745 
RECTE   :  YUKIO YAMAMOTO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 
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Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.074905-6        AC  652567 
APTE    :  YUKIO YAMAMOTO 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  REX    2008060746 
RECTE   :  YUKIO YAMAMOTO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 
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Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.03.000332-6     REOAC  713332 
PARTE A :  JOSE ANASTACIO DA SILVA 
HABLTDO :  APARECIDA MARIA RIBEIRO DA SILVA e outros 
ADV     :  EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  REX    2008062169 
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RECTE   :  JOSE ANASTACIO DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 
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Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.03.000332-6     REOAC  713332 
PARTE A :  JOSE ANASTACIO DA SILVA 
HABLTDO :  APARECIDA MARIA RIBEIRO DA SILVA e outros 
ADV     :  EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008062170 
RECTE   :  JOSE ANASTACIO DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 17/1759 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.014424-3        AG  130631 
AGRTE   :  CRISTIANE ORTEGA BOAVENTURA e outros 
REPTE   :  ADRIANO ORTEGA CABRERA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2006050821 
RECTE   :  CRISTIANE ORTEGA BOAVENTURA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que julgou prejudicado o agravo de instrumento por perda de objeto. 

Interposto o recurso de agravo, foi o mesmo desprovido e os embargos declaratórios não foram conhecidos, o que 

motivou a alegação do recorrente no sentido de que tal conduta estaria negando a vigência artigo 535, do Código de 

Processo Civil. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência 

de dispositivo do Código de Processo Civil, pois indicado o que considera como omissão e obscuridade em seu recurso 

de embargos de declaração tal falha não teria sido sanada. 

Conforme se depreende da decisão que não conheceu dos embargos declaratórios, sua fundamentação foi no sentido de 

que as razões do recurso estão dissociadas dos fundamentos apresentados pelo acórdão recorrido. 

De tal maneira, questionando o recorrente o fato de que não houve perda de objeto do presente agravo de instrumento, 

que discute a prestação de caução para levantamento dos valores, e tendo a decisão recorrida determinado sua 

prejudicialidade  pelo trânsito em julgado da sentença de extinção do processo originário, efetivamente não houve 

aclaramento da decisão a tal respeito, o que permite o recebimento do presente recurso nos termos do precedente que 

transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE 

PRONUNCIAMENTO DA CORTE A QUO. RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. ART. 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. SÚMULA N.º 98 DO STJ. EXCLUSÃO DA MULTA. 
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1. Constatando-se que o acórdão prolatado pelo Tribunal a quo no julgamento dos embargos declaratórios persistiu na 

obscuridade quanto às matérias argüidas, caracteriza-se como violado o art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Afastado o caráter protelatório dos embargos de declaração, opostos com intuito de prequestionamento de ofensa à 

legislação federal, deve ser excluída a multa prevista no art. 538 do CPC, a teor do disposto na Súmula n.o  98 desta 

Corte. 

3. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 666448/SP - Recurso Especial 2004/0124089-8 - Relatora Ministra 

Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 21/10/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 

29.11.2004 p. 407) 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.057398-9        AG  188881 
AGRTE   :  CRISTIANE ORTEGA BOAVENTURA e outros 
REPTE   :  ADRIANO ORTEGA CABRERA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2006050819 
RECTE   :  CRISTIANE ORTEGA BOAVENTURA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que não conheceu o agravo de instrumento. 

Interposto o recurso de agravo, foi improvido. 

Aduz o recorrente que a decisão seria contrária ao posicionamento apresentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, conforme jurisprudência que transcreve no corpo da peça recursal e que houve ofensa aos artigos 535, 460, 467, 

468, 473 e 610, todos do Código de Processo Civil.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Preliminarmente alega o recorrente violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, porém, seus embargos 

declaratórios foram interpostos em face de decisão monocrática, razão pela qual foram recebidos como agravo legal ao 

qual foi negado provimento conforme acórdão constante dos autos à fls. 240. Assim, não ocorreu a ofensa mencionada 

em preliminar. 
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Conforme dispõe o artigo 795 do Código de Processo Civil, a extinção só produz efeito quando declarada por sentença.  

Assim, tendo sido de extinção a decisão contra a qual foi interposto este agravo de instrumento, não resta dúvida quanto 

à sua natureza de sentença. 

Conforme se verifica da decisão recorrida, houve a ocorrência de erro grosseiro, diante da prévia disposição legal no 

sentido de ser a apelação, e não o agravo de instrumento, o recurso cabível contra sentença. 

Sendo assim, não houve ofensa aos dispositivos legais alegados pelo recorrente, que tratam dos efeitos da coisa julgada. 

Diante da jurisprudência trazida com a peça recursal, versando sobre decisões proferidas em razão de impugnações de 

cálculo, também não restou demonstrado o dissenso jurisprudencial alegado pelo recorrente uma vez que, no caso dos 

presentes autos,  trata-se de sentença que extinguiu o processo de execução, nos termos do artigo 794, inciso I do 

Código de Processo Civil. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.13.002789-9        AC 1219988 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ESTELA PIMENTA BORGES DA SILVA 
ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
PETIÇÃO :  REX    2008062878 
RECTE   :  ESTELA PIMENTA BORGES DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à apelação do INSS, restando prejudicado o recurso 

adesivo da Autora, reformando a sentença no sentido de negar a concessão do benefício previdenciário pretendido, ante 

a ausência de comprovação do exercício de atividade rural pelo período exigido em lei. 

Aduz o recorrente que o decisum contraria os artigos 5º, inciso LV, 6º, 7º, XXIV, 201, I, e § 7º, da Constituição Federal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 
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Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de 

ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.61.13.002789-9        AC 1219988 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ESTELA PIMENTA BORGES DA SILVA 
ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
PETIÇÃO :  RESP   2008062879 
RECTE   :  ESTELA PIMENTA BORGES DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que  dee provimento à apelação do INSS, restando prejudicado o recurso adesivo da 

Autora, reformando a sentença no sentido de negar a concessão do benefício previdenciário pretendido, ante a ausência 

de comprovação do exercício de atividade rural pelo período exigido em lei. 

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de 

caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso, alegando, ainda, ter havido ofensa aos 

dispositivos legais constantes dos artigos 11, 39, I, 48, 55, 94, 106, IV, 142, e 143, da Lei 8.213/91, artigo 3º, da Lei 

10.666/03, e 332, do Código de Processo Civil. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a impossibilidade de extensão da qualificação do marido, uma vez 

comprovada a existência de vínculos empregatícios urbanos, em seu nome,  no período de 1975 a 1983, como também 

sua inscrição no RGPS como contribuinte individual, "eletricista", desde 1994, conforme consulta ao CNIS - Cadastro 

Nacional de Informações Sociais, o que descaracteriza a condição de trabalhador rural. 

 É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça com relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural por meio de 

assentamento em nome do cônjuge, mas tão somente refuta o pedido da Autora em razão dos fatos acima expostos e 

também por não existir qualquer outra prova material em relação ao período de trabalho rural, considerando não 

admissível a prova exclusivamente testemunhal, nos moldes do artigo 55, § 3º, da lei 8.213/91.   

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 
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2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

Ainda com relação à divergência jurisprudencial alegada, não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, uma vez que os precedentes apresentados dizem respeito à validade do registro de 

assentamento civil como início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, sendo que o acórdão tratou da 

questão relativa à insuficiência do conjunto probatório para aferir a viabilidade da concessão do benefício pleiteado, 

concluindo pela não comprovação do exercício de atividade rural pelo período exigido em lei. 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de negativa de vigência aos dispositivos 

legais constantes dos artigos 11, 39, I, 48, 55, 94, 106, IV, 142, e 143, da Lei 8.213/91, artigo 3º, da Lei 10.666/03, e 

332, do Código de Processo Civil, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais dispositivos, 

mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.035622-6        AC 1051141 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  ELZA LEONEL 
ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008111816 
RECTE   :  ELZA LEONEL 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, cabe a 

interposição de agravo regimental, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, 

inocorrendo retratação por parte do Relator, nos moldes dos arts. 250 e 251, do Regimento Interno. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo regimental, manejou de imediato o presente recurso especial. 
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Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.035622-6        AC 1051141 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  ELZA LEONEL 
ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008111817 
RECTE   :  ELZA LEONEL 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, cabe a 

interposição de agravo regimental, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, 

inocorrendo retratação por parte do Relator, nos moldes dos arts. 250 e 251, do Regimento Interno. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo regimental, manejou de imediato o presente recurso 

extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.035958-6        AC 1051477 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CEZAR LOPES DE SOUZA 
ADV     :  JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR 
PETIÇÃO :  RESP   2006005630 
RECTE   :  CEZAR LOPES DE SOUZA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação do 

Instituto Nacional do Seguro Social. 

Daquela decisão foram opostos embargos de declaração pela autarquia previdenciária em 30 de novembro de 2005 

(fl.151), os quais, em sessão de julgamento realizada em 19 de junho de 2007, foram acolhidos em parte e corrigido de 

ofício o erro material existente, mas sem alteração do resultado do julgado (fls.172/178). 

Conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso especial é de 15 (quinze) 

dias. 

Verifica-se na fl. 148 que o acórdão recorrido, proferido em sede de apelação, foi publicado no Diário Oficial da União 

em 16 de novembro de 2005, de forma que o prazo acima referido encerrou-se no dia 1º de dezembro deste mesmo ano. 

Ocorre que o recurso especial foi protocolado pelo demandante em 10 de janeiro de 2006 (fl. 191), quando já há muito 

havia se esgotado o prazo para tanto. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.035958-6        AC 1051477 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CEZAR LOPES DE SOUZA 
ADV     :  JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR 
PETIÇÃO :  RESP   2007217196 
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RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que reconheceu como especial a atividade 

desenvolvida na qualidade de vigilante e vigia, nos períodos de 10/07/85 a 07/11/85, 01/03/86 a 09/08/86 e 06/01/87 a 

04/09/98, determinando sua conversão em tempo em comum até 10/12/97. 

Daquela decisão foram opostos embargos de declaração, os quais foram acolhidos em parte e corrigido de ofício o erro 

material existente, mas sem alteração do resultado do julgamento. 

Aduz o recorrente que a decisão contraria os artigos 57 e 58, ambos da Lei nº 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica da decisão proferida em sede de apelação e embargos de declaração, determinou-se o 

reconhecimento da condição especial da atividade de vigia ou vigilante, face o entendimento de que tal atividade seria 

perigosa, independentemente da utilização ou não de arma de fogo, haja vista a constante exposição do trabalhador ao 

risco da atividade. 

Ademais, salientou-se que, em relação à função desempenhada pelo embargado, a qual constou na CTPS como sendo a 

de vigia, embora não tenha sido juntado aos autos formulário SB-40 ou laudo pericial, é equiparada a atividade de 

guarda, classificada no código 2.5.7. do Anexo do Decreto nº 53.831/64. (fl. 176) 

Sendo assim, no tocante aos períodos laborados de 10/07/85 a 07/11/85 e 01/03/86 a 09/08/86, não se pode negar, ao 

menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a existência de contrariedade entre a decisão recorrida e a 

norma constante nos dispositivos de lei federal indicados, haja vista o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que nada obsta o reconhecimento da especialidade de atividade não enquadrada nos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, como perigosa, insalubre ou penosa, desde que comprovada nos autos, como é o caso da 

atividade de vigilante ou vigia, conforme jurisprudência que segue: 

RECURSO ESPECIAL PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGILANTE. NÃO 

ENQUADRAMENTO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. PERICULOSIDADE. COMPROVAÇÃO. 

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 

2. O tempo de serviço é regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito 

adquirido, se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais 

vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado. 

3. A ausência do enquadramento da atividade desempenhada pelo segurado como atividade especial nos Decretos nº 

53.831/64 e 83.080/79 não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria se comprovado o 

exercício de atividade sob condições especiais. 

4. Recurso improvido. (REsp 395988 / RS - 2001/0139628-1 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Órgão Julgador 

Sexta Turma - Data do Julgamento 18/11/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 19.12.2003 p. 630) 

No mesmo sentido, em caso análogo: 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ENGENHEIRO MECÂNICO. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A CONDIÇÕES 

ESPECIAIS PREJUDICIAIS À SAÚDE OU À INTEGRIDADE FÍSICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

1. O reconhecimento do tempo de serviço especial apenas em face do enquadramento na categoria profissional do 

trabalhador foi possível até a publicação da Lei n.º 9.032/95. 

2. Todavia, o rol de atividades arroladas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 é exemplificativo, não existindo 

impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres, perigosas ou penosas, desde que estejam 

devidamente comprovadas. Precedentes. 

3. No caso em apreço, conforme assegurado pelas instâncias ordinárias, o segurado não comprovou que efetivamente 

exerceu a atividade de Engenheiro Mecânico sob condições especiais. 

4. Inexistindo qualquer fundamento relevante que justifique a interposição de agravo regimental ou que venha a 

infirmar as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 803513 / RJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 

2006/0177878-1 - Relator Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - 

Data da Publicação/Fonte DJ 18.12.2006 p. 493) 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.037936-6        AC 1053799     0300112850  4 Vr 

CUBATAO/SP 
APTE    :  RAIMUNDA MARIA DA CONCEICAO 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI  
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008047251 
RECTE   :  RAIMUNDA MARIA DA CONCEICAO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 
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O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

À luz do princípio da unirrecorribilidade, deixo de apreciar o recurso especial de fls. 201/240, visto que interposto pela 

mesma parte e combatendo a mesma decisão, de tal sorte que, exercido o direito de recorrer com o primeiro recurso 

protocolizado, operou-se a preclusão consumativa com relação ao segundo. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.037936-6        AC 1053799     0300112850  4 Vr 

CUBATAO/SP 
APTE    :  RAIMUNDA MARIA DA CONCEICAO 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI  
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008047253 
RECTE   :  RAIMUNDA MARIA DA CONCEICAO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 
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Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar,  

a existência de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários 

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de 

natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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À luz do princípio da unirrecorribilidade, deixo de apreciar o recurso extraordinário de fls. 242/248, visto que interposto 

pela mesma parte e combatendo a mesma decisão, de tal sorte que, exercido o direito de recorrer com o primeiro 

recurso protocolizado, operou-se a preclusão consumativa com relação ao segundo. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.050743-5        AC 1075046     0400008504  2 Vr VICENTE DE 

CARVALHO/SP 
APTE    :  JOSE ETELVINO DE MENEZES (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI  
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008047250 
RECTE   :  JOSE ETELVINO DE MENEZES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

À luz do princípio da unirrecorribilidade, deixo de apreciar o recurso especial de fls. 154/193, visto que interposto pela 

mesma parte e combatendo a mesma decisão, de tal sorte que, exercido o direito de recorrer com o primeiro recurso 

protocolizado, operou-se a preclusão consumativa com relação ao segundo. 

Intime-se. 
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São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.050743-5        AC 1075046     0400008504  2 Vr VICENTE DE 

CARVALHO/SP 
APTE    :  JOSE ETELVINO DE MENEZES (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI  
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008047258 
RECTE   :  JOSE ETELVINO DE MENEZES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar,  

a existência de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários 

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de 

natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

À luz do princípio da unirrecorribilidade, deixo de apreciar o recurso extraordinário de fls. 195/201, visto que interposto 

pela mesma parte e combatendo a mesma decisão, de tal sorte que, exercido o direito de recorrer com o primeiro 

recurso protocolizado, operou-se a preclusão consumativa com relação ao segundo. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.006127-6       AMS  293688 
APTE    :  ADAUTO MERGULHAO 
ADV     :  ALVARO BRAZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  REX    2008053451 
RECTE   :  ADAUTO MERGULHAO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 
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Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.006127-6       AMS  293688 
APTE    :  ADAUTO MERGULHAO 
ADV     :  ALVARO BRAZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008053454 
RECTE   :  ADAUTO MERGULHAO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.019571-5        AC 1116557     0400015754  1 Vr 

BARRETOS/SP 
APTE    :  ONIVALDO DE OLIVEIRA PAULA 
ADV     :  PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2007297004 
RECTE   :  ONIVALDO DE OLIVEIRA PAULA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo do autor, tendo anulado a 

sentença de primeiro grau e indeferiu os pedidos de auxílio doença, aposentadoria por invalidez e o amparo social. 

Aduz o recorrente que a decisão violou o disposto no artigo 20, § 2º da Lei nº 8.742/93; artigos 42 à 47 e 59 à 64, todos 

da Lei nº 8.213/91; e artigos 332, 436 e 515, § 3º, do Código de Processo Civil, argumentando, primeiramente, que 

houve supressão de grau de jurisdição. No mérito, manifestou-se contra a conclusão médica de que o recorrente não está 

incapacitado pelo trabalho, argumentando que pela condição pessoal, estado de saúde, inserção social e capacidade 

intelectiva e de instrução é impossível o exercício de qualquer atividade remunerada pelo recorrente. Ainda, sustentou 

que o juiz não está adstrito ao laudo médico pericial para formar sua convicção. Por fim, afirmou estarem presentes os 

requisitos de qualidade do segurado, carência e condição de miserabilidade.  

Alega também o recorrente ter havido contrariedade entre a decisão e a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que se 

desconsidere a conclusão obtida no Laudo Pericial no sentido de que o recorrente não possui incapacidade para o 

trabalho, e que se considere os argumentos de que o recorrente, além de possuir a qualidade de segurado, possui 

incapacidade total de definitiva, possui um baixo nível de escolaridade e idade avançada, estando inapto e em grau de 

desigualdade para concorrer a uma vaga no mercado de trabalho.  

Ocorre, porém, que tanto a sentença quanto o Acórdão negaram os benefícios baseados no laudo de exame pericial 

realizado, o qual concluiu pela inexistência de incapacidade que pudesse acometer o autor. 

É de se notar, portanto, que não há qualquer violação do disposto na legislação federal indicada pelo recorrente, haja 

vista que, na análise do recurso de apelação apresentado, a decisão de segunda instância fez aplicar os dispositivos de 

tal legislação ao caso em concreto. 

No mais, verifica-se que a jurisprudência mencionada no recurso não demonstra haver divergência entre o acórdão e 

posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, pois tais precedentes confirmam o direito ao recebimento de 

qualquer um dos benefícios pretendidos quando, além de outros requisitos necessários, reste comprovada por meio de 
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laudo técnico pericial a incapacidade do segurado. Note-se ainda o posicionamento do Egrégio STJ, no sentido de que a 

Aposentadoria por Invalidez  não se presta a tentar resolver as questões referentes às condições do mercado de trabalho 

atual, conforme transcrevemos:  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL RECONHECIDA PELO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO CONCESSÃO. 

1. Os elementos determinantes da aposentadoria por invalidez, a cargo do INSS, são a qualidade de segurado, a carência 

quando exigida e a incapacidade total e permanente para o trabalho. Reconhecendo o Tribunal de origem que a 

incapacidade sofrida pelo obreiro é apenas parcial, com base em laudo médico-pericial, não há que se conceder o 

benefício. 

2. Nem mesmo uma interpretação teleológica do sistema previdenciário, permite-nos concluir que a idade do segurado - 

aliás não muito avançada, seu grau de instrução ou as atividades que sempre exerceu durante toda a sua vida, agora 

limitadas pelas lesões de que padece, possam influenciar na concessão da aposentadoria por invalidez. Tal benefício não 

pode ser concedido como forma de amenizar a restrição do mercado de trabalho no nosso país. 

3. Recurso conhecido e provido. (REsp 249056 / SP RECURSO ESPECIAL 2000/0015918-2, Ministro EDSON 

VIDIGAL, T5 - QUINTA TURMA, 08/06/2000, DJ 01.08.2000 p. 312).  

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INVALIDEZ. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7 DO STJ. 

1 - Definir se o segurado preenche ou não os requisitos exigidos em lei para a concessão do benefício pleiteado é 

matéria de prova que não pode ser objeto de recurso especial, nos termos da súmula 7-STJ. Precedentes. 

2 - Recurso não conhecido. (REsp 447758/SP - Recurso Especial 2002/0086450-1 - Relator Ministro Fernando 

Gonçalves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.02.2003 

p. 327) 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - AUXÍLIO-DOENÇA - ART. 62 DA LEI 8.213/91 - REEXAME DE 

PROVA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 07/STJ. 

- Examinando-se art 62 da Lei 8.213/91, constata-se que  cabe ao Médico Perito do INSS, após exame do segurado, 

opinar sobre suas condições, física e mental,  ponderando a possibilidade de seu retorno ao trabalho ou da necessidade 

de uma reabilitação ou readaptação para nova atividade que lhe garanta a subsistência , ou ainda, que lhe seja concedida 

a aposentadoria por invalidez. 

- No caso em exame, o deslinde da questão implica, necessariamente, num revolvimento da matéria fática já debatida 

nos autos, para que seja definido se o segurado preenche ou não os requisitos legais exigidos para a concessão do 

benefício pleiteado, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso não conhecido. (REsp 448459/AL - Recurso Especial 2002/0085104-2 - Relator Ministro Jorge Scartezzini - 

Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/06/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.08.2003 p. 367) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 36/1759 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.019571-5        AC 1116557     0400015754  1 Vr 

BARRETOS/SP 
APTE    :  ONIVALDO DE OLIVEIRA PAULA 
ADV     :  PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  REX    2007297005 
RECTE   :  ONIVALDO DE OLIVEIRA PAULA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte Autora, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo do autor, tendo anulado a 

sentença de primeiro grau e indeferiu os pedidos de auxílio doença, aposentadoria por invalidez e o amparo social. 

Aduz o recorrente, violação ao disposto no artigo 5º, inciso LV e 203, inciso V, ambos da Constituição Federal. 

Passo a decidir. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação, de forma que os apelos extremos 

interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o requisito de 

admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário no § 2o do artigo 543-A do Código de Processo 

Civil. 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, de 

forma que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos 

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração da existência de repercussão geral. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.60.06.000493-0        AC 1267684 
APTE    :  HILDA BATISTA SOUTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LUIS HIPOLITO DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008089660 
RECTE   :  HILDA BATISTA SOUTO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.60.06.000493-0        AC 1267684 
APTE    :  HILDA BATISTA SOUTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LUIS HIPOLITO DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  REX    2008089661 
RECTE   :  HILDA BATISTA SOUTO 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007671-1        AC 1280425     0700030160  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IOLANDA MARFIL LOPES FURATINI 
ADV     :  RUBENS MARANGAO 
PETIÇÃO :  RESP   2008085831 
RECTE   :  IOLANDA MARFIL LOPES FURATINI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "c" , da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 
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O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009498-1        AC 1283660 
APTE    :  HIGINO MIRANDA COSTA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008076676 
RECTE   :  HIGINO MIRANDA COSTA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 
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Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

À luz do princípio da unirrecorribilidade, deixo de apreciar o recurso especial de fls. 114/120, visto que interposto pela 

mesma parte e combatendo a mesma decisão, de tal sorte que, exercido o direito de recorrer com o primeiro recurso 

protocolizado, operou-se a preclusão consumativa com relação ao segundo. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013123-0        AC 1291731 
APTE    :  LUIZA NUNES DA ANUNCIAÇÃO LIMA 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008092462 
RECTE   :  LUIZA NUNES DA ANUNCIAÇÃO LIMA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

BLOCO: 

  

  

PROC.  : 1999.03.99.066187-2        AC  509997 

APTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : SEBASTIAO TOMAS DA SILVA e outros 

REPDO  : MARCELO TOMAZ GAMA DA SILVA incapaz 

ADV    : PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA 

PETIÇÃO: RESP   2003251081 

RECTE  : MPF 

VISTOS. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, em face do v. acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, afastou a alegação 

de nulidade por ausência de intervenção do parquet, e deu provimento à apelação e à remessa oficial para reformar a 

sentença de parcial procedência que declarou a inconstitucionalidade do artigo 43 da Lei nº 8.880/94, na parte em que 

revogou os artigos 1º e 2º da Lei nº 8.676/93, determinando a incidência do reajuste nela previsto, correspondente a 

50% do IRSM. 

A r. decisão ora recorrida afastou a preliminar de nulidade aduzida pelo ilustre representante do Ministério Público 

Federal por entender que, apesar de não ter havido a intimação do parquet em primeira instância, não seria o "caso de se 

aplicar o disposto no artigo 246 de nossa Lei Processual Civil, em face de sua intervenção perante este Tribunal. 

Ademais, a lide não cuida de matéria de fato que pudesse interferir no resultado da ação, versando apenas sobre a 

apreciação do cabimento, ou não, de reposição salarial (...), a dispensar a dilação probatória." (fl. 107) 

O recorrente alega contrariedade ao artigo 82, I, do Código de Processo Civil, que determina a intervenção do Órgão 

Ministerial quando a causa envolver interesse de incapazes. 

Sem contra-razões. 

Decido. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Primeiramente, observo que a ação de conhecimento versa sobre matéria cujo entendimento pacífico nos Tribunais 

Superiores coincide com o esposado no aresto vergastado. 

Quanto à matéria trazida nesta sede, de fato, anoto que apesar de constar menor incapaz no pólo ativo da demanda, não 

houve intimação do representante do Ministério Público Federal para acompanhar o processo em primeira instância. 

No entanto, em segundo grau foram os autos remetidos ao parquet, nos termos do artigo 82, I, do Código de Processo 

Civil (fl.94), tendo o mesmo exarado seu parecer às fls. 96/97. 

Em suas razões de recurso especial, a recorrente alega que o julgado contrariou as disposições contidas no artigo 82, I, 

do Código de Processo Civil, incorrendo, desta forma, na nulidade prevista no artigo 246 do mesmo Codex. 

O recurso não merece prossecução. 

Ocorre que o c. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que a nulidade apontada não tem caráter 

absoluto e, em sendo assim, a manifestação em grau de apelação pode suprir a ausência havida na primeira instância, 

mormente nos casos em que a controvérsia limita-se a questões exclusivamente de direito, como ocorre na situação em 

tela. 

Nesse sentido, confira-se o julgado abaixo transcrito: 

Embargos de devedor. Intervenção do Ministério Público em 2º grau. Interesse de menor. Precedentes da Corte. 

1. Precedentes da Corte reconhecem que a ausência de intervenção do Ministério Público em 1º grau de jurisdição pode 

ser suprida com a manifestação no grau de apelação, considerando as circunstâncias concretas de cada caso, 

descartando a tese do especial sobre a existência de nulidade absoluta, que não pode ser suprida. 

2. No caso, não houve nenhuma necessidade de dilação probatória, sequer alegada pelo recorrente, não sendo realizada 

audiência, ficando a matéria nos temas de direito. Outrossim, o Ministério Público, seja na instância ordinária seja na 

especial, interveio e não encontrou violação de dispositivo de lei federal no que concerne ao mérito da demanda, o que 

torna vazia a alegação de nulidade, não apontando objetivamente nenhum prejuízo aos menores. 

3. Recurso especial não conhecido. 

(STJ - REsp 554623/RS, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, j. 

29.06.2004, DJ 11.10.2004 p. 315) 

Assim, não se afigura plausível a contrariedade invocada, o que impede a subida do recurso interposto. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de julho de 2008. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2002.61.00.007487-0       AMS  250365 
APTE    :  OSIRIS PINOTTI 
ADV     :  FABIO CORTEZZI 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008020532 
RECTE   :  MPF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial 

provimento à apelação da impetrante e negou provimento à apelação da União e à remessa oficial, mantendo a sentença 

que reconheceu a não incidência de imposto de renda sobre as férias proporcionais. 

Aduz o Ministério Público Federal que o acórdão contrariou o artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que o v. acórdão, ao reconhecer a não incidência do imposto nas verbas rescisórias decorrentes de férias 

proporcionais, está em consonância com o entendimento assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.  EM JUSTA CAUSA. 

INDENIZAÇÃO ESPECIAL. LIBERALIDADE DO EMPREGADOR.  INCIDÊNCIA DO IR. FÉRIAS 

PROPORCIONAIS E RESPECTIVO ADICIONAL DE 1/3. CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. 

(...). 

3. Os valores percebidos pelo empregado a título de férias não-gozadas, vencidas ou proporcionais, por ocasião da 

rescisão do contrato de trabalho, têm caráter indenizatório e, portanto, são isentas do imposto de renda, isenção que se 

estende ao adicional de 1/3 devido sobre as respectivas férias.  

(...). 

(STJ, 1ª Turma, RESP 881943/SP, j. 13/03/2007, DJU 09/04/2007, Rel. Ministro José Delgado)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: REsp nº 739.467/SP; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 

de 13.02.2006; REsp nº 763.086/PR, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, DJ de 03/10/2005. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.00.017114-3       AMS  288497 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  SEBASTIAO ALVES DIAS 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2008020540 
RECTE   :  MPF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial 

provimento à apelação da União e à remessa oficial, mantendo a sentença que reconheceu a não incidência de imposto 

de renda sobre as férias proporcionais e respectivo terço constitucional. 

Aduz o Ministério Público Federal que o acórdão contrariou o artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que o v. acórdão, ao reconhecer a não incidência do imposto nas verbas rescisórias decorrentes de férias 

proporcionais, está em consonância com o entendimento assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.  EM JUSTA CAUSA. 

INDENIZAÇÃO ESPECIAL. LIBERALIDADE DO EMPREGADOR.  INCIDÊNCIA DO IR. FÉRIAS 

PROPORCIONAIS E RESPECTIVO ADICIONAL DE 1/3. CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. 

(...). 

3. Os valores percebidos pelo empregado a título de férias não-gozadas, vencidas ou proporcionais, por ocasião da 

rescisão do contrato de trabalho, têm caráter indenizatório e, portanto, são isentas do imposto de renda, isenção que se 

estende ao adicional de 1/3 devido sobre as respectivas férias.  

(...). 

(STJ, 1ª Turma, RESP 881943/SP, j. 13/03/2007, DJU 09/04/2007, Rel. Ministro José Delgado)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: REsp nº 739.467/SP; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 

de 13.02.2006; REsp nº 763.086/PR, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, DJ de 03/10/2005. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.23.000611-7        AC 1213484 
APTE    :  LUCIANO MIGLIORINI 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIANA BRITO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008029840 
RECTE   :  MPF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.024784-0       AMS  286789 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  ALFREDO BENITO MACULET HART 
ADV     :  CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE 
PETIÇÃO :  RESP   2008005116 
RECTE   :  MPF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, que negou provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação da União Federal, mantendo a sentença que 

reconheceu a não incidência do imposto de renda sobre as férias vencidas e as proporcionais. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 43 do Código Tributário Nacional, insurgindo-

se contra a não incidência do imposto de renda sobre as férias proporcionais. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que o v. acórdão, ao reconhecer a não incidência do imposto nas verbas rescisórias decorrentes de férias 

proporcionais, está em consonância com o entendimento assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.  EM JUSTA CAUSA. 

INDENIZAÇÃO ESPECIAL. LIBERALIDADE DO EMPREGADOR.  INCIDÊNCIA DO IR. FÉRIAS 

PROPORCIONAIS E RESPECTIVO ADICIONAL DE 1/3. CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. 

(...). 

3. Os valores percebidos pelo empregado a título de férias não-gozadas, vencidas ou proporcionais, por ocasião da 

rescisão do contrato de trabalho, têm caráter indenizatório e, portanto, são isentas do imposto de renda, isenção que se 

estende ao adicional de 1/3 devido sobre as respectivas férias.  

(...). 

(STJ, 1ª Turma, RESP 881943/SP, j. 13/03/2007, DJU 09/04/2007, Rel. Ministro José Delgado)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: REsp nº 739.467/SP; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 

de 13.02.2006; REsp nº 763.086/PR, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, DJ de 03/10/2005. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.016015-4       AMS  276699 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  GILBERTO CORREIA 
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ADV     :  BENVINDA BELEM LOPES 
PETIÇÃO :  RESP   2008020538 
RECTE   :  MPF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial 

provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação da União Federal, reconhecendo a não incidência do imposto de 

renda sobre as férias vencidas e as proporcionais. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário 

Nacional, pugnando pela reforma do decisum quanto às férias proporcionais.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que o v. acórdão, ao reconhecer a não incidência do imposto nas verbas rescisórias decorrentes de férias 

proporcionais, está em consonância com o entendimento assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.  EM JUSTA CAUSA. 

INDENIZAÇÃO ESPECIAL. LIBERALIDADE DO EMPREGADOR.  INCIDÊNCIA DO IR. FÉRIAS 

PROPORCIONAIS E RESPECTIVO ADICIONAL DE 1/3. CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. 

(...). 

3. Os valores percebidos pelo empregado a título de férias não-gozadas, vencidas ou proporcionais, por ocasião da 

rescisão do contrato de trabalho, têm caráter indenizatório e, portanto, são isentas do imposto de renda, isenção que se 

estende ao adicional de 1/3 devido sobre as respectivas férias.  

(...). 

(STJ, 1ª Turma, RESP 881943/SP, j. 13/03/2007, DJU 09/04/2007, Rel. Ministro José Delgado)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: REsp nº 739.467/SP; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 

de 13.02.2006; REsp nº 763.086/PR, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, DJ de 03/10/2005. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.14.005689-0       AMS  283714 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APTE    :  FIORAVANTE JOSE GERALDO e outros 
ADV     :  MARIA HELENA PURKOTE 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008020528 
RECTE   :  MPF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento à apelação dos impetrantes e negou provimento à apelação da 

União e à remessa oficial, reconhecendo a não incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de férias 

proporcionais. 

Aduz o Ministério Público Federal que o acórdão contrariou o artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

Decido.  

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que o v. acórdão, ao reconhecer a não incidência do imposto nas verbas rescisórias decorrentes de férias 

proporcionais, está em consonância com o entendimento assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.  EM JUSTA CAUSA. 

INDENIZAÇÃO ESPECIAL. LIBERALIDADE DO EMPREGADOR.  INCIDÊNCIA DO IR. FÉRIAS 

PROPORCIONAIS E RESPECTIVO ADICIONAL DE 1/3. CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. 

(...). 

3. Os valores percebidos pelo empregado a título de férias não-gozadas, vencidas ou proporcionais, por ocasião da 

rescisão do contrato de trabalho, têm caráter indenizatório e, portanto, são isentas do imposto de renda, isenção que se 

estende ao adicional de 1/3 devido sobre as respectivas férias.  

(...). 

(STJ, 1ª Turma, RESP 881943/SP, j. 13/03/2007, DJU 09/04/2007, Rel. Ministro José Delgado)." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente. 
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PROC.   :  2005.61.26.003010-6       AMS  278687 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  PAULO DE MATTOS e outro 
ADV     :  EDERALDO MOTTA 
PETIÇÃO :  RESP   2008020536 
RECTE   :  MPF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial para determinar a 

incidência do imposto de renda sobre o "abono aposentadoria", considerado gratificação concedida por liberalidade da 

empresa, mantendo a sentença a quo quanto à não incidência de imposto de renda sobre as férias vencidas e respectivo 

terço constitucional. 

Aduz o Ministério Público Federal que o acórdão contrariou o artigo 43 do Código Tributário Nacional, devendo ser 

reconhecida a incidência de imposto de renda sobre as férias proporcionais e respectivo um terço. 

Decido.  

Não foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso. 

Verifico que a decisão recorrida manteve a sentença na parte em que reconheceu a incidência de imposto de renda sobre 

as verbas decorrentes de férias proporcionais, tendo em vista que somente a União apelou e o princípio da proibição da 

reformatio in pejus.  

Assim, o recorrente não tem interesse recursal na modalidade necessidade, uma vez que sua pretensão está no mesmo 

sentindo da decisão que intenta reformar. 

De qualquer sorte, o entendimento assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça é que não incide imposto de 

renda nas verbas relativas à férias proporcionais, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.  EM JUSTA CAUSA. 

INDENIZAÇÃO ESPECIAL. LIBERALIDADE DO EMPREGADOR.  INCIDÊNCIA DO IR. FÉRIAS 

PROPORCIONAIS E RESPECTIVO ADICIONAL DE 1/3. CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. 

(...). 

3. Os valores percebidos pelo empregado a título de férias não-gozadas, vencidas ou proporcionais, por ocasião da 

rescisão do contrato de trabalho, têm caráter indenizatório e, portanto, são isentas do imposto de renda, isenção que se 

estende ao adicional de 1/3 devido sobre as respectivas férias.  

(...). 

(STJ, 1ª Turma, RESP 881943/SP, j. 13/03/2007, DJU 09/04/2007, Rel. Ministro José Delgado)." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente. 
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DIVISÃO DE RECURSOS 

DESPACHO: 

BLOCO: 136559 

  

PROC.   :  1999.03.99.002590-6        AC  451974 
APTE    :  PAULO BARBOSA DE OLIVEIRA FILHO 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 
PETIÇÃO :  RESP   2007287776 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento ao apelo do ora 

recorrido, para anular a sentença que homologou a transação sem anuência dos advogados de ambas as partes, 

determinando o retorno dos autos à vara de origem, para prosseguimento da execução. 

Alega a recorrente haver o v. acórdão combatido negado vigência aos termos da Lei Complementar nº 110/01, ao artigo 

104 do Código Civil e aos artigos 269, inciso III, e 794, inciso II, ambos do Código de Processo Civil.  

Contra razões às fls. 362/366. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

E, assim, o recurso especial merece ser admitido, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em dissonância com o 

entendimento sedimentado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, quanto à desnecessidade de assistência de 

advogado como requisito de validade dos termos de adesão previstos na Lei Complementar 110/2001, como se pode 

depreender do aresto citado: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. ART. 842 e 850 CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. ART. 

36 CPC. CONTAS VINCULADAS. TERMO DE ADESÃO. 

1. A assistência de advogado não é requisito formal de validade do Termo de adesão previsto na LC 110/2001. 

2. Precedentes deste Eg. STJ: REsp 669.963/PR, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 05.04.2005, DJ 30.05.2005 p. 312; REsp 725.255/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 21.06.2005, DJ 15.08.2005 p. 288 e RESP 666328/PR, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 21.03.2005 p. 277. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 802752/SC, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 09.05.2006, DJU 29.05.2006, p. 198) 
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Em igual sentido: AgRg no Resp nº 901993/PR, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJ 

07.05.2007; AgRg no Resp nº 889935/SC, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 15.02.2007, DJ 01.03.2007; 

Edcl no AgRg no Resp nº 831250/SC, Relator Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 17.10.2006, DJ 16.11.2006. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em desconformidade com o posicionamento do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Deixo de apreciar o pleito de efeito suspensivo, tendo em vista ter cessado minha atribuição jurisdicional no momento 

do exercício de admissibilidade do presente recurso, nos moldes de reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.116706-6        AG  286862 
AGRTE   :  EZEQUIAS FRANCISCO DA SILVA 
ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008039518 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento ao agravo, para 

reformar a decisão que declarara prejudicada a execução, ante a informação de que o ora recorrido havia aderido ao 

acordo da LC nº 110/01. 

Alega a recorrente haver o v. acórdão combatido negado vigência aos termos da LC nº 110/01, ao artigo 104 do Código 

Civil e aos artigos 269, inciso III, e 794, inciso II, ambos do Código de Processo Civil.  

Às fls. 228/229 foi deferido o efeito suspensivo pretendido.  

Não houve apresentação de contra razões. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

E, assim, o recurso especial merece ser admitido, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em dissonância com o 

entendimento sedimentado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, quanto à desnecessidade de assistência de 

advogado como requisito de validade dos termos de adesão previstos na Lei Complementar 110/2001, como se pode 

depreender do aresto citado: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 52/1759 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. ART. 842 e 850 CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. ART. 

36 CPC. CONTAS VINCULADAS. TERMO DE ADESÃO. 

1. A assistência de advogado não é requisito formal de validade do Termo de adesão previsto na LC 110/2001. 

2. Precedentes deste Eg. STJ: REsp 669.963/PR, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 05.04.2005, DJ 30.05.2005 p. 312; REsp 725.255/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 21.06.2005, DJ 15.08.2005 p. 288 e RESP 666328/PR, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 21.03.2005 p. 277. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 802752/SC, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 09.05.2006, DJU 29.05.2006, p. 198) 

Em igual sentido: AgRg no Resp nº 901993/PR, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJ 

07.05.2007; AgRg no Resp nº 889935/SC, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 15.02.2007, DJ 01.03.2007; 

Edcl no AgRg no Resp nº 831250/SC, Relator Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 17.10.2006, DJ 16.11.2006. 

Ademais, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, recentemente, editou a Súmula Vinculante n.º 1, que assim tratou a 

matéria em questão: 

"OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL  DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE 

ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001." 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em desconformidade com o posicionamento do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e o entendimento cristalizado na citada Súmula Vinculante n.º 1 do Pretório Excelso, 

ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

DESPACHO: 

  

      
PROC.   :  2005.61.10.007467-3        AC 1164691 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e      Agronomia do Estado de Sao 

Paulo - CREA/SP 
ADV     :  RICARDO CAMPOS 
APDO    :  FRANCISCO RENATO VEIGA 
PETIÇÃO :  RESP   2008108112 
RECTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e      Agronomia do Estado de Sao 

Paulo - CREA/SP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo - CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face de 
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decisão desta Egrégia Corte que manteve sentença do juízo monocrático que determinou, com supedâneo no artigo 267, 

VI, do Código de Processo Civil, a extinção do executivo fiscal, considerada a inexistência de interesse processual dado 

tratar-se de cobrança de débito fiscal de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00. 

Destaca a recorrente ter a decisão ora recorrida contrariado a Lei nº 9.469/97. Requer, ainda, que o recurso especial 

interposto seja recebido no efeito suspensivo. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. É que as execuções de valor ínfimo não devem ser extintas, 

mas tão-somente ser determinado o arquivamento dos autos. Vejamos o posicionamento do E. Superior Tribunal de 

Justiça a esse respeito: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ÍNFIMO - ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Na execução fiscal de valor inferior a 50 ORTN só caberá contra asentença embargos declaratórios ou recurso 

extraordinário. Entretanto, cabível o mandado de segurança contra essa sentençaquando a decisão for flagrantemente 

teratológica e ilegal, tratando-se de matéria infraconstitucional, pois, do contrário, aparte nunca teria ação ou recurso 

contra ela. 

2. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ouinferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autosarquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lein. 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº11.033/04. 

3. Assim, não se justifica a extinção do feito sem resolução domérito, mas apenas o simples arquivamento, do contrário  

o direito da Fazenda Pública de inscrever em dívida ativa pequenos valoresdevidos pelos contribuintes seria ferido, 

incentivando-se, inclusive, a inadimplência. Recurso ordinário parcialmente provido, apenas para determinar o 

arquivamento das execuções, sem baixa na distribuição." 

(RMS 15372/SP; RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2002/0124127-0; Relator Ministro 

HUMBERTO MARTINS; SEGUNDA TURMA; DJ 05.05.2008 p. 1) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Deixo de apreciar o pleito de efeito suspensivo, tendo em vista ter cessado minha atribuição jurisdicional no momento 

do exercício de admissibilidade do presente recurso, nos moldes de reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

           Vice-Presidente 

  

DESPACHO: 

  

PROC.   :  2000.03.99.034122-5        AC  600332 
APTE    :  MIGUEL FELDER 
ADV     :  EVERALDO FERREIRA DE LIMA 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 
PARTE A :  JOSE SANCHES CRUBELATTO e outros 
ADV     :  EVERALDO FERREIRA DE LIMA 
PETIÇÃO :  RESP   2007318701 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento ao apelo, para 

anular a sentença que homologou  a transação sem anuência dos advogados de ambas as partes. 

Alega a recorrente haver o v. acórdão recorrido negado vigência aos termos da LC nº 110/01, ao artigo 104 do Código 

Civil e aos artigos 269, inciso III, e 794, inciso II, ambos do Código de Processo Civil.  

Não houve apresentação de contra razões. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

E, assim, o recurso especial merece ser admitido, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em dissonância com o 

entendimento sedimentado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, quanto à desnecessidade de assistência de 

advogado como requisito de validade dos termos de adesão previstos na Lei Complementar nº 110/2001, como se pode 

depreender do aresto citado: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. ART. 842 e 850 CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. ART. 

36 CPC. CONTAS VINCULADAS. TERMO DE ADESÃO. 

1. A assistência de advogado não é requisito formal de validade do Termo de adesão previsto na LC 110/2001. 

2. Precedentes deste Eg. STJ: REsp 669.963/PR, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 05.04.2005, DJ 30.05.2005 p. 312; REsp 725.255/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 21.06.2005, DJ 15.08.2005 p. 288 e RESP 666328/PR, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 21.03.2005 p. 277. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 802752/SC, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 09.05.2006, DJU 29.05.2006, p. 198) 

Em igual sentido: AgRg no Resp nº 901993/PR, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJ 

07.05.2007; AgRg no Resp nº 889935/SC, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 15.02.2007, DJ 01.03.2007; 

Edcl no AgRg no Resp nº 831250/SC, Relator Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 17.10.2006, DJ 16.11.2006. 

Ademais, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, recentemente, editou a Súmula Vinculante n.º 1, que assim tratou a 

matéria em questão: 

"OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL  DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE 

ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001." 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em desconformidade com o posicionamento do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e o entendimento cristalizado na citada Súmula Vinculante n.º 1 do Pretório Excelso, 

ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Deixo de apreciar o pleito de efeito suspensivo, tendo em vista ter cessado minha atribuição jurisdicional no momento 

do exercício de admissibilidade do presente recurso, nos moldes de reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2000.03.99.034122-5        AC  600332 
APTE    :  MIGUEL FELDER 
ADV     :  EVERALDO FERREIRA DE LIMA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 
PARTE A :  JOSE SANCHES CRUBELATTO e outros 
ADV     :  EVERALDO FERREIRA DE LIMA 
PETIÇÃO :  REX    2007318703 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento ao apelo do 

ora recorrido, para anular a sentença que homologou a transação sem anuência dos advogados de ambas as partes. 

                    

A recorrente aduz que o acórdão recorrido violou a Súmula Vinculante nº 1 do STF, bem como o artigo 5º, inciso 

XXXVI, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso extraordinário merece ser admitido, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em desconformidade 

com o entendimento cristalizado na Súmula Vinculante n.º 1, do E. Supremo Tribunal Federal, que assim tratou a 

matéria em questão: 

"OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL  DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE 

ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001." 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da  Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 
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"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação."  grifo nosso 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na citada 

Súmula Vinculante n.º 1 do Pretório Excelso, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Deixo de apreciar o pleito de efeito suspensivo, tendo em vista ter cessado minha atribuição jurisdicional no momento 

do exercício de admissibilidade do presente recurso. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

DESPACHO: 

  

PROC.   :  2000.03.99.066048-3       AMS  208858 
APTE    :  LLOYDS BANK PLC e outro 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA 

         SEÇÃO 

PETIÇÃO: ES     2008156611 

RECTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 

Trata-se apelação em mandado de segurança, onde as impetrantes pretendem obter provimento jurisdicional no sentido 

de autorizar o recolhimento da Contribuição Social sobre Lucro, relativa ao ano base de 1998, à alíquota de 8%, 

aplicável às pessoas jurídicas em geral, e não mediante a aplicação da alíquota de 18% para as instituições financeiras, 

conforme previsto na Lei 9.316/1996. 

Neste egrégio Tribunal, a Turma Suplementar da Segunda Seção, por unanimidade, negou provimento ao recurso de 

apelação das impetrantes, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 361/366. 

As impetrantes interpuseram recurso extraordinário de fls. 400/448, alegando que há repercussão geral a ensejar a 

admissão do referido recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 

11.418/2006. 

Alega, ainda, que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 5º, caput e inciso I, no artigo 60, § 4º, no artigo 145, § 

1º e no artigo 194, parágrafo único e inciso V, todos da Constituição Federal. 

Às fls. 465/469 esta Vice-Presidência, nos termos do § 1º do artigo 543-B do Código de Processo Civil, determinou o 

sobrestamento da análise de admissibilidade do referido recurso extraordinário, até que o Supremo Tribunal Federal 

manifestasse em definitivo sobre a matérial ora controvertida. 
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A presente demanda mandamental foi movida por Lloyds Bank PLC - CNPJ 61.383.170/0001-97 em litisconsórcio com 

Banco Lloyds S/A - CNPJ 33.852.567/0001-45. 

Em 25/06/2007, a impetrante Banco Lloyds S/A - CNPJ 33.852.567/0001-45 realizou o depósito voluntário dos valores 

supostamente devidos, pelo sistema de transferência eletrônica, destinados à suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, previsto no artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, realizados independentemente de 

autorização judicial, diretamente na Caixa Econômica Federal, consoante autoriza o artigo 205, do Provimento nº 64, de 

28/04/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 

Ocorre que, por mero equívoco no preenchimento da guia de depósito judicial, acabou constando como depositante 

Lloyds Bank PLC - CNPJ 61.383.170/0001-97, quando deveria constar como depositante o Banco Lloyds S/A - CNPJ 

33.852.567/0001-45, conforme consta do Auto de Infração da Secretaria da Receita Federal de fls. 479/493. 

Às fls. 476/493 pleitearam as recorrentes a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que se retificasse o 

registro relativos ao referido depósito judicial, passando a constar como depositante o Banco Lloyds S/A - CNPJ 

33.852.567/0001-45. 

Em decisão de fls. 495, foi determinada a intimação da União Federal (Fazenda Nacional) sobre o pedido de fls. 

476/493, no prazo de dez dias. 

Em petição de fls. 497/498, novamente, as recorrentes informam que o crédito tributário da impetrante Lloyds Bank 

PLC - CNPJ 61.383.170/0001-97, no valor de R$ 6.338.747,82 (seis milhões, trezentos e trinta e oito mil, setecentos e 

quarenta e sete reais e oitenta e dois centavos) foi depositado no dia 16/07/2008, consoante guia de depósito de fls. 499, 

sendo que o referido depósito voluntário dos valores devidos foi destinados à suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, previsto no artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, realizado independentemente de autorização 

judicial, diretamente na Caixa Econômica Federal, consoante autoriza o artigo 205, do Provimento nº 64, de 

28/04/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 

Assim, reiteram o pedido de fls. 476/493, pretendendo a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que seja 

retificado o registro relativo ao referido depósito judicial de fls. 478, passando a constar como depositante o Banco 

Lloyds S/A - CNPJ 33.852.567/0001-45. 

Em decisão de fls. 520, foi determinada a intimação da União Federal (Fazenda Nacional) para que se manifestasse 

sobre os pedidos de fls. 476/477 e fls. 497/498, bem como sobre os documentos de fls. 479/493 e fls. 499/518, no prazo 

de dez dias. 

A União Federal (Fazenda Nacional) não se opôs ao pedido de retificação do depósito judicial de fls. 478, para que 

conste como depositante o Banco Lloyds S/A - CNPJ 33.852.567/0001-45, consoante petição de fls. 539, destacando, 

no entanto, ser de inteira responsabilidade dos requerentes as informações prestadas e os valores  recolhidos, cabendo, 

inclusive, à Secretaria de Receita Federal conferir tais informações. 

Decido. 

Efetivamente, verifica-se que foram realizados dois depósitos voluntários facultativos nestes autos de apelação em 

mandado de segurança destinado à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, previsto no artigo 151, inciso II, do 

Código Tributário Nacional. 

O primeiro depósito no valor de R$ 1.024.075,06 (um milhão, vinte e quatro mil e setenta e cinco reais e seis  centavos), 

realizado em 25/06/2007, conforme consta da guia de depósito de fls. 478 e do Auto de Infração da Secretaria da 

Receita Federal de fls. 479/493, mas que, equivocadamente, foi feito em nome de Lloyds Bank PLC - CNPJ 

61.383.170/0001-97. 

Já a impetrante Lloyds Bank PLC - CNPJ 61.383.170/0001-97, depositou o valor de R$ 6.338.747,82 (seis milhões, 

trezentos e trinta e oito mil, setecentos e quarenta e sete reais e oitenta e dois centavos), em 16/07/2008, consoante guia 

de depósito de fls. 499 e do Auto de Infração da Secretaria da Receita Federal de fls. 502/509. 

Assim, o valor depositado às fls. 478 correspode ao montante exigido pela União Federal (Fazenda Nacional) nos autos 

do processo administrativo fiscal nº 16327.001217/2003-45, no qual figura como interessado o Banco Lloyds S/A - 

CNPJ 33.852.567/0001-45, conforme fls. 488/493, pelo que é caso de ser autorizar a pretendida retificação, ressalvado 

o direito da Secretaria da Receita Federal de efetuar a conferência. 
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Ante o exposto, determino a expedição de ofício, com urgência, à Caixa Econômica Federal - CEF, Posto Bancário do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, para proceder à retificação do valor depositado conforme guia de 

depósito de fls. 478, para que conste como depositante a impetrante Banco Lloyds S/A - CNPJ 33.852.567/0001-45. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

  

  

  

DECISÃO 

BLOCO 136515 

  

PROC.   :  2003.03.00.031900-3        AG  180884 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  ENIO LOPEZ 
ADV     :  REGINA CELIA CARNEIRO MALATESTA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2008053014 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, não conheceu do agravo regimental e deu 

provimento parcial ao agravo de instrumento, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno 

compreendido entre a data de elaboração da conta e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 
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Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.082498-0        AG  306536 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  PEDRO RAYMUNDO DOS SANTOS 
ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2007324318 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, não conheceu do agravo regimental e 

negou provimento ao agravo de instrumento, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno 

compreendido entre a data de elaboração da conta e a data de expedição da requisição de pequeno valor. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 
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"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 
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São Paulo, 22 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.095351-2        AG  315683 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  NOEMI EVELINA DE WEBER WAHRHAFTIG e outro 
ADV     :  FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2008032148 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo inominado, 

para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de homologação da conta e a 

data da requisição de pequeno valor. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido contrariou o disposto nos artigos 100, §§ 1º e 4º, e 195, § 6º, ambos da 

Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 
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"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2005.61.00.021233-6        AC 1229529 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 
APDO    :  CLOVIS FREDERICO DA SILVA RAMOS e outros 
ADV     :  CLOVIS FREDERICO DA SILVA RAMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008024791 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao apelo por 

ela interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas ao FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III e 

601, ambos do Estatuto Processual Civil. 

 Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos artigos 612, 632, 736 e 738 do  Código de 

Processo Civil, "uma vez que desconsiderada a existência dos institutos da citação nas obrigações de fazer, e até mesmo 

da própria execução de fazer e dos respectivos embargos". Aduz, ainda, a ocorrência de violação à LICC, em seu artigo 
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2º, § 1º,  ante o entendimento de que a alteração promovida pela Lei nº 10.444/02 teria revogado as normas processuais 

acima referidas.  

Ademais, sustenta a ocorrência de ofensa à Lei Processual Civil, em seu artigo 741, inciso II, § único, por parte do 

decisum atacado, "uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação constitucional à 

discussão relativa aos expurgos inflacionários no FGTS."  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição de multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça. 

Decido 

Tenho que o recurso especial  deve ser admitido, visto que a decisão recorrida encontra-se em dissonância com o que 

vem decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, que, embora reconheça ser inaplicável o parágrafo único, do 

artigo 741, do CPC, às sentenças que tenham reconhecido a incidência de índices de correção monetária sobre as contas 

vinculadas do FGTS, vem decidindo ser indevida a imposição de multa por litigância de má fé e ato atentatório à 

dignidade da justiça, conforme deflui do julgado que se transcreve abaixo: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.  FGTS. EMBARGOS DO DEVEDOR. PARÁGRAFO ÚNICO DO 

ARTIGO 741 DO CPC. VIOLAÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. O tema inserto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 não restou apreciado na instância de origem. Incidência das 

Súmulas 282 e 356 do STF. 

2. Não se demonstrou analiticamente o dissídio, nem se indicou o repositório oficial ou se juntou aos autos cópias 

autenticadas dos paradigmas. 

3. O parágrafo único do artigo 741 do CPC não se aplica quando o título executivo judicial estiver em desconformidade 

com aresto do Pretório Excelso que reconheceu, sem declarar a inconstitucionalidade de norma, tão-só a inexistência de 

direito adquirido a determinados índices de correção monetária. 

4. A utilização de recurso ou meio de defesa previsto em lei, sem se demonstrar a existência de dolo, não caracteriza 

litigância de má-fé. 5. Recurso Especial conhecido em parte e provido também em parte. (grifo nosso)  

 (Resp nº 812093/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, j. 21.09.2006, DJ 29.09.2006, p. 252) 

 No mesmo sentido: Resp nº 889578/SP, Relatora Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 24.04.2007, DJ 

10.05.2007; Resp nº 815690/SP, Relator Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 16.03.2006, DJ 

26.04.2006; Resp nº 886119/SP, Relator Min. Eliana Calmon, j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007.    

Ante o exposto, em face da dissonância do acórdão recorrido com o entendimento reiterado do C. Superior Tribunal de 

Justiça, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.021233-6        AC 1229529 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 
APDO    :  CLOVIS FREDERICO DA SILVA RAMOS e outros 
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ADV     :  CLOVIS FREDERICO DA SILVA RAMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008024793 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III e 601, ambos do 

Estatuto Processual Civil. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 
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§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 69/1759 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2008.03.00.011273-0       MCI    6097     9800443410  2 Vr SAO 

PAULO/SP 
REQTE   :  CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA e outros 
ADV     :  EDUARDO CARVALHO CAIUBY 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO VICE-PRESIDENTE 

PETIÇÃO: AGR    2008082674 

RECTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 195/202, 

Trata-se de agravo regimental interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da decisão de fls. 184/191, que 

deferiu a liminar para conceder o efeito suspensivo pretendido até que seja procedido o juízo de admissibilidade do 

recurso especial e do recurso extraordinário interpostos nos autos principais - processo nº 1999.03.99.106718-0, visando 

a reconsideração da mesma. 

A autora interpôs a presente medida cautelar, com pedido de liminar, ajuizada diretamente neste Tribunal, visando à 

concessão de efeito suspensivo ao recurso especial e ao recurso extraordinário, interpostos nos autos da apelação em 

mandado de segurança - processo 1999.03.99.106718-0, até o pronunciamento acerca do juízo de admissibilidade dos 

recursos excepecionais. 

Nos autos principais, a apelação em mandado de segurança - processo 1999.03.99.106718-0 as autoras pretendem 

assegurar o reconhecimento da inexistência da relação jurídica  tributária sobre a contribuição do PIS, nos termos dos 

Decretos-lei 2.445/1988 e 2.449/1988, bem como declarar o direito à compensação dos valores indevidamente 

recolhidos com tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos do artigo 66, da Lei 8.383/1991, 

aplicação da correção monetária com índices expurgados e juros de mora de 1% ao mês  desde o recolhimento indevido 

e a partir de 01/04/1995, a aplicação da Taxa SELIC, consoante petição inicial de fls. 77/90. 
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Às fls. 184/191 foi deferida a liminar para conceder o efeito suspensivo ao recurso especial e ao recurso extraordinário 

até que seja procedido ao juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos nos autos da apelação em 

mandado de segurança - processo nº 199.03.99.106718-0. 

Inconformada, a UNIÃO FEDERAL interpôs agravo regimental de fls. 195/202, pleiteando a reconsideração da decisão 

de fls. 184/191, alegando que o artigo 170-A, do Código Tributário Nacional, veda expressamente a compensação de 

tributos antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial, bem como o cabimento do agravo regimental, nos 

termos dos artigos 250 e seguintes do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre salientar que, quanto ao cabimento do agravo regimental, verifica-se que os artigos 250 e 251, 

do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, não prevêem a possibilidade de interposição de 

agravo regimental de decisão proferida pelo Vice-Presidente, uma vez que não há órgão colegiado ao qual possa ser 

submetido qualquer recurso em face de decisão aqui prolatada. 

Inbstante o não cabimento do agravo regimental, passo a apreciar o pleito da Fazenda Nacional como pedido de 

reconsideração. 

Cabe aqui ressaltar que esta medida cautelar inominada constitui-se em medida que se exaure em si mesma, não 

dependendo da ulterior efetivação da citação da requerida nem tampouco de contestação, uma vez que constitui mero 

incidente peculiar ao julgamento do recurso excepcional. 

De sorte que a presente cautelar perderá por completo seu objeto quando do exercício da admissibilidade dos recursos 

excepcionais que se buscava fosse recebido no duplo efeito e, portanto, não se verifica a apontada violação ao princípio 

do devido processo legal. 

Ademais, alega a União Federal que o artigo 170-A, do Código Tributário Nacional, veda expressamente a 

compensação de tributos antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. 

O artigo 170-A, do  Código Tributário Nacional foi introduzido pela Lei Complementar 104/2001 e assim dispôe: 

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 

Quando a propositura da ação ocorrer antes da vigência da Lei Complementar nº 104/2001, que introduziu no Código 

Tributário o artigo 170-A, ou seja, antes de 10/01/2001, a compensação tributária prescinde da espera do trânsito em 

julgado da decisão que a autorizou, porquanto esse diploma legal não possui natureza processual, o que faz com que se 

aplique ao tempo dos fatos, conforme precedentes de ambas as Turmas de Direito Público do Superior Tribunal de 

Justiça, consoante arestos abaixo transcritos: 

"TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA PELA 1ª SEÇÃO DO STJ, NA APRECIAÇÃO DO ERESP 435.835/SC. LC 118/2005: NATUREZA 

MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 

ENTENDIMENTO CONSIGNADO NO VOTO DO ERESP 327.043/DF. PIS. BASE DE CÁLCULO. ART. 170-A 

DO CTN. INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES AJUIZADAS NO PERÍODO ANTERIOR À LC 104/2001. 

PRECEDENTES. 

1. A 1ª Seção do STJ, no julgamento do ERESP 435.835/SC, Rel. p/ o acórdão Min. José Delgado, sessão de 

24.03.2004, consagrou o entendimento segundo o qual o prazo prescricional para pleitear a restituição de tributos 

sujeitos a lançamento por homologação é de cinco anos, contados da data da homologação do lançamento, que, se for 

tácita, ocorre após cinco anos da realização do fato gerador - sendo irrelevante, para fins de cômputo do prazo 

prescricional, a causa do indébito. Adota-se o entendimento firmado pela Seção, com ressalva do ponto de vista pessoal, 

no sentido da subordinação do termo a quo do prazo ao universal princípio da actio nata (voto-vista proferido nos autos 

do ERESP 423.994/SC, 1ª Seção, Min. Peçanha Martins, sessão de 08.10.2003). 

2. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar os arts. 150, § 1º, 160, I, do CTN, conferiu-lhes, na verdade, um 

sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a "interpretação" dada,  não há como 

negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 
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justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  Portanto, o art. 3º da LC 

118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua 

vigência. 

3. No julgamento do EREsp 327.043/DF, a 1ª Seção entendeu que o art. 4º, segunda parte, da LC 118/2005 não é 

aplicável às ações propostas 

a partir da data da sua vigência, mas apenas às demais, ainda não propostas. Assim, por considerar que a ilegitimidade 

da norma restringe-se a algumas hipóteses de aplicação e não a outras, considerou-se dispensável a instauração do 

incidente de inconstitucionalidade de que trata o art. 97 da CF. Ressalva, no particular, do ponto de vista pessoal do 

relator. 

4. É orientação assentada na 1ª Seção, desde o julgamento do RESP 144.708/RS, aquela segundo a qual o parágrafo 

único do art. 6º da LC 7/70 estabelece a base de cálculo do PIS, que é o faturamento do sexto mês anterior ao do 

recolhimento. 

5. A compensação pode ser realizada independentemente do trânsito em julgado, pois à época da propositura da ação 

(2000), não estava em vigor a Lei Complementar 104/2001, que introduziu no Código Tributário o art. 170-A, segundo 

o qual "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial". 

6. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido e recurso especial da autora parcialmente provido." 

(STJ - REsp 876663 / SP - RECURSO ESPECIAL 2006/0179957-0 - Relator(a) Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI (1124) - Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 12/12/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 08.02.2007 p. 302) 

"TRIBUTÁRIO - IRPJ - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - VEDAÇÃO 

IMPOSTA PELO ARTIGO 4º DA LEI N. 9.249/95 - IMPOSSIBILIDADE 

- COMPENSAÇÃO - TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA - AÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DO ART. 

170-A DO CTN - TEMPUS REGIT ACTUM. 

1. Impossível a aplicação retroativa da limitação imposta pelo art. 170-A do CTN, de forma que sobre as ações 

postuladas em data anterior à sua vigência não incide a aplicação de aludido dispositivo legal. 

2. Ação ordinária interposta em 28.10.1999, antes, portanto, da vigência da Lei Complementar n. 104/2001, que 

introduziu o art. 

170-A no CTN. Assim, diante do princípio tempus regit actum, esta limitação ao direito de compensação não pode ser 

aplicada in casu.  

3. Somente os pagamentos indevidos posteriores  à vigência do aludido art. 170-A do CTN podem ser alcançados pela 

restrição por ele veiculada. 

4. Manutenção da decisão que reconheceu o direito da empresa contribuinte à realização da compensação 

independentemente do trânsito em julgado da sentença, sem que tal determinação implique violação do art. 170-A do 

CTN, pois, à época da propositura da ação, era permitida a concessão de compensação de créditos tributários antes do 

trânsito em julgado da ação principal. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 980305 / PR - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0199331-5 - 

Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) - Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 

15/05/2008 - Data da Publicação/Fonte DJ 28.05.2008 p. 1) 

A concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de determinados 

requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos intrinsecos e 

extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 
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A Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, por outro lado, determina que a competência dos Tribunais Superiores 

para análise da medida cautelar, visando atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o 

juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo. 

De sorte que, é o caso de manter a decisão de fls. 184/191, que deferiu a liminar pretendida. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental interposto e, recebendo-o como pedido de reconsideração, indefiro e 

mantenho a decisão de fls. 184/191. 

Por fim, determino o apensamento da presente medida cautelar aos autos da apelação em mandado de segurança - 

processo 1999.03.99.106718-0. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 

  

  

EXP. 509 - APELAÇÃO CRIMINAL - P.0E 

 Em observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório, nos processos abaixo relacionados,   ficam 

intimados os recorridos a apresentarem contra-razões ao(s) Recurso(s) Especial e/ou Extraordinário 

interpostos, nos termos do artigo 27, da Lei 8038, de 25 de maio de 1990: 
ACR      2004.61.81.009685-2/SP 
RECTE   : Justiça Publica 
RECDO   : DANIEL VALENTE DANTAS 
RECDO   : CARLA CICO 
ADV     : ILANA MULLER 
INTERES : BANCO OPPORTUNITY S/A 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 
  
HC       2008.03.00.007752-2/SP 
RECTE   : Ministério Publico Federal 
IMPTE   : DOMINGOS ASSAD STOCHE e outro 
IMPTE   : FABIO LUIS MARCONDES MASCARENHAS 
RECDO   : JOSE APRIGIO BAPTISTA DE OLIVEIRA 
ADV     : DOMINGOS ASSAD STOCHE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 
  
  

DESPACHOS/DECISÕES 

  
PROC.   :  90.03.018356-2             AC   26477   
APTE    :  Uniao Federal   
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM   
APDO    :  GRISELDA MARTINHO   
ADV     :  PERICLES LUIZ MEDEIROS PRADE e outros   
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / TURMA SUPLEMENTAR DA   

         PRIMEIRA SEÇÃO 
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PETIÇÃO: PRR    2008148679 

RECTE  : GRISELDA MARTINHO 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 137/138. Vistos. 

Trata-se de pedido de devolução de prazo para o oferecimento de contra-razões ao Recurso Especial interposto pela 

União. 

Aduz o patrono que, intimado para oferecer as contra-razões ao recurso especial, compareceu em 25.07.2008, 

objetivando obter vista dos autos fora de cartório para aquele fim, não alcançando seu intuito por ter se constatado que a 

fl. 13, correspondente à procuração conferida pela apelada a seus patronos não se encontrava encartada nos autos, 

tornando impossível à serventia certificar-se de que o subscritor e demais integrantes do escritório eram os procuradores 

da recorrida. 

Verifica-se que não constam dos autos a mencionada folha, não havendo como se averiguar quais os patronos 

constituídos, o que impossibilita a retirada dos autos. 

Deste modo, a fim de viabilizar o intento da parte, bem como para que os autos sejam colocados em termos, intime-se o 

advogado subscritor Dr. Armando Medeiros Prade, OAB-SP 40.637, para que traga aos autos procuração outorgada 

pela parte. Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2007.61.23.000115-0       AMS  294093 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  GUILHERME BELLINI DE OLIVEIRA 
ADV     :  MOYSES KLASS 
APDO    :  Universidade Sao Francisco USF 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Fls. 42. Vistos. 

Conforme informado a fls. 42, foi apensada a estes autos petição, dirigida ao E. Superior Tribunal de Justiça, em que foi 

indeferido o pedido formulado e determinada sua remessa a esta Corte para conhecimento e decisão como de direito. 

Verifica-se dos autos que se trata de mandado de segurança, cuja inicial foi indeferida liminarmente, ao fundamento de 

sua inépcia, conforme sentença de fls. 14/17, com fundamento nos arts. 6º e 8º da Lei nº 1.533/51, c.c. art. 295, inc. I e 

parágrafo único, inc. I, do CPC, e extinto o feito sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inc. I, do CPC. 

Inconformado, o impetrante interpôs apelação (fls. 20/23), que restou improvida, por unanimidade, conforme acórdão 

da 3ª Turma, acostado a fl. 37, publicado em 09.04.2008, conforme certificado a fl. 38. 

Buscando a reforma do acórdão, o impetrante dirigiu a mencionada petição em apenso ao E. Superior Tribunal de 

Justiça, pleiteando a "reforma do que foi prolatado, no Acórdão atacado e, que nova decisão seja dada e, que se ordene 

ao T.R.F, que julgue corretamente, nos autos descritos." 

Sobreveio, assim, a decisão de fls. 16 do apenso, da lavra do eminente Min. Humberto Martins: 
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"Contra o acórdão do TRF-3 caberia recurso ordinário, que deverá ser dirigido ao Presidente da Corte Federal, o qual, 

depois de apreciá-la, determinará seu seguimento ou não ao STJ. 

Falta ao petitório qualquer forma ou feição de juízo e não compete ao STJ apreciá-lo." 

Decido. 

Conforme bem anotado pelo Ministro, verifica-se que falta à mencionada petição pressupostos elementares de recursos 

dirigidos à Corte Superior, sendo notoriamente a via inadequada à discussão. 

Prevê o art. 105, inc. II, alínea b, e inc. III, da Constituição Federal: 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

II - julgar, em recurso ordinário: 

(...) 

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos 

Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão; 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

E o art. 539, inc. II, alínea a, do Código de Processo Civil dispõe que: 

"Art. 539. Serão julgados em recurso ordinário: 

I - pelo Supremo Tribunal Federal, os mandados de segurança, os habeas data e os mandados de injunção decididos em 

única instância pelos Tribunais superiores, quando denegatória a decisão; 

II - pelo Superior Tribunal de Justiça: 

a) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos 

Estados e do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão;" 

Ainda, o art. 541 do Código de Processo Civil dispõe: 

"Art. 541. O recurso extraordinário e o recurso especial, nos casos previstos na Constituição Federal, serão interpostos 

perante o presidente ou o vice-presidente do tribunal recorrido, em petições distintas, que conterão: 

I - a exposição do fato e do direito; 

Il - a demonstração do cabimento do recurso interposto; 

III - as razões do pedido de reforma da decisão recorrida. 
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Parágrafo único. Quando o recurso fundar-se em dissídio jurisprudencial, o recorrente fará a prova da divergência 

mediante certidão, cópia autenticada ou pela citação do repositório de jurisprudência, oficial ou credenciado, inclusive 

em mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a decisão divergente, ou ainda pela reprodução de julgado disponível 

na Internet, com indicação da respectiva fonte, mencionando, em qualquer caso, as circunstâncias que identifiquem ou 

assemelhem os casos confrontados." 

Cabe ressaltar que se trata de decisão de última instância proferida pela 3ª Turma desta Corte, da qual caberia, 

eventualmente, a via do Recurso Especial ou Extraordinário. 

E, no que tange à possibilidade de aproveitamento da petição como recurso excepcional, em virtude do princípio da 

fungibilidade, tampouco há que se cogitar em sua admissão, visto que não se pode falar em dúvida a respeito de qual o 

recurso adequado e que, ademais, exigem requisitos específicos previstos no texto da Constituição Federal para sua 

admissão, conforme jurisprudência da Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE 

APELAÇÃO EM CASO DE RECURSO ESPECIAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. 

Não se aplica o princípio da fungibilidade recursal quando interposta apelação contra acórdão que julgou improcedente 

ação rescisória, caso claro em que cabia recurso especial . Erro grosseiro. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no Ag 405330/RS - 5ª Turma - rel. Min. Felix Fischer, j. 04/12/2001, DJ 25.02.2002, p. 442) 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DA PETIÇÃO, em apenso, protocolada sob nº 2008.117212-INFP/GABPRES. 

Certifique-se o trânsito em julgado, baixando os autos à origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.     90.03.018684-7            MAS   30600 
ORIG.   :  8900180657  8 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  HITER IND/ E COM/ DE CONTROLES TERMO HIDRAULICOS 
     LTDA E OUTROS 
ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 
APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

  

Fls. 321 

  

Defiro o desentranhamento da petição de fls. 312. 

Após, tornem os autos conclusos. 
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Int. Publique-se. I 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

DECISÃO 

PROC.  :              2008.03.00.030238-4        MS  309615 

IMPTE                  :              CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV       :              RENATO VIDAL DE LIMA 

IMPDO                 :              JUIZ FEDERAL CONVOCADO MARCELO AGUIAR SEXTA TURMA 

INTERES             :              UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR           :              DES.FEDERAL CARLOS MUTA/ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 40: 

Cuida-se de Mandado de Segurança, impetrado pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra ato do MM. Juiz Federal 

Convocado Marcelo Aguiar, em atuação na 6ª Turma deste Tribunal, determinante da transferência de depósitos 

judiciais, efetuados no Processo nº 1999.03.99.092683-1, anteriores à sistemática da Lei nº 9.703/98, à conta única do 

Tesouro Nacional, com atualização pela taxa SELIC. 

O provimento guerreado chamou o feito à ordem, após aludir a documento carreado a fs. 378, não especificado, 

findando por reconsiderar decisão, anteriormente, prolatada, coligida a fs. 355/356, ordenando, em seqüência, a 

transferência ora combatida, dando por prejudicado agravo regimental, interposto a fs. 363/364. 

Verificando os autos, nota-se a ausência de elementos essenciais à plena apropriação da presente espécie. À exordial 

mandamental, não restaram colacionadas as peças indicadas no ato judicial atacado. Outrossim, releva de importância 

registrar a falta de anexação das competentes guias de depósito, úteis ao esclarecimento das efetivas datas de efetivação. 

Nesse cenário, faculto a emenda da inicial, dentro em 10 (dez) dias, nos termos do art. 284 do CPC, para 

complementação da aludida documentação, sob pena de indeferimento da exordial. 

No mesmo prazo, providencie-se a indicação de número válido de CNPJ, conforme  certidão de f. 38, bem assim a 

regularização do substabelecimento de f. 23, com aposição de assinatura. 

Dê-se ciência." 

São Paulo, 08 de agosto de 2008 

 (a) ANNA MARIA PIMENTEL - Desembargadora Federal, em substituição regimental 
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SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  2001.03.99.033643-0       ACR   11353 
ORIG.   :  9801034785  8P Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  PAULO ROBERTO GOMES DA CONCEICAO 
EMBGTE  :  ALBA MARIA SILVA DA COSTA 
ADV     :  ARTHUR LAVIGNE 
EMBGDO  :  Justiça Publica 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO. EMBARGOS INFRINGENTES. ARTIGO 17, CAPUT DA Lei nº 7.492/86. OPERAÇÃO DE 

EMPRÉSTIMO VEDADO. COGNIÇÃO LIMITADA AO ÂMBITO DA MATÉRIA OBJETO DA DISSIDÊNCIA. 

MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADA. ACÓRDÃO MANTIDO. 

1 - Os embargos infringentes não comportam o pretendido elastério para permitir a devolução integral do mérito do 

recurso de apelação. A melhor exegese do artigo 609, § único, do Código de Processo Penal, combinado com o artigo 

530 do Código de Processo Civil, é aquela que limita o âmbito da cognição admitida nos embargos infringentes à 

matéria objeto do dissenso verificado no julgamento da apelação, eis que, ao admitir-se o rejulgamento pela Seção da 

matéria sobre a qual não se instalou divergência no âmbito da Turma, suprimido restaria o princípio do Juiz natural e do 

devido processo legal, por indevida subtração da competência constitucional recursal da Turma para o julgamento do 

recurso de apelação. 

2 - O douto voto divergente instalou dissenso no que concerne exclusivamente à materialidade do delito imputado aos 

embargantes, sob o fundamento de que os fatos descritos na denúncia não permitiriam concluir pela realização da ação 

de "emprestar", elementar da figura típica do artigo 17 da Lei 7.492/86. 

3 - A materialidade do delito previsto no artigo 17 da Lei 7.492/86 foi reconhecida pelo Douto Voto Condutor, 

amparado remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual se trata de delito de mera conduta, 

que se consuma com o simples deferimento do empréstimo à controladora. 

3 - Embargos infringentes conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 1ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer e rejeitar os embargos infringentes, na 

conformidade da ata de julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 19 de junho de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.033647-1        AR    2402 
ORIG.   :  98030084356          SÃO PAULO/SP   9500012529  4 Vr CAMPO 

GRANDE/MS 
AUTOR   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  JÚLIA LOPES PEREIRA e outro 
RÉU     :  TELMA DALAVIA BARROS e outros 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MARTINS LEMOS 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS INEXISTÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSITIVO DE LEI. APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO STF. PRECEDENTES 

DESTA CORTE. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1.Conforme disposto no art. 490, I, CPC, compete ao relator, através de decisão monocrática, indeferir liminarmente a 

inicial de ação rescisória, quando verificada alguma das hipóteses do art. 295, CPC, como é o caso deste feito.  

2.A Súmula nº 343/STF, dispõe não caber ação rescisória quando, a data da decisão rescindenda, a interpretação era 

divergente nos Tribunais. 

3.Nem mesmo a decisão do STF que afastou a aplicação dos índices dos Planos Bresser (junho/87), Collor I (maio/90) e 

Collor II (fevereiro/91), teria o condão de desnaturar a referida "interpretação controvertida nos tribunais", sob pena de 

se colocar por terra o princípio da segurança jurídica e dar à Ação Rescisória o caráter de novo recurso, incabível 

quando já transitada em julgado a decisão. 

4.Encontra-se consolidado nesta Corte o descabimento de Ação Rescisória nestes casos, bem como a aplicabilidade da 

Súmula 343 do STF, autorizando o Relator a indeferir a inicial. 

5.Agravo Regimental a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Primeira Seção do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.094180-7        CC   10532 
ORIG.   :  200461810086032  8P Vr SAO PAULO/SP     200461810086032  9P Vr 

SAO PAULO/SP 
PARTE A :  Justica Publica 
PARTE R :  ORLANDO APARECIDO DE SOUZA 
ADV     :  AUREA MARQUES CARAMUJO 
SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> 

SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CRIME PRATICADO POR POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL. INQUÉRITO 

POLICIAL. DISTRIBUIÇÃO. ART. 75 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. NÃO APLICAÇÃO NA HIPÓTESE. 

1. Cabe à Justiça Federal processar e julgar delito praticado por Policial Federal Rodoviário, relacionado diretamente 

com o exercício de suas funções. 

2. A precedência da distribuição fixará a competência quando, na mesma circunscrição judiciária, houver mais de um 

juiz igualmente competente - art. 75, do Código de Processo Penal. A distribuição cumpre o papel de impedir que haja 

interferência indevida na escolha do magistrado, preservando, pois a garantia do juiz natural (art. 5º, XXXVII e LIII, da 

Constituição Federal). 

3. Hipótese em que, todavia, a primeira distribuição do inquérito policial na Justiça Federal se deu por equívoco, não 

firmando a competência do juízo suscitado.  

4. Ausência de qualquer intervenção dos interessados na escolha do magistrado que irá processar o feito.  
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5. Conflito de competência julgado improcedente. 

ACÓRDÃO 

A Seção, por unanimidade, julgou improcedente o conflito para declarar a competência do Juízo Federal da 8ª Vara 

Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos do voto do Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

(Relator). Votaram os Desembargadores Federais CECÍLIA MELLO, VESNA KOLMAR, os Juízes Federais 

Convocados ERIK GRAMPSTRUP, MÁRCIO MESQUITA, e os Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE e 

NELTON DOS SANTOS. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR, 

JOHONSOM DI SALVO, COTRIM GUIMARÃES,  e os Juízes Federais Convocados HIGINO CINACCHI e 

ELIANA MARCELO. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.015007-9        CC   10845 
ORIG.   :  200661090042119  8P Vr SAO PAULO/SP     200661090042119  3 Vr 

PIRACICABA/SP 
PARTE A :  Justica Publica 
SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / PRIMEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSO PENAL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - SAQUE EFETUADO MEDIANTE 

CARTÃO MAGNÉTICO FRAUDADO - "CLONAGEM" - ENQUADRAMENTO TÍPICO - ESTELIONATO - 

ARTIGO 171, § 3º DO CPB - CONSUMAÇÃO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO DO LOCAL DOS SAQUES ILEGAIS 

- CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE. 

1. O agente utiliza-se de um artifício (cartão clonado) para induzir a erro aquele que é responsável pela guarda do bem 

(Caixa Econômica Federal), gerando prejuízo à vítima, e, a um só tempo, logrando vantagem patrimonial. A entrega de 

valores ocorre de forma voluntária pela instituição financeira, embora o faça sob erro. Ela disponibiliza valores àquele 

que se apresenta como titular da conta, presumindo-o como tal em virtude da apresentação da senha bancária. Nessa 

figura típica, a fraude é anterior à entrega do bem, necessariamente. 

2. Não há que se confundir esse comportamento com o crime de furto qualificado mediante fraude, na medida em que, 

nesse delito, os valores são subtraídos sem qualquer conhecimento por parte da vítima, a qual, por força do artifício ou 

ardil, não percebe que o agente está retirando determinados valores da sua esfera de proteção. A fraude, pois, é 

concomitante ao desapossamento do bem. É elemento ilusório que permite a ação do criminoso. 

3. O delito de estelionato consuma-se no momento e no local em que o agente consegue a vantagem indevida que, na 

hipótese, ocorreu na cidade de São Paulo. 

4.Considerados os elementos de prova até agora produzidos - que permitem vislumbrar a ocorrência do crime previsto 

no artigo 171 do Código Penal - tem-se como medida de rigor declarar a competência do Juízo suscitante. 

5. Conflito improcedente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em julgar improcedente o presente conflito, declarando a competência do juízo suscitante para processar o 

procedimento criminal em tela. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data de julgamento) 
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SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  2000.03.00.006417-6        AR    1025 
ORIG.   :  9400001026  1 Vr PEDERNEIRAS/SP                   95030652243          SAO 

PAULO/SP 
EMBTE : TELMA NAHSSEN RAZUK e outro 
EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 187/188 e 203/213 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REU     :  TELMA NAHSSEN RAZUK e outro 
ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- A questão veiculada na ação rescisória foi amplamente abordada no julgado, razão pela qual conclui-se não haver 

vícios a serem sanados. 

- Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os integrantes da Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por 

unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.060442-5        AR    4319 
ORIG.   :  0300000377  3 Vr ITAPEVA/SP 
EMBTE. :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO. :  ACÓRDÃO DE FLS. 125 
AUTOR   :  JOSE COSME DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ELZA NUNES MACHADO GALVAO 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não haver vícios a serem sanados. Apenas deseja a 

parte embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 
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- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os integrantes da Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por 

unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.044563-4        AR    5364 
ORIG.   :  200503990173259          SAO PAULO/SP     0300001400  2 Vr SAO JOSE 

DO RIO PARDO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  ZACARIAS NOGUEIRA 
ADV     :  NATALINO APOLINARIO 
REU     :  SABURO URUY 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO À DISPOSIÇÃO 

CONSTITUCIONAL. DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

I - Não merece prosperar a alegação de ser ilegítima a aplicabilidade da Súmula 343 do E. STF, uma vez que o 

entendimento assente neste Tribunal e nas Cortes Superiores é no sentido de que a aludida súmula não é aplicável 

quando a rescisória versar sobre questão constitucional. 

II - Os benefícios de aposentadoria por invalidez devem ter suas rendas mensais iniciais calculadas de acordo com a 

legislação vigente à época de suas concessões, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao 

benefício postulado. 

III - Não merece acolhimento o pedido de restituição das diferenças já pagas, tendo em vista a natureza alimentar de tais 

diferenças e a boa-fé da ora ré, além do que enquanto a decisão rescindenda produziu efeitos, eram devidas as 

diferenças dela decorrentes. 

IV - Em se tratando de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação dos réus nos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF. 

V - Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, julgar procedente o pedido 

formulado na ação rescisória e improcedente o pedido formulado na ação subjacente, na forma do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008.  (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.006565-9        AR    5948 
ORIG.   :  200361040147061          SAO PAULO/SP     200361040147061  3 Vr 

SANTOS/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  REGINA TERESA FERNANDES LOPES e outro 
ADV     :  CARLA GONCALVES MAIA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

DECADÊNCIA. ARTS. 184, § 1º, INC. I, 269, INC. IV, E 295, INC. IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

- O trânsito em julgado do aresto ocorreu em 23-02-2006. O prazo final para propositura da actio rescissoria, segundo o 

art. 495 do Código de Processo Civil, ocorreu em 23-02-2008 (sábado). A demanda foi intentada, porém, apenas em 25-

02-2008 (fls. 02), vale dizer, fora do biênio do dispositivo legal em voga. 

- Inaplicabilidade do art. 184, § 1º, inc. I, do Código de Processo Civil. 

- O ato da propositura da ação, em si, contraria a tese de cerceamento do direito de se socorrer das vias judiciais e/ou de 

pleitear rescisão, nos termos do art. 485 do compêndio processual civil. 

- Improcedência da alegação de prejuízo. Trata-se de prazo previsto em lei e o seu transcurso, in albis, deveu-se à 

inércia da autarquia federal. 

- Não prorrogação do prazo. Precedentes: STF e 3ª Seção desta Casa. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.11.002630-0        AC  892785 
ORIG.   :  2 VR MARILIA/SP 
EMBGTE  :  MARIA APARECIDA 
ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 
EMBGDO  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

Expeça-se edital, com prazo de 30 (trinta)dias, para que, em havendo, os herdeiros de Maria Aparecida, nascida em 

12.05.1923 e falecida em 02.10.2003, manifestem interesse na habilitação.  

Prazo para manifestação: 15(quinze) dias. 
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São Paulo, 29 de maio de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora. 

  

EDITAL Nº 008/2008 

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS E/OU SUCESSORES DE MARIA APARECIDA COM PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS. 

A DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, RELATORA DOS EMBARGOS 

INFRINGENTES Nº 2001.61.11.002630-0, proposta por MARIA APARECIDA em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e pelo Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

F A Z  S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, pela Subsecretaria das 

Primeira e Terceira Seções deste Tribunal, processam-se os autos dos Embargos Infringentes em Apelação Cível 

supramencionada, sendo este edital expedido para CITAR os herdeiros e/ou sucessores de MARIA APARECIDA, 

nascida em 12.05.1923 e falecida em 02.10.2003, filha de João Domingues de Oliveira e de Anna Maria de Jesus, que 

se encontra(m) em lugar incerto e não sabido para, querendo, responder(em) a presente ação, no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados da data do vencimento deste, cientificando-o(s) ainda de que esta Corte tem sua sede na Avenida Paulista 

, 1842 - Torre Sul, São Paulo-SP e funciona no horário das 11:00 às 19:00 horas. Para que chegue ao conhecimento de 

todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL, que será afixado no lugar de 

costume e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, em 1º de agosto de 2008. 

Eu, (Shirley Luzia Vidotto Cerqueira - RF 3228), Técnica Judiciária, digitei. 

Eu, (Carolina Duarte Neiva - RF 3346), Diretora da Divisão de Processamento, conferi. 

Eu, (Valquíria Rodrigues Costa - RF 1165), Diretora da Subsecretaria das 1ª e 3ª Seções, subscrevi.  

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.000181-6        AC 1334350 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JOSE TEAGO ALVES NUNES 
ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANO MOREIRA 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2005.61.04.000181-6, que julgou improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

deixando de condenar o autor ao pagamento de verba honorária em virtude do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90. 

Pleiteia o apelante, por meio do recurso interposto, complementos de atualização monetária dos seus depósitos 

fundiários relativos aos meses de dezembro de 1988, fevereiro de 1989, junho, julho, agosto e outubro de 1990, além de 

janeiro e março de 1991. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

A r. sentença não merece reparo. 

No que diz respeito à correção monetária dos saldos das contas vinculadas em dezembro de 1988, leva-se em 

consideração a sistemática de correção trimestral vigente à época, aplicando-se o IPC pro rata de 42,72% 

(correspondente ao IPC integral de 70,28% aplicado a um período de 51 dias) em janeiro de 1989, sendo, portanto, 

improcedente o pedido para o mês de dezembro de 1988. 

Quanto à aplicação do índice do IPC relativo ao mês de fevereiro de 1989, igualmente o pedido não procede, uma vez 

que, tendo sido a Medida Provisória nº 32 editada em 15 de janeiro de 1989, sua aplicação aos meses subseqüentes não 

padece de qualquer ilegalidade, de modo que os saldos das contas vinculadas no referido mês foram corretamente 

corrigidos pela LTF. 

No tocante às atualizações relativas aos meses de junho, julho, agosto e outubro de 1990 e janeiro de 1991, também não 

assiste razão ao apelante, tendo em vista que a Medida Provisória nº 189/94 foi editada em 30 de maio de 1990, de 

modo que sua aplicação aos créditos nos meses subseqüentes não configurou qualquer ilegalidade. 

Por fim, no que tange à atualização relativa ao mês de março de 1991, aplica-se o mesmo raciocínio: a Medida 

Provisória nº 296/91 (Plano Collor II) foi publicada em 1º de fevereiro de 1991, de forma que sua aplicação aos créditos 

no mês seguinte também não configurou ilegalidade alguma. 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação, mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 5 de agosto de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.000375-3        AC 1329241 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  JOSE JOAO MOREIRA DA SILVA espolio 
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REPTE   :  ANA MARIA LACERDA SILVA e outros 
ADV     :  ANDRE CARLOS DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2007.61.14.000375-3, que: a) extinguiu o processo sem exame do mérito quanto ao pedido de condenação da Caixa 

Econômica Federal ao pagamento da multa de 40% sobre os depósitos fundiários, nos termos do art. 267, VI, do Código 

de Processo Civil, e b) reconhecendo em parte a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento das 

diferenças dos índices de correção monetária incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do Sr. José João 

Moreira da Silva, falecido, relativas aos meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de 

44,80%), atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicáveis ao FGTS, e acrescidas de juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, deixando de condená-la ao pagamento de honorários de advogado em 

virtude do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90. 

Alega a apelante, preliminarmente: (a) carência de ação em virtude da celebração de acordo extrajudicial, 

instrumentalizado por termo de adesão do trabalhador às condições de crédito do FGTS, nos termos da Lei 

Complementar nº 110/01, ou de saque dos valores disponibilizados na forma da Medida Provisória nº 55/2001, 

convertida na Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir no que concerne à correção dos depósitos fundiários 

nos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência da ação em relação aos juros progressivos, no 

caso de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na 

hipótese de o trabalhador ter optado pelo FGTS antes da edição da lei supramencionada; (d) incompetência absoluta da 

Justiça Federal para conhecer do pedido referente ao reflexo das diferenças de correção monetária na multa rescisória 

prevista no art. 18 da Lei nº 8.036/90 e (e) ilegitimidade ad causam da Caixa Econômica Federal com relação à multa 

prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. 

No mérito, sustenta a inaplicabilidade de quaisquer índices de correção monetária na atualização monetária dos saldos 

das contas vinculadas ao FGTS em substituição àqueles que foram utilizados, salvo quanto à incidência do IPC nos 

meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%), nos termos do RE nº 226.855-

RS e da Súmula nº 252 do STJ. Alega, também, a inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos e a 

impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. 

Impugna a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação e requer, subsidiariamente, a incidência desses 

juros tão-somente a partir da citação. Requer, por fim, a aplicação da regra do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

Contra-razões pela parte autora. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Observo, inicialmente, que a apelação não merece ser conhecida em sua totalidade, tendo em vista que a ré carece de 

interesse recursal no que tange às alegações de: (a) falta de interesse de agir em razão da assinatura do termo de adesão 

previsto na LC nº 110/2001 e de disponibilização dos créditos na forma da Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de 

pedir em relação aos índices de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência de ação, prescrição e 

improcedência do pleito quanto aos juros progressivos; (d) incompetência do juízo em relação ao reflexo das diferenças 

de correção monetária nas verbas rescisórias; (e) ilegitimidade passiva no que concerne à multa de que trata o art. 53 do 

Decreto nº 99.684/90; (f) inaplicabilidade de índices não reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais superiores; (g) 

impossibilidade de concessão de tutela antecipada; (h) incidência dos juros de mora tão-somente a partir da citação e (i) 

inexigibilidade da verba honorária, em razão de não terem sido objeto do pedido inicial ou inexistir sucumbência da 

apelante nestes pontos. 

Dessa forma, cabível a análise da apelação somente no que se refere à incidência de juros de mora sobre as diferenças 

que foram objeto de condenação. 
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Não assiste razão à Caixa Econômica Federal no que concerne aos juros moratórios. 

São eles devidos, a partir da citação, o que decorre do disposto no art. 405 do Código Civil combinado com o art. 219 

do Código de Processo Civil, prevalecendo, portanto, o critério legal. 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação, mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1º de agosto de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.000790-9        AC 1134885 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS MOREIRA 
ADV     :  SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2005.61.04.000790-9, que julgou improcedente o pedido inicial de aplicação do IPC ao saldo de sua conta vinculada ao 

FGTS nos meses de fevereiro de 1989, julho de 1990 e março de 1991, e condenou o autor ao pagamento de honorários 

de advogado no percentual de 10% sobre o valor da causa atualizado, suspendendo, contudo, sua execução em razão de 

ser beneficiário da Justiça gratuita, nos termos do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 

Pleiteia o apelante as diferenças de correção monetária incidentes sobre o saldo de sua conta vinculada ao FGTS 

relativas aos meses de fevereiro de 1989 (índice de 10,14%), julho de 1990 (IPC de 12,92%) e março de 1991 (índice de 

11,79%). 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

A r. sentença não merece reparo. 

No que diz respeito à correção monetária dos saldos das contas vinculadas em fevereiro de 1989, leva-se em 

consideração a sistemática de correção trimestral vigente à época, aplicando-se o IPC pro rata de 42,72% em janeiro de 

1989, correspondente ao IPC integral de 70,28% aplicado a um período de 51 dias. 
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Ademais, tendo sido a Medida Provisória nº 32 editada em 15 de janeiro de 1989, sua aplicação aos meses subseqüentes 

não padece de qualquer ilegalidade, de modo que os saldos das contas vinculadas no mês em questão foram 

corretamente corrigidos pela LTF. 

Confira-se a seguinte decisão do C. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas 

vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado 

pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado 

a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de 

fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título. 

2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em março/90 

(IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91  (TR). 

Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, Min. Herman 

Beijamin, DJ 15.02.2007. 

3. Recurso parcialmente provido. 

(STJ - REsp 911871 - Proc. 200602807088/PB - 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.06.2007, DJ 

29.06.2007, p. 518) 

Quanto à atualização relativa ao mês de julho de 1990, também não assiste razão ao apelante, uma vez que, tendo sido a 

Medida Provisória nº 189/94 editada em 30 de maio de 1990, sua aplicação aos créditos nos meses subseqüentes não 

padeceu de qualquer ilegalidade. 

Resta examinar a atualização relativa ao mês de março de 1991, à qual se aplica o mesmo raciocínio: a Medida 

Provisória nº 296/91 (Plano Collor II) foi publicada em 1º de fevereiro de 1991, de forma que sua aplicação aos créditos 

no mês seguinte também não configurou ilegalidade alguma, o que determina a improcedência desse pedido. 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação, por ser manifestamente improcedente. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.001116-2        AC 1334536 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  NILZA CELINA GOMES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 
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O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):  

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual se pleiteia que a ré seja 

condenada ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, oriundas da edição de planos econômicos que  alteraram os critérios de correção dos saldos 

fundiários. 

Às fls. 38/41, a Caixa Econômica Federal informou que o autor houvera subscrito o termo de transação e adesão do 

trabalhador às condições de crédito do FGTS previstas na Lei Complementar nº 110/2001 em 28/05/2002 e em 

15/01/2003. 

Foi prolatada sentença que: (a) julgou extinto o processo sem resolução de mérito, reconhecendo a ausência de interesse 

processual da autora em relação aos meses de junho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e 

fevereiro de 1991; e (b) julgou improcedentes os demais pedidos. Condenou-a ao pagamento de honorários de advogado 

fixados em R$200,00, observada a suspensão de que trata o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

A autora apela e suscita a inconstitucionalidade da regra do artigo 6º, III, da Lei Complementar nº 110/2001, que prevê 

a renúncia do trabalhador aderente ao direito de pleitear judicialmente as diferenças de correção monetária relativas aos 

Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II. Afirma, nesse sentido, que a disposição legal fere direito adquirido dos 

fundistas aos expurgos inflacionários, consagrado na Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça. 

Pede a reforma da sentença, condenando-se a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários de advogado no 

percentual de 15% do valor da condenação. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

É despropositada a alegação de inconstitucionalidade do artigo 6º, III, da Lei Complementar nº 110/2001, por 

infringência a direito adquirido consubstanciado na Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça. 

A súmula comum nada mais é que um conciso enunciado acerca de determinado tema cristalizado na jurisprudência de 

um Tribunal. Portanto, consubstancia uma tese jurídica em abstrato, e não um provimento jurisdicional de efeito erga 

omnes, como faz crer o autor. 

Em segundo lugar, a verdade é que a Lei Complementar nº 110/2001 possibilitou o recebimento das mesmas diferenças 

de correção monetária reconhecidas na citada súmula do STJ. 

A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a pagar, nos termos ali delineados, as 

diferenças de atualização monetária dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS originadas quando da edição dos 

Planos Verão (janeiro de 1989 - diferença de 16,64%, decorrente da incidência do IPC pro rata de 42,72%) e Collor I 

(IPC integral de 44,80%), mediante a subscrição, pelo trabalhador, do termo de adesão previsto em seu artigo 4º. 

O trabalhador, ao firmar o termo de adesão, concorda com as condições de crédito, prazos de pagamento e eventual 

deságio previstos no artigo 6° da Lei Complementar n° 110/2001, dando por satisfeito seu crédito e renunciando ao 

direito de pleitear judicialmente diferenças de atualização monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

Os termos de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim reproduzem as disposições legais a 

respeito do acordo, o que conduz à conclusão que sequer se poderia alegar desconhecimento das condições 

estabelecidas. Ainda que assim não fosse, a lei é de conhecimento geral, por força do disposto no artigo 3° da Lei de 

Introdução ao Código Civil, de modo que os termos da Lei Complementar 110/2001 vinculam o trabalhador que opta 

pela via extrajudicial. 

Por outro lado, não foi sequer alegado ou circunstancialmente apontado algum vício do consentimento ou quaisquer 

outras nulidades capazes de invalidar o mencionado termo de adesão. Assim, na esteira do entendimento firmado pelo 

Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 418.918/RJ, noticiado no Informativo STF nº 381, os defeitos da 

manifestação da vontade por vício do consentimento não se presumem, sendo válidos os acordos firmados na forma da 

Lei Complementar nº 110/2001: 
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No mérito, considerou-se caracterizada a afronta à cláusula de proteção ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI). 

Salientou-se ser incabível a proclamação em abstrato, por meio da aplicação do Enunciado 21, do apontado vício de 

consentimento, bem como não se ter vislumbrado cabimento na desconstituição do acordo em face de eventual 

desrespeito a normas do CDC, tendo em conta entendimento do STF de que o FGTS tem natureza estatutária e não 

contratual, devendo, assim, ser por lei regulado. Ressaltou-se, por fim, a natureza constitucional da controvérsia, 

porquanto o afastamento geral dos acordos firmados com base na LC 110/2001 implicaria o total esvaziamento dos 

preceitos encerrados nos seus artigos 4º, 5º e 6º, que disciplinam os termos e condições do ajuste, o que equivaleria a 

uma declaração de inconstitucionalidade. Vencido o Min. Carlos Britto, que negava provimento ao recurso. 

Nessa linha de raciocínio, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula vinculante nº 1, aprovada em 30.05.2007: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

nº 110/2001". 

De outro vértice, a discordância do advogado não obsta à celebração de acordo direto entre os litigantes, na medida em 

que os interesses do procurador não se sobrepõem à vontade expressa do patrocinado. Do contrário, ter-se-ia a situação 

absurda de um sujeito de direito ver diminuída sua autonomia negocial pelo simples fato de ter outorgado um mandato a 

outrem, para fins postulatórios. O advogado é constituído para defender os direitos e interesses de seu cliente, não para 

contrariá-los, tornando-se senhor da vontade alheia. 

As questões levantadas pela parte têm sido reiteradamente rejeitadas pela Primeira Turma deste Tribunal. Confira-se: 

FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A 

EXECUÇÃO - APELAÇÃO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - POSSIBILIDADE DE 

CELEBRAÇÃO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO - VERBA HONORÁRIA DE RESPONSABILIDADE DA 

AUTORA QUE FIRMOU O TERMO DE ADESÃO. 1. Não ocorrência de vício de consentimento que enseje a 

anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em 

consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. 2. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o 

acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não configurada infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando 

preservado o direito do advogado à verba honorária, porém transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte 

que contratou o profissional. Inteligência do art. 6º, §2º, da Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001. 

3. Recurso do autor não provido. (AC 494.318, processo nº 1999.03.99.049208-9, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, 

julgada em 04/10/2005, DJU 22/11/2005, p. 602) 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO ORDENANDO A CORREÇÃO DAS 

CONTAS VINCULADAS PELO IPC - POSTERIOR ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - HOMOLOGAÇÃO - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO - 

AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO - TERMO DE ADESÃO "BRANCO" - APELO IMPROVIDO. 1 - 

O art. 7° da Lei Complementar nº 110/2001 criou a possibilidade de acordo a ser celebrado entre o autor e a Caixa 

Econômica Federal para o recebimento da complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% 

e 44,80% - mediante termo de adesão cujo teor é tratado no art. 6°. 2 - Inobstante o advogado seja essencial à prestação 

da justiça (art. 133 da Constituição), os poderes para o foro não lhe concedem supremacia sobre a vontade do mandante 

(obviamente maior e capaz), de modo a conceder-lhe o "super poder" de contrariar a vontade do mandante que 

transaciona. Isso nem seria possível já que o mandante poderia até revogar a procuração. 3 - Ainda que o termo de 

adesão "Branco" firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor declaração do fundiário acerca da 

desistência da demanda, ao formular requerimento perante a caixa econômica federal para a composição do litígio a 

parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em razão de sua natureza 

transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo. 4 - Recurso improvido. (AC 866.745, processo nº 

2002.61.04.001167-5, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, julgada em 07/03/2006, DJU 28/03/2006, p. 177) 

Anoto, por fim, que o termo de acordo foi subscrito em 28/05/2002, antes do ajuizamento da presente demanda, em 

15/02/2006. 

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 
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Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.002630-9        AC 1299239 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOAO LEITE BUENO e outros 
ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NAILA AKAMA HAZIME 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Bernadete Silvério dos Santos Chuman e outros em face da 

Caixa Econômica Federal, objetivando  aplicação do IPC no índice de 10,14%, referente a fevereiro de 1989 sobre os 

valores depositados em contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a qual foi julgada improcedente, 

oportunidade em que o MM. Juiz 'a quo' deixou de condenar a parte autora no pagamento de honorários, em virtude dos 

benefícios da justiça gratuita (fls. 92/97). 

Inconformada, apela a parte autora pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido índice de fevereiro de 

1989, acrescido de juros de mora à taxa de 12% ao ano, bem como seja condenada a empresa ré no pagamento de verba 

honorária (fls. 117/123). 

Com contra-razões de apelação (fls. 130/133), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Verifico haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. Superior 

Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, nos meses 

de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 1990, pelo 

índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 7,00% (TR), 

conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade do índice de 

10,14%, referente a fevereiro de 1989. 

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória 

nº 2.164-41 de 24 de agosto de 2001, e do art. 22 do Código de Processo Civil. (RESP 616.672/RJ, DJ 24/05/2004, 

Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma - EDRESP 572.862/RS, DJ 01/03/2004, Relator 

Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma). 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil (RESP 651.097/DF,  DJ 

18/06/2004, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma - RESP 638.785/CE, DJ 17/06/2004, 

Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma). 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 91/1759 

  

PROC.   :  2004.61.09.003662-7        AC 1198585 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA HELENA PESCARINI 
APDO    :  NILTON SERGIO DE MATTOS 
ADV     :  PATRICIA HELENA BOTTEON DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação cível interposta pela Caixa Econômica Federal, em autos de ação condenatória de rito ordinário, na 

qual Nilton Sergio de Mattos teve reconhecido o seu direito à aplicação do IPC nos índices de 42,72%, referente a 

janeiro de 1989 e de 44,80%, referente a abril de 1990, sobre o saldo da conta vinculada do FGTS, acrescidos de juros 

de mora à taxa de 0,5% ao mês e de correção monetária, oportunidade na qual o MM. Juiz a quo determinou que as 

partes arcassem com os honorários de seus respectivos patronos, em face da sucumbência recíproca, nos termos do art. 

21, caput, do Código de Processo Civil (fls. 64/78).  

Inconformada, apela a Caixa Econômica Federal aduzindo apenas que não cabe condenação em honorários advocatícios 

em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-

41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 83/85). 

Com contra-razões de apelação (fls. 97/98), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

DECIDO. 

O MM. Juiz 'a quo' determinou às partes que arcassem com os honorários de seus respectivos patronos tendo em vista a 

sucumbência recíproca. 

A Caixa Econômica Federal, em suas razões recursais, se insurgiu somente em relação à condenação em verba 

honorária aduzindo o seu descabimento em razão do disposto no artigo 29-C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida 

pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

Ocorre que no presente caso não há verba honorária a ser executada, uma vez que cabe a cada litigante arcar com a 

verba honorária de seus próprios patronos. 

Assim, falece à apelante interesse recursal na medida em que a r. sentença recorrida já lhe garantiu o provimento que 

ora se requer. 

Trata-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que nos termos do art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil nego-lhe seguimento. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.Publique-se 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.003826-3        AC 1284159 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ANTONIO SILVA DE ALMEIDA 
ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 
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O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual se pleiteia que a ré seja 

condenada ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, oriundas da edição de plano econômico que  alterou o critério de correção dos saldos fundiários, no 

mês de fevereiro de 1989 (índice de 10,14%). 

À vista do termo de possíveis prevenções (fl. 17), os autos foram encaminhados à 2ª Vara Cível da Subseção Judiciária 

de São Paulo, tendo o Juízo informado que no feito nº 2005.61.14.002158-8 o autor postulava o mesmo expurgo 

inflacionário. 

Em seguida, foi prolatada sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito, reconhecendo a litispendência, 

nos termos do artigo 267, V, 2ª figura, do Código de Processo Civil. 

Apela o autor e, em suas razões recursais, alega que "há um equívoco terrível nesta decisão, uma vez que a ação trata-se 

tão-somente sobre a correção da conta vinculada do FGTS a partir de fevereiro de 1989, com o acréscimo de 10,14% na 

correção trimestral", e que "o pedido inicial está fundamentado no julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

sendo Relatora a Ministra Eliana Calmon". Reitera, no mais, o pedido inicial. 

Dispensada a intimação para apresentação de contra-razões, nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil. 

É o relatório. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A apelação do autor não merece ser conhecida, eis que dissociada dos fundamentos que embasaram a sentença. Em sua 

peça recursal, o autor limita-se a reiterar a procedência de seu pleito inicial, em momento algum atacando o 

reconhecimento da litispendência.  

Observo que as razões de apelação devem ser deduzidas a partir do provimento judicial recorrido, combatendo seus 

argumentos (artigo 514, II, do Código de Processo Civil). Não há como conhecer de apelação cujas razões estão 

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu. 

A esse respeito, o C. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "não se conhece de recurso cujas razões são 

dissociadas da decisão impugnada" (AgREsp 274.853-TAL, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12.03.2001). 

Isto posto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da apelação, pelo que lhe 

nego seguimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.003921-8        AC 1330004 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  FRANCISCO PIRES PEREIRA 
ADV     :  ARIELLA D PAULA RETTONDINI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 
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A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2007.61.14.003921-8, que julgou improcedente o pedido inicial de diferenças de correção monetária dos depósitos 

fundiários do autor relativas ao mês de junho de 1987, deixando de condená-lo ao pagamento de honorários de 

advogado em virtude do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90. 

Pleiteia o apelante a aplicação do IPC aos saldos de sua conta vinculada ao FGTS no período de junho de 1987 a 

fevereiro de 1991. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, observo que a apelação será conhecida somente no tocante à atualização monetária dos depósitos 

fundiários relativas ao mês junho de 1987, tendo em vista que os demais pedidos não foram formulados na inicial. 

Em regra, é defeso às partes modificar o pedido ou a causa de pedir em sede recursal, sob pena de supressão do 

primeiro grau de jurisdição. 

O sistema processual pátrio admite a inovação recursal apenas excepcionalmente, desde que a parte comprove que 

deixou de propor questão de fato no juízo inferior por motivo de força maior, nos termos do artigo 517 do Código de 

Processo Civil. 

O § 1º do artigo 515 da lei adjetiva, prevê, por sua vez, que serão objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas 

as questões suscitadas e discutidas no processo. A contrario sensu, as questões não suscitadas nem debatidas em 1º grau 

não podem ser apreciadas pelo Tribunal no julgamento da apelação, sob pena de ofensa ao princípio do duplo grau de 

jurisdição. O princípio tantum devolutum quantum appellatum não pode ser ampliado a ponto de se permitir a supressão 

de instância. 

Em relação à utilização do IPC na atualização monetária dos saldos das contas vinculadas no mês de junho de 1987, não 

obstante tenha anteriormente me manifestado pela procedência do pedido, passei a acolher a decisão do Supremo 

Tribunal Federal proferida nos autos do Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS, que firmou entendimento no sentido 

da não-existência de direito adquirido à aplicação de tal índice. Confira-se: 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO 

DE 1990) E COLLOR II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 
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- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(RE nº 226855/RS, Rel. Min. Moreira Alves, j. 31/08/2000, DJ 13/10/00, p. 20) 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação, mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.004659-7        AC 1292881 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ANTONIO LUIZ DE SOUZA 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada por Antonio Luiz de Souza em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a 

correção do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço pela aplicação dos índices do 

IPC de junho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, abril a junho de 1990, fevereiro e março de 1991 (fls. 02/10). 

O MM. Juiz a quo julgou extinto, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, 

o pedido relativo a janeiro/89 e abril/90 uma vez que a parte autora aderiu ao acordo previsto na LC nº 110/01 e, em 

relação aos demais índices, julgou o pedido improcedente, oportunidade em que foi condenada no pagamento de 

honorários fixados em 10% do valor da causa (fls. 88/93). 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação aduzindo a inconstitucionalidade do acordo previsto na LC nº 

110/01 e que, portanto, o Termo de Adesão firmado pelo autor não poderia ter sido homologado, pelo que deve ser 

declarada a nulidade da r. sentença. Por fim, requer seja determinada a aplicação dos índices pleiteados inicialmente, 

bem como seja condenada a Caixa Econômica Federal no pagamento de verba honorária a ser fixada em 15% do valor 

da condenação (fls. 98/104).  

Com contra-razões de apelação (fls. 113/116), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido 

Inicialmente, verifico que a parte autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001 para o 

recebimento da complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante termo 

de adesão cujo teor é tratado no art. 6° da referida Lei. 

Trata-se de transação extrajudicial que envolve os requisitos do art. 82 do antigo Código Civil, e art. 104 do atual, o que 

torna a avença possível especialmente porque as partes são capazes e o objeto do pacto é lícito, sendo norma processual 

indiscutível aquela que permite "as partes pôr fim ao litígio por acordo desde de que se refira a direitos disponíveis 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 95/1759 

(como é o caso de recomposição de saldo que é patrimônio do trabalhador), como decorre dos arts. 269, III e 794, II, do 

Código de Processo Civil. 

Sendo lícito às partes, maiores e capazes, pôr fim ao processo mediante concessões recíprocas nada impede o acordo 

extrajudicial sem a participação de advogado, porquanto o mandatário detém poderes apenas ad judicia que lhe concede 

somente capacidade postulatória. Ainda que possua poderes especiais para firmar transação por expressa vontade do 

mandante (art. 38 do CPC) claro que não possui poderes para se opor, contrariar, a vontade do titular do direito que, 

dele podendo dispor, firma acordo fora dos autos e que nele ingressa apenas para o fim do inciso II do art. 794. 

Para além disso, é certo que a transação tratada na LC 110/2001 é perfeitamente lícita, não exigindo a lei seja o titular 

da conta fundiária "tutelado" por terceiro já que é agente capaz. 

Assim, uma vez celebrada, a transação torna-se "ato jurídico perfeito" que é resguardado pela Constituição. 

Cumpre ressaltar que esse entendimento encontra-se em consonância com decisões oriundas do Superior Tribunal de 

Justiça (RESP 725.155/PR, DJ 27/06/2005, Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Turma - RESP 681.611/RS, 

DJ 30/05/2005, Relator Ministro JOÃO OTAVIO DE NORONHA, Segunda Turma), bem como do Supremo Tribunal 

Federal, conforme assentado pela Súmula Vinculante nº 1, cujo teor transcrevo a seguir: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001." 

Nesse sentido, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a composição do litígio a parte 

praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em razão de sua natureza transacional, 

tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

Cumpre ressaltar, no entanto, que consta do Termo de Adesão firmado pela parte autora, a renúncia irretratável a pleitos 

de quaisquer outros ajustes de atualização monetária referente à conta vinculada relativamente ao período de junho de 

1987 a fevereiro de 1991, conforme informado pela própria apelante às fls. 60, pelo que o período de março de 1991 

requerido pela autora não estaria submetido às cláusulas do acordo previsto na LC nº 110/01. 

Verifico, assim, haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. 

Superior Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, 

nos meses de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 

1990, pelo índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 

7,00% (TR), conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade 

do índice de março de 1991. 

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória 

nº 2.164-41 de 24 de agosto de 2001, e do art. 22 do Código de Processo Civil (RESP 616.672/RJ, DJ 24/05/2004, 

Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma - EDRESP 572.862/RS, DJ 01/03/2004, Relator 

Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma). 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora apenas para afastar a sua condenação no 

pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2000.03.99.004694-0        AC  566214 
ORIG.   :  9700274799  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ALICINIO FERREIRA e outros 
ADV     :  SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão: 

Trata-se de apelação interposta contra decisão que, em autos de execução derivada de título judicial objetivando o 

pagamento da diferença de juros progressivos nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

ajuizada por Alcinio Ferreira, Aparecido de Souza, Deolinda Galhardo de Almeida, Fioravante Maria Moret e Iolanda 

Doreto, julgou extinta a execução apenas em relação aos exeqüentes Alcinio Ferreira, Aparecido de Souza e Deolinda 

Galhardo de Almeida, determinando aos demais autores que apresentassem as planilhas demonstrativas do crédito 

devido (fls. 320/321). 

Inconformada, a autora Deolinda Galhardo de Almeida interpôs apelação (fls. 327/333), para que seja anulada a r. 

sentença recorrida e determinado o prosseguimento do feito, uma vez que a Caixa Econômica Federal não aplicou 

corretamente a taxa progressiva de juros ao creditar o valor na conta vinculada da apelante. 

Com contra-razões de apelação (fls. 359/362), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Como a decisão exarada pelo MM. Juiz a quo às fls. 320/321 possui natureza interlocutória, em decorrência de haver 

ela extinguido a execução apenas em relação aos exeqüentes Alcinio Ferreira, Aparecido de Souza e Deolinda Galhardo 

de Almeida, sem pôr termo à relação processual referente a todos os exeqüentes, seria ela impugnada por meio de 

agravo de instrumento (art. 522 do Código de Processo Civil). 

No entanto, a exeqüente excluída, Deolinda Galhardo de Almeida, de forma equivocada, impugnou aquele decisum por 

meio de apelação, a qual, por não se identificar com o recurso cabível, prescinde de requisito de admissibilidade.  

Nem há que se falar na aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

Trata-se de decisão e como tal é agravável; afigura-se erro grosseiro ofertar apelação contra ato judicial que 

inequivocamente tem a natureza de decisão interlocutória. 

Tendo a parte apelado de decisão, ao invés de agravar, cometeu erro grosseiro que não permite ser sanado pelo princípio 

da fungibilidade recursal. 

Com efeito, entendo devam os autos ser remetidos à vara de origem, para que possa o MM. Juiz a quo apreciar e julgar 

a presente lide em relação aos exeqüentes remanescentes. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta, em face de ser ela manifestamente inadmissível, o que faço com 

fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.005231-7        AC 1329248 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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APTE    :  FRANCISCO DAS CHAGAS 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):  

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual se pleiteia que a ré seja 

condenada ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, nos seguintes termos: 

"Portanto, ante a tais argumentos e pela configuração e comprovação de que os índices pleiteados não forma separados 

as contas fundiárias dos autores, requer seja decretada procedência da presente ação, para determinar ao órgão gestor, 

no caso o réu, que repasse os índices apontados aos autores, como medida  de direito, a saber: 

 Collor 1 (abril/90 de 44,80%) e 2 (fev/91, no total de 86,75%), e maio de 1990 (7,87% - 2ª parte do Collor) e 21,87% 

de fevereiro de 1991 (Collor 2). Bem como os índices de 12,92% de junho de 1990 e 11,79% de março de 1991. 

 Deverá ser condenada no pagamento de honorários advocatícios, na proporção de 15% sobre o montante apurado em 

execução, conforme art. 20 do CPC." 

Foi prolatada sentença que julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a ré ao pagamento das diferenças 

correspondentes à correção dos saldos da conta vinculada por índices diversos daqueles previstos na legislação de 

regência, nos meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de 44,80%), atualizadas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Sem honorários de advogado, nos 

termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. 

O autor apela e a Caixa Econômica Federal interpõe recurso adesivo. 

O autor insurge-se contra a homologação de acordo celebrado nos termos da Lei Complementar nº 110/2001. Argúi a 

inconstitucionalidade da regra do artigo 6º, III, da citada lei, que prevê a renúncia do trabalhador aderente ao direito de 

pleitear judicialmente as diferenças de correção monetária relativas aos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II. 

Afirma, nesse sentido, que a disposição legal fere direito adquirido dos fundistas aos expurgos inflacionários, 

consagrado na Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça. 

No mais, afirma que o pleito inicial é distinto do objeto do acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001, e que 

"a presente ação não se pauta pelo pedido constante a fls. 07, que não tem a ver com o dispositivo contido na Lei 

Complementar nº 110/2001, e posterior MP 55/01, convertida em Lei 10.555/02, que elaborou o bendito Termo de 

Adesão, abrange o período de 1/12/88 e 26.02.1989 e mês de abril 1990, que não são objeto do presente pedido, como 

se poderá observar do pedido de fls. 09. 

Assim podemos observar que o juízo 'a quo', comete grave equivoco ao julgar da forma como julgou e também 

deixando de observar que de forma pormenorizada o pedido da petição inicial. [sic]" 

Pede a reforma da sentença e a conseqüente inversão do ônus da sucumbência, condenando-se a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento de honorários de advogado no percentual de 15% do valor da condenação. 

Em seu recurso adesivo, a Caixa Econômica Federal afirma a dissonância entre o decido na sentença e o pedido 

formulado pelo autor. Alega, também, que a sentença de primeiro grau condenou-a ao pagamento de valores não 

pleiteados nesta demanda (diferenças de correção do mês de janeiro de 1989), e pediu sua anulação. 

É o relatório. Os recursos serão examinados na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Inicialmente, verifico que o provimento jurisdicional exarado em primeiro grau trata de pedidos distintos daqueles 

aduzidos na petição inicial e posto à apreciação do Juízo. 
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O pedido formulado na inicial cinge-se a diferenças de atualização monetária dos depósitos fundiários dos meses de 

abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), junho de 1990 (12,92%, na realidade referente ao IPC do mês de julho 

daquele ano), fevereiro de 1991 (86,75%) e março de 1991 (11,79%). 

A sentença, por sua vez, examinou os expurgos inflacionários relativos aos meses de junho de 1987 (LBC de 18,02%), 

janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%), fevereiro de 1989 (índice de 10,14%), abril, maio e julho de 1990 (IPC de 

44,80%, BTN de 5,38% e IPC de 12,92%, respectivamente), fevereiro e março de 1991 (TR de 7,00% e índice de 

11,79%). 

Reconheço, desse modo, que o julgamento proferido em primeiro grau de jurisdição é extra petita, uma vez que matéria 

abordada na sentença recorrida não guarda plena correspondência com o pleito inicial. Destarte, há que se reconhecer a 

nulidade da sentença em exame. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso adesivo da Caixa Econômica Federal e anulo a sentença por estar 

caracterizado o julgamento extra petita, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para a prolação de nova 

decisão de mérito, e julgo prejudicada a apelação do autor, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.005355-0        AC 1292874 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA HELENA PESCARINI 
APDO    :  MARLY ROQUE DA COSTA VARELA 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA COSTA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação cível interposta pela Caixa Econômica Federal, em autos de ação condenatória de rito ordinário, na 

qual Marly Roque da Costa Varela teve reconhecido o seu direito à aplicação do IPC nos índices de 42,72%, referente a 

janeiro de 1989 (Plano Verão) e 44,80%, referente a abril de 1990 (Plano Collor I), sobre os valores depositados em 

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, acrescidos de juros de mora contados da citação à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 da Lei nº 10.406/02 c/c o art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional e de correção 

monetária, sem condenação em honorários, nos termos do art. 29-C, da Lei nº 8.036/90, com a alteração da Medida-

Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 83/90). 

Inconformada, apela a Caixa Econômica Federal pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o acordo 

celebrado entre as partes nos termos da LC nº 110/01. Por fim, aduz que não cabe condenação em honorários 

advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida 

pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. (fls. 92/95). 

Com contra-razões de apelação (fls. 102/105), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 
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Inicialmente, conheço de parte da apelação da CEF em decorrência de prescindir a apelante de interesse recursal quanto 

a alguns aspectos de suas razões de impugnação uma vez que o MM. Juiz a quo, ao se manifestar relativamente à 

condenação em verba honorária, o fez nos exatos termos do inconformismo da recorrente. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da CEF relativamente ao Termo de Adesão firmado pela parte autora 

O art. 7° da LC 110/2001 criou a possibilidade de acordo a ser celebrado entre o autor e a CEF para o recebimento da 

complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante termo de adesão cujo 

teor é tratado no art. 6°. 

Trata-se de transação extrajudicial que envolve os requisitos do art. 82 do antigo Código Civil, e art. 104 do atual, o que 

torna a avença possível especialmente porque as partes são capazes e o objeto do pacto é lícito, sendo norma processual 

indiscutível aquela que permite "as partes pôr fim ao litígio por acordo desde de que se refira a direitos disponíveis 

(como é o caso de recomposição de saldo que é patrimônio do trabalhador), como decorre dos arts. 269, III e 794, II, do 

Código de Processo Civil. 

Sendo lícito às partes, maiores e capazes, pôr fim ao processo mediante concessões recíprocas nada impede o acordo 

extrajudicial sem a participação de advogado, porquanto o mandatário detém poderes apenas ad judicia que lhe concede 

somente capacidade postulatória. Ainda que possua poderes especiais para firmar transação por expressa vontade do 

mandante (art. 38 do CPC) claro que não possui poderes para se opor, contrariar, a vontade do titular do direito que, 

dele podendo dispor, firma acordo fora dos autos e que nele ingressa apenas para o fim do inciso II do art. 794. 

Para além disso, é certo que a transação tratada na LC 110/2001 é perfeitamente lícita, não exigindo a lei seja o titular 

da conta fundiária "tutelado" por terceiro já que é agente capaz. 

Assim, uma vez celebrada, a transação torna-se "ato jurídico perfeito" que é resguardado pela Constituição. 

Cumpre ressaltar que esse entendimento encontra-se em consonância com decisões oriundas do Superior Tribunal de 

Justiça (RESP 725.155/PR, DJ 27/06/2005, Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Turma - RESP 681.611/RS, 

DJ 30/05/2005, Relator Ministro JOÃO OTAVIO DE NORONHA, Segunda Turma), bem como do Supremo Tribunal 

Federal, conforme assentado pela Súmula Vinculante nº 1, cujo teor transcrevo a seguir: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001." 

Nesse sentido, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a composição do litígio a parte 

praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em razão de sua natureza transacional, 

tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

Contudo, a homologação judicial do referido acordo se sujeita à apresentação pela parte interessada do termo de 

transação firmado entre as partes, sem o que não é possível por fim ao processo. 

A transação extrajudicial noticiada pela Caixa Econômica Federal foi firmada via internet. 

Consta do art. 6º da LC n°.110/01 que a forma por meio da qual a referida transação poderia ser efetivada deveria ser 

estabelecida por regulamento, sendo que o art. 3º, §1° do Decreto n°.3.913, de 11 de setembro de 2001 prevê 

expressamente a possibilidade de adesão via eletrônica, fato que atribui validade às adesões à transação efetivadas por 

meio da internet. 

Assim, o documento necessário à homologação judicial do acordo foi colacionado aos autos pela CEF a fl. 98, sem que 

haja notícia da sua impugnação pelo 'ex adverso'. 

Essa orientação emana da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (grifei): 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS.  TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA 

FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. DESNECESSIDADE. NULIDADE DA TRANSAÇÃO 

POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO PRÓPRIA. REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS. FGTS. 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS. INTERESSE PROCESSUAL. 
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1. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial. 

2. A nulidade da transação por vício de vontade (desconhecimento da existência de trânsito em julgado da sentença de 

mérito) deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. 

3. Ordenada, pelo juiz, a exibição de documento ou coisa, o requerido não estará obrigado a atender a ordem se não 

dispuser do objeto da requisição. A contrário sensu, se a própria recorrente afirma possuir o objeto da requisição 

judicial, não poderá eximir-se de cumpri-la. 

4. Não há falar em ausência de interesse processual dos autores em requisitar judicialmente os documentos em questão, 

posto necessários à elaboração do cálculo do montante devido. 

5. Recurso especial parcialmente provido. 

(RESP 688873/PR; 1ª Turma; Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI; DJU 06.06.2005). 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta pela Caixa Econômica Federal e da parte que conheço, dou-

lhe provimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo,26 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.005742-0        AC 1312949 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NAILA AKAMA HAZIME 
APDO    :  ELOY BENEDITO RIBEIRO TEIXEIRA 
ADV     :  MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação cível interposta pela Caixa Econômica Federal, em autos de ação condenatória de rito ordinário, na 

qual Eloy Benedito Ribeiro Teixeira teve reconhecido o seu direito à aplicação do IPC no índice de 44,80%, referente a 

abril de 1990 (Plano Collor I), sobre os valores depositados em contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

acrescidos de juros de mora à taxa de 1% ao mês e de correção monetária, oportunidade em que o MM. Juiz a quo 

condenou a CEF a pagar à parte autora verba honorária fixada em 10% do valor da condenação (fls. 70/88). 

Inconformada, apela a Caixa Econômica Federal aduzindo apenas que não cabe condenação em honorários advocatícios 

em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-

41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 91/94). 

Com contra-razões de apelação (fls. 101/105), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

No tocante à alegação da CEF de que seria inaplicável a condenação em verba honorária em ações dessa natureza, 

conforme no artigo 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40 de 27 de julho de 
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2001, observo que referida norma legal não possui natureza processual, não podendo, assim, ser aplicada aos processos 

já em curso. Contudo, à época da propositura da ação o referido texto legal encontrava-se em vigor (RESP 616.672/RJ, 

DJ 24/05/2004, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma - EDRESP 572.862/RS, DJ 

01/03/2004, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma). 

Após o advento da MP nº 2.164, em 27/07/2001, incide a nova redação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. Por isso essa 

norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil aplica-se às relações processuais instauradas 

desde aquela data (STJ, RESP nº 479/903/RS, 1ª Turma; RESP nº 444.921/RS, 1ª Turma; ERESP nº 559.959/SC, 1ª 

Seção, j. 23/02/2005; RESP nº 729.828/RN, 1ª Turma; ERESP nº 681.770/RS, 1ª Seção, j. 26/10/2005, etc.). A ação foi 

proposta em 06 de maio de 2003. Por essa razão, dou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Pelo exposto, dou provimento à apelação interposta pela Caixa Econômica Federal para afastar sua condenação em 

honorários advocatícios, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.006532-8        AC 1334530 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  ANISIO SABINO DA SILVA 
ADV     :  WAGNER ALVES DA COSTA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual se pleiteia que a ré seja 

condenada ao pagamento de valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre 

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Processado o feito, foi prolatada sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, 

do Código de Processo Civil, reconhecendo a falta de interesse processual do autor. Sem honorários de advogado. 

O autor apela e alega que optou pelo regime do FGTS na vigência da redação original da  Lei nº  5.107/66, e que 

exatamente por esse motivo faz jus ao recebimento da taxa progressiva de juros remuneratórios, em especial porque as 

posteriores Leis nºs 5.705/71 e 8.036/90 foram expressar em ressalvar o direito adquirido desses fundistas. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Passo ao exame da questão da prescrição, por força do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 
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em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito.  

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261;  STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, há de que se reconhecer a prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma  I -  3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação;  III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de  o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse  concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A  

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros  na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva;  

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71,  sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, o autor comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 
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Autor Admissão Saída Opção em Situação 
Anísio Sabino da Silva 

Vínculo empregatício com 

Banco Noroeste do Estado de 

São Paulo 

  

  

24/08/1961 

  

  

14/03/1994 

  

  

02/10/1967 

Opção originária na 

vigência da redação 

original da Lei nº 

5.107/66 

Acresço que o fato de a redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/66, vigente quando da opção do autor pelo FGTS, 

já prever a incidência da taxa progressiva de juros remuneratórios não traz como conseqüência a ausência de interesse 

de agir. 

Tem-se, na verdade, duas hipóteses: (1) se o fundista faz jus aos juros progressivos, mas não os recebeu, o pedido é 

procedente; ou (2) se o trabalhador faz jus à taxa progressiva, mas esta já foi computada, o pedido é improcedente, não 

havendo que se falar em carência da ação. 

Tendo o Superior Tribunal de Justiça pacificado entendimento no sentido de que os extratos das contas vinculadas são 

documentos prescindíveis ao ajuizamento de ações como a presente (AgRg no REsp 117.565/PR, Relª. Minª. Eliana 

Calmon, DJ 08.03.2000, p. 94; REsp 217.078/CE, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 06.12.1999, p. 70; REsp 193.907/PE, 

Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 23.08.1999, p. 105; e REsp 172.338/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 

DJ 24.05.1999, p. 138), não há que se impor à parte autora o ônus de provar que os bancos depositários não observaram 

a progressão da taxa de juros. 

Assim, se a ré não comprovar, na fase de conhecimento, que o fundista já obteve a progressão pretendida, tal 

verificação só terá lugar posteriormente, quando da liquidação da sentença condenatória, ocasião em que sempre se fará 

necessária a apresentação daqueles extratos fundiários. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, reconheço a prescrição das parcelas 

vencidas anteriores a 21/06/1977 e, com base no artigo 557, § 1º-A, do mesmo diploma legal, dou provimento à 

apelação para condenar a Caixa Econômica Federal a aplicar, sobre os saldos da conta vinculada ao FGTS do autor, a 

taxa progressiva de juros remuneratórios prevista na redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/66, bem como a pagar 

as diferenças decorrentes, atualizadas monetariamente nos termos da legislação de regência e acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação. Sem honorários de advogado, na forma do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.26.006593-1        AC 1161957 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  MARCO ANTONIO PELLEGRINI 
ADV     :  HELIZA MARIA RODRIGUES PELLEGRINI 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelações cíveis interpostas pela parte autora e pela Caixa Econômica Federal, em autos de ação 

condenatória de rito ordinário, na qual Marco Antonio Pellegrini teve reconhecido o seu direito à aplicação do IPC nos 

índices de 42,72%, referente a janeiro de 1989 (Plano Verão) e 44,80%, referente a abril de 1990 (Plano Collor I), sobre 

os valores depositados em contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, acrescidos de juros de mora contados da 

citação à taxa de 0,5% ao mês e de correção monetária, oportunidade em que o MM. Juiz a quo deixou de condenar a 

CEF a pagar à parte autora verba honorária, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 40/43). 

Inconformada, apela a parte autora pleiteando a reforma do julgado para que seja determinada a incidência dos juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, bem como requer seja condenada a Caixa Econômica Federal no pagamento de 

honorários a serem fixados em 20% do valor da condenação, devendo ser afastado o disposto no artigo 29-C da Lei nº 

8.036/90  (fls. 45/51). 

Por sua vez, recorre a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC do mês de março de 1990. No mérito sustenta serem devidos os índices conforme 

disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, 18,02%, referente a junho de 1987 (LBC); 

42,72%, referente a janeiro de 1989 (IPC); 44,80%, referente a abril de 1990 (IPC); 5,38%, referente a maio de 1990 

(BTN); e de 7,00%, referente a fevereiro de 1991 (TR), pelo que seriam indevidos quaisquer outros índices pleiteados. 

Aduz, ainda, o descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros. Sustenta também que eventuais juros de mora e 

correção monetária deverão incidir somente a partir da efetiva citação. Finalmente, aduz que não cabe condenação em 

honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-C da Lei 8.036/90, com a alteração 

inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 52/58). 

Com contra-razões de apelação do autor (fls. 60/63), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse 

Relator. 

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de 

interesse recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se 

manifestar relativamente aos índices aplicáveis aos meses de janeiro de 1989 e de abril de 1990 e à condenação em 

verba honorária, o fez nos exatos termos do inconformismo da recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante 

relativamente aos índices aplicáveis aos meses de junho de 1987, março e maio de 1990, e fevereiro de 1991, além da 

taxa progressiva de juros, não houve manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela 

parte autora por ocasião do ajuizamento dessa ação. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da parte autora e da Caixa Econômica Federal relativamente à matéria preliminar - 

impeditiva da análise do mérito do pedido - e à possibilidade de aplicação dos juros moratórios, da correção monetária e 

da verba honorária nessa relação processual. 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 

Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 

Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

Superadas as questões processuais já mencionadas, passo à análise do mérito da apelação da Caixa Econômica Federal e 

da parte autora, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Reconhecido o direito da parte autora à aplicação do IPC no índice de 42,72%, referente a janeiro de 1989 e 44,80%, 

referente a abril de 1990 (Plano Collor I), faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 
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Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado pelo percentual de 1% ao mês, por aplicação do disposto 

no art. 161, § 1º do CTN, afastando-se a taxa Selic. 

Esclareço, ainda, que incide correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditadas as diferenças de 

índices de correção monetária sobre os valores depositados nas contas do FGTS, aplicando-se, para este caso, por 

analogia, o enunciado contido na Súmula nº 46 do extinto TFR, em decorrência de esses depósitos, conforme já 

assentado pelo C. STF, possuírem natureza tributária. 

No tocante à alegação de que seria inaplicável a condenação em verba honorária em ações dessa natureza, conforme no 

artigo 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40 de 27 de julho de 2001, observo 

que referida norma legal não possui natureza processual, não podendo, assim, ser aplicada aos processos já em curso. 

Contudo, à época da propositura da ação o referido texto legal encontrava-se em vigor (RESP 616.672/RJ, DJ 

24/05/2004, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma - EDRESP 572.862/RS, DJ 01/03/2004, 

Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma). 

Após o advento da MP nº 2.164, em 27/07/2001, incide a nova redação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. Por isso essa 

norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil aplica-se às relações processuais instauradas 

desde aquela data (STJ, RESP nº 479/903/RS, 1ª Turma; RESP nº 444.921/RS, 1ª Turma; ERESP nº 559.959/SC, 1ª 

Seção, j. 23/02/2005; RESP nº 729.828/RN, 1ª Turma; ERESP nº 681.770/RS, 1ª Seção, j. 26/10/2005, etc.). A ação foi 

proposta em 17 de dezembro de 2004, pelo que não assiste razão à parte autora quanto a esse tema. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil (RESP 651.097/DF,  DJ 

18/06/2004, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma - RESP 638.785/CE, DJ 17/06/2004, 

Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma). 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta pela Caixa Econômica Federal e da parte que conheço, 

rejeito a matéria preliminar argüida e, no mérito, nego-lhe seguimento, bem como dou parcial provimento à apelação 

interposta pela parte autora, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.007355-2        AC 1329245 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ALDO PESSOTI 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):  

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual se pleiteia que a ré seja 

condenada ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, oriundas da edição de planos econômicos que  alteraram os critérios de correção dos saldos 

fundiários. 
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À fl. 48, a Caixa Econômica Federal informou que o autor Domingos Aldo Pessoti aderiu às condições de crédito do 

FGTS previstas na Lei Complementar nº 110/2001, juntando aos autos microfilmagem do respectivo termo de adesão. 

Processado o feito, foi prolatada sentença que julgou improcedente o pedido inicial, deixando de homologar o termo de 

adesão, Condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios de 10% do valor da causa, observada a suspensão 

de que trata o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

O autor apela e argúi a inconstitucionalidade da Lei nº 10.555/02 e da Lei Complementar nº 110/2001, que prevê no 

artigo 6º, III, a renúncia do trabalhador aderente ao direito de pleitear judicialmente as diferenças de correção monetária 

relativas ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991. Afirma, nesse sentido, que a disposição legal fere direito 

adquirido dos fundistas aos expurgos inflacionários, consagrado na Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça. 

No mais, afirma que o pleito inicial é distinto do objeto do acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001, e que 

"a presente ação se pauta pelo pedido constante a fls. 08, que não tem a ver com o dispositivo contido na Lei 

Complementar nº 110/2001, e posterior MP 55/01, convertida em Lei 10.555/02, que elaborou o bendito Termo de 

Adesão, abrange o período de 1/12/88 e 26.02.1989 e mês de abril 1990, que não são objeto do presente pedido, como 

se poderá observar do pedido de fls. 09. 

Assim podemos observar que o juízo 'a quo', comete grave equivoco ao julgar da forma como julgou e também 

deixando de observar que de forma pormenorizada o pedido da petição inicial. [sic]" 

Pede a reforma da sentença e a conseqüente inversão do ônus da sucumbência, condenando-se a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento de honorários de advogado no percentual de 15% do valor da condenação. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A apelação não merece ser conhecida, eis que dissociada da situação apresentada nos autos. 

Como se depreende da leitura da sentença de fls. 63/67, a regra do artigo 6º, III, da Lei Complementar nº 110/2001 não 

foi aplicada pelo Juízo sentenciante. Os valores pleiteados foram declarados indevidos a partir da análise do mérito 

propriamente dito, e não por se ter considerado a renúncia prevista na Lei Complementar nº 110/2001. 

Observo que as razões de apelação devem ser deduzidas a partir do provimento judicial recorrido, combatendo seus 

argumentos (artigo 514, II, do Código de Processo Civil). Não há como conhecer de apelação cujas razões estão 

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu. 

A esse respeito, o C. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "não se conhece de recurso cujas razões são 

dissociadas da decisão impugnada" (AgREsp 274.853-TAL, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12.03.2001). 

Ante o exposto, não conheço da apelação pelo que lhe nego seguimento, com supedâneo no art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 107/1759 

PROC.   :  1999.61.15.007598-1        AC 1282481 
ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  JOSE MARCOLINO DA SILVA e outros 
ADV     :  OSMAR JOSE FACIN 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO KIYOKAZU HANASHIRO 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora, em autos de ação condenatória de rito ordinário, na qual Joaquim 

Felipe Mota e outros tiveram reconhecido o seu direito à aplicação do IPC nos índices de 42,72%, referente a janeiro de 

1989 e de 44,80%, referente a abril de 1990, oportunidade em que o MM. Juiz a quo deixou de condenar a CEF no 

pagamento de honorários advocatícios, com fulcro no art. 29-C, da Lei nº 8.036/90, com a alteração da Medida-

Provisória nº 2.164-40. Deixo anotado que em relação ao co-autor José Marcolino da Silva foi homologado o acordo 

firmado nos termos da LC nº 110/01, determinando-se às partes  que arcassem com os honorários de seus respectivos 

patronos (fls. 126/134). 

Inconformado, apela o autor pleiteando a reforma do julgado para que seja afastada a aplicação do disposto no artigo 

29-C da Lei nº 8.036/90, inclusive no tocante à transação homologada (fls. 137/151).  

Sem contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, anoto que o MM. Juiz a quo, ao se manifestar relativamente à condenação em verba honorária no que diz 

respeito ao co-autor José Marcolino da Silva, que aderiu ao acordo previsto na LC nº 110/01, determinou que cada parte 

arcasse com os honorários de seu respectivo patrono. 

Ocorre que a parte autora, em suas razões recursais, se insurgiu tão somente quanto à aplicabilidade do disposto no 

artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a alteração da Media Provisória nº 2.164-40, nada se referindo a respeito da 

sucumbência recíproca. 

Com efeito, não se relacionando o recurso interposto com a r. sentença recorrida, não vejo como conhecer de parte do 

recurso interposto. 

No mais, verifico quanto à alegação de que seria inaplicável o artigo 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.164-40 de 27 de julho de 2001, observo que referida norma legal não possui natureza 

processual, não podendo, assim, ser aplicada aos processos já em curso (RESP 616.672/RJ, DJ 24/05/2004, Relator 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma - EDRESP 572.862/RS, DJ 01/03/2004, Relator Ministro 

CASTRO MEIRA, Segunda Turma). 

Após o advento da MP nº 2.164, em 27/07/2001, incide a nova redação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. Por isso essa 

norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil aplica-se às relações processuais instauradas 

desde aquela data (STJ, RESP nº 479/903/RS, 1ª Turma; RESP nº 444.921/RS, 1ª Turma; ERESP nº 559.959/SC, 1ª 

Seção, j. 23/02/2005; RESP nº 729.828/RN, 1ª Turma; ERESP nº 681.770/RS, 1ª Seção, j. 26/10/2005, etc.). A ação foi 

proposta em 15 de dezembro de 1999, pelo que condeno a Caixa Econômica Federal no pagamento dos honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, o que vem ao encontro do comando que emerge do art. 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta pela parte autora e da parte que conheço, dou-lhe 

provimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.007664-7        AC 1150825 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANTONIO CORREIA LIMA (= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     :  CLAUDIA TIMOTEO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Antonio Correia Lima e outros em face da Caixa 

Econômica Federal, objetivando a aplicação da taxa progressiva de juros, bem como do IPC no índice de 10,14% 

referente a fevereiro de 1989, sobre os valores depositados em contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Por 

fim, requer seja declarada a nulidade do acordo firmado pelos autores nos termos da LC nº 110/01, que diz respeito à 

renúncia a pleitos de quaisquer outros índices relativos ao período de junho de 1967 a fevereiro de 1991 (fls. 02/11). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou procedente o pedido relativo à aplicação da taxa progressiva de juros somente em relação aos 

autores Antonio Correia Lima, Antonio Lopes Rios, Assumpta Marlene Pirillo, Mauro Lopes Apolinário, Odair Cuelhar 

Anselmo e Ricardo Salles de Oliveira, afastando-se as parcelas atingidas pela prescrição trintenária, acrescidos de juros 

de mora à taxa de 1% ao mês. No tocante à aplicação do índice de fevereiro de 1989, o pedido foi julgado improcedente 

em face da renúncia expressa no acordo firmado pelos autores, oportunidade em que a CEF foi condenada a pagar à 

parte autora verba honorária fixada em 10% do valor da condenação (fls. 122/129 e 148/155). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC do mês de março de 1990. Sustenta que o direito almejado pela parte autora 

estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em período anterior a 21 de 

setembro de 1971, a prescrição trintenária. No mérito sustenta serem devidos os índices conforme disciplinado pela 

Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, 18,02%, referente a junho de 1987 (LBC); 42,72%, referente a 

janeiro de 1989 (IPC); 44,80%, referente a abril de 1990 (IPC); 5,38%, referente a maio de 1990 (BTN); e de 7,00%, 

referente a fevereiro de 1991 (TR), pelo que seriam indevidos quaisquer outros índices pleiteados. Aduz, ainda, o 

descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros. Sustenta também que eventuais juros de mora e correção 

monetária deverão incidir somente a partir da efetiva citação. Finalmente, aduz que não cabe condenação em honorários 

advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida 

pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 138/144). 

Por sua vez, recorre a parte autora pleiteando a reforma do julgado, sob a alegação de que o Termo de Adesão seria 

parcialmente nulo no que diz respeito à renúncia a pleitos de quaisquer outros índices relativos ao período de junho de 

1967 a fevereiro de 1991. Por fim, requer a aplicação do índice de 10,14%, referente a fevereiro de 1989 (fls. 171/174). 

Com contra-razões de apelação (fls. 179/184), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da CEF em decorrência de prescindir a apelante de interesse recursal quanto 

a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se manifestar relativamente à 

aplicação do índice de fevereiro de 1989, bem como em relação aos co-autores Cleuza Barbosa, Neura Biasin 

Meneguello, Paulo Roberto Athayde e Valdemar Fernando Musacci, o fez nos exatos termos do inconformismo da 

recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente aos expurgos inflacionários decorrentes de 

diversos planos econômicos não houve manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido requeridas 

pela parte autora por ocasião do ajuizamento dessa ação. 
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Sobeja, assim, a análise da apelação da CEF relativamente à inaplicabilidade da taxa progressiva de juros, além da 

possibilidade de aplicação dos juros moratórios, da correção monetária e da verba honorária nessa relação processual e 

apreciação da apelação da parte autora. 

Verifico que se aplica nesse caso o disposto no art. 144 da Lei nº 3807/60, o qual estabelece como trintenário o prazo 

prescricional, havendo Súmula originada de julgados do já citado STJ: 

Súmula 210 - "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos" 

Anoto, ainda, que o termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir de cada parcela, haja vista tratar-se de 

obrigação sucessiva (RESP 881.494/PE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 30/10/2006, p. 

291 - RESP 808.643/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 24/08/2006, p. 109 - 

RESP 867.868/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 19/10/2006, p. 286 - RESP 496.298/RJ, 

Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma, DJ 13/02/2006, p. 728 - RESP 793.706/PE, 

Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Turma, DJ 06/02/2006, p. 227)  

Assim, observo que a presente demanda foi ajuizada somente em 06 de maio de 2005 (fls. 02) e a opção pelo Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço foi formalizada pelos autores Antonio Correia Lima, Antonio Lopes Rios, Assumpta 

Marlene Pirillo, Mauro Lopes Apolinário, Odair Cuelhar Anselmo e Ricardo Salles de Oliveira respectivamente em 

18/03/69, 22/12/67, 18/12/67 (retroativa a 01/01/67), 01/08/69, 16/09/71 (com nova opção em 18/01/73) e 19/02/70, 

constando como data da rescisão dos respectivos contratos de trabalho, 31/08/95, 31/05/93, 31/12/89, 31/01/96, 

17/11/97 e em relação ao autor Ricardo Salles de Oliveira não consta a data de rescisão, verifica-se, assim, a ocorrência 

de lapso temporal superior a trinta anos, pelo que se encontra o direito da parte autora parcialmente prescrito.  

Verifico que o autor Antonio Correia Lima logrou comprovar ser optante do FGTS nos termos da Lei nº 5.107/66, 

conforme se vê dos documentos acostados a fls. 24/25. 

Assim, faz ele jus à incidência da taxa progressiva de juros nos percentuais de 3% durante os dois primeiros anos, 4%  

do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano, e de 6% do décimo primeiro ano em diante de permanência na 

mesma empresa, sobre os valores depositados em suas contas vinculadas do FGTS, tal como estabelecido pela Lei nº 

5.107/66, afastando-se as parcelas atingidas pela prescrição trintenária (RESP 488675 / PB, DJ 01/12/2003, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA - AGA 534561 / SP, DJ 25/02/2004, Relator Ministro. CASTRO 

MEIRA, SEGUNDA TURMA). 

Esse entendimento, nunca é demais repisar, encontra-se sufragado por iterativos julgados do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, os quais encontram-se cristalizados no enunciado da Súmula nº 154, cujo teor, por ser esclarecedor, 

transcrevo a seguir: 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei nº 5.107, de 1966." 

Conseqüentemente, assiste razão a esse autor pleitear a incidência de juros progressivos, ressalvado, contudo, à Caixa 

Econômica Federal o direito de efetuar o confronto entre os valores já creditados no período em questão e aqueles que, 

adotando o sistema de incidência de juros ora sob exame, fazjus o autor. 

Outrossim, esclareço que incide correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditadas as diferenças da 

aplicação da taxa progressiva de juros sobre os valores depositados nas contas de FGTS, aplicando-se, para este caso, 

por analogia, o enunciado contido na Súmula nº 46 do extinto TFR, em decorrência de esses depósitos, conforme já 

assentado pelo C. STF, possuírem natureza tributária. 

Reconhecido o direito desse autor, faz ele jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da Lei nº 

10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da citação 

(RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - RESP 

432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado pelo percentual de 1% ao mês, por aplicação do disposto 

no art. 161, § 1º do CTN, afastando-se a taxa Selic. 

Quanto aos autores Antonio Lopes Rios, Assumpta Marlene Pirillo, Mauro Lopes Apolinário e Ricardo Salles de 

Oliveira, verifico que pleitearam inicialmente a aplicação da taxa progressiva de juros em sua conta vinculada ao Fundo 
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de Garantia por Tempo de Serviço, conforme previsto na Lei nº 5.107/66, sustentando que a Caixa Econômica Federal 

teria aplicado à referida conta o percentual fixo de 3% ao ano.  

Anoto, ainda, que os autores lograram comprovar serem optantes do FGTS nos termos da Lei nº 5.107/66, conforme se 

vê dos documentos acostados a fls. 29/30, 36/38, 52/53 e 79, todavia, analisando os extratos colacionados aos autos 

(fls.31/33, 39/40, 54/56 e 80/82), constatei que os mesmos comprovam a incidência do percentual de 6% sobre os 

valores depositados nas contas vinculadas ao FGTS dos autores, pelo que entendo ter sido aplicado o limite máximo dos 

juros progressivos pleiteados inicialmente. 

Ademais, observo que dos documentos comprobatórios colacionados aos autos, bem como dos fatos alegados pelas 

partes, não vislumbro indícios de que não teriam sido aplicados os índices corretamente, restando caracterizada a 

ausência de interesse processual desses autores.  

Em relação ao autor Odair Cuelhar Anselmo, verifico que o mesmo optou pelo regime do FGTS em 16/09/71 (fl. 65), 

todavia, foi efetuada nova opção em 18/01/73, submetendo-se, portanto, às normas da Lei nº 5.705/71, de 21 de 

setembro de 1971, que estabelecia a incidência da taxa fixa de 3% ao ano, afastando-se o direito à capitalização dos 

juros na forma progressiva. 

Assim, observo que o autor não logrou comprovar o preenchimento dos requisitos previstos na Lei nº 5.107/66, daí 

decorrendo ser ele carecedor da ação proposta, em virtude de não haver restado caracterizado o seu interesse processual 

quanto a esse desiderato (REsp 190436/SP, Quarta Turma, Relator Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 

DJU:10/09/2001; REsp 165733/SP, Quinta Turma, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJU:22/06/1998; 

REsp 27936/RJ, Terceira Turma, DJU:21/10/1996, Relator Min. NILSON NAVES).  

No que diz respeito à nulidade parcial do Termo de Adesão, observo que o art. 7° da LC 110/2001 criou a possibilidade 

de acordo a ser celebrado entre o autor e a CEF para o recebimento da complementação do saldo fundiário - definido no 

art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante termo de adesão cujo teor é tratado no art. 6°. 

Trata-se de transação extrajudicial que envolve os requisitos do art. 82 do antigo Código Civil, e art. 104 do atual, o que 

torna a avença possível especialmente porque as partes são capazes e o objeto do pacto é lícito, sendo norma processual 

indiscutível aquela que permite "as partes pôr fim ao litígio por acordo desde de que se refira a direitos disponíveis 

(como é o caso de recomposição de saldo que é patrimônio do trabalhador), como decorre dos arts. 269, III e 794, II, do 

Código de Processo Civil. 

Sendo lícito às partes, maiores e capazes, pôr fim ao processo mediante concessões recíprocas nada impede o acordo 

extrajudicial sem a participação de advogado, porquanto o mandatário detém poderes apenas ad judicia que lhe concede 

somente capacidade postulatória. Ainda que possua poderes especiais para firmar transação por expressa vontade do 

mandante (art. 38 do CPC) claro que não possui poderes para se opor, contrariar, a vontade do titular do direito que, 

dele podendo dispor, firma acordo fora dos autos e que nele ingressa apenas para o fim do inciso II do art. 794. 

Para além disso, é certo que a transação tratada na LC 110/2001 é perfeitamente lícita, não exigindo a lei seja o titular 

da conta fundiária "tutelado" por terceiro já que é agente capaz. 

Assim, uma vez celebrada, a transação torna-se "ato jurídico perfeito" que é resguardado pela Constituição. 

Cumpre ressaltar que esse entendimento encontra-se em consonância com decisões oriundas do Superior Tribunal de 

Justiça (RESP 725.155/PR, DJ 27/06/2005, Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Turma - RESP 681.611/RS, 

DJ 30/05/2005, Relator Ministro JOÃO OTAVIO DE NORONHA, Segunda Turma), bem como do Supremo Tribunal 

Federal, conforme assentado pela Súmula Vinculante nº 1, cujo teor transcrevo a seguir: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001." 

Nesse sentido, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a composição do litígio a parte 

praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em razão de sua natureza transacional, 

tem o condão de ensejar a extinção do processo 

No mais, consta do Termo de Adesão firmado pela parte autora, a renúncia irretratável a pleitos de quaisquer outros 

ajustes de atualização monetária referente à conta vinculada relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro de 
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1991, pelo que o índice de fevereiro de 1989, requerido na exordial, estaria submetido às cláusulas do acordo previsto 

na LC nº 110/01. 

No tocante à alegação da CEF de que seria inaplicável a condenação em verba honorária em ações dessa natureza, 

conforme no artigo 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40 de 27 de julho de 

2001, observo que referida norma legal não possui natureza processual, não podendo, assim, ser aplicada aos processos 

já em curso. Contudo, à época da propositura da ação o referido texto legal encontrava-se em vigor (RESP 616.672/RJ, 

DJ 24/05/2004, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma - EDRESP 572.862/RS, DJ 

01/03/2004, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma). 

Após o advento da MP nº 2.164, em 27/07/2001, incide a nova redação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. Por isso essa 

norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil aplica-se às relações processuais instauradas 

desde aquela data (STJ, RESP nº 479/903/RS, 1ª Turma; RESP nº 444.921/RS, 1ª Turma; ERESP nº 559.959/SC, 1ª 

Seção, j. 23/02/2005; RESP nº 729.828/RN, 1ª Turma; ERESP nº 681.770/RS, 1ª Seção, j. 26/10/2005, etc.). A ação foi 

proposta em 06 de maio de 2005, pelo que assiste razão à CEF quanto a esse tema  

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta pela Caixa Econômica Federal e da parte que conheço, dou-

lhe parcial provimento, bem como nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, o que faço com fulcro no 

que dispõe o art. 557, § 1º-A e caput, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.008178-7        AC 1312017 
ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  ARCHIMEDES SCHUINDT GRION 
ADV     :  ALINE CRISTINA PANZA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora, em autos de ação condenatória de rito ordinário, na qual 

Archimedes Schuindt Grion teve reconhecido o seu direito à aplicação do índice de 18,02%, referente a junho/87 sobre 

os valores depositados em contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, acrescidos de juros de mora contados da 

citação à taxa de 1% ao mês, oportunidade na qual o MM. Juiz a quo deixou de condenar as partes no pagamento de 

honorários, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 160/166). 

Inconformado, apela o autor às fls. 175/184, pleiteando a reforma do julgado, a fim de que sejam aplicados os índices 

de 10,14%, referente a fevereiro de 1989 (IPC), 5,38%, referente a maio de 1990 (BTN) e 7%, referente a fevereiro de 

1991 (TR), conforme pleiteados inicialmente. 

Com contra-razões de apelação (fls. 190/191), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, verifico haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. 

Superior Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, 
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nos meses de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 

1990, pelo índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 

7,00% (TR), conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade 

do índice de fevereiro de 1989. 

Assim, observo que os índices de maio/90 e fevereiro/91 pleiteados pelo autor estão em consonância com o 

entendimento dos Tribunais Superiores. No entanto, os índices reconhecidos pelo C. Supremo Tribunal Federal e pelo 

E. Superior Tribunal de Justiça, referentes aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, já foram 

devidamente creditados na conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço à época, pela Caixa Econômica 

Federal. 

Destarte, resta evidente que falta ao autor interesse de agir quanto a esse aspecto, devendo, portanto, ser mantida a r. 

sentença. 

Encontrando-se a matéria posta a deslinde assentada em iterativos julgados oriundos de nossos tribunais superiores, 

entendo poder ser aplicado na espécie a norma contida no art. 557 do CPC (RESP 639.975/AL, DJ 21/06/2004, Relator 

Ministro FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma - RESP 637.371/CE, DJ 17/06/2004, Relator Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma). 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.009569-4        AC 1287359 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ISAIAS PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANO MOREIRA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Isaias Pereira da Silva em face da Caixa Econômica 

Federal, objetivando a aplicação do IPC nos índices de 26,06% (junho/87), 28,76% (dezembro/88), 42,72% 

(janeiro/89), 10,14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 

12,92% (julho/90) e 21,87% (março/91), sobre os valores depositados em contas do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (fls. 02/17). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou extinto, sem apreciação do mérito, o pedido relativo a janeiro/89 e abril/90, nos termos do 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil e, em relação aos demais índices, o pedido foi julgado improcedente, 

oportunidade em que deixou de condenar a parte autora no pagamento de honorários com fulcro no artigo 29-C da Lei 

nº 8.036/90 (fls. 99/104) 

Inconformado, apela o autor pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o direito à aplicação do IPC nos 

índices requeridos inicialmente, bem como para que seja afastada a plicação do disposto no artigo 29-C da Lei nº 

8.036/90 (fls. 109/126).  

Sem contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 
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Decido. 

Inicialmente, anoto que o MM. Juiz a quo, ao se manifestar relativamente aos índices aplicáveis aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, reconheceu a ocorrência de coisa julgada. 

Ocorre que a parte autora, em suas razões recursais, se insurgiu tão somente quanto à aplicabilidade do IPC nos índices 

de janeiro/89 e abril/90, nos termos da jurisprudência oriunda dos Tribunais Superiores, nada se referindo a respeito da 

ocorrência ou não da coisa julgada. 

Com efeito, não se relacionando o recurso interposto com a r. sentença recorrida, não vejo como conhecer de parte do 

recurso interposto pelo autor. 

No mais, verifico haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. 

Superior Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, 

nos meses de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 

1990, pelo índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 

7,00% (TR), conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade 

dos demais índices pleiteados inicialmente. 

No tocante à alegação de que seria inaplicável o artigo 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.164-40 de 27 de julho de 2001, observo que referida norma legal não possui natureza processual, não 

podendo, assim, ser aplicada aos processos já em curso. Contudo, à época da propositura da ação o referido texto legal 

encontrava-se em vigor (RESP 616.672/RJ, DJ 24/05/2004, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira 

Turma - EDRESP 572.862/RS, DJ 01/03/2004, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma). 

Após o advento da MP nº 2.164, em 27/07/2001, incide a nova redação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. Por isso essa 

norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil aplica-se às relações processuais instauradas 

desde aquela data (STJ, RESP nº 479/903/RS, 1ª Turma; RESP nº 444.921/RS, 1ª Turma; ERESP nº 559.959/SC, 1ª 

Seção, j. 23/02/2005; RESP nº 729.828/RN, 1ª Turma; ERESP nº 681.770/RS, 1ª Seção, j. 26/10/2005, etc.). A ação foi 

proposta em 06 de novembro de 2006, pelo que não assiste razão à parte autora quanto a esse tema  

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil (RESP 651.097/DF,  DJ 

18/06/2004, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma - RESP 638.785/CE, DJ 17/06/2004, 

Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma). 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta pela parte autora e da parte que conheço, nego-lhe 

seguimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.009982-1        AC 1287307 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  NORMA SAMPAIO DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MILENE NETINHO JUSTO 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Norma Sampaio dos Santos em face da Caixa Econômica 

Federal, objetivando a aplicação do IPC nos índices de 26,06%, referente a junho de 1987, 42,72%, referente a janeiro 

de 1989 e 10,14%, referente a fevereiro de 1989, sobre os valores depositados em contas do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (fls. 02/14).  

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido parcialmente rpocedente para determinar a aplicação do índice de 42,72% 

(janeiro/89), acrescidos de juros de mora contados da citação à taxa de 6% ao ano até o advento do novo Código Civil, e 

após à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 da Lei nº 10.406/02 c/c o art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional 

e de correção monetária, sem condenação em honorários, nos termos do art. 29-C, da Lei nº 8.036/90, com a alteração 

da Medida-Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 65/77). 

Inconformada, apela a parte autora pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o seu direito à aplicação 

do IPC nos índices de junho de 1987 e fevereiro de 1989, bem como requer seja condenada a CEF no pagamento de 

honorários a serem fixados em 20% do valor da condenação (fls. 81/87). 

Sem contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Verifico haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. Superior 

Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, nos meses 

de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 1990, pelo 

índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 7,00% (TR), 

conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade dos demais 

índices pleiteados inicialmente. 

No tocante à alegação de que seria inaplicável o artigo 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.164-40 de 27 de julho de 2001, observo que referida norma legal não possui natureza processual, não 

podendo, assim, ser aplicada aos processos já em curso. Contudo, à época da propositura da ação o referido texto legal 

encontrava-se em vigor (RESP 616.672/RJ, DJ 24/05/2004, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira 

Turma - EDRESP 572.862/RS, DJ 01/03/2004, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma). 

Após o advento da MP nº 2.164, em 27/07/2001, incide a nova redação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. Por isso essa 

norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil aplica-se às relações processuais instauradas 

desde aquela data (STJ, RESP nº 479/903/RS, 1ª Turma; RESP nº 444.921/RS, 1ª Turma; ERESP nº 559.959/SC, 1ª 

Seção, j. 23/02/2005; RESP nº 729.828/RN, 1ª Turma; ERESP nº 681.770/RS, 1ª Seção, j. 26/10/2005, etc.). A ação foi 

proposta em 16 de novembro de 2006, pelo que não assiste razão à parte autora quanto a esse tema  

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil (RESP 651.097/DF,  DJ 

18/06/2004, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma - RESP 638.785/CE, DJ 17/06/2004, 

Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma). 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.010238-0        AC  857201 
ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  VANDERLEI ROBERTO MASCARIN 
ADV     :  IARA CRISTINA D ANDREA 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  VILMA MARIA DE LIMA 
PARTE A :  JOSE FRANCISCO PINHO e outros 
ADV     :  IARA CRISTINA D ANDREA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão: 

Trata-se de apelação interposta contra decisão que, em autos de execução derivada de título judicial objetivando o 

pagamento da diferença de correção monetária dos expurgos inflacionários referentes aos Planos Verão e Collor nas 

contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ajuizada por Jose Francisco Pinho, Rosemeire 

Montanhaur Martins, Rubens Rosa Marques, Tereza Cristina Del Bem Vaz e Vanderlei Roberto Mascarin, julgou 

extinta a execução apenas em relação aos exeqüentes Jose Francisco Pinho e Vanderlei Roberto Mascarin, nos termos 

do artigo 269, III e 794, II do Código de Processo Civil, determinando aos demais autores que se manifestassem a 

respeito dos cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal (fls. 171). 

Inconformados, os autores Jose Francisco Pinho e Vanderlei Roberto Mascarin interpuseram apelação (fls. 175/178), na 

qual, em apertada síntese, sustentaram que "SEQUER foram intimados a manifestar-se sobre as alegações da Apelada 

de que  supostamente teriam aderido ao acordo da lei Complementar ou que sacaram tais valores, ou seja, sem ao menos 

dar vista aos Apelantes o M.M. Juízo extinguiu o feito" (sic). 

O co-apelante Jose Francisco Pinho requereu a desistência do recurso de apelação, o que foi homologado às fls. 204. 

Sem contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Como a decisão exarada pelo MM. Juiz a quo às fls. 171 possui natureza interlocutória, em decorrência de haver ela 

extinguido a execução apenas em relação aos exeqüentes Jose Francisco Pinho e Vanderlei Roberto Mascarin, sem pôr 

termo à relação processual referente a todos os exeqüentes, seria ela impugnada por meio de agravo de instrumento (art. 

522 do Código de Processo Civil). 

No entanto, os exeqüentes excluídos, de forma equivocada, impugnaram aquele decisum por meio de apelação, a qual, 

por não se identificar com o recurso cabível, prescinde de requisito de admissibilidade.  

Nem há que se falar na aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

Trata-se de decisão e como tal é agravável; afigura-se erro grosseiro ofertar apelação contra ato judicial que 

inequivocamente tem a natureza de decisão interlocutória. 

Tendo a parte apelado de decisão, ao invés de agravar, cometeu erro grosseiro que não permite ser sanado pelo princípio 

da fungibilidade recursal. 

Com efeito, preclusa pro judicato a r. decisão de fls. 175/178, entendo devam os autos ser remetidos à vara de origem, 

para que possa o MM. Juiz a quo apreciar e julgar a presente lide em relação aos exeqüentes remanescentes. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta, em face de ser ela manifestamente inadmissível, o que faço com 

fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.04.010803-2        AC 1318416 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  GILBERTO ROSA 
ADV     :  MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANA MOREIRA LIMA 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):  

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual se pleiteia que a ré seja 

condenada ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, oriundas da edição de planos econômicos que  alteraram os critérios de correção dos saldos 

fundiários. 

Às fls. 63/64, a Caixa Econômica Federal informou que o autor houvera subscrito o termo de transação e adesão do 

trabalhador às condições de crédito do FGTS previstas na Lei Complementar nº 110/2001 em 14/11/2001. 

Foi prolatada sentença que julgou extinto o processo sem resolução de mérito, reconhecendo a ausência de interesse 

processual do autor. Sem custas judiciais e honorários de advogado. 

Foram opostos embargos de declaração pelo autor, rejeitados pelos Juízo sentenciante. 

O autor apela e afirma que "após a decretação da procedência parcial da ação, o autor iniciou a execução nos próprios 

autos, para o recebimento dos valores devidos. Entretanto a ré, ora apelada, informou ao Juízo que o autor havia 

firmado Termo de Adesão junto àquele órgão às fls. 63/64, o que impediria, em tese, o prosseguimento da execução". 

Sustenta a nulidade do acordo por ter sido celebrado sem a assistência do advogado, e pede a reforma da "sentença 

extintiva de Primeira Instância, determinando-se o prosseguimento da execução, bem como o cumprimento da 

obrigação por parte da recorrida". 

Sem contra-razões. 

É o relatório. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A apelação não merece ser conhecida, eis que dissociada da situação apresentada nos autos. No caso, o recorrente 

oferece razões que sequer fazem referência adequada à fase em que se encontrava o processo quando sentenciado, 

descrevendo a sentença como extintiva de execução (artigo 795 do Código de Processo Civil), e não como terminativa 

em fase de conhecimento (artigo 267 da lei adjetiva). 

Observo que as razões de apelação devem ser deduzidas a partir do provimento judicial recorrido, combatendo seus 

argumentos (artigo 514, II, do Código de Processo Civil). Não há como conhecer de apelação cujas razões estão 

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu. 

A esse respeito, o C. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "não se conhece de recurso cujas razões são 

dissociadas da decisão impugnada" (AgREsp 274.853-TAL, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12.03.2001). 

Ante o exposto, não conheço da apelação pelo que lhe nego seguimento, com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2006.61.12.011842-0        AC 1323282 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  EGBERTO APARECIDO DE JESUS 
ADV     :  MARCIO ADRIANO CARAVINA 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  FERNANDA ONGARATTO 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):  

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual se pleiteia que a ré seja 

condenada ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, oriundas da edição de planos econômicos que  alteraram os critérios de correção dos saldos 

fundiários. 

Foi prolatada sentença que julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a ré ao pagamento das diferenças 

correspondentes à correção dos saldos da conta vinculada por índices diversos daqueles previstos na legislação de 

regência, nos meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de 44,80%), atualizadas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Sem honorários de advogado, nos 

termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. 

O autor apela e pleiteia a condenação da ré ao pagamento de expurgos inflacionários referentes aos meses de fevereiro 

de 1989 (índice de 10,14%), março, junho e julho de 1990 (IPC de 84,32%, 9,55% e 12,92%) e janeiro e março de 1991 

(índices de 13,69% e 13,90%). Pede, também, o arbitramento de honorários de advogado em seu benefício. 

Com contra razões da Caixa Econômica Federal, que pugna pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Passo a examinar a questão da correção dos depósitos fundiários no mês de fevereiro de 1989 pelo índice de 10,14%. 

Na época, o crédito da correção monetária era feito trimestralmente, nos termos do artigo 4º e parágrafo único do 

Decreto-lei nº 2.284/86 e Edital nº 2, de 26.03.1986, do Departamento do FGTS do BNH, ocorrendo os créditos nos 

primeiros dias dos meses de março, junho, setembro e dezembro. 

Portanto, em dezembro de 1988 iniciou-se um novo período de apuração da correção monetária das contas vinculadas. 

Na ocasião, vigorava o reajuste segundo a variação da OTN, nos termos da Resolução nº 1.396, de 27.09.1987, do 

Banco Central do Brasil. A OTN, por sua vez, era corrigida pelo IPC (Resolução Bacen nº 1.338, de 15.06.1987). 

Já em curso o período, sobreveio a Medida Provisória nº 32, de 15.01.1989, posteriormente convertida na Lei nº 7.730, 

de 31.01.1989, que previa, em seu artigo 17, I, a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, no mês de fevereiro 

de 1989 (período base de janeiro), pela variação da LFT - Letra Financeira do Tesouro, menos meio por cento. E a 

Medida Provisória nº 38, de 03.02.1989, convertida na Lei nº 7.738, de 09.03.1989, determinou (artigo 6º) a atualização 

das contas do FGTS pelos mesmos índices utilizados para as cadernetas. 

Não há o menor sentido no pedido do autor. Ademais, se o fundamento do pedido for a inaplicabilidade da referida 

Medida Provisória n° 32/89, a conclusão seria a aplicação do IPC em fevereiro de 1989, que foi de 3,60%. 

O critério introduzido pela Medida Provisória n° 32/89 é mais favorável ao fundista, eis que o percentual creditado na 

época por força da referida medida provisória, qual seja, a variação da Letra Financeira do Tesouro (LFT), 

correspondente a 18,35%, é superior ao índice pleiteado. 

Passo ao exame da correção monetária incidente sobre os saldos do mês de março de 1990. 
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Até março de 1990, o crédito da correção monetária era feito no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo 

existente no primeiro dia útil do mês anterior, de acordo com os parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos 

depósitos de poupança, nos termos do artigo 11 e seu § 1º da Lei nº 7.839/89. Os saldos de cadernetas de poupança, por 

sua vez, eram atualizados com base no IPC, de acordo com o disposto no artigo 17, III, da Lei nº 7.730/89.  

Apesar do advento de Medida Provisória nº 168, de 15.03.1990, com a redação modificada pela Medida Provisória nº 

172, de 17.03.1990, o critério de atualização foi mantido com relação ao período de referência de março de 1990 

(crédito em abril de 1990), tendo sido determinado o crédito nas contas vinculadas do percentual referente ao IPC do 

período (84,32%), conforme Edital CEF nº 04/90, DOU de 19.04.1990. 

A parte autora não produziu qualquer prova no sentido de que, embora tenha havido a determinação da Caixa 

Econômica Federal, o referido percentual não tenha sido creditado nas contas vinculadas. Logo, improcede o pedido. 

Passo ao exame da correção monetária incidente sobre os saldos do mês de junho de 1990. 

Nos meses de junho e julho de 1990 e janeiro de 1991, é indevida a aplicação dos índices requeridos, tendo em vista 

que não há qualquer óbice à aplicação da regra do artigo 13 da Lei nº 8.036, de 11.05.1990, combinado com o artigo 2º 

da Medida Provisória n° 189, de 30.05.1990, nos meses que se seguiram. Acrescente-se, quanto ao mês de junho de 

1990, que tal pedido é inócuo, eis que o percentual creditado na época por força da referida medida provisória, qual 

seja, a variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), correspondente a 9,61%, é superior ao índice pleiteado (9,55%). 

No mês de março de 1991, é de se aplicar o mesmo raciocínio. A Medida Provisória nº 294, de 31.01.1991, publicada 

em 01.02.1991 e convertida na Lei nº 8.177 em 01.03.1991 (Plano Collor II), foi aplicada nos meses seguintes sem que 

restasse configurada qualquer ilegalidade. 

Prescreve o artigo 29-C da Lei n° 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 27.07.2001, 

reeditada sob o n° 2.164-41, em 24.08.2001, em vigor por força do artigo 2° da Emenda Constitucional n° 32, de 

11.09.2001, que não são devidos honorários advocatícios nas demandas travadas entre o FGTS e os titulares das contas 

vinculadas. Ajusto meu entendimento, porém, à orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de que referida regra aplica-se apenas às ações propostas a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 2.164-40, 

em 28.07.2001 (assim: REsp 746.235, Rel. Min. Castro Meira, DJ 15.08.2005, p. 296; Agravo Regimental no Agravo 

de Instrumento 653.473, Relª. Minª. Denise Arruda, DJ 08.08.2005, p. 192; ADREsp 692.800, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005, p. 258; REsp 686.277, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 23.05.2005, p. 261, p. 234; REsp 702.493, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, ibid., p. 171; Embargos de Divergência no REsp 660.127, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 

ibid., p. 142; AgREsp 688.262, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005, p. 258; AgREsp 671.531, Rel. Min. José 

Delgado, DJ 18.04.2005, p. 230). 

No caso em apreço, a demanda foi ajuizada em data posterior a 28.07.2001, prevalecendo a regra do artigo 29-C da Lei 

nº 8.036/90. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.012636-9        AC 1186668 
ORIG.   :  9800533273  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  ANITA THOMAZINI SOARES 
APDO    :  JESIEL MARTINS FERRAZ DE ALMEIDA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2007.03.99.012636-9, que: a) extinguiu o processo sem exame de mérito em relação ao pedido de aplicação da taxa 

progressiva dos juros remuneratórios legais aos depósitos fundiários do autor e b) reconhecendo a procedência dos 

demais pedidos formulados na inicial, condenou a ré ao pagamento das diferenças de correção monetária incidentes 

sobre os saldos da conta vinculada ao FGTS do autor, relativas aos meses de junho de 1987 (IPC de 26,06%), janeiro de 

1989 (IPC integral de 70,28%) e abril de 1990 (IPC de 44,80%), atualizadas monetariamente; por fim, reconheceu a 

reciprocidade da sucumbência. 

Sustenta a apelante, em síntese: (a) ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação; (b) ausência de causa 

de pedir e de interesse processual e litisconsórcio passivo necessário dos bancos depositários em relação aos juros 

progressivos; (c) litisconsórcio passivo necessário da União Federal e (d) ausência de causa de pedir no que concerne ao 

pedido de aplicação do IPC no mês de março de 1990. No mérito, argúi a prescrição e sustenta a legalidade do 

procedimento adotado. 

Requer, subsidiariamente, a incidência dos juros de mora e da correção monetária a partir da citação e a aplicação da 

sucumbência recíproca. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir, por meio de decisão 

monocrática, recurso cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Observo, inicialmente, que a apelação da Caixa Econômica Federal não merece ser conhecida em sua totalidade, tendo 

em vista que a ré carece de interesse recursal no que tange às alegações de ausência de causa de pedir e de interesse 

processual e litisconsórcio passivo necessário dos bancos depositários em relação aos juros progressivos, em virtude de 

não terem sido objeto de condenação na sentença recorrida. Deixo de conhecer, igualmente, dos pedidos de incidência 

de correção monetária e dos juros de mora tão-somente a partir da citação e de aplicação da sucumbência recíproca, por 

não haver sucumbência da apelante nestes pontos. 

Dessa forma, cabível a análise da apelação somente no que se refere às preliminares de inexistência de documentos 

essenciais à comprovação do pedido e de litisconsórcio passivo necessário da União Federal e, no mérito, à prescrição e 

à inaplicabilidade do IPC na atualização monetária dos depósitos fundiários nos meses de junho de 1987, janeiro de 

1989 e abril de 1990  

Inicialmente, rejeito a preliminar de falta de interesse de agir sob a alegação de que a parte autora não comprovou a 

existência de conta vinculada. 

Os documentos de fls. 30/34 demonstram que o autor era titular de conta vinculada ao FGTS no período em as 

diferenças são pleiteadas, estando assim configurado o interesse de agir. 

Ademais, os extratos bancários somente serão necessários quando da liquidação da sentença. 

Afasto, ainda, a preliminar de litisconsórcio passivo necessário da União Federal. 

Somente a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versem sobre as 

diferenças relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, na qualidade de sucessora do Banco Nacional de 

Habitação, que era o gestor daquelas contas. 
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Referida orientação restou sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça: 

STJ, Súmula nº 249: 

"A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do 

FGTS." 

A União Federal não tem legitimidade para integrar a relação processual, como litisconsorte passivo, porque detém 

apenas a competência legislativa a respeito da matéria, além de fiscalizar a aplicação dos recursos do FGTS. 

Alega a Caixa Econômica Federal que estão prescritos os créditos relativos à correção monetária, consoante disposto no 

art. 178, parágrafo 10, III, do Código Civil de 1916. 

Todavia, a regra do art. 178, parágrafo 10, III, do referido código não é aplicável à espécie por não caracterizar simples 

cobrança de juros e correção monetária, mas verbas que refletem a mera atualização dos depósitos, não podendo, em 

conseqüência, serem qualificadas como um acessório sujeito à prescrição. 

Por outro lado, os depósitos em contas vinculadas ao FGTS não têm características de tributo, não se sujeitando, por 

essa razão, à prescrição qüinqüenal prevista para a Fazenda Pública. 

A matéria, ademais, está sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça: 

Súmula nº 210 (STJ). A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. 

No mérito, a procedência da aplicação do IPC na atualização dos saldos fundiários nos meses de janeiro de 1989 e abril 

de 1990 está pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores. 

Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 252, in verbis: 

Súmula nº 252 (STJ). Os saldos das contas vinculadas ao FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 

42,72% (IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990, [...] de acordo com o 

entendimento do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855-RS). 

Dessa forma, no que diz respeito à correção monetária dos depósitos fundiários em janeiro de 1989, a r. sentença de 

primeiro grau merece reparo, uma vez que o índice aplicável não é o IPC integral de 70,28% (calculado sobre um 

período de 51 dias), mas sim o IPC pro rata de 42,72%. 

Em relação à utilização do IPC na atualização monetária dos saldos das contas vinculadas no mês de junho de 1987, não 

obstante tenha anteriormente me manifestado pela procedência do pedido, passei a acolher a decisão do Supremo 

Tribunal Federal proferida nos autos do Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS, que firmou entendimento no sentido 

da não-existência de direito adquirido à aplicação de tal índice. Confira-se: 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO 

DE 1990) E COLLOR II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 
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- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(RE nº 226855/RS, Rel. Min. Moreira Alves, j. 31/08/2000, DJ 13/10/00, p. 20) 

Por fim, mantenho a sucumbência recíproca aplicada na r. sentença, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista que a parte autora decaiu de parte substancial do pedido. 

Por esses fundamentos, conheço em parte da apelação da Caixa Econômica Federal; na parte conhecida, rejeito as 

preliminares suscitadas e, no mérito, dou-lhe parcial provimento para excluir da condenação as diferenças de correção 

monetária relativas ao mês de junho de 1987 e determinar a aplicação do IPC pro rata de 42,72% no mês de janeiro de 

1989, mantendo no mais a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1º de agosto de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.013381-0        AC 1329226 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  ANA MARIA CANTARELLA 
ADV     :  MOACYR GODOY PEREIRA NETO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2007.61.00.013381-0, que, reconhecendo a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento das diferenças 

decorrentes da aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais ao saldo da conta vinculada ao FGTS da 

autora, atualizadas monetariamente, na forma do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 

Terceira Região, e acrescidas de juros de mora, nos termos do art. 406 do Código Civil de 2002, observada a prescrição 

trintenária; deixando de condená-la ao pagamento de verba honorária em virtude do disposto no art. 29-C da Lei nº 

8.036/90.  

Alega a apelante, preliminarmente: (a) carência de ação em virtude da celebração de acordo extrajudicial, 

instrumentalizado por termo de adesão do trabalhador às condições de crédito do FGTS, nos termos da Lei 

Complementar nº 110/01, ou de saque dos valores disponibilizados na forma da Medida Provisória nº 55/2001, 

convertida na Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir no que concerne à correção dos depósitos fundiários 

nos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência da ação em relação aos juros progressivos, no 

caso de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na 
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hipótese de o trabalhador ter optado pelo FGTS antes da edição da lei supramencionada; (d) incompetência absoluta da 

Justiça Federal para conhecer do pedido referente ao reflexo das diferenças de correção monetária na multa rescisória 

prevista no art. 18 da Lei nº 8.036/90 e (e) ilegitimidade ad causam da Caixa Econômica Federal com relação à multa 

prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. 

No mérito, sustenta a inaplicabilidade de quaisquer índices de correção monetária na atualização monetária dos saldos 

das contas vinculadas ao FGTS em substituição àqueles que foram utilizados, salvo quanto à incidência do IPC nos 

meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%), nos termos do RE nº 226.855-

RS e da Súmula nº 252 do STJ. Alega, também, a inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos e a 

impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. 

Impugna a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação e requer, subsidiariamente, a incidência desses 

juros tão-somente a partir da citação. Requer, por fim, a aplicação da regra do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido 

pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

Contra-razões pela parte autora. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir, por meio de decisão 

monocrática, recurso cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Observo, inicialmente, que a apelação da Caixa Econômica Federal não merece ser conhecida em sua totalidade, tendo 

em vista que a ré carece de interesse recursal no que tange às alegações de: (a) falta de interesse de agir em razão da 

assinatura do termo de adesão previsto na LC nº 110/2001 e de disponibilização dos créditos na forma da Lei nº 

10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir em relação aos índices de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) 

carência de ação em relação aos juros progressivos, pelo fato de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor 

da Lei nº 5.705/71; (d) incompetência do juízo em relação ao reflexo das diferenças de correção monetária nas verbas 

rescisórias; (e) ilegitimidade passiva no que concerne à multa de que trata o art. 53 do Decreto nº 99.684/90; (f) 

inaplicabilidade de índices não reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais superiores; (g) impossibilidade de 

concessão de tutela antecipada, em razão de não terem sido objeto do pedido inicial ou inexistir sucumbência da 

apelante nestes pontos. 

Dessa forma, cabível a análise da apelação somente no que se refere à preliminar de mérito de prescrição, à 

inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos e à incidência de juros de mora sobre as diferenças que foram 

objeto de condenação. 

Analiso a preliminar de mérito de prescrição. 

Alega a Caixa Econômica Federal que estão prescritos os créditos relativos às diferenças decorrentes da aplicação da 

taxa progressiva dos juros remuneratórios legais sobre os depósitos fundiários do autor, cujo prazo é trintenário. 

Todavia, na hipótese em questão, a prescrição atinge tão-somente as parcelas já vencidas na época da propositura da 

ação, restando preservado o direito ao cômputo progressivo dos juros em si, cujo reconhecimento, por se tratar de 

provimento de natureza declaratória, não se sujeita a qualquer prazo prescricional. 

No mérito, a matéria discutida no presente recurso refere-se ao pagamento dos juros progressivos incidentes sobre os 

depósitos fundiários, nos termos das Leis nos 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73, e se encontra pacificada pela 

jurisprudência dos Tribunais superiores. 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça: 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA APÓS 

O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros 

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da 

referida norma. 
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2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da norma 

passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido o direito 

adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado mudasse de 

empresa. 

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do advento 

da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da admissão, se 

posterior àquela, desde que com a anuência do empregador. 

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF. 

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão: 06/11/2003. 

Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316) 

A questão deve, portanto, ser analisada levando em conta a situação de cada trabalhador na época: 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser 

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º; 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito à 

remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº 5.107/66 e 

que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e, 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, e 

estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se aplica o 

disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na Súmula nº 

154 do STJ: 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de 

juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966. 

A autora, consoante documento de fl.12, enquadra-se na primeira hipótese, qual seja, optou pelo FGTS na vigência da 

Lei nº 5.107/66, estando correta, portanto, a r. sentença recorrida. 

Assiste razão em parte à Caixa Econômica Federal no que concerne aos juros moratórios. 

São eles devidos, todavia, somente a partir da citação, o que decorre do disposto no art. 405 do Código Civil combinado 

com o art. 219 do Código de Processo Civil, prevalecendo, portanto, o critério legal. 

Por esses fundamentos, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição e, no mérito, dou parcial provimento à apelação 

para determinar que os juros de mora incidam a partir da citação, mantendo no mais a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1º de agosto de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2004.61.00.014529-0        AC 1198580 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  JOSE ONIDIO DA SILVA 
ADV     :  EDUARDO FERRARI DA GLORIA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação cível interposta pela Caixa Econômica Federal, em autos de ação condenatória de rito ordinário, na 

qual Jose Onidio da Silva teve reconhecido o seu direito à aplicação do IPC nos índices de 42,72%, referente a janeiro 

de 1989 (Plano Verão) e 44,80%, referente a abril de 1990 (Plano Collor I), sobre os valores depositados em contas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, acrescidos de juros de mora e de correção monetária nos termos do 

Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral da Terceira Região, oportunidade em que o MM. Juiz a quo condenou a 

CEF a pagar à parte autora verba honorária fixada em 10% do valor da condenação (fls. 92/99). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC do mês de março de 1990. No mérito sustenta serem devidos os índices conforme 

disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, 18,02%, referente a junho de 1987 (LBC); 

42,72%, referente a janeiro de 1989 (IPC); 44,80%, referente a abril de 1990 (IPC); 5,38%, referente a maio de 1990 

(BTN); e de 7,00%, referente a fevereiro de 1991 (TR), pelo que seriam indevidos quaisquer outros índices pleiteados. 

Aduz, ainda, o descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros. Sustenta também que eventuais juros de mora e 

correção monetária deverão incidir somente a partir da efetiva citação. Finalmente, aduz que não cabe condenação em 

honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-C da Lei 8.036/90, com a alteração 

inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 101/107). 

Com contra-razões de apelação (fls. 110/126), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de 

interesse recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se 

manifestar relativamente aos índices aplicáveis aos meses de janeiro de 1989 e de abril de 1990, o fez nos exatos termos 

do inconformismo da recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente aos índices aplicáveis aos 

meses de junho de 1987, março e maio de 1990, e fevereiro de 1991, além da taxa progressiva de juros, não houve 

manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião do 

ajuizamento dessa ação. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da Caixa Econômica Federal relativamente à matéria preliminar - impeditiva da 

análise do mérito do pedido - e à possibilidade de aplicação dos juros moratórios, da correção monetária e da verba 

honorária nessa relação processual. 

Parcial razão assiste à apelante. 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 

Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 
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Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

Superadas as questões processuais já mencionadas, passo à análise do mérito da apelação da Caixa Econômica Federal, 

o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Reconhecido o direito da parte autora à aplicação do IPC no índice de 42,72%, referente a janeiro de 1989 e 44,80%, 

referente a abril de 1990 (Plano Collor I), faz ela jus à incidência de juros de mora a contar da citação, nos termos do 

Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região.  

Esclareço, ainda, que incide correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditadas as diferenças de 

índices de correção monetária sobre os valores depositados nas contas do FGTS, aplicando-se, para este caso, por 

analogia, o enunciado contido na Súmula nº 46 do extinto TFR, em decorrência de esses depósitos, conforme já 

assentado pelo C. STF, possuírem natureza tributária. 

No tocante à alegação da CEF de que seria inaplicável a condenação em verba honorária em ações dessa natureza, 

conforme no artigo 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40 de 27 de julho de 

2001, observo que referida norma legal não possui natureza processual, não podendo, assim, ser aplicada aos processos 

já em curso. Contudo, à época da propositura da ação o referido texto legal encontrava-se em vigor (RESP 616.672/RJ, 

DJ 24/05/2004, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma - EDRESP 572.862/RS, DJ 

01/03/2004, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma). 

Após o advento da MP nº 2.164, em 27/07/2001, incide a nova redação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. Por isso essa 

norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil aplica-se às relações processuais instauradas 

desde aquela data (STJ, RESP nº 479/903/RS, 1ª Turma; RESP nº 444.921/RS, 1ª Turma; ERESP nº 559.959/SC, 1ª 

Seção, j. 23/02/2005; RESP nº 729.828/RN, 1ª Turma; ERESP nº 681.770/RS, 1ª Seção, j. 26/10/2005, etc.). A ação foi 

proposta em 25 de maio de 2004, pelo que assiste razão à Caixa Econômica Federal quanto a esse tema. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil (RESP 651.097/DF,  DJ 

18/06/2004, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma - RESP 638.785/CE, DJ 17/06/2004, 

Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma). 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta pela Caixa Econômica Federal e da parte que conheço, 

rejeito a matéria preliminar argüida e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 

557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.018010-0        AC 1164269 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
APDO    :  WALTIL PEIXOTO PINTO 
ADV     :  IVAN PAROLIN FILHO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2004.61.00.018010-0, que, reconhecendo a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento das diferenças 

resultantes da aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios, prevista na redação original do art. 4º da Lei nº 

5.107/66, sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, bem como das diferenças de correção monetária relativas 

aos meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de 44,80), além de honorários de advogado 

no percentual de 10% sobre o valor da condenação. 

Argúi a apelante, preliminarmente: (a) carência de ação em virtude da celebração de acordo extrajudicial, 

instrumentalizado por termo de adesão do trabalhador às condições de crédito do FGTS, nos termos da Lei 

Complementar nº 110/01, ou de saque dos valores disponibilizados na forma da Medida Provisória nº 55/2001, 

convertida na Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir no que concerne à correção dos depósitos fundiários 

nos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência da ação em relação aos juros progressivos, no 

caso de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na 

hipótese de o trabalhador ter optado pelo FGTS antes da edição da lei supramencionada; (d) incompetência absoluta da 

Justiça Federal para conhecer do pedido referente ao reflexo das diferenças de correção monetária na multa rescisória 

prevista no art. 18 da Lei nº 8.036/90 e (e) ilegitimidade ad causam da Caixa Econômica Federal com relação à multa 

prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. 

No mérito, sustenta a inaplicabilidade de quaisquer índices de correção monetária na atualização monetária dos saldos 

das contas vinculadas ao FGTS em substituição àqueles que foram utilizados, salvo quanto à incidência do IPC nos 

meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%), nos termos do RE nº 226.855-

RS e da Súmula nº 252 do STJ. Alega, também, a inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos e a 

impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. 

Impugna a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação e requer, subsidiariamente, a incidência desses 

juros tão-somente a partir da citação. Requer, por fim, a aplicação da regra do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

Contra-razões pela parte autora. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir, por meio de decisão 

monocrática, recurso cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Observo, inicialmente, que a apelação da Caixa Econômica Federal não merece ser conhecida em sua totalidade, tendo 

em vista que a ré carece de interesse recursal no que tange às alegações de: (a) falta de interesse de agir em razão da 

assinatura do termo de adesão previsto na LC nº 110/2001 e de disponibilização dos créditos na forma da Lei nº 

10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir em relação aos índices de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) 

carência de ação, em relação aos juros progressivos, pelo fato de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor 

da Lei nº 5.705/71; (d) incompetência do juízo em relação ao reflexo das diferenças de correção monetária nas verbas 

rescisórias; (e) ilegitimidade passiva no que concerne à multa de que trata o art. 53 do Decreto nº 99.684/90; (f) 

inaplicabilidade de índices não reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais superiores; (g) impossibilidade de 

concessão de tutela antecipada e (h) não-incidência dos juros de mora, em razão de não terem sido objeto do pedido 

inicial ou não haver sucumbência da apelante nestes pontos. 

Dessa forma, cabível a análise da apelação somente no que se refere à preliminar de mérito de prescrição, à 

inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos e à verba honorária. 

Analiso a preliminar de mérito de prescrição. 

Alega a Caixa Econômica Federal que estão prescritos os créditos relativos às diferenças decorrentes da aplicação da 

taxa progressiva dos juros remuneratórios legais sobre os depósitos fundiários do autor, cujo prazo é trintenário. 

Todavia, na hipótese em questão, a prescrição atinge tão-somente as parcelas já vencidas anteriormente ao trintídio que 

antecede a propositura da ação, restando preservado o direito ao cômputo progressivo dos juros em si, cujo 

reconhecimento, por se tratar de provimento de natureza declaratória, não se sujeita a qualquer prazo prescricional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 127/1759 

Reconheço, dessa forma, apenas a prescrição das parcelas vencidas anteriormente a 28.06.1974. 

No mérito, a matéria discutida no presente recurso refere-se ao pagamento dos juros progressivos incidentes sobre os 

depósitos fundiários, nos termos das Leis nos 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73, e se encontra pacificada pela 

jurisprudência dos Tribunais superiores. 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça: 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA APÓS 

O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros 

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da 

referida norma. 

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da norma 

passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido o direito 

adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado mudasse de 

empresa. 

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do advento 

da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da admissão, se 

posterior àquela, desde que com a anuência do empregador. 

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF. 

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão: 06/11/2003. 

Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316) 

A questão deve, portanto, ser analisada levando-se em conta a situação do autor na época: 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser 

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º; 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito à 

remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº 5.107/66 e 

que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e, 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, e 

estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se aplica o 

disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na Súmula nº 

154 do STJ: 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de 

juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966. 

O autor, consoante documento de fl. 16, enquadra-se na primeira hipótese, qual seja, optou pelo regime do FGTS na 

vigência da Lei nº 5.107/66, estando correta, portanto, a r. sentença recorrida. 

Por fim, analiso a questão relativa à verba honorária. 
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A controvérsia cinge-se à aplicação do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 

2.164-40, de 26.07.2001 (publicada em 27.07.2001), reeditada em 24 de agosto do mesmo ano sob o nº 2.164-41, que 

prescreve a inexigibilidade dos honorários de advogado nas demandas que versam sobre o FGTS. 

A orientação jurisprudencial dominante no C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o art. 2º da EC nº 

32/2001 deve ser interpretado de forma literal, conferindo-se vigência à regra constante da Medida Provisória nº 2.164-

41/2001. Dessa forma, posiciona-se o STJ pela inexigibilidade da verba honorária nas demandas que versam sobre o 

FGTS, desde que ajuizadas posteriormente à publicação da MP nº 2.164-40, em 27.07.2001, tendo em vista que o art. 

29-C da Lei nº 8.036/90 é norma especial em relação aos arts. 20 et seq. do Código de Processo Civil. 

É nesse sentido, igualmente, o entendimento desta Primeira Turma, bem como da Primeira Seção desta Corte. 

Por esses fundamentos, conheço em parte da apelação da Caixa Econômica Federal e, na parte conhecida, dou-lhe 

parcial provimento para reconhecer a prescrição das parcelas devidas anteriormente a 28.06.1974 e declarar que a verba 

honorária não é devida, mantendo no mais a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.021186-5        AC 1276566 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  SERGIO BOTOLANZA espolio 
REPTE   :  ODETTE ALCANTARA BORTOLANZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA NEAIME 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual a autora Odette Alcantara 

Bortolanza pleiteia que a ré seja condenada ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos 

vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, de titularidade do Sr. Sérgio Botolanza, seu falecido marido, 

oriundas da edição de planos econômicos que  alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

Processado o feito, foi prolatada sentença que julgou procedente o pedido inicial e condenou a ré ao pagamento das 

diferenças correspondentes à correção dos saldos da conta vinculada por índice diverso daquele previsto na legislação 

de regência, no mês de abril de 1990 (IPC de 44,80%), atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% 

ao mês, a partir da citação. Verba honorária, arbitrada em 10% do valor da condenação, pela ré. 

Apela a Caixa Econômica Federal. Em suas razões recursais, argúi, preliminarmente: (a) carência da ação na hipótese 

de adesão às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001 ou saque dos valores disponibilizados na 

forma da Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir quanto à correção dos saldos dos meses de fevereiro de 

1989 e março e junho de 1990; (c) ausência de causa de pedir em relação aos juros progressivos para os trabalhadores 

que optaram pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na hipótese de a opção ter 

sido manifestada antes do advento da referida lei; (d) ilegitimidade passiva ad causam no que se refere aos reflexos do 
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pedido principal na multa rescisória (artigo 18 da Lei do FGTS), bem como no que diz respeito à multa prevista no 

artigo 53 do Decreto nº 99.684/90. No mérito, defende a inexistência de quaisquer valores devidos a título de correção 

monetária, com exceção da aplicação do IPC pro rata de 42,72% em janeiro de 1989 e do IPC integral de 44,80% em 

abril de 1990, a teor da Súmula nº 252 do STJ e RE nº 226.855-RS. Sustenta, ainda, a improcedência da taxa 

progressiva de juros remuneratórios e a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. Insurge-se contra a fixação 

de juros de mora e requer, subsidiariamente, que os mesmos incidam apenas a partir da citação. Pleiteia, por fim, que a 

verba honorária seja declarada indevida, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória 

nº 2.164-40. 

A autora apresenta contra-razões, pugnando pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não conheço da apelação no que concerne: (a) à prévia celebração do acordo previsto na LC nº 110/2001 

ou ao saque direto possibilitado pela Lei nº 10.555/2002; (b) à carência de ação em relação às correções incidentes em 

fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) à matéria preliminar e de mérito relativa aos juros progressivos; (d) às 

diferenças relativas à multa rescisória e à multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90; (e) às diferenças de 

correção monetária não reconhecidas na Súmula nº 252 do STJ;  (f) à impossibilidade de antecipação dos efeitos da 

tutela; e (g) à incidência dos juros moratórios apenas a contar da citação. 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, em conformidade com o artigo 219, caput, do Código de Processo 

Civil combinado com o artigo 405 do Código Civil, independentemente da possibilidade de levantamento dos depósitos 

da conta vinculada. A incidência desses juros é decorrência exclusiva do atraso no cumprimento da obrigação, não 

estando condicionada à disponibilidade do credor sobre os valores principais, não havendo óbice, ainda, à sua 

cumulação com os juros remuneratórios previstos no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, por terem naturezas distintas, o que 

afasta a hipótese de anatocismo. Assim decidiu a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

REsp 697.675, Relatora Ministra Eliana Calmon, julgado em 08.03.2005, v. u., DJ 18.04.2005, p. 287. 

Prescreve o artigo 29-C da Lei n° 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 27.07.2001, 

reeditada sob o n° 2.164-41, em 24.08.2001, em vigor por força do artigo 2° da Emenda Constitucional n° 32, de 

11.09.2001, que não são devidos honorários advocatícios nas demandas travadas entre o FGTS e os titulares das contas 

vinculadas. Ajusto meu entendimento, porém, à orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de que referida regra aplica-se apenas às ações propostas a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 2.164-40, 

em 28.07.2001 (assim: REsp 746.235, Rel. Min. Castro Meira, DJ 15.08.2005, p. 296; Agravo Regimental no Agravo 

de Instrumento 653.473, Relª. Minª. Denise Arruda, DJ 08.08.2005, p. 192; ADREsp 692.800, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005, p. 258; REsp 686.277, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 23.05.2005, p. 261, p. 234; REsp 702.493, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, ibid., p. 171; Embargos de Divergência no REsp 660.127, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 

ibid., p. 142; AgREsp 688.262, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005, p. 258; AgREsp 671.531, Rel. Min. José 

Delgado, DJ 18.04.2005, p. 230). 

No caso em apreço, a demanda foi ajuizada em data posterior a 28.07.2001, prevalecendo a regra do artigo 29-C da Lei 

nº 8.036/90. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço em parte da apelação e, na 

parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para excluir da condenação a verba honorária, mantida no mais a sentença 

apelada. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2006.61.00.022727-7        AC 1299216 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  CIA/ DE SEGURO ALIANCA DA BAHIA e filia(l)(is) 
ADV     :  EDGAR LOURENCO GOUVEIA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação cível interposta pela Caixa Econômica Federal, em autos de ação condenatória de rito ordinário, na 

qual Cia. De Seguro Aliança da Bahia e filial tiveram reconhecido o seu direito à aplicação do IPC nos índices de 

42,72%, referente a janeiro de 1989 (Plano Verão) e 44,80%, referente a abril de 1990 (Plano Collor I), sobre os valores 

depositados em contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, acrescidos de juros legais contados da citação e de 

correção monetária, oportunidade em que o MM. Juiz a quo condenou a CEF a pagar à parte autora verba honorária 

fixada em 10% do valor da condenação (fls. 86/90). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC do mês de março de 1990. No mérito sustenta serem devidos os índices conforme 

disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, 18,02%, referente a junho de 1987 (LBC); 

42,72%, referente a janeiro de 1989 (IPC); 44,80%, referente a abril de 1990 (IPC); 5,38%, referente a maio de 1990 

(BTN); e de 7,00%, referente a fevereiro de 1991 (TR), pelo que seriam indevidos quaisquer outros índices pleiteados. 

Aduz, ainda, o descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros. Sustenta também que eventuais juros de mora e 

correção monetária deverão incidir somente a partir da efetiva citação. Finalmente, aduz que não cabe condenação em 

honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-C da Lei 8.036/90, com a alteração 

inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 93/99). 

Com contra-razões de apelação (fls. 109/121), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, quanto à duplicidade de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal (fls. 93/99 e 100/108), 

cumpre acentuar que no sistema processual pátrio é defeso à parte praticar o mesmo ato processual duas vezes. Assim, 

ao interpor a parte autora a apelação de fls. 93/99, operou-se a preclusão consumativa, sendo inócua a apelação de fls 

100/108, interposta posteriormente, pelo que não cogito de seu conhecimento (v.g. Resp 256328/SP; Recurso Especial 

2000/0039735-0; Rel. Min. Cesar Asfor Rocha; Quarta Turma; DJU 19/11/2001 - Resp 261020/RJ; Recurso Especial 

2000/0053064-6; Segunda Turma; DJU 08/04/2002) 

Conheço, ainda, de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de interesse 

recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se manifestar 

relativamente aos índices aplicáveis aos meses de janeiro de 1989 e de abril de 1990, o fez nos exatos termos do 

inconformismo da recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente aos índices aplicáveis aos 

meses de junho de 1987, março e maio de 1990, e fevereiro de 1991, além da taxa progressiva de juros e dos juros 

moratórios, não houve manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora 

por ocasião do ajuizamento dessa ação. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da Caixa Econômica Federal relativamente à matéria preliminar - impeditiva da 

análise do mérito do pedido - e à possibilidade de aplicação da correção monetária e da verba honorária nessa relação 

processual. 

Parcial razão assiste à apelante. 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 

Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 
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Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 

Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

Superadas as questões processuais já mencionadas, passo à análise do mérito da apelação da Caixa Econômica Federal, 

o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Reconhecido o direito da parte autora à aplicação do IPC no índice de 42,72%, referente a janeiro de 1989 e 44,80%, 

referente a abril de 1990 (Plano Collor I), faz ela jus à incidência de juros legais a contar da citação. 

Esclareço, ainda, que incide correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditadas as diferenças de 

índices de correção monetária sobre os valores depositados nas contas do FGTS, aplicando-se, para este caso, por 

analogia, o enunciado contido na Súmula nº 46 do extinto TFR, em decorrência de esses depósitos, conforme já 

assentado pelo C. STF, possuírem natureza tributária. 

No tocante à alegação da CEF de que seria inaplicável a condenação em verba honorária em ações dessa natureza, 

conforme no artigo 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40 de 27 de julho de 

2001, observo que referida norma legal não possui natureza processual, não podendo, assim, ser aplicada aos processos 

já em curso. Contudo, à época da propositura da ação o referido texto legal encontrava-se em vigor (RESP 616.672/RJ, 

DJ 24/05/2004, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma - EDRESP 572.862/RS, DJ 

01/03/2004, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma). 

Após o advento da MP nº 2.164, em 27/07/2001, incide a nova redação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. Por isso essa 

norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil aplica-se às relações processuais instauradas 

desde aquela data (STJ, RESP nº 479/903/RS, 1ª Turma; RESP nº 444.921/RS, 1ª Turma; ERESP nº 559.959/SC, 1ª 

Seção, j. 23/02/2005; RESP nº 729.828/RN, 1ª Turma; ERESP nº 681.770/RS, 1ª Seção, j. 26/10/2005, etc.). A ação foi 

proposta em 17 de outubro de 2006, pelo que assiste razão à Caixa Econômica Federal quanto a esse tema. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil (RESP 651.097/DF,  DJ 

18/06/2004, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma - RESP 638.785/CE, DJ 17/06/2004, 

Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma). 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta pela Caixa Econômica Federal e da parte que conheço, 

rejeito a matéria preliminar argüida e, no mérito, dou parcial provimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 

557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.024205-1        AC 1033006 
ORIG.   :  9713039831  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SONIA COIMBRA DA SILVA 
APDO    :  PEDRO SANCHES e outro 
ADV     :  ANA MARIA NEVES LETURIA 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 
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A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

97.1303983-1, que: a) julgou improcedente o pedido inicial em relação aos autores Márcio Vieira dos Santos e Milton 

César Pin e condenou-os ao pagamento de honorários de advogado no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), 

suspendendo, contudo, sua execução, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50; b) julgou parcialmente procedente o 

pedido inicial em relação ao autor Jorge Henrique da Costa, condenando a ré ao pagamento das diferenças de correção 

monetária incidentes sobre o saldo de sua conta vinculada ao FGTS, relativas ao mês de abril de 1990 (IPC de 44,80%) 

e c) julgou parcialmente procedente o pedido dos autores Pedro Sanches e Marina Maria da Conceição Pereira, 

condenando a Caixa Econômica Federal ao pagamento das diferenças de correção monetária incidentes sobre os saldos 

de suas contas vinculadas ao FGTS, relativas aos meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 

(IPC de 44,80%). Determinou, ainda, que as diferenças devidas serão atualizadas monetariamente, na forma do 

Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, e acrescidas de juros de mora de 

6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação; por fim, reconheceu a reciprocidade da sucumbência. 

Alega a apelante, preliminarmente: (a) ausência de causa de pedir e de interesse processual em relação aos juros 

progressivos; (b) inexistência de documentos essenciais à comprovação do pedido e (c) ausência de causa de pedir no 

que concerne à correção dos saldos das contas vinculadas no mês de março de 1990. No mérito, sustenta a legalidade do 

procedimento adotado. 

Impugna a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação e requer, subsidiariamente, a incidência dos juros 

de mora e da correção monetária tão-somente a partir da citação, bem como o reconhecimento da reciprocidade da 

sucumbência. 

Sem contra-razões. 

À fl. 184 foram excluídos do feito os co-autores Milton César Pin, Jorge Henrique da Costa e Marina Maria da 

Conceição Pereira, em virtude da homologação dos acordos celebrados com a Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir, por meio de decisão 

monocrática, recurso cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Observo, inicialmente, que a apelação não merece ser conhecida em sua totalidade, tendo em vista que a ré carece de 

interesse recursal no que tange às alegações de ausência de causa de pedir e falta de interesse de agir quanto aos juros 

progressivos; falta de interesse processual quanto ao índice de março de 1990 e inaplicabilidade do IPC nos meses de 

junho de 1987 e maio de 1990, entre outros, em virtude de não terem sido objeto de condenação na sentença recorrida 

nem tampouco integrarem o pedido deduzido na inicial. Deixo de conhecer, igualmente, do pedido de incidência dos 

juros de mora tão-somente a partir da citação, bem como de reconhecimento da reciprocidade da sucumbência, por não 

haver sucumbência da apelante nestes pontos. 

Dessa forma, cabível a análise do recurso somente no que se refere à preliminar de inexistência de documentos 

essenciais à comprovação do pedido e, no mérito, à inaplicabilidade do IPC na atualização monetária dos depósitos 

fundiários nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 e à incidência de juros de mora sobre as diferenças que foram 

objeto de condenação. 

Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir sob a alegação de que os autores não comprovaram a existência de 

contas vinculadas nos períodos em que pleiteiam as correções. 

Os documentos de fls. 25 e 35 demonstram que os apelados eram titulares de contas vinculadas ao FGTS nos períodos 

em que as diferenças são pleiteadas, estando assim configurado o interesse de agir. 

Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de ser prescindível a juntada, em sede 

de cognição, dos extratos fundiários para a verificação da existência de saldos (nesse sentido: AgRg no REsp 

117.565/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 08.03.2000, p. 94; REsp 217.078/CE, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 
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06.12.1999, p. 70; REsp 193.907/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 23.08.1999, p. 105; e REsp 172.338/RS, 

Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 24.05.1999, p. 138). 

Aplica-se, no caso, o mesmo raciocínio adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça com relação à desnecessidade da 

juntada dos extratos fundiários nas demandas em que se pleiteiam complementos de atualização monetária, ficando a 

verificação da efetiva existência de saldo preterida para a fase de execução da sentença, ocasião em que serão 

apresentados os documentos comprobatórios da opção, bem como os extratos fundiários das contas vinculadas. 

No mérito, a procedência da aplicação do IPC na atualização dos saldos do meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 

42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%) está pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores. 

Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 252, in verbis: 

Súmula nº 252 (STJ). Os saldos das contas vinculadas ao FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 

42,72% (IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990, [...] de acordo com o 

entendimento do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855-RS). 

Também não assiste razão à Caixa Econômica Federal no que concerne aos juros moratórios. 

São eles devidos, a partir da citação, o que decorre do disposto no art. 405 do Código Civil combinado com o art. 219 

do Código de Processo Civil, prevalecendo, portanto, o critério legal. 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.028716-3        AC 1331386 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
APDO    :  ANTONIO SERGIO PAPINE 
ADV     :  DALMIRO FRANCISCO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2007.61.00.028716-3, que, reconhecendo a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento das diferenças 

de correção monetária incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, relativas ao mês de janeiro de 

1989 (IPC pro rata de 42,72%), bem como à aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais sobre os 

depósitos fundiários, atualizadas monetariamente na forma estabelecida pelo sistema JAM, deixando de condená-la ao 

pagamento de honorários de advogado em virtude do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90. 
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Alega a apelante, preliminarmente: (a) carência de ação em virtude da celebração de acordo extrajudicial, 

instrumentalizado por termo de adesão do trabalhador às condições de crédito do FGTS, nos termos da Lei 

Complementar nº 110/01, ou de saque dos valores disponibilizados na forma da Medida Provisória nº 55/2001, 

convertida na Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir no que concerne à correção dos depósitos fundiários 

nos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência da ação em relação aos juros progressivos, no 

caso de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na 

hipótese de o trabalhador ter optado pelo FGTS antes da edição da lei supramencionada; (d) incompetência absoluta da 

Justiça Federal para conhecer do pedido referente ao reflexo das diferenças de correção monetária na multa rescisória 

prevista no art. 18 da Lei nº 8.036/90 e (e) ilegitimidade ad causam da Caixa Econômica Federal com relação à multa 

prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. 

No mérito, sustenta a inaplicabilidade de quaisquer índices de correção monetária na atualização monetária dos saldos 

das contas vinculadas ao FGTS em substituição àqueles que foram utilizados, salvo quanto à incidência do IPC nos 

meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%), nos termos do RE nº 226.855-

RS e da Súmula nº 252 do STJ. Alega, também, a inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos e a 

impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. 

Impugna a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação e requer, subsidiariamente, a incidência desses 

juros tão-somente a partir da citação. Requer, por fim, a aplicação da regra do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

Contra-razões pelo apelado. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir, por meio de decisão 

monocrática, recurso cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Observo, inicialmente, que a apelação não merece ser conhecida em sua totalidade, tendo em vista que a ré carece de 

interesse recursal no que tange às alegações de: (a) falta de interesse de agir em razão da assinatura do termo de adesão 

previsto na LC nº 110/2001 e de disponibilização dos créditos na forma da Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de 

pedir em relação aos índices de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) incompetência do juízo em relação ao 

reflexo das diferenças de correção monetária nas verbas rescisórias; (d) ilegitimidade passiva no que concerne à multa 

de que trata o art. 53 do Decreto nº 99.684/90; (e) inaplicabilidade de índices não reconhecidos pela jurisprudência dos 

tribunais superiores; (f) impossibilidade de concessão de tutela antecipada; (g) juros de mora e (h) inexigibilidade da 

verba honorária, em razão de não terem sido objeto do pedido inicial ou inexistir sucumbência da apelante nestes 

pontos. 

Dessa forma, cabível a análise da apelação somente no que se refere às preliminares de carência da ação em relação aos 

juros progressivos e de prescrição; no mérito, à inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos. 

Observo inicialmente que a preliminar de carência de ação quanto aos juros progressivos cuida de matéria de mérito e 

como tal será analisada. 

Passo à análise da preliminar de mérito de prescrição. 

Alega a Caixa Econômica Federal que estão prescritos os créditos relativos às diferenças decorrentes da aplicação da 

taxa progressiva dos juros remuneratórios legais sobre os depósitos fundiários do autor, cujo prazo é trintenário. 

Todavia, na hipótese em questão, a prescrição atinge tão-somente as parcelas já vencidas anteriormente aos trintídio que 

antecede a propositura da ação, restando preservado o direito ao cômputo progressivo dos juros em si, cujo 

reconhecimento, por se tratar de provimento de natureza declaratória, não se sujeita a qualquer prazo prescricional. 

Ademais, para aqueles trabalhadores que exerceram a opção retroativa pelo regime do FGTS, o marco inicial da 

contagem do prazo prescricional para a propositura da ação é a efetiva data de opção. 

Dessa forma, no presente caso, a prescrição não atingiu nenhuma parcela, tendo em vista que o autor optou pelo regime 

do FGTS em agosto de 1989, com efeitos retroativos a 13.02.67. 
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No mérito, a matéria discutida no presente recurso refere-se ao pagamento dos juros progressivos incidentes sobre os 

depósitos fundiários, nos termos das Leis nos 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73, e se encontra pacificada pela 

jurisprudência dos Tribunais superiores. 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça: 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA APÓS 

O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros 

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da 

referida norma. 

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da norma 

passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido o direito 

adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado mudasse de 

empresa. 

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do advento 

da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da admissão, se 

posterior àquela, desde que com a anuência do empregador. 

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF. 

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão: 06/11/2003. 

Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316) 

A questão deve, portanto, ser analisada levando-se em conta a situação do autor na época: 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser 

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º; 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito à 

remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº 5.107/66 e 

que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e, 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, e 

estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se aplica o 

disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na Súmula nº 

154 do STJ: 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de 

juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966. 

O autor, consoante documento de fl. 15, enquadra-se na terceira hipótese, qual seja, optou pelo regime do FGTS na 

vigência da Lei nº 5.958/73 e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção. 

Está correta, portando, a r. sentença que lhe reconheceu o direito à aplicação da sistemática de juros progressivos. 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação, mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 31 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.030439-2        AC 1330009 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NAILA AKAMA HAZIME 
APDO    :  ISABEL HITOMI MIYAOKA 
ADV     :  DERMEVAL BATISTA SANTOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):  

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual se pleiteia que a ré seja 

condenada ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, oriundas da edição de planos econômicos que  alteraram os critérios de correção dos saldos 

fundiários. 

Foi prolatada sentença que julgou procedente o pedido e condenou a ré ao pagamento das diferenças correspondentes à 

correção dos saldos da conta vinculada por índices diversos daqueles previstos na legislação de regência, nos meses de 

janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de 44,80%), atualizadas monetariamente e acrescidas de 

juros de mora de 1% ao mês, desde a data que deveriam ter sido creditadas. Custas e honorários de advogado, arbitrados 

em 10% do valor da condenação, pela ré. 

Apela a Caixa Econômica Federal. Em suas razões recursais, pede seja afastada a condenação ao pagamento de 

honorários de advogado, aplicando-se regra de isenção do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90.  

Com contra-razões da autora, pugnando pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Prescreve o artigo 29-C da Lei n° 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 27.07.2001, 

reeditada sob o n° 2.164-41, em 24.08.2001, em vigor por força do artigo 2° da Emenda Constitucional n° 32, de 

11.09.2001, que não são devidos honorários advocatícios nas demandas travadas entre o FGTS e os titulares das contas 

vinculadas. Ajusto meu entendimento, porém, à orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de que referida regra aplica-se apenas às ações propostas a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 2.164-40, 

em 28.07.2001 (assim: REsp 746.235, Rel. Min. Castro Meira, DJ 15.08.2005, p. 296; Agravo Regimental no Agravo 

de Instrumento 653.473, Relª. Minª. Denise Arruda, DJ 08.08.2005, p. 192; ADREsp 692.800, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005, p. 258; REsp 686.277, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 23.05.2005, p. 261, p. 234; REsp 702.493, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, ibid., p. 171; Embargos de Divergência no REsp 660.127, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 

ibid., p. 142; AgREsp 688.262, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005, p. 258; AgREsp 671.531, Rel. Min. José 

Delgado, DJ 18.04.2005, p. 230). 

No caso em apreço, a demanda foi ajuizada em data posterior a 28.07.2001, prevalecendo a regra do artigo 29-C da Lei 

nº 8.036/90. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para excluir 

da condenação a verba honorária, mantida no mais a sentença apelada. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.047073-8        AC 1164263 
ORIG.   :  9800423079  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  ELVINO DIAS DO PRADO 
ADV     :  ANTONIO PEREIRA ALBINO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2006.03.99.047073-8, que, reconhecendo em parte a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento das 

diferenças de correção monetária incidentes sobre os saldos das contas vinculadas ao FGTS dos autores, relativas aos 

meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de 44,80%), atualizadas monetariamente, na 

forma do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, e acrescidas de juros de 

mora de 6% ao ano, da citação até a entrada em vigor do Código Civil de 2002 e, a partir daí, calculados pela taxa 

referencial Selic; por fim, reconheceu a reciprocidade da sucumbência. 

Alega a apelante, preliminarmente: (a) carência de ação em virtude da celebração de acordo extrajudicial, 

instrumentalizado por termo de adesão do trabalhador às condições de crédito do FGTS, nos termos da Lei 

Complementar nº 110/01, ou de saque dos valores disponibilizados na forma da Medida Provisória nº 55/2001, 

convertida na Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir no que concerne à correção dos depósitos fundiários 

nos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência da ação em relação aos juros progressivos, no 

caso de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na 

hipótese de o trabalhador ter optado pelo FGTS antes da edição da lei supramencionada; (d) incompetência absoluta da 

Justiça Federal para conhecer do pedido referente ao reflexo das diferenças de correção monetária na multa rescisória 

prevista no art. 18 da Lei nº 8.036/90 e (e) ilegitimidade ad causam da Caixa Econômica Federal com relação à multa 

prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. 

No mérito, sustenta a inaplicabilidade de quaisquer índices de correção monetária na atualização monetária dos saldos 

das contas vinculadas ao FGTS em substituição àqueles que foram utilizados, salvo quanto à incidência do IPC nos 

meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%), nos termos do RE nº 226.855-

RS e da Súmula nº 252 do STJ. Alega, também, a inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos e a 

impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. 

Impugna a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação e requer, subsidiariamente, a incidência desses 

juros tão-somente a partir da citação. Requer, por fim, a aplicação da regra do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
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Observo, inicialmente, que a apelação não merece ser conhecida em sua totalidade, tendo em vista que a ré carece de 

interesse recursal no que tange às alegações de: (a) falta de interesse de agir em razão da assinatura do termo de adesão 

previsto na LC nº 110/2001 e de disponibilização dos créditos na forma da Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de 

pedir em relação aos índices de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência de ação, prescrição e 

improcedência do pleito quanto aos juros progressivos; (d) incompetência do juízo em relação ao reflexo das diferenças 

de correção monetária nas verbas rescisórias; (e) ilegitimidade passiva no que concerne à multa de que trata o art. 53 do 

Decreto nº 99.684/90; (f) inaplicabilidade de índices não reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais superiores; (g) 

impossibilidade de concessão de tutela antecipada; (h) incidência dos juros de mora tão-somente a partir da citação e (i) 

inexigibilidade da verba honorária, em razão de não terem sido objeto do pedido inicial ou inexistir sucumbência da 

apelante nestes pontos. 

Dessa forma, cabível a análise da apelação somente no que se refere à incidência de juros de mora sobre as diferenças 

que foram objeto de condenação. 

Não assiste razão à Caixa Econômica Federal no que concerne aos juros moratórios. 

São eles devidos, a partir da citação, o que decorre do disposto no art. 405 do Código Civil combinado com o art. 219 

do Código de Processo Civil, prevalecendo, portanto, o critério legal. 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação, mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de agosto de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.049433-9        AC  833774 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
APDO    :  NATALINO FLORISVAL PILASTRI e outros 
ADV     :  PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face de sentença que determinou à Caixa Econômica Federal (CEF) o 

pagamento de diferencial de correção monetária de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, em razão de expurgos inflacionários relativos ao meses de junho/87 (18,02%), janeiro/89 (42,72%) e abril/90 

(44,80%), acrescidos de juros moratórios, a partir da citação, à taxa de 6,0% ao mês, honorários advocatícios pela ré no 

importe de 5% do valor da condenação, mais as custas processuais. 

Em apelação, a Caixa Econômica Federal alega, preliminarmente, ausência dos documentos indispensáveis à 

propositura da ação, consubstanciados nos extratos fundiários do período pleiteado, ausência da causa de pedir e 

carência de ação em relação à taxa de juros progressivos. Quanto ao mérito, argüi a prescrição qüinqüenal, que todos os 

índices impugnados foram aplicados com base nas regras vigentes em cada período, portanto, não ocorreu ofensa a 

direito adquirido ou a ato jurídico, alegando serem indevidos os índices dos planos Bresser (junho/87), Collor I e Collor 

II, Plano Cruzado, Plano Verão e Plano Real. Salienta que as leis atinentes à correção das contas do FGTS são de ordem 
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pública, tendo incidência imediata. Requer, ainda, caso seja mantida a sentença, que a correção monetária e os juros de 

mora incidam somente a partir da citação. Por fim, sustenta que no caso de procedência da ação os honorários 

advocatícios, devem ser reduzidos a 5% em face de ser repetitiva a demanda. 

Apelam os autores adesivamente pleiteando a majoração dos honorários advocatícios, a reapreciação da questão da 

indenização dos danos materiais. 

Com as contra-razões vieram os autos a este E. Tribunal. 

É o breve relatório. Fundamento e decido. 

Por primeiro, deixo de conhecer do recurso no que pertine às pretensões relativas aos juros progressivos, pois que pelo 

que consta dos autos, esta relação processual não traz lide acerca da aplicação de juros progressivos. Pelo mesmo 

motivo, deixo de conhecer do recurso no que diz respeito ao pedido de afastamento da condenação relativamente aos 

índices expurgados em razão dos planos Bresser (junho/87), Collor II, Plano Cruzado e Plano Real. 

No mais, reconheço que o E.STJ tem se posicionado no sentido da desnecessidade da apresentação dos extratos do 

FGTS em fase de ação de conhecimento, como no RESP nº 139659/RS, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, unânime. 

Desse modo, na esteira do adotado por aquele E. Tribunal e de vários julgados desta E.Corte, é inexigível a 

apresentação dos extratos para a pertinência desta ação. 

Ainda, não há falar-se em carência de ação, impropriedade da via processual, inexistência de causa de pedir, e afinal, de 

falta de interesse de agir. Está clara a possibilidade jurídica do pedido (pois existente fundamento no ordenamento para 

sustentar o ora requerido, independentemente de sua procedência), diga-se, adequadamente formalizado nos autos 

(inclusive por parte legítima). Há também interesse de agir ou processual, à evidência da negativa ao pleito por parte da 

CEF (o que se infere até pelo teor do recurso interposto), restando a via judicial como meio necessário à recomposição 

dos saldos do FGTS. O interesse de agir remanesce mesmo após a edição da Lei Complementar n.º 110/01 

reconhecendo expurgos inflacionários, pois o pagamento parcelado e demais ônus impostos nesse ato legislativo podem 

não ser do interesse do trabalhador, que tem livre acesso ao Judiciário. 

No tocante à eventual prescrição, cumpre lembrar que os pagamentos ao FGTS não têm natureza tributária, mas 

decorrem de relação de trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), representando um Direito Social do 

trabalhador. Assim, às parcelas do FGTS não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional ou as disposições 

do então vigente Código Civil (art. 178, § 10º, III). Sobre o tema, o E.STJ editou a Súmula 210 (aproveitável para o 

presente, à evidência, embora versando sobre cobrança de contribuições ao FGTS), segundo a qual "a ação de cobrança 

de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" 

Quanto ao cerne da presente ação, o FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo 

no art. 7º, III, da Constituição, cujo encargo imposto ao empregador tem aspecto de "prestação social" para formação de 

fundo destinado ao financiamento de programas habitacionais e demais obras de interesse público, além de amparar o 

cidadão nos casos específicos (como nas demissões injustificadas). Em razão da importância social e institucional do 

FGTS, as contas vinculadas sempre foram objeto de correção monetária e juros visando preservar o real valor dessa 

garantia fundamental do trabalhador. Cabe ao gestor do Fundo preservar o montante depositado, o que não faz "por 

favor" mas "por dever".  

Dito isso, para o que interessa a este feito, é cristalino o direito à recomposição em decorrência de indevidos expurgos 

inflacionários levados a efeito em planos econômicos do Governo Federal. A jurisprudência é dominante no sentido de, 

à época do denominado "Plano Verão" (jan/89), ser devida aplicação do IPC no percentual de 42,72% (com a lacuna da 

lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro), bem como no que tange ao "Plano Collor I" 

(abril/90), em face do qual deve ser aplicado 44,80% a título de IPC (a atualização feita em 1º.5.90). Nesse sentido já 

decidiu o E.STF, no RE 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, em 31.08.2000 (Informativo STF nº 200, de 28 de 

agosto a 1º de setembro de 2000). Também essa é a posição do E.STJ, como se pode notar no Resp. 170.084/SP - 

98/0024238-4, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1ª T., unânime, DJ 92-E, de 17.05.99, Seção 1, pág. 131). 

Acrescente-se que o próprio Governo Federal admitiu serem devidos os percentuais em tela quando editou a Lei 

Complementar n.º 110/01. Tratando-se de posicionamento pacificado nas instâncias superiores, cumpre acolhê-lo em 

benefício da pacificação dos litígios, da uniformização do direito e da Segurança Jurídica. 

E, tendo em vista que já pacificado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal serem devidos os índices relativos aos 

meses de janeiro/89 e abril/90, ficam afastados os demais requeridos na inicial, nos termos do precedente 

jurisprudencial supracitado (RE 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, em 31.08.2000). 
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Senão vejamos: 

"EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

-O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

têm natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

-Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

-Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional). 

-No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

-Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II". 

-(STF, Pleno, Rex nº 226.855, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ. 13.10.00)" - grifo nosso. 

Portanto, à luz da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (RE nº 226.855-7) e do Superior Tribunal de Justiça 

(Resp nº 265.556, e Emb. Div. Em Resp nº 562.528), na atualização dos saldos das contas vinculadas do FGTS deve ser 

excluída a condenação referente ao índice de 18,02%, referente a  junho/87, por já ter sido creditado pela CEF, 

mantendo-se apenas os índices relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90. 

Por tais razões, apenas os índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%) devem ser aplicado às contas vinculadas 

de FGTS atinentes aos períodos reclamados, sendo os valores devidamente apurados em fase de liquidação, dando-se 

aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os ao trabalhador). Uma vez incorporados tais 

índices "expurgados", sobre esses novos saldos de FGTS deve também incidir a correção monetária posterior 

(cumulativamente), na forma da legislação aplicável ao fundo, descontados os valores eventualmente pagos 

administrativamente. Por fim, a multa diária no cumprimento do ora decidido é matéria que depende de aspectos de fato 

alteráveis no curso da lide, pelo que é na fase de execução do julgado que deverá ser eventualmente aplicada, como já 

decidiu o E.STJ, no RESP 298146, Rel. Min. Eliana Calmon, j. de 14.08.01.  

No que concerne à aplicação dos juros de mora, improcedem as alegações da CEF, já que a sentença prevê a aplicação a 

partir da citação.  

Quanto ao apelo adesivo dos autores, de serem conhecidos por regularmente interpostos, sem no entanto assistir-lhes 

igual sorte no mérito.  

Quanto aos honorários advocatícios, moderadamente fixados pela r. sentença não é de ser provida a apelação dos 

autores, visto que dos sete pedidos restam atendidos apenas dois, sendo mantida, portanto a r. sentença. 

Aduzindo dano material os autores discorrem sobre a taxa de juros de mora, cuja legalidade reiteram, mas afirmam que 

é menor que "qualquer aplicação a prazo fixo". Prosseguem, sustentando a evidencia do dano material, fundamentando 

sua argumentação no fato alegado mas não provado nos autos de que "os autores tinham direito de dispor do seu 

patrimônio a quase dez anos atrás mas não puderam". 

Assim, quanto ao dano material, o que resta demonstrado é a falta de oportuna correção dos saldos fundiários, que nesta 

lide se discute e decide.  

Não se podia exigir da ré, à época dos fatos conduta diversa posto que pautou-se em uma razoável interpretação dos 

textos legais, não havendo aí um dolo, sequer uma culpa stricto sensu quando procedeu à interpretação do Direito 

segundo as leis vigentes na ocasião. 
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Não tendo fundamento legal o pedido de acréscimo de 05,% ao mês a título de danos materiais, é de ser indeferido. A r. 

sentença, cujos fundamentos adoto, apreciou todos os pedidos dos autores neste sentido, pelo que entendo não 

merecerem provimento.  

Quanto ao dano moral, a simples alegação de prejuízos não basta para caracterizá-lo, não existindo nos autos qualquer 

elemento de convicção a justificar a procedência de tal pedido. 

Por fim, o artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 

Assim sendo, com amparo no art. 557, § 1º - A, do CPC, conheço de parte da apelação interposta pela CEF e, na parte 

conhecida, rejeito as preliminares e no mérito DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, unicamente para excluir da 

condenação o índice referente ao mês de junho/87 (18,02%) e, conheço do apelo adesivo dos autores, para no mérito 

NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se, no mais, a sentença recorrida. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

 Relator  

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.001004-7       ACR   27298 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Justica Publica 
APTE    :  MAURICIO CAMILLOS DA CUNHA 
ADV :  ALESSANDRE FLAUSINE ALVES 
ADV     :  CLAUDIO CEZAR CIRINO 
APDO    :  MARCELO VERI 
ADV     :  HENRIQUE SOARES PESSOA 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Fl. 503: É dever do Estado, estabelecido constitucionalmente, garantir aos que não tiverem condições econômicas, a 

nomeação de advogado dativo para a defesa em Juízo. Do momento em que ocorreu a nomeação, passa a ser obrigação 

do Poder Público arcar com as despesas do causídico, não sendo cabível, após a constituição do advogado, que o Ente 

Estatal queira eximir-se da obrigação anteriormente assumida. 

Quanto ao pedido de arbitramento de honorários, tendo em vista a atuação do i. defensor na defesa do acusado, arbitro 

os honorários no mínimo da tabela vigente do Conselho da Justiça Federal. 
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Determino a expedição de certidão e ofício para pagamento. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

        Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024865-1        HC   32910 
ORIG.   :  200861810062288  2P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  ROBERTO PODVAL 
IMPTE   :  BEATRIZ DIAS RIZZO 
IMPTE   :  LUIZA OLIVER 
PACTE   :  JOSE CARLOS GUERREIRO 
ADV     :  ROBERTO PODVAL 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em despacho. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de JOSE CARLOS GUERREIRO e destinado a 

viabilizar a suspensão da ação penal nº 2008.61.81.006228-8, em trâmite perante a 2ª Vara Federal Criminal desta 

Capital, na qual imputa-se ao paciente a prática dos crimes previstos no artigo 288 do Código Penal e no artigo 20 da 

Lei nº 7.492/86, na forma dos artigos 29 e 70 do Código Penal. 

Narra a impetração que a ação penal em face do paciente foi instaurada em decorrência da operação da polícia federal 

denominada "Santa Tereza", operação esta baseada quase integralmente na interceptação de conversas telefônicas do 

acusados. Afirma que inicialmente as investigações restringiam-se a apuração dos crimes ligados à manutenção de casa 

de prostituição, sendo solicitado em 05/12/2007 ao Juízo da 8ª Vara Criminal desta Capital autorização para quebra do 

sigilo telefônico de alguns investigados, pois haveria indícios da prática de crimes mais graves, como o "tráfico 

internacional de mulheres". Que embora o juízo da 8ª Vara tenha deferido o pedido de interceptação telefônica em 

11/12/2007 e determinado a instauração de inquérito policial, o mesmo apenas foi instaurado em 24/04/2008, "após 

cinco meses de monitoramento e quando já findas as diligências relativas às interceptações" - tendo os monitoramentos 

telefônicos corrido como "procedimento autônomo". Aduz ainda que durante o período em que ocorreu o 

monitoramento telefônico, a autoridade policial informou o Juízo da 8ª Vara que novos fatos haviam sido descobertos 

relativos a "um possível e diferente esquema criminoso relacionado à liberação e desvios de verbas públicas federais, 

mas precisamente o BNDS(sic)",  e que mesmo em face de tal informação - que logicamente atrairia a competência para 

a apuração dos fatos para uma das Varas Especializadas em crimes contra o sistema financeiro da Justiça Federal de São 

Paulo - o MM. Juízo da 8ª Vara (absolutamente incompetente) só veio a declinar de sua competência em 04 abril de 

2008. 

Sustenta-se, em síntese, ausência de justa causa para a instauração da ação penal em razão da ilicitude de todo conjunto 

probatório em que se lastreia a denúncia, uma vez que: 

a) as interceptações telefônicas foram efetuadas sem suporte em uma investigação formal em curso, pois o inquérito 

policial apenas foi instaurado em abril de 2008; 

b) o MM. Juízo da 8ª Vara Criminal de São Paulo era absolutamente incompetente para autorizar pedidos de 

monitoramento telefônico de supostos crimes contra o sistema financeiro nacional - e tal incompetência já era 

constatada no início das apurações -, sendo, portanto, nulos todos os atos judiciais que deferiram os pedidos de 

interceptações telefônicas; 

c) a ilegalidade na obtenção das interceptações telefônicas acarreta a ilicitude de tais provas, bem como contamina todas 

as provas obtidas em decorrência do monitoramento telefônico; 
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Postula-se o deferimento de liminar para imediata suspensão do trâmite da ação penal originária, evitando-se a 

continuidade do constrangimento ilegal e a inútil prática de atos processuais nulos, e ao final, a concessão da ordem 

para declarar a nulidade das interceptações telefônicas, com determinação de desentranhamento de todas as provas 

obtidas por meio delas dos autos. 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 27/2.127. 

Os impetrantes regularizaram a inicial (fls. 2.129 e 2.135). 

Foram prestadas informações pelo MM. Juízo a quo, as quais viram instruídas com documentos (fls. 2.147/2.238). 

É o relatório. 

DECIDO. 

Como afirmam os próprios impetrantes, as interceptações telefônicas ocorreram com prévia autorização judicial.  

Assim, admitido que durante todo o período em que foram efetuadas as interceptações telefônicas havia autorização da 

Justiça para tanto, não parece ter relevância para a ação penal a alegação de que o inquérito policial demorou 

excessivamente para ser formalmente instaurado, pois não se verifica nesse suposto fato qualquer prejuízo a defesa ou 

ilegalidade da prova. 

Não merece acolhida a alegação de que tendo sido as  interceptações telefônicas autorizadas pelo MM. Juízo da 8ª Vara 

Criminal de São Paulo/SP - absolutamente incompetente para processar e julgar os crimes contra o Sistema Financeiro 

Nacional - as mesma seriam ilícitas. 

Embora o artigo 1ª da Lei nº 9.296/96 seja expresso ao afirmar que a interceptação de comunicação telefônica 

"dependerá de ordem do juiz competente da ação principal, sob segredo de justiça", referida  determinação não se 

mostra absoluta, merecendo interpretação que não inviabilize por completo a investigação de fatos delitivos pelos 

órgãos estatais.   

Com efeito, os tribunais superiores já pacificaram entendimento no sentido de que não é a nula a interceptação 

telefônica colhida com autorização judicial em sede de inquérito policial nos casos em que há posterior declinação da 

competência em favor de outro juízo. 

Neste sentido, confira-se (grifo nosso): 

EMENT: I. Prisão preventiva: alegação de incompetência do juiz: superação. A questão de competência do Juiz que 

decretou a prisão preventiva ficou superada com nova decisão que a manteve, proferida pelo mesmo Juiz, quando já 

investido de jurisdição sobre o caso, por ato cuja validade não se discute. II. Quadrilha: denúncia idônea. 1. O crime de 

quadrilha se consuma, em relação aos fundadores, no momento em que aperfeiçoada a convergência de vontades entre 

mais de três pessoas, e, quanto àqueles que venham posteriormente a integrar-se ao bando já formado, no adesão de 

cada qual; crime formal, nem depende , a formação consumada de quadrilha, da realização ulterior de qualquer delito 

compreendido no âmbito de suas projetadas atividades criminosas , nem, conseqüentemente, a imputação do crime 

coletivo a cada um dos partícipes da organização reclama que se lhe possa atribuir participação concreta na comissão de 

algum dos crimes-fim da associação. 2. Segue-se que à aptidão da denúncia por quadrilha bastará, a rigor, a afirmativa 

de o denunciado se ter associado à organização formada de mais de três elementos e destinada à prática ulterior de 

crimes; para que se repute idônea a imputação a alguém da participação no bando não é necessário, pois, que se lhe 

irrogue a cooperação na prática dos delitos a que se destine a associação, aos quais se refira a denúncia, a título de 

evidências da sua formação anteriormente consumada. III. Denúncia: inépcia: imputação dos crimes de roubo e 

receptação, despida de qualquer elemento concreto de individuação dos fatos que os constituiriam. IV. Interceptação 

telefônica: exigência de autorização do "juiz competente da ação principal" (L. 9296/96, art. 1º): inteligência. 1. Se se 

cuida de obter a autorização para a interceptação telefônica no curso de processo penal, não suscita dúvidas a regra de 

competência do art. 1º da L. 9296/96: só ao juiz da ação penal condenatória - e que dirige toda a instrução -, caberá 

deferir a medida cautelar incidente. 2. Quando, no entanto, a interceptação telefônica constituir medida cautelar 

preventiva, ainda no curso das investigações criminais , a mesma norma de competência há de ser entendida e aplicada 

com temperamentos, para não resultar em absurdos patentes: aí, o ponto de partida à determinação da competência para 

a ordem judicial de interceptação - não podendo ser o fato imputado, que só a denúncia, eventual e futura, precisará -, 

haverá de ser o fato suspeitado, objeto dos procedimentos investigatórios em curso. 3. Não induz à ilicitude da prova 

resultante da interceptação telefônica que a autorização provenha de Juiz Federal - aparentemente competente, à vista 
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do objeto das investigações policiais em curso, ao tempo da decisão - que, posteriormente, se haja declarado 

incompetente , à vista do andamento delas. 

(STF, HC nº 81.260/ES, Pleno, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 14.11.2001, DJ. 19.04.2002, p. 48). 

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA AUTORIZADA PELO JUÍZO 

FEDERAL. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA PARA O JUÍZO ESTADUAL. NÃO-INVALIDAÇÃO DA 

PROVA COLHIDA. 

1. Não se mostra ilícita a prova colhida mediante interceptação telefônica, se evidenciado que, durante as investigações 

pela Polícia Federal, quando se procedia à diligência de forma regular e em observância aos preceitos legais, foram 

obtidas provas suficientes para embasar a acusação contra os Pacientes, sendo certo que a posterior declinação de 

competência do Juízo Federal para o Juízo Estadual não tem o condão de, por si só, invalidar a prova até então colhida. 

Precedentes do STF e do STJ. 

2. Ordem denegada. 

(STJ, HC nº 56.222/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 11.12.2007, DJ. 7.2.2008, p. 1). 

Diante do exposto, não vejo elementos favoráveis para a concessão de liminar, medida que não é prevista em lei e por 

isso apresenta-se como excepcionalmente tolerável. 

Por estes fundamentos, indefiro a liminar. 

Ao Ministério Público Federal para colheita de parecer. 

Após, conclusos. 

Comunique-se. 

Publique-se. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026404-8        HC   33046 
ORIG.   :  200861190036278  1 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  JOSE ALBERTO ROMANO 
PACTE   :  JIANSHENG LI reu preso 
PACTE   :  QUXIN HUANG reu preso 
PACTE   :  YINXIAN CAO reu preso 
ADV     :  JOSE ALBERTO ROMANO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de JIANSHENG LI, QUXIN HUANG e YINXIAN CAO, chineses, 

presos em flagrante pela suposta prática das condutas previstas nos arts. 297 e 304 do Código Penal, com a finalidade 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 145/1759 

de afastar constrangimento ilegal a que estaria sendo submetido, decorrente de ato praticado pelo MM. Juízo Federal da 

1ª Vara de Guarulhos - SP, que indeferiu pedido de concessão de liberdade provisória aos pacientes. 

Consta da denúncia que "em 15 de maio de 2008, nas dependências do Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, 

JIANSHENG LI, QUXIN HUANG e YINXIAN CAO foram presos em flagrante delito ao fazerem uso de documento 

público falsificado, consistente, respectivamente, nos vistos consulares brasileiros de números 2739/08-C-0905580, 

2739/08-C-0905578 e 2739/08-C-0905581, apostos nos passaportes chineses de nº G16326948, G21152881 e 

G25667881". Pelo que estariam os pacientes incursos "nas sanções do artigo 304, c.c. o artigo 297, ambos do Código 

Penal".  

Sustenta a impetração que a negativa do pedido de liberdade provisória importou em constrangimento ilegal aos 

pacientes pois: 

a) os pacientes ostentam bons antecedentes e são primários, inexistindo risco à ordem pública, à instrução criminal e à 

aplicação da lei penal na soltura dos mesmos; 

b) a decisão que determinou a manutenção da prisão cautelar dos pacientes não está devidamente fundamentada e não 

aponta de modo concreto a presença dos requisitos autorizadores da medida prisional; 

c) a manutenção da prisão é medida desproporcional e descabida, ainda mais quando a audiência de julgamento é 

designada para mais de 5 (cinco) meses após o flagrante (audiência de interrogatório foi marcada para 17/09/2008); 

Postula-se a concessão de liberdade provisória aos pacientes, com expedição de alvará de soltura em favor dos mesmos. 

Prestou informações a autoridade impetrada (fls. 81/110). 

É o relatório. 

DECIDO 

Em consulta ao site deste Corte verifiquei que o MM. Juízo a quo indeferiu renovação do pedido de liberdade provisória 

dos pacientes em decisão datada de 01/08/2008, a qual transcrevo a seguir (grifo nosso): 

"Trata-se de reiteração de pedido de Liberdade Provisória, com juntada de novos documentos, principalmente no que 

tange às declarações de residência, comprovantes de inscrições de pessoas jurídicas, contrato, social e comprovante de 

imposto de propriedade territorial urbana, para servir de comprovante de endereço dos requerentes.  

Alega, em curta síntese, que os acusados teriam trabalho no distrito da culpa e residem com parentes, para quem, 

inclusive, trabalham. 

Os autos foram remetidos ao Ministério Público Federal que, novamente, se manifestou pelo indeferimento do pedido, 

ao entendimento de que os documentos apresentados não guardam relação de vínculo afetivo ou negocial entre os 

declarantes e possuidores das sociedades para com os acusados.  

Afirma, ainda, que não há comprovação de residência fixa, ocupação lícita, primariedade e bons antecedentes. 

É o relatório necessário.  

Passo a decidir. 

O pedido deve ser indeferido. 

De fato, a despeito dos novos documentos acostados às fls. 194/206 e do alerta da defesa quanto ao fato de que na 

China os parentes não teriam em regra os sobrenomes idênticos, não houve demonstração do vínculo de parentesco ou 

afetivo dos declarantes para com os acusados. 

Disto resulta que não há comprovação clara de que os acusados possuem residência fixa, condição importante e que 

assegura à conveniência da instrução criminal ou, quando mesmo, a eventual aplicação da pena. 
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Nesse sentido a jurisprudência: 

"Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: HC - HABEAS CORPUS - 31274 Processo: 200803000069537 

UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 30/06/2008 Documento: TRF300169901 HABEAS 

CORPUS. USO DE PASSAPORTE COM VISTO BRASILEIRO FALSO. ARTS.297 E 304 DO CP. LIBERDADE 

PROVISÓRIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.AUSÊNCIA DE PROVA. MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA. 

GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. EXCESSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA. ORDEM 

DENEGADA.1. O paciente foi preso em flagrante pela prática, em tese, da conduta descrita nos artigos 297 e 304 do 

Código Penal. Segundo se apurou, foi ele surpreendido na posse de passaporte nigeriano com visto brasileiro falso.2. 

Não há prova cabal nos autos de que o paciente possua residência fixa, visto que o comprovante colacionado não está 

datado. Não foram juntadas as necessárias certidões de antecedentes criminais, nem qualquer documento a comprovar a 

ocupação lícita do paciente. 3. Na via estreita do writ não é cabível o exame aprofundado do conjunto fático-probatório. 

O benefício apenas pode ser outorgado quando seus requisitos restarem demonstrados de forma inequívoca, o que não 

ocorreu na espécie. 4. Na condição de estrangeiro em situação irregular no país e sem comprovação de residência fixa 

no distrito da culpa, reputo temerária a soltura do paciente, que poderia facilmente empreender fuga, esquivando-se à 

aplicação da lei penal. 5. Qualquer alegação de constrangimento ilegal por excesso de prazo resta superada, nos termos 

da Súmula nº 52 do E. Superior Tribunal de Justiça, visto que a instrução penal encontra-se encerrada. 6. Ordem 

denegada. Ainda no que tange à ocupação lícita, a documentação com o propósito de comprovar, em termos fiscais, a 

existência de uma sociedade microempresária não demonstra, em nenhum momento, o elo de relação entre os acusados 

e a atividade empresarial desenvolvida.O mero acostar de documentos são insuficientes para demonstração da atividade 

lícita laborativa exigida pela lei penal adjetiva, em seu artigo 323, IV.Por fim, não foram apresentados os documentos 

que indiquem a inexistência de antecedentes criminais, no Brasil, no Estado de São Paulo, da Justiça Federal e Estadual, 

na Polícia Federal, que demonstre, categoricamente, a primariedade dos acusados.Os Tribunais tem negado o benefício 

àqueles que possuem antecedentes criminais, conforme acórdão que segue:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA Classe: HC - HABEAS CORPUS - 91695 Processo: 200702331223 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Data da decisão: 07/02/2008 Documento: STJ000814756 PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. 

RECEPTAÇÃO E CORRUPÇÃO DE MENORES. PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE PROVISÓRIA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A PRISÃO PREVENTIVA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 

INEXISTENTE. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. MATERIALIDADE DO CRIME E INDÍCIOS 

SUFICIENTES DE AUTORIA. PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA. AUSÊNCIA DE ENDEREÇO NO 

DISTRITO DA CULPA E DE PROVA DE OCUPAÇÃO LÍCITA. PERICULOSIDADE EVIDENCIADA A PARTIR 

DOS PÉSSIMOS ANTECEDENTES DO PACIENTE, QUE, ALÉM DAS AÇÕES CRIMINAIS JÁ INSTAURADAS, 

POSSUI CONDENAÇÃO ANTERIOR TRANSITADA EM JULGADO. ORDEM DENEGADA.1. A exigência de 

fundamentação do decreto judicial de prisão cautelar, seja temporária ou preventiva, bem como do indeferimento do 

pedido de liberdade provisória tem atualmente o inegável respaldo da doutrina jurídica mais autorizada e da 

Jurisprudência dos Tribunais do País, sendo, em regra, inaceitável que a só gravidade do crime imputada à pessoa seja 

suficiente para justificar a sua segregação, antes de a decisão condenatória penal transitar em julgado, em face do 

princípio da presunção de inocência. Por conseguinte, é fora de dúvida que a manutenção da constrição cautelar há de 

explicitar a necessidade dessa medida vexatória, indicando os motivos que a tornam indispensável, dentre os elencados 

no art. 312 do CPP, como, aliás, impõe o art. 315 do mesmo Código. 2. In casu, o reconhecimento da materialidade dos 

delitos e da presença de indícios suficientes de autoria, aliados à periculosidade do paciente, evidenciada pelos péssimos 

antecedentes, além da ausência de prova de que possui residência no distrito da culpa e ocupação lícita, constituem 

motivação suficiente, que torna imperiosa a manutenção da segregação provisória, como forma de resguardar a ordem 

pública. Ademais, como bem salientou a ilustre representante do Parquet Federal, o paciente não só conta com vários 

delitos perpetrados, o que lhe valeu diversos processos criminais, mas já foi, inclusive, condenado por sentença 

transitada em julgado, o que se extrai do registro de que restou agraciado em livramento condicional em outubro de 

2006. 3. Não prospera a assertiva de que a prisão preventiva seria desproporcional, pois, em caso de condenação, o 

paciente faria jus ao regime aberto ou a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito. Tais 

considerações são prematuras, porque, pelo que se depreende dos autos, o paciente não possui bons antecedentes, sendo 

certo que só a conclusão da instrução criminal será capaz de revelar qual será a pena adequada e o regime ideal para o 

seu cumprimento, sendo inviável essa discussão nesta ação de Habeas Corpus. 4 Ordem denegada, em consonância com 

o parecer ministerial.  

Diante do exposto, mantenho o entendimento anterior, razão pela qual INDEFIRO este novo pedido de Liberdade 

Provisória, em função de não existir nos autos elementos que comprovem as condições legais para a concessão do 

benefício. 

Intimem-se as partes." 

Verifica-se, assim, que a prisão cautelar dos pacientes está devidamente fundamentada, pois não se baseia em qualquer 

ato ilegal e até inconstitucional, inexistindo desrespeito ao princípio da isonomia entre brasileiros e estrangeiros. 
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Ocorre que tanto a impetração quanto as informações prestadas pelo Juízo de 1º Grau demonstram que há indícios 

suficientes de autoria e materialidade delitiva do crime de uso de documento falso pelos pacientes, crime este que não é 

de menor potencial ofensivo, consoante se conclui da verificação da pena cominada em abstrato. Portanto, estão 

presentes os pressupostos da prisão cautelar. 

Ainda, a prisão dos pacientes se faz necessária para a garantia da aplicação da lei penal, fundamento dessa modalidade 

de prisão cautelar, tendo em vista que não se demonstrou, seja perante o Juízo de 1º Grau, conforme claramente se 

depreende das informações, quanto perante este Tribunal, que o eles tenham bons antecedentes, ocupação lícita e 

vinculação com o distrito da culpa - requisitos estes exigidos de qualquer brasileiro que requeira igual benesse - de 

modo que não é possível se afirmar, categoricamente, que soltos, os paciente comparecerão em Juízo para responder à 

ação penal contra eles já instaurada e cuja audiência para colheita de interrogatório está designada para 17/09/2008. 

Com a decretação da prisão cautelar, é correta a determinação do recolhimento dos pacientes a estabelecimento 

prisional, ainda que provisoriamente. Aliás, este é o tratamento conferido a qualquer nacional e não poderia ser 

diferente em relação aos pacientes, por força do princípio da territorialidade, que impõe aos estrangeiros acusados de 

cometimento de delito em território nacional a submissão à soberania nacional, do qual o Judiciário é expressão.  

O habeas corpus é remédio constitucional que visa garantir a liberdade de nacional ou estrangeiro que comprove, por 

meio de prova pré-constituída, que tal direito está sofrendo constrangimento ilegal por ato de autoridade. Todavia, não é 

o que ocorreu na presente ação, que não trouxe nenhum documento apto a demonstrar o quanto alegado. Por outro lado, 

a decisão judicial está devidamente fundamentada, sem qualquer desrespeito às leis ou a princípios constitucionais. 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de medida liminar. 

Abra-se vista à Procuradoria Regional da República para parecer. 

Comunique-se. 

Publique-se. 

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 

JOHONSOM DI SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028681-0        HC   33181 
ORIG.   :  200861190031566  6 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  LUTFIA DAYCHOUM 
IMPTE   :  MERHY DAYCHOUM 
PACTE   :  MOHAMED USSAMA ALDERDERI reu preso 
PACTE   :  MOHAMED ANUAR ALDERDERI reu preso 
ADV     :  LUTFIA DAYCHOUM 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Lutfia Daychoum e Merhy Daychoum em favor de 

MOHAMED USSAMA ALDERDERI e MOHAMED ANUAR ALDERDERI, contra ato do Juiz Federal da 6ª Vara de 

Guarulhos/SP, que acatou a manifestação ministerial e decretou a prisão preventiva dos pacientes, nos autos da ação 

penal nº 2008.61.19.003156-6. 
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Consta da inicial que os pacientes foram presos em flagrante como incursos no artigo 35 da Lei 11.343/2006, na data de 

23.04.08, e soltos em virtude de liminar em anterior habeas corpus. 

Afirmam os impetrantes que os diálogos colhidos em interceptações telefônicas e as provas carreadas não são aptos a 

concluir que os pacientes estejam envolvidos na prática de tráfico de drogas. 

Asseveram que, nas diligências realizadas pela Polícia Federal, no flagrante e em cumprimento de busca domiciliar na 

residência dos pacientes, nada de ilícito fora encontrado. 

Sustentam que os pacientes estão sofrendo constrangimento ilegal sob os seguintes argumentos: 

a) ausência de comprovação da materialidade, sendo que nenhum fato novo ocorrera após a decisão desta Corte Federal, 

em anterior impetração, que determinou o relaxamento da prisão em flagrante; 

b) a fragilidade das provas, incapaz de demonstrar a participação dos pacientes nos fatos imputados, torna inadequado o 

requerimento ministerial da prisão preventiva para a garantia da ordem pública e para a conveniência da instrução 

criminal;  

c) inexistência de risco à aplicação da lei penal, porque os pacientes são brasileiros natos, com família constituída no 

país e vinculados ao distrito da culpa. 

Em conseqüência, requerem, liminarmente, a revogação da prisão preventiva dos pacientes. Ao final, pretendem a 

confirmação da liminar. 

Requisitadas informações à autoridade coatora, foram prestadas às fls. 78/87, com os documentos de fls. 88/129. 

É o breve relatório.  

Decido. 

À luz das argumentações tecidas e dos documentos anexados, não vislumbro constrangimento ilegal a ser sanado por 

via liminar. 

A decisão que determinou a prisão preventiva restou vazada nos seguintes termos (fls. 24/32): 

(...) 

À concessão da prisão preventiva há de haver, nos termos do artigo 312 do CPP, a verificação in concreto da 

necessidade de garantia da ordem pública ou econômica ou de indicativos da conveniência da custódia cautelar para a 

instrução criminal ou para a aplicação da lei penal, não se admitindo, ademais, a restrição à liberdade do acusado sem 

ao menos indícios de autoria e prova da materialidade delitiva, esta última quando se cuidar de crime material, 

evidentemente. 

No tocante aos indicativos de autoria, tenho que vêm à colação por conta das interceptações telefônicas levadas a efeito 

com autorização deste Juízo (Processo nº 2008.61.19.000498-8), as quais teriam revelado que entre março e abril de 

2008 todos os representados teriam agido adrede e conscientemente associando-se entre si e também com terceiros 

ainda não identificados com a finalidade última de traficar reiteradamente cocaína para o exterior, realizando pelo 

menos cinco operações de transporte de droga e negociatas para sua compra e venda, valendo-se para tanto sempre do 

mesmo modus operandi, com auxílio e aconselhamento mútuos e troca constante de informações entre si. Tanto é assim 

que, por intermédio das investigações autorizadas por este Juízo, no dia 23.04.2008 ocorrera a prisão em flagrante de 

Mohamed Ussama Alderderi, Mohamed Anuar Alderderi, Mohamed Fuad Alderderi Neto, Adilson Rodrigues de 

Queiroz e Luis Stefano Falaschy Romero, quando estavam preparando 2.015 gramas de cocaína para fins de comércio e 

consumo de terceiros. 

Do sumário exame que faço das provas dos autos, extraio que efetivamente há indícios de participação de todos os 

representados em uma organização criminosa voltada para a prática do tráfico de drogas, indícios estes que, de forma 

individualizada, foram transcritos pela autoridade policial no Relatório Final das investigações que apresentou, bem 

como reproduzidos pelo Ministério Público Federal na denúncia que ofertou a este Juízo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 149/1759 

(...) 

No tocante a Mohamed Ussama Alderderi e Mohamed Anuar Alderderi, presos em flagrante por tráfico de drogas em 

23.04.2008 e posteriormente libertados em 03.06.2008 por decisão liminar em habeas corpus impetrado perante o E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (HC 32.349/SP, Processo nº 2008.03.00.018554-9, Rel. Juiz Convocado Márcio 

Mesquita), porque agora outros indicativos de autoria se aglutinam em seu desfavor. Com efeito, os diálogos 

reproduzidos na denúncia estão a indicar, em tese, que eram os responsáveis pelo preparo do entorpecente a ser 

transportado e das 'mulas' que o transportariam, sendo relevantes as interceptações e diligências realizadas nas vésperas 

da operação que culminou com a prisão de ambos em 23.04.08, também estas citadas pelo Ministério Público na 

denúncia (fls. 412/416) 

(...)  

Além da existência de indícios de autoria a par da operação policial ocorrida em 23.04.2008 e dos diálogos suspeitos 

travados por todos os representados - e que deram ensejo, repito, ao oferecimento de denúncia em desfavor de todos 

eles - tenho como evidente a necessidade da decretação da prisão cautelar deles, de modo a garantir a um só tempo a 

ordem pública, a aplicação da lei penal e ainda a instrução criminal. 

No tocante à garantia da ordem pública, porque se trata de uma possível organização criminosa de grande complexidade 

e atuação constante na remessa de farta quantidade de entorpecente para o exterior, sendo necessária, portanto, a prisão 

cautelar dos representados de modo a fazer cessar o prosseguimento das atividades aparentemente delituosas da 

apontada quadrilha, em abono à credibilidade de todas as instituições a quem o Estado atribuiu a árdua tarefa de 

combater o tráfico de drogas. (...) 

Não é só. Faz-se necessária a prisão dos representados também com vistas a assegurar a aplicação da lei penal e a 

instrução do processo criminal, proquanto a fuga de todos eles para se evadirem da Justiça esteja claramente facilitada 

pelos laços familiares e de negócios lícitos ou ilícitos que demonstram realizar no estrangeiro, onde encontrariam, 

portanto, fácil acolhida e esconderijo certo. A fuga, na verdade, tanto não é uma suposição infundada que o Ministério 

Público lembra em sua manifestação de fls. 373/387 que o acusado Khaled, tão-logo sabedor da prisão em flagrante de 

Mohamed Ussama Alderderi, Mohamed Anuar Alderderi, Mohamed Fuad Alderderi Neto, Adilson Rodrigues de 

Queiroz e Luis Stefano Falaschy Romero ocorrida em 23.04.2008, tratou de articular-se com outros supostos membros 

da organização para fugir do Brasil (vide ligações interceptadas pela Polícia Federal na data dos acontecimentos - fls. 

690/693 dos autos do Processo nº 2008.61.19.000498-8). A preservação de eventuais provas, ademais, impõe da mesma 

forma o decreto prisional, já que interceptada ligação em que o denunciado Ali manda a esposa do denunciado Fuad 

esconder dinheiro e 'papelada', indicando que, uma vez soltos, os denunciados terão facilitado o seu intuito de obstruir a 

descoberta da verdade e a realização da Justiça, o que farão por meio da destruição de possíveis elementos probatórios e 

concerto de depoimentos. 

Do exposto, preenchidos à saciedade os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, ACOLHO a 

representação da autoridade policial e do Ministério Público para DECRETAR A PRISÃO PREVENTIVA de 1) 

Khaled 'de Tal'; 2)Ali 'de Tal', vulgo Aluch; 3) Jamal Jaber, vulgo 'Abujuj'. 4) André Luis Rosto Damasceno; 5) 

Hamdullah Kurkutan; 6) Antonio Botorti; 7) Carlos Briones; 8) Mohamed Ussama Alderderi; 9) Mohamed Anuar 

Alderderi; e 10) esposa de Adilson Rodrigues de Queiroz, de nome ainda desconhecido.  

A motivação acostada na decisão impugnada, a meu ver, é suficiente para a segregação cautelar.  

Observo, de início, que não há suporte constitucional para a decretação da prisão preventiva por conveniência da 

instrução criminal, visando evitar o que a decisão atacada denominou de "concerto de depoimentos". 

A Constituição Federal de 1988 garante a qualquer acusado o direito ao silêncio, no qual se inclui o privilégio da não 

auto-incriminação, possibilitando a opção ao silêncio, sem que seja interpretado em prejuízo da defesa, nos termos do 

artigo 5º, inciso LXIII, que estabelece> 

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a 

assistência da família e de advogado;" 

Assim, o réu na ação penal poderá silenciar sobre os questionamentos e até mentir em juízo, sem qualquer sanção. Ao 

juiz, no ato de sentenciar, caberá a valoração da prova.  Nesse sentido: 

HABEAS CORPUS" - INTERROGATORIO JUDICIAL - AUSÊNCIA DE 
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ADVOGADO - VALIDADE - PRINCÍPIO DO CONTRADITORIO - INAPLICABILIDADE - PERSECUÇÃO 

PENAL E LIBERDADES PUBLICAS - DIREITOS PUBLICOS SUBJETIVOS DO INDICIADO E DO RÉU - 

PRIVILEGIO CONTRA A AUTO-INCRIMINAÇÃO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO 

- PEDIDO INDEFERIDO. 

          - QUALQUER INDIVIDUO QUE FIGURE COMO OBJETO DE PROCEDIMENTOS INVESTIGATORIOS 

POLICIAIS OU QUE OSTENTE, EM JUÍZO PENAL, A CONDIÇÃO JURÍDICA DE IMPUTADO, TEM, DENTRE 

AS VARIAS PRERROGATIVAS QUE LHE SÃO CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADAS, O DIREITO DE 

PERMANECER CALADO. "NEMO TENETUR SE DETEGERE". NINGUEM PODE SER CONSTRANGIDO A 

CONFESSAR A PRATICA DE UM ILICITO PENAL.  

 - O DIREITO DE PERMANECER EM SILENCIO INSERE-SE NO ALCANCE CONCRETO DA CLÁUSULA 

CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. E NESSE DIREITO AO SILENCIO INCLUI-SE ATÉ 

MESMO POR IMPLICITUDE, A PRERROGATIVA PROCESSUAL DE O ACUSADO NEGAR, AINDA QUE 

FALSAMENTE, PERANTE A AUTORIDADE POLICIAL OU JUDICIÁRIA, A PRATICA DA INFRAÇÃO 

PENAL. 

STF - 1ª Turma - HC 68929-SP - Rel.Min. Celso de Mello - DJ 28.08.1992 p. 13453 

Se o réu pode silenciar em seu interrogatório, e pode mentir em seu interrogatório, a possibilidade de eventual 

"combinação" de depoimentos entre co-réus não pode servir de fundamento à decretação da prisão preventiva por 

conveniência da instrução criminal. 

A prosperar tal tese, em toda ação penal decorrente de denúncia oferecida contra mais de um réu restaria de antemão 

justificada a decretação da prisão preventiva. 

Não obstante, observo que o preenchimento dos requisitos da materialidade e autoria delitiva imputadas aos pacientes 

pode ser extraído, prima facie, do recebimento da denúncia.  

Diversamente da situação inicial de flagrância - que fora por mim relaxada nos autos nº 2008.03.00.018554-9 - houve o 

prosseguimento das investigações. A colheita de provas permitiu ao Ministério Público Federal oferecer a denúncia e à 

autoridade impetrada o seu recebimento, instaurando-se a ação penal em desfavor dos pacientes. 

Ademais, nesta impetração inexiste demonstração inequívoca indicando que os pacientes não estejam envolvidos nos 

atos ilícitos que lhes foram atribuídos, acrescentando-se que para se concluir pelo não envolvimento destes seria 

necessária a análise de todo o conjunto probatório, incluídas as interceptações telefônicas, numa análise global e não 

apenas de pequenos trechos das gravações, incabível na via estreita do habeas corpus. 

A decretação da prisão preventiva é necessária para a garantia da  aplicação da lei penal: os pacientes foram soltos em 

virtude do relaxamento da prisão em flagrante, expresso na liminar em habeas corpus 2008.03.00.018554-9, de minha 

relatoria. 

Após a soltura, as investigações prosseguiram e culminaram no oferecimento de denúncia e decretação da prisão 

preventiva dos pacientes, com expedição de mandado de prisão. 

Consoante se observa das informações da autoridade impetrada, "expedidos os mandados de prisão em desfavor dos 

pacientes, estes não foram até aqui encontrados, estando, assim, foragidos da Justiça Federal do Brasil" (fls. 86). 

Com a fuga os réus demonstram que não têm a intenção de colaborar com a Justiça e se curvar à eventual cumprimento 

de pena criminal. 

Destarte, necessária a custódia cautelar para assegurar a aplicação da lei penal. 

Por estas razões, indefiro o pedido de liminar. Comunique-se. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Intimem-

se.  

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 
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Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030241-4        HC   33319 
ORIG.   :  0600001724  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP     0600544057  5 Vr 

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
IMPTE   :  FRANCISCO SERACUZA 
PACTE   :  FRANCISCO SERACUZA 
ADV     :  ROOSEVELT DE SOUZA BORMANN 
IMPDO   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO JOSE DO RIO PRETO   SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO: 

Habeas corpus impetrado por advogado em favor de FRANCISCO SERACUZA visando o acolhimento de exceção de 

incompetência oposta perante o MM. Juízo de Direito da 5ª Vara de São José do Rio Preto/SP, nos autos na ação penal 

nº1724/2006 (2006/054405-7). 

Alega o impetrante que os delitos imputados ao paciente -referentes à formação de quadrilha para exploração de 

máquinas de caça-níquel, dentro outros (não é possível saber ao certo os delitos imputados pois foi juntada apenas parte 

da denúncia) - foram supostamente praticados em mais de um estado da federação, de modo que a apuração e 

processamento da ação penal originária seria de competência da Justiça Federal. 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 06/30, consistentes na cópia parcial da denúncia, da exceção de 

incompetência oposta e de termos de declarações prestadas  por terceiros na Polícia Civil Estadual. 

DECIDO. 

Inicialmente, anoto que embora mencione o impetrante que o MM. Juízo Estadual, apontado como autoridade coatora, 

teria indeferido a exceção de incompetência oposta, não foi juntada cópia da referida decisão, portanto, inexiste 

comprovação do ato coator. 

Ademais, nos termos do artigo 108, inciso I, alínea d, da Constituição Federal, compete ao Tribunal Regional Federal 

julgar os habeas corpus quando a autoridade coatora for juiz federal.  

Ora, no caso resta evidente que se trata de ação penal que tramita em Vara  da Justiça Estadual, sendo que a  inicial do 

writ, é clara ao apontar como autoridade coatora o MM. Juiz de Direito da 5ª Vara de São José do Rio Preto/SP - o qual 

não atuou no caso sob quaisquer das hipóteses de delegação da competência federal previstas em lei - que teria 

indeferido exceção de incompetência, o que, aparentemente, atrairia a competência do Tribunal de Justiça para 

apreciação do mandamus. 

Diante do exposto, indefiro liminarmente a inicial, com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo 

Civil e artigo 188 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Publique-se. 

Após, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.005307-1        AG   77764 
ORIG.   :  9600038775  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  IVENS SATHLER e outros 
ADV     :  ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 
AGRDO   :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
AGRDO   :  CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

ADV: ANTONIO VALDIR UBEDA LAMERA 

1.Fls. 65 verso e 66: intime-se a agravada, para que demonstre a sucessão empresarial. 

2.Publique-se e intime(m)-se 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.036593-7        AG   87801 
ORIG.   :  199961000326662  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  THECA CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES   

MOBILIARIOS LTDA e outro 
ADV     :  JOSE ADRIANO MARREY NETO 
AGRDO   :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     :  YARA MARIA VIEIRA FERREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de recurso interposto pela THECA CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA, da r. decisão que deferiu parcialmente o pedido de liminar, assegurando o direito de acompanhamento do 

processo administrativo FG/BOVESPA nº 003/99 e proibindo sua divulgação, indeferindo, no entanto, o pedido de 

suspensão do referido processo. 

II - Ausente, na espécie, eventual ilegalidade e ou abuso de poder na decisão arrostada, determinei o processamento do 

feito independentemente da providência requerida, restando inalterada a situação posta nos autos. 

III - Reanalisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida não é suscetível de 

causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que determino sua conversão em agravo retido, ex vi do 

art. 527, II do CPC. 
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IV - Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

V - Dê-se baixa na distribuição. 

VI - Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.037824-5        AG   88434 
ORIG.   :  199961000326662  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     :  ILENE PATRICIA DE NORONHA 
AGRDO   :  THECA CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES   

MOBILIARIOS LTDA 
ADV     :  JOSE ADRIANO MARREY NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de recurso interposto pela COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM, da r. decisão que deferiu 

parcialmente o pedido de liminar, procedido pela requerente THECA CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, para assegurar o direito de acompanhamento do processo administrativo 

FG/BOVESPA nº 003/99 e proibir sua divulgação, indeferindo o pedido de suspensão do referido processo. 

II - Ausente, na espécie, eventual ilegalidade e ou abuso de poder na decisão arrostada, determinei o processamento do 

feito independentemente da providência requerida, restando inalterada a situação posta nos autos. 

III - Reanalisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida não é suscetível de 

causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que determino sua conversão em agravo retido, ex vi do 

art. 527, II do CPC, restando prejudicado o agravo regimental interposto. 

IV - Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

V - Dê-se baixa na distribuição. 

VI - Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 
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PROC.   :  2000.03.00.007676-2        AG  102560 
ORIG.   :  9500240378  11 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
AGRDO   :  GERALDO CHRISTOFOLI e outro 
ADV     :  ALDENOURA DE SA PORTO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei, que o feito principal já se encontra 

extinto, razão pela qual torna esvaído o objeto do agravo de instrumento em tela. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.010386-8        AG  103759 
ORIG.   :  199961000299830  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária INFRAERO 
ADV     :  CLAUDIA LUIZA BARBOSA 
AGRDO   :  JOSE PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  MAURICIO DE FREITAS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei, que o feito principal foi remetido à 

Justiça Estadual, ante o reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar o mérito 

da ação proposta, razão pela qual torna esvaído o objeto do agravo de instrumento em tela. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.011652-8        AG  104640 
ORIG.   :  9800496033  18 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BANCO NACIONAL S/A em liquidação extrajudicial 
ADV     :  MOACYR AUGUSTO JUNQUEIRA NETO 
ADV     :  MARISA MOURA SALES  
AGRDO   :  RUBENS JOSE GOSSN e outros 
ADV     :  GABRIEL PERGOLA 
PARTE R :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Do exame da sentença (fls. 88/97) verifico que a agravante foi excluída do pólo passivo da ação, tal como requerido no 

presente recurso, razão pela qual torna esvaído o objeto do agravo de instrumento em tela. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.014838-4        AG  105595 
ORIG.   :  9800096035  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 
PROC    :  EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES 
AGRDO   :  EXPRESSO NORDESTE LTDA 
ADV     :  LUIZ EDUARDO PINTO RICA 
PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei, que a decisão liminar proferida à fl. 

13, assumiu caráter satisfativo, tendo em vista que já foram apreciadas nesta E. Corte, no mérito, as contra-razões da 

apelação, em sessão de julgamento datada de 24.10.2001, razão pela qual torna esvaído o objeto do agravo de 

instrumento em tela. 
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Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.022947-5        AG  108565 
ORIG.   :  9700024822  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  UNIMED DE CAMPO GRANDE MS COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO LTDA 
ADV     :  EDSON MACARI 
AGRDO   :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei, que o feito principal se encontra 

extinto, ante à homologação de pedido de desistência em fase de execução de julgado, razão pela qual torna esvaído o 

objeto do agravo de instrumento em tela. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.002461-4        AG  124331 
ORIG.   :  200061000500356  5 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  LWART PROASFAR QUIMICA LTDA 
ADV     :  MARCOS CAETANO CONEGLIAN 
AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 
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Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados do Tribunal Regional Federal da 2a 

Região, seção judiciária do Rio de Janeiro, verifico que foi proferida sentença de extinção do feito principal, com 

trânsito em julgado, razão pela qual torna esvaído o objeto do agravo de instrumento em tela. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.026945-3        AG  137657 
ORIG.   :  200161000095806  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  KAROLY SZABO E FILHO LTDA 
ADV     :  ALESSANDRA MARINI 
AGRDO   :  Estado de Sao Paulo 
ADV     :  LESLIE GORGA NUNES 
ADV     :  MARIA BEATRIZ AMARAL SANTOS KOHNEN  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que, em sede de "writ", indeferiu pedido de liminar, 

objetivando a suspensão dos efeitos do Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM, por descumprimento de 

legislação trabalhista. 

Tendo em vista a remessa dos autos principais à E. Justiça Trabalhista, conforme informação em anexo, em 

cumprimento à decisão proferida pelo C. STJ às fls. 115/116, ocorreu a perda de objeto, eis que a decisão agravada 

deverá ser reapreciada pelo MM. Juízo da 60ª Vara, para o qual foram distribuídos os autos. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 25 de Julho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 
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PROC.   :  2002.03.00.003745-5        AG  147236 
ORIG.   :  0200000235  1 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  ELETROPAULO Eletricidade de Sao Paulo S/A 
ADV     :  MAURICIO LOPES TAVARES 
AGRDO   :  JOSE LUIS POLEZI 
ADV     :  JOSE LUIS POLEZI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei, que a ação foi extinta, razão pela 

qual torna esvaído o objeto do agravo de instrumento em tela. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.004563-4        AG  147984 
ORIG.   :  200061020041513  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO SP 
ADV     :  PAULO ROBERTO CARLUCCI 
AGRDO   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei, que a execução se encontra extinta a 

pedido da exeqüente face ao pagamento do débito, razão pela qual torna esvaído o objeto do agravo de instrumento em 

tela. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.012488-1        AG  152229 
ORIG.   :  9700477819  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS INVESTIDORES MINORITARIOS 

DO GRUPO BAMERINDUS 
ADV     :  MARCELLO KLUG VIEIRA 
AGRDO   :  HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
ADV     :  MARIA ISABEL DE ALMEIDA ALVARENGA 
ADV     :  CINTIA APARECIDA RAMOS SOUZA MARTINS  
ADV     :  MARIA INÊS SAMPAIO DE CASTRO  
AGRDO   :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS INVESTIDORES MINORITÁRIOS DO 

GRUPO BAMERINDUS, da r. decisão indeferitória do pedido de condenação por litigância de má fé. 

II - Ausente, na espécie, pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinei o processamento do feito, 

restando inalterada a situação posta nos autos. 

III - Reanalisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida não é suscetível de 

causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que determino sua conversão em agravo retido, ex vi do 

art. 527, II do CPC. 

IV - Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

V - Dê-se baixa na distribuição. 

VI - Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.051166-9        AG  169132 
ORIG.   :  0006509967  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EWALDO FIDENCIO DA COSTA 
ADV     :  EWALDO FIDENCIO DA COSTA 
AGRDO   :  VELLOZA GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS   

S/C 
PARTE A :  GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

ADV: EDMIR COELHO DA COSTA 

(subscritor da petição) 

Vistos etc. 

Fls.60: 

Considerando-se a certidão, intime-se o subscritor da petição a regularizar a representação processual, no silêncio, 

desentranhe-se a petição. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.005669-7        AG  172976 
ORIG.   :  200261000273427  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC 
ADV     :  ANDREA LAZZARINI SALAZAR 
ADV     :  DULCE SOARES PONTES LIMA  
AGRDO   :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM 
ADV     :  FERNANDO CRESPO QUEIROZ NEVES e outros 
AGRDO   :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
AGRDO   :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ADV     :  CELSO LUIZ ROCHA SERRA FILHO  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de recurso interposto pelo INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, da r. decisão 

parcialmente indeferitória do pedido de antecipação de tutela, objetivando a reparação das perdas ocorridas no período 

de maio e junho de 2002 por seus associados, em relação aos Fundos de Investimentos de Renda Fixa e DI 

administrados pela instituição financeira, em razão da abrupta queda de remuneração ocorrida com a implementação da 

denominada "marcação de mercado", por força da Instrução Normativa da CVM nº 365, de 29.02.2002. 

II - Ausente, na espécie, eventual ilegalidade e ou abuso de poder na decisão arrostada, determinei o processamento do 

feito independentemente da providência requerida, restando inalterada a situação posta nos autos. 

III - Reanalisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida não é suscetível de 

causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que determino sua conversão em agravo retido, ex vi do 

art. 527, II do CPC. 

IV - Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

V - Dê-se baixa na distribuição. 

VI - Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de junho de 2008. 

________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.044082-5        AG  184269 
ORIG.   :  200361000190885  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo  S/A 
ADV     :  PAULO ROBERTO MANCUSI e outros 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURICIO MARTINS PACHECO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de recurso interposto pela ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRECIDADE DE SÃO PAULO 

S/A, da r. decisão deferitória do pedido de liminar, objetivando impedir a suspensão do fornecimento de energia elétrica 

para Agências e Prédios situados na região de Osasco/SP. 

II - Ausente, na espécie, eventual ilegalidade e ou abuso de poder na decisão arrostada, determinei o processamento do 

feito independentemente da providência requerida, restando inalterada a situação posta nos autos. 

III - Reanalisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida não é suscetível de 

causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que determino sua conversão em agravo retido, ex vi do 

art. 527, II do CPC, restando prejudicado o agravo regimental. 

IV - Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

V - Dê-se baixa na distribuição. 

VI - Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.050165-6        AG  186371 
ORIG.   :  200360000073143  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  SILVIO PEREIRA AMORIM 
AGRDO   :  Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 
ADV     :  MARISA PINHEIRO CAVALCANTI 
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AGRDO   :  MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS 
ADV     :  CLAUDIA DE ARAUJO MELO 
AGRDO   :  EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A 

EMBRATEL   e outros 
ADV     :  RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA 
ADV     :  LAUANE GOMES BRAZ ANDREKOWISK  
AGRDO   :  AMERICEL S/A 
PARTE A :  Ministerio Publico Estadual 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. fábio prieto de souza / QUARTA TURMA 

adv interessado: LEONARDO PERES DA ROCHA E SILVA 

1.Fls. 813/814: diga o subscritor da petição, uma vez que a empresa BRASIL TELECOM S/A não é parte do presente 

feito. 

2.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.068336-2        AG  223723 
ORIG.   :  200461000281007  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
AGRDO   :  TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVICOS LTDA 
ADV     :  DAURO LOHNHOFF DOREA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão em medida cautelar. 

b.A r. decisão - cuja prolação está documentada (fls. 165/166) - noticia a incompetência do digno Juízo Federal da 21ª 

Vara de São Paulo, seguida da remessa, por prevenção, ao digno Juízo Federal da 3ª Vara de Belo Horizonte. 

c.O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d.Por estes fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte. 

e.Publique-se e intime(m)-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.011244-2        AG  229659 
ORIG.   :  9204018631  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  PROLIND PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA e outros 
ADV     :  CECILIA MARIA NUNES DE MORAES 
ADV     :  ANTONIO DA SILVA CABRAL  
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

ADV: MERCES DA SILVA NUNES 

1.O artigo 45, do Código de Processo Civil, permite a renúncia do mandato ao advogado, "provando que cientificou o 

mandante a fim de que este nomeie substituto". 

2.O advogado não satisfez a condição legal: não se encontra no feito o teor do telegrama enviado (fls. 310). 

3.Continua, portanto, com a responsabilidade de mandatário. 

4.Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.015976-8        AG  231378 
ORIG.   :  200561000035141  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA 
ADV     :  DECIO LENCIONI MACHADO 
AGRDO   :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
INTERES :  BANCO SANTOS S/A 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 27 de Junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.036144-2        AG  235996 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 164/1759 

ORIG.   :  200561000084966  3 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
AGRDO   :  ALTAIR DE SOUZA MELO 
ADV     :  ALTAIR DE SOUZA MELO 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de tutela antecipada. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - faz cessar a eficácia 

do provimento antecipatório. 

c.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:.  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera  verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em diante, 

prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do sistema de 

recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências cabíveis não 

apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § único) e em 

recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades distintas 

e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, mesmo 

quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como também 

não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado." 

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA - PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão proferida 

em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 
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3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160) 

d.Julgo prejudicados o agravo de instrumento e o agravo regimental. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, em 1º de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.040123-3        AG  236846 
ORIG.   :  200561000080730  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     :  FLAVIA HANA MASUKO HOTTA 
AGRDO   :  BANESPA S/A CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS 
ADV     :  FERNANDO EDUARDO SEREC 
PARTE R :  LUIZ FERNANDO LIMA MATHIAS DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de tutela antecipada. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - faz cessar a eficácia 

do provimento antecipatório. 

c.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:.  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera  verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em diante, 

prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do sistema de 

recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências cabíveis não 

apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § único) e em 

recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades distintas 

e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, mesmo 

quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como também 

não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 
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5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado." 

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA - PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão proferida 

em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160) 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, em 19 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.053828-7        AG  239122 
ORIG.   :  200561000080730  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  LUIZ FERNANDO LIMA MATHIAS DA SILVA 
ADV     :  CELSO WEIDNER NUNES 
AGRDO   :  BANESPA S/A CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS 
ADV     :  FERNANDO EDUARDO SEREC 
PARTE R :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     :  FLAVIA HANA MASUKO HOTTA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de tutela antecipada. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - faz cessar a eficácia 

do provimento antecipatório. 

c.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:.  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 
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1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera  verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em diante, 

prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do sistema de 

recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências cabíveis não 

apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § único) e em 

recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades distintas 

e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, mesmo 

quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como também 

não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado." 

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA - PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão proferida 

em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160) 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, em 19 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2005.03.00.063684-4        AG  242341 
ORIG.   :  200561009014020  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL LTDA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS MONTEIRO DA SILVA FILHO 
AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  RICARDO NAKAHIRA 
PARTE R :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de recurso interposto pela UMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL LTDA, da r. decisão 

parcialmente deferitória do pedido de antecipação de tutela, em sede de Ação Civil Pública, que determinou a ré, ora 

agravante, que se abstenha de recusar aos seus segurados/consumidores, cobertura ao procedimento drenagem linfática 

a ser realizado por fisioterapeuta, quando prescrito por médico como procedimento indicado para o tratamento, desde 

que devidamente comprovado o seu fim médico, e não estético. 

II - Ausente, na espécie, eventual ilegalidade e ou abuso de poder na decisão arrostada, determinei o processamento do 

feito independentemente da providência requerida, restando inalterada a situação posta nos autos. 

III - Reanalisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida não é suscetível de 

causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que determino sua conversão em agravo retido, ex vi do 

art. 527, II do CPC, restando prejudicado o agravo regimental. 

IV - Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

V - Dê-se baixa na distribuição. 

VI - Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.080402-9        AG  249036 
ORIG.   :  200561000183403  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
AGRDO   :  UNIMED DE ADAMANTINA COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 
ADV     :  LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

Trata-se de discussão sobre o registro de estabelecimento farmacêutico mantido por cooperativa médica, bem como a 

anotação de responsável técnico habilitado. 

É uma síntese do necessário. 
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A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

O Conselho Regional de Farmácia não é competente para impedir o registro de cooperativa médica ou do responsável 

técnico habilitado. 

As cooperativas médicas podem manter drogarias ou farmácias, desde que destinadas a fornecer medicamentos a preço 

de custo a médicos cooperados e usuários conveniados. 

A possibilidade de cooperativa médica manter estabelecimento farmacêutico não se confunde com a proibição imposta 

a médicos. 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - LEGITIMIDADE PARA NEGAR REGISTRO 

DE ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO E INSCRIÇÃO DE PROFISSIONAL DE FARMÁCIA - 

COOPERATIVA MÉDICA SEM FINS LUCRATIVOS - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS A PREÇO DE 

CUSTO AOS ASSOCIADOS - INAPLICABILIDADE DO ART. 16, ALÍNEA "G", DO DECRETO 20.931/32 - 

PRECEDENTES. 

1. Prequestionamento implícito dos dispositivos infraconstitucionais, ficando prejudicada a análise da violação do art. 

535, do CPC. 

2. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF relativamente às teses sobre as quais o Tribunal a quo não emitiu juízo de valor. 

3. O Conselho Regional de Farmácia não é entidade com atribuição legal para  impedir o registro de estabelecimento 

farmacêutico ou inscrição de profissional de farmácia ligado a cooperativa de trabalho médico com fundamento no 

Código de Ética Médica ou no art. 16, alínea "g", do Decreto 20.931/32. 

4. A vedação prevista no art. 16, alínea "g", do Decreto 20.931/32 não se aplica às cooperativas médicas sem fins 

lucrativos que buscam manter farmácia destinada a fornecer medicamentos a preço de custo aos seus cooperados. 

Precedentes das Turmas de Direito Público. 

5. MC 11.817/SP prejudicada por perda de objeto. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, provido" (o destaque não é original). 

(2ª Turma, RESP nº 875885, Rel. Minª. Eliana Calmon, j. 10/04/2007, v.u., DJU 20/04/2007) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. FARMÁCIA VINCULADA A PLANO DE SAÚDE. COOPERATIVA SEM FINS 

LUCRATIVOS. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE, IN CASU, DO ART. 16, "g", DO DECRETO N.º 

20.931/32. CONCORRÊNCIA DESLEAL. INEXISTÊNCIA. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2. O art. 16, "g", do Decreto n.º 20.931/32, que veda aos médicos "fazer parte, quando exerça a clínica de empresa que 

explore a indústria farmacêutica ou seu comércio", não se aplica à farmácias que não ostentem finalidade comercial, 

posto instituídas por cooperativas, e que visem apenas atender aos seus médicos cooperados e usuários conveniados, 

vendendo remédios a preço de custo. Essa exegese que implica no acesso aos instrumentos viabilizadores do direito à 

saúde, atende aos fins sociais a que a lei se destina. 

3. É assente na Corte que "inexiste concorrência desleal com farmácias em geral e farmacêuticos se uma cooperativa 

médica, sem fins lucrativos, presta assistência aos segurados de seu plano de saúde, quando respeitados os Códigos de 

Ética Médica e de Defesa do Consumidor" (REsp n.º 611.318/GO, Rel. Min. José Delgado) Isto porque "a manutenção 

de farmácia por cooperativa médica não encontra proibição no art. 16, 'g', do Decreto n.º 20.931/1932, ainda mais se a 
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instituição atende, tão-somente, a seus cooperados e usuários conveniados, com a venda de medicamentos a preço de 

custo." (Precedentes: REsp n.º 608.667/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 

25/04/2005; REsp n.º 610.634/GO, deste Relator, DJ de 25/10/2004; e REsp n.º 611.318/GO, Rel. Min. José Delgado, 

DJ de 26/04/2004). 

4. Deveras, a Cooperativa não se encarta no conceito de empresa, que por força da da Lei específica que lhe veda atos 

de mercancia (Lei n.º 5.764/71), quer pelo fato de adstringir seus destinatários. 

5. Destarte, a sua presença implica em que outros segmentos, para atender a suposta concorrência "legal", viabilizem o 

acesso da população aos remédios necessários, a preços admissíveis com o que se protege, no seu mais amplo sentido, a 

"vida digna", eleita como um dos fundamentos da República. 

6. Recurso especial provido". 

(1ª Turma, RESP nº 709006, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06/12/2005, v.u., DJU 13/02/2006) 

"ADMINISTRATIVO - COOPERATIVA MÉDICA SEM FINS LUCRATIVOS - FARMÁCIA - NECESSIDADE DE 

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL - INAPLICABILIDADEDO ART. 16, ALÍNEA "G", DO DECRETO 

N. 20.931/32 - PRECEDENTES. 

1. Cooperativa médica sem fins lucrativos que mantém farmácia destinada a fornecer medicamentos a seus associados 

pelo preço de custo não se enquadra na vedação legal estabelecida pelo art. 16, alínea "g", do Decreto n. 20.931/32, 

devendo, portanto, ser regularmente inscrita no Conselho Regional de Farmácia. Precedentes. 

2. As cooperativas não se enquadram no conceito de empresa, que por força de Lei específica lhe veda atos de 

mercancia (Lei n. 5.764/71). 

3. A presença de cooperativas implica em que outros segmentos, para atender à concorrência, viabilizem o acesso da 

população aos remédios necessários, a preços mais acessíveis. 

Recurso especial provido." 

(2ª Turma, RESP nº 862339, Rel. Min. Humberto Martins, j 21/09/2006, v.u., DJU 02/10/2006).  

"ADMINISTRATIVO. FARMÁCIA VINCULADA A PLANO DE SAÚDE. COOPERATIVA SEM FINS 

LUCRATIVOS. CONCORRÊNCIA DESLEAL. INOCORRÊNCIA. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL. 

DECRETO Nº 20.931/1932. POSSIBILIDADE. 

1. "A manutenção de farmácia por cooperativa médica não encontra proibição no art. 16, "g", do Decreto nº 

20.931/1932, ainda mais se a instituição atende, tão-somente, a seus cooperados e usuários conveniados, com a venda 

de medicamentos a preço de custo. Inexiste concorrência desleal com farmácias em geral e farmacêuticos se uma 

cooperativa médica, sem fins lucrativos, presta assistência aos segurados de seu plano de saúde, quando respeitados os 

Código de Ética Médica e de Defesa do Consumidor" (RESP 611318/GO, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 

26.04.2004). 

2. Recurso especial a que se nega provimento."  

(1ª Turma, RESP 640594, Rel Min. Teori Albino Zavascki, j. 07/03/2006, v.u., DJU 27/03/2006) 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - LEGITIMIDADE PARA NEGAR REGISTRO 

DE ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO E INSCRIÇÃO DE PROFISSIONAL DE FARMÁCIA - 

COOPERATIVA MÉDICA SEM FINS LUCRATIVOS - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS A PREÇO DE 

CUSTO AOS ASSOCIADOS - INAPLICABILIDADE DO ART. 16, ALÍNEA "G", DO DECRETO 20.931/32 - 

PRECEDENTES. 

1. Prequestionamento implícito dos dispositivos infraconstitucionais, ficando prejudicada a análise da violação do art. 

535, do CPC. 
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2. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF relativamente às teses sobre as quais o Tribunal a quo não emitiu juízo de valor. 

3. O Conselho Regional de Farmácia não é entidade com atribuição legal para  impedir o registro de estabelecimento 

farmacêutico ou inscrição de profissional de farmácia ligado a cooperativa de trabalho médico com fundamento no 

Código de Ética Médica ou no art. 16, alínea "g", do Decreto 20.931/32. 

4. A vedação prevista no art. 16, alínea "g", do Decreto 20.931/32 não se aplica às cooperativas médicas sem fins 

lucrativos que buscam manter farmácia destinada a fornecer medicamentos a preço de custo aos seus cooperados. 

Precedentes das Turmas de Direito Público. 

5. MC 11.817/SP prejudicada por perda de objeto. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, provido." 

(2ª Turma, RESP nº 200601755619/SP, Relatora Min. Eliana Calmon, j. 10.04.2007, DJ 20.04.2007, p. 339.) 

Por estes fundamentos, nego provimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

Publique-se e intime-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.035854-0        AG  267230 
ORIG.   :  200661000063104  6 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  VILELLA E BACCI ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     :  MAGALY VILLELA RODRIGUES SILVA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RINALDO DA SILVA PRUDENTE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 25 de Julho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.078558-1        AG  275183 
ORIG.   :  200661040008700  4 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  FABIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ e outros 
ADV     :  FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação às fls. 103/107, ocorreu a perda 

de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo,24 de Junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.120595-0        AG  288000 
ORIG.   :  200661000266829  6 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ASSOCIACAO DOS HOSPITAIS DO ESTADO DE SAO PAULO   

AHESP 
ADV     :  DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA 
AGRDO   :  Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao   Paulo CREMESP 
ADV     :  OSVALDO PIRES SIMONELLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO DOS HOSPITAIS DO ESTADO DE SÃIO PAULO - AHESP, 

da r. decisão indeferitória do pedido de liminar, objetivando a suspensão dos efeitos do art. 3º da Resolução nº 142, do 

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo. 
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II - Ausente, na espécie, eventual ilegalidade e ou abuso de poder na decisão arrostada, determinei o processamento do 

feito independentemente da providência requerida, restando inalterada a situação posta nos autos. 

III - Reanalisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida não é suscetível de 

causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que determino sua conversão em agravo retido, ex vi do 

art. 527, II do CPC. 

IV - Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

V - Dê-se baixa na distribuição. 

VI - Intimem-se. 

São Paulo, 25 de julho de 2008. 

________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.007061-4        AG  290498 
ORIG.   :  200660000089310  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  CARVOARIA E LENHARIA SAO GERALDO LTDA 
ADV     :  VANESSA RIBEIRO LOPES 
AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais 

Renovaveis - IBAMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de recurso interposto pela CARVOARIA E LENHARIA SAO GERALDO LTDA, da r. decisão  

indeferitória do pedido de antecipação de tutela, objetivando a suspensão da exigibilidade da multa imposta por meio de 

Auto de Infração, a liberação dos veículos apreendidos e a não inclusão de seu nome no CADIN. 

II - Ausente, na espécie, eventual ilegalidade e ou abuso de poder na decisão arrostada, determinei o processamento do 

feito independentemente da providência requerida, restando inalterada a situação posta nos autos. 

III - Reanalisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida não é suscetível de 

causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que determino sua conversão em agravo retido, ex vi do 

art. 527, II do CPC. 

IV - Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

V - Dê-se baixa na distribuição. 

VI - Intimem-se. 

São Paulo, 25 de julho de 2008. 

________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 
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RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.015998-4        AG  293217 
ORIG.   :  200761000023706  2 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
AGRDO   :  DROGARIA FARMAWILLA LTDA -ME 
ADV     :  ROBSON LANCASTER DE TORRES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de tutela antecipada. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada (fls. 86/95) - faz cessar a eficácia do provimento antecipatório. 

c.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera  verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em diante, 

prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do sistema de 

recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências cabíveis não 

apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § único) e em 

recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades distintas 

e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, mesmo 

quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como também 

não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado." 

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA - PERDA DE OBJETO. 
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1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão proferida 

em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160) 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, em 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.020030-3        AG  294068 
ORIG.   :  200761240002898  1 Vr JALES/SP 
AGRTE   :  MARCOS TRESSO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO EXPEDITO DE BRITTO NETO 
AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava MARCOS TRESSO da r. decisão singular que, em sede de ação ordinária, objetivando a anulação de Auto 

de Infração e Embargo/Interdição, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de 

poder a viciá-la, tampouco se evidenciando situação de irreversibilidade de prejuízo à parte, motivo pelo que determino 

o processamento do feito independentemente da providência requerida. 

Para a antecipação da tutela pretendida, é necessário que, presente prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança das alegações e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, fique demonstrado 

o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu, inocorrente na hipótese dos autos. Não se 

afigura juridicamente possível a concessão da antecipação da tutela jurisdicional quando ausente um dos requisitos 

estabelecidos no art. 273, caput, do Código de Processo Civil. 

Assenta a doutrina: 

"O art. 273 do CPC, com a sua nova redação, permite a tutela antecipada toda vez que a prova inequívoca convença o 

juízo da verossimilhança da alegação de que o direito objeto do judicium submete-se a risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação. Ambos os conceitos devem ser analisados à luz da pretensão de direito material e do princípio da 

especificidade, segundo o qual o ordenamento deve dar ao credor aquilo que ele obteria se a conduta devida fosse 
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voluntariamente cumprida pelo devedor. Em prol do prestígio do Judiciário como atuante substitutivo do 

comportamento devido pelas partes, deve o mesmo evitar que o credor sinta os efeitos do inadimplemento, aqui 

considerado como qualquer "lesão" in genere do direito do autor. 

Desta sorte, é sempre irreparável, para o vencedor não obter através da justiça aquilo que ele obteria se houvesse 

cumprimento espontâneo do direito. Assim, a primeira preocupação do magistrado não é verificar se a conduta devida 

pode ser substituída por prestação pecuniária, mas antes o alcance da frustração do credor em razão do descumprimento 

da obrigação específica. 

O dano irreparável, por outro lado, também se manifesta na impossibilidade de cumprimento da obrigação noutra 

oportunidade ou na própria inutilidade da vitória do processo, salvo se antecipadamente. O esvaziamento da utilidade da 

decisão de êxito revela um "dano irreparável" que deve ser analisado em plano muito anterior ao da visualização da 

possibilidade de se converter em perdas e danos a não-satisfação voluntária do devedor. 

(...) 

O dano pode ser também de difícil reparação pela insolvabilidade do sucumbente ou porque este se mostre incapaz de 

recompor o patrimônio do vencedor diante da lesão ao se direito. A entrega imediata de determinada coisa que pode vir 

a perecer resulta em utilidade maior para o credor do que a conversão em perdas e danos pelo seu mais alto valor. A 

tutela antecipada, nesse caso, é fruto da avaliação do juiz quanto à "dificuldade de reparação". 

Tendo em vista o sistema restritivo utilizado pela lei, tornando a tutela antecipada excepcional, tanto que não pode ser 

concedida se gerar efeitos irreversíveis, a prova inequívoca há de se referir, também, a esse risco de dano, sem prejuízo 

de engendrá-la o demandante quanto à verossimilhança de suas alegações. 

Em resumo, para fazer jus à tutela antecipada, o requerente há de demonstrar de forma inequívoca o seu direito e o risco 

de dano irreparável ou de difícil reparação."(FUX, Luiz, Curso de direito processual civil, 3. ed., Rio de Janeiro, 

Forense, 2005, p. 60/62.) 

Nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRETENDIDO REEXAME DA DECISÃO 

DENEGATÓRIA DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL, A FIM DE QUE SEJA 

SUSPENSO O REGISTRO DO NOME DO DEVEDOR NO CADIN E ASSEGURADA, AINDA, A OBTENÇÃO DE 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA. INADMISSIBILIDADE DO APELO 

NOBRE ANTE A INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. O instituto da antecipação de tutela consiste em entregar ao autor o objeto da prestação jurisdicional deduzida em 

juízo, de modo parcial ou integral, antes do julgamento definitivo do mérito da causa. Por essa razão, atribui-se-lhe a 

natureza jurídica de tutela satisfativa, haja vista que se transfere ao requerente o bem ainda em discussão na lide. Dessa 

forma, deve-se preencher determinados requisitos a viabilizar o seu deferimento: a) verossimilhança do direito alegado; 

b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; c) caracterização de abuso do direito de defesa ou o 

manifesto propósito protelatório do réu. Assim, ausente qualquer desses, inviável se torna a adoção de tal medida. Na 

hipótese, o Tribunal a quo consignou inexistirem elementos confirmadores da prova inequívoca do que fora deduzido 

pela agravante, sendo descabido o deferimento da tutela antecipada, por não estar comprovada a verossimilhança do 

direito alegado. Logo, conclusão em sentido contrário, a fim de constatar a presença dos elementos autorizadores da 

medida, ensejaria o reexame do contexto fático-probatório da lide, o que é vedado a este Tribunal Superior, a teor do 

que dispõe a Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 

(...)" 

(STJ - AgRg no REsp 654571 / PA, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ 14.06.2007, p. 252) 

"PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. 

TUTELA ANTECIPADA. REQUISITO DA VEROSSIMILHANÇA. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.  

1. Rejeitada a tutela antecipada sob a invocação de ausência de prova inequívoca da verossimilhança, a reversão do 

julgado implicaria análise do conjunto fático-probatório, providência inviável em sede de recurso especial, ante o teor 

da Súmula 7/STJ. 
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2. É que conclui o aresto recorrido que: "Configura-se inadmissível a concessão de tutela antecipada quando o autor 

frustra o preenchimento de um dos requisitos contidos no art. 273, do CPC, a saber, a existência de prova inequívoca 

que demonstre veemente a probabilidade de ser o alegado direito, a final, reconhecido em favor do autor da demanda, 

diante de questões que estão a exigir melhor interpretação de textos legais, a critério do nobre julgador.(...)". 

3. Outrossim, é cediço que, no caso de recurso especial interposto contra o indeferimento da antecipação de tutela, não 

deve haver julgamento provisório da lide, senão a verificação da violação do artigo 273, do CPC (Precedentes da 

Primeira Turma: REsp 780567/PR, desta relatoria, publicado no DJ de 04.06.2007; e REsp 908844/SP, Relator Ministro 

Teori Albino Zavascki, publicado no DJ de 23.04.2007). 

4. Recurso especial não conhecido." 

(STJ - REsp 764200 / MG, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ 29.10.2007, p. 181) 

IV - Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

- RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.020362-6        AG  294252 
ORIG.   :  200661000173621  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FABIO LUIZ DA SILVA 
ADV     :  HERMOGENES DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5ª Regiao - CRTR/SP 
ADV     :  KELLEN CRISTINA ZANIN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação às fls. 78/83, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 25 de Julho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 
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PROC.   :  2007.03.00.020385-7        AG  294253 
ORIG.   :  200661120113652  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
AGRDO   :  TRANSPORTES JUPARA LTDA 
ADV     :  JOSELITO FERREIRA DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

O e-mail de fls. 85/91 dá conta de que o feito, no qual foi exarada a r. decisão agravada, foi sentenciado, o que torna 

esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências 

jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do Código de Rito, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se e intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.036936-0        AG  298653 
ORIG.   :  9400112580  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
AGRDO   :  PAULO TADAO NAGATA 
ADV     :  SERGIO MANTOVANI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL do r. despacho monocrático que, em sede de ação ordinária, já em fase 

de execução do julgado, afastou a penhora sobre o imóvel indicado pela Agravante, determinando o desentranhamento 

do mandado para que a penhora seja realizada sobre conta judicial a ser vinculada ao processo. 

Pede, de plano, a antecipação da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo", ante a clareza da decisão agravada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, não vislumbro 

eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Legítima a rejeição dos bens nomeados à penhora pela exeqüente, à luz de firme orientação jurisprudencial: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. LICITUDE DA 

RECUSA DO EXEQÜENTE. ORDEM LEGAL. 

1. Embora não haja rigidez na observância da ordem legal para 

nomeação de bens à penhora, estabelecida pelo art. 655, do CPC, devendo atender às circunstâncias do caso concreto 

em apreciação, conforme entendimento proclamado pela jurisprudência de nossos Tribunais, é ilegítima a pretensão da 

Caixa Econômica Federal em eximir-se da ordem legal, posto reunir condições para atendê-la. O bem ofertado guarda 

nítida desproporcionalidade em relação ao valor executado e, ainda, sobre ele recaem várias penhoras. 

2. Revela-se lícita a recusa do credor à nomeação do bem pela CEF, porquanto em desobediência ao disposto no art. 

656, incisos I e IV, do CPC. 

3. Inconsistência dos argumentos da agravante no sentido de fazer valer a nomeação sobre o bem imóvel de sua 

propriedade, uma vez determinada, pela autoridade judiciária a quo, a penhora sobre a quantia em dinheiro. 

4. Agravo desprovido." 

(TRIBUNAL - PRIMEIRA REGIÃO - AG - Processo 200001001108970/MG - DJU 06/02/2002 - SEXTA TURMA - 

Rel. Juiz SOUZA PRUDENTE) 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 25 de julho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.052264-1        AG  301192 
ORIG.   :  200561000208527  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CONGREGACAO DE SANTA CRUZ 
ADV     :  DANIELA BACHUR 
AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  ADRIANA DA SILVA FERNANDES 
PARTE R :  Uniao Federal 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Fls. 231. 

Ante a manifestação do órgão do Ministério Público Federal, reconsidero a decisão de fls. 228. 

Aguarde-se o julgamento do feito. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.056579-2        AG  302014 
ORIG.   :  200761150006970  1 Vr SAO CARLOS/SP 
AGRTE   :  SINTUFSCAR SINDICATO DOS TRABALHADORES TECNICO   

ADMINISTRATIVOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO   

CARLOS SP 
ADV     :  AUGUSTO FAUVEL DE MORAES 
AGRDO   :  FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS 

FUFSCAR 
ADV     :  LAURO TEIXEIRA COTRIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 25 de Julho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.074733-0        AG  305318 
ORIG.   :  200561070135392  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  JOSE ANTONIO NOGUEIRA 
ADV     :  JAIME PIMENTEL 
AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA 
ADV     :  LEANDRO MARTINS MENDONCA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava JOSÉ ANTONIO NOGUEIRA da r. decisão singular que, em sede de ação ordinária, objetivando suspender 

a exigência da multa imposta pelo auto de infração no. 263558-D, bem como o embargo/interdição no. 0267538-C, 

indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 
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O MM. Juiz "a quo" indeferiu a pretensão vestibular, ao fundamento de que não se encontram presentes os requisitos 

necessários à concessão da medida pretendida. 

Pede a reforma da decisão agravada. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Intime-se ao agravado, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 25 de julho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

- RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.082932-1        AG  306862 
ORIG.   :  200761090048059  2 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
AGRDO   :  EDNA MARIA DE CAMPOS 
ADV     :  FERNANDO VALDRIGHI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 25 de Julho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.082933-3        AG  306863 
ORIG.   :  200761090048102  2 Vr PIRACICABA/SP 
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AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
AGRDO   :  LUCIA HELENA ARTHUR SOUZA 
ADV     :  FERNANDO VALDRIGHI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 25 de Julho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.082986-2        AG  306916 
ORIG.   :  200760000049122  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul  - FUFMS 
ADV     :  ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 
AGRDO   :  FELIPE ANESTE MISTILIDES NETO 
ADV     :  JORGE HASSIB IBRAHIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu parcialmente medida acautelatória 

requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação às fls. 124/131, ocorreu a perda 

de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo,25 de Julho de 2008. 
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_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.083843-7        AG  307513 
ORIG.   :  0600002267  1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 
AGRTE   :  ANTONIO CARLOS LOPES LINDOIA -ME 
ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
AGRDO   :  Conselho Regional de Farmácia do Estado de São   Paulo CRF/SP 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava ANTONIO CARLOS LOPES LINDOIA - ME do R. despacho monocrático que, em sede de Execução 

Fiscal, ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, rejeitou Exceção de 

Incompetência, com fundamento no art. 109, § 3º, da CF, e no art. 15, I, da Lei no. 5.010/66. 

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão agravada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, não vislumbro 

eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Trago por oportuno: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL INALTERADA PELA EC 45/2004. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL 

NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. COMPETÊNCIA DELEGADA AO JUÍZO ESTADUAL. 

1. Compete à Justiça Federal processar e julgar execução fiscal promovida por conselho de fiscalização profissional 

(Súmula 66/STJ). Tal entendimento, registre-se, restou preservado no julgamento da ADIn 1.717/DF, quando o 

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 58 da Lei 9.649/98, mantendo a natureza de 

autarquias federais dos conselhos de fiscalização profissional. 

2. Apesar das recentes alterações da ordem constitucional decorrentes do advento da EC 45/2004, cumpre ressaltar que 

esta Primeira Seção consagrou o entendimento de que a análise de execuções fiscais ajuizadas por conselhos de 

fiscalização profissional permanece no âmbito de competência da Justiça Federal. 

3. Por outro lado, na ausência de vara federal instalada na comarca, possui o Juízo Estadual competência delegada para 

processar e julgar a causa, nos termos dos arts. 109, § 3º, da Constituição Federal, e 15, I, da Lei 5.010/66. 

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho/SP, o 

suscitado." 

(STJ - CC 47822/SP - PRIMEIRA SEÇÃO - Rel. Min. DENISE ARRUDA - j. 24/05/2006 - p. 19/06/2006) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. EXECUÇÃO 

FISCAL PROPOSTA POR CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. JUSTIÇA ESTADUAL. 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ART. 109, § 3º, CF E ART. 15, I, LEI 5.010/66. 
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1 - Conquanto a Justiça Federal seja competente para processar  e julgar as execuções fiscais promovidas por conselhos 

de fiscalização profissional, aplicável na hipótese a delegação de competência à Justiça Estadual, eis que, no domicílio 

do executado, não há sede de Vara do Juízo Federal. Art. 109, § 3º, CF e art. 15, I, Lei n. 5.010/66. 

2 - Não se há falar em deslocamento da competência delegada do Juízo Estadual devido à natureza jurídica das referidas 

entidades, a qual permanece inalterada desde a suspensão da eficácia do art. 58 da Lei nº 9.649/98, por força do 

julgamento da ADIn n. 1.717-DF (Rel. Min. Sidney Sanches), em 07.11.2002, pelo Supremo Tribunal Federal. 

3 - Agravo de instrumento desprovido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AG 268359/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO - j. 

22/11/2006 - p. 11/12/2006) 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 25 de julho de 2008. 

____________________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO - RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.084142-4        AG  307697 
ORIG.   :  200761140053987  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  GARAGE DACUNHA AUTO POSTO LTDA -ME 
ADV     :  SILVIA FERNANDES CHAVES 
AGRDO   :  Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA  TURMA 

a.Trata-se de agravo interposto contra a r. decisão que converteu o agravo de instrumento em retido, pela falta de 

necessidade, no tribunal, de adoção de provisão jurisdicional de urgência, bem como de perigo de lesão grave e de 

difícil ou incerta reparação. 

b.Mantenho a r. decisão, pois, no caso concreto, a agravante não demonstrou a necessidade de interposição do recurso 

de agravo na forma de instrumento, devendo ser aplicada a regra do artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei Federal nº 11.187/05. 

c.Remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau, com as cautelas de praxe. 

d.Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.084704-9        AG  308170 
ORIG.   :  200761090052063  2 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
AGRDO   :  IVAN DONIZETE LOPES 
ADV     :  ADEMIR DONIZETI ZANOBIA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de tutela antecipada. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - faz cessar a eficácia 

do provimento antecipatório. 

c.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:.  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera  verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em diante, 

prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do sistema de 

recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências cabíveis não 

apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § único) e em 

recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades distintas 

e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, mesmo 

quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como também 

não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado." 

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA - PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão proferida 

em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160) 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 
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e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, em 25 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.085649-0        AG  308893 
ORIG.   :  200761000095328  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MANOEL DA SILVA RODRIGUES e outro 
ADV     :  DANILO GONÇALVES MONTEMURRO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA  TURMA 

a.Trata-se de agravo interposto contra a r. decisão que converteu o agravo de instrumento em retido, pela falta de 

necessidade, no tribunal, de adoção de provisão jurisdicional de urgência, bem como de perigo de lesão grave e de 

difícil ou incerta reparação. 

b.Mantenho a r. decisão, pois, no caso concreto, a agravante não demonstrou a necessidade de interposição do recurso 

de agravo na forma de instrumento, devendo ser aplicada a regra do artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei Federal nº 11.187/05. 

c.Remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau, com as cautelas de praxe. 

d.Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.086639-1        AG  309670 
ORIG.   :  200761000190167  3 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CARAMURU ALIMENTOS S/A 
ADV     :  CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR 
AGRDO   :  Superintendencia de Seguros Privados SUSEP 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 

19/10/05, alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso 

nas modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a CARAMURUN ALIMENTOS S/A, em face de decisão que, em sede de "writ", indeferiu a medida "initio 

litis", objetivando determinar às autoridades impetradas que se abstenham de exigir, em relação às suas embarcações, a 

apresentação do bilhete correspondente ao seguro DPEM. 
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Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE 

CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. 

POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE LESÃO 

GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO. 

1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 

conversão do agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja 

decisão é recorrível de agravo. 

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá vir a 

sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da prolação 

de uma decisão final. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

200501000614790, Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO 

CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, p. 206) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

São Paulo, 25 de julho de 2008. 

___________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.090001-5        AG  311926 
ORIG.   :  200661060012125  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  ADONIS EXPEDITO ATAIDE CHRISTOFOLETTI 
ADV     :  ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 
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I - Agrava ADONIS EXPEDITO ATAÍDE CHRISTOFOLETTI do R. despacho monocrático que, em sede de ação 

cautelar, determinou o recolhimento das custas referentes ao preparo recursal, ao fundamento de que o apelo versa 

exclusivamente sobre honorários advocatícios, de interesse exclusivo do DD. procurador. 

Pede a reforma da decisão agravada. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 25 de julho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.093061-5        AG  314080 
ORIG.   :  200761020070684  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  LIDIONETE MARIA BEZAN FERREIRA 
ADV     :  JAIR MOYZES FERREIRA JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão em ação ordinária. 

b.A r. decisão - cuja prolação está documentada (fls. 45/47) - tornou sem efeito a decisão agravada. 

c.O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d.Por estes fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte. 

e.Publique-se e intime(m)-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.093400-1        AG  314311 
ORIG.   :  200760000059772  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  Cia Nacional de Abastecimento - CONAB 
ADV     :  EDINEI DA COSTA MARQUES 
AGRDO   :  COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDL/ LTDA COOAGRI 
ADV     :  LEOPOLDO FERNANDES DA SILVA LOPES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec 

Jud                     MS 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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1.Reconsidero a decisão impugnada (fls. 126), com base nos argumentos expendidos no agravo (fls. 128/138). 

2.Inexistindo pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

3.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.100609-9        AG  319380 
ORIG.   :  200761050071459  4 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  IRANI TERESINHA DOS SANTOS 
ADV     :  EDMEIA SILVIA MAROTTO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu pedido de concessão dos benefícios da 

gratuidade da justiça. 

Tendo em vista a remessa dos autos principais ao Juizado Especial Federal, conforme informação em anexo,  ocorreu a 

perda de objeto, eis que a decisão agravada deverá ser reapreciada pelo MM. Juízo competente. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 25 de Julho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.101959-8        AG  320434 
ORIG.   :  200761090050030  1 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 
AGRDO   :  ANGELO VITTI e outro 
ADV     :  MARCIA MARIA CORTE DRAGONE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de tutela antecipada. 
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b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - faz cessar a eficácia 

do provimento antecipatório. 

c.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:.  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera  verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em diante, 

prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do sistema de 

recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências cabíveis não 

apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § único) e em 

recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades distintas 

e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, mesmo 

quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como também 

não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado." 

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA - PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão proferida 

em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160) 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 
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f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.101964-1        AG  320399 
ORIG.   :  200761090049090  1 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 
AGRDO   :  MARIA APARECIDA BERTANHA VON ZUBEN 
ADV     :  RONEI JOSÉ DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de tutela antecipada. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - faz cessar a eficácia 

do provimento antecipatório. 

c.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:.  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera  verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em diante, 

prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do sistema de 

recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências cabíveis não 

apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § único) e em 

recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades distintas 

e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, mesmo 

quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como também 

não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado." 

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145). 
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA - PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão proferida 

em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160) 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, em 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.101971-9        AG  320406 
ORIG.   :  200761090072440  1 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 
AGRDO   :  LUISA DELICIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  FERNANDO MARCOS COLONNESE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de tutela antecipada. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - faz cessar a eficácia 

do provimento antecipatório. 

c.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:.  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera  verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em diante, 

prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do sistema de 

recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências cabíveis não 

apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § único) e em 

recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 
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3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades distintas 

e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, mesmo 

quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como também 

não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado." 

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA - PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão proferida 

em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160) 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, em 10 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102978-6        AG  321097 
ORIG.   :  200761000275197  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MEDIAL SAUDE S/A 
ADV     :  JOSE LUIZ TORO DA SILVA 
AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que, em ação ordinária 

proposta por Medial Saúde S/A, indeferiu a antecipação de tutela, para manter a exigibilidade de valor referente ao 
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ressarcimento à ANS de serviços médico-hospitalares prestados por instituições não-credenciadas, filiadas ao SUS, em 

prol de contratantes de planos privados de assistência à saúde. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A matéria é objeto de jurisprudência no Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORDINÁRIA 9656/98. PLANOS DE SEGUROS 

PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. MEDIDA PROVISÓRIA 1730/98. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE 

ATIVA. INEXISTÊNCIA. AÇÃO CONHECIDA. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAIS E OBSERVÂNCIA 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO E AO ATO JURÍDICO PERFEITO.  

1. Propositura da ação. Legitimidade. Não depende de autorização específica dos filiados a propositura de ação direta de 

inconstitucionalidade. Preenchimento dos requisitos necessários.  

2. Alegação genérica de existência de vício formal das normas impugnadas. Conhecimento. Impo ssibilidade.  

3. Inconstitucionalidade formal quanto à autorização, ao funcionamento e ao órgão fiscalizador das empresas 

operadoras de planos de saúde. Alterações introduzidas pela última edição da Medida Provisória 1908-18/99. 

Modificação da natureza jurídica das empresas. Lei regulamentadora. Possibilidade. Observância do disposto no artigo 

197 da Constituição Federal.  

4. Prestação de serviço médico pela rede do SUS e instituições conveniadas, em virtude da impossibilidade de 

atendimento pela operadora de Plano de Saúde. Ressarcimento à Administração Pública mediante condições 

preestabelecidas em resoluções internas da Câmara de Saúde Complementar. Ofensa ao devido processo legal. 

Alegação improcedente. Norma programática pertinente à realização de políticas públicas. Conveniência da 

manutenção da vigência da norma impugnada.  

5. Violação ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito. Pedido de inconstitucionalidade do artigo 35, caput e 

parágrafos 1o e 2o, da Medida Provisória 1730-7/98. Ação não conhecida tendo em vista as substanciais alterações 

neles promovida pela medida provisória superveniente.  

6. Artigo 35-G, caput, incisos I a IV, parágrafos 1o, incisos I a V, e 2o, com a nova versão dada pela Medida Provisória 

1908-18/99. Incidência da norma sobre cláusulas contratuais preexistentes, firmadas sob a égide do regime legal 

anterior. Ofensa aos princípios do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. Ação conhecida, para suspender-lhes a 

eficácia até decisão final da ação.  

7. Medida cautelar deferida, em parte, no que tange à suscitada violação ao artigo 5o, XXXVI, da Constituição, quanto 

ao artigo 35-G, hoje, renumerado como artigo 35-E pela Medida Provisória 1908-18, de 24 de setembro de 1999; ação 

conhecida, em parte, quanto ao pedido de inconstitucionalidade do § 2o do artigo 10 da Lei 9656/1998, com a redação 

dada pela Medida Provisória 1908-18/1999, para suspender a eficácia apenas da expressão "atuais e". Suspensão da 

eficácia do artigo 35-E (redação dada pela MP 2177-44/2001) e da expressão "artigo 35-E", contida no artigo 3o da 

Medida Provisória 1908-18/99". 

(STF, Tribunal Pleno, ADI-MC 1931/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 21/08/2003, v.u., DJU 28/05/2004). 

2.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

3.Comunique-se. 

4.Publique-se e intime(m)-se. 

5.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.00.102979-8        AG  321098 
ORIG.   :  200761000275150  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MEDIAL SAUDE S/A 
ADV     :  JOSE LUIZ TORO DA SILVA 
AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que, em ação ordinária 

proposta por Medial Saúde S/A, indeferiu a antecipação de tutela, para manter a exigibilidade de ressarcimento à ANS 

de serviços médico-hospitalares prestados por instituições não-credenciadas, filiadas ao SUS, em prol de contratantes de 

planos privados de assistência à saúde. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A matéria é objeto de jurisprudência no Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORDINÁRIA 9656/98. PLANOS DE SEGUROS 

PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. MEDIDA PROVISÓRIA 1730/98. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE 

ATIVA. INEXISTÊNCIA. AÇÃO CONHECIDA. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAIS E OBSERVÂNCIA 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO E AO ATO JURÍDICO PERFEITO.  

1. Propositura da ação. Legitimidade. Não depende de autorização específica dos filiados a propositura de ação direta de 

inconstitucionalidade. Preenchimento dos requisitos necessários.  

2. Alegação genérica de existência de vício formal das normas impugnadas. Conhecimento. Impo ssibilidade.  

3. Inconstitucionalidade formal quanto à autorização, ao funcionamento e ao órgão fiscalizador das empresas 

operadoras de planos de saúde. Alterações introduzidas pela última edição da Medida Provisória 1908-18/99. 

Modificação da natureza jurídica das empresas. Lei regulamentadora. Possibilidade. Observância do disposto no artigo 

197 da Constituição Federal.  

4. Prestação de serviço médico pela rede do SUS e instituições conveniadas, em virtude da impossibilidade de 

atendimento pela operadora de Plano de Saúde. Ressarcimento à Administração Pública mediante condições 

preestabelecidas em resoluções internas da Câmara de Saúde Complementar. Ofensa ao devido processo legal. 

Alegação improcedente. Norma programática pertinente à realização de políticas públicas. Conveniência da 

manutenção da vigência da norma impugnada.  

5. Violação ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito. Pedido de inconstitucionalidade do artigo 35, caput e 

parágrafos 1o e 2o, da Medida Provisória 1730-7/98. Ação não conhecida tendo em vista as substanciais alterações 

neles promovida pela medida provisória superveniente.  

6. Artigo 35-G, caput, incisos I a IV, parágrafos 1o, incisos I a V, e 2o, com a nova versão dada pela Medida Provisória 

1908-18/99. Incidência da norma sobre cláusulas contratuais preexistentes, firmadas sob a égide do regime legal 

anterior. Ofensa aos princípios do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. Ação conhecida, para suspender-lhes a 

eficácia até decisão final da ação.  

7. Medida cautelar deferida, em parte, no que tange à suscitada violação ao artigo 5o, XXXVI, da Constituição, quanto 

ao artigo 35-G, hoje, renumerado como artigo 35-E pela Medida Provisória 1908-18, de 24 de setembro de 1999; ação 

conhecida, em parte, quanto ao pedido de inconstitucionalidade do § 2o do artigo 10 da Lei 9656/1998, com a redação 

dada pela Medida Provisória 1908-18/1999, para suspender a eficácia apenas da expressão "atuais e". Suspensão da 

eficácia do artigo 35-E (redação dada pela MP 2177-44/2001) e da expressão "artigo 35-E", contida no artigo 3o da 

Medida Provisória 1908-18/99". 

(STF, Tribunal Pleno, ADI-MC 1931/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 21/08/2003, v.u., DJU 28/05/2004). 

2.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

3.Comunique-se. 
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4.Publique-se e intime(m)-se. 

5.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103555-5        AG  321532 
ORIG.   :  200761000302980  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 
AGRDO   :  GERATHERM MEDICAL BRASIL LTDA -EPP 
ADV     :  HELIO JOSÉ NUNES MOREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA  TURMA 

a.Trata-se de agravo interposto contra a r. decisão que converteu o agravo de instrumento em retido, pela falta de 

necessidade, no tribunal, de adoção de provisão jurisdicional de urgência, bem como de perigo de lesão grave e de 

difícil ou incerta reparação. 

b.Mantenho a r. decisão, pois, no caso concreto, a agravante não demonstrou a necessidade de interposição do recurso 

de agravo na forma de instrumento, devendo ser aplicada a regra do artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei Federal nº 11.187/05. 

c.Remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau, com as cautelas de praxe. 

d.Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104451-9        AG  322202 
ORIG.   :  200761000332200  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  GLAUCIA HELENA DE LIMA 
ADV     :  PAULO HUMBERTO CARBONE 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - substitui a decisão 

liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 
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d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 1º de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104536-6        AG  322259 
ORIG.   :  200761050146034  6 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  RICARDO MUTINELLI 
ADV     :  FELIPE RODRIGUES DE ABREU 
AGRDO   :  CERALIT S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  IRACILDA DA PAIXAO CARVALHO 
PARTE R :  CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ CPFL 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - substitui a decisão 

liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000446-4        AG  322930 
ORIG.   :  200661000238615  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  EDILMA MILITINO DA SILVA CORREA 
ADV     :  MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA  TURMA 
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a.Trata-se de agravo interposto contra a r. decisão que converteu o agravo de instrumento em retido, pela falta de 

necessidade, no tribunal, de adoção de provisão jurisdicional de urgência, bem como de perigo de lesão grave e de 

difícil ou incerta reparação. 

b.Mantenho a r. decisão, pois, no caso concreto, a agravante não demonstrou a necessidade de interposição do recurso 

de agravo na forma de instrumento, devendo ser aplicada a regra do artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei Federal nº 11.187/05. 

c.Remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau, com as cautelas de praxe. 

d.Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001346-5        AG  323619 
ORIG.   :  200761000229436  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  AMESP SISTEMA DE SAUDE LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ TORO DA SILVA 
AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que declinou a competência para julgar ação declaratória, 

remetendo os autos para a Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Tribunal Federal da 2ª Região. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A matéria é objeto de entendimento dominante no Superior Tribunal da Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO AJUIZADA CONTRA A AGÊNCIA 

NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR EM VIRTUDE DE COBRANÇA DA TAXA DE RESSARCIMENTO 

AO SUS - OBRIGAÇÃO LEGAL - COMPETÊNCIA TERRITORIAL - ART. 100, IV, "A", DO CPC. 

1. A taxa de ressarcimento ao SUS encontra previsão no art. 32 da Lei 9.656/98 e deve ser cobrada por órgão da 

Agência Nacional de Saúde - ANS, nos termos do art. 24, V, VI e VII, do Regimento Interno da ANS. 

2. Ação ordinária que, em razão da natureza jurídica da mencionada taxa, deve ser ajuizada na sede da ANS. 

Aplicabilidade do art. 100, IV, "a", do CPC. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 12ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de 

Janeiro - SJ/RJ, o suscitante". 

(CC 66459/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.02.2007, DJ 19.03.2007 p. 

275). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA AUTARQUIA 

FEDERAL. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. ART. 100, IV, "A" E "B", DO CPC. 

1. Em ações propostas contra autarquias federais, é facultado à parte autora eleger o foro da demanda, desde que a 

eleição seja entre o foro da sede da pessoa jurídica ou aquele da agência ou sucursal onde ocorreram os fatos que 

geraram a lide, conforme estabelece o art. 100, IV, "a" e "b" do CPC. Precedentes. Se a irresignação é dirigida contra 

posicionamento central da autarquia (ANS) e não especificamente em relação a obrigações contraídas junto à 

subsidiária, a competência para o julgamento da ação é a do foro do local da sede da pessoa jurídica. 

2. Recurso especial a que se dá provimento". 
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(REsp 835700/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15.08.2006, DJ 

31.08.2006 p. 263). 

2.Por estes fundamentos, converto o agravo de instrumento em retido. 

3.Publique-se. Comunique-se. Intime(m)-se. 

4.Remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro de Grau, com as cautelas de praxe. 

São Paulo, em 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001770-7        AG  323883 
ORIG.   :  200761000324860  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     :  MARIA CONCEICAO DE MACEDO 
AGRDO   :  Estado de Sao Paulo 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT da r. decisão singular que, em sede de 

ação ordinária, objetivando suspender a contratação decorrente do Pregão Presencial no. 03/2005 ou a execução do 

contrato, para realização dos sderviços de transporte de correspondências, documentos e pequenos volumes, indeferiu o 

pedido de antecipação de tutela. 

A MM. Juíza "a quo" indeferiu a pretensão vestibular, ao fundamento de que não existe monopólio estatal no que tange 

ao serviço postal. 

Sustentando, em síntese, ser monopólio da União o serviço postal, pede, de plano, a antecipação da tutela recursal, para 

determinar a imediata suspensão dos serviços compreendidos no monopólio estatal. 

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de 

poder a viciá-la, tampouco se evidenciando situação de irreversibilidade de prejuízo à parte, motivo pelo que determino 

o processamento do feito independentemente da providência requerida. 

Para a antecipação da tutela pretendida, é necessário que, presente prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança das alegações e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, fique demonstrado 

o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu, inocorrente na hipótese dos autos. Não se 

afigura juridicamente possível a concessão da antecipação da tutela jurisdicional quando ausente um dos requisitos 

estabelecidos no art. 273, caput, do Código de Processo Civil. 

Assenta a doutrina: 

"O art. 273 do CPC, com a sua nova redação, permite a tutela antecipada toda vez que a prova inequívoca convença o 

juízo da verossimilhança da alegação de que o direito objeto do judicium submete-se a risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação. Ambos os conceitos devem ser analisados à luz da pretensão de direito material e do princípio da 

especificidade, segundo o qual o ordenamento deve dar ao credor aquilo que ele obteria se a conduta devida fosse 

voluntariamente cumprida pelo devedor. Em prol do prestígio do Judiciário como atuante substitutivo do 

comportamento devido pelas partes, deve o mesmo evitar que o credor sinta os efeitos do inadimplemento, aqui 

considerado como qualquer "lesão" in genere do direito do autor. 
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Desta sorte, é sempre irreparável, para o vencedor não obter através da justiça aquilo que ele obteria se houvesse 

cumprimento espontâneo do direito. Assim, a primeira preocupação do magistrado não é verificar se a conduta devida 

pode ser substituída por prestação pecuniária, mas antes o alcance da frustração do credor em razão do descumprimento 

da obrigação específica. 

O dano irreparável, por outro lado, também se manifesta na impossibilidade de cumprimento da obrigação noutra 

oportunidade ou na própria inutilidade da vitória do processo, salvo se antecipadamente. O esvaziamento da utilidade da 

decisão de êxito revela um "dano irreparável" que deve ser analisado em plano muito anterior ao da visualização da 

possibilidade de se converter em perdas e danos a não-satisfação voluntária do devedor. 

(...) 

O dano pode ser também de difícil reparação pela insolvabilidade do sucumbente ou porque este se mostre incapaz de 

recompor o patrimônio do vencedor diante da lesão ao se direito. A entrega imediata de determinada coisa que pode vir 

a perecer resulta em utilidade maior para o credor do que a conversão em perdas e danos pelo seu mais alto valor. A 

tutela antecipada, nesse caso, é fruto da avaliação do juiz quanto à "dificuldade de reparação". 

Tendo em vista o sistema restritivo utilizado pela lei, tornando a tutela antecipada excepcional, tanto que não pode ser 

concedida se gerar efeitos irreversíveis, a prova inequívoca há de se referir, também, a esse risco de dano, sem prejuízo 

de engendrá-la o demandante quanto à verossimilhança de suas alegações. 

Em resumo, para fazer jus à tutela antecipada, o requerente há de demonstrar de forma inequívoca o seu direito e o risco 

de dano irreparável ou de difícil reparação."(FUX, Luiz, Curso de direito processual civil, 3. ed., Rio de Janeiro, 

Forense, 2005, p. 60/62.) 

Nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRETENDIDO REEXAME DA DECISÃO 

DENEGATÓRIA DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL, A FIM DE QUE SEJA 

SUSPENSO O REGISTRO DO NOME DO DEVEDOR NO CADIN E ASSEGURADA, AINDA, A OBTENÇÃO DE 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA. INADMISSIBILIDADE DO APELO 

NOBRE ANTE A INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. O instituto da antecipação de tutela consiste em entregar ao autor o objeto da prestação jurisdicional deduzida em 

juízo, de modo parcial ou integral, antes do julgamento definitivo do mérito da causa. Por essa razão, atribui-se-lhe a 

natureza jurídica de tutela satisfativa, haja vista que se transfere ao requerente o bem ainda em discussão na lide. Dessa 

forma, deve-se preencher determinados requisitos a viabilizar o seu deferimento: a) verossimilhança do direito alegado; 

b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; c) caracterização de abuso do direito de defesa ou o 

manifesto propósito protelatório do réu. Assim, ausente qualquer desses, inviável se torna a adoção de tal medida. Na 

hipótese, o Tribunal a quo consignou inexistirem elementos confirmadores da prova inequívoca do que fora deduzido 

pela agravante, sendo descabido o deferimento da tutela antecipada, por não estar comprovada a verossimilhança do 

direito alegado. Logo, conclusão em sentido contrário, a fim de constatar a presença dos elementos autorizadores da 

medida, ensejaria o reexame do contexto fático-probatório da lide, o que é vedado a este Tribunal Superior, a teor do 

que dispõe a Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 

(...)" 

(STJ - AgRg no REsp 654571 / PA, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ 14.06.2007, p. 252) 

"PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. 

TUTELA ANTECIPADA. REQUISITO DA VEROSSIMILHANÇA. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.  

1. Rejeitada a tutela antecipada sob a invocação de ausência de prova inequívoca da verossimilhança, a reversão do 

julgado implicaria análise do conjunto fático-probatório, providência inviável em sede de recurso especial, ante o teor 

da Súmula 7/STJ. 

2. É que conclui o aresto recorrido que: "Configura-se inadmissível a concessão de tutela antecipada quando o autor 

frustra o preenchimento de um dos requisitos contidos no art. 273, do CPC, a saber, a existência de prova inequívoca 
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que demonstre veemente a probabilidade de ser o alegado direito, a final, reconhecido em favor do autor da demanda, 

diante de questões que estão a exigir melhor interpretação de textos legais, a critério do nobre julgador.(...)". 

3. Outrossim, é cediço que, no caso de recurso especial interposto contra o indeferimento da antecipação de tutela, não 

deve haver julgamento provisório da lide, senão a verificação da violação do artigo 273, do CPC (Precedentes da 

Primeira Turma: REsp 780567/PR, desta relatoria, publicado no DJ de 04.06.2007; e REsp 908844/SP, Relator Ministro 

Teori Albino Zavascki, publicado no DJ de 23.04.2007). 

4. Recurso especial não conhecido." 

(STJ - REsp 764200 / MG, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ 29.10.2007, p. 181) 

Acresça-se, por oportuno, acerca da "quaestio iuris", decisão proferida nos autos do AG nº 323086, Processo nº 

2008.03.00.000574-2, de relatoria do E. Desembargador Federal Márcio Moraes, publicada no DJ de 3/4/2008. 

IV - Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 25 de julho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

- RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002187-5        AG  324227 
ORIG.   :  200461200053134  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  USINA MARINGA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI 
AGRDO   :  Instituto Nacional de Metrologia  Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     :  JOEL FRANCISCO MUNHOZ 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA  TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que designou data para leilão 

de bens penhorados. 

b.A agravante argumenta que a interposição de apelação opera eficácia suspensiva contra a execução. 

c.É uma síntese do necessário. 

1.A agravante interpôs agravo de instrumento (nº 2007.03.00.087152-0) contra a r. decisão (fls. 90) que recebeu a 

apelação somente no efeito devolutivo. 

2.Esta relatoria proferiu a seguinte decisão: 

"a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu o pedido de suspensão do leilão tendo em vista que 

a apelação dos embargos à execução foi recebida apenas no efeito devolutivo. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil, dispõe: 
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"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

(...) 

V- rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes" (o destaque não é original). 

2.Ademais, o artigo 587, do mesmo código, prevê: "É definitiva a execução fundada em título extrajudicial; é provisória 

enquanto pendente apelação da sentença de improcedência dos embargos do executado, quando recebidos com efeito 

suspensivo (art. 739)" (os destaques não são originais). 

3.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

"1 - Referente à petição de nº 88.305/20031. Trata-se de medida cautelar apresentada com o intuito de que seja 

concedido efeito suspensivo ao recurso extraordinário de Irmãos Petroll & Cia Ltda, do qual sou relatora, interposto 

contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul que, ao negar provimento à apelação em 

embargos da empresa requerente, ocasionou o prosseguimento da execução fiscal proposta pela Fazenda Estadual. 

Recebidos os autos, determinei a citação do Estado do Rio Grande do Sul, salientando que após a apresentação da 

contestação apreciaria o pedido de liminar (fl. 125). Por meio de petição juntada às fls. 132/136, noticia o requerente 

que o Juízo a quo designou as datas de 21.07.2003 e 31.07.2003 para a realização das praças do bem imóvel de sua 

propriedade penhorado para a satisfação do crédito fiscal (fls. 142/147). Alega que "a efetivação dos atos de alienação 

do bem nomeado tornará inútil o eventual provimento do recurso, pois já se terá produzido contra a requerente dano 

grave de difícil reparação" (fl. 136). Afirmando estarem presentes os elementos da fumaça do bom direito e do perigo 

na demora necessários ao deferimento da cautela pleiteada, requer que esta seja concedida inaudita altera pars, 

impedindo-se, assim, a realização do referido leilão judicial marcado. 2 - A realização da praça, para o fim de 

arrematação do bem penhorado, por si só, não esvazia o objeto do extraordinário, uma vez que seu eventual provimento 

terá o condão de ressarcir eventuais perdas e danos sofridas. Dessa forma, não considero plenamente atendido o 

requisito do fumus boni juris para a concessão imediata da cautela pleiteada. Nelson Nery Junior, tratando sobre a 

definitividade da execução por título extrajudicial assevera: (Código de Processo Civil Comentado, RT, São Paulo, 

2002, p. 965) "Quando iniciada a execução, por título judicial transitado em julgado ou por título extrajudicial, é sempre 

definitiva. Iniciada definitiva, não se transmuda em provisória, nem pela oposição de embargos do devedor, nem pela 

interposição de recurso contra sentença que julgar improcedentes os embargos ou rejeitá-los liminarmente (CPC 520 

V). É que a sentença transitada em julgado e o título extrajudicial têm plena eficácia executiva e gozam de presunção de 

certeza, liquidez e exigibilidade. Com a rejeição liminar ou a improcedência dos embargos, essa presunção resta 

reforçada e confirmada, de sorte que a execução deve prosseguir sem a suspensividade operada pela oposição dos 

embargos e/ou pela interposição de recurso recebido apenas no efeito devolutivo. Provido o recurso, resolve-se em 

perdas e danos em favor do devedor." Por estes fundamentos, indefiro o pedido contido na petição de fls. 132/136" (os 

destaques não são originais). 

(STF, Petição nº 2927/RS, Rel(a). Min. Ellen Gracie, j. 01/07/2003, monocrática, DJ 01/08/2003). 

"...Em comprovação ao exposto, confira-se o seguinte trecho do aresto recorrido, enfocado unicamente sobre 

dispositivos legais do Código de Processo Civil, verbis: 'Com a devida vênia do acórdão recorrido, tenho que a 

execução fundada em título extrajudicial (in casu, certidão de dívida ativa ¾ art. 585, VI, do CPC), tem natureza 

definitiva, conforme a própria literalidade do art. 587 do CPC ¾ 'a execução é definitiva, quando fundada em sentença 

transitada em julgado ou em título extrajudicial; é provisória, quando a sentença for impugnada mediante recurso, 

recebido só no efeito devolutivo'. A execução fundada em título extrajudicial já se inicia sendo definitiva, pois o título 

extrajudicial que dá ensejo à propositura da execução deve ser certo, líqüido e exigível. O posterior ajuizamento da ação 

incidental de embargos do devedor acarreta a suspensão (art. 791, I, do CPC) e não a provisoriedade  da execução, cujo 

processo volta a prosseguir tão-logo sejam rejeitados (liminarmente ou ao final) os embargos, já que a apelação que 

impugna a sentença proferida na hipótese não tem efeito suspensivo a teor do art. 520, V, do CPC, pelo que o decisum 

singular tem eficácia imediata. Portanto, ao meu ver, a interposição de apelação contra a sentença indeferitória dos 

embargos do devedor em nada afeta a execução fiscal, já que o título que lhe dá sustentação é o extrajudicial (certidão 

da dívida ativa), e não o judicial (sentença) proveniente do julgamento dos embargos. Se fosse o contrário (ou seja, se a 

execução estivesse fundada na sentença proferida nos embargos), aí sim a execução seria provisória, tendo em vista o 

disposto na segunda parte do art. 587 do CPC.' (fls. 156/157)..." (destaques não originais). 

(trecho de decisão monocrática - STF, 2ª Turma, Rest. Nº 247576/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 30/05/2003, DJ 

24/06/2003). 

4.No mesmo sentido: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 203/1759 

"O art. 520, V, desproveu o recurso de apelação, cabível contra a sentença que julgou improcedentes os embargos (art. 

513), do seu efeito suspensivo normal. A regra suscita a questão de saber definitiva ou provisória a execução na 

pendência deste recurso. 

Não existe a menor base de convencimento, dentro do sistema, para se concluir pela provisoriedade da execução. Ela 

prosseguirá definitivamente" (o destaque não é original). 

(Araken de Assis, " Manual do Processo de Execução", 4ª edição, SP, RT, p. 1053). 

5.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo civil)". 

3.A realização do leilão é mera consequência da rejeição do pedido precedente. 

7.Por estes fundamentos, converto o agravo de instrumento em retido. 

8.Remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau, com as cautelas de praxe. 

9.Publique-se. Intime(m)-se. Comunique-se. 

São Paulo, em 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002251-0        AG  324290 
ORIG.   :  200661000256939  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE FADUL NETO 
ADV     :  FERNANDO CAMPOS SCAFF 
AGRDO   :  Agencia Nacional de Saúde Suplementar ANS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava JOSÉ FADUL NETO da r. decisão singular que, em sede de ação ordinária, objetivando o desbloqueio dos 

bens imóveis de sua titularidade e já transferidos por contrato à empresa Ludaf, bem assim os bens impenhoráveis por 

determinação de lei, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

A MM. Juíza "a quo" indeferiu a pretensão vestibular, ao fundamento de que não se encontram presentes os requisitos 

necessários à concessão da medida pretendida. 

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de 

poder a viciá-la, tampouco se evidenciando situação de irreversibilidade de prejuízo à parte, motivo pelo que determino 

o processamento do feito independentemente da providência requerida. 

Para a antecipação da tutela pretendida, é necessário que, presente prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança das alegações e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, fique demonstrado 

o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu, inocorrente na hipótese dos autos. Não se 

afigura juridicamente possível a concessão da antecipação da tutela jurisdicional quando ausente um dos requisitos 

estabelecidos no art. 273, caput, do Código de Processo Civil. 

Assenta a doutrina: 
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"O art. 273 do CPC, com a sua nova redação, permite a tutela antecipada toda vez que a prova inequívoca convença o 

juízo da verossimilhança da alegação de que o direito objeto do judicium submete-se a risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação. Ambos os conceitos devem ser analisados à luz da pretensão de direito material e do princípio da 

especificidade, segundo o qual o ordenamento deve dar ao credor aquilo que ele obteria se a conduta devida fosse 

voluntariamente cumprida pelo devedor. Em prol do prestígio do Judiciário como atuante substitutivo do 

comportamento devido pelas partes, deve o mesmo evitar que o credor sinta os efeitos do inadimplemento, aqui 

considerado como qualquer "lesão" in genere do direito do autor. 

Desta sorte, é sempre irreparável, para o vencedor não obter através da justiça aquilo que ele obteria se houvesse 

cumprimento espontâneo do direito. Assim, a primeira preocupação do magistrado não é verificar se a conduta devida 

pode ser substituída por prestação pecuniária, mas antes o alcance da frustração do credor em razão do descumprimento 

da obrigação específica. 

O dano irreparável, por outro lado, também se manifesta na impossibilidade de cumprimento da obrigação noutra 

oportunidade ou na própria inutilidade da vitória do processo, salvo se antecipadamente. O esvaziamento da utilidade da 

decisão de êxito revela um "dano irreparável" que deve ser analisado em plano muito anterior ao da visualização da 

possibilidade de se converter em perdas e danos a não-satisfação voluntária do devedor. 

(...) 

O dano pode ser também de difícil reparação pela insolvabilidade do sucumbente ou porque este se mostre incapaz de 

recompor o patrimônio do vencedor diante da lesão ao se direito. A entrega imediata de determinada coisa que pode vir 

a perecer resulta em utilidade maior para o credor do que a conversão em perdas e danos pelo seu mais alto valor. A 

tutela antecipada, nesse caso, é fruto da avaliação do juiz quanto à "dificuldade de reparação". 

Tendo em vista o sistema restritivo utilizado pela lei, tornando a tutela antecipada excepcional, tanto que não pode ser 

concedida se gerar efeitos irreversíveis, a prova inequívoca há de se referir, também, a esse risco de dano, sem prejuízo 

de engendrá-la o demandante quanto à verossimilhança de suas alegações. 

Em resumo, para fazer jus à tutela antecipada, o requerente há de demonstrar de forma inequívoca o seu direito e o risco 

de dano irreparável ou de difícil reparação."(FUX, Luiz, Curso de direito processual civil, 3. ed., Rio de Janeiro, 

Forense, 2005, p. 60/62.) 

Nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRETENDIDO REEXAME DA DECISÃO 

DENEGATÓRIA DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL, A FIM DE QUE SEJA 

SUSPENSO O REGISTRO DO NOME DO DEVEDOR NO CADIN E ASSEGURADA, AINDA, A OBTENÇÃO DE 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA. INADMISSIBILIDADE DO APELO 

NOBRE ANTE A INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. O instituto da antecipação de tutela consiste em entregar ao autor o objeto da prestação jurisdicional deduzida em 

juízo, de modo parcial ou integral, antes do julgamento definitivo do mérito da causa. Por essa razão, atribui-se-lhe a 

natureza jurídica de tutela satisfativa, haja vista que se transfere ao requerente o bem ainda em discussão na lide. Dessa 

forma, deve-se preencher determinados requisitos a viabilizar o seu deferimento: a) verossimilhança do direito alegado; 

b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; c) caracterização de abuso do direito de defesa ou o 

manifesto propósito protelatório do réu. Assim, ausente qualquer desses, inviável se torna a adoção de tal medida. Na 

hipótese, o Tribunal a quo consignou inexistirem elementos confirmadores da prova inequívoca do que fora deduzido 

pela agravante, sendo descabido o deferimento da tutela antecipada, por não estar comprovada a verossimilhança do 

direito alegado. Logo, conclusão em sentido contrário, a fim de constatar a presença dos elementos autorizadores da 

medida, ensejaria o reexame do contexto fático-probatório da lide, o que é vedado a este Tribunal Superior, a teor do 

que dispõe a Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 

(...)" 

(STJ - AgRg no REsp 654571 / PA, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ 14.06.2007, p. 252) 

"PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. 

TUTELA ANTECIPADA. REQUISITO DA VEROSSIMILHANÇA. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 205/1759 

1. Rejeitada a tutela antecipada sob a invocação de ausência de prova inequívoca da verossimilhança, a reversão do 

julgado implicaria análise do conjunto fático-probatório, providência inviável em sede de recurso especial, ante o teor 

da Súmula 7/STJ. 

2. É que conclui o aresto recorrido que: "Configura-se inadmissível a concessão de tutela antecipada quando o autor 

frustra o preenchimento de um dos requisitos contidos no art. 273, do CPC, a saber, a existência de prova inequívoca 

que demonstre veemente a probabilidade de ser o alegado direito, a final, reconhecido em favor do autor da demanda, 

diante de questões que estão a exigir melhor interpretação de textos legais, a critério do nobre julgador.(...)". 

3. Outrossim, é cediço que, no caso de recurso especial interposto contra o indeferimento da antecipação de tutela, não 

deve haver julgamento provisório da lide, senão a verificação da violação do artigo 273, do CPC (Precedentes da 

Primeira Turma: REsp 780567/PR, desta relatoria, publicado no DJ de 04.06.2007; e REsp 908844/SP, Relator Ministro 

Teori Albino Zavascki, publicado no DJ de 23.04.2007). 

4. Recurso especial não conhecido." 

(STJ - REsp 764200 / MG, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ 29.10.2007, p. 181) 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 25 de julho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

- RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002878-0        AG  324666 
ORIG.   :  200761000274636  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo   COREN/SP 
ADV     :  FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 
AGRDO   :  PRISCILA ROBERTA ORSI DA SILVA XAVIER 
ADV     :  TATIANA CRISTINA DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de tutela antecipada. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - faz cessar a eficácia 

do provimento antecipatório. 

c.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:.  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera  verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em diante, 

prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do sistema de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 206/1759 

recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências cabíveis não 

apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § único) e em 

recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades distintas 

e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, mesmo 

quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como também 

não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado." 

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA - PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão proferida 

em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160) 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, em 1º de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003219-8        AG  324953 
ORIG.   :  200461020045639  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  FUNDACAO MATERNIDADE SINHA JUNQUEIRA 
ADV     :  GILBERTO LOPES THEODORO 
AGRDO   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao                    Paulo 

CRF/SP 
ADV     :  PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em embargos à execução, indeferiu a realização 

de prova testemunhal e pericial. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A Lei Federal nº 3.820/60 confere atribuição ao Conselho Regional de Farmácia para "fiscalizar o exercício da 

profissão, impedindo e punindo as infrações à lei, bem como enviando às autoridades competentes relatórios 

documentados sobre fatos que apurarem e cuja solução não seja de sua alçada" (artigo 10, alínea "c").  

2.A Lei Federal preceitua, ainda, caber ao Conselho a aplicação de multa às empresas e estabelecimentos que explorem 

serviços para os quais sejam necessárias atividades de profissional farmacêutico, que não provarem o exercício destas 

atividades por profissional habilitado e registrado (artigo 24). 

3.A jurisprudência qualifica tal Lei Federal como fonte normativa regular para a atribuição discutida. Confira-se: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para 

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de manterem, durante todo o período de funcionamento dos 

estabelecimentos, profissional legalmente habilitado. O órgão de vigilância, por sua vez, tem como atribuição licenciar 

e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere à observância dos padrões 

sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário da venda de drogas, medicamentos, 

insumos farmacêuticos e correlatos. 

2. Está igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam 

à exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. 

3. Recurso especial a que se nega provimento". 

(STJ, Resp 742340/RO, Primeira Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, v.u., DJ de 22/08/2005). 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. AUSÊNCIA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA PARA 

FISCALIZAR E APLICAR PENALIDADES. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES. 

Compete aos Conselhos Regionais de Farmácia fiscalizar e aplicar penalidades às farmácias e drogarias que não 

cumprirem a obrigação legal de manter um responsável técnico habilitado em horário integral (artigos 10, "c", e 24 da 

Lei n. 3.820/60, e § 1º do artigo15 da Lei n. 5.991/73). 

"A atribuição dos órgãos de vigilância sanitária que, de acordo com o art. 44, do Decreto nº 74.170/74, que 

regulamentou a Lei nº 5.991/73, é competente para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e 

farmácias, bem como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, o 

que não se  confunde com a incumbência do CRF de empreender a fiscalização de tais estabelecimentos quanto ao fato 

de obedecerem a exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de funcionamento, profissional legalmente 

habilitado junto àquela autarquia" (REsp n. 411.088/PR, Rel. Min. Luiz Fux, in DJ de 27.05.02). 

Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª T, RESP 491137-RS, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 22/04/2003, v.u., DJU 26/05/2003). 

"ADMINISTRATIVO. DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO.COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL. APLICAÇÃO DE MULTA. 

CARÁTER DE SANÇÃO PECUNIÁRIA. INAPLICABILIDADE DE SUA FIXAÇÃO NOS MOLDES DO ART. 1º, 

DA LEI Nº 6.205/75 ("VALOR MONETÁRIO"). 
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1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual "a conversão do Maior 

Valor de Referência (MVR) em Unidade Fiscal de Referência não deve ser precedida de prévia atualização pela 

variação da Taxa Referencial. A atualização do valor das penalidades deve guardar harmonia com o disposto nos artigos 

10 da Lei nº 8.218/91 e 3º da Lei nº 8.383/91". 

2. O Conselho Regional de Farmácia tem competência para promover a fiscalização e punição devidas, uma vez que o 

art. 24, da Lei nº 3.820/60, que cria os Conselhos Federal e Regionais de Farmácia, é claro ao estatuir que farmácias e 

drogarias devem provar, perante os Conselhos, ter profissionais habilitados e registrados para o exercício de atividades 

para as quais são necessários, cabendo a aplicação de multa aos infratores ao Conselho Regional respectivo. 

3. As penalidades aplicadas têm amparo no art. 10, "c", da Lei nº 3.820/60, que dá poderes aos Conselhos Regionais 

para fiscalizar o exercício da profissão e punir as infrações. 

4. A Lei nº 5.991/73 impõe obrigação administrativa às drogarias e farmácias no sentido de que "terão, 

obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei" 

(art. 15), e que "a presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do 

estabelecimento" (§ 1º). 

5. Sendo as multas sanções pecuniárias, a vedação contida na Lei nº 6.205/75, de considerar "valores monetários em 

salários mínimos", não as atingiu. Somente o Decreto-Lei nº 2.351/78 submeteu as penalidades estabelecidas em lei à 

vinculação ao salário mínimo de referência, situação que permaneceu até a edição da Lei nº 7.789/89, que extinguiu o 

salário mínimo de referência, voltando à antiga denominação, ou seja, pelo art. 1º, da Lei nº 5.724/71, que anteriormente 

tinha dado nova redação ao parágrafo único, do art. 24, da Lei nº 3.820/60. 

6. Inocorrência de ilegalidade nas multas aplicadas, visto que não ultrapassam o limite legal estabelecido pelo art. 1º, da 

Lei 5.724/71. 

7. O Colendo Supremo Tribunal Federal, mesmo apreciando demandas penais, pronunciou-se sobre a matéria jurídica 

de fundo aqui discutida (aplicação de multa com sanção pecuniária e não como valor monetário). 

8. Recurso provido". 

(STJ, 1ª T, RESP 477065-DF, Rel. Min. José Delgado, j. 18/02/2003, v.u., DJU 24/03/2003 - o destaque não é original). 

4.A Lei Federal nº 5.991/73: 

"Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 

(...) 

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais; 

(...) 

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente; 

5.No entanto, a referida lei refere-se apenas à obrigatoriedade da assistência de técnico responsável, inscrito no 

Conselho Regional de Farmácia, durante todo o período de funcionamento das farmácias e drogarias (artigo 15, da Lei 

Federal nº 5.991/73). 

6.Não há exigência legal de permanência de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos.  
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7.Neste sentido, confira-se a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E 

CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE 

HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença de 

farmacêutico para funcionamento. 

2. Recurso especial conhecido, mas improvido". 

(REsp 611.921/MG, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02.02.2006, DJ 28.03.2006 p. 205). 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para 

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de manterem, durante todo o período de funcionamento dos 

estabelecimentos, profissional legalmente habilitado. O órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como atribuição 

licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere à observância dos 

padrões sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário da venda de drogas, medicamentos, 

insumos farmacêuticos e correlatos. 

2. Está igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam 

à exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. 

3. Recurso especial a que se nega provimento". 

(REsp 742.340/RO, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.08.2005, DJ 

22.08.2005 p. 154). 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

HOSPITAL. RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO). NÃO-EXIGÊNCIA. SÚMULA 140/TFR. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão 

sujeitas à exigência de manter farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). 

2. Precedentes desta Casa Julgadora. 

3. Recurso especial não provido". 

(REsp 638.522/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.06.2004, DJ 09.08.2004 p. 

195). 

"RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO MÉDICO DE HOSPITAL. ILEGALIDADE. IMPOSIÇÃO DE MULTA. DESCABIMENTO. LEI 

5.991/73, ART. 15. DECRETOS 74.170/74 E 793/93, ART. 27. FUNÇÃO REGULAMENTAR DE DECRETO. 

EXORBITÂNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. PRECEDENTES. 

1. A Lei 5.991/73, em seu artigo 15, ao prescrever obrigatoriedade de presença de farmacêutico em drogarias e 

farmácias, não incluiu os dispensários de medicamentos localizados no interior de hospitais e clínicas. 

2. Refoge à sua missão regulamentar, exorbitando dos limites legais, o Decreto 793/93, art. 27, que estendeu, 

indevidamente, essa necessidade aos dispensários de medicamentos de hospitais. 
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3. A demonstração da divergência jurisprudencial exige a clara articulação dos argumentos jurídicos apresentados, bem 

assim, o indispensável cotejo analítico entre as hipóteses em confronto, desiderato que, na espécie, não foi alcançado, 

sendo inarredável o descumprimento do art. 255 do RISTJ. 

4. Precedentes: REsp 204.972/SP; REsp 205.323/SP; REsp 167.149/SP. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa, desprovido". 

(REsp 603.634/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 

169). 

10.A matéria, no caso, é exclusivamente de direito. 

11.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

12.Comunique-se. 

13.Publique-se e intime(m)-se. 

14.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 15 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003651-9        AG  325171 
ORIG.   :  199961820592430  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MS IND/ COM/ E SERVICOS DE JOIAS E FOLHEADOS LTDA 
ADV     :  LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA 
AGRDO   :  Conselho Regional de Quimica da 4ª Regiao - CRQ4 
ADV     :  MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, por não vislumbrar 

a decadência dos créditos tributários. 

b.É a síntese do necessário. 

1.A agravante argumenta que não exerce a atividade básica da fabricação de produtos químicos ou se utiliza de reações 

químicas, para a obtenção de seu produto final. 

2.O artigo 1º, da Lei Federal nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, prevê que o registro, nos órgãos fiscalizadores do 

exercício profissional, ocorre nos casos em que a atividade básica e preponderante da empresa esteja relacionada ao 

respectivo exercício profissional. 

3.A matéria é objeto de entendimento jurisprudencial no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES E 

COMÉRCIO DE VESTUÁRIO. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL QUÍMICO. REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 
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2. A atividade básica da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional habilitado, como responsável pelas 

funções exercidas por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de exercício profissional. Tratando-se de 

atividades desenvolvidas por empresas de fabricação de produtos químicos ou que necessitem de reações químicas para 

alcançar seu produto final, há obrigatoriedade de registro no Conselho Regional de Química - CRQ, bem como de 

contratação de um profissional químico para a inspeção de seu processo industrial. 

3. A empresa cujo ramo de atividade é a confecção de vestuário em geral e comércio desses artigos não se enquadra 

entre aquelas que fabricam produtos químicos ou que utilizam reações químicas para obtenção dos produtos elencados 

no art. 335 da CLT. Não exerce, portanto, atividade básica relacionada à química, e, por conseguinte, não está obrigada, 

por força de lei, a conservar em seu quadro de profissionais um químico, ou ainda de registrar-se junto ao Conselho 

Regional de Química. 

4. Recurso a que se nega provimento" (os destaques não são originais). 

(REsp 427816/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 

24.05.2004 p. 159). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. EMPRESA DESTINADA A 

RECAUCHUTAGEM, VULCANIZAÇÃO, RECAPAGEM E COMÉRCIO DE PNEUS. ATIVIDADES QUE NÃO 

ENSEJAM REAÇÕES QUÍMICAS. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. REGISTRO. INEXIGÊNCIA. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07 DO STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

CONHECIMENTO. 

1. Inexiste obrigação de inscrição no CRQ quando a atividade da empresa não está relacionada com a fabricação de 

produtos químicos. 

2. Restando a matéria assentada pelas instâncias ordinárias, seu reexame é inadmissível na via especial, a teor da 

Súmula n.º 7 do STJ. 

3. Recurso especial a que se nega conhecimento" (os destaques não são originais). 

(REsp 386608/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEGUNDA TURMA, julgado em 24.09.2002, DJ 11.11.2002 p. 

192). 

4.Por estes fundamentos, dou parcial provimento, apenas para que seja analisada, em 1º Grau, a alegação de ausência de 

sujeição da agravante ao registro no Conselho Regional de Química, por não desenvolver a atividade básica de 

fabricação de produtos químicos. 

5.Comunique-se. 

6.Publique-se e intime(m)-se. 

7.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, em 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005590-3        AG  326515 
ORIG.   :  200761000345990  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JAIRO INACIO DO NASCIMENTO 
ADV     :  JAIRO INACIO DO NASCIMENTO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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Vistos, etc. 

Fls. 46/50: 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Considerando-se que foi proferida sentença de mérito naquela ação, conforme informação anexa, ocorreu a perda de 

objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006108-3        AG  326953 
ORIG.   :  200760000121192  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 
ADV     :  LUIZA CONCI 
AGRDO   :  HAIDY CAMPOS LEIGUE DE PROCACI 
ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - substitui a decisão 

liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.006190-3        AG  326979 
ORIG.   :  200560000019315  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso                     do Sul - 

FUFMS 
ADV     :  MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 
AGRDO   :  ANIELLE MITSUE SHIMPO KRAUSE 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA C. BARUKI NEVES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec 

Jud                     MS 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação mandamental, recebeu o recurso de apelação 

somente no efeito devolutivo. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A apelação interposta contra a sentença concessiva, em mandado de segurança, tem, em regra, efeito devolutivo.  

2.A jurisprudência admite, a título de exceção, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

3.A hipótese de exceção alcança o caso concreto. 

4.A matéria é objeto de jurisprudência no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"STF - AI - ED 541533- Rel. o Min. Joaquim Barbosa: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. ESTABELECIMENTOS DE 

ENSINO. TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA. LEI 9.536/1997. CONGENERIDADE DA NATUREZA JURÍDICA 

DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO ENVOLVIDAS. PRECEDENTE: ADI 3.324. Em 16.12.2004, o Plenário desta 

Corte julgou procedente, em parte, a ADI 3.324 (rel. min. Marco Aurélio, DJ 02.02.2005), declarando a 

inconstitucionalidade, sem redução de texto, do art. 1º da Lei 9.536/1997, para assentar que a transferência de militar e 

seus dependentes somente é de ser permitida entre instituições de mesma espécie, em respeito ao princípio da isonomia. 

Em síntese, dar-se-á a matrícula, segundo o art. 1º da Lei 9.536/1997, em instituição privada se assim o for a de origem, 

e em pública se o servidor ou o dependente for egresso de instituição pública. Agravo regimental a que se nega 

provimento" (os destaques não são originais). 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR DA RESERVA. 

TRANSFERÊNCIA EX OFFICIO NO INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO. ENSINO SUPERIOR. 

TRANSFERÊNCIA DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO PARTICULAR PARA INSTITUIÇÃO DE ENSINO PÚBLICO. 

POSSIBILIDADE DIANTE DA AUSÊNCIA DE UNIVERSIDADE CONGÊNERE NA LOCALIDADE. LEI Nº 

9.536/97. PRECEDENTE DO STF. SÚMULA 7/STJ. 

1. Ao militar removido ex officio assiste o direito à matrícula em estabelecimento superior congênere do novo 

domicílio, em qualquer época do ano. 

2. O Eg. STF, no julgamento da ADI 3.324, relator Min. Marco Aurélio, assentou a inconstitucionalidade do art. 1º da 

lei 9.536/97, verbis: O Tribunal julgou procedente, em parte, pedido de ação direta ajuizada pelo Procurador-Geral da 

República contra o art. 1º da Lei 9.536/97 que prevê a possibilidade de efetivação de transferência ex officio de 

estudantes - servidores públicos civis ou militares, ou de seus dependentes - entre instituições vinculadas a qualquer 

sistema de ensino superior, quando requerida em razão de remoção ou transferência de ofício desses servidores que 

acarrete mudança de seu domicílio. Não obstante considerar consentânea com o texto constitucional a previsão 

normativa asseguradora do acesso a instituição de ensino na localidade para onde é removido o servidor, entendeu-se 

que a possibilidade de transferência entre instituições não congêneres permitida pela norma impugnada, especialmente a 

da particular para a pública, haja vista a envergadura do ensino, a própria gratuidade e a escassez de vagas oferecidas 

pela última, acabou por conferir privilégio, sem justificativa, a determinado grupo social em detrimento do resto da 

sociedade, a violar os princípios da isonomia, da impessoalidade e da moralidade da Administração Pública, da 

igualdade de condições para o acesso e permanência na escola superior (CF, art. 206, I) e a garantia do acesso aos níveis 

mais elevados do ensino (CF, art. 208, V). Por conseguinte, assentou-se a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 

9.536/97, sem redução do texto, no que se lhe empreste o alcance de permitir a mudança, nele disciplinada, de 

instituição particular para pública, encerrando a cláusula "entre instituições vinculadas a qualquer sistema de ensino" a 
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observância da natureza privada ou pública daquela de origem, viabilizada a matrícula na congênere, isto é, dar-se-á a 

matrícula em instituição privada se assim o for a de origem e em pública se o servidor ou o dependente for egresso de 

instituição pública. ADI 3324/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, 16.12.2004. (ADI-3324)  Informativo 374. 

3. É cediço nesta Corte de Justiça que:  O STJ firmou entendimento de que, nas hipóteses em que o militar estudante 

tenha sido removido ex officio e no interesse da Administração Pública, é assegurado ao servidor e seus dependentes o 

direito à transferência para instituição de ensino superior congênere à de origem, ou seja, de pública para pública ou de 

privada para privada, salvo se não houver estabelecimento de mesma natureza no local da nova residência. Precedentes: 

AgRg no REsp 782878 / RJ, DJ 16.10.2006; REsp 832692 / RS, DJ 16.04.2007. 

4. In casu, O Tribunal a quo entendeu que: Não se trata, aqui, de discutir a congeneridade, enquanto critério de 

transferência de servidor-estudante (civil e militar) e seus dependentes, porquanto a apelante, não obstante oriunda de 

instituição de ensino superior particular, onde freqüentava curso de graduação em medicina, pretende transmudar-se 

para localidade onde tal curso não é oferecido por universidade privada, mas, tão somente, pela Universidade Federal 

do Rio Grande do Norte, onde. ( fls. 218). 

5. Os militares da reserva não podem ser inteiramente equiparados aos servidores civis aposentados, pois aqueles, 

mesmo na inatividade, ficam sujeitos à prestação de serviço militar na ativa, mediante convocação ou mobilização (art. 

3º, § 1º, ''b'', da Lei nº 6.880/80 - Estatuto dos Militares). Assim, somente os militares inativos reformados é que estão 

definitivamente excluídos do serviço militar ativo. 

6. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-probatório 

dos autos, em face do óbice contido na Súmula 07/STJ. 

7. A conclusão do Tribunal de origem acerca da legitimidade da transferência de ofício ou se tratar de cargo em 

comissão, resultou do exame de todo o conjunto probatório carreado nos presentes autos. 

Consectariamente, infirmar referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em face do 

enunciado sumular n.º 07 desta Corte. 

8. Recurso especial desprovido" (os destaques não são originais). 

(REsp 840966/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13.11.2007, DJ 13.12.2007 p. 326). 

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REMOÇÃO NO INTERESSE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. NECESSIDADE DE TRATAMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO. INCIDÊNCIA 

DO ART. 1º DA LEI  9.536/97. 

1. O art. 1º da Lei 9.536/97 exige, para que se proceda à transferência entre instituições de ensino superior, na hipótese 

de remoção de servidor público no interesse da Administração, o cumprimento de dois requisitos: que o servidor (civil 

ou militar) seja estudante e que comprove a remoção ex officio, com mudança de domicílio. 

2. Em interpretação conforme a Constituição, na ADI 3.324/DF, o eg. STF entendeu que os servidores públicos, civis 

ou militares, removidos ou transferidos de ofício, têm direito a matrícula em instituição de ensino superior do local de 

destino, desde que sejam congêneres. 

3. Hipótese em que se afasta a violação alegada pela recorrente e, configurados o interesse da Administração Pública e a 

congeneridade entre as instituições de ensino, impõe-se a negativa de provimento ao Recurso da Universidade. 

4. Recurso Especial conhecido e não provido" (os destaques não são originais). 

(REsp 667711/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07.11.2006, DJ 19.09.2007 

p. 250). 

5.Por isto, dou provimento ao agravo (artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil). 

6.Comunique-se. 

7.Publique-se e intime(m)-se. 
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8.Decorrido o prazo recursalm remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006242-7        AG  326895 
ORIG.   :  9106725015  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  DULCE GIUZIO 
ADV     :  GRECIO SILVESTRE DE CASTRO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos.  

Traga a agravante, no prazo de 05 dias, cópia das fls. 137/145 dos autos principais, sob pena de ser negado seguimento 

ao recuso. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007008-4        AG  327570 
ORIG.   :  200760000029433  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso                     do Sul - 

FUFMS 
ADV     :  MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 
AGRDO   :  LUCIANE BLANCO PRAVIA 
ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec 

Jud                     MS 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação mandamental, recebeu o recurso de apelação 

somente no efeito devolutivo. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A apelação interposta contra a sentença concessiva, em mandado de segurança, tem, em regra, efeito devolutivo.  

2.A jurisprudência admite, a título de exceção, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

3.A hipótese de exceção alcança o caso concreto. 

4.O artigo 48, § 2º, da Lei Federal nº 9.394/96, estabelece: 
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Art. 48, § 2º: "Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão revalidados por universidades 

públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de 

reciprocidade ou equiparação". 

5.No mesmo sentido, o artigo 3º, da Resolução do Conselho Nacional de Educação nº1/2002: 

Art. 3º: "São competentes para processar e conceder as revalidações de diplomas de graduação, as universidades 

públicas que ministrem curso de graduação reconhecido na mesma área de conhecimento ou em área afim". 

6.A mencionada Resolução permite às universidades disciplinar o processo de revalidação. Confira-se: 

Art. 10: "As universidades deverão fixar normas específicas para disciplinar o processo de revalidação, ajustando-se à 

presente Resolução". 

7.Por isto, a agravada, ao escolher a Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, aceitou o método estipulado - 

processo seletivo - pela instituição de ensino. 

8.Ademais, concordou com os requisitos do referido processo seletivo, conforme dispõe o artigo 12.6, do item XII, do 

Edital de Revalidação de Diplomas do ano de 2005, quando da inscrição. 

9.A matéria é objeto de entendimento nesta Corte Regional: 

"Conforme se infere, o agravado por sua livre escolha optou por revalidar seu diploma na Universidade agravante. 

Destarte, ao eleger a UFMS, o agravado aceitou as normas dessa instituição concernentes ao processo seletivo para os 

portadores de diploma de graduação de Medicina, expedido por estabelecimento estrangeiro de ensino superior, suas 

provas e os critérios de avaliação. Ademais, não há na Lei nº 9.394/96 vedação ao procedimento adotado pela ora 

recorrente. 

Por outro lado, verifico que o agravado chegou a prestar as provas, cuja ilegalidade pretende seja declarada no mandado 

de segurança. No entanto, foi reprovado em todas as disciplinas (...)". 

(TRF - 3ª Região, decisão monocrática, AG nº 2006.03.00.006560-2, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 20/02/2006, DJU 

03/03/2006). 

10.Por isto, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

11.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

12.Intime-se a agravada para eventual oferecimento de resposta. 

13.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007602-5        AG  327932 
ORIG.   :  200861140008007  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao                     Paulo S/A 
ADV     :  ROBERTO KAISSERLIAN MARMO 
AGRDO   :  ZURIPLAST IND/ DE DERIVADOS DE 

TERMOPLASTICOS                     LTDA e outro 
ADV     :  FERNANDO GEISER 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que concedeu 

medida liminar para o restabelecimento do fornecimento de energia elétrica. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A competência para o processamento de controvérsia instaurada em mandado de segurança impetrado contra 

concessionária de serviço público federal é da Justiça Federal. A matéria é objeto de jurisprudência dominante no 

Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENERGIA ELÉTRICA. FORNECIMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA 

DE NULIDADE. 

1. A Primeira Seção, no julgamento do CC n.º 35.972/SP, Relator para acórdão o Ministro Teori Zavascki, decidiu que 

o critério definidor da competência da Justiça Federal é ratione personae, levando-se em consideração a natureza das 

pessoas envolvidas na relação processual, sendo irrelevante, para esse efeito e ressalvadas as exceções mencionados no 

texto constitucional, a natureza da controvérsia sob o ponto de vista do direito material ou do pedido formulado na 

demanda. 

2. Se a questão de direito material diz respeito ao fornecimento de energia elétrica e a controvérsia instaura-se em 

mandado de segurança, a competência para o processamento da lide é da Justiça Federal, a menos que o ato impugnado 

não seja de delegação, mas encerre em seu conteúdo típica gestão administrativa. 

3. Por outro lado, se o litígio se desenvolve em procedimento cautelar ou em processo de conhecimento, sob o rito 

comum ou algum outro de natureza especial que não o do mandado de segurança, a competência para julgá-lo será da 

Justiça Federal somente se a União, alguma de suas autarquias ou empresa pública federal participar do feito como 

interessada, na condição de autora, ré, assistente ou oponente, nos termos do art. 109, I, da Constituição da República. 

4. Conflito de competência conhecido para declarar-se competente o Juízo de Direito da 6ª Vara Cível de Caxias do 

Sul/RS, o suscitado" (os destaques não são originais). 

(STJ - 1a Seção - CC 46668-RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18/04/2005). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DE DIRIGENTE DE 

CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. IMPETRAÇÃO AJUIZADA PERANTE JUIZ DE DIREITO NÃO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO 

FEDERAL, QUE PROFERIU DECISÃO LIMINAR. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA 

APRECIAÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA 55/STJ. 

1. Conforme o art. 109, VIII, da Constituição, compete à Justiça Federal processar e julgar os mandados de segurança 

contra ato de autoridade federal, considerando-se como tal também o agente de entidade particular quanto a atos 

praticados no exercício de função federal delegada. Nesse sentido também a Súmula 15/TFR. 

2. O art. 24 da MP 2.198-5/2001 estabelece hipótese de delegação de competência da justiça federal à justiça estadual 

para processamento das ações decorrentes das atividades do Comitê de Gestão da Crise de Energia Elétrica, por ela 

instituído. Não é o caso dos autos, em que se impugna a suspensão do fornecimento de energia motivada por 

inadimplência, não havendo, portanto, jurisdição federal delegada. 

3. "Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não investido 

de jurisdição federal " (Súmula 55/STJ). 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, o suscitante" (os 

destaques não são originais). 

(STJ - 1a Seção - CC 41029-RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 21/03/2005). 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CORTE NO FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA. COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA (CEB). EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE 

ENERGIA ELÉTRICA. DELEGAÇÃO DO PODER PÚBLICO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

PRECEDENTES. 
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1. É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que compete à Justiça Federal o julgamento 

de ação mandamental impetrada contra ato de dirigente de Concessionária de Serviço Público Federal para o 

fornecimento e distribuição de energia elétrica, visto que aquela autoridade, nessa condição, pratica ato delegatório do 

poder público, nos termos dos arts. 109, VII, e 21, XII, "b", da CF/1988. 

2. Competência da Justiça Federal. Vastidão de precedentes. 

3. Recurso provido". 

(STJ - 1a Turma - RESP 658421-DF, Rel. Min. José Delgado, DJ 16/11/2004). 

3.O agravado não pode se submeter a sanções decorrentes de débito de terceiro. O tema é objeto de jurisprudência nos 

Tribunais Regionais Federais da Quarta e Quinta Regiões. Confira-se: 

"ENERGIA ELÉTRICA. MANDADO DE SEGURANÇA. ADEQUAÇÃO. INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO. 

DÉBITO. DÉBITO DE TERCEIRO. IMPOSSIBILIDADE  

1. Diante da constatação de irregularidade no aparelho medidor, através de violação das instalações elétricas, consoante 

procedimento administrativo instaurado pela concessionária, razoável a interrupção do fornecimento de energia elétrica. 

Precedentes do STJ.  

2. Não se pode recusar o fornecimento de energia em razão dos débitos existentes em nome de terceiro. Inteligência do 

art. 4º, § 2º, da Resolução nº 456/2000 da ANEEL.  

3. Demonstrada nos Autos que a irregularidade apurada no medidor de energia elétrica foi feita anos antes da compra do 

imóvel pelo impetrante, motivo pelo qual o mesmo não pode ser responsabilizado pelo mesmo" (os destaques não são 

originais). 

(TRF-4, 3ª Turma, AMS 2006.71.00.027502-0-RS, Rel. Des. Federal Vânia Hack de Almeida, j. 26/06/2007, D.E. 

11/07/2007). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. REGULARIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA. DÉBITO DE TERCEIROS. Ausência de perda de objeto da ação mandamental, pois a liminar, ato 

provisório, não pode ficar sem confirmação judicial. O art. 4º, § 2º, da Resolução nº 456/00, da ANEEL, dispõe que a 

ligação de unidade consumidora não poderá ser condicionada ao pagamento de débito de terceiros. Havendo débito do 

anterior locatário, regularização do fornecimento de energia elétrica que se impõe. Apelação e remessa oficial 

improvidas".  

(TRF-4, 3ª Turma, AMS 2005.71.12.001444-2-RS, Rel. Des. Federal Fernando Quadros da Silva, j. 07/11/2006, D.E. 

06/12/2006). 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INTERRUPÇÃO NO 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DÍVIDA DE PROPRIETÁRIO ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

- Possibilidade de suspensão do fornecimento de energia elétrica em caso de inadimplência do usuário do serviço, desde 

que haja notificação prévia. 

- A responsabilidade pelo pagamento do fornecimento de energia elétrica é de natureza pessoal e não propter rem. 

- Impossibilidade de interrupção do fornecimento de energia à impetrante se restar configurada ter a dívida sido 

contraída por terceiro - antigo proprietário do imóvel. 

- Remessa oficial improvida" (os destaques não são originais). 

(TRF-5, 4ª Turma, REO 2005.82.02.000856-5, Rel. Des. Federal MARCELO NAVARRO RIBEIRO DANTAS, j. 

21/11/2006, D.E. 14/12/2006). 

4.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 
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5.Comunique-se. 

6.Publique-se e intime(m)-se. 

7.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 09 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008346-7        AG  328474 
ORIG.   :  0700023294  A Vr LEME/SP 
AGRTE   :  AUTO POSTO CRISTAL LEME LTDA 
ADV     :  FABIO MARCELO RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e   Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     :  ROSEMARY MARIA LOPES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.A empresa-agravante AUTO POSTO CRISTAL LEME LTDA, apesar de intimada (fls. 44), deixou de regularizar o 

recolhimento das custas processuais na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

2.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, do Código de Processo Civil) por deserção (artigo 

511, do Código de Processo Civil). 

3.Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

4.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008624-9        AG  328643 
ORIG.   :  200761000229424  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  AMESP SISTEMA DE SAUDE LTDA 
ADV     :  FERNANDO MACHADO BIANCHI 
AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que, em ação ordinária 

proposta por AMESP SISTEMA DE SAÚDE Ltda., indeferiu a antecipação de tutela, para manter a exigibilidade de 

ressarcimento à ANS de serviços médico-hospitalares prestados por instituições não-credenciadas, filiadas ao SUS, em 

prol de contratantes de planos privados de assistência à saúde. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A matéria é objeto de jurisprudência no Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORDINÁRIA 9656/98. PLANOS DE SEGUROS 

PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. MEDIDA PROVISÓRIA 1730/98. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE 

ATIVA. INEXISTÊNCIA. AÇÃO CONHECIDA. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAIS E OBSERVÂNCIA 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO E AO ATO JURÍDICO PERFEITO.  
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1. Propositura da ação. Legitimidade. Não depende de autorização específica dos filiados a propositura de ação direta de 

inconstitucionalidade. Preenchimento dos requisitos necessários.  

2. Alegação genérica de existência de vício formal das normas impugnadas. Conhecimento. Impo ssibilidade.  

3. Inconstitucionalidade formal quanto à autorização, ao funcionamento e ao órgão fiscalizador das empresas 

operadoras de planos de saúde. Alterações introduzidas pela última edição da Medida Provisória 1908-18/99. 

Modificação da natureza jurídica das empresas. Lei regulamentadora. Possibilidade. Observância do disposto no artigo 

197 da Constituição Federal.  

4. Prestação de serviço médico pela rede do SUS e instituições conveniadas, em virtude da impossibilidade de 

atendimento pela operadora de Plano de Saúde. Ressarcimento à Administração Pública mediante condições 

preestabelecidas em resoluções internas da Câmara de Saúde Complementar. Ofensa ao devido processo legal. 

Alegação improcedente. Norma programática pertinente à realização de políticas públicas. Conveniência da 

manutenção da vigência da norma impugnada.  

5. Violação ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito. Pedido de inconstitucionalidade do artigo 35, caput e 

parágrafos 1o e 2o, da Medida Provisória 1730-7/98. Ação não conhecida tendo em vista as substanciais alterações 

neles promovida pela medida provisória superveniente.  

6. Artigo 35-G, caput, incisos I a IV, parágrafos 1o, incisos I a V, e 2o, com a nova versão dada pela Medida Provisória 

1908-18/99. Incidência da norma sobre cláusulas contratuais preexistentes, firmadas sob a égide do regime legal 

anterior. Ofensa aos princípios do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. Ação conhecida, para suspender-lhes a 

eficácia até decisão final da ação.  

7. Medida cautelar deferida, em parte, no que tange à suscitada violação ao artigo 5o, XXXVI, da Constituição, quanto 

ao artigo 35-G, hoje, renumerado como artigo 35-E pela Medida Provisória 1908-18, de 24 de setembro de 1999; ação 

conhecida, em parte, quanto ao pedido de inconstitucionalidade do § 2o do artigo 10 da Lei 9656/1998, com a redação 

dada pela Medida Provisória 1908-18/1999, para suspender a eficácia apenas da expressão "atuais e". Suspensão da 

eficácia do artigo 35-E (redação dada pela MP 2177-44/2001) e da expressão "artigo 35-E", contida no artigo 3o da 

Medida Provisória 1908-18/99". 

(STF, Tribunal Pleno, ADI-MC 1931/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 21/08/2003, v.u., DJU 28/05/2004). 

2.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

3.Comunique-se. 

4.Publique-se e intime(m)-se. 

5.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008801-5        AG  328768 
ORIG.   :  200861270007763  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  JOSE ANTONIO ZULIANI 
ADV     :  ANTONIO BUENO NETO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jose Antonio Zuliani contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, em mandado de segurança, que indeferiu a liminar pleiteada, a qual visava compelir a autarquia previdenciária a 

aceitar o protocolo de requerimentos de benefícios previdenciários sem a necessidade de agendamento prévio. 

Conforme consta no Ofício nº 1106/2008 acostado à fl. 60, foi proferida sentença nos autos principais (fls. 61/65), o que 

evidencia a perda do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 3 de julho de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009333-3        AG  329006 
ORIG.   :  0700002633  A Vr POA/SP      0700005522  A Vr POA/SP 
AGRTE   :  DIVICOM ASSESSORIA E NEGOCIOS S/S 
ADV     :  DIEGO DINIZ RIBEIRO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Tendo em vista as informações de fl. 336, intime-se o subscritor das petições de fls. 324/329 para regularização, sob 

pena de desentranhamento. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009867-7        AG  329494 
ORIG.   :  200761000333320  3 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais 

Renovaveis - IBAMA 
ADV     :  LEANDRO MARTINS MENDONCA 
AGRDO   :  ANESIO DE SIQUEIRA 
ADV     :  PAULO GUILHERME DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 
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a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - substitui a decisão 

liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010843-9        AG  330302 
ORIG.   :  9107239106  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RENATO VIDAL DE LIMA 
AGRDO   :  EDITORA GLOBO S/A e outro 
ADV     :  LUIZ DE CAMARGO ARANHA NETO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que negou provimento aos embargos de declaração, para manter a 

aplicação, aos depósitos judiciais, do regime jurídico da Lei Federal nº 9.703/98, com o repasse dos valores à Conta 

Única do Tesouro Nacional e, no caso de devolução ao depositante, de aplicação dos juros pela variação da SELIC. 

b.Os depósitos, referentes ao PIS, ocorreram no período de 1991 a 1995.  

c.A agravante argumenta que a referida determinação afronta o princípio da legalidade, pois, no artigo 4º, da Lei 

Federal nº 9.703/98, restringe-se a aplicação da lei aos depósitos efetuados a partir de 1º de dezembro de 1998.  

d.É uma síntese do necessário. 

1.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. LEI 9.703/98. DEPÓSITO EFETUADO ANTES DE 01/12/1998. 

INCIDÊNCIA DA TR. DEPÓSITO EFETUADO APÓS 01/12/1998. 

INCIDÊNCIA DA SELIC. 

I - Os valores depositados antes de 01/12/1998 ficavam à disposição da instituição bancária, que seguia os critérios da 

caderneta de poupança para atualizá-los, conforme dispõem o Decreto-Lei nº 1.723/79 e a Lei nº 9.289/96. 

II - Os depósitos posteriores a esse marco passam imediatamente à Conta Única do Tesouro Nacional, ficando à 

disponibilidade da União. Sabendo-se que esta cobra seus créditos empregando a taxa SELIC, a conseqüência lógica é a 
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de que os depósitos efetuados - não remanescentes, saliente-se - a partir dessa data também sejam atualizados por 

referida taxa. Aliás, esse é o teor do art. 4º, da Lei nº 9.703/98. Precedente: EDcl no RMS nº 17.976/SC, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ de 26/09/2005. 

III - In casu, os valores foram depositados entre setembro de 1996 e abril de 1998, devendo, portanto, ser atualizados 

conforme critérios da caderneta de poupança, eis que não há amparo legal para a incidência da SELIC, ainda que se 

considere a permanência do depósito posteriormente a esse período. 

IV - Recurso especial provido". 

(REsp 769.766/SC, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.11.2005, DJ 

19.12.2005 p. 266 - os destaques não são originais). 

"PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO JUDICIAL EFETUADO EM 1995. 

INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.703/98. 

1. Somente aplicável a Lei nº 9.703/98 que dispõe sobre os Depósitos Judiciais e Extrajudiciais de Tributos e 

Contribuições Federais na Conta Única do Tesouro Nacional aos depósitos judiciais efetuados a partir de 1º de 

dezembro de 1998, consoante a limitação temporal imposta pelo seu artigo 4º. Precedentes. 

2. Recurso especial improvido". 

(REsp 817038/RJ, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.03.2006, DJ 30.03.2006 p. 

204 - os destaques não são originais). 

2.Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo (artigo 557, 1º - A, do Código de Processo Civil). 

3.Comunique-se. 

4.Publique-se e intimem-se. 

5.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

6.São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011762-3        AG  330909 
ORIG.   :  200360000104255  4 VR CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO MS 
ADV     :  DARTAGNAN ZANELLA MESSIAS 
AGRDO   :  ALEXANDRE AMARAL GAVRONSKI 
ADV     :  JOSE LEOVEGILDO OLIVEIRA MORAIS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que deixou de receber o recurso de apelação, por falta de 

apresentação do instrumento de mandato. 

b.Argumenta-se com a juntada, por equívoco, de procuração do Presidente da Comissão de Estágio e Exame de Ordem, 

ao invés da procuração do então Presidente da OAB/MS. 

c.É uma síntese do necessário. 
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1.A matéria é objeto de jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO - INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 13 DO CPC. 

Nas instâncias ordinárias, verificada a irregularidade na representação das partes, deve ser aplicado o disposto no artigo 

13 do CPC. 

Embargos recebidos". 

(EREsp 191806/SP, Rel. Ministro  GARCIA VIEIRA, CORTE ESPECIAL, julgado em 01.07.1999, DJ 06.09.1999 p. 

38). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 

AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO. SUPRIMENTO. OPORTUNIDADE. CPC, ART. 13. 

1. Consoante entendimento firmado na Eg. Corte Especial, a falta de instrumento de mandato é defeito sanável nas 

instâncias ordinárias devendo assinar-se prazo para suprimento da irregularidade. 

2. Embargos de divergência recebidos para que, obedecida a orientação acima e regularizada a representação do 

subscritor do recurso de apelação, seja esta devidamente julgada". 

(EREsp 191879/SP, Rel. Ministro  FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, CORTE ESPECIAL, julgado em 02.02.2000, 

DJ 25.06.2001 p. 96). 

2.Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo (artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil). 

3.Comunique-se.  

4.Publique-se e intimem-se. 

5.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012192-4        AG  331064 
ORIG.   :  200860000032382  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  Ordem dos Advogados do Brasil - Secao MS 
ADV     :  FABIO TRAD 
AGRDO   :  MICHAEL MARION DAVIES TEIXEIRA DE ANDRADE 
ADV     :  MICHAEL MARION DAVIES TEIXEIRA DE ANDRADE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - substitui a decisão 

liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 
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"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013352-5        AG  332185 
ORIG.   :  200760000014478  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  Conselho Regional de Contabilidade de Mato                Grosso do Sul - 

CRC/MS 
ADV     :  SANDRELENA SANDIM DA SILVA 
AGRDO   :  MILTON MUNIZ 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 

crédito é inferior a R$ 10.000,00. 

2.A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço judiciário, 

de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

3.No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7.799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

4.O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, 

de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  

DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta de 

interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. Nesse 

sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, os 

processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da execução de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos 
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Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e 

Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor ínfimo, 

inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 

julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 

invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável 

prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. Brasília, 02 de abril 

de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029  

Julgamento 15/12/1998  

DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito tributário 

de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de valores 

ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata medida em 

que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o proveito daquele 

que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a "máquina" 

judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei 

de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência 

do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os embargos infringentes e 

expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 30, III, da Constituição - 

autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela insiste o Município no 

recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos poderes (CF, art. 2º). O 

RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se reputem prequestionados os 

temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia do município para arrecadar 

os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - da satisfação das condições da 

ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir - fundamentadamente negada 

pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é revisível na instância do recurso 

extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 

236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, 

Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - RelatorRE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): 
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Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 

 15/06/1999 Órgão Julgador: 

 Primeira Turma  

Publicação: 

 DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 

EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): 

Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 

 23/03/2000 Órgão Julgador: 

 Segunda Turma 

Publicação: 

 DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 

E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA 

EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as 

decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, 

revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 

AGTE.:    CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO.  : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e IV 

e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 
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alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 

5.Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a solução 

do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

6.Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 

7.Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

8.Não há, pois, urgência ou perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação. 

9.Converto o agravo de instrumento em retido. 

10.Remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro grau, com as cautelas de praxe. 

11.Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

São Paulo, em 26 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013449-9       MCI    6123 
ORIG.   :  200161000213815  9 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   :  RADIO VIDA FM LTDA 
ADV     :  RITA DE CASSIA FARIAS CAPPIA 
REQDO   :  Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

1.Fls. 265: anote-se. 

2.Fls. 285: indefiro o pedido. Os documentos são essenciais à análise do feito. 

3.Publique-se. Intime(m)-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014105-4        AG  332562 
ORIG.   :  200261050036220  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  JOAQUIM JOSE MORET -ME 
ADV     :  FERNANDO ORMASTRONI NUNES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

"Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial"(o destaque não é original). 

2.O impetrante procedeu ao recolhimento na instituição bancária referida, porém em código diverso. 

3.Por estes fundamentos, intime-se o recorrente para que regularize o pagamento das custas (preparo - código 5775), 

através de Guia DARF, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil). 

4.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014927-2        AG  333140 
ORIG.   :  200861000070221  8 VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -                    

ECT 
ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
AGRDO   :  CASA DE MOVEIS DANIEL LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão proferida em ação ordinária. 

2.Com a entrada em vigor da Resolução nº 148, de 09 de outubro de 1997 (atualizada pela Resolução nº 169/00), que 

interiorizou no âmbito deste Tribunal a Lei Federal nº 9.289/96 (DOU de 08/07/96) e aprovou a tabela de custas 

constante do anexo I, tornou-se devido, a partir de 17 de novembro de 1997, o recolhimento de preparo (Tabela IV-A, 

"b"), bem como do porte de retorno (Tabela IV-B, "b"), no ato de interposição dos agravos de instrumento. 

3.O tema da imunidade foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal. A ECT é intangível aos impostos, mas deve pagar 

as taxas. Confira-se: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 241.792-2 - Relator o Ministro CARLOS AYRES BRITTO: 

"Cuida-se de recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Republicana, 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. O aresto recorrido entendeu que a Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos - ECT não está abrangida pela imunidade tributária, e que, por isso, o serviço postal, assim como 

as demais atividades que exerce, podem sofrer incidência do ISS - Imposto Sobre Serviços. Alega a parte recorrente 

ofensa aos artigos 5º, inciso II, 150, incisos I e VI, 155, inciso II, e 173, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal. Sustenta, 

em síntese, que tem imunidade tributária, pois não se aplica a ela o artigo 173, § 1º, da Carta de Outubro, tendo em vista 

que não explora uma atividade econômica e sim presta um serviço público à população, no caso, o serviço postal. O 

recurso merece acolhida. É que o Supremo Tribunal Federal entende que o artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69 -- que 

estendeu à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos os privilégios conferidos à Fazenda Pública, inclusive quanto às 

obrigações tributárias -- foi recepcionado pela Carta de Outubro, concedendo à ECT a imunidade recíproca em relação 

aos impostos (artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Carta Magna). Nesse sentido, o RE 364.202, Relator o Ministro 

Carlos Velloso, in verbis: "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE 

EXERCE ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: 

DISTINÇÃO. TAXAS:IMUNIDADE RECÍPROCA: INEXISTÊNCIA. I. - As empresas públicas prestadoras de 

serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, motivo por que está 
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abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 22, X; C.F., art. 150, VI, a. Precedentes do STF: RE 

424.227/SC, 407.099/RS, 354.897/RS, 356.122/RS e 398.630/SP, Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma. II. - A imunidade 

tributária recíproca -- C.F., art. 150, VI, a -- somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. III. - R.E. 

conhecido e improvido." Assim, frente ao art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso. Publique-se. Brasília, 

29 de novembro de 2004". 

4.Ocorre que o presente recurso não veio acompanhado das respectivas guias de recolhimento do porte de retorno e 

preparo. 

5.Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: "Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de 

arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no 

local, em outro banco oficial". 

6.Por estes fundamentos, intime-se o recorrente para que regularize o pagamento das custas (preparo R$ 64,26 e porte 

de retorno R$ 8,00), através de guia DARF, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei Federal nº 9.756/98), de acordo com a Resolução nº 278/07, desta E. Corte, de 16 de maio de 

2007. 

3.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, em 24 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017158-7        AG  334583 
ORIG.   :  0700000797  1 Vr EMBU GUACU/SP      0700012352  1 Vr EMBU 

GUACU/SP 
AGRTE   :  OSEC ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E 

CULTURA 
ADV     :  DARCIO JOSE DA MOTA 
ADV     :  INALDO BEZERRA SILVA JUNIOR  
AGRDO   :  ROSELI RANULFO AMARAL 
ADV     :  LUIS RICARDO SILVA VINHAES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE EMBU GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos. 

Ante o reconhecimento da incompetência da Justiça Estadual para processar e julgar o writ, a fim de imprimir 

celeridade ao recurso, informe o agravante se os autos principais já foram objeto de redistribuição para a Vara da Justiça 

Federal competente, conforme determinado pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.   

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017690-1        AG  334931 
ORIG.   :  0700003075  1 Vr BARUERI/SP     0700166903  1 Vr BARUERI/SP 
AGRTE   :  SHC COM/ E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
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ADV     :  DANIELA DE ANDRADE BRAGHETTA 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARUERI SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.O recurso foi interposto, inicialmente, no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. As custas foram recolhidas, mas 

diante da incompetência o feito foi remetido a este tribunal. 

2.Nesta Corte Regional, o pagamento das custas, nesta espécie recursal, também é devido (Resolução nº 278/2007, do 

Conselho de Administração). 

3.Por isto, providencie o(a) agravante o recolhimento do preparo e porte de retorno, no prazo de 5 (cinco) dias. 

4.Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, em 19 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017951-3        AG  335073 
ORIG.   :  200561260023837  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  SAO JORGE ALBRASA ALIMENTOS BRASILEIROS S/A 
ADV     :  RODRIGO AUGUSTO PIRES 
AGRDO   :  Cia Nacional de Abastecimento - CONAB 
ADV     :  NEI CALDERON 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu produção de prova pericial. 

b.Converto o agravo de instrumento em retido, nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, porque 

não há necessidade, no tribunal, de adoção de provisão jurisdicional de urgência, nem perigo de lesão grave e de difícil 

ou incerta reparação. 

c.Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

d.Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2007. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019074-0        AG  335844 
ORIG.   :  200161200027780  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  MAURICIO APARECIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  RAFAEL DE PAULA BORGES 
AGRDO   :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 
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O presente recurso não merece prosperar uma vez que, apesar de intimado a regularizar o preparo conforme o 

estabelecido na Resolução nº 278/2007, de lavra da Exma. Desembargadora Federal Presidente do Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 18/05/2007, DOE/SP, no Cad.1, Parte I, 

pág.227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126, o agravante deixou de promover sua retificação na forma determinada pelo r. 

despacho de fl. 186. 

Cabe ao recorrente efetuar o recolhimento das custas e porte de remessa e retorno relativas ao preparo, na conformidade 

das disposições legais, sob pena de ter seu agravo declarado deserto. 

Este é o entendimento adotado pela jurisprudência desta Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREPARO - FALTA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS DE INSTRUÇÃO 

OBRIGATÓRIA - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL. 

1. Incumbe ao agravante comprovar o recolhimento das custas relativas ao preparo no ato da interposição de recurso. O 

pagamento extemporâneo, ainda que no prazo recursal, não afasta a pena de deserção.(negritamos) 

Omissis. 

3. Precedentes do STF e STJ. 

4. Negativa de seguimento mantida. Agravo regimental improvido." 

(Agravo de Instrumento/SP 2001.03.00.027078-9 - TRF 3ª Região - Rel. Des. Federal Mairan Maia - Sexta Turma - 

DJU 07.1.2001, pg. 110). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento ao presente agravo, por deserto. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Int. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019081-8        AG  335854 
ORIG.   :  0605129312  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP                    0600006128  A Vr 

RIBEIRAO PIRES/SP 
AGRTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
AGRDO   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PIRES SP 
ADV     :  DOUGLAS GUSMAO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão do Juízo Estadual que rejeitou a exceção de 

incompetência. 
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2.Com a entrada em vigor da Resolução nº 148, de 09 de outubro de 1997 (atualizada pela Resolução nº 169/00), que 

interiorizou no âmbito deste Tribunal a Lei Federal nº 9.289/96 (DOU de 08/07/96) e aprovou a tabela de custas 

constante do anexo I, tornou-se devido, a partir de 17 de novembro de 1997, o recolhimento de preparo (Tabela IV-A, 

"b"), bem como do porte de retorno (Tabela IV-B, "b"), no ato de interposição dos agravos de instrumento. 

3.O tema da imunidade foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal. A ECT é intangível aos impostos, mas deve pagar 

as taxas. Confira-se: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 241.792-2 - Relator o Ministro CARLOS AYRES BRITTO: 

"Cuida-se de recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Republicana, 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. O aresto recorrido entendeu que a Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos - ECT não está abrangida pela imunidade tributária, e que, por isso, o serviço postal, assim como 

as demais atividades que exerce, podem sofrer incidência do ISS - Imposto Sobre Serviços. Alega a parte recorrente 

ofensa aos artigos 5º, inciso II, 150, incisos I e VI, 155, inciso II, e 173, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal. Sustenta, 

em síntese, que tem imunidade tributária, pois não se aplica a ela o artigo 173, § 1º, da Carta de Outubro, tendo em vista 

que não explora uma atividade econômica e sim presta um serviço público à população, no caso, o serviço postal. O 

recurso merece acolhida. É que o Supremo Tribunal Federal entende que o artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69 -- que 

estendeu à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos os privilégios conferidos à Fazenda Pública, inclusive quanto às 

obrigações tributárias -- foi recepcionado pela Carta de Outubro, concedendo à ECT a imunidade recíproca em relação 

aos impostos (artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Carta Magna). Nesse sentido, o RE 364.202, Relator o Ministro 

Carlos Velloso, in verbis: "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE 

EXERCE ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: 

DISTINÇÃO. TAXAS:IMUNIDADE RECÍPROCA: INEXISTÊNCIA. I. - As empresas públicas prestadoras de 

serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, motivo por que está 

abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 22, X; C.F., art. 150, VI, a. Precedentes do STF: RE 

424.227/SC, 407.099/RS, 354.897/RS, 356.122/RS e 398.630/SP, Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma. II. - A imunidade 

tributária recíproca -- C.F., art. 150, VI, a -- somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. III. - R.E. 

conhecido e improvido." Assim, frente ao art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso. Publique-se. Brasília, 

29 de novembro de 2004". 

4.Ocorre que o presente recurso não veio acompanhado das respectivas guias de recolhimento do porte de retorno e 

preparo. 

5.Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: "Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de 

arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no 

local, em outro banco oficial". 

6.Por estes fundamentos, intime-se o recorrente para que regularize o pagamento das custas (preparo R$ 64,26 e porte 

de retorno R$ 8,00), através de guia DARF, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei Federal nº 9.756/98), de acordo com a Resolução nº 278/07, desta E. Corte, de 16 de maio de 

2007. 

3.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, em 26 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019205-0        AG  335932 
ORIG.   :  200861260014576  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LILIAN JOSEFINA DE CARVALHO CASTRO 
ADV     :  LILIAN JOSEFINA DE CARVALHO CASTRO 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, em autos mandado de segurança, deferiu pedido 

de liminar em que se pleiteia a autorização para que a impetrante, advogada, protocolize o pedido de aposentadoria 

especial de seu mandatário, Senhor JOÃO BATISTA FILHO, independente de prévio agendamento. 

Decido. 

O art. 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do art. 527, ambos do Código de Processo Civil, dispõem que o 

relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da tutela recursal, até o 

pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos fundamentos, sua manutenção possa 

acarretar lesão grave e de difícil reparação. 

Do exame do presente recurso, verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o 

deferimento da providência requerida.  

O INSS descreve com cuidado seus argumentos, expondo de modo claro as razões pelos quais a decisão agravada, na 

parte em que concessiva, deve ser suspensa.  

Estes fatos são suficientes para trazer dúvidas quanto à possibilidade do segurado Senhor JOÃO BATISTA FILHO, 

representado por sua Advogada LILIAN JOSEFINA DE CARVALHO CASTRO OAB/SP 255.186, protocolizar o 

requerimento do pedido de aposentaria especial, independente de prévio agendamento. 

As medidas que estabelecem a necessidade de prévio agendamento e a limitação ao atendimento dos segurados não se 

dão de maneira a cercear indevidamente o atendimento ao público, mas sim, no intuito de estabelecer tratamento 

isonômico entre os segurados representados por advogados e aqueles que comparecem pessoalmente, dentro da 

capacidade de atendimento da autarquia. 

Agindo assim, ao meu sentir, está o órgão proporcionando tratamento igualitário aos segurados, independentemente de 

estarem representados por procurador constituído ou não. 

Ademais, sabe-se que são numerosos os pedidos de benefícios previdenciários e grande a procura por informações 

acerca de aposentarias, auxílio doença, pensão por morte e benefícios assistenciais concedidos aos idosos e aos 

deficientes, especialmente pelos segurados de idade avançada, além das perícias médicas entre tantos outros, o que 

culmina com a formação de filas e demora no atendimento ao público em geral. Todavia, tal situação não enseja a 

concessão de privilégio ao impetrante, que constituiu procurador para defender seus interesses junto à previdência, em 

detrimento aos demais segurados, que igualmente ao agravado, já preencheram os requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria e, aguardam por meses o "bendito" dia de ver protocolizados seus pedidos de aposentaria. 

Dessa forma, levando-se em conta que o sistema de agendamento prévio para protocolização do benefício 

previdenciário foi criado com vistas a agilizar o atendimento ao público e não com o intuito de cercear o direito dos 

segurados, é de ser reformada a r. decisão agravada, para determinar que o agravante providencie o agendamento 

eletrônico para protocolizar o pedido de aposentadoria.   

Ressalte-se que a medida não visa criar embaraços ao segurado nem tampouco inviabilizar o exercício da advocacia, 

mas tão somente proteger os direitos dos demais segurados, especialmente os de idade avançada e de saúde precária que 

agendaram o dia para o protocolo do pedido de aposentadoria desde o ano passado (2007) e início do ano em curso 

(2008). 

Na hipótese, entende esta Julgadora que o sistema de "agendamento" é eficaz, ainda que este exceda o prazo de 06 (seis) 

meses, vez que foi a única medida encontrada pela autarquia para garantir e manter em pleno funcionamento os postos 

de atendimento do INSS.  

Pelo exposto, defiro o pedido liminar feito em autos de agravo. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 
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Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019379-0        AG  336109 
ORIG.   :  200861090030205  3 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  VICENTE DANIEL MASSINI 
ADV     :  CARLOS EDUARDO DE AZEVEDO LOPES 
AGRDO   :  Ordem dos Advogados do Brasil - Secao SP 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS. 

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo de 

instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar lesão grave 

e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da apelação e seus 

efeitos.  

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos princípios da 

celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a Emenda nº 45/2004. 

Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão. 

In casu, o agravante discute em ação ordinária ajuizada em 04.04.2008, a anulação de questões atinentes à prova 

objetiva da 1a 

fase do 130o Exame da Ordem dos Advogados do Brasil/SP, realizada 20.08.2006.  

Tendo em vista que a ação foi ajuizada após o transcurso de quase dois anos da realização da prova, tal fato por si só 

esvai as razões da tutela de urgência pleiteada, ante o próprio objeto da ação. 

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos efeitos legais.  

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido. 

Intimem-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao juízo da primeira 

instância, onde será apensado aos autos principais.  

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.019485-0        AG  336186 
ORIG.   :  200561000080730  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BANESPA S/A CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS 
ADV     :  JANAINA CASTRO FELIX NUNES 
AGRDO   :  LUIZ FERNANDO LIMA MATHIAS DA SILVA 
ADV     :  CELSO WEIDNER NUNES 
AGRDO   :  BOVESPA BOLSA DE VALORES DE SAO PAULO 
ADV     :  LEANDRO MORAIS GROFF 
AGRDO   :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     :  FLAVIA HANA MASUKO HOTTA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que rejeitou a alegação, formulada nos embargos de 

declaração, de vigência de tutela antecipada, até o trânsito em julgado da sentença de improcedência. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A r. sentença - cuja prolação está documentada (fls. 523/535) - faz cessar a eficácia do provimento antecipatório. 

2.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera  verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em diante, 

prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do sistema de 

recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências cabíveis não 

apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § único) e em 

recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades distintas 

e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, mesmo 

quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como também 

não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado". 

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145). 
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA - PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão proferida 

em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160). 

3.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

4.Comunique-se. 

5.Publique-se e intime(m)-se. 

6.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 26 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019634-1        AG  336370 
ORIG.   :  9800003133  A Vr BARUERI/SP     9800191902  A Vr BARUERI/SP 
AGRTE   :  SILMAR ELIAS EL BECK 
ADV     :  CARLOS AUGUSTO CARVALHO LIMA REHDER 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R :  PRINCIPIA TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos. 

Promova o agravante, no prazo de 48 horas, o cumprimento integral da decisão de fl. 80, no que tange ao correto 

recolhimento custas de porte e retorno. 

Traga aos autos cópia das fls. 405/422 dos autos principais, sob pena de indeferimento do pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

Int. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.019755-2        AG  336407 
ORIG.   :  9200848249  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 
ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 
AGRDO   :  CORREIAS UNIVERSAL LTDA 
ADV     :  ANTONIO PICONI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que rejeitou o pedido de incidência de juros nos 

depósitos judiciais efetuados na Caixa Econômica Federal. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A matéria é objeto de jurisprudência nesta Corte Regional. Confira-se: 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO 

DE EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. ART. 151, II, DO CTN. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS. NÃO INCIDÊNCIA. 

SÚMULA N.º 257/TFR. 

1. O depósito do montante integral, previsto no art. 151, II, do CTN como causa de suspensão da exigibilidade do 

tributo, não possui natureza especulativa, devendo ser afastada a incidência de juros de qualquer natureza, sobretudo os 

remuneratórios, sob pena de converter-se o depósito em investimento financeiro. 

2. Ao montante depositado judicialmente deverá ser acrescido, apenas, o valor relativo à correção monetária, para se 

evitar a corrosão da moeda por força da espiral inflacionária, a teor do que preceituam o art. 3º do Decreto-Lei n.º 

1.737/79 e o art. 32 da Lei n.º 6.830/80. 

3. Vitorioso o contribuinte, terá direito ao levantamento do valor do depósito, sem o inconveniente do precatório 

judicial. Vencedora a Fazenda Nacional ou qualquer de suas autarquias, deverá o valor depositado ser convertido em 

renda da pessoa jurídica de direito público, sendo desnecessária futura execução fiscal. Em ambos os casos, incide 

apenas a correção monetária, sem juros de qualquer natureza. Precedentes. 

4. "Não rendem juros os depósitos judiciais na Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759/69, art. 16, 

e o Decreto-Lei 1.737/79, art. 3º" (Súmula n.º 257/TFR). 

5. Recurso ordinário provido". 

(STJ, 2ª TURMA, RMS 17.976/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 26.10.2004, DJ 14.02.2005 p. 145 - 

os destaques não são originais). 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

IMPETRANTE TERCEIRO INTERESSADO. CABIMENTO. ESTORNO DE JUROS.IMPOSSIBILIDADE. 

1- É cabível a impetração de mandado de segurança contra ato judicial por terceiro que não foi parte no processo. 

2 - A Caixa Econômica Federal, por expressa previsão legal, é responsável pela guarda de depósitos judiciais, nos feitos 

de competência da Justiça Federal, consoante do art. 11 da Lei 9.289/96. 

3 - O Decreto-lei nº 1.737/79, art. 3º, sob cuja égide foi efetuado o depósito em questão, não prevê a incidência de juros 

nos depósitos judiciais efetuados na Caixa Econômica Federal. 

4 - É certo que, não tendo o legislador previsto que os depósitos judiciais efetuados à ordem da Justiça Federal fossem 

remunerados mediante o pagamento de juros e observada tão somente a necessidade de atualização monetária, não pode 

a empresa pública impetratante ser compelida à devolução do montante que foi estornando a título de juros indevidos. 
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5 - Não é o Judiciário o Poder competente para a criação de remuneração em detrimento da União. 

6 - Ordem concedida". 

(TRF-3, 2ª Seção, MS 2002.03.00.045713-4-SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel Alvares, julgado em 18/11/2003, maioria, 

DJ 26/02/2004 - os destaques não são originais). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR DE DEPÓSITO - ESTORNO DE JUROS APLICADOS 

AOS DEPÓSITOS JUDICIAIS - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CÔMPUTO INDEVIDO - DISCUSSÃO EM 

AÇÃO PRÓPRIA.  

1 - Os depósitos judiciais, regulados que são pelo Decreto nº 1.737/79, devem obedecer estritamente aos seus comandos 

normativos, entre os quais a norma inserta no artigo 3º que veda a aplicação de juros.  

2- Ao estornar os valores que teriam sido creditados a título de juros, a instituição financeira depositária - Caixa 

Econômica Federal - nada mais fez que revisar ato praticado em afronta aos comandos normativos aplicáveis.  

3- Eventuais discussões acerca da legalidade ou ilegalidade do cômputo dos juros aos depósitos judiciais deveriam ser 

relegadas à via processual adequada. 4- Agravo de instrumento a que se nega provimento".  

(TRF-3, 6a Turma, AG 1999.03.00.039831-1 -SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, julgado em .29/10/2003, maioria, DJ 

14/11/2003 - os destaques não são originais). 

2.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

3.Comunique-se. 

4.Publique-se e intime(m)-se. 

5.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 09 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020235-3        AG  336808 
ORIG.   :  199961000094131  20 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL 
ADV     :  AUGUSTO LOUREIRO FILHO 
AGRDO   :  MARLISE RAMOS e outros 
ADV     :  RAUL SCHWINDEN 
PARTE R :  Banco do Brasil S/A 
ADV     :  VERA LUCIA MINETTI SANCHES 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução de sentença, que indeferiu o 

pedido de execução de honorários promovido pela Associação dos Advogados do Banco do Brasil, no qual sustentou 

sua legitimidade para receber tal verba, em ação cujo banco integrou o pólo passivo.  

Decido. 

Mantenho a decisão agravada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 240/1759 

A agravante não integrou a relação processual e, portanto, a princípio, não tem legitimidade para executar a condenação 

fixada à parte autora sucumbente em favor do banco réu. 

Em que pese existir previsão na lei no 8.906/94 facultando ao advogado promover a execução de honorários 

advocatícios fixados em sentença, in casu, não há documento que vincule os causídicos da parte vencedora à associação 

agravante.  

Por esse motivo, indefiro a antecipação da tutela recursal.  

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020550-0        AG  337047 
ORIG.   :  200861000114509  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  AIRTON RIBEIRO DOS SANTOS 
ADV     :  CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos. 

Estando a peça inicial do agravo apócrifa, regularize o subscritor sua assinatura, em 5 dias, sob pena de ser negado 

seguimento ao recurso interposto. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020943-8       MCI    6205 
ORIG.   :  0700002267  A Vr BIRIGUI/SP     0700130309  A Vr BIRIGUI/SP     

9700001114  A Vr BIRIGUI/SP 
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REQTE   :  CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A 
ADV     :  ADEMAR FERREIRA MOTA 
REQDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos. 

Inicialmente, dê-se ciência da distribuição dos autos. 

No mais, conforme certidão de fl. 114, verifico não ter o requerente recolhido as custas processuais, nos termos da 

Resolução nº 278, de lavra da Exma. Desembargadora Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, publicada em 18/05/2007, DOE/SP, no Cad.1, Parte I, pág.227/228 e no DOE/MS, pág. 

124/126. 

Diante do exposto, determino que o requerente emende a irregularidade apontada, a teor do disposto no art. 3º e tabela 

IV, da referida Resolução, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial (Art. 284, parágrafo único, do 

CPC).  

Intime-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021502-5        AG  337805 
ORIG.   :  200761000275124  23 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MEDIAL SAUDE S/A 
ADV     :  JOSE LUIZ TORO DA SILVA 
AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Inexistindo pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

2.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, em 16 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022190-6        AG  338409 
ORIG.   :  0500000596  A Vr SÃO VICENTE/SP     0500116381  A Vr SÃO 

VICENTE/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Farmácia do Estado de São   Paulo CRF/SP 
ADV     :  PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 
AGRDO   :  ELAINE NASCIMENTO COSTA DROG -ME 
ADV     :  ANNA PAULA MARSZOLEK ALBINO 
ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO DO SAF DE SÃO VICENTE SP 
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RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que deferiu o pedido 

de justiça gratuita. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.Embora a Lei 1.060/50 não faça menção explícita às pessoas jurídicas, quando estabelece as diretrizes para a 

concessão do benefício da justiça gratuita, subentende-se estarem estas abrangidas, sem que caiba a discussão quanto 

aos fins almejados pela empresa, lucrativos ou não. 

2.As empresas, inclusive com fim lucrativo, podem ser beneficiadas pela justiça gratuita. A única exigência é a 

comprovação da situação de dificuldade financeira. 

3.No entanto, tal não ocorre no presente caso, o que inviabiliza a concessão do benefício. 

4.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. PESSOA JURÍDICA. ALEGAÇÃO DE SITUAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA PRECÁRIA. 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. INVERSÃO DO 

ONUS PROBANDI. 

I- A teor da reiterada jurisprudência deste Tribunal, a pessoa jurídica também pode gozar das benesses alusivas à 

assistência judiciária gratuita, Lei 1.060/50. Todavia, a concessão deste benefício impõe distinções entre as pessoas 

física e jurídica, quais sejam: a) para a pessoa física, basta o requerimento formulado junto à exordial, ocasião em que a 

negativa do benefício fica condicionada à comprovação da assertiva não corresponder à verdade, mediante provocação 

do réu. Nesta hipótese, o ônus é da parte contrária provar que a pessoa física não se encontra em estado de 

miserabilidade jurídica. Pode, também, o juiz, na qualidade de Presidente do processo, requerer maiores 

esclarecimentos ou até provas, antes da concessão, na hipótese de encontrar-se  em "estado de perplexidade";  b) já a 

pessoa jurídica, requer uma bipartição, ou seja, se a mesma não objetivar o lucro (entidades filantrópicas, de assistência 

social, etc.), o procedimento se equipara ao da pessoa física, conforme anteriormente salientado. 

II- Com relação às pessoas jurídicas com fins lucrativos, a sistemática é diversa, pois o onus probandi é da autora. Em 

suma, admite-se a concessão da justiça gratuita às pessoas jurídicas, com fins lucrativos, desde que as mesmas 

comprovem, de modo satisfatório, a impossibilidade de arcarem com os encargos processuais, sem comprometer a 

existência da entidade. 

III- A comprovação da miserabilidade jurídica pode ser feita por documentos públicos ou particulares, desde que os 

mesmos retratem a precária saúde financeira da entidade, de maneira contextualizada. Exemplificativamente: a) 

declaração de imposto de renda; b) livros contábeis registrados na junta comercial; c) balanços aprovados pela 

Assembléia, ou subscritos pelos Diretores, etc. 

IV- No caso em particular, o recurso não merece acolhimento, pois o embargante requereu a concessão da justiça 

gratuita ancorada em meras ilações, sem apresentar qualquer prova de que encontra-se impossibilitado de arcar com os 

ônus processuais. 

V- Embargos de divergência rejeitados." 

(STJ, Corte Especial, Embargos de Divergência no RESP nº 388045/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 01/08/2003, v.u., 

DJU 22/09/2003) (grifei). 

5.Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo (artigo 557, §1o-A, do Código de Processo Civil). 

6.Comunique-se. 

7.Publique-se e intimem-se. 

8.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 
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São Paulo, 14 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022213-3        AG  338426 
ORIG.   :  200861000045860  24 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  KIL SOO PARK 
ADV     :  PEDRO MORA SIQUEIRA 
AGRDO   :  Ordem dos Advogados do Brasil - Secao SP 
ADV     :  LUIZ COLTURATO PASSOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por KIL SOO PARK contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", 

em ação anulatória de ato administrativo, que indeferiu o pedido de liminar, que visava a suspensão da prorrogação do 

ato punitivo de trinta dias, no âmbito administrativo disciplinar. 

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III,  do Código de Processo 

Civil - CPC, aduzindo, em síntese, a ausência de fundamentação idônea para o indeferimento da tutela reclamada, vez 

que o Magistrado utilizou-se do termo "impetrante", quando se trata de ação de conhecimento. Alega, no mérito, que a 

pena de suspensão do exercício profissional da advocacia, que lhe foi imposta pela Ordem dos Advogados do Brasil, 

prorrogável até que preste efetivamente as contas, é medida que se torna permanente, em total afronta aos princípios 

constitucionais do direito ao exercício de atividade profissional, bem como desrespeita os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade. Sustenta também, que ainda está em trâmite ação de arbitramento de honorários, 

razão pela qual a punição administrativa é injusta e ilegal, caso obtenha êxito na referida ação. Aponta nulidade na 

decisão do processo administrativo, devido à inobservância ao direito da ampla defesa e ante a ausência de quorum 

mínimo exigido para o julgamento. Por fim, afirma que as searas administrativa, civil e penal são independentes, não 

podendo a decisão criminal influenciar o julgamento administrativo.  

Feito um breve relatório, decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Primeiramente, no tocante a menção na decisão agravada do termo "impetrante", é evidente tratar-se de mero erro 

material, sem relevância,  que pode ser corrigido a qualquer tempo. Ademais, tal equívoco em nada altera os 

fundamentos da decisão. 

Quanto à penalidade imposta ao agravante, ou seja, suspensão do exercício profissional por 30 (trinta) dias, prorrogável 

até a efetiva e real prestação de contas, também não vislumbro a presença dos requisitos necessários a justificar o 

deferimento da prestação jurisdicional requerida. 

Conforme se depreende dos autos, o agravante propôs ação de prestação de contas em face da empresa SSANGYONG 

CORPORATION, em trâmite perante a 11a Vara Cível Central da Comarca de São Paulo, tendo suas contas rejeitadas 

por sentença, onde foi condenado ao pagamento de R$ 1.337.047,24 (um milhão, trezentos e trinta e sete mil, quarenta e 

sete reais e vinte e quatro centavos). 

Verifico, também, que o agravante foi representado perante a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, pela empresa 

Ssangyong Corporation, com sede na Coréia e representada no Brasil pela pessoa jurídica Ssang Young do Brasil Ltda, 

por ter atuado como advogado constituído da mencionada empresa, imputando-lhe a infração ao artigo 34, XXI, do 

Estatuto da Advocacia, pela ausência de prestação de contas que envolve valores vultosos. 
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A citada representação foi aceita e julgada procedente pela 2ª Turma Disciplinar - TED II, tendo o agravante sido 

condenado, por unanimidade, à suspensão do exercício da advocacia pelo período de doze meses, como incurso no 

artigo 34, XXI do Estatuto da Advocacia, lapso renovável até que as contas fossem efetivamente prestadas, nos termos 

do artigo 37, § 2o do mesmo diploma legal (fls. 82/95). 

O agravante interpôs recurso administrativo (fls. 96/104), apreciado em Sessão Ordinária da Quarta Câmara do 

Conselho Seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, sendo que o acórdão, por unanimidade, conheceu 

do recurso e lhe deu parcial provimento apenas para reduzir o tempo da sanção para trinta dias, mantendo no mais a 

decisão recorrida (fls. 112/118). 

Não se conformando com tal decisão, interpôs o agravante recurso perante o C. Conselho Federal da OAB (fls. 

119/131), o qual não foi provido pela unanimidade dos Conselheiros (fls. 147/148). 

Em última instância, recorreu o agravante ao Órgão Especial da mencionada autarquia federal que, por maioria, 

manteve o acórdão (fls. 178/182). Em conseqüência, foi expedido edital de suspensão do ora agravante (fl. 210). 

Resta demonstrado que o agravante percorreu todas as instâncias na esfera administrativa, visando suspender o ato 

administrativo que lhe impôs a pena de suspensão. 

No desempenho de suas funções, dispõe a Administração Pública de poderes que lhe asseguram posição de supremacia 

sobre o particular e sem os quais ela não conseguiria atingir os seus fins. No entanto, esses poderes são limitados pela 

lei, bem como pelos princípios gerais de direito, de forma a impedir os abusos e as arbitrariedades a que as autoridades 

poderiam ser levadas. 

Portanto, a interferência do judiciário somente será cabível  quando constatada ofensa à legislação vigente, ou ainda 

quando a interpretação das normas disciplinadoras levem à conclusões que sejam contrárias aos interesses da 

Administração ou infrinjam direitos assegurados aos particulares que com ela interajam. 

No presente caso, importa notar que o ato impugnado pelo agravante não apresenta nenhuma ilegalidade aparente, pois 

respeitou a ampla defesa e o contraditório. 

Ressalto, ainda, que há notícia nos autos de instauração de inquérito policial a fim de se investigar a prática do delito de 

apropriação indébita, cuja denúncia foi recebida pelo Juízo da 3a Vara Criminal de São Paulo (fls. 57/65 e 82/95).  

Dentro deste contexto e pela documentação carreada ao presente recurso, não há elementos a embasar a modificação da 

decisão que negou a concessão da tutela reclamada.  

Ante o exposto, ausentes os requisitos do artigo 558 do CPC, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal 

pleiteada. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V,  do CPC. 

Int. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022219-4        AG  338465 
ORIG.   :  200761000229461  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  AMESP SISTEMA DE SAUDE LTDA 
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ADV     :  JOSE LUIZ TORO DA SILVA 
AGRDO   :  Agência Nacional de Saúde Suplementar ANS 
ADV     :  EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AMESP - SISTEMA DE SAÚDE LTDA contra r. decisão proferida 

pelo MM. Juízo "a quo", em ação declaratória, que indeferiu o pedido de liminar a fim de se suspender a exigibilidade 

de créditos referentes aos valores cobrados a título de ressarcimento ao Sistema Único de Saúde - SUS. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil - CPC, aduzindo, em síntese, a ilegalidade e inconstitucionalidade do artigo 32 da Lei no 

9656/98 e dos atos administrativos baixados pela autarquia agravada, o que anula o débito ora exigido e impede o 

ajuizamento de ação de execução fiscal. Alega que as Resoluções nos 17 e 18 de 2000, expedidas pela agravada, 

extrapolam as previsões da mencionada Lei, atraindo para a autarquia, indevidamente, os procedimentos relativos ao 

ressarcimento e o direito de proceder à sua cobrança. Sustenta que a Tabela Única Nacional de Equivalência de 

Procedimentos - TUNEP contém valores aleatórios e irreais, sem observar o disposto no § 5o do art. 32 da Lei no 

9656/98. Por fim, afirma que nos processos administrativos relativos às impugnações à cobrança da restituição, não 

estão sendo asseguradas as garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento da antecipação de tutela. 

A agravante requer a declaração de nulidade de crédito consubstanciado nas Guias de Recolhimento da União nos 

45.504.006.626-9 e 45.504.001.683-0, sob o fundamento de inconstitucionalidade do art. 32 da Lei no 9656/98, bem 

como dos atos administrativos emanados pela Agência Nacional de Saúde, ora agravada. 

De fato, a questão dos autos cinge-se especialmente à constitucionalidade do ressarcimento ao Sistema Único de Saúde 

- SUS nas hipóteses em que pessoas filiadas a planos privados de saúde são atendidos em hospitais da rede pública, com 

a utilização de recursos públicos. 

Tal argüição improcede em face do julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal - STF, in verbis: 

 "EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORDINÁRIA 9656/98. PLANOS DE 

SEGUROS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. MEDIDA PROVISÓRIA 1730/98. PRELIMINAR. 

ILEGITIMIDADE ATIVA. INEXISTÊNCIA. AÇÃO CONHECIDA. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAIS E 

OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO E AO ATO JURÍDICO 

PERFEITO. 1. Propositura da ação. Legitimidade. Não depende de autorização específica dos filiados a propositura de 

ação direta de inconstitucionalidade. Preenchimento dos requisitos necessários. 2. Alegação genérica de existência de 

vício formal das normas impugnadas. Conhecimento. Impossibilidade. 3. Inconstitucionalidade formal quanto à 

autorização, ao funcionamento e ao órgão fiscalizador das empresas operadoras de planos de saúde. Alterações 

introduzidas pela última edição da Medida Provisória 1908-18/99. Modificação da natureza jurídica das empresas. Lei 

regulamentadora. Possibilidade. Observância do disposto no artigo 197 da Constituição Federal. 4. Prestação de serviço 

médico pela rede do SUS e instituições conveniadas, em virtude da impossibilidade de atendimento pela operadora de 

Plano de Saúde. Ressarcimento à Administração Pública mediante condições preestabelecidas em resoluções internas da 

Câmara de Saúde Complementar. Ofensa ao devido processo legal. Alegação improcedente. Norma programática 

pertinente à realização de políticas públicas. Conveniência da manutenção da vigência da norma impugnada. 5. 

Violação ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito. Pedido de inconstitucionalidade do artigo 35, caput e parágrafos 

1o e 2o, da Medida Provisória 1730-7/98. Ação não conhecida tendo em vista as substanciais alterações neles 

promovida pela medida provisória superveniente. 6. Artigo 35-G, caput, incisos I a IV, parágrafos 1o, incisos I a V, e 

2o, com a nova versão dada pela Medida Provisória 1908-18/99. Incidência da norma sobre cláusulas contratuais 

preexistentes, firmadas sob a égide do regime legal anterior. Ofensa aos princípios do direito adquirido e do ato jurídico 
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perfeito. Ação conhecida, para suspender-lhes a eficácia até decisão final da ação. 7. Medida cautelar deferida, em 

parte, no que tange à suscitada violação ao artigo 5o, XXXVI, da Constituição, quanto ao artigo 35-G, hoje, renumerado 

como artigo 35-E pela Medida Provisória 1908-18, de 24 de setembro de 1999; ação conhecida, em parte, quanto ao 

pedido de inconstitucionalidade do § 2o do artigo 10 da Lei 9656/1998, com a redação dada pela Medida Provisória 

1908-18/1999, para suspender a eficácia apenas da expressão "atuais e". Suspensão da eficácia do artigo 35-E (redação 

dada pela MP 2177-44/2001) e da expressão "artigo 35-E", contida no artigo 3o da Medida Provisória 1908-18/99" 

(g.n.). 

(ADI-MC no 1931/DF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 21.8.03, DJ 28.5.04, PP-00003). 

O artigo 32 da Lei no 9656/98 assim dispõe: 

"Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras a que alude o art. 1o os serviços de atendimento à saúde previstos nos 

respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, 

conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS". 

Como se vê, à primeira vista, não existem motivos a embasar a suspensão da exigibilidade dos créditos em tela, 

tampouco para declarar-lhes a nulidade. 

Por fim, no tocante ao alegado cerceamento de defesa em processo administrativo, não trouxe a agravante aos autos o 

mencionado procedimento. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal 

pleiteada.  

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, inciso V, do CPC.  

Int. 

São Paulo, 3 de julho de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022300-9        AG  338562 
ORIG.   :  200761040117220  1 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  ALBERTO MARROTE espolio 
REPTE   :  ELIANA MARQUES MARROTE NOGUEIRA 
ADV     :  CICERO SOARES DE LIMA FILHO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCIO RODRIGUES VASQUES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deixou de receber o recurso de apelação. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A agravante interpôs recurso de apelação contra sentença que julgou procedente impugnação à assistência judiciária 

gratuita.  

2.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUTOS APARTADOS. 

IMPUGNAÇÃO. INDEFERIMENTO. APELAÇÃO. 

1. O recurso cabível contra a decisão que indefere impugnação ao pedido de assistência judiciária gratuita, realizada em 

autos apartados, é a apelação. Precedentes. 

2. Recurso especial provido". 

(REsp 772.860/RN, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 14.03.2006, DJ 23.03.2006 p. 

160). 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OMISSÃO NO JULGADO RECORRIDO - INEXISTÊNCIA - 

IMPUGNAÇÃO À CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PROCEDÊNCIA - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - NÃO CONHECIMENTO - ERRO GROSSEIRO - CABIMENTO DE APELAÇÃO (ART. 17 DA 

LEI Nº 1.060/50) - INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

1 - Inexiste afronta ao art. 535 do CPC quando o acórdão impugnado não incorreu em omissão, contradição ou 

obscuridade. Os embargos declaratórios têm natureza, via de regra, meramente integrativa, sendo raros os casos em que 

a doutrina e a jurisprudência aceitam o caráter infringente. 

2 - Esta Corte de Uniformização Infraconstitucional firmou entendimento no sentido do cabimento do recurso de 

apelação contra sentença que acolhe impugnação ao deferimento de assistência judiciária gratuita, processada em autos 

apartados aos da ação principal, não se aplicando o princípio da fungibilidade recursal na hipótese de interposição de 

agravo de instrumento. Isso porque inadmissível referido princípio "quando não houver dúvida objetiva sobre qual o 

recurso a ser interposto, quando o dispositivo legal não for ambíguo, quando não houver divergência doutrinária ou 

jurisprudencial quanto à classificação do ato processual recorrido e a forma de atacá-lo" (Corte Especial, EDcl no AgRg 

na Rcl nº 1450/PR, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, DJ de 29.8.2005) (cf. AgRg no MS nº 9.232/DF e AgRg na SS nº 

416/BA). Incidência do art. 17 da Lei nº 1.060/50. Precedentes (Ag nº 631.148/MG; REsp nºs 256.281/AM, 453.817/SP 

e 175.549/SP). 

3 - Recurso conhecido e provido para, anulando o v. acórdão recorrido, não conhecer do agravo de instrumento, 

restabelecendo a r. sentença de primeira instância". 

(REsp 780.637/MG, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 08.11.2005, DJ 

28.11.2005 p. 317 - os destaques não sãooriginais). 

"Assistência judiciária. Recurso cabível. Fungibilidade. Multa do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil. Súmula nº 98 da Corte. Precedentes. 

1. Havendo impugnação ao deferimento da assistência judiciária, processada em autos apartados, contra a sentença que 

a acolhe cabe o recurso de apelação. Não há, portanto, plausibilidade para admitir-se, no caso, a fungibilidade recursal. 

2. Nos termos da Súmula nº 98 da Corte não são protelatórios os embargos para fim de prequestionamento. 

3. Recurso especial conhecido e provido, em parte". 

(REsp 256.281/AM, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

22.05.2001, DJ 27.08.2001 p. 328 - os destaques não são originais). 

3.Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo (artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil). 

4.Comunique-se. 

5.Publique-se e intime(m)-se. 

6.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 01º de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.022592-4        HC   32719 
ORIG.   :  0200301624  A Vr SUMARE/SP      0200001193  A Vr SUMARE/SP 
IMPTE   :  ANDRE LUIS MARCIANO DA SILVA 
PACTE   :  WAGNER XAVIER ALVES reu preso 
ADV     :  ANDRE LUIS MARCIANO DA SILVA 
IMPDO   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS. 

Trata-se habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de WAGNER XAVIER ALVES, em face de 

decisão, proferida em executivo fiscal, decretando sua prisão, como depositário infiel, por descumprimento de ordem de 

apresentação dos bens penhorados quando do cumprimento de mandado de constatação e reavaliação. 

É o relatório. Decido. 

Tendo em conta as informações de fls. 188 e parecer ministerial de fls. 205/206, expirado o prazo da  custódia fora 

concedida liberdade ao paciente pelo juízo a quo. Daí não se antevê interesse na presente impetração, afastando-se 

eventual coação ilegal. 

Diante do exposto, julgo prejudicada a apreciação do pedido de hábeas corpus, ante a perda do seu objeto, nos termos 

do art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte Regional e do art. 659 do Código de Processo Penal.  

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.  

Intimem-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022615-1        AG  338731 
ORIG.   :  200461820282887  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo - CREA/SP 
ADV     :  JORGE MATTAR 
AGRDO   :  MIGUEL NUNES DA SILVA 
ADV     :  MAURÍCIO DE SOUZA FERRAZ 
PARTE R :  ENLACE II TELECOMUNICACOES LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 
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execução fiscal, que, em Exceção de Pré-Executividade oposta, reconheceu indevido o redirecionamento da lide ao ora 

agravado, condenando o agravante aos honorários advocatícios. 

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de 

Processo Civil - CPC, aduzindo, em síntese, primeiramente, que os Conselhos de exercício profissional possuem 

natureza de autarquia, razão pela qual deveria ser intimado pessoalmente da decisão agravada, o que não ocorreu, 

ocasionando a nulidade da r. decisão. Alega, ainda, ser incabível a condenação à verba honorária, por se tratar de 

incidente processual, no qual a tutela pretendida sequer foi concedida. 

Feito um breve relatório, decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para suspensão dos efeitos da r. decisão, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que de fato os Conselhos que regulam e fiscalizam as atividades profissionais têm 

natureza de autarquias, possuindo, portanto, o direito à intimação pessoal. 

Tal fato não significa que o mandado para intimação do agravante através de oficial de justiça não fosse ser expedido.  

De qualquer forma, a suposta ausência de intimação pessoal não acarretou prejuízos ao agravante, pois interpôs o 

presente recurso, podendo-se concluir que tomou ciência da r. decisão por publicação oficial.  

Ademais, a r. decisão tratou apenas de elucidar que o excipiente não foi sequer incluso no pólo passivo da execução, 

vez que portador de número de Registro Geral e de Cadastro de Pessoa Física diverso do executado, porém, por 

descuido do agravante, foi citado, o que deu supedâneo à condenação aos honorários advocatícios. 

Embora seja entendimento deste Relator de que os honorários advocatícios são devidos somente nas hipóteses de 

acolhimento e procedência da objeção de executividade, que importe na extinção da execução, o que não ocorreu na 

hipótese em tela, o agravado foi indevidamente citado por erro exclusivo do agravante, o que o obrigou à contratação de 

um advogado, a fim de defender-lhe. 

Portanto, ao meu ver, correta a condenação do agravante na verba honorária.  

Pelo exposto, ausentes os requisitos do art. 558, do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 4 de julho de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022652-7        AG  338768 
ORIG.   :  200861000101102  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  TABITA ALVES TORRES 
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ADV     :  TABITA ALVES TORRES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 

19/10/05, alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso 

nas modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava TABITA ALVES TORRES, em face de decisão que, em sede de "writ", indeferiu a medida "initio litis", 

objetivando seja assegurado o protocolo de pedidos de benefícios, vistas de processos administrativos, extração de 

cópias e informações do CNIS independentemente de agendamento prévio e com hora marcada. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE 

CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. 

POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE LESÃO 

GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO. 

1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 

conversão do agravo em 

retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é recorrível de 

agravo. 

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá vir a 

sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da prolação 

de uma decisão final. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

200501000614790, Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO 

CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, p. 206) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de junho de 2008. 

__________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022817-2        AG  338861 
ORIG.   :  9500388510  2 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SALLIM WAIB 
ADV     :  RENATA GAMBOA DESIE 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SOARES JODAS GARDEL 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sallim Waib contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

ação ordinária, que determinou a expedição de mandado de intimação da Caixa Econômica Federal relativo à conversão 

em penhora do depósito judicial de fl. 279, bem como que se traslade cópia da decisão aos autos dos embargos à 

execução apensados, a fim de que seja dado regular prosseguimento. 

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III, do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que tendo efetuado depósito judicial, tanto o exeqüente quanto a própria executada 

entenderam que havia iniciado o prazo para que esta opusesse embargos à execução, tanto que os protocolizou em 08 de 

agosto de 2005, porém fora do prazo, desconsiderando o dia 31 de julho. Sustenta, ainda, que a intimação da executada 

ocorreu quando a mesma foi devidamente cientificada para efetuar a garantia do juízo em dinheiro. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado, uma vez que entendo que o prazo para a oposição de embargos do devedor 

se inicia a partir da intimação da conversão em penhora do depósito integral e espontâneo efetuado pela executada, o 

que ainda não ocorreu. 

Neste sentido, colaciono o seguinte aresto: 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM RECURSO ESPECIAL. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. EXECUÇÃO. DEPÓSITO INTEGRAL. INTIMAÇÃO 

DA CONVERSÃO EM PENHORA. NECESSIDADE. PRAZO DA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DEVEDOR. 

CÔMPUTO.  

(...) 

II. Esta Corte tem entendimento que somente após a intimação do devedor de que o depósito integral e espontâneo foi 

convertido em penhora principia o prazo para oposição de embargos à execução. 

III. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, 4ª Turma, AGREsp nº 846.737, Rel. Min Aldir Passarinho Júnior, j. 26/06/2007, DJ 08/10/2007, p. 298). 

E, ainda: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO 

DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

I - O juiz a quo entendeu que o prazo para interposição dos embargos se iniciara da data do depósito  efetuado pelo 

executado, quando, na verdade, o mesmo pretendia nomear o mencionado valor em dinheiro à penhora, pelo que seu 

prazo deveria começar a correr somente da intimação da penhora. 

II - Nos termos do art. 665, I, do CPC, o "dinheiro" é objeto de penhora, devendo,  uma vez feita, ser reduzida a termo, 

havendo-se, então, por penhorado, como reza o art. 675 do mesmo código. 

III - É possível ao juiz, em atenção à celeridade, receber o depósito feito como penhora, dispensando o termo, mas, 

nessa hipótese, deve intimar o executado dessa  decisão, para que tenha ciência do início do prazo para embargos. 

(...) 

V - Agravo de instrumento provido." 

(TRF2, 1ª Turma, AG  nº 2003.02.01.014369-2, Rel. Des. Fed. Carreira Alvim, j. 19/10/2004, DJU 05/11/2004, p. 102). 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022987-5        AG  338913 
ORIG.   :  200361000309657  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  COOPER EDUC COOPERATIVA DE TRABALHO DE      

PROFISSIONAIS DA EDUCACAO 
ADV     :  FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos. 

Traga a agravante, no prazo de 48 horas, cópia da sentença e da respectiva decisão relativa aos embargos de declaração, 

como também das fls. 499/511 dos autos principais, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.  

Int. 
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ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.023093-2        AG  339039 
ORIG.   :  200761000069007  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 
AGRDO   :  ASSOCIACAO INDEPENDENTE DE FARMACIAS E DROGARIAS DE 

SAO PAULO ASSIFAR 
ADV     :  SILMARA MERCEDES TORRES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, nos autos do mandado de segurança coletivo, 

concedeu em parte a liminar a fim de suspender a exigibilidade da anuidade dos associados da impetrante, na forma 

estabelecida pela Resolução 451/2006, fixando provisoriamente o valor da anuidade em 35,72 UFIR's, o qual deverá ser 

atualizado monetariamente a partir da extinção desse indexador, pelos índices de inflação do IBGE (IPC e INPC). 

Inconformado, o agravante sustenta a inadequação da via eleita e que a decisão guerreada, ao excluir do valor da 

anuidade a correção monetária do período entre 01/02/91 à 31/12/91, contrariou o art. 97, II, §2º do Código Tributário 

Nacional. 

Pugna pela reforma do r. decisum.  

Decido. 

Inicialmente, entendo correta a via especial do mandado de segurança, para discussão acerca da legalidade da fixação, 

por Resolução, da anuidade devida aos Conselhos de Fiscalização Profissional, porquanto a lide concerne a matéria 

eminentemente de direito. 

No mais, a Associação Independente de Farmácias e Drogarias de São Paulo - ASSIFAR propôs mandado de segurança 

coletivo objetivando suspender a exigibilidade da anuidade cobrada de seus associados, pelo Conselho Regional de 

Farmácia, através da Resolução nº 451/2006, ou alternativamente que a anuidade fosse fixada no valor de R$ 38,02 

(trinta e oito reais e dois centavos) correspondente à 35,72 UFIR's. 

A liminar restou parcialmente deferida nos seguintes termos: 

"...Isto posto, defiro em parte a medida liminar requerida, para o fim específico de suspender a exigibilidade da 

anuidade dos associados do impetrante calculada pelo valor estabelecido na resolução 451 de 28/11/2006 e fixar em sua 

substituição, de forma provisória, o valor da anuidade devida pelos associados da impetrante, em 35,72 UFIR's, o qual 

deverá ser atualizado monetariamente a partir da extinção desse indexador, pelos índices de inflação do IBGE(IPC e 

INPC)..."  

Do exame do presente recurso, não verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar 

o deferimento da providência requerida.  

O Conselho Federal de Farmácia - CFF - fixou o valor da contribuição anual, através da Resolução nº 451, de 28 de 

novembro de 2006, da seguinte forma: 

Omissis. 

PESSOA CAPITAL SOCIAL(R$) VALOR DA ANUIDADE (R$)  
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FÍSICA - 262,09 

JURÍDICA 

Até 28.966,08 313,68 

Acima de   28.966,08 até  144.830,42  455,65 470,55 

Acima de 144.830,42 até 289.660,84 607,52 627,39 

Acima de 289.660,84 até 1.448.304,19 759,41 784,24 

Acima de 1.448.304,19 até 2.896.608,36 911,26 941,06 

Acima de 2.896.608,36 até 5.793.216,74 1.215,05 1254,78 

Acima de 5.793.216,74 1.518,79 1568,45 

Omissis.  

Art. 2º - O pagamento da anuidade será efetuado ao Conselho Regional de Farmácia da respectiva jurisdição, até o dia 

31 de março de cada exercício, com desconto de 5% (cinco por cento) se efetivado até 31 de janeiro, de 2% (dois por 

cento) se efetivado até 28 de fevereiro, ressalvado o ano bissexto (29 de fevereiro), ou em até 3 (três) parcelas sem 

desconto. 

Art. 3º - Se o pagamento for efetuado após o vencimento, ao valor da anuidade será acrescida multa de 20% (vinte por 

cento) e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do artigo 22 da Lei nº 3.820/60; 

Art. 4º - Os Conselhos Regionais de Farmácia, deverão de liberar sobre qual valor de sua anuidade, taxa ou emolumento 

no prazo até o dia 31 de dezembro do corrente exercício, em observância ao princípio da anterioridade tributária; 

Art. 5º - Caso haja inadimplência quanto ao pagamento das anuidades ou taxas, devidas aos Conselhos Regionais 

Profissionais previstos nesta resolução, será aplicado pelo Regional credor o disposto no artigo 35 da Lei nº 3.820/60; 

Todavia, o Conselho Regional de Farmácia não têm competência para instituir, limitar ou majorar o valor da 

contribuição devida pelos associados, a título de anuidade, por meio de Resolução. 

Isso porque, a natureza tributária das anuidades devidas aos Conselhos de Fiscalização Profissional, não admite que sua 

fixação se de por meio de Resolução, sob pena de violação ao princípio da legalidade, inserto no art. 150, I, da Carta 

Constitucional. 

De se ressaltar que, a extinção do MVR - Maior Valor de Referência, pela Lei nº 8.177/91, não  outorgou aos Conselhos 

de Fiscalização a fixação do valor de suas anuidades, devendo ser utilizados para conversão dos valores, os índices 

sucedâneos da MVR. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça não acolhe a argumentação do recorrente, conforme se infere 

dos arestos in verbis: 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL.   MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ. ALEGADA OFENSA AOS ARTIGOS 97, § 2º, E 108, I, II E IV, DO 

CTN. PRETENDIDA APLICAÇÃO DO INPC NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE FEVEREIRO E 

DEZEMBRO DE 1991 ÀS SUAS ANUIDADES. MATÉRIA NÃO ANALISADA PELA CORTE DE ORIGEM, NÃO 

OBSTANTE A OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 211/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE ABRIGA FUNDAMENTOS 

CONSTITUCIONAIS. NÃO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO AO STF. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA N. 126/STJ. 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado do Paraná ao fundamento de que deve ser 

aplicado, no  período compreendido entre a extinção do MVR e a criação da UFIR, ou seja, de fevereiro a dezembro de 

1991, o INPC (IBGE), no patamar de 294,18%, na correção monetária dos valores das suas anuidades, em 
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conformidade com o disposto na Resolução n. 297/96 do Conselho Federal de Farmácia. Ausência de 

prequestionamento da matéria.  

Omissis. 

A Corte ordinária assentou a premissa de que é vedado aos Conselhos Profissionais majorar suas anuidades por meio de 

resolução, sob pena de afronta ao princípio da legalidade, inserido no artigo 150 da Carta Política. Sobreleva notar, 

assim, que o v. acórdão hostilizado abriga, também, fundamentos de índole constitucional. Ocorre, contudo, que o 

recorrente não cuidou de interpor o devido recurso extraordinário ao Supremo Tribunal Federal, de modo a incidir a 

jurisprudência sedimentada por meio da Súmula n. 126 deste Sodalício 

Recurso especial não conhecido. 

(STJ/RESP 414463 (200200186683/PR), Rel. Min.  FRANCIULLI NETTO, 2ª Turma,   v.u., Dj.01/09/2006, Pág. 

237)."  

E, 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONSELHOS PROFISSIONAIS. ANUIDADE.ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. DISSÍDIO PRETORIANO. SÚMULA  N. 83/STJ. FIXAÇÃO POR RESOLUÇÃO. 

1. Entendimento do STJ de que, no período de março/91 a dezembro/91, (compreendido entre a extinção do MVR e a 

criação da Ufir) não há por que incidir atualização monetária sobre as anuidades dos conselhos profissionais, tendo em 

vista a inexistência de previsão legal. 

2. As anuidades dos conselhos profissionais, à exceção da OAB, têm natureza tributária e, por isso, seus valores 

somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não podendo ser arbitrados por resolução e em valores 

além dos estabelecidos pela norma legal. 

3. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido. 

STJ/RESP 507769 (200300305998/SC),  Relator(a)  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 2ª Turma,  v.u., Dj. 19/03/2007, 

Pág. 302)."  

E, ainda,  

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONSELHOS PROFISSIONAIS. 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. ARTS. 47 DO CPC E 19 DA LEI N. 1.533/51. VIOLAÇÃO NÃO-

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANUIDADE. FIXAÇÃO POR RESOLUÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. DISSÍDIO PRETORIANO. SÚMULA  N. 83/STJ. 

1. Descarta-se a hipótese de litisconsórcio passivo necessário, porquanto é ao Conselho Regional que são pagas as 

anuidades e a ele cabe, após a arrecadação, estabelecer o valor a ser repassado ao Conselho Federal. Precedentes. 

2. O prequestionamento dos dispositivos legais tidos como violados constitui requisito indispensável à admissibilidade 

do recurso especial. Incidência das Súmulas n. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

3. O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm natureza 

tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei e não podem ser 

arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal. 

4. Entendimento do STJ de que, no período de março/91 a dezembro/91, (compreendido entre a extinção da MVR e a 

criação da Ufir) não há por que incidir atualização monetária sobre as anuidades dos conselhos profissionais, tendo em 

vista a inexistência de previsão legal. 

5. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula n. 83/STJ). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido. 
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STJ/ RESP 221129 (199900581067/SP), Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, v.u., Dj. 05/09/2005, Pág. 331)." 

Logo, não há como se acolher a tese do Conselho Regional, ora agravante. 

Assim, afim de preservar o equilíbrio econômico entre as partes, entendo que a contribuição deva ser cobrada, até 

decisão final, com base na contribuição determinada pelo juiz monocrático. 

Isso porque, caso o Conselho tenha sucesso na demanda, terá menor dificuldade em recuperar a diferença de valores de 

seus associados que, por sua vez, vendo acolhido seu pleito, poderão pedir o ressarcimento das quantias indevidamente 

pagas, ou vê-las abatidas nas anuidades vincendas, por se tratar de prestações sucessivas. 

Em vista do exposto, indefiro o pedido liminar pleiteado em sede de agravo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intimem-se os agravados, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC. 

Oportunamente, dê-se vista ao MPF. 

Publique-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

Alda Basto 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023181-0        AG  339088 
ORIG.   :  200861000064725  11 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SERVICO SOCIAL DA CONSTRUCAO CIVIL DO ESTADO 

DE                     São PAULO 
ADV     :  MIGUEL BECHARA JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita e rejeitou a 

alegação de imunidade tributária para o desembaraço aduaneiro de mercadorias importadas. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.Embora a Lei Federal nº 1.060/50 não faça menção explícita às pessoas jurídicas, quando estabelece as diretrizes para 

a concessão do benefício da justiça gratuita, subentende-se a abrangência, sem a discussão quanto aos fins almejados 

pela empresa, lucrativos ou não. 

2.A única exigência é a comprovação da situação de dificuldade financeira da pessoa jurídica. 

3.No entanto, tal não ocorre no presente caso, o que inviabiliza a concessão do benefício. 

4.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 
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STF - Rcl - ED - AgR 1905 - Rel. o Min. Marco Aurélio: 

Ementa: "ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA PESSOA JURÍDICA. Ao contrário do que ocorre relativamente 

às pessoas naturais, não basta a pessoa jurídica asseverar a insuficiência de recursos, devendo comprovar, isto sim, o 

fato de se encontrar em situação inviabilizadora da assunção dos ônus decorrentes do ingresso em juízo. Agravo 

Regimental nos Embargos de Declaração na Reclamação nº 1905-5 São Paulo desprovido". 

"PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA SEM FINS LUCRATIVOS. POSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO 

FUNDADO EM CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 7 DESTE TRIBUNAL. 

1. Tratam os autos de ação ordinária ajuizada por ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE DE ERVAL SECO 

objetivando o reconhecimento de seu direito de não recolher as contribuições sociais arrecadadas pelo INSS em face da 

imunidade prevista no art. 195, § 7º da CF. Em decisão, o Juízo monocrático indeferiu o pedido de assistência jurídica 

gratuita pleiteado, determinando o recolhimento das custas, sob pena de cancelamento da distribuição, ao argumento de 

que a pessoa jurídica não se enquadra na permissibilidade do art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50, além de que: 

"não comprovou a parte autora, por outro lado, "insuficiência de recursos", de modo que não parece incidir, no presente 

feito, a regra da isenção prevista no art. 4º, II, da Lei nº 9.289/96". (fl. 87). Desta decisão foi interposto agravo retido. A 

ação, em primeiro grau, foi extinta, sem julgamento de mérito, ante a falta de interesse de agir sendo imputado à ora 

recorrente o pagamento dos ônus sucumbenciais. 

O TRF da 4ª Região negou provimento ao agravo retido por reconhecer a impossibilidade de concessão da assistência 

jurídica gratuita haja vista não haver sido comprovada de forma inequívoca a debilidade econômica da autora. Em sede 

de recurso especial, a recorrente alega, além de divergência jurisprudencial, negativa de vigência aos artigos 4º, da Lei 

nº 1.060/50, 4º da Lei nº 9.289/96 e 535, I e II, do CPC. 

2. O julgador não está obrigado a enfrentar todas as teses jurídicas deduzidas pelas partes, sendo suficiente que preste 

fundamentadamente a tutela jurisdicional. In casu, não obstante em sentido contrário ao pretendido pela recorrente, 

constata-se que a lide foi regularmente apreciada pela Corte de origem, o que afasta a alegada violação da norma inserta 

no art. 535, do CPC. 

3. Esta Corte, por meio do seu mais alto Colegiado, quando do julgamento do EREsp nº 321997/MG, entendeu ser 

possível a concessão do benefício da justiça gratuita, instituído pela Lei nº 1.060/50, à pessoa jurídica quando 

exercerem atividades de fins tipicamente filantrópicos ou de caráter beneficente, desde que comprovada a sua 

impossibilidade financeira para arcar com as custas do processo. 

4. O aresto recorrido pautou as suas razões de decidir na apreciação do conteúdo probatório presente nos autos, vez que 

a conclusão pela incidência ou não do benefício da justiça gratuita decorreu, precisamente, dos elementos documentais 

apreciados em juízo. Súmula 07/STJ aplicável à espécie. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido". 

(STJ, Primeira Turma, Recurso Especial nº713942/RS, Rel. Min. José Delgado, j, 03/05/2005, v.u., DJU 13/06/2005 - 

os destaques não são originais). 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.  PESSOA JURÍDICA. ENTIDADE 

FILANTRÓPICA SEM FINS LUCRATIVOS. ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE FINANCEIRA NÃO 

COMPROVADA. NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. O benefício de assistência judiciária gratuita, tal como disciplinado na Lei 1.060/50, destina-se essencialmente a 

pessoas físicas. 

2. A ampliação do benefício às pessoas jurídicas deve limitar-se àquelas que não perseguem fins lucrativos e se dedicam 

a atividades beneficentes, filantrópicas, pias, ou morais, bem como às microempresas nitidamente familiares ou 

artesanais. Em todos as hipóteses é indispensável a comprovação da situação de necessidade. 

3.Recurso especial a que se dá provimento". 

(STJ, Primeira Turma, Recurso Especial nº 690482, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/02/2005, v.u., DJU 

07/03/2005 - os destaques não são originais). 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA JURÍDICA. 

Cabe à pessoa jurídica, que comprovar não ter condições de suportar os encargos do processo, não relevando se ela 

possui fins lucrativos ou beneficentes, o benefício da justiça gratuita. 

Embargos conhecidos e rejeitados". 

(EREsp 321997/MG, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 04.02.2004, DJ 

16.08.2004 p. 118). 

"PROCESSO CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. 

Não há distinção entre as pessoas jurídicas com ou sem fins lucrativos para a concessão da assistência judiciária; ambas, 

para terem direito ao benefício, têm que demonstrar que não possuem recursos, salvo casos excepcionais de pessoas 

jurídicas destinadas a fins filantrópicos. 

Agravo regimental não provido". 

(AgRg no REsp 464.467/MG, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 06.12.2002, DJ 

24.03.2003 p. 218). 

5.Por estes fundamentos, intime-se a agravante para que comprove a situação de dificuldade financeira ou providencie o 

agravante o recolhimento do preparo e porte de retorno, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção.  

6.Após, será analisada, se for o caso, a alegação de imunidade quanto aos tributos incidentes sobre as mercadorias 

importadas. 

7.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, em 15 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024223-5        AG  339704 
ORIG.   :  200861000098322  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FERNANDO LUIZ GONCALVES FERREIRA 
ADV     :  ANA LAURA MORENO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fernando Luiz Gonçalves Ferreira contra a r. decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, em ação cautelar de exibição, que determinou ao requerente que comprove a existência e a 

titularidade da conta poupança cujo extrato pretende seja exibido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento da suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III,  

do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que o banco agravado não negou a existência de contas de poupança 

em seu nome, tendo apenas se recusado ao fornecimento dos extratos. Sustenta, ainda, que a obrigação de manter 

guardado tais documentos é do agravado, não podendo tal ônus ser transferido ao agravante. 

Decido: 
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Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado. 

O agravante, a fim de fazer prova às suas argüições na ação principal, solicitou à agravada cópia dos extratos das 

cadernetas de poupança que possuía em uma das agências da CEF, informando apenas seu nome completo e os números 

de seu CPF e RG.  

Nos termos do artigo 130 do CPC, cabe ao magistrado, até mesmo de ofício, determinar as provas que entender 

necessárias. 

Por outro lado, é obrigação dos bancos exibir documentos e fornecer informações aos seus correntistas e clientes. 

Entretanto, verifico que a agravada procedeu administrativamente às providências requeridas pela parte, conforme 

documento de fl. 26, porém, apenas com os dados constantes da solicitação do agravante, não obteve êxito em localizar 

qualquer conta em seu nome. 

Deste modo, não resta alternativa senão o fornecimento dos números das contas de poupança por parte do agravante, 

razão pela qual vislumbro correta a r. decisão agravada.  

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intimem-se a agravada, a teor do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 02 de julho de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024225-9        AG  339698 
ORIG.   :  0500013199  A Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP                    

0500445273  A Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  BANCO ABN AMRO REAL S/A 
ADV     :  PATRÍCIA STABILE BIBIANO 
AGRDO   :  FAZENDA DO MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 
ADV     :  PEDRO ANDERSON DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PRESIDENTE PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

2.Ocorre que, no presente recurso, o recolhimento das custas de preparo e de porte de retorno foi feito em instituição 

bancária diversa da mencionada no artigo supra e por meio de guia GARE. 
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3.Por estes fundamentos, intime-se o recorrente para que regularize o pagamento das custas (preparo - R$ 64,26; código 

5775 - e porte de retorno - R$ 8,00; código 8021), através de guia DARF, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei Federal nº 9.756/98), cujo valor total é R$ 72,26 (setenta e 

dois reais e vinte e seis centavos), de acordo com a Resolução nº 278/07, desta E. Corte, de 16 de maio de 2007. 

4.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, em 14 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024335-5        AG  339786 
ORIG.   :  200861090046535  2 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
AGRDO   :  LUIZ ROBERTO BELATINI 
ADV     :  GUSTAVO RODRIGUES MINATEL 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL do R. despacho monocrático que, em sede de ação cautelar, ajuizada 

por LUIZ ROBERTO BELATINI, determinou à agravante que exiba os extratos de conta-poupança referentes aos anos 

de 1987 a 1991. 

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, não vislumbro 

eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que, mantendo "si et in quantum" o despacho agravado, 

determino o processamento do feito, independentemente da providência requerida. 

Trago, a propósito: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. EXTRATOS DE 

CONTA POUPANÇA. VIABILIDADE. ARTIGO 844, II DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo 

Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação. 

2. Conforme entendimento pacificado nos julgamentos desta Turma Julgadora, a instrução da inicial, com os 

documentos indispensáveis à propositura das ações de correção monetária de poupança, constitui ônus da parte autora, a 

fim de demonstrar a existência do direito pleiteado. 

3. Cabível, porém, o ajuizamento de ação cautelar preparatória (exibição de documentos) pela requerente, a fim de obter 

os extratos bancários de suas contas de poupança, indispensáveis à instrução de futura ação objetivando o recebimento 

da correção monetária relativa aos planos econômicos de 1987 a 1991. 

4. O artigo 844, II do Código de Processo Civil define as hipóteses de cabimento da ação cautelar de exibição judicial 

de documento ou coisa, podendo ser movida contra terceiro que o tenha sob sua guarda, sobretudo na qualidade de 

administrador de bens alheios. No caso sob apreciação, à Caixa  Econômica Federal compete manter e administrar os 

valores depositados pelos clientes, cabendo-lhe, dessa forma, a conservação de todos os dados e documentos relativos a 

esses clientes, devendo zelar, ainda, pelo sigilo das informações. 
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5. Precedentes do STJ -(RESP 829.716/SC, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, julgado em 23.05.2006, DJ 08.06.2006 

p. 153). 

6. Não socorre à agravante o argumento de que a requerente não teria fornecido dados suficientes à localização da conta 

de poupança, eis que, da análise do requerimento administrativo de fls. 13, verifica-se a presença das informações 

necessárias à consulta dos dados da requerente, tais como seu nome completo, seu número de R.G e do C.P.F. 

7. Em atendimento ao princípio da razoabilidade o prazo de cinco dias para que a agravante cumpra a medida liminar é 

exíguo, devendo ser ampliado para 30 (trinta) dias. 

8. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

(TRF 3ª REGIÃO - SEXTA TURMA - AG 310249/SP - Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO - j. 7/11/2007 - p. 

30/11/2007) 

"MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - RECUSA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA AO 

FORNECIMENTO DE EXTRATOS DE CONTA - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO- APELAÇÃO - 

NÃO-CONHECIMENTO.  

1. Patente o interesse processual na exibição de documento comum, em poder de outrem, quando não obtido na via 

administrativa ante a recusa, por omissão, da ré.  

2. Satisfeita a pretensão deduzida em juízo relativa à obtenção de segunda via de extratos bancários, nada mais há a 

discutir nos autos a respeito da pretensão, atendida em resposta à determinação do juízo. Sentença mantida."  

(TRF 3ª REGIÃO - AC nº 2003.61.06.004795-3 - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, v.u., j. 

16/02/2005, DJU 11/03/2005, p. 331)  

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 25 de julho de 2008. 

__________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024492-0        AG  339897 
ORIG.   :  9100771104  8 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  RODRIGO BADRA TAMER e outros 
ADV     :  MARIA ELISA CESAR NOVAIS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

2.Ocorre que, no presente recurso, o recolhimento das custas de preparo e de porte de retorno foi feito em instituição 

bancária diversa da mencionada no artigo supra. 
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3.Por estes fundamentos, intime-se o recorrente para que regularize o pagamento das custas (preparo - R$ 64,26 e porte 

de retorno R$ 8,00), através de guia DARF, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei Federal nº 9.756/98), cujo valor total é R$ 72,26 (setenta e dois reais e vinte e seis centavos), 

de acordo com a Resolução nº 278/07, desta E. Corte, de 16 de maio de 2007. 

4.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, em 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025095-5        AG  340324 
ORIG.   :  0400011495  A Vr ITU/SP 
AGRTE   :  CLOVIS SCALET 
ADV     :  ANA PAULA FONTES CARICATTI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.O recurso foi interposto, inicialmente, no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. As custas foram recolhidas, 

mas, diante da incompetência, o feito foi remetido a este Tribunal. 

2.Nesta Corte Regional, o pagamento das custas, nesta espécie recursal, também é devido (Resolução nº 278/2007, do 

Conselho de Administração). 

3.Por isto, providencie o(a) agravante o recolhimento do preparo e porte de retorno, no prazo de 5 (cinco) dias. 

4.Publique-se e intimem-se.. 

São Paulo, em 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025096-7        AG  340325 
ORIG.   :  0600000181  3 Vr VALINHOS/SP      0600024112  3 Vr VALINHOS/SP 
AGRTE   :  AUTO POSTO APEX LTDA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO ALVES DA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VALINHOS SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 278/2007, de lavra da Exma. Desembargadora 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 

18/05/2007, DOE/SP, no Cad.1, Parte I, pág.227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126. 

Conforme a Tabela IV da referida norma, as custas, no valor de R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 

5775 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 8021, via DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa 

Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que a agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 
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Intime-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025479-1        AG  340534 
ORIG.   :  200861090015575  1 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  NEWTON FRANCO SILVERIO DE TOLEDO 
ADV     :  MARCIO ANDRE COSENZA MARTINS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

2.Ocorre que, no presente recurso, o recolhimento do porte de retorno efetuou-se em instituição bancária diversa da 

mencionada no artigo supra. 

3.Por estes fundamentos, intime-se o recorrente para que regularize o pagamento das custas (porte de retorno R$ 8,00), 

através de guia DARF, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, com redação dada 

pela Lei Federal nº 9.756/98), de acordo com a Resolução nº 278/07, desta E. Corte, de 16 de maio de 2007. 

4.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, em 14 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025486-9        AG  340539 
ORIG.   :  200861000148970  13 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  LUIZ FERNANDO PONTES RAÇÕES -ME 
ADV     :  CLAUDIO SERGIO PONTES 
AGRDO   :  Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo  - 

CRMV/SP 
ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 13 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que, em mandado de 

segurança, indeferiu a medida liminar, mantendo a obrigação do ora agravante de proceder ao registro perante o CRMV 

e à contratação de médico veterinário para que possa exercer suas atividades. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.Art. 27, da Lei Federal nº 5.517/68, com redação dada pela Lei Federal nº5.634/70: 
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"As firmas, associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem atividades 

peculiares à medicina veterinária previstas pelos artigos 5º e 6º da Lei n.º 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão 

obrigadas a registro nos Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem." (grifei) 

2.Os artigos 5º e 6º, da Lei Federal nº 5.517/68, elencam as atividades privativas dos médicos veterinários, tais como: 1) 

a prática da clínica em todas as suas modalidades; 2) a direção dos hospitais para animais; 3) a assistência técnica e 

sanitária aos animais sob qualquer forma; 4) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal; 5) a direção 

técnica, bem como a inspeção e a fiscalização sob o ponto de vista sanitário, higiênico e tecnológico; 6) a peritagem 

sobre animais, entre outras atividades. 

3.Atividades eminentemente comerciais, como as praticadas pela empresa agravante - comércio varejista de artigos para 

animais, ração e comércio varejista de artigos veterinários (fls. 31), bem como a venda de pequenos animais domésticos 

cuja permanência nos estabelecimentos comerciais é temporária - não devem ser equiparadas às constantes dos artigos 

da Lei Federal nº 5.517/68. 

4.Neste sentido, há entendimento jurisprudencial no Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO PROFISSIONAL - ARMAZÉM DE MERCADORIAS DIVERSAS, DENTRE 

AS QUAIS ARTIGOS AGROPECUÁRIOS. 

1. A Lei 6.839/80 e a jurisprudência entendem que o registro em conselho Profissional observa a atividade 

preponderante em cada caso. 

2. A Lei 5.517/68, nos artigos 5º e 6º, elenca as atividades privativas do médico veterinário, não estando ali incluídos os 

estabelecimentos que vendem mercadorias agropecuárias. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ªT, RESP 447844/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 16/102003, v.u., DJU 03/11/2003). (grifei) 

5.De outra parte, a venda de animais domésticos não enseja o registro perante o CRMV, conforme a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e desta Corte Regional: 

"CONTRIBUIÇÕES. CONSELHO DE MEDICINA VETERINÁRIA. EMPRESA QUE EXERCE ATIVIDADE DE 

CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE FRANGOS. CONTRIBUIÇÃO INDEVIDA. AS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS PELAS EMPRESAS QUE EXERCEM ATIVIDADES DE CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO 

DE FRANGOS EM GERAL, NÃO SENDO PECULIARES À MEDICINA VETERINÁRIA, NÃO OBRIGAM AO 

PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O RESPECTIVO CONSELHO REGIONAL." 

(STJ, 2ªT, RESP 149847/CE, Rel. Min. Hélio Mosimann, j. 02/04/1998, v.u., DJU 04/05/1998). 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO. EMPRESA QUE 

COMERCIALIZA PRODUTOS VETERINÁRIOS E ALIMENTÍCIOS PARA ANIMAIS. DESNECESSIDADE. 

1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que "o registro de empresas e a anotação de profissionais 

legalmente habilitados, deles encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do 

exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou, em relação àquela pela qual prestem serviços a 

terceiros". 

2. O registro perante o Conselho de Medicina Veterinária é determinado pela natureza dos serviços prestados, conforme 

disposto nos arts. 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968. 

3. A empresa tem como atividade básica o "comércio varejista de produtos veterinários, produtos químicos de uso na 

agropecuária, forragens, rações e produtos alimentícios para animais, semente e mudas, produtos agrícolas, ferramentas 

e animais domésticos, e representações em geral". 

4. Não sendo a atividade-fim prestada pela impetrante privativa de médico veterinário, inexiste obrigatoriedade de 

registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária. 
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5. Precedentes deste Tribunal. 

6. Apelação e remessa oficial improvidas." 

(TRF-1, 5ªT, AMS nº 2001.41.00.001967-8, Rel. Des. Fed. João Batista Moreira, j. 16/09/2002, v.u., DJU 04/10/2002) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. 

REGISTRO. RESPONSÁVEL TÉCNICO. REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS NO ÓRGÃO FISCALIZADOR. 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE "PET SHOPS" E AFINS. NÃO OBRIGATORIEDADE.  

I - Presença dos pressupostos insculpidos no art. 7º, II, da Lei 1533/51, a justificar a concessão da liminar.  

II - A exigência relativa ao registro em questão está disciplinada no art. 1º, da Lei nº 6.839/80, que impõe sua 

obrigatoriedade perante as entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões no que tange 

às empresas em razão da atividade básica, ou em relação pela qual prestam serviços a terceiros.  

III- A comercialização de gêneros agropecuários e veterinários, ou mesmo a venda de animais vivos, têm natureza 

eminentemente comercial, não se configurando como atividade ou função típica da medicina veterinária.  

IV - A Lei 5.517 de 23.10.68 que dispõe sobre o exercício da profissão de médico-veterinário estabelece em seu artigo 

5º, alínea "e" ser da competência privativa do médico veterinário o exercício da "direção técnica sanitária dos 

estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de 

proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de 

sua origem", de onde se dessume que a disposição em referência não implica a obrigatoriedade da manutenção em 

referência.  

V -Agravo de instrumento provido."  

(TRF-3, 3ªT,AI nº 2003.03.00.000266-4/SP, Des. Fed. Relator Cecília Marcondes, j. 18/06/2003, v.u., DJU 

20/08/2003). 

6.Por fim, é igualmente desnecessária a contratação de responsável técnico em tais estabelecimentos comerciais. 

Confira-se jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. AÇÃO DECLARATÓRIA 

NEGATIVA DE RELAÇÃO JURÍDICA DE INSCRIÇÃO, DE PAGAMENTO DE ANUIDADE E DE 

CONTRATAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. PROCEDÊNCIA. 

Inscrição, anuidade e contratação de responsável técnico que não se sustentam em face do disposto no art. 1º, da Lei n.º 

6.839/80, de vez que a atividade básica e de prestação de serviços das autoras é comercial e não médico-veterinária." 

(TRF-4, 4ªT, REO nº 2003.72.00.002550-5/SC, Rel. Juiz. Valdemar Capeletti, j. 17/12/2003, v.u., DJU 14/01/2004). 

7.Por estes fundamentos, defiro a antecipação de tutela da pretensão recursal. 

8.Comunique-se. 

9.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

10.Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, em 21 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026003-1        AG  340967 
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ORIG.   :  200761820055987  5F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA 
ADV     :  LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 278/2007, de lavra da Exma. Desembargadora 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 

18/05/2007, DOE/SP, no Cad.1, Parte I, pág.227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126. 

Conforme a Tabela IV da referida norma, as custas, no valor de R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 

5775 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 8021, via DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa 

Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que a agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026005-5        AG  340963 
ORIG.   :  199961820137877  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PERES GALNAVOPLASTIA INDL/ LTDA 
ADV     :  ANTONIO EDGARD JARDIM 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 278/2007, de lavra da Exma. Desembargadora 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 

18/05/2007, DOE/SP, no Cad.1, Parte I, pág.227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126. 

Conforme a Tabela IV da referida norma, as custas, no valor de R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 

5775 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 8021, via DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa 

Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que a agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 
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São Paulo, 15 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026340-8        AG  341279 
ORIG.   :  200461050029211  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  MANTEEL MATERIAL ELETRICO E MANUTENCAO LTDA 
ADV     :  CRISTIANO REIS CORTEZIA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 278/2007, de lavra da Exma. Desembargadora 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 

18/05/2007, DOE/SP, no Cad.1, Parte I, pág.227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126. 

Conforme a Tabela IV da referida norma, as custas, no valor de R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 

5775 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 8021, via DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa 

Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que a agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026474-7        AG  341374 
ORIG.   :  200661820257129  12F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  VITRINE PAULISTA DE MODA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 
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Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 278/2007, de lavra da Exma. Desembargadora 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 

18/05/2007, DOE/SP, no Cad.1, Parte I, pág.227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126. 

Conforme a Tabela IV da referida norma, as custas, no valor de R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 

5775 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 8021, via DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa 

Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que a agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026563-6        AG  341421 
ORIG.   :  200861060052089  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  FARMACAMPO SAUDE ANIMAL LTDA 
ADV     :  CARLOS EDUARDO SILVEIRA MARTINS 
AGRDO   :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e   Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     :  MARCOS JOAO SCHMIDT 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da r. decisão que recebeu os embargos à execução apresentados 

pelo executado, ora agravante, no efeito devolutivo.  

Buscando a reversão da decisão, o agravante argumenta que os embargos à execução, por ele ajuizados, têm o condão 

de suspender o executivo fiscal, haja vista a presença de todos os requisitos exigidos por lei para a concessão do efeitos 

suspensivo.  

Requer a reforma do r. decisum. 

Decido. 

Conforme consta dos autos o valor da execução fiscal, soma a quantia de R$. 4.166,04 (quatro mil cento e sessenta e 

seis reais e quatro centavos), em 31/06/2008.  

Processado o feito, o executado apresentou embargos à execução fiscal (fls. 19/34), os quais foram recebidos com efeito 

devolutivo, o que ensejou a interposição do presente recurso. 

Das razões trazidas em sede de agravo, não verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações do agravante, a 

justificar o deferimento da providência requerida.  

O art. 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que:  
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"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.  

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

Ora, o dispositivo legal é claro quando estabelece que os embargos do executado só terão efeito suspensivo, quando 

preenchidos os requisitos do § 1º do artigo supra citado, quais sejam: a) requerimento do embargante; b) relevantes seus 

fundamentos; c) perigo de grave dano de difícil ou incerta reparação; d) existência de garantia da dívida. 

In casu, não verifico presente os requisitos insertos na norma em vigor, razão pela qual deve ser mantida a r. decisão. 

Sob estes fundamentos, indefiro o pedido liminar feito em sede de agravo. 

Comunique-se ao magistrado "a quo". 

Intime-se a agravada para termos do art. 527 inc. V do CPC. Publique-se.   

Publique-se e Intime-se.  

São Paulo, 25 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026591-0        AG  341424 
ORIG.   :  0200000781  A Vr TATUI/SP      0200008543  A Vr TATUI/SP 
AGRTE   :  WILLIAN KALIL FILHO e outro 
ADV     :  VALTER EDUARDO FRANCESCHINI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R :  ALEMAO COM/ E TRANSPORTE DE GAS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 278/2007, de lavra da Exma. Desembargadora 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 

18/05/2007, DOE/SP, no Cad.1, Parte I, pág.227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126. 

Conforme a Tabela IV da referida norma, as custas, no valor de R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 

5775 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 8021, via DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa 

Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que a agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 
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São Paulo, 18 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027398-0        AG  341957 
ORIG.   :  200860000067645  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  GISLENE FERREIRA DE SOUZA -ME 
ADV     :  MARCELO FERNANDES DE CARVALHO 
AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais 

Renovaveis - IBAMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud    MS 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

Converto o agravo de instrumento em retido, nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, porque 

não há necessidade, no tribunal, de adoção de provisão jurisdicional de urgência, nem perigo de lesão grave e de difícil 

ou incerta reparação. 

No mandado de segurança originário, a agravante - lá impetrante - diz desconhecer as razões para a sua atuação e 

interdição. 

Ocorre que, com as informações prestadas pela autoridade apontada como coatora, foi apresentado o auto de infração, 

com todas as informações necessárias. 

E, como bem anotou o digno Juízo de 1º grau, o auto de infração é anterior à impetração do mandado de segurança. 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

Publique-se e intimem-se. 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

São Paulo, em 28 de julho de 2008. 

Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza 

Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

  

PROC.   :  97.03.027748-9             AC  370799 
ORIG.   :  9400000168  3 Vr GUARATINGUETA/SP 
APTE    :  B PEREIRA LEITE E CIA LTDA 
ADV     :  JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outros 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. 

I.Afastada a alegação de cerceamento de defesa porquanto não deve ser acolhido o requerimento de realização de prova 

técnica, tão somente para ratificar os valores consignados na CDA. 

II.Despiciendos para solução do caso o depoimento pessoal e a oitiva de testumunhas. Ademais, o rol de testemunhas 

deveria ter sido juntado com a inicial, nos termos do artigo 16, § 2º da LEF, assim como todos os documentos, o que 

não ocorreu. 

III.Questionamentos remetendo aos elementos da constituição do crédito previdenciário que são redutíveis aos atributos 

de liquidez e certeza da CDA, não elididos pela parte. 

IV.Apeação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.029908-3             AC  372191 
ORIG.   :  8900000126  1 Vr SAO VICENTE/SP 
APTE    :  MARIA EMILIA DA CONCEICAO 
ADV     :  CLAUDIO CANDIDO LEMES e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARIA LUCIA PERRONI 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

I.Inaplicável ao caso o prazo prescricional de cinco anos, tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as obrigações de recolhimento ao FGTS são contribuições sociais, que não têm a natureza 

tributária, de conseguinte sujeitando-se ao prazo prescricional trintenário. 

II.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2000.03.99.053538-0        AC  624926 
ORIG.   :  9600002597  2 Vr INDAIATUBA/SP 
APTE    :  CONFECCOES GLENS LTDA 
ADV     :  JOAO CARLOS DANTAS DE MIRANDA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO TADEU MUNIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1.Regularidade na cobrança das verbas acessórias. Precedentes. 

2.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.82.000854-1        AC 1234440 
ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  IND/ AMERICANA DE PAPEL LTDA 
ADV     :  BIANCA VALORI VILLAS BOAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO DO SEGURO DE ACIDENTES DE TRABALHO - SAT. 

DECRETO Nº 2.173/97. ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS. CONSTITUCIONALIDADE.  SALÁRIO-EDUCAÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE. NOTIFICAÇÃO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. VERBA HONORÁRIA. 

1.Definição de atividade preponderante que é ministrada no regulamento pelo uso de critério compatível com as 

exigências da norma previdenciária de custeio, inspirando-se na lei e tão somente explicitando-lhe o conteúdo. 

2.Enquadramento para efeitos de aplicação de alíquotas diferenciadas dependente de verificações empíricas atinentes à 

taxa de infortunística apresentada nos diversos ramos de atividades que não se viabiliza fora do acompanhamento 

contínuo de uma realidade mutável que pode determinar a inclusão de novas atividades surgidas no mercado ou outras 

que antes não apresentavam riscos de maior gravidade bem como a exclusão das que porventura reduzam o coeficiente 

de acidentes do trabalho, atribuições estas incompatíveis com o processo legislativo e típicas do exercício do poder 

regulamentar. 

3.Regulamento que desempenha legítima função de demarcação do conteúdo da lei em ordem a assegurar a 

uniformidade dos procedimentos dos órgãos e agentes da Administração e respeito ao princípio isonômico que de outro 
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modo não seriam viáveis diante da necessariamente inespecífica dicção da lei, contendo-se nos limites da tradicional 

missão de assegurar-lhe a execução. 

4.Regulamento que não invade o domínio próprio da lei. Legitimidade do ato regulamentar reconhecida. 

5.A contribuição ao salário-educação é matéria pacificada pelo STF, o qual se pronunciou tanto pela constitucionalidade 

da legislação anterior à Constituição Federal de 1988 e sua recepção, como pela constitucionalidade da Lei nº 9.424/96 

(Súmula nº 732 do STF). Precedentes. 

6.Desnecessária a notificação prévia de constituição definitiva do crédito ou instauração de procedimento 

administrativo nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, declarados e não pagos. Precedentes. 

7.Redução da verba honorária fixada em percentual desproporcional em face do valor do débito.  

8.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 5ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.055280-0        AC  752701 
ORIG.   :  9708065595  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA e outros 
ADV     :  ELIZABETE ALVES MACEDO 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REFIS. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A adesão ao REFIS, nos termos do artigo 3º, inciso I, da Lei nº 9.964/00, sujeita o devedor à confissão irrevogável e 

irretratável do débito, situação esta incompatível com a discussão do débito nos embargos e que implica na desistência 

do direito. 

II - Havendo julgamento desfavorável ao autor-embargante, impõe-se-lhe o pagamento dos honorários advocatícios à 

parte adversa nos limites do artigo 13, § 3º da Lei 9.964/2000 e do artigo 5º, § 3º da Lei 10.189/2001. Disposições 

especiais que prevalecem sobre a regra comum. 

III - Recurso parcialmente provido para condenar a apelada ao pagamento de verba honorária fixada em 1% (um por 

cento) do valor do débito consolidado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso 

do INSS, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  05 de maio de 2008 (data do julgamento). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 274/1759 

  

PROC.   :  2003.03.99.031320-6        AC  904519 
ORIG.   :  9805442896  6F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CONFACON CONSTRUTORES FABRICANTES E CONSULTORES 

LTDA 
ADV     :  JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SANDRA TSUCUDA SASAKI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA MORATÓRIA. VERBA 

HONORÁRIA. 

1.Regularidade na cobrança das verbas acessórias. Precedentes. 

2.Imposição de multa que tem natureza jurídica de sanção pecuniária pela inadimplência e que decorre de lei. 

Precedentes. 

3.Verba honorária fixada nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 

4.Apelação da embargante desprovida e apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

embargante e dar parcial provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.097015-7        AC  538815 
ORIG.   :  9400283830  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL e outros 
ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HIGINO CINACCHI / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

INADMISSIBILIDADE. 

1. A relevância jurídica do natural inconformismo da parte cujos interesses são contrariados pela decisão subordina-se à 

disciplina legal. Os embargos de declaração somente são cabíveis para dirimir obscuridade ou contradição, bem como 

para sanar omissão (CPC, art. 535), não para rediscussão da causa ou apreciação de controvérsias hermenêuticas. 
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2. Embargos de declaração do autor e da União desprovidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do autor e da União, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.008013-2        AC  911298 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  INPREL CONSTRUCAO E INSTALACOES PREDIAIS LTDA 
ADV     :  CLAUDIO WEINSCHENKER 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HIGINO CINACCHI/ QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.  

1. O direito à restituição e, por conseqüência, repetição e compensação, nasce com o recolhimento indevido. Daí passa 

fluir o respectivo prazo prescricional, incidindo o lapso de cinco anos. 

2. O art. 156, I, do Código Tributário Nacional diz que o crédito tributário se extingue com o pagamento. No 

lançamento por homologação, tal pagamento se sujeita à condição resolutória até sua homologação (CTN, art. 150, § 

1º), até que se expire o prazo de cinco anos (CTN, art. 150, § 4º). Mas a condição resolutória a que se sujeita tal 

pagamento não descaracteriza sua força extintiva até que se expire o prazo da homologação para somente então ser ele 

passível de restituição. 

3. O prazo deve fluir a partir do próprio recolhimento, vale dizer, da data da extinção do crédito (CTN, art. 156, I, e art. 

168, I), malgrado pendente a condição resolutória prevista no art. 150, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

4. As contribuições recolhidas anteriormente ao prazo de cinco anos contado do ajuizamento da ação não poderão ser 

declaradas inexigíveis em face da prescrição, aqui reconhecida tendo em vista a indisponibilidade do Erário. 

5. Embargos de declaração providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento aos embargos para declarar o acórdão, nos termos 

do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.033725-8        AC  911248 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NORITSU DO BRASIL LTDA 
ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES  
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HIGINO CINACCHI / QUINTA TURMA 
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E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

INADMISSIBILIDADE. 

1. A relevância jurídica do natural inconformismo da parte cujos interesses são contrariados pela decisão subordina-se à 

disciplina legal. Os embargos de declaração somente são cabíveis para dirimir obscuridade ou contradição, bem como 

para sanar omissão (CPC, art. 535), não para rediscussão da causa ou apreciação de controvérsias hermenêuticas. 

2. Embargos de declaração desprovidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.00.065772-2        AG  122240 
ORIG.   :  9800000461  2 Vr ITATIBA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  ALUMINA S/A REFRATARIOS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HIGINO CINACCHI/ QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz 

Federal Convocado Higino Cinacchi. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.15.000554-5        AC 1169661 
ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  STRUZIATO E SIMOES LTDA e outro 
ADV     :  JAIME ANTONIO MIOTTO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HIGINO CINACCHI / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

INADMISSIBILIDADE. 

1. A relevância jurídica do natural inconformismo da parte cujos interesses são contrariados pela decisão subordina-se à 

disciplina legal. Os embargos de declaração somente são cabíveis para dirimir obscuridade ou contradição, bem como 

para sanar omissão (CPC, art. 535), não para rediscussão da causa ou apreciação de controvérsias hermenêuticas. 

2. Embargos de declaração desprovidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.017359-0        AC 1121140 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  SERRARIA NOVO HORIZONTE LTDA 
ADV     :  LUIZ ANTONIO ALVES PRADO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. COISA JULGADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS. SELIC.  

1. Tendo transitado em julgado a decisão que determina a observância dos índices oficiais de atualização monetária 

empregados pelo INSS para cobrança de seus créditos e ante a concordância dessa Autarquia quanto à substituição da 

TR, que não é considerada índice de atualização monetária (ADIn n. 463) pelo IPC, devem ser aplicados os índices 

oficiais sem a inclusão de expurgos ou a taxa Selic. 

2. Estabelecido na sentença que os honorários advocatícios incidem sobre o valor da causa, não faz jus o credor à 

respectiva cobrança sobre o valor da condenação. 

3. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 23 de junho de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.031041-6        AC 1010777 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APDO    :  UTC ENGENHARIA S/A 
ADV     :  CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI 
ADV     :  FLAVIO LUIZ YARSHELL  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. 

ATIVIDADE PREPONDERANTE DE CADA ESTABELECIMENTO. IMPRESCINDIBILIDADE DE CNPJ 

PRÓPRIO. 

1. A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho deve ser verificada de acordo com a atividade 

preponderante da empresa quando esta possuir CNPJ único (antigo CGC). Apenas na hipótese de cada estabelecimento 

possuir um cadastro próprio é que se considera a alíquota do SAT de forma individualizada para cada pessoa jurídica. 

Precedentes do STJ. 

2. A embargante não juntou aos autos documento que comprove ter filial com CNPJ próprio. 

3. Embargos de declaração providos. Mantida a decisão que julgou improcedente o pedido inicial. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, mas manter a decisão que 

julgou improcedente o pedido inicial, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André 

Nekatschalow. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.013105-2        AG  261169 
ORIG.   :  200361820327854  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  RIMAZ COM/ DE ELETROELETRONICOS LTDA 
ADV     :  SANDRA MARA LOPOMO e outro 
AGRDO   :  WAREHOUSE HOLDING S/C LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. CPC, ART. 655-A. CTN, ART. 185-A. 

1. É possível a requisição de informações sobre ativos em nome do executado, nos termos do art. 655-A do Código de 

Processo Civil e do art. 185-A do Código Tributário Nacional, desde que esgotados os meios de localização de bens 

penhoráveis. Precedentes do STJ. 

2. Considerando-se que o agravo de instrumento não foi instruído com documentos que comprovem a realização de 

diligências pelo INSS para a localização de bens penhoráveis dos executados, deve ser indeferida a penhora de ativos 

financeiros pelo sistema Bacen-Jud. 

3. Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.027239-4        AC 1131153 
ORIG.   :  9808046762  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EMBAG EMBALAGENS PLASTICAS IND/ E COM/ LTDA massa falida 
ADV     :  ELY DE OLIVEIRA FARIA (Int.Pessoal) 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HIGINO CINACCHI / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. A relevância jurídica do natural inconformismo da parte cujos interesses são contrariados pela decisão subordina-se à 

disciplina legal. Os embargos de declaração somente são cabíveis para dirimir obscuridade ou contradição, bem como 

para sanar omissão (CPC, art. 535), não para rediscussão da causa ou apreciação de controvérsias hermenêuticas. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator Higino Cinacchi. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.007020-1        AG  290468 
ORIG.   :  9613019561  2 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  BAURUAUTO VEICULOS E PECAS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. CPC, ART. 655-A. CTN, ART. 185-A. 

1. É possível a requisição de informações sobre ativos em nome do executado, nos termos do art. 655-A do Código de 

Processo Civil e do art. 185-A do Código Tributário Nacional, desde que esgotados os meios de localização de bens 

penhoráveis. Precedentes do STJ. 
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2. No caso dos autos, o agravante não comprovou a realização de diligências para localização dos bens dos executados. 

3. Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região,à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.089732-6        AG  311728 
ORIG.   :  0600024840  A Vr DIADEMA/SP 
AGRTE   :  SELMEC INDL/ LTDA 
ADV     :  RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANA CAROLINA GUIDI TROVO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE R :  JOEL AMENDOEIRA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. CPC, ART. 655-A. CTN, ART. 185-A. 

1. É possível a requisição de informações sobre ativos em nome do executado, nos termos do art. 655-A do Código de 

Processo Civil e do art. 185-A do Código Tributário Nacional, desde que esgotados os meios de localização de bens 

penhoráveis. Precedentes do STJ. 

2. No caso dos autos, o MM. Juiz a quo, sem dar oportunidade ao INSS para se manifestar sobre os bens ofertados pela 

empresa, determinou o bloqueio dos valores mantidos pelos executados em instituições financeiras, mediante o 

convênio Bacen-Jud. Acrescente-se que não houve diligência do exeqüente para a localização de bens penhoráveis nem 

recalcitrância no oferecimento de bens à constrição judicial, circunstância inconfundível com a desobediência à ordem 

estabelecida pelo art. 11 da Lei n. 6.830/80, a qual por si só não justifica a excepcionalidade da utilização do Bacen-Jud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.093909-6        AG  314670 
ORIG.   :  9714025621  2 Vr FRANCA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  CALCADOS MARTINIANO S/A massa falida e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. CPC, ART. 655-A. CTN, ART. 185-A. 

1. É possível a requisição de informações sobre ativos em nome do executado, nos termos do art. 655-A do Código de 

Processo Civil e do art. 185-A do Código Tributário Nacional, desde que esgotados os meios de localização de bens 

penhoráveis. Precedentes do STJ. 

2. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.103164-1        AG  321253 
ORIG.   :  8800324894  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  SETEMA ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekastchalow. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.103995-0        AG  321824 
ORIG.   :  0600024840  A Vr DIADEMA/SP 
AGRTE   :  NILZA BECHARA POLETTI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  EDSON ANTONIO MIRANDA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE R :  SELMEC INDL/ LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 282/1759 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. CPC, ART. 655-A. CTN, ART. 185-A. 

1. Para a contagem do prazo inicial de interposição do recurso, considerada-se a data da primeira manifestação da parte 

nos autos. 

2. É possível a requisição de informações sobre ativos em nome do executado, nos termos do art. 655-A do Código de 

Processo Civil e do art. 185-A do Código Tributário Nacional, desde que esgotados os meios de localização de bens 

penhoráveis. Precedentes do STJ. 

3. No caso dos autos, o MM. Juiz a quo determinou o bloqueio dos valores mantidos pelos executados em instituições 

financeiras, mediante o convênio Bacen-Jud, malgrado não tenha havido diligência do exeqüente para a localização de 

bens penhoráveis nem recalcitrância da empresa executada no oferecimento de bens à constrição judicial, circunstância 

inconfundível com a desobediência à ordem estabelecida pelo art. 11 da Lei n. 6.830/80, a qual por si só não justifica a 

excepcionalidade da utilização do Bacen-Jud. 

4. Agravo de instrumento conhecido e provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, conhecer o agravo de instrumento e a ele dar provimento, nos termos do relatório 

e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.000679-5        AG  323127 
ORIG.   :  9805043266  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  EDSON CANDIDO ATUATI 
PARTE R :  SOEX IMPORTACAO COM/ E IND/ 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. CPC, ART. 655-A. CTN, ART. 185-A. 

1. É possível a requisição de informações sobre ativos em nome do executado, nos termos do art. 655-A do Código de 

Processo Civil e do art. 185-A do Código Tributário Nacional, desde que esgotados os meios de localização de bens 

penhoráveis. Precedentes do STJ. 

2. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.005128-4        AG  326177 
ORIG.   :  0600024840  A Vr DIADEMA/SP     0600253542  A Vr DIADEMA/SP 
AGRTE   :  NILZA BECHARA POLETTI e outro 
ADV     :  EDSON ANTONIO MIRANDA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  SELMEC INDL/ LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. CPC, ART. 655-A. CTN, ART. 185-A. 

1. É possível a requisição de informações sobre ativos em nome do executado, nos termos do art. 655-A do Código de 

Processo Civil e do art. 185-A do Código Tributário Nacional, desde que esgotados os meios de localização de bens 

penhoráveis. Precedentes do STJ. 

2. Agravo de instrumento julgado prejudicado em relação a Nilza Bechara Poletti, uma vez que o pedido de desbloqueio 

de ativos financeiros por ela deduzido foi apreciado no Agravo de Instrumento n. 2007.03.00.103995-0, ao qual foi 

dado provimento. 

3. Considerando-se não constar dos autos a citação de Joel Amendoeira nem o esgotamento dos meios ordinários para a 

penhora de bens dos executados, deve ser a ele estendida a decisão que determinou o desbloqueio dos ativos financeiros 

da empresa, com fundamento no art. 509 do Código de Processo Civil. 

4. Agravo de instrumento provido em relação a Joel Amendoeira e julgado prejudicado no que concerne a Nilza 

Bechara Poletti. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, julgar prejudicado o agravo de instrumento em relação a Nilza Bechara Poletti e a 

ele dar provimento em relação a Joel Amendoeira, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André 

Nekatschalow. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.013489-0        AG  331956 
ORIG.   :  9700000324  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP     9700008813  1 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 
AGRTE   :  NORMANDO DE ANDRADE OLIVEIRA e outro 
ADV     :  CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  SANNOR METALURGICA ARTISTICA LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HIGINO CINACCHI/ QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. 

APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
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Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz 

Federal Convocado Higino Cinacchi. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  97.03.056743-6            AMS  181681 
ORIG.   :  9606042588  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     :  ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outros 
ADV     :  PAULO CORREA RANGEL JUNIOR  
ADV     :  ANDREA DUARTE FERNANDES PASSOS  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 498/501 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no art. 97 da CF/88. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.05.003112-1        AC 1292290 
ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  UNIMED DE SAO JOSE DO RIO PARDO COOPERATIVA DE   

TRABALHO MEDICO 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - RECOLHIMENTO DE 15% DO VALOR DA NOTA FISCAL OU FATURA 

DE COOPERATIVAS PRESTADORAS DE SERVIÇO - INCISO IV DO ART. 22 DA LEI 8212/91, INCLUÍDO 

PELA LEI 9876/99 - EC 20/98 - LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. O inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, incluído pela Lei 9876, instituiu contribuição a cargo da empresa, incidente sobre 

o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por 

cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. 

2. Muito embora o contrato seja firmado pela cooperativa que se encarrega da supervisão, controle e remuneração dos 

serviços prestados, quem presta o serviço é o cooperado, pessoa física, sendo que o valor bruto da nota fiscal ou fatura 

emitido pela cooperativa corresponde, na verdade, à remuneração paga pela empresa contratante ao cooperado. 

3. Considerando que o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços corresponde ao rendimento do cooperado, 

a exação encontra alicerce no art. 195, I e "a", da CF/88, após a EC 20/98. E, não se cuidando de "outra fonte" de 

custeio, pode a contribuição ser instituída por lei ordinária, não se aplicando, ao caso o disposto no art. 195, § 4º, c.c. o 

art. 154, I, da CF/88. 

4. Não procede a alegação de que o valor da nota fiscal ou fatura corresponde a receita ou faturamento da cooperativa, 

visto que eventuais despesas da entidade devem ser obrigatoriamente rateadas pelos seus cooperados, nos termos do art. 

80 da Lei 5764/71. Além disso, o Dec. 3048/99, no art. 210, III, c.c. o art. 219, § 7º, com redação dada pelo Dec. 

3265/99, dispõe que os valores incluídos, na nota fiscal ou fatura, referentes ao fornecimento de material ou disposição 

de equipamentos, poderá ser discriminado e excluído da base de cálculo da contribuição, desde que contratualmente 

previstos e devidamente comprovados. 

5. Os atos cooperativos, assim entendidos os atos praticados entre cooperativa e seu associados e vice-versa ou entre 

cooperativas para a consecução de seus objetivos sociais (Lei 5764/71, art. 79), merecem, nos termos do art. 146, III e 

"c", da atual CF, tratamento diferenciado, devendo ser regulado através de lei complementar. Tais atos, no entanto, não 

se confundem com relações jurídicas diversas, como a estabelecida, no caso, com a empresa tomadora de serviços. 

6. A remuneração paga aos trabalhadores, sejam eles, autônomos ou empregados, está sempre sujeita à incidência da 

contribuição a cargo da empresa, sendo certo que o adequado tratamento assegurado pela CF/88, às cooperativas, não 

pode traduzir-se em imunidade tributária. E a Lei 8212/91, no art. 22, ao fixar alíquota de 15% em relação ao 

trabalhador que presta serviço por intermédio de cooperativa de trabalho, quando exige, relativamente aos demais 

trabalhadores, contribuição de 20%, serve de estímulo ao cooperativismo, em consonância com o § 2º do art. 174 da 

CF/88. 

7. A contratação de cooperados não é desvantajosa para a tomadora de serviço em relação à contratação de empresas 

prestadoras de serviço. Ocorre que a empresa prestadora de serviço, estando obrigada ao recolhimento da contribuição 

nos termos do art. 22, I, da Lei 8212/91, embute tal encargo no valor do serviço prestado, o que não ocorre no caso da 

cooperativa, visto que o recolhimento da contribuição é suportado pela tomadora de serviço. Portanto, de forma direta 

ou indireta, a empresa tomadora acaba suportando tal encargo, devendo pesar, quando da contratação do serviço, se é 

mais vantajoso, para ela, recolher a contribuição de 15% relativo ao trabalho do cooperado, ou pagar ao cedente de 

mão-de-obra um preço maior pelo serviço prestado, no qual já estará embutido o valor relativo à contribuição 

previdenciária. 

8. E não há nisso afronta ao princípio da igualdade insculpido no art. 150, II, da atual CF, visto que, não obstante a 

cooperativa de serviço e empresa de prestação de serviços possam realizar a mesma atividade, têm elas naturezas 

jurídicas distintas, o que autoriza, para fins tributários, um tratamento diferenciado, sendo certo que a própria 

Constituição Federal, em seu art. 174, § 2º, como já se viu, prescreve que a lei deverá apoiar e estimular o 

cooperativismo.  

9. O recolhimento de 15% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, em razão da prestação de serviços prestados por 

intermédio de cooperativa, na forma  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 286/1759 

do inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, incluído  

pela Lei 9876/99, reveste-se de legalidade e constitucionalidade. 

10. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.14.003141-2        AC  847391 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  FIBAM CIA INDL/ 
ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALORES PAGOS NOS 

PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO POR DOENÇA - SALÁRIO-MATERNIDADE - ADICIONAIS 

POR HORA EXTRA, TRABALHO NOTURNO E INSALUBRIDADE - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - 

COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO DECENAL - RESTRIÇÃO PREVISTA PELO § 3º, DO ART. 89, DA LEI 

8212/91 - CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A contribuição previdenciária não incide sobre os valores pagos pela empresa nos 15 (quinze) primeiros dias de 

afastamento do funcionário doente ou acidentado, vez que tal verba não possui natureza remuneratória, mas 

indenizatória, tendo em vista que não há contraprestação laboral. Precedentes do Egrégio STJ (REsp 768255, 2ª Turma, 

Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207; REsp 783804, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJU 

05/12/2005, pág. 253). 

2. Os valores pagos pela empresa a título de salário maternidade e adicionais por horas extraordinárias, trabalho noturno 

e insalubridade têm natureza remuneratória, devendo integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Precedentes (TRF3, AC nº 97.03.050134-6, 2ª T., Rel. Desembargador Federal Aricê Amaral, DJU 10/10/2001, pág. 

399; TRF1, AC 1997.01.00.034120-5, 3ª T. Supl., Rel. Juiz Federal Vallisney de Souza Oliveira (conv.), DJ 

11/11/2004, pág. 107; TRF3, AG 2005.03.00.053966-8, 1ª T., Rel. Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU 

21/09/2006, pág. 264; TRF4, AC nº 2004.72.02.002494-0, 1ª T., Rel. Juiz Vilson Darós, DJU 21/09/2005, pág. 447; 

STJ, AGA nº 502146 / RJ, 2ª T., Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13/09/2004, pág. 205; STJ, AgREsp nº 762172, 

1ª T., Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262; REsp nº 486697 / PR, 1ª T., Rel. Min. Denise Arruda, DJ 

17/12/2004, pág. 420). 

3. E do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição sobre os valores pagos ao empregado doente ou acidentado 

nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento decorre o direito da autora à compensação com débitos vincendos da 

mesma espécie, como expressamente prevê o art. 66 da Lei 8383/91, considerando tributos ou contribuições da mesma 

espécie aqueles que têm o mesmo sujeito ativo, o mesmo sujeito passivo, e cuja arrecadação tenha a mesma destinação. 

4. A determinação judicial supre a autorização do Fisco, cabendo ao INSS a fiscalização e a verificação da exatidão dos 

valores que serão compensados. 

5. A compensação prevista no art. 66 da Lei 8383/91 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. Na 

hipótese, contudo, optou a autora em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 

170-A do CTN, aguardar o trânsito em julgado da decisão. 
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6. A 1ª Seção do Egrégio STJ firmou entendimento de que, nos casos de tributos sujeitos a lançamento  

por homologação, cujos recolhimentos foram efetuados antes da vigência do art. 3º da LC 118/2005, o prazo 

prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário somente se opera quando decorridos 

cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, nada 

importando, para a fixação do termo inicial da prescrição, a declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou a 

Resolução do Senado. Precedentes do Egrégio STJ (EREsp nº 435.835 / SC, 1ª Seção, Rel. p/ acórdão Min. José 

Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287; REsp nº 875826 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2008; 

REsp nº 959797 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 11/04/2008). Assim firmada a orientação pelo Egrégio 

STJ, é de ser aplicada às contribuições recolhidas antes da vigência LC 118/2005, com ressalva do  

do entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 

7. No caso, é de se reconhecer que os créditos constituídos a partir de 08/08/91, conforme guias de recolhimento 

acostadas às fls. 130/201 não foram alcançados pela prescrição, já que, no presente caso, a ação foi ajuizada em 

31/08/2001. 

8. São legítimas as limitações contidas no artigo 89,  

§ 3º, da Lei 8212/91, com a redação dada pela  

Lei 9032/95, a partir de 29/04/95, e pela Lei 9129/95, a partir de 21/11/95, sendo aplicáveis  

às compensações exercidas posteriormente à sua vigência, independentemente da data da constituição e recolhimento 

dos créditos a serem compensados. 

9. A correção monetária é devida desde o pagamento indevido, com a utilização dos mesmos critérios utilizados pela 

União na correção dos créditos previdenciários, nos termos do art. 89, § 6º, da Lei 8212/91, e sem o cômputo dos 

índices inflacionários expurgados. 

10. O cômputo dos índices expurgados da inflação no cálculo da correção monetária do débito judicial pode inviabilizar 

o sistema previdenciário, na medida em que o órgão público não os leva em consideração, quando da cobrança de seus 

créditos. 

11. São devidos, na hipótese, apenas os juros equivalentes à taxa SELIC, que devem ser aplicados a partir de janeiro de 

1996, sem a incidência de qualquer outro critério de correção monetária, visto que o resultado da referida taxa 

considera, na sua fixação, não só os juros de mora, mas também a correção monetária do período em que ela foi 

apurada. 

12. Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.82.035386-1        AC 1303503 
ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
APTE    :  FEDERACAO DOS EMPREGADOS EMP. SEG. E VIGIL.    EST. SAO 

PAULO 
ADV     :  EDUARDO DE OLIVEIRA CERDEIRA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO POR MÉTODO DE AFERIÇÃO INDIRETA - INOCORRÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE 

SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A EMPREGADOS - TRABALHADORES AUTÔNOMOS - AUSÊNCIA DE 

PROVAS  

- CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - MULTA MORATÓRIA - RECURSO DA UNIÃO FEDERAL 

PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA EMBARGANTE IMPROVIDO. 

1. A presunção de liquidez e certeza do título executivo só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito 

passivo ou do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no art. 3º, § único, da LEF. 

2. Como se vê do relatório fiscal acostado à fl. 179, o débito não foi obtido por método de aferição indireta, como alega 

a embargante, mas com base nos livros razões e recibos apresentados à fiscalização. 

3. Não demonstrou a embargante, no caso, que os trabalhadores referidos no relatório fiscal lhe prestaram serviço na 

condição de autônomos. Além disso, a embargante não impugnou, em suas razões de apelação, o julgamento antecipado 

da lide levado a efeito pelo MM. Juiz de Primeiro Grau. 

4. A autuação fiscal limitou-se a considerar, no  

caso dos autos, a relação jurídica para efeitos previdenciários, embasando-se na própria legislação previdenciária, que 

utiliza os conceitos de "empregado" e "autônomo", para discriminar as diversas modalidades de segurado e as 

respectivas contribuições. 

5. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988, e no Regime da Lei 9424/96" (Súmula 732 do Egrégio STF). 

6. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos 

de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido.  

7. O percentual utilizado a título de multa moratória não tem caráter confiscatório, pois os percentuais previstos na lei 

foram estabelecidos em proporção à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação devida aos cofres da 

Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a multa de mora não tem natureza tributária, mas 

administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 da atual CF, que veda a utilização do poder 

estatal de tributar com finalidade confiscatória. 

8. Não obstante o INSS tenha calculado o percentual relativo à multa moratória com base na legislação vigente na 

ocasião do fato gerador, tal valor deve ser reduzido para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada 

pela Lei 9528/97, em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e "c", do 

CTN. Precedentes do STJ. 

9. Considerando que a embargante foi vencedora em parte mínima do pedido, deverá arcar, por inteiro, nos termos do 

art. 21, § único, do CPC, com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que ficam mantidos, como 

fixados na sentença, em 10% do valor atualizado do débito exeqüendo. 

10. Recurso da União parcialmente provido. Recurso da embargante improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso da União e negar provimento ao recurso da embargante. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.25.000067-4        AC 1309801 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  CARLOS ALBERTO MARTINS ZANUTO e outros 
ADV     :  EDUARDO CINTRA MATTAR 
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APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
INTERES :  C W A INDUSTRIAS MECANICAS LTDA 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RESPONSABILIDADE 

DO SÓCIO-GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - ÔNUS DE 

PROVA QUE CABE AO EXECUTADO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. A 1ª Seção do Egrégio STJ firmou entendimento no sentido de que não são válidas as disposições da Lei 8620/93, em 

face do disposto no art. 146, III e "b", da atual CF (REsp nº 749034, Rel. Min. José Delgado, DJ 19/12/2005). Assim 

firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no caso dos autos, com a ressalva do entendimento pessoal da 

Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 

2. "Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que 

a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80" 

(STJ, EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169). 

3. No caso concreto, os nomes dos co-responsáveis CARLOS ALBERTO MARTINS ZANUTO, ANTONIO CARLOS 

ZANUTO, SHIGUERU IKEGAMI e ELCI MARTINS ZANUTO já constam da certidão de dívida ativa, como se vê de 

fls. 13/14, sendo que não se desincumbiram do ônus da prova que lhes cabia, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da 

LEF. 

4. Os embargantes sustentam que não podem ser responsabilizados pelo débito exeqüendo, mas não demonstraram que, 

no exercício da gerência da empresa devedora, agiram de acordo com a lei e o contrato social ou estatuto, o que 

afastaria a responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN e nos arts. 591 e 592, II, do CPC c.c. o art. 10 do Dec. 

3708/19. 

5. Instados, pelo despacho de fl. 30, a especificar as provas que pretendiam produzir, justificando a sua necessidade, os 

embargantes, à fl. 32, requereram o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC. 

5. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.018558-0        AC 1280573 
ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  EIBAL COM/ E ENGENHARIA ELETRICA LTDA 
ADV     :  JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A 

ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - CONTRIBUIÇÃO AO SAT - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-
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EDUCAÇÃO - ADICIONAL  

AO INCRA - CONTRIBUIÇÕES AO SESI, SENAI E SEBRAE  

- CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O processo administrativo é documento público e que a parte poderia, se fosse do seu interesse, ter providenciado 

cópia das peças que entendesse necessária para a instrução destes embargos à execução, até porque não há, nos autos, 

qualquer prova no sentido de que o INSS tenha se negado a exibir o processo administrativo.  

2. O julgamento do feito sem realização da prova pericial não caracterizou, no caso, o alegado cerceamento de defesa, 

visto que, instada, pelo despacho de fl. 64, a especificar as provas que pretendia produzir, justificando a sua 

necessidade, a embargante limitou-se a requerer, como se vê de fl. 64, a juntada do procedimento administrativo. Por 

outro lado, a embargante requer a realização da prova técnica, como se vê de suas razões de apelo, apenas "para 

comprovar a ausência de imputação de pagamentos antes da inscrição, bem como a irregularidade da certidão de dívida 

ativa ante a ausência de elementos identificadores do débito" (vide fl. 270), o que independe de tal prova. 

3. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, natureza e fundamento legal, com todos os requisitos determinados 

no art. 2º, § 5º, da LEF, devidamente esclarecidos nos campos respectivos, não tendo a executada conseguido ilidir a 

presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

4. Inocorrência de decadência ou prescrição, vez que a constituição do crédito e a citação do devedor foram efetivados 

nos prazos previstos nos arts. 173 e 174 do CTN. 

5. O Supremo Tribunal Federal já se posicionou a propósito das contribuições sobre a remuneração de administradores 

e autônomos, entendendo-as inconstitucionais, e o Senado Federal, em atenção às várias decisões proferidas pela 

Excelsa Corte, editou a Resolução 14/95, que retirou a eficácia de tais expressões. 

6. A decisão proferida na ação direta de inconstitucionalidade gera efeitos "ex tunc", invalidando as relações jurídicas 

que se formaram, baseadas na lei declarada inconstitucional pela Suprema Corte. 

7. No caso concreto, depreende-se, da certidão de dívida ativa, acostada às fls. 33/39, que não estão sendo cobradas 

contribuições sobre a remuneração paga a administradores e autônomos, instituídas pelas Leis  

nºs 7787/89 e 8212/91. 

8. O Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade da contribuição social sobre a remuneração 

ou retribuição pagas ou creditadas aos segurados empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas 

físicas, objeto do art. 1º, I, da LC 84/96, contribuição a cargo das empresas, incluindo neste rol as cooperativas (RE nº 

228321 / RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 30/05/2003, pág. 00030; AAG nº 407671 / GO, 2ª Turma, 

Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 20/05/2005, pág. 00021; AAG nº 407671 / GO, 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 

20/05/2005, pág. 00021; RE nº 258470 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 12/05/2000, pág. 00032). 

9. Estando o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT fundamentado no inciso I do art. 195 da CF, não há necessidade 

que seja ela cobrada mediante lei complementar. Também não há ofensa aos princípios insculpidos no art. 5º, II 

(legalidade genérica), no art. 150, I (legalidade tributária) e II (igualdade), e no art. 154, I (competência residual da 

União Federal), todos da atual CF. Precedente do Egrégio STF (RE 343446, j. 20/02/2003). 

10. O decreto nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que explicitar e 

concretizar o comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno. Precedente do Egrégio STJ 

(EREsp 297215, j. 24/08/2005). 

11. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988, e no Regime da Lei 9424/96" (Súmula 732 do Egrégio STF). 

12. A exigência do adicional ao INCRA está firmemente calcada no princípio da solidariedade social, motivo pelo qual 

não há que se falar em violação a princípios tributários ou a necessidade de contra-prestação laboral, ainda que de forma 

indireta. E a atual Cf, em seu art. 195, cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda 

sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação. 

13. A Lei 7787/89 não suprimiu o adicional ao INCRA, vez que este não integra a contribuição para o PRORURAL. 

Também não foi suprimido pela Lei 8212/91, porque, não obstante a lei deixe de fazer menção ao referido adicional, 
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não pode tal omissão ser interpretada como revogação de dispositivo legal constante de espécie legislativa diversa, 

especial e anterior. Aliás, o art. 94 da referida lei, ao determinar que o INSS poderá arrecadar e fiscalizar, mediante 

remuneração de 3,5% do montante arrecadado, contribuição criada por lei devida a terceiro, desde que provenha de 

empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, acabou confirmando a permanência da exigibilidade do 

adicional em questão. 

14. As contribuições destinadas ao SENAI e ao SESI, instituídas pelos Decretos-lei 4048/42 e 9403/46, 

respectivamente, são devidas pelas empresas que exercem atividade industrial e foram recepcionadas pelo art. 240 da 

CF/88.  

15. A contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída pela Lei 

8029/90, é contribuição de intervenção no domínio econômico, prevista no art. 149 da CF/88, não necessitando de lei 

complementar para ser instituída. Precedente do Egrégio STF (RE 296266 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 27/02/2004, pág. 00022). 

16. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

17. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

18. A taxa de 1% a que se refere o § 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica 

dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, 

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC. 

19. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os 

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido.  

20. O percentual utilizado a título de multa moratória não tem caráter confiscatório, pois os percentuais previstos na lei 

foram estabelecidos em proporção à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação devida aos cofres da 

Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a multa de mora não tem natureza tributária, mas 

administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 da atual CF, que veda a utilização do poder 

estatal de tributar com finalidade confiscatória. 

21. Não obstante o INSS tenha calculado o percentual relativo à multa moratória com base na legislação vigente na 

ocasião do fato gerador, tal valor deve ser reduzido para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada 

pela Lei 9528/97, em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e "c", do 

CTN. Precedentes do STJ. 

22. A supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo aritmético não implica 

em nulidade do título executivo extrajudicial. Precedentes do STJ. 

23. Nada há que se falar do encargo de 20%, previsto no artigo 1º do Decreto-lei nº 1025/69, vez que tal verba não foi 

incluída no débito em cobrança. 

24. Os honorários advocatícios devem ser suportados pela embargante, vez que foi vencedora em parte mínima do 

pedido, e ficam mantidos, como fixados na sentença, em 10% do valor do débito exeqüendo, percentual que se 

harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC. 

25. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar as preliminares e dar parcial provimento ao recurso. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.00.021307-5        AC 1299308 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RADIO ELDORADO LTDA 
ADV     :  IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - JUROS DE 

MORA - TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A conta de liquidação deve obedecer os parâmetros traçados no julgado, não podendo haver inovação na fase de 

execução, sob pena de violação da coisa julgada. 

2. No caso, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida às fls. 249/253 do apenso, determinou que os 

valores a serem restituídos deverão ser corrigidos da seguinte forma: "a) através do IPC, no período de março/1990 a 

fevereiro/1991; b) a partir da promulgação da Lei nº 8177/91, a aplicação do INPC (até dezembro/1991); e c) a partir de 

janeiro/1992, a aplicação da UFIR, nos moldes estabelecidos pela Lei nº 8383/91" (fls. 249/253 do apenso). Em relação 

aos juros de mora, a sentença de fls. 120/130 dos autos em apenso, sem especificar  

os critérios a serem utilizados, determinou a sua incidência e, nesse aspecto, não foi reformada, até porque não houve 

inconformismo do Instituto-réu. 

3. Em fase de execução do julgado, o MM. Juiz de Primeiro Grau, pela sentença de fls. 63/65, ora recorrida, declarou 

válido o cálculo elaborado pela contadoria judicial (fl. 32/40), que observou os critérios adotados pelo Prov. 64/2005 da 

CGJF da  

3ª Região, determinando, apenas, a correção da base de cálculo das guias referentes às competências de novembro de 

1991 e janeiro de 1992 (fls. 76/75), para constar a base cálculo referente aos empregadores  

e autônomos no valor de C$ 11.008.339,48 e  

Cr$ 33.980.126,91. 

4. Embora a sentença exeqüenda tenha determinado, às fls. 130 do apenso, a incidência de juros legais, tal não foi 

observado pelo Sr. contador judicial, como se depreende de fl. 40. 

5. "Na restituição de tributos, seja por repetição em pecúnia, seja por compensação, são devidos juros de mora a partir 

do trânsito em julgado, nos termos do artigo 167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188 / STJ). Todavia, os juros de 

1% ao mês previstos no CTN incidem apenas sobre os valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado 

ocorreu em data anterior a 1º/01/1996, porque, a partir de então, é aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela  

Lei nº 9250/95, desde cada recolhimento indevido, inacumulável com qualquer outro índice. Assim sendo, 'decisão que 

ainda não transitou em julgado implica a incidência, apenas, da taxa SELIC' (EREsp nº 286404 / PR, 1ª Seção, Min. 

Luiz Fux, DJ de 09/12/2003; REsp 397553 / RJ, 1ª Turma, Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 15/12/2003)" 

(AgRg nos EREsp nº 739030 / RS, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz fux, DJ 11/12/2006, pág. 316). 

6. Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.14.004645-3        AC 1293720 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A 
ADV     :  ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - ANULATÓRIA DE DÉBITO PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO 

SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO - SAT - ALÍQUOTA - ATIVIDADE PREPONDERANTE DE CADA 

ESTABELECIMENTO COM REGISTRO PRÓPRIO NO CNPJ - SÚMULA 351 DO EGRÉGIO STJ - RECURSO DA 

UNIÃO PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO. 

1. Todo ato expedido pela Administração Pública no desempenho da função administrativa reveste-se de presunção 

relativa de acerto, visto que o princípio da legalidade impõe que a Administração aja somente de acordo com a lei. Em 

assim sendo, não se pode aceitar a pura e simples argumentação de que determinado ato administrativo encontra-se 

maculado. Cabe ao administrado produzir provas que prestem de suporte a essa alegação. 

2. No caso dos autos, o crédito previdenciário em questão refere-se a diferenças de contribuições ao SAT, recolhidas a 

menor nos meses de julho de 1997 a março de 2001, como se depreende do relatório fiscal acostados às fls. 268/271, 

visto que a empresa devedora enquadrou a atividade exercida em alguns estabelecimentos como de grau de risco leve, 

não obstante os Decretos nºs 2173/97 e 3048/99 sejam expressos no sentido de que preponderante é a atividade que 

ocupa, na empresa (e não em cada estabelecimento), o maior número de empregados e trabalhadores avulsos. 

3. "A alíquota de contribuição para o Seguro Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em 

cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas 

um registro" (Súmula nº 351 do STJ). 

4. No caso concreto, depreende-se, dos autos, que as filiais da parte autora possuem registro próprio no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, de modo que não pode prevalecer o critério adotado pela fiscalização. 

5. Também não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que, ao declarar nula a NLFD nº 35.350.907-8, reconheceu 

o direito da parte autora de recolher a contribuição ao SAT com a alíquota de 1% no período de julho de 1997 a março 

de 2001, visto que há não há prova, nestes autos, de que todos os estabelecimentos com CNPJ próprio ostentam o grau 

de risco leve, submetendo-se à alíquota de 1%. 

6. Prevalece a sistemática de apuração da alíquota de acordo com o grau de risco da atividade desenvolvida em cada 

estabelecimento da empresa, individualizado pelo seu CNPJ, risco esse que deverá ser apurado pela fiscalização. 

7. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, as custas e honorários advocatícios serão recíproca e 

proporcionalmente distribuídos entre as partes, a teor do art. 21 do CPC. Assim, deve cada parte arcar com os 

honorários do respectivo patrono e com as custas, em rateio. 

8. Recurso da União Federal parcialmente provido. Recurso da parte autora improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso da União, prejudicado o recurso da parte autora. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 294/1759 

PROC.   :  2004.61.19.000107-6        AC 1294396 
ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  MESSA E MESSA LTDA 
ADV     :  MARIA JOSE RODRIGUES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CONTRIBUIÇÃO AO 

SAT - ADICIONAL AO SEBRAE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Estando o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT fundamentado no inciso I do art. 195 da CF, não há necessidade 

que seja ela cobrada mediante lei complementar. Também não há ofensa aos princípios insculpidos no art. 5º, II 

(legalidade genérica), no art. 150, I (legalidade tributária) e II (igualdade), e no art. 154, I (competência residual da 

União Federal), todos da atual CF. Precedente do Egrégio STF (RE 343446, j. 20/02/2003). 

2. O decreto nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que explicitar e 

concretizar o comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno. Precedente do Egrégio STJ 

(EREsp 297215, j. 24/08/2005). 

3. A contribuição ao SEBRAE foi instituída pela Lei 8029/90 como um adicional a contribuições destinadas ao SENAI, 

SENAC, SESI e SESC, recepcionadas pelo art. 240 da atual CF, não se exigindo lei complementar para majoração de 

tributo. 

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80, não tendo a executada 

conseguido ilidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

5. Honorários advocatícios reduzidos, em conformidade com os julgados desta Colenda Turma, para 10% do valor 

atualizado do débito exeqüendo, percentual que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, 

com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC. 

6. Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.005160-9        AC 1314196 
ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SITELTRA S/A SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES E    TRAFEGO 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DOMBRADY 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JOSE CARLOS GOMES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - 

INOCORRÊNCIA - ENCARGOS LEGAL - ART. 2º, § 4º, DA LEI 8844/94 -RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, natureza e fundamento legal, com todos os requisitos determinados 

no art. 2º, § 5º, da LEF, devidamente esclarecidos nos campos respectivos, não tendo a executada conseguido ilidir a 

presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

2. O encargo de 10%, previsto no § 4º do art. 2º da Lei 8844/94 e já incluído no débito em cobrança, é devido e destina-

se a atender as despesas, nas quais se incluem os honorários advocatícios, relativas à cobrança de contribuições devidas 

ao FGTS que não foram depositadas na época devida. Precedentes do Egrégio STJ (AgRg nos EDcl no Resp 640636 / 

RS, 1ª Turma, Relator Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04/04/2005, pág. 199; REsp Nº 663819 / RS, 2ª Turma, Relator 

Ministro Castro Meira, DJ 16/122/2004, pág. 264). 

6. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.16.001385-8        AC 1287007 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  OTTO BOLFARINI 
ADV     :  RAFAEL DE ALMEIDA LIMA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DO 

TÍTULO EXECUTIVO - INOCORRÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O título executivo está em conformidade com o disposto no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80, não tendo a executada 

conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

2. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.015024-0        AC 1287077 
ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  B B ARTEFATOS DE PAPEL LTDA 
ADV     :  LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DO 

TÍTULO EXECUTIVO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINAR 

REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados no art. 2º, § 5º, da LEF, devidamente esclarecidos nos campos respectivos, não tendo a executada 

conseguido ilidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

2. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

3. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

4. A taxa de 1% a que se refere o § 1º do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica 

dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, 

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC. 

5. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos 

de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido.  

6. Não é de se aplicar, ao caso, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, visto que os fatos geradores não são 

anteriores à vigência da redação dada pela Lei 9528/97 ao art. 35 da Lei 8212/91, tendo o INSS, como se vê de fl. 32, 

calculado a multa moratória com base na redação vigente à época dos fatos geradores. 

7. O percentual utilizado a título de multa moratória não tem caráter confiscatório, pois os percentuais previstos na lei 

foram estabelecidos em proporção à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação devida aos cofres da 

Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a multa de mora não tem natureza tributária, mas 

administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 da atual CF, que veda a utilização do poder 

estatal de tributar com finalidade confiscatória. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a prelimminar e negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.05.001961-5       AMS  303899 
ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  VECOTEC ENGENHARIA DE SISTEMAS TERMOMECANICOS    

LTDA 
ADV     :  FERNANDO CARVALHO E S DE ALMEIDA 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ -    SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - RETENÇÃO DE 11% DO VALOR DA NOTA FISCAL OU FATURA DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ART. 31 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 9711/98 - 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. A Lei 9711/98, ao dar nova redação ao art. 31 da Lei 8212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, nem 

modificou sua base de cálculo ou alíquota, mas instituiu uma nova forma de arrecadação, em que atribui à empresa 

contratante da mão-de-obra a responsabilidade, por substituição, pela retenção dos 11% do valor bruto da nota fiscal ou 

fatura de prestação de serviços. Precedentes do Egrégio STJ. 

2. O Egrégio STF já decidiu no sentido de que a nova redação dada pela Lei 9711/98 ao art. 31 da Lei 8212/91 não 

afronta os princípios insculpidos nos arts. 148, 150, IV e § 7º, 154, IV, e 195, § 4º, da atual CF. 

3. A atividade desenvolvida pela impetrante se enquadra na expressão "empreitada de mão-de-obra", contida no art. 31, 

§ 4º, III, da Lei 8212/91, que , por sua vez, vem definida no art. 144 da IN MPS/SRP 03/2005, como sendo "a execução, 

contratualmente estabelecida, de tarefa, de obra ou de serviço, por preço ajustado, tendo como objetivo um resultado 

pretendido", não interessando se tal tarefa, obra ou serviço, irá se prolongar por médio ou longo prazo. 

4. Recurso e remessa oficial providos. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso e à remessa oficial. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.21.001440-7        AC 1276542 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  GIUSEPPE DEL VECCHIO 
ADV     :  WALTER GASCH 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI      

NETO 
INTERES :  ESPORTE CLUBE TAUBATE e outros 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VÁRIOS DEVEDORES - PRAZOS AUTÔNOMOS - RECURSO PROVIDO 

- SENTENÇA REFORMADA. 

1. Apenas a devedora principal foi intimada da penhora em 23/03/2006, como se vê de fls. 75/76, sendo, pois, 

tempestivos os embargos opostos em 12/05/2006, por co-responsável que não foi intimado da penhora. 

2. Havendo mais de um executado, são autônomos os prazos para oposição de embargos à execução, que,  

no caso das execuções fiscais, têm início no dia seguinte ao da intimação de cada um dos executados. 
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3. Não se aplica, ao caso, o disposto no § 3º do  

art. 515 do CPC, com redação dada pela Lei 10352, de 26/12/2001, vez que não foi aperfeiçoada a relação processual, 

com a intimação da União, para impugnar os embargos. 

4. Recurso provido, para afastar a extinção do feito e determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento aos embargos, com a intimação da União. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.21.001444-4        AC 1276571 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  GIUSEPPE DEL VECCHIO 
ADV     :  WALTER GASCH 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
INTERES :  ESPORTE CLUBE TAUBATE e outros 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VÁRIOS DEVEDORES - PRAZOS AUTÔNOMOS - RECURSO PROVIDO 

- SENTENÇA REFORMADA. 

1. Apenas a devedora principal foi intimada da penhora em 23/03/2006, como se vê de fls. 76/77, sendo, pois, 

tempestivos os embargos opostos em 12/05/2006, por co-responsável que não foi intimado da penhora. 

2. Havendo mais de um executado, são autônomos os prazos para oposição de embargos à execução, que,  

no caso das execuções fiscais, têm início no dia seguinte ao da intimação de cada um dos executados. 

3. Não se aplica, ao caso, o disposto no § 3º do  

art. 515 do CPC, com redação dada pela Lei 10352, de 26/12/2001, vez que não foi aperfeiçoada a relação processual, 

com a intimação da União, para impugnar os embargos. 

4. Recurso provido, para afastar a extinção do feito e determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento aos embargos, com a intimação da União. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.092464-0        AG  313611 
ORIG.   :  9705273421  4F Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
AGRDO   :  CASA VERDE IND/ E COM/ DE JOIAS LTDA e outro 
ADV     :  ALEXANDRE CESTARI RUOZZI 
PARTE R :  MARGARETH PASSOS CARMONA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
EMBTE :  CASA VERDE IND/ E COM/ DE JOIAS LTDA e outro 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 223 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - EMBARGOS CONHECIDOS E 

PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. Consta, do último parágrafo do voto, que a decisão deu provimento ao recurso de apelação, não obstante tratar-se de 

recurso de agravo de instrumento. Trata-se, na verdade, de erro material do voto, que pode ser corrigido via embargos 

de declaração, para que o último parágrafo do voto passe a ter a seguinte redação: "Desse modo, ausente qualquer eiva 

de ilegalidade ou abuso de poder, mantenho a decisão agravada, que deu provimento ao recurso de agravo de 

instrumento, em conformidade com o disposto no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil". 

2. No mais, não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, que não podem ser acolhidos como o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já 

apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do 

CPC. 

3. Embargos conhecidos e parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos e, por maioria, lhes dar parcial provimento. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.104185-3        AG  321965 
ORIG.   :  9305117953  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
AGRDO   :  INDEX PRODUTOS ELETRONICOS E ESTAMPARIA LTDA e   outros 
ADV     :  ROBSON JACINTO DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE 

INDEFERIU PEDIDO NO SENTIDO DE QUE FOSSE DECLARADO QUE A ALIENAÇÃO DE BENS PELO 

DEVEDOR SE DEU EM FRAUDE À EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS À COMPREENSÃO 

DA CONTROVÉRSIA - AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

1. A alienação, no caso dos autos, foi efetivada posteriormente à inscrição da dívida, o que leva à presunção de 

ocorrência de fraude, a teor do disposto no art. 185 do CTN. 
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2. Não obstante o art. 185 do CTN, ao tratar da ocorrência de fraude à execução, faça referência expressa a crédito 

tributário regularmente inscrito como dívida ativa "em fase de execução", o que pressupõe, em tese, o ajuizamento da 

execução e a citação válida e regular do devedor, presume-se fraudulenta a alienação de bens do devedor promovida 

após a inscrição do débito como dívida ativa, visto que, com o registro do crédito tributário, dá-se início à fase de 

execução, pois é a partir de tal ato que o referido crédito passa a gozar de presunção de liquidez e certeza, tornando-se 

exeqüível. A reforçar tal entendimento, a Lei Complementar 118/2005, ao dar nova redação ao mencionado art. 185 do 

CTN, suprimiu a expressão "em fase de execução". 

3. No caso concreto, a agravante não instruiu sua minuta nem mesmo com o documento comprobatório de que houve 

alienação do imóvel de matrícula nº 102562, inviabilizando, assim, um juízo acerca da alegada fraude à execução. 

Assim, nestes autos, não há elementos que permitam a revisão da decisão agravada. 

4. Na atual sistemática do agravo de instrumento, introduzida pela Lei 9139/95, compete à parte interessada instruir o 

recurso, à época do seu ajuizamento, com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia, não 

dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização em data posterior. 

5. Agravo não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer do agravo. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.039290-2        AC 1232453 
ORIG.   :  9700002325  A Vr BARUERI/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
APDO    :  DUROCRIN S/A massa falida 
SINDCO  :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
ADV     :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 144/145 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS. 

1. O aresto embargado, ao afastar a multa e os juros de mora após a decretação da quebra, deixou de considerar que tais 

valores já foram excluídos do débito, o que foi argüido pelo ora embargante, em suas razões de apelo. Evidenciada a 

omissão apontada pela ora embargante, é de se declarar o acórdão, para dar total provimento ao recurso de apelação, 

julgando improcedentes os embargos do devedor. 

2. Como se vê de fls. 114/115, a exeqüente, ao requerer a penhora no rosto dos autos de falência, já apresentou o valor 

do débito exeqüendo, sem o cômputo da multa e dos juros de mora após a decretação da quebra, em conformidade com 

o Decreto-lei nº 7661/45. 

3. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, no caso, deve a 

massa falida arcar com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que ficam mantidos como fixados 

no acórdão embargado, em 10% do valor atualizado do débito. 

4. Embargos conhecidos e providos. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos e, por maioria, lhes dar provimento. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.05.004892-9        AC 1288823 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  GALVANOPLASTIA REZENDE LTDA 
ADV     :  KAREN CRISTINA MUNHAI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - AÇÃO CONSIGNATÓRIA - PARCELAMENTO DA DÍVIDA FISCAL EM 240 MESES - MULTA 

MORATÓRIA - TAXA SELIC - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. O cabimento de ação consignatória, em matéria tributária, está adstrito aos casos previstos no art. 164 do CTN, só 

podendo versar sobre o crédito que o consignante se propõe a pagar. 

2. A ação de consignação em pagamento não é a  

via adequada para o reconhecimento do direito ao parcelamento ou para discussão sobre o montante devido. 

3. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.20.000918-3        AC 1278486 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  ARTES GRAFICAS SAO PAULO ARARAQUARA LTDA e    outros 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO 

DADA PELA LEI 11051/2004 - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE PARA SE MANIFESTAR - 

AFASTADA A PRESCRIÇÃO - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com redação dada pela Lei 11280/2006, vigente quando da prolação da r. 

sentença recorrida: "O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição". Todavia, para as execuções fiscais, há legislação 
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específica dispondo sobre a prescrição intercorrente, sendo certo que o CPC, nos termos do art. 1º da Lei 6830/80, 

aplica-se apenas subsidiariamente. 

2. A prescrição intercorrente poderá ser decretada  

de ofício, na hipótese prevista no § 4º do art. 40 da LEF, incluído pela Lei 11051/2004. Antes, porém, deve ser ouvida a 

Fazenda Pública, o que não ocorreu na hipótese dos autos. Tal regra, por se tratar  de fato modificativo do direito, a teor 

do que reza o art. 462 do CPC, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em andamento. 

3. No caso dos autos, não restou cumprida a condição prevista no § 4º do art. 40 da LEF, vez que a parte não foi instada, 

expressamente, a se manifestar sobre eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 

4. Recurso provido. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.005256-2        AG  326287 
ORIG.   :  0600000745  A Vr VOTUPORANGA/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 
AGRDO   :  CARLOS GARCIA DUARTE FILHO 
PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS QUE DEIXARAM DE 

SER RECOLHIDAS NA ÉPOCA DEVIDA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AGRAVO PROVIDO. 

1. A norma de competência instituída pela EC 45 não tem o alcance preconizado pela decisão agravada, na medida em 

que a competência prevista no art. 114 da CF diz respeito a litígios estabelecidos entre empregador e empregado, 

decorrentes do contrato de trabalho. 

2. O débito exeqüendo refere-se a contribuições ao FGTS que deixaram de ser recolhidas na época devida. Não se trata, 

portanto, de penalidade administrativa imposta a empregador por órgão de fiscalização das relações de trabalho e nem 

de execução de decisão proferida por Juízo Trabalhista, para incidir as regras de competência previstas nos incisos VII e 

VIII do art. 114 da CF/88, com redação dada pela  

EC 45. 

3. Considerando que a execução fiscal, na hipótese, decorre de certidão de dívida ativa, oriunda de regular processo 

administrativo, em que foi apurado crédito relativo ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, não é o caso de 

se aplicar os mencionados incisos do art. 114 da Lei Maior. 

4. Agravo provido, para declarar a competência da Justiça Federal para processar a execução em referência, 

determinando o prosseguimento regular do feito no Juízo de origem. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao agravo. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007850-2        AG  328091 
ORIG.   :  200761060082910  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  SERTANEJO ALIMENTOS S/A 
ADV     :  GUILHERME ANTONIO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE REJEITOU OS 

BENS OFERECIDOS À GARANTIA DO JUÍZO, DETERMINANDO O MANDADO DE livre PENHORA e 

AVALIAÇÃO - debêntures da companhia vale do rio doce - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A LEF, em seu art. 9º, III, faculta ao devedor a nomeação de bens à penhora. Tal direito, no entanto, não é absoluto, 

dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu art. 11. 

2. Não obstante o princípio contido no art. 620  

do CPC, que se aplica subsidiariamente à execuções fiscais, recomende que a execução se faça pelo modo menos 

gravoso ao executado, ela deve ser realizada, nos termos do art. 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter 

seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a aceitar os bens nomeados pelo devedor. Na verdade, a constrição judicial 

não  

se traduz em mero pressuposto para a oposição de embargos do devedor, mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual 

o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz. 

3. O art. 656 do CPC indica as circunstâncias em que a oferta feita pelo devedor será tida por ineficaz, devendo o 

credor, ao recusar os bens nomeados pelo  

devedor, fundamentar o pedido, indicando o prejuízo ou dificuldades para a execução, o que ocorreu no caso (fls. 

125/127). 

4. "A dificuldade de alienação e a liquidação das debêntures têm justificado a recusa de sua nomeação. No caso 

específico das debêntures da Companhia  

Vale do Rio Doce, tem se constatado, em diversas oportunidades, que os valores que representariam são muito 

inferiores àqueles informados pelos executados" (TRF4, AG nº 2005.04.049087-3, 2ª Turma, Rel. Juíza Marga Inge 

Barth Tessler, DJ 26/04/2006, pág. 968. No mesmo sentido: TRF4, AG nº 2005.04.01.049212-2, 1ª Turma, Relator Juiz 

Vilson Darós, DJ 08/02/2006,  

pág. 323; TRF3, AG nº 2007.03.00.082291-0, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJ 

05/12/2007). 

5. Considerando que os bens nomeados à penhora pela agravante não se revestem de liquidez, fica mantida a decisão 

que declarou ineficaz a nomeação de bens à penhora e determinou a expedição do mandado de livre penhora e avaliação 

6. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 
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constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo.  

São Paulo, 07 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.006233-5        AC 1278092 
ORIG.   :  9704067763  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  ALEX HENRIQUE NOGUEIRA e outros 
ADV     :  DONATO ANTONIO DE FARIAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO - SERVIDORES -  DECISÃO NÃO SUJEITA AO REEXAME OBRIGATÓRIO - ART. 475, § 

3º, DO CPC - REAJUSTE DIFERENCIADO (28,86%) - HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO  - VERBA 

HONORÁRIA - ART. 26, § 2º, DO CPC - RECURSO IMPROVIDO- SENTENÇA MANTIDA. 

1.A matéria relativa à incorporação de 28,86% aos vencimentos dos servidores civis da União, a título de revisão geral 

de vencimentos,  já foi pacificada pelo Pleno do STF, de modo que o julgado não se submete ao reexame necessário, a 

teor do art. 475, § 3º, do CPC, , como bem decidiu a julgadora "a qua". 

2.Em se tratando de transação firmada pelas partes, em que nada se estipulou acerca dos  honorários advocatícios, cada 

litigante deverá arcar com a verba de seu respectivo patrono, nos exatos termos do parágrafo 2º do art. 26 do CPC, que 

assim dispõe: Havendo transação e nada tendo as partes disposto quanto às despesas, estas serão divididas igualmente. 

3.No que se refere a CARLOS APARECIDO GELATTI, que não transacionou o seu direito à incorporação do reajuste 

em questão e cujo pleito foi parcialmente acolhido,  a condenação  relativa à verba honorária obedeceu a outros 

critérios, que não foram impugnados pelas partes. 

4.Recurso de ALEX HENRIQUE NOGUEIRA, BENEDITO ANTONIO DA SILVA, EDISON BARBOSA e 

EDMILSON ROQUE PACHECO improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso de ALEX HENRIQUE NOGUEIRA, BENEDITO ANTONIO DA 

SILVA, EDISON BARBOSA e EDMILSON ROQUE PACHECO. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.008172-0        AC 1281267 
ORIG.   :  0000000495  A Vr MAUA/SP   0000039090  A Vr MAUA/SP 
APTE    :  ZAIRAO DEPOSITO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA      e 

outro 
ADV     :  EURIDES MUNHOES NETO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI      

NETO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INCLUSÃO NO 

PARCELAMENTO ESPECIAL - SUSPENSÃO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O parcelamento do débito justifica o sobrestamento do feito executivo, mas não suspende, como pretende a parte 

apelante, os embargos do devedor. 

2. Se a parte apelante não renunciou, expressamente, ao direito sobre que se funda estes embargos, como requer a Lei 

10684/2003, nada impede o seu andamento, visto que a lei não determina a extinção das ações judiciais em andamento, 

mas, tão-somente, condiciona a concessão do benefício à extinção dos feitos. Deve a parte, contudo, suportar o ônus da 

ausência dos requisitos legais para a sua manutenção no programa de parcelamento na esfera administrativa, fora do 

âmbito judicial. 

3. Considerando que a parte apelante se limita a pleitear, em suas razões, a suspensão dos embargos do devedor, 

alegando que o débito foi parcelado, deve ser mantida a sentença que julgou improcedentes os embargos, sob o 

fundamento de que a parte embargante não conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza do título que embasa a 

execução. 

4. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.113696-7        AC  555967 
ORIG.   :  9500057743  12 Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
P.INTER  :  GKW SERVICOS TECNICOS LTDA 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.  

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por contradição. 

2.Com efeito, esta Turma analisou todos os pontos discutidos na ação, inclusive os pontos destacados como 

contraditórios, não se prestando os presentes embargos a rediscussão da causa tida como contraditória no recurso. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 
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4.É inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo 

v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento 

do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado, 

conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado 

em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.09.004419-5       AMS  216373 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  COML/ BOM JESUS LTDA 
ADV     :  MARCOS MARCELO DE MORAES E MATOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANA PAULA STOLF MONTAGNER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.  

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por contradição e obscuridade. 

2.Os embargos de fls. 256/261 não devem ser conhecidos, diante da preclusão consumativa à tal ato, remanescendo a 

análise apenas do interposto às fls. 247/254. 

3.Com efeito, esta Turma analisou todos os pontos discutidos na ação, inclusive os pontos destacados como omissos no 

recurso, tendo o voto, às fls. 220/238, consignado, expressamente, que: "...Ora, na situação em tela, como se trata de 

lançamento sujeito à homologação, em que o contribuinte declara o que é devido e antecipa o pagamento, é dado 

afirmar que, não tendo a autoridade expressamente homologado tal atuar no lapso temporal previsto pelo Código 

Tributário Nacional, considera-se tenha havido a sua homologação tácita tão somente após o término do prazo 

decadencial de cinco anos, contados a partir da ocorrência do fato gerador. Assim, somente após expirado o prazo de 

decadência acima referido é que tem início, então, o prazo de prescrição para o contribuinte exercer o direito de ação e 

assim pleitear a restituição ou compensação do montante que recolheu indevidamente. É que, não tendo havido ainda a 

homologação expressa do lançamento, há de ser respeitado o lapso temporal que detém a autoridade administrativa para 

recusar aquele efetivado pelo contribuinte e, por conseguinte, realizar aquele que entende ser o correto, sendo que, 

enquanto não praticado o ato ou exaurido o prazo de decadência para assim proceder, não tem início o prazo 

prescricional de cinco anos, previsto pelo artigo 168, I, do Código Tributário Nacional. Assim, em termos práticos, tem 

o contribuinte o direito de promover a compensação dos valores indevidamente recolhidos, na hipótese de homologação 

tácita do lançamento, dentro do prazo de 10 anos, sendo os primeiros cinco anos relativos à decadência, e os seguintes 

pertinentes à prescrição.". 

4.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 
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5.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

6.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.13.002205-5        AC 1117228 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS CACERES e outro 
ADV     :  PAULO DE TARSO CARETA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.  

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma analisou todos os pontos discutidos na ação, inclusive os aspectos envolvendo a prescrição do 

título fazendário, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.015273-0        AC 1106735 
ORIG.   :  0200000300  2 Vr CRUZEIRO/SP 
EMBTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CELIA MIEKO ONO BADARO  
P.INTER   :  GAMA CONSTRUTORA LTDA massa falida 
ADV     :  MILENA ALVAREZ MACIEL 
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P.INTER   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.  

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma analisou todos os pontos discutidos na ação, inclusive os pontos destacados como omissos. 

Ao contrário do alegado, o v. acórdão consignou, expressamente, que "...não importa que o débito seja anterior à EC 

08/77, pois, mesmo antes da alteração legislativa o FGTS não possuía natureza tributária. Do mesmo modo e em 

conseqüência, não há que se falar em decadência, eis que não se aplicam os artigos 173 e 174 do CTN às contribuições 

sociais, tampouco em interrupção do prazo prescricional pelo procedimento administrativo". 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.É inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo 

v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento 

do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado, 

conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado 

em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 8 de setembro de 2008,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   327814   2008.03.00.007527-6   199961050083876   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : ARAMIS TARINE 
ADV     : JOSE FIORINI 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 
PARTE A : FRANCISCA SALLES GUERRA e outros 
ADV     : JOSE FIORINI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 309/1759 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP  

  

  

00002   AI   329883   2008.03.00.010493-8   199903990334204   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : TARCISIO CARDOSO e outros 
ADV     : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP  

  

  

00003   AC   566730   2000.03.99.005211-2   9700267474   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : MARIA DE LOURDES DA SILVA DE OLIVEIRA e outros 
ADV     : CARLOS EDUARDO BATISTA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR  

  

  

00004   AC   1002055   2003.61.14.003357-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : PEDRO LOPES VIEIRA LEITE 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00005   AC   1323885   2007.61.17.002117-4 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SONIA COIMBRA 
APDO    : LUIZ ROBERTO BIZARRO SOUZA 
ADV     : ANDRÉ LOTTO GALVANINI  

  

  

00006   AC   1338801   2007.61.00.009009-4 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
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APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 
APDO    : OSVALDO CAETANO DA SILVA 
ADV     : EDUARDO FERRARI DA GLORIA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00007   AC   1294495   2004.61.14.006080-2 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO PERES 
APDO    : CONDOMINIO EDIFICIO BANDEIRANTES 
ADV     : LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N COSTA JUNIOR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00008   AI   285863   2006.03.00.113003-1   199961000591060   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : SERGIO DE ALMEIDA GONCALVES MOURO e outro 
ADV     : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00009   AI   328502   2008.03.00.008410-1   200761000013968   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO 
AGRDO   : TOALHEIRO IDEAL LAVANDERIA LTDA 
ADV     : NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00010   AI   334003   2008.03.00.015985-0   200761260020365   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : CARLOS ROZENDO e outro 
ADV     : DANIELA OSSANI DE OLIVEIRA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : HEROI JOAO PAULO VICENTE 
PARTE R : JOSE MARCELINO DOS SANTOS 
ADV     : EDESIO CORREIA DE JESUS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  
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00011   AI   327069   2008.03.00.006466-7   200761000274650   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : NELSON DE OLIVEIRA 
ADV     : ELIETE TAVELLI ALVES 
AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00012   AC   1295437   2002.61.00.007038-3 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : DULCE ADORNO MACEDO 
ADV     : ADALBERTO SIMAO FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00013   AC   1279195   2004.61.05.001564-9 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : HELENA WAKOGAWA NAKASONE 
ADV     : ALEX HELUANY BEGOSSI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : EGLE ENIANDRA LAPRESA  

  

  

00014   AC   745626   2001.03.99.052231-5   9000067030   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CELSO LUIZ PAIVAM e outros 
ADV     : JOSE RODRIGUES TEIXEIRA JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00015   AI   328293   2008.03.00.008087-9   199903990522100   SP 
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RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : JURANDIR LEITE NEVES e outros 
ADV     : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP  

  

  

00016   AI   335787   2008.03.00.019029-6   200761000255654   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : DIONISIO BEZERRA e outros 
ADV     : SERGIO PIRES MENEZES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00017   AC   1340739   2004.61.06.009781-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : APARECIDA MIDOLI TAGAMI LODETI e outros 
ADV     : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES  

  

  

00018   AC   1277544   2006.63.01.015675-2 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Centro Federal de Educacao Tecnologica de Sao Paulo - CEFET SP 
ADV     : RAQUEL BOLTES CECATTO 
APDO    : PERICLES OLIVEIRA DE SANTANNA 
ADV     : FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00019   AI   323389   2008.03.00.001131-6   200761000342253   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : PLATT SERVICOS DE ASSISTENCIA TECNICA S/C LTDA -ME 
ADV     : CICERO GERMANO DA COSTA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  
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00020   AI   333121   2008.03.00.015026-2   200861000081565   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : CENTRO SOCIAL SAO JOSE 
ADV     : MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00021   AI   234212   2005.03.00.026903-3   200561020047252   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : ATLAS COML/ DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA -ME 
ADV     : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00022   AI   316501   2007.03.00.096454-6   200661000058261   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL 
ADV     : JOAO JOAQUIM MARTINELLI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00023   AI   335311   2008.03.00.018363-2   200061000384186   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : PEPELITHO IND/ GRAFICA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00024   AI   333758   2008.03.00.015708-6   0200000129   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : ABATEDOURO DE AVES IDEAL LTDA 
ADV     : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 
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AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : JOSE ORLANDO JESUS DE CAMPOS e outros 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP  

  

  

00025   AC   1270738   2008.03.99.001665-9   0100000007   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : EMPORIO DE MOVEIS DINO LTDA 
ADV     : ALEXANDRE CARDOSO HUNGRIA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROSIMARA DIAS ROCHA  

  

  

00026   AI   329134   2008.03.00.009380-1   0600427305   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : HOSPITAL MONTREAL S/A 
ADV     : RENATO DE LUIZI JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP  

  

  

00027   AI   332695   2008.03.00.014438-9   0300005432   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     : LUIZ AUGUSTO FILHO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP  

  

  

00028   AI   336927   2008.03.00.020371-0   9605184982   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : AR FRIO ENGENHARIA S/A e outro 
PARTE R : EDUARDO RAMIREZ DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00029   AI   325704   2008.03.00.004282-9   200561820352365   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : JOSE HELIO GONCALVES RODRIGUES FILHO 
ADV     : PAULO ALVES ESTEVES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : BLUVEST IND/ E COM/ LTDA massa falida e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00030   AI   328207   2008.03.00.008130-6   199961060045215   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : SOCIEDADE EDUCACIONAL CANDIDO PORTINARI LTDA e outros 
ADV     : MARCELO MONZANI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP  

  

  

00031   AI   331773   2008.03.00.013028-7   0500000237   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : DISTRAL LTDA 
ADV     : JOSE AUGUSTO AMSTALDEN 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP  

  

  

00032   AI   271355   2006.03.00.060049-0   0000000370   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : VIACAO BARAO DE MAUA LTDA 
ADV     : DORCAN RODRIGUES LOPES FEIJO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : BALTAZAR JOSE DE SOUZA e outros 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP  

  

  

00033   AI   106446   2000.03.00.018340-2   199961020066062   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : ART SPEL IND/ E COM/ LTDA e outros 
ADV     : ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO 
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AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00034   AI   269564   2006.03.00.049187-1   200561030004031   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : CARLOS JOSE GONCALVES 
INTERES : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE 

SERVICOS DE SAUDE DE SAO JOSE DOS CAMPOS E REGIAO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00035   AI   287298   2006.03.00.118365-5   200361180003035   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : J R COM/ DE TAMBORES E BOMBONAS LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP  

  

  

00036   AI   288878   2007.03.00.000598-1   9805305813   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : BERTY MOUSSA TAWIL 
ADV     : RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : OURO VEL INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00037   AI   289260   2007.03.00.002177-9   9807090385   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 
AGRDO   : FRIGORIFICO XAVANTES LTDA e outros 
ADV     : MARCOS ANTONIO ELIAS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP  
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00038   AI   289377   2007.03.00.002325-9   0500000024   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : SELMA APARECIDA LABEGALINI 
ADV     : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : COOPERATRA COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS DO 

OESTE PAULISTA 
ADV     : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP  

  

  

00039   AI   290858   2007.03.00.007628-8   199961820011110   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : MARCOS ANTONIO RODRIGUES 
ADV     : MARTIM DE ALMEIDA SAMPAIO 
PARTE R : PLANNERS CONSULTORES EMPRESARIAIS S/C LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00040   AI   334099   2008.03.00.016212-4   200861040017898   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : ELSA MOREIRA 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MILENE NETINHO JUSTO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00041   AI   337672   2008.03.00.021332-6   200861000034988   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : CARLOS ROGERIO DE OLIVEIRA BOAVENTURA e outro 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00042   AI   334135   2008.03.00.016333-5   200861190010794   SP 
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RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : RICARDO ALFREDO DE OLIVEIRA CARDOSO e outro 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  

  

  

00043   AI   328165   2008.03.00.007932-4   200761260064538   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : ELVIRA IANACO PEREZ 
ADV     : JANAINA FERREIRA GARCIA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  

  

  

00044   AI   329560   2008.03.00.009928-1   200861000025719   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : NEIDE DE SOUZA LIMA AGUIAR e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   : FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00045   AI   299358   2007.03.00.040967-8   200661000208532   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : RAIMUNDA SANTOS DA SILVA 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANO MOREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP  

  

  

00046   AI   324743   2008.03.00.002900-0   200761000253049   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : ANTONIO SERGIO BOSIO e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO CARLOS FERREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  
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00047   AI   337712   2008.03.00.021225-5   200561000049851   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : NILTON ANTONIO DA SILVA e outro 
ADV     : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TANIA FAVORETTO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00048   AI   335308   2008.03.00.018342-5   200861140021115   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : ROBERTSON DE ALMEIDA CARNEIRO e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP  

  

  

00049   AI   334609   2008.03.00.017141-1   200861000055967   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : CHRISTIANE DE OLIVEIRA AMADI 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP  

  

  

00050   AMS   298262   2006.61.00.009423-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : CCCOOP COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE 

CREDITO E COBRANCA 
ADV     : WALDYR COLLOCA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  

  

  

00051   AMS   285683   2004.61.08.009986-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ALEXANDRE APARECIDO CRUZ FROES -EPP 
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ADV     : JOSE ALVES BATISTA NETO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00052   AMS   297695   2006.61.00.014601-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : TOP SINALIZACAO COM/ E SERVICO LTDA -EPP 
ADV     : FLÁVIA CICCOTTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00053   AMS   273307   2004.61.02.009000-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : EMPREITEIRA A P J COM/ E SERVICOS LTDA 
ADV     : OMAR ALAEDIN 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00054   AMS   205784   2000.03.99.050626-3   9800482040   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : COML/ DEIENO DE MALHAS E LINGERIE LTDA 
ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 
ADV     : CRISTIANE DA CRUZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00055   AMS   293935   2004.61.00.011528-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : HOMERO ANDRETTA JÚNIOR 
APDO    : BRAZ EUGENIO DA SILVA 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00056   REOMS   284407   2004.61.03.004506-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
PARTE A : ZIN MAGARIFUCHI 
REPTE   : ROSANGELA MARIA MACIEL MAGARIFUCHI 
ADV     : JOAO FERNANDO INACIO DE SOUZA 
PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00057   AC   1329589   2007.61.11.002232-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : KAZUMI TAKEYA 
ADV     : CRISTHIANO SEEFELDER 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCELO JOSE DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00058   AC   1336726   2006.61.04.010116-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : REYNALDO FRANCISCO 
ADV     : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00059   AC   692421   2001.03.99.022509-6   9700000340   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : DISTRAL TECIDOS LTDA 
ADV     : MIGUEL ALFREDO MALUFE NETO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00060   AC   1105340   2006.03.99.013891-4   0300000640   SP 
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RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : CONBRAS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : CASSIO CAMPOS BARBOZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADVG    : CELIA MIEKO ONO BADARO  

  

  

00061   AC   601886   2000.03.99.035243-0   9700001419   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : DISTRAL TECIDOS LTDA 
ADV     : MIGUEL ALFREDO MALUFE NETO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00062   AC   1172342   2007.03.99.002596-6   0000763250   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PROC    : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : DIAFER IND/ ARTEFATOS DE METAIS LTDA  

  

  

00063   AC   1240185   2007.03.99.042359-5   183881   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : CINECASTRO ESTUDIOS E LABORATORIOS LTDA  

  

  

00064   AC   1331818   2008.61.00.002222-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS 
APDO    : RR MAGNUS CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA e outros  

  

  

00065   AC   941797   2004.03.99.018602-0   9700000008   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
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APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 
APDO    : JOSE BENEDITO VIANA DE MORAES e outro 
ADV     : PEDRO ANTONIO OZORIO DIAS  

  

  

00066   AC   937757   1999.61.10.000837-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE CARLOS DE CASTRO 
APDO    : JORGE LUIS DE SOUZA CAPARROZ 
ADV     : JOSE ALFREDO DE FREITAS  

  

  

00067   AC   937756   2004.03.99.016021-2   9809021313   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RENATA RUIZ ORFALI 
APDO    : JORGE LUIS DE SOUZA CAPARROZ 
ADV     : JOSE ALFREDO DE FREITAS  

  

  

00068   AC   921803   2004.03.99.008447-7   9800033939   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : MASSAKATSU YOKOYAMA e outro 
ADV     : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 
ADV     : ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN  

  

  

00069   AC   897707   2002.60.00.005299-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 
APDO    : CICERO MARTINS DE ALENCAR 
ADV     : MARINA DE OLIVEIRA FLORES 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00070   AC   898457   2002.61.02.007910-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SONIA COIMBRA 
APDO    : THIAGO OLIVEIRA AFONSO incapaz 
REPTE   : WAGNER COUTO AFONSO 
ADV     : VELMIR MACHADO DA SILVA 
Anotações : INCAPAZ  

  

  

00071   AC   1329239   2007.61.00.024549-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
APDO    : GILSON BUFALO 
ADV     : DALMIRO FRANCISCO  

  

  

00072   AC   1180130   2003.61.04.013215-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    : ANTONIO RIBEIRO DA SILVA e outro 
ADV     : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 
PARTE A : AGOSTINHO AROUCHE 
ADV     : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00073   AC   1334525   2006.61.14.007119-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    : TEREZA MARIA CECHIN 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00074   AC   1327516   2007.61.14.007411-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : DALVA BATISTA DE CARVALHO SANTOS 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
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APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00075   AC   819173   2002.03.99.030989-2   9800323732   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
APDO    : FRANCISCO MARTINS e outros 
ADV     : JOSE CARLOS ESTEVAM  

  

  

00076   AC   1225773   2003.61.00.029213-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
APDO    : VERA LUCIA AURELIANO DE OLIVEIRA 
ADV     : CARLOS EDUARDO SIQUEIRA ABRAO  

  

  

00077   AC   360904   97.03.011505-5   9502030486   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ROBERTO PEREIRA DA SILVA 
ADV     : SILVIO JOSE DE ABREU e outros 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00078   AC   534559   1999.03.99.092416-0   9710062239   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APTE    : PAULO CESAR PORTO e outros 
ADV     : JOAO ROBERTO RODRIGUES 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : OS MESMOS 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00079   AC   360909   97.03.011510-1   9502030567   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : FRANCISCO CARLOS CASSIMIRO GOMES 
ADV     : SILVIO JOSE DE ABREU e outros 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00080   AC   639256   2000.03.99.063765-5   9800350616   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANITA THOMAZINI SOARES 
APDO    : ALEX EMILIANO DE JESUS 
ADV     : SAUL ALMEIDA SANTOS 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00081   AC   1329242   2007.61.14.007993-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : LUIZ CARLOS MESSIAS MOREIRA 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI  

  

  

00082   AC   895187   2001.61.05.001671-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA HELENA PESCARINI 
APDO    : ROMILDO ROMERO FAVARON e outros 
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ADV     : VANDERLEI CESAR CORNIANI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00083   ACR   31703   2006.61.02.012885-2 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : NEUSA PEREIRA MARTINS 
APTE    : ANTONIO MARTINS 
ADV     : KLEBER DARRIÊ FERRAZ SAMPAIO 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE R IVAHY BADARO 
APDO    : Justica Publica 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

Presidente do(a) QUINTA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

PROC.   :  1999.61.00.029964-6       AMS  224706 
ORIG.   :  9 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS CVM 
ADV     :  EDUARDO SILVEIRA CLEMENTE 
APDO    :  ERNST YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S/C 
ADV     :  FERNANDO LOESER 
PARTE A :  ARTHUR ANDERSEN S/C 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

  

SUSTENTAÇÃO ORAL :Nos termos dos artigos 554 e 565, caput, do Código de Processo Civil, e em cumprimento ao 

artigo 3º e parágrafo único da ORDEM DE SERVIÇO nº 01/2004 - SEXTA TURMA, ficam as partes intimadas de que 

o julgamento da Apelação em Mandado de Segurança nº 1999.61.00.029964-6 foi adiado para o dia 25.09.08, em razão 

de sustentação oral a ser ofertada pela parte Ernst Young Auditores Independentes S/C. São Paulo, 07 de agosto de 

2008. 

  

PROC.   :  2006.61.82.017477-7        AC 1298641 
ORIG.   :  7F VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  BROTHER INTERNATIONAL CORPORATION DO BRASIL LTDA 
ADV     :  PAULO XAVIER DA SILVEIRA 
APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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SUSTENTAÇÃO ORAL :Nos termos dos artigos 554 e 565, caput, do Código de Processo Civil, e em cumprimento ao 

artigo 3º e parágrafo único da ORDEM DE SERVIÇO nº 01/2004 - SEXTA TURMA, ficam as partes intimadas de que 

o julgamento da Apelação Cível nº 2006.61.82.017477-7 foi adiado para o dia 21.08.08, em razão de sustentação oral a 

ser ofertada pela parte Brother International Corporation do Brasil Ltda. São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.019919-1       AMS  298358 
ORIG.   :  2 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  IND/ AGRICOLA TOZAN LTDA 
ADV     :  PAULO XAVIER DA SILVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

  

SUSTENTAÇÃO ORAL :Nos termos dos artigos 554 e 565, caput, do Código de Processo Civil, e em cumprimento ao 

artigo 3º e parágrafo único da ORDEM DE SERVIÇO nº 01/2004 - SEXTA TURMA, ficam as partes intimadas de que 

o julgamento da Apelação em Mandado de Segurança nº 2006.61.00.019919-1 foi adiado para o dia 21.08.08, em razão 

de sustentação oral a ser ofertada pela parte Ind/ Agrícola Tozan Ltda. São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.13.000598-4       AMS  304673 
ORIG.   :  3 VR FRANCA/SP 
APTE    :  BRUNA CELINA JUNQUEIRA FRANCO E OUTROS 
ADV     :  LIGIA REGINI DA SILVEIRA 
APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

  

SUSTENTAÇÃO ORAL :Nos termos dos artigos 554 e 565, caput, do Código de Processo Civil, e em cumprimento ao 

artigo 3º e parágrafo único da ORDEM DE SERVIÇO nº 01/2004 - SEXTA TURMA, ficam as partes intimadas de que 

o julgamento da Apelação em Mandado de Segurança nº 2007.61.13.000598-4 foi adiado para o dia 21.08.08, em razão 

de sustentação oral a ser ofertada pela parte Bruna Celina Junqueira Franco e outros. São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 11 de setembro de 2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AMS   307783   2004.61.00.028386-7 

    

RELATORA 

: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : MANOEL GARCIA DUARTE 
ADV     : CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 
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APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE  

  

  

00002   AMS   298928   2003.61.00.037639-7 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MARCIA APARECIDA SILVA FURLANI 
ADV     : MARIELZA EVANGELISTA DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00003   REOMS   268004   2003.61.00.035073-6 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
PARTE A : JOSE EDSON FRANCO DE GODOY 
ADV     : JOZINEIDE RODRIGUES DE SOUZA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00004   AMS   307974   2007.61.00.024401-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    : ALEXANDRE LEMOS ROMUALDO 
ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00005   AC   1338736   2002.61.00.006635-5 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MARIELUISE RUHNKE (= ou > de 60 anos) 
ADV     : NELSON ESMERIO RAMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00006   AC   1239455   2002.61.06.012194-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : MARCIA DE FATIMA FERRARI SILVEIRA e outros 
ADV     : ADNAN EL KADRI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00007   AC   1334776   2006.61.04.005821-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : ELMIRA APARECIDA LOURENCO COSTA CONCEICAO 
ADV     : CIRO CECCATTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00008   AMS   299091   2007.61.00.001695-7 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : DROGARIA FENIX LTDA 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP  

  

 00009   REOMS   191652   1999.03.99.062349-4   9500574004   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
PARTE A : FERNAO D ABREU MACEDO 
ADV     : DOMINGOS DE TORRE 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00010   REOMS   202510   2000.03.99.040078-3   9500354802   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
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PARTE A : ANTONIO FERNANDO TAVARES DE MELO 
ADV     : JOSE MARIA PAZ 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00011   AC   1194103   2007.03.99.018639-1   9806025636   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SERGIO TULIO BOCCATO 
ADV     : MOACIR CAPARROZ CASTILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00012   AC   1270584   2007.61.00.014083-8 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : FLAVIO OTERO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ANDREA MOURA COLLET SILVA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : BRENO ADAMI ZANDONADI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   1315182   2005.61.82.035817-3 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    : DROG DIPLOMATA LTDA  

  

  

00014   AC   1314142   2006.61.82.056313-7 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 
ADV     : FABIO CAON PEREIRA  
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00015   AC   1334673   2005.61.82.057359-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : UNIMED DO ESTADO DE SAO PAULO FEDERACAO ESTADUAL 

DAS COOPERATIVAS MEDICAS 
ADV     : SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00016   AC   1334826   2008.03.99.036819-9   9600005465   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : INYLBRA TAPETES E VELUDOS LTDA 
ADV     : ROBERTO BORTMAN 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00017   AC   1315216   2005.61.82.008286-6 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MAZBRA S/A COM/ DE PECAS INDUSTRIAIS 
ADV     : CINTHIA MACERON  

  

  

00018   AC   962439   2004.03.99.027616-0   0100000208   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : DROGARIA GONCALVES SALTO -ME 
ADV     : LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA  

  

  

00019   AC   1315188   2007.61.21.001061-3 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : NB FORTES E CIA LTDA 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN  
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00020   AC   1322410   2004.61.07.006567-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : AGRO PECUARIA E IMOBILIARIA HANAS LTDA 
ADV     : LUCIA MUNIZ DE ARAUJO CASTANHAR 
APDO    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     : CLAYTON APARECIDO TRIGUEIRINHO  

  

  

00021   AC   1325412   2007.61.11.003250-7 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : FERNANDO CARLOS DE ALMEIDA 
ADV     : RODOLFO DANTAS DE SOUZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00022   AC   1254764   2007.03.99.047503-0   0200000470   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : TECNICA DIESEL CERBASI LTDA 
ADV     : JAIR ANTONIO MANGILI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00023   AC   958033   1999.61.17.006413-7 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : CALCADOS DI BETTONI LTDA massa falida 
SINDCO  : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00024   AC   659972   2001.03.99.002624-5   9600000088   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ESTRATOM IND/ E COM/ LTDA massa falida 
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ADV     : SERGIO FERNANDES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00025   AC   983130   2000.61.19.011370-5 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : ACO INOXIDAVEL FABRIL GUARULHOS S/A massa falida 
ADV     : DEUSLENE ROCHA DE AROUCA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00026   AC   1279738   2008.03.99.007220-1   0700008192   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : TWO TRANSPORTES LTDA e outros 
ADV     : ANDRE ARCHETTI MAGLIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00027   AC   1274579   2008.03.99.004190-3   0400006537   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SCANIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 
ADV     : PATRICIA FURLAN DE OLIVEIRA MENDES  

  

  

00028   AC   1280125   2008.03.99.007406-4   0600000516   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FERNANDO DIAS e outro 
ADV     : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 
Anotações : REC.ADES.  

  

  

00029   AC   1268576   2008.03.99.000201-6   0600000212   SP 
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RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SILVIO ZANARDI 
ADV     : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA  

  

  

00030   AC   1255442   2006.61.13.003184-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : JOSE GOMES 
ADV     : JOAO BITTAR FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00031   AC   1279985   2008.03.99.007353-9   9400003132   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : METALURGICA TECNOESTAMP LTDA 
ADV     : QUEZIA DA SILVA FONSECA  

  

  

00032   AC   1268755   2008.03.99.000378-1   0300000130   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : WILHAN CARLOS -ME e outro 
ADV     : MASSAO RIBEIRO MATUDA  

  

  

00033   AC   1260338   2007.03.99.049060-2   0200000441   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     : PAULO ROBERTO ROQUE ANTONIO KHOURI 
APDO    : SAO MARCOS COM/ DE RACOES LTDA  

  

  

00034   AC   1273876   2008.03.99.003723-7   0600000116   SP 
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RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : REMIL JBR RETIFICA DE MOTORES LTDA -EPP 
ADV     : JOSE HERCULES RIBEIRO DE ALMEIDA  

  

  

00035   AC   1254645   2007.03.99.047384-7   0500000199   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JOSE MARIA DE OLIVEIRA ITAPETININGA EPP  

  

  

00036   AC   1288775   2008.03.99.011316-1   0004514483   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : ALTAIR MOREIRA DE SOUZA 
ADV     : EID GEBARA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00037   AC   1223896   2007.03.99.036573-0   0200007422   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MORUMBI COML/ E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA e outros 
ADV     : JOAO ALBERTO FRANCO NUNES DE VIVEIROS  

  

  

00038   AC   1267882   2004.61.82.044474-7 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : IND/ GRAFICA FORONI LTDA 
ADV     : JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA  

  

  

00039   AC   1273883   2008.03.99.003730-4   9600000159   SP 
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RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MARIO GAJANIGO FILHO 
ADV     : THOMAZ LOPES CÔRTE REAL 
INTERES : DATALOGICA SISTEMAS COM/ E SOFTWARE LTDA e outros  

  

  

00040   AC   1256353   2004.61.08.008008-5 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MM BAURU COM/ E ASSISTENCIA TECNICA LTDA 
ADV     : GILMAR CORREA LEMES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00041   AC   1231777   2003.61.00.007280-3 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : BRASCOMP TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA 
ADV     : ISABELLA MARIA LEMOS MACEDO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00042   AC   351214   96.03.095435-7   9405153684   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : FLAVIO ALMEIDA DE OLIVEIRA BRAGA 
APDO    : METAL LEVE S/A IND/ E COM/ 
ADV     : ALCIDES JORGE COSTA e outros  

  

  

00043   AC   1330522   2008.03.99.034636-2   0400000203   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : LAMBRA PRODUTOS QUIMICOS AUXILIARES LTDA 
ADV     : JOSEMAR ESTIGARIBIA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  
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00044   AC   1241206   2000.61.82.029855-5 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : BRINDES TIP LTDA 
ADV     : MARCELO GONCALVES MASSARO 
Anotações : REC.ADES.  

  

  

00045   AC   1325512   2007.61.82.008436-7 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 
ADV     : EDUARDO CARVALHO CAIUBY 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00046   AC   1296756   2008.03.99.015395-0   9805213439   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : DAVIDSON IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros  

  

  

00047   AC   1314437   2001.61.26.007249-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PERAS CONFECCOES LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00048   AC   1314438   2001.61.26.009464-4 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PERAS CONFECCOES LTDA e outros 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00049   AC   1314439   2001.61.26.009465-6 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PERAS CONFECCOES LTDA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00050   AC   1311071   2002.61.26.001706-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : RITMO QUENTE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00051   AC   1335376   2001.61.26.004360-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ALUALBOX COM/ DE VIDROS LTDA -ME e outros  

  

  

00052   AC   1290148   2008.03.99.012190-0   9715079954   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FABRICA DE ESTOFADOS META LTDA  

  

  

00053   AC   1333556   2001.61.26.007791-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FORZA FRETAMENTO LTDA e outros  

  

  

00054   AC   1333487   2001.61.26.011859-4 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PRODOC PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA  

  

  

00055   AC   1329644   2006.61.26.002277-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : WIND MOTO EXPRESS LTDA -ME  

  

  

00056   AC   1296755   2008.03.99.015394-8   9705632456   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : LOREFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA e outros  

  

  

00057   AC   1289351   2008.03.99.012509-6   9605161966   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ORNARE IND/ E COM/ DE OBJETOS DE ADORNOS LTDA 
ADV     : MARCONI HOLANDA MENDES  

  

  

00058   AC   1288304   2008.03.99.011144-9   9605174359   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : DARAN MERCANTIL IMPORTADORA E REPRESENTACOES LTDA 

e outro 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00059   AC   1333630   2008.03.99.037164-2   9800035079   MS 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ARY LINO DE MENEZES espolio 
REPTE   : EDIMAR FAUSTINO DE MENEZES 
ADV     : JOSE AGOSTINHO RAMIRES MENDONCA 
PARTE R : AL MENEZES TRANSPORTADORA LTDA  

  

  

00060   AC   1333485   2008.03.99.036220-3   9715047262   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ALFREDO GALHARDO FILHO  

  

  

00061   AC   1333081   2001.61.26.004561-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MMM USINAGEM COM/ E IND/ LTDA -ME  

  

  

00062   AC   1329311   2008.03.99.034008-6   9607024621   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : C CARDOZO CONFECCOES -ME e outro  

  

  

00063   AC   1329795   2005.61.26.000439-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    : V M REDRADO  

  

  

00064   AC   1329682   2001.61.26.007125-5 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : NARAGOA COM/ DE CONFECCOES LTDA e outro  

  

  

00065   AC   1331798   2001.61.26.013875-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ACLIMAT MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -ME  

  

  

00066   AC   1331795   2001.61.26.013820-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ACLIMAT MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -ME  

  

  

00067   AC   13314796   2001.61.26.013826-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ACLIMAT MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -ME  

  

  

00068   AC   1331797   2001.61.26.013874-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ACLIMAT MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -ME  
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00069   AC   1334694   2007.61.26.000735-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MOTTA E VANETTI ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA  

  

  

00070   AC   1333062   2006.61.26.000577-3 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : AUTO POSTO RODI LTDA e outros  

  

  

00071   AC   1329769   2008.03.99.036229-0   9815036653   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : LYZANNA COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA  

  

  

00072   AC   1333621   2001.61.26.011895-8 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ELETRICA REMATEL LTDA e outros  

  

  

00073   AC   1315109   2001.61.26.007637-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SAMAR IND/ MECANICA LTDA -ME  

  

  

00074   AC   1329806   2007.61.26.005561-6 
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RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : TALISMA COM/ DE CEREAIS LTDA  

  

  

00075   AC   1333126   2001.61.26.007054-8 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FWT MAO DE OBRA EM RECURSOS HUMANOS LTDA  

  

  

00076   AC   1333125   2002.61.26.006362-7 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : LIVRARIA CHAVES LTDA -ME  

  

  

00077   AC   1331856   2001.61.26.010528-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : AUTOGERAL COM/ DE PECAS LTDA 
ADV     : MARCOS BUIM  

  

  

00078   AC   1315108   2001.61.26.009726-8 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SPYDER MECANICA FUNILARIA E PINTURA LTDA  

  

  

00079   AC   1329788   2006.61.14.003929-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    : CEMESA CENTRO MEDICO S/C LTDA 
ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00080   AC   1268800   2004.61.21.000113-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : LUIZ ANTONIO PEREIRA 
ADV     : MARIA ISABEL DE FARIAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00081   AC   1239454   2005.61.04.000412-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : EDUARDO RAMOS FILHO e outros 
ADV     : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00082   AMS   298266   2007.61.00.001129-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : AMAURI ANTONIO CAMILO 
ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO  

  

  

00083   AMS   297667   2004.61.00.008376-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : CLAUDETH MOREIRA COUTO e outro 
ADV     : ROGERIO FEOLA LENCIONI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00084   AMS   296108   2006.61.00.015462-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MARIA LUCIA URSCHL SANTO AMBROSIO 
ADV     : ADALBERTO ROSSETTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00085   AC   983915   2004.03.99.037536-8   0100000059   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : DESTILARIA SANTA FANY LTDA 
ADV     : RUFINO DE CAMPOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00086   AC   1241131   2005.61.04.011921-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ELIAS JOSE DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00087   AMS   299978   2005.61.00.020833-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CRISTINA MARIA LOPES FERRAZ PAIS e outros 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00088   AMS   298534   2007.61.00.008802-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    : SANDRO APARECIDO AURELIO 
ADV     : FREDERICO ALESSANDRO HIGINO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00089   AMS   297395   2006.61.00.014373-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ALVARO RUOSO 
ADV     : JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00090   AMS   297737   2007.61.00.001552-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : THIAGO CRUZ CAVALCANTI 
ADV     : THIAGO CRUZ CAVALCANTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00091   AMS   300364   2007.61.14.002303-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OTELINO JOSE DE SOUZA 
ADV     : PITERSON BORASO GOMES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00092   AMS   296398   2006.61.00.018113-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MARCIO APARECIDO CHAVES 
ADV     : AZENAITE MARIA DA SILVA 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00093   AMS   289796   2006.61.00.009665-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FABIOLA MILANEZ JERONYMO e outro 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00094   AC   1232168   2005.61.21.001598-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PAULO TABCHOURY DE BARROS SANTOS e outros 
ADV     : JEAN SOLDI ESTEVES 
APDO    : GILBERTO HIROSHI ADACHI 
ADV     : JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA 
APDO    : JONAS DO PRADO ROSA 
ADV     : JEAN SOLDI ESTEVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00095   AC   1284977   2001.61.00.028944-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JOSE JUSTINO DOS SANTOS 
ADV     : CRISTIANE DOS ANJOS SILVA 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00096   AC   1248657   2004.61.00.003588-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ERNESTO NARDINI SBARDELINI 
ADV     : GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
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Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES.  

  

  

00097   AC   1297131   2006.61.04.001415-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANA MOREIRA LIMA 
APDO    : DOMIGOS BLASCO espolio 
REPTE   : THEREZA FERRETTI BLASCO (= ou > de 65 anos) 
ADVG    : GILBERTO DOS SANTOS  

  

  

00098   AC   1314365   2005.61.00.026868-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MINOR TAKASAKI e outros 
ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00099   AC   1299291   2004.61.00.029763-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MARIA DE LURDES DE MELLO ARANTES 
ADV     : MARIA DE LURDES DE MELLO ARANTES 
PARTE R : MARIO ZENZO SUNAO  

  

  

00100   AC   1313757   2006.61.20.004118-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APDO    : MARCIA HELENA MEROLA ZAVARIZE 
ADV     : WALTHER AZOLINI 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : GIULIANO D ANDREA  

  

  

00101   REO   1320628   2002.61.00.028691-4 
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RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : DROGANOVA BAURU LTDA 
ADV     : MARCIA MOSCARDI MADDI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00102   REO   1268283   2008.03.99.000016-0   9800416277   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : Cia Energetica de Sao Paulo - CESP 
ADV     : ADILSON DE SOUZA CARVALHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00103   AC   1265804   2003.61.08.006245-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : PROPAPEL BAURU PRODUTOS DE PAPELARIA E INFORMATICA 

LTDA massa falida 
SINDCO  : WALFRIDO AGUIAR 
ADV     : WALFRIDO AGUIAR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00104   REO   1294353   2004.61.82.065831-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
PARTE A : SAO JORGE COM/ DE METAIS NAO FERROSOS LTDA massa falida 
ADV     : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
INTERES : JORGE HELVADJIAN 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00105   REO   1308077   2006.61.82.043809-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
PARTE A : INAME IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA massa falida 
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SINDCO  : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
ADV     : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00106   REO   1320460   2007.61.82.000715-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
PARTE A : CIRO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA massa falida 
SINDCO  : JOAO BATISTA VERNALHA 
ADV     : SILVIO DONATO SCAGLIUSI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00107   AC   1298484   2007.61.82.002115-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : IND/ DE ARTEFATOS DE COURO DOIS JOTAS LTDA 
ADV     : MONICA ROSSI SAVASTANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00108   AC   1326717   2008.03.99.032035-0   9600000008   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : HIDEO YONEDA 
ADV     : MARLENE SALOMAO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00109   AC   1316602   2004.61.05.011475-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : JOWAL COM/ E REPRESENTACOES LTDA -ME 
ADV     : VIRGINIA MARIA ANTUNES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  
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00110   AMS   292974   2000.61.00.001973-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 
ADV     : CID PEREIRA STARLING 
APDO    : ROSIMAR APARECIDA GONCALVES 
ADV     : ALEX COSTA PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00111   AMS   272140   2000.61.12.001157-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo - CRC/SP 
ADV     : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 
APDO    : SERGIO LEANDRO ALVES DA SILVA 
ADV     : CARLOS EDUARDO SAMPAIO KAUFFMANN 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00112   AC   1325727   2005.61.00.009128-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : HOSPITAL E MATERNIDADE CASA VERDE LTDA 
ADV     : AHMED ALI EL KADRI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00113   AMS   299586   2007.03.99.048699-4   9400059701   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PEDRA DO TOQUE CONSTRUCOES E COM/ LTDA 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00114   AC   833243   2002.03.99.039115-8   9811044864   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : TREMOCOLDI E CIA LTDA 
ADV     : FABIO GUARDIA MENDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00115   MC   2113   2000.03.00.053139-8   199961000606610   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
REQTE   : NESTLE BRASIL LTDA 
ADV     : HELCIO HONDA 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00116   AMS   208717   1999.61.00.060661-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : NESTLE BRASIL LTDA 
ADV     : HELCIO HONDA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00117   AC   391025   97.03.064402-3   9600175055   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : MARIA APARECIDA DE JESUS GAROFALO e outros 
ADV     : JANUARIO ALVES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00118   AC   138242   93.03.092710-9   9200800378   SP 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : ANESIO DE LARA CAMPOS JUNIOR 
ADV     : ANESIO DE LARA CAMPOS JUNIOR 
APDO    : FERNANDO COLLOR DE MELLO e outros  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 354/1759 

  

  

00119   AC   457866   1999.03.99.010326-7   9107317352   SP 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : JOSE DALADIER OLIVEIRA CARDOSO e outro 
ADV     : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00120   AC   382238   97.03.048088-8   9300215698   SP 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 
ADV     : REGINA CELIA LOURENCO BLAZ 
APDO    : ERIGE ENGENHARIA LTDA 
ADV     : ALBERTO GONCALVES MENOITA  

  

  

00121   AC   416155   98.03.030336-8   9200139299   SP 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : LUIZ CARLOS SOARES DE MACEDO e outros 
ADV     : ELIAS CURY MALULY 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MARIA ELSA DE SOUZA ALVES e outro 
ADV     : ELIAS CURY MALULY e outro 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00122   AC   408865   98.03.010014-9   9500619474   SP 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : PLATINUM S/A 
ADV     : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00123   AC   383794   97.03.050250-4   9107409923   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JOSE EDUARDO PORTO NOVAES 
ADV     : MARIA ROSELI SAVIAN e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00124   AC   413106   98.03.024192-3   9600214190   SP 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : MANOEL MAYO SANCHEZ e outros 
ADV     : CELSO EDUARDO MENDES GONCALVES e outro 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00125   AMS   308333   2007.61.00.023174-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ALFLASH DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 
ADV     : FABIO RODRIGUES GARCIA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00126   AMS   308771   2007.61.19.008448-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ZINCOLIGAS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : LUIS ANTONIO DE CAMARGO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00127   AMS   303541   2007.61.07.007758-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : IZAIR DOS SANTOS TEIXEIRA E CIA LTDA 
ADV     : ROBERSON ALEXANDRE PEDRO LOPES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00128   AMS   304251   2007.61.02.009019-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : SIBRAPE IND/ E COM/ DE ARTIGOS PARA LAZER LTDA e outros 
ADV     : JOSE RUBENS HERNANDEZ 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00129   AC   1334483   2007.61.00.000220-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PLASTERMO IND/ E COM/ LTDA 
REPTE   : ANTONIO LUIZ CAVALIERE 
ADV     : CLAYTON LUGARINI DE ANDRADE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00130   AC   1303818   2007.61.08.005457-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : MARGARIDA MARQUES DE SOUZA 
ADV     : CARLOS ALBERTO MARTINS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ANTONIO ANDRADE 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00131   AC   1283923   2005.61.82.008630-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : MULTIPORT EXP/ E IMP/ LTDA 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00132   AC   552870   1999.03.99.110664-1   9705001448   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : NEWTOY ELETRONICA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : REYNALDO TORRES JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00133   AC   1283927   2005.61.82.046150-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : MULTIPORT EXP/ E IMP/ LTDA 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00134   AC   1270609   2003.61.19.004497-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : VASKA IND/ E COM/ DE METAIS LTDA 
ADV     : KARINA SILVA E CUNHA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00135   AC   881200   2002.61.82.006788-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LAPA LTDA 
ADV     : GILBERTO CIPULLO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00136   AC   1316400   2007.61.82.015046-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : MERCANTIL CONVIDRO LTDA 
ADV     : RUBENS PEREIRA MARQUES JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00137   AC   1316522   2003.61.05.011627-9 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : CERALIT S/A IND/ E COM/ 
ADV     : GISLAINE BARBOSA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00138   AC   969231   2002.61.05.005537-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : DURAVIN RESINAS E TINTAS LTDA 
ADV     : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00139   AC   999785   2002.61.06.008492-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : INFORMI INFORMATICA LTDA -ME e outro 
ADV     : JOSÉ ROBERTO MORO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00140   AC   1262770   2003.61.21.001220-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OXITENO S/A IND/ E COM/ 
ADV     : PATRICIA HERMONT BARCELLOS GONÇALVES MADEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00141   REO   1298476   2005.61.06.006823-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : LEVY BARBOSA espolio 
REPTE   : LILIAN SILVA BARBOSA PEREIRA 
ADV     : VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00142   AC   779251   2002.03.99.008338-5   9607064968   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : IND/ E COM/ DE ALUMINIOS LUSOL LTDA e outro 
ADV     : OLAVO TAUFIC  

  

  

00143   AC   1282596   2006.61.82.031825-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ACONEEW ESCOVAS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00144   AC   1298653   2004.61.82.013903-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : HAVANA CIGARS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : FABIO HIROSHI HIGUCHI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00145   AC   1094523   2006.03.99.008848-0   0200000641   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : CACHOEIRINHA COML/ E AGRICOLA LTDA 
ADV     : ROBERTO BORTMAN 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00146   AC   776800   2002.03.99.006925-0   9805231658   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    : AEROVAL IND/ E COM/ S/A 
ADV     : ANTONIO BALECHE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00147   AC   777606   2002.03.99.007398-7   9604001671   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : TECELAGEM PARAHYBA S/A 
ADV     : JAIRO DOS SANTOS ROCHA  

  

  

00148   AC   1285037   2001.61.23.003828-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA 
ADV     : JOSE PEREIRA DE GODOI 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     : VANDA VERA PEREIRA  

  

  

00149   AC   1284869   2002.61.82.036498-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : DINASA COM/ DE PARAFUSOS E FIXACAO LTDA 
ADV     : MARCIA DAS NEVES PADULLA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00150   AC   1294760   2008.03.99.014606-3   0700000257   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS SP 
ADV     : CAIO CÉSAR SÉCULO FUZER  

  

  

00151   AC   909054   2002.61.82.008917-3 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
APDO    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     : ANA MARIA MONTEIRO DE B PEREIRA GOMES  

  

  

00152   AC   855796   2002.61.82.008203-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
APDO    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     : LUCIA CID COUTO DE ALMEIDA  

  

  

00153   REO   1257088   2004.61.82.061671-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : CASA SUICA DE IMPERMEABILIZACOES LTDA massa falida 
SINDCO  : JORGE TOSHIHIKO UWADA 
ADV     : JORGE UWADA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00154   AC   1286821   2004.61.82.010264-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SCOOP DESENVOLVIMENTO E CONFECCOES LTDA massa falida 
SINDCO  : AFFONSO CELSO MORAES SAMPAIO 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO DE MORAES SAMPAIO SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00155   AC   1267623   2002.61.08.005806-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : CHIMBO IND/ E MONTAGENS ELETROMECANICAS LTDA massa 

falida 
SINDCO  : WALFRIDO AGUIAR 
ADV     : WALFRIDO AGUIAR 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00156   AC   1314207   2007.61.82.048706-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA 
ADV     : DANIEL DOS SANTOS PORTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00157   AC   1298586   2005.61.82.047694-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : DENNEX EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     : JOSE CARLOS BRUNO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00158   AC   794124   2001.61.07.004202-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : MERCEARIA TRES IRMAOS ARACATUBA LTDA e outros 
ADV     : AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00159   REO   1287687   2006.61.19.000176-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : SATURNO MONTAGENS ELETRICAS LTDA massa falida 
SINDCO  : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00160   AC   1276019   2002.61.82.026982-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : IND/ E COM/ DE CONFECCOES PATRICIA LTDA massa falida 
ADV     : VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : MARCOS JOAO SCHMIDT  

  

  

00161   REO   961977   2001.61.13.003660-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : CARLOS ALBERTO COELHO BIANCO 
ADV     : JOSE ROBERIO DE PAULA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
INTERES : MANDRAS COM/ E REPRESENTACOES LTDA -ME 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00162   AC   1311064   2001.61.26.003429-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MED SELLER WORLD CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00163   AC   1289326   2000.61.82.052010-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JORGE FUMIO KUROSSU e outro 
ADV     : KEIKO NISHIYAMA 
PARTE R : FORMA COMPUTADORES LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00164   AC   902932   2002.61.82.008139-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ORESTES QUERCIA 
ADV     : RICARDO VITA PORTO  

  

  

00165   AC   1280595   2004.61.82.054950-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : COM/ E IMP/ ERECTA LTDA 
ADV     : JOAO CARLOS CORSINI GAMBOA  

  

  

00166   AC   1282636   2004.61.82.023365-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : F E F LTDA 
ADV     : ALECXANDER RIBEIRO DE OLIVEIRA  

  

  

00167   AC   1243529   2003.61.06.013153-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : AUGUSTUS COM/ DE TINTAS LTDA  

  

  

00168   AC   1311067   2001.61.26.006427-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : A VITRINE DA PRACA CALCADOS LTDA - MASSA FALIDA massa 

falida 
SINDCO  : NELSON ALBERTO CARMONA  

  

  

00169   AC   1300941   2003.61.82.047797-9 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CROMEACAO E POLIDORA PAULISTA DE METAIS LTDA  

  

  

00170   AC   1297126   2005.61.82.019515-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SIMAPE SOCIEDADE IMPORTADORA MERCANTIL INDL/ LTDA  

  

  

00171   AC   1298538   2003.61.82.054153-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : TECINAJ IND/ E COM/ LTDA e outro  

  

  

00172   AC   1288299   2001.61.26.007714-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CASA DE CARNES TANGANICA LTDA -ME massa falida 
PARTE A : ANEZIA MARIA DE ASSIS PEREIRA e outro  

  

  

00173   AC   777579   2002.03.99.007357-4   9711019701   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ICCAB IND/ E COM/ DE CORREIAS E ARTEFATOS DE BORRACHA  

  

  

00174   AC   1317357   1999.61.06.007938-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    : CAM COBERTURAS METALICAS LTDA massa falida 
ADVG    : ALBERTO DUTRA GOMIDE 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

LAZARANO NETO 

Presidente do(a) SEXTA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

  

  

  

ACÓRDÃOS 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.039794-9        AC  486062 
ORIG.   :  9800000339  1 Vr BROTAS/SP 
APTE    :  JOANA CANDIDA MARTINS DE ALMEIDA 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS -APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Os documentos juntados na exordial, corroborados pelos harmônicos depoimentos testemunhais, demonstram a 

atividade de trabalho rural da autora pelo número de meses de carência exigido, que, in casu, levando-se em 

consideração que a presente ação foi ajuizada em 1998, é de 102 meses, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 

8.213/91, no período imediatamente anterior à data do requerimento (ou do pedido judicial), como determina o art. 143 

da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da documentação 

pessoal da autora. 

3. O benefício é devido a partir da data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da 

autora. 

4. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e nº 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se 

tornou devido o benefício. 
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5. Os juros de mora são devidos no percentual de 6% ao ano, da data da citação até 11/01/2003, nos termos dos arts. 

1.062 do CC e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 

10.406/2002. 

6. No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

7. Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pelo sucumbente. 

8. No que concerne aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data do 

acórdão, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

9. Apelação da parte autora provida.  

10. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.033864-0        AC  600077 
ORIG.   :  9900000881  2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JUVELINA DIAS DE FREITAS 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA - 

SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não se conhece de parte da apelação do INSS, em que requer a apreciação do agravo retido, considerando que não 

houve a interposição de tal recurso. 

2. Não se conhece de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação do termo inicial do benefício na data da 

citação, a observância do disposto na Súmula nº 111 do C. STJ no tocante aos honorários advocatícios e a isenção do 

pagamento de custas processuais, por lhe faltar interesse recursal, considerando que a r. sentença fora proferida nesses 

exatos termos. 

3. A autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito de 

perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia 

constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a autora obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de 

propor a ação judicial. 

4. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 
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5. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

6. Matéria preliminar rejeitada. 

7. Apelação do INSS parcialmente conhecida e provida. 

8. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.12.001890-6        AC 1207502 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE JESUS CALDEIRA 
ADV     :  FABIO LUIZ STABILE 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDA - REMESSA 

OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1. Remessa oficial conhecida de ofício, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, com redação dada pela Lei nº 

10.352/2001, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 

60 salários mínimos. 

2. Não se conhece de parte da apelação do INSS, em que requer a incidência dos honorários advocatícios somente sobre 

o valor das prestações vencidas até a data da sentença, por carecer de interesse recursal, uma vez que a r. sentença já 

decidira nesse sentido. 

3. Não se conhece de parte da apelação do INSS, em que requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, por lhe 

faltar interesse recursal, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado em 28/01/2000 e a ação foi proposta 

em 21/03/2001, não havendo que se falar em parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 

4. O primeiro requisito - ser portador de deficiência - ficou devidamente comprovado através do laudo pericial. 

5. O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - restou 

devidamente demonstrado pelo estudo social realizado. 

6. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

7. Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. 
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8. Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida. 

9. Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, negar-lhe provimento e dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e 

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.010386-5        AG  151337 
ORIG.   :  9100001435  1 Vr IGARAPAVA/SP 
AGRTE   :  NAIR BAPTISTETI RIBEIRO 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO AMIN JORGE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - SALDO REMANESCENTE - COISA JULGADA. 

1.Extinta a execução nos termos do art. 794, I, do CPC e inexistindo contra a sentença recurso, resta descabido o pedido 

de reabertura do processo de execução para apuração de suposto saldo remanescente de obrigação já tida por satisfeita. 

2.Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, sendo que a Des. 

Federal EVA REGINA acompanhou a Relatora pela conclusão, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.015922-6        AG  153826 
ORIG.   :  9100001157  1 Vr IGARAPAVA/SP 
AGRTE   :  GRIMAR EURIPEDES DE SOUZA 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE DE CARVALHO MOREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - SALDO REMANESCENTE - COISA JULGADA. 
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1.Extinta a execução nos termos do art. 794, I, do CPC e inexistindo contra a sentença recurso, resta descabido o pedido 

de reabertura do processo de execução para apuração de suposto saldo remanescente de obrigação já tida por satisfeita. 

2.Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, sendo que a Des. 

Federal EVA REGINA acompanhou a Relatora pela conclusão, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.026895-7        AG  157071 
ORIG.   :  9300000095  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 
AGRTE   :  SEBASTIAO JOSE DA COSTA 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - SALDO REMANESCENTE - COISA JULGADA. 

1.Extinta a execução nos termos do art. 794, I, do CPC e inexistindo contra a sentença recurso, resta descabido o pedido 

de reabertura do processo de execução para apuração de suposto saldo remanescente de obrigação já tida por satisfeita. 

2.Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, sendo que a Des. 

Federal EVA REGINA acompanhou a Relatora pela conclusão, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.13.001728-2        AC 1266246 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIS EDUARDO DE MELO TEIXEIRA incapaz 
REPTE   :  ROZELIA MELO TEIXEIRA 
ADV     :  TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - HONORÁRIOS DO 

ASSISTENTE TÉCNICO - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E PARCIALMENTE 

PROVIDA - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA 

PARCIALMENTE REFORMADA. 

1.Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, por lhe faltar 

interesse recursal, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado na data do ajuizamento da ação, não 

havendo que se falar em parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 

2.Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer a isenção do pagamento de custas processuais, por carecer 

de interesse recursal, considerando que não houve tal condenação na r. sentença.  

3.O primeiro requisito - ser portador de deficiência - ficou devidamente comprovado através do laudo pericial. 

4.O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - restou 

devidamente provado. Do estudo social, verifica-se que o autor vive em estado de precariedade econômica. 

5.Termo inicial do benefício fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do 

autor. 

6.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e nº 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se 

tornou devido o benefício. 

7.Os juros de mora são devidos no percentual de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406/2002, a partir da 

data da citação. 

8.Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, 

conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e o disposto na Súmula nº 

111 do C. STJ. 

9.Os honorários do assistente técnico devem ser fixados em R$ 234,80, consoante Resolução nº 440, de 30/05/2005, do 

Conselho da Justiça Federal. 

10.Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

11.Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido. 

12.Sentença parcialmente reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe parcial provimento, e dar parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.23.001545-3        AC 1216655 
ORIG.   :  1 VR BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE TURRE NETTO 
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ADV     :  AKEMI APARECIDA YUKI (INT.PESSOAL) 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1.Deve ser afastada a preliminar do INSS no sentido de ser a tutela antecipada incabível contra a Fazenda Pública, visto 

que a Lei nº 9.494/97, exceto nas hipóteses contidas em seu art. 1º, sem dúvida nenhuma, admitiu-a, como regra geral. 

2.Não prospera a alegação do INSS de ausência dos requisitos legais exigidos para a concessão da tutela antecipada, 

pois inequivocamente há verossimilhança do direito invocado e fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, uma vez ter sido julgado procedente o pedido inicial do autor pelo magistrado de primeiro grau, bem como 

por se tratar o benefício de amparo social de prestação alimentícia, a configurar, destarte, a presença de todas as 

condições impostas pelo art. 273 do CPC. 

3.Colidem, no presente caso, o bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque deve-se entender que aquele 

primeiro é que deverá predominar, mesmo porque, embora, talvez, não seja provável a restituição dos valores pagos à 

título de tutela antecipada, se não confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação 

do benefício ora concedido, impedindo a manutenção da produção de seus efeitos, daí porque deve ser afastada também 

a argüição do INSS no sentido de ser a irreversibilidade da medida antecipatória, neste caso, óbice à concessão de tutela 

antecipada. 

4.O laudo pericial atesta ser o autor portador de tuberculose, com seqüela de doença pulmonar obstrutiva crônica, bem 

como de síndrome epiléptica, que, associadas às suas condições pessoais, dificultam ainda mais o reingresso do autor ao 

mercado de trabalho. 

5.O segundo requisito também restou demonstrado, através do estudo social, realizado nestes autos, do qual restou 

evidente a condição de pobreza em que vive o autor, não possuindo ele próprio ou a sua família qualquer rendimento 

que garanta o mínimo necessário a sobrevivência de seus membros. 

6.Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, 

conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e o disposto na Súmula nº 

111 do C. STJ. 

7.Matéria preliminar rejeitada. 

8.Apelação do INSS parcialmente provida. 

9.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.013233-2        AC  930901 
ORIG.   :  0200003361  1 Vr AMERICANA/SP 
APTE    :  NEILA APARECIDA PADULA CIA 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADORA DE DEFICIÊNCIA -REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS - AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO -  APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Agravo retido não conhecido, uma vez não requerida sua apreciação, nas razões de apelação apresentadas pela parte 

autora, consoante exigência prevista no § 1º do art. 522 do CPC  

2.Não obstante a parte autora já estar em gozo do benefício requerido, pois concedido, administrativamente, no curso 

desta ação, persiste o seu interesse processual no prosseguimento do feito, uma vez que pleiteia ainda o recebimento do 

pagamento dos atrasados, os quais alega serem devidos entre a data do ajuizamento da ação até a data em que começou 

a perceber o benefício pela via administrativa. 

3.O primeiro requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não 

restou devidamente provado, visto que, feito o estudo social após 04 anos do ajuizamento da ação, quando ela já estava 

usufruindo o benefício ora pleiteado, não foi possível averiguar as reais condições socioeconômicas vividas pela família 

em comento em época anterior. 

4.O segundo requisito - ser portadora de deficiência - também não foi comprovado, nestes autos, uma vez que não foi 

realizado, em momento algum, laudo médico pericial, elaborado por especialista idôneo e imparcial, de confiança do 

Juízo, não bastando para tanto declarações médicas trazidas pela própria autora, em sua inicial. 

5.Tendo em vista que foi concedido, na esfera administrativa, amparo social à pessoa idosa, apenas deve-se anotar ainda 

que, no momento em que foi a presente ação judicial ajuizada, não havia a parte autora completado os 65 anos de idade 

exigíveis à concessão do citado benefício. 

6.Agravo retido não conhecido. 

7.Apelação da parte autora improvida. 

8.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido e negar provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.018154-9        AC  940615 
ORIG.   :  0200000644  1 Vr IGUATEMI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENY DA SILVA RIBEIRO 
ADV     :  JOAO ALBERTO GIUSFREDI 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS -APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Os documentos juntados na exordial, corroborados pelos harmônicos depoimentos testemunhais, demonstram a 

atividade de trabalho rural da autora pelo número de meses de carência exigido, que, in casu, levando-se em 

consideração que a presente ação foi ajuizada em 2002, é de 126 meses, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 

8.213/91, no período imediatamente anterior à data do requerimento (ou do pedido judicial), como determina o art. 143 

da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da documentação 

pessoal da autora. 

3. Apelação do INSS improvida.  

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.20.004738-9        AC 1033968 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME MOREIRA RIMO GRANDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA DAS GRACAS DA SILVA CORVELO 
ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS -APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Os documentos juntados na exordial, corroborados pelos harmônicos depoimentos testemunhais, demonstram a 

atividade de trabalho rural da autora pelo número de meses de carência exigido, que, in casu, levando-se em 

consideração que a presente ação foi ajuizada em 2004, é de 138 meses, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 

8.213/91, no período imediatamente anterior à data do requerimento (ou do pedido judicial), como determina o art. 143 

da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da documentação 

pessoal da autora. 

3. Apelação do INSS improvida.  

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do 
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relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.20.005608-1        AC 1043488 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  ZELITA FERREIRA DE OLIVEIRA 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS -APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Os documentos juntados na exordial, corroborados pelos harmônicos depoimentos testemunhais, demonstram a 

atividade de trabalho rural da autora pelo número de meses de carência exigido, que, in casu, levando-se em 

consideração que a presente ação foi ajuizada em 2004, é de 138 meses, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 

8.213/91, no período imediatamente anterior à data do requerimento (ou do pedido judicial), como determina o art. 143 

da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da documentação 

pessoal da autora. 

3. O benefício é devido a partir da data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da 

autora. 

4. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e nº 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se 

tornou devido o benefício. 

5. Os juros de mora são devidos no percentual de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406/2002, a partir da 

data da citação. 

6. No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

7. Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pelo sucumbente. 

8. No que concerne aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data do 

acórdão, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

9. Apelação da parte autora provida.  

10. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 
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relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.20.005734-6        AC 1043478 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  MARIA FRANCISCA DA SILVA SANTOS 
ADV     :  RENATA MOCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA N DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação da parte autora improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.20.005735-8        AC 1059065 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  GERALDO JOSE DOS SANTOS 
ADV     :  RENATA MOCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BIANCA DUARTE TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS -APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Os documentos juntados na exordial, corroborados pelos harmônicos depoimentos testemunhais, demonstram a 

atividade de trabalho rural do autor pelo número de meses de carência exigido, que, in casu, levando-se em 

consideração que a presente ação foi ajuizada em 2004, é de 138 meses, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 
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8.213/91, no período imediatamente anterior à data do requerimento (ou do pedido judicial), como determina o art. 143 

da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da documentação 

pessoal do autor. 

3. O benefício é devido a partir da data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do 

autor. 

4. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e nº 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se 

tornou devido o benefício. 

5. Os juros de mora são devidos no percentual de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406/2002, a partir da 

data da citação. 

6. No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

7. Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pelo sucumbente. 

8. No que concerne aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data do 

acórdão, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

9. Apelação da parte autora provida.  

10. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.001970-2        AC  998376 
ORIG.   :  0300000545  2 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO DA SILVA PINTO 
ADV     :  CLAUDIO MIGUEL CARAM 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - PRESENTES 

OS REQUISITOS -  REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO -  MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA DE PARTE E, NA PARTE CONHECIDA 

IMPROVIDA - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA EM PARTE. 
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1.Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2.Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, por lhe 

faltar interesse recursal, considerando que a r. sentença fixou como termo inicial do benefício a data da citação 

(01/06/2004), não havendo que se falar em parcelas anteriores a essa data. 

3.Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a isenção do pagamento das custas e despesas 

processuais, por carecer de interesse recursal, uma vez que não houve tal condenação. 

4.A alegação de carência de ação suscitada não merece prosperar, porque a parte autora apresenta nítido interesse 

processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio 

do exercício do direito de ação. E, sendo o direito de ação uma garantia constitucional prevista no art. 5º, XXXV, da 

Constituição Federal, não está obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicia.  

5.Quanto à alegação de ausência de documentação autenticada que acompanha a exordial na contra-fé, esta também não 

merece prosperar, uma vez não constituir óbice ao desenvolvimento regular do processo, já que, ao ter tido o requerido 

acesso aos referidos documentos, bem como apresentado sua defesa com base neles, respeitaram-se os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa 

6.Os documentos juntados na exordial, corroborados pelos harmônicos depoimentos testemunhais, demonstram a 

atividade de trabalho rural do autor, em regime de economia familiar, pelo número de meses de carência exigido, que, 

in casu, levando-se em consideração que a ação foi ajuizada no ano de 2003, é de 132 meses, a teor da tabela constante 

no art. 142 da Lei nº 8.213/91, no período imediatamente anterior à data do requerimento (ou do pedido judicial), como 

determina o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

7.A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da documentação 

pessoal do autor. 

8.Honorários advocatícios majorados para R$ 380,00, conforme entendimento desta Turma e observando-se o disposto 

no art. 20 do CPC. 

9.Matéria preliminar rejeitada. 

10.Agravo retido improvido. 

11.Remessa oficial não conhecida. 

12.Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

13.Recurso adesivo da parte autora improvido. 

14.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido, não conhecer da 

remessa oficial e de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento e negar provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.025669-4        AC 1035671 
ORIG.   :  0300000389  3 Vr BIRIGUI/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JAIR FUNBURUS 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1. O primeiro requisito - ser portador de deficiência - ficou devidamente comprovado através do laudo pericial. 

2. O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - restou 

devidamente demonstrado pelo estudo social realizado. 

3. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme 

orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e o disposto na Súmula nº 111 do C. 

STJ. 

4. Apelação do INSS parcialmente provida. 

5. Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.045297-5        AC 1063540 
ORIG.   :  0400000052  2 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SAUL JACINTO 
ADV     :  JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS PREENCHIDOS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA 

PARCIALMENTE REFORMADA.  

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. Não se conhece da parte da apelação do INSS em que alega a prescrição qüinqüenal, por lhe faltar interesse recursal, 

considerando que a ação foi proposta em 06/02/2004 e o termo inicial do benefício foi fixado em 23/05/2002, não 

havendo que se falar em parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.  
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3. Não é indispensável a autenticação de documentos se o seu conteúdo não for impugnado pela parte contrária, ou seja, 

a mera impugnação por ausência de autenticação não enseja a desconsideração do documento. Ademais, a lei não mais 

obriga a autenticação dos documentos juntados aos autos; no entanto, se existir dúvida sobre a autenticidade de 

qualquer deles, deverá a parte argüi-la em procedimento próprio, qual seja, o incidente de falsidade (arts. 390 a 395 do 

CPC). 

4. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da parte autora. 

5. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 

6. Remessa oficial não conhecida. 

7. Agravo retido improvido 

  8. Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

  9. Sentença parcialmente reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido, não conhecer da 

remessa oficial e de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.046862-4        AC 1066761 
ORIG.   :  0400000097  3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALICE BRAZAO DA SILVA 
ADV     :  FLAVIO ROBERTO IMPERADOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE                  

VENCESLAU         SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ATIVIDADE RURAL NÃO DEMONSTRADA 

- REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA DE PARTE E, NA PARTE 

CONHECIDA PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA.  

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que a condenação for inferior a 60 salários-mínimos, 

nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a incidência dos honorários advocatícios somente sobre 

as parcelas vencidas até a data da sentença, por carecer de interesse recursal, uma vez que eles foram fixados em R$ 

400,00 

3. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 
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4. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

5. Remessa oficial não conhecida. 

6. Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida provida. 

7. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e de parte da apelação do 

INSS e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.049370-9        AC 1072492 
ORIG.   :  0400000923  1 Vr PACAEMBU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENAIDE FERREIRA DE MORAES 
ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS PREENCHIDOS - APELAÇÃO 

DO INSS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da parte autora. 

2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 

3. Apelação do INSS improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.053125-5        AC 1078544 
ORIG.   :  0300001746  1 Vr MORRO AGUDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLARICE DE MATOS SILVA 
ADV     :  DENILSON MARTINS 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ATIVIDADE RURAL DEMONSTRADA - 

AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA.  

1. Rejeitada a preliminar de falta de interesse de agir, pois a autora apresenta nítido interesse processual quando busca a 

tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de 

ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a autora 

obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial.  

2. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da parte autora. 

3. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 

4. Agravo retido improvido. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido e à apelação do INSS, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.053642-3        AC 1079268 
ORIG.   :  0400001631  2 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  ROSA RAMPAZZI THOMAZELLA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação da parte autora improvida. 
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4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.17.000292-4        AC 1261042 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA MORALES BIZUTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCELO BARBARESCO 
REPTE   :  APPARECIDA DE ABREU PENHA 
ADV     :  FERNANDO FREDERICO DE ALMEIDA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Deve ser afastada a preliminar do INSS no sentido de ser a tutela antecipada incabível contra a Fazenda Pública, visto 

que a Lei nº 9.494/97, exceto nas hipóteses contidas em seu art. 1º, sem dúvida nenhuma, admitiu-a, como regra geral. 

Não sendo, ademais, incompatível com o duplo grau de jurisdição obrigatório, que se constitui como sendo simples 

condição para a sentença, ao final, produzir os seus efeitos, não se confundindo, portanto, com as medidas de urgência, 

que visam à antecipar o provimento jurisdicional ulterior, como as cautelares ou as tutelas antecipadas. Colidem, no 

presente caso, o bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque deve-se entender que aquele primeiro é que 

deverá predominar, mesmo porque, embora, talvez, não seja provável a restituição dos valores pagos à título de tutela 

antecipada, se não confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora 

concedido, impedindo a manutenção da produção de seus efeitos, daí porque deve ser afastada também a argüição do 

INSS no sentido de ser a irreversibilidade da medida antecipatória, neste caso, óbice à concessão de tutela antecipada. 

2. Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer seja reconhecida a prescrição qüinqüenal, por lhe faltar 

interesse recursal, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado na data do requerimento administrativo 

(08/12/2004) e a ação foi ajuizada em 04/02/2005, não havendo que se falar em parcelas anteriores ao qüinqüênio que 

antecedeu o ajuizamento da ação. 

3. O primeiro requisito - ser portador de deficiência - ficou devidamente comprovado através do laudo pericial. 

4. O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - restou 

devidamente demonstrado pelo estudo social realizado. 

5. Matéria preliminar rejeitada. 

6. Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. 

7. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.22.001227-0        AC 1248615 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  LUZIA SILVERIO QUILLES 
ADV     :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDOSA - AUSÊNCIA DE PROVA DA MISERABILIDADE - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. Do estudo social, verifica-se que a autora não vive em estado de precariedade econômica. 

2. Apelação da parte autora improvida. 

3. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.001134-3        AC 1082284 
ORIG.   :  0500000180  1 Vr CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA ROSA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JOAO COUTO CORREA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS -  CORREÇÃO MONETÁRIA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E 

PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1. Não se conhece de parte da apelação do INSS, em que requer a incidência dos juros de mora a partir da data da 

citação, por lhe faltar interesse recursal, considerando que assim já determinara a r. sentença. 
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2. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da parte autora. 

3. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 

4. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

5. Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

6. Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.001311-0        AC 1082462 
ORIG.   :  0500000125  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FLORISVALDO ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  RENATO PELINSON e outro 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS PREENCHIDOS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E, NA PARTE 

CONHECIDA, IMPROVIDA - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - 

SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.  

1. Não conhecida parte da apelação do INSS em que requer a isenção do pagamento de custas processuais, por lhe faltar 

interesse recursal, considerando que não houve condenação nesse sentido pela r. sentença.   

2. Os documentos juntados na exordial, corroborados pelos harmônicos depoimentos testemunhais, demonstram a 

atividade de trabalho rural da autora pelo número de meses de carência exigido, que, in casu, levando-se em 

consideração que a presente ação foi ajuizada em 2005, é de 144 meses, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 

8.213/91, no período imediatamente anterior à data do requerimento (ou do pedido judicial), como determina o art. 143 

da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

3. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da documentação 

pessoal do autor. 

4. Honorários advocatícios fixados em R$ 415,00, conforme orientação desta Turma e observando-se o disposto no art. 

20 do CPC. 

5. Apelação do INSS parcialmente conhecida e, na parte conhecida, improvida. 

6. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido.  
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7. Sentença parcialmente reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, negar-lhe provimento, e dar parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e 

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.007116-9        AC 1090158 
ORIG.   :  0400000854  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACEMA PARRA DE ALMEIDA 
ADV     :  ODERACI BARBOSA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA.  

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, com quem votou a Des. Federal EVA REGINA, vencido parcialmente o Des. Federal 

WALTER DO AMARAL que lhe dava parcial provimento, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.007171-6        AC 1090212 
ORIG.   :  0500000050  1 Vr GETULINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AUREA TEODORO DOS SANTOS 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA.  

1. Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer a isenção do pagamento de custas processuais, por lhe 

faltar interesse recursal, considerando que não houve condenação nesse sentido pela r. sentença.  

2. Não se conhece de parte da apelação do INSS, em que requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, por carecer 

de interesse recursal, tendo em vista que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, não havendo que se 

falar em parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 

3. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

4. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

5. Apelação do INSS parcialmente conhecida e, na parte conhecida, provida. 

6. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.007217-4        AC 1090259 
ORIG.   :  0500000198  3 Vr ANDRADINA/SP     0500002570  3 Vr 

ANDRADINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELZA DE LAVA SANTOS 
ADV     :  FABIO MOURA RIBEIRO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA.  

1. Remessa oficial não conhecida, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.252/2001, 

visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos. 

2. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

3. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 
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4. Remessa oficial não conhecida. 

5. Apelação do INSS provida. 

6. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.010443-6        AC 1098704 
ORIG.   :  0400001109  1 Vr MONTE ALTO/SP                  0400022885  1 Vr 

MONTE ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELENA VIDOTTO SYLVERIO 
ADV     :  ANA CRISTINA MATOS CROTI 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS -  APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1.  Não há, nos autos, prova material que possibilite reconhecer tenha a autora realizado trabalho rural pelo número de 

meses de carência exigido, que, in casu, levando-se em consideração que a ação foi ajuizada no ano de 2004, é de 138 

meses, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 8.213/91, e, especialmente, em período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, a teor do art. 143 da supra citada lei. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.011161-1        AC 1099420 
ORIG.   :  0300001422  3 Vr AMERICANA/SP                 0300136538  3 Vr 

AMERICANA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELZA TOMAZELI DEL COLI 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - ART. 267, VI, DO CPC 

- VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

1.Agravo retido não conhecido, uma vez não ter sido requerida sua apreciação, nas razões de apelação do INSS, 

consoante exigência prevista no art. 523, § 1º, do CPC. 

2.A parte autora é quem indevidamente movimentou a máquina judiciária, uma vez que requereu, na esfera 

administrativa, a concessão de auxílio-doença somente após a propositura da presente ação judicial. Se tivesse 

adentrado primeiramente a via administrativa, o benefício já lhe teria sido deferido, como de fato ocorreu, e não 

precisaria, por conseguinte, ter acionado o Poder Judiciário. 

3.Desse modo, a parte autora é quem deveria arcar com a sucumbência; contudo, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, está ela isenta de tais verbas, nos termos do art. 5º, LXXIV, da CF. 

4.Agravo retido não conhecido. 

5.Apelação do INSS provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.036294-2        AC 1146517 
ORIG.   :  0500001011  2 Vr DRACENA/SP                 0500026320  2 Vr 

DRACENA/SP 
APTE    :  ABILIA DA CRUZ SANTANA 
ADV     :  ALESSANDRA CRISTINA VERGINASSI (Int.Pessoal) 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA -- REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1.A r. sentença está em conformidade com o disposto  no art. 458 do CPC.  

2.A alegação de não haver o MM. Juízo a quo analisado os documentos apresentados na exordial não procede, 

considerando que, para formar seu convencimento, verifica-se que foi levado em consideração todo o conjunto 

probatório, tendo sido o pedido formulado pela parte autora julgado improcedente em razão do não preenchimento do 

requisito da miserabilidade, ao passo que, com a exordial, a parte autora apresentou apenas atestado e exame médico. 
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3.O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. Do estudo social realizado,verifica-se que a autora não vive em estado de precariedade 

econômica. 

4.Matéria preliminar rejeitada. 

5.Apelação da parte autora improvida. 

6.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.23.001172-2        AC 1261649 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DE LIMA MACHADO 
ADV     :  GUSTAVO ANDRE BUENO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS -  APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não há, nos autos, prova material que possibilite reconhecer tenha a autora realizado trabalho rural pelo número de 

meses de carência exigido, que, in casu, levando-se em consideração que a ação foi ajuizada no ano de 2006, é de 150 

meses, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 8.213/91, e, especialmente, em período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, a teor do art. 143 da supra citada lei. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação da parte autora improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.23.001871-6        AC 1278583 
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ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  DAVID GOMES DE MORAES 
ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - AUSÊNCIA DE PROVA DA MISERABILIDADE - APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. Do estudo social realizado verifica-se que o autor não vive em estado de precariedade 

econômica. 

2. Apelação da parte autora improvida. 

3. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.003559-5        AC 1171915 
ORIG.   :  0400000299  2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP                 0400003365  2 Vr 

LENCOIS PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE EDUARDO 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADOR DE DEFICIÊNCIA -PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS - TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

PROVIDA - SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1.Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido 

forem inferiores a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2.O laudo médico pericial atesta ser o requerente portador de pioartite de quadril à direita, cuja seqüela evoluiu para 

uma artrose coxo-femural irreversível, que o impossibilita sequer de se locomover, concluindo estar ele total e 

definitivamente incapacitado para o exercício de atividade laborativa remunerada que lhe garanta a sua subsistência. 

3.O segundo requisito também restou demonstrado, através do estudo social, bem como dos depoimentos testemunhais, 

dos quais restou evidente a condição de pobreza em que vive o autor, não possuindo ele próprio ou a sua família 

rendimentos suficientes que lhe garantam o mínimo necessário a sua sobrevivência. 
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4.O termo inicial do benefício deve ser alterado para a data do laudo médico pericial, considerando ter sido esse o 

momento em que se constatou a incapacidade laborativa do autor. 

5.Remessa oficial não conhecida. 

6.Apelação do INSS parcialmente provida. 

7.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.009819-2        AC 1182234 
ORIG.   :  0300001156  3 Vr AMERICANA/SP                 0300124862  3 Vr 

AMERICANA/SP 
APTE    :  APARECIDA MUNHOZ GUIROLDELLO 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDOSA - AUSÊNCIA DE PROVA DA MISERABILIDADE - AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não conhecido do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação não foi requerida em suas contra-

razões de apelação. 

2. O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. Com efeito, do estudo social verifica-se que a autora não vive em estado de precariedade 

econômica. 

3. Agravo retido não conhecido. 

4. Apelação da parte autora improvida. 

5. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido interposto pelo INSS e, por 

maioria, negar provimento à apelação parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, com quem votou 

o Juiz Convocado MARCO FALAVINHA, vencido o Des. Federal WALTER DO AMARAL que lhe dava provimento. 

São Paulo, 07 de abril de 2008 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.018953-7        AC 1194544 
ORIG.   :  0300000648  1 Vr GALIA/SP     0300000921  1 Vr GALIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZABEL ALVES FERREIRA incapaz 
REPTE   :  NELSON ALVES FERREIRA 
ADV     :  CARLOS FIRMINO DE CAMPOS ALBERS 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. O primeiro requisito - ser portadora de deficiência - ficou devidamente comprovado através do laudo pericial. 

2. O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - restou 

devidamente demonstrado pelo estudo social realizado. 

3. Apelação do INSS improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.022517-7        AC 1199195 
ORIG.   :  0600000133  4 Vr ATIBAIA/SP     0600015971  4 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRMA DAVID VENDRAMINE CARRILHO 
ADV     :  LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDOSA - AUSÊNCIA DE PROVA DA MISERABILIDADE - ERRO MATERIAL 

CORRIGIDO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Corrigido o erro material contido na r. sentença, na parte em que fixou como termo inicial do beneficio a data do 

requerimento administrativo, quando na realidade este não existiu. 

2. Corrigido ainda o erro material contido na r. sentença, na parte em que determinou que se procedesse nos termos do 

art. 475, II, do CPC, uma vez que tal dispositivo não se aplica na espécie. Na realidade quis a MM. Juíza a quo 

determinar que fosse a decisão submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do mesmo diploma legal. 

Todavia, Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 

salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 
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3. O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. Do estudo social verifica-se que a autora não vive em estado de precariedade econômica. 

4. Remessa oficial não conhecida. 

5. Apelação do INSS provida. 

6. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em corrigir o erro material contido na r. sentença, não conhecer 

da remessa oficial e dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.028068-1        AC 1206463 
ORIG.   :  0500000170  2 Vr ITARARE/SP                 0500024170  2 Vr 

ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MERENITA TEREZINHA DE LIMA 
ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADORA DE DEFICIÊNCIA -PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS - TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1.O laudo médico pericial atesta ser a autora portadora de patologia em coluna cervical e lombar, bem como de quadro 

psiquiátrico depressivo, encontrando-se, considerando as suas condições pessoais, em situação de difícil acesso ao 

mercado de trabalho. 

2.O segundo requisito também restou comprovado, através dos depoimentos testemunhais, bem como do estudo social, 

dos quais restou evidente a condição de pobreza em que vive a parte autora, não possuindo ela própria ou a sua família 

rendimentos que lhes garantam o mínimo necessário a sua sobrevivência. 

3.Termo inicial do benefício alterado para a data do laudo pericial, uma vez ter sido esse o momento em se constatou a 

incapacidade da parte autora para o trabalho. 

4.Juros de mora, a partir da data do início do benefício, à razão de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 

10.406/2002. 

5.Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, 

conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e o disposto na Súmula nº 

111 do C. STJ. 

6.Apelação do INSS parcialmente provida. 

7.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  92.03.063140-2             AC   87509 
ORIG.   :  9100000925  1 Vr BATATAIS/SP 
EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  
EMBDO : ACÓRDÃO DE FLS. 313/328 
APTE    :  FRANCISCA TRINDADE e outro 
ADV     :  PAULO SERGIO CAVALINI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DO VOTO VENCIDO. JUROS 

MORATÓRIOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- "É direito da parte conhecer os fundamentos de voto vencido, emitido na assentada de julgamento. Embargos 

recebidos, para que se insira nos autos a íntegra do voto faltante" (STJ-1ª Seção, CC 6.976-9-RS-Edcl, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 19.4.94, receberam os embs., v.u., DJU 30.5.94, p. 13.429). 

- No que pertine à incidência dos juros moratórios, a questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não 

haver vícios a serem sanados. Apenas deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento aos embargos de declaração, para determinar a juntada do voto divergente. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  92.03.067790-9             AC   88672 
ORIG.   :  9000000910  1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 
PARTE A    :  MASASHI YAMANAKA 
ADV     :  EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 
PARTE R    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 396/1759 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - ERRO NA EVOLUÇÃO DAS RENDAS MENSAIS - 

RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO PELO INSS APÓS PROPOSITURA DA AÇÃO - PROCEDÊNCIA 

PARCIALMENTE MANTIDA -REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

- A revisão do benefício conta com expressa concordância do INSS após a propositura da demanda, tendo a autarquia 

reconhecido a procedência do pedido e apresentado, inclusive, cálculo de valores devidos ao segurado, o que enseja o 

julgamento do mérito, nos termos do art. 269, II, do CPC. 

- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos da 

data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação da Lei nº 

8213/91, em 09.12.91, mas possui aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da 

Constituição, isto é, concedidos antes de seu advento. Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  93.03.056176-7             AC  118192 
ORIG.   :  9200000444  3 Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  ANIZIO MARTINS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALBERTO MARTIL DEL RIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE URBANA - 

CONJUNTO PARCIALMENTE PROCEDENTE -  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO 

NOS TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO I DO CPC - APELO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO - 

PEDIDO JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 515, § 3º DO CPC. 

- Em relação ao indeferimento de produção de prova documental, acertada a decisão de primeiro grau (fl. 76). Veja-se, 

nesse sentido, que foi ofertada a oportunidade de requerimento da produção de prova documental e, de outro modo, o 

autor pleiteou a oitiva das testemunhas que, frise-se, já haviam sido ouvidas. 

- Impera salientar, ainda, que junto com a petição inicial foram apresentados documentos aptos a formar o 

convencimento acerca dos fatos narrados. 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispõe o artigo 332 do mesmo 

código. 
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- Levando-se em conta que, desde o Decreto-lei 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das Leis do 

Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição da Lei 3.807 

de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que trabalhavam como 

empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de 

indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tem-se como razoável a exigência de início de prova material, 

contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para contagem de tempo de serviço 

do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária. 

- Conjunto probatório suficiente para demonstrar parte do trabalho do requerente (01.01.1970 a 31.12.1970). 

- Apelação do autor parcialmente provida. Pedido julgado parcialmente procedente com fundamento no artigo 515, § 3º 

do CPC. 

- Justiça gratuita. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do autor e, com fundamento no artigo 515, parágrafo 3º, do 

Código de Processo Civil, julgar parcialmente procedente seu pedido. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.074517-2             AC  396481 
ORIG.   :  9500000883  1 Vr MAUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SERGIO VIEIRA MACHADO espolio 
REPTE   :  ALDIA JOSE PEREIRA 
ADV     :  SERGIO GARCIA MARQUESINI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO - PREENCHIDOS OS 

REQUISITOS ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL DEVIDA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA 

OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS  

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 
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referida lei e que implementaram as condições em 1994 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 72 

(setenta e duas) contribuições mensais. 

- Tendo o autor preenchido os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, desde a data 

do requerimento administrativo, em sua forma proporcional. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os honorários advocatícios são devidos, porque decorrentes da sucumbência da autarquia. Referida verba foi fixada 

em conformidade com o disposto no artigo 20 e parágrafo 3º do Código de Processo Civil. Esclarece-se, entretanto, que 

sua incidência opera-se sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. 

sentença de primeiro grau, observando-se, contudo, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do 

STJ. 

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.067892-6        AC  511323 
ORIG.   :  9703054269  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  
EMBDO : ACÓRDÃO DE FLS. 207/218 
APTE    :  CONCEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA LACERDA 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO FURLAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DO VOTO VENCIDO. JUROS 

MORATÓRIOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- "É direito da parte conhecer os fundamentos de voto vencido, emitido na assentada de julgamento. Embargos 

recebidos, para que se insira nos autos a íntegra do voto faltante" (STJ-1ª Seção, CC 6.976-9-RS-Edcl, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 19.4.94, receberam os embs., v.u., DJU 30.5.94, p. 13.429). 

- No que pertine à incidência dos juros moratórios, a questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não 

haver vícios a serem sanados. Apenas deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento aos embargos de declaração, para determinar a juntada do voto divergente. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.055612-6        AC  627836 
ORIG.   :  9900000790  2 Vr ATIBAIA/SP 
EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  
EMBDO : ACÓRDÃO DE FLS. 164/165 
APTE    :  ANTONIA DA CUNHA 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS. OCORRÊNCIA. VOTO VENCIDO. 

- "É direito da parte conhecer os fundamentos de voto vencido, emitido na assentada de julgamento. Embargos 

recebidos, para que se insira nos autos a íntegra do voto faltante" (STJ-1ª Seção, CC 6.976-9-RS-Edcl, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 19.4.94, receberam os embs., v.u., DJU 30.5.94, p. 13.429). 

- Embargos de declaração providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.062356-5        AC  637553 
ORIG.   :  9800000892  1 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALDEMIR OEHLMEYER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  VERA LUCIA LOPES LUIZON 
ADV     :  ILDEU JOSE CONTE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

URBANO - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O RECONHECIMENTO DE APENAS PARTE DO 

LAPSO - ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE TRABALHOS ESPECIAIS - RUÍDO - AUSENTE LAUDO 

TÉCNICO - PERÍODOS NÃO ENQUADRADOS - AUSENTES OS REQUISITOS PARA A APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO, ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20 - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDAS - JUSTIÇA GRATUITA. 
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- Levando-se em conta que, desde o Decreto-lei 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das Leis do 

Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição da Lei 3.807 

de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que trabalhavam como 

empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de 

indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tenho como razoável a exigência de início de prova material, 

contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para contagem de tempo de serviço 

do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária. 

- Pondere-se que o caso em tela retrata pedido de reconhecimento de tempo de serviço, como empregada doméstica, em 

período posterior à edição da Lei nº 5.859/72. Veja-se que a referida norma veio dispor sobre esse ofício, atribuindo-lhe 

a qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, sendo que antes de sua edição, era facultativa a filiação 

desses profissionais. 

- Conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho como empregada doméstica no lapso de 01.01.1976 a 31.12.1976. 

- Apesar do formulário anotar o agente agressivo ruído, o laudo não foi juntado, não obstante a informação de sua 

existência. Desse modo, ante a ausência do laudo técnico, a requerente não comprovou a especialidade alegada. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1998 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 102 

(cento e duas) contribuições mensais. 

- Todavia, quanto ao tempo de serviço, a autora não atingiu o mínimo necessário para obtenção do benefício reclamado 

(tempo superior a 25 anos de trabalho, até 15.12.1998), nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

- Apelo do INSS parcialmente provido. 

- Justiça gratuita. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.02.010014-1        AC  726804 
ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO FURLAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  SEBASTIANA DE SOUZA TARANTELLI e outros 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O RECONHECIMENTO DE PARTE DO 

PERÍODO - ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE TRABALHOS ESPECIAIS - TRATORISTA - PERÍODOS 

COMPROVADOS ATÉ 05.03.1997 - AUSENTE O REQUISITO TEMPORAL, ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20, 
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PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO 

DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- Conjunto probatório é apto a demonstrar parte do trabalho rural, conforme autorização contida no artigo 55, parágrafo 

2º da lei 8.213/91. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99 (códigos 2.4.2 e 2.5.3, do decreto n. 83.080/79). Todavia, 

ante a ausência de laudo técnico, a possibilidade de enquadramento limita-se até a data de 05.03.1997. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1999 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 108 

(cento e oito) contribuições mensais. 

- Todavia, quanto ao tempo de serviço, em razão do parcial conhecimento da faina rural, o autor não atingiu o tempo 

mínimo necessário para o percebimento da aposentadoria requerida. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Apelação do autor parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, dar parcial provimento à apelação do INSS e dar parcial 

provimento ao recurso adesivo do autor. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.00.000274-6        AG  123861 
ORIG.   :  200061190088085  1 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE. :  VICTOR DE GRANDE  
AGRDO. :  DECISÃO DE FLS. 44/46 
AGRTE   :  VICTOR DE GRANDE 
ADV     :  ELIAS ARCELINO CAETANO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA           
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO 

ANULATÓRIA DOS ATOS PROCESSUAIS A PARTIR DA SENTENÇA PROFERIDA NA AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA, EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE REMESSA "EX OFFICIO". RECURSO IMPROVIDO. 

- A sentença proferida no processo de conhecimento, que acolheu em parte o pedido da parte agravante, foi proferida 

em 17.03.1998 e se sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força da Medida Provisória nº 1.561, de 

17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469, de 10.07.97 (art. 10). 

- Não se aplica ao caso a restrição posta no parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescentado pela 

Lei nº 10.352, de 26.12.01, uma vez que o valor da condenação na sentença proferida na ação de conhecimento, de 

R$13.101,84, correspondia, na data da decisão (16.03.1998), a 109,18 salários mínimos. 

- Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.000244-7        AC  656042 
ORIG.   :  9900000754  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  LOURDES CLAUDINO SANTOS 
ADV     :  WALTER ROSA DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - AÇÃO VISANDO A 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE 

PARA RECONHECER O TRABALHO RURAL - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS - APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO INDEVIDA - MATÉRIA PRELIMINAR AFASTADA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO 

DO INSS PROVIDAS - JUSTIÇA GRATUITA. 

- É de se afastar a alegação de incompetência do juízo estadual para conhecer a causa em questão, pois por se tratar de 

pedido de reconhecimento de tempo de serviço e sendo o instituto previdenciário parte legítima na demanda, aplica-se a 

hipótese do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal, que visa a favorecer o acesso à Justiça, eliminando a 

burocracia e permitindo a busca e defesa dos direitos perante a autoridade judiciária. 

- Em razão do INSS haver ofertado a sua resposta, abrangendo a questão de fundo, fica afastada a preliminar de falta de 

interesse de agir. 

- Inocorre a alegada prescrição da ação, vez que é direito do segurado ver reconhecido, em qualquer época, o tempo de 

serviço prestado em atividade abrangida pela previdência social. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 
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- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é insuficiente para o reconhecimento do trabalho rural alegado. 

- Não preenchido o requisito temporal necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

pleiteado, previsto no art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

- A autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em afastar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.002115-6        AC  659112 
ORIG.   :  0000000713  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  JOSE CORREA FILHO 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - 

CONJUNTO PROBATÓRIO PARCIALMENTE SUFICIENTE - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL ANTES DA EC Nº 20/98 - REQUISITOS PREENCHIDOS - JUROS DE MORA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS - RECURSO ADESIVO DO AUTOR IMPROVIDO. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- Conjunto probatório é apto a demonstrar parte do trabalho rural alegado. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 
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referida lei e que implementaram as condições em 2000 (ano do ajuizamento da ação) são necessárias 114 (cento e 

catorze) contribuições mensais. 

- No que tange ao tempo de serviço, somado o interregno rural reconhecido, aos lapsos incontroversos, o autor faz jus 

ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (período superior a 30 anos até 16/12/1998), nos 

termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

- Quanto ao marco inicial do benefício, ressalto que, na ausência de requerimento administrativo, deve ser mantido a 

partir da citação. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Mantido o percentual dos honorários advocatícios. Todavia, ele opera-se sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da sentença. 

- Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

- Recurso adesivo do autor improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, bem como negar provimento ao 

recurso adesivo do autor. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.003440-0        AC  661092 
ORIG.   :  0000005547  2 Vr INDAIATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  AURELINO PINTO DA COSTA 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA 

RECONHECER PARTE DO TRABALHO - ENQUADRAMENTO DE PARTE DO LAPSO ALEGADO COMO 

ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL - REQUISITOS PREENCHIDOS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL E AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDOS - 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO DO AUTOR IMPROVIDO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 
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- Nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil Agravo retido não conhecido. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- Possibilidade de enquadramento da atividade especial durante parte do interregno requerido. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 2000 (ano do ajuizamento da ação) são necessárias 114 (cento e 

quatorze) contribuições mensais. 

- Quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios reconhecido e enquadrados, aos incontroversos, feitas as devidas 

conversões, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral (tempo superior a 35 anos de 

trabalho), nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

- Remessa oficial e agravo retido não conhecidos. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso adesivo do autor improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e do agravo retido, dar parcial provimento à apelação do INSS e 

negar provimento ao recurso adesivo do autor. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.024900-3        AC  696131 
ORIG.   :  9900000221  2 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERIO BANDEIRA SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCILIO GRECO 
ADV     :  CLAUDIO DE SOUSA LEITE 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - MATÉRIA ARGÜIDA EM CONTESTAÇÃO - MERA REMISSÃO - NÃO 

CONHECIMENTO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER O PERÍODO - AUSÊNCIA DA CARÊNCIA 

NECESSÁRIA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INDEVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA  
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- No que concerne à matéria preliminar, não há que ser conhecida ante a ausência do cumprimento do ônus da 

impugnação específica, ou seja, a simples remissão a qualquer peça anterior à sentença, in casu, à contestação, não basta 

para caracterizar o cumprimento do preconizado no artigo 514, II, do Código de Processo Civil.  

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- Assim, entendo que o conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural desenvolvido pelo requente entre 06 de 

setembro de 1966 a 23 de julho de 1991, conforme autorização contida no artigo 55, parágrafo 2º da lei 8.213/91 e, de 

24 de julho de 1991 a 31 de dezembro de 1992, com aplicação restrita aos casos previstos no artigo 39, inciso I, da 

referida norma. 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento do trabalho rural alegado. 

- A satisfação da condição temporal, apesar de necessária, não é suficiente para fazer jus ao benefício, pois deve-se 

preencher, além dela, o requisito da carência. Desse modo, nos casos de aposentadoria por tempo de serviço ou 

contribuição - benefícios de caráter contributivo - são indispensáveis os recolhimentos previdenciários para efeito de 

carência, desde a vigência da Lei nº 8.213/91. 

- Indevida a aposentadoria por tempo de serviço pleiteada por não cumprimento da carência exigida. 

- Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.024923-4        AC  696154 
ORIG.   :  0000000526  1 Vr INDAIATUBA/SP 
APTE    :  EDMILSON ANDRE DA SILVA 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO - ALTERAÇÃO DE 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO - POSSIBILIDADE - TERMO INICIAL - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA  

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 
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- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- Depreende-se do processo administrativo juntado às fls. 95/150 que parte do período pleiteado não foi considerado 

como exercido em atividade rural sem registro para efeito de concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional que o autor já percebe, no qual foram apurados 30 anos. 

- Somados todos os interregnos, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no percentual de 

76% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

- Havendo requerimento administrativo, o termo inicial há que ser fixado naquela data. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação deste acórdão, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada 

despendeu a esse título. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo arte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação da parte autora. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.030953-0        AC  706491 
ORIG.   :  0000000357  3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ALCIDES LOPES 
ADV     :  ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO 

DE TRABALHOS ESPECIAIS - MOTORISTA - PERÍODOS COMPROVADOS ATÉ 05.03.1997 - AUSENTE O 

REQUISITO TEMPORAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL INDEVIDA - 

APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Veja-se que a atividade de motorista estava prevista como especial pelos códigos 2.4.4. do Decreto 53.831/64 e 2.4.2, 

do Anexo II, do Decreto 83.080/79, de modo que se aplica aos períodos em que o autor trabalhou. Todavia, ante a 

inexistência de laudo técnico, o termo limite para o enquadramento é a data de 05.03.1997 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 2000 (ano do ajuizamento da ação) são necessárias 114 (cento e 

catorze) contribuições mensais. 

- Todavia, quanto ao tempo de serviço, considerando que o enquadramento somente foi possível até 05.03.1997, 

somados os interstícios, feitas as devidas conversões, o autor não atingiu o mínimo necessário para a aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

- Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

- Sucumbência recíproca. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.031432-9        AC  707406 
ORIG.   :  0000000488  1 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  GERUZA JANUARIO DA SILVA 
ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GLORIA ANARUMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE - AUSENTES OS REQUISITOS - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INDEVIDA - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDAS - APELAÇÃO DA AUTORA PREJUDICADA - JUSTIÇA GRATUITA. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 
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- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- Conjunto probatório é insuficiente para demonstrar o trabalho rural alegado. 

- A autora não preenche o requisito temporal necessário para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, 

- Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

- Apelação da autora prejudicada. 

- Justiça gratuita. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação da autora. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.035323-2        AC  714685 
ORIG.   :  0000000855  2 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  IRINEU ALVES REZENDE 
ADV     :  MARCOS JOSE RODRIGUES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SEM REGISTRO - 

TRABALHADOR RURAL - INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL SUFICIENTE PARA RECONHECER EM 

PARTE - PROVA TESTEMUNHAL -APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - DESPESAS PROCESSUAIS - PREQUESTIONAMENTO. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- Conjunto probatório apto a demonstrar parte do período pleiteado compreendido entre 01.01.1966 a 18.01.1973, de 

01.09.1974 a 31.01.1982, de 19.03.1982 a 09.09.1986, de 10.09.1986 a 23.07.1991, exceto para efeitos de carência, 

independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização contida no artigo 55, parágrafo 

2º da lei 8.213/91. 
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- Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal, tendo sido o recurso apreciado em 

todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos. 

- Os honorários advocatícios devidos pelo INSS sucumbente em maior parte ficam fixados em 10% (dez por cento), do 

valor atribuído à causa. 

- A teor do art. 9º, I, da Lei n. 6.032/74 e do art. 8º, parágrafo 1º, da Lei n. 8.620/93, não são devidas as custas 

processuais pelo INSS, por tratar-se de autarquia federal. Ademais, a parte litiga sob o pálio da Justiça Gratuita.  

- Apelos do INSS e da parte autora parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso do INSS e do autor. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.052691-6        AC  746579 
ORIG.   :  0000000467  1 Vr CANDIDO MOTA/SP 
APTE    :  LAURINDO DOS SANTOS 
ADV     :  ROBILAN MANFIO DOS REIS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO - AUSÊNCIA DO 

REQUISITO TEMPORAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INDEVIDA - JUSTIÇA GRATUITA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- A parte autora não preenche o requisito temporal necessário para a concessão do benefício vindicado. 

- Embora sucumbente em maior parte, o autor está isento do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser 

beneficiário da justiça gratuita. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação da parte autora. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.054424-4        AC  750562 
ORIG.   :  9500422581  3V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE EDUARDO VILLELA DE ANDRADE DA FREIRIA 
ADV     :  HUMBERTO CARDOSO FILHO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADARNO POZZUTO POPPI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - NULIDADE DA R. SENTENÇA POR INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO "A QUO" - 

INOCORRÊNCIA - AÇÃO VISANDO O RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE TRABALHO EM ATIVIDADE 

ESPECIAL - AUSENTES FORMULÁRIOS SB-40 OU DSS 8030 - AUSENTE LAUDO PERICIAL PARA 

COMPROVAÇÃO E AFERIÇÃO DA INSALUBRIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA PRELIMINAR AFASTADA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

PROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação ou direito controvertido não exceder a 60 

salários-mínimos (art. 475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- O objeto da demanda restringe-se a benefício de natureza previdenciária; destarte, não há que se falar em 

incompetência da justiça federal. 

- O autor não juntou os formulários SB-40 ou DSS8030 e os respectivos laudos periciais para comprovação e aferição 

da insalubridade. 

- Honorários advocatícios pela parte autora sucumbente, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa 

devidamente atualizada. 

- Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar afastada. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. Apelação da parte autora prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, afastar a matéria preliminar, dar parcial provimento à apelação 

do INSS e julgar prejudicada a apelação da parte autora. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.60.00.000442-2     REOAC  934186 
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ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
PARTE A :  AGRINALDO MEDEIROS 
ADV     :  IRIS WINTER DE MIGUEL 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DE TEMPO 

URBANO - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO LAPSO - 

ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE TRABALHOS ESPECIAIS - MOTORISTA - PERÍODOS 

COMPROVADOS - PREENCHIDOS OS REQUISITOS, ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20, PARA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispõe o artigo 332 do mesmo 

código. 

- Levando-se em conta que, desde o Decreto-lei 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das Leis do 

Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição da Lei 3.807 

de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que trabalhavam como 

empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de 

indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tem-se como razoável a exigência de início de prova material, 

contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para contagem de tempo de serviço 

do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária. 

- Conjunto probatório insuficiente para demonstrar parte o trabalho requerido (reconhecido na r. sentença). 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Formulários e laudos técnicos informam a exposição, de modo habitual e permanente, a agentes insalubres decorrentes 

da atividade de motorista, de modo que devem ser enquadrados como especiais e convertidos para comum. 

- Quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios enquadrados aos incontroversos, feitas as devidas conversões, o 

autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos do artigo 53 da Lei n. 

8.213/91. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1998 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 102 

(cento e duas) contribuições mensais. 

- O benefício é devido desde a data do requerimento na esfera administrativa.  

- Mantidos os honorários advocatícios. 
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- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, considerando 

também que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.02.006966-7        AC  876924 
ORIG.   :  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO ANTONIO STOFFELS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ PAULO FRACALOSSI 
ADV     :  MARIA ZUELY ALVES LIBRANDI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO SEM REGISTRO - 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO - SERVIDOR PÚBLICO 

ESTATUTÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM 

RECÍPROCA - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE 

RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA POSTERIOR - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - 

APELO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação ou direito controvertido não exceder a 60 

salários-mínimos (art. 475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- Conjunto probatório apto a demonstrar parte do período pleiteado compreendido entre 01 de janeiro de 1963 a 31 de 

dezembro de 1969, exceto para efeitos de carência, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, 

conforme autorização contida no artigo 55, parágrafo 2º da lei 8.213/91, devendo a autarquia expedir a certidão de 

tempo de serviço correspondente. 
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- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os diferentes 

regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a obrigação de 

indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições, seja por omissão do 

próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo regime de origem. 

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o 

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª região, é o 

que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de 

benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com tempo de serviço público 

sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 

96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 

'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição ser condicionada à prévia indenização, o que não impede 

possa a autarquia previdenciária, na própria certidão, em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem 

recíproca, esclarecer a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições 

ou efetuado o pagamento de indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. 

Fed. Galvão Miranda, j. 28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)" 

- Verba honorária mantida no valor em que fixada, pois atendido o critério de razoabilidade constante no artigo 20, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou o Des. Federal Antonio Cedenho, vencida a Des. Leide Polo que conhecia da remessa oficial 

e dava provimento ao apelo do INSS para que o autor procedesse à indenização do período de 1963 a 1969 a ser 

averbado 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.02.007234-4        AC  829237 
ORIG.   :  8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE RAIMUNDO MASSUCHI 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA 

DO PEDIDO - INOCORRÊNCIA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENQUADRAMENTO E 

CONVERSÃO DE TRABALHOS ESPECIAIS - PERÍODOS COMPROVADOS - PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL DEVIDA 

- TERMO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA PRELIMINAR 

AFASTADA - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - 

RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PROVIDO 

- A pretensão colocada em Juízo encontra fundamento no nosso sistema normativo, motivo pelo qual o pedido é 

juridicamente possível. 
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- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1997 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 96 

(noventa e seis) contribuições mensais. 

- A parte autora preenche o requisito temporal necessário para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

- Havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício há que ser fixado naquela data. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Honorários advocatícios devidos, porque decorrentes da sucumbência da autarquia, e majorados para 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de 

primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Matéria preliminar afastada. Remessa oficial parcialmente provida. 

- Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo da parte autora provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em afastar a matéria preliminar, dar parcial provimento à remessa oficial, negar provimento à 

apelação do INSS e dar provimento ao recurso adesivo da parte autora. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.11.002613-0        AC  780220 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  JOSE FRANCISCO PEREIRA 
ADV     :  JOSUE COVO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA 

RECONHECER TODO O TRABALHO RURAL - FALTA DO REQUISITO TEMPORAL - APELAÇÃO DO 

AUTOR IMPROVIDA. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 
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- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- Com exceção do tempo de serviço homologado administrativamente, o conjunto probatório é insuficiente para 

reconhecer o trabalho rural requerido. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1998 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 102 

(cento e duas) contribuições mensais. 

- Quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios rurais reconhecidos, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

Todavia, quanto ao tempo de serviço, em razão do não conhecimento de todo o lapso rural requerido, o autor não faz jus 

ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

- Apelação do autor improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação do autor. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.12.006676-7        AC 1247585 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAERCIO SERAFIM 
ADV     :  ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO - ENQUADRAMENTO 

EM ATIVIDADE ESPECIAL - POSSIBILIDADE DE ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DOS TRABALHOS 

ESPECIAIS - AUSÊNCIA DO REQUISITO TEMPORAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

INDEVIDA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 
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- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria. 

- A parte autora não preenche o requisito temporal necessário para a concessão do benefício vindicado. 

- Devido à sucumbência recíproca, arcará cada parte com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.13.002958-5        AC  987074 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  CLOVIS GONCALVES JULIOTI 
ADV     :  OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE URBANA - 

CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE - APELO DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispõe o artigo 332 do mesmo 

código. 

- Levando-se em conta que, desde o Decreto-lei 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das Leis do 

Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição da Lei 3.807 

de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que trabalhavam como 

empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de 

indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tem-se como razoável a exigência de início de prova material, 

contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para contagem de tempo de serviço 

do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária. 

- Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o trabalho urbano requerido. 

- Apelo do autor improvido. 

- Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 418/1759 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação do autor. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.13.003382-5        AC  899837 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  MILTON RIBEIRO MARTINS 
ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DE TEMPO 

URBANO - AUSENTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - DESNECESSÁRIA PRODUÇÃO DE PROVA 

TESTEMUNHA - ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE TRABALHOS ESPECIAIS - PERÍODOS 

PARCIALMENTE COMPROVADOS - AUSENTE REQUISITO TEMPORAL PARA APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO - ALEGAÇÃO DE NULIDADE AFASTADA - APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE 

PROVIDA - JUSTIÇA GRATUITA. 

- Afasta-se a alegação de nulidade. Com efeito, não é nula a sentença, supostamente em razão de não proporcionar a 

produção de laudo pericial e prova testemunhal. Nesse sentido, os documentos juntados aos autos, são suficientes para o 

julgamento da lide (nos termos do artigos 420, inciso II e 427, ambos do Código de Processo Civil). 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispõe o artigo 332 do mesmo 

código. 

- Levando-se em conta que, desde o Decreto-lei 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das Leis do 

Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição da Lei 3.807 

de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que trabalhavam como 

empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de 

indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tem-se como razoável a exigência de início de prova material, 

contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para contagem de tempo de serviço 

do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária. 

- Inexistência de início de prova documental. Desnecessária produção de prova testemunhal. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99 

- Formulários e laudos técnicos informam a exposição, de modo habitual e permanente, a agentes insalubres, de modo 

que devem ser enquadrados como especiais e convertidos para comum, nos lapsos de 02.05.1969 a 05.04.1971 e 

01.06.1971 a 11.091979 (códigos 2.5.2 do anexo ao Decreto 53.831/64 e, 1.1.5 e 2.5.1 do anexo ao Decreto 83.080/79). 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 
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referida lei e que implementaram as condições em 2001 (ano do ajuizamento da ação) são necessárias 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais. 

- Todavia, quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios enquadrados (devidamente convertidos), aos 

incontroversos, o autor não atingiu o mínimo de 30 anos de serviço, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

- Afastada a alegação de nulidade da sentença. 

- Apelação do autor parcialmente provida. 

- Justiça gratuita. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em afastar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação do autor. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.19.002824-0       AMS  229634 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GETULIO CARLOS BOMFUOCO 
ADV     :  LIGIA FREIRE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO - PEDIDO DE 

REVISÃO FORMULADO PELO POSTO DE ORIGEM A 14ª JUNTA DE RECURSOS - DESCABIMENTO - 

DECISÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR TRANSITADA EM JULGADO - PREQUESTIONAMENTO. 

- A decisão que concedeu o benefício previdenciário na forma proporcional, vez que submetida ao devido processo 

legal no âmbito administrativo, com trânsito em julgado, deve ser cumprida integralmente, sob pena de fazer tábua rasa 

das normas constitucionais e infraconstitucionais que verte sobre recurso administrativo, como, aliás, bem ressaltou a 

MMª. Julgadora a quo, ao acolher o Parecer Ministerial, pelo que deve ser mantida a r. sentença que concedeu a ordem 

pleiteada. 

- Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal, tendo sido o recurso apreciado em 

todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos. 

- Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação e à remessa oficial. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.19.004145-0       AMS  234080 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE ROBERTO GRIZOLIA 
ADV     :  LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO - PEDIDO DE 

REVISÃO FORMULADO PELO POSTO DE ORIGEM A 13ª JUNTA DE RECURSOS - DESCABIMENTO - 

DECISÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR TRANSITADA EM JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. 

- A decisão que concedeu o benefício previdenciário na forma proporcional, vez que submetida ao devido processo 

legal no âmbito administrativo, com trânsito em julgado, deve ser cumprida integralmente, sob pena de fazer tábua rasa 

das normas constitucionais e infraconstitucionais que verte sobre recurso administrativo, como, aliás, bem ressaltou a 

MMª. Julgadora a quo, ao acolher o Parecer Ministerial, pelo que deve ser mantida a r. sentença que concedeu a ordem 

pleiteada. 

- Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal, tendo sido o recurso apreciado em 

todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos. 

- Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação e à remessa oficial. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.21.003375-1        AC  951951 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE ANTONIO GUEDES 
ADV     :  ANA ROSA NASCIMENTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO 

DE TRABALHOS ESPECIAIS - RUÍDO - PERÍODOS COMPROVADOS - PREENCHIDOS OS REQUISITOS, 

ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20, PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL - 

RENDA MENSAL INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA 

- REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. 
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- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Formulário e laudo técnico informam a exposição, de modo habitual e permanente, a ruído superior a 80 e 90 dB(A) - 

códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79. 

- Quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios enquadrados aos incontroversos, feitas as devidas conversões, o 

autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (70% do salário-de-benefício), nos 

termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 2000 (ano do requerimento) são necessárias 114 (cento e catorze) 

contribuições mensais. 

- Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

- Apelo do INSS parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.83.000138-9        AC  867848 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  VICENTE PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  HELIO RODRIGUES DE SOUZA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O RECONHECIMENTO DE PARTE DO 

PERÍODO - ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE TRABALHOS ESPECIAIS - RUÍDO E VIGILANTE - 
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PERÍODOS COMPROVADOS ATÉ 05.03.1997 - AUSENTE O REQUISITO TEMPORAL, ANTES DA EDIÇÃO 

DA EC Nº 20, PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - MATÉRIA PRELIMINAR AFASTADA - 

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS - APELAÇÃO DO AUTOR 

IMPROVIDA. 

- Afastada a alegação de sentença extra petita. 

- O autor requereu a aposentadoria por tempo de serviço integral, "considerando-se o tempo de serviço exercido em 

atividades rurais e convertendo-se os períodos trabalhados em atividades especiais conforme determina a legislação 

citada". Nesse sentido, a r. sentença, em observância aos pleitos do autor, conjugado ao conjunto de provas, limitou-se a 

conceder o benefício requerido, de modo que não há a irregularidade apontada pela autarquia. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- Conjunto probatório é apto a demonstrar parte do trabalho rural, conforme autorização contida no artigo 55, parágrafo 

2º da lei 8.213/91. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99 (códigos 1.1.6 e 2.5.7 do anexo ao Decreto 53.831/64 e 

1.1.5 do anexo ao Decreto n. 83.080/79). Todavia, ante a ausência de laudo técnico, a possibilidade de enquadramento 

limita-se até a data de 05.03.1997. 

- O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1999 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 108 

(cento e oito) contribuições mensais. 

- Todavia, quanto ao tempo de serviço, em razão do parcial conhecimento da faina rural, o autor não atingiu o tempo 

mínimo necessário para o percebimento da aposentadoria requerida. 

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

- Apelação do autor improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em afastar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial e negar provimento à apelação do autor. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.83.001176-0        AC  777807 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RUBENS NATALINO NERO 
ADV     :  WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO 

DE TRABALHOS ESPECIAIS - RUÍDO - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - RECURSO DO 

AUTOR PROVIDO. 

- O motivo do indeferimento administrativo da aposentadoria por tempo de serviço, foi a alegação de divergência fática 

do laudo técnico apresentado, e não a existência das ordens de serviço nº 600/98, 612/98 e 623/98 (afastadas pela 

Instrução Normativa nº 42). Desse modo, o simples afastamento das referidas ordens de serviço são insuficientes para a 

concessão do benefício vindicado, pois não validará a "inconsistência" presente no laudo técnico (que motivou o 

indeferimento administrativo), razão pela qual o requerente necessita vir ao Judiciário para ver acolhida sua pretensão, 

revelando-se, assim, o interesse de agir. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e determinar que os autos voltem à comarca de origem, 

para regular prosseguimento do feito. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação do autor para reformar a r. sentença e determinar o retorno dos autos à 

Vara de origem. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.83.003378-0     REOMS  238723 
ORIG.   :  6V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  NIVALDO DONIZETE GUSSON 
ADV     :  PRISCILA CALADO CORRÊA NETTO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO DI CROCE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO - EXIGÊNCIA 

DETERMINADA PELO POSTO DE ORIGEM -DESCABIMENTO - DECISÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR 

TRANSITADA EM JULGADO. 

- A decisão que concedeu o benefício previdenciário na forma proporcional, vez que submetida ao devido processo 

legal no âmbito administrativo e transitada em julgado, deve ser cumprida integralmente, sob pena de fazer tábua rasa 

das normas constitucionais e infraconstitucionais que verte sobre recurso administrativo, como, aliás, bem ressaltou o 

MM. Julgador a quo, ao acolher o Parecer Ministerial, pelo que deve ser mantida a r. sentença que concedeu a ordem 

pleiteada. 

- Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 
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constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.000156-3        AC  766156 
ORIG.   :  0000000084  1 Vr PEDREGULHO/SP 
EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  
EMBDO : ACÓRDÃO DE FLS. 296/310 
APTE    :  DINAIR RIBEIRO 
ADV     :  LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DO VOTO VENCIDO. JUROS 

MORATÓRIOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- "É direito da parte conhecer os fundamentos de voto vencido, emitido na assentada de julgamento. Embargos 

recebidos, para que se insira nos autos a íntegra do voto faltante" (STJ-1ª Seção, CC 6.976-9-RS-Edcl, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 19.4.94, receberam os embs., v.u., DJU 30.5.94, p. 13.429). 

- No que pertine à incidência dos juros moratórios, a questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não 

haver vícios a serem sanados. Apenas deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, apenas para determinar a juntada do voto 

divergente. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.007177-2        AC  777148 
ORIG.   :  0000000494  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  MAURO KAZUYUKI GOTO 
ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 
ADV     :  LUZIA FUJIE KORIN  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO TRABALHO RURAL - VALOR DE 

MAJORAÇÃO - TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- Conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural a partir dos 12 anos de idade. 

- Somado o interregno reconhecido ao montante apurado administrativamente, segundo pesquisa no sistema PLENUS, 

o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no percentual de 82% do salário-de-benefício, nos 

termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91 

- O termo inicial para a majoração do benefício fica mantido da data da citação. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Mantidos os honorários advocatícios, pois moderadamente fixados. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.07.005127-4        AC 1211906 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA FRANCISCA DIAS DE JESUS 
REPTE   :  DARCY FRANCISCA DIAS DE JESUS 
ADV     :  TAMER VIDOTTO DE SOUSA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - APELAÇÃO DO INSS - 

FAMÍLIA CAPAZ DE PROVER A MANUTENÇÃO DA PARTE AUTORA - APELAÇÃO PROVIDA - TUTELA 

ANTECIPADA REVOGADA. 

- A tutela antecipada e o reexame necessário são institutos que possuem finalidades próprias - a existência de um não 

pode ensejar a exclusão do outro. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Demonstrado que a família da parte autora é capaz de prover a sua manutenção, impõe-se o indeferimento do pedido 

de concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- O provimento da apelação do réu enseja a revogação da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional concedida. 

- Apelação provida.  

- Tutela antecipada revogada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação e revogar a tutela antecipada. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.12.006431-3        AC 1184604 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO PESSOA 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DO INSS - 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PREENCHIDOS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA - PARTE CONHECIDA DA 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente 

anterior ao ajuizamento da ação, é de ser concedido o benefício pleiteado.  

- Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Apelação parcialmente conhecida. 
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- Parte conhecida da apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.13.002255-8        AC 1265901 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  ANA DOS REIS DE LIMA 
ADV     :  SANDRA MARA DOMINGOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CERCEAMENTO DE DEFESA - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

OU AUXÍLIO-DOENÇA OU BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - NÃO 

COMPROVAÇÃO DE DEFICIÊNCIA - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Produzidas as provas necessárias ao deslinde da questão não há razão para macular o processo com nulidade. 

- Não tendo sido reconhecida a deficiência, ou a incapacidade total e permanente, impõe-se o indeferimento do pedido 

de concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88), bem como os de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

- Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.13.002346-0        AC 1001156 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DALVA APARECIDA VIEIRA COSTA 
ADV     :  LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA OU 

BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - 

MATÉRIA PRELIMINAR - TUTELA ANTECIPADA - DUPLO EFEITO - APELAÇÃO DO INSS - 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - HONORÁRIOS PERICIAIS - 

MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Em razão do julgamento da apelação nesta sessão, não mais persiste o interesse a justificar a apreciação do pedido de 

efeito suspensivo ao recurso. 

- Demonstrado que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- A condenação ao ressarcimento dos honorários periciais deve ser mantida, pois a Resolução nº 281/2002 não exime o 

vencido do respectivo reembolso, exceto se beneficiário da assistência judiciária gratuita. Oportuno observar que o 

procedimento para seu ressarcimento deve obedecer aos trâmites da Resolução nº 373, de 25 de maio de 2004, ou seja, 

deve ser efetuada por precatório ou requisição de pequeno de valor. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.013116-5        AC 1204898 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  
EMBDO : ACÓRDÃO DE FLS. 427/439 
APTE    :  GRACIOSA MILOCH DOS SANTOS 
ADV     :  ALDENI MARTINS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO TOSTES DE SIQUEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DO VOTO VENCIDO. JUROS 

MORATÓRIOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- "É direito da parte conhecer os fundamentos de voto vencido, emitido na assentada de julgamento. Embargos 

recebidos, para que se insira nos autos a íntegra do voto faltante" (STJ-1ª Seção, CC 6.976-9-RS-Edcl, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 19.4.94, receberam os embs., v.u., DJU 30.5.94, p. 13.429). 

- No que pertine à incidência dos juros moratórios, a questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não 

haver vícios a serem sanados. Apenas deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 
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- Embargos de declaração parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento aos embargos de declaração, para determinar a juntada do voto divergente. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.003306-4        AC  853037 
ORIG.   :  0200000707  2 Vr AMPARO/SP 
EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  
EMBDO : ACÓRDÃO DE FLS. 189/202 
APTE    :  ESTER TEIXEIRA RAMOS DO PRADO 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DO VOTO VENCIDO. JUROS 

MORATÓRIOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- "É direito da parte conhecer os fundamentos de voto vencido, emitido na assentada de julgamento. Embargos 

recebidos, para que se insira nos autos a íntegra do voto faltante" (STJ-1ª Seção, CC 6.976-9-RS-Edcl, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 19.4.94, receberam os embs., v.u., DJU 30.5.94, p. 13.429). 

- No que pertine à incidência dos juros moratórios e à impossibilidade de pagamento de verbas complementares no 

pagamento por requisição de pequeno valor, tais questão foram amplamente abordadas, razão pela qual conclui-se não 

haver vícios a serem sanados. Apenas deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento aos embargos de declaração, para determinar a juntada do voto divergente. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.026517-0        AC  895946 
ORIG.   :  0000000825  1 Vr CERQUILHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOYSES LAUTENSCHLAGER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  VERGINIA DE MATOS INFANTE 
ADV     :  JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - REMESSA OFICIAL - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devida a aposentadoria por invalidez. 

- Marco inicial do benefício mantido a partir da propositura da ação (15.09.2000), uma vez que não há nos autos prova 

inequívoca de que a incapacidade é anterior a essa data. 

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação parcialmente provida. 

- Recurso adesivo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e negar provimento ao recurso adesivo. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.030758-9        AC  903870 
ORIG.   :  0200000467  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP  0200013593  1 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 
EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  
EMBDO : ACÓRDÃO DE FLS. 181/195 
APTE    :  LEONILDA DE FREITAS MAGNANI 
ADV     :  OSWALDO SERON 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DO VOTO VENCIDO. JUROS 

MORATÓRIOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- "É direito da parte conhecer os fundamentos de voto vencido, emitido na assentada de julgamento. Embargos 

recebidos, para que se insira nos autos a íntegra do voto faltante" (STJ-1ª Seção, CC 6.976-9-RS-Edcl, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 19.4.94, receberam os embs., v.u., DJU 30.5.94, p. 13.429). 
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- No que pertine à incidência dos juros moratórios e à impossibilidade de pagamento de verbas complementares no 

pagamento por requisição de pequeno valor, tais questão foram amplamente abordadas, razão pela qual conclui-se não 

haver vícios a serem sanados. Apenas deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento aos embargos de declaração, para determinar a juntada do voto divergente. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.032152-5        AC  906489 
ORIG.   :  0200000891  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELIAS RIBEIRO DA COSTA 
ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REMESSA OFICIAL - 

APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o 

trabalho, devida a aposentadoria por invalidez.  

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- Honorários advocatícios reduzidos para R$ 420,00, à luz do preceituado no artigo 20, § 4º do Código de Processo 

Civil. 

- Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.032889-1        AC  907548 
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ORIG.   :  0100000739  1 Vr PEDREGULHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SELMA APARECIDA NEVES MALTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DONIZETE APARECIDO AZARIAS 
ADV     :  ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DO INSS - 

RECURSO ADESIVO - INCAPACIDADE - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando 

dar-se-ão na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês (referida explicitação, por ser conseqüência legal, não configura hipótese de reformatio in pejus). A citação é o 

marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas vencidas até então não sofram aplicação no 

percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma decrescente, mês a mês. 

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento), à luz do disposto no artigo 20, § 3º do Código de 

Processo Civil, bem como mantida a observância ao preceituado na Súmula 111 do Colendo STJ. 

- Apelação parcialmente provida. 

- Recurso adesivo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e negar provimento ao recurso adesivo. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.02.004063-7        AC  943310 
ORIG.   :  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  VITOR TADEU GARCIA 
ADV     :  EMERSON GONCALVES DOS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO ANTONIO STOFFELS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

AGRAVO RETIDO REITERADO EM CONTRA-RAZÕES APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - REQUISITOS 

PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PREENCHIDOS - MARCO INICIAL - VALOR 

DO BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - CUSTAS 

E DESPESAS PROCESSUAIS - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Agravo retido conhecido, tendo em vista que suas alegações foram renovadas nas contra-razões de apelação. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de 

prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, 

em juízo. 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o 

trabalho, devida a aposentadoria por invalidez.  

- Marco inicial do benefício a partir da citação (23.05.2003), ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da 

pretensão da parte autora no sentido de que lhe fosse concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, e a ele 

resistiu. 

- Os valores dos benefícios devem ser apurados com observância do preceituado nos artigos 29 e 44, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido e dar provimento à apelação, sendo que o Des. Federal 

Antonio Cedenho acompanhou a Relatora pelo resultado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.02.008867-1        AC 1219893 
ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO RICCHINI LEITE 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARISTIDES LORENA 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - JUROS DE MORA - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma, 

restando afastada a aplicação da taxa SELIC. 

- Apelação provida. 

. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em dar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.03.002672-8        AC 1104786 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOVENTINO DE MATOS GUERRA 
ADV     :  CELSO RIBEIRO DIAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - PERÍCIA - REQUISITOS - MARCO INICIAL - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Não merece acolhida a alegação da autarquia-ré no sentido de que a incapacidade só pode ser atestada por médico 

perito do INSS, haja vista que a análise judicial segue o preceituado no Código de Processo Civil acerca da produção de 

prova pericial. Caso contrário, haveriamitigação ao livre acesso ao Poder Judiciário insculpido no artigo 5º, inciso 

XXXV da Constituição Federal 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o 

trabalho, devida a concessão da aposentadoria por invalidez, ante a impossibilidade de reabilitação.  

- Marco inicial do benefício mantido, pois comprovado o preenchimento dos requisitos desde o requerimento 

administrativo. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 
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pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

- Apelação parcialmente improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.03.007395-0        AC 1018044 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  ANTONIO FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  LUIZ ALBERTO SPENGLER 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE - APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ - IMPROCEDÊNCIA - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos extraordinários 415.454/SC e 

416.827/SC, em 8/2/2007, ambos da relatoria do Min.GILMAR MENDES, por maioria de votos, firmou entendimento 

contrário à tese de que legislação posterior poderia ser aplicada aos benefícios em manutenção. 

- Desse modo, os benefícios previdenciários concedidos sob a égide da legislação anterior à Lei 9.032/95 deverão 

observar os requisitos e os percentuais até então estabelecidos, sendo este o caso da parte autora. 

- Apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.002038-3        AC 1021326 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  APARECIDA PEREIRA DE MOURA 
ADV     :  DONATO LOVECCHIO 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

INCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBITO DO SEGURADO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 

9.032/95. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Se a condição fática necessária à concessão do benefício da pensão por morte, qual seja, o óbito do segurado, 

sobreveio à vigência da Lei nº 9.032/95, que revogou o § 4º, do artigo 86 da Lei n° 8.213/91, não é possível a 

incorporação da metade do valor do auxílio-acidente, percebido em vida pelo de cujus, à pensão por morte. 

- Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.004659-1        AC  937486 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  WANDER DE CARVALHO OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE DE INCORPORAÇÃO DO AUXÍLIO-

SUPLEMENTAR AO CÁLCULO DA APOSENTADORIA. INOCORRÊNCIA DE "BIS IN IDEM". CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. APELAÇÃO PROVIDA. 

- O auxílio-suplementar foi concedido ao autor em 04.06.88, no percentual de 20% e a aposentadoria por tempo de 

serviço teve seu início em 01.04.96, na vigência da Lei nº 8.231/91, antes da entrada em vigor da MP 1.596-14/97, 

convertida na Lei nº 9.528/97. 

- Em consulta ao CNIS, verifica-se que o INSS cancelou o benefício de auxílio-suplementar que o autor vinha 

recebendo, em razão da concessão de outro benefício, a partir de 21.05.2005, . 

- Considerando que o auxílio suplementar antecedeu ao benefício de aposentadoria, seu valor deve integrar os salários-

de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício, não ocorrendo "bis in idem". Precedentes do Col. Superior 

Tribunal de Justiça. 

- Os valores mensais percebidos a título de auxílio-suplementar no período de   a   deverão ser descontados por ocasião 

da execução. 
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- No tocante aos honorários advocatícios, são fixados em conformidade com o disposto no artigo 20 e parágrafo §3º do 

Código de Processo Civil e entendimento desta Turma, em 10% sobre o valor da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data de prolação do acórdão. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando 

dar-se-ão na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês (por ser conseqüência legal, não se configura hipótese de reformatio in pejus). A citação é o marco inicial de 

contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas vencidas até antão não sofram aplicação no percentual 

apurado. As vencidas após a citação, de forma decrescente, mês a mês. 

- As custas não são devidas tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

- Apelação da parte autora provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.005002-8        AC  954722 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JANDIRA GONCALVES LOPES 
ADV     :  DONATO LOVECCHIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

INCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBITO DO SEGURADO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 

9.032/95. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Se a condição fática necessária à concessão do benefício da pensão por morte, qual seja, o óbito do segurado, 

sobreveio à vigência da Lei nº 9.032/95, que revogou o § 4º, do artigo 86 da Lei n° 8.213/91, não é possível a 

incorporação da metade do valor do auxílio-acidente, percebido em vida pelo de cujus, à pensão por morte. 

- Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.04.006325-4        AC 1256420 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  MARGARIDA JULIA DE OLIVEIRA e outro 
ADV     :  MARIA CRISTINA OLIVA COBRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIELA CARDOSO GANEM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

INCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBITO DO SEGURADO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 

9.032/95. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Se a condição fática necessária à concessão do benefício da pensão por morte, qual seja, o óbito do segurado, 

sobreveio à vigência da Lei nº 9.032/95, que revogou o § 4º, do artigo 86 da Lei n° 8.213/91, não é possível a 

incorporação da metade do valor do auxílio-acidente, percebido em vida pelo de cujus, à pensão por morte. 

- Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.013414-5        AC 1258133 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  CLAUDEMIRA NOVAIS DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCOS DI CARLO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - RECÁLCULO CERCEAMENTO DE DEFESA - BENEFÍCIO ANTERIOR - INEXISTÊNCIA - 

PENSÃO POR MORTE - IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - LEI Nº 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

APLICAÇÃO - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Não há falar em cerceamento de defesa, nem em conversão do julgamento em diligência, dado que a matéria versada 

nos autos é de direito, não comportando dilação probatória. Aplicação do art. 330, I do CPC. Pesquisa realizada no 

sistema DATAPREV/PLENUS/CNIS atesta a inexistência de benefício anterior que amparasse  o pleito de revisão dos 

proventos do de cujus com o reflexo na pensão por morte. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes na atualização dos salários-de-

contribuição que compõem o benefício da parte autora, tendo utilizado os índices legalmente previstos. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 
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- Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.016436-8        AC 1295141 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  NANCI BRUNO DOROW 
ADV     :  ODAIR RAMOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PENSÃO POR MORTE -TERMO INICIAL A PARTIR DO 

ÓBITO - RENDAS MENSAIS VENCIDAS - INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS -  CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

- Tendo ocorrido o óbito sob a vigência do Decreto nº 89.312/84, antes, portanto, da nova redação dada pela Lei nº 

9.528/97 ao artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o pagamento das rendas mensais do benefício de pensão por morte devido à 

parte autora deve ter início a partir da data do falecimento do segurado, pagos os valores atrasados acrescidos de 

correção monetária e juros de mora e observada a prescrição qüinqüenal. 

- Em atendimento ao princípio da adstrição do juiz ao pedido, as prestações atrasadas deverão ser pagas a partir do mês 

seguinte ao do falecimento do instituidor, conforme requerido pela autora. 

- Prestações já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução. 

- Não são devidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em 

vista a incidência do lapso prescricional. Aplicação da Súmula 85 do STJ. 

- Devido à sucumbência recíproca, visto que acolhido um dos dois pedidos formulados, arcará cada parte com os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. Descabe a condenação do INSS 

em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada despendeu a esse título. 

- Apelação da parte autora provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima  indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.09.006462-0        AC 1247589 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MOACYR MARQUES (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     :  FERNANDO VALDRIGHI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO - LEI Nº 6423/77 - AUSÊNCIA DE DIFERENÇAS - ISENÇÃO DAS VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DA AUTARQUIA E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 

- O recálculo da renda mensal inicial dos benefícios das partes autoras não resultará em saldo positivo, uma vez que, no 

período básico de cálculo, a variação dos indexadores pretendidos na exordial (ORTN/OTN) é inferior à decorrente dos 

índices efetivamente utilizados pelo INSS, constantes de portarias do MPAS, conforme se verifica na tabela de fl. 159. 

- Caso utilizados os indexadores constantes da Lei nº 6.423/77 no cálculo do salário de benefício (ORTN/OTN), sem a 

utilização do teto legal, o segurado lograria prejuízo. Em não havendo qualquer efeito pecuniário prático na ação, o 

pedido é improcedente. 

- Sem condenação das partes ao pagamento das verbas da sucumbência, pois se trata de beneficiários da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia e remessa oficial providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação e à remessa oficial. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.09.006839-9        AC 1285066 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR GONCALVES MARTINS 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ - DESCONTO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS -  REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

total e permanentemente incapacitada para o trabalho, devida a aposentadoria por invalidez. 

- Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução. 

- Honorários advocatícios limitados sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a 

data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.09.007925-7        AC 1239726 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAURA PAVAN LORDELLO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUZIDA - 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO - LEI Nº 6423/77 - AUSÊNCIA DE 

DIFERENÇAS - ISENÇÃO DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DA AUTARQUIA E REMESSA 

OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PROVIDAS. 

- Caracterizada a decisão ultra petita, reduz-se a r. sentença aos limites do pedido inicial, afastando-se a aplicação da 

Súmula n. 260 do extinto TFR. 

- O recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora não resultará em saldo positivo, uma vez que, no 

período básico de cálculo, a variação dos indexadores pretendidos na exordial (ORTN/OTN) é inferior à decorrente dos 

índices efetivamente utilizados pelo INSS, constantes de portarias do MPAS, conforme se verifica na tabela de f. 60. 

- Caso utilizados os indexadores constantes da Lei nº 6.423/77 no cálculo do salário de benefício (ORTN/OTN), sem a 

utilização do teto legal, o segurado lograria prejuízo. Em não havendo qualquer efeito pecuniário prático na ação, o 

pedido é improcedente. 

- Sem condenação da parte ao pagamento das verbas da sucumbência, pois se trata de beneficiário da justiça gratuita. 
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- Apelação da autarquia e remessa oficial, tida por interposta, providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.13.000748-3        AC 1091835 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELIAS BATISTA DE SENA 
ADV     :  ERIKA VALIM DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Não havendo a autarquia se insurgido quanto ao deferimento do benefício a análise da apelação restringir-se-á tão 

somente ao quesito suscitador da irresignação recursal. 

- No tocante aos honorários advocatícios, mantido o percentual fixado na r. sentença pois em conformidade com o 

disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, limitando-se, entretanto, sua incidência sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto 

na Súmula 111 do STJ. 

- Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.21.004135-5        AC 1306596 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO MASAHAR OTUBO 
ADV     :  EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 443/1759 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO - LEI Nº 6423/77 - VALOR-TETO - DECRETO N. 83.080/79 - APLICAÇÃO - REMESSA 

OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- A correção dos 24(vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12(doze) últimos deve ser feita com base nos 

índices previstos na Lei nº 6423/77, art. 1º, a fim de se apurar o montante da renda mensal inicial. 

- O artigo 40, II, do Decreto n. 83.080/79 determinava para os casos em que o salário-de-benefício fosse superior ao 

menor valor-teto, sua divisão em duas parcelas, sendo que o valor da renda mensal inicial corresponderia à soma dessas 

duas parcelas já calculadas, não podendo ultrapassar 80% (oitenta por cento) do maior valor-teto. 

- O recálculo da renda mensal inicial deve se dar em conformidade ao decidido nestes autos, considerando-se os 

respectivos tetos na forma do Decreto n. 83.080/79. 

- Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução de sentença. 

- Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.23.001605-6        AC 1213844 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JAIR COMETTI 
ADV     :  LILIAN DOS SANTOS MOREIRA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA PREENCHIDOS - 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente 

anterior ao ajuizamento da ação, é de ser concedido o benefício pleiteado.  

- Não deve prosperar o pleito de revogação da tutela antecipada, pois em razão da natureza alimentar do benefício está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação. 

- Marco inicial do benefício mantido a partir da data do laudo pericial que constatou a incapacidade da parte autora. 

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 
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- Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.83.008455-3        AC 1251228 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ DOS SANTOS CAMARGO 
ADV     :  MIGUEL RICARDO GATTI C N GAMA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - MARCO INICIAL - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do deferimento administrativo do auxílio-doença a parte autora estava 

incapacitada de forma total e permanente, devida a conversão em aposentadoria por invalidez. 

- Marco inicial do benefício inalterado pois, comprovada a incapacidade total e permanente desde a concessão 

administrativa do auxílio-doença (10.08.2001). 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Juros de mora que devem ser calculados à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro 

de 2003, a partir de quando dar-se-ão na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.006547-1        AC  918730 
ORIG.   :  0200000596  1 Vr PALESTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO FRANCO GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALZIRA LOPES DIOGO 
ADV     :  JOSE GONCALVES VICENTE 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS -  APELAÇÃO PROVIDA. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Não restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.011833-5        AC  929298 
ORIG.   :  0200000875  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 
APTE    :  VALDECI SOARES DOS SANTOS 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUROS DE MORA - DESPESAS PROCESSUAIS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- A preliminar suscitada é questão que tangencia o mérito.  

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou, também demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Os honorários advocatícios devem incidir em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. 

sentença de primeiro grau. 

- Sobre a verba honorária não incidem juros de mora devidos a partir da citação do processo de conhecimento, só 

podendo incidir os juros da fase de execução, se houver mora nesta, o que não é o caso. 

- Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando 

dar-se-ão na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês. 

- Descabe a condenação em despesas processuais, considerando que a parte autora é beneficiária justiça gratuita. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Apelações parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento às apelações. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.012662-9        AC  930332 
ORIG.   :  0200000065  1 Vr LUCELIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA GONCALVES AZEVEDO 
ADV     :  DIRCEU MIRANDA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - NÃO-

OCORRÊNCIA - APELAÇÃO DA AUTARQUIA PROVIDA. 

- Recurso adesivo não conhecido, visto que lhe falta pressuposto de admissibilidade, qual seja, a sucumbência parcial, 

em face do acolhimento do pedido do autor.  

- Por força do disposto no artigo 515 e parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil, as alegações da parte autora, no 

sentido da existência de início de prova documental, serão objeto de apreciação ao se examinar a questão de fundo, bem 

como a preliminar de carência de ação, pugnada pela parte ré. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. Não 

restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Apelação da autarquia  provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em acolher a preliminar para  não conhecer do recurso adesivo e dar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.033014-2        AC  975467 
ORIG.   :  0300001963  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MOISES SANTOS DA SILVA 
ADV     :  FRANCISCO CARLOS AVANCO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - PRELIMINAR AFASTADA - APELAÇÃO DA AUTARQUIA PROVIDA. 

- A reprodução de documentos, sem autenticação, tem a mesma força probante do original, se aquele contra quem foi 

reproduzido não alega a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação, sob o aspecto formal, de falta de 

autenticação. 

- A petição inicial deva ser clara e lógica, pois ela delimita a extensão da análise a ser desenvolvida pelo judiciário, não 

se pode exigir que, no momento da propositura da ação de conhecimento, a parte autora traga aos autos mais do que o 

exigido nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil.  
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- Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que a inicial veio instruída com documentos suficientes à 

propositura da ação. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de 

prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, 

em juízo. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. Não 

restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Preliminar afastada. 

- Apelação da autarquia  provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em afastar a matéria preliminar e dar provimento à apelação, sendo que o Des. Federal Antonio 

Cedenho acompanhou a Relatora pelo resultado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.05.014081-0     REOMS  289960 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
PARTE A :  JULIO MARTINS 
ADV     :  WASHINGTON FRANCA DA SILVA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - APOSENTADORIA POR IDADE - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - VALORES EM ATRASO - CUSTAS - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 

- Segundo o artigo 48 da Lei 8.213/91, faz jus à aposentadoria por idade, o segurado que, cumprida a carência exigida, 

completar a 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher. 

- O parágrafo 1º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, após as modificações introduzidas pela Lei n° 9.528, de 10/12/97, 

anota que "A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 
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- O autor na data do requerimento já havia recolhido aos cofres previdenciários mais de 170 contribuições, superando, 

em muito, a carência exigida de 114 meses, sendo devida a aposentadoria por idade, desde o momento do pleito junto 

ao INSS. 

- As parcelas vencidas deverão ser reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria ( Súmulas do STF, 

Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o Mandado de Segurança não se presta à cobrança de valores em atraso, 

nem pode criar efeitos financeiros pretéritos. 

- Custas processuais na forma da lei. 

- São indevidos honorários advocatícios, a teor da Súmula n. 105 do E. STJ. 

- Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.06.000694-3        AC 1059676 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  VILMA LEANDRO CUNHA 
ADV     :  DANIELA SALINA BELO NONATO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRO. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido. 

- Demonstrado, nos autos, que o de cujus detinha a condição de segurado da Previdência, quando de seu óbito, 

conforme previsto no artigo 15, inciso I, da Lei 8.213/91. 

- Comprovada a união estável, é presumida a dependência econômica, nos termos do § 4o do art. 16 da Lei 8.213/91. 

- Honorários advocatícios devidos, porque decorrentes da sucumbência, e mantidos, pois fixados em conformidade com 

o disposto no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e Súmula 111 do STJ. 

- Apelação da parte autora improvida. 

- Apelação do INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora e à apelação da autarquia. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.16.000032-0        AC 1200850 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  ZENAIDE ANANIAS DE ALMEIDA 
ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Não tendo sido comprovada a manutenção da qualidade de segurado, indevido o benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

- Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.22.000146-2        AC 1062869 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFA ALVES DA SILVA 
ADV     :  HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. REMESSA OFICIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRO. UNIÃO 

ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO 

COMPROVADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 
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- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido. 

- Comprovada a união estável, é presumida a dependência econômica, nos termos do § 4o do art. 16 da Lei 8.213/91. 

- Demonstrado, nos autos, que o de cujus detinha a condição de segurado da Previdência, quando de seu óbito, 

conforme previsto no artigo 15, inciso I, da Lei 8.213/91. 

- Havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício há que ser fixado naquela data. 

- Honorários advocatícios devidos, porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas, reduzidos para 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de 

primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação da autarquia. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.83.001104-9     REOMS  301044 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MARIA DE LOURDES DE AVILA DOMINGUES 
ADV     :  CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - APOSENTADORIA POR IDADE - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 

- Segundo o artigo 48 da Lei 8.213/91, faz jus à aposentadoria por idade, o segurado que, cumprida a carência exigida, 

completar a 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher. 

- O parágrafo 1º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, após as modificações introduzidas pela Lei n° 9.528, de 10/12/97, 

anota que "A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

- O autor na data do requerimento já havia recolhido aos cofres previdenciários mais de 170 contribuições, superando, 

em muito, a carência exigida de 114 meses, sendo devida a aposentadoria por idade, desde o momento do pleito junto 

ao INSS. 

- Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 452/1759 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.006466-5        AC 1007104 
ORIG.   :  0200000776  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 
APTE    :  MARIA DAS DORES VIEIRA 
CODNOME :  MARIA DAS DORES MONZANO 
ADV     :  JOEL JOAO RUBERTI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA CRUZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÕES DA PARTES - REQUISITOS - 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - ISENÇÃO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- A análise da manutenção da qualidade de segurado constitui matéria de mérito e com este deve ser apreciada. 

- Restando evidenciado que a incapacidade para a atividade habitual surgiu após o término do período de graça a 

requerente não faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação do INSS provida. 

- Apelação da parte autora prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, restando prejudicada a apelação da parte autora. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.018974-7        AC 1024687 
ORIG.   :  0300001222  1 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA GONCALVES SOARES RAMALHO 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - JULGAMENTO EXTRA PETITA - 

INCAPACIDADE - JULGAMENTO ULTRA PETITA - REDUÇÃO DE OFÍCIO - COMPROVAÇÃO DE 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - 

APELAÇÃO IMPROVIDA - REDUÇÃO DE OFÍCIO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Caracterizada a decisão ultra petita, reduz-se a sentença aos limites do pedido inicial, determinando-se a concessão do 

benefício a partir de 11.01.2003. 

- Não caracterizada a ocorrência de julgamento extra petita, pois a análise dos pressupostos para a concessão dos 

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença difere tão-somente quanto à possibilidade ou não de retorno 

ao mercado de trabalho. Também deve ser observado que os referidos benefícios têm origem na mesma descrição 

fática; dessarte, aplicável é o princípio do iura novit curia, mormente em pleitos previdenciários, cuja legislação deve 

ser interpretada segundo sua finalidade social. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora estava incapacitada para o trabalho de forma 

total e permanente, devida a aposentadoria por invalidez.  

- Remessa oficial não conhecida. 

- Sentença reduzida de ofício. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, reduzir de ofício a r. sentença, rejeitar a matéria 

preliminar e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.043203-4        AC 1060151 
ORIG.   :  0300000480  1 Vr MACAUBAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  VALDEMAR INACIO ALVES 
ADV     :  MOACIR JESUS BARBOZA 
ADV     :  KATIA ALESSANDRA FAVERO ALVES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE 

ATIVIDADE RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO PARCIALMENTE SUFICIENTE - PREENCHIDOS OS 

REQUISITOS - EC Nº 20 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL - TERMO INICIAL 

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - REMESSA OFICIAL E 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS - RECURSO ADESIVO DO AUTOR IMPROVIDO. 
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- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- Tendo o autor preenchido os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço na forma 

proporcional, nos termos do artigo 52, da Lei 8.213/91 c/c com os artigos 187 e 188 do decreto 3.048/99. 

- O termo inicial fica mantido da data da citação. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10%(dez por cento) sobre o valor da condenação, consideradas 

as parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- A teor do art. 9º, I, da Lei n. 6.032/74 e do art. 8º, parágrafo 1º, da Lei n. 8.620/93, o INSS é isento do pagamento de 

custas, por tratar-se de autarquia federal. Ademais, não são devidas as despesas processuais, pois a parte litiga sob o 

pálio da Justiça Gratuita e nada despendeu a esse título. 

- A teor do art. 9º, I, da Lei n. 6.032/74 e do art. 8º, parágrafo 1º, da Lei n. 8.620/93, o INSS é isento do pagamento de 

custas, por tratar-se de autarquia federal. Ademais, não são devidas as despesas processuais, pois a parte litiga sob o 

pálio da Justiça Gratuita e nada despendeu a esse título. 

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

- Recurso adesivo do autor improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, bem como negar provimento ao 

recurso adesivo do autor. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.24.000582-9        AC 1236730 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  AUGUSTA LAZANHA VIAN 
ADV     :  SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - APOSENTADORIA POR IDADE - 

URBANO - ART. 48 DA LEI 8.213/91 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a autora completou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. Não 

restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Segundo o artigo 48 da Lei 8.213/91, faz jus à aposentadoria por idade, o segurado que, cumprida a carência exigida, 

completar a 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher. 

- Na hipótese, a parte autora, quando do ajuizamento da ação, não completou o requisito da idade, condição essencial 

para obtenção do benefício pleiteado. Ausente o requisito da idade mínima, é despicienda a análise dos demais 

requisitos elencados na Lei 8213/91.  

- Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.003328-5        AG  257851 
ORIG.   :  200561830043420  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE :  FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS 
AGRDO :  DECISÃO DE FLS. 54/57 
AGRTE   :  FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO  

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. NECESSIDADE DE PROVA TESTEMUNHAL  AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO. 

- 'In casu', o agravante pretende comprovar o exercício de atividade rural, no período de 01.01.74 a 30.12.78, mediante a 

apresentação de declaração de sindicato de trabalhador rural, sem a devida homologação, requerimento de justificação 
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administrativa, certidão de registro de imóvel, certificado de cadastro de imóvel rural, declaração da ex-empregadora, 

no sentido de que o recorrente trabalhou em sua propriedade no período mencionado e certificado de título eleitoral, na 

qual consta sua qualificação profissional como agricultor. 

- In casu, não obstante, os mencionados documentos, tratando-se de trabalhador rural, há necessidade de corroborar as 

provas documentais com prova testemunhal consistente, colhida sob o crivo do contraditório durante a instrução 

probatória. 

- Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.007588-6        AC 1090631 
ORIG.   :  0300001204  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUSA ZACARIAS CARVALHO 
ADV     :  ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Não restou demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91. 

- Apelação provida. Remessa oficial não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação. 
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São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.010600-7        AC 1098861 
ORIG.   :  0400011760  1 Vr BATAYPORA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA ALVES VRUCK 
ADV     :  LUIS CLAUDIO LIMA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - APELAÇÃO PROVIDA -  

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Não restou demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91. 

- Apelação provida. 

- A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.045479-4        AC 1160349 
ORIG.   :  0600000199  1 Vr AURIFLAMA/SP     0600003629  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA RIBEIRO DE SOUZA 
ADV     :  ERICA CRISTINA BRAMBILA DE OLIVEIRA SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO -  

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS -  APELAÇÃO DA AUTARQUIA PROVIDA . 
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- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de 

prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, 

em juízo. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Não restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural,  pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Agravo retido improvido. 

- Apelação da autarquia provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido e dar provimento à apelação da autarquia, sendo que o Des. 

Federal Antonio Cedenho acompanhou a Relatora pelo resultado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.085553-8        AG  308805 
ORIG.   :  200361260041340  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE :  ADILSON ALVES 
AGRDO :  DECISÃO DE FLS. 96/97 
AGRTE   :  ADILSON ALVES 
ADV     :  JOAO CARLOS DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). LIMITES DA COISA JULGADA. 

CORREÇÃO DO ERRO MATERIAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O erro material não transita em julgado, podendo ser modificado em qualquer tempo e qualquer grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil. 

- Ultrapassado o limite determinado pelo julgado, os cálculos devem ser ajustados, em face da existência de erro 

material na conta, o qual, mesmo não alegado, pode ser conhecido de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição. 

- Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACÓRDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.016417-6        AC 1191595 
ORIG.   :  0600001233  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP     0600021281  1 Vr 

PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  AURORA BORTOLOTTO ZENARO 
ADV     :  LILIAN TEIXEIRA BAZZO DOS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - PRESENTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO - RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de 

prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, 

em juízo. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e determinar que os autos voltem à comarca de origem, 

para regular prosseguimento do feito. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao apelo da autora para reformar a r. sentença e determinar o retorno dos autos à 

Vara de origem, sendo que o Des. Federal Antonio Cedenho acompanhou a Relatora pelo resultado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.030935-0        AC 1210860 
ORIG.   :  0600000906  1 Vr OLIMPIA/SP     0600043915  1 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  ANGELINA PAIOLLA ZAMPERLINI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - CARACTERIZADO 

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO PROVIDA. 
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- Há que ser reformada a sentença que, julgando o processo no estado em se encontra, não concedeu oportunidade da 

produção de prova testemunhal protestada pela parte. 

- Necessária a dilação probatória quando requerida a produção de provas que visam demonstrar aspectos relevantes do 

processo. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e determinar que os autos voltem à comarca de origem, 

para regular prosseguimento do feito. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao apelo da parte autora para reformar a r. sentença e determinar o retorno dos 

autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.010654-5        AC 1287454 
ORIG.   :  0600002234  1 Vr SERTAOZINHO/SP     0600248226  1 Vr 

SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  NEUZA TEREZINHA FERRANTE LEMES 
ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MERITO - 

COMPETÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIARIA PROPOSTA PERANTE JUIZO ESTADUAL DO DOMICÍLIO DA 

PARTE AUTORA. 

- Cumpre ao Juízo, que se entenda absolutamente incompetente para o processo e julgamento do feito, observar o 

disposto no § 2º do artigo 113 do Código de Processo Civil, remetendo o processo ao juízo que entende competente. 

- No entanto, não seria o caso de se reconhecer a incompetência absoluta do Juízo e determinar a remessa, porque trata a 

hipótese de competência relativa, uma vez que a parte autora ajuizou a ação previdenciária na Justiça Estadual da 

Comarca na qual reside, município em que não há Vara Federal, nem sequer foi instalado o Juizado Especial Federal. 

- A regra que prevê a competência absoluta do Juizado Especial Federal - artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001 

- se refere apenas ao foro em que tenha sido instalada Vara do Juizado Especial, podendo o segurado, nos termos do art. 

109, § 3º, da Constituição Federal, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual do foro de seu domicílio, 

regra de competência relativa, dela não se podendo declinar de ofício. 

- Apelação provida para reformar a r. sentença e declarar o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho 

competente para o processamento e julgamento do feito. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação para reformar a sentença e declarar o Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Comarca de Sertãozinho competente para o processamento e julgamento do feito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 461/1759 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.012632-5        AC 1290953 
ORIG.   :  0700001420  1 Vr FARTURA/SP     0700037221  1 Vr FARTURA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA BENTO 
ADV     :  MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - PRESENTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO - RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de 

prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, 

em juízo. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e determinar que os autos voltem à comarca de origem, 

para regular prosseguimento do feito. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao apelo da autora para reformar a r. sentença e determinar o retorno dos autos à 

Vara de origem, sendo que o Des. Federal Antonio Cedenho acompanhou a Relatora pelo resultado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.016198-2        AC 1298292 
ORIG.   :  0700000028  1 Vr CAPIVARI/SP     0700001262  1 Vr CAPIVARI/SP 
APTE    :  ANA RIBEIRO MARIANO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - CARACTERIZADO 

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Há que ser reformada a sentença que, julgando o processo no estado em se encontra, não concedeu oportunidade da 

produção de prova testemunhal protestada pela parte. 

- Necessária a dilação probatória quando requerida a produção de provas que visam demonstrar aspectos relevantes do 

processo. 
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- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e determinar que os autos voltem à comarca de origem, 

para regular prosseguimento do feito. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao apelo da parte autora para reformar a r. sentença e determinar o retorno dos 

autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.018991-8        AC 1304010 
ORIG.   :  0600016838  1 Vr MIRANDA/MS 
APTE    :  GUILHERME MENEZES 
ADV     :  ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a autora completou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. Não 

restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.020190-6        AC 1305850 
ORIG.   :  0700001179  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0700030587  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  ANA LINA ALVES 
ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - PRESENTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de 

prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, 

em juízo. 

- Apelação provida para reformar a sentença e determinar que os autos voltem à comarca de origem, para regular 

prosseguimento do feito.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação para reformar a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de 

origem, sendo que o Des. Federal Antonio Cedenho acompanhou a Relatora pelo resultado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (Data do Julgamento) 

  

  

PROC.   :  98.03.061160-7             AC  429125 
ORIG.   :  9600001222  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  GENESIO PAES DE CAMARGO 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO :  ACÓRDÃO DAS FLS. 176/177 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO VENCIDO. 

DIREITO DA PARTE. DESCABIMENTO. 

I - Os embargos de declaração são meio idôneo para que a parte conheça o alcance e fundamentação de voto vencido 

em relação a ponto divergente ao voto proferido pelo relator. 

II - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

III - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  
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IV - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

V - Embargos de declaração parcialmente providos.     

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, dar parcial 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.23.000827-8        AC 1190628 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  JOSE ROBERTO DE SOUZA incapaz 
REPTE   :  BENEDITO VIRGILIO DE SOUZA 
ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIANA SABINO DE MATOS BRITO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REL. ACO.  :  DES. FED. WALTER DO AMARAL/SÉTIMA TURMA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE. PROCEDÊNCIA. 

I.A assistência social é paga ao portador de deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprovem não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). 

II.A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrada a implementação dos requisitos legais. 

III.Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo.  

IV.O cálculo da correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n° 8 desta Corte Regional e pela 

Súmula n° 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n° 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

V.Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, e após a vigência do novo 

Código Civil (Lei n° 10.460/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n° 20 aprovado na 

Jornada de Direito Civil promovida  pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VI.Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

prolação do acórdão. 

VII.As autarquias são isentas das custas processuais, nos termos do art. 4o, I, da Lei n° 9.289/96. 

VIII.O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais, salvo eventuais honorários do perito judicial, 

uma vez que o autor é benefíciário da Justiça Gratuita. 

IX.Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do art. 203, V, da 

Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a concessão da tutela 
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antecipada ex officio, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de caráter alimentar, sob 

pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a 

"dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1o, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da 

concretização dos objetivos da mesma República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como 

"erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3o, I e III). 

X.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Sétima Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, em dar provimento à apelação da parte autora e determinar a expedição de 

ofício, nos termos do voto do Desembargador Federal Walter do Amaral, com quem votou o Desembargador Federal 

Sérgio Nascimento, vencida a Relatora, que negava provimento à apelação, na conformidade da ata de julgamento.  

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.052787-2        AC 1077525 
ORIG.   :  0300001835  1 Vr SAO PEDRO/SP 0300025782  1 Vr SAO PEDRO/SP 
APTE    :  NEIDE ABID e outros 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO :  ACÓRDÃO DAS FLS. 192/193  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO 

VENCIDO. DIREITO DA PARTE.  

I - Os embargos de declaração são meio idôneo para que a parte conheça o alcance e fundamentação de voto vencido 

em relação a ponto divergente ao voto proferido pelo relator.  

II -Embargos de declaração providos.     

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, dar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.040880-8        AC  836719 
ORIG.   :  0100001553  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ PRUDENCIO 
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ADV     :  APARECIDO DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL.INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. 

DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI 

Nº 8.213/91. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  MULTA DIÁRIA. PRÉ-

QUESTIONAMENTO. 

1 .Nas ações meramente declaratórias, bem como nas constitutivas, a necessidade ou não do reexame necessário deve 

ser feita com base no valor da causa, que corresponde à repercussão econômica do litígio. Desnecessidade de submissão 

do decisum ao reexame obrigatório, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do CPC, determinada pela Lei nº 

10.352/01. 

2. Descabido falar-se em incompetência absoluta da Justiça Estadual para processar e julgar causas de natureza 

previdenciária quando inexiste no foro do domicílio do segurado sede da Justiça Federal (art. 109, § 3º, da Constituição 

Federal). 

3. É pacífico o entendimento de que o ingresso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-s de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª 

Região/ Súmula nº 09).   

4. Preliminar de carência de ação ante a ausência de prova material confunde-se com o mérito, e como tal é analisada.  

5. A prescrição atinge as prestações vencidas relativas ao qüinqüênio anterior à propositura da ação, não se verificando, 

portanto, no presente caso (Súmula 85, STJ). 

6. Embora não se exigindo a comprovação da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de forma contínua, o 

início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e posteriores à data de 

emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame lógico entre os fatos 

alegados e a prova produzida. Disso resulta, o reconhecimento do período trabalhado na atividade rural, sem registro, de 

janeiro de 1971 a janeiro de 1984.  

7. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador rural o reconhecimento do tempo de serviço anterior ao advento 

do referido texto legal, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, salvo para 

fins de carência. 

8. Nas ações declaratórias, revela-se adequada a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, monetariamente corrigido, em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil.  

9. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela Autora. 

10. Não se verifica ilegalidade na aplicação da multa, não .sendo o caso de afastar a sua imposição, principalmente em 

vista de sua relevantíssima função de forçar o ente público a desempenhar seus deveres. O valor da pena aplicada no 

valor de um salário mínimo é exacerbado, devendo ser reduzido, por conseguinte, ao razoável patamar de R$ 100,00 

(cem reais) por dia de atraso, em caso de descumprimento é a medida suficiente para o atingimento do objetivo.  

11. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

12 Remessa oficial não conhecida. Rejeitar a matéria preliminar.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, 

rejeitar a matéria preliminar e,no mérito, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.007162-8        AC  919345 
ORIG.   :  0300000330  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AGENOR TIEPO 
ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. JUSTIFICAÇÃO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA TRABALHADOR RURAL. 

CARÊNCIA. REQUISITO NÃO PREENCHIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRE-QUESTIONAMENTO. 

1. Nas ações meramente declaratórias, bem como nas constitutivas, a necessidade ou não do reexame necessário deve 

ser feita com base no valor da causa, que corresponde à repercussão econômica do litígio, razão pela qual não há falar-

se em submissão do decisum ao reexame necessário, nos termos da nova redação do artigo 475, § 2º, do CPC, 

determinada pela Lei nº 10.352/01. 

2. Não há como reconhecer todo o  período declinado na peça inicial, tendo em vista que a prova material apta 

demonstrar o trabalho do Autor desempenhado na condição de rurícola é a partir do ano de 1971. Ainda, que as 

testemunhas tenham afirmado sobre o labor no campo prestado pelo Autor em regime de economia familiar, não há 

qualquer demonstração nesse sentido.Assim, mesmo não sendo necessário a comprovação da efetiva atividade rural mês 

a mês ou ano a ano, de forma contínua, deve restar estabelecido um liame lógico entre os fatos alegados e a prova 

produzida. Conseqüentemente, diante das provas produzidas o reconhecimento do período trabalhado na atividade rural, 

sem registro deu-se apenas no período de 1º.01.1971 até 1º.09.1976. 

3. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador rural o reconhecimento do tempo de serviço anterior ao advento 

do referido texto legal, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, salvo para 

fins de carência. 

4. Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em 

consonância com o disposto no artigo 20, §3º, alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. 

sentença nesse sentido. 

5. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

6. Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar 

parcial provimento à apelação,  nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal 

Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.03.99.019812-4        AC  943009 
ORIG.   :  0300000865  2 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAERCIO DA CRUZ 
ADV     :  RENATA FRANCO SAKUMOTO MASCHIO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. JUSTIFICAÇÃO. NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PRÉ-QUESTIONAMENTO.  

1. Nas ações meramente declaratórias, bem como nas constitutivas, a necessidade ou não do reexame necessário deve 

ser feita com base no valor da causa, que corresponde à repercussão econômica do litígio, razão pela qual não há falar-

se em submissão do decisum ao reexame necessário, nos termos da nova redação do artigo 475, § 2º, do CPC, 

determinada pela Lei nº 10.352/01. 

2. Não conhecimento de parte da apelação, por estar a insurgência da Autarquia, relativa ao pedido reparação no que 

tange à fixação de honorários advocatícios, pois completamente divorciada da r. sentença. 

3. Deve ser reconhecido o trabalho rural, amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ), cumprido no período de 08.07.1972 até 02.04.1974 e de 

30.07.1980 até 06.07.2000. 

4. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador rural o reconhecimento do tempo de serviço anterior ao advento 

do referido texto legal, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, salvo para 

fins de  carência. Logo, o labor rural cumprido no período de 25.07.1991 até 06.07.2000 é reconhecido, mas só poderá 

ser computado para fins de obtenção dos benefícios especificados no artigo 39, I, da Lei n.º 8.213/91. 

5. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 

6. Remessa oficial não conhecida. Parte da apelação não conhecida e na parte conhecida parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e de 

parte da apelação e, na parte conhecida, parcialmente provida, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.034623-1        AG  297370 
ORIG.   :  0600000220  4 Vr ITAPETININGA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  BENEDITA NUNES DA SILVA 
ADV     :  CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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EMENTA 

previdenciário. PROCESSual CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. restabelecimento. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da 

parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta 

prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da 

alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais.Sua suspensão, por 

sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira 

irregular. 

4. Encontrando-se preenchidos os requisitos relativos ao período de carência; qualidade de segurado e demonstrada, ao 

menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, a 

concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de Benefícios.  

5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

6. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.081553-0        AG  305789 
ORIG.   :  0700000473  2 Vr MOGI MIRIM/SP 
AGRTE   :  CONCEICAO APARECIDA BENATTI 
ADV     :  EMERSON BARJUD ROMERO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTENCIAL E 

CONSTITUCIONAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PROVA INEQUÍVOCA. 

NECESSIDADE. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da 

parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta 

prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da 
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alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. O benefício assistencial previsto no artigo 203, V da Constituição Federal tem por objeto a cobertura das situações de 

hipossuficiência envolvendo pessoa idosa e pessoa portadora de deficiência, incapazes de prover ao próprio sustento ou 

de tê-lo provido pela própria família. Portanto, para sua concessão necessário se faz observar a exigência de dois 

requisitos, um voltado à condição pessoal do requerente, seja a idade ou a deficiência física, e outro direcionado ao 

aspecto econômico. 

4. Não havendo nos autos qualquer documento a fim de comprovar os requisitos relativos à condição de deficiência 

física e de hipossuficiente, fundamental a realização de perícia médica, bem como de estudo social, a fim de que se 

demonstre que se trata de pessoa miserável, sem renda própria ou familiar capaz de prover sua manutenção, não se 

mostrando recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso reclama dilação 

probatória. 

5. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.086534-9        AG  309611 
ORIG.   :  0700017080  1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP     0700000492  1 Vr 

AGUAS DE LINDOIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MATILDE IZABEL FREGONESI 
ADV     :  EBER PAULO DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PROVA INEQUÍVOCA. 

NECESSIDADE. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da 

parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta 

prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da 

alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. O benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal tem por objeto a cobertura das 

situações de hipossuficiência envolvendo pessoa idosa e pessoa portadora de deficiência, incapazes de prover ao próprio 
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sustento ou de tê-lo provido pela própria família. Portanto, para sua concessão necessário se faz observar a exigência de 

dois requisitos, um voltado à condição pessoal do requerente, seja a idade ou a deficiência física, e outro direcionado ao 

aspecto econômico. 

4. Ainda que preenchido o requisito relativo à idade ou deficiência física, tendo a parte alegado sua condição de 

hipossuficiente, mas não haver nos autos qualquer documento a fim de comprovar tal situação é fundamental a 

realização de estudo social, a fim de que se demonstre que se trata de pessoa miserável, sem renda própria ou familiar 

capaz de prover sua manutenção, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma 

vez que o deslinde do caso reclama dilação probatória. 

5. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos 

autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

                           São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2001.61.21.003155-9        AC 1063096 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO ALVARES ANTUNES 
ADV     :  ANA ROSA NASCIMENTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CATEGORIA PROFISSIONAL. COBRADOR DE ÔNIBUS. FORNEIRO. ATIVIDADE 

EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES. RUÍDO. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. TEMPO DE 

SERVIÇO INSUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. 

1. Afasto inicialmente a preliminar suscitada em contra-razões, eis que consoante preceitua o artigo 24 da Lei n.º 

10.522/02, as pessoas jurídicas de direito público estão dispensadas de autenticar cópias reprográficas de quaisquer 

documentos que apresentarem em juízo. 

2. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

3. Até a edição da Lei 9.032/95 a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade 

efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto 53.831 de 25/03/1964 e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979.  

4. Considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a ruído superior a 80 decibéis, até 

05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis. 

Destarte, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente através do Decreto n.º 4.882/03 que passou a 

considerar prejudicial a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis e o caráter social que norteia a legislação 

previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97, 
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consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - 10ª Turma 

- j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336). 

5. Nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos. 

6. Infere-se da análise dos documentos trazidos aos autos, consistentes em carteiras de trabalho, DSS-8030 e laudos 

técnicos periciais, inequivocamente, que o autor laborou em condições especiais, assim previstas na legislação vigente à 

época dos serviços prestados, nos períodos relacionados na inicial e reconhecidos em sentença. 

7. A par do exposto, importa ressaltar que até o advento da Emenda Constitucional n.º 20/98, ou seja, 15.12.1998, 

considerada a conversão de tempo de serviço mais os interregnos já reconhecidos pela autarquia previdenciária, o autor 

possuía apenas 29 (vinte e nove) anos, 06 (seis) meses e 01 (um) dia de tempo de serviço, insuficiente, pois, para a 

concessão do benefício postulado e ainda o fato de que embora demonstrada a continuidade do labor até 27.06.00, nesta 

oportunidade não atendia o requisito da idade (cinqüenta e três anos), que passou a ser exigido com a vigência da 

referida Emenda, eis que seu nascimento ocorreu 05.01.1951. 

8. Observada a compensação de honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca, conforme prevê o artigo 

21, caput, do Código de Processo Civil, e a isenção de custas processuais, tendo em vista a legislação de regência (Leis 

n.ºs 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96), e a concessão da justiça gratuita ao autor. 

9. Apelação do INSS improvida. Parcial provimento à remessa oficial. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação e dar 

parcial provimento à remessa oficial,  nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, que 

fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.83.001074-0        AC 1111705 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DA CRUZ 
ADV     :  LUZIA FUJIE KORIN 
ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. BANCÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO DE 

EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA. 

1. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

2. Consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava 

através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto 53.831 

de 25/03/1964 e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por intermédio do 

artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07/12/1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e do 

artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21/07/1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento. Bastava, pois, que a 
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atividade exercida estivesse contida no rol constante dos aludidos decretos, sem prejuízo de outros meios de prova, 

inclusive para atividades não elencadas no rol exemplificativo.  

3. Com o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, 

passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter habitual e permanente, a 

ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a promulgação do Decreto n.º 2.172 de 05/03/1997, 

que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528 de 10/12/1997, 

condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo técnico. 

4. Infere-se da conclusão do laudo pericial realizado que a atividade exercida pela autora no período aludido "não é 

considerada como insalubre tampouco periculosa", considerando a inexistência no local de trabalho de quaisquer 

agentes químicos, biológicos, poeiras, aerodispersóides e demais agentes insalubres catalogados pela NR 15, a 

existência de ruído de 66/74 decibéis e, ainda, mobiliários próprios dotados de assentos e encostos ajustáveis (fls. 

280/288), sendo, portanto, irreparável a sentença. 

5. Apelação da parte autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação da parte 

autora, nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008(data do julgamento). 

  

DECISÕES: 
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Data início pagto/decisão TRF: 16/07/2008 

Data Citação                    : 26/09/2005 

Data Ajuizamento             : 26/07/2003 

Parte: ALVINO FERNANDES DANTAS 

Nro. Benefício: 0684849356 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a Autarquia a 

efetuar a revisão do benefício previdenciário da parte Autora com a inclusão do percentual de 39,67%, na correção 

monetária dos salários de contribuição componentes do período básico de cálculo. Determinou que as parcelas vencidas 
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deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Em razão da sucumbência recíproca, determinou 

que se compensarão as custas e honorários advocatícios. Por fim, o r. decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.  

Foi deferido o pedido de antecipação da tutela e determinada a revisão (folhas 81/83). 

Decorrido o prazo, não houve interposição de recursos. 

  

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto conheço da remessa oficial determinada na sentença.  

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 
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 "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

Nesse sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 

3º e 4º e para atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-

de-contribuição considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em 

debate, haveria de se observar a regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria 

utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então 

atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91). 

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário. 

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 
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7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas." (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP - Relator Nelson 

Bernardes, DJU, 26.08.2004, p. 516). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO E O TETO - INÉPCIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO - 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel 

legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir 

sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido - A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, 

do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com 

a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no 

período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a 

março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela resolução IBGE 20/94, 

publ. no DOU 22/3/94). - Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual existente 

entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. - Em se tratando de revisão de proventos, no que 

tange ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na 

Súmula 111 do STJ. - A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 

desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código Civil, serão computados na forma do 

artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. - As custas processuais não são devidas ante a 

isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita - Apelação 

da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido." (Apelação 

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP - Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448). 

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido 

após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

Precedentes. Recurso conhecido e provido." (Resp - 495203 - SP 2003/0015424-8 - Relator Ministro Jorge Scartezzini, 

DJ, 04/08/2003, p. 390). 

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação 

pretoriana, é possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a 

proporcionar decisão solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual. 

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não 

havia motivos plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o 

Governo Federal houve por bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo 

presto, em autorizar a revisão dos benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º). 

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu 

literalmente a sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais 

benefícios a certas subserviências. 

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser 

mantida, de maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na 

ordem de 39,67%). 

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças 

já pagas administrativamente deverão ser descontadas. 
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Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido."  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 

8.880/94. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, 

até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 

219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 
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406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser 

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 

2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da sentença. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para que a correção monetária seja fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. No que tange aos juros 

de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até a data da conta final de 

liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário. Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da sentença. No que se refere às custas 

processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária. Devem ser observado o teto previdenciário e a prescrição das 

parcelas vencidas no qïnqüênio que precedeu ao ajuizamento da ação.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.06.011282-9        AC 1023226 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  ISAURA GODOI ALMEIDA e outro 
ADV     :  SONIA MARIA DE OLIVEIRA BASSO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ANTONIO STRADIOTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Data início pagto/decisão TRF: 18/06/2008 

Data Citação                    : 21/01/2004 

Data Ajuizamento             : 31/10/2003 

Parte: MARIA DO CARMO PEREIRA 

Nro. Benefício: 0684622050 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido, por entender o ilustre 

Sentenciante que a parte Autora não direito à alteração, uma vez que o mês de fevereiro de 1994, não está incluído nos 
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salários de contribuição componentes do período básico de cálculo do benefício, sendo assim, impossível a correção 

monetária do salário de contribuição daquela competência com a inclusão do percentual de 39,67%, referente ao IRSM 

de fevereiro de 1994. Houve condenação em verbas de sucumbência.  

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma da r. sentença sustentando, em síntese, que a Autora Maria do 

Carmo Pereira faz jus à atualização dos salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo de seu 

benefício, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

 "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 
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Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

Nesse sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Por outro lado, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, 

§§ 3º e 4º e para atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os 

salários-de-contribuição considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão 

em debate, haveria de se observar a regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria 

utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então 

atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91). 

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário. 

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas." (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP - Relator Nelson 

Bernardes, DJU, 26.08.2004, p. 516). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO E O TETO - INÉPCIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO - 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel 
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legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir 

sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido - A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, 

do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com 

a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no 

período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a 

março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela resolução IBGE 20/94, 

publ. no DOU 22/3/94). - Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual existente 

entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. - Em se tratando de revisão de proventos, no que 

tange ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na 

Súmula 111 do STJ. - A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 

desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código Civil, serão computados na forma do 

artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. - As custas processuais não são devidas ante a 

isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita - Apelação 

da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido." (Apelação 

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP - Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448). 

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido 

após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

Precedentes. Recurso conhecido e provido." (Resp - 495203 - SP 2003/0015424-8 - Relator Ministro Jorge Scartezzini, 

DJ, 04/08/2003, p. 390). 

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação 

pretoriana, é possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a 

proporcionar decisão solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual. 

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não 

havia motivos plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o 

Governo Federal houve por bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo 

presto, em autorizar a revisão dos benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º). 

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu 

literalmente a sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais 

benefícios a certas subserviências. 

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser 

alterada, de maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na 

ordem de 39,67%), para autora  Maria do Carmo Pereira. 

Cumpre esclarecer que o IRSM verificado por ocasião da competência de fevereiro de 1994 reverbera sobre os valores 

componentes do período básico de cálculo. Nesse sentido, mister colacionar a elucidativa lição de Carlos Alberto 

Pereira de Castro e João Batista Lazzari (Manual de Direito Previdenciário, 4ª ed., São Paulo: Editora LTR, 2003, p. 

451): 

"O IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, aplicável ao salário de contribuição daquele mês deve, 

também, ser utilizado na composição do índice de atualização de todos os salários de contribuição anteriores a março de 

1994, desde que integrem o período básico de cálculo, independentemente da existência de contribuição no mês de 

fevereiro de 1994.  

A aplicação do IRSM integral do mês de fevereiro de 1994 gera reflexos na atualização dos salários de contribuição 

anteriores e, por isso não pode ser utilizado isoladamente. 

A regra está ligada a critérios matemáticos, sendo o índice de atualização  dos salários de contribuição derivado de um 

grupo de outros números. Sendo assim, o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) passa a compor o índice de atualização 
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dos demais salários de contribuição que compõem o período básico de cálculo utilizado no cálculo dos benefícios 

previdenciários ". (grifos nossos) 

Nessa esteira, confira-se precedente desta E. Corte: 

"Apurada a inflação no mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM do IBGE (39,67%), deve ser repassada para todos os 

salários-de-contribuição que considerem aquele específico mês no processo de atualização dos respectivos salários, 

notadamente os anteriores a março de 1994. Inteligência dos artigos 21, § 1º da Lei 8880/94 e 201, § 3º, da 

Constituição. Precedentes da 3ª Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

(9ª Turma; AC - 1059525, Processo 200503990427920/SP; Relatora: Desembargadora Federal Marisa Santos; v.u., j. 

em 08/05/2006, DJU 10/08/2006, p. 540). 

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças 

já pagas administrativamente deverão ser descontadas. 

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 
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(...) 

5. Recurso especial conhecido."  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

No caso os autos, entretanto, o benefício da autora Isaura de Godoi Almeida, de aposentadoria especial, concedido em 

01/02/1984 (fl. 23 ), tendo sido, considerados no seu cálculo os salários-de-contribuição referentes aos meses anteriores 

ao termo inicial do benefício. 

  

Destarte, é possível concluir que a parte Autora Isaura de Godoi ALmeida não faz jus à inclusão do IRSM pleiteado, na 

correção monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do seu benefício, uma vez 

que o mês de fevereiro de 1994 não integrou o período básico de cálculo de sua aposentadoria. Nesse sentido, confira-

se: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IRSM DE FEVEREIRO/94. AUXÍLIO-

DOENÇA DEFERIDO ANTES DE MARÇO DE 1994. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA APÓS 

MARÇO/94 MEDIANTE MERA CONVERSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. 

1 - "O cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação 

integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%)" (Súmula 77 do TRF4). 

2 - Tratando-se de aposentadoria por invalidez deferida após março de 1994 mediante simples conversão de auxílio-

doença, carece a parte autora de interesse processual para postular a aplicação do IRMS de fev/94 no cálculo da RMI, 

eis que inexistentes salários-de-contribuição. 

3 - Não havendo questionamento acerca da sistemática utilizada para cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez à luz do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91, não se pode cogitar de direito à aplicação do IRMS de fev/94, eis 

que a lide deve ser solvida nos exatos termos em que posta, pena de oferecimento de prestação 

jurisdicional extra ou ultra petita." 

(6ª Turma; AC 200471120052803/RS; Relator Desemb. Fed. Ricardo Teixeira Do Valle Pereira; Data da decisão: v.u., 

j. em 19/04/2006, DJU 03/05/2006 p. 607). 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; 298.616/SP). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão monocrática, consoante o § 3º, alíneas "a" e "c" e do artigo 20 do Código de 

Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas." 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 
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II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295). 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, para condenar a Autarquia previdenciária a efetuar a revisão do benefício previdenciário da 

Autora MARIA  DO CARMO PEREIRA com a inclusão do percentual de 39,67%, na correção monetária dos salários 

de contribuição, componentes do período básico de cálculo. A correção monetária, deve ser fixada nos termos das 

Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da 

Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. Os juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). Os honorários 

advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da presente decisão monocrática, consoante o § 3º, alíneas "a" e "c" e do artigo 20 do Código de Processo Civil 

e Súmula nº 111 do STJ. No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, mantendo-

se, no mais, a  r. sentença..  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.07.009608-0        AC 1334722 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  EDUARDO FABIAN CANOLA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Data início pagto/decisão TRF:  15/07/2008  

Data Citação                    : 04/05/2004 

Data Ajuizamento             : 20/11/2003 

Parte: LUIZ FERNANDO SANCHES 

Nro. Benefício: 1034709345 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia a 

efetuar a revisão do benefício previdenciário da parte Autora com a inclusão do percentual de 39,67%, na correção 

monetária dos salários de contribuição componentes do período básico de cálculo. Determinou que as parcelas vencidas 

deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). Por fim, o r. decisum foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença sustentando, preliminarmente a ocorrência da prescrição 

do direito. No mérito, alega que a parte Autora não faz jus à revisão requerida. 

Por sua vez, a parte Autora apela para requerer a majoração dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 
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Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto conheço da remessa oficial determinada na sentença.  

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." 

 (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

 "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 
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Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

Nesse sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 

3º e 4º e para atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-

de-contribuição considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em 

debate, haveria de se observar a regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria 

utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então 

atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91). 

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário. 

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas."  

(Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP - Relator Nelson Bernardes, DJU, 26.08.2004, p. 516). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO E O TETO - INÉPCIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO - 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel 

legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir 

sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido - A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, 

do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com 

a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no 
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período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a 

março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela resolução IBGE 20/94, 

publ. no DOU 22/3/94). - Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual existente 

entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. - Em se tratando de revisão de proventos, no que 

tange ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na 

Súmula 111 do STJ. - A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 

desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código Civil, serão computados na forma do 

artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. - As custas processuais não são devidas ante a 

isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita - Apelação 

da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido."  

(Apelação Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP - Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448). 

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido 

após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

Precedentes. Recurso conhecido e provido."  

(Resp - 495203 - SP 2003/0015424-8 - Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390). 

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação 

pretoriana, é possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a 

proporcionar decisão solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual. 

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não 

havia motivos plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o 

Governo Federal houve por bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo 

presto, em autorizar a revisão dos benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º). 

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu 

literalmente a sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais 

benefícios a certas subserviências. 

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser 

mantida, de maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na 

ordem de 39,67%). 

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças 

já pagas administrativamente deverão ser descontadas. 

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 
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poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido."  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 

8.880/94. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser majorados para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 
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Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a sentença não ofendeu os dispositivos legais objetados no recurso. 

Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS 

e dou parcial provimento à remessa oficial para que a correção monetária seja fixada nos termos das Súmulas nº 148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do 

Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de 

liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). . No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária. Deve ser 

observada a prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu à propositura da ação e o teto 

previdenciário. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

                               Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.006362-8     REOAC 1334373 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  GILBERTO LEITE BUENO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  IVAN SECCON PAROLIN FILHO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO ANTONIO STOFFELS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Data início pagto/decisão TRF: 15/07/2008 

Data Citação                    : 22/09/2005 

Data Ajuizamento             : 03/09/2003 

Parte: GILBERTO LEITE BUENO 

Nro. Benefício: 0634951491 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia a 

efetuar a revisão do benefício previdenciário da parte Autora com a inclusão do percentual de 39,67%, na correção 

monetária dos salários de contribuição componentes do período básico de cálculo. Determinou que as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, 

o r. decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 
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Decorrido o prazo, não houve interposição de recursos. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto conheço da remessa oficial determinada na sentença.  

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." 

 (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

 "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 
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as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

Nesse sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 

3º e 4º e para atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-

de-contribuição considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em 

debate, haveria de se observar a regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria 

utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então 

atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91). 

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário. 

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  
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8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas."  

(Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP - Relator Nelson Bernardes, DJU, 26.08.2004, p. 516). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO E O TETO - INÉPCIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO - 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel 

legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir 

sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido - A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, 

do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com 

a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no 

período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a 

março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela resolução IBGE 20/94, 

publ. no DOU 22/3/94). - Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual existente 

entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. - Em se tratando de revisão de proventos, no que 

tange ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na 

Súmula 111 do STJ. - A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 

desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código Civil, serão computados na forma do 

artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. - As custas processuais não são devidas ante a 

isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita - Apelação 

da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido."  

(Apelação Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP - Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448). 

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido 

após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

Precedentes. Recurso conhecido e provido."  

(Resp - 495203 - SP 2003/0015424-8 - Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390). 

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação 

pretoriana, é possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a 

proporcionar decisão solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual. 

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não 

havia motivos plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o 

Governo Federal houve por bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo 

presto, em autorizar a revisão dos benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º). 

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu 

literalmente a sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais 

benefícios a certas subserviências. 

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser 

mantida, de maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na 

ordem de 39,67%). 

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças 

já pagas administrativamente deverão ser descontadas. 
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Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido."  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 

8.880/94. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 
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desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para que a correção monetária seja fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. No que tange aos juros 

de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 

405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a 

ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-

1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).No que se refere às custas 

processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária. Deve ser observada a prescrição das parcelas vencidas no 

qüinqüênio anterior à propositura da ação e o teto previdenciário. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

     Desembargador Federal Relator 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia a 

efetuar a revisão do benefício previdenciário da parte Autora com a inclusão do percentual de 39,67%, na correção 

monetária dos salários de contribuição componentes do período básico de cálculo, bem como alterar a data do Início do 

Benefício para 15/03/1994. Determinou que as parcelas vencidas, observada a prescrição quinquenal das parcelas, 

deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da conenação. Custas ex-lege. Por fim, o r. decisum foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença requerendo, preliminarmente, a observação do reexame 

necessário e a anulação do julgado pela ocorrência de sentença ultra petita, alegando que não houve pedido de alteração 

da data da DIB.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto conheço da remessa oficial determinada na sentença.  

Inicialmente, não conheço da parte da apelação da Autarquia, na parte que requer a observação do reexame necessário, 

uma vez que assim foi determinado na r. sentença. 

Igualmente, não procede a alegação de ocorrência de julgamento ultra petita, uma vez que o pedido de revisão da Data 

do Início do Benefício- DIB encontra-se formulado na inicial (fl. 4), tanto que a própria Autarquia contestou o pedido 

(Fl. 31). 

  

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 
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Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." 

 (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

 "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

Nesse sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 

3º e 4º e para atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-

de-contribuição considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em 

debate, haveria de se observar a regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria 

utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então 

atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91). 

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 
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2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário. 

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas."  

(Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP - Relator Nelson Bernardes, DJU, 26.08.2004, p. 516). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO E O TETO - INÉPCIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO - 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel 

legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir 

sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido - A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, 

do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com 

a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no 

período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a 

março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela resolução IBGE 20/94, 

publ. no DOU 22/3/94). - Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual existente 

entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. - Em se tratando de revisão de proventos, no que 

tange ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na 

Súmula 111 do STJ. - A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 

desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código Civil, serão computados na forma do 

artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. - As custas processuais não são devidas ante a 

isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita - Apelação 

da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido."  

(Apelação Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP - Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448). 

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido 

após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

Precedentes. Recurso conhecido e provido."  
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(Resp - 495203 - SP 2003/0015424-8 - Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390). 

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação 

pretoriana, é possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a 

proporcionar decisão solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual. 

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não 

havia motivos plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o 

Governo Federal houve por bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo 

presto, em autorizar a revisão dos benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º). 

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu 

literalmente a sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais 

benefícios a certas subserviências. 

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser 

mantida, de maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na 

ordem de 39,67%). 

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças 

já pagas administrativamente deverão ser descontadas. 

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 
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1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido."  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 

8.880/94. 

Por fim, deve ser mantida a alteração da Data do Início do Benefício, para 15/03/1994, data do Requerimento 

Administrativo, nos termos dos artigos  49 e 54, da Lei nº 8.213/91, conforme comprovado através do documento de fl. 

18. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª R egião. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de 

liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a sentença não ofendeu os dispositivos legais objetados no recurso. 

Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS 

e dou parcial provimento à remessa oficial para que a correção monetária seja fixada nos termos das Súmulas nº 148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do 

Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de 

liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário.No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

     Desembargador Federal Relator 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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Data Citação                    : 25/11/2005 

Data Ajuizamento             : 07/10/2005 

Parte: VILMA APARECIDA MOREIRA PITA 

Nro. Benefício: 1021946920 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a Autarquia a efetuar a 

revisão do benefício previdenciário da parte Autora com a inclusão do percentual de 39,67% IRSM de fevereiro de 

1994, na correção monetária dos salários de contribuição componentes do período básico de cálculo, recalculando dessa 

forma, o correspondente salário-de-benefício e a respectiva renda mensal-inicial. Determinou que as parcelas vencidas  

respeitada a prescrição qüinqüenal deverão ser corrigidas monetariamente com base no Provimento 64/2005 da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a partir do vencimento de cada parcela em atraso, consoante 

Súmula 148 do C. STJ e Súmula nº do E. TRF da 3ª Região até o efetivo pagamento e acrescidas de juros de mora 

fixados em 1% ao mês, a partir da citação. Condenou ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas ate a data da sentença, não incluindo sobre as parcelas vincendas. 

Por fim, o r. decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Decorrido in albis o prazo para interposição de recursos voluntários, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional 

Federal.  

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 502/1759 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto conheço da remessa oficial determinada na sentença.  

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

 "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

Nesse sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 

3º e 4º e para atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-
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de-contribuição considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em 

debate, haveria de se observar a regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria 

utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então 

atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91). 

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário. 

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas." (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP - Relator Nelson 

Bernardes, DJU, 26.08.2004, p. 516). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO E O TETO - INÉPCIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO - 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel 

legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir 

sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido - A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, 

do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com 

a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no 

período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a 

março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela resolução IBGE 20/94, 

publ. no DOU 22/3/94). - Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual existente 

entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. - Em se tratando de revisão de proventos, no que 

tange ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na 

Súmula 111 do STJ. - A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 

desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 
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0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código Civil, serão computados na forma do 

artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. - As custas processuais não são devidas ante a 

isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita - Apelação 

da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido." (Apelação 

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP - Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448). 

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido 

após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

Precedentes. Recurso conhecido e provido." (Resp - 495203 - SP 2003/0015424-8 - Relator Ministro Jorge Scartezzini, 

DJ, 04/08/2003, p. 390). 

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação 

pretoriana, é possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a 

proporcionar decisão solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual. 

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não 

havia motivos plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o 

Governo Federal houve por bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo 

presto, em autorizar a revisão dos benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º). 

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu 

literalmente a sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais 

benefícios a certas subserviências. 

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser 

mantida, de maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na 

ordem de 39,67%). 

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças 

já pagas administrativamente deverão ser descontadas. 

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 
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(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido."  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 

8.880/94. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora,  são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1). 

 Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a sentença não ofendeu os dispositivos legais objetados no recurso. 

Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil,  dou parcial provimento à remessa 

oficial para que a correção monetária seja fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e sucedâneos legais, 

mantendo-se, no mais, a  r. sentença..  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2006.03.99.025375-2        AC 1127413 
ORIG.   :  0300000755  1 Vr CRUZEIRO/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES COSTA (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Data início pagto/decisão TRF: 12/06/2008 

Data Citação                    : 19/09/2003 

Data Ajuizamento             : 13/08/2003 

Parte: MARIA DE LOURDES COSTA 

Nro. Benefício: 0250391929 

Parte: REALTINO FRANCISCO DO S SANTOS 

Nro. Benefício: 1037357644 

Parte: SEBASTIÃO CARVALHO DA SILVA 

Nro. Benefício: 1017333421 

Parte: AGENOR DE JESUS MEIRELLES 

Nro. Benefício: 1017533870 

Parte: JOSÉ MARTINS FERREIRA 

Nro. Benefício: 0253246636 

Parte: MARIA LUIZA VIEIRA 

Nro. Benefício: 0649809700 

Parte: MARIO FERREIRA CANADAS JUNIOR 

Nro. Benefício: 1017527307 

Parte: PAULO FERNANDO ALVES SILVEIRA 

Nro. Benefício: 0684144719 

Parte: RAIMUNDO BENTO DE ARAUJO 

Nro. Benefício: 0649818938 

Parte: SEBASTIÃO CARLOS DA SILVA 
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Nro. Benefício: 0684151057 

Parte: MARIA DO CARMO VALENTE 

Nro. Benefício: 0649817184 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia a 

efetuar a revisão do benefício previdenciário da parte Autora com a inclusão do percentual de 39,67%, na correção 

monetária dos salários de contribuição componentes do período básico de cálculo. Determinou que as parcelas vencidas 

deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Por fim, o r. decisum foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma parcial da r. sentença, sustentando que o Autor AGENOR DE JESUS 

MEIRELES, não faz jus à revisão, uma vez que o período básico de cálculo de seu benefício não inclui o mês de 

fevereiro de 1994. Requer ainda a redução dos honorários advocatícios. 

Por sua vez, a parte Autora interpôs recurso de apelação para requerer a majoração dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto conheço da remessa oficial determinada na sentença.  

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  
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Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

 "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

Nesse sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 

3º e 4º e para atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-

de-contribuição considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em 

debate, haveria de se observar a regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria 

utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então 

atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91). 

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 
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3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário. 

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas." (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP - Relator Nelson 

Bernardes, DJU, 26.08.2004, p. 516). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO E O TETO - INÉPCIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO - 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel 

legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir 

sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido - A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, 

do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com 

a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no 

período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a 

março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela resolução IBGE 20/94, 

publ. no DOU 22/3/94). - Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual existente 

entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. - Em se tratando de revisão de proventos, no que 

tange ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na 

Súmula 111 do STJ. - A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 

desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código Civil, serão computados na forma do 

artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. - As custas processuais não são devidas ante a 

isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita - Apelação 

da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido." (Apelação 

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP - Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448). 

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido 

após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

Precedentes. Recurso conhecido e provido." (Resp - 495203 - SP 2003/0015424-8 - Relator Ministro Jorge Scartezzini, 

DJ, 04/08/2003, p. 390). 

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação 

pretoriana, é possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a 

proporcionar decisão solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual. 
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E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não 

havia motivos plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o 

Governo Federal houve por bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo 

presto, em autorizar a revisão dos benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º). 

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu 

literalmente a sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais 

benefícios a certas subserviências. 

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser 

mantida, de maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na 

ordem de 39,67%). 

Quanto à alegação da Autarquia de que o autor AGENOR DE JESUS MEIRELES, não faz jus à revisão, pois o período 

básico de cálculo de seu benefício não inclui o mês de fevereiro de 1994, esta não procede. A correção dos salários de 

contribuição é feita através de um fator acumulado, assim, o índice da variação do IRSM de fevereiro de 1994 integra 

os fatores de correção dos salários de contribuição dos meses anteriores. Tanto assim, que a própria Autarquia efetuou a 

revisão, conforme se verifica através de pesquisa efetuada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, realizada em 

12/06/2008 (anexo). 

Verifico ainda, a partir de pesquisa efetuada no Sistema DATAPREV (anexos), que todos os co-Autores, exceto JOSÉ 

MARTINS FERREIRA,  tiveram seus benefícios revistos. Situação 6, 1 ou 8; respectivamente, MP 201/04, CÓDIGO 

14 ou AÇÃO CIVIL PÚBLICA, razão pela qual as quantias já pagas deverão ser descontadas quando da liquidação.  

Quanto ao co-Autor  JOSÉ MARTINS FERREIRA, o Sistema DATAPREV informa que seu benefício não tem direito 

à revisão com base no IRSM de feveriro de 1994 (anexo). Entretanto, o período básico de cálculo de seu benefício 

compreende o lapso de julho de 1993 a junho de 1996, contendo o mês de fevereiro de 1994 (fl. 55), portanto, é devida 

também para este, a revisão da renda mensal incial com a inclusão do percentual de 39,64%, referente ao IRSM de 

fevereiro de 1994. 

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças 

já pagas administrativamente deverão ser descontadas. 

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 
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8. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido."  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 

8.880/94. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

 Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a sentença não ofendeu os dispositivos legais objetados no recurso. 

Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS 

e da parte Autora e dou parcial provimento à remessa oficial para que a correção monetária seja fixada nos termos das 

Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da 

Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 

1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da 

expedição do precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; 

298.616/SP). No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 
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Parte        : ANTONIO PEDRO PESSOA 

Nro.Benefício: 105.657.801-4 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial contra sentença que julgou procedente o pedido da parte Autora, condenando o Réu a revisar 

a renda mensal inicial de seu benefício, por meio da aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 

1994, aos respectivos salários-de-contribuição, nos termos do disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, 

observando-se o disposto no art. 33, da Lei n.º 8.213/91, com a atualização, por conseqüência, de todas as demais 

rendas. As diferenças apuradas deverão ser atualizadas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 26/97 da Justiça 

Federal, desde a época da competência de cada parcela, mais as parcelas que se vencerem até a efetiva implantação da 

diferença em favor da parte Autora até a efetiva liquidação e acrescidas de juros moratórios contados da citação, 

consoante art. 406 do Código Civil. Em razão da sucumbência houve condenação em honorários advocatícios, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com as ressalvas da Súmula n.° 111 do STJ. Por fim, o decisum 

foi submetido ao duplo grau obrigatório.  

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, vieram os autos a este Egrégio Tribunal por força da 

remessa oficial determinada na r. sentença. 

É o breve relatório. 

Cumpre decidir. 

De pronto, é bastante dizer que a matéria a examinar no recurso voluntário encontra-se pacificada no âmbito do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o entendimento que na atualização monetária dos salários-de-contribuição 

para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, deve ser aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 no 

percentual de 39,67%. Assim, é permitido concluir que o aludido apelo se apresenta em desconformidade com a 

jurisprudência daquele I. Tribunal, ensejando, conseqüentemente, a aplicação do disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, com a redação dada na Lei nº 9.756/98. 

No tocante à remessa ex officio, cumpre observar que a edição de Súmulas Administrativas, tais como os enunciados da 

Advocacia-Geral da União, autorizados pelos artigos 4º e 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, 

dispensando os Procuradores de recorrerem de sentenças tendo como objeto matérias pacificadas, consideram também 

aplicável a regra do reexame necessário para estas sentenças. Neste sentido, consulte-se disposição da Medida 

Provisória nº 2180-35, de 24.8.2001: 
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 "Art. 12. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas 

autarquias e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão 

administrativo competente houver súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso 

voluntário". 

Na mesma linha de entendimento, veio a lume o Enunciado nº 11 da Advocacia Geral da União, datado de 19/07/04: 

"A faculdade prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil, de se negar seguimento, monocraticamente, a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou dos Tribunais Superiores, alcança também a 

remessa necessária." 

Desse modo, outrossim, por bem há que se aplicar ao Reexame Necessário a regra estabelecida no artigo 557 do Código 

de Processo Civil, tal qual o E. Superior Tribunal de Justiça, expressou na Súmula 253, verbis:  

"O artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir o recurso alcança o reexame necessário." 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

De outra feita, há que se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 
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instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

Nesse sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 

3º e 4º e para atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-

de-contribuição considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em 

debate, haveria de se observar a regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria 

utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então 

atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91). 

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário. 

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas." (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP - Relator Nelson 

Bernardes, DJU, 26.08.2004, p. 516). 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO E O TETO - INÉPCIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO - 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel 

legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir 

sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido - A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, 

do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com 

a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no 

período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a 

março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela resolução IBGE 20/94, 

publ. no DOU 22/3/94). - Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual existente 

entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. - Em se tratando de revisão de proventos, no que 

tange ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na 

Súmula 111 do STJ. - A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 

desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código Civil, serão computados na forma do 

artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. - As custas processuais não são devidas ante a 

isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita - Apelação 

da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido." (Apelação 

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP - Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448). 

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido 

após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

Precedentes. Recurso conhecido e provido." (Resp - 495203 - SP 2003/0015424-8 - Relator Ministro Jorge Scartezzini, 

DJ, 04/08/2003, p. 390). 

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação 

pretoriana, é possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a 

proporcionar decisão solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual. 

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não 

havia motivos plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o 

Governo Federal houve por bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo 

presto, em autorizar a revisão dos benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º). 

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu 

literalmente a sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais 

benefícios a certas subserviências. 

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser 

mantida, de maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na 

ordem de 39,67%). 

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças 

já pagas administrativamente deverão ser descontadas. 

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 
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(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido."  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 

8.880/94. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (12/01/2006 - fl. 60vº), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), porém, quanto à sua incidência, estes devem 

ser calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ: 
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"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não 

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

No que se refere as custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, para que seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal inicial; fixar a correção monetária 

nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais; juros de mora, são devidos a partir da data da 

citação (12/01/2006 - fl. 60vº), no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76); determinar que os honorários 

advocatícios sejam calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o 

parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ; bem assim reconhecer a isenção da 

Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso das despesas comprovadamente 

realizadas pela parte Autora, bem como seja observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula 85 do Superior 

Tribunal de Justiça, deduzindo-se os valores já pagos administrativamente, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à Vara 

de Origem. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 
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Nro. Benefício: 0706532759 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a 

Autarquia a efetuar a revisão do benefício previdenciário da parte Autora, com a inclusão do percentual de 39,67%, na 

correção monetária dos salários de contribuição componentes do período básico de cálculo. Determinou que as 

diferenças, observada aprescrição quinquenal das parcelas, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

de mora. Em razão da sucumbência recíproca determinou que cada parte deverá arcar com os honorários de seus 

respectivos patronos. Por fim, o r. decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma da sentença, sustentando, em síntese, que faz jus também a 

revisão da renda mensal inicial de seu benefício, sem a imposição do teto previdenciário. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 
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É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto conheço da remessa oficial tida por interposta.  

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." 

 (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

 "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

Nesse sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  
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No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 

3º e 4º e para atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-

de-contribuição considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em 

debate, haveria de se observar a regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria 

utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então 

atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91). 

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário. 

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas."  

(Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP - Relator Nelson Bernardes, DJU, 26.08.2004, p. 516). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO E O TETO - INÉPCIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO - 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel 

legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir 

sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido - A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, 

do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com 

a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no 

período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a 

março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela resolução IBGE 20/94, 

publ. no DOU 22/3/94). - Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual existente 

entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. - Em se tratando de revisão de proventos, no que 

tange ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na 
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Súmula 111 do STJ. - A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 

desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código Civil, serão computados na forma do 

artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. - As custas processuais não são devidas ante a 

isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita - Apelação 

da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido."  

(Apelação Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP - Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448). 

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido 

após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

Precedentes. Recurso conhecido e provido."  

(Resp - 495203 - SP 2003/0015424-8 - Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390). 

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação 

pretoriana, é possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a 

proporcionar decisão solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual. 

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não 

havia motivos plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o 

Governo Federal houve por bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo 

presto, em autorizar a revisão dos benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º). 

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu 

literalmente a sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais 

benefícios a certas subserviências. 

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser 

mantida, de maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na 

ordem de 39,67%). 

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças 

já pagas administrativamente deverão ser descontadas. 

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 
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4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido."  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 

8.880/94. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a sentença não ofendeu os dispositivos legais objetados no recurso. 

Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

Autora e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para que a correção monetária seja fixada nos 

termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e 

da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 

1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 523/1759 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. No que se refere às custas 

processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

     Desembargador Federal Relator 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que admitiu a decadencia do direito e extinguiu o feito com 

base no disposto no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que faz jus à revisão da 

renda mensal inicial do benefício com a inclusão do percentual de 39,67%, na correção monetária dos salários de 

contribuição componentes do período básico de cálculo. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 
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Inicialmente, constata-se que o r. decisum teve por base artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, sendo o 

processo considerado extinto, sem julgamento do mérito pois, no entender do ilustre Sentenciante ocorreu a decadência 

do direito.  

Embora o conteúdo da decisão recorrida seja de caráter terminativo, eis que relacionado com a "ausência de 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo", ainda assim, é lícito que em sede ad 

quem, a revisão possa ter conteúdo definitivo, observadas as condições de imediato julgamento, nos termos do artigo 

515, §3º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001, ou seja, o 

legislador houve por bem inserir, no mencionado artigo o parágrafo 3o, que permite ao Tribunal, ao apreciar a sentença 

terminativa, isto é, aquela que extingue o processo sem a análise do mérito, vá além da reforma e o julgue, sempre que a 

instrução esteja completa e a causa se apresente madura para o julgamento. 

Constata-se que tal hipótese se aplica ao caso em tela, pois o ponto controvertido do presente feito cinge-se à alegação 

de prejuízo em virtude da não inclusão do percentual de 39,67%, na correção monetária dos salários de contribuição 

componentes do período básico de cálculo. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o ingresso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada 

nesta Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio 

da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos 

individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder 

judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre 

lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 

492."  

Portanto mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 
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"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." 

 (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

 "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

Nesse sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 

3º e 4º e para atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-

de-contribuição considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em 

debate, haveria de se observar a regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria 

utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então 

atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91). 

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 
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3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário. 

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas."  

(Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP - Relator Nelson Bernardes, DJU, 26.08.2004, p. 516). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO E O TETO - INÉPCIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO - 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel 

legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir 

sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido - A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, 

do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com 

a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no 

período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a 

março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela resolução IBGE 20/94, 

publ. no DOU 22/3/94). - Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual existente 

entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. - Em se tratando de revisão de proventos, no que 

tange ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na 

Súmula 111 do STJ. - A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 

desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código Civil, serão computados na forma do 

artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. - As custas processuais não são devidas ante a 

isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita - Apelação 

da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido."  

(Apelação Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP - Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448). 

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido 

após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

Precedentes. Recurso conhecido e provido."  

(Resp - 495203 - SP 2003/0015424-8 - Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390). 
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Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação 

pretoriana, é possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a 

proporcionar decisão solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual. 

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não 

havia motivos plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o 

Governo Federal houve por bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo 

presto, em autorizar a revisão dos benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º). 

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu 

literalmente a sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais 

benefícios a certas subserviências. 

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser 

mantida, de maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na 

ordem de 39,67%). 

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças 

já pagas administrativamente deverão ser descontadas. 

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 
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2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido."  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 

8.880/94. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a sentença não ofendeu os dispositivos legais objetados no recurso. 

Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a sentença não ofendeu os dispositivos legais objetados no recurso. 

Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, § 1-a, do Código de Processo Civil, afasto da sentença a ausência 

dos pressupostos de constituição da ação e, nos termos do artigo 515, § 3º, do código de processo civil, dou provimento 

à apelação, para determinar a revisão da renda mensal inicial do benefício com a inclusão do percentual de 39,67%, na 

correção monetária dos salários de contribuição componentes do período básico de cálculo. Quanto à correção 

monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 

da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da 

data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código 

Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, 

§1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao 

da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 

13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. No que se refere às custas processuais, delas 

está isenta a Autarquia Previdenciária. Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do 

pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de 

pagamento prévio. Deve ser observado o teto previdenciário e a prescrição das diferenças atingidas pela prescrição das 

parcelas, que antecederam o qüinqüênio anterior à propositura da ação. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

                                   Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024781-5        AC 1313386 
ORIG.   :  0700000469  1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP     0700022844  1 Vr 

VICENTE DE CARVALHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DURVAL DA COSTA 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Data início pagto/decisão TRF: 04/07/2008 

Data Citação                 : 29/05/2007 

Data Ajuizamento             : 27/04/2007 

Parte        : DURVAL DA COSTA 

Nro.Benefício: 103.877.810-4 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido da parte Autora, condenando o Réu a 

revisar a renda mensal inicial de seu benefício, por meio da aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de 

fevereiro de 1994, aos respectivos salários-de-contribuição, nos termos do disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 

8.880/94. As diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser acrescidas de correção monetária, a 

partir do vencimento de cada uma das prestações e juros moratórios contados da citação, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, consoante art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Em razão da sucumbência 

houve condenação em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da 

condenação, excetuadas as parcelas vincendas, conforme art. 20, do Código de Processo Civil. Por fim, o decisum não 

foi submetido ao duplo grau obrigatório.  

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, inicialmente, a prescrição do direito à 

revisão, bem como a prescrição qüinqüenal das parcelas pagas em atraso. No mais, aduz, em síntese, a improcedência 

do pedido de revisão pleiteada pela parte Autora. Requer a intimação da parte para subscrever o termo de acordo, bem 

como que os honorários advocatícios sejam fixados no mínimo legal não incidindo sobre as parcelas vincendas e que os 

juros de mora sejam fixados em 6% (seis por cento) ao ano. Por fim, pleiteia que seja observado o teto vigente à época 

para o cálculo da renda mensal inicial, bem assim que não sejam aplicados os expurgos inflacionários na correção 

monetária. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Cumpre decidir. 
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De início, não conheço da apelação do Réu no que tange ao pleito de reconhecimento da prescrição qüinqüenal, tendo 

em vista a ausência de interesse recursal, uma vez que a decisão de primeiro grau foi prolatada nestes termos.  

No mais, é bastante dizer que a matéria a examinar no recurso voluntário encontra-se pacificada no âmbito do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, sob o entendimento que na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de 

apuração da renda mensal inicial do benefício, deve ser aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 no percentual de 39,67%. 

Assim, é permitido concluir que o aludido apelo se apresenta em desconformidade com a jurisprudência daquele I. 

Tribunal, ensejando, conseqüentemente, a aplicação do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, com a 

redação dada na Lei nº 9.756/98. 

No tocante à remessa ex officio, cumpre observar que a edição de Súmulas Administrativas, tais como os enunciados da 

Advocacia-Geral da União, autorizados pelos artigos 4º e 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, 

dispensando os Procuradores de recorrerem de sentenças tendo como objeto matérias pacificadas, consideram também 

aplicável a regra do reexame necessário para estas sentenças. Neste sentido, consulte-se disposição da Medida 

Provisória nº 2180-35, de 24.8.2001: 

 "Art. 12. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas 

autarquias e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão 

administrativo competente houver súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso 

voluntário". 

Na mesma linha de entendimento, veio a lume o Enunciado nº 11 da Advocacia Geral da União, datado de 19/07/04: 

"A faculdade prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil, de se negar seguimento, monocraticamente, a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou dos Tribunais Superiores, alcança também a 

remessa necessária." 

Desse modo, outrossim, por bem há que se aplicar ao Reexame Necessário a regra estabelecida no artigo 557 do Código 

de Processo Civil, tal qual o E. Superior Tribunal de Justiça, expressou na Súmula 253, verbis:  

"O artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir o recurso alcança o reexame necessário." 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

De outra feita, há que se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 
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"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

In casu, a r. sentença acolheu a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a 

propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 

3º e 4º e para atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-

de-contribuição considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em 

debate, haveria de se observar a regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria 

utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então 

atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91). 

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 
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4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário. 

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas." (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP - Relator Nelson 

Bernardes, DJU, 26.08.2004, p. 516). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO E O TETO - INÉPCIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO - 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel 

legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir 

sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido - A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, 

do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com 

a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no 

período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a 

março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela resolução IBGE 20/94, 

publ. no DOU 22/3/94). - Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual existente 

entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. - Em se tratando de revisão de proventos, no que 

tange ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na 

Súmula 111 do STJ. - A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 

desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código Civil, serão computados na forma do 

artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. - As custas processuais não são devidas ante a 

isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita - Apelação 

da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido." (Apelação 

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP - Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448). 

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido 

após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

Precedentes. Recurso conhecido e provido." (Resp - 495203 - SP 2003/0015424-8 - Relator Ministro Jorge Scartezzini, 

DJ, 04/08/2003, p. 390). 

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação 

pretoriana, é possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a 

proporcionar decisão solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual. 

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não 

havia motivos plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o 

Governo Federal houve por bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo 

presto, em autorizar a revisão dos benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º). 
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O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu 

literalmente a sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais 

benefícios a certas subserviências. 

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser 

mantida, de maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na 

ordem de 39,67%). 

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças 

já pagas administrativamente deverão ser descontadas. 

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido."  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 
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Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 

8.880/94. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Esclareça-se que a orientação jurisprudencial é pacífica no sentido de se incluir os expurgos como fatores de correção 

monetária nos cálculos de liquidação decorrentes de débitos judiciais (conforme consta do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.° 561/2001 do Conselho da Justiça 

Federal e pelo Provimento n.° 26, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (29/05/2007 - fl. 21), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), porém, quanto à sua incidência, estes devem 

ser calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 

20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça:  

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não 

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 
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n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Por fim, não há que se falar em determinação da intimação da parte Autora a respeito da transação prevista na Medida 

Provisória nº 201/04, por se tratar de providência administrativa da Autarquia, já que tais regras são válidas apenas para 

o pagamento do IRSM na via administrativa, desde que o interessado tenha aderido ao acordo regularmente realizado 

administrativamente, o que não é o caso dos autos. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação, e na 

parte conhecida, rejeito a matéria preliminar, e no mérito, dou-lhe parcial provimento, para que seja observado o teto 

vigente à época para o cálculo da renda mensal inicial, bem assim para determinar que os honorários advocatícios sejam 

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 

do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e dou parcial provimento à remessa 

oficial tida por interposta, para fixar a correção monetária nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais; 

esclarecer que os juros de mora, são devidos até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário 

(STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), 

bem como reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso das 

despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, deduzindo-se os valores já pagos administrativamente, 

mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à Vara 

de Origem. 

São Paulo,  04 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

           Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.001506-2        AC  848612 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  ADMIR CAMPOE 
ADV     :  MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à revisão de benefício 

previdenciário, mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados na sua base de cálculo, aplicando-se o 

IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%, na forma do artigo 21, §§ 1º e 3º, da Lei 8880/94. 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente em parte, para condenar a autarquia ao recálculo da renda mensal 

inicial do benefício do autor, observando-se o que dispõe o artigo 21, § 3º, da Lei 8880/94, e ao pagamento das 

diferenças decorrentes, com a observância das parcelas prescritas, corrigidas monetariamente desde o seu vencimento, 

nos termos do Provimento nº 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região e acrescidas de juros 

moratórios de 0,5%(meio por cento) ao ano, contados da citação. Sem condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios, em face da sucumbência recíproca. Custas "ex lege". Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 
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A parte autora interpôs apelação, na qual se insurge contra a aplicação de sucumbência recíproca, uma vez que não teria 

pedido a não limitação ao teto. 

O INSS, por seu turno, sustenta a improcedência do pedido. Argumenta, em apertada síntese, que não existem 

diferenças a serem pagas ao autor em razão de ser indevida a aplicação do índice de 39,67%, bem como os valores 

pagos administrativamente estão corretos. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de 

Humberto Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do 

STJ, que dispõe:  

"O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Sobre a matéria de fundo tem decidido, reiteradamente, o STJ, "verbis":  

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TERMO FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 
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- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário à 

jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro a 

fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605) 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que o direito ao índice pleiteado já se encontra consagrado 

nos tribunais superiores.  

Assiste razão à parte autora quanto aos honorários advocatícios. De fato, não houve pedido de desconsideração da 

limitação ao teto previdenciário na apuração do salário-de-benefício. Os pedidos formulados pela autora foram 

integralmente acolhidos. Equivocada, portanto, a condenação em sucumbência recíproca. O INSS arcará com os 

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

conforme orientação desta Turma e a teor da Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

Por força da remessa oficial, a correção monetária dos valores devidos dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, 

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, da data em que eram devidos 

Ante o exposto, dou provimento parcial à remessa oficial para estabelecer os critérios de correção monetária, nos termos 

da fundamentação. Nego provimento à apelação do INSS e  dou provimento ao recurso da parte autora quanto aos 

honorários advocatícios, para fixá-los nos termos deste voto. 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato à decisão. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.012243-7     REOAC  891766 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
PARTE A :  ORESTES BUENO DE OLIVEIRA 
ADV     :  ADEMAR NYIKOS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por ORESTES BUENO DE OLIVEIRA contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

que visa à revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço (DIB. 05/04/94), mediante a correção dos salários-de-

contribuição considerados na sua base de cálculo, aplicando-se o IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 

39,67%. 
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No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para determinar ao INSS, que proceda ao recálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, com a inclusão do índice de 39,67% relativo ao IRMS de fevereiro de 1994,  e ao 

pagamento de todas as diferenças apuradas, com correção monetária computada desde o vencimento da obrigação e 

juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano "pro rata" da data da citação, conforme disposto no artigo 1062 do 

Código Civil então em vigor, até 10 de janeiro de 2003, e artigo 219 do Código de Processo Civil, sendo que após 11 de 

janeiro de 2003, incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil e artigo 

161, §1º, do Código Tributário Nacional, estando prescritas as parcelas anteriores ao qüinqüênio legal. A autarquia 

previdenciária foi condenada também ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a condenação. A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Não houve interposição de recurso voluntário e os autos subiram a esta Corte para o reexame necessário. 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de 

Humberto Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do 

STJ, que dispõe: 

"O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Sobre a matéria de fundo tem decidido, reiteradamente, o STJ, "verbis":  

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TERMO FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário à 

jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro a 

fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605) 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que o direito ao índice pleiteado já se encontra consagrado 

nos tribunais superiores. 

A título de esclarecimento, a correção monetária dos valores devidos dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, 

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ.  

Mantenho o percentual fixado a título de honorários advocatícios. Sua incidência, entretanto, deve ser limitada às 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma, bem como com o enunciado da 

Súmula n.º 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto no artigo 9º, 

inciso I, da Lei nº 6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do § 1º do artigo 8º, da Lei nº 8.620/93. 

Considerando que a parte autora litigou sob os auspícios da Justiça Gratuita, não há que se falar em despesas a serem 

reembolsadas. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial para esclarecer a correção monetária dos valores devidos, 

limitar a incidência dos honorários advocatícios e isentar a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e 

despesas processuais, na forma da fundamentação. E, no mais, mantenho a r. sentença.  

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato a esta decisão. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

LEIDE POLO 

                                             Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.61.83.000385-8     REOAC 1099844 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ANTONIO GIACON e outros 
ADV     :  MARCELLO TABORDA RIBAS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISADORA RUPOLO KOSHIBA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
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RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta pelos autores ANTÔNIO GIACON (DIB. 19/12/95), APARECIDA GOMES XAVIER (DIB. 

25/06/94), ANTONIO DIMAS POMPILHA (DIB. 10/10/96), DURVAL CERCOVENICO (DIB. 18/03/96), JOSE 

PEQUENO DE LIMA (DIB. 20/07/94), JOSE RONDON GIMENES (DIB. 04/12/96), LUIZ ERNESTO LEONCINI 

(DIB. 20/04/95), ORLANDO MARQUES (DIB. 24/02/95), ZULEMA ROCHA TENORIO (DIB. 10/08/94) e 

TEODORO BISPO DE OLIVEIRA (09/06/94) que visa à revisão de benefícios previdenciários, mediante a correção 

dos salários-de-contribuição considerados na sua base de cálculo, aplicando-se o IRSM relativo a fevereiro de 1994, 

correspondente a 39,67%, bem como o reajuste dos benefícios considerando a variação integral do INPC nos anos de 

1996, 1997 e 1998 e, alternativamente, requerem a aplicação do IGP-DI no período de 1º/06/97, no percentual de 

9,96%.  

No juízo "a quo" o pedido foi julgado parcialmente procedente e o INSS condenado a revisar a renda mensal inicial do 

benefício da parte autora considerando, na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, o IRSM 

de 39,67% referente ao mês de fevereiro de 1994, pagando-lhes as diferenças apuradas nas parcelas vencidas e 

vincendas, observada a prescrição qüinqüenal a partir do ajuizamento da ação, com correção monetária desde o 

vencimento da obrigação (Súmulas 43 e 148 do STJ) nos termos do Provimento nº 64/2005 (COGE) e na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal de julho de 2001, do Egrégio Conselho da 

Justiça Federal. Ficou estipulado que os juros de mora incidirão a contar da citação e até 10.01.2003, na taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês e a partir de então, deverá ser observado o artigo 406 do novo Código Civil e §1º do artigo 161 

do CTN, elevando-se os juros para 1% (um por cento) ao mês. À vista da sucumbência recíproca, cada parte arcará com 

os honorários de seus respectivos patronos. Sem custas em razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de que 

goza a autarquia. Estabeleceu-se, ainda, que transitada em julgada a r. decisão, o réu deverá ser intimado para que 

cumpra a obrigação de fazer implantando a renda mensal revisada no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária de R$ 

100,00 (cem reais) a ser revertida em favor da parte autora. O pedido de aplicação dos demais índices não foi acolhido e 

a r. sentença foi submetida ao duplo grau obrigatório.  

Não houve interposição de recurso voluntário e os autos subiram a esta Corte para o reexame necessário. 

Inicialmente, procedo a análise da situação dos autores ANTONIO DIMAS POMPILHO (A), DURVAL 

CERCOVENICO e ZULEMA ROCHA TENORIO.  

Através da petição de fls. 190 o autor ANTONIO DIMAS POMPILHO(A) formula pedido de desistência deste feito, 

com o que concordou o INSS às fls. 246.  

Diante do exposto, homologo a desistência supra para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, nos termos do 

artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte e julgo extinto o processo nos termos do artigo 267, inciso VIII, 

do Código de Processo Civil.  

Verifica-se da documentação carreada aos autos (fls. 200/268)  que os autores DURVAL CERCOVENICO e ZULEMA 

ROCHA TENORIO (fls. 200/268), ajuizaram cada qual, outra ação no Juizado Especial Federal de São Paulo no ano de 

2003, respectivamente, Proc. 2003.61.84.064552-3 e Proc. 2004.61.84.133188-7,  objetivando  a revisão da renda 

mensal inicial mediante a correção dos salários-de-contribuição com a aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994 

(39,67%).  

A parte autora não se manifestou acerca dos documentos de fls. 200/268 e o INSS requereu a extinção da demanda sem 

julgamento do mérito em relação aos dois autores nominados.  

Embora a presente ação tenha sido ajuizada anteriormente, as r. sentenças de procedência proferidas nos aludidos 

processos transitaram em julgado e há notícias de que os valores devidos já foram pagos.  Evidente, pois, a existência de 

coisa julgada, que enseja a extinção do feito para os  autores em questão sem julgamento do mérito.  

Humberto Theodoro Júnior, in "Curso de Direito Processual Civil", 40ª edição, Volume I, pag. 347, leciona: 

"... 

VI - Coisa julgada. Com o advento da coisa julgada, o dispositivo da sentença torna-se imutável e indiscutível (art 467). 

Daí a impossibilidade de renovar-se a propositura de ação sobre o mesmo tema. Para acolhimento da preliminar de 
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coisa julgada, é necessário que ocorra identidade de partes, causa petendi e pedido, tal como se passa com a 

litispendência (art. 301, §§ 1º e 2º). A diferença entre essas duas figuras processuais está em que a litispendência ocorre 

com relação a uma causa anterior ainda em curso, e a coisa julgada relaciona-se com um feito já definitivamente 

julgado por sentença, de que não mais cabe nenhum recurso (art. 301, § 3º) 

..." 

Acolho a manifestação do INSS, em face de ocorrência de coisa julgada, e julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito em relação aos autores DURVAL CERCOVENICO e ZULEMA ROCHA TENORIO, nos termos do artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em face da condição de  beneficiária da assistência judiciária da parte 

autora. 

Procedo agora a análise do mérito propriamente dito.  

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de 

Humberto Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do 

STJ, que dispõe: 

"O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Sobre a matéria de fundo tem decidido, reiteradamente, o STJ, "verbis":  

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TERMO FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 
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- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário à 

jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro a 

fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605) 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que o direito ao índice pleiteado já se encontra consagrado 

nos tribunais superiores. 

Ante o exposto, homologo a desistência da ação formulada pelo autor ANTONIO DIMAS POMPILHO (A)  para que 

produza seus jurídicos e regulares efeitos, nos termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte e julgo 

extinto o processo nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.  Acolho a manifestação do INSS, 

em face de ocorrência de coisa julgada, e julgo extinto o processo sem resolução do mérito em relação aos autores 

DURVAL CERCOVENICO e ZULEMA ROCHA TENORIO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. Nego provimento à remessa oficial, mantendo íntegra a r. sentença.  

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato à decisão. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

LEIDE POLO 

                                             Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.018878-3        AC  882156 
ORIG.   :  0100000944  6 Vr MAUA/SP 
APTE    :  EDUALDO MATOS CAVALCANTE 
ADV     :  CARLOS ALBERTO GOES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à revisão de benefício 

previdenciário, mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados na sua base de cálculo, aplicando-se o 

IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%. 
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No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar a autarquia ao recálculo da renda mensal inicial do 

benefício do autor e ao pagamento das diferenças decorrentes, como pleiteado, corrigidos monetariamente, nos termos 

da Lei 6899/81 e modificações posteriores, com juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês (fls. 79/80) a 

partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor 

da condenação, excluídas as parcelas vincendas. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório.  

Irresignado, o autor interpôs apelação para pleitear a majoração da taxa de juros de mora para 1% (um por cento) ao 

mês. 

O INSS, por sua vez, interpôs apelação, na qual alega decadência do direito de ação e, no mais, reitera as razões 

apresentadas em contestação e sustenta a improcedência do pedido. Argumenta que as atualizações dos benefícios 

obedeceram aos critérios dos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição Federal e que não havia direito adquirido ao 

cômputo da variação integral do IRSM de fevereiro de 1994.  

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

Afasto a alegação de decadência, apresentada pela autarquia, com fundamento no artigo 103, "caput", da Lei 8213/91, 

na redação dada pela Lei nº 10.839/04, que preceitua:  

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" ." 

Ademais, já era pacífico o entendimento, neste e nos tribunais superiores, de que o prazo decadencial do direito à 

revisão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/98, que alterou o artigo 103 

da Lei 8.213/91, atinge as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, porquanto a norma não previu 

expressamente sua retroatividade. Neste caso, o benefício foi concedido anteriormente à edição da mencionada medida 

provisória e, portanto, sua disciplina não o alcança.  

Sobre a matéria de fundo tem decidido, reiteradamente, o STJ, "verbis":  

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TERMO FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário à 

jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 
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- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro a 

fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605) 

Por força da remessa oficial, no que concerne aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 10% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os 

termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que 

não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do Superior Tribunal de Justiça. 

Assiste razão em parte ao autor-apelante quanto aos juros de mora, que devem incidir à razão de 6% (seis por cento) ao 

ano da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo 

Civil. A partir dessa data, são devidos juros de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002. 

Por fim, deverão ser excluídas da condenação as parcelas anteriores a 26.07.1996, porquanto atingidas pela prescrição 

qüinqüenal. 

Ante o exposto, dou provimento parcial à remessa oficial, para excluir da condenação as parcelas atingidas pela 

prescrição qüinqüenal e reformar a sentença quanto à correção monetária. Quanto ao recurso autárquico, rejeito a 

preliminar de decadência argüida e, no mais, nego-lhe provimento. Quanto à apelação do autor, dou-lhe provimento 

parcial para fixar juros de mora na forma da fundamentação, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC. No mais, fica 

mantida a sentença. 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS, para que dê cumprimento imediato à decisão. 

São Paulo, 27 de junho de 2008.  

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

TRF 3ª Região 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.015594-0        AC 1114784 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARTHA PIRES LAGE 
ADV     :  JOYCE FERREIRA LEITE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 
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Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à revisão de benefício 

previdenciário, mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados na sua base de cálculo, aplicando-se o 

IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%. 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar a autarquia ao recálculo da renda mensal inicial do 

benefício do autor e ao pagamento das diferenças decorrentes, em uma única parcela, com correção monetária, desde a 

data em que deveriam ser pagos, nos termos da Súmula nº 43 do STJ, e a teor da Lei 6899/81, por força da Súmula 148 

do STJ e também segundo o disposto na Súmula 8 desta Corte, incluídos os expurgos inflacionários previstos na 

Resolução nº 242/2001-CJF, mais juros de mora, a contar da citação, nos termos do artigo 406 da Lei nº 10.406/2002, 

com aplicação da taxa de 1% ao mês, a teor do artigo 161, § 1º, do CTN, bem como compensados eventuais 

pagamentos efetuados na esfera administrativa. O INSS foi condenado ainda a arcar com as despesas processuais em 

reembolso e honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação e não incidentes sobre parcelas 

vincendas.  Custas na forma da lei e sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual sustenta a improcedência do pedido. Argumenta que as atualizações dos 

benefícios obedeceram aos critérios dos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição Federal e que não havia direito 

adquirido ao cômputo da variação integral do IRSM de fevereiro de 1994. Se mantida a sentença de mérito, requer que 

a redução do percentual dos honorários advocatícios e dos juros de mora, bem como alega as prescrição qüinqüenal das 

parcelas vencidas e a decadência da ação. Houve o prequestionamento da matéria.  

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de 

Humberto Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

 Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do 

STJ, que dispõe: 

"O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Afasto a alegação de decadência, apresentada pela autarquia, com fundamento no artigo 103, "caput", da Lei 8213/91, 

na redação dada pela Lei nº 9.711/98, que preceitua:  

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" ." 

 É pacífico o entendimento, neste e nos tribunais superiores, de que o prazo decadencial do direito à revisão de 

benefício previdenciário, atinge as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, porquanto a norma não previu 

expressamente sua retroatividade. Neste caso, o benefício foi concedido anteriormente à edição da mencionada 

legislação e, portanto, sua disciplina não o alcança.  

Sobre a matéria de fundo tem decidido, reiteradamente, o STJ, "verbis":  
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"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TERMO FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário à 

jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro a 

fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605) 

Sobre a matéria de fundo tem decidido, reiteradamente, o STJ, "verbis":  

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TERMO FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 
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- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário à 

jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro a 

fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605) 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que o direito ao índice pleiteado já se encontra consagrado 

nos tribunais superiores. 

Acolho a preliminar de prescrição qüinqüenal das diferenças relativas às parcelas anteriores a 19.11.1998. 

Mantenho os juros de mora da forma como fixada na r. sentença. São devidos a partir da citação, à razão de 1% ao mês, 

de acordo com o artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.  

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ. Descabe a aplicação de índices expurgados. 

No que concerne aos honorários advocatícios, devem ser reduzidos ao percentual de 10% sobre o valor da condenação, 

que deverão incidir somente sobre as parcelas vencidas até a r. sentença, nos termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, conforme orientação desta Turma e nos termos da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar de decadência da ação argüida pelo INSS e dou provimento parcial à sua 

apelação, para excluir as parcelas prescritas e reduzir o valor dos honorários advocatícios. Dou parcial provimento à 

remessa oficial, para excluir da condenação os índices expurgados da correção monetária. No mais, mantenho a r. 

sentença.   

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato à decisão, observando-se que já 

havia sido deferida tutela antecipada nos autos, sendo que os valores já pagos deverão ser descontados. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.09.005013-9     REOAC 1220663 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
PARTE A :  ROLANDO EDWIN JANCHEVIS 
ADV     :  PAULO CESAR REOLON 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 
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Trata-se de ação proposta por ROLANDO EDWIN JANCHEVIS contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

que visa à revisão de sua aposentadoria (DIB. 1º/09/95), mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados 

na sua base de cálculo, aplicando-se o IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%, bem como a 

aplicação integral do índice de reajuste do salário mínimo de janeiro de 1994.  

No juízo "a quo" o pedido foi julgado parcialmente procedente para efeito de determinar ao INSS, a aplicação do 

percentual de 39,67%, referente ao IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, recalculando-se a renda mensal inicial do benefício da parte autora. O réu 

deverá efetuar o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária a 

partir de cada vencimento, nos termos do Provimento nº 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 

3ª Região, e na forma do Manula de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal de julho de 2001, 

do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Ficou estabelecido que os juros de mora incidirão a partir da citação, à taxa de 

1% (um por cento) ao mês, observando-se o disposto no artigo 406 do novo Código Civil c.c o artigo 161 do Código 

Tributário Nacional. Diante da sucumbência recíproca, as custas processuais e honorários advocatícios deverão ser 

rateados e compensados entre as partes, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, com a  ressalva da 

isenção de que goza a autarquia previdenciária em relação às custas. A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Não houve interposição de recurso voluntário e os autos subiram a esta Corte para o reexame necessário. 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de 

Humberto Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do 

STJ, que dispõe: 

"O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Sobre a matéria de fundo tem decidido, reiteradamente, o STJ, "verbis":  

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TERMO FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 
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- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário à 

jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro a 

fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605) 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que o direito ao índice pleiteado já se encontra consagrado 

nos tribunais superiores. 

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial, mantendo íntegra a r. sentença.  

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato a esta decisão. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

LEIDE POLO 

                                             Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.008170-1        AC 1099786 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VERA LUCIA SPITZER FRANCO ALVES 
ADV     :  ANA SILVIA REGO BARROS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à revisão de benefícios 

previdenciários, mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados na sua base de cálculo, aplicando-se o 

IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%. 
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No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar a autarquia ao recálculo da renda mensal inicial do 

benefício da autora e ao pagamento das diferenças decorrentes, inclusive gratificação natalina, observada a prescrição 

qüinqüenal, corrigidas monetariamente, nos termos da Resolução 242/01 do Conselho da Justiça Federal, Provimento nº 

26/01 da Corregedoria Geral e Portaria 92/01 da Diretoria do Foro. Incidirão, ainda, juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação. Por força da sucumbência, arcará o réu com o pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório.  

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual argúi preliminar de decadência e, no mais, sustenta a improcedência do 

pedido. Argumenta que as atualizações dos benefícios obedeceram aos critérios dos artigos 201, § 3º, e 202 da 

Constituição Federal e que não havia direito adquirido ao cômputo da variação integral do IRSM de fevereiro de 1994. 

Se mantida a sentença de procedência, requer seja a incidência dos honorários advocatícios limitada à data da prolação 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de 

Humberto Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição:  

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do 

STJ, que dispõe:  

"O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Afasto a alegação de decadência, apresentada pela autarquia, com fundamento no artigo 103, "caput", da Lei 8213/91, 

na redação dada pela Lei nº 10.839/04, que preceitua:  

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" ." 

Ademais, já era pacífico o entendimento, neste e nos tribunais superiores, de que o prazo decadencial do direito à 

revisão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/98, que alterou o artigo 103 

da Lei 8.213/91, atinge as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, porquanto a norma não previu 

expressamente sua retroatividade. Neste caso, o benefício foi concedido anteriormente à edição da mencionada medida 

provisória e, portanto, sua disciplina não o alcança.  

Sobre a matéria de fundo tem decidido, reiteradamente, o STJ, "verbis":  

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TERMO FINAL. 
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- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário à 

jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro a 

fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605) 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que o direito pleiteado já se encontra consagrado nos 

tribunais superiores. 

Quanto aos honorários advocatícios, assiste razão ao INSS. O percentual de 10% (dez por cento) fixado na sentença 

deve incidir sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença, observando-se os termos dos parágrafos 3º 

e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, conforme orientação desta Turma e nos termos da Súmula n.º 111 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar de decadência argüida pelo INSS e, no mais, dou provimento parcial à sua apelação 

e à remessa oficial, para limitar a incidência dos honorários advocatícios, na forma da fundamentação. No mais, 

mantenho a sentença. 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê imediato cumprimento à decisão, descontados eventuais 

valores já pagos em virtude da tutela antecipada deferida (fls. 88/93). 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

TRF 3ª Região 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.008655-0        AC 1065771 
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ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE PAULO RODRIGUES 
ADV     :  RODRIGO CAMARGO FRIAS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à revisão de benefício 

previdenciário, mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados na sua base de cálculo, aplicando-se o 

IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%, bem como a correção do benefício em URV do primeiro 

dia do mês considerado na conversão.  

No juízo "a quo" o pedido foi julgado parcialmente procedente, para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial do benefício previdenciário da parte autora, de modo a utilizar na correção dos salários-de-contribuição 

utilizados em seu cálculo o IRSM de fevereiro de 1994, que alcançou 39,67%. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento das diferenças da revisão, inclusive sobre as gratificações natalinas, que deverão ser acrescidas de correção 

monetária desde o seu vencimento, nos termos do Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 

Terceira Região, e da Súmula nº 08 desta Corte, e ainda, de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da 

citação. Ficou estabelecido que estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que antecedeu ao 

ajuizamento da ação, nos termos da Súmula nº 85 do E. Superior Tribunal de Justiça, e 163 do extinto Tribunal Federal 

de Recursos. O INSS não foi condenado a converter os benefícios em Unidade Real de Valor, considerando o índice 

integral do IRSM no mês de fevereiro de 1994. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com as despesas 

processuais e honorários de advogado. A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.  

O INSS interpôs apelação (fls. 44/52), na qual alega a decadência e prescrição da ação. Alega em, síntese, que as 

atualizações dos benefícios obedeceram aos critérios dos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição Federal e que o 

procedimento adotado deu-se em estrita obediência aos dispositivos legais que especifica. Sustenta, ainda, que os 

honorários advocatícios devem ser reduzidos para percentual inferior ou igual a 5% (cinco por cento), sem a incidência 

sobre as parcelas vincendas (posteriores à sentença). Requer também que os juros de mora incidam à taxa de 6% (seis 

por cento) ao ano, a partir da citação. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

A parte autora também apela e sustenta, em síntese, que a r. sentença deve ser reformada para que lhe seja garantida a 

devida conversão dos salários-de-contribuição utilizados pela URV, após a atualização monetária, sob pena de 

infringência de dispositivo legal (art. 21, §1º, Lei 8.880/94). Aduz, ainda, que em relação à verba honorária não houve a 

sucumbência recíproca e em caso de julgamento em parte procedente, deverá ser arbitrado no importe mínimo de 10% 

(dez por cento) como determina o §3º do artigo 20 do CPC.  

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de 

Humberto Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 
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A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

 Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do 

STJ, que dispõe: 

"O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário."  

Inicialmente, no tocante à apelação do INSS, deixo de conhecer da questão referente aos juros de mora, porquanto 

fixada na r. sentença da forma pleiteada pela autarquia-apelante. Também não conheço do pleito de redução da verba 

honorária, uma vez que no casos dos autos a r. sentença reconheceu que houve sucumbência recíproca.  

Afasto a alegações de decadência, bem como de prescrição, com base no artigo 1º do Decreto 20.910/32, c/c o artigo 2º 

do Decreto-lei 4.597/42, apresentada pela autarquia. A matéria em questão rege-se por lei ordinária específica, que 

disciplina os benefícios previdenciários, qual seja, a Lei 8.213/91, que em seu artigo 103, "caput", na redação dada pela 

Lei nº 10.839/04, preceitua:  

 "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" ." 

 Ademais, já era pacífico o entendimento, neste e nos tribunais superiores, de que o prazo decadencial do direito à 

revisão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/98, que alterou o artigo 103 

da Lei 8.213/91, atinge as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, porquanto a norma não previu 

expressamente sua retroatividade. Neste caso, o benefício foi concedido anteriormente à edição da mencionada medida 

provisória e, portanto, sua disciplina não o alcança. 

Sobre a matéria de fundo tem decidido, reiteradamente, o STJ, "verbis": 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TERMO FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário à 

jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro a 
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fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605) 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que o direito ao índice pleiteado já se encontra consagrado 

nos tribunais superiores. 

Quanto à apelação do autor em relação ao tema da URV,  exsurge do fundamento do r. decisum que a magistrada não 

afastou a conversão do benefício em URV, como entendeu o autor-apelante.  O fundamento ventilado no r. decisum está 

respaldado no fato de que a data de início do benefício da parte autora é  posterior a março de 1994, e dessa forma "não 

há que se falar em qualquer perda ocorrida na conversão do benefício em URV" (fl. 40 - grifo meu).  

Mantenho também a r. sentença quanto à verba honorária. Por decair o autor de parte do pedido, que foi julgado 

parcialmente procedente, a sucumbência é recíproca e cada parte arcará com os honorários do seu patrono.  

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial e à apelação da parte autora, conheço em parte da apelação do INSS 

e, na parte conhecida, afasto a preliminar de decadência e prescrição da ação e, no mérito, nego-lhe provimento. 

Mantenho íntegra a r. sentença.  

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato a esta decisão. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.012427-7     REOAC 1132070 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  DERALDO ARAUJO DOS SANTOS 
ADV     :  RICARDO DE MENEZES DIAS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRA KURIKO KONDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por DERALDO ARAUJO DOS SANTOS contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, que visa à revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço (DIB. 14/12/95), mediante a correção dos salários-

de-contribuição considerados na sua base de cálculo, aplicando-se o IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente 

a 39,67%, nos termos da Lei nº 8.880/94 (art. 21, §§1º e 3º).    

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício da 

parte autora considerando, na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, o IRSM de 39,67% 

referente ao mês de fevereiro de 1994 e, respeitado o teto, incorporar no primeiro reajuste a diferença percentual entre a 

média dos salários-de-contribuição e o teto deste vigente no mês da DIB, caso a média revisada seja superior ao referido 

limite, pagando-lhes as diferenças apuradas nas parcelas vencidas e vincendas, observada a prescrição qüinqüenal a 
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partir do ajuizamento da ação, com juros de mora de 1% ao mês e correção monetária desde o vencimento da obrigação, 

nos termos das Súmulas nºs 43 e 148 do C. STJ e do Provimento nº 64/2005 (COGE). A autarquia previdenciária foi 

condenada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, não incidente sobre as prestações vincendas (Súmula 111, STJ). Sem custas  e foi determinado que 

transitada em julgada a decisão, o réu deverá ser intimado para que cumpra a obrigação de fazer implantando a renda 

mensal revisada no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) a ser 

revertida em favor da parte autora. A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Não houve interposição de recurso voluntário e os autos subiram a esta Corte para o reexame necessário. 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de 

Humberto Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do 

STJ, que dispõe: 

"O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Sobre a matéria de fundo tem decidido, reiteradamente, o STJ, "verbis":  

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TERMO FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário à 

jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro a 

fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605) 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que o direito ao índice pleiteado já se encontra consagrado 

nos tribunais superiores. 

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial, mantendo íntegra a r. sentença.  

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato a esta decisão. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

LEIDE POLO 

                                             Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.034564-9        AC  978009 
ORIG.   :  0300000798  1 Vr PEDERNEIRAS/SP 
APTE    :  EDUARDO RANGEL 
ADV     :  MARIA CAROLINA NOBRE 
ADV     :  RAFAEL TONIATO MANGERONA  
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à revisão de benefício 

previdenciário, mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados na sua base de cálculo, aplicando-se o 

IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%. 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado improcedente. O autor foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios 

de R$ 200,00 (duzentos reais), observando-se o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50, por ser beneficiário da justiça 

gratuita. 

Irresignado, o autor interpôs apelação, na qual argumenta que a sentença atacada destoa da jurisprudência pacífica do 

STJ e viola os dispositivos da Lei 8213/91 e princípios constitucionais. 
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O INSS, por sua vez, interpôs apelação, na qual argúi preliminar de decadência do direito de ação. Requer a majoração 

do valor arbitrado a título de honorários advocatícios para R$ 1.000,00 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC.  

Afasto a alegação de decadência, apresentada pela autarquia, com fundamento no artigo 103, "caput", da Lei 8213/91, 

na redação dada pela Lei nº 10.839/04, que preceitua:  

 "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" ." 

Ademais, já era pacífico o entendimento, neste e nos tribunais superiores, de que o prazo decadencial do direito à 

revisão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/98, que alterou o artigo 103 

da Lei 8.213/91, atinge as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, porquanto a norma não previu 

expressamente sua retroatividade. Neste caso, o benefício foi concedido anteriormente à edição da mencionada medida 

provisória e, portanto, sua disciplina não o alcança.  

Sobre a matéria de fundo tem decidido, reiteradamente, o STJ, "verbis": 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TERMO FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário à 

jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro a 

fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605) 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que o direito ao índice pleiteado já se encontra consagrado 

nos tribunais superiores. 
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Reformo, pois, a decisão "a quo" e julgo procedente a ação, para condenar o INSS a efetuar a revisão dos benefícios, 

incluindo-se, na correção dos seus salários-de-contribuição anteriores a fevereiro de 1994, o índice do IRSM do referido 

mês, no percentual de 39,67%, bem como ao pagamento das diferenças devidas, observada a prescrição qüinqüenal.  

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ. 

Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do artigo 406 da Lei 

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Os honorários advocatícios são devidos em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até esta data, conforme orientação 

desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário 

esclarecer, nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula 

n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do autor, para julgar procedente a ação nos moldes acima especificados, nos 

termos do artigo 557, § 1º A, do CPC, e rejeito a preliminar arguida pelo INSS e no mais, nego provimento ao seu 

recurso. 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que  dê cumprimento imediato à decisão. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

TRF 3ª Região 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.038543-3        AC 1054397 
ORIG.   :  0300000947  3 Vr CUBATAO/SP     0300103965  3 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DAS CANDEIAS DE SOUZA 
ADV     :  ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à revisão de benefício 

previdenciário, mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados na sua base de cálculo, aplicando-se o 

IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%. 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente, para condenar a autarquia a rever o valor do benefício da autora e a 

pagar as diferenças que forem encontradas, inclusive em relação aos abonos anuais, acompanhados de juros de mora de 

1% ao mês, contados desde a data da citação, decrescentemente mês a mês, e atualizados monetariamente até efetivo 

pagamento, nos termos do disposto na Súmula 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, observado, no que couber, o 

prazo prescricional qüinqüenal, a teor do disposto no artigo 194 do Código Civil c.c. o artigo 219, § 5º do Código de 

Processo Civil. Ficou estabelecido também que o INSS arcará com o pagamento das custas, despesas processuais, bem 

como dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, consoante enunciado da Súmula nº 111 do C. STJ. Sentença submetida ao reexame necessário.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 559/1759 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual alega preliminarmente, que a r. sentença é ultra petita, porquanto não há 

pedido de conversão em URV. Requer, desse modo, a anulação do decisum. E, no mais,  argumenta que as atualizações 

dos benefícios obedeceram aos critérios dos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição Federal e que não havia direito 

adquirido ao cômputo da variação integral do IRSM de fevereiro de 1994. Aduz, também, que os honorários 

advocatícios devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento), sem a incidência sobre as prestações vincendas (Súmula 

111 do C. STJ) e abarcar apenas as prestações vencidas até a prolação da sentença. Requer, ainda, a fixação dos juros de 

mora em 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação, bem como a observância do teto do benefício.  

Inicialmente, cumpre ressaltar que à vista da informação da existência de ajuizamento de ação revisional de benefício 

previdenciário perante o Juizado Especial Federal de São Paulo (fls. 49/50), foi determinada a expedição de ofício 

aquele r. Juízo noticiando a existência da presente ação. Em resposta ao ofício expedido, o MM. Juiz Federal Presidente 

do r. Juizado informou que à vista da litispendência, o feito que tramitava no r. Juízo foi extinto sem exame de mérito, 

tendo a decisão transitada em julgado (fls. 61). As partes foram devidamente cientificadas do teor da aludida 

informação e mantiveram-se silentes, conforme certidão de decurso de prazo (fls. 66).  

Após essas considerações passo a analisar as questões invocadas no apelo do INSS.  

Deixo de conhecer da apelação na parte em que o apelante se insurge quanto à incidência da verba honorária, uma vez 

que a r. sentença tratou do tema da forma pleiteada, com a aplicação da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de 

Justiça ("Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a 

sentença").  

Também não conheço da apelação autárquica quanto à argumentação referente à aplicação dos tetos legais, pois a 

matéria não foi objeto do pedido, nem constou da condenação.  

Após, refuto a preliminar de sentença r. ultra petita, uma vez que na exordial a parte autora ventila que "antes de 

converter os salários de contribuição pela URV em 28.02.94, a requerida deveria, primeiramente, ter corrigido 

monetariamente pela aplicação integral de IRSM, indexador aplicado até então" ( fl. 03 - grifo meu). Houve o pedido de 

conversão em URV, ao contrário do alegado pela autarquia previdenciária. Ademais, a incidência do IRSM de fevereiro 

de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição da renda mensal inicial, antes da conversão em URV, 

decorre de disposição legal (art. 21 e §1º da Lei 8.880/94 e 31 da Lei nº 8.213/91).  

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de 

Humberto Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

 Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial tida por interposta, nos termos da Súmula 253 do STJ, que 

dispõe: 

"O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Sobre a matéria de fundo tem decidido, reiteradamente, o STJ, "verbis": 
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"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TERMO FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário à 

jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro a 

fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605) 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que o direito ao índice pleiteado já se encontra consagrado 

nos tribunais superiores. 

Mantenho os juros de mora da forma como fixada na r. sentença. São devidos a partir da citação, à razão de 1% ao mês, 

de acordo com o artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.  

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual arbitrado de 10% sobre o valor da condenação, 

que está consentâneo com a orientação desta Turma e observou o disposto nos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código 

de Processo Civil.  

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ. 

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação do INSS e,  na parte conhecida, rejeito a preliminar argüida e, no 

mérito, nego-lhe provimento. Dou parcial provimento à remessa oficial, para esclarecer a incidência da correção 

monetária, mantendo no mais a r. sentença.  

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato à decisão. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.07.006320-7        AC 1290620 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  KATSUKO YAMAZAKI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ELIANA MARA ZAVANELLI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 02.07.2008                

Data da citação                 : 28.05.2004                

Data do ajuizamento             : 25.08.2003                

  

Parte: KATSUKO YAMAZAKI 

Nro.Benefício         : 1039511098 

Nro.Benefício Falecido:            

   

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 25.08.2003, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 28.05.2004, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário, de aposentadoria por idade (DIB 25.09.1996), mediante a correção monetária dos salários-de-

contribuição com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%. Requer, o pagamento das 

diferenças acrescidas dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 24.07.2006 e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a corrigir os 

salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. Determinou o 

pagamento das diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês e honorários advocatícios arbitrados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). Sem 

custas. Foi submetida a reexame necessário (fls. 69/74). 

Inconformado, apela o INSS, alegando a ocorrência da decadência do direito de ação e da prescrição qüinqüenal. 

Insurge-se quanto à aplicação do índice integral do IRSM. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários 

advocatícios (fls. 78/83). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Observo, de início, que o INSS pretende seja reconhecida a ocorrência de decadência do direito de revisão, por força da 

alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 pela Lei nº 9.711/98. Esse dispositivo legal estabeleceu prazo qüinqüenal de 

decadência para revisão do ato de concessão do benefício previdenciário. 

Entendo inaplicável à espécie o art. 103 da Lei nº 8213/91, com a redação trazida pelas leis nº 9528/97 e 9711/98, uma 

vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não 

podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 562/1759 

Desse modo, a lei não pode retroagir, a não ser que essa faculdade conste expressamente de seu texto. A irretroatividade 

da lei age em prol da estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

Por outro lado, quanto à alegada prescrição, em se tratando de revisão de proventos, somente não são devidas as 

prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, aliás, como já observado pelo MM. 

Juízo "a quo" na r. sentença. 

Esse entendimento é pacífico em nossa jurisprudência, como se vê: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

SÚMULA 85/STJ. BENEFÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 

6.899/81. SÚMULA 148/STJ. 

- Em se tratando de relação de trato sucessivo, não havendo negativa ao próprio direito reclamado, só há prescrição para 

as parcelas vencidas antes dos cinco anos anteriores à propositura da ação (Súmula 85/STJ). 

(...) 

- Recurso parcialmente provido."(Resp nº 9700922758, 5ª T., v.u., Rel. Sr. Ministro Felix Fischer, DJ 12.04.1999, pg. 

168).  

Quanto à matéria de fundo, o Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos 

proferidos em sede de recursos especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária 

dos salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994". 
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Destarte, observo que o recurso de apelação interposto pelo INSS versa sobre matéria cuja discussão já se encontra 

pacificada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a procedência do pedido quanto ao 

mérito, observando-se o valor do teto legal. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

A verba honorária estabelecida pelo MM. Juízo a quo deve ser mantida no valor em que fixada, pois atendido o critério 

de razoabilidade constante do parágrafo 4º, artigo 20 do CPC, considerando, também, que se trata de sentença ilíquida. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a remessa oficial e o 

recurso da autarquia são manifestamente improcedentes e estão em confronto com jurisprudência dominante desta Corte 

e do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e 

à apelação. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.07.009329-7        AC 1322680 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  ARISTIDES BENAVENTE 
ADV     :  HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 02.07.2008                

Data da citação                 : 01.10.2004                

Data do ajuizamento             : 17.11.2003                

  

Parte: ARISTIDES BENAVENTE 

Nro.Benefício         : 1116138872 

Nro.Benefício Falecido:            
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17.11.2003, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 01.10.2004, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário, de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 25.11.1998), mediante a correção monetária dos 

salários-de-contribuição com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%. Requer, o 

pagamento das diferenças acrescidas dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 28.04.2006 nos seguintes termos: "Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo 

Civil, face às razões acima elencadas, em relação ao autor ARISTIDES BENAVENTE. Em face da sucumbência, o 

autor, parte vencida, arcará com as custas processuais, eventualmente cabíveis, e com os honorários advocatícios do 

patrono da parte adversa, arbitrados em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), a teor do que dispõe o artigo 20, § 4ºc.c. as 

alíneas a, b e c do § 3º do mesmo artigo do Código de Processo Civil; devidamente corrigido, observando-se todavia a 

disposição dos artigos 10, 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da lei." (fls. 88/93). 

Às fls. 97/99 foram opostos embargos de declaração, os quais foram rejeitados às fls. 101/103. 

Inconformada, apela a parte autora insistindo no direito à aplicação do IRSM integral nos salários de contribuição 

considerados para apuração do salário de benefício. Pugna pela condenação da autarquia em honorários advocatícios de 

20% (vinte por cento) sobre as prestações vencidas (fls. 108/114). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 
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dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994". 

Destarte, observo que o recurso de apelação interposto pela parte autora versa sobre matéria cuja discussão já se 

encontra pacificada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo o caso de julgar procedente o pedido, observando-

se o valor do teto legal. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação deste acórdão. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código 

Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. Descabe a condenação do INSS 

em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada despendeu a esse título. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso da parte autora 

está em consonância com jurisprudência dominante desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, dou parcial provimento à apelação para determinar a aplicação do 

IRSM de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição constantes do período básico de cálculo do benefício, 

observada a prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.012892-1     REOAC 1319116 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  JOSE PASSALONGO 
ADV     :  ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 07.07.2008                
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Data da citação                 : 05.05.2005                

Data do ajuizamento             : 22.11.2003                

  

Parte: JOSE PASSALONGO 

Nro.Benefício         : 0251873161 

Nro.Benefício Falecido:            

   

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 22.11.2003, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 05.05.2005, em que pleiteiam as partes autoras a revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício previdenciário, de aposentadoria especial (DIB 04.11.94), mediante a correção monetária dos salários-de-

contribuição com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%, acrescidos os valores 

vencidos dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 28.11.2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a corrigir os 

salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. Determinou o 

pagamento das diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, juros de mora 

contados da citação até a data do efetivo pagamento, devendo incidir de forma englobada em relação às prestações 

anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente e, ainda, honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observando-se a Súmula n. 111 do STJ. Custas na forma da Lei. O 

pedido de tutela antecipada foi indeferido e a r. sentença foi submetida ao reexame necessário (fls. 53/59). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal, por força da remessa oficial. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 
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São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994". 

Destarte, observo que os autos versam sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a procedência do pedido quanto ao mérito, observando-se o valor do teto 

legal. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

Em relação ao termo final dos juros de mora, será a data que anteceder o dia 1º de julho do ano de inclusão do crédito 

no orçamento, apenas se for respeitado o artigo 100 da CF/88.  

Em qualquer caso, não incidem juros de mora no período compreendido entre a data de 1º de julho do ano em que for 

incluído o crédito no orçamento e a data do término do exercício financeiro (31 de dezembro). 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, 

data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido. 

(RE nº 298616-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 03.10.2003, p. 429). 

Da mesma forma, caso se apure, em fase de execução, ser hipótese de requisição de pequeno valor, não incidirão juros 

de mora, desde a data da inclusão do crédito em proposta orçamentária mensal, quando o ofício requisitório for pago 

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias estabelecido nos artigo 100, § 3º, da Constituição Federal, 17, "caput" e § 1º, da 

Lei nº 10.259, de 12.07.2001, e § 3º da Resolução nº 117, de 22.08.2002, da Presidência desta E. Corte. 

Deve, portanto, ser parcialmente provida a remessa oficial, consoante o disposto na Súmula nº 253 do STJ, in verbis: "O 

artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a remessa oficial, quanto 

ao mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, merecendo parcial provimento apenas para excluir a incidência dos juros entre 1º de julho e 31 de dezembro do 

ano seguinte (art. 100 CF/88), se precatório, ou no prazo de 60 (sessenta) dias acima indicado, se requisição de pequeno 

valor. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para excluir a incidência dos juros entre 1º de julho e 31 de dezembro do ano seguinte (art. 100 CF/88), se 

precatório, ou no prazo de 60 (sessenta) dias acima indicado, se requisição de pequeno valor. Determino a observância 

da prescrição qüinqüenal quanto às parcelas vencidas. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 
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Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.61.07.000076-9        AC 1252541 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  BENEDITA PEREIRA VICENTE DA COSTA falecido 
HABLTDO :  ANTONIO DA COSTA JUNIOR e outros 
ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a conversão de amparo social a pessoa portadora de deficiência (NB 103.470.761-0) em 

aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do auxílio-doença (31.01.1995).  

O juízo a quo fundamentou a impossibilidade de conversão de benefício assistencial em previdenciário, em razão de 

possuírem natureza jurídica distinta, passando a analisar os requisitos da aposentadoria por invalidez. Julgou procedente 

o pedido para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença nº 

31/63.455.419-0 (31.01.1995), compensando-se os valores recebidos no período a título de benefício assistencial. 

Determinou o pagamento das parcelas em atraso de uma só vez, acrescidas de correção monetária, desde o vencimento 

de cada parcela, e de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Condenou a autarquia ao pagamento de custas e 

de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Deferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela. Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em 29.08.2003. 

Sobreveio notícia de que a autora faleceu no dia 18.05.2002, tendo sido providenciada a habilitação dos herdeiros (256, 

261-278, 283 e 298). 

O INSS apelou pleiteando a reforma integral da sentença. 

A parte autora apelou requerendo a majoração dos honorários advocatícios a 20% sobre o valor da condenação.   

Com contra-razões.  

Decido. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 
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No tocante ao requisito da qualidade de segurada, a autora juntou "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Serviço" com vínculos empregatícios de 01.09.1980 a 31.10.1980, 22.11.1980 a 07.01.1981, 14.08.1986 a 30.11.1990 e 

02.09.1991 a 15.09.1994, bem como, comprovou o recebimento de auxílio-doença de 15.09.1994 a  31.01.1995 (fls. 18, 

30 e 34). 

Há, ainda, requerimento administrativo, em 26.01.1995, para manutenção do auxílio-doença (NB 31/63.455419-0), o 

qual foi indeferido, sob fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho (fls. 36-43). Inconformada, e alegando 

persistência das doenças, a autora formulou pedido administrativo de amparo social a pessoa portadora de deficiência, 

sendo-lhe concedido o benefício assistencial a partir de 14.08.1996 (fls. 46).  

Não obstante o prazo de doze meses previsto no artigo 15, II, da Lei n° 8.213/91 tenha sido excedido, tendo em vista o 

recebimento de auxílio-doença até 31.01.1995, e o ajuizamento da ação em 11.01.1999, é possível a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

Embora a perícia não tenha fixado a data de início da incapacidade, não deixou dúvidas de que decorre de cirurgia de 

aneurisma cerebral, realizada em 04.05.1993 (fls. 159). 

Destarte, restou comprovado que, quando ainda era considerada segurada pelo sistema previdenciário, encontrava-se 

acometida de enfermidade que a impediu de exercer atividade laboral e, portanto, de efetuar o recolhimento das 

contribuições, tanto que esteve em gozo de auxílio-doença até 31.01.1995 e obteve amparo social a pessoa portadora de 

deficiência em 14.08.1996.  

O entendimento adotado se coaduna com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1.  Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2.  O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 meses, 

se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3.  Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça. 

(REsp 956673 / SP, Quinta Turma, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 17.09.2007, p. 354). 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da 

minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 543901 / SP, Sexta Turma, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 08.05.2006, p. 303). 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, a requerente, portadora de epilepsia pós-cirúrgica de 

aneurisma e hipertensão arterial, estando incapacitada para o trabalho de forma total e definitiva (fls. 209-211). 

Para corroborar a alegação de que parou de contribuir aos cofres previdenciários em razão de doença, a autora acostou 

os seguintes documentos: exame de sangue (glicose, uréia, creatina, potássio, sódio, hemograma, gasometria arterial e 

potrombina); laudo médico para emissão de AIH, apresentando quadro de hemorragia cerebral como justificativa de 

internação; autorização de internação hospitalar; prontuários de internação; avaliação do serviço de anestesia; relação de 

materiais utilizados na cirurgia; relatório das sessões de fisioterapias realizadas no hospital; todos relacionados à 

internação no hospital "Santa Casa de Misericórdia de Araçatuba/SP", no período de 23.04.1993 a 20.05.1993, com 

realização de cirurgia de aneurisma cerebral no dia 04.05.1993 (fls. 132-193). 
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Juntou, ainda, laudo de exame de imagem do esôfago, hiato, estômago e duodeno, de 07.07.2000, com hipótese 

diagnóstica de "irregularidade sugerindo falha de enchimento na parede Antero-lateral direita do terço proximal do 

esôfago", e laudo de endoscopia, de 11.07.2000, conclusivo de "esofagite grau I de Allisson, gastrite endoscópiaca e 

úlcera gástrica" (fls. 128-129). 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente à autora o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado em 01.02.1995, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época, compensando-se os valores recebidos no 

período a título de amparo social a pessoa portadora de deficiência. Tendo em vista o óbito da autora, o benefício deve 

ser pago até 18.05.2002. 

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL:ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E 

PERMANENTE E INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A 

OUTRAS DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR 

DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos  legais para o deferimento do benefício 

de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência reconhecidos pelo INSS, 

ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o cancelamento 

administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma doença incapacitante 

que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da perícia em Juízo, do que se 

dessume que foi indevida sua suspensão. 

(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA. 

AUXÍLIO DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao MM. 

Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 
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II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de fratura de 

punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada 

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de meio por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei n° 10.406/02, sendo 

que, a partir de então, serão computados à razão de um por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para fixar o termo inicial do benefício em 01.02.1995, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época, e termo final em 18.05.2002, data do óbito, 

compensando-se os valores recebidos no período a título de amparo social a pessoa portadora de deficiência; para que 

as parcelas vencidas sejam corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal; para que os juros de 

mora sejam devidos à razão de meio por cento ao mês, contados a partir da citação até a data da entrada em vigor do 

novo Código Civil (11.01.2003), Lei n° 10.406/02, sendo que, a partir de então, serão computados à razão de um por 

cento ao mês, e para excluir da condenação o pagamento de custas processuais, bem como, porque manifestamente 

improcedentes, nego seguimento às apelações. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.000098-8        AC  847697 
ORIG.   :  0200000072  2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO MARCOS PINTO BORELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NELSON MODENA 
ADV     :  IVANO VIGNARDI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 
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1.Fls. 140: manifeste-se o INSS sobre o pedido de desistência da ação formulado pela parte autora. 

2.Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 1 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.000102-9        AC  655900 
ORIG.   :  9700048365  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ASSAHD MILAN e outros 
ADV     :  IRIS WINTER DE MIGUEL 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Conforme as peças encaminhadas pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara de Campo Grande/MS, por meio do ofício n.º 

145/2008-SR04, depreende-se que a habilitação da herdeira do autor RAMÃO ELOI SILVA foi devidamente 

processada em primeira instância (fls. 116 e 121/127). 

Isto posto, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para a devida retificação da 

autuação, devendo constar HADRA REZEK SILVA como sucessora do apelado RAMÃO ELOI SILVA. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000628-9        AC 1269171 
ORIG.   :  0600000800  1 Vr MACATUBA/SP      0600018498  1 Vr 

MACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VICENTINA CANDIDA PAULINO 
ADV     :  PAULO WAGNER GABRIEL AZEVEDO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Foi interposto agravo retido de decisão que rejeitou preliminar de carência da ação por ausência de prévio requerimento 

administrativo. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. 
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O INSS apelou, preliminarmente reitera a apreciação do agravo retido, no mérito, sustenta a inépcia da inicial e requer a 

reforma integral da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

Conheço do agravo retido, na medida em que restou expressamente requerida sua apreciação em preliminar de apelação 

(fl. 174); contudo, nego-lhe provimento.  

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito.  

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional.  Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 
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(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS, às fls. 20-40, apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, 

tornou-se resistida a pretensão da autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do 

benefício e autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Descabe falar em inépcia da inicial, quando nela estão presentes os requisitos do inciso III do artigo 282 do Código de 

Processo Civil. De fato, a autora, alegando ter trabalhado na lavoura em regime de economia familiar e, tendo 

completado a idade mínima necessária para a aposentadoria por idade, busca a concessão do benefício previsto no 

artigo 48 e seguintes da Lei nº 8.213/91. E tal pretensão resta induvidosamente explicitada no pedido de fl. 06, 

pleiteando-se a condenação do réu a "conceder a aposentadoria rural por idade desde a data em que a mesma completou 

55 anos, tendo em vista que está condicionado à satisfação dos requisitos de 55 anos para mulheres que exercem 

atividades rurícolas". 

De igual modo, a descrição dos fatos que amparam o pedido e a fundamentação utilizada guardam perfeita correlação 

com o objeto declarado, sendo desnecessária a indicação pormenorizada das datas e locais trabalhados, que serão 

demonstrados através dos documentos juntados e dos depoimentos orais requeridos. 

No mérito, o benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso 

I, 48 e 143, da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 04.11.1996 (fls. 09), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 90 

meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia da CTPS do cônjuge com vínculo rural no período de 05.09.1978 a 14.04.1987 (fls. 11-12). 

É patente que, diante da situação peculiarmente difícil no campo, a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 152-155). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 28.09.2006 

(data da citação - fl. 17-18).  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

provimento ao agravo retido e seguimento à apelação do INSS. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000675-7        AC 1269060 
ORIG.   :  0600033766  1 Vr MARACAJU/MS 
APTE    :  EUCLIDES OLIVEIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAJU MS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

-Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, em 

síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

-Citação em 26.01.07 (fls. 24). 

-Contestação (fls. 25-27). 
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-Depoimentos testemunhais (fls. 56-58). 

-A sentença, prolatada em 11.07.07, julgou procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado, e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo,com incidência de correção 

monetária, de acordo com Súmula 8 do TRF da 3ª Região, e juros de mora, fixadas em 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação. Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença. Foi determinada a remessa oficial (fls. 52-54). 

-Ambas as partes apelaram. 

-A parte autora requereu a majoração da verba honorária para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, até 

a data do efetivo pagamento (fls. 68-70). 

-A autarquia federal pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, os honorários 

advocatícios devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença 

(fls. 78-81). 

-Contra-razões de ambas as partes (fls. 86-88 e fls. 106-108). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.   

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-Inicialmente, a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 

475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, 

ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido parágrafo 

hão de ser observados desde a data em que a Lei 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 1.211 do 

C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 
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-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

-A cédula de identidade de fls. 13 demonstra que a parte autora, nascida em 28.04.43, tinha mais de 60 (sessenta) anos à 

data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de carteira de filiação da parte autora ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

de Maracajú (MS), em 10.06.86 (fls. 13). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade do aludido documento, que, portanto, 

pode e deve ser aceito como início de prova material. 

-Merece relevo a declaração juntada à fl. 14, no sentido de que a parte autora laborou de 1978 a 2006 na atividade rural. 

Trata-se de mero documento particular, equivalente às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seu teor se 

presume apenas em relação aos seus signatários, não gerando efeitos à parte autora (artigo 368, CPC), nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL INSUFICIENTE - SÚMULA 149/STJ - INCIDÊNCIA. - Para efeito de obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, a comprovação da atividade rural não pode ser feita através de 

prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início razoável de prova material. A declaração do 

empregador de que a autora laborou em sua propriedade agrícola é documento que não pode ser considerado como 

prova material, pois resume-se numa mera declaração, equivalente às demais provas testemunhais. - Incidência da 

Súmula 149/STJ. - Recurso conhecido e provido." (STJ, 5ª Turma, RESP/SP 479957, j. 01.04.2003, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 1112.05.2003, p. 345) 

-No entanto, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie.  

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e dos 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 
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-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS. 

-Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

-Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC,  a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros 

moratórios. 

-Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, determinante de que sejam obedecidos a normatização 

e os indexadores referidos na Resolução 242, de 03.07.01, do Conselho da Justiça Federal. 

-É certo, contudo, que, recentemente, parte da jurisprudência passou a adotar a Resolução 561, de 02.07.07, também do 

Conselho da Justiça Federal. 

-Não obstante, para fins de atualização de valores relativos a benefícios previdenciários, ambas Resoluções impõem 

observância a idênticos fatores de indexação, donde nenhum prejuízo decorre da utilização de uma ou de outra. A 

exceção fica por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo 

a última Resolução mencionada. 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.02, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 
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-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus.  

-Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atrelada à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

-Isso posto, não conheço da remessa necessária, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES. 

-CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a EUCLIDES OLIVEIRA DE SOUZA, para determinar a implantação de 

aposentadoria por idade (rural), com DIB em 26.01.07 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo mensal. 

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 

3ª Região.  

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. Oficie-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.60.04.000734-1        AC 1305123 
ORIG.   :  1 Vr CORUMBA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL GOMES DE SANTANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLGA PEREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  SALIM KASSAR 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 21.11.2006 (fls. 22). 

A r. sentença, de fls. 96/108 (proferida em 28.09.2007), julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a 

pagar à autora o benefício de aposentadoria por idade, desde a data da citação, incluindo o abono anual previsto no 

artigo 40 da Lei 8.213/91. Condenou, ainda, o réu a quitar, de uma só vez, os salários de benefícios devidos, corrigidos 

até a data do pagamento, nos termos do artigo 454, do Provimento 64/2005 da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, 

acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação inicial, consoante previsão do artigo 

406 do CC/2002, combinado com artigo 161 do CTN. Condenou o INSS em honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente corrigidos, observando-se a Súmula 111 do STJ e o artigo 

454 do Provimento COGE 64/2005. Isentou de custas. Determinou, por fim, a imediata implantação do benefício, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, argüindo, preliminarmente, ausência de prévio requerimento administrativo. 

No mérito, sustenta, em síntese, não comprovação da atividade rural pelo período de carência, legalmente exigido, 

ausência de início de prova material e inadmissibIlidade de prova exclusivamente testemunhal. Pede alteração do termo 

inicial, isenção de custas e redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Rejeito a matéria preliminar, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação 

judicial, a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 11/15, dos quais destaco: RG (nascimento em 

21.09.1941); certidão de casamento, realizado em 29.06.1968, atestando a profissão de lavrador do marido; e CTPS, 

com anotações de 01.10.1989 a 30.07.1996, de forma descontínua, como cozinheira, em estabelecimento rural. 

A fls. 36/41, o INSS junta o CNIS do cônjuge, do qual constam: auxílio-doença, com DIB em 23.03.1994 e DCB em 

20.05.1994; auxílio-doença com DIB em 07.08.1998 e DCB em 18.11.1999; aposentadoria por invalidez, com DIB em 

19.11.1999, todos na atividade rural; e, ainda, anotações de vínculos empregatícios de 01.06.1983 a 30.07.1996, de 

forma descontínua, com CBO 60.130 (capataz de exploração de pecuária) e 60.040 (administrador de exploração 

pecuária). 

O réu junta, ainda, o CNIS da autora (fls. 42/46), apontando anotações, de 29.11.1988 a 30.07.1996, de forma 

descontínua, para Fazenda Monjolinho Ltda e Armindo Pinto de Figueiredo. 

Em depoimento pessoal (fls. 76), a autora afirma exercer, desde criança, atividades domésticas (cozinhando e lavando 

roupa), na fazenda em que residia, de onde saiu há, aproximadamente, três anos. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 77/81, alegam ter a autora laborado como cozinheira, em zona rural. A primeira depoente 

aduz que a requerente cozinhava para todos que trabalhavam na fazenda, por volta de 1985 a 1988. A segunda 

testemunha afirma que a atividade doméstica foi exercida, pelo menos, até 2002.  

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

No presente caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1996, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

90 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil. Em que pese a qualificação do cônjuge, constante de 

certidão emitida pelo registro civil, não é possível estender à autora a qualidade de rurícola. 

De acordo com o depoimento pessoal, a maior parte de seu labor foi desenvolvido em atividades domésticas, 

notadamente como cozinheira, o que foi corroborado pelas testemunhas ouvidas. Nesse sentido, tem-se, ainda, as 

anotações de sua CTPS pertinentes aos períodos de 01.10.1989 a 31.01.1990, e de 01.01.1996 a 30.07.1996. 

Dessa forma, ainda que a autora tenha trabalhado, ao longo de sua vida, no meio rural, certo é que sua atividade não 

pode ser qualificada como rurícola para o fim pretendido na presente demanda. 

As provas são, portanto, insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, rejeito a preliminar e, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isento(a) de custas 

e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição 

Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.60.04.000754-7        AC 1308681 
ORIG.   :  1 Vr CORUMBA/MS 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL GOMES DE SANTANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARMINA DO NASCIMENTO 
ADV     :  SALIM KASSAR 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 05.02.2007 (fls. 27). 

A r. sentença, de fls. 86/95 (proferida em 28.09.2007), julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a pagar 

à autora o benefício de aposentadoria por idade, desde a data da citação, incluindo o abono anual previsto no artigo 40 

da Lei 8.213/91. Condenou, ainda, o réu a quitar, de uma só vez, os salários de benefícios devidos, corrigidos até a data 

do pagamento, nos termos do artigo 454 do Provimento 64/2005 da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, 

acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação inicial, consoante artigo 406 do 

CC/2002, combinado com artigo 161 do CTN. Condenou o INSS em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, devidamente corrigidos, observando-se a Súmula 111 do STJ e o artigo 454 do 

Provimento COGE 64/2005. Isentou de custas. Determinou, por fim, a imediata implantação do benefício, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, argüindo, preliminarmente, ausência de prévio requerimento administrativo. 

No mérito, sustenta, em síntese, não comprovação da atividade rural pelo período de carência, legalmente exigido, 

ausência de início de prova material e inadmissibIlidade de prova exclusivamente testemunhal. Pede alteração do termo 

inicial, isenção de custas e redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Rejeito a matéria preliminar, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação 

judicial, a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 16/20, dos quais destaco: CTPS, emitida em 

17.03.1987, com anotações de 11.08.1987 a 10.07.1992, de forma descontínua, como trabalhadora rural, e de 

02.08.1993 a 24.11.1993, como cozinheira em estabelecimento rural; e RG (nascimento em 26.09.1950). 

A fls. 40, o INSS junta o CNIS, sem qualquer anotação correspondente ao CPF da autora. 

Em depoimento pessoal (fls. 67), a autora afirma ter trabalhado, aos quinze anos, ajudando a mãe, que era costureira. 

Aos dezesseis anos, casou-se e passou a trabalhar como cozinheira, em diversas fazendas. Aduz, ainda, exercer 

"atividades ligadas a criação de porco, galinha, além de trabalhar com plantação", há, apenas, um ano e oito meses. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 68/71, confirmam o fato de a autora ter laborado como cozinheira, em diversas fazendas, 

e não trazem qualquer esclarecimento acerca de outras atividades, urbanas ou rurais.  

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 
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Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

No presente caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2005, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

144 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil. As anotações da CTPS da autora, de 11.08.87 a 

10.07.92, de forma descontínua, referem-se à atividade rural, o que, contudo, não descarta a hipótese do seu trabalho 

como cozinheira, à luz da prova oral constante dos autos. 

Consoante declaração da própria autora, a maior parte de seu labor foi desenvolvido como cozinheira, o que foi 

corroborado pelas testemunhas ouvidas. Nesse sentido, tem-se, ainda, a anotação de sua CTPS pertinente ao período de 

02.08.93 a 24.11.93. 

Dessa forma, ainda que a autora tenha trabalhado, ao longo de sua vida, no meio rural, certo é que sua atividade não 

pode ser qualificada como rurícola para o fim pretendido na presente demanda. 

As provas são, portanto, insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 584/1759 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, rejeito a preliminar e, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente deferida. Isento(a) de custas e 

de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. 

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001271-0        AC 1269702 
ORIG.   :  0400001097  1 Vr FARTURA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES FREITAS DE OLIVEIRA 
ADV     :  MAURICIO TADEU LEAL 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

Foi interposto agravo retido da decisão que rejeitou preliminar de carência da ação por falta de prévio requerimento 

administrativo. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento do benefício, no valor de um salário 

mínimo por mês, a contar da juntada do mandado de  citação, acrescidos de correção monetária nos termos do artigo 41 

da Lei 8.213/91 e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano. Honorários advocatícios fixados em favor da requerente 

no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado. 

Apelação do INSS requerendo, preliminarmente, a apreciação e conhecimento da preliminar argüida em contestação. 

No mérito, a reforma integral da sentença.  

Recurso adesivo nas contra-razões da autora, pleiteando a majoração da verba honorária. 

É o relatório. 

Decido.  

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 
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Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da juntada do mandado 

de citação (03.05.2005) e a sentença (proferida em 27.04.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor 

exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

No tocante ao agravo retido interposto pelo INSS  (fls. 152-156), verifico que a parte não requereu expressamente sua 

apreciação pelo Tribunal, razão pela qual não o conheço nos termos do parágrafo 1º, do artigo 523, do Código de 

Processo Civil. 

Inicialmente, não conheço da apelação na parte em que se reporta, genericamente, à contestação, consoante aplicação 

do artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 22.02.2003, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 meses 

(fls. 09). 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

A requerente juntou cópia de sua certidão de casamento (assento em 28.10.1972), na qual consta que seu cônjuge era 

lavrador (fls. 08). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 173-174). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

O benefício é devido no valor de 1 (um) salário mínimo mensal com DIB em 03.05.2005, data da juntada do mandado 

de citação  (fls. 15), conforme sentença.  

Posto isso, nos termos do artigo 557,  caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente 

não conheço da remessa oficial e do agravo retido interposto pelo INSS e nego seguimento à sua apelação, dou parcial 

provimento ao recurso adesivo da autora para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, 

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 28 de julho de 2008.  
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PROC.   :  2008.03.99.001404-3        AC 1269837 
ORIG.   :  0500000409  1 Vr SALTO/SP     0500036070  1 Vr SALTO/SP 
APTE    :  VICENTE VIANA DE QUEIROZ 
ADV     :  KETE ANTONIA CHRISTU SAKKAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS.  

- Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a ação com vistas à revisão de benefício de auxílio-

acidente (fls. 291-294 e 296-302). A ação tramitou perante a Justiça Estadual. 

- Subiram os autos a esta C. Corte (fls. 308). 

- Verifico que se trata de pedido de revisão de benefício de natureza acidentária, decorrente de acidente de trabalho, 

conforme se verifica da petição inicial (fls. 02-06) e da espécie do benefício (fls. 45).  

- Cumpre destacar que, consoante o disposto na Súmula 501 do E. STF, o processamento e julgamento das ações que 

versem sobre a concessão e a revisão de benefícios previdenciários de natureza acidentária é de competência da Justiça 

Estadual, da mesma sorte que a fixação da competência recursal estende-se ao Tribunal de Justiça. 

- Assim, na hipótese vertente não está o E. TRF sujeito à apreciação do recurso interposto pela autarquia previdenciária, 

face à incompetência absoluta deste Juízo. 

- Perante o C. STJ está consagrada a orientação no sentido de que cabe ao âmbito estadual a apreciação de ações de 

concessão e revisão de benefícios concedidos em decorrência de acidente de trabalho.  

- Nesse diapasão, são os julgados do E. STJ abaixo transcritos: 

  

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho" (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante". 

(STJ, 3ª Seção, Min. Hamilton Carvalhido, Conflito de Competência 31972, proc. nº 200100650453, DJU 24.06.2002, 

p. 182). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTÁRIO. REVISÃO DE BENEFICIO. SUMULA STJ -15.  

1. Compete a Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. 

2. Aplicação da sumula do STJ n. 15. 
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3. Conflito conhecido para declarar competente o Tribunal de Alçada do Estado do Rio Grande do Sul". (STJ, 1ª Seção, 

Min. Peçanha Martins, Conflito de Competência 2368, proc. nº 199100192848, DJU 17.12.1992, p. 24194). 

- Também este E. Tribunal tem se posicionado nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - REAJUSTE - ART. 109, INC. I, DA 

C.F. - STF - PRECEDENTES. 

1. As ações acidentárias, assim como aquelas nas quais se objetiva a revisão desse tipo de benefício, são de competência 

da Justiça Estadual, por determinação do artigo 109, inciso I, da Constituição da República. 

2. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, inclusive do Órgão Pleno. 

3. Suscitado o conflito negativo de competência a ser dirimido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do 

artigo 105, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal". (TRF3, 5ª Turma, Juiz Fabio Prieto, AC 144535, proc. nº 

93031030435, DJU 03.12.2002, p.654). 

"REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO 

SUSCITADO. 

- À vista do disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, bem como nas Súmulas nº 235 e 501 da Suprema 

Corte e 15 do Superior Tribunal de Justiça e no artigo 42, inciso II, letra "f", do Código Judiciário do Estado de São 

Paulo, compete à Justiça Estadual processar e julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a revisão e 

reajustamento das prestações. Precedentes do Supremo Tribunal Federal (AgRegAg 149.484-1/SC; RE 205.886-6/SP) e 

do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 282.818-SC). 

- Preliminar acolhida. Suscitado conflito de competência. Determinada a remessa dos autos ao Superior Tribunal de 

Justiça, nos termos do artigo 105, inciso I, letra "d", da Constituição Federal". (TRF3, 5ª Turma, Juiz André Nabarrete 

AC 135930,  proc. nº 93030890264, DJU 26.11.2002, p. 199). 

- Na causa sub judice, entendo que, em se tratando de matéria acidentária, ainda que seja a ação promovida contra 

autarquia federal, compete ao Juízo Estadual o julgamento e o processamento da ação, razão pela qual o feito deve ter 

prosseguimento na Justiça Estadual, também em sede recursal. 

- Saliente-se que, consoante o preconizado no art. 4º da Emenda Constitucional nº 45/04, os Tribunais de Alçada foram 

extintos, sendo os processos de sua competência, nos termos do art. 3º do Provimento nº 64/2005 do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, remetidos à referida Corte.   

- Assim, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

- Intimem-se. Publique-se 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001614-4        AG  323799 
ORIG.   :  200761270049613  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  PAULO DOS REIS ROSA MARQUES 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Paulo dos Reis Rosa Marques contra a R. decisão proferida pelo MM. 

Juiz Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista/SP que, nos autos do processo nº 2007.61.27.004961-3, indeferiu o 

pedido de tutela antecipada formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a plausibilidade do direito do 

agravante. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da 

alegação não é a prova inequívoca da certeza da incapacidade. 

O autor recebeu auxílio-doença no período de 02/12/02 (fls. 28) a 08/02/07 (fls. 29). Todavia, o atestado médico 

acostado a fls. 41, de 1º/06/07, informa que o agravante é portador de "epilepsia" com "quadro de crises tipo focal 

freqüente", estando "sem condições para o trabalho por tempo indeterminado".  

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora 

recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

Assim, sopesando os males que cada parte corre o risco de sofrer, julgo merecer maior proteção o pretenso direito 

defendido pelo agravante, que teria maiores dificuldades de desconstituir a situação que se criaria com a manutenção da 

decisão ora impugnada. 

Isso posto, concedo o efeito suspensivo ao presente recurso, determinando ao INSS que, no prazo improrrogável de 

cinco dias, restabeleça o pagamento do auxílio-doença ao autor, sob pena de multa diária de R$500,00, nos termos do 

art. 461, §4º, do CPC. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos desta decisão para que tome as medidas cabíveis a sua 

implementação. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se por fax. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.001627-8        AC 1168727 
ORIG.   :  0600000176  2 Vr TUPI PAULISTA/SP     0600000711  2 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDERICIO VIROLLI 
ADV     :  CICERO FERREIRA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS.  

- Trata-se de apelação em ação previdenciária com vistas à declaração de tempo de serviço rural, referente ao período 

de 27.04.1954 a 17.11.1974. 

- Valor da causa: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). 

- Foram carreados aos autos documentos e produzida prova oral. 

- Deferida gratuidade de justiça. 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar como efetivamente trabalhado pelo autor, na 

atividade rural, o período de 27.04.1968 a 17.11.1974. Honorários advocatícios de R$480,00 (quatrocentos e oitenta 

reais). Isenção das custas e despesas processuais. Sem remessa de ofício. 

- Em suas razões de apelo, sustenta, em síntese, inexistir início de prova material nos autos, tendo a r. sentença se 

apoiado somente em provas testemunhais, desatendendo ao preconizado nos artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 163 do 

Decreto nº 2.172/97. Aduz, ainda, que os honorários advocatícios não deverão incidir sobre as parcelas vincendas e nem 

ultrapassar 5% do valor da condenação. 

- Contra-razões. 

- Vieram os autos a este Tribunal. 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

INTRODUÇÃO 

- Cinge-se à controvérsia ao reconhecimento do tempo de serviço rural, referente ao período de 27.04.1968 a 

17.11.1974, conforme reconhecido na sentença. 

- Sobre cômputo de tempo de serviço, o art. 55, parágrafos, da Lei 8.213/91 preceitua: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 
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VI - (...) 

§ 1º. A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (g. n.) 

- A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

DA ATIVIDADE RURAL 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC propicia 

ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que 

não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua 

convicção. 

- Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor 

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam ao seu 

alvedrio. 

- Ressalte-se, porém, que a Súmula 149 do STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que se afigurem firmes e precisas, no que tange ao intervalo e aos fatos a cuja comprovação se 

destinam, e estejam, também, em consonância com o início de prova material. 

- Constata-se que existe nos autos início de prova do labor rural do autor, a saber: cópia da sua certidão de nascimento, 

onde consta a qualificação de seu genitor, em 1954, como lavrador (fls. 08); cópia de seu título eleitoral, datado de 

06.08.1972, onde consta sua profissão de lavrador (fls. 09); cópia do livro de matrícula escolar do autor, de fevereiro de 

1966, onde consta a profissão de seu pai, como lavrador (fls. 10/12) e cópia de sentença onde foi concedida o benefício 

de aposentadoria rural por idade à sua mãe, em 2005 (fls. 13/16). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da citada documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Os depoimentos testemunhais foram firmes e coerentes, no sentido de que a parte autora trabalhou na lavoura, no 

período em questão (fls. 57/58). 
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- A título de esclarecimento, o autor colacionou, ainda, cópia da CTPS, onde consta que foi contratado nos períodos de 

18.11.1974 a 23.09.1975, na qualidade de auxiliar de topografia; 1º.03.1976 a 06.04.1976, 1º.06.1976 a 22.09.1977, 

1º.02.1980 a 28.04.1980; 19.05.1980 a 10.01.1997 e 1º.09.1997 (sem data de saída) como motorista (fls. 16/20); cópias 

dos CCIRs de 2000/2001/2002 e 2003/2004/2005 e do ITR - exercício 2004, referente ao imóvel rural, de 4,8ha, de sua 

propriedade, denominado Chácara Santa Luzia (fls. 21/27). 

- A certeza do exercício da atividade rural deriva, pois, do conjunto probatório produzido, resultante da convergência, 

harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos, que demonstram, 

inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova oral quanto a documental, indispensáveis à demonstração de 

seu direito, conforme acima explicitado. 

- Assim, de acordo com a prova acostada aos autos, restou demonstrado o mister como rurícola entre 27.04.1968 a 

17.11.1974, passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

DA DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES SOBRE PERÍODOS DE ATIVIDADES SUJEITAS A REGIME 

PREVIDENCIÁRIO ÚNICO 

- Acerca da desnecessidade de contribuições sobre períodos de atividades sujeitas a regime previdenciário único (rural e 

urbano), em 29-03-2005, a Primeira Turma do STF, em sede de Agravos Regimentais nos Recursos Extraordinários 

339.351-1/PR e 369.655-6/PR, decidiu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR 

À EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. Precedente: 

ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. 

Agravo regimental não provido". (Rel. Min. Eros Grau, v. u., DJU 15-04-2005, Ementário 2187-4) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR 

À EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. Precedente: 

ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octávio Gallotti, DJ de 19.12.1997. 

Agravo regimental não provido." (Rel. Min. Eros Grau, v. u., DJU 22-04-2005, Ementário 2188-3) 

- Já a Sexta Turma do STJ, por ocasião de julgamento de Agravo Regimental no Recurso Especial 722.930/PR (proc. 

2005/0019488-7), ao tratar de idêntica matéria de fundo, isto é, dispensabilidade de contribuições sobre interregno de 

faina campestre, para concessão de aposentadoria por tempo de serviço, assentou: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM 

ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE APOSENTADORIA URBANA POR TEMPO DE SERVIÇO NO MESMO 

REGIME DE PREVIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO RELATIVAMENTE AO PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL. 

DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA DURANTE O TEMPO DE SERVIÇO 

URBANO. NÃO INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. REVISÃO DE RENDA MENSAL 

INICIAL. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 593/1759 

1. Vigente o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1.523, de 11 de 

outubro de 1996, o tempo de atividade rural, anterior à edição da Lei nº 8.213/91, somente podia ser computado para 

fins de concessão de aposentadoria por idade e de benefícios de valor mínimo, e era vedado o aproveitamento desse 

tempo, sem o recolhimento das respectivas contribuições, para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação 

de tempo de serviço. 

2. Convertida a Medida Provisória nº 1.523 na Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, a redação original do 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 restou integralmente restabelecida, assegurando a contagem do tempo de 

serviço rural para fins de concessão de aposentadoria urbana independentemente de contribuição relativamente àquele 

período, ao dispor que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento."  (nossos os grifos). 

3. Não há, pois, mais óbice legal ao cômputo do tempo de serviço rural exercido anteriormente à edição da Lei nº 

8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições respectivas, para a obtenção de aposentadoria urbana 

por tempo de serviço, se durante o período de trabalho urbano é cumprida a carência exigida no artigo 52 da Lei nº 

8.213/91. 

4. Da letra do artigo 201, parágrafo 9º, da Constituição Federal, tem-se que contagem recíproca é o direito à contagem 

do tempo de serviço prestado na atividade privada, rural ou urbana, para fins de concessão de aposentadoria no serviço 

público ou, vice-versa, em face da mudança de regimes de previdência - geral e estatutário -, mediante prova da efetiva 

contribuição no regime previdenciário anterior. 

5. A soma do tempo de atividade rural, para fins de concessão de aposentadoria urbana por tempo de serviço, no mesmo 

regime de previdência, não constitui hipótese de contagem recíproca, o que afasta a exigência do recolhimento de 

contribuições relativamente ao período, inserta no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

6. O artigo 52 da Lei nº 8.213/91 assegura o direito à aposentadoria por tempo de serviço à segurada, aos vinte e cinco 

anos de serviço, e ao segurado, aos trinta anos de serviço, conferindo-lhes o benefício com renda mensal inicial fixada 

em setenta por cento do salário-de-benefício, admitindo o artigo 53 da mesma lei, todavia, acréscimos na renda mensal 

inicial, na proporção de seis por cento, para cada ano trabalhado. 

7. Mediante o reconhecimento da possibilidade da contagem do tempo de serviço rural, para fins de concessão de 

aposentadoria urbana por tempo de serviço, o segurado possui direito à revisão da renda mensal inicial do seu benefício, 

na forma do artigo 53 da Lei nº 8.213/91. 

8. Agravo regimental improvido." (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 01.07.05, p. 695) (g. n.) 

- Nesse sentido, ainda: STJ - Terceira Seção, AR 3272, proc. 20050033743-8/PR, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 

25-06-2007, p. 215; STJ - Sexta Turma, AgRgREsp 464734, proc. 2002.01.174483/RS, Rel. Min.l Hélio Quaglia 

Barbosa, v. u., DJU 13-06-2005, p. 358; STJ - Quinta Turma, REsp 528193, proc. 200300734860/SC, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 29-05-2006, p. 285; STJ - Terceira Seção, EDivREsp 643927, proc. 200500357700, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 28-11-2005, p. 186; STJ - Quinta Turma, EDclEDclAgRgREC 603541, 

proc. 200301949780, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., DJU 01-07-2005, p. 598. 

- Essas decisões citadas conviriam, in totum, para a hipótese. 

- No entanto, como visto, in casu, foi requerida, tão-somente, a contagem de lapso temporal trabalhado como obreira 

campesina, sendo a expedição de certidão decorrência do reconhecimento do período. 

- Finalmente, mostra-se inócuo comentar a Súmula 272 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que a eventual 

aplicação do verbete dar-se-ia, apenas, se a pretensão aqui deduzida fosse para aposentação por tempo de serviço, 

benefício que não foi objeto dos autos. 

- Por outro lado, ad argumentandum, embora não seja caso de parte servidora pública, via de conseqüência, filiada a 

regime previdenciário próprio, de bom alvitre deixar assentado que, tratando-se de rurícola, o reconhecimento do tempo 

de serviço, antes da vigência de Lei 8.213/91, para fins de contagem recíproca, de acordo com o que dispõe o parágrafo 

único do art. 123 do Decreto 3.048/99, depende do recolhimento de contribuições correspondentes: 
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"PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA. TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. CF, § 2º, ART. 202. ARTIGO 55, § 2º, DA LEI 8.213/91. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/96. AUSÊNCIA DE PROVA DE CONTRIBUIÇÃO. 

- A regra da reciprocidade inscrita no parágrafo 2º, do artigo 202, da Carta da República, assegura, para fins de 

aposentadoria, a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada 

mediante um sistema de compensação financeira. 

- A utilização do tempo de serviço prestado como trabalhador rural antes da entrada em vigor da lei 8.231/91, para fins 

de contagem recíproca, condiciona-se, segundo a letra do artigo 55, § 2º, à comprovação do recolhimento das 

contribuições sociais do período de referência, como preconizado na redação que lhe foi conferida pela Medida 

Provisória nº 1.523/96. 

- Recurso ordinário desprovido." (RMS. 9.945-SC, Sexta Turma, Relator Ministro Vicente Leal, D.J. de 18.11.2002) 

- Na mesma direção, também a Súmula 10 da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, in litteris: 

"Súmula 10. O tempo de serviço rural anterior a 05/04/1991 (art. 145 da Lei nº 8.213/91) pode ser utilizado para fins de 

contagem recíproca, assim entendida, aquela que soma tempo de atividade privada urbana ou rural ao de serviço público 

estatutário, desde que sejam recolhidas as respectivas contribuições previdenciárias." 

VERBA HONORÁRIA 

- Referentemente à verba honorária, tendo em vista que se trata de demanda meramente declaratória, sem débito de 

parcelas de benefício previdenciário; correta a sentença ao fixá-la em R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais). O 

quantum arbitrado afigura-se consoante com a natureza, o valor e as exigências da causa (art. 20, § 4º, CPC). 

DISPOSITIVO 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. DE 

OFÍCIO, EXPLICITO QUE, EVENTUAL CERTIDÃO A SER EXPEDIDA PELA AUTARQUIA FEDERAL 

DEVERÁ CONSTAR QUE O TEMPO DE SERVIÇO RURAL RECONHECIDO NESTE PROCESSO, NÃO 

PODERÁ SER COMPUTADO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 1º de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001638-7        AG  323821 
ORIG.   :  0700117509  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP                 0700001647  2 

Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  MARIA HELENA PEREIRA DE OLIVEIRA 
ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO          SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Fls. 122/133. Nada a deferir, tendo em vista o julgamento ocorrido em 28.04.2008 (fls. 111/117). 

P.I. 
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São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.001782-5        AC 1083018 
ORIG.   :  0400001123  1 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA COVAIS MICHELIN 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 16) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, "devendo as prestações vencidas serem corrigidas 

na forma preconizada pela Tabela editada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região" (fls. 40) e acrescidas de 

juros de mora de "0,5% ao mês até janeiro de 2003 e de 1% ao mês a partir de fevereiro de 2003, com a vigência do 

artigo 406 do atual Código Civil e sua combinação com o artigo 161 do Código Tributário Nacional" (fls. 40). A verba 

honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 

111, do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 27/3/76, constando a qualificação de lavrador de seu 

marido (fls. 15), constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a requerente pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 596/1759 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 45/51), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há 

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos 

autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  
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(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 
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princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo 

a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no 

prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 10/12/04. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 29 de julho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.001890-1        AC 1303911 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  BIANCA DA COSTA JUSTINO incapaz 
REPTE   :  MARIA MARTA DA COSTA 
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ADV     :  EDNA GOMES BRANQUINHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EMERSON LEMOS PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento de tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos 

requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 58-60). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 13.06.06 (fls. 63). 

- Laudo médico pericial (fls. 101-104). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 109-111). 

- O Ministério Público Federal opinou pela improcedência da demanda (fls. 120-123). 

- A sentença, prolatada em 17.08.07, julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento das verbas de 

sucumbência, por ser a mesma beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 125-131). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 137-146). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 154-164). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 600/1759 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente."  
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- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, realizado em 23.04.07, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 04 (quatro) 

pessoas: Bianca (parte autora) Maria Marta (genitora), viúva, Beatriz (irmã) e Vinícius (irmão). A renda familiar é 

proveniente da pensão por morte percebida pela genitora, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais). Residem em imóvel 

alugado (fls. 109-111). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002033-0        AC 1271096 
ORIG.   :  0600000629  1 Vr MACATUBA/SP                  0600014615  1 Vr 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SARZOR DA SILVA PINTO 
ADV     :  PAULO WAGNER GABRIEL AZEVEDO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 
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-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

-Citação em 25.08.06 (fls. 24). 

-O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, falha na representação processual, ausência de pedido 

administrativo, e inépcia da inicial. No mérito, pugnou pela improcedência da ação (fls. 28-47). 

-O INSS impugnou o valor da causa. A decisão proferida nos autos de Impugnação ao Valor da Causa em apenso fixou 

o valor da causa em R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 

-Réplica (fls. 49-60). 

-Despacho saneador, no qual foram afastadas as preliminares argüidas (fls. 65).  

-Agravo retido interposto pelo INSS a respeito da inépcia da inicial, e da ausência de prévio requerimento na via 

administrativa, posto que apenas com a negativa do benefício naquela esfera é que haveria interesse da parte autora em 

se socorrer do Judiciário (fls. 66-75). 

-Depoimento pessoal e oitiva de testemunhas (fls. 84-86). 

-A sentença, prolatada em 30.05.07, julgou procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado. Condenou o INSS 

ao pagamento das parcelas, desde o ajuizamento da ação, com incidência de correção monetária sobre as parcelas 

vencidas, e juros de mora, fixados em 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação. Condenou o INSS, 

também, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa 

atualizado, e custas judiciais. Dispensado o reexame necessário (fls. 95-99). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Preliminarmente pleiteou a apreciação do agravo retido. No mérito, 

pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 101-113).  

-Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-Em primeiro lugar, passo ao exame do agravo retido interposto pelo INSS, dado o seu protesto nesse sentido, nas suas 

razões de apelação. 

-Não merece acatamento a alegação de que o autor é carecedor da ação, porque não formulou requerimento 

administrativo antes da propositura da causa vertente. 

-A autarquia caminha na contra-mão da história, posto que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento de ação". 

-Quanto à inépcia de inicial, tendo em vista o disposto no Código Processual Civil, rejeito-a, porquanto a parte autora 

apresentou toda documentação de que dispunha, relativamente à atividade rural exercida, restando, ademais, preenchida 

a exigência do art. 282, inciso IV, eis que presentes os fatos e fundamentos jurídicos do pedido, ainda que sucintos, 

afastando, dessarte, o disposto no art. 295, inciso I, e parágrafo único, do diploma processual civil. 
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-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

-A cédula de identidade de fls. 09 demonstra que a parte autora, nascida em 24.11.42, tinha mais de 60 (sessenta) anos à 

data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrida em 1965, da qual se 

depreende a profissão que lhe foi atribuída à época, "lavrador" (fls. 10), e carteira de trabalho (CTPS) com contratos de 

trabalho rural, de 30.12.74 a 05.02.75, de 01.12.75 a 05.07.76, de 01.09.76 a 26.11.76, de 31.01.77 a 21.05.77, de 

08.09.77 a 12.10.77, de 29.01.79 a 02.06.79, de 15.09.81 a 13.10.81, de 01.06.82 a 07.08.82, de 28.03.83 a 19.07.83, de 

04.04.84 a 01.06.85, de 01.08.86 a 17.10.86, de 31.03.87 a 10.10.87, de 28.09.89 a 15.06.90, de 18.02.91 a 17.06.91, de 

13.10.94 a 17.05.95, de 16.05.96 a 19.01.99, e de 03.04.00 a 05.05.00 (fls. 11-16).  

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  
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-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS. 

-Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.  

-Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atrelada à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

-Isso posto, nego provimento ao agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

-CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a SARZOR DA SILVA PINTO, para determinar a implantação de 

aposentadoria por idade (rural), com DIB em 25.08.06 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.25.002335-2        AC  974422 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VIRGINIO BATISTA 
ADV     :  JOSÉ MARIA BARBOSA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela autarquia, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, contra decisão que negou 

seguimento à apelação autárquica e deu parcial provimento à remessa oficial (fls. 109-112).  

- Aduz o INSS que deve ser reconhecida a prescrição qüinqüenal parcelar (fls. 117-120). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91 c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela 

Lei 11.280/06. 

- Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

CONVERTIDO EM RECURSO ESPECIAL. ART. 544, § 3º, DO CPC. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

I - Não há ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, embora 

rejeitando os embargos de declaração, demonstra não existir omissão a ser suprida, porquanto analisadas todas as 

questões relevantes ao julgamento do feito. Precedentes. 

II - A prescrição trintenária, invocada no recurso especial, diz respeito ao prazo para a autarquia previdenciária exigir o 

pagamento de contribuições previdenciárias. 

III - Tratando-se de ação cobrando diferenças de reajustes de benefícios previdenciários pagos a menor pelo INSS, deve 

ser aplicada a prescrição qüinqüenal das parcelas individualmente consideradas, conforme reiterada jurisprudência desta 

Corte Superior. Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª Turma, Min. Felix Fischer, 2005/0195369-6, j. 29.06.06, DJU 

28.08.06, p. 304) (g.n) 

- Cabe ressaltar, ainda, que o reconhecimento da prescrição qüinqüenal parcelar, in casu, coaduna-se com a regra 

insculpida no artigo 1.211 do codex em evidência, que preceitua: 

"Art. 1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições 

aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes." 

- Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, dou provimento ao agravo legal, para reconhecer a 

prescrição qüinqüenal parcelar, fazendo constar no dispositivo da decisão de fls. 109-112 tal reconhecimento.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003351-8        AG  325023 
ORIG.   :  199961140003493  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANA FIORINI VARGAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  GERALDO DE SOUZA e outros 
ADV     :  SIDNEI TRICARICO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Considerando as informações prestadas pelo Juízo a quo, dando conta de que reconsiderou a decisão agravada (fls. 

109-112), resta prejudicado o presente recurso, por perda superveniente do interesse recursal (art. 529 do CPC). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 
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- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.003448-7        AC 1326348 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EMERSON LEMOS PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIVINO BERNARDES DE SOUZA 
ADV     :  ADALGISA GASPAR 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 02.10.06 (fls. 23). 

- Laudo médico pericial (fls. 53-57). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 59-61). 

- A sentença, prolatada em 18.10.07, concedeu tutela antecipada, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia 

ao pagamento do benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do laudo 

social, com incidência de correção monetária pelos índices da tabela da Justiça Federal da 3ª Região, juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês, a partir de 27.07.07, bem como honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais) e 

honorários periciais e da assistente social, em R$ 200,00 (duzentos reais) cada um. Sem custas. Sentença não submetida 

ao reexame necessário (fls. 72-77). 

- O INSS apelou. No mérito, alegou a ausência de comprovação dos requisitos necessários à concessão do amparo 

social. Caso a r. sentença seja mantida, requereu a redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da sentença (fls. 88-98). 

- A parte autora interpôs recurso adesivo e requereu a fixação do termo inicial do benefício na data do indeferimento 

administrativo, ou ainda, da citação (fls. 104-106). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 608/1759 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 
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"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 53-57), que a parte autora é portadora de seqüela de 

trauma no membro inferior direito, deformidade compensatória no joelho esquerdo e obesidade, que a incapacita de 

maneira parcial e permanente para o labor. 

- Ademais, o estudo social, elaborado em 27.06.07, revela que o Sr. Divino (parte autora) reside sozinho, em um 

cômodo cedido, onde funciona a cozinha do bar onde  trabalha como ajudante, percebendo R$ 180,00 (cento e oitenta 

reais) por mês (fls. 59-61). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Prejudicado o recurso adesivo da parte autora. Revogo a tutela antecipada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003462-5        AC 1273618 
ORIG.   :  0600000862  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0600049010  1 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GERALDO JUNIO DE SA FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE LUIS DOMINGOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  DANIEL MARCON PARRA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A documentação carreada e a oitiva de testemunhas, por si sós, são insuficientes à conclusão sobre ter a parte autora 

direito ao benefício sub judice. Nesse sentido, cumpre ao Juiz, de ofício, ou a requerimento da parte, determinar as 

provas necessárias à instrução do processo (art. 130 do CPC). 

- Isso posto, converto o julgamento em diligência. 

- Devolva-se ao Juízo de origem, para complementação da instrução probatória consistente na elaboração de laudo 

médico pericial, com vistas à comprovação de sua incapacidade laborativa (art. 20, §2º, Lei 8.742/93). 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003465-0        AC 1273620 
ORIG.   :  0500001446  4 Vr ITAPETININGA/SP 0500068207  4 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RUBENS DE JESUS OLIVEIRA 
ADV     :  RICARDO LOPES DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 16.08.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença e deferimento de antecipação de tutela.  

- Indeferimento de antecipação de tutela (fls. 27). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 31).  

- Citação em 05.12.05 (fls. 35v). 

- Laudo médico judicial (fls. 68-71). 
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- A sentença, prolatada em 06.08.07, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-doença à 

parte autora, com valor a ser calculado com base no art. 29 da Lei 8.213/91, desde a realização do exame pericial 

(09.02.07 - fls. 71), bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas. Determinou a incidência de correção monetária nos termos da Lei 8.213/91 e alterações 

posteriores, além de juros de mora desde o vencimento de cada parcela. Não foi determinado o reexame necessário (fls. 

94-96). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. 

sentença, requereu a redução do percentual da verba honorária para 5% (cinco por cento) e o estabelecimento de sua 

base de cálculo nos termos da Súmula 111 do STJ (fls. 98-101).  

- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência comprovou-se, através de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 01.08.07 e cópias de CTPS de fls. 07-08, que a parte 

autora trabalhou registrada, em atividades de natureza urbana, nos períodos de 01.03.80 a 23.05.80; 15.06.82 a 

26.06.82; 06.85 a 26.10.85; 16.06.86 a 13.12.86; 15.06.88 a 09.10.88; 26.12.88 a 30.04.89; 03.07.89 a 09.12.89; 

03.01.94 a 10.08.94; 01.07.95 a 19.08.96; 02.01.98 a 25.06.99 e de 02.01.02 a 28.06.04. Outrossim, recebeu auxílio-

doença, no interregno de 11.05.05 a 15.03.06 (fls. 25 e 56). 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado em 09.02.07, atestou que ela é portadora de osteoartrose da 

articulação coxo femural direira, que lhe acarreta incapacidade parcial e permanente para o labor (fls. 68-71). 

- Cumpre consignar que o critério para avaliação da invalidez não é absoluto; deve ser aquilatada ante as constatações 

do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- In casu, o perito médico asseverou a proibição de realização, pela parte autora, de atividades que exijam esforço físico. 
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- Assim, tendo em vista sua baixa escolaridade, sua idade e as atividades por ela exercidas durante toda sua vida, torna-

se inexigível a adaptação em outra função, pois ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em conseguir e se 

adequar a outros trabalhos. Abatida, agora, por seu mal, certamente, não conseguirá se reabilitar em outra atividade. 

- Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - 

COSTUREIRA - PERDA DE UMA VISTA.  

1- A apelante não perdeu a qualidade de segurada, visto que o quadro clínico, variado e complexo, descrito nos laudos 

médicos, está a indicar que se encontrava incapacitada há tempos e, desde então, sem condições de trabalhar e assim 

contribuir para a previdência social, face o seu estado de saúde, o que implica na existência de força maior a impedir 

viesse a perder a condição de segurada.  

2- A perda da visão em relação a um olho apenas, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial e 

permanente, autoriza, no entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, em razão de que idade da segurada, suas 

condições culturais, e o fato de ter sido sempre lavradora e, atualmente, costureira, estão a revelar que não detém 

possibilidades de desempenhar qualquer outra função que lhe permita a subsistência. 

3 - Apelação a que se dá provimento". (AC 95.03.006493-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, v.u., j. 28.06.1999, DJU 28.09.1999, p.977). 

- Ante as considerações realizadas, a incapacidade para o trabalho ora atestada merece ser considerada como total e 

permanente. 

- Ressalte-se que faria jus a parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez; entretanto, por ausência de recurso 

da parte autora pleiteando-o, mantenho a concessão do auxílio-doença.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

- O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz para o 

exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

- Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada para qualquer trabalho, configurando a 

incapacidade que gera o direito a auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais para a concessão desse 

benefício. 

 (...)  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 785744, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJU 01.12.05, p. 229). 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA 

COMPROVADA. 

- (...) 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59, da Lei n°  

8.213/91, quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho, devida a concessão do auxílio-doença.  

- O fato da autora ter deixado de contribuir por cerca de dezesseis meses até a data da propositura da ação, não importa 

perda da qualidade de segurada, tendo o afastamento decorrido do acometimento de doença grave e não amparado em 

tempo pelo Instituto Autárquico.  

- (...) 
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- Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da verba honorária para 10% sobre a condenação, 

que corresponde às parcelas vencidas até a implantação do benefício."  

(TRF 3ª Região, AC nº 877472, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 12.02.04, p. 378). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- (...) 

- Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja superior 

a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer de enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

- Incapacidade laboral atestada por laudo pericial (...). 

- Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas 

(...)." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 64118, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 14.10.04, p. 275). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. ERRO MATERIAL. CONHECIMENTO DE 

OFÍCIO.  

-  (....) 

- O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que o incapacita para o exercício de atividade laboral.  

-  Tendo em vista a atividade habitual do autor, associada à enfermidade relatada no laudo judicial, há que se concluir 

que há redução da capacidade laboral, pelo menos de forma parcial, sendo assim, devido o benefício de auxílio-doença 

nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91. 

 - Remessa oficial não conhecida. Apelações do réu e do autor improvidas. Erro material conhecido de ofício."  

(TRF 3ª Região, AC nº 661883, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 29.11.04, p. 406). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Quanto ao percentual, deve ser 

mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 
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- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, para estabelecer a base de cálculo da verba honorária. Valor do benefício, correção monetária e juros de 

mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.003498-0        AC  915094 
ORIG.   :  0200001059  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFA CAMPOS DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
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RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição.  

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença, insurgindo-se contra a antecipação da tutela concedida. Se 

vencido,  a redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

Preliminarmente, não assiste razão à autarquia quando afirma ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito 

da sentença. In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela 

específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de 

Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a 

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

No mérito, o benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso 

I, 48 e 143, da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 30.08.1995, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 78 meses. 

Para comprovar as alegações, juntou cópias de sua certidão de casamento (assento realizado em 02.02.1967), sem 

constar qualificação do cônjuge e de certidões de nascimento de seus filhos ocorridos em 1960 e 1961, nas quais consta 

a qualificação do cônjuge como lavrador. 

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada às fls. 107-113, o 

seu cônjuge possuiu vínculos urbanos nos períodos de 01.04.1971 a 02.09.1976, na empresa 'Fogal Galvanização a 

Fogo Ltda", tendo se aposentado por invalidez em 01.10.1979, constando o ramo de atividade como "industrário". 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1971. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. Pelo contrário, consta também no CNIS que a autora  

Josefa Campos da Silva, cujo número de CPF confere com a cópia juntada às fls. 09, exerceu atividade urbana na 

empresa "Porcelana Schmidt S/A", no período de 12.02.1975 a 08.09.1977.   

Apesar de os testemunhos colhidos, genericamente, terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

( RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material.  

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para reformar a sentença e julgar improcedente a demanda, cassando a tutela anteriormente concedida. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.06.004049-2        AC 1256800 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELENICE PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  MATHEUS JOSE THEODORO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento da tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos 

requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada, ao qual foi negado seguimento (fls. 

103-105). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 133-136). 

- Citação em 14.08.06 (fls. 146). 

- Laudo médico pericial (fls. 156-159). 

- Deferimento da tutela antecipada (fls. 161). 

- Arbitramento dos honorários periciais em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) (fls. 190). 

- A autarquia federal interpôs agravo de instrumento contra decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, ao 

qual foi negado seguimento (fls. 194-196). 

- A sentença, prolatada em 21.03.07, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal a partir do requerimento administrativo, com juros de 

mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação e honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da sentença. Custas ex lege. Determinada a remessa oficial (fls. 204-207). 

- O INSS apelou e alegou a ausência de comprovação dos requisitos legais necessários à concessão do benefício de 

amparo social (fls. 217-227). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 
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"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 619/1759 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 156-160), que a parte autora é portadora do vírus do 

HIV e hepatite C, que a incapacita temporariamente, para o labor. 

- A incapacidade detectada, temporária, não constitui empecilho à concessão do benefício, tendo em vista a exigência 

contida no art. 21 da Lei nº 8,742/93, que impõe a revisão a cada dois anos das condições ensejadoras da concessão do 

Amparo, o que permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a auto suficiência econômica, a cassação do 

benefício. 

- Ademais, o estudo social, elaborado em 07.08.06, revela que seu núcleo familiar é formado somente por Elenice, que 

reside em uma instituição e não possui renda (fls. 134-136). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.  

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.004055-0        AC 1265558 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAIS FRAGA KAUSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO DIVINO MORENO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  SILVIA FONTANA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal,  

a partir da citação (13.11.2006).  

Apelou o INSS, sustentando, preliminarmente, a carência da ação por falta de prévio requerimento administrativo. No 

mérito pleiteando a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões. 

 É o relatório. 

Decido.  

Não prospera a argüição da autarquia pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência 

de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito.  

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 
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"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional.  Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS, às fls. 39-45, apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, 

tornou-se resistida a pretensão da autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do 

benefício e autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

No mérito, o benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso 

I, 48 e 143, da Lei nº 8.213/91.  
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Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em  11.08.2004 (fls. 08), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 

meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O autor juntou cópias de sua certidão de casamento (com assento em 25.06.1965), título eleitoral datado de 31.07.1975, 

onde constam anotações de que sua profissão era a de lavrador e CTPS com vínculos rurais nos períodos de 01.07.1971 

a 16.04.1972 e 01.11.2005, sem data de saída (fls. 11-12). 

Tais documentos constituem início de prova documental.   

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls.35-37). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

A alegação no sentido de que não é possível a concessão do benefício, tendo em vista as inscrições como pedreiro, a 

partir de 1980 e como carpinteiro, em 10.06.2002, não merece prosperar, pois não compromete as demais afirmações 

que comprovam o efetivo labor campesino do autor durante sua vida. Em seu depoimento pessoal ficou esclarecido a 

sua função de servente de pedreiro por poucos dias, quando tinha 20 anos de idade. Além disso, sequer constam 

recolhimentos nesse sentido. De rigor, então, a concessão da aposentadoria rural, pois a prova do exercício de atividade 

rural é firme e coerente. 
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Com relação ao auxílio-doença concedido no período de abril/06 a dezembro/06, verifica-se do documento de fls. 112 

(CAT), que o autor era trabalhador rural.  

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.  

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 13.11.2006 

(data da citação - fls. 29 verso). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, rejeito 

a preliminar e nego seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 28 de julho de 2008.  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004523-5        AG  325809 
ORIG.   :  200361140084085  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ACACIO GAINO 
ADV     :  DULCE RITA ORLANDO COSTA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Considerando as informações prestadas pelo Juízo a quo, dando conta de que reconsiderou a decisão agravada (fls. 79-

82), resta prejudicado o presente recurso, por perda superveniente do interesse recursal (art. 529 do CPC). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2006.61.11.004686-1        AC 1295780 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAIS FRAGA KAUSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARGARIDA JERONYMO CORTARELLI 
ADV     :  NERCI DE CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A autora recebe o benefício de pensão por morte, concedida em 17.08.92 e requer a majoração do coeficiente do 

benefício para 100% (cem por cento), a partir da Lei 9.032/95. Postula, ademais, as diferenças daí decorrentes, adendos 

e consectários inclusive. 

- Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 23.10.06. 

- O INSS ofertou contestação, em síntese, requereu a improcedência do pedido. 

- A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora ao pagamento dos honorários de 

sucumbência, face à gratuidade processual. O decisum foi proferido em 21.09.07. 

- Apelou o INSS, alegando que o fato de a vencida ser beneficiária da justiça gratuita em nada interfere na condenação 

em honorários, devendo apenas o pagamento ficar sobrestado até que a sucumbente possa fazê-lo, sem prejuízo do 

sustento seu e de sua família, nos termos do art. 12, da Lei 1.060/50 (fls. 58-61).  

- Sem contra-razões subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A questão posta em juízo pelo apelante, em suas razões de apelação, cinge-se à possibilidade da condenação a apelada 

ao pagamento de honorários advocatícios. 

- De fato, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, não haverá condenação da parte autora ao 

pagamento da verba honorária, quando a demanda tramitar sob os auspícios da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Destaque-se, outrossim, que o C. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50 

torna a sentença um título judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

DISPOSITIVO 

- Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.004754-1        AC 1275139 
ORIG.   :  0500001545  1 Vr BATATAIS/SP                 0500049401  1 Vr 

BATATAIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VICTOR BAVIERA 
ADV     :  MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos.  

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

-Citação em 19.01.06 (fls. 67).  

-Contestação (fls. 69-75). 

-Depoimentos testemunhais (fls. 85-89). 

-A sentença, prolatada em 16.03.07, julgou procedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento do benefício 

pleiteado, a partir do requerimento administrativo, no valor a ser calculado, nos termos do art. 28 e seguintes da Lei 

8.213/91, não podendo ser inferior à 1 (um) salário mínimo mensal, e abono anual. Os atrasados deverão ser pagos de 

uma única vez, aplicando-se a correção monetária nos termos da Lei 6.899/81 e do enunciado da Súmula 148, do C. 

STJ, e juros de mora, fixados em 1% (um por cento) ao mês. Condenou-o, também, ao pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o débito existente por ocasião da sentença, conforme Súmula 111 

do C. STJ. Indene de custas processuais. Foi determinado o reexame necessário (fls. 91-101). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou, em suma, pela reforma da sentença. Em caso de 

manutenção do decisum, como termo inicial do benefício deve ser fixado na data da sentença ou na data da citação, e o 

valor do benefício deve ser fixado em um saláro mínimo mensal (fls. 103-107). 

-Contra-razões (fls. 109-111).  

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu agilizar o 

sistema recursal conferindo poderes ao Relator para, mediante decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe 

dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

-E é essa a hipótese vertente. 

-Inicialmente, a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 
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pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, aos 19.01.06, e a 

sentença, prolatada em 16.03.07, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade de fls. 17, 

demonstra que a parte autora, nascida em 17.02.40, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de carteira de trabalho (CTPS) da parte autora, com contratos de trabalho 

rural, de 01.05.71 a 10.11.73, de 11.11.73 a 30.06.80, de 01.09.80 a 24.02.86, de 03.03.86 a 06.05.86, de 12.05.86 a 

12.05.86, de 24.08.87 a 04.09.87, de 14.09.88 a 30.11.88, de 02.02.89 a 18.03.89, de 01.04.89 a 15.12.89, e de 19.09.94 

a 25.02.95(fls. 07-16). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-Logo, descabe o argumento apresentado pela autarquia federal no sentido de a parte autora não haver preenchido a 

condição laborativa. Conquanto ela tenha exercido, no período de 01.08.80 a 25.08.80, atividade eminentemente urbana 

(fls. 10), a legislação aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade de períodos ininterruptos de labor no campo 

(artigo 143, Lei 8.213/91), a significar que esporádicos períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de 

desemprego não descaracterizam a qualidade de trabalhador rural e, via de conseqüência, não obstam a concessão do 

benefício pleiteado.  
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-Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Faz jus à aposentadoria por idade aquele que comprovar o preenchimento de todos os requisitos legais necessários à 

sua concessão. 

II - Nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.213/91, ao trabalhador rural é garantido, por quinze anos contados a partir da 

data da vigência dessa lei, o direito à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mediante a comprovação 

do efetivo exercício, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em 

números idênticos à carência do benefício requerido. 

III - É de se reconhecer como efetivo exercício da atividade rurícola aquele comprovado mediante início razoável de 

prova material corroborado por robusta prova testemunhal. 

IV - O artigo 106 da Lei 8.213/91 não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício de atividade rural. 

V - Não há que falar em exigência de contribuição para o reconhecimento do direito do autor ao benefício ora pleiteado, 

ex vi do art. 143 da Lei 8213/91. 

VI - Entende esta Colenda Turma que nas ações de natureza previdenciária deve a verba honorária ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

VII - Recursos do INSS, agravo retido e oficial improvidos. Provido o recurso adesivo do autor." (TRF 3ª Região, 2ª 

Turma, AC 200003990027531/SP, j. 03.09.2002, rel. Juíza Marianina Galante, v.u., DJU de 07.11.2002, p. 326). 

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS, desde a data do requerimento administrativo (11.03.05), constante da Carta de Indeferimento (fls. 19), ex vi do 

artigo 49, da Lei 8.213/91, que considera esse o momento em que o benefício tornou-se exigível. 

-O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi  do art. 143 da Lei 8.213/91. 

-Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.  
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-Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atrelada à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

-Isso posto, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA para fixar o valor do benefício em 1 (um) salário mínimo. Correção monetária e juros de 

mora, conforme acima explicitado. 

-CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a VICTOR BAVIERA, para determinar a implantação de aposentadoria por 

idade (rural), com DIB em 11.03.05 (data do requerimento administrativo), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.004765-7        AG  326015 
ORIG.   :  200761190100675  5 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  ROMILDO ALVES DA SILVA 
ADV     :  ANA PAULA MENEZES SANTANA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Romildo Alves da Silva contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal da 5ª Vara de Guarulhos/SP que, nos autos do processo nº 2007.61.19.010067-5, indeferiu os pedidos de tutela 

antecipada objetivando a concessão de auxílio-doença e a produção antecipada de prova pericial. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pela agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão acima mencionada via agravo de instrumento -, 

passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito do 

agravante.  

Isso porque - não obstante os documentos médicos acostados a fls. 23 e 24 sinalizarem no sentido de eventual 

incapacidade do autor - não foram demonstradas, quer a sua qualidade de segurado quer, tampouco, a carência 

necessária para a obtenção do benefício. Não foram juntadas ao presente recurso, cópia de sua CTPS ou de guias de 

recolhimento de contribuição previdenciária, caso esteja enquadrado como contribuinte individual.  

Quanto ao pedido de produção antecipada de prova pericial, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos da 

primeira instância - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que o Juiz de primeiro grau já designou data para 

a realização da perícia médica, ficando inócuo o pedido formulado. 

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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4PROC.   :  2002.03.99.005350-2        AC  773993 
ORIG.   :  9900000590  1 Vr PIRACAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA DE ALMEIDA FERREIRA 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 23.02.2000 (fls. 18). 

A sentença de fls. 105/107, proferida em 05.10.2006, em virtude do r. Acórdão de fls. 48/52, que anulou a decisão 

anterior, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar à autora o benefício de pensão mensal e vitalícia, no 

valor de um salário mínimo, previsto no artigo 74 da Lei 8.213/91, a partir da data do óbito (01.10.1997), mais juros a 

partir da citação. Condenou-o ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor total das 

condenações, excluindo-se as parcelas vincendas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a Autarquia apela, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da atividade rural do de cujus, uma 

vez que não juntou os documentos elencados no artigo 106 da Lei nº 8.213/91, sendo inadmissível a prova 

exclusivamente testemunhal. Alega, ainda, a ausência da qualidade de segurado do "de cujus", ou que implementara os 

requisitos necessários à aposentadoria, bem como, inexistência da qualidade de dependência da autora em relação ao 

marido falecido. Requer alteração do termo inicial do benefício, com observação da prescrição qüinqüenal, e a redução 

da verba honorária.  

Recebidos e processados os recursos, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No mérito, o benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao 

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerida, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 
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Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidões: de casamento realizado em 29.09.1955, e de óbito, 

referindo-se ao evento ocorrido em 01.10.1997, com 70 (setenta) anos de idade, dando como causa da morte 

insuficiência respiratória-broncopneumonia, acidente vascular encefálico-hipertensão arterial, e ambas atestando a 

profissão de lavrador do falecido marido. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 109/114, declaram conhecer a autora e o de cujos e confirmaram o labor rural do 

falecido, até o óbito. 

A requerente comprovou ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo nesse caso dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 

Verifica-se, também, que juntou início de prova material da condição de rurícola do falecido marido, através dos 

documentos acima indicados, o que corroborado pela prova testemunhal, justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade rural. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado que o falecido exercia a atividade rurícola no momento da sua morte, não há 

que se falar em perda da qualidade de segurado. 

Assim, o conjunto probatório contém elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 18.06.1999, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do marido, em 01.10.1997, aplicam-se as regras segundo a redação original da Lei nº 8.213/91, cabendo-se 

o benefício com termo inicial na data do óbito, não havendo parcelas prescritas. 

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se:  

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DERURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADOPOR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 
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(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DESEGURADO. FILHA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAISPREENCHIDOS. 

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ).  

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao reexame necessário, com fulcro no art. 557, 1º - A, do CPC, para 

estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros, conforme fundamentado, e parcial provimento 

ao recurso do INSS para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 01.10.1997 (data 

do óbito). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005371-2        AG  326389 
ORIG.   :  200061140055874  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANA FIORINI VARGAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  FELICIO GUIDA NETO 
ADV     :  ANTONIO CACERES DIAS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Considerando as informações prestadas pelo Juízo a quo, dando conta de que reconsiderou a decisão agravada (fls. 48-

51), resta prejudicado o presente recurso, por perda superveniente do interesse recursal (art. 529 do CPC). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.005390-1        AC 1175633 
ORIG.   :  0300000669  1 Vr CONCHAS/SP                    0300021895  1 Vr 

CONCHAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AMERICO CAPRIOLI 
ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda ajuizada em 16.09.2003, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, a 

partir da propositura da ação. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício de aposentadoria por invalidez concedido, desde a 

data do exame pericial (06.01.2006), com valor a ser calculado na forma da Lei nº 8.213/91. Honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas até a sentença, e honorários periciais arbitrados em R$ 312,00. 

Sem custas processuais. Sentença não submetida a reexame necessário.  
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O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, a fixação do termo inicial do benefício 

na data da apresentação do laudo pericial, que os honorários advocatícios não incidam sobre as parcelas vincendas e 

nem ultrapassem 5% sobre o valor da causa, que seja observada a prescrição qüinqüenal, a exclusão da condenação em 

custas e despesas processuais e a redução dos honorários periciais. 

O autor interpôs recurso adesivo, requerendo a majoração dos honorários advocatícios a 15% do valor da condenação, 

incluídas as parcelas vencidas até o efetivo pagamento e a fixação do termo inicial do benefício na data da distribuição 

da ação. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida.  

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor juntou cópia de sua CTPS com registros, o último de 

04.10.1997 a 16.06.2003 (fls.09-10). 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista a propositura 

da demanda em 16.09.2003. 

No concernente à incapacidade, a perícia concluiu ser portador de doença articular degenerativa vertebral grave e 

seqüela de doença cancerígena, patologias que o incapacitam para o trabalho de forma total e permanente. 

Ratifica o parecer do expert o atestado médico de fls.11, emitido em 15.09.2003, declarando ser portador de 

osteoartrose de coluna e de ciatalgia. 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto comprovou vínculo empregatício por tempo superior, cabendo ao 

empregador o recolhimento das contribuições. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para conceder a aposentadoria por invalidez. 

No que tange ao termo inicial do benefício, na falta de requerimento administrativo ou de clara demonstração da época 

em que se iniciou a incapacidade, há que se adotar a data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou 

(06.01.2006). 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL,PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE 

RURÍCOLA: PROVA: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: 

EXTENSÃO À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA 

TESTEMUNHAL IDÔNEA. INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM RAZÃO DE PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DO MAL INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO 
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DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

(Omissis) 

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial, devendo 

analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua vida. O laudo 

atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores intensas, podendo 

executar apenas tarefas leves, concluindo 

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui instrução e 

sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função que não exijam 

esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho. 

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da autora como 

total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe garantam a subsistência.  

(Omissis). 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo mensal. 

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(Omissis). 

XVI - Apelação parcialmente provida. 

(Omissis.)". 

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483). (grifo 

meu). 

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA 

PARCIALMENTE REFORMADA. 

(Omissis). 

3.     Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os 

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, 

de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(Omissis). 

7.     O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho. 

13.     Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida. 

14.     Apelação da autora improvida. 

15.     Sentença parcialmente reformada." 

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182).(grifo meu). 

Fixado o termo inicial na data de elaboração do laudo pericial, não há que se falar em prescrição qüinqüenal. 
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Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Despesas são devidas a título de honorários periciais, os quais reduzo a R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Deixo de conhecer do recurso no tocante às custas processuais porque julgado nos termos do inconformismo.  

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 

e DIB em 06.01.2006 (data da elaboração do laudo pericial). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para reduzir os honorários periciais a 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal, e negar seguimento ao recurso adesivo. De ofício, 

concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.  

I. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.03.007169-0     REOAC 1216894 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
PARTE A :  FILOMENA SORAIA ROCHA MARQUES 
ADV     :  FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 09.12.05, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença com 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez e deferimento de antecipação de tutela.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 51).  

- Arbitramento de honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução 440/05 do CJF (fls. 58-60). 

- Citação em 18.01.06 (fls. 66). 

- Laudo médico judicial (fls. 70-74). 

- Deferimento de antecipação de tutela e determinação de implantação de aposentadoria por invalidez (fls. 77-79). 
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- A sentença, prolatada em 28.08.06, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença 

NB 505.292.890-0 desde a data da cessação administrativa (01.11.05 - fls. 18) e a convertê-lo em aposentadoria por 

invalidez desde o ajuizamento da demanda (09.12.05), bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do decisum (Súmula 111 do STJ). Determinou, ainda, a 

incidência de correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. Sentença submetida ao  

reexame necessário (fls. 123-127). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência comprovou-se, através do documento 

de fls. 22 e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 05.08.08, que a parte autora 

trabalhou registrada, em atividades de natureza urbana, nos períodos de 17.09.85 a 30.11.85; 03.07.89 a 31.03.99; 

03.07.89 a 31.12.97 e de 01.01.98 sem data de saída. Outrossim, consoante mesma pesquisa, efetou recolhimentos à 

Previdência Social, da competência de julho/03 à de janeiro/04 e da competência de março/04 à de julho/04. 

- Por fim, recebeu auxílio-doença no interregno de 01.08.04 a 01.11.05 (fls. 18), tendo ingressado com a presente ação 

em 09.12.05, portanto, em consonância com a regra estabelecida no inciso I, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado em 05.03.06, atestou que ela apresenta comprometimento 

irreversível da função intestinal, que a incapacita de maneira total e permanente para o labor (fls. 70-74). 

- Consignou o perito que os demais males atestados (lombalgia e depressão) são passíveis de tratamento e cura. 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença mostrou-se acertada ao conceder os benefícios à 

parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 
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- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 
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INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Referentemente ao termo inicial da aposentadoria, deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, momento 

que se inferiu a existência da incapacidade laboral permanente (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 

200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 

658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 

- Com relação à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, quanto ao termo inicial da aposentadoria por invalidez. Correção monetária e juros de mora conforme acima 

explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007484-3        AG  327870 
ORIG.   :  200861270006849  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE  :  APARECIDA JOANA PERIM 
ADV     :  ANTONIO BUENO NETO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª               

SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto a fim de reformar decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

Às fls. 37-39, foi indeferida a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Sobrevindo sentença de mérito no processo originário, denegando a segurança, como informa o magistrado a quo às fls. 

65-71, tem-se por prejudicado este agravo de instrumento em face da perda do objeto (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual 

nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

I. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008208-6        AG  328336 
ORIG.   :  200861200006332  2 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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AGRDO   :  EDSON ALVES BERNARDINO 
ADV     :  DARCI APARECIDO HONORIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara 

de Araraquara/SP que, nos autos do processo nº 2008.61.20.000633-2 deferiu o pedido de antecipação de tutela 

formulado, determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 30/01/08 (fls. 54/62), o MM. Juiz a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

O ofício acostado a fls. 66 revela que, em 15/02/08, o auxílio-doença já houvera sido devidamente restabelecido em 

favor do autor. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 03/03/08 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante restabeleceu o benefício e, após, interpôs recurso 

da decisão de fls. 54/62. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008271-2        AG  328414 
ORIG.   :  0800000008  3 Vr MOGI GUACU/SP     0800000682  3 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  LOURIVAL DE BARROS 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Lourival de Barros contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 3ª Vara de Mogi Guaçu/SP que, nos autos do processo n.º 08/08, indeferiu o pedido de antecipação de tutela 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. Requer a concessão de efeito suspensivo. 
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A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a plausibilidade do direito do 

agravante. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da 

alegação não é a prova inequívoca da certeza da incapacidade. 

O autor, cortador de cana (fls. 37), recebeu auxílio-doença nos seguintes períodos: 26/09/94 a 24/03/95, 23/10/99 a 

06/02/00 e de 10/10/02 a 1º/10/07 (fls. 39). Todavia, o relatório médico acostado a fls. 46, de 11/10/07 revela que o 

agravante está"em uso continuado de medicação psicotrópica por tempo indeterminado, c/ EEG positivo para foco 

irritativo e parestesia com recidivas". 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora 

agravante porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

Isso posto, concedo o efeito suspensivo ao presente recurso, determinando ao INSS que, no prazo improrrogável de dez 

dias, restabeleça o auxílio-doença ao agravante, sob pena de multa diária de R$500,00, nos termos do art. 461, §4º, do 

CPC. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos desta decisão para que tome as medidas cabíveis a sua implementação. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se por fax. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008552-9        AC 1281767 
ORIG.   :  0600003513  1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO SILVA PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOURDES PAULINA STADTLOBER 
ADV     :  MARIA ANGELICA MENDONCA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  
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O INSS foi citado em 03.08.2006 (fls. 32). 

A r. sentença de fls. 68/70 (proferida em 25.04.2007) julgou procedente o pedido inicial, para condenar o INSS à 

implementação do benefício por idade em favor da autora, desde a data da citação. Os benefícios vencidos devem ser 

atualizados pelo IGP-DI, desde o vencimento de cada parcela, acrescido de juros de 1% ao mês. Isentou de custas. 

Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários arbitrados em R$ 700,00 (setecentos reais). 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, ausência de prévio requerimento administrativo. No 

mérito, sustenta, em síntese, não comprovação da atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Rejeito a matéria preliminar, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação 

judicial, a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte.  

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 09/25, dos quais destaco: RG (nascimento em 

25.01.1950); certidão de casamento, realizado em 10.07.1969, atestando a profissão de agricultor do marido; carteiras 

de identificação do cônjuge como sócio dos Sindicatos dos Trabalhadores Rurais de Bandeirantes/MS e São Gabriel do 

Oeste/MS, com admissão em 23.07.1985, 09.09.1997 e 19.08.1998; recibos de pagamento das mensalidades deste 

último sindicato, em nome do cônjuge, de 19.08.88 a 13.03.1998, de forma descontínua; certificado de isenção do 

serviço militar do marido, qualificado como agricultor, emitido em 30.11.1966; certidões de nascimento dos filhos, em 

04.04.1970, 05.04.1974 e 05.05.1976, atestando a profissão de agricultor do pai; declarações de agropecuaristas acerca 

da atividade rural do cônjuge, exercida de 1984 a 1985 e de 1994 a 2001, de forma descontínua; e certidão de óbito do 

marido, em 15.06.2004, qualificado como agricultor. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 54 e 71/72, corroboram o labor rural em companhia do cônjuge. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2005, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 144 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento do pleito. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e nego seguimento ao apelo da Autarquia, nos termos do artigo 557 do CPC. 
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O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 03.08.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.12.008929-0        AC 1240074 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDOMIRO CANDIDO 
ADV     :  JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, 

a partir da citação e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas 

vencidas  até o trânsito em julgado. 

Apelou o  INSS pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, que o termo inicial do benefício seja mantido na 

data da citação, a observância da prescrição qüinqüenal e a redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

 É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 20.02.2003 (fls. 07), devendo comprovar o exercício da atividade rural por 132 

meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O autor juntou cópias de recibo referente à anuidade paga à Associação dos Produtores Rurais de Tarabai (ano 1990), 

do certificado de reservista (datado de 25/09/1963) e do título de eleitor (datado de 12.03.1964), em todos anotada sua 

profissão como lavrador (fls. 08/09). 

Tais documentos constituem início de prova documental.   

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls.56-60). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a concessão do benefício vindicado.  

Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, em se tratando de benefícios previdenciários, devendo-se 

investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à 

propositura da demanda. Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Sendo o termo inicial do benefício a data da citação, não há que se aventar a hipótese de sua ocorrência.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  
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O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 12.04.2005 

(data da citação - fl. 16 vs). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para que o percentual da verba honorária incida sobre o montante das parcelas vencidas até a data da sentença.  De 

ofício, concedo a tutela específica.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 23 de julho de 2008.  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009212-1        AC 1283330 
ORIG.   :  0400001865  1 Vr RANCHARIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA PEREIRA LEITE 
ADV     :  RODRIGO LUCIANO SOUZA ZANUTO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Beneficio concedido a partir da citação. Correção monetária com base na 

tabela prática do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para as ações previdenciárias desde o vencimento de cada 

prestação. Juros moratórios de 1% ao mês, contados a partir do vencimento de cada prestação. Condenação ao 

pagamento de custas e despesas processuais. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado das 

prestações vencidas até a data da sentença. 

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, pleiteia a fixação do termo inicial do benefício 

na data da sentença, a incidência da correção monetária segundo os índices utilizados pelo INSS para concessão do 

benefício (ORTN/ONT/BTN/INPC/IRSM/URV/IPCr/IGPDI), a incidência dos juros de mora a partir da citação, a 

exclusão da condenação das despesas processuais, e a redução da verba honorária a 10% sobre o valor da causa, não 

incidindo sobre as prestações vencidas e vincendas. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 
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serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 03.01.2003 (fl. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 

meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

Juntou cópia de contrato de assentamento relativo a projeto executado pelo INCRA (firmado em 23.12.1998), notas 

fiscais de produtor (emissão nos anos de 2001 a 2004) e guia de recolhimento de taxa de vigilância epidemiológica 

devida à Coordenadoria de Defesa Agropecuária (com vencimento em 26.11.2001). 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 56-57). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para excluir da condenação as despesas processuais. De ofício, concedo a tutela específica. 
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O benefício é devido no valor de 1 (um) salário mínimo mensal a partir de 03.05.2005 (data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009438-5        AC 1283600 
ORIG.   :  0700000587  1 Vr CARDOSO/SP                 0700002027  1 Vr 

CARDOSO/SP 
APTE    :  WALDETE ANTONIO MASCARENHAS 
ADV     :  ROBERTO DE SOUZA CASTRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

-Citação em 09.08.07 (fls. 26 verso). 

-Contestação (fls. 29-42). 

-Depoimento pessoal e oitiva de testemunhas (fls. 40-42). 

-A sentença, prolatada em 30.08.07, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Porém a dispensou 

momentaneamente, do pagamento, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 27-28).  

-A parte autora interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 44-59).  

-Contra-razões (fls. 66-76). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 
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-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

-A cédula de identidade de fls. 21 demonstra que a parte autora, nascida em 25.06.30, tinha mais de 60 (sessenta) anos à 

data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 1956, da qual se 

depreende a profissão que lhe foi atribuída à época, "lavrador" (fls. 20); ficha cadastral do Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Cláudio, na qual consta a data de admissão do autor, 09.01.95 (fls. 16); declaração de exercício de atividade 

rural, emitida em 06.02.07 pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais, Assalariados e Agricultores Familiares do 

Município de Cláudio-MG, no sentido de que o autor laborou como "bóia-fria"  no período de 09.01.95 a 31.10.95, para 

vários empregadores (fls. 17); e assentos de nascimento de filhos do demandante, ocorridos em 1966 e 1967, nos quais 

a parte autora e sua esposa figuram como "lavradores" (fls. 18-19). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Entretanto, em pesquisa realizadas nos sistemas CNIS e PLENUS, e coligidas aos autos pelo INSS, constatou-se a 

existência de vínculos urbanos, de 29.07.74 a 15.06.76 (MARTINS ORGANIZAÇÃO SERV GERAIS LTDA), e de 

10.06.77 a 01.08.77 (M A SIMÕES - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA) (fls. 34-35). Ainda, verificou-

se que a parte autora percebe, desde 1995, o benefício de renda mensal vitalícia por incapacidade, na qualidade de 

desempregado do ramo industriário (fls. 36).  

-Ainda, os depoimentos testemunhais foram inconsistentes e claudicantes, e não robusteceram a prova de que a parte 

autora trabalhou na atividade rural em necessário período de carência, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91.  
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-A parte autora, em seu depoimento pessoal, disse que "trabalhou por toda sua vida na lavoura, nunca exercendo 

qualquer função em meio urbano" (grifos nossos). (fls. 40).  

-PAULO ALVES DE SOUZA afirmou que "(...) conhece o autor desde 1952 (...) Em 1963 o autor mudou-se para Paulo 

de Faria (...) pelo que sabe, o autor continuou trabalhando em meio rural. O autor nunca trabalhou em meio urbano." 

(fls. 41) (grifos nossos). SEBASTIANA ROSA GUARDIANO afirmou que "conhece o autor desde 1960. Conheceu-o 

numa propriedade em Paulo de Faria na fazenda São José, pertencente ao senhor Nenê Camacho. (...) Nunca perdeu 

contato com o autor desde então e pode afirmar que ele sempre trabalhou em propriedades rurais da região." (fls. 42) 

(grifos nossos).  

-Observa-se nos depoimentos, pessoal e testemunhais, a ausência de detalhes relevantes do labor da parte autora autora, 

tais como os nomes dos empregadores ou das propriedades em que ela laborou (a depoente Sebastiana Rosa Guardiano 

logrou mencionar somente o nome de um empregador e o da respectiva propriedade), as atividades desenvolvidas, e, 

principalmente, os períodos de trabalho em cada local.  

-"In casu", portanto, o demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que as provas colacionadas apresentam-se contraditórias. O 

conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola, pelo 

período exigido pelo art 142 da Lei 8.213/91. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009586-9        AC 1283893 
ORIG.   :  0700000405  1 Vr PEDREGULHO/SP 
APTE    :  ANTONIO DOS REIS SILVERIO 
ADV     :  ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que o autor sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 10.05.2007 (fls. 23).  

A r. sentença, de fls. 52/53 (proferida em 24.08.2007), julgou a ação improcedente, considerando que não houve 

comprovação da carência. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que o conjunto probatório comprova sua condição de 

lavrador. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/14, dos quais destaco: cédula de identidade, constando 

nascimento em 12.08.1946; certidão de casamento, realizado em 01.04.1972, apontando a profissão de lavrador do 

requerente; CTPS com registros de: 18.06.1971 a 13.02.1972 como operário, em estabelecimento de mineração, de 

19.02.1972 a 03.06.1972 como servente, na construção civil, de 13.09.1976 a 01.11.1977 como servente em indústria de 

eletricidade, de 01.03.1984 a 05.08.1984, de 01.10.1984 a 19.07.1985, como trabalhador rural. 

A Autarquia juntou, a fls. 30/34, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios de 13/09/76 

a 01/11/77 em Corporativa Energética de Minas Gerais CEMIG. 

Foram ouvidas três testemunhas, fls. 48/50, que conhecem o autor há mais de vinte anos e declaram que sempre 

trabalhou no campo, de maneira ininterrupta, tendo laborado apenas por um curto período na área urbana. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar seu labor no campo, justifica a concessão 

do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

O fato de constarem poucos vínculos empregatícios como servente não impede a concessão do benefício, por se tratar 

de atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à semelhança daquelas que 

laboram no campo.  

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que o autor trabalhou no campo por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos, em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 meses. 
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Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (10.05.2007), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão do autor. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, desde a citação (10.05.2007). É devido o pagamento das 

prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta 

Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. 

Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O 

INSS é isento de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para 

imediata implantação do benefício. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009600-0     REOAC 1283907 
ORIG.   :  0700000138  1 Vr MACAUBAL/SP 
PARTE A :  EVA DE ALMEIDA LOPES 
ADV     :  JOÃO PAULO BELINI E SILVA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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VISTOS. 

- Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento, que deferiu o benefício de aposentadoria rural por idade, nos 

termos do artigo 143 da Lei 8.213/91. 

- Não houve recurso voluntário. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO.  

- A Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do 

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

- Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes.  

- É o caso dos autos, considerados o termo inicial de concessão do benefício (19.04.07) e a da prolação da sentença 

(31.10.07), que evidenciam a não transposição do limite estipulado.  

- Ante o exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.009659-2        AC 1097920 
ORIG.   :  0400000187  1 Vr ELDORADO/SP     0400003578  1 Vr ELDORADO/SP 
APTE    :  JOANA MARIA MARTINELLI 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fls. 123-132. 

Nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, os herdeiros civis só sucedem o falecido autor de ação previdenciária na 

falta de dependentes previdenciários.  

Os filhos, Denis  e Lucélia, consoante certidão de óbito e documentos juntados, são maiores, nos termos da Lei Civil.   

Assim a habilitação tão-somente será admitida ao viúvo ANTONIO DE CHRISTO MARTINELLI, na medida em que 

apenas o cônjuge e os filhos menores são beneficiários/dependentes da pensão por morte, nos termos do artigo 16, 

inciso I e parágrafo 4°, da Lei n° 8.213/91, pois em relação aos filhos maiores, não mais incide a presunção de 

dependência econômica em relação ao genitor. 

Retifique-se a autuação. 

I. 
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São Paulo, 29 de julho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2002.61.12.009752-5        AC 1258344 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SONIA CARVALHO MANZANO 
ADV     :  ABDOM GOMES DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 05.12.02, com vistas à concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria 

por invalidez e deferimento de antecipação de tutela. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 04.02.03 (fls. 62v). 

- Laudo médico pericial realizado por expert do Núcleo de Gestão Assistencial de Presidente Prudente-SP (fls. 122-

123). 

- Deferimento de antecipação de tutela, com determinação de implantação de auxílio-doença (fls. 130-131). 

- A sentença, prolatada em 08.08.07, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de auxílio-doença 

à parte autora, desde a data do requerimento administrativo (05.07.02 - fls. 19), com abono anual, bem como honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Determinou a 

incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, contados da citação e correção monetária de acordo 

com o Provimento 64/05 da CGJF da 3ª Região. Sentença não submetida ao reexame obrigatório (fls. 184-188). 

- O INSS interpôs apelação e pugnou pela improcedência do pleito (fls. 190-193).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, dou por interposto o recurso necessário. A r. sentença foi proferida em 08.08.07, posteriormente ao art. 

10º da Lei 9.469/97, que determinou que se aplica às autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 475, 

"caput", e nos seus incisos I e II, do CPC, isto é, o duplo grau de jurisdição obrigatório, nas hipóteses de sentenças 

proferidas, contra a União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e suas autarquias, e, "in casu", o INSS, autarquia 

federal. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Especificamente com relação ao §1º-A do referido artigo a doutrina assim se posiciona:  
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"O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou 

jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que 

pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A 

norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singular, 

monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 5557 § 1.º). A norma se aplica ao relator, de 

qualquer tribunal e de qualquer recurso". 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício referido, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a qualidade 

de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos legalmente 

previstos, e a constatação da invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- Contudo, não faz jus à percepção do auxílio-doença. 

- No que respeita à incapacidade, foi realizada perícia médica, onde o "expert" asseverou que a demandante é portadora 

de insuficiência cardíaca devido à hipertensão arterial severa (fls. 122-123).  

- Entretanto, ao tecer considerações sobre o mal em questão, concluiu que o mesmo lhe acarreta incapacidade parcial 

para o labor. 

- Em resposta ao quesito de nº 05, formulado pela autarquia federal (fls. 123), afirmou que, apesar da doença, pode a 

requerente exercer qualquer labor que não demande elevada carga de força física e exemplificou várias atividades que 

poderia executar, mesmo com sua limitação, dentre as quais está a de auxiliar de enfermagem que, consoante se infere 

das cópias de CTPS de fls. 20-27, foi a exercida,  por ela, durante toda a vida. 

- Assim, não estando a parte autora incapacitada de forma total para o exercício de seu labor habitual, não se há falar em 

auxílio-doença. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. (...). 

2. Autora não demonstrou que é portadora de doença incapacitante, de forma total e permanente ou total e temporária 

que motivasse a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, dispensável qualquer 

consideração acerca da comprovação ou não da qualidade de segurado, exigência concomitante em relação ao primeiro 

requisito. 

3. Agravo legal a que se nega provimento".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1029756, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v.u., DJU 17.04.08, p. 424). (g.n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 657/1759 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 22.10.04, p. 551). (g.n) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 06.10.05, p. 380). (g.n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). (g.n) 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício em questão devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a demandante ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Por fim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida (fls. 130-131). Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o 

com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, DADA POR 

INTERPOSTA E À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA 

ANTECIPADA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
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- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009854-8        AC 1284595 
ORIG.   :  0500000965  1 Vr JACUPIRANGA/SP     0500052063  1 Vr 

JACUPIRANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDA PEREIRA RIBEIRO 
ADV     :  MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido.  

Apelou, o INSS, sustentando, preliminarmente, falta de interesse de agir por ausência de prévio requerimento 

administrativo. No mérito, requer a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (17.10.2005) e 

a sentença (proferida em 08.10.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Não prospera a argüição da autarquia pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência 

de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito.  

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 
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Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional.  Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS, às fls. 35-50, apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, 

tornou-se resistida a pretensão da autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do 

benefício e autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

No mérito, o benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 

48 e 143, da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 
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O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º, 

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 20.08.2000 (fls. 07), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 114 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

A autora juntou cópias de sua certidão de casamento (assento lavrado em 12.10.1982), na qual consta a profissão do 

cônjuge como lavrador; certificado do Ministério do Desenvolvimento Agrário, datada de 01.10.2003, atestando a 

existência de um imóvel rural de 12,1 hectares, denominado Sítio Nossa Senhora Aparecida, em nome do cônjuge da 

autora; ficha de registro em nome da autora, filiada desde 10.09.1994, no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Barra 

do Turvo e recibos de mensalidades; certificados de cadastro de imóvel rural; comprovantes de pagamento de ITRs 

referentes aos períodos de 1990 a 1996, constando o enquadramento sindical do cônjuge como trabalhador rural (fls. 08-

25). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como prendas domésticas não subtrai o entendimento de 

que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 661/1759 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de economia 

familiar (fls. 106-108). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 17.10.2005 

(data da citação - fls. 29 verso). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput,  do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, não 

conheço da remessa oficial, rejeito a preliminar argüida e nego seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela 

específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.009890-7        AC 1038508 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  ERASMO MARQUES DOS SANTOS 
ADV     :  SERGIO GARCIA MARQUESINI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela autarquia, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, contra decisão que negou 

seguimento à apelação autárquica e deu parcial provimento à remessa oficial e ao recurso da parte autora (fls. 62-66). 
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- Aduz o INSS que deve ser reconhecida a prescrição qüinqüenal parcelar (fls. 71-72). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91 c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela 

Lei 11.280/06. 

- Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

CONVERTIDO EM RECURSO ESPECIAL. ART. 544, § 3º, DO CPC. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

I - Não há ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, embora 

rejeitando os embargos de declaração, demonstra não existir omissão a ser suprida, porquanto analisadas todas as 

questões relevantes ao julgamento do feito. Precedentes. 

II - A prescrição trintenária, invocada no recurso especial, diz respeito ao prazo para a autarquia previdenciária exigir o 

pagamento de contribuições previdenciárias. 

III - Tratando-se de ação cobrando diferenças de reajustes de benefícios previdenciários pagos a menor pelo INSS, deve 

ser aplicada a prescrição qüinqüenal das parcelas individualmente consideradas, conforme reiterada jurisprudência desta 

Corte Superior. Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª Turma, Min. Felix Fischer, 2005/0195369-6, j. 29.06.06, DJU 

28.08.06, p. 304) (g.n) 

- Cabe ressaltar, ainda, que o reconhecimento da prescrição qüinqüenal parcelar, in casu, coaduna-se com a regra 

insculpida no artigo 1.211 do codex em evidência, que preceitua: 

"Art. 1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições 

aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes." 

- Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, dou provimento ao agravo legal, para reconhecer a 

prescrição qüinqüenal parcelar, fazendo constar no dispositivo da decisão de fls. 62-66 tal reconhecimento. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010710-0        AC 1287510 
ORIG.   :  0600000540  3 Vr DRACENA/SP     0600022935  3 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE FATIMA DANTAS FERREIRA 
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ADV     :  CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento da tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos 

requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 21). 

- Citação em 19.05.06 (fls. 33). 

- Laudo médico pericial realizado por "expert" da Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública de Dracena (fls. 48-

49). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 54). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela procedência da ação (fls. 60-61). 

- A sentença, prolatada em 21.09.07, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, com honorários advocatícios em 

15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Não há custas e despesas processuais 

por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 72-79). 

- O INSS apelou e pleiteou, preliminarmente, o recebimento do recurso no efeito suspensivo. No mérito, alegou a 

ausência de comprovação dos requisitos legais necessários à concessão do benefício de amparo social. Caso seja 

mantida a r. sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença (fls. 86-96). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- O Ministério Público Federal, em seu turno, manifestou-se pelo parcial provimento do recurso quanto aos honorários 

advocatícios (fls. 105-108). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- Inicialmente não merece acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, em vista do deferimento de tutela antecipada. 

Referido deferimento incompatibiliza o recebimento da apelação também no efeito suspensivo. 

- Descabe o argumento levantado pelo ente autárquico de impossibilidade de deferimento de antecipação de tutela no 

presente caso. Isso porque o artigo 273 do Código de Processo Civil permite ao juiz, na hipótese de ação que também 

tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, outorgar a tutela específica que assegure o resultado 

concreto equiparável ao adimplemento. Portanto, a deficiência permanente do estado de saúde da parte e a 

impossibilidade de prover o próprio sustento, atreladas à característica alimentar inerente ao benefício colimado, 

autorizam a adoção da medida. 
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- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 
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- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 48-49), que a parte autora é portadora de disritmia, 

obesidade e ansiedade, que a incapacita de maneira total e permanente para o labor. 

- O estudo social, elaborado em 07.03.07, revela que seu núcleo familiar é formado somente por Maria de Fátima, sem 

renda. Reside em casa financiada e recebe ajuda de seus genitores (fls. 54). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.  

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 
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- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para estabelecer os critérios dos honorários advocatícios. Correção 

monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.010861-2        AC 1099120 
ORIG.   :  0100001242  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZA NUNES BARROS 
ADV     :  FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cumpra o autor o despacho de fls.338, esclarecendo a respeito da propositura de nova demanda. 

P.I.  

                                   

                                   São Paulo, 30 de julho de 2008 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 
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PROC.   :  2008.03.00.010922-5        AG  330352 
ORIG.   :  0800000308  4 Vr MAUA/SP     0800023806  1 Vr MAUA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LUIZ GONZAGA ELIAS 
ADV     :  NILDA DA SILVA MORGADO REIS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 4ª 

Vara de Mauá/SP que, nos autos do processo n.º 308/08, deferiu o pedido de antecipação de tutela, determinando ao 

INSS a conversão dos períodos apontados a fls. 20 e 29 dos autos principais para fins de aposentadoria. 

Não há como dar seguimento ao recurso. 

A autarquia fundamentou seu recurso apenas na impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, deixando de impugnar os demais aspectos da decisão agravada. 

Esta argumentação, porém, vai de encontro ao conteúdo da súmula nº 729, do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Desse entendimento não destoam os acórdãos unânimes da 5ª Turma do C. STJ proferidos nos autos do Agravo 

Regimental no Agravo de Instrumento n.º 518.684/SC (Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 16/9/03, DJU de 6/10/03) e 

dos Recursos Especiais nºs 409.172/RS (Relator Min. Felix Fischer, julgado em 4/4/02, DJU de 29/4/02) e 200.686/PR 

(Relator Min. Gilson Dipp, julgado em 28/3/00, DJU de 17/4/00). 

Isso posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil, por estar em confronto com súmula do C. Supremo Tribunal Federal e jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça. Comunique-se o MM. Juiz a quo dos termos desta decisão. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010993-5        AC 1287965 
ORIG.   :  0500001245  1 Vr CABREUVA/SP 0500023796  1 Vr CABREUVA/SP 
APTE    :  SELMA MOREIRA BACANIASKI 
ADV     :  JOSELI ELIANA BONSAVER 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 
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- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 18.10.05, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez e deferimento de antecipação de tutela. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pleito de antecipação de tutela (fls. 19).  

- Citação em 26.01.06 (fls. 26v). 

- Laudo médico pericial (fls. 44-47). 

- A sentença, prolatada em 18.07.07, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), observada a gratuidade deferida (fls. 68-

71). 

- A parte autora interpôs apelação e pugnou pela procedência do pleito (fls. 73-78).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios pleiteados, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico-pericial, elaborado por expert do Imesc, atestou que a parte autora não 

apresenta patologia que a incapacite para o trabalho habitual (fls. 44-47). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade laborativa.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 
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1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma definitiva 

ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura de 

arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima para 

os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação parcial 

3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda auditiva por 

ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., 

DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 

v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a 

análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 
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- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011649-6        AC 1289188 
ORIG.   :  0500000133  3 Vr MOGI MIRIM/SP 
APTE    :  TEREZINHA ROSA FARIAS 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido no valor de um salário mínimo legal 

desde a citação. As parcelas em atraso serão corrigidas nos termos do artigo 41, da Lei nº 8.213/31 e legislação 

posterior e juros de mora fixados em 12% ao ano desde a citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o 

valor total das parcelas em atraso, nos termos da Súmula 111, do STJ. 

Apelou a autora (fls. 66-68), pleiteando a fixação da correção monetária com base nos índices previstos no Provimento 

64/05, a majoração dos honorários advocatícios para o percentual de 15% sobre o total da condenação, considerando as 

parcelas vencidas até o trânsito em julgado, pela concessão do abono anual e que o termo inicial do benefício seja 

fixado na data do ajuizamento da ação. 

O INSS apelou requerendo a reforma integral da sentença e, se vencido, pela redução do percentual dos juros de mora a 

0,5% ao mês. 

Com contra-razões. 

 É o relatório. 

 Decido. 

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação  (06.06.2005) 

e a sentença (proferida em 18.08.2006), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  
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Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 05.04.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

Juntou cópia de sua CTPS com vínculos rurais nos períodos de 27.09.1993 a 06.01.1994 e de 04.07.1995 a 09.04.1996 

(fls. 14-15). 

Há também, cópia da certidão de casamento (assento em 20.06.1965), na qual foi anotada a profissão do marido como 

lavrador e da carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mato Verde-MG, com data de admissão em 30.04.1980, 

em nome do seu cônjuge. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 55-57). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

Mantido o termo inicial do benefício previdenciário na data da citação, ocasião em que a autarquia tomou conhecimento 

da pretensão. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora mantidos à razão de 1% (um por cento), contados mês a mês de forma decrescente, a partir da citação, 

nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 06.06.2005 

(data da citação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

seguimento à apelação do INSS e  dou parcial provimento ao recurso da autora para conceder o abono anual e 

estabelecer os critérios de correção monetária. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 22 de julho de 2008.  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011654-0        AC 1289193 
ORIG.   :  0500000138  3 Vr ITAPEVA/SP     0500007344  3 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  MARIA LUIZA DE ALMEIDA OLIVEIRA 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 10.06.05 (fls. 49 v). 

A r. sentença, de fls. 66/68 (proferida em 22.11.06), julgou procedente o pedido para condenar o INSS a proceder à 

concessão, à autora, do benefício de aposentadoria por idade sob regime de economia familiar, no valor correspondente 

a um salário mínimo por mês, a contar da citação da autarquia. As parcelas vencidas, a contar da citação do INSS, até 

sua efetiva implantação, o INSS  deverá efetuar o pagamento em parcela única, sendo certo que sobre as prestações 

vencidas incidirá juros de mora à taxa de 1% ao mês e correção monetária de acordo com índices encampados na 

Resolução n°242 do CJF e Provimento n° 26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região. Honorários 

advocatícios, no percentual de 10% do valor global da condenação, devidamente atualizada segundo os parâmetros 

supra alinhados, sendo certo que não incide, a verba honorária sobre as prestações vincendas à esta sentença, consoante 

Enunciado da Súmula 111 do STJ. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas as partes  apelam. 

A requerente requer a majoração da honorária. 
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 Autarquia, sustenta, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e no 

período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Requer alteração do termo inicial do benefício, juros moratórios e verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O mérito o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para 

fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/31, dos quais destaco: RG (nascimento: 

13/08/1949) indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada; certidão de casamento realizado em 15.09.1967; certidão de 

casamento do filho, realizado em 27.06.1988, apontando a profissão de lavrador do marido e do filho; notas fiscais do 

produtor, em nome do marido dos anos de 1999, 2000, 2002, 2004; DECAP (declaração cadastral produtor) de 1998 e 

declarações do ITR, referentes aos exercícios de 1997 e 2000 a 2004, em nome do cônjuge, referentes a imóvel  com 4,6 

hectares. 

As testemunhas ouvidas a fls. 61/62, declaram conhecer a autora há mais de quarenta anos e que sempre trabalhou no 

campo, mora em seu sítio até os dias de hoje. Destacam que a requerente nunca contou com auxílio de empregados em 

sua propriedade. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 
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Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2004, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 138 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento aos 

recursos da Autarquia e da autora. 
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O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 10.06.2005 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011859-6        AC 1289482 
ORIG.   :  0500000912  2 Vr ITAPEVA/SP     0500039588  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CACILDA DUARTE DOS SANTOS 
ADV     :  DANILO DE OLIVEIRA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 30.09.2005 (fls. 23v). 

A sentença de fls. 45/46 (proferida em 11.04.2007), julgou procedente o pedido para condenar a Autarquia a conceder à 

autora o benefício de pensão por morte, no valor de um salário mínimo, a partir da data do óbito (15.06.2002), incidindo 

sobre as parcelas em atraso, correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/81, observados os sucessivos critérios de 

atualização, além do Provimento n. 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal - 3ª Região e subseqüentes 

alterações, e acrescidas de juros de mora desde a citação, de 0,5% ao mês até a data em vigor do Novo Código Civil, 

momento em que deverá ser majorado para 1%. Condenou o INSS no pagamento da verba honorária arbitrada em 10% 

sobre o valor da condenação definitiva, ressalvadas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ), e sem reembolso das 

custas e despesas processuais, salvo as devidamente comprovadas.  

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado 

do de cujus, e do exercido da atividade rural, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração 

do termo inicial do benefício, dos juros de mora, e a redução da verba honorária. 

Recebidos e processados os recursos, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerida, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 676/1759 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento realizado em 05.01.1964, atestando a 

profissão de lavrador do falecido marido; certidão de óbito, referindo-se ao evento ocorrido em 15.06.2002, com 61 

(sessenta e um) anos de idade, constando a profissão de lavrador, dando como causa da morte parada cardio-

respiratória, I.C.C., sepse; CTPS do falecido constando registros em trabalho rural nos períodos de 06.07.1998 a 

20.02.1999 e de 14.04.1999 a 01.07.1999 (fls. 12); CNIS de vínculos empregatícios, em nome do falecido, informando 

registros nos períodos de 01.05.1980 a 30.05.1989, 01.04.1981 a 01.10.1982, 06.07.1998 a 15.02.1999 e de 14.04.99 a 

01.07.99. 

A fls. 36, veio informação de que o falecido requereu benefício de Auxílio-Doença em 02.02.2000, indeferido por 

conclusão médica contrária. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 47/48, declaram conhecer a autora e o falecido que sempre foi lavrador. 

A requerente comprovou ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo nesse caso dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 

Verifica-se, também, que juntou início de prova material da condição de rurícola do falecido marido, através dos 

documentos acima indicados, o que corroborado pela prova testemunhal, justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade rural. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado que o falecido exerceu atividade rurícola até o momento da sua morte, não há 

que se falar em perda da qualidade de segurado.  Assim, o conjunto probatório contém elementos que induzem à 

convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 22.06.2005, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do marido ocorrido em 15.06.2002, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 

10/12/97, cabendo-se o benefício com termo inicial em 30.09.2005 (data da citação). 

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se:  
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DERURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADOPOR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DESEGURADO. FILHA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAISPREENCHIDOS. 

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ).  
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Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso do INSS, com fulcro no art. 557, 1º - A, do CPC, para fixar o 

termo inicial do benefício na data da citação e a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 30.09.2005 (data 

da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012211-3        AC 1290184 
ORIG.   :  0200001235  2 Vr CATANDUVA/SP     0200101150  2 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCIO PEDROSO DE ARAUJO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 04.06.02, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a 

contar da citação (21.06.02). Honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre a conta de liquidação 

atualizada, e periciais, em dois salários mínimos. Não submetida ao duplo grau de jurisdição.  

Apelação do INSS às fls. 113/118, pugnando pela reforma da sentença, vez que não preenchidos os requisitos 

necessários para a concessão do benefício. Se vencido, requer a redução dos honorários advocatícios e periciais. 

Recurso adesivo do autor às fls. 123/126, pugnando pela reforma da sentença no que tange ao termo inicial para 

pagamento do benefício, pleiteando seja fixado, a partir da data do requerimento administrativo (14.03.2001), e a 

majoração da verba honorária para 15% (quinze por cento) sobre o valor total da condenação. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  
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Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 77/78, datado de 20.12.02, evidenciou 

sofrer o autor, 28 anos, de epilepsia e seqüela de poliomielite no membro superior e inferior direito. Concluiu pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 98/99), datado de 01.12.03, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

O autor, 29 anos, solteiro, é sozinho, morador de rua, e depende para sua sobrevivência, do auxílio de terceiros e do que 

consegue com a venda de materiais reciclados que recolhe das ruas.  

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data do requerimento do benefício na via administrativa (14.03.01).  

Reduzo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução n° 558, de 22.05.07, do Conselho da Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante 

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil,  concedo, de oficio, a tutela específica determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de amparo assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo, com DIB em 14.03.01 (data do 

requerimento administrativo). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para, mantido o percentual fixado para a verba honorária, determinar sua incidência somente sobre as parcelas 

vencidas, contadas até a data da sentença, e reduzir os honorários periciais em R$ 234, 80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), dou parcial provimento ao recurso adesivo do autor para fixar o termo inicial para pagamento 

do benefício, a partir da data do requerimento administrativo (14.03.01), e, de ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012245-9        AC 1290218 
ORIG.   :  0500001251  1 Vr TAQUARITUBA/SP     0500024993  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCA DELFINA DE JESUS VARELA 
ADV     :  ARLINDO RUBENS GABRIEL 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 13.03.2006 (fls. 41). 

A r. sentença de fls. 132/133 (proferida em 25.07.2007) julgou procedente o pedido inicial, para o fim de condenar o réu 

a pagar à autora o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, bem como gratificação 

natalina, a contar da data da citação. Condenou, ainda, ao pagamento, de uma só vez, das parcelas em atraso, assim 

consideradas as vencidas entre o dia 24.12.2005, data em que a autora completou o requisito de idade, e o efetivo 

implemento da pensão, incidindo sobre elas correção monetária, além de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, 

vencíveis a partir da citação. Condenou, por fim, ao pagamento de custas e despesas judiciais, além de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, a redução da honorária e a isenção de 

custas. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente, de ofício, retifico erro material do dispositivo da sentença, para excluir da condenação que as parcelas 

em atraso sejam consideradas as vencidas entre o dia 24.12.2005, data em que a autora completou o requisito de idade, 

e o efetivo implemento da pensão, considerando que o benefício foi concedido a partir da data da citação (13.03.2006). 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 12/27, dos quais destaco: RG (nascimento em 24.12.1950); 

certidão de casamento, realizado em 12.11.1988, atestando a profissão de lavrador do cônjuge; CTPS, com registro de 

trabalho rural, de 05.06.1990 a 11.06.1990, e como costureira, de 10.08.1990 a 06.09.1990; e certidões da Justiça 

Eleitoral, 236ª Zona, Taquarituba/SP, atestando a existência de inscrições em nome do cônjuge, qualificado como 

lavrador, expedidas em 24.04.1968 e 18.09.1986. 

O INSS, a fls. 101/109, traz consulta ao sistema Dataprev, com registro de trabalho rural da autora, de 05.06.1990 a 

11.06.1990, e como costureira, de 10.08.1990 a 06.09.1990. Em nome do cônjuge, constam indeferimento do benefício 

de amparo social à pessoa portadora de deficiência e registros, como ceramista e trabalhador assemelhado (CBO 

89.290), de 02.03.1987 a 22.04.1987; trabalhador da cultura de cana-de-açúcar (CBO 63.150), de 01.06.1990 a 

11.03.1990; e trabalhador braçal não-qualificado (CBO 99.190), de 01.11.1994 a 01.10.1999.  

As testemunhas, ouvidas a fls. 134/136, declaram conhecer a autora há mais de vinte anos e que sempre trabalhou no 

campo, como bóia-fria, tendo parado, há pouco tempo, para cuidar de sua mãe doente. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 
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Esclareça-se que, não há que se considerar o registro em trabalho urbano, para descaracterizar a atividade rurícola 

alegada, porque se deu por período curto e muito provavelmente em época de entressafra, em que o trabalhador rural 

necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2005, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 144 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento do pleito. 

A prescrição qüinqüenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, 

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Mantenho, contudo, o percentual fixado na r. sentença, uma vez que, adotada a posição desta Colenda Turma, haverá 

prejuízo para a Autarquia. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas às em reembolso. 
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Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, de ofício, excluo do dispositivo da sentença, em razão de erro material, que as parcelas em atraso 

são as consideradas vencidas entre o dia 24.12.2005, data em que a autora completou o requisito de idade, até o 

implemento da pensão, visto que o termo inicial do benefício é a data da citação, e dou parcial provimento ao recurso da 

Autarquia, com fulcro no art. 557, §1º do CPC, para isentar o réu de custas, salvo as em reembolso. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 13.03.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012864-4        AC 1291366 
ORIG.   :  0500001237  1 Vr APIAI/SP     0500026282  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LURDES ANTONIA LOPES 
ADV     :  CIRINEU NUNES BUENO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

O INSS foi citado em 07.12.2005 (fls. 20 v.) 

A r. sentença de fls. 39/40 (proferida em 08.02.2007) julgou procedente o pedido para conceder à autora, desde a 

citação, a aposentadoria por idade, nos termos do artigo 48 e seguintes da Lei citada, no mínimo legal, inclusive abono 

natalino. Condenou o Instituto-réu, com antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, a pagar a autora o valor de um 

salário mínimo. Os atrasados serão pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente pelos índices de reajustamento dos 

benefícios previdenciários e acrescido de juros de mora legais mês a mês. Condenou a Autarquia ao pagamento de 

honorários fixados em 15% (quinze por cento) sobre os atrasados, a teor da Súmula 111 do STJ (parcelas devidas até a 

sentença). 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no artigo 475, parágrafo 2º, do Código de 

Processo Civil. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, alteração dos juros de mora e 

redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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No mérito o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para 

fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de 04/10, dos quais destaco: RG (nascimento: 13/06/1949); 

contrato de comodato, datado em 19/05/1986 e autenticado em 28/09/2005, no qual Pedro Sebas cede meio alqueire de 

terra à autora com a finalidade de plantil e CTPS sem qualquer registro. 

Em depoimento pessoal, a fls. 41, declara que trabalha como rural desde tenra idade. 

As duas testemunhas ouvidas, a fls. 42/43, declaram conhecer a autora desde pequena e que sempre trabalhou na 

lavoura, mas que parou de laborar há, aproximadamente, 10 anos.  

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2004, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

138 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e 

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o 

labor rural. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 
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6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. Isenta de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - 

artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, 

RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela anteriormente concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012991-0        AC 1291493 
ORIG.   :  0600000499  1 Vr PEDREGULHO/SP                    0600010587  1 Vr 

PEDREGULHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUZA APARECIDA RAFAEL DE SOUZA 
ADV     :  ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda ajuizada em 26.05.2006, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da data 

da distribuição. 

Pela sentença de fls. 65-67, o juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício 

desde a citação (06.07.2006). Honorários advocatícios fixados em 15% do valor atualizado da condenação e honorários 

periciais arbitrados em dois salários mínimos. 

O INSS apelou (fls. 70-73), pleiteando a parcial reforma da sentença para que o termo inicial do benefício seja fixado 

na data do laudo pericial, reduzir o valor dos honorários advocatícios a 10% dos valores vencidos até a sentença e 

reduzir os honorários periciais, arbitrando-os em conformidade com o disposto nas Resoluções nº 281 e 361 do 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

A autora interpôs recurso adesivo (fls. 81-83), requerendo a majoração dos honorários advocatícios a 20% sobre as 

prestações vencidas até a implantação do benefício. 

Com contra-razões. 
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É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida.  

No caso em exame, a autarquia só se insurgiu contra o termo inicial do benefício e contra os valores fixados a título de 

honorários periciais e advocatícios, os últimos também impugnados pela autora. 

No que tange ao termo inicial do benefício, na falta de requerimento administrativo ou de clara demonstração da época 

em que se iniciou a incapacidade, há que se adotar a data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou 

(25.07.2007). 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL,PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE 

RURÍCOLA: PROVA: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: 

EXTENSÃO À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA 

TESTEMUNHAL IDÔNEA. INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM RAZÃO DE PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DO MAL INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO 

DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

(Omissis) 

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial, devendo 

analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua vida. O laudo 

atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores intensas, podendo 

executar apenas tarefas leves, concluindo 

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui instrução e 

sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função que não exijam 

esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho. 

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da autora como 

total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe garantam a subsistência.  

(Omissis). 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo mensal. 

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(Omissis). 

XVI - Apelação parcialmente provida. 

(Omissis.)". 

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483). (grifo 

meu). 
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"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA 

PARCIALMENTE REFORMADA. 

(Omissis). 

3.     Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os 

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, 

de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(Omissis). 

7.     O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho. 

13.     Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida. 

14.     Apelação da autora improvida. 

15.     Sentença parcialmente reformada." 

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182).(grifo meu). 

Os valores pagos a título de auxílio-doença a partir de então (fls. 62), devem ser compensados (artigo 124, I, da Lei nº 

8.213/91). 

Com relação aos honorários advocatícios, é entendimento da Turma sua incidência no percentual de 10% sobre o valor 

da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as 

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DA CONCESSÃO (ART. 23 DA 

LEI 8.213/91). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. PRESTAÇÕES VINCENDAS. SÚMULA 111-

STJ.  

(Omissis) 

Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas (Súm. 111 - STJ), mas 

apenas sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença. 

Recurso conhecido e provido." 

(RESP 590513, Relator José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 08/03/2004, p.329). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - TERMO FINAL - SÚMULA 111 DO STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados considerando apenas as parcelas vencidas até o momento da prolação da 

sentença.  

Incidência da Súmula 111 do STJ. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido". 

(RESP 470857, Relator Jorge Scartezzini, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, p. 364). 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. PROVA DA CAPACIDADE.  SÚMULA 7-

STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 - STJ. 

1 - A tese da existência de capacidade laboral do segurado para fim de restabelecimento de auxílio-doença tem sua 

verificação condicionada à incursão na seara fático-probatória, decidida pela instância ordinária, atraindo, em 

conseqüência, a incidência da súmula nº 7, do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 

2  - Nos termos da súmula 111 - STJ, os honorários advocatícios incidem apenas sobre as prestações vencidas, 

consideradas como tal todas aquelas ocorridas até a data da prolação da sentença. 

Precedentes. 

3 - Recurso conhecido, em parte, e nesse particular, provido". 

(RESP 409374, Relator Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ 02/12/2002, p. 388). 

Com relação aos honorários periciais, fixo-os em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos 

termos da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício, 

e DIB em 25.07.2007 (data da elaboração do laudo pericial). 

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal, com fundamento no artigo 557, caput e 

§1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício 

na data da elaboração do laudo pericial (25.07.2007), fixar os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal, e para 

que o percentual dos honorários advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. Nego 

seguimento ao recurso adesivo da autora. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013283-0        AC 1291891 
ORIG.   :  0600000040  1 Vr PITANGUEIRAS/SP      0600000716  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CAETANA MIGUEL MARINHA 
ADV     :  ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  
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Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Honorários fixados em 10% do valor atualizado da 

condenação, não incidentes sobre as prestações vincendas (Súmula 111, do STJ). 

O INSS apelou requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

 É o relatório. 

 Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 30.01.1986, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

Juntou cópia de sua CTPS com vínculos rurais nos períodos de 20.09.7973 a 30.11.1973, 01.06.1981 a 09.09.1981 e de 

01.01.1982 a 20.12.1982 (fls. 09-10). 

Há também, cópia da certidão de casamento (assento em 28.06.1955), na qual foi anotada a profissão do marido como 

lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 40-41). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  
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Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 03.07.2006 

(data da citação - fls. 18 verso). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,  nego seguimento à apelação. De ofício, 

concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 23 de julho de 2008.  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013456-5        AC 1292064 
ORIG.   :  0600000842  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES NASCIMENTO 
ADV     :  REGIS RODOLFO ALVES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 27.07.2006 (fls. 21). 

A r. sentença de fls. 55/65 (proferida em 05.09.2007) julgou procedente o pedido inicial, para condenar o réu a conceder 

aposentadoria por idade à autora, no valor de um salário mínimo mensal, devida desde a citação, além de abono anual. 

Condenou ao pagamento dos benefícios em atraso, de uma só vez, incidindo correção monetária a partir do vencimento 

de cada prestação, adotando-se, para tanto, os índices legais, nos termos do artigo 41, §7º, da Lei 8.213/91, das Leis 

6.899/81, 8.542/92, 8.880/94, demais legislações pertinentes, bem como Súmula 8 do TRF da 3ª Região, e juros, 

segundo a taxa em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, a partir da citação. 

Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito atualizado, não 

incidindo sobre as prestações vincendas, ou seja, aquelas que se vencerem após o trânsito em julgado da sentença. 

Isentou de custas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede a redução da honorária. 
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Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 05/13, dos quais destaco: RG (nascimento em 17.05.1943); 

certidão de casamento, realizado em 03.01.1963, atestando a profissão de lavrador do marido; certidão de óbito do 

cônjuge, em 02.06.1980, em que consta ter sido lavrador; CTPS, emitida em 05.08.1980, com anotações de 27.05.1991 

a 09.12.1998, de forma descontínua, como trabalhadora rural, e carteira do INAMPS. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 53/54, declaram conhecer a autora, há mais de vinte anos, e que sempre trabalhou no 

campo, até os dias de hoje. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Considerem-se, ainda, as anotações de sua CTPS referentes ao labor rural, exercido nos sete anos anteriores ao 

implemento do requisito etário, de forma descontínua. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 9 (nove) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1998, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 102 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1º do CPC, para fixar a 

honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 27.07.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013613-7        AG  332286 
ORIG.   :  0800000342  1 Vr CACONDE/SP 
AGRTE   :  VALTER DONIZETTI MENDES 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Valter Donizetti Mendes contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz 

de Direito da 1ª Vara de Caconde/SP que, nos autos do processo nº 342/08, indeferiu o pedido de tutela antecipada 

formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a plausibilidade do direito do 

agravante. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da 

alegação não é a prova inequívoca da certeza da incapacidade. 

O autor, rurícola (fls. 22), recebeu auxílio-doença no período de 14/01/04 (fls. 23) a 14/12/07 (fls. 26). Todavia, o 

receituário médico acostado a fls. 28, de 14/03/08, informa que o agravante foi submetido a tratamento cirúrgico, por 

duas vezes, e apresenta "Bloqueio de movimentos de tornozelo direito. Dor em tornozelo direito e claudicação na 

marcha".  

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora 

recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

Assim, sopesando os males que cada parte corre o risco de sofrer, julgo merecer maior proteção o pretenso direito 

defendido pelo agravante, que teria maiores dificuldades de desconstituir a situação que se criaria com a manutenção da 

decisão ora impugnada. 
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Isso posto, concedo o efeito suspensivo ao presente recurso, determinando ao INSS que, no prazo improrrogável de 

cinco dias, restabeleça o pagamento do auxílio-doença ao autor, sob pena de multa diária de R$500,00, nos termos do 

art. 461, §4º, do CPC. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos desta decisão para que tome as medidas cabíveis a sua 

implementação. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se por fax. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013734-7        AC 1292500 
ORIG.   :  0600000988  1 Vr MORRO AGUDO/SP      0600014993  1 Vr MORRO 

AGUDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE EUGENIO 
ADV     :  DENILSON MARTINS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.  

Foi interposto agravo retido de decisão que rejeitou preliminar de carência da ação por ausência de prévio requerimento 

administrativo. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal,  

a partir da citação. Juros de mora desde a citação e honorários advocatícios fixados em 20% do valor total das 

prestações em atraso corrigidas. 

Apelou o INSS, reiterando a apreciação do agravo retido, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, a 

redução da verba honorária e do percentual dos juros de mora. 

Com contra-razões. 

 É o relatório. 

Decido.  

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (20.07.2006) e 

a sentença (proferida em 15.08.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 
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Conheço do agravo retido, na medida em que restou expressamente requerida sua apreciação em preliminar de apelação 

(fls.72); contudo, nego-lhe provimento.  

Não prospera a argüição da autarquia pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência 

de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito.  

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional.  Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS, às fls. 30-36, apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, 

tornou-se resistida a pretensão da autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do 

benefício e autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

No mérito, o benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso 

I, 48 e 143, da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em  03.08.2003 (fls. 07), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 

meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O autor juntou cópias de sua certidão de casamento (com assento em 22.10.1968), certidões de nascimento de seus 

filhos ocorridos em 1969 e 1983, onde constam anotações de que sua profissão era a de lavrador e escritura de doação, 

datada de 11.01.1979, constando sua qualificação como agricultor. 

Tais documentos constituem início de prova documental.   

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 697/1759 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls.62-63). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 20.07.2006 

(data da citação - fls. 28). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, 

nego provimento ao agravo retido e dou parcial provimento à apelação para que reduzir o percentual da verba honorária 

a 10% sobre o montante das parcelas vencidas até a data da sentença.  De ofício, concedo a tutela específica.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 23 de julho de 2008.  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013844-3        AC 1292608 
ORIG.   :  0700000170  3 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZA BOLETTI FERRARI 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal,  a partir da 

citação. Juros de mora fixados em 12% ao ano, a partir da citação, correção monetária segundo os critérios das Súmulas 

148 e 43 do STJ. Isenção de custas e eventuais despesas processuais e honorários fixados em 10% sobre as prestações 

vencidas até a data da sentença. 
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Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido,  que o termo inicial do benefício seja fixado na 

data da sentença, a redução da verba honorária e dos juros de mora, isenção de despesas processuais, que a forma de 

correção seja feita observando-se os índices utilizados pelo INSS.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º, 

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 18.09.1988 (fls. 08), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (assento lavrado em 28.11.1966), na qual consta a profissão do 

cônjuge como lavrador (fls. 09); certificado de reservista; proposta para admissão de associado no Sindicato Rural de 

Adamantina, em nome da autora, datada de 23.12.92; notas fiscais de produtor (anos de 1991 a 2006);  escritura pública 

de imóvel rural com 72,60 hectares (datada de 16.03.1979), em nome do cônjuge da autora e de Antonio Ferrari (fls. 28-

30) e escritura de compra e venda da parte ideal correspondente a 50% do referido imóvel, pertencente a Antonio 
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Ferrari, datada de 29.05.1990, constando como outorgado comprador o cônjuge da requerente, nas quais está 

qualificado como lavrador (fls. 31-32). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como prendas domésticas não subtrai o entendimento de 

que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de economia 

familiar (fls. 62-64). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Mantidos o termo inicial do benefício previdenciário na data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão, os juros de mora em 1% (um por cento) ao mês,  nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional e os honorários de advogado em 10% sobre o valor 

da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, conforme sentença. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Deixo de apreciar o recurso no tocante à isenção de despesas processuais, porque nos termos do inconformismo. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 23.03.2007 

(data da citação - fls. 39). 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial  provimento à apelação do 

INSS para estabelecer os critérios de correção monetária. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014043-7        AC 1293583 
ORIG.   :  0600000910  1 Vr CRAVINHOS/SP     0600066319  1 Vr 

CRAVINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HONOFRA RODRIGUES MARRA 
ADV     :  RUBENS CAVALINI 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 20.07.2006 (fls.22). 

O INSS interpôs Agravo Retido da decisão que rejeitou a preliminar, em contestação, de falta de interesse de agir, por 

ausência de prévio requerimento na via administrativa. 

A sentença de fls. 62/66 (proferida em 26.07.2007), julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à 

autora o benefício previdenciário de pensão por morte, calculada de acordo com o art. 75, da Lei nº 8.213/91, a partir da 

citação, e o abono anual. Os atrasados deverão ser pagos de uma única vez, com correção monetária nos termos da Lei 

nº 6.899/81, e Súmula 148 do STJ, incidindo ainda, juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação nos termos da 

Súmula 204 do STJ. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o débito 

existente por ocasião da sentença (súmula 111 do STJ), e isentou-o das custas. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, preliminarmente, pelo conhecimento do Agravo Retido. No mérito, sustenta, 

em breve síntese, a perda da qualidade de segurado, pelo falecido, e a inadmissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal.  

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não prospera o agravo retido, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da 

ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 
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A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerida, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidões: de casamento realizado em 11.12.1962, e de óbito 

referindo-se ao evento ocorrido em 21.10.2004, com 63 (sessenta e três) anos de idade, dando como causa da morte 

metástase disseminada, neoplasia de laringe, atestando a profissão de lavrador do marido da autora, em ambos os 

documentos; CTPS do falecido, emitida em 17.06.92, com registros na Prefeitura de 17.02.1997 a 04.06.1997 como 

trabalhador braçal, e em trabalho rural no período de 10.05.1999 a 27.09.2000, de forma descontínua. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 59/60, declaram conhecer a autora e o falecido, uma delas há mais de 20 anos, e a outra 

há 40 anos. Ambas confirmam que o falecido sempre trabalhou na roça, indicando os locais e proprietários das 

fazendas, e que só parou de trabalhar por ter sido acometido de câncer que o levou ao óbito em dois anos.  

A requerente comprovou ser esposa do falecido, através das certidões de casamento e de óbito, sendo nesse caso 

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

Verifica-se, também, que a autora juntou início de prova material da condição de rurícola do companheiro, o que 

corroborado pela prova testemunhal, justifica o reconhecimento do exercício de atividade rural e que deixou de fazê-lo, 

em razão da doença que o levou ao óbito. 

Esclareça-se que, o trabalho braçal realizado na Prefeitura não afasta o reconhecimento da condição de trabalhador rural 

do falecido, eis que exercido por pessoa de baixa instrução, pouca qualificação profissional, à semelhança daqueles que 

laboram no campo. 

Além do que, para o trabalhador rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da carência estão definidos nos 

artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, a eles não se aplicam as disposições legais que disciplinam o número mínimo 

de contribuições. 

Portanto, não há que se falar em perda da qualidade de segurado. 
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Ora, nessas circunstâncias, comprovado que o falecido exercia a atividade rurícola no momento da sua morte, o 

conjunto probatório contém elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 19.06.2006, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do marido em 21.10.2004, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 8.213/91, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, cabendo-se o benefício com termo inicial na data da citação, 

conforme fixado na r. sentença. 

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se:  

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DERURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADOPOR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DESEGURADO. FILHA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAISPREENCHIDOS. 

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 
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(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, do CPC. 

O benefício é de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 20.07.2006 (data 

da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014625-7        AC 1294638 
ORIG.   :  0600001617  1 Vr BIRIGUI/SP     0600134324  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSMAR RIBEIRO 
ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento de tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos 

requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 17.10.06 (fls. 36v). 

- Despacho, o qual arbitrou os honorários periciais em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) (fls. 45). 

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 63-69). 

- Laudo médico pericial (fls. 78-79). 

- A sentença, prolatada em 18.10.07, julgou procedente o pedido para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, com custas, despesas processuais e 
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honorários advocatícios em R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais). Concedida tutela antecipada. Não foi determinada a 

remessa oficial (fls. 95-101). 

- A autarquia federal interpôs agravo retido contra decisão que antecipou os efeitos da tutela (fls. 105-107). 

- O INSS apelou e requereu a apreciação dos agravos retidos. No mérito, alegou a ausência de comprovação dos 

requisitos legais necessários à concessão do benefício de amparo social. Caso seja mantida a r. sentença, pugnou pelo 

estabelecimento do termo inicial do benefício na data da sentença, a suspensão da tutela antecipada e a fixação da verba 

honorária em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa (fls. 108-113). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Parecer do Ministério Público Federal (fls. 127-132). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- Inicialmente, não conheço do pleito de apreciação do agravo retido contra decisão que afastou a preliminar de 

litisconsórcio passivo. 

- Não conheço do agravo retido de fls. 105-107, eis que inadequada a via recursal eleita. Com efeito, tendo sido 

concedida a tutela antecipada em sentença de mérito, tenho que o recurso cabível é o de apelação, inclusive diante do 

princípio da unirrecorribilidade. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 
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"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente."  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 
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- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 78-79), que a parte autora é portadora de epilepsia 

focal sintomática e seqüelas cognitivas de traumatismos crânio-encefálico, que a incapacita para os trabalhos que 

envolvam riscos maiores de acidentes de trabalho (condução de veículos, trabalho com fogo ou material incandescente, 

trabalho em altitudes, mergulho e outros) ou que requeiram, maior elaboração intelectual. 

- Ademais, o estudo social, elaborado em 25.04.07, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 02 (duas) 

pessoas: Osmar (parte autora), trabalhador rural, percebendo R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) por mês e, Aparecido 

(irmão), aposentado, auferindo 1 (um) salário mínimo mensal. A família reside em casa própria (fls. 63-69). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

- Isso posto, não conheço do pleito de apreciação do agravo retido relativamente ao litisconsórcio passivo, não conheço 

do agravo retido que antecipou os efeitos da tutela e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO. Revogo a tutela antecipada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015284-1        AC 1296113 
ORIG.   :  0600000411  1 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCILA SEVERINI LOPES DE OLIVEIRA 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 04.05.2006 (fls. 18). 

A r. sentença de fls. 41/43 (proferida em 11.06.07) julgou procedente o pedido inicial, para condenar o réu a conceder à 

autora o  benefício da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, observada eventual 

prescrição qüinqüenal. Determinou que as prestações em atraso deverão ser atualizadas nos termos da Lei 8.213/91 e 

Súmulas 8 do TRF/3ª Região e 148 do STJ, incidindo juros de mora de 1% ao mês (art. 406, CC c.c. art. 161, §1º, CTN) 

e correção monetária, a partir da citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento das custas, despesas processuais 

(Súmula 178 STJ) e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas (Súmula 111 

do STJ). 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede a redução da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/12, dos quais destaco: RG (nascimento em 17.02.1945); e 

CTPS, emitida em 11.09.1978, com anotação de trabalho rural durante a safra de 1986, conforme contrato celebrado em 

04.10.1986. 

A fls. 27/28, o INSS junta o CNIS da autora, sem qualquer anotação. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 36/39, declaram conhecer a autora há, aproximadamente, trinta anos e que sempre 

trabalhou no campo. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 
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Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 10 (dez) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2000, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 114 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do recurso necessário e dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro 

no art. 557, § 1º do CPC, para fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 04.05.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015303-1        AC 1296132 
ORIG.   :  0600000887  1 Vr PAULO DE FARIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARGARIDA COSTA DA SILVA 
ADV     :  LUIZ CELSO PARRA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 26.10.2006 (fls. 21). 

A r. sentença de fls. 55/59 (proferida em 29.06.2007) julgou procedente o pedido inicial, para condenar o réu ao 

pagamento para a autora de aposentadoria por idade, no valor mensal de um salário mínimo, a contar da citação. 

Determinou o pagamento das prestações vencidas, com correção monetária, acrescidas de juros de mora de um por 

cento ao mês (CC, art. 406, c/c CTN, art. 161, §1º). Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios 

no valor de dez por cento da soma das prestações vencidas até a data da sentença. Isentou de custas e despesas 

processuais. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede a redução da taxa dos juros. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 08/15, dos quais destaco: RG (nascimento em 15.05.1949), 

indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada; certidão de casamento, realizado em 24.02.1973, atestando a profissão 

de lavrador do cônjuge; CTPS, emitida em 20.12.1994, sem qualquer anotação; e CTPS do marido, emitida em 

16.02.1977, com anotação de trabalho rural, de 18.06.1979 a 22.02.1982. 

A fls. 36/40, o INSS traz consulta ao sistema Dataprev, em nome da autora, com registro de pensão por morte de 

trabalhador rural, com DIB em 14.12.1994, e consulta em nome do cônjuge, com anotação de aposentadoria por idade 

rural, com DIB em 10.11.1992 e DCB em 14.12.1994. 

Em depoimento pessoal (fls. 43/46), a autora afirma ter iniciado o labor rural em Riolândia, São Paulo, há trinta e cinco 

anos, e ter parado há, aproximadamente, um ano, por problemas de saúde. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 47/53, corroboram o alegado labor rural. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 
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vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2004, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 138 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da Autarquia, nos termos do artigo 557 do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 26.10.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.016405-6        AC 1109231 
ORIG.   :  0400000064  3 Vr REGISTRO/SP     0400050385  3 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    :  ALLAN LEITE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALBERICO MARTINS 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 11) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos ao art. 267, VI, do CPC, por ausência de 

interesse processual, em face da não comprovação de requerimento na esfera administrativa. Condenou o autor ao 

pagamento das custas e despesas processuais, observando que, in casu, "incide a regra do artigo 12 da Lei 1.060/50, 

tendo em vista o deferimento dos benefícios da assistência judiciária" (fls. 56). 

Após a juntada do recurso e das contra-razões, e a conseqüente subida dos autos a esta E. Corte, foi dado provimento ao 

apelo do autor, para declarar a nulidade da sentença, determinando-se o retorno dos autos para regular prosseguimento 

do feito. 

Retornando os autos à origem, a MMa. Juíza de primeiro grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao 

pagamento do benefício requerido, no valor de um salário mínimo mensal a partir do ajuizamento da ação, corrigido 

monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescido dos juros a partir da citação. A verba honorária foi 

arbitrada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformado, apelou o INSS, argüindo a prescrição qüinqüenal das parcelas e , no mérito, pleiteando a reforma 

integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, bem como "A COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS 

EM VIRTUDE DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO IDOSO DO QUAL A PARTE APELADA É BENEFICIÁRIA" 

(fls. 129). 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 712/1759 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação será parcialmente conhecida, dada a falta de interesse em recorrer em 

relação à prescrição qüinqüenal das parcelas, uma vez que o benefício foi concedido a partir da data dão ajuizamento da 

ação. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender 

alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em 

recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Quanto ao mérito, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço 

venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, a cópia da certidão expedida pelo Juízo da 172a Zona Eleitoral - Comarca de Registro (fls. 15), certificando o 

registro nos arquivos deste Cartório da inscrição do Título Eleitoral do autor, datado de 7/10/65, no qual consta a sua 

qualificação como lavrador, constitui início razoável de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a parte autora pretende comprovar o 

exercício de atividade no campo. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 118/119), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 
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meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 
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Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 
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§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Conforme o documento juntado pelo INSS a fls. 130, o autor recebe amparo social ao idoso desde 16/3/04.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício "com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência média", nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 16/3/04 e a data de sua implementação, não havendo 

que se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os 

benefícios têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, 

cessando-se o amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade, sob pena de multa, a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe 

parcial provimento para determinar a compensação dos valores recebidos em razão da concessão do amparo social ao 

idoso na via administrativa e fixar a verba honorária na forma indicada. De ofício, concedo a tutela específica, 

determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no 

valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 10/2/04, cessando-se o amparo social ao idoso na véspera da data de 

implementação da aposentadoria. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 716/1759 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016986-5        AC 1300469 
ORIG.   :  0600000714  1 Vr APIAI/SP     0600013604  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALEXANDRINA GOMES DE PONTES FRANCA 
ADV     :  CARMEM SILVIA GOMES DE FREITAS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Depoimentos testemunhais (fls. 46-47). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 34-36). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 50-55).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 717/1759 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de nascimento de filho da parte autora, cuja profissão declarada à 

época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls.11); bem como certificado de reservista e título eleitoral do marido, em que 

ratificam a ocupação supramencionada (fls. 08-09). 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observo, em pesquisa ao sistema CNIS, realizado em 06.08.08, que o marido da parte autora possui 

vínculos urbanos de 01.05.81 a 31.03.83; 01.11.84 a 28.01.85; 01.036.85 a 19.02.01 (Prefeitura Municipal de Ribeira). 

Em consulta ao sistema PLENUS, verifico, inclusive, que percebe aposentadoria por idade como servidor público desde 

2001.  

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural após o ano de 1981, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à parte autora. 

- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino.  

- O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. 
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- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017060-0        AC 1300543 
ORIG.   :  0700000556  1 Vr PIEDADE/SP     0700024432  1 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  IDA BRANDAO 
ADV     :  HEIDE FOGACA CANALEZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 12.06.07 (fls. 22 verso).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 47-48). 

- A sentença julgou improcedente a ação. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), observada a assistência judiciária gratuita. 

O decisum foi proferido em 09.08.07 (fls. 43-45). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 50-

53). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 
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trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 12). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- Conquanto a demandante tenha recolhido contribuições previdenciárias como faxineira, no recente período de março 

de 2002 a maio de 2003 (fls. 34-36), a legislação aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade de períodos 

ininterruptos de labor no campo (artigo 143, Lei n.º 8213/91), a significar que esporádicos períodos de trabalho na 

cidade ou eventuais intervalos de desemprego não descaracterizam a qualidade de trabalhador rural e, via de 

conseqüência, não obstam a concessão do benefício pleiteado. 

- Ademais, verifico nos autos que o cônjuge da parte autora percebe aposentadoria por idade a rurícola (fls. 13).  
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- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do 

benefício, pelo INSS, desde a data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o 

momento em que se tornou resistida a pretensão. O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi  do artigo 143 

da Lei 8213/91. O abono anual é devido na espécie, à medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, 

da CF) e legal (Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, fixo a 

percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512).  

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 
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- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria rural por idade à 

parte autora, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação natalina. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 
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Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 06.07.06 (fls. 21).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 44-45). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observada a assistência judiciária gratuita. O 

decisum foi proferido em 31.07.07 (fls. 47-52). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda. Pleiteou 

a fixação de honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor total da condenação (fls. 54-59).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
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- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55  (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de CTPS da parte autora, com contratos de trabalhos rurais, nos períodos de 

01.07.84 a 05.10.84 e de 19.08.85 a 31.10.85 (fls. 14). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural em necessário período de carência, nos termos da legislação de regência da espécie. Informaram que a 

demandante parou de laborar há dez anos.  

- Intentada a ação em 2006, não obstante ter a parte autora deixado a lide campesina, na pior das hipóteses, em 1996, e 

implementado a idade em 2004, satisfez as exigências inerentes ao beneplácito pretendido.  

- Ressalte-se, inclusive, que, quanto à forma anacrônica do preenchimento das condições, a jurisprudência tornou-se 

assente, no seguinte sentido, ipsis litteris: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. 

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - Verificado o erro material quanto à conclusão do julgado, mister o acolhimento os embargos a fim de sanar o vício. 

II - Preenchidas as exigências do art. 48 da Lei nº 8.213/91, quais sejam, carência e idade mínima, o autor tem direito à 

concessão do benefício por idade, uma vez que não é exigida a implementação simultânea dos requisitos para a 

concessão do benefício em questão, não tendo relevância, no caso, a perda de qualidade de segurado do autor. 

Precedentes. 

Embargos acolhidos para, modificando-se o acórdão embargado, negar provimento ao recurso especial." (STJ - Quinta 

Turma, EdclAgRgEsp 644595, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 16-05-2005, p. 388) (g.n.) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. OBSCURIDADE. CARACTERIZAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

POSSIBILIDADE. 

I - A presença de obscuridade no julgado restou caracterizada, em vista da prova testemunhal ter indicado a prestação 

de trabalho rurícola somente até o ano de 1988, o que foi desconsiderado pelo acórdão, que assentou a existência da 

atividade até pelo menos a propositura da ação. 

II - Segundo o art. 143, II, da Lei nº 8.213/91, em sua redação vigente em 1994, quando da implementação do 

pressuposto da idade, é devida a aposentadoria por idade ao rurícola desde que provado o exercício da atividade por 

cinco anos, ainda que de forma descontínua. 
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III - A tanto, combina-se a norma do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, também em sua redação original, segundo a qual 'A 

perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios'. 

IV - Acrescente-se, ainda, que o implemento dos requisitos da carência e da idade não necessita ser concomitante, vale 

dizer, o posterior abandono das lides rurais não implica em óbice ao deferimento da prestação, desde que, 

anteriormente, tenha cumprido a carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, aferível com base no ano em que a 

beneficiária completar 55 (cinqüenta e cinco) anos. Precedentes do STJ. 

V - No caso vertente, o início de prova material trazido à colação - certidão de casamento onde o marido da autora 

aparece qualificado como lavrador - indica ter começado o trabalho rural em 08 de janeiro de 1983; da prova 

testemunhal, por outro lado, colhe-se que o exercício da atividade deu-se até 1988, eis que, a contar do ano seguinte - 

1989 -, mudou-se para Indaiatuba/SP e não mais trabalhou como rurícola, cumpridos, pois, 72 (setenta e dois) meses de 

tempo de serviço rural, justamente a carência exigida para o caso da postulante, que completou 55 (cinqüenta e cinco) 

anos em 09 de janeiro de 1994. Aplicação do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

VI - Ainda que a autora já não possuísse a qualidade de segurada da Previdência Social quando do implemento do 

requisito da idade, ou mesmo quando da propositura desta ação, tal fato não traz óbice ao reconhecimento do acerto da 

pretensão ventilada no presente processo, pois, consoante já assentado, o preenchimento dos requisitos da carência e da 

idade não requer simultaneidade. 

VII - Embargos de declaração acolhidos para suprir a obscuridade neles apontada mas, reapreciando-se a apelação do 

INSS e a remessa oficial, manter a sentença recorrida." (TRF - 3ª Região, Nona Turma, AC 789601, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, v. u., DJU 29-07-2004, p. 284) (g.n.) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. 

AGRAVO RETIDO REITERADO EM APELAÇÃO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO ESTADUAL. 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

CARÊNCIA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO 

SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

INDENIZAÇÃO AO INSS. INEXIGIBILIDADE. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Tratando-se ação ajuizada por segurada domiciliada em comarca que não seja sede de vara de juízo federal, o juízo 

estadual é o competente para processar e julgar causas de natureza previdenciária, nos termos do artigo 109, § 3º, da 

Constituição Federal. 

2 - Não é condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, o prévio requerimento administrativo, a teor 

do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal e das Súmulas nº 213 do extinto TFR e n.º 09 desta Corte. 

3 - A trabalhadora rural é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do artigo 201, § 7º, II, da CF/88. 

4 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

5 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício de 

aposentadoria por idade. 

6 - A prova testemunhal é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, desde que acrescida de início razoável de 

prova material. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. 

7 - A Lei nº 8.213/91, no artigo 48, § 2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, 

bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural. 

8 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 
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9 - Embora a parte autora tenha ajuizado a presente ação quando não mais exercia a atividade no campo, uma vez 

preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido 

previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91. 

10 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça reforçado pela disposição contida no artigo 3º, §1º da Lei n.º 10.666/2003. 

11 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por 

idade do trabalhador rural. 

12 - O artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

13 - O prazo de 15 (quinze) anos, fixado pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, computado a partir do advento do referido 

texto legal, é para o segurado requerer o benefício que, se concedido, tem caráter vitalício, e não para delimitar seu 

período de vigência. Precedentes desta Corte. 

14 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no artigo 49 da Lei de Benefícios, 

considera-se como dies a quo a data da citação. 

15 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas nº. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 08 deste 

Tribunal. 

16 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

17 - Devidos honorários advocatícios sempre que vencedor o beneficiário da justiça gratuita, a teor da Súmula 450 do 

Colendo Supremo Tribunal Federal. 

18 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

19 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. Art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 

abrange as devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 

20 - Inocorrência de violação a dispositivo legal mencionado pela Autarquia Previdenciária, a justificar o 

prequestionamento suscitado. 

21 - Agravo retido e apelação da parte autora improvidos. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

Tutela concedida para imediata implantação do benefício." (TRF - 3ª Região, Nona Turma, AC 717095, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, v. u., 23-09-2004, p. 363) (g.n.) 

Registre-se, ainda, o Enunciado 16, das Turmas Recursais do TRF - 3ª Região - São Paulo, e a Súmula 2, da Turma 

Regional de Uniformização do TRF - 4ª Região: 

"Enunciado 16. Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o 

fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado." 

"Súmula 2. Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência sejam 

preenchidos simultaneamente." 
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- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do 

benefício, pelo INSS, desde a data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o 

momento em que se tornou resistida a pretensão. O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi  do artigo 143 

da Lei 8213/91. O abono anual é devido na espécie, à medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, 

da CF) e legal (Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente e com juros moratórios. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512).  

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 
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- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria rural por 

idade à parte autora, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação natalina. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017220-7        AC 1300743 
ORIG.   :  0600000584  1 Vr ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DE MELO 
ADV     :  MARCIO APARECIDO LOPES 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 28.09.06 (fls. 21 verso).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 48-49). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data do pedido administrativo, no valor de 1 (um) salário mínimo, com honorários advocatícios à 

base de 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação, correção e juros de mora, a partir da citação, em 0,5% (meio 

por cento) ao mês até a entrada em vigor do novo Código Civil e após em 1% (um por cento) ao mês. O decisum foi 

proferido em 19.09.07 (fls. 45-46). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios e os juros de mora devem ser reduzidos. O termo inicial do benefício deve ser 

fixado na data da citação (fls. 51-56). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
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- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 07); escritura pública de compra e venda de propriedade rural pertencente ao casal 

(fls. 08-09); certificado de cadastro de ITR, em que consta o marido como trabalhador rural, sem assalariados (fls. 10); e 

cópia de indeferimento de pedido administrativo de aposentadoria por idade rural, apresentado em 20.04.06 (fls. 11). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural em regime de economia familiar, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 
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- Outrossim, não há ofensa ao art. 201, § 1º, da Constituição Federal. O responsável tributário, no caso de trabalhador 

rural, é o empregador e a fiscalização compete ao INSS e, na hipótese de produtor rural em regime de economia 

familiar, do adquirente, na forma do inciso IV do art. 30 da Lei nº 8.212/91. A omissão deles não pode prejudicar a 

parte autora. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS, desde a data do requerimento administrativo (20.04.06), constante da Carta de Indeferimento (fls. 11), ex vi do 

artigo 49, da Lei n.º 8213/91, que considera esse o momento em que o benefício tornou-se exigível. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Quanto ao percentual, deve ser 

mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios da base de cálculo dos honorários advocatícios. Correção monetária e 

juros de mora, conforme acima explicitado. 
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- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017555-1        AC 1192850 
ORIG.   :  9600001257  2 Vr ATIBAIA/SP                 9600019126  2 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BELMIRA DOS SANTOS E SOUZA 
ADV     :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

1.Fls. 30: acolho o pedido de desistência do recurso de apelação formulado pelo embargante, INSS, independentemente 

da concordância da parte contrária (art. 501 do CPC c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno dessa Corte). 

2.Remetam-se os autos à Primeira Instância, observadas as formalidades legais. 

3.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 1 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017583-0        AC 1301250 
ORIG.   :  0700001109  1 Vr CAARAPO/MS     0700016632  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CECILIA MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 07.08.2007 (fls. 31) 

A r. sentença de fls. 70/74 (proferida em 11.12.2007) julgou procedente o pedido inicial formulado pela parte autora e 

condenou o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social a pagar-lhe aposentadoria por idade, no valor equivalente a um 

salário mínimo, a partir da citação, fundamentado nos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, com resolução do mérito, ex vi 

do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, acrescidas 

de juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária pelo IGPM-FGV, devidos a partir do vencimento de cada 

prestação do benefício, nos termos da legislação pertinente ao caso. O pagamento das parcelas atrasadas deverá 

obedecer ao disposto no art. 128 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 10.099/2000. Condenou o requerido no 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, 

excluindo-se as parcelas vincendas. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 
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Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer alteração da correção monetária  e da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal  

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No mérito o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para 

fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 05/17, dos quais destaco: RG (nascimento: 

04/11/1939) indicando trata-se de pessoa não alfabetizada; carteira de identidade de beneficiaria do INAMPS, em nome 

da requerente que tem como companheiro o Sr. Oliveiro Maurino que vem qualificado como trabalhador rural e com 

carimbo no verso de 1986/1987; RG do Sr. Oliveiro Maurino, expedido em 16/08/1973, indicando a profissão de 

lavrador, certidões de nascimento dos filhos da autora, em 23/12/1965, 05/11/1970, 05/02/1975 e 31/05/1978, todas 

qualificando o sr. Oliveiro Maurino como lavrador.  

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se constar o recebimento do benefício de pensão por morte de trabalhador 

rural, conforme documentos anexo, que fazem parte integrante desta decisão. 

As duas testemunhas ouvidas, a fls. 60/61, declaram conhecer a autora há mais de vinte anos e que sempre trabalhou no 

campo, até os dias de hoje, inclusive em companhia das depoentes. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 
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Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 6 (seis) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1994, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 72 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1º do CPC, para fixar a 

correção monetária conforme fundamentado e a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.  
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O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 07.08.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018025-3        AC 1302118 
ORIG.   :  0600000280  1 Vr ITAPORANGA/SP                    0600006306  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ANTONIA VENANCIO 
ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data da citação. Fixou os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da implantação do benefício.  

O INSS apelou pleiteando a reforma total da sentença. Requer, se vencido, o termo inicial na data da apresentação do 

laudo pericial em juízo; a redução dos honorários advocatícios a 5% sobre o valor da causa, e a fixação dos juros de 

mora a 6% ao ano. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida.  

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, cabe tecer algumas considerações. 

Após largo período de tratamento diferenciado, a Constituição de 1988, visando a abolir a discrepância entre os regimes 

previdenciários de trabalhador urbano e rural, criou regra específica de isonomia em seu artigo 194, parágrafo único, 

inciso II, assim dispondo: 

"Artigo 194: A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo Único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes 

objetivos: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 735/1759 

I - (...) 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais." 

Dessa forma, a Constituição propiciou melhores condições ao rurícola que, diante da unificação dos sistemas, passou a 

ter assegurado o direito a benefícios substitutos do salário-de-contribuição ou do rendimento do trabalho em valor não 

inferior ao do salário mínimo, o que não ocorria no sistema anterior. 

Visando a abrandar ainda mais as diferenças, abolidas perante a lei, porém persistentes no duro cotidiano do rurícola, e 

viabilizar a efetiva fruição dos direitos previdenciários pelo trabalhador rural, a própria Lei nº 8.213/91, em seu artigo 

55, parágrafo 3º, combinado com o parágrafo único do artigo 106, admite a comprovação de tempo de serviço em 

atividade rural desde que baseada em início de prova documental, vedada, para tanto, a prova exclusivamente 

testemunhal. 

A Lei nº 8.213/91, no artigo 11, inciso VII, arrola o segurado especial como obrigatório, considerando como tal "o 

produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam 

suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, 

bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a ele equiparados, 

desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo". Esclarece em seu parágrafo 1º: "Entende-se 

como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados". 

Aos segurados especiais é expressamente assegurado o direito à percepção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, por período equivalente ao da carência exigida por lei, quando inexistentes contribuições (artigo 39 da 

referida lei, combinado com artigo 26, inciso III).  

Consoante o disposto no inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91, para obtenção de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, a carência é de doze contribuições mensais.  

Objetivando comprovar a sua condição de segurada e o labor rural no período correspondente ao da carência, a autora 

juntou documentos, nos quais o cônjuge está qualificado como "lavrador": certidão de casamento (registro lavrado em 

19.07.1969); título de eleitor emitido em 25.10.1976; Escritura de compra e venda de área rural com 20,01 has, situada 

em Itaporanga/SP, de 05.08.1998, onde o marido figura como "comprador"; DARF's referentes ao pagamento de 

Imposto Territorial Rural (ITR), em 10.01.1997, 10.01.1998, 10.01.1999, 10.01.2002 e 10.01.2003, e recibo de entrega 

da Declaração do Imposto sobre Propriedade Territorial Rural - Exercício 2002 (fls. 09-10 e 12-22). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento e a escritura de compra e venda  anotarem como profissão da autora a de doméstica e 

do lar, respectivamente, não subtrai o entendimento de que também laborava no campo, pois os documentos carreados 

aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse 

sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 
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(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

Cabe destacar a existência de prova oral (fls. 56-57). As duas testemunhas afirmaram conhecer a autora há, 

respectivamente,  trinta e trinco e cinco anos. Atestaram, em suma, que ela sempre trabalhou em sua propriedade em 

companhia do marido, sem o auxílio de empregados. Plantavam arroz, feijão e milho para subsistência, podendo afirmar 

que na propriedade há uma ou duas vacas de leite. Declararam que ela parou de trabalhar de seis meses a um ano antes 

da audiência, em razão de problemas de saúde, tais como, pressão, diabetes, perda da visão e feridas nas pernas. 

Registro a posição do Superior Tribunal de Justiça sobre a questão: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. 

- Havendo início razoável de prova material (anotações do registro do casamento civil), admite-se a prova testemunhal 

como complemento para obtenção do benefício. Embargos recebidos." 

(RESP 226307, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 29/05/2000, p. 199). 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL E MATERIAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. SÚMULA Nº 07/STJ. 

1. Reconhecida, na decisão impugnada, a condição de rurícola por meio de prova material corroborada por idônea prova 

testemunhal, impõe-se a concessão de sua aposentadoria. 

2. Impossível, na via especial, reapreciar o acervo fático-probatório da questão. Óbice da Súmula nº 07/STJ. 

3. Recurso conhecido, mas improvido." 

(ERESP 106942, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 12/06/2000, p. 75). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

É assente o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo apelado, à época dos fatos que se pretende comprovar, consistindo início de prova 

material.  

Este Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sobre a questão, já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

RURAL ATESTADA: INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. ESPOSA 

DE TRABALHADOR RURAL: CERTIDÃO DE CASAMENTO. DECLARAÇÃO DE SINDICATO. ESCRITURA 

DE COMPRA DE IMÓVEL RURAL; NOTAS FISCAIS. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE 
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COMPROVADA. TERMO INICIAL. HONORÀRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS MORATÓRIOS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I - Omissis. 

II - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos necessários à concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

III - Para a comprovação do exercício de atividade rural, na ausência de prova documental é admissível a demonstração 

através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos, a teor do que dispõe o artigo 55, parágrafo 3º, 

da Lei nº 8.213/91. No caso de esposa de trabalhador rural, a existência de documentos públicos em nome do marido, 

com sua qualificação de lavrador, aproveitam à mulher, ante a suposição de labor rural conjunto, desde que corroborado 

por prova testemunhal idônea, sendo desnecessária a prova do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

IV - Início razoável de prova material constituída por certidão de casamento onde o marido da autora aparece como 

lavrador, escritura de compra de gleba de terra, declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, dando a segurada 

como rurícola e notas fiscais de pequeno produtor rural, contemporâneos à época que se pretende provar o trabalho 

rural, complementada por prova testemunhal. 

V - Condição de segurada reconhecida pela própria autarquia, ao conceder, administrativamente, o benefício de auxílio-

doença. 

VI - Inconteste a incapacidade laborativa total e definitiva, bem como a impossibilidade de reabilitação ou readaptação, 

atestadas por laudo pericial conclusivo de estar em tratamento de neoplasia maligna no seio, submetida a mastectomia 

total, com perda da força muscular. 

VII - Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

VIII - Omissis (...)". 

(AC 410106, Processo nº 98030175068, Nona Turma, Relatora Marisa Santos, DJU 13/10/2003, p.212). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. ISENÇÃO DE 

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS.  

1- Omissis. 

2- No laudo médico ficou evidenciada a invalidez do autor, bem como comprovado nos autos a sua condição de 

segurado da Previdência Social, fazendo ele jus ao benefício pleiteado.  

3- A prova testemunhal, acompanhada de um início de prova material, é suficiente para a comprovação da atividade de 

rurícola. Precedentes do STJ. 

4- Não perde a condição de segurado e não está obrigado a cumprir a carência exigida aquele que deixou de trabalhar 

em razão da enfermidade que o acometeu. Precedentes da Primeira Turma.  

5- Despicienda a comprovação do cumprimento do período de carência e do recolhimento de contribuições à 

Previdência para os rurícolas, na obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez. Inteligência dos artigos 26, III e 

39, I, da Lei nº 8.213/91.  

6- Omissis.  

7- Omissis. 

8- Omissis.  

9- Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial desprovidos". 

(AC 799776, Processo nº 200203990190505, Primeira Turma, Relator Rubens Calixto, DJU 10/12/2002, p. 384). 
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Destarte, restou comprovada a atividade da autora como segurada especial no período de carência.  

Não há que se falar em perda da qualidade de segurada, porquanto as testemunhas atestaram que a autora parou de 

trabalhar em razão da doença. Ademais, o atestado médico de 14.04.2006 (fls. 23) aponta a falta de condições 

laborativas por diabetes, hipertensão, cardiopatia e quadro depressivo, e o relatório médico (fls. 59) atesta a 

impossibilidade locomoção por motivo de doença, ratificando a manutenção da qualidade de segurada, tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 30.03.2006. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica (fls. 64-72) concluiu ser, a apelada, portadora de depressão de grau 

moderado; hipertensão arterial sistêmica, de grau mínimo; úlcera varicosa de longa duração em membro inferior direito, 

e diabetes de grau moderado, com complicações: retinopatia, cegueira parcial (cegueira legal) em olho esquerdo e pé 

diabético. Considerou-a incapacitada de forma total e definitiva para o trabalho rural. 

O trabalho rural por ela desenvolvido por toda a vida não se adequa à patologia diagnosticada. Tal fato, aliado à idade 

(atualmente com 56 anos), a torna notoriamente inferiorizada em relação aos competidores mais jovens e sadios pelas 

escassas oportunidades do mercado de trabalho, não sendo possível o exercício de atividade intelectual, em razão de seu 

grau de instrução. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

No que tange ao termo inicial do benefício, na falta de requerimento administrativo ou de clara demonstração da época 

em que se iniciou a incapacidade, há que se adotar a data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou 

(30.05.2007). 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL,PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE 

RURÍCOLA: PROVA: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: 

EXTENSÃO À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA 

TESTEMUNHAL IDÔNEA. INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM RAZÃO DE PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DO MAL INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO 

DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

(Omissis) 

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial, devendo 

analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua vida. O laudo 

atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores intensas, podendo 

executar apenas tarefas leves, concluindo 

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui instrução e 

sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função que não exijam 

esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho. 

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da autora como 

total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe garantam a subsistência.  

(Omissis). 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo mensal. 

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(Omissis). 
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XVI - Apelação parcialmente provida. 

(Omissis.)". 

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483). (grifo 

meu). 

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA 

PARCIALMENTE REFORMADA. 

(Omissis). 

3.     Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os 

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, 

de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(Omissis). 

7.     O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho. 

13.     Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida. 

14.     Apelação da autora improvida. 

15.     Sentença parcialmente reformada." 

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182).(grifo meu). 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir do laudo pericial, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, destacando-se que, em se 

tratando de aplicação de norma superveniente - dispositivo do novo Código Civil - não há que se falar em reformatio in 

pejus, pois sua automática incidência opera ex vi legis.  

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a um salário mínimo e DIB em 

30.05.2007 (data da elaboração do laudo pericial). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

para  fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo médico pericial e para reduzir os honorários 

advocatícios a 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.018240-7        AC 1302494 
ORIG.   :  0200000287  1 Vr DUARTINA/SP     0200016446  1 Vr DUARTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EUNICE PARAENSE CORNELIO 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 03.07.2002 (fls. 24). 

 A r. sentença de fls. 137/141 (proferida em 18.05.2007) julgou procedente o pedido inicial, para condenar o réu a 

conceder à autora o benefício da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, a contar da data da 

propositura da ação, devendo cada parcela ser atualizada a partir do vencimento de cada uma delas, com juros de mora 

de 1% ao mês, desde a citação. Isentou de custas de reembolso, em virtude da concessão da gratuidade de justiça, e de 

outras custas, nos termos dos arts. 2º e 9º da Lei 6.032/74. Condenou, por fim, o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% do somatório das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede a alteração do termo inicial e dos juros. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 08/12, dos quais destaco: certidão de casamento (nascimento 

em 12.08.1943), realizado em 17.06.1961, atestando a profissão de lavrador do cônjuge; e CTPS, emitida em 

13.07.1993, com anotações de trabalho rural, de 23.05.1994 a 06.07.2001, de forma descontínua. 

O INSS traz consulta ao sistema Dataprev (fls. 43/46), com anotações de auxílio doença, na atividade rural, com DIB e 

DCB em 31.01.2002 e renda mensal de R$180,00, e auxílio doença, na atividade de comerciária, com DIB em 

26.03.2002 e renda mensal de R$ 182,80. 

A fls.78/92, tem-se cópia do procedimento administrativo para concessão do auxílio doença com DIB em 31.01.2002. 

Destaco o requerimento (fls. 78, vº), no qual indica o empregador rural, e CNIS com registros que corroboram as 

anotações da CTPS. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 123/124, corroboram o alegado labor rural. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
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I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 9 (nove) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1998, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 102 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 
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Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1º do CPC, para fixar 

o termo inicial do benefício na data da citação. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 03.07.2002 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018524-0        AC 1302898 
ORIG.   :  0700002315  1 Vr PIRAPOZINHO/SP 
APTE    :  GISLENE APARECIDA DA SILVA SANTOS 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I- Retifique-se a autuação, fazendo constar o nome da apelante conforme indicado nos documentos de fls. 11 (Gislene 

Aparecida da Silva Santos). 

II- Trata-se de apelação interposta em 20/12/07 (fls. 23), nos autos da ação ajuizada por Gislene Aparecida da Silva 

Santos em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de salário maternidade de 

trabalhadora rural. 

O MM. Juiz a quo indeferiu a petição inicial com fulcro no art. 295, inc. III, do Código de Processo Civil, por ausência 

de interesse processual, em face da não comprovação de requerimento na esfera administrativa. Concedeu à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apelou a autora (fls. 23/28), requerendo o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, 

determinando-se o prosseguimento do feito. 

Subiram os autos a esta E. Corte. 
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Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela recorrente. Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse 

processual desta última pelo MM. Juiz a quo no sentido de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o 

exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional n.º 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019429-0        AC 1304553 
ORIG.   :  0400000935  2 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  DERALDA DE SOUSA SANCHEZ 
ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido para concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-doença. 

A sentença de fls. 67/69 (proferida em 17.08.2007), julgou improcedente o pedido por considerar que a perícia médica 

não indicou a existência de incapacidade para o trabalho. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que é portadora de sérias enfermidades que a incapacitam para 

suas atividades laborativas.  

Regularmente processado, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.  

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.  

A inicial é instruída com a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 46 (quarenta e seis) anos 

de idade (data de nascimento: 19/12/1961); CTPS com vários registros, de forma descontínua, a partir de 1991, como 

empregada doméstica, cozinheira e "pranchadeira", sendo, o último, a partir de 01.11.2002, sem data de saída, para 

Panificadora Nossa Sra de Fátima de Birigui, como faxineira; carta de concessão do auxílio-doença, com início em 

28/02/2003 e perícia médica realizada pela Autarquia, informando a existência de incapacidade laborativa até 

30/09/2003. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 52/54 - 17.01.2007), informando que apresenta exame físico atual dentro da 

normalidade, sem alterações de sensibilidade, atrofias musculares ou déficit funcional, sendo que, apresentou exames 
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complementares com alterações degenerativas que não levam a incapacidade laboral. Informa, ainda, que a requerente 

se apresenta com marcha normal, sem claudicação, não havendo dificuldade para fletir o tronco sobre o abdome. A 

força muscular dos membros inferiores e superiores está preservada, assim momo os movimentos de flexão, extensão, 

rotação lateral e flexão lateral, não ocorrendo dor à palpação de proeminências ósseas ou musculares nos seguimentos 

cervical, dorsal e lombar. Declara, por fim, que os movimentos da coluna cervical, dorsal e lombar são indolores, livres 

e dentro dos parâmetros da normalidade. Conclui pela aptidão para o trabalho. 

Assim, neste caso, a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício 

de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei nº 8.213/91, ou de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme 

disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Segue que, por essas razões, nego seguimento à apelação da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019817-8        AC 1305476 
ORIG.   :  0700002563  1 Vr BIRIGUI/SP     0700040392  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LIDIA PEREIRA PIRES 
ADV     :  LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 20.04.2007 (fls. 19, vº). 

A r. sentença de fls. 32/35 (proferida em 29.10.2007) julgou procedente o pedido inicial, para condenar o réu a pagar à 

autora  aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, desde a citação, em face da ausência de requerimento 

administrativo. Sobre as parcelas vencidas, incidirão correção monetária, desde a época em que eram devidas, e juros de 

mora de 1% ao mês, desde a citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% 

sobre as prestações vencidas até a sentença, devidamente atualizadas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Isentou de 

custas e despesas processuais. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 08/14, dos quais destaco: RG (nascimento em 30.04.1940), 

indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada; certidão de casamento, realizado em 17.10.1962, atestando a profissão 

de lavrador do cônjuge; e CTPS, com anotação de trabalho rural, de 02.01.1989 a 02.06.1990. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 36/37, declaram conhecer a autora há mais de vinte anos e que sempre trabalhou no 

campo, assim como seu cônjuge. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 7 (sete) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1995, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 78 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557 do CPC. 
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O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 20.04.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019836-2        AG  336570 
ORIG.   :  0800000317  2 Vr MIRANDA/MS                    0800000014  2 Vr 

MIRANDA/MS 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ALAN DA ROCHA DIAS 
ADV     :  WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDA MS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em processo de conhecimento, deferiu antecipação 

dos efeitos da tutela, para determinar a implantação de benefício assistencial de prestação continuada a deficiente (fls. 

124). 

Sustenta, o agravante, preliminarmente, nulidade da decisão agravada, que seria extra petita, pois o autor pleiteia a 

concessão da benefício assistencial e houve antecipação dos efeitos da tutela para concessão de auxílio-doença. No 

mérito, alega ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao 

agravo de instrumento. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à reforma da decisão agravada. 

Não prospera a alegação de decisão extra petita. Apesar da decisão agravada determinar a implantação de auxílio-

doença, o que ocorreu, na verdade, foi simples erro material, conforme se constata em decisão posteriormente prolatada, 

extraída no endereço eletrônico da Justiça Estadual do Mato Grosso do Sul, que ora determino a juntada. 

A concessão do benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição da República), 

tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da 

miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Conquanto do ponto de vista objetivo se possa dizer irreparável ou de difícil reparação o dano, em face da natureza 

alimentar do benefício perseguido, na medida em que nem sempre a recomposição pecuniária tardia será eficiente para 

anular prejuízos à saúde, senão à vida, no caso em exame, não restou comprovada a existência dos requisitos 

autorizadores da medida. 

O agravado, conforme documentos juntados aos autos e depoimentos testemunhais, foi vítima de acidente 

automobilístico que resultou na amputação do terço médio da perna direita e não apresenta condições de exercício de 

atividade laborativa de moto-taxista. 

Porém, ainda que estivesse comprovada a incapacidade laborativa, em relação ao requisito outro, o estado de 

miserabilidade, não há nos autos elementos que comprovem seu preenchimento, nem indício algum que pudesse levar à 
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presunção da necessidade de concessão do amparo assistencial, insuficiente a simples alegação de que a agravado reside 

com a mãe, que trabalha como faxineira na Prefeitura Municipal.   

Com efeito, conquanto tenha alegado sua condição de miserabilidade, deixou de apresentar qualquer documento 

comprobatório dessa situação, ou ao menos algum indício que pudesse levar à presunção da necessidade de concessão 

do benefício.  

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pelo agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como conceder o benefício pleiteado, mostrando-se prudente a reforma da decisão agravada, sem 

prejuízo de nova análise, pelo juízo a quo, após a juntada de estudo social e perícia médica. 

Dito isso, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020046-0        AG  336750 
ORIG.   :  0800001257  2 Vr BIRIGUI/SP     0800066373  2 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  ANTONIO DO AMARAL CATIJA 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Antônio do Amaral Catija contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza de Direito da 2ª Vara de Birigüi/SP que, nos autos do processo nº 1.257/08, indeferiu o pedido de tutela 

antecipada formulado, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a plausibilidade do direito do 

agravante. 
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Primeiramente, cumpre ressaltar que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da 

alegação não é a prova inequívoca da certeza da incapacidade. 

O autor teve o seu pedido de auxílio-doença indeferido na via administrativa por "Não constatação de incapacidade 

laborativa" (fls. 29). Todavia, o atestado médico acostado a fls. 30, de 17/04/08, revela que o agravante é portador de 

"hipertensão arterial de difícil controle, bloqueio antro-superior do ramo esquerdo e distúrbio de condução no ramo 

direito, osteofitose patelar bilateral, seqüela de fratura patelar à esquerda, apresenta ainda escoliose lombar, discopatia 

L4 - L5 - S1, osteoartrose lombar, varizes nos MMII e hiperqueratose dos pés, estando incapacitado para o trabalho". 

Dessa forma e considerando-se, também, a idade já avançada do agravante (60 anos - fls. 16), ficou demonstrado, ao 

menos em sede de cognição sumária, que o autor faz jus ao recebimento do auxílio-doença. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora 

recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

Assim, sopesando os males que cada parte corre o risco de sofrer, julgo merecer maior proteção o pretenso direito 

defendido pelo agravante, que teria maiores dificuldades de desconstituir a situação que se criaria com a manutenção da 

decisão ora impugnada. 

Isso posto, concedo o efeito suspensivo ao presente recurso, determinando ao INSS que, no prazo improrrogável de 

cinco dias, inicie o pagamento do auxílio-doença ao autor, sob pena de multa diária de R$500,00, nos termos do art. 

461, §4º, do CPC. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos desta decisão para que tome as medidas cabíveis a sua 

implementação. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se por fax. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020082-3        AC 1305718 
ORIG.   :  0700000136  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0700012941  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LOURENCO 
ADV     :  RICARDO RODRIGUES MOTTA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 10.05.2007 (fls. 17, vº). 

A r. sentença de fls. 34/38 (proferida em 14.09.2007) julgou procedente o pedido inicial, para declarar que a autora 

trabalhou efetivamente como rurícola pelo período necessário anterior ao ajuizamento da ação. Conseqüentemente, 

condenou o réu ao pagamento da aposentadoria por idade, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da 

citação. Isentou de custas. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de eventuais despesas processuais, devidamente 

comprovadas, e verba honorária, fixada em 10% do valor das obrigações vencidas, observando-se a Súmula 111 do STJ 

(não incidência sobre prestações vincendas). 
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Inconformada, apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, ausência de prévio requerimento administrativo. No 

mérito, sustenta, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e no 

período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Pede isenção de custas e despesas processuais e redução da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Rejeito a matéria preliminar, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação 

judicial, a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte.  

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/12, dos quais destaco: RG (nascimento em 

11.01.1950), indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada; certidão de óbito de José Vieira, lavrador, em 06.05.2006, 

atestando ter vivido em união estável com a autora, por 29 anos; e procuração pública, outorgada pela requerente ao 

companheiro, em 26.04.2004, para aquisição de imóvel em Indiaporã, Fernandópolis/SP. 

Em depoimento pessoal (fls. 29), a autora afirma ter trabalhado no campo por muitos anos, até os dias atuais, apesar de 

adoentada. Aduz, ainda, ter vivido em união estável, por 29 anos, e que seu companheiro sempre trabalhou como 

lavrador. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 30/31, corroboram o alegado labor rural. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 
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Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

A condição de lavrador do companheiro é extensível à autora, na mesma esteira da interpretação conferida às hipóteses 

de casamento com rurícola. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2005, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 144 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas às em reembolso. 
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Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 

1º do CPC, para fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 10.05.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020255-8        AC 1305913 
ORIG.   :  0700000092  2 Vr ITARARE/SP                    0700004121  2 Vr 

ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DO CARMO GONCALVES SILVA 
ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento do benefício, no valor de um salário 

mínimo por mês, além do abono anual, a partir da data da citação. Juros de mora devidos a partir da citação. Condenou, 

ainda, ao pagamento despesas processuais e honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor 

das prestações vencidas até o trânsito em julgado da sentença. 

O INSS apelou pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, pugna que os juros sejam no percentual de 0,5% 

ao mês e os honorários advocatícios em 5% das prestações vencidas até a sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 
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e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 01.07.1996, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 90 meses (fl. 

11). 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

Juntou cópia de sua certidão de casamento (assento em 25.02.1967) e de óbito do cônjuge, ocorrido em 06.05.1998, nas 

quais o marido está qualificado como lavrador (fls. 10/13). 

Acostou também, em nome de seu cônjuge, carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itararé, datada de 

20.11.1980 (fl. 12) e cópia da CTPS com os seguintes registros: "PRESTADORA DE SERVIÇOS SÃO JOSÉ LTDA", 

no período de 28.12.1982 a 14.09.1984 e "SÃO JOSÉ SUL PAULISTA S/C LTDA", de 15.09.1984 a 03.06.1986, 

ambos com o cargo de serviços gerais da lavoura; "BRASKRAFT S/A - FLORESTAL E INDUSTRIAL", de 

07.06.1986 a 30.09.1988 e "SERVEMAG AGROPECUÁRIA LTDA", no período de 20.05.1989 a 06.05.1998, os dois 

com a função de trabalhador rural (fls. 14-15). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como do lar não subtrai o entendimento de que também 

laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 
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PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls.49-50). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e conforme posicionamento adotado por aquela Corte nos Embargos de 

Divergência em Recurso Especial nº 202.291/SP, ao qual me curvo, visando à pacificação dos litígios e à uniformidade 

do Direito. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para que o percentual da verba honorária incida sobre o montante das parcelas vencidas até a data da sentença. 

De ofício, concedo a tutela específica, nos termos acima preconizados. 

O benefício é devido no valor de 1 (um) salário mínimo mensal a partir de 22.03.2007 (data da citação), nos termos da 

sentença. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.020322-5        AG  294222 
ORIG.   :  0700000134  1 Vr GUARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIALBA ANTUNES DE SOUZA 
ADV     :  JOAO AFONSO DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão da MM.ª Juíza de Direito da 1ª Vara de Guará/SP que, 

nos autos do processo principal, concedeu a antecipação de tutela requerida pela autora, determinando ao INSS a 

implantação do benefício de auxílio-doença. 

Processado o recurso, sobreveio aos autos ofício do MM. Juiz de primeiro grau (fls. 46), informando que o feito 

principal foi extinto sem exame do mérito. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo, pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo 

recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020327-8        AG  336967 
ORIG.   :  0800000709  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0800035748  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  ALBANIR ANTONIO BATISTA 
ADV     :  RODRIGO ANTONIO NEVES BATISTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Albanir Antônio Batista contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza 

de Direito da 1ª Vara de São Joaquim da Barra/SP que, nos autos do processo nº 709/08, indeferiu o pedido de tutela 

antecipada formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo para que "seja restabelecido o benefício ao agravante desde a data de 10 de 

março de 2008,..." (fls. 11). 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a plausibilidade do direito do 

agravante. 
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Primeiramente, cumpre ressaltar que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da 

alegação não é a prova inequívoca da certeza da incapacidade. 

O autor recebeu auxílio-doença no período de 22/11/04 (fls. 39) a 10/03/08 (fls. 33). Todavia, o documento médico 

acostado a fls. 29, de 23/04/08 - corroborado pela declaração de fls. 32, de 09/04/08, de outro especialista -, revela que o 

agravante apresenta seqüela de traumatismo craniano com "hemiparesia à direita e paresia facial central direita", 

estando incapacitado para o trabalho. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora 

recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

Assim, sopesando os males que cada parte corre o risco de sofrer, julgo merecer maior proteção o pretenso direito 

defendido pelo agravante, que teria maiores dificuldades de desconstituir a situação que se criaria com a manutenção da 

decisão ora impugnada. 

Por outro lado, não se mostra adequada a determinação do pagamento retroativo em sede de tutela antecipada, uma vez 

que o recebimento de eventuais parcelas vencidas deve obedecer à disposição do art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Isso posto, concedo parcialmente o efeito suspensivo ao presente recurso, determinando ao INSS que, no prazo 

improrrogável de cinco dias, restabeleça o pagamento do auxílio-doença ao autor, sob pena de multa diária de 

R$500,00, nos termos do art. 461, §4º, do CPC. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos desta decisão para que tome as 

medidas cabíveis a sua implementação. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se por fax. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020590-0        AC 1306224 
ORIG.   :  0700001188  2 Vr ITAPETININGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS FIRMINO DE SOUZA 
ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

-Citação em 03.08.07 (fls. 37 verso). 

-Constestação (fls. 39-41). 

-Depoimento pessoal (fls. 59). 

-Prova testemunhal (fls. 61-62).  
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-A sentença, prolatada em 08.11.07, julgou procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado, e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, calculadas de acordo com as normas de regência e devidas desde o ajuizamento da 

ação, com incidência de correção monetária, e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da data da 

citação. Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais). Custas processuais na forma da lei (fls. 57-58). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios não deverão incidir sobre as parcelas vincendas, nem ultrapassar 5% (cinco por 

cento) do valor da causa, e o termo  inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (fls. 64-69). 

-Contra razões (fls. 72-80). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 
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-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

-A cédula de identidade de fls. 09 demonstra que a parte autora, nascida em 05.06.44, tinha mais de 60 (sessenta) anos à 

data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 1965, da qual se 

depreende a profissão que lhe foi atribuída à época, "lavrador" (fls. 12); carteira de trabalho (CTPS), com contrato de 

trabalho rural, de 20.01.92 a 21.02.92 (fls. 11); assentos de nascimento de filhos, ocorridos em 1984 e 1985, nos quais 

foi ratificada a ocupação supramencionada (fls. 13-14); certidão expedida pelo Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária - INCRA, no sentido de que a parte autora declarou ser proprietário do imóvel rural "Sítio do Tigrão", 

de 1992 a 2002 (fls. 15); comprovantes de pagamento de ITR, de propriedade rural em nome do genitor do autor e no 

seu próprio, relativos aos exercícios de 1992 a 1996, sem constar quaisquer assalariados (fls. 16-18), declaração do ITR, 

em nome do demandante, referentes aos exercício de 1997 (fls. 19-21); recibos de entrega de declaração de ITR, em 

nome da parte autora, concernentes aos anos de 2001 a 2005 (fls. 22-26); e escritura pública de compra e venda de 

imóvel rural, lavrada em 18.03.93, em que consta a ocupação da parte autora como "lavrador", e respectiva ficha-

matrícula no Cartório de Registro de Imóveis de Itapetininga/SP (fls. 27-32).      

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-Logo, descabe o argumento apresentado pela autarquia federal no sentido de a parte autora não haver preenchido a 

condição laborativa. Conquanto ela tenha exercido, no período de 18.12.89 a 02.10.90, atividade eminentemente urbana 

(fls. 11), a legislação aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade de períodos ininterruptos de labor no campo 

(artigo 143, Lei 8.213/91), a significar que esporádicos períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de 

desemprego não descaracterizam a qualidade de trabalhador rural e, via de conseqüência, não obstam a concessão do 

benefício pleiteado.  

-Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Faz jus à aposentadoria por idade aquele que comprovar o preenchimento de todos os requisitos legais necessários à 

sua concessão. 

II - Nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.213/91, ao trabalhador rural é garantido, por quinze anos contados a partir da 

data da vigência dessa lei, o direito à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mediante a comprovação 

do efetivo exercício, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em 

números idênticos à carência do benefício requerido. 

III - É de se reconhecer como efetivo exercício da atividade rurícola aquele comprovado mediante início razoável de 

prova material corroborado por robusta prova testemunhal. 

IV - O artigo 106 da Lei 8.213/91 não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício de atividade rural. 

V - Não há que falar em exigência de contribuição para o reconhecimento do direito do autor ao benefício ora pleiteado, 

ex vi do art. 143 da Lei 8213/91. 

VI - Entende esta Colenda Turma que nas ações de natureza previdenciária deve a verba honorária ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

VII - Recursos do INSS, agravo retido e oficial improvidos. Provido o recurso adesivo do autor." (TRF 3ª Região, 2ª 

Turma, AC 200003990027531/SP, j. 03.09.2002, rel. Juíza Marianina Galante, v.u., DJU de 07.11.2002, p. 326). 
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-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS, desde a data da citação, ex vi do art. 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o momento em que se 

tornou resistida a pretensão. 

-Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.  

-Referentemente aos honorários advocatícios, a sentença a quo não merece reforma. O quantum fixado, de R$ 500,00 

(quinhentos reais), propicia remuneração adequada e justa ao profissional, considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa (art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil). 

-Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 
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-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Isso posto, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para fixar a data da citação como termo inicial do benefício. Correção monetária e juros 

de mora, conforme acima explicitado. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 4 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020615-2        AG  337182 
ORIG.   :  200861200015667  2 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  CARMEM VARGAS BATISTA 
ADV     :  ANDERSON RODRIGO SILVANO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Carmem Vargas Batista contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza 

Federal da 2ª Vara de Araraquara/SP que, nos autos do processo nº 2008.61.20.001566-7, indeferiu o pedido de tutela 

antecipada formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 
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Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a plausibilidade do direito da 

agravante. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da 

alegação não é a prova inequívoca da certeza da incapacidade. 

A autora, com 57 anos de idade (fls. 40vº), sempre exerceu atividades que exigem esforço físico (servente - fls. 49) e 

recebeu auxílio-doença até o dia 10/10/07 (fls. 83). Todavia, os atestados médicos acostados a fls. 64 e 66 datados de 

14/01/08 e 08/02/08, respectivamente, informam que a agravante apresenta "Escoliose e lordose, osteoartrose avançada 

em coluna vertebral, discopatia degenerativa em C5-C6-C7, espondilolistese de L4 sobre L5 com estreitamento do canal 

vertebral, hérnia discal L4-L5 comprimindo saco dural e raízes nervosas, hérnia discal central em L5-S1, osteoartrose 

de ombro direito, ginecomastia", estando "impossibilitada de trabalhar, sob o risco de um agravamento severo de seu 

quadro clínico".  

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora 

recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

Assim, sopesando os males que cada parte corre o risco de sofrer, julgo merecer maior proteção o pretenso direito 

defendido pela agravante, que teria maiores dificuldades de desconstituir a situação que se criaria com a manutenção da 

decisão ora impugnada. 

Isso posto, concedo o efeito suspensivo ao presente recurso, determinando ao INSS que, no prazo improrrogável de 

cinco dias, restabeleça o pagamento do auxílio-doença à autora, sob pena de multa diária de R$500,00, nos termos do 

art. 461, §4º, do CPC. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos desta decisão para que tome as medidas cabíveis a sua 

implementação. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se por fax. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020669-2        AC 1306992 
ORIG.   :  0600013631  1 Vr AGUDOS/SP     0600013631  1 Vr AGUDOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENIA ANA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 14.08.2006 (fls. 34). 

A r. sentença de fls. 82/85 (proferida em 21.09.2007) julgou procedente o pedido inicial, para condenar o réu a conceder 

à parte autora aposentadoria por idade, com renda mensal de um salário mínimo, com abono anual, a partir da data da 

citação (dia 14/08/2006, fls. 34) e, também, a partir de então, juros legais e correção monetária. Condenou, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) do valor da condenação, calculados sobre prestações 

vincendas até a prolação da sentença (Súmula 111 do STJ). 
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A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, ausência de prévio requerimento administrativo. No 

mérito, sustenta, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e no 

período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Pede a redução da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Rejeito a matéria preliminar, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação 

judicial, a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte.  

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 08/20, dos quais destaco: RG (nascimento em 

06.06.1945); certidão de casamento, realizado em 29.07.1961, atestando a profissão de lavrador do marido; CTPS, 

emitida em 08.06.2005, sem qualquer anotação; CTPS do cônjuge, emitida em 05.01.1979, com anotações de trabalho 

rural, de 05.01.1979 a 15.02.1993, de forma descontínua, e trabalho urbano (auxiliar de segurança escolar), de 

20.04.1994 a 02.03.1995; e certificado de dispensa de incorporação, emitido pelo Ministério do Exército, em 

08.03.1979, com referência à profissão de lavrador do marido. 

A fls. 29, tem-se consulta ao sistema Dataprev, da qual nada consta em nome da autora. 

Em depoimento pessoal (fls. 86), a requerente afirma trabalhar no campo desde tenra idade, até os dias atuais, incluído o 

período em que seu cônjuge desempenhou atividade urbana noturna. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 87/88, declaram conhecer a autora há, pelo menos, vinte e três anos, e que sempre 

trabalhou no campo, em diversas propriedades rurais e em regime de economia familiar. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 
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Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Esclareça-se que, não há que se considerar o registro em trabalho urbano, para descaracterizar a atividade rurícola 

alegada, porque se deu por período curto e muito provavelmente em época de entressafra, em que o trabalhador rural 

necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 10 (dez) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2000, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 114 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 
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Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do recurso necessário, rejeito a preliminar e dou parcial provimento ao recurso da 

Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1º - A do CPC, apenas para fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, 

até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 14.08.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020707-7        AG  337262 
ORIG.   :  0800000891  1 Vr MOGI GUACU/SP     0800068534  1 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE ROBERTO AMARO 
ADV     :  MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida a 

fls. 67/68, que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, determinando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado, sob pena de multa diária no valor de R$ 

500,00. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Sustenta, ainda, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, por força do disposto nas 

Leis nºs 8.437/92 e 9.494/97. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que, após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 25/02/2008 o 

ora agravado pleiteou administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal 

pretensão, vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso 

em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 
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Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que o ora recorrido, nascido 

em 05/03/1956, é portador de obesidade mórbida, gota úrica, hipertensão arterial, artrose de joelho e gastrite, com 

episódios de hemorragia digestiva, tendo sofrido internação hospitalar no período de 04/02/2008 a 09/02/2008, 

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitado para o trabalho, nos termos do atestado e exames médicos 

de fls. 54/66. 

Vale destacar que o autor esteve em gozo de auxílio-doença desde 07/11/2006, todavia, os atestados médicos 

produzidos em 09/02/2008, 11/02/2008, 27/02/2008, 18/03/2008, indicam que sua incapacidade laboral continuou a 

existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu 

inalterada.  

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando na 

vedação legal a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, 

pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que 

concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravado. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020782-0        AG  337252 
ORIG.   :  0800001016  4 Vr MAUA/SP 
AGRTE   :  PEDRO FELIX DA HORA 
ADV     :  MARCOS ALBERTO TOBIAS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Pedro Félix da Hora contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de 

Direito da 4ª Vara de Mauá/SP que, nos autos do processo n.º 1.016/08, indeferiu o pedido de antecipação de tutela 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 
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A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito do 

agravante. 

Isso porque, o instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, 

a própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos 

pressupostos essenciais exigidos para sua concessão. 

In casu, o atestado médico mais recente, acostado a fls. 35 e datado de 03/01/08, concluiu que o autor está "APTO" para 

o retorno de suas atividades laborativas, afastando o requisito da prova inequívoca "que imprima convencimento da 

verossimilhança da alegação" (art. 273, do CPC).  

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020853-7        AG  337410 
ORIG.   :  0700001251  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
AGRTE   :  JUSSARA PUGLIA BATISTA 
ADV     :  WINDSON ANSELMO SOARES GALVAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES   SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Jussara Puglia Batista contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes/SP que, nos autos do processo nº 1.251/07, indeferiu o pedido de tutela 

antecipada formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 
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A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a plausibilidade do direito da 

agravante. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da 

alegação não é a prova inequívoca da certeza da incapacidade. 

A autora recebeu auxílio-doença até 02/04/08 (fls. 33). Todavia, o atestado médico acostado a fls. 47, de 27/05/08, 

informa que a agravante apresenta perturbação de atenção estando "sem condições de trabalho". 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora 

recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

Assim, sopesando os males que cada parte corre o risco de sofrer, julgo merecer maior proteção o pretenso direito 

defendido pela agravante, que teria maiores dificuldades de desconstituir a situação que se criaria com a manutenção da 

decisão ora impugnada. 

Isso posto, concedo o efeito suspensivo ao presente recurso, determinando ao INSS que, no prazo improrrogável de 

cinco dias, restabeleça o pagamento do auxílio-doença à autora, sob pena de multa diária de R$500,00, nos termos do 

art. 461, §4º, do CPC. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos desta decisão para que tome as medidas cabíveis a sua 

implementação. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se por fax. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.020885-4        AC 1197253 
ORIG.   :  0500000007  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP     0500042023  

1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO SEVERINO DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade, com base na média dos últimos salários de contribuição, 

uma vez que o autor, que sempre trabalhou exercendo atividades rurais, possui registros em CTPS, tendo cumprido a 

carência legalmente exigida. 

A Autarquia Federal foi citada em 23.03.2006 (fls. 53 v). 

A r. sentença, de fls. 88/94 (proferida em 14.02.2007), julgou a ação procedente para condenar o INSS a pagar ao autor, 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, a partir da data do primeiro requerimento 

administrativo. As verbas em atraso devem ser corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada parcela, 

observando-se os índices legais de correção, devendo os juros ser computados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, 

considerada a natureza alimentar da dívida. Condenou, ainda, o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, com exclusão das parcelas vincendas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando  em síntese, a necessidade de comprovação do cumprimento da carência 

legalmente exigida. Requer a incidência da prescrição qüinqüenal e a redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

O pedido inicial é de aposentadoria por idade rural, utilizando-se dos salários de contribuição para o cálculo do valor do 

benefício. A r. sentença concedeu aposentadoria por idade, prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, sem, no entanto, 

especificar a forma de cálculo do benefício. Neste caso, observando que o requerente exerceu atividades rurais com 

registros em valores superiores ao salário mínimo conclui-se que o benefício deve ser examinado sob a ótica do artigo 

29, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista, portanto, que a decisão é incompatível com o exame da prova, impõe-se a anulação da sentença. 

Assentado esse ponto, tem-se que o art. 515. § 3º, do CPC (Lei nº 10.352/01) possibilita a esta Corte, nos casos de 

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que esteja em condições de imediato 

julgamento. 

Parece-me, contudo, que a exegese do art. 515, § 3º do CPC, pode ser ampliada para observar as hipóteses em que, à 

semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere a sentença 

em que a fundamentação é "extra-petita". 

Assim, analiso o mérito, desde já, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, § 3º do CPC, já que o processo se 

encontra em termos. 

A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes disciplinada 

pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Era devida, por velhice ao segurado que, após 60 (sessenta) 

contribuições mensais, completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta), se do 

feminino. 

Com o Plano de Benefícios passou a exigir-se do segurado o cumprimento de carência e a idade de 65 anos para o 

homem e 60 para a mulher. 

Segundo o inciso II do art. 24, essa carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o segurado 

filiado à Previdência anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma. 

São, portanto, exigidos para a concessão desse benefício, o cumprimento da carência e do requisito etário. 

A manutenção da qualidade de segurado, que é tema discutido na maioria das demandas pela Autarquia, é tema que tem 

solução favorável aos interessados, desde a vigência da antiga CLPS.  
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O art. 7º desse Decreto previa a ocorrência da perda da qualidade de segurado para quem, não estando em gozo de 

benefício, deixasse de contribuir por mais de 12 (doze) meses consecutivos, com possibilidade de dilação do aludido 

prazo, em virtude de situações específicas previstas no § 1º e alíneas. 

Contudo, o art. 8º disciplinava que "a perda da qualidade de segurado importa na caducidade dos direitos inerentes a 

essa qualidade, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 98".- Tal norma, acrescentava que "o direito à 

aposentadoria ou pensão para cuja concessão foram preenchidos todos os requisitos não prescreve, mesmo após a perda 

da qualidade de segurado". 

Logo, para aqueles que laboraram sob a égide da legislação revogada, não se questiona a indigitada perda de qualidade 

de segurado. 

Essa é a leitura que faço, amparada pela orientação pretoriana do E.STJ. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DECRETO 89.312/84. APLICABILIDADE. LEI DO 

TEMPO DO FATO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E CARÊNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Nos casos em que se postula o benefício da aposentadoria por idade, prevista na CLPS aprovada pelo Decreto 

89.312/84, é necessário o preenchimento de dois requisitos: a) o implemento de 60 (sessenta) contribuições mensais; b) 

ter 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino. 

II - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, nos termos do Decreto 89.312/84, aplicável à hipótese, por ser a lei do tempo do 

fato, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

III - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no 

caso de aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer 

interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 621416. 

Processo: 200400104928. UF: PE; Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da decisão: 15/06/2004; Documento: 

STJ000556486. Fonte: DJ. Data: 02/08/2004, página: 555. Relator: GILSON DIPP) 

Embora a Lei nº 8.213/91 não contenha dispositivo específico sobre o tema, a jurisprudência, tanto das Cortes 

Regionais como do E. STJ, veio ao longo dos anos sedimentando o entendimento de que, mesmo com Plano de 

Benefícios não se alterou a pacífica orientação no sentido de que não se cogita de perda da qualidade de segurado para a 

concessão da aposentadoria por idade. 

Tanto que alteração legislativa (Lei nº 10.666/03), aplicada à espécie a teor do art. 462 do C.P.C., acabou por coroar a 

tese da jurisprudência torrencial, destacada nos arestos, a seguir: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGO 48 DA LEI 

8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO 

SIMULTÂNEA. DESNECESSIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES  DEVIDAS. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

II - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes. 
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III - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no 

caso de aposentadoria por idade. 

IV - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação finalística, ou 

seja, em conformidade com os seus objetivos. 

V - Agravo interno desprovido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 675884. 

Processo: 200401250353. UF: RS; Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da decisão: 22/03/2005; Documento: 

STJ000604535. Fonte: DJ. Data: 18/04/2005, página: 380. Relator: GILSON DIPP) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. DECADÊNCIA E 

PRESCRIÇÃO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O 

DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

I - O art. 103 da Lei 8.213/91, se refere à decadência e prescrição para revisão do ato de concessão do benefício e das 

prestações vencidas, o que in casu não ocorreu, pois sequer houve requerimento do benefício na esfera administrativa. 

II - Trata-se de trabalhador urbano que, por ter cumprido o 

requisito da idade sob a égide da Lei 8.213/91, sujeita-se à regra de transição estabelecida no artigo 142 da referida lei. 

III. - Ainda que o autor tenha perdido a condição de segurado, se comprova idade e carência, devida é a aposentadoria 

por idade, vez que aquela qualidade é irrelevante se preenchidos os demais requisitos para a concessão do benefício 

(artigos 48, 102 e 142, todos da Lei 8213/91). 

IV. - Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários, a base de cálculo dos honorários advocatícios deve 

abranger somente as parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - 

STJ). 

V. - Tratando-se de beneficiário da justiça gratuita não há 

reembolso de custas a ser efetuado pela autarquia sucumbente, porém, sem prejuízo das despesas devidamente 

comprovadas. 

VI. - Apelação parcialmente provida. 

VII. - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício postulado na presente ação. 

(Origem: TRF - Tribunal Regional Federal - Terceira Região. Classe: AC - Apelação Cível 814020 - Processo: 

200203990276692. UF: SP; Órgão Julgador: NONA Turma. Data da decisão: 20/09/2004; Documento: TRF 

300088064. Fonte: DJU. Data: 02/12/2004, página: 486. Relatora: MARISA SANTOS). 

Bem, na hipótese dos autos é preciso verificar se houve o cumprimento do requisito etário e da carência. 

O autor comprova pela cédula de identidade de fls. 11 (nascimento em 13.06.1938), que completou 65 anos em 

13.06.2003. 

Mais, o pleito vem embasado nos documentos de fls. 12/44, dos quais destaco: 

a) CTPS do autor, nº 045856, série 350ª, de 29.05.1973 (fls. 16), contendo os seguintes  registros: 

de 18.06.1973 a 31.07.1973, como trabalhador rural (fls. 16); 

de 02.08.1973 a 30.11.1973, como trabalhador braçal (fls. 16); 
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de 10.06.1974 a 26.10.1974, como trabalhador rural braçal (fls. 15); 

de 10.11.1975 a 03.01.1976, como trabalhador rural braçal (fls. 15); 

de 05.07.2004 a 02.08.2004, como colhedor (fls. 15); 

de 03.08.2004 a 02.02.2005, como trabalhador rural (fls. 15); 

de 03.02.2005 a 31.05.2005, como colhedor (fls. 14); 

de 20.06.2005, sem data de saída, como trabalhador rural (fls. 14); 

b) CTPS nº 77831, série 143, de 29.09.1997, continuação (fls. 17) com os registros: 

de 07.04.1997 a 14.11.1997, como turmeiro (fls. 17); 

de 14.09.1998 a 21.11.1998, como trabalhador rural (fls. 17); 

de 19.04.1999 a 29.11.1999, como trabalhador braçal rural (fls. 18); 

de 14.02.2000 a 25.04.2000, como trabalhador braçal rural (fls. 18); 

de 01.10.2001 a 18.11.2001, como trabalhador rural (fls. 18); 

de  09.10.2000 a 11.12.2000, como colhedor (fls. 18); 

de 17.06.2002 a 18.01.2003, como trabalhador rural (colhedor) (fls. 19); 

de 15.09.2003 a 22.12.2003, como colhedor (fls. 19); 

de 05.01.2004 a 14.02.2004, como colhedor (fls. 19); 

de 10.05.1993 a 17.08.1993, como trabalhador rural (fls. 22); 

de 23.08.1993 a 09.01.1994, como colhedor de laranha (fls.22); 

de 30.05.1994 a 05.06.1994, como colhedor de laranjas (fls. 22); 

de 02.05.1996 a 30.11.1996, como trabalhador rural (fls. 22); 

de 03.09.1990 a 28.12.1990, como encarregado de turma (fls. 23); 

de 01.04.1992, sem data de saída, como motorista (fls. 23); 

de 01.06.1992 a 10.07.1992, como trabalhador rural (fls. 23); 

de 13.07.1992 a 02.02.1993, como trabalhador rural (fls. 23); 

c) CTPS n° 77.831, série 143ª, continuação, de 20.10.1988 (fls. 24), com os registros: 

de 26.09.1988 a 26.01.1989, como trabalhador rural (fls. 24); 

de 14.08.1989 a 01.12.1989, como colhedor (fls. 24); 

d) CTPS nº 77831, série 143ª (fls. 25), com os registros: 
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de 03.06.1963 a 28.11.1963, em serviços gerais rurais; 

de 20.07.1964 a 23.07.1965, em serviços gerais rurais (fls. 25); 

de 01.08.1968 a 04.10.1968, como servente (fls. 26); 

de 18.05.1972 a 15.10.1972, como servente (fls. 26); 

de 16.10.1972 a 30.12.1972, como trabalhador rural (fls. 26); 

de 11.03.1974 a 16.03.1974, como auxiliar (fls. 27); 

de 09.10.1985 a 19.10.1985, como fiscal de turma rural (fls. 27); 

de 28.07.1986 a 21.09.1986, como trabalhador rural (fls. 27); 

de 06.10.1986 a 06.04.1987, como trabalhador rual (fls. 27); 

de 27.04.1987 a 08.06.1987, como trabalhador rural (fls. 28); 

de 15.06.1987 a 20.09.1987, como trabalhador rural (fls. 28) e 

de 13.10.1987 a 31.05.1988, como trabalhador rural (fls. 28). 

e) comunicação do INSS de indeferimento (fls. 29), por falta  de período de carência, do pedido de aposentadoria por 

idade (NB-135.337.253-4), formulado pelo autor na esfera administrativa, em 17.10.2005; 

f) consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, indicando cadastro em 01.09.1985, como contribuinte 

individual autônomo, com a ocupação de condutor de veículos e em 26.04.1997, como trabalhador associado a 

cooperativa de trabalhadores. Constam, ainda, as fls. 41, recolhimentos de 10/1985 a 03/1986, de 06/2003, de 09/2003 a 

12/2003 e de 05/2004 a 11/2004. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 82/86, conhecem o autor há mais de 30 anos e confirmam o labor rural, como bóia-fria 

em diversas propriedades rurais. Declaram que trabalharam com o autor, como bóias-frias, para diversos empreiteiros. 

Uma das testemunhas afirma que o autor trabalhou por três ou quatro anos na Usina, na década de 60. 

Em consulta ao sistema Dataprev, cujos documentos fazem parte integrante desta decisão, verifica-se constar diversos 

vínculos em trabalho rural em nome do autor de 09.10.1985 a 21.01.2006, de forma descontínua, alternados com 

períodos de atividade urbana e de contribuição individual. 

Segundo o preceito do art. 48 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer a aposentadoria por idade, desde que 

preenchido o requisito etário, ou seja, 60 (sessenta) anos e 55 (cinqüenta e cinco) anos, respectivamente, homem e 

mulher e desde que comprovado o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição 

correspondente à carência do benefício pretendido, conforme tabela inserta no art. 142. 

Compulsando os autos, verifico que os documentos carreados comprovam o trabalho em atividade rural, 

complementada, em pequeno lapso, por atividade urbana, por um período de 11 anos, 5 meses e 18 dias, o qual supera a 

carência legal exigida, tendo em vista que completou 65 anos, em 2003, nos termos da tabela do artigo 142. 

Dessa forma, conjugando-se a data em que foi complementada a idade, o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº 

8.213/91, tem-se que foi integralmente cumprida a carência exigida (132meses). 

Em suma, o (a) autor(a) faz jus ao benefício, que deverá ser concedido de acordo com as contribuições vertidas. 

Esclareça-se que, o valor da aposentadoria por idade rural, deverá ser calculado de acordo com o art. 50 e o artigo 29, 

inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91, segundo a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário. 
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Neste sentido é o entendimento desta E. Corte. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO. SEGURADO OBRIGATÓRIO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. CARÊNCIA. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. No caso de empregado rural, com registro em CTPS, segurado obrigatório da Previdência Social, a renda mensal 

inicial, desde que implementada a carência necessária, de acordo com a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, deverá ser 

calculada mediante a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição, nos termos do art. 50, c.c.os arts. 28 e 

29, todos da Lei de Benefícios. 

2. O disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, que trata da aposentadoria rural com renda de um salário mínimo, 

somente  é aplicável para o caso do trabalhador rural que não comprove o recolhimento de contribuições, demonstrando 

apenas o exercício de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 

3. (...) 

4. (...) 

(TRF TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 516306 Processo: 199961160017308/SP Órgão Julgador: 

DÉCIMA TURMA - Relator(a): JUIZ GALVÃO MIRANDA - Data da decisão: 09/08/2005 - Documento: 

TRF300096173 - DJU DATA:14/09/2005 PÁGINA: 466) 

No que tange ao termo inicial, deve ser fixado na data do requerimento administrativo (17.10.2005), momento em que a 

Autarquia Federal tomou conhecimento da pretensão do autor. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento das custas, cabendo apenas as em reembolso. Neste caso em que 

existe gratuidade de justiça (fls. 17), não há despesas para o réu. 

A prescrição qüinqüenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do 

requerimento administrativo (17.10.2005), não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do 

ajuizamento da demanda. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, calculado com base no artigo 29, inciso I, da Lei nº 

8.213/91, com DIB em 17.10.2005 (data do requerimento administrativo). 

Logo, nos termos do art. 557, §1° - A, do C.P.C., de ofício, anulo a sentença, e com fundamento no art. 515, §3º do 

CPC, julgo procedente o pedido para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, nos termos do art. 48 e 

seguintes da Lei nº 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (17.10.2005). É devido o pagamento das 

prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos das Súmulas 08 desta E. Corte e 148 do C. STJ, 

combinadas com o Provimento nº 64/2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, incidindo juros de mora de 

0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado 

com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em 
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homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo, somente quando em reembolso. 

Concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. Prejudicado o apelo do INSS. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho  de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020931-1        AG  337452 
ORIG.   :  0800000730  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0800036376  2 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  ILIVANIA LINO DE SOUZA 
ADV     :  EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Ilivânia Lino de Souza, da decisão reproduzida a fls. 39, que, em 

autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a 

obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que a ora agravante, recebeu auxílio-doença no período de 12/07/2007 a 08/09/2007, 

sendo que em 05/09/2007 e em 10/09/2007 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o 

benefício que percebia, momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas 

realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do 

procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora os atestados médicos que instruíram o agravo afirmem que a recorrente, nascida em 

16/11/1971, é portadora de síndrome do túnel do carpo, cervicobraquialgia  bilateral e lesão axonal radicular C8, 

crônica, discreta, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 28/33). 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravante. 
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Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020983-9        AG  337461 
ORIG.   :  200861200029447  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  MAGNOLIA APARECIDA VILELA SAVIO 
ADV     :  RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Magnólia Aparecida Vilela Sávio, da decisão reproduzida a fls. 25, 

que indeferiu pedido de tutela antecipatória de mérito, com vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, em favor do ora agravante. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o agravante recebeu auxílio-doença nos períodos de 27/05/2003 a 24/10/2004, de 

22/03/2006 a 20/05/2006 e de 17/09/2007 a 20/12/2007, cessado pelo INSS sem antes realizar nova perícia, de forma 

que este caso trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Não vejo, in casu, os pressupostos a ensejar a concessão do acautelamento requerido, que fica desacolhido, com 

fundamento no art. 558, do CPC. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Além do que, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque os atestados médicos que instruem o agravo, embora afirmem que a recorrente, nascida em 

24/04/1957, é portadora de Síndrome de colisão do ombro  CID 10 - M75.4), acromioplastia no ombro direito, 

radiculopatia cervical, sd miofascial MMSS e lombalgia por espondiloartrose, não demonstram de forma inequívoca sua 

incapacidade laborativa (fls. 39/59). 

Deve ser ressalvado, todavia, que as afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase 

instrutória. 

De qualquer forma, entendo que não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o 

INSS deveria designar nova perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 
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Nesta hipótese, contudo, observo que tal fato não ocorreu e, assim, deverá ser providenciado novo exame na esfera 

administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetida a agravante. 

Posto isso, indefiro, por ora, o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021050-7        AG  337572 
ORIG.   :  0700000196  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARINEZ SCARPEL 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, visando à concessão de 

auxílio-doença, indeferiu pedido de revogação da tutela antecipada (fl. 15). 

Sustenta, o agravante, que conforme perícia médica realizada pela autarquia previdenciária, em 22.04.2008, a agravada 

não apresenta incapacidade para o trabalho. Requer a atribuição de efeito suspensivo. 

Decido. 

De acordo com andamento processual, extraído do endereço eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

em decisão prolatada em 15.03.2007, o juízo "a quo" indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para 

restabelecimento do benefício previdenciário pleiteado. 

Em face de referida decisão, a autora interpôs agravo de instrumento, que tramita nesta Corte com o n.º 

2007.03.00.032798-4. 

Recebido o recurso no Tribunal, houve antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar o restabelecimento do 

auxílio-doença, sem prejuízo de nova análise pelo juízo a quo, acerca da incapacidade, após a realização da perícia 

(fl.10). Referido recurso, aguarda julgamento pela Colenda Turma. 

Desta forma, incabível o pedido do INSS para revogar a tutela antecipada formulado ao juízo a quo. O pedido deveria 

ter sido formulado, originariamente, nos autos do agravo de instrumento acima citado.  

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 

do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intime-se. 
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São Paulo, 29 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021087-8        AG  337602 
ORIG.   :  0800000810  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PATRICIA BEZERRA DE MEDEIROS NASCIMENTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SIMONE DAIANE FERREIRA e outro 
ADV     :  VALTER LUIS DE MELLO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL   SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face da decisão, reproduzida 

a fls. 49/50, que deferiu tutela antecipatória de mérito, pleiteada para o fim de obter a implantação do benefício de 

auxílio-reclusão em prol das ora recorridas. 

Alega o agravante que os valores percebidos pelo segurado ao tempo de sua prisão excedem a renda bruta mensal igual 

ou inferior a R$ 676,27 (seiscentos e setenta e seis reais e vinte e sete centavos), estabelecida como limite para o 

deferimento da mencionada prestação. 

Sustenta que a qualidade de segurado da co-autora Simone Daiane Ferreira não restou demonstrada  nesta fase.  

Ressalta, ainda, a ausência dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada postulada. 

Pugna pela atribuição do efeito suspensivo ao recurso. 

Compulsando os autos verifico que a decisão agravada esteia-se na presença de elementos que demonstram, ao menos 

em sede de cognição sumária, que o segurado Edgar Marcelino encontra-se preso na Cadeia Pública de Vargem Grande 

do Sul, desde o dia 20/12/2007, bem como a dependência dos agravados  na qualidade de companheira e filho menor 

(fls. 29). 

Verifico que o endereço dos agravados constantes da inicial (fls. 18/28), bem como do pedido de benefício na via 

administrativa para entrega de correspondência coincidem com o endereço do segurado no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, conforme documento anexo, que faz parte integrante desta decisão, indicando o domicílio 

em comum e conseqüentemente a convivência marital da recorrida para com o segurado recluso. 

No que pertine ao limite de R$ 676,27 (seiscentos e setenta e seis reais e vinte e sete centavos), retro citado, entendo, 

com base em interpretação teleológica do art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que se dirige aos 

dependentes do segurado recolhido à prisão, uma vez que a eles é destinado o benefício de auxílio-reclusão. 

Isto é, não sendo o segurado favorecido por tal prestação, não me parece lógico que a sua renda venha a ser o empecilho 

para o deferimento de um benefício que visa, justamente, não deixar ao desamparo aqueles que dependiam dos 

rendimentos auferidos pelo detento. 

No caso em tela, esse limite não foi ultrapassado, mesmo porque não há notícia nos autos no sentido de que os 

agravados possuam renda própria. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 
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Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V e VI, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021168-7        AC 1307847 
ORIG.   :  0700003809  3 Vr ATIBAIA/SP     0700140562  3 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALDENIRA SILVA DE JESUS 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

O INSS foi citado em 05.10.2007 (fls. 22, vº). 

A r. sentença de fls. 41/46 (proferida em 03.12.2007) julgou procedente o pedido inicial, para condenar o INSS a pagar 

à autora, em caráter vitalício, o benefício previdenciário da aposentadoria por idade no valor correspondente a 01 (um) 

salário mínimo mensal, mais abono anual. O pagamento deverá ser efetuado a partir da citação. As parcelas vencidas 

deverão ser corrigidas até o efetivo pagamento, a ser feito de uma só vez. Os juros de mora, sobre o total devidamente 

corrigido, à razão de 12% ao ano, deverão ser calculados a partir da citação. Condenou, ainda, o INSS à verba honorária 

de 10% sobre o valor total da condenação (parcelas vencidas), devidamente corrigidas até o efetivo pagamento e, 

também, eventuais despesas processuais, em devolução, devidamente corrigidas desde o desembolso. Isentou de custas. 

Concedeu, por fim, antecipação da tutela para que o INSS promova a implantação do benefício no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de multa diária correspondente a 01 (um) salário mínimo. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, preliminarmente, o não cabimento da antecipação da tutela e a 

necessidade de  atribuição de efeito suspensivo ao recurso. No mérito, aduz a não comprovação da atividade rural pelo 

período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Pede a redução da honorária. Por fim, quanto à antecipação da 

tutela, pugna pela exclusão da multa cominatória ou sua redução; ou, ainda, dilação do prazo para implantação do 

benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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A matéria veiculada na preliminar será analisada com o mérito. 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 10/12, dos quais destaco: RG (nascimento em 29.04.1947), 

atestando tratar-se de pessoa não alfabetizada; e certidão de casamento, realizado em 10.12.1993, atestando serem a 

autora e seu cônjuge lavradores. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 36/39, prestam depoimentos vagos e imprecisos quanto ao labor rural da autora. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2002, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício 

da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 126 

meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que o documento acostado à inicial é recente, pois, refere-se a ato realizado em 1993. 

A autora passou a trabalhar no campo após 1991 e o artigo 143 da Lei 8.213/91 refere-se aos trabalhadores que já 

exerciam atividade rural quando da edição da mencionada Lei. 

Além do que, o artigo 55 § 2º da Lei 8.213/91 estabelece que estão liberados do recolhimento de contribuições, apenas, 

aqueles que já exerciam atividade rural em período anterior à data de início de vigência da referida Lei. 

Dessa forma, as provas materiais e testemunhais são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 781/1759 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557,  § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isento(a) de custas e de honorária, 

por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021217-6        AG  337704 
ORIG.   :  200361120089211  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  MARCELO DE TOLEDO CERQUEIRA 
ADV     :  MARCELO DE TOLEDO CERQUEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE A :  SEVERINO RANGEL 
ADV     :  JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em frente de pedido do advogado Marcelo de Toledo 

Cerqueira de expedição de alvará de levantamento, separadamente, dos honorários advocatícios contratuais, considerou  

excessivo e desproporcional o percentual de 50% (cinqüenta por cento) do total a ser pago pelo INSS, fixando a verba 

em 20% (vinte por cento) do valor a ser depositado em favor da parte autora (fls. 148/149).  

Sustenta, o agravante, que o magistrado "não poderia intervir de ofício nessa relação contratual e julgar os honorários 

abusivos, determinando em seguida sua redução", necessitando, para tanto, da provocação do interessado. Alega, ainda, 

inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao referido contrato e, por fim, que, nos termos do Código de 

Ética e Disciplina da OAB, os honorários pagos ao advogado, em contratos com adoção de cláusula quota litis, não 

podem ser superiores às vantagens advindas em favor do constituinte ou do cliente (artigo 38), o que não ocorre no 

caso. Requer a concessão de liminar para suspensão da decisão agravada.  
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Decido. 

Em casos em que o ato agravado é o indeferimento do pedido de levantamento, pelo advogado, da verba honorária 

contratada, tenho decidido pela não atribuição do efeito suspensivo pretendido. Exaro as seguintes razões: 

"A base legal do pedido do agravante é o § 4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/94. 

Votei na 8ª Turma a matéria e razão conferi ao advogado. Em uma oportunidade, no agravo de instrumento nº 

2006.03.00.020708-1. Em verdade, abonei a decisão liminar proferida pela Juíza Federal Ana Pezarini, quando em 

auxílio. 

Também não nego a maciça jurisprudência sobre o tema, no sentido de possibilitar o pagamento, diretamente ao 

advogado, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, dos honorários convencionados; desde que venha aos 

autos, a tempo e modo, o contrato de honorários. 

Em síntese, dois são os fundamentos para o deferimento do pleito: o teor do § 4º é impositivo, 'o juiz deve determinar 

que lhe sejam pagos diretamente' e, mais, ao juiz não cumpre intrometer-se na relação entre o advogado e o cliente, 

seara privada que não lhe compete. 

O princípio da autonomia contratual é exercido em razão e nos limites da função social do contrato. Cláusula geral que 

é, a função social do contrato, prevista no artigo 421 do Código Civil, 'reforça o princípio de conservação do contrato, 

assegurando trocas úteis e justas' (Enunciado 22 do Centro de Estudos Judiciários). 

A dizer, a liberdade de contratar não é absoluta, não se pode descurar, por exemplo, dos princípios da probidade e boa-

fé, estampados no artigo 422 do Código Civil. E ao juiz cumpre, quando necessário, suprir e corrigir o contrato e, até 

mesmo, decretar a nulidade da avença. 

O caso concreto contempla contrato celebrado na modalidade quota litis, 'uma convenção que associa o advogado aos 

riscos do processo, conferindo-lhes por honorários uma parte do que puder ser obtido' (Dalloz, Repertório Prático, 

verbete 'Advocat', p. 205). 

Yussef Said Cahali, em sua obra 'Honorários Advocatícios', ocupa-se do tema desde Constantino, no ano de 326, 

passando pelas Ordenações, até próximo dos dias atuais. Cita o Rescrito de Constantino, que 'mandava riscar da Ordem 

o advogado que, a título de honorários, recebesse ou estipulasse somas excessivas ou parte determinada da coisa 

litigiosa'. 

Adiante, o Desembargador do Tribunal de Justiça Paulista sintetiza: 'O contrato quotalício tem, entre os civilistas, seus 

defensores, que lhe apregoam as vantagens para ambas as partes; e tem seus detratores, que o qualificam de imoral. Mas 

a validade da estipulação pode ser questionada se extorsiva ou excessiva, resultante do abuso da necessidade premente, 

ou pela inexperiência da outra parte, ou seja, do dolo de aproveitamento, na feliz expressão usada pelo prof. Caio Mário 

da Silva Pereira; assimilando-se, daí, a lesão que dela resulta, ao lucro usurário que resulta do conflito entre os 

elementos volitivos e a declaração de vontade que a Lei 1.521/51, define e pune como crime contra a economia popular 

(v., a respeito, Vicente Ráo, Ato Jurídico, 3ª ed., 1981, n. 91, pp. 255-260). Se assim é, alinhados ainda os princípios 

éticos e de eqüidade, não pode prevalecer a estipulação excessiva dos honorários contratados em manifesta 

desproporcionalidade com a prestação do serviço profissional, devendo a verba ser reduzida aos parâmetros razoáveis'. 

A prosseguir, vale a citação conclusiva do professor: 'E assim vem entendendo a jurisprudência que, embora por vezes 

fazendo restrições morais ao contrato quotalício, não lhe proclama a nulidade per se, mas apenas procura coibir as 

estipulações extorsivas ou abusivas, em manifesta desproporcionalidade com o serviço profissional prestado, reduzindo 

a pretensão do advogado aos limites do razoável, quando não proclamando a inaplicabilidade da estipulação no caso 

concreto'. 

O caso concreto não é diferente dos demais que vi. 

Celebram contrato quotalício o advogado, ora agravante, e de outro lado trabalhador em busca de benefício 

previdenciário. No mais das vezes trabalhador rural, porquanto, no dizer de Ruy de Azevedo Sodré, um dos poucos a se 

aprofundar no tema,'as nossas populações rurais, incultas e pobres, ainda se socorrem desse tipo de contrato como o 

único meio de pagarem o serviço profissional do advogado'. 
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A estipulação, tenho visto, é de 30% (trinta por cento) do valor bruto que o contratante, o trabalhador, tem a receber do 

INSS. Isso acrescido a outros 10% (dez por cento) a título de honorários sucumbenciais sobre o valor da condenação, 

também a ser pago pela autarquia. 

O pedido do advogado vem escorado, como já dito, no § 4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/94, reprodução do artigo 99 da 

Lei nº 4.215/63. 

De ver a planilha apresentada pelo advogado. Está às fls. 214. Por exemplo, do autor José Roberto Paziani, o total da 

sua execução é de R$ 50.006,57; foram requisitados, para o autor, R$ 35.004,60; honorários contratuais, R$ 15.001,97, 

e honorários sucumbenciais no valor de R$ 5.000,66. Salta à vista que, de honorários, entre convencionados e de 

sucumbência, o advogado fica com mais da metade do que cabe à parte. 

Mais, o que ocorre, sem fazer tabula rasa do disposto no § 4º do artigo 22, é que ao valor da condenação, a ser pago 

pelo INSS, quem tem direito é a parte e não o advogado. Valor da condenação, ademais, que tem nítido caráter 

alimentar. 

Faço reproduzir trecho citado pelo professor Yussef Cahali: "O projeto de lei 2.295-B, de 1976, aprovado pelo Senado, 

porém rejeitado pela Câmara dos Deputados (DCN de 4.10.77, p. 9.267), dispunha em seu art. 19: 'O pacto de quota 

litis será permitido apenas nas demandas que tiverem por objeto bem de valor patrimonial, excluída essa forma de 

remuneração nos processos de direito das sucessões, de família, nos procedimentos voluntários de qualquer natureza, 

nos acidentes do Trabalho e na Justiça do Trabalho. § 1.º O pacto será obrigatoriamente, ajustado por escrito. § 2.º Em 

nenhuma hipótese os honorários poderão ultrapassar a metade do valor patrimonial obtido pela parte'." 

A citação serve para pontuar que, quando isso ocorre, quando exorbita o contrato quota litis, ao juiz cabe coibir o abuso. 

E aqui o faço para manter, por ora, a decisão agravada. 

Decerto, meu juízo, em casos tais, direciona-se para remeter o advogado à via apropriada para a discussão dos 

honorários contratuais. 

A situação posta merece cautela e, se o § 4º do artigo 22 objetivou facilitar o levantamento dos honorários pelo 

advogado, bem pode o patrono um pouco mais esperar. Ou melhor, que somente possa levantar a verba honorária 

convencionada quando se saiba que a outra parte contratante teve a exata ciência do que efetivamente avençou, quando, 

aberto o contraditório e respeitado o devido processo legal, diga que nada pagou ao advogado. 

Mais, ouso dizer que a parte deve ter ciência (contraditório, na verdade), sim, de que o advogado pretende receber os 

honorários contratuais, não se admitindo, unilateralmente, que venha a recebê-los e depois nada informe. É dizer, se vai 

levantar todo o dinheiro (hoje com procuração específica), e deve repassá-lo à parte, deverá localizá-la; se assim é, 

nenhum percalço existe em que se inicie a execução dos honorários. 

Afino-me com a ementa lavrada pela Desembargadora Federal Vera Lucia Lima no Mandado de Segurança nº 7019/RJ, 

acórdão unânime publicado em 13 de novembro de 2001: 

'MANDADO DE SEGURANÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 23, IN FINE, DA LEI Nº 8.906/94. 

- Apenas os honorários sucumbenciais são passíveis de pedido de recebimento através do Precatório. 

- Os honorários contratuais devem ser perseguidos por Ação Autônoma, constituindo esta a maneira mais cautelosa de 

se apurar o quantum efetivamente devido. 

- Aplicação do art. 23, in fine, da L. 8908/94. 

- Denegada a ordem.' 

Dito isso, indefiro a atribuição do efeito suspensivo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil." 

Deixei manifestado meu juízo de que o advogado deveria pleitear os honorários contratuais por meio da via apropriada; 

afastei, em exame perfunctório, a aplicação do disposto no parágrafo 4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/94. Vi a 
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providência como cautela, descortinei a necessidade de que fosse formado o contraditório, que houvesse a exata ciência, 

pela contratante, de que o advogado pretende levantar os honorários convencionados, que pudesse ela informar se 

algum pagamento efetuou. 

Vale dizer, não entrei na discussão, como fez o ato agravado, de que o contrato quotalício seria abusivo quando 

estipulasse honorários à razão de 50% (cinqüenta por cento). Não me imiscui na relação contratual firmada, mas sim 

expus a necessidade de que os honorários fossem discutidos não nos próprios autos, mas pela via autônoma. 

Feita a consideração, a hipótese vertente tem o mesmo núcleo, mas diferente porque o Juízo de primeiro grau reduziu o 

percentual acordado entre as partes para 20% (vinte por cento). 

Avançar o juiz não pode para piorar a situação do agravante. Há de se limitar aos parâmetros estabelecidos pelo conflito 

de interesses, sob pena de reformatio in pejus. 

A solução que se mostra, diante do conceito que revelei, é a manutenção da decisão agravada. 

Dito isso, indefiro a atribuição do efeito suspensivo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil 

I. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021242-5        AG  337729 
ORIG.   :  200861270020974  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIUS HAURUS MADUREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SIRLENE BATISTA BALBINO DOS SANTOS 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida a 

fls. 43/45, que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, determinando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor da ora agravada. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Pugna pela necessidade de prestação de caução. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que a ora recorrida, nascida 

em 01/02/1961, trabalhadora rural, é portadora de coronariopatia, com quadro anginoso, necessitando ser submetida a 
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angioplastia com implante de stent intracoronariano, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada para o 

trabalho, nos termos do laudo pericial de fls. 72/76. 

Vale frisar, que o recorrente não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

De se observar, também, que os arts. 273, § 3º c/c 588, § 2º, ambos do C.P.C., permitem a concessão de tutela 

antecipada, independentemente da prestação de caução, em hipóteses como a dos autos. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravada. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021403-3        AG  337875 
ORIG.   :  0100000524  1 Vr VIRADOURO/SP     0100020305  1 Vr 

VIRADOURO/SP 
AGRTE   :  ZULMIRA DELFINO DOVELLO 
ADV     :  REGINA CRISTINA FULGUERAL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Zulmira Delfino Dovello contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz 

de Direito da 1ª Vara de Viradouro/SP que, nos autos do processo nº 524/01, indeferiu o pedido efetuado a fls. 170/171 

dos autos principais. 

Embora o presente recurso tenha sido interposto após a vigência da Lei nº 11.187/05, incabível a sua conversão em 

agravo retido (art. 527, inc. II, CPC), por ter sido manejado contra decisão exarada em sede de execução do julgado. 

Dessa forma, fica inviabilizada a devolução da matéria para futura apreciação nesta Corte. Não há pedido de efeito 

suspensivo (art. 558, CPC). 

Recebo o presente recurso no seu efeito meramente devolutivo. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se o 

MM. Juiz a quo. Int. 
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Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021641-8        AG  337933 
ORIG.   :  0800000225  1 Vr NOVA ODESSA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 
ADV     :  REGIANE APARECIDA TEMPESTA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 19, que, em autos de ação previdenciária deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor da ora agravada. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o INSS, em 14/11/2007, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido ao ora 

agravado sem antes realizar nova perícia, de forma que este caso trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que a ora recorrida, é 

portadora do vírus HIV, em acompanhamento psiquiátrico desde dezembro de 2006, apresentando quadro de episódio 

depressivo (CID 10 - F32.9) e transtorno de ansiedade generalizada (CID 10 - F41.1), encontrando-se, ao menos 

temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos exames e laudos médicos de fls. 23/28. 

Vale destacar que o agravante não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

De qualquer forma, entendo que não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o 

INSS deveria designar nova perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

Nesta hipótese, contudo, observo que tal fato não ocorreu e, assim, deverá ser providenciado novo exame na esfera 

administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetida a agravada. 
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Posto isso, indefiro, por ora, o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021749-6        AG  338120 
ORIG.   :  200861270017963  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIUS HAURUS MADUREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LAURA OLIVIA FANTIN 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª       SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

Fls. 74/79: Indefiro o pedido de reconsideração da decisão de fls. 64/65. 

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento, a teor do disposto no artigo 527, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

I. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021758-7        AG  338051 
ORIG.   :  0800000156  3 Vr MOGI GUACU/SP     0800010149  3 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  DINORA MOURAO PANCIERI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Dinorá Mourão Pancieri, da decisão reproduzida a fls. 44/45, que, em 

autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a 

obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que, a recorrente recebeu auxílio-doença nos períodos de 26/10/2004 a 15/01/2006 e 

de 09/05/2006 a 31/05/2007, sendo que em 02/07/2007 e em 02/08/2007, pleiteou administrativamente a reconsideração 

da decisão que fez cessar o benefício de auxílio-doença que percebia, momentos em que lhe foram negadas tais 

pretensões, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o 

caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora os atestados e exames médicos que instruíram o agravo afirmem que a recorrente é 

portadora de hipertensão arterial, osteoartrose na coluna e osteoporose, não demonstram de forma inequívoca sua 

incapacidade laborativa (fls. 35/43). 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021928-6        AG  338310 
ORIG.   :  200861030023233  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  REGINA AUXILIADORA FERREIRA 
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ADV     :  JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão reproduzida a fls. 16, 

que deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação de benefício de pensão por morte, 

em favor da autora, ora agravada. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício, especialmente quanto à qualidade de segurado. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

De acordo com o disposto no art. 16, I c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, o cônjuge é beneficiário de pensão por morte, cuja 

dependência econômica se presume, nos termos do § 4º do art. 16 do citado diploma legal. 

Compulsando os autos, verifico que o documento de fls. 31 evidencia a condição de esposa da ora recorrida, para com o 

de cujos, instituidor da pensão, falecido em 14/11/2007, de insuficiência renal (fls. 32). 

Embora não seja possível aferir nesta fase de cognição sumária com segurança o momento em que surgiu a doença 

incapacitante, a fim de aferir a condição de segurado, a necessidade do benefício e os elementos que já estão contidos 

nos autos permitem o deferimento da medida.  

Assim, dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios, verifico, nesta sede de cognição 

sumária, a presença dos elementos a ensejar a manutenção do acautelamento deferido em primeira instância. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022090-2        AG  338363 
ORIG.   :  0800001158  1 Vr IGARAPAVA/SP 
AGRTE   :  DENILSON LISBOA 
ADV     :  FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Denílson Lisboa, da decisão reproduzida a fls. 88, que, em autos de 

ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a obter o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o ora agravante, recebeu auxílio-doença no período de 12/11/2004 a 30/03/2008, 

sendo que em 16/04/2008 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que 

percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora os atestados médicos que instruíram o agravo afirmem que o recorrente, nascido em 

20/02/1966, é portador de lombociatalgia, com parestesia nos membros inferiores aos esforços, hérnia discal lombar, 

epicondilite lateral cotovelo esquerdo, hipertensão arterial sistêmica severa e resistente, assiciada a obesidade 

importante, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 34/58). 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022137-2        AG  338448 
ORIG.   :  0800001294  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  SEBASTIANA DE OLIVEIRA DA SILVA 
ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Sebastiana de Oliveira da Silva, da decisão reproduzida a fls. 23, que, 

em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas 

a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o ora agravante, recebeu auxílio-doença no período de 11/01/2002 a 22/01/2008, 

sendo que em 20/02/2008 e em 16/04/2008 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o 

benefício que percebia, momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas 

realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do 

procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora os atestados médicos que instruíram o agravo afirmem que a recorrente, nascida em 

30/12/1943, é portadora de hipertensão arterial essencial, osteoporose, osteoartrose, escoliose, lombociatalgia e discreta 

ectasia ductal da glândula submandibular esquerda, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa 

(fls. 34/47). 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 
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PROC.   :  2008.03.00.022234-0        AG  338477 
ORIG.   :  0800000294  3 Vr AMERICANA/SP                    0800029151  3 Vr 

AMERICANA/SP 
AGRTE   :  AUREA ANAYA 
ADV     :  JOÃO LUIS MORATO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL MENDONCA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

benefício previdenciário, alterou, de ofício, o valor da causa, reconheceu a incompetência do juízo estadual, revogando 

a liminar anteriormente concedida, e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Americana (fls. 

57/60). 

Sustenta, o agravante, que o juízo a quo, reconhecendo sua incompetência, deveria remeter os autos à Justiça Federal de 

Piracicaba, com circunscrição judiciária sobre a cidade de Americana. Alega que pleiteia a concessão de auxílio-doença 

por doença do trabalho, sendo a Justiça Estadual competente para o julgamento do feito. Por fim, requer a manutenção 

da liminar revogada.  

Assim, pleiteia a concessão de efeito suspensivo ativo para manter em vigor a liminar proferida, e por final, que seja 

dado provimento ao recurso "a fim de que reconheça a competência da Justiça Estadual para julgar a presente ação, por 

se tratar de matéria relativa à acidente de trabalho, conforme amplamente demonstrado" ou que os "autos sejam 

remetidos à Justiça Federal da Comarca de Piracicaba, mantendo-se a liminar ativa". 

Decido. 

Em primeiro momento, não se constata que o benefício requerido seja decorrente de doenças ou de acidente do trabalho. 

A autora recebe, desde 12.08.2004, auxílio-doença previdenciário (31). Em pedido inicial não há qualquer menção 

sobre origem laborativa das enfermidades apontadas: episódios depressivos, psicose, outros transtornos ansiosos e 

epilepsia. Desta forma, não há que se acatar a alegação de competência da Justiça Estadual para julgamento do feito por 

se tratar de doença relacionada ao trabalho, o que não restou demonstrado nos autos.  

No mais, apesar de o agravante não questionar a reforma, de ofício, do valor dado à causa, com exclusão do valor 

referente ao pedido de danos morais, o certo é que, em se tratando de matéria de ordem pública, pela inexorável 

definição de competência para o julgamento da demanda, a questão deve ser apreciada.  

O autor ajuizou ação visando concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença cumulada com indenização 

por danos morais. Deu à causa o valor de R$ 39.059,14 (trinta e nove mil, cinqüenta e nove reais e catorze centavos). 

O juízo "a quo" alterou, de ofício, o valor da causa, para R$ 12.849,25, considerando as parcelas vencidas e vincendas e 

reduziu o pedido de danos morais para R$ 1.000,00. Declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao 

Juizado Especial Federal. 

A alteração de ofício do valor da causa tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na 

complementação das custas processuais. E assim é se há norma cogente, critério objetivo a ser considerado, no caso, o 

artigo 260 do Código de Processo Civil, porquanto se trata de pedido de benefício previdenciário de caráter continuado. 

Na doutrina, o posicionamento compilado por Gilson Amaro de Souza, in "Do valor da causa", Ed. Sugestões 

Literárias, 1987, p. 141: 

"Outro assunto de aparente dificuldade é o de se saber se pode, ou não, o juiz corrigir o valor da causa por iniciativa 

própria, quando não houver impugnação pela parte contrária. 

Diante do que expusemos até agora, parece-nos que a questão não é tão difícil assim, como possa parecer. Basta 

lembrar que, quando falamos da competência, dizemos que em razão do valor da causa essa será absoluta e não relativa, 

como parece induzir o art. 111 do Código de Processo Civil, e que o réu poderá abster-se da ação de impugnação, sem 

que isso venha consolidar o valor atribuído pelo autor; já dizíamos que o juiz poderá corrigir o valor a qualquer 

momento por sua própria iniciativa, por se tratar de matéria de direito público. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 793/1759 

Na doutrina encontramos exemplos ímpares desse entendimento. O consagrado Pontes de Miranda coloca a questão em 

termos claros, assim: 'Porém, em todas as espécies, não se pode afastar do Juiz a apreciação do quanto fixado pelo 

autor. Mesmo se o réu não o impugna, pode o Juiz resolver a correção. Quase sempre basta comparar o conteúdo do 

pedido e o valor atribuído. Pode dar-se, até que se tenha de declarar incompetente para a ação.' 

Seguindo a mesma trilha, Moniz de Aragão vem dizer que: 'O valor da causa determina a competência em primeiro e 

segundo graus, a forma do processo e o cabimento do recurso extraordinário; salta aos olhos que, em princípio, tal 

assunto não se integra no domínio das partes, que sobre ele não têm poder dispositivo'. 

Também José de Moura Rocha sustenta o mesmo ponto de vista ao ditar: 'Para nós, ampliando o nosso pensamento 

anteriormente posto no referido trabalho sobre o procedimento sumaríssimo, adotamos a tese de pode o juiz, 'de ofício', 

corrigir alterando, o valor da causa'. Ainda, outros autores de nomeada mantém o mesmo entendimento." 

E a jurisprudência, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. MODIFICAÇÃO DE OFÍCIO. 

1. Se o pedido abranger prestações vencidas e vincendas deve a soma destas ser considerada; se for postulado somente 

prestações vencidas a sua soma é o limite e, em sendo apenas vincendas é a soma de doze prestações. 

2. Admite-se a modificação de ofício pelo magistrado do valor da causa, uma vez que se trata de elemento determinante 

de questões de ordem pública." 

(AG nº 200204010357898/RS - TRF 4ª Região, Sexta Turma, Rel. Juiz Álvaro Eduardo Junqueira, j. 03.09.2003, DJU 

17.09,2003, p. 939). 

Quanto à competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a presente demanda, incidem as regras 

contidas no artigo 3º, caput e parágrafos 2° e 3º, da Lei n.° 10.259/01: 

"Art. 3°. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1° (...) 

§ 2° Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3°, caput. 

§ 3° No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 

Determina a lei, claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. Não traz preceito explícito acerca daqueles casos em que são pedidas 

somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a 

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. 

Na hipótese em que são pedidas somente prestações vencidas, a solução parece óbvia, extraída a partir do pressuposto 

de hermenêutica segundo o qual não há normas nem palavras inúteis e do disposto no artigo 11, inciso III, alíneas "b" e 

"c", da Lei Complementar n.º 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e 

consolidação das leis, parcialmente reproduzido abaixo: 

"Art 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, observadas, para esse 

propósito, as seguintes normas:  

(...) 

III - para a obtenção de ordem lógica:  

a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítulo, título e livro - apenas as disposições relacionadas 

com o objeto da lei;  
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b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou princípio;  

c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma enunciada no caput do artigo e as exceções à 

regra por este estabelecida;  

d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, alíneas e itens" (grifei). 

Como já mencionado, o caput do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 diz que o Juizado Especial Federal Cível é 

competente para as causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos. Quisesse o legislador que o valor da causa 

correspondesse exclusivamente ao valor de doze prestações vincendas, não teria tratado do assunto no caput e no 

parágrafo 2º. Primeiro, porque seria um excesso ou desperdício inútil de palavras na transmissão da mensagem e, em 

segundo lugar, porque afrontaria o disposto no artigo 11, inciso III, alínea c", da Lei Complementar n.º 95/1998, que 

determina que os parágrafos veiculem os aspectos complementares à norma enunciada no caput do artigo e as exceções 

à regra por este estabelecida. 

Por isso, forçoso concluir que o caput do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 traz a regra geral, que poderia ser 

reformulada, pelo intérprete, nos seguintes termos: "o Juizado Especial Federal Cível é competente para processar, 

conciliar e julgar causas cuja expressão econômica não supere 60 salários mínimos". 

Voltando à questão posta acima, caso sejam pedidas somente prestações vencidas, o valor da causa a ser considerado 

corresponderá à soma dessas parcelas, que é, justamente, a expressão econômica do bem da vida almejado pela parte 

segurada. 

No tocante às prestações vencidas e vincendas, a soma das vencidas com 12 (doze) vincendas não pode exceder o limite 

de 60 (sessenta) salários mínimos para que a jurisdição seja válida e regularmente exercida pelo Juizado Especial, 

aplicando-se, na falta de norma expressa sobre o assunto na Lei n.º 10.259/01, o artigo 260 do Código de Processo 

Civil, que enfatiza a necessidade de se levar em consideração "(...) o valor de umas e outras". 

Nada impressiona o artigo 17 da Lei n.º 10.259/2001, ao prever a hipótese de o valor da execução ultrapassar 60 

(sessenta) salários mínimos, não revelando, com isso, autorização para o ajuizamento de demandas com valor da causa 

superior a tal limite. Como bem lembram Fernando da Costa Tourinho Neto e Joel Dias Figueira Junior: 

"Não obstante esteja bem definido o valor do pedido na propositura da ação e, por conseguinte, bem fixado o valor da 

causa, quando da prolação da sentença de procedência e incidência de juros, correção monetária, eventualmente 

cláusula penal, astreintes por descumprimento de ordem judicial, indenização por litigância de má fé, multa, honorários 

advocatícios, despesas processuais, custas etc., pode ocorrer que o quantum a ser executado ultrapasse o limite 

estabelecido no art. 3º da Lei 10.259/2001" (In Juizados Especiais Cíveis e Criminais. São Paulo, Revista dos Tribunais, 

2002, p. 436). 

A expressão econômica do bem da vida almejado é aferida em face do pedido formulado pela parte autora em sua peça 

vestibular. No caso vertente, a agravante pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com 

conseqüente pagamento das parcelas retroativas ao indeferimento administrativo, em 03.12.2007. Pretensão que 

abrange as prestações vencidas e vincendas, bem como danos morais, no valor de R$ 22.800,00, pelo indeferimento do 

benefício. 

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de benefício previdenciário no qual estão 

compreendidas prestações vencidas e vincendas cumulado com danos morais - tratando-se de cumulação de pedidos e 

não de pedido acessório, é de rigor a aplicação do artigo 259, II, do diploma processual civil para a delimitação do valor 

econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2°, da Lei n.° 

10.259/01. 

Neste sentido, podemos destacar: 

"Nas ações de indenização por danos morais e materiais, o montante estimado pelo autor a título de indenização na 

exordial serve como parâmetro para a fixação do valor da causa, nos termos do art.258 do CPC" (STJ-RJTAMG 

85/284) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS 

FEDERAIS. DANOS MORAIS E MATERIAIS. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. 
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1. As demandas concernentes ao pagamento de danos morais e materiais a servidores públicos não estão excluídas da 

competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis (Lei n. 10.259/01, art. 3º). 

2. O art. 258 do Código de Processo Civil determina que todas as causas devem ter valor certo, ainda que não tenha 

conteúdo econômico imediato. 

3. Nas demandas em que se pretende reparação por danos morais e materiais deve ser observado o disposto no art. 259, 

II, do Código de Processo Civil, de modo que o valor da causa corresponderá à soma de todos os pedidos, equivalendo 

ao benefício econômico pretendido pela parte autora como indenização. 

4. Conflito procedente. (Juiz Higino Cinacchi, CC 8737, Proc. 200603000159244, 1ª Seção, v.u., DJU 16.08.2007, p. 

254) 

In casu, equivocada a decisão prolatada pelo juízo a quo, sendo incabível afastar do valor da causa, as parcelas vencidas 

e o montante requerido como indenização por danos morais. 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para que a demanda seja processada e julgada no Juízo Estadual da Comarca de Americana. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Int. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022567-5        AG  338695 
ORIG.   :  0800000739  3 Vr BOTUCATU/SP                    0800041486  3 Vr 

BOTUCATU/SP 
AGRTE   :  LOURDES GRASSI 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, alterou, de ofício, o valor da causa e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal (fls.  57/60).  

Sustenta, o agravante, aplicável o determinado no artigo 260 do Código de Processo Civil, pois pleiteia o pagamento de 

parcelas vencidas e vincendas. Aduz que deve prevalecer a regra inserida no § 3º, do artigo 109, da Constituição 

Federal, autorizando o segurado a ajuizar o feito em juízo estadual de seu domicílio. Requer o provimento do presente 

agravo de instrumento, determinando-se que a demanda seja processada e julgada no Juízo Estadual da Comarca de 

Botucatu. 

Decido. 

O autor ajuizou ação visando a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da data do indeferimento 

administrativo, em 23.07.2003. Deu à causa o valor de R$ 30.000,00. 
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O juízo "a quo" alterou, de ofício, o valor da causa, para R$ 4.980,00, considerando apenas as parcelas vincendas, nos 

termos do artigo 3º da Lei 10.259/2001, contido na alçada dos Juizados Especiais Federais, excluindo o valor das 

parcelas vencidas. Declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal. 

A alteração de ofício do valor da causa tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na 

complementação das custas processuais. E assim é se há norma cogente, critério objetivo a ser considerado, no caso, o 

artigo 260 do Código de Processo Civil, porquanto se trata de pedido de benefício previdenciário de caráter continuado. 

Na doutrina, o posicionamento compilado por Gilson Amaro de Souza, in "Do valor da causa", Ed. Sugestões 

Literárias, 1987, p. 141: 

"Outro assunto de aparente dificuldade é o de se saber se pode, ou não, o juiz corrigir o valor da causa por iniciativa 

própria, quando não houver impugnação pela parte contrária. 

Diante do que expusemos até agora, parece-nos que a questão não é tão difícil assim, como possa parecer. Basta 

lembrar que, quando falamos da competência, dizemos que em razão do valor da causa essa será absoluta e não relativa, 

como parece induzir o art. 111 do Código de Processo Civil, e que o réu poderá abster-se da ação de impugnação, sem 

que isso venha consolidar o valor atribuído pelo autor; já dizíamos que o juiz poderá corrigir o valor a qualquer 

momento por sua própria iniciativa, por se tratar de matéria de direito público. 

Na doutrina encontramos exemplos ímpares desse entendimento. O consagrado Pontes de Miranda coloca a questão em 

termos claros, assim: 'Porém, em todas as espécies, não se pode afastar do Juiz a apreciação do quanto fixado pelo 

autor. Mesmo se o réu não o impugna, pode o Juiz resolver a correção. Quase sempre basta comparar o conteúdo do 

pedido e o valor atribuído. Pode dar-se, até que se tenha de declarar incompetente para a ação.' 

Seguindo a mesma trilha, Moniz de Aragão vem dizer que: 'O valor da causa determina a competência em primeiro e 

segundo graus, a forma do processo e o cabimento do recurso extraordinário; salta aos olhos que, em princípio, tal 

assunto não se integra no domínio das partes, que sobre ele não têm poder dispositivo'. 

Também José de Moura Rocha sustenta o mesmo ponto de vista ao ditar: 'Para nós, ampliando o nosso pensamento 

anteriormente posto no referido trabalho sobre o procedimento sumaríssimo, adotamos a tese de pode o juiz, 'de ofício', 

corrigir alterando, o valor da causa'. Ainda, outros autores de nomeada mantém o mesmo entendimento." 

E a jurisprudência, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. MODIFICAÇÃO DE OFÍCIO. 

1. Se o pedido abranger prestações vencidas e vincendas deve a soma destas ser considerada; se for postulado somente 

prestações vencidas a sua soma é o limite e, em sendo apenas vincendas é a soma de doze prestações. 

2. Admite-se a modificação de ofício pelo magistrado do valor da causa, uma vez que se trata de elemento determinante 

de questões de ordem pública." 

(AG nº 200204010357898/RS - TRF 4ª Região, Sexta Turma, Rel. Juiz Álvaro Eduardo Junqueira, j. 03.09.2003, DJU 

17.09,2003, p. 939). 

Quanto à competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a presente demanda, incidem as regras 

contidas no artigo 3º, caput e parágrafos 2° e 3º, da Lei n.° 10.259/01: 

"Art. 3°. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1° (...) 

§ 2° Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3°, caput. 

§ 3° No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 
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Determina a lei, claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. Não traz preceito explícito acerca daqueles casos em que são pedidas 

somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a 

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. 

Na hipótese em que são pedidas somente prestações vencidas, a solução parece óbvia, extraída a partir do pressuposto 

de hermenêutica segundo o qual não há normas nem palavras inúteis e do disposto no artigo 11, inciso III, alíneas "b" e 

"c", da Lei Complementar n.º 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e 

consolidação das leis, parcialmente reproduzido abaixo: 

"Art 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, observadas, para esse 

propósito, as seguintes normas:  

(...) 

III - para a obtenção de ordem lógica:  

a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítulo, título e livro - apenas as disposições relacionadas 

com o objeto da lei;  

b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou princípio;  

c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma enunciada no caput do artigo e as exceções à 

regra por este estabelecida;  

d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, alíneas e itens" (grifei). 

Como já mencionado, o caput do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 diz que o Juizado Especial Federal Cível é 

competente para as causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos. Quisesse o legislador que o valor da causa 

correspondesse exclusivamente ao valor de doze prestações vincendas, não teria tratado do assunto no caput e no 

parágrafo 2º. Primeiro, porque seria um excesso ou desperdício inútil de palavras na transmissão da mensagem e, em 

segundo lugar, porque afrontaria o disposto no artigo 11, inciso III, alínea c", da Lei Complementar n.º 95/1998, que 

determina que os parágrafos veiculem os aspectos complementares à norma enunciada no caput do artigo e as exceções 

à regra por este estabelecida. 

Por isso, forçoso concluir que o caput do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 traz a regra geral, que poderia ser 

reformulada, pelo intérprete, nos seguintes termos: "o Juizado Especial Federal Cível é competente para processar, 

conciliar e julgar causas cuja expressão econômica não supere 60 salários mínimos". 

Voltando à questão posta acima, caso sejam pedidas somente prestações vencidas, o valor da causa a ser considerado 

corresponderá à soma dessas parcelas, que é, justamente, a expressão econômica do bem da vida almejado pela parte 

segurada. 

No tocante às prestações vencidas e vincendas, a soma das vencidas com 12 (doze) vincendas não pode exceder o limite 

de 60 (sessenta) salários mínimos para que a jurisdição seja válida e regularmente exercida pelo Juizado Especial, 

aplicando-se, na falta de norma expressa sobre o assunto na Lei n.º 10.259/01, o artigo 260 do Código de Processo 

Civil, que enfatiza a necessidade de se levar em consideração "(...) o valor de umas e outras". 

Nada impressiona o artigo 17 da Lei n.º 10.259/2001, ao prever a hipótese de o valor da execução ultrapassar 60 

(sessenta) salários mínimos, não revelando, com isso, autorização para o ajuizamento de demandas com valor da causa 

superior a tal limite. Como bem lembram Fernando da Costa Tourinho Neto e Joel Dias Figueira Junior: 

"Não obstante esteja bem definido o valor do pedido na propositura da ação e, por conseguinte, bem fixado o valor da 

causa, quando da prolação da sentença de procedência e incidência de juros, correção monetária, eventualmente 

cláusula penal, astreintes por descumprimento de ordem judicial, indenização por litigância de má fé, multa, honorários 

advocatícios, despesas processuais, custas etc., pode ocorrer que o quantum a ser executado ultrapasse o limite 

estabelecido no art. 3º da Lei 10.259/2001" (In Juizados Especiais Cíveis e Criminais. São Paulo, Revista dos Tribunais, 

2002, p. 436). 
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A expressão econômica do bem da vida almejado é aferida em face do pedido formulado pela parte autora em sua peça 

vestibular. No caso vertente, o agravante pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez a partir da data do 

indeferimento administrativo, 27.03.2003, pretensão que abrange as prestações vencidas e vincendas. 

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de benefício previdenciário no qual estão 

compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 259, II, do diploma processual civil 

para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, 

parágrafo 2°, da Lei n.° 10.259/01. 

Neste sentido, podemos destacar: 

"Nas ações de indenização por danos morais e materiais, o montante estimado pelo autor a título de indenização na 

exordial serve como parâmetro para a fixação do valor da causa, nos termos do art.258 do CPC" (STJ-RJTAMG 

85/284) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS 

FEDERAIS. DANOS MORAIS E MATERIAIS. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. 

1. As demandas concernentes ao pagamento de danos morais e materiais a servidores públicos não estão excluídas da 

competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis (Lei n. 10.259/01, art. 3º). 

2. O art. 258 do Código de Processo Civil determina que todas as causas devem ter valor certo, ainda que não tenha 

conteúdo econômico imediato. 

3. Nas demandas em que se pretende reparação por danos morais e materiais deve ser observado o disposto no art. 259, 

II, do Código de Processo Civil, de modo que o valor da causa corresponderá à soma de todos os pedidos, equivalendo 

ao benefício econômico pretendido pela parte autora como indenização. 

4. Conflito procedente. (Juiz Higino Cinacchi, CC 8737, Proc. 200603000159244, 1ª Seção, v.u., DJU 16.08.2007, p. 

254) 

In casu, o agravante pretende a concessão de aposentadoria por invalidez. A demanda foi proposta em 08.04.2008, com 

pedido expresso para pagamento das parcelas a partir da data do indeferimento administrativo, em 03.2003. 

Considerando-se o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, o montante dos atrasados alcançará 60 parcelas. 

Ainda que o benefício seja concedido no valor de um salário mínimo, somando-se o valor das parcelas vencidas, 

excluindo as atingidas pela prescrição, as 12 parcelas vincendas, tem-se valor que ultrapassa a competência dos 

Juizados Especiais Federais.  

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para que a demanda seja processada e julgada no Juízo Estadual da Comarca de Botucatu. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Int. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022582-1        AG  338705 
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ORIG.   :  0800000333  2 Vr AMPARO/SP     0800021158  2 Vr AMPARO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  IVANILDE FIORINI GUALASSI ROCHA 
ADV     :  ROBERTO BALDON VARGA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida a 

fls. 64/68, que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, determinando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor da ora agravada. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Sustenta, ainda, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, por força do princípio do 

duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que, após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 12/02/2008 a 

ora agravada pleiteou administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal 

pretensão, vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso 

em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e do documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que a ora recorrida, nascida 

em 17/07/1963, é portadora de episódio depressivo ansioso, com fobia social e crises convulsivas, em razão de epilepsia 

de difícil controle, apresentado uma série de somatizações resultantes em crises de dor intensa, com sério 

comprometimento da coluna cervical e lapsos de memória, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada 

para o trabalho, nos termos dos atestados médicos de fls. 22/28. 

Vale destacar que a autora esteve em gozo de auxílio-doença até 20/02/2008, todavia, os atestados médicos produzidos 

em 07/02/2008, 08/02/2008, 11/02/2008, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, 

assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada.  

Além do que o recorrente não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

A regra do duplo grau necessário, por sua vez, refere-se unicamente às sentenças de mérito, tendo natureza de condição 

de eficácia, não impedindo, portanto, a concessão de tutela antecipada, presentes os pressupostos previstos em lei. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravada. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 
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P.I. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022676-9        AC 1310406 
ORIG.   :  0600000819  1 Vr CAFELANDIA/SP     0600026135  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA DE OLIVEIRA DA SILVA 
ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 29.09.2006 (fls. 19 v.). 

A r. sentença de fls. 46/52 (proferida em 31.07.2007) julgou procedente o pedido, concedendo à autora Benedita de 

Oliveira da Silva o beneficio da aposentadoria por idade, como rurícola, e condenou o requerido a pagar-lhe proventos 

mensais equivalente a um salário mínimo, a partir da citação, com correção monetária das parcelas vencidas e juros de 

mora a partir de cada vencimento, no percentual previsto em lei (art. 406, do CC c.c. art. 00161, § 1°., do CTN). Diante 

da sucumbência, arcará o requerido com o pagamento dos honorários advocatícios do patrono do autor, arbitrado em 

10% do valor da condenação, não incidindo sobre este montante as parcelas vincendas, de acordo com a Súmula 111 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. Custas não são devidas porque litigando a autora sob os auspícios da justiça 

gratuita não suportou tal ônus.  

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal e a redução da honorária.  

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No mérito o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para 

fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/09, dos quais destaco: RG (nascimento: 

17/04/1951); CTPS com registros de 01/07/1985 a 30/09/1986 para Fazenda União, de 01/10/1989 a 31/05/1990 para 

Fazenda Maria Stella e de 03/01/2000 a 27/01/2000 para Granja Shintaku, ocupando função de servente geral de 

lavoura.  

As duas testemunhas ouvidas, a fls. 42/43, declaram conhecer a autora há mais de 25 anos e que sempre trabalhou no 

campo, inclusive em companhia das depoentes. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 
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vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A prescrição qüinqüenal não merece ser acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do 

ajuizamento da ação, não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos desta data. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas,  dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1°-A, do CPC, para 

fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 29.09.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022713-0        AC 1310443 
ORIG.   :  0500001984  1 Vr GUAIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DEJANIRA ROSA DE MORAIS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das 

parcelas vencidas, observada a Súmula 111 do STJ. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 27.11.1997 (fls. 12), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 96 

meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópias de sua certidão de casamento e da CTPS do cônjuge com vínculo rural no período de 01.07.1992 

a 15.12.1998 (fls. 08-11). 

É patente que, diante da situação peculiarmente difícil no campo, a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 55-61). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 14.11.2005 

(data da citação - fls. 19).  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

reduzir o percentual da verba honorária a 10% (dez por cento), considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. 

De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2005.03.99.022724-4        AC 1030399 
ORIG.   :  9700001452  3 Vr AMERICANA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRIS BIGI ESTEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO CAVALLARO e outros 
ADV     :  MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado a fls. 60/88. 

Int. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022789-0        AC 1310519 
ORIG.   :  0700000058  1 Vr RIO NEGRO/MS     0605000940  1 Vr RIO 

NEGRO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO SILVA PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLGA MARCELINA RIBEIRO 
ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 08.11.2006 (fls. 21, vº). 

A r. sentença de fls. 72/82 (proferida em 22.10.2007) julgou procedente o pedido inicial, para condenar o réu a pagar à 

autora o benefício da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, devidos a partir da citação, 

devendo ser pagas de uma só vez as prestações em atraso, corrigidas monetariamente pelo índice do IGPM/FGV, a 

partir da data em que deveriam ser satisfeitas, incidindo juros de 12% (doze por cento) ao ano, contados a partir da 

citação. Isentou do reembolso das custas e despesas processuais. Condenou, por fim, o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em 12% (doze por cento) sobre o valor da condenação, respeitada a Súmula 111 

STJ. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, ausência de prévio requerimento administrativo. No 

mérito, sustenta, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e no 

período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Pede alteração do termo inicial, isenção de custas e redução da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Rejeito a matéria preliminar, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação 

judicial, a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 13/17, dos quais destaco: RG (nascimento em 

07.09.1939), indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada; e certidão de casamento, realizado em 04.10.1969, 

atestando a profissão de lavrador do marido. 

Em consulta ao sistema Dataprev, verifico que a autora recebe pensão por morte de trabalhador rural, com DIB em 

01.08.1994, conforme documentos que integram esta decisão. 

Em depoimento pessoal (fls. 68), a autora afirma ter sempre trabalhado no campo e que, desde seu casamento, exerce 

labor rural, em regime de economia familiar, na chácara São Sebastião, da qual é proprietária.  

As testemunhas, ouvidas a fls. 66/67, corroboram o alegado labor rural, em regime de economia familiar. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 6 (seis) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1994, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 72 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas às em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 

1º do CPC, para fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 08.11.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 
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P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022975-9        AG  338977 
ORIG.   :  0700001283  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  LAUDEVINA FERREIRA PALAMEDI 
ADV     :  REGINALDO GIOVANELI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO   SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Laudevina Ferreira Palamedi contra a R. decisão proferida pelo MM. 

Juiz de Direito da 2ª Vara de São José do Rio Pardo/SP que, nos autos do processo nº 1.283/07, deferiu o pedido 

efetuado pelo agravado a fls. 55/56 dos autos principais. 

O presente recurso, interposto em 20/06/08 (fls. 02), veio desacompanhado da certidão de intimação da R. decisão 

agravada. O documento de fls. 67 está incompleto, ficando descumprido o art. 525, inc. I, do Código de Processo Civil.  

De outro lado, a fls. 68 encontra-se recorte da Associação dos Advogados, o qual não atende ao comando legal. 

Qualquer defeito existente nos autos principais deveria ser comprovado por certidão expedida pela Serventia do Juízo, o 

que não se verificou no caso em tela. Nesse sentido, cito jurisprudência do C. STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ERRO NO PROCESSO. CERTIDÃO DO 

TRIBUNAL A QUO. INFORMATIVO JUDICIAL. 

I-Não se conhece do agravo de instrumento onde não consta peça obrigatória, certidão de intimação da decisão 

agravada. 

II-Qualquer defeito observado no processo original, deverá ser informado por certidão do órgão de origem, sanando o 

vício, antes da finalização da instrução na instância a quo. 

III-O informativo judicial utilizado pelos advogados, para auxiliá-los no acompanhamento processual, não substitui a 

publicação pelo Diário da Justiça, que é o órgão oficial e tem fé pública. 

IV-Precedentes. 

V-Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ - 4ª Turma, AgRg no Agravo de Instrumento nº 454.313, Rel. Min. Aldir Passarinho, v.u., j.04/09/03, DJU 

06/10/03, grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCURAÇÃO 

OUTORGADA AO ADVOGADO DO AGRAVADO. PEÇA OBRIGATÓRIA. 

1.A procuração outorgada ao advogado do agravado constitui peça de colação obrigatória na formação do instrumento 

do agravo, a teor do art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil. 
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2.A responsabilidade pela formação do instrumento do agravo é exclusiva do Agravante. Ante a ausência da referida 

peça nos autos do processo, caberia ao causídico provar o alegado, mediante certidão expedida pelas instâncias 

ordinárias, o que, in casu, não foi feito. 

3.Agravo regimental desprovido." 

(STJ - 2ª Turma, AGA nº 399.217/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, v.u., DJU 27/05/02) 

Dessa forma, à míngua da certidão supra referida, considero o presente recurso mal instruído e, portanto, com fulcro no 

art. 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023000-2        AG  338990 
ORIG.   :  0700000663  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0700049720  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  GONCALO RANIERI POZZOLINI 
ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida a 

fls. 98, que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, determinando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Sustenta, ainda, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, por força do disposto nas 

Leis nºs 8.437/92 e 9.494/97. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que, após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 19/12/2006 o 

ora agravado pleiteou administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal 

pretensão, vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso 

em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que o ora recorrido, nascido 

em 04/02/1957, é portador de hipertensão arterial, diabetes mellitus tipo II há dois anos e desde 2003 com quadro de dor 
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em membro superior esquerdo, submetido por duas vezes a cirurgia em mão esquerda e uma vez em cotovelo esquerdo, 

com seqüela motora em membro superior esquerdo, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitado de 

trabalhar, nos termos dos exames e laudo médicos de fls. 40/43 e 90/93. 

Vale destacar que o autor esteve em gozo de auxílio-doença no período de 20/09/2005 a 19/03/2006, todavia, o laudo 

pericial produzido em 29/01/2008, indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, 

apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada.  

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando na 

vedação legal a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, 

pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que 

concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravado. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023143-2        AG  339168 
ORIG.   :  0800001496  2 Vr BIRIGUI/SP     0800078246  2 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  BENEDITA DO NASCIMENTO BARROS 
ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I - Retifique-se a autuação para que conste o nome correto da agravante (fls. 17), certificando-se. 

II - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Benedita do Nascimento Barros contra a R. decisão da MM.ª Juíza 

de Direito da 2ª Vara de Birigüi/SP que, nos autos do processo nº 1.496/08, determinou à agravante que comprovasse, 

no prazo de 60 dias, a formulação do pedido administrativo junto ao INSS referente ao benefício ora pleiteado. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 
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"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 
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Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023400-6        AC 1311701 
ORIG.   :  0600000901  1 Vr NHANDEARA/SP      0600023729  1 Vr 

NHANDEARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ BATISTA DE ANDRADE 
ADV     :  JOSE MARQUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal,  

a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Apelou o INSS,  pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, a redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

 É o relatório. 

Decido.  

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (14.09.2006) e 

a sentença (proferida em 21.09.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

No mérito, o benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso 

I, 48 e 143, da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em  07.08.2005 (fls. 14), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 

meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O autor juntou cópias de sua certidão de casamento (com assento em 16.09.1967), na qual consta sua profissão a de 

lavrador, CTPS com vínculos rurais no período de 01.06.1999 a 17.08.2000 e 01.05.2003 a 01.04.2005 (fls. 17-18 e 20); 

contrato de arrendamento rural datado de 30.01.2002 com distrato em 06.12.2002, em nome do autor. 

Tais documentos constituem início de prova documental.   

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls.60-62). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  
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O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 14.09.2006 

(data da citação - fls.25 verso). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, não 

conheço da remessa oficial e nego seguimento à apelação.  De ofício, concedo a tutela específica.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 28 de julho de 2008.  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023411-1        AG  339339 
ORIG.   :  0800000675  1 Vr AMPARO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  GUILHERME AUGUSTO MARTINS DA SILVA incapaz e outro 
ADV     :  DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão reproduzida a fls. 35, 

que deferiu tutela antecipatória de mérito, determinando a imediata implantação do benefício de auxílio-reclusão em 

prol dos ora recorridos. 

Alega o agravante que os valores percebidos pelo segurado ao tempo de sua prisão excedem o limite estabelecido na Lei 

8.213/91 para o deferimento da mencionada prestação. 

Sustenta, ainda, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, por força da regra do 

reexame necessário e do disposto na Lei nº 9.494/97. 

Pugna pela atribuição do efeito suspensivo ao recurso. 

Compulsando os autos verifico que a decisão agravada esteia-se na presença de elementos que demonstram, ao menos 

em sede de cognição sumária, o recolhimento à prisão do segurado Fabiano Francisco de Souza Martins da Silva, 

inicialmente em regime fechado, na Penitenciária I de Guareí e desde 03/03/2008, em regime semi-aberto, no Centro de 

Ressocialização de Mogi Mirim, bem como a dependência dos agravados, na qualidade de filhos, nascidos em 

19/10/2004, informações que sequer foram contestadas pelo INSS, na minuta do presente recurso. 

O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração de empresa, 

não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda que exerça atividade 

remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput , da Lei n.º 8.213/91 c/c art. 116, 

§ § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03). 

No que pertine ao limite dos rendimentos, entendo, com base em interpretação teleológica do art. 13 da Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998, que se dirige aos dependentes do segurado recolhido à prisão, uma vez que a eles é 

destinado o benefício de auxílio-reclusão. 

Isto é, não sendo o segurado favorecido por tal prestação, não me parece lógico que a sua renda venha a ser o empecilho 

para o deferimento de um benefício que visa, justamente, não deixar ao desamparo aqueles que dependiam dos 

rendimentos auferidos pelo detento. 

No caso em tela, esse limite não foi ultrapassado, mesmo porque os agravados não possuem renda própria. 
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A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando na 

vedação legal a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, 

pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que 

concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

A regra do duplo grau necessário, por sua vez, refere-se unicamente às sentenças de mérito, tendo natureza de condição 

de eficácia, não impedindo, portanto, a concessão de tutela antecipada, presentes os pressupostos previstos em lei. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V e VI, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023420-2        AG  339347 
ORIG.   :  0600000884  3 Vr ATIBAIA/SP     0600109810  3 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ADELINA BRAGA SILVEIRA BUENO 
ADV     :  ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida a 

fls. 79/80, que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, determinando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor da ora agravada. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que, após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, a agravante 

interpôs a presente demanda, em 04/08/2006, dando conta de que pleiteou administrativamente a prorrogação da 

referida prestação, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez que a perícia médica realizada concluiu pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Decido. 
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Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e do documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que a ora recorrida, nascida 

em 06/06/1953, é portadora de depressão (CID 10 - F33.2), hipertensão arterial sistêmica (CID I10), labirintite (CID 

H83) e epilepsia (CID G40.9), encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada para o trabalho, nos termos 

dos atestados médicos de fls. 62/64. 

Vale destacar que a autora esteve em gozo de auxílio-doença no período de 16/11/2004 a 17/02/2006, todavia, os 

atestados médicos produzidos em 15/02/2006 e 20/02/2006, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir, 

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada.  

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravada. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023435-4        AG  339358 
ORIG.   :  0500002952  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  CARLOS APARECIDO DOS SANTOS 
ADV     :  FERNANDA BARBANTI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Carlos Aparecido dos Santos, da decisão reproduzida a fls. 64, que, 

em ação previdenciária, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a obter 

a implantação de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora 

agravante. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo para o recurso. 
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Cumpre esclarecer, inicialmente, o agravante recebeu auxílio-doença no período de 18/08/2003 a 10/04/2005, sendo que 

o INSS cessou o pagamento do benefício, sem antes realizar nova perícia, de forma que este caso trata do procedimento 

conhecido como alta programada. 

Decido. 

Não vejo, in casu, os pressupostos a ensejar a concessão do acautelamento requerido, que fica desacolhido, com 

fundamento no art. 558, do CPC. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Além do que, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque o atestado e exames médicos que instruem o agravo, embora afirmem que o recorrente, nascido 

em 20/02/1967, é portador de síndrome do manguito rotador do ombro direito (CID M75.1), lesão de tendão de supra 

espinhoso, artrose leve em ambos os ombros e hérnias inguinais à direita e à esquerda, não demonstram de forma 

inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 32/45 e 50/59). 

Deve ser ressalvado, todavia, que as afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase 

instrutória. 

De qualquer forma, entendo que não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o 

INSS deveria designar nova perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

Nesta hipótese, contudo, observo que tal fato não ocorreu e, assim, deverá ser providenciado novo exame na esfera 

administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetido a agravante. 

Posto isso, indefiro, por ora, o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023479-1        AC 1311780 
ORIG.   :  0700000091  1 Vr BIRIGUI/SP     0700007624  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NATALIA DE JESUS DOS SANTOS OLIVEIRA incapaz 
REPTE   :  KATIA CARLA DE JESUS SANTOS OLIVEIRA 
ADV     :  FRANCO GUSTAVO PILAN MERANCA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 09.02.07 (fls. 28v). 

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, litisconsórcio passivo necessário (fls. 33-37). 

- Despacho saneador, o qual afastou a preliminar e arbitrou os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 

42-43). 

- O INSS interpôs agravo retido contra decisão que afastou a preliminar (fls. 50-51). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 57-63). 

- Laudo médico pericial (fls. 67). 

- A sentença, prolatada em 27.12.07, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, com custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios em R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais). Concedeu tutela antecipada. Não foi determinada a 

remessa oficial (fls. 84-89). 

- O INSS apelou e requereu, preliminarmente, a apreciação dos agravos retidos que não acolheu a preliminar e 

litisconsórcio passivo necessário e que antecipou os efeitos da tutela. No mérito, alegou a ausência de comprovação dos 

requisitos legais necessários à concessão do benefício de amparo social. Caso seja mantida a r. sentença, requereu a 

fixação do termo inicial do benefício a partir da data da sentença e a redução dos honorários advocatícios para 5% 

(cinco por cento) sobre o valor da causa (fls. 94-99). 

- Agravo retido interposto pelo INSS em face da concessão da tutela antecipada (fls. 100-102).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- O Ministério Público Federal, em seu turno, manifestou-se pelo não conhecimento do agravo retido de fls. 100-102, 

desprovimento do agravo retido de fls. 50-51 e parcial provimento do recurso de apelação em relação aos honorários 

advocatícios (fls. 112-128). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- Inicialmente passo a analisar o agravo retido interposto em face do afastamento da preliminar litisconsórcio passivo 

necessário da União Federal. 

A responsabilidade pela concessão e manutenção do benefício da renda mensal vitalícia continua sendo do Instituto 

Nacional do Seguro Social, nos termos do artigo 139 da Lei nº 8.213/91, em virtude da extinção do órgão a quem foi 

dada essa incumbência, através do inciso II, artigo 3º, do Decreto nº 1.330/94, bem como em razão do disposto no 

parágrafo único, do artigo 32, do Decreto nº 1.774, de 8 de dezembro de 1995. 
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Com efeito, não obstante o benefício da renda mensal vitalícia tenha sido extinto pelo artigo 40 da Lei 8.742, de 07 de 

dezembro de 1993, que passou a regulamentar a aplicação do inciso V, do artigo 203 da Constituição Federal, cabe 

ainda ao Instituto Nacional de Seguro Social responder pela concessão e manutenção desse benefício, face à extinção 

também da Fundação da Legião Brasileira de Assistência.  

Além disso, não é dado olvidar que o referido Decreto nº 1.744, que regulamentou o benefício de prestação continuada 

devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, de que trata a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 32, preceitua que: 

"Compete ao Ministério da Previdência e Assistência Social, por intermédio da Secretaria de Assistência Social, a 

coordenação geral, o acompanhamento, e a avaliação da prestação do benefício. 

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela operacionalização do benefício de 

prestação continuada previsto neste Regulamento". 

De modo que não restam dúvidas quanto à responsabilidade somente da autarquia previdenciária no tocante à 

concessão, pagamento e manutenção do benefício em apreço. 

A jurisprudência desse Tribunal perfilha tal entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA MENTAL. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA. 

-Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento. Art. 475, § 2º do CPC. 

-Competência da Justiça Federal. Inteligência do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

-Preliminar de incompetência do juízo rejeitada. 

-Incumbe ao INSS a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e manutenção dos benefícios previdenciários 

concedidos aos segurados, enquanto a União Federal responde, por intermédio do Ministério da Previdência e 

Assistência Social, pelo orçamento atinente à manutenção do benefício assistencial. 

- Preliminar de legitimidade passiva necessária da União para figurar na lide rejeitada. 

- Preenchidos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial, haja vista ter a autora 

demonstrado ser deficiente mental, bem como não ter condições econômicas de prover a sua manutenção nem de tê-la 

provida por sua família. 

- O termo inicial do benefício deve ser a citação, ocasião em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

- Apelação a que se nega provimento e remessa oficial não conhecida". (Des. Therezinha Cazerta, AC 

200203990286909-MS, 1ª Turma, DJU 24/06/2003, P.190) 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL - PEDIDO DE CONCESSÃO DE RENDA MENSAL ASSISTENCIAL - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DO INSS PARA RESPONDER PELO BENEFÍCIO DO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO, 

REGULADO NA LEI 8.742/93 - DEVENDO SER RECONHECIDA A ILEGITIMATIO PASSIVA DA UNIÃO 

FEDERAL - PROVA SUFICIENTE PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO TOCANTE AOS REQUISITOS 

LEGAIS - REGRA DO ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93 NÃO EXCLUDENTE DE OUTRAS FORMAS DE 

DEMONSTRAÇÃO DE MISERABILIDADE PARA FINS DE CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO. 

I- Inequivocamente o benefício do art. 203, V, da Constituição pode ser vindicado em Juízo perante o INSS, justamente 

por caber à Previdência Social executá-lo e mantê-lo através de recursos carreados pela União, como consta da Lei 

8.742/93, art. 29, § único (art. 32, § único do Decreto nº 1.744/95). Precedentes do STJ (REsp. 199.070/SP e EDREsp. 

204.998/SP). Descabe a inclusão da União Federal como co-ré. 

II- Presente prova inequívoca  dos requisitos subjetivos exigidos e sendo a parte miserável, merece o amparo 

assistencial, que não exige qualquer vinculação ou contribuição previdenciária. 
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III- O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼  do 

salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um sinal objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador - no sistema processual da livre 

convicção - faça uso de outros fatores que tenham a potencialidade de comprovar a condição miserável do autor e da 

sua família. 

IV- Agravo retido da União provido. Apelação da União prejudicada. Apelação do INSS improvida." (Des. Johonsom 

di Salvo, AC 200060000072010-MS, 1ª Turma, DJU 05/02/2003, p. 114) 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA  MENSAL  VITALÍCIA - SENTENÇA CONCESSIVA - PREENCHIDOS  OS  

REQUISITOS  LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. Comprovado que a autora é pobre, na acepção jurídica da palavra, e  que exerceu atividade  remunerada por período 

superior a 5 anos, conforme  depoimentos  de  fls.  39/40,  e provada sua incapacidade total e permanente, para o 

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de renda mensal vitalícia (art. 139 da lei 8213/91). 

2. A prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta e  corte, é idônea para comprovar o exercício de 

atividade  rural, na  ausência  de  prova  material,  em  face  da  precariedade  das condições de vida do trabalhador 

rural. 

3. O art. 139 da lei 8213/91 não exige que o requerente do amparo previdenciário  seja segurado, para fazer jus ao 

benefício, de modo que  é  a  autora  parte  legítima  para  figurar  no polo ativo da demanda. 

4. O inss detém a legitimidade passiva para a ação, a teor do art. 139  da  lei 8213/91, sendo que o custeio da renda 

mensal vitalícia está previsto na lei 6179/74, que instituiu o amparo previdenciário. 

5. Recurso do inss improvido. Sentença mantida." (Des. Ramza Tartuce, AC 95030575176-SP, 5ª Turma, DJU 

19/08/1997, p. 64678). 

- Pelo exposto, não há que se falar em litisconsórcio passivo necessário da União Federal. 

- Por fim, não conheço do agravo retido de fls. 100-102, uma vez que a via recursal eleita se afigura inadequada, eis que 

o indeferimento da concessão de tutela antecipada se deu no corpo da sentença e, portanto, o recurso cabível é o de 

apelação, inclusive diante do princípio da unirrecorribilidade. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 
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"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 
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- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 67), que a parte autora é portadora de trombose no 

sistema porta, com dificuldade de retorno venoso, acarretando esplenomegalia, que a incapacita de maneira total e 

permanente para o labor. 

- O estudo social, elaborado em 20.07.07, revela que seu núcleo familiar é formado por 07 (sete) pessoas: Natália (parte 

autora), Kátia Carla (genitora), do lar, João (padrasto), ajudante geral, percebendo R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) 

e Érica, Ana Carolina, Gabriela e Eduardo (irmãos), estudantes. A família reside em casa cedida (fls. 57-63). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.  

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da citação, ex vi do art. 219 do CPC, que considera 

este o momento em que se tornou resistida a pretensão. 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixado pela r. sentença, em R$ 410,00 (quatrocentos e dez 

reais). Ressalte-se que, conquanto devesse ser arbitrada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, não restará assim estabelecido, para não se incorrer em reformatio in pejus. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, nego provimento ao agravo retido de fls. 50-51, não conheço do agravo retido de fls. 100-102 e, com 

fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Correção 

monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024014-6        AC 1312504 
ORIG.   :  0600001392  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CACILDA PINTO 
ADV     :  SIDNEI SIQUEIRA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 13.10.2006 (fls. 22, vº). 

A r. sentença de fls. 55/59 (proferida em 12.11.2007) julgou procedente o pedido inicial, para condenar o réu a pagar 

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, à autora, a partir da citação. Determinou, ainda, o pagamento 

das prestações em atraso, de uma só vez, corrigidas monetariamente, a partir das datas que deveriam ser pagas e 

acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação. Condenou, por fim, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em R$ 500,00. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento; a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal; e a ausência de recolhimentos previdenciários. Pede a alteração do termo inicial, da 

correção monetária, dos juros, das custas e da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 10/15, dos quais destaco: RG (nascimento em 19.03.1945), 

indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada; certidão de casamento, realizado em 02.10.1961, atestando a profissão 

de lavrador do cônjuge; certidão de óbito do marido, em 26.11.1989, apontando a profissão de retireiro; e declaração do 
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Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Goioerê, datada de 15.08.2006, em que se reconhece o trabalho rural da autora, 

na propriedade do Senhor José Caldeira, em Martinópolis, no período de 1960 a 1981. 

A fls. 30/35, o INSS traz o CNIS da autora, sem qualquer anotação, e o do cônjuge, com registros de trabalho para 

Hochtief do Brasil S/A, de 26.02.1976 a 10.03.1976, e para C Agrícola de Cotia Cooperativa Central em Liquidação, de 

20.03.1976 a 26.04.1976. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 46/47, declaram conhecer a autora há mais de vinte anos e que sempre trabalhou no 

campo, até os dias de hoje, em diversas fazendas, como "bóia-fria". 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 
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3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 10 (dez) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2000, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 114 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas às em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, §1º, do CPC, para fixar a 

correção monetária, conforme fundamentado, a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença e isentar 

a Autarquia de custas, salvo as reembolso. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 13.10.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.00.024095-0        AG  339591 
ORIG.   :  0700001558  1 Vr BIRIGUI/SP     0700049901  1 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA JOSE APARECIDA GUIMARAES ANDRADE 
ADV     :  WILSON RODNEY AMARAL 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 1ª 

Vara de Birigüi/SP que, nos autos do processo n.º 1.558/07, deferiu o pedido de tutela antecipada formulado, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Não há como dar seguimento ao presente recurso, ante a sua irregularidade formal. 

Isso porque o agravante deveria ter instruído o presente instrumento com a cópia dos documentos de fls. 24/26 dos 

autos principais, expressamente referidos no decisum ora impugnado. 

Referidas peças, conquanto não sejam obrigatórias, são consideradas essenciais para o conhecimento do presente agravo 

de instrumento. Não são apenas úteis - mas, na verdade, de todo imprescindíveis -, uma vez que sem o conhecimento 

pleno das informações nelas contidas é impossível, ao Tribunal, apreciar a questão. 

Comentando a hipótese, o E. Theotonio Negrão explica: 

"O inciso I [do art. 525 do CPC] especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as 

mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da 

controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT 736/304, 

JTJ 182/211)" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., 2003, SP, Malheiros, nota 4 ao art. 

525, p. 581) 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o 

prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024146-2        AG  339625 
ORIG.   :  0700000827  1 Vr PILAR DO SUL/SP     0700034594  1 Vr PILAR DO 

SUL/SP 
AGRTE   :  ZULMIRA RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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I - Retifique-se a autuação para que conste o nome correto da advogada da agravante (fls. 21), certificando-se. 

II - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Zulmira Ribeiro contra a R. decisão da MM.ª Juíza de Direito da 1ª 

Vara de Birigüi/SP que, nos autos do processo nº 827/07, determinou à agravante que comprovasse, no prazo de 10 

dias, o indeferimento do pedido administrativo do benefício ora pleiteado. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  
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3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024255-7        AG  339714 
ORIG.   :  0800000178  1 Vr POMPEIA/SP     0800002498  1 Vr POMPEIA/SP 
AGRTE   :  MARIA DO CARMO COELHO FERREIRA incapaz 
REPTE   :  JOSE DOS SANTOS FERREIRA 
ADV     :  MÁRCIO DE SALES PAMPLONA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Josefa Ferreira de Lima, da decisão reproduzida a fls. 15, que, em 

autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a 

obter a imediata implantação do benefício de auxílio-doença, em favor da ora agravante. 

Sustenta a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos impostos para a concessão da tutela antecipada, bem como 

dos exigidos pela legislação específica acerca do benefício. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

Não vejo, in casu, os pressupostos a ensejar a concessão do acautelamento requerido, que fica desacolhido, com 

fundamento no art. 558, do CPC. 

Embora os documentos apresentados pela autora, nascida em 18/02/1960, demonstrem haver sofrido interdição judicial 

em 02/08/2007, em razão de seqüelas de aneurisma cerebral ocorrido em 05/05/2002, a demonstração de sua qualidade 

de segurada, demanda instrução probatória incabível neste sede preliminar, de forma que não vislumbro a 

caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado (fls. 28 e 47/49). 

Observo, nesta sede inicial de cognição, que consta da Carta de Comunicação de Decisão do INSS e Anexo (fls. 33/34), 

além de consulta realizada no sistema dataprev da Previdência Social, que faz parte integrante desta decisão, apenas o 

recolhimento de contribuições pela ora recorrente nas competências 02/1990 a 12/1992, 08/1994 a 07/1997 e 01/2005 a 

01/2006, sendo que neste último período já se encontrava incapaz para o trabalho.  

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 
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Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V e VI, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024319-6        AC 1312827 
ORIG.   :  0700000722  1 Vr URANIA/SP      0700017254  1 Vr URANIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE GONCALVES DIAS 
ADV     :  ONIVALDO CATANOZI 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar e diarista.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º, 

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

26.11.2005 (fls. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

Juntou cópias de sua cédula de identidade (expedida em 20.07.75), certidão de casamento (assento lavrado em 

10.01.1969), certificado de alistamento militar (de 19.10.1979), nas quais constam a sua profissão como lavrador; 

atestado de  empregador; guias de recolhimentos de contribuições sindicais de 1979 a 1983 e carteira do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Jales - SP (fls. 14-18); fichas de registro de empregados, constando que o autor foi admitido 

como trabalhador agrícola em 01.11.1982 e 01.08.1984, nesta constando alteração de salário de 01.04.1988 a 

01.05.1989; CTPS com vínculo rural no período de 01.03.1991 a 31.03.1991 e respectivo aviso prévio (fls.22-24); 

contratos de parceria agrícola,  em nome do autor, no período de 01.01.1996 a 01.01.1999 (distrato do respectivo 

contrato datado de 29.10.1997), e de 16.11.1997 a 15.11.2000 (fls. 25-31); declaração cadastral de produtor; notas 

fiscais de produtor (datadas de 1996/1997, 2001 a 2006); declarações de terceiros e declaração para fins de Inscrição de 

Produtor Rural, datada de 13.01.2006, no sentido de que o autor e esposa trabalham na propriedade de Adilson Nunes, 

na condição de arrendatários, no período de 01.01.2006 a 31.12.2008. 

Tais documentos constituem início de prova documental.  

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 68-70). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 30.10.2007 

(data da citação - fls. 97 verso). 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024356-1        AC 1312848 
ORIG.   :  0600000727  1 Vr PANORAMA/SP     0600016736  1 Vr 

PANORAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELENA DA SILVA COSTA 
ADV     :  VANDELIR MARANGONI MORELLI 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 07.07.2006 (fls. 41). 

A r. sentença de fls. 62/65 (proferida em 13.11.07) julgou procedente o pedido inicial, para condenar o réu a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por idade rural, consistente em um salário mínimo, a partir da citação, incluído o 

abono anual. O benefício começará a partir da citação, por ausência de provas de requerimento administrativo. Em se 

tratando de benefício de aposentadoria rural por idade, o reajustamento não obedece aos critérios fixados nos artigos 41 

e 145 da Lei nº 8.213/91, visto que seu valor está adstrito ao montante de um salário mínimo vigente à época do 

respectivo pagamento. Quanto às parcelas vencidas, incidirão juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, conforme 

Enunciado nº 20 da Jornada de Direito Civil do Centro de Estudos Judiciários do CJF. Determinou que a correção 

monetária das parcelas vencidas e em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento 26 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, de 10.09.2001, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios de 

10% (dez por cento) sobre o total das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Isentou de custas e 

despesas processuais. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede a redução da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 13/28, dos quais destaco: RG (nascimento em 07.05.1950); 

certidão de casamento, realizado em 08.06.1968, atestando a profissão de lavrador do marido; certidão de nascimento 

dos filhos, em 08.09.1970, 21.09.1971 e 22.03.1973, com a qualificação do pai como lavrador; carteira de filiação do 

cônjuge ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Dracena, emitida em 12.03.1971; declaração cadastral do marido 

como produtor, datada de 25.04.2001; certificado de cadastro de imóvel rural (minifúndio), em nome do cônjuge, de 

2000 a 2005; relação de inscrição de imóvel rural do marido, datada de 24.08.2004; recibo de entrega da declaração de 
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ITR, em 23.09.2005, tendo o cônjuge como contribuinte; cadastramento da autora na Previdência Social, como 

contribuinte facultativa, em 16.03.2004, atestando sua residência na Chácara São Pedro, Panorama / SP. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 66/67, declaram que a autora sempre trabalhou no meio rural, como "bóia-fria" e em 

regime de economia familiar. Afirmam, ainda, que desde a aquisição de uma pequena chácara, há sete anos, a 

requerente tem trabalhado na propriedade, com seu marido. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 
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Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2005, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 144 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557 do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 07.07.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024399-9        AG  339809 
ORIG.   :  0800000631  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0800041237  1 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  MARCIA CRISTINA DARGESSO 
ADV     :  ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP 
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RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Márcia Cristina Dargesso, da decisão reproduzida a fls. 35, que, em 

autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a 

obter a implantação do benefício de auxílio-doença, em favor da ora agravante. 

Sustenta a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos impostos para a concessão da tutela antecipada, bem como 

dos exigidos pela legislação específica acerca do benefício. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

Não vejo, in casu, os pressupostos a ensejar a concessão do acautelamento requerido, que fica desacolhido, com 

fundamento no art. 558, do CPC. 

Embora as guias médicas de encaminhamento ao INSS apresentadas demonstrem de forma inequívoca a incapacidade 

laborativa da agravante, nascida em 29/06/1978, portadora de hanseníase (fls. 29/30), indicando início de tratamento em 

13/03/2008, a demonstração de que não se trata de moléstia já existente, à época da filiação da agravada junto à 

Previdência Social, demanda instrução probatória, incabível neste sede preliminar. De forma que não vislumbro a 

caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

Observo que consta dos autos contribuições da recorrente à previdência social tão-somente nas competências 01/2008 e 

02/2008.   

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Saliento, por fim, que o amparo às pessoas portadoras de deficiência pode ser reconhecido mediante a concessão, em 

ação própria, de benefício assistencial de prestação continuada, desde que cumpridos os requisitos da incapacidade para 

o trabalho e da impossibilidade de prover o próprio sustento ou tê-lo provido pelos seus. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo,  30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024507-8        AG  339916 
ORIG.   :  0700001105  1 Vr NHANDEARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  APPARECIDO SILVA RODRIGUES 
ADV     :  JURACI ALVES DOMINGUES 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 1ª 

Vara de Nhandeara/SP que, nos autos do processo n.º 1.105/07, indeferiu a preliminar de falta de interesse de agir por 

ausência de prévio requerimento administrativo do benefício. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Não devem prosperar as razões oferecidas pelo agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2.Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  
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2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente 

agravo. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024514-5        AG  339922 
ORIG.   :  0700000993  1 Vr NHANDEARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA AMELIA DA SILVA SANTOS 
ADV     :  JURACI ALVES DOMINGUES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 1ª 

Vara de Nhandeara/SP que, nos autos do processo n.º 993/07, indeferiu a preliminar de falta de interesse de agir por 

ausência de prévio requerimento administrativo do benefício. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Não devem prosperar as razões oferecidas pelo agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 
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"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2.Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente 

agravo. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024607-0        AC 1313212 
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ORIG.   :  0700000118  1 Vr PARIQUERA ACU/SP                 0700002748  1 Vr 

PARIQUERA ACU/SP 
APTE    :  SEBASTIAO CARDOSO NETO 
ADV     :  GILSON LUIZ LOBO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALVARO PERES MESSAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

-Citação em 18.05.07 (fls. 20). 

-Contestação (fls. 24-30). 

-Depoimentos testemunhais (fls. 55-56). 

-A sentença, prolatada em 18.10.07, julgou procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado, e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde a data do ajuizamento da ação, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, com 

todos os acréscimos e gratificações aderidas, e incidência de correção monetária sobre as parcelas vencidas, e, ainda,  

juros de mora, fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da data da citação. Condenou o INSS, também, ao 

pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, não incidindo sobre este montante as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Indene de custas 

processuais. Foi determinada a remessa oficial (fls. 54). 

-Ambas as partes apelaram. 

-A parte autora pleiteou a reforma parcial da sentença. Requereu a majoração dos honorários advocatícios para 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da condenação. Ademais, os juros moratórios devem ser de 1% (um por cento) ao mês  

(fls. 58-62).  

-A autarquia federal, pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, os honorários 

advocatícios devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) e incidirem sobre o total das parcelas vencidas até a data da 

sentença (fls. 68-83).  

-Contra razões da parte autora (fls. 86-98). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-Inicialmente, a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 

475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, 

ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 
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procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido parágrafo 

hão de ser observados desde a data em que a Lei 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 1.211 do 

C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

-A cédula de identidade de fls. 09 demonstra que a parte autora, nascida em 07.03.46, tinha mais de 60 (sessenta) anos à 

data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrida em 1983, da qual se 

depreende a profissão que lhe foi atribuída à época, "lavrador" (fls. 11), e instrumento particular de contrato de compra 

e venda de lote de terra rural, firmado em 1999, onde a parte autora consta como promissário comprador  (fls. 12-13). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 
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-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS. 

-Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.  

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Quanto ao percentual, deve ser 

mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

-Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 
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-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios da base de cálculo dos honorários 

advocatícios, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para majorar os juros 

moratórios. Correção monetária conforme acima explicitado. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024799-3        AG  340070 
ORIG.   :  0700145489  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700003351  2 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  MARIA BERNARDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Maria Bernardo de Oliveira, da decisão reproduzida a fls. 32, que 

indeferiu pedido de tutela antecipatória de mérito, com vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 

em favor da ora agravante. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que a agravante recebeu auxílio-doença no período de 19/06/2007 a 30/08/2007, 

cessado pelo INSS, sem antes realizar nova perícia, de forma que este caso trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Decido. 

Não vejo, in casu, os pressupostos a ensejar a concessão do acautelamento requerido, que fica desacolhido, com 

fundamento no art. 558, do CPC. 
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Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Além do que, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque os atestados médicos que instruem o agravo, embora afirmem que a recorrente, nascida em 

29/05/1951, é portadora de hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus e hérnia de disco, não demonstram de forma 

inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 23/24). 

Deve ser ressalvado, todavia, que as afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase 

instrutória. 

De qualquer forma, entendo que não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o 

INSS deveria designar nova perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

Nesta hipótese, contudo, observo que tal fato não ocorreu e, assim, deverá ser providenciado novo exame na esfera 

administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetida a agravante. 

Posto isso, indefiro, por ora, o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025070-0        AG  340243 
ORIG.   :  200761030026862  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  IRENE APARECIDA DE CAMARGO 
ADV     :  MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão reproduzida a fls. 92, 

que, em ação previdenciária, deferiu pedido da autora para suspender perícia médica designada pelo INSS, ao 

fundamento de que a decisão que concedeu tutela antecipada determinou a manutenção do pagamento do auxílio-

doença até ulterior deliberação do Juízo. 

Alega o recorrente, em síntese, que é dever legal do Instituto a realização de perícias médicas em benefícios desta 

natureza, a fim de verificar a permanência ou não da incapacidade temporária do segurado. 

Pretende a reforma da decisão, com o conseqüente deferimento do efeito suspensivo ao recurso. 

Conquanto não haja delimitação da duração máxima do auxílio-doença, cuida-se de benefício de duração continuada 

concebido para existir de forma temporária, razão pela qual encontra-se entre as atribuições do INSS a realização de 

perícias médicas para averiguar a possibilidade de recuperação do segurado para a atividade habitual, a reabilitação para 
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outra atividade ou a conversão em aposentadoria por invalidez, de modo que não vislumbro ilegalidade no fato de ter 

havido a convocação do segurado para realização do exame médico em questão. 

Considerando, todavia, que está em curso processo judicial que tem por objeto a concessão do benefício, já implantado 

por ocasião da tutela  concedida pelo Magistrado a quo, a realização de nova perícia pelo agravante tem apenas o 

condão de instruir os autos da demanda em curso, para apreciação do Juiz de Primeiro Grau.  

Posto isso, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, apenas para assegurar ao recorrente a 

possibilidade de realização de perícia médica na segurada, ora agravada.  

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025088-8        AG  340261 
ORIG.   :  200861050054030  7 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ISABEL VITORIA GONCALVES NUNES incapaz e outro 
ADV     :  JULIANA BENEDETTI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão reproduzida a fls. 

88/92, que deferiu em parte tutela antecipatória de mérito, determinando a implantação do benefício de auxílio-reclusão 

em prol dos ora recorridos, no prazo de 30 dias, devendo o pagamento das parcelas vencidas aguardar o trânsito em 

julgado do feito. 

Alega o agravante que os valores percebidos pelo segurado ao tempo de sua prisão excedem o limite estabelecido na Lei 

8.213/91 para o deferimento da mencionada prestação. 

Sustenta, ainda, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, por força da regra do 

reexame necessário e do disposto na Lei nº 9.494/97. 

Pugna pela atribuição do efeito suspensivo ao recurso. 

Compulsando os autos verifico que a decisão agravada esteia-se na presença de elementos que demonstram, ao menos 

em sede de cognição sumária, o recolhimento à prisão do segurado Renan Gustavo Nunes, desde 24/08/2004, 

atualmente recluso na Penitenciária de Paraguaçu Paulista, em regime fechado, nos termos do atestado de permanência 

carcerária, de 27/02/2008, (fls. 70), bem como a dependência dos agravados, na qualidade de filhos, nascidos em 

11/11/2001 e em 29/08/2003, informações que sequer foram contestadas pelo INSS, na minuta do presente recurso. 

O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração de empresa, 

não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda que exerça atividade 

remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput , da Lei n.º 8.213/91 c/c art. 116, 

§ § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03). 
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A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pelo documento de fls. 46/48, conforme registro em CTPS no 

período de 02/02/2004 a 17/03/2004, mantida pelos 12 meses subseqüentes, conforme previsto no art. 15, inc. II e IV, 

da Lei 8.213/91. 

No que pertine ao limite dos rendimentos, entendo, com base em interpretação teleológica do art. 13 da Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998, que se dirige aos dependentes do segurado recolhido à prisão, uma vez que a eles é 

destinado o benefício de auxílio-reclusão. 

Isto é, não sendo o segurado favorecido por tal prestação, não me parece lógico que a sua renda venha a ser o empecilho 

para o deferimento de um benefício que visa, justamente, não deixar ao desamparo aqueles que dependiam dos 

rendimentos auferidos pelo detento. 

No caso em tela, esse limite não foi ultrapassado, mesmo porque os agravados não possuem renda própria. 

Assim, dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios, verifico, nesta sede de cognição 

sumária, a presença dos elementos a ensejar a manutenção do acautelamento deferido em primeira instância. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando na 

vedação legal a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, 

pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que 

concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V e VI, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025108-0        AG  340272 
ORIG.   :  0800000803  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 0800042599  2 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  TEREZA SOARES 
ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO/SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão encontram-se presentes, quais sejam, a 

verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, vez que comprovada 

nos autos a qualidade de segurada, o cumprimento do período de carência e a incapacidade laboral. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- No presente caso, vislumbra-se que a agravante possui qualidade de segurada, bem como preencheu o período de 

carência exigido por lei, consoante se infere dos recolhimentos à Previdência Social, realizados de janeiro/04 a maio/05 

(fls. 29-44). Outrossim, recebeu administrativamente o benefício de auxílio-doença até 08.11.07 (fls. 54), tendo 

ingressado com a ação principal em 29.04.08, portanto, no prazo de doze meses relativo ao período de graça, previsto 

no art. 15, inc. I, da Lei 8.213/91. 

- Presente também o requisito incapacidade, diante do teor do documento médico colacionado às fls. 55, datado de 

15.01.08, o qual comprova ser portadora de CID M54 (dorsalgia), estar sob cuidados médicos, com indicação de 

repouso por tempo indeterminado e sem condições para o trabalho.  

- Verifica-se assim, em análise perfunctória, que preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual 

pode ser-lhe deferida a tutela antecipada.   

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte". (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 
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I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido." (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para reverter a decisão hostilizada que indeferiu a antecipação de tutela. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Publique-se. Comunique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025113-3        AG  340275 
ORIG.   :  0800000460  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0800029693  1 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  ANA MARIA DE JESUS CARDOSO 
ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Ana Maria de Jesus Cardoso, da decisão reproduzida a fls. 61, que, 

em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas 

a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 
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Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que a ora agravante recebeu auxílio-doença no período de 15/07/2005 a 30/10/2007, 

sendo que em 04/12/2007 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício de 

auxílio-doença que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido 

como alta programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora o atestado e exame médicos que instruíram o agravo indiquem que a recorrente, nascida 

em 05/01/1949, é portadora de depressão crônica, desde setembro de 2005, com quadro de angústia e insônia, não 

demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 52). 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025128-5        AG  340290 
ORIG.   :  200861200027712  2 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  MAGALI MARTINELLI 
ADV     :  RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Magali Martinelli contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal da 2ª Vara de Araraquara/SP que, nos autos do processo n.º 2008.61.20.002771-2, indeferiu o pedido de 

antecipação de tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 
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Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito da 

agravante. 

Isso porque, o instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar à requerente, total ou parcialmente, a 

própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos 

pressupostos essenciais exigidos para sua concessão. 

In casu, os documentos médicos acostados aos autos a fls. 27/62 não são suficientes para comprovar a incapacidade 

atual da agravante, uma vez que se referem à época em que a autora estava recebendo o benefício.  

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025150-9        AG  340310 
ORIG.   :  0800042021  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0800000815  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  IRINEU FRAZAO 
ADV     :  GESLER LEITAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Irineu Frazão, da decisão reproduzida a fls. 37, que, em autos de ação 

previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a obter o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 
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Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o ora agravante recebeu auxílio-doença no período de 17/12/2007 a 07/03/2008, 

sendo que em 25/04/2008, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que 

percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora os atestados e exames médicos que instruíram o agravo afirmem que o recorrente, 

nascido em 15/05/1955, é portador de diabetes, dislipemia, ansiedade, transtorno depressivo e lombalgia, em 

acompanhamento psiquiátrico, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 20/31). 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025176-5        AG  340356 
ORIG.   :  0800000691  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 0800019049  1 Vr ILHA 

SOLTEIRA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SONIA APARECIDA MARQUES DA SILVA 
ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu pedido de antecipação de tutela, em ação 

com vistas ao recebimento de aposentadoria por idade a rurícola. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão não se encontram presentes. Pugna pela redução do 

valor da multa diária fixada. Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente. 

- A Lei 8.213/91, artigos 48 e 143, traz como pressupostos para a concessão da aposentadoria em questão: idade mínima 

de 60 (sessenta) anos para homens e 55 (cinqüenta e cinco) anos para mulheres, bem como exercício de atividade rural, 

em número de meses idêntico à carência do artigo 142, ainda que de forma descontínua. 

- O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

- Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

- Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

- Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).  

- Por isso, o princípio do devido processo legal (que abrange o do contraditório e o da ampla defesa), no processo civil, 

necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, possam apresentar a sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

- No caso vertente, a idade restou demonstrada, eis que a agravada, nascida em 25.04.53 (fls. 44), possuía 55 (cinqüenta 

e cinco) anos quando do ajuizamento da ação, em 20.05.08 (fls. 26).  

- Quanto ao labor rural, há início de prova material consubstanciada, dentre outros documentos (fls. 47-65), na CTPS de 

fls. 45-46 que comprova ter a agravada laborado em atividade rural, no período de 01.03.87 a 30.11.93.  

- Entretanto, para a conclusão sobre ter ou não direito à antecipação de tutela, necessária a oitiva de testemunhas, o que 

se fará em pertinente instrução probatória, a fim de corroborar o início de prova material por ela apresentado. 

- A jurisprudência está pacificada nesse rumo:  

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DESPESAS 

PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

2. No que tange à aposentadoria por idade de rurícola basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural por período estabelecido no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 
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3. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material (Certidão de Casamento onde é 

qualificado como lavrador, e carteira de filiação ao Sindicato Rural) devidamente corroborado por prova testemunhal 

coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ).  

(...) 

9. Remessa oficial não conhecida. Apelação do Autor não provida. Apelação do INSS parcialmente provida". (AC nº 

903707/SP, TRF - 3a. Região, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v.u, j.28.02.2005, DJU 17.03.2005, p.428) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DESPESAS PROCESSUAIS. RECURSO DO INSS E 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. Demonstrado o exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, por período equivalente ao da carência 

exigida por lei (art. 142 da Lei nº 8.213/91). 

2. A prova testemunhal, conforme entendimento desta e. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, 

ainda mais se corroborada, como na espécie, por razoável início de prova material. 

3. A legislação previdenciária (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91) não exige dos trabalhadores rurais, que 

exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado especial, a comprovação dos recolhimentos 

das contribuições previdenciárias, satisfazendo-se, tão somente, com a comprovação do exercício da atividade laboral 

no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

(...) 

7. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos." (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, v.u, j. 12.03.2002, DJU 10.12.2002, p. 512) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade há que haver início de prova material corroborado com a prova 

testemunhal. 

2. Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a contar da citação válida. 

3. Recurso não provido." (RESP nº 261677/CE, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u, j.13.09.00, DJU 09.10.00, 

p.195) 

- Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para reverter a decisão hostilizada que concedeu a antecipação de tutela à agravada. Prejudicado o pleito de 

redução do valor da multa diária. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

                                        VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.025184-4        AG  340364 
ORIG.   :  0800000752  1 Vr AGUAI/SP                    0800022994  1 Vr AGUAI/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PATRICIA BEZERRA DE MEDEIROS NASCIMENTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANTONIO FRANCISCO AMALFI 
ADV     :  HELDERSON RODRIGUES MESSIAS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de benefício assistencial à pessoa idosa, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 40/41). 

Sustenta, o agravante, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Alega que a renda per capita 

familiar é superior a ¼ do salário mínimo, conforme constado por ocasião do pedido administrativo, em 30.01.2008. 

Ressalta o risco de irreversibilidade do provimento. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.  

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à reforma da decisão agravada. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada ou incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de 

condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por alguém da família, conforme o disposto no 

artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

O autor é pessoa idosa (70 anos) e alega não ter renda própria. Sustenta que o núcleo familiar é composto de quatro 

pessoas: o agravado, sua amásia, um filho do casal e uma filha de sua companheira, com deficiência mental e a renda 

familiar é de 01 salário mínimo, proveniente do benefício assistencial recebido por ela.  

Porém, as alegações do autor e os documentos juntados aos autos são insuficientes para a comprovação de seu estado de 

miserabilidade e a necessidade de concessão do benefício pleiteado.  

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pelo agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como conceder o benefício pleiteado, mostrando-se prudente a reforma da decisão agravada, sem 

prejuízo de nova análise, pelo juízo a quo, após a juntada de estudo social. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 17 de julho de 2008.  

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025198-4        AG  340376 
ORIG.   :  0800001425  1 Vr INDAIATUBA/SP                    0800097033  1 Vr 

INDAIATUBA/SP 
AGRTE   :  ILMA RODRIGUES DE ALMEIDA 
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ADV     :  THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença (fl. 61). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários para a concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta, ainda, o caráter alimentar do benefício. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

A autora recebeu auxílio-doença de 09.10.2006 a 17.04.2007. A prorrogação do benefício foi negada, em 11.06.2007, 

por ausência de incapacidade laborativa (fl.42). 

Para comprovar suas alegações, juntou exames e relatórios atestando seqüelas de acidente vascular encefálico, ocorrido 

em 10.2006, apresentando epilepsia secundária e psicopatia. Em relatório médico de 04.03.2008 (fl.50), constata-se que 

a autora apresenta "alterações cognitivas secundárias ao insulto vascular com alucinações, crises epilépticas de início os 

mais generalizados (...). Não consegue sair sozinha, não identifica situações de risco, não tem condições de administrar 

seu próprio dinheiro, períodos confusionais, não tem condições para o trabalho".  

Em que pese a presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, neste particular, a perícia realizada pela 

autarquia, existe documentação suficiente a apontar para o afastamento do trabalho.  

Dito isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a concessão do auxílio-doença, sem 

prejuízo de nova análise pelo juízo a quo, acerca da incapacidade, após realização da perícia.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025202-2        AG  340379 
ORIG.   :  0800001565  1 Vr INDAIATUBA/SP     0800104892  1 Vr 

INDAIATUBA/SP 
AGRTE   :  ANTONIO MOREIRA DA COSTA 
ADV     :  THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Antonio Moreira da Costa, da decisão reproduzida a fls. 14, que 

indeferiu pedido de tutela antecipatória de mérito, com vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 

em favor do ora agravante. 
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Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o INSS, em 30/04/2007, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido ao ora 

agravante, sem antes realizar nova perícia, de forma que este caso trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Decido. 

Não vejo, in casu, os pressupostos a ensejar a concessão do acautelamento requerido, que fica desacolhido, com 

fundamento no art. 558, do CPC. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Além do que, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque os atestados médicos que instruem o agravo, embora afirmem que o recorrente, nascido em 

10/09/1958, é portador de espondilopatia lombar artrótico discal compressiva, espondilodiscoartrose lombo-sacra, 

protusão discal L4-L5, espondilolistese grau II, espondilólise bilateral em L5-S1, discopatia degenerativa L5-S1, com 

dor irradiada para MMII, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 44/49). 

Deve ser ressalvado, todavia, que as afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase 

instrutória. 

De qualquer forma, entendo que não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o 

INSS deveria designar nova perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

Nesta hipótese, contudo, observo que tal fato não ocorreu e, assim, deverá ser providenciado novo exame na esfera 

administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, indefiro, por ora, o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025352-0        AG  340474 
ORIG.   :  0800000466  1 Vr BRODOWSKI/SP     0800011927  1 Vr 

BRODOWSKI/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA ABADIA DE JESUS 
ADV     :  JOSE LUIZ GOTARDO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 
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RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão reproduzida a fls. 

73/75, que deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação de benefício de pensão por 

morte, em favor da autora, ora agravada. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício, especialmente quanto à qualidade de segurado. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

De acordo com o disposto no art. 16, I c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, o cônjuge é beneficiário de pensão por morte, cuja 

dependência econômica se presume, nos termos do § 4º do art. 16 do citado diploma legal. 

Compulsando os autos, verifico que o documento de fls. 26 evidencia a condição de esposa da ora recorrida, para com o 

de cujos, instituidor da pensão, falecido em 10/03/2000, de diarréia crônica e SIDA (fls. 27). 

A qualidade de segurado restou demonstrada, pois embora a última contribuição tenha ocorrido na competência 

01/1997 e o falecimento se dado em 10/03/2000, a perícia médica do INSS realizada em 30/09/1998 já indicava sua 

incapacidade laborativa (fls. 59), em razão da mesma moléstia que o levou a óbito (CID 10 - B24). Portanto, os 

documento constantes dos autos demonstram que as enfermidades que o afligiram não surgiram de um momento para o 

outro e foram-se agravando.  

Assim, dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios, verifico, nesta sede de cognição 

sumária, a presença dos elementos a ensejar a manutenção do acautelamento deferido em primeira instância. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025381-6        AG  340546 
ORIG.   :  200861120069039  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  JOAO VIEIRA SOUZA 
ADV     :  ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento, interposto por João Vieira Souza, da decisão reproduzida a fls. 23/25, que, em autos 

de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a obter o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o ora agravante recebeu auxílio-doença no período de 17/10/2007 a 01/12/2007, 

sendo que em 29/11/2007 e em 08/02/2008 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o 

benefício de auxílio-doença que percebia, momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias 

médicas realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do 

procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora o atestado e exame médicos que instruíram o agravo indiquem que o recorrente, nascido 

em 18/02/1967, é portador de artrose severa de cotovelo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade 

laborativa (fls. 46/47 e 49/54). 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025469-8        AC 1314685 
ORIG.   :  0700000040  3 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDIL ALLCOS MANOEL incapaz 
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REPTE   :  CARMEN DOS SANTOS MANOEL 
ADV     :  MARLI BISCAINO BOTELHO AFFONSO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento da tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos 

requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferido o pleito de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 

65-66).  

- Citação em 16.03.07 (fls. 77). 

- Despacho, o qual arbitrou os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 109). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 116). 

- Laudo médico pericial (fls. 117-119). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela procedência da ação (fls. 123-125). 

- A sentença, prolatada em 30.11.07, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, com honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Não há custas por se tratar de beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 130-137). 

- O INSS apelou e alegou a ausência de comprovação dos requisitos legais necessários à concessão do benefício de 

amparo social. Caso seja mantida a r. sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ (fls. 142-146). 

- A parte autora interpôs recurso adesivo e pleiteou a majoração da verba honorária para 15% (quinze por cento) sobre o 

valor da condenação (fls. 157-159). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- O Ministério Público Federal, em seu turno, manifestou-se pelo parcial provimento do recurso autárquico e pelo 

desprovimento do recurso adesivo da parte autora (fls. 168-179). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 
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- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 117-119), que a parte autora é portadora esquizofrenia, 

que a incapacita de maneira total e permanente para o labor. 

- O estudo social, elaborado em 24.09.07, revela que seu núcleo familiar é formado por três pessoas: Edil (parte autora), 

em gozo de benefício de amparo social, Carmen (genitora), do lar e Eron (irmão), ajudante de pintor, percebendo R$ 

200,00 (duzentos reais) por mês. A família reside em casa alugada, com móveis modestos (fls. 116). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.  

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Quanto ao percentual, deve ser 

mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 
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Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, para estabelecer os critérios da base de cálculo dos honorários advocatícios e, NEGO SEGUIMENTO AO 

RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025528-0        AG  340645 
ORIG.   :  200861120044614  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  MANOEL AQUINO BARBOSA 
ADV     :  ALEX FOSSA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Manoel Aquino Barbosa, da decisão reproduzida a fls. 11/13, que, em 

autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a 

obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o ora agravante recebeu auxílio-doença no período de 05/10/2005 a 01/02/2008, 

sendo que em 05/03/2008 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício de 

auxílio-doença que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido 

como alta programada. 

Decido. 
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Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora o atestado e exame médicos que instruíram o agravo indiquem que o recorrente, nascido 

em 16/12/1959, apresenta ruptura do manguito do ombro esquerdo e artrose do joelho direito e esquerdo, não 

demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 34/52). 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

                                                                                                                                                                  

                                                                      

                                                                                                                                                                  

                                                                     

    

PROC.   :  2008.03.00.0

25579-5        

AG  340670 
ORIG.   :  20086112005

2076  2 Vr 

PRESIDENT

E 

PRUDENTE/

SP 
AGRTE   :  MARIA 

APARECIDA 

SENNI 

BRITO 
ADV     :  ALEX 

FOSSA 
AGRDO   :  Instituto 

Nacional do 

Seguro Social 

- INSS 
ADV     :  HERMES 
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ARRAIS 

ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO 

FEDERAL 

DA 2 VARA 

DE PRES. 

PRUDENTE 

SP 
RELATOR :  DES.FED. 

MARIANINA 

GALANTE / 

OITAVA 

TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Maria Aparecida Senni Brito, da decisão reproduzida a fls. 11/13, 

que, em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com 

vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que a ora agravante recebeu auxílio-doença até o dia 07/01/2008, sendo que em 

04/01/2008 e em 04/03/2008 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício de 

auxílio-doença que percebia, momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas 

realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do 

procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora o atestado e exame médicos que instruíram o agravo indiquem que a recorrente, nascida 

em 03/05/1951, é portadora de hipertensão arterial, diabetes mellitus tipo II, hérnia discal, tendinite calcária e síndrome 

do túnel do carpo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 33/40). 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 
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MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025630-1        AG  340719 
ORIG.   :  0800000361  2 Vr ADAMANTINA/SP     0800026028  2 Vr 

ADAMANTINA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANTONIO FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  MARCO AURELIO CAMACHO NEVES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida a 

fls. 69/71, que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, determinando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que, após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 05/11/2007 e 

em 30/01/2008, o ora agravado pleiteou administrativamente a prorrogação da referida prestação, momentos em que lhe 

foram negadas tais pretensões, vez que as perícias médicas realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para 

o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da petição inicial e da decisão agravada, a presença de elementos que 

demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que o ora recorrido, nascido em 06/07/1957, é portador de hérnia 

de disco na coluna lombar e espondilodiscoartrose lombar, apresentando crises de lombociatalgia, tendo permanecido 

internado para tratamento no período de 26/12/2007 a 30/12/2007, encontrando-se, ao menos temporariamente, 

impossibilitado para o trabalho (fls. 64). 

Vale destacar que o autor esteve em gozo de auxílio-doença até 17/11/2007, todavia, o atestado médico produzido em 

02/01/2008, indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a 

concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

Observo que consta declaração do último empregador do recorrido, onde exercia a função de carregador, comunicando 

seu afastamento por doença em 29/04/2002, o retorno ao trabalho no dia 21/12/2007 até 26/12/2007, quando em 

02/01/2008 apresentou novo atestado de incapacidade laborativa. 

Além do que o recorrente não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 
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Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravado. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025896-6        AG  340898 
ORIG.   :  0800000919  3 Vr ATIBAIA/SP     0800058027  3 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JAIR RAIMUNDO RODRIGUES 
ADV     :  ALLINE CHRISTINE VIEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão, 

reproduzida a fls. 24/25, que determinou a implantação de benefício assistencial de prestação continuada em favor do 

ora agravado. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos para a concessão da tutela 

antecipada, nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Compulsando os autos, verifico a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que 

o agravado é idoso, com 65 (sessenta e cinco) anos de idade, e não reúne condições de prover o próprio sustento ou tê-

lo provido pelos seus. 

O núcleo familiar é composto pelo recorrido, sua companheira, com 65 anos, uma filha desempregada e uma neta, 

nascida em 07/02/2006, sendo que a renda familiar é proveniente de pensão por morte recebido pela companheira, no 

valor mínimo.  

Além do que, o recorrente não trouxe aos autos do agravo qualquer documento capaz de afastar a tutela antecipatória 

concedida. 

O grau de exigência, no exame da probabilidade das alegações invocadas pela parte autora, deve ser compatível com os 

direitos contrapostos a serem resguardados. 

Cabe ressaltar que o caráter alimentar não constitui elemento que, per si, afaste a pretensão de se obter a antecipação da 

tutela, ao contrário. Havendo indícios de risco de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz premido 

pelas circunstâncias a optar pelo mal menor. 
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No caso em análise, que cuida da implantação de prestação mensal no montante de um salário mínimo, a qual pode ser 

interrompida ou cancelada a qualquer tempo em se verificando o desatendimento dos pressupostos estabelecidos na 

legislação pertinente, verifica-se que o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício assistencial. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.  : 2008.03.00.025920-0        AG  340915 

ORIG.  : 200861120075477  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO  : PAULO SERGIO BERNARDO DA SILVA 

ADV    : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

  

  

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença (fls. 46/48). 

Sustenta, o agravante, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que não há comprovação da 

incapacidade laborativa do agravado. Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à reforma do decisum ora atacado. 

In casu, o autor recebeu auxílio-doença de 13.03.2007 a 05.08.2007 e 02.01.2008 a 30.03.2008. Efetuou diversos 

pedidos de prorrogação do benefício (24.03.2008, 18.04.2008, 07.05.2008 e 21.05.2008), todos indeferidos por ausência 

de incapacidade (fls. 23/31).  

Sustenta ainda permanecer inapto para suas atividades laborativas; a tanto, fez juntar aos autos exames e atestados, 

reproduzidos neste agravo, demonstrando tratamento médico e fisioterápico em decorrência de doenças ortopédicas (fls. 

32/41). 
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Ocorre, porém, que referidos documentos são insuficientes para comprovar sua incapacidade laborativa, bem como a 

necessidade de afastamento de suas atividades, prestando-se apenas à confirmação da existência da enfermidade e 

submissão a tratamento pelo agravado. 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a cessação da 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 22 de julho de 2008.  

  

  

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada  

  

PROC.   :  2008.03.00.026024-9        AG  341002 
ORIG.   :  0800000536  1 Vr ELDORADO/MS     0800005317  1 Vr 

ELDORADO/MS 
AGRTE   :  SELMO JOAO BERNARDO 
ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO MS 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Selmo João Bernardo contra a R. decisão do MM. Juiz de Direito da 1ª 

Vara de Eldorado/MS que, nos autos do processo nº 536/08, determinou ao agravante que comprovasse, no prazo de 

sessenta dias, o pedido administrativo formulado junto ao INSS referente ao benefício ora pleiteado. 

Devem prosperar as razões oferecidas pelo agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 
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"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.026025-0        AG  341003 
ORIG.   :  0800001107  1 Vr IGARAPAVA/SP 0800020728  1 Vr IGARAPAVA/SP 
AGRTE   :  ROMIS DE FATIMA ANASTACIO 
ADV     :  FABIANO SILVEIRA MACHADO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão encontram-se presentes, quais sejam, a 

verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, vez que comprovada 

nos autos a qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência e a incapacidade laboral. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- No presente caso, vislumbra-se que o agravante possui qualidade de segurado, bem como preencheu o período de 

carência exigido por lei, pois trabalhou registrado, em atividades de natureza urbana e rural, em períodos descontínuos, 

de 10.03.70 a 24.11.03 (fls. 20-34). Outrossim, recebeu administrativamente o benefício de auxílio-doença, nos 

interregnos de 24.06.04 a 31.12.04; 15.02.05 a 31.12.05 e de 03.03.06 a 13.04.08 (fls. 36-38), tendo ingressado com a 

ação principal em 08.05.08, portanto, no prazo de doze meses relativo ao período de graça, previsto no art. 15, incisos I 

e II, da Lei 8.213/91. 

- Presente também o requisito incapacidade, diante do teor do documento médico colacionado às fls. 83-83v, datado de 

14.04.08, o qual comprova ter sofrido infarto agudo do miocárdio, apresentar lesão na artéria descendente, acinesia 

antero-apical e comprometimento importante da função global e estar sem condições para o trabalho.  

- Verifica-se assim, em análise perfunctória, que preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual 

pode ser-lhe deferida a tutela antecipada.   

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 
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preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte". (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido." (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para reverter a decisão hostilizada que indeferiu a antecipação de tutela. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Publique-se. Comunique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026051-1        AG  341015 
ORIG.   :  200861100050670  3 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  BENEDITO APARECIDO CORREA 
ADV     :  JURANDIR VICARI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Benedito Aparecido Correa contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza Federal da 3ª Vara de Sorocaba/SP que, nos autos do processo nº 2008.61.10.005067-0, indeferiu o pedido de 

tutela antecipada formulado, objetivando a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, 

desde a data da cessação do primeiro (10/11/2007). 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento - não apenas vislumbro, mas enxergo com clareza 

solar - a plausibilidade do direito invocado. 

Primeiramente, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) - cuja juntada do extrato ora 

determino -, verifiquei que o autor recebeu o auxílio-doença de 26/04/07 a 10/11/07. Todavia, o laudo pericial médico 

acostado a fls. 67/70, de 25/03/08, referente ao processo nº 2008.63.15.001159-7 que tramitou no Juizado Especial 

Federal de Sorocaba, revela que o autor "tem diabetes há 15-16 anos e desde 2000-2001 tem dor nas costas. Em abril de 

2007 teve uma ferida no pé direito que complicou sendo necessária amputação do pé. Atestados médicos de março de 

2008 do ortopedista, endocrinologista e oftalmologista com diagnóstico de seqüelas de amputação do membro inferior 

direito, diabetes melittus tipo 2, neuropatia, vasculopatia e retinopatia diabética", concluindo que "Considerando a idade 

do autor bem como a atividade habitual exercida por 21 anos, as lesões e seqüelas encontradas geram uma incapacidade 

total e permanente para o trabalho" (grifei). 

Dessa forma, considerando-se que a incapacidade total e permanente foi constatada por perito médico-judicial - aliás, o 

mesmo perito novamente nomeado, na decisão agravada, pela MM.ª Juíza da 3ª Vara Federal de Sorocaba -, parece-me 

absolutamente preenchido o requisito da prova inequívoca que imprima a "verossimilhança" das alegações. 

Quanto à afirmação da D. magistrada de 1º grau no sentido de que "não há, neste momento, como este Juízo inferir pela 

verossimilhança das alegações aduzidas pelo mesmo, no tocante à incapacidade para suas atividades normais" (fls. 25), 

destaco que o requisito legal a ser comprovado para a obtenção do benefício por invalidez ora pleiteado diz respeito à 

incapacidade laboral, total e permanente. Diz o art. 42, da Lei nº 8.213/91, in verbis: "A aposentadoria por invalidez, 

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de 

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição". Em relação a tal requisito, o laudo pericial foi 

concludente, conforme se observa da resposta aos quesitos do Juízo de nºs 2, 3, 4 e 5. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora 

agravante porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

Assim, sopesando os males que cada parte corre o risco de sofrer, julgo merecer maior proteção o pretenso direito 

defendido pelo recorrente, que teria maiores dificuldades de desconstituir a situação que se criaria com a manutenção da 

decisão ora impugnada. 
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Por outro lado, não se mostra adequada a determinação do pagamento retroativo em sede de tutela antecipada, uma vez 

que o recebimento de eventuais parcelas vencidas deve obedecer à disposição do art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Isso posto, concedo parcialmente o efeito suspensivo ao presente recurso, determinando ao INSS que, no prazo 

improrrogável de cinco dias, inicie o pagamento da aposentadoria por invalidez ao autor, sob pena de multa diária de 

R$500,00, nos termos do art. 461, §4º, do CPC. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos desta decisão para que tome as 

medidas cabíveis a sua implementação. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se por fax. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026067-5        AG  341071 
ORIG.   :  200861180006575  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVARISTO SOUZA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JULIA MARIA LOPES 
ADV     :  PRISCILA FIALHO MARTINS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 49/54, que, em autos de ação previdenciária, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando a imediata implantação do benefício de amparo assistencial em favor da ora agravada. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do C.P.C., 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Compulsando os autos verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que a autora, ora recorrida, 

é idosa, com 68 anos, não alfabetizada, portadora de cardiopatia crônica, sem condições de prover o próprio sustento ou 

tê-lo provido pelos seus. 

O núcleo familiar é composto pela ora agravada, seu cônjuge, com 78 anos e uma filha. A renda familiar é proveniente 

da aposentadoria do esposo no valor mínimo. 

Nesta hipótese, é preciso considerar que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um 

benefício de valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pelo deficiente ou idoso, e, portanto, efetuada tal operação, 

nem se cogite de desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, 

da Lei 8.742/93. 

O grau de exigência, no exame da probabilidade das alegações invocadas pela parte autora, deve ser compatível com os 

direitos contrapostos a serem resguardados. 

Cabe ressaltar que o caráter alimentar não constitui elemento que, per si, afaste a pretensão de se obter a antecipação da 

tutela, ao contrário. Havendo indícios de risco de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido 

pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. 
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No caso em análise, que cuida da implantação de prestação mensal no montante de um salário mínimo, a qual pode ser 

interrompida ou cancelada a qualquer tempo em se verificando o desatendimento dos pressupostos estabelecidos na 

legislação pertinente, verifica-se que o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício assistencial. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026279-9        AG  341243 
ORIG.   :  0800001697  2 Vr BIRIGUI/SP                    0800088135  2 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  RAIMUNDO BEZERRA RODRIGUES 
ADV     :  SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de aposentadoria por idade a trabalhador rural, determinou a comprovação de prévio requerimento administrativo, sob 

pena de indeferimento da petição inicial (fl. 21). 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, trouxe ao 

Relator a possibilidade de negar seguimento a recurso "manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem 

prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

Neste sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

- A jurisprudência deste C. Tribunal tem entendido que não é imprescindível à obtenção do benefício previdenciário por 

meio da prestação jurisdicional a prévia postulação e exaurimento da via administrativa. Súmula 213/TFR.. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP n. 180863/TO, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., Quinta Turma, j. 10/11/1998). 
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"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

1.O exaurimento da via administrativa não é pressuposto de ação previdenciária. 

2.Cabível ação declaratória para declarar tempo de serviço para fins previdenciários. 

3.O tempo de serviço rural, sem contribuição e anterior à Lei 8.213/91, não se presta para efeito de averbação com 

vistas a benefício público ou privado urbano. 

4.Recurso conhecido em parte e, nessa, provido."  

(RESP n. 202580/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., Quinta Turma, j. 18/04/2000).  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL - REEXAME- DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

- Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio da prestação jurisdicional. Súmula 213/TFR. Precedentes. 

- Os depoimentos prestados em Juízo guardam perfeita harmonia com as provas documentais produzidas. Preenchidos 

os requisitos legais ensejadores a concessão do benefício. 

- Recurso conhecido, porém desprovido."  

(RESP n. 191039/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., Quinta Turma, j. 08/06/2000).  

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão, que o autor formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional.  

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão.  

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

E, neste sentido, vem decidindo: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o artigo 5º XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento". 

(AC 2000.03.99.002706-3, Tribunal Regional Federal 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Suzana Camargo, v.u., DJU 

data 20.02.2001, página 709). 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para suspender a decisão agravada e determinar o prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio 

requerimento administrativo. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026326-3        AG  341265 
ORIG.   :  200761830045322  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  LUIZ CARVALHO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à obtenção de 

aposentadoria por tempo de serviço, mediante contagem e conversão de períodos exercidos em condições especiais, 

indeferiu o pedido de antecipação de tutela (fls. 60-61). 

- Alega o agravante estarem presentes os requisitos ensejadores da tutela pleiteada. Requer seja atribuído efeito 

suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

respectivamente, a negar seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se 

estiver de acordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso em questão, tendo em vista que a decisão está de acordo com jurisprudência dominante 

deste Egrégio Tribunal, como se verá a seguir. 

- A aposentadoria especial será concedida a quem, apresentando a qualidade de segurado, houver preenchido a carência 

legalmente exigida, comprovado o tempo de filiação, bem como o período de trabalho, sob condições perigosas, 

penosas, ou, ainda, insalubres, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei (art. 

57 da Lei 8.213/91). 

- Para as atividades laborais desempenhadas até 28.04.95, é necessária a demonstração do enquadramento da respectiva 

categoria profissional nos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Entre 29.04.95 e 10.10.96, impõe-se a 

apresentação de formulário para a comprovação da efetiva exposição. Somente, a partir de 11.10.96, é que exigível 

tanto o formulário, quanto o laudo técnico que o sustente. 

- Assim, inadmissível a antecipação da tutela jurisdicional para obtenção da conversão de tempo de serviço exercitado 

em condições especiais, ou mesmo, a concessão da aposentadoria. Tais pleitos, ainda que instruídos com indícios de 

provas, requerem ampla dilação probatória, com vistas à comprovação fática do exercício de atividade em condições 

que prejudiquem a saúde e a integridade física do segurado e minuciosa análise do conjunto probatório constante dos 

autos. 

- A jurisprudência está pacificada nesse rumo: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO 

ESPECIAL E COMUM. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INDEFERIMENTO. AGRAVO 

REGIMENTAL. 

I - Não é possível o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela quando a matéria é de extensa dilação probatória, 

requerendo minucioso exame dos documentos apresentados, bem como das razões de apelação interpostas contra a r. 

sentença. 

II - Agravo regimental improvido. A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo Regimental." (TRF - 

3ª Região - Processo: 199961000017720 - AC 733399 - 9ª T - DJU 30/09/2004, 617 - Des. Federal Marianina Galante) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS 

1. Não há prova inequívoca que justifique a concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do CPC, quando a 

questão controvertida exigir dilação probatória, especialmente se a discussão refere-se à efetiva exposição do segurado 

a agentes agressivos à saúde, o que lhe ensejaria a contagem de tempo de serviço como exercido em regime especial. 

Ademais, em matéria de revisão de benefício previdenciário, em que se pleiteia apenas um "plus" ao salário-de-

contribuição, não se justifica a concessão de tutela antecipada, por ausência do perigo de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

2. Agravo de instrumento improvido.  
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A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator." 

(TRF 3ª Região - Processo: 200403000260505 - AG - 207423 UF: SP - 10ª T- 26/10/2004 - DJU 29/11/2004, 334 - Des. 

Fed. JEDIAEL GALVÃO) 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.027052-2        AC  960483 
ORIG.   :  9300001095  2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  BERNADETE SANTOS ALVES 
ADV     :  VAGNER DA COSTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I-Tendo em vista a petição de fls. 94/95, retifique-se a autuação com a exclusão do nome do advogado da apelante 

Bernadete Santos Alves. Int. 

II-Intime-se a embargada, por oficial de justiça, para regularizar a sua representação processual, constituindo novo 

procurador, no prazo de 10 (dez) dias. 

III-Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027326-8        AG  341884 
ORIG.   :  0800001682  2 Vr BIRIGUI/SP                    0800087485  2 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  MARIA ALVES DE SOUZA 
ADV     :  ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, determinou a 

comprovação de prévio requerimento administrativo (fl.32). 

Decido. 

É sabido que, após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995 (artigos 

525, incisos I e II, do CPC), não há mais lugar para distinção entre peças obrigatórias e facultativas. O agravante, se 

quer ver processado seu recurso, deve instruí-lo, obrigatoriamente, com todas as peças que entender necessárias à 

comprovação da controvérsia. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 3ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 768: 

"4. Falta de peças obrigatórias. Se do instrumento faltar peça essencial, o tribunal não mais poderá converter o 

julgamento em diligência para completá-lo. Na hipótese de não se poder extrair perfeita compreensão do caso concreto, 

pela falha na documentação constante do instrumento, o tribunal deverá decidir em desfavor do agravante". 

O Supremo Tribunal Federal, a respeito, assentou que o agravo de instrumento "deve vir instruído com todos os 

elementos necessários ao seu exame, sendo vedada a sua complementação após a remessa dos autos" (DJ 24.06.94, p. 

16.640). 

Na hipótese em tela, a agravante não trouxe aos autos a certidão de intimação da decisão agravada. 

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, diante de sua instrução deficiente, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027422-3        AC 1318056 
ORIG.   :  0200000783  1 Vr PAULO DE FARIA/SP     0200011098  1 Vr PAULO 

DE FARIA/SP 
APTE    :  ADRIEL LIMA DA SILVA incapaz 
REPTE   :  SILVIA APARECIDA LIMA DA SILVA 
ADV     :  ADELINO FERRARI FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  
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- Citação em 12.12.01 (fls. 62). 

- Estudos sociais do núcleo familiar da parte autora (fls. 63, 87 e 125-127). 

- Laudos médicos periciais realizados por "expert" do IMESC (fls. 156-163 e 164). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela improcedência da ação (fls. 172). 

- A sentença, prolatada em 26.11.07, julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento das verbas de 

sucumbência, por ser a mesma beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 174-176). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 179-181). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso (fls. 192-194). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 
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Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente."  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 
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- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudos periciais (fls. 156-163 e 164), que a parte autora é portadora de 

doença diabética tipo juvenil e deficiência na produção de determinados hormônios sexuais, que não a incapacita para o 

labor. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027437-6        AG  342014 
ORIG.   :  200661270000942  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIUS HAURUS MADUREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  EDNA HELENA DE MORAES TONON 
ADV     :  JOAO BATISTA TESSARINI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário proposta com vistas à 

obtenção de pensão por morte, recebeu o recurso de apelação, interposto pelo INSS, apenas no efeito devolutivo (fls. 

246). 

- A sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia federal a pagar o benefício de pensão por morte à 

autora, a partir da data do primeiro requerimento administrativo. Na mesma oportunidade, concedeu-se a tutela 

antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício (fls. 210-217). 

- Sustenta o agravante, em síntese, que não foram cumpridos os requisitos do art. 273 para a antecipação da tutela. Aduz 

que a decisão agravada é suscetível de causar lesão grave e de difícil reparação. Requer seja atribuído efeito suspensivo 

ao presente agravo (fls. 02-22). 

DECIDO. 

- O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, prestigiando 

a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, 

segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que autorizar a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

- Neste sentido posiciona-se a jurisprudência do E. STJ 
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"PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DE ESTIVAGEM DE CARGAS PELA PRÓPRIA TRIPULAÇÃO. SENTENÇA 

QUE CONFIRMA OS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. 

I - Havendo a confirmação, pela sentença, dos efeitos da tutela antecipada, deve ser observado o que dispõe o art. 520, 

inciso VII, do CPC, ou seja, deve ser recebida a apelação somente no efeito devolutivo. 

II - Recurso especial provido." (STJ, 1ª Turma, RESP 653086/DF, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 13.12.05, v. u., DJ 

13.02.06, p. 669) 

"RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA QUE REVOGA A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

EFEITOS DA APELAÇÃO. MERAMENTE DEVOLUTIVO NO QUE TOCA À ANTECIPAÇÃO. 

1. A interpretação meramente gramatical do Art. 520, VII, do CPC quebra igualdade entre partes. 

2. Eventual efeito suspensivo da apelação não atinge o dispositivo da sentença que tratou de antecipação da tutela, 

anteriormente concedida." (STJ, 3ª Turma, RESP 768363/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 14.02.08, v. u., 

DJ 05.03.08, p. 1) 

- A doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, sendo a 

apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo: 

"(...) O novo texto do art. 520, VII, cogita da sentença que confirma a antecipação da tutela. Mas não deve ser diferente 

o efeito da apelação em caso de a tutela antecipada ser deferida na própria sentença. Uma vez que a antecipação não 

tem momento prefixado em lei para deferimento e, pode acontecer em qualquer fase do processo e em qualquer grau de 

jurisdição, não há motivo para negar ao juiz a possibilidade de decidi-la em capítulo da própria sentença, desde que o 

faça apoiado nos pressupostos do art. 273 e §§ do CPC. E se a sentença for expressa a respeito de tal provimento, a 

apelação acaso manejada haverá de ser recebida apenas no efeito devolutivo. (...)" 

"(...) Embora o art. 520 do CPC disponha sobre os efeitos da apelação (suspensivo e devolutivo), o art. 518 do mesmo 

Código permite ao juiz dar ao apelo apenas o efeito devolutivo. Este último artigo estabelece que o juiz deve "declarar" 

os efeitos em que recebe o recurso, e se assim é, pode declarar ambos ou apenas o devolutivo. Quando for o caso de 

"tutela antecipada" na sentença, o que deve fazer o juiz é, com base nesse artigo, "antecipar os efeitos da sentença", o 

que consegue com a atribuição, ao apelo, de efeito apenas devolutivo. (...)" 

"(...) Tem-se indagado se a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença. (...) Athos Gusmão Carneiro faz a 

equiparação da tutela assim concedida com a exclusão do efeito suspensivo da apelação, nestes termos: "Em última 

análise, conceder total ou parcialmente a antecipação da tutela o autor equivale a atribuir à sentença de procedência, 

total ou parcialmente, executoriedade imediata, e à apelação do réu apenas efeito devolutivo. É, destarte, novo caso de 

incidência da ressalva prevista no art. 520 do CPC", opinião compartilhada por José Roberto dos Santos Bedaque. (...)" 

- Nessa mesma linha posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREVERSIBILIDADE - EXECUÇÃO DE TUTELA 

ANTECIPADA FACE À FAZENDA PÚBLICA - DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO - LEI 9.494/97 - EFEITOS DA 

APELAÇÃO - ARTIGO 520, INCISO VII DO CPC. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Não tem efeito suspensivo a apelação interposta contra sentença que conceder ou confirmar a tutela antecipada. 

VI - A tutela antecipada configura instituto concebido para produzir efeitos imediatamente, de modo a neutralizar ou 

minorar os efeitos da demora na prestação jurisdicional. 
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VII - Agravo de Instrumento a que se nega provimento." (TRF, 3ª Região, 10ª Turma, AG n.º 2002.03.00.021648-9/SP, 

Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 18.11.2003, v.u., DJU 23.01.2004, p. 159) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONCEDIDA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA NA 

SENTENÇA - EFEITOS DA APELAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 

- Conforme disposições do artigo 520, "caput" e inciso II, do Código de Processo Civil, confere-se tão somente efeito 

devolutivo à apelação interposta de sentença condenatória proferida em ação de alimentos, com a qual não se confunde 

a ação previdenciária visando à concessão de benefício previdenciário. Precedente do STJ, RESP 1999.01.04343-3, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 01.08.00. 

- Concedida a tutela antecipada na sentença e interposta apelação, entendia que toda a matéria ficaria sujeita ao reexame 

em grau de recurso e, diante do efeito suspensivo da apelação, ficaria suspensa a efetividade da tutela antecipatória até 

decisão do acórdão. 

- No entanto, a jurisprudência do STJ vem entendendo que o inciso VII do artigo 520 do Código de Processo Civil 

abrange também a tutela antecipada dada na sentença. 

- Portanto, o recurso de apelação, quanto à antecipação da tutela, não pode ser dotado de efeito suspensivo. 

- Agravo de instrumento improvido."(TRF, 3ª Região, 7ª Turma, AG n.º 2007.03.00.015374-0/SP, Rel. Des. Fed. Eva 

Regina, j. 03.12.2007, v.u., DJU 17.01.2008, p. 617)". 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027455-7        AC 1318089 
ORIG.   :  0600000543  1 Vr NHANDEARA/SP                    0600015973  1 Vr 

NHANDEARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA ROCHA DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO CEZAR SCALON 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre as 

prestações vencidas até a sentença de primeiro grau, não incidindo sobre as prestações vincendas, conforme Súmula 111 

do STJ.  

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, pugna que o percentual da verba honorária seja 

reduzido para 10%. 
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Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 08.08.1989, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 meses 

(fls. 17). 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

A requerente juntou cópia de sua certidão de casamento (assento em 21.09.1957) em que consta a profissão do cônjuge 

como lavrador e certidão de óbito de seu esposo, lavrada em 05.02.1993, em que o mesmo figura como aposentado. (fls. 

16 e 19). 

Há, ainda, título eleitoral antigo em nome do cônjuge, datado de 30.07.1956, qualificando-o como lavrador (fls. 18) e 

extrato do CNIS acostado às fls. 22, apontando o percebimento pela autora de pensão por morte de cônjuge, trabalhador 

rural. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 
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2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 60-62). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para reduzir a verba honorária a 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, concedo a tutela 

específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 06.07.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 30 de julho de 2008.  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027467-4        AG  342042 
ORIG.   :  0800001503  3 Vr BIRIGUI/SP                    0800079686  3 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  LEIDA SPEJO CUSTODIO 
ADV     :  SARITA DE OLIVEIRA SANCHES LEMOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de aposentadoria por invalidez, manteve determinação de comprovação de prévio requerimento administrativo (fl. 65). 

Decido. 

Em 09.06.2008 foi proferida decisão que determinou a comprovação de prévio indeferimento administrativo (fl. 62). A 

decisão está incompleta e não consta certidão com a data de sua publicação. 
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A autora requereu a reconsideração da referida decisão, aduzindo desnecessidade do requerimento, já que teve cessado 

seu benefício de auxílio-doença. 

A decisão objeto do pedido de reconsideração (fl. 65) foi publicada em 08.07.2008. 

Deveras, o fato é que, ao invés de interpor agravo de instrumento, a autora apresentou pedido de reconsideração, que 

não interrompe nem suspende o lapso recursal. 

Vale dizer, conta-se o prazo para interposição de eventual recurso da intimação da decisão original, não da proferida em 

razão da reconsideração pleiteada. 

A jurisprudência não destoa desse entendimento. Confira-se, a propósito, os julgados abaixo transcritos desta Corte e do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXTEMPORANEIDADE. 

- O pedido de reconsideração de decisão não interrompe nem suspende o prazo para o agravo. 

- O prazo para interposição conta-se a partir da data em que foi intimado o interessado, da decisão do Juiz e não de 

outra, em que se mantém a decisão em face do pedido de reconsideração. 

- Agravo não conhecido." 

(TRF-3ª Região, Agravo de Instrumento nº 89.03.11456, 1ª Turma, Relatora Juíza Diva Malerbi, j. 03.10.89, v. u., DOE 

05.03.90, p. 80). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. PRAZO. A regra é a de 

que o pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo de recurso, valendo como termo para 

interposição deste a decisão originária, não a que fez por mantê-la. Agravo não conhecido." 

(TRF-4ª Região, Agravo de Instrumento nº 92.04.08988, 1ª Turma, Relator Juiz Ari Pargendler, j. 06.08.92, v. u., DJ 

02.09.92, p. 26.719). 

Na hipótese em tela, a agravante não trouxe aos autos cópia completa da decisão agravada e da respectiva certidão de 

intimação, deixando de juntar peças obrigatórias para a apreciação de seu recurso. 

Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto nos 

artigos 527, inciso I, e 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027604-0        AG  342181 
ORIG.   :  0800000178  1 Vr NHANDEARA/SP                    0800005422  1 Vr 

NHANDEARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LUCI SEICENTI PEREIRA 
ADV     :  VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, afastou a preliminar de falta de interesse de agir, por ausência de prévio 

requerimento administrativo (fl. 37). 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, trouxe ao 

Relator a possibilidade de negar seguimento a recurso "manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem 

prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

Neste sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

- A jurisprudência deste C. Tribunal tem entendido que não é imprescindível à obtenção do benefício previdenciário por 

meio da prestação jurisdicional a prévia postulação e exaurimento da via administrativa. Súmula 213/TFR.. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP n. 180863/TO, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., Quinta Turma, j. 10/11/1998). 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

1.O exaurimento da via administrativa não é pressuposto de ação previdenciária. 

2.Cabível ação declaratória para declarar tempo de serviço para fins previdenciários. 

3.O tempo de serviço rural, sem contribuição e anterior à Lei 8.213/91, não se presta para efeito de averbação com 

vistas a benefício público ou privado urbano. 

4.Recurso conhecido em parte e, nessa, provido."  

(RESP n. 202580/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., Quinta Turma, j. 18/04/2000).  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL - REEXAME- DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

- Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio da prestação jurisdicional. Súmula 213/TFR. Precedentes. 

- Os depoimentos prestados em Juízo guardam perfeita harmonia com as provas documentais produzidas. Preenchidos 

os requisitos legais ensejadores a concessão do benefício. 

- Recurso conhecido, porém desprovido."  
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(RESP n. 191039/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., Quinta Turma, j. 08/06/2000).  

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão, que o autor formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional.  

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão.  

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

E, neste sentido, vem decidindo: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o artigo 5º XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento". 

(AC 2000.03.99.002706-3, Tribunal Regional Federal 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Suzana Camargo, v.u., DJU 

data 20.02.2001, página 709). 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 
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para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027628-2        AG  342205 
ORIG.   :  8900000846  1 Vr JABOTICABAL/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE FRANCISCO RIBEIRO espolio 
ADV     :  DOMINGOS JOAO CAZADORI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Embora o agravante tenha sido intimado pessoalmente da decisão agravada em 11.04.2008, conforme certidão de fl. 55 

vº, o recurso foi interposto somente em 18.07.2008 (fl. 02). Manifesta, pois, é a intempestividade do agravo, uma vez 

que protocolado quase três meses após o prazo estabelecido no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Destaca-se que não deve ser considerada a ciência da decisão, em 04.07.2008, de procurador dito constituído (fl. 55) - 

Mário Lúcio Marchioni, OAB/SP 122.466, pois não há procuração ou substabelecimento nos autos que comprove 

referida condição. No mais, na inicial do agravo de instrumento, o INSS está representado por procurador federal de 

nome Mauro Marchioni, OAB/SP 31.802, necessitando de intimação pessoal, o que foi devidamente comprovado em 

certidão de fl. 55 vº. 

Dito isso, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027633-6        AG  342210 
ORIG.   :  200761080057246  3 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  SUELY DA SILVA DE LIMA 
ADV     :  ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO UYHEARA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Suely da Silva de Lima contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal da 3ª Vara de Bauru/SP que, nos autos do processo n.º 2007.61.08.005724-6, indeferiu o pedido de realização 

de nova perícia. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, a qual é excepcionada nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

In casu, não verifico a presença de nenhuma das exceções acima indicadas, tendo em vista que já existe nos autos 

principais laudo pericial conclusivo e as afirmações contidas nos documentos médicos apresentados pela própria autora 

em nada divergem da perícia realizada. Tal circunstância, aliás, foi ressaltada na própria fundamentação lançada no 

presente recurso, in verbis: "Comprovado foi o nexo causal entre as afirmações prestadas pelo Sr. Perito Judicial e o 

entendimento do médico da agravante" (fls. 5). 

Isso posto, converto o presente agravo de instrumento em agravo retido nos termos do art. 527, inc. II, do CPC. 

Decorrido in albis o prazo para eventual pedido de reconsideração (art. 527, parágrafo único, do CPC), remetam-se os 

autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027666-0        AG  342241 
ORIG.   :  200861270026770  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  LUIS CARLOS MONTEIRO 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª     SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação da tutela (fls. 13/15). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 
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O autor alega ter recebido auxílio-doença de 26.03.2004 a 31.07.2007. Os pedidos de prorrogação do benefício, 

formulados em 28.02.2008 e 04.06.2008, foram indeferidos por ausência de incapacidade laborativa.  

Para comprovar suas alegações juntou exames e relatórios médicos atestando ser portador de doenças ortopédicas, com 

seguimento ambulatorial de reconstrução de ligamento cruzado anterior de joelho (fls.36/44). Contudo, tais documentos 

são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028116-1        AC 1319311 
ORIG.   :  0700001172  3 Vr ITAPETININGA/SP     0700103470  3 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES DOMINGUES PRESTES 
ADV     :  TIAGO FELIPE SACCO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 03.08.2007 (fls. 27, vº). 

A r. sentença de fls. 46/48 (proferida em 29.01.2008) julgou procedente o pedido inicial, para condenar o réu a pagar à 

autora  benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural, a partir da citação, no valor de um salário mínimo 

mensal, com correção monetária e juros de mora de seis por cento ao ano, a partir da citação. Condenou, ainda, o INSS 

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

sentença. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede a revisão da taxa de juros e redução da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 12/22, dos quais destaco: RG (nascimento em 20.10.1939); 

CTPS, com anotações de trabalho rural, de 01.11.1985 a 09.10.1988, de forma descontínua; certidão de casamento, 

realizado em 16.07.1960, atestando a profissão de lavrador do marido; e certidões de nascimento dos filhos, em 

08.06.1963, 02.02.1965, 26.01.1967,16.07.1970, 30.07.1975, com pai qualificado como lavrador. 

Em depoimento pessoal (fls. 41), a autora afirma ter trabalhado em safra e que seu marido também trabalhava em 

lavoura. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 42/44, confirmam o alegado labor rural, exercido até poucos meses atrás. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 
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2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 6 (seis) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1994, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 72 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557 do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 03.08.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028674-3        AG  342922 
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ORIG.   :  200261830038502  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BOLIVAR FERREIRA DE FREITAS e outros 
ADV     :  WALDEC MARCELINO FERREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a expedição de requisitório 

complementar para pagamento de juros de mora relativos ao período compreendido entre as datas da conta definitiva e 

da requisição do pagamento (fls. 76-77).  

- Aduz o agravante, em síntese, que são devidos juros de mora no interregno entre a homologação da conta e a 

expedição do precatório. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao vertente agravo (fls. 02-09). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese vertente. 

- A respeito da incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que duas eram as situações, 

considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 1º do art. 100 da Carta 

Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba no 

orçamento, destinada ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, depois da edição da mencionada emenda, o termo ad quem da correção foi protraído 

para o momento em que ocorre a quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento".  

- Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição do precatório, os índices e o percentual dos juros 

cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de a sentença não os ter fixado, aplicar-se-ia o Provimento 

26, de 10-09-2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que disciplina os procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- No interregno posterior à inscrição do precatório, quanto à atualização monetária, devia ser obedecido o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 242, de 03-07-2001, do 

Conselho da Justiça Federal, cuja aplicação foi determinada pelo aludido Provimento 26/01, em razão do § 1º do art. 

100 da Constituição Federal. 

- O índice cabível vinha previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias (IPCA-E) para atualização de precatório, consoante 

as Leis 9.995/00, 10.266/01 e art. 25, § 4º, da 10.524/02 (Leis de Diretrizes Orçamentárias, exercícios de 2001, 2002 e 

2003). 

- No mesmo sentido, a Resolução 258, de 21.03.2002, art. 8º, a regulamentar, no âmbito do Conselho e da Justiça 

Federal de Primeiro e Segundo Graus, os procedimentos atinentes a requisições de pagamento a que a Fazenda Pública 

fosse condenada. 

- No que tange aos juros de mora, no último período, isto é, depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido 

pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, 
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DJU 18.10.2002, p. 49, apresentavam-se inaplicáveis, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente 

previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido 

quitado com atualização, posteriormente ao dia 1º de julho do exercício em que apresentado o precatório, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação.  

- Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 100 em tela, 

incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no interregno entre o dia 1º de julho e o 

efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, porque condizente com hipótese 

diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo Tribunal Federal foi taxativo de que: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 

03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

- Recentemente, em 23.10.2007, essa tese restou pacificada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Em. 2302-4, verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO". 

- O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, também vem decidindo nesse sentido, conforme se verifica do 

precedente abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. COISA JULGADA. JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA. 

(...). 

- Na linha do entendimento firmado pelo Pretório Excelso, o Superior Tribunal de Justiça, reformulando a anterior 

orientação a respeito da matéria, firmou jurisprudência no sentido de que, em sede de precatório complementar, 

somente são devidos juros de mora quando realizado o pagamento após o prazo constitucional. 

- Recurso especial desprovido". 

(STJ - 1ª Turma, RESP 200600899433/BA, Rel. Min. Denise Arruda, v. u., j. 18.03.08, DJU 28.04.08, p. 01) 

- Ressalto, outrossim, que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante 

com a tese esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO 

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei n. 

8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o Índice de 

Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 
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conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." 

(TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJU 

17.06.08) 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha (autos n.º 94.03.105073-0): 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento foi 

efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

.............................................................................................................................. 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; fl. 

183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 
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"...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até a 

formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em relação 

ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que 

o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional 

necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o §1º do art. 100 impedem o Poder Público, 

neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..." 

- No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

- Em virtude de todas as razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento cristalizado no Supremo 

Tribunal Federal, no sentido de serem indevidos juros de mora na espécie. 

- A mais não ser, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais que o precatório em análise foi 

distribuído nesta Corte em 03.07.06, atualizado até 01/07/06, marco ad quem para inclusão do valor no orçamento, com 

a possibilidade do efetivo pagamento até o final do exercício seguinte, ou seja, até dezembro de 2007. De outro lado, a 

quitação ocorreu em 14.03.07, vale dizer, dentro do lapso temporal permitido pelo artigo 100 da Constituição Federal, 

que disciplina a espécie (fls. 56). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  98.03.028698-6             AC  414681 
ORIG.   :  9600001678  1 Vr AMERICANA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLOVIS ZALAF 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AGOSTINHO DESCROVE e outros 
ADV     :  MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outros 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 
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1.Fls. 167-178: manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação. 

2.Prazo: 05 (cinco) dias. 

3.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029356-4        AC 1321658 
ORIG.   :  0500002477  1 Vr PITANGUEIRAS/SP     0500044207  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA LOPES DA SILVA 
ADV     :  CLEITON GERALDELI 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 25.01.2006 (fls. 39, vº). 

A r. sentença de fls. 76/78 (proferida em 28.06.2007) julgou procedente o pedido inicial, para condenar o réu a 

implantar em favor da autora aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Condenou, 

ainda, o INSS ao pagamento de correção monetária, nos termos da Súmula 148 do STJ, a ser apurada em liquidação de 

sentença, bem como juros legais de 1% ao mês, a partir da citação. O réu arcará com custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado da condenação, não incidentes sobre as prestações 

vincendas (Súmula 111 do STJ). 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede a redução da honorária. 

A autora interpôs recurso adesivo, para alteração do termo inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 08/34, dos quais destaco: certidão de casamento, realizado em 

26.05.1962, atestando a profissão de lavrador do marido; RG (nascimento em 20.02.1946); CTPS, com anotações de 

trabalho rural, de 09.11.1971 a 02.12.2002, de forma descontínua, bem como registro de auxílio-doença de 11.12 a 

15.12.1971 e de 04.09 a 10.09.1973, e acidente de trabalho rural, de 11.05 a 21.05.1984; e protocolo do requerimento 

administrativo da aposentadoria por idade, em 28.10.2003. 

A fls. 47/53, o INSS junta consulta ao sistema Dataprev, corroborando as anotações da CTPS da autora. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 72/74, corroboram o alegado labor rural. 
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A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Destaque-se a existência de registros na sua CTPS e no CNIS, referentes ao labor rural, exercido por mais de vinte anos, 

ainda que descontínuos. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 
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corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 10 (dez) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2001, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 120 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS tomou conhecimento 

da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1º A do CPC, para 

fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, e dou provimento ao recurso adesivo da autora, 

para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, conforme artigo 557, §1º A do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 28.10.2003 

(data do requerimento administrativo). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do 

benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029408-8        AC 1321725 
ORIG.   :  0700000300  1 Vr ANGATUBA/SP     0700006241  1 Vr ANGATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCA RODRIGUES MOREIRA 
ADV     :  ADIRSON MARQUES 
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RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de concessão de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 18.06.2007 (fls. 63 v). 

A r. sentença, de fls. 81/82 (proferida em 27.02.2008), julgou procedente a ação, extinguindo o processo com resolução 

de mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, antecipando a tutela na sentença e 

determinando a imediata concessão da aposentadoria em favor da autora a ser instituída no valor de um salário mínimo, 

devida desde a data da citação, condenando a Autarquia ao pagamento das parcelas atrasadas devidamente corrigidas 

monetariamente de acordo com a Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e acrescida de juros de 

mora de 1% ao mês, contados da citação. Para o cumprimento da tutela antecipada fixou o prazo de 30 dias sob pena de 

multa diária de R$ 1.000,00. Pela sucumbência, arcará o requerido ao pagamento das custas e honorários advocatícios, 

fixados em 10% do valor da condenação. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no artigo 475, parágrafo 2º, do Código de 

Processo Civil. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Aduz a respeito do não cabimento da tutela antecipada concedida pelo juiz "a quo". 

Requer a alteração dos juros de mora e redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No mérito o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para 

fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 04/12, dos quais destaco: RG (nascimento: 

27/03/1947), CTPS sem qualquer registro, declaração, datada em 05/11/2003, da administradora de empresas, Regina 

Martins de Camargo, na qual afirma que a autora laborou como "bóia-fria" na Fazenda Aterradinho, pelo período de 

1961 a 1972. 

A fls. 21/48, a autora juntou autos da Ação de Aposentadoria por Invalidez, ajuizada em 13/11/2002, que movia em face 

do INSS, na qual consta certidão de casamento, datada em 31/08/1990, qualificando o cônjuge da agravada, Gilberto 

Moreira, como escriturário.  

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se constar que o marido da autora tem vínculos empregatícios, de 04.03.1975 

a 16.06.1980 para Cooperativa Agro-Industrial Holambra, de 01.11.1981 a 30.04.1985 e 01.08.1985 a 31.12.1985 para 

Tibirica Materiais de Construção Ltda., de 02.01.1986 a 31.07.1986 para Contrupar Materiais de Construção Ltda., de 

01.03.1987 a 25.03.1987 para L. Menk's Shop Supermercado Ltda., de 08.05.1987 a 25.02.1991 para Papelok Indústria 

e Comércio Ltda. e de 01.03.1991 a 18.07.1995 e 01.12.1995 e 28.02.1997 para A Moreira Antunes, conforme 

documentos anexo, que fazem parte integrante desta decisão. 

As duas testemunhas ouvidas, a fls. 83/84, prestam depoimentos vagos e imprecisos quanto ao labor rural da autora. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2002, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

126 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e 

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o 

labor rural. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. Isenta de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - 
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artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, 

RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela anteriormente concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.029524-6        AC 1209373 
ORIG.   :  0400000049  1 Vr PARIQUERA ACU/SP 
APTE    :  MARCELINA FELICIANO 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 15/1/04 por Marcelina Feliciano em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

visando a concessão de aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 11) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício pleiteado, no valor de 

um salário mínimo, corrigido monetariamente mês a mês e acrescido dos juros de mora desde a citação até o efetivo 

pagamento, bem como custas e despesas processuais. Determinou que "Por se tratar de verba de caráter alimentar, os 

juros incidirão, se for o caso, durante o trâmite de precatório ou Requisição de Pequeno Valor (RPV), como determina o 

artigo 33, caput, c.c. o artigo 78, caput, ambos do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Pelo princípio 

constitucional da isonomia, e nos termos do artigo 406 do Código Civil, os juros são fixados segundo a taxa para o 

inadimplemento de contribuições à previdência, capitalizados mensalmente, assim como a correção monetária - como 

ocorre com qualquer aplicação financeira, inclusive a poupança (artigo 34, caput e parágrafo único, da Lei nº 8.212, de 

24/7/1991). Se os juros eventualmente não incidirem durante o trâmite de precatório ou RPV, por força de decisão 

judicial posterior, ficarão automaticamente elevados ao dobro, nos termos do artigo 404, parágrafo único, do Código 

Civil, de forma que haja ressarcimento integral do prejuízo da parte autora, e ao mesmo tempo se evite enriquecimento 

sem causa do INSS - já que os valores, enquanto nos cofres públicos, rendem juros, inclusive durante o trâmite do 

precatório, e a taxas bem maiores" (fls. 59 vº). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença.  

Inconformada, apelou a autora, pleiteando que o termo inicial do benefício se dê a partir do ajuizamento da ação, a 

majoração da verba honorária para 15% sobre o valor da condenação até a data da implantação do benefício, bem como 

que a correção monetária seja calculada "na forma consolidada no Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no C. Superior Tribunal de Justiça" (fls. 

74). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 
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Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o meritum causae não será apreciado, à míngua de recurso do Instituto-réu. 

In casu, merece prosperar parcialmente o recurso interposto pela autora. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser mantido na data da citação da autarquia, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1.A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

2.-Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." 

(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus).  

A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para 

explicitar os índices de correção monetária e nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 25 de julho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.029554-4        AC 1209156 
ORIG.   :  0500000878  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO MARCOLINO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ELAINE CRISTINA FERREIRA (Int.Pessoal) 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda ajuizada em 24.04.2006, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, com requerimento de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Deferida a antecipação da tutela para restabelecer o auxílio-doença de que o autor esteve em gozo. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, a partir da citação, em valor equivalente a 100% do salário-de-benefício, com o pagamento da diferença entre 

este e o auxílio-doença já concedido, se houver. Correção monetária pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e juros 

de mora de 12% ao ano, a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o total das prestações 

vencidas, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Sem custas processuais. Sentença registrada em 

22.11.2006, submetida a reexame necessário. 

O autor opôs embargos de declaração para que fosse analisado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de 

aposentadoria por invalidez, o qual foi indeferido porquanto já concedida para reativar o auxílio-doença. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, a fixação do termo inicial do benefício 

na data da apresentação do laudo da perícia médica judicial, a redução dos honorários advocatícios, a incidência de 
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correção monetária em conformidade com o Provimento nº 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, a compensação dos valores já pagos e a observância da prescrição qüinqüenal. 

Com contra-razões.  

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, verifica-se que a renda mensal do auxílio-doença de que o autor esteve em gozo era superior a um salário 

mínimo, mas inferior a dois (R$ 425,15, fls. 85) e, considerando-se que entre a data da citação (19.08.2005) e a sentença 

(publicada em 22.11.2006), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição 

obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida.  

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor juntou cópia de sua CTPS com vínculos empregatícios, o 

último iniciado em 05.04.2004, sem baixa. 

O INSS juntou informações do CNIS às fls. 54-61, nas quais se verifica que este último vínculo foi rescindido em 

30.04.2004, bem como a concessão de auxílio-doença no período de 31.05.2005 a 31.11.2005. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista a propositura 

da demanda em 14.07.2005. 

No concernente à incapacidade para o trabalho, a perícia médica concluiu ser portador de artrose de coluna lombar e de 

ombro. Considerou-o incapacitado para o trabalho de forma total e permanente e rejeitou a possibilidade de vir a ser 

reabilitado profissionalmente (fls. 98-101). 

Ratificando a conclusão da perícia, o atestado médico de fls. 30, emitido em 30.06.2005, com diagnóstico de 

poliartralgia, osteoartrose de coluna vertebral e senilidade, e o declarando incapaz para o trabalho em caráter definitivo. 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente ao autor o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para conceder a aposentadoria por invalidez. 

O benefício de aposentadoria por invalidez será devido a partir da data da citação (19.08.2005), ocasião em que a 

autarquia tomou ciência da pretensão de obtenção de novo benefício, não havendo que se falar em prescrição 

qüinqüenal. Isto porque a parte autora estava em gozo de auxílio-doença quando da propositura da ação, ainda ativo na 

data em que o INSS foi citado.  
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Os valores pagos a título de auxílio-doença a partir de então devem ser compensados (artigo 124, I, da Lei nº 8.213/91). 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício, 

e DIB em 19.08.2005 (data da citação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

parcial provimento à apelação para determinar a compensação dos valores pagos a título de auxílio-doença a partir da 

citação (artigo 124, I, da Lei nº 8.213/91); a correção monetária das parcelas vencidas, a partir do vencimento de cada 

prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal; e que o percentual dos honorários advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. 

De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.  

I. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031847-0        AC 1326115 
ORIG.   :  0600000763  1 Vr MONTE ALTO/SP     0600037510  1 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO BARBOSA 
ADV     :  FRANCELINO ROGERIO SPOSITO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 24) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente "nos termos do antigo Provimento COGE no 

24/97; do atual Provimento COGE no 64/05; da Resolução CJF 242/01; e ainda da Portaria Dforo-SJ/SP no 92, de 

23.10.2001, acrescidas de juros de mora, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do C. Civil e do art. 161, § 1o, 

do Código Tributário Nacional, a partir da citação" (fls. 71/72). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor 

da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  
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Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, as cópias da certidão de casamento do autor, celebrado em 18/5/53 (fls. 16), na qual consta a sua qualificação 

de lavrador, bem como da sua CTPS, com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 

28/6/87 a 31/7/87 e 12/8/91 a 28/12/91 (fls. 20/21), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua 

condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que o demandante pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 55/56), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3.Precedentes.  

4.Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 907/1759 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o autor possuir vínculo urbano no período de 1/7/88 a 2/1/91 (fls. 20), tendo 

em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior e posterior, no período estipulado 

pelo art. 142 da Lei n.º 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da referida lei dispõe que a aposentadoria por idade 

pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua."  

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...)  

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 62 

do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova testemunhal 

é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos autos, haja 

vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por um 

determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a parte autora implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da 

vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39." 
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Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estender até o mês de julho de 2008, conforme a nova redação dada pela Lei n.º 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastará, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Observo, por fim, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios ― DATAPREV, cuja juntada ora 

determino, o autor recebeu amparo social ao idoso a partir de 30/10/00, tendo sido cessado o benefício em 1/3/08.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício "com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência média", nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 31/7/06 e 1/3/08, não havendo que se falar em parcelas 

atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os benefícios têm seu valor fixado 

em um salário mínimo mensal. 
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Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo 

a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no 

prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 31/7/06. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032152-3        AC 1327090 
ORIG.   :  0600001067  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP     0600031495  1 Vr ILHA 

SOLTEIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACI COSTA DE SOUZA 
ADV     :  IVANI AMBROSIO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 15.12.2006 (fls. 14 v.). 

A r. sentença de fls 26/30 (proferida em 19.11.2007) julgou procedente o pedido inicial e condenou o requerido a pagar 

à autora o beneficio de aposentadoria por idade, inclusive a gratificação natalina, a partir da citação, em valor nunca 

inferior a um salário mínimo. As prestações vencidas serão pagas de uma só vez, tudo acrescido de juros e correção 

monetária, bem como o abono anual. Os juros legais são devidos a partir da citação. Outrossim, a correção monetária é 

devida a partir do vencimento de cada prestação do beneficio, nos termos do artigo 41, § 7º, da Lei n° 8.213/91, Leis 

nos 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/84, além da Súmula 8 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. O vencido arcará 

com honorários advocatícios, fixados em R$ 760,00. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer alteração da honorária.  

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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No mérito o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para 

fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/10, dos quais destaco: RG (nascimento: 

18/04/1951); certidão de casamento, datada em 29/05/1971, na qual consta qualificado o cônjuge da autora como 

lavrador. 

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se que o cônjuge da requerente recebe o beneficio de aposentadoria por idade 

de trabalhador rural, conforme DIB em 17.08.2004. 

As duas testemunhas ouvidas, a fls. 23/24, declaram conhecer a autora desde a infância e que sempre trabalhou no 

campo, até ao dias de hoje, inclusive em companhia dos depoentes. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 
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3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC, para 

fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 15.12.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032504-8        AC 1327603 
ORIG.   :  0700001528  2 Vr ITATIBA/SP     0700074938  2 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EMILIA PREZOTTO RIGOLO 
ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 24.08.2007 (fls. 49). 

A r. sentença de fls 76/78 (proferida em 19.02.2008) julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a conceder 

à autora o benefício da aposentadoria por idade, na forma pleiteada na inicial, a contar da data da propositura da 

demanda, devendo cada parcela ser atualizada a partir do vencimento de cada uma delas, com juros de mora de 1% ao 

mês, desde a citação. Não há custas de reembolso, em virtude da concessão do beneficio da gratuidade da justiça. Não 

há, de igual modo, condenação ao pagamento de outras custas, nos termos do art. 4° da Lei n° 11.608/2003. Responderá 

o réu pelo pagamento da verba honorária, fixadas em 10% do somatório das parcelas vencidas até esta data, atualizadas. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Preliminarmente, alega ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Requer alteração do termo inicial, da correção monetária e dos juros de mora, argüindo preliminarmente que o recurso 

deve ser recebido no duplo efeito. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria preliminar confunde-se conforme o mérito e conforme será examinado. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/45, dos quais destaco: RG (nascimento: 

19/09/1946); conta de luz do imóvel, local que alega residir, classificado como rural agropecuária; certidão de 

casamento, datada em 17/04/1979, qualificando o cônjuge da autora como lavrador; notas fiscais de compra em atacado 

de mercadorias e notas fiscais de produtor em nome do marido, desde 1992 até 2004.  

As duas testemunhas ouvidas, a fls. 79/80, declaram conhecer a autora há mais de trinta anos e que sempre trabalhou no 

campo, até os dias de hoje. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 
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III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 10 (dez) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2001, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 120 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

No que tange ao termo inicial, deve ser modificado para a data da citação, momento em que a Autarquia Federal toma 

conhecimento da pretensão da autora.  
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A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1°-A do CPC, para 

fixar o termo inicial do beneficio na data da citação, 24.08.2007, e a correção monetária conforme fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 24.08.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032626-0        AC 1327725 
ORIG.   :  0600000699  1 Vr REGENTE FEIJO/SP     0600014266  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO ARAO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GISLAINE APARECIDA ROZENDO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento de tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos 

requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pleito de antecipação dos efeitos da tutela 

(fls. 53).  

- Citação em 14.07.06 (fls. 59). 

- Laudo médico pericial (fls. 97-98). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 102-108). 

- A parte autora reiterou o pedido de antecipação de tutela (fls. 112-116). 
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- Parecer do Ministério Público Estadual pela procedência da ação (fls. 130-132). 

- A sentença, prolatada em 19.12.07, concedeu tutela antecipada, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia 

ao pagamento do benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do 

indeferimento administrativo, com incidência de correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagas e 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da citação, bem como honorários advocatícios em R$ 400,00 

(quatrocentos reais) e honorários da assistente social em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). Não Foi determinada a 

remessa oficial (fls. 134-141). 

- O INSS interpôs recurso de apelação e alegou, em preliminar, ilegitimidade de parte. No mérito, alegou a ausência de 

comprovação dos requisitos necessários à concessão do amparo social. Caso a r. sentença seja mantida, requereu a 

fixação da verba honorária no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença (fls. 148-156). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 
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- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 100-108), que a parte autora não é portadora de 

qualquer moléstia que a incapacite para o labor. 
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- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Revogo a tutela antecipada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032663-6        AC 1327762 
ORIG.   :  0500001060  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIRCE MARIA DE JESUS DA SILVA 
ADV     :  ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda ajuizada em 21.10.2005, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, desde 

15.09.2005, data do cancelamento indevido deste.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício de aposentadoria por invalidez concedido desde a 

data da cessação do auxílio-doença (14.09.2005). Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do montante 

devido, observado o teor da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Sentença publicada em 25.03.2008, submetida 

a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, a fixação do termo inicial do benefício 

na data da perícia, a observância da prescrição qüinqüenal e a redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.  

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 
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In casu, verifica-se que a renda mensal do benefício de auxílio-doença percebido pela autora era pouco superior a um 

salário mínimo (R$ 372,35, fls. 44) e, considerando-se que, entre a data da indevida cessação do auxílio-doença 

(14.09.2005) e a sentença (publicada em 25.03.2008), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o 

duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Inicialmente, verifica-se que, não obstante tenha a autora requerido em sua peça exordial a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou de auxílio-doença a partir de 15.09.2005, o juízo a quo concedeu aposentadoria por invalidez desde 

14.09.2005. 

Tal decisão apreciou situação fática superior à proposta na inicial, e constituiu, na verdade, ultra petita, violando os 

dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo caso, pois, de reduzi-la aos 

limites da discussão. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, ao comentar o artigo 128 do Código de 

Processo Civil: 

"2. Pedido e sentença. Princípio da congruência.Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso 

ao juiz decidir aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei 

exigir a iniciativa da parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos 

de declaração, se citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido 

deve ser entendido o conjunto formado pela causa (ou causae petendi) e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz 

fica vinculada à causa de pedir e ao pedido (...)." 

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua o ilustre professor Humberto Theodoro Júnior, verbis: 

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o pedido, 

mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não indo além do 

excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará todo o decisório, mas 

apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido.  

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da 

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por questão o 

ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de, fora do contexto 

do processo, formar, por si só, uma lide autônoma.  

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria omitida 

pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar para o 

conhecimento do Tribunal." 

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da 

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido para conceder a aposentadoria por invalidez a partir de 

15.09.2005. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, juntou extrato de benefício, comprovando ter estado em gozo de 

auxílio-doença de 11.04.2004 a 14.09.2005 (fls. 30). Informações extraídas do Dataprev, juntadas pelo próprio INSS às 

fls. 44, corroboram a concessão administrativa naquele período. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista a propositura 

da demanda em 21.10.2005. 

No concernente à incapacidade, a perícia concluiu ser portadora de doenças degenerativas crônicas em colunas cervical 

e lombo-sacra e seqüela de fratura grave em joelho direito, patologias graves, progressivas e irreversíveis, que a 

incapacitam para o trabalho, de forma total e permanente, desde abril de 2004 (fls. 109-110). 
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Ratificam a conclusão da perícia, o boletim de ocorrência, lavrado em 11.04.2004, acerca de acidente do qual a autora 

foi vítima; ficha hospitalar de mesma data, registrando a ocorrência de fratura de tíbia na perna direita, com indicação 

de cirurgia; atestados médicos, datados de 14.09.2004, 11.03.2005, 10.06.2005 e 09.09.2005, declarando a incapacidade 

da demandante para o exercício de suas funções, em razão das seqüelas da fratura de tíbia, e solicitando o afastamento 

do trabalho (fls. 19-23, 31-33). 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente à autora o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para conceder a aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve retroagir ao dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença 

(15.09.2005), porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época, não havendo que se falar em 

prescrição qüinqüenal. 

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL:ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E 

PERMANENTE E INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A 

OUTRAS DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR 

DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos  legais para o deferimento do benefício 

de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência reconhecidos pelo INSS, 

ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o cancelamento 

administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma doença incapacitante 

que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da perícia em Juízo, do que se 

dessume que foi indevida sua suspensão. 

(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA. 

AUXÍLIO DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao MM. 

Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 920/1759 

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de fratura de 

punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada 

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 

e DIB em 15.09.2005 (dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

parcial provimento à apelação para que o percentual dos honorários advocatícios incida sobre o montante das parcelas 

vencidas até a sentença. De ofício, restrinjo a sentença aos limites do pedido e concedo a tutela específica.  

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032804-9        AC 1327921 
ORIG.   :  0700000130  1 Vr CAFELANDIA/SP     0700011295  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NADIR APPARECIDA VIZONI CAMBUHY 
ADV     :  DANIEL BELZ 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 10.04.2007 (fls. 15, vº). 

A r. sentença de fls. 36/37 (proferida em 22.01.2008) julgou procedente o pedido inicial, para: a) condenar o INSS a 

aposentar a autora por idade, com a renda mensal prevista em lei, garantindo-lhe, em qualquer hipótese, o benefício no 

valor de um salário mínimo federal desde a citação (não se comprovou pedido administrativo e subseqüente 

indeferimento); b) condenar o réu ao pagamento das prestações atrasadas, corrigidas monetariamente desde o 

vencimento de cada prestação, e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, nos termos do art. 406 do novo CC, 

conjugado com o art. 161 do CTN, desde a data da citação (Súmula 204 do STJ); c) condenar o INSS ao pagamento de 
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honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a 

data de publicação da sentença, excluindo-se as parcelas vincendas. Isentou de custas. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, a redução da honorária e a isenção de 

custas. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/09, dos quais destaco: certidão de casamento, realizado em 

20.01.1968, atestando a profissão de lavradores da autora e seu cônjuge; CTPS do cônjuge, com anotação de atividade 

agropecuária, de 10.12.1968 a 23.07.1969 e RG da autora (nascimento em 09.12.1951). 

As testemunhas, ouvidas a fls. 33/34, declaram conhecer a autora há tempos e que sempre trabalhou no campo, com seu 

cônjuge. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 
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Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Ademais, a própria autora é qualificada como lavradora em sua certidão de casamento. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A prescrição qüinqüenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, 

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas às em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 
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Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557 do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 10.04.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033173-5        AC 1328325 
ORIG.   :  0600000758  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP     0600038204  2 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUZA GOMES DOS SANTOS 
ADV     :  OSWALDO SERON 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 23.02.2007 (fls. 17 v.). 

A r. sentença de fls. 53/63 (proferida em 02.07.2007) julgou procedente o pedido e condenou o requerido a conceder o 

benefício de aposentadoria por idade à parte autora, na condição de trabalhador rural, devendo pagar os valores devidos 

a partir da data do ajuizamento da demanda, até o efetivo implante do beneficio em caráter mensal. As prestações 

vencidas deverão ser corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros de mora 

legais de 1%, contados a partir da citação. Condenou o requerido, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre os valores que vieram a ser apurados (art. 20, § 4°, do CPC), excetuadas as 

prestações vincendas (Súmula 111, do STJ). Não há custas e despesas processuais em razão do disposto no art. 6°. Da 

Lei Estadual n°. 11.608/2003, que afasta a incidência da Súmula n° 178 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer alteração do termo inicial e da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/15, dos quais destaco: RG (nascimento: 

18.05.1938); certidão de casamento, realizado em 05.05.1969, qualificando o cônjuge como lavrador; CTPS da 

requerente, com registro de 20.02.1982 a 13.11.1984 para Osvaldo José de Carvalho, como domestica; CTPS do 

cônjuge com registros de 01.09.1978 a 30.06.1979 para João Bogaz Bunal, de 01.06.1983 a 30.07.1984 para Edgard 

Pinto de Oliveira; de 01.09.1984 a 07.02.1986 para Prefeitura Municipal de Mirassol; de 13.11.1989 a 27.11.1989 para 
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Riocenter Materiais para Construção Ltda., de 14.08.1990 a 30.12.1990 para Sercol Serv. e Adm. S/C Ltda., de 

01.02.1991 a 01.03.1991 para Engenharia e Construções Ltda. 

A fls. 31/36, o INSS juntou aos autos, consulta ao sistema Dataprev, na qual se verifica que o marido da requerente 

recebe o benefício de aposentadoria por idade, como trabalhador rural, com DIB em 18.10.1991. 

Em depoimento pessoal, a fls. 40/43, declara que sempre trabalhou como rural, desde os 12 anos de idade até 2003. 

As testemunhas ouvidas, a fls. 44/48, declaram conhecer a autora há mais de trinta anos e que sempre trabalhou no 

campo, inclusive em companhia das depoentes, até 2003. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Esclareça-se que, não há que se considerar o registro em trabalho urbano, para descaracterizar a atividade rurícola 

alegada, porque se deu por período curto e muito provavelmente em época de entressafra, em que o trabalhador rural 

necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

Além do que, o cônjuge vem recebendo aposentadoria por idade de trabalhador rural desde 18.10.91. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
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1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 6 (seis) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1993, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 66 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

No que tange ao termo inicial, deve ser modificado para a data da citação, momento em que a Autarquia Federal toma 

conhecimento da pretensão da autora.  

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1º do CPC, para fixar 

o termo inicial do benefício na data da citação e a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 23.02.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.033195-4        AC 1328347 
ORIG.   :  0300001312  2 Vr TATUI/SP 
APTE    :  OLIMPIA DE SOUZA MIRANDA 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial do benefício percebido pela parte autora, com a correção dos 24 

(vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, integrantes do período básico de cálculo, 

com base na variação nominal da ORTN/OTN/BTN (Lei n. 6.423/77), incorporação no valor dos benefícios do abono 

natalino dos exercícios de 1989 a 1992 nos termos do artigo 201, §6º da Constituição Federal, além da alteração do 

percentual inicialmente aplicado para a concessão de sua pensão por morte, elevando-se o coeficiente para 100%, a teor 

da Lei n.º 9.032/95. 

A r. sentença (fls. 112/115) julgou parcialmente procedente os pedidos formulados pela autora, para determinar que o 

requerido recalcule a Renda Mensal Inicial do benefício do falecido marido da autora, corrigindo-se os 24 primeiros 

salários de contribuição de acordo com a variação da ORTN e OTN, condenando-se o réu, ainda, a pagar à requerente 

as diferenças a que faz jus, observando-se a prescrição qüinqüenal. A correção monetária do pagamento das prestações 

em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 do TRF e 148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do 

Provimento n.º 64, da E. CGJF, com juros de mora no percentual de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou a 

Autarquia Federal ao pagamento das custas e despesas processuais a que não esteja isenta, e honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes.  

A autora reitera os pedidos não acolhidos constantes na petição inicial. Requer a majoração da verba honorária. 

A Autarquia argúi, preliminarmente, prescrição. No mérito, sustenta não ter amparo legal o deferimento do pleito. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

1 - A preliminar de prescrição só será analisada em caso de procedência da ação. 

2 - A pensão por morte da autora foi concedida em 09/01/1973 (fls. 13), oriunda da aposentadoria por tempo de serviço 

do seu falecido marido com DIB em 01/05/1970 (Plenus). 

A solução dada ao tema relativo à revisão da RMI não deve prevalecer. 

A legislação anterior, Lei n. 3.807/60 e Decreto-Lei n. 158/87 determinava a correção de acordo com os coeficientes da 

Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho, sendo o que se aplica à espécie. 

Nesse sentido, vale transcrever julgado proferido pelo C. STJ, que porta a seguinte ementa: 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA LEI 6.423/77. REVISIONAL. 

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

ÍNDICES. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. 

Em se tratando de benefício concedido em 04.11.75, na vigência da Lei 5.890/73, a atualização dos salários-de-

contribuição deve ser feita pelos índices fixados no MTPS (art. 3º, § 1º, da referida lei). 

Inaplicáveis, portanto, os índices ORTN/OTN da Lei 6.423/77, de 21.06.77, que não pode retroagir para apanhar os 

benefícios concedidos antes de sua vigência, sob pena de infringência do art. 1º da Lei de Introdução ao Código Civil 

(Lei 4.657/42). 

Ação rescisória procedente. 

(STJ - 3ª Seção - AR 685/RS - Relator: Ministro Gilson Dipp - DJU 18.09.2000, p. 86) 

3 - A outra questão é saber se as alterações introduzidas pela Lei 8.213/91, quanto  ao percentual das pensões por morte, 

devem ser aplicadas aos benefícios  que já se encontravam em vigor, na data de sua edição. 

Embora tenha decidido anteriormente pela incidência imediata das novas regras, mesmo para benefícios concedidos 

antes da vigência do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a  redação dada pela Lei nº 9.032/95, curvo-me ao entendimento 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão 

pleiteada.  

Logo, à vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que o direito que persegue(m) as(os) autoras(es), não tem a menor 

chance de ser pronunciado. 

4 - Por fim, a questão do pagamento das gratificações natalinas de 1988 e 1989, com base nos proventos do mês de 

dezembro, já se encontra pacificada, nos moldes do § 6º do art. 201 da C.F. que tem eficácia plena. 

O mandamento é impositivo e incondicional e nem se discute mais a aplicabilidade imediata de tais normas. 

Acrescente-se que esse deferimento só alcança os autores com benefícios já em andamento naquela oportunidade. 

Tal interpretação foi consolidada no C. Supremo Tribunal Federal, conforme aresto que destaco: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 58 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO APÓS PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. GRATFICAÇÃO NATALINA. ARTIGO 

201, § 6º. 

Aos benefícios de prestação continuada concedidos posteriormente à promulgação da Constituição Federal, não se 

aplica o critério de atualização inscrito no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, sob pena de 

subverter a finalidade de norma de efeito transitório, que é a de regular situações existentes. 

A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas, equivalente aos proventos do mês de dezembro, prevista no art. 

201, § 6º, da Constituição Federal, revela garantia de aplicabilidade direta e imediata. Recurso extraordinário conhecido 

em parte e nela provido. 

(RE 206074/SP - São Paulo - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Rel. Min. ILMAR GALVÃO - Órgão Julgador: 

Primeira Turma - Data da decisão: 10/12/1997 - DJ DATA:28.02.1997 - PÁGINA: 04081) - grifei. 

No entanto, neste caso verifica-se que a autora ajuizou a demanda em 10/11/2003 decorridos mais de cinco anos do 

direito a haver as gratificações natalinas referentes aos anos de 1988 e 1989. Desse modo, resta irremediavelmente 

prescrito o direito que pretende ver amparado. 

No que pertine ao pagamento da gratificação natalina relativa aos anos de 1990 e seguintes, contudo, não há notícia de 

que o INSS tenha desobedecido as determinações legais. 
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Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo da autora. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar, nego seguimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, do CPC e dou 

provimento ao recurso do INSS, com fundamento ao art. 557, § 1º-A, do CPC, para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido. Isento(a) de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso 

LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, 

RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033225-9        AC 1328373 
ORIG.   :  0200002029  3 Vr SAO VICENTE/SP     0200107514  3 Vr SAO 

VICENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AFONSO BAPTISTA SANTOS em liq.extrajud.e outro 
REPTE   :  PRIMICIA DA COSTA CRUZ SANTOS 
ADV     :  EDEGAR SEBASTIAO TOMAZINI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS de sentença que julgou procedente demanda de revisão de benefício de 

aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do trabalho (NB nº 92/101.770.958-8). 

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho. 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT." 

Para elucidar a questão, cumpre transcrever posição do Supremo Tribunal Federal nesse sentido: 

"O ora recorrente, sustentando que o litígio oriundo da pretendida revisão de benefício acidentário qualifica-se como 

causa de natureza previdenciária - que se acha submetida à competência jurisdicional da Justiça Federal comum - 

insurge-se contra o acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que está assim ementado (fls. 26), verbis: 

"CONSTITUCIONAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO REVISIONAL DO 

BENEFÍCIO. A Justiça Estadual, competente para processar e julgar as causas de acidente do trabalho, também o é para 

as ações de revisão dos benefícios decorrentes destas ações. Precedentes. Conhecido o conflito, para declarar 
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competente o Juízo Estadual. Decisão unânime." Não assiste razão ao ora recorrente. Cumpre assinalar, inicialmente, 

que tem sido tradicional no sistema jurídico brasileiro o reconhecimento, em sede constitucional (CF/46, art. 123, § 1º; 

CF/67, art. 134, § 2º; CF/69, art. 142, § 2º, e CF/88, art. 109, I), da competência da Justiça comum dos Estados-

membros e do Distrito Federal para o processo e julgamento das causas de índole acidentária. Daí, a orientação sumular 

firmada pelo Supremo Tribunal Federal que, na matéria em questão, deixou consignado, verbis: "Compete à Justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista" (Súmula 501). Os 

litígios relativos a acidentes do trabalho - expressão esta que designa, consoante acentua PONTES DE MIRANDA 

("Comentários à Constituição de 1967 com a Emenda nº 1 de 1969", tomo IV/275, 2ª ed., 1974, RT), "quaisquer 

questões ou composições (...), ainda quando se incluam em regramento de contratos coletivos de trabalho" - não se 

expõem, por isso mesmo, à competência da Justiça do Trabalho. E nem se sujeitam, de outro lado, à competência da 

Justiça Federal comum, não obstante figure, no pólo passivo da relação processual instaurada com o ajuizamento da 

ação de natureza acidentária, uma entidade autárquica instituída pela União Federal. O preceito inscrito no art. 109, I, da 

Constituição, contém, em sua parte final, regra de exclusão da própria competência da Justiça Federal comum nas 

causas que versem matéria acidentária. A cláusula constitucional em questão, na realidade, inibe o exercício, pelo ramo 

ordinário do Poder Judiciário da União, de qualquer atividade jurisdicional pertinente à resolução de controvérsias 

oriundas de acidentes do trabalho. A atribuição jurisdicional deferida à Justiça comum dos Estados-membros e do 

Distrito Federal para o processo e julgamento das causas acidentárias abrange todas as ações que objetivem, como no 

caso, a recomposição dos valores pertinentes a benefícios de caráter acidentário. Essa competência da Justiça local 

estende-se, desse modo, por efeito da cláusula de exclusão inscrita no art. 109, I, da Carta Política, a todos os processos 

que se destinem a obter tanto a fixação como o reajustamento dos benefícios acidentários outorgados aos trabalhadores 

vitimados por acidente - tipo ou acometidos de moléstias profissionais ou de doenças do trabalho. Causas dessa 

natureza não se qualificam, em conseqüência, como litígios de índole previdenciária, razão pela qual, cabendo ao Poder 

Judiciário local a atribuição para conhecer das ações acidentárias, assistir-lhe-á igual prerrogativa para apreciar as 

questões de natureza acessória que envolvam, sempre dentro da perspectiva dos conflitos decorrentes de acidentes do 

trabalho, a discussão em torno da revisão dos benefícios acidentários anteriormente concedidos. Não se pode 

desconsiderar, ainda, uma outra circunstância de inegável relevo jurídico: tratando-se de reajustamento de prestação 

acidentária concedida pela Justiça estadual, qualquer modificação em seu valor somente pode decorrer de expressa 

manifestação da própria esfera judicial de que emanou o reconhecimento do direito ao benefício legal titularizado pelo 

trabalhador interessado. Impõe-se destacar, finalmente, que se orienta nesse sentido a jurisprudência firmada por ambas 

as Turmas do Supremo Tribunal Federal (Ag 154.938-RS (AgRg), Rel. Min. PAULO BROSSARD, DJU de 24.6.94; 

RE 167.565-SC, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, julg. em 22/11/94). Sendo assim, e pelas razões expostas, não conheço 

do presente recurso." 

(RE 174895 / SC; Relator: Min. Celso de Mello; DJ: 04.05.95, p. 11804) 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 1. As ações acidentárias têm como foro competente a 

Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça 

Federal. 2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário 

conhecido e provido." 

(RE 204204 / SP; Relator: Min. Maurício Corrêa; 2ª Turma; DJ: 04.05.2001, p. 35) 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu, in verbis: 

"CONFLITO DE COMPETENCIA. VALORES PERCEBIDOS EM RAZÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

REVISÃO DE CALCULO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SUMULA N. 15, DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

- COMPETE A JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR OS LITIGIOS DECORRENTES DE ACIDENTE 

DO TRABALHO." 

(STJ; CC 2294; Relator: Min. HÉLIO MOSIMANN; 1ª Seção; DJ: 09/12/1991, p. 17997) 

"PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA. COISA JULGADA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. PRT-714/93 MPS/GM, COM REDAÇÃO PELA PRT-813/94. 

PERDA DO OBJETO DA AÇÃO NÃO CONFIGURADA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. VALOR MENSAL DO 

BENEFÍCIO EQUIVALENTE A UM  SALÁRIO MÍNIMO. IPC EM JANEIRO/89 NO CÁLCULO DA CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 
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1. Em que pese as reiteradas decisões do STJ sobre a competência da Justiça  Federal  para as causas envolvendo 

reajuste de benefícios acidentários, em matéria de interpretação constitucional há que se seguir  a  orientação do 

Supremo Tribunal que fixa a competência da Justiça Estadual. Precedentes do STF no Agravo de Instrumento 154938-

6/RS, Relator Ministro Paulo Brossard e no Recurso Extraordinário n. 127619-3/210-CE, Relator Ministro Carlos 

Veloso. Autora detentora de benefício acidentário excluída do feito. 

(omissis) 

5.  No cálculo da liquidação de débito judicial, inclui-se o índice de 42,72% ( quarenta e dois virgula setenta e dois por 

cento), relativo à correção monetária de janeiro/89 (SUM-32 deste Tribunal)." 

(TRF 4ª Região; AC n° 9504462405; Relator: MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA; 4ª Turma; DJ: 26/06/1996, p. 44220) 

Claro, pois, que a matéria deduzida nesta apelação não pode ser apreciada por esta Corte, na medida em que a parte 

autora pretende a revisão de benefício acidentário. 

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033400-1        AC 1328557 
ORIG.   :  0500001174  1 Vr NHANDEARA/SP                    0500027982  1 Vr 

NHANDEARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA NEUZA FORTUNATO PEIXOTO 
ADV     :  IVANI MOURA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido requer redução da verba honorária. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 25.07.2005, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 meses 

(fls. 08). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia da sua CTPS anotando contratos de trabalhos rurais no período descontínuo de 1986 a 1990 (fls. 

11). 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, na condição de diarista 

(fls. 79-81 

Há, ainda, certidão de casamento e de óbito do cônjuge (assentos realizados em 06.09.1971 e 07.11.1991), anotando, no 

primeiro documento, a qualificação do cônjuge como lavrador e, no segundo, como motorista (fls. 09 e 82). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para reduzir a verba honorária a 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, concedo a tutela 

específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 27.12.2005 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033641-1        AC 1328843 
ORIG.   :  0700001091  1 Vr URUPES/SP                   0700016237  1 Vr URUPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EMILIA ALVES DE MORAES ROMERA 
ADV     :  WAGNER ANANIAS RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

sentença. Sem custas e despesas processuais. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, redução da verba honorária e isenção de 

custas e despesas processuais. 

A autora interpôs recurso adesivo, pleiteando majoração da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 
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Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 06.06.1987 (fls. 21), devendo comprovar o exercício de atividade rural por cinco anos. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (assento lavrado em 20.12.1952), anotando a qualificação do 

cônjuge como lavrador (fls. 22). 

Há, ainda, cópias dos seguintes documentos em nome do cônjuge: declarações de ITR referentes aos exercícios de 1977 

a 1981, qualificando-o como agricultor (fls. 23-27); declarações cadastrais de produtor (DECAP), referentes aos 

exercícios de 1994 e 1997 (fls. 28-29); notas fiscais de remessa de produtos agrícolas, expedidas no período de 1985 a 

1999 (fls. 30-43). 

Consta, também, cópias do processo administrativo (fls. 50-109), instaurado em 09.08.2000, contendo, dentre outros, os 

seguintes documentos: escritura de compra e venda de propriedade rural, em nome do cônjuge, qualificando como 

agricultor, datada de 07.02.1984, apontando o total de 57,62 hectares como área total; declarações de ITR referentes aos 

exercícios de 1997 a 1999. 

Por fim, os extratos do CNIS, acostados pela autarquia às fls. 128, apontam que o cônjuge da autora percebe 

aposentadoria por idade rural desde 08.11.1995. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 
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A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de economia 

familiar (fls. 146-147). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Deixo de conhecer do recurso do INSS no tocante à isenção de custas e despesas processuais, porque julgado nos 

termos do inconformismo. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo da autora. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 10.08.2000 

(data do requerimento administrativo). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033695-2        AC 1328899 
ORIG.   :  0700000762  3 Vr BIRIGUI/SP     0700058444  3 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ENCARNACAO MINGORANCE CARDOSO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  IVANI MOURA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 25.05.2007 (fls. 17 v.). 

A r. sentença de fls.39/44 (proferida em 11.03.2008) julgou procedente a ação e condenou o INSS a pagar à autora o 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, acrescido de juros de mora de 

1% ao mês e correção monetária desde a citação, bem como condenou o INSS ao pagamento das prestações vencidas e 

do abono anual, acrescidos de juros de mora e correção monetária. Arcará o INSS com honorários advocatícios fixados 

no patamar de 10%, à luz dos critérios apontados nas alíneas a e c, do §3° do artigo 20 do Código de Processo Civil, 

calculados sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça, como interpretada nos Embargos de Divergência n° 195.520 (3ª Seção, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 22.09.99, 

DJU de 18.10.99, p. 207). Descabida condenação nas custas processuais, face à gratuidade da justiça. 
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A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer alteração da correção monetária e redução da honorária.  

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No mérito o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para 

fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 08/11, dos quais destaco: RG (nascimento: 

26.03.1940) indicando trata-se de pessoa não alfabetizada e certidão de casamento, realizado em 09.07.1956, 

qualificando o cônjuge como lavrador. 

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se que o cônjuge da requerente recebe o beneficio de aposentadoria por idade 

de trabalhador rural, com DIB em 27.01.1997, conforme documento em anexo, que faz parte integrante desta decisão. 

As duas testemunhas ouvidas, a fls. 36/37, declaram conhecer a autora há mais de vinte e cinco anos e que sempre 

trabalhou no campo, inclusive em companhia das depoentes, parando sua atividade campesina em no ano de 1999, 

devido problemas de saúde. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 
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Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 07 (sete) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1995, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 78 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 
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Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com 

fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC, para fixar a correção monetária conforme fundamentado e a honorária em 10% sobre 

o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 25.05.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.033790-0        AC 1142265 
ORIG.   :  0600000693  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP                 0600011323  1 Vr 

PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FLORIPES DE SOUZA CORREA 
ADV     :  LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial, com emenda a fls. 56, é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora 

sempre trabalhou no campo, para fins de aposentadoria por idade, com o pagamento a partir do requerimento 

administrativo (15.03.2007). 

A Autarquia Federal foi citada em 05.07.2007 (fls. 65v). 

A r. sentença, de fls. 97/100 (proferida em 26.02.2008),  em razão de decisão proferida por esta Relatora, fls. 45/48, que 

anulou a decisão anterior, julgou a ação procedente para condenar o INSS a pagar à autora aposentadoria por idade, nos 

termos do artigo 143 da Lei 8.213/91, no valor de um salário mínimo por mês, inclusive 13º salário, devido a partir da 

data do requerimento administrativo, ou seja, a partir de 15.03.2007 (fls. 57). As prestações em atraso serão pagas de 

uma só vez, atualizadas por juros legais a partir da citação e pela correção monetária nos termos das Leis 6899/81 e 

8.213/91, bem como legislação superveniente. Diante da sucumbência, condeno o requerido ao pagamento das custas e 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas, como tal entendidas todas as parcelas que 

integrarão o precatório, a serem executadas na forma do art. 730 do CPC., conforme entendimento da Súmula 111 do E. 

STJ.  

Inconformada apela a Autarquia sustenta, em síntese, ausência de início de prova material, falta das contribuições 

previdenciárias e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 10/23 e 56/61, dos quais destaco: certidão de casamento de 

15.06.1968, atestando a profissão de lavradores do marido e dos genitores e sogros da autora; título de eleitor do marido 

de 04.12.1975, qualificando-o como lavrador; notas fiscais de produtor em nome do pai de 18.09.1982, 02.08.1983, 

07.09.1983, 08.07.1985, 14.09.1987, 21.12.1993, 21.11.1994 e 04.03.1995; Contrato Particular de Parceria Agrícola, 
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firmado entre Sr. Hideo Sato, proprietário do Sítio Bela Vista, com área de 15,70 has e o pai da requerente, para 

exploração de lavoura no período de 01.10.1990 a 30.09.1995; averbação de tempo de contribuição do INSS em nome 

da autora, de 15.06.1968 a 31.12.1979, junto a Fazenda São Jorge, de 01.01.1980 a 31.12.1986, junto a empresa Sítio 

São Joaquim e de 01.01.1987 a 25.07.1991, junto a empresa Sítio Bela Vista e comunicado de indeferimento do pedido 

de aposentadoria por idade, apresentado em 15.03.2007. 

Em depoimento pessoal, a fls. 92, declara que sempre trabalhou na roça. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 93/94, afirmam conhecer a autora e confirmam que sempre trabalhou na lavoura, tendo 

inclusive laborado para um dos depoentes. Declaram que seu marido exerceu a função de rurícola e como servente de 

pedreiro. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 
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2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

O fato das testemunhas afirmarem que o marido trabalhou como lavrador e pedreiro, não afasta o reconhecimento da 

atividade rural da autora, eis que se cuida de atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação 

profissional, à semelhança daquelas que laboram no campo. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos, em 2005, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 144 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (15.03.07), momento que a 

Autarquia tomou ciência da pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do 

benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, nos termos do art. 557, § 1º-A, para fixar a 

honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB 15.03.07 (data 

do requerimento administrativo). Concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2007.03.99.033823-3        AC 1218548 
ORIG.   :  0500001574  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NELSON ESCAME 
ADV     :  GEANDRA CRISTINA ALVES 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 28.11.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 19). 

- Citação em 13.01.06 (fls. 25v). 

- Laudo médico judicial realizado por expert da Secretaria Municipal de Saúde de Valparaíso-SP (fls. 56-58). 

- Testemunhas (fls. 65-68). 

- A sentença, prolatada em 08.11.06, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir do laudo pericial (18.08.06 - fls. 56), bem como a pagar 

abono anual e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

data do decisum (Súmula 111 do STJ). Determinou, ainda, a incidência de correção monetária e juros de mora legais. A 

autarquia foi isentada do pagamento de custas e despesas processuais e o decisum não foi submetido ao reexame 

obrigatório (fls. 62-64). 

- O INSS interpôs apelação e pugnou pela improcedência do pedido. Caso mantida a r. sentença, requereu a redução da 

verba honorária, a compensação dos valores já percebidos ou que vier a receber o demandante, além da decretação da 

prescrição qüinqüenal (fls. 72-75). 

- Contra-razões.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Parecer do Ministério Público Federal pelo improvimento do recurso autárquico (fls. 86-90). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 
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que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante à alegada invalidez, o laudo médico-pericial, elaborado em 18.08.06, atestou que a parte autora é portadora 

de epilepsia, que a incapacita de maneira total e permanente para o labor (fls. 56-58). 

- Contudo, não tem direito ao recebimento de nenhum dos benefícios pleiteados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Quanto à comprovação de sua qualidade de segurada e carência, a parte autora juntou aos autos cópias de sua CTPS, 

com vínculos empregatícios exercidos em atividade rural, nos períodos de 01.08.84 a 20.09.84; 21.09.84 a 16.05.85 e de 

26.06.85 a 14.12.86 (fls. 12-14). 

- Ocorre que, "in casu", os depoimentos testemunhais, colhidos em 08.11.06, apesar de ratificarem a ligação da parte 

autora com o meio rural, não souberam informar, com precisão, há quanto tempo ela interrompeu a atividade 

campesina, consoante fls. 65-66. JOSÉ PEREIRA SENE afirmou que: "(...) Há mais de vinte anos, quando jovem, o 

autor trabalhou na roça (...) Não sabe precisar quanto tempo o autor trabalhou na roça. Não se recorda se o autor 

trabalhou em outro local (...)". LUZIA DA SILVA DE SOUZA asseverou que: "(...) Trabalhou com o autor para esses 

empreiteiros na colheita de cana, amendoim e arrancando colonião (...) trabalhou com o autor na roça, por 

aproximadamente vinte anos. Após tal período o autor parou de trabalhar (...)".  
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- Portanto, merece ser acolhida a insurgência da autarquia previdenciária, eis que não restou demonstrado o 

preenchimento dos requisitos legais ensejadores da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e  honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, 

para julgar improcedente o pedido. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034024-4        AC 1329421 
ORIG.   :  0400000352  1 Vr PRAIA GRANDE/SP 
APTE    :  GABRIEL EUFLOSINO BENTO 
ADV     :  IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente demanda objetivando a 

revisão de benefício de auxílio- acidente de trabalho (NB nº 94/102.194.167-8). 

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho. 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT." 

Para elucidar a questão, cumpre transcrever posição do Supremo Tribunal Federal nesse sentido: 

"O ora recorrente, sustentando que o litígio oriundo da pretendida revisão de benefício acidentário qualifica-se como 

causa de natureza previdenciária - que se acha submetida à competência jurisdicional da Justiça Federal comum - 

insurge-se contra o acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que está assim ementado (fls. 26), verbis: 

"CONSTITUCIONAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO REVISIONAL DO 

BENEFÍCIO. A Justiça Estadual, competente para processar e julgar as causas de acidente do trabalho, também o é para 

as ações de revisão dos benefícios decorrentes destas ações. Precedentes. Conhecido o conflito, para declarar 

competente o Juízo Estadual. Decisão unânime." Não assiste razão ao ora recorrente. Cumpre assinalar, inicialmente, 

que tem sido tradicional no sistema jurídico brasileiro o reconhecimento, em sede constitucional (CF/46, art. 123, § 1º; 

CF/67, art. 134, § 2º; CF/69, art. 142, § 2º, e CF/88, art. 109, I), da competência da Justiça comum dos Estados-
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membros e do Distrito Federal para o processo e julgamento das causas de índole acidentária. Daí, a orientação sumular 

firmada pelo Supremo Tribunal Federal que, na matéria em questão, deixou consignado, verbis: "Compete à Justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista" (Súmula 501). Os 

litígios relativos a acidentes do trabalho - expressão esta que designa, consoante acentua PONTES DE MIRANDA 

("Comentários à Constituição de 1967 com a Emenda nº 1 de 1969", tomo IV/275, 2ª ed., 1974, RT), "quaisquer 

questões ou composições (...), ainda quando se incluam em regramento de contratos coletivos de trabalho" - não se 

expõem, por isso mesmo, à competência da Justiça do Trabalho. E nem se sujeitam, de outro lado, à competência da 

Justiça Federal comum, não obstante figure, no pólo passivo da relação processual instaurada com o ajuizamento da 

ação de natureza acidentária, uma entidade autárquica instituída pela União Federal. O preceito inscrito no art. 109, I, da 

Constituição, contém, em sua parte final, regra de exclusão da própria competência da Justiça Federal comum nas 

causas que versem matéria acidentária. A cláusula constitucional em questão, na realidade, inibe o exercício, pelo ramo 

ordinário do Poder Judiciário da União, de qualquer atividade jurisdicional pertinente à resolução de controvérsias 

oriundas de acidentes do trabalho. A atribuição jurisdicional deferida à Justiça comum dos Estados-membros e do 

Distrito Federal para o processo e julgamento das causas acidentárias abrange todas as ações que objetivem, como no 

caso, a recomposição dos valores pertinentes a benefícios de caráter acidentário. Essa competência da Justiça local 

estende-se, desse modo, por efeito da cláusula de exclusão inscrita no art. 109, I, da Carta Política, a todos os processos 

que se destinem a obter tanto a fixação como o reajustamento dos benefícios acidentários outorgados aos trabalhadores 

vitimados por acidente - tipo ou acometidos de moléstias profissionais ou de doenças do trabalho. Causas dessa 

natureza não se qualificam, em conseqüência, como litígios de índole previdenciária, razão pela qual, cabendo ao Poder 

Judiciário local a atribuição para conhecer das ações acidentárias, assistir-lhe-á igual prerrogativa para apreciar as 

questões de natureza acessória que envolvam, sempre dentro da perspectiva dos conflitos decorrentes de acidentes do 

trabalho, a discussão em torno da revisão dos benefícios acidentários anteriormente concedidos. Não se pode 

desconsiderar, ainda, uma outra circunstância de inegável relevo jurídico: tratando-se de reajustamento de prestação 

acidentária concedida pela Justiça estadual, qualquer modificação em seu valor somente pode decorrer de expressa 

manifestação da própria esfera judicial de que emanou o reconhecimento do direito ao benefício legal titularizado pelo 

trabalhador interessado. Impõe-se destacar, finalmente, que se orienta nesse sentido a jurisprudência firmada por ambas 

as Turmas do Supremo Tribunal Federal (Ag 154.938-RS (AgRg), Rel. Min. PAULO BROSSARD, DJU de 24.6.94; 

RE 167.565-SC, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, julg. em 22/11/94). Sendo assim, e pelas razões expostas, não conheço 

do presente recurso." 

(RE 174895 / SC; Relator: Min. Celso de Mello; DJ: 04.05.95, p. 11804) 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 1. As ações acidentárias têm como foro competente a 

Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça 

Federal. 2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário 

conhecido e provido." 

(RE 204204 / SP; Relator: Min. Maurício Corrêa; 2ª Turma; DJ: 04.05.2001, p. 35) 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu, in verbis: 

"CONFLITO DE COMPETENCIA. VALORES PERCEBIDOS EM RAZÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

REVISÃO DE CALCULO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SUMULA N. 15, DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

- COMPETE A JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR OS LITIGIOS DECORRENTES DE ACIDENTE 

DO TRABALHO." 

(STJ; CC 2294; Relator: Min. HÉLIO MOSIMANN; 1ª Seção; DJ: 09/12/1991, p. 17997) 

"PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA. COISA JULGADA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. PRT-714/93 MPS/GM, COM REDAÇÃO PELA PRT-813/94. 

PERDA DO OBJETO DA AÇÃO NÃO CONFIGURADA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. VALOR MENSAL DO 

BENEFÍCIO EQUIVALENTE A UM SALÁRIO MÍNIMO. IPC EM JANEIRO/89 NO CÁLCULO DA CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

1. Em que pese as reiteradas decisões do STJ sobre a competência da Justiça Federa  para as causas envolvendo reajuste 

de benefícios acidentários, em matéria de interpretação constitucional há que se seguir a orientação do Supremo 

Tribunal que fixa a competência da Justiça Estadual. Precedentes do STF no Agravo de Instrumento 154938-6/RS, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 944/1759 

Relator Ministro Paulo Brossard e no Recurso Extraordinário n. 127619-3/210-CE, Relator Ministro Carlos Veloso. 

Autora detentora de benefício Acidentário excluída do feito. 

(omissis) 

5. No cálculo da liquidação de débito judicial, inclui-se o índice de 42,72% (quarenta e dois virgula setenta e dois por 

cento), relativo à correção monetária de janeiro/89 (SUM-32 deste Tribunal)." 

(TRF 4ª Região; AC n° 9504462405; Relator: MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA; 4ª Turma; DJ 26/06/1996, p. 44220) 

Claro, pois, que a matéria deduzida nesta apelação não pode ser apreciada por esta Corte, na medida em que a autora 

pretende a revisão de benefício acidentário. 

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034680-5        AC 1330592 
ORIG.   :  0600000996  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP     0600049526  1 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA HELENA DA SILVA TORRES 
ADV     :  MATHEUS RICARDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 20.04.2007 (fls. 35, vº). 

A r. sentença de fls. 62/65 (proferida em 01.10.2007) julgou procedente o pedido inicial, para o fim de condenar o réu a 

conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade (rural), no valor equivalente a um salário mínimo, a partir da 

citação, já que, somente a partir desta data, é que ele foi constituído em mora, inclusive com pagamento de 13º salário. 

As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, com correção monetária, a partir da data em que deveriam ter 

sido pagas, e juros legais, devidos desde a citação. As prestações em atraso deverão ser atualizadas com base no 

Provimento nº 26, de 18/9/2001, Seção de Contadoria da Justiça Federal. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de 

custas e despesas processuais, se existentes, e honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação, 

atualizado, excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ), vale dizer, a verba honorária incidirá, apenas, sobre 

as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede a redução da honorária e a isenção de custas. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 11/27, dos quais destaco: RG (nascimento em 09.09.1947); 

certidão de casamento, realizado em 12.06.1976, atestando a profissão de lavrador do cônjuge; certificado de 

alistamento militar, emitido em 02.06.1982, do qual consta a profissão do marido (trabalhador agrícola); CTPS da 

autora, sem qualquer anotação; e CTPS do cônjuge, com anotações de trabalhador rural, de 06.06.1983 a 05.08.2001, de 

forma descontínua. 

Em depoimento pessoal (fls.66), a autora afirma ter trabalhado no campo, desde os nove anos, e encerrado sua atividade 

há, aproximadamente, cinco anos. 

As testemunhas de fls. 67/68 confirmam o trabalho rural da requerente. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 
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2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 11 (onze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2002, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 126 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo, apenas, as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, nos termos do artigo 557, §1º A do CPC, para 

isentá-la do pagamento de custas, ressalvadas as em reembolso, e fixar a honorária em 10% sobre o valor da 

condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 20.04.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.034741-0        AC 1330653 
ORIG.   :  0600000218  2 Vr ITAPEVA/SP                    0600013337  2 Vr 

ITAPEVA/SP 
APTE    :  AMADOR DE ALMEIDA 
ADV     :  MAISA RODRIGUES GARCIA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Juros 

de mora de 1% ao mês, desde a citação. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, ressalvadas as 

parcelas vincendas. 

Apelou, o autor, requerendo a majoração da verba honorária. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, fixação do termo inicial do benefício na 

data da citação; juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação e redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 29.10.2005, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 meses 

(fls. 08).  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  
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O autor juntou cópia de certidão de seu casamento (assento realizado em 23.06.1979), anotando a sua profissão como 

lavrador (fls. 010). 

Acostou, também, cópia de sua CTPS anotando contratos de trabalhos rurais nos períodos de 18.05.1992 a 24.09.1992 e 

01.11.2002 a 27.03.2003 (fls. 13-14). 

Os extratos do CNIS acostados pela autarquia, às fls. 29-30, confirmam os mesmos vínculos constantes na CTPS. 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 43-44). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a 

tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Deixo de conhecer do recurso do INSS no tocante ao termo inicial do benefício, porque julgado nos termos do 

inconformismo. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, porque manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação do autor. Dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar que o 

percentual da verba honorária incida somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, concedo a 

tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 12.06.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034982-0        AC 1331007 
ORIG.   :  0700000450  3 Vr DRACENA/SP     0700034113  3 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA PEREIRA DE SOUZA RODRIGUES 
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ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 29.06.2007 (fls. 25, vº). 

A r. sentença, de fls. 64/70 (proferida em 29.02.2008), julgou procedente o pedido inicial para condenar o réu a 

implantar em favor da autora o benefício da aposentadoria por idade, devido desde a data da citação, no valor de um 

salário mínimo. Condenou, ainda, o INSS a pagar todas as parcelas vencidas até a data em que o benefício for 

efetivamente implantado, corrigidas monetariamente e acrescidas dos juros moratórios legais a partir do vencimento de 

cada parcela em atraso, calculada na forma consolidada no Provimento nº 26, de 10.09.2001, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses 

apontados no Capítulo V, item 1. Não concedeu a tutela antecipada. Explicitou, ainda, que, antes da entrada em vigor do 

atual CC, os juros moratórios são de 0,5% ao mês; a partir de 11.01.2003, devem os juros legais ser calculados à base de 

1% ao mês (art. 406, CC c/c art. 161, §1º, CTN). Por fim, condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 20% (vinte por cento) sobre as parcelas vencidas desde o termo inicial "excluídas as prestações vincendas, a 

teor da Súmula 111 do STJ. Entende-se como prestações vincendas aquelas devidas a partir da liquidação da sentença." 

Isentou de custas, sem prejuízo do reembolso das despesas devidamente comprovadas. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, a ausência de prova material, não comprovação do 

trabalho no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e inadmissibIlidade de prova exclusivamente 

testemunhal. Pede redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 11/17, dos quais destaco: RG  (nascimento em 20.01.1948); 

certidão de casamento, realizado em 20.01.1971, atestando a profissão de lavrador do cônjuge; certidão de nascimento 

da filha, em 09.12.1971, da qual consta ser o pai lavrador; e CTPS da autora, emitida em 24.10.1975, sem qualquer 

anotação. 

O INSS, a fls. 58/62, traz consulta ao sistema Dataprev, da qual nada consta em nome da autora, mas, constam os 

seguintes vínculos empregatícios em nome do cônjuge: 

-de 01/09/1977 a 13/04/1979, para Artefatos de Cimento Dracema Ltda ME; 

-de 02/05/1979 a 31/12/1979, para Presserge Prestação de Serviços Gerais S C Ltda; 

-de 01/11/1980 a 31/08/1981, para Dramacon Materiais de Construção Ltda. 

Em consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, verifico que a autora recebe pensão por morte 

de trabalhador rural, com DIB em 11.05.1996. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 52/54, corroboram o labor rural da requerente, em diversas propriedades. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Esclareça-se que, não há que se considerar o registro do cônjuge em trabalho urbano, para descaracterizar a atividade 

rurícola alegada, porque se deu por período curto e muito provavelmente em época de entressafra, em que o trabalhador 

rural necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência.  

Considere-se, ainda, que o sistema Dataprev indica que a requerente vem recebendo pensão por morte de trabalhador 

rural. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 
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corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 11 (onze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2003, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 132 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1º do CPC, para fixar a 

honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 29.06.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035110-2        AC 1331179 
ORIG.   :  0600000540  2 Vr CONCHAS/SP                    0600027226  2 Vr 

CONCHAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE MENDES FIRMINO 
ADV     :  MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Agravo retido do INSS contra a decisão que rejeitou a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de pedido 

administrativo, bem como de nulidade do processo por falta de autenticação de documentos e por ausência de 

documentos que acompanham a exordial na contrafé (fls. 92-93)  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de auxílio-doença, desde 

a citação (08.11.2006). Honorários periciais arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais) e honorários advocatícios 

fixados em 20% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

O INSS apelou suscitando, preliminarmente, o conhecimento do agravo retido interposto. No mérito, pleiteia a integral 

reforma da sentença. Requer, se vencido, o termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial, a 

redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da causa, e a redução dos honorários periciais. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

A despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia pertinente ao 

reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito.  

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade e salário-maternidade a trabalhador rural, e amparo social - em 

que é notória a recusa da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida 

contestação pela autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme 

entendimento que vem sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional.  Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 
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(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS, às fls. 59/70, apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, 

tornou-se resistida a pretensão da autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do 

benefício e autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Descabida a preliminar de nulidade do processo por falta de juntada de documentos autenticados, eis que caracteriza 

entrave processual descabido. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona a respeito do assunto, verbis: 

"PROCESSUAL. PROVA. CÓPIA NÃO AUTENTICADA. 

- O artigo 365, III equipara, em tema de valor probante, o documento público a respectiva cópia. Tal equiparação 

subordina-se ao adimplemento de um requisito: autenticação por agente público. O CPC, contudo, não transforma em 

inutilidade a cópia sem autenticação. 

Fotocópia não autenticada equipara-se a documento particular, devendo ser submetida a contraparte, cujo silêncio gera 

presunção de veracidade (CPC - art. 372)." 

(RESP nº 162807/SP, Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, Relator Ministro Garcia Vieira, j. 11.05.98, v.u., 

DJ de 29.06.98, pág. 70). 

No mesmo sentido: 

"Não é lícito ao juiz estabelecer, para petições iniciais, requisitos não previstos nos arts. 282 e 283 do CPC. Por isso, 

não lhe é permitido indeferir liminarmente o pedido, ao fundamento de que as cópias que o instruem carecem de 

autenticação." 

(STJ, 3ª Seção, AR 807-SP-EDcl, rel. Min. Felix Fischer, julgado em 10.05.2000, acolheram os embargos de declaração 

votação unânime, DJU 29.05.2000, p. 109) 
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Por fim, o artigo 283, do Código de Processo Civil, destaca a obrigatoriedade da petição inicial ser instruída com os 

documentos indispensáveis à propositura da ação. Não há qualquer determinação legal quanto à apresentação de cópias 

de referidos documentos para instruir a contrafé.  

Não é lícito ao juiz estabelecer novos requisitos para o recebimento da petição inicial, de forma que "o autor não está 

obrigado a apresentar cópia dos documentos que acompanham a inicial, para que sejam anexados ao mandado de 

citação". 

Neste sentido, destaco julgado desta Corte: 

"APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO DAS PROCURAÇÕES. DESNECESSIDADE. JUNTADA DE 

CÓPIAS DE DOCUMENTOS. INSTRUÇÃO DE CONTRAFÉ. INEXIGÊNCIA. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 225 E 

283 DO CPC. 

- As procurações outorgadas não foram extintas ou seus poderes cassados, assim como não têm prazo de validade. 

Mandatos que se encontram em ordem. 

- Não há necessidade de juntada de documentos que acompanham a inicial para instruir a contrafé. 

- O artigo 283 do CPC é claro ao definir que a inicial será instruída somente com documentos indispensáveis à 

propositura da ação. O § único do artigo 225 do mesmo "codex" autoriza que o mandado de citação seja confeccionado 

em breve relatório se o autor fornecer cópia da petição inicial. 

- Descabido, portanto, impor aos apelantes exigência que a própria lei não faz. 

- Apelação provida".  

(AC 558745, Processo 199903991164938 - Rel. Desembargador Federal André Nabarrete, 5ª Turma, v.u. 29.08.2007, 

p. 297) 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - DOCUMENTOS 

NECESSÁRIOS PARA INSTRUIR A CONTRAFÉ - RECURSO DA CEF PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA - 

REMESSA DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO. 

1. O parágrafo único do artigo 225 dispõe que o mandado poderá ser em breve relatório, se o autor entregar, em 

cartório, com a inicial, cópias para serem entregues aos réus, a denotar que não há na lei processual a exigência de que a 

contrafé seja instruída com as cópias dos documentos que acompanham a inicial. 

2. Se o Código de Processo Civil não prevê tal exigência, não passando de mera possibilidade a contrafé vir instruída 

com os documentos que acompanham a inicial, descabe, por esta razão, decretar o indeferimento da petição inicial. 

3. Recurso de apelação provido. 

4. Sentença anulada".  

(AC 1011671 - Processo 200461100007631, Relator Juiz Wilson Zauhy, 5ª Turma, v.u., DJU 27.02.2007, p. 413) 

Também não se aplica, ao caso, o disposto no artigo 21 do Decreto-Lei 147/67 - Lei Orgânica da Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional, estabelecendo que, nos termos do § único, "deverá a petição inicial ser acompanhada de cópias 

autenticadas dos documentos que a construírem as quais serão remetidas à Procuradoria da Fazenda Nacional 

juntamente com a contrafé", pois se refere exclusivamente à mencionada instituição, não sendo aplicável ao INSS, 

autarquia regida por estatuto próprio. 

Rejeito a matéria preliminar.  

Trata-se de demanda com pedido alternativo, vez que a autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. Assim, ante a alternatividade da pretensão, cumpre diferenciar esses benefícios. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 955/1759 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. A 

exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade total e temporária. 

A sentença recorrida concedeu o benefício de auxílio-doença. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter aludido benefício, mister o preenchimento de três requisitos: qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias e cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em 

consideração o tempo de recolhimento previsto no artigo 25 do mesmo diploma legal. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, a autora juntou cópia de sua CTPS com registros como trabalhadora 

urbana de 02.01.1973 a 15.03.1973, 01.07.1986 a 29.02.1988, 01.03.1988 a 30.04.1988, 01.09.1989 a 30.04.1991, 

01.06.1992 a 02.07.1994, 04.07.1994 a 22.07.1994, e comprovou o recolhimento de contribuições no período de 

09.1998 a 06.2000, 07.2001 a 05.2004 e 04.2005 a 03.2006 (fls. 13-46). 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista a propositura 

da demanda em 03.08.2006. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu que a apelada era portadora de hipertensão arterial não 

controlada, diabetes mellitus e lombalgia, estando incapacitada para o trabalho de forma total e temporária, desde 

10.09.2007 (fls. 106-112).  

A requerente acostou relatório médico, de 17.07.2006, atestando que sofre de diabetes, hipertensão arterial, dor lombar, 

nas costas e nos ombros, e obesidade, bem como receituário, de 20.02.2006 (fls. 09-10). 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;".  

Desse modo, constatada a incapacidade para o exercício de sua atividade habitual, o conjunto probatório restou 

suficiente para, nos termos do pedido, reconhecer o direito da autora ao auxílio-doença.  

A precisa constatação do termo inicial da incapacidade na data da elaboração do laudo médico pericial (10.09.2007), 

permite a concessão do benefício a partir de então. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL,PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE 

RURÍCOLA: PROVA: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: 

EXTENSÃO À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA 

TESTEMUNHAL IDÔNEA. INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM RAZÃO DE PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DO MAL INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO 

DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

(Omissis) 

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial, devendo 

analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua vida. O laudo 
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atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores intensas, podendo 

executar apenas tarefas leves, concluindo 

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui instrução e 

sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função que não exijam 

esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho. 

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da autora como 

total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe garantam a subsistência.  

(Omissis). 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo mensal. 

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(Omissis). 

XVI - Apelação parcialmente provida. 

(Omissis.)". 

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483). (grifo 

meu). 

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA 

PARCIALMENTE REFORMADA. 

(Omissis). 

3.     Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os 

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, 

de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(Omissis). 

7.     O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho. 

13.     Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida. 

14.     Apelação da autora improvida. 

15.     Sentença parcialmente reformada." 

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182).(grifo meu). 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto aos honorários periciais, reduzo-os a R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos 

da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 
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no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na forma do 

artigo 61 da Lei nº 8.213/91, e DIB em 10.09.2007 (data de elaboração do laudo médico pericial). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para fixar o termo inicial do benefício na data de elaboração do laudo médico pericial (10.09.2007); bem como reduzir 

os honorários advocatícios a 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. Prejudicado o agravo retido do INSS. De ofício, 

concedo a tutela específica.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.035135-0        AC 1144278 
ORIG.   :  0300000890  1 Vr REGISTRO/SP     0300013179  1 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALLAN LEITE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AUREA DA SILVA OLIVEIRA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 09.03.2004 (fls. 18, vº). 

A r. sentença de fls. 99/100 (proferida em 06.09.2007), em razão de decisão proferida por esta Relatora, a fls. 74/77, 

que anulou a decisão anterior, julgou procedente o pedido inicial, para declarar o direito da autora à aposentadoria por 

idade de empregado rurícola, no valor de um salário mínimo, e condenar o INSS a implantar tal benefício, bem como a 

pagar os valores atrasados, monetariamente corrigidos mês a mês, e acrescidos de juros de mora, desde a citação, até o 

efetivo pagamento, ressalvadas as prestações vencidas há mais de cinco anos. Determinou que, por se tratar de verba de 

caráter alimentar, os juros incidirão, se for o caso, durante o trâmite de precatório ou Requisição de Pequeno Valor 

(RPV), como determina o art. 33, caput, c.c. o art. 78, caput, ambos do ADCT. Os juros foram fixados segundo a taxa 

para o inadimplemento de contribuições à Previdência, capitalizados mensalmente, assim como a correção monetária - 

como ocorre com qualquer aplicação financeira, inclusive a poupança (art. 34, caput, e parágrafo único, da Lei nº 8.212, 

de 24.07.1991). Determinou, ainda, que, se os juros eventualmente não incidirem durante o trâmite de precatório ou 

RPV, por força de decisão judicial posterior, ficarão automaticamente elevados ao dobro, nos termos do art. 404, 

parágrafo único, do CC. Condenou, por fim, o INSS ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 5% do valor da condenação, incidindo, somente, sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença (art. 20, §4º, CPC e Súmula 111 do STJ). 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede o reconhecimento da prescrição qüinqüenal e a redução da honorária. 
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Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 05/08, dos quais destaco: RG (nascimento em 08.11.1947), 

indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada; e certidão de casamento, realizado em 29.10.1983, atestando a profissão 

de lavrador do cônjuge. 

A fls. 89/91, tem-se a comunicação do indeferimento do benefício pleiteado administrativamente. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 101/102, corroboram o alegado labor rural, exercido até, aproximadamente, 2005. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
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1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 11 (onze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2002, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 126 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento do pleito. 

A prescrição qüinqüenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, 

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Mantenho, contudo, o percentual fixado na r. sentença, uma vez que, adotada a posição desta Colenda Turma, haverá 

prejuízo para a Autarquia. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do recurso necessário e nego seguimento ao recurso da Autarquia, nos termos do 

artigo 557 do CPC. 
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O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 09.03.2004 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.035328-6        AC 1050751 
ORIG.   :  0400000926  1 Vr ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GEORGINA MACIEL PRADO 
ADV     :  MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que era dependente de seu falecido marido que, ao tempo 

do óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 19.11.2004 (fls. 23v). 

A sentença de fls. 104/105, proferida em 05.09.2007, em virtude da decisão desta E. Corte (fls. 73/76), que anulou a 

decisão anterior, julgou procedente o pedido, condenando o INSS à concessão do benefício de pensão por morte à 

autora, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As prestações vencidas deverão ser corrigidas 

monetariamente desde os respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros de mora legais, contados a partir da 

citação. Sucumbente o réu arcará com o pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ), e sem reembolso das custas e despesas 

processuais, salvo aquelas comprovadas.  

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado 

do de cujus, e da qualidade de dependente da autora em relação ao falecido, e impossibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal. Alega a prescrição qüinqüenal relativamente ao termo inicial do benefício pleiteado.  

Recebidos e processados os recursos, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerida, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 
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irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento realizado em 03.05.1973, atestando a 

profissão de lavrador do falecido marido; certidão de óbito, referindo-se ao evento ocorrido em 12.07.2004, constando a 

profissão de trabalhador rural, com 67 (sessenta e sete) anos de idade, dando como causa da morte sem assistência 

médica; Cédula de identidade do falecido, indicando nascimento em 31.07.1936 e que era pessoa não alfabetizada; 

Certidão de nascimento de filho, em 23.09.1975, atestando a profissão de lavrador do "de cujus". 

A fls. 87, a autora juntou comunicação do INSS de indeferimento do pedido de pensão por morte, formulado em 

23.10.2006, por falta da qualidade de segurado especial. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 106/107, declaram conhecer a autora há uns 30 (trinta) anos, e o falecido que trabalhou 

na condição de "bóia-fria", ambas mencionando os nomes dos proprietários de fazendas e dos "gatos" para os quais o 

"de cujus" trabalhou. Apontam o mesmo local onde o falecido tomava condução para o trabalho. 

A requerente comprovou ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo nesse caso dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 

Verifica-se, também, que juntou início de prova material da condição de rurícola do falecido marido, através dos 

documentos acima indicados, o que corroborado pela prova testemunhal, justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade rural. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado que o falecido exerceu a atividade rurícola até o momento da sua morte, não há 

que se falar em ausência da qualidade de segurado. Assim, o conjunto probatório contém elementos que induzem à 

convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 27.09.2004, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do marido ocorrido em 12.07.2004, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 8.213/91, com 

as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, cabendo-se o benefício com termo inicial em 19.11.2004 (data 

da citação), não havendo parcelas prescritas. 

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se:  
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DERURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADOPOR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DESEGURADO. FILHA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAISPREENCHIDOS. 

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 
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Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, com fulcro no art. 557, do CPC.  

O benefício é de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 19.11.2004 (data 

da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035373-1        AC 1332086 
ORIG.   :  0500001133  1 Vr ITAPORANGA/SP     0500022554  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 
APTE    :  NAIR RODOLFO 
ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento da tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos 

requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 26.01.06 (fls. 24v).  

- Laudo médico pericial (fls. 88-100). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 105-106).  

- Parecer do Ministério Público Estadual pela improcedência da ação (fls. 91-92). 

- A sentença, prolatada em 30.10.07, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, observada a Lei nº 1.060/50 (fls. 120-124). 

- A parte autora apelou e requereu a reforma da r. sentença, nos termos da exordial (fls. 127-133). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 
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Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 
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"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 88-100), que a parte autora é portadora de cegueira 

legal, glaucoma, discoartrose de grau mínimo em coluna lombar, hérnia de disco e hérnia lombo-sacras, que a 

incapacitam de maneira total e por tempo indefinido para a atividade laborativa. 

A incapacidade detectada aliada ao baixo grau de instrução, à falta de qualificação profissional e à condição social, 

autorizam classificá-la como total e permanente, dadas as restrições do mercado de trabalho. 

- Ademais, o estudo social, elaborado em 18.09.07, revela que seu núcleo familiar é formado por 02 (duas) pessoas: 

Nair (parte autora) e José (esposo), no gozo de benefício de prestação continuada, no valor de 1 (um) salário mínimo 

por mês. Residem em imóvel alugado, em razoáveis condições de higiene. Os móveis e utensílios domésticos são 

básicos, sem nenhum objeto de valor ou luxuoso (fls. 105-106). 

Ressalte-se que, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), o amparo social 

concedido a qualquer membro da família não deve ser computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita 

em questão. 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.  

- Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial. 
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- Quanto ao termo inicial do benefício é de se concluir que a parte autora tem direito ao pagamento do benefício, pelo 

INSS, desde a data da citação, ex vi do art. 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o momento em que se 

tornou resistida a pretensão. 

- O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.  

- No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 541, de 18 de janeiro de 2.007, do E. Conselho da Justiça 

Federal, considerando a necessidade de adoção de critérios quanto ao pagamento de honorários periciais em ações em 

que há o benefício da assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, determinou que, para fixação da 

aludida verba, fosse observada a tabela que fez publicar, onde consta o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o 

máximo de R$ 200,00 (duzentos reais). Portanto, fixo-os em R$ 200,00 (duzentos reais). 

- Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 

111 do STJ.  

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 10, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, determinante de que sejam obedecidos a normatização 

e os indexadores referidos na Resolução 242, de 03.07.01, do Conselho da Justiça Federal. 

É certo, contudo, que, recentemente, parte da jurisprudência passou a adotar a Resolução 561, de 02.07.07, também do 

Conselho da Justiça Federal. 

Não obstante, para fins de atualização de valores relativos a benefícios previdenciários, ambas Resoluções impõem 

observância a idênticos fatores de indexação, donde nenhum prejuízo decorre da utilização de uma ou de outra. A 

exceção fica por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo 

a última Resolução mencionada. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 
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devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente.  

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem como a 

deficiência permanente do seu estado de saúde e/ou a impossibilidade de prover a própria subsistência, atreladas à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar procedente em parte o pedido e condenar o INSS ao pagamento do benefício 

assistencial, a contar da data da citação, no valor de um salário mínimo. Honorários advocatícios, periciais, custas e 

despesas processuais, correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado.  

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Nair Rodolfo, para determinar a implantação de benéfico de prestação 

continuada, com DIB em 26.01.06 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, sob 

pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente 

atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Oficie-se. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035461-9        AC 1332174 
ORIG.   :  0700000771  1 Vr URUPES/SP                    0700011550  1 Vr 

URUPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RENATO AFONSO 
ADV     :  ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de auxílio-doença desde 

04.06.2007 (data do indeferimento administrativo - fls. 30), descontando-se os valores eventualmente recebidos no 

período. Fixou os honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais) e os honorários advocatícios em 10% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença.  

O INSS apelou pleiteando a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, a redução dos honorários periciais e a 

redução dos honorários advocatícios a 5% sobre o valor da condenação.  

O autor interpôs recurso adesivo requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez e a majoração dos honorários 

advocatícios a 20% sobre o valor das parcelas vencidas e vincendas.  

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

Trata-se de demanda com pedido alternativo, vez que o autor pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. Assim, ante a alternatividade da pretensão, cumpre diferenciar esses benefícios. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. A 

exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade total e temporária. 

A sentença recorrida concedeu o benefício de auxílio-doença. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter aludido benefício, mister o preenchimento de três requisitos: qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias e cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em 

consideração o tempo de recolhimento previsto no artigo 25 do mesmo diploma legal. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor juntou cópia de sua CTPS com registros como trabalhador 

urbano de 01.04.1981 a 31.07.1985, 01.02.1986 a 31.05.1990, 01.03.1993 a 29.06.2004 e 02.05.2005 a 30.01.2007 (fls. 

13-17 e CNIS de fls. 50-51). 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista a propositura 

da demanda em 05.06.2007. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu que o apelado era portador de espondiloartrose lombar e 

depressão psíquica. Afirmou, em resposta aos quesitos do INSS (fls. 67), que o requerente encontrava-se sem condições 

de exercer atividades laborativas, devido à sua incapacidade física, de forma temporária (fls. 78-80).  

Conclui-se, portanto, pela incapacidade para o trabalho de forma total e temporária.  

O requerente acostou, às fls. 19-20, dois atestados médicos: o primeiro, de 31.05.2007, atestando incapacidade para o 

exercício de suas funções habituais por noventa dias, em razão de lombociatalgia à direita e espondiloartrose lombar, e 

outro, emitido em 30.05.2007, apontando estar sem condições para o trabalho por tempo indeterminado para tratamento 

de doença relacionada no CID F32 (episódios depressivos). 

Há, ainda, comunicação de indeferimento do requerimento administrativo instaurado em 04.06.2007, sob 

fundamentação de "não constatação da incapacidade laborativa" (fls. 30).  

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 969/1759 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições, é de rigor a concessão do auxílio-doença, porquanto comprovou 

vínculo empregatício por tempo superior, cabendo ao empregador o recolhimento das contribuições. 

Desse modo, constatada a incapacidade temporária para o exercício de sua atividade habitual, o conjunto probatório 

restou suficiente para, nos termos do pedido, reconhecer o direito do autor ao auxílio-doença.  

O termo inicial do benefício do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (04.06.2007), 

ocasião em que a autarquia tomou ciência da pretensão. 

Verifico a existência de erro material na sentença no tocante ao termo inicial do benefício, porquanto constou 

04.06.2007 como sendo a data do indeferimento administrativo, quando, na verdade, é a do requerimento na via 

administrativa (fls. 30). 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto aos honorários periciais, reduzo-os a R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos 

da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273, c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na forma do 

artigo 61 da Lei nº 8.213/91, e DIB em 04.06.2007 (data do requerimento administrativo). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS para reduzir os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos 

da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal e, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento ao recurso adesivo. Corrijo o erro material na sentença no tocante ao termo inicial do benefício, porquanto 

constou 04.06.2007 como sendo a data do indeferimento administrativo, quando, na verdade, é a do requerimento na via 

administrativa e, de ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.035563-5        AC 1051082 
ORIG.   :  9900001929  2 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAERCIO PEDRO PANIGUEL 
ADV     :  RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Fl. 199. Suspende-se o processo nos termos do art. 265,§ 1º, do Código de Processo Civil. 

Intime-se a procuradora da parte autora para que se providencie a regularização processual com a habilitação dos 

herdeiros nos termos dos arts. 1.060, do Código de Processo Civil e 112 da Lei n. 8213/91. 

Publique-se. 

Intime-se. 

São Paulo, 1º de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FERAL COORDENADOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035585-5        AC 1332366 
ORIG.   :  0600001516  1 Vr GUAIRA/SP                    0600033845  1 Vr 

GUAIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA DE PAULA COSTA 
ADV     :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 05.09.1999 (fls. 11), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento e de nascimento dos filhos (assentos lavrados, respectivamente, em 

26.05.1962, 15.03.1963 e 01.03.1977), todas anotando a qualificação do cônjuge como lavrador (fls. 25-29). 

Há, ainda, cópias dos seguintes documentos em nome do cônjuge: declarações cadastrais de produtor, apontando início 

da atividade em 06.03.1986, datadas de 1986, 1987 e 1990 (fls. 30, 35 e 42); autorizações de impressão de documentos 

fiscais, datadas de 12.03.1986 e 20.03.2000 (fls. 31 e 82); certificados de cadastro de imóvel, denominado Fazenda 

Bananal, referentes aos exercícios de 1986 a 1996, 1998 a 1999 e 2003 e 2005, apontando a área total de 18,7 hectares 

(fls. 32, 36-37, 41, 46, 49-51, 75-81); notas fiscais de produtor expedidas nos anos de 1986, 1988 a 1992, 1996 a 2000, 

2005 (fls. 33-34, 38-40, 43-45, 47-48, 60-74, 84-85) e declarações de ITR referentes aos exercícios de 1997 a 2000 (fls. 

52-58). 

O INSS acostou, às fls. 114-118, extratos do CNIS apontando que o cônjuge recolheu contribuições no período de 1985 

a 1993, como empresário, aposentando-se por invalidez.  

Juntou, ainda, cópias de matrículas de imóveis registrados em nome da autora e seu cônjuge. A primeira matrícula, 

referente ao imóvel rural com 18,68 hectares, denominado Fazenda Bananal, qualifica o cônjuge, em 1985, como 

comerciante e, nos anos de 1997 e 2000, como agricultor (fls. 120-121). A segunda matrícula refere-se a um imóvel 

residencial e qualifica o marido da autora como trabalhador rural em 1985 (fls. 122). Da mesma forma, a terceira 

matrícula, também de um imóvel residencial, qualifica o cônjuge como trabalhador braçal no ano de 1979 (fls. 123-

124). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de economia 

familiar (fls. 162-163). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

Frise-se que o fato de o cônjuge da autora estar qualificado como comerciante em matrícula imobiliária, nos ano de 

1985, bem como, ter recolhido contribuições previdenciárias no período de 1985 a 1993, não afasta seu direito ao 

benefício vindicado, eis que restou provada a predominância da atividade rural durante todo o período produtivo de 

exercício laboral. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 04.10.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035612-4        AC 1332393 
ORIG.   :  0400001073  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP                    

0400011838  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DESTRI ZANESCO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 973/1759 

Demanda ajuizada em 03.08.2004, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a citação. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido a partir da citação (10.12.2004). 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das diferenças apuradas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Sentença publicada em 28.02.2007, não submetida a reexame 

necessário. 

Opostos embargos de declaração pela autora, foram julgados procedentes para esclarecer que os honorários advocatícios 

serão calculados à razão de 10% sobre o valor apurado da data da citação até a data da prolação da sentença. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, a concessão do benefício a partir de 

04.10.2005, data da elaboração do laudo pericial, e a redução dos honorários advocatícios a 5% sobre o valor da causa 

ou que não incidam sobre as parcelas vincendas. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida.  

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, juntou resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição, 

fornecido pelo INSS, demonstrando o recolhimento de contribuições no período de 01.05.2002 a 30.04.2003 (fls. 12-

13). Informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas pelo INSS às fls. 59, revelam que 

prosseguiu contribuindo até 06/2003. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, §4º, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista a propositura da 

demanda em 03.08.2004. 

No concernente à incapacidade, a perícia concluiu ser portadora de osteoartrose e osteoporose em coluna vertebral, 

patologias que a incapacitam para o exercício de sua atividade laborativa de forma total e permanente, pois esta requer 

esforços físicos e esta não está apta a fazê-los (fls. 34-37). Não fixou a data de início da incapacidade. 

No mesmo sentido, o atestado médico, de 13.05.2004, declarando ser portadora de hipertensão arterial, hipotireoidismo 

e labirintite e encontrar-se sem condições para o trabalho por noventa dias. O atestado emitido em 31.05.2005, por seu 

turno, a declara incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, em virtude de osteoartrose e osteoporose de 

coluna vertebral. 

As testemunhas, em audiência realizada em 28.08.2006, atestaram as atividades exercidas pela autora, como rurícola e 

doméstica, tendo cessado suas atividades cerca de dois anos antes, em virtude de problemas de saúde (fls. 54). 

Não obstante a conclusão da perícia judicial no sentido de se tratar de incapacidade apenas para trabalhos que exijam 

esforços físicos, possível considerá-la totalmente incapacitada para qualquer atividade. As restrições existentes 

impedem o exercício do tipo de atividade que desenvolveu por toda a vida (como rurícola e doméstica). Tal fato, aliado 

à idade (66 anos) e ao baixo grau de escolaridade, inviabiliza qualquer chance de colocação da autora no mercado de 

trabalho. 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto comprovou o recolhimento de contribuições por tempo superior. 
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Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para conceder a aposentadoria por invalidez. 

No que tange ao termo inicial do benefício, embora tenha havido requerimento administrativo em 15.03.2004, não ficou 

comprovada a incapacidade desde aquela época. Assim, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a 

incapacidade, há que se adotar a data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou.  

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL,PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE 

RURÍCOLA: PROVA: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: 

EXTENSÃO À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA 

TESTEMUNHAL IDÔNEA. INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM RAZÃO DE PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DO MAL INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO 

DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

(Omissis) 

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial, devendo 

analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua vida. O laudo 

atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores intensas, podendo 

executar apenas tarefas leves, concluindo 

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui instrução e 

sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função que não exijam 

esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho. 

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da autora como 

total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe garantam a subsistência.  

(Omissis). 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo mensal. 

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(Omissis). 

XVI - Apelação parcialmente provida. 

(Omissis.)". 

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483). (grifo 

meu). 

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA 

PARCIALMENTE REFORMADA. 

(Omissis). 

3.     Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os 

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, 

de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 
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(Omissis). 

7.     O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho. 

13.     Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida. 

14.     Apelação da autora improvida. 

15.     Sentença parcialmente reformada." 

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182).(grifo meu). 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da publicação 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 

e DIB em 29.08.2005 (data da elaboração do laudo pericial). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, parcial provimento à apelação para fixar o 

termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo pericial (29.08.2005) e para que o percentual dos honorários 

advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a data da publicação da sentença (28.02.2007). 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035900-9        AC 1332681 
ORIG.   :  0700016333  2 Vr AMAMBAI/MS                    0700000579  2 Vr 

AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MENAIL DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MERIDIANE TIBULO WEGNER 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

A Senhora Juíza Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN (Relatora). 

Cuida-se de demanda ajuizada em 04.05.2007, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, 

"(...) no valor de um salário mínimo mensal, acrescido do abono anual a partir de então, tudo atualizado e corrigido, 

acrescido de juros, correção monetária e do ônus sucumbencial". 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria rural, a partir da data 

da citação. 

Audiência de instrução realizada em 07.08.2007, com depoimentos às fls. 43-45. 
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Pela sentença de fls. 36-42, o juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário 

mínimo, a partir da citação. Custas finais, nos termos da Súmula 178 do STJ. Correção Monetária pelo IGPM-FGV e 

juros de 1% a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa, excluídas as parcelas 

vincendas, nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Sentença publicada em audiência, não submetida 

a reexame necessário, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Apelação do INSS alegando, preliminarmente, ocorrência de coisa julgada, tendo em vista que a autora ajuizara, 

anteriormente, demanda com o mesmo pedido (nº 004.01.001154-8), na 1ª Vara Cível da Comarca de Amambaí - MS -, 

julgada procedente em Primeira Instância, com reforma da sentença em Segunda Instância, decretando-se sua 

improcedência. Caso não acolhida a preliminar, extinguindo-se o processo sem resolução do mérito, requer a reforma 

total da sentença, para que a demanda seja julgada improcedente. Se vencido, a fixação da verba honorária, nos termos 

do artigo 20, § 4º, do CPC, em 5% das parcelas vencidas até a prolação da sentença. Requer, ainda, a isenção das custas 

processuais. Correção monetária pelos mesmos índices que serviram de base para a correção dos benefícios 

previdenciários. Requer, por fim, que toda matéria objeto do recurso seja analisada para fins de preqüestionamento. 

Decorrido o prazo sem contra-razões. 

Decido. 

O INSS, com a apelação, juntou cópia do acórdão proferido no processo nº 2003.03.99.033118-0 - AC nº 907835 (fls. 

56-58), relativo a demanda objetivando aposentadoria por idade promovida pela autora perante a Comarca de Amambaí 

-MS, em 2001, requerendo o reconhecimento da coisa julgada. 

A parte autora não apresentou contra-razões. 

Pela análise dos documentos acostados às fls. 56-60, constata-se que a autora ajuizou, em 2001, processo junto à 

Comarca de Amambaí - MS, pleiteando o mesmo benefício ora vindicado. Na oportunidade, após regular colheita de 

provas, julgou o juízo a quo procedente o pedido. A sentença restou reformada pela Sétima Turma deste Tribunal, sob 

fundamento de que, embora a parte tenha implementado o requisito da idade, não restou demonstrado o exercício de 

atividade rural pelo período exigido na tabela contida no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. O acórdão transitou em julgado 

em 13.02.2006. 

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso.  

José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento 

negativo, o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência.  

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis: 

"A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)". 

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir.  

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu.  

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito. 

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 
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Direito Constitucional Positivo "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 

termo segurança". Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 

possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 

julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Da análise dos autos, constata-se que a autora ingressou com ação idêntica a outra proposta anteriormente, cujo 

resultado não lhe fora satisfatório. As partes são as mesmas, assim como o pedido e a causa de pedir, não sendo possível 

considerar a eventual juntada de documentos novos, pois estes não têm o condão de aniquilar a identidade dos 

elementos nem de desfazer a imutabilidade.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar argüida para reconhecer 

a ocorrência de coisa julgada e dou provimento à apelação do INSS, extinguindo o feito sem julgamento do mérito. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036099-1        AC 1332909 
ORIG.   :  0300002403  1 Vr BARIRI/SP                   0300036171  1 Vr BARIRI/SP 
APTE    :  RAYMUNDO BARCELLOS 
ADV     :  IRINEU MINZON FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA MORALES BIZUTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

A Senhora Juíza Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN (Relatora). 

Cuida-se de impugnação, processada em autos apartados, a pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita em 

demanda objetivando o reajuste de benefício previdenciário. 

Sustenta, o INSS, que a gratuidade da justiça não pode ser deferida, porquanto o impugnado "(...) percebe benefício 

com renda mensal superior a R$ 1.000,00". Alega que o autor contratou advogado, tendo condições, portanto, de pagar 

custas, despesas processuais e demais encargos da lide. 

O autor apresentou resposta à impugnação, sustentando que "o fato de receber proventos de aposentadoria em valor 

acima de R$ 1.000,00, não lhe retira o direito de gozar dos beneplácitos da Justiça Gratuita." 

O juízo a quo acolheu a impugnação "(...) para revogar a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária ao autor-

impugnado". 

Apelação do autor, às fls. 16-22, pleiteando a reforma da sentença proferida nos autos da impugnação, para que sejam 

mantidas as benesses da justiça gratuita. 

Recurso recebido no efeito devolutivo e suspensivo (fl. 24). 

Decorrido o prazo para apresentação de contra-razões. 

É o relatório. 
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O autor pleiteou a concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, em demanda objetivando 

o reajuste de benefício previdenciário, mediante a aplicação do IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2003. 

Dispõem os artigos 4º, § 2º, e 17 da Lei nº 1.060/50: 

"Art. 4º.................................omissis..................................... 

§ 2º. A impugnação do direito à assistência judiciária não suspende o curso do processo e será feita em autos 

apartados." 

"Art. 17. Caberá apelação das decisões proferidas em conseqüência da aplicação desta lei; a apelação será recebida 

somente no efeito devolutivo quando a sentença conceder o pedido." 

Revogado o benefício da justiça gratuita, o autor interpôs apelação, recebida no duplo efeito. 

Assim, embora pendente de julgamento a apelação interposta da decisão que acolheu a impugnação do INSS, o 

processo originário teve seu curso normal, restando proferida sentença de improcedência do pedido de mérito, conforme 

andamento processual da Primeira Instância, que faço anexar, nos termos in verbis: 

"Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Em razão da sucumbência, mas observado o art. 12 da Lei nº 

1.060/50, condeno o autor ao pagamento das custas judiciais, despesas processuais e de honorários advocatícios, que, 

nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais)." (grifo nosso) 

Ressalte-se que esta Corte manteve a sentença de mérito em todos os seus termos, negando seguimento à apelação do 

autor (AC nº 1269646 - Processo nº 2008.03.99.001410-9), com fundamento no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

A propósito, dispõe o artigo 12 da Lei nº 1.060/50: 

"Art. 12. A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo, 

sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o assistido não 

puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita." 

Nada obstante a revogação dos benefícios da justiça gratuita, verifica-se que o juízo a quo, apesar de proferir sentença 

de improcedência do pedido de mérito, considerou a hipossuficiência do autor, por conta da interposição de apelação 

nos autos da impugnação, recebida em ambos os efeitos, condicionando o pagamento das despesas processuais e 

honorários de sucumbência à materialização da hipótese do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, o que é regra para todos os 

beneficiários da gratuidade. 

Dito isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, diante da perda superveniente do interesse 

recursal, nego seguimento à apelação do autor. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036236-7        AC 1333201 
ORIG.   :  0400000038  2 Vr SALTO/SP                 0400062301  2 Vr SALTO/SP 
APTE    :  MANOEL PEREIRA DOS SANTOS 
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ADV     :  VITORIO MATIUZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Fls. 111-115: manifestem-se as partes, autor e INSS, nesta ordem, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. 

2.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036634-8        AC 1334179 
ORIG.   :  0700000565  2 Vr ITUVERAVA/SP     0700023880  2 Vr 

ITUVERAVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUSA PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 31.05.2007 (fls.17 v.).  

A r. sentença de fls. 65/68 (proferida em 06.03.2008) julgou procedente o pedido inicial, condenando o requerido, 

Instituto Nacional de seguro Social, a pagar à autora, Neusa Pereira da Silva, o beneficio previdenciário aposentadoria 

por idade rural, a ser calculado nos termos do art. 143, observado, ainda o abono anual previsto no art. 40 e parágrafo, 

todos da Lei n. 8.213/91, a partir da citação, sem prejuízo do 13° salário, devendo, as prestações em atraso, serem pagas 

de uma só vez, acrescidas de correção monetária a contar do vencimento de cada parcela (Súmula n° 8, TRF 3ª Região) 

e juros de mora a partir da citação. Condenou, ainda, o requerido, nos honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez 

por cento) sobre o total das prestações vencidas, nos termos da Súmula n° 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer alteração da correção monetária, dos juros moratórios e da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No mérito o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para 

fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/14, dos quais destaco: RG (nascimento: 

04/12/1951); CTPS sem qualquer registro; certidão de casamento, datada em 18/07/1970, qualificando o cônjuge como 

lavrador, com averbação do óbito ocorrido em 11/08/2003; carteira de associado do Sindicato dos Trabalhadores na 

Lavoura, na Pecuniária e nas Industrias Rurais, no ano de 1967, em nome do marido.  

Em depoimento pessoal, a fls. 44, declara que sempre trabalhou como rural desde os 8 anos de idade, juntamente com 

seu genitor e, posterior ao casamento, com seu cônjuge. 
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As duas testemunhas ouvidas, a fls. 45/46, declaram conhecer a autora há mais de vinte anos e que sempre trabalhou no 

campo, até o início de 2007, inclusive em companhia de um dos depoentes. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 
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corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1º - A do CPC, para 

fixar a correção monetária e os juros de mora conforme fundamentado e a honorária em 10% sobre o valor da 

condenação, até a sentença.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 31.05.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido.  

Apelou, o INSS, suscitando, preliminarmente, o conhecimento da remessa oficial. No mérito, pleiteando a reforma 

integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar 

plena eficácia. 

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data da citação (20.09.2006) e a 

sentença (registrada em 23.11.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 
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grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 01.03.1993 (fls. 18), devendo comprovar o exercício de atividade rural por cinco anos. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (assento lavrado em 03.03.1961), anotando a qualificação do 

cônjuge como lavrador (fls. 19). 

Há, ainda, cópias dos seguintes documentos em nome do cônjuge: escritura de compra e venda de imóvel rural com 15 

hectares, em nome do cônjuge, qualificado como lavrador, datada de 24.07.1958 (fls. 21-23). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de economia 

familiar (fls. 63-64). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 
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O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 20.09.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 
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O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 11.07.2006 (fls. 13 v.). 

A r. sentença de fls. 45/48 (proferida em 20.11.2007) julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao 

pagamento do benefício de aposentadoria por idade à autora, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As 

parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária, consoante os critérios fixados pelo Provimento n° 64/05, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. À 

vista da sucumbência, arcará o INSS com o pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor total da condenação, conforme o disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, calculados 

sobre as prestações vencidas até a prolação de Justiça,  como interpretada nos Embargos de Divergências nº 195.520 - 

SP (3ª; Seção, Rel. Min. Felix Fischer, j. em 22.09.99, DJU de 18.1099, p. 207). Custas não são devidas, à vista da 

isenção legal. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer a redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No mérito o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para 

fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 05/07, dos quais destaco: RG (nascimento: 

15/09/1942); certidão de casamento, datada em 08/09/1962, qualificando o cônjuge da autora o como lavrador. 

Em consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, verifica-se que o cônjuge da requerente 

recebe aposentadoria por idade de trabalhador rural, com DIB em 31.10.2000. 

Em depoimento pessoal, a fls. 41, declara que sempre trabalhou como rural, iniciando sua atividade com 18 anos de 

idade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 985/1759 

As testemunhas ouvidas a fls. 42/43, declaram conhecer a autora há mais de vinte e cinco anos e que sempre trabalhou 

no campo, até os dias de hoje, inclusive em companhia dos depoentes. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 
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Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 8 (oito) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1997, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 96 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1°- A do CPC, para 

fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 11.07.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036871-0        AC 1334878 
ORIG.   :  0700000283  3 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA DE SOUZA AQUINO 
ADV     :  NEUSA MAGNANI 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido.  
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O INSS apelou, suscitando, preliminarmente, carência da ação, ante a ausência de requerimento administrativo. No 

mérito, pleiteou a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

A despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia pertinente ao 

reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito.  

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional.  Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 
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(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão da autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Portanto, rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 08.07.2001, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120 meses 

(fls. 10). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia da certidão de casamento (assento lavrado em 24.02.1968) anotando a qualificação do cônjuge 

como lavrador (fls. 09). 

Há, ainda, ficha de inscrição sindical em nome da autora, datada de 18.10.2000, qualificando-a como trabalhadora rural 

(fls. 11). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 
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O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como prendas domésticas não subtrai o entendimento de 

que também laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documento público, a certidão constante dos autos (casamento) goza de presunção de veracidade até prova em 

contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 44-45). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a 

tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, 

porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 27.04.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 23 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036887-4        AC 1334894 
ORIG.   :  0600000676  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP                    0600037520  1 Vr 

SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ CARLOS MARTINS 
ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

  

  

Demanda objetivando concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde 22.06.2006.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, desde a data do indeferimento administrativo (22.06.2006). Fixou os honorários advocatícios em R$ 760,00 

(setecentos e sessenta reais) e os honorários periciais em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).  

O INSS apelou pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, a redução dos honorários advocatícios e a 

fixação dos honorários periciais em R$ 160,00 (cento e sessenta reais).  

Com contra-razões.  

Decido. 

A sentença prolatada concedeu aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor juntou cópia de sua CTPS com vínculos empregatícios de 

18.01.1982 a 01.06.1982, 19.07.1983 a 24.09.1983, 01.09.1986 a 09.03.1987, 01.09.1987 a 30.12.1987, 01.01.1988 a 

31.03.1988, 01.04.1988 a 31.07.1988, 01.04.1989 a 27.07.1989, 26.07.1989 a 14.02.1991, 01.06.1991 a 31.07.1991, 

15.08.1991 a 15.01.1992, 02.04.1994 a 27.04.1997, 01.06.1997 a 15.01.1999 e 02.06.2000 - sem data de saída (fls. 21-

29). 

Informações do CNIS, cuja juntada ora determino, corroboram os registros nos períodos retromencionados, bem como 

demonstram a data de saída do último vínculo em 01.01.2007, e o recebimento de auxílio-doença de  04.06.2003 a 

30.04.2006. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 29.06.2006. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, o apelado, portador de protusão discal lombar direita, 

estando incapacitado para o trabalho de forma parcial e permanente. Atestou a capacidade residual para o exercício de 

atividades profissionais que não exijam esforço físico (fls. 67-69). 
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O apelado acostou ressonância magnética de coluna lombo-sacra, de 28.11.2003, apontando "discreta protusão discal 

extremo lateral direita no nível L4-L5 comprimindo a raiz L5 e discreta escoliose lombar para a direita"; ressonância 

magnética de coluna cervical, de 30.05.2006, com impressão diagnóstica de "retificação do eixo da coluna cervical e 

discoartose com protusões discais póstero medianas nos níveis C5-C6 sendo mais acentuada no nível C6-C7", e 

relatório médico, de 20.06.2006, atestando incapacidade para o exercício de atividades físicas, em razão de cervicalgia e 

lombalgia (fls. 30-32).  

Não obstante a conclusão da perícia judicial no sentido de se tratar de incapacidade parcial, possível a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

As atividades exercidas habitualmente pelo autor até então (trabalhador rural, marroeiro em pedreira, meio oficial de 

pedreiro, pedreiro e ajudante de produção em indústria de alimentos), não se adequam às restrições impostas pelas 

patologias diagnosticadas. Tal fato, aliado à idade (49 anos) e ao grau de instrução (primário completo - CNIS em 

anexo), o torna notoriamente inferiorizado em relação aos competidores mais jovens e sadios pelas escassas 

oportunidades do mercado de trabalho. 

Verifico que o autor possui pequeno vínculo empregatício de 02.01.2007 a 01.05.2007 (CNIS anexo) e, considerando o 

conjunto probatório, somente é possível interpretar sua tentativa de retorno ao trabalho como demasiado esforço para 

manter a subsistência. 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto comprovou vínculo empregatício por tempo superior, cabendo ao 

empregador o recolhimento das contribuições. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Verifico a existência de erro material na sentença no tocante ao termo inicial do benefício, porquanto constou 

22.06.2006 como sendo a data do indeferimento administrativo, quando, na verdade, é a do requerimento na via 

administrativa (fls. 34). 

Quanto aos honorários periciais, reduzo-os a R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos 

da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Com relação aos honorários advocatícios, é entendimento da Turma sua incidência à razão de 10% sobre o valor da 

condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as 

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Contudo, fixados na sentença em R$ 760,00, devem ser mantidos, vez que representam valor inferior e sua reforma 

implicaria prejuízo para o apelante. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 
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O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a correspondente a 100% do 

salário-de-benefício e DIB em 22.06.2006 (data do requerimento administrativo). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

reduzir os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. Corrijo o erro material na sentença no tocante ao 

termo inicial do benefício, porquanto constou 22.06.2006 como sendo a data do indeferimento administrativo, quando, 

na verdade, é a do requerimento na via administrativa e, de ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036973-8        AC 1334983 
ORIG.   :  0600000578  1 Vr CANDIDO MOTA/SP     0600046373  1 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DE LIMA 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 19.07.2006, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a partir 

da citação (08.09.2006), com correção monetária e juros de mora, a contar da citação. Condenou, ainda, em custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelação do INSS às fls. 75/80, pugnando pela reforma da sentença. Se vencido: exclusão da condenação do 

pagamento das custas processuais e redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 
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O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.  

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 50/53, datado de 03.08.07, evidenciou 

sofrer a autora, 59 anos, de "lombalgia, dor coxo-femoral bilateral, principalmente à direita, há rotação anti-horária do 

quadril, como seqüela de fratura do fêmur e correção cirúrgica com uso de pino, com deficiência postural, que provoca 

desequilíbrio na estabilidade da coluna." Concluiu pela incapacidade total e permanente para o trabalho.  

Por outro lado, restou comprovado, por meio de auto de constatação (fls. 44 verso), datado de 19.06.07, tratar-se de 

pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida 

por sua família, composta por duas pessoas: autora, 59 anos, solteira, sem rendimentos; e seu companheiro (Salvador 

Ruela - 75 anos), aposentado, residentes em casa cedida, constituída por três pequenos cômodos, em mal estado de 

conservação. A renda da família é de um salário mínimo, proveniente da aposentadoria do companheiro. 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido às 

hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluir-se o salário 

mínimo, recebido a título de aposentadoria pelo companheiro. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTENTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. IDOSO. ESTADO DE MISERABILIDADE. ANALOGIA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 

34, DA LEI Nº 10.741/2003. JUROS DE MORA. 

1. A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito do benefício assistencial. 

2. Tendo sido concedido benefício assistencial em 12.09.1996, incabível o pedido de restabelecimento de renda mensal 

vitalícia, com base em alegação de direito adquirido. Benefício extinto desde 1º de janeiro de 1996. 
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3. Autora com mais de 65 anos, mantida pelo esposo (segurado com mais de 65 anos) que percebe aposentadoria de 

valor mínimo. Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, para o fim de cálculo da 

renda familiar per capita. 

4.Preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício assistencial, deve ser restabelecido o seu pagamento 

desde o cancelamento administrativo.  

5.Juros de mora de 1% ao mês (EREsp. Nº 207992/CE), a contar da citação."  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 624457 Processo: 200170000023365/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz João Batista 

Pinto Silveira, j. 13/04/2005, DJU DATA:27/04/2005, p. 888) 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais.  

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência da ação é de rigor, 

devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Não subsiste a incidência de custas processuais, tratando-se de autarquia federal e a autora beneficiária da Assistência 

Judiciária Gratuita.  

Quanto aos honorários de advogado, reduzo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3° e 4°, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3°, 

do Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, determinando o imediato restabelecimento do benefício, no 

prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O beneficio é de amparo assistencial ao portador de deficiência, no valor de um salário mínimo, com DIB em 

08.09.2006 (data da citação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para excluir da condenação o pagamento das custas e reduzir o percentual da verba honorária para 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, contadas as parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, concedo a tutela 

específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037071-6     REOAC 1335081 
ORIG.   :  0500037938  2 Vr JARDIM/MS     0500001246  2 Vr JARDIM/MS 
PARTE A :  ADEMAR DOS SANTOS DIAS 
ADV     :   
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDIM MS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Cuida-se de demanda objetivando a revisão de benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho (NB nº 

91/054.146.835-0). 

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho. 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT." 

Para elucidar a questão, cumpre transcrever posição do Supremo Tribunal Federal nesse sentido: 

" O ora recorrente, sustentando que o litígio oriundo da pretendida revisão de benefício acidentário qualifica-se como 

causa de natureza previdenciária - que se acha submetida à competência jurisdicional da Justiça Federal comum - 

insurge-se contra o acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que está assim ementado (fls. 26), verbis: 

"CONSTITUCIONAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO REVISIONAL DO 

BENEFÍCIO. A Justiça Estadual, competente para processar e julgar as causas de acidente do trabalho, também o é para 

as ações de revisão dos benefícios decorrentes destas ações. Precedentes. Conhecido o conflito, para declarar 

competente o Juízo Estadual. Decisão unânime." Não assiste razão ao ora recorrente. Cumpre assinalar, inicialmente, 

que tem sido tradicional no sistema jurídico brasileiro o reconhecimento, em sede constitucional (CF/46, art. 123, § 1º; 

CF/67, art. 134, § 2º; CF/69, art. 142, § 2º, e CF/88, art. 109, I), da competência da Justiça comum dos Estados-

membros e do Distrito Federal para o processo e julgamento das causas de índole acidentária. Daí, a orientação sumular 

firmada pelo Supremo Tribunal Federal que, na matéria em questão, deixou consignado, verbis: "Compete à Justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista" (Súmula 501). Os 

litígios relativos a acidentes do trabalho - expressão esta que designa, consoante acentua PONTES DE MIRANDA 

("Comentários à Constituição de 1967 com a Emenda nº 1 de 1969", tomo IV/275, 2ª ed., 1974, RT), "quaisquer 

questões ou composições (...), ainda quando se incluam em regramento de contratos coletivos de trabalho" - não se 

expõem, por isso mesmo, à competência da Justiça do Trabalho. E nem se sujeitam, de outro lado, à competência da 

Justiça Federal comum, não obstante figure, no pólo passivo da relação processual instaurada com o ajuizamento da 

ação de natureza acidentária, uma entidade autárquica instituída pela União Federal. O preceito inscrito no art. 109, I, da 

Constituição, contém, em sua parte final, regra de exclusão da própria competência da Justiça Federal comum nas 

causas que versem matéria acidentária. A cláusula constitucional em questão, na realidade, inibe o exercício, pelo ramo 

ordinário do Poder Judiciário da União, de qualquer atividade jurisdicional pertinente à resolução de controvérsias 

oriundas de acidentes do trabalho. A atribuição jurisdicional deferida à Justiça comum dos Estados-membros e do 

Distrito Federal para o processo e julgamento das causas acidentárias abrange todas as ações que objetivem, como no 

caso, a recomposição dos valores pertinentes a benefícios de caráter acidentário. Essa competência da Justiça local 

estende-se, desse modo, por efeito da cláusula de exclusão inscrita no art. 109, I, da Carta Política, a todos os processos 

que se destinem a obter tanto a fixação como o reajustamento dos benefícios acidentários outorgados aos trabalhadores 

vitimados por acidente - tipo ou acometidos de moléstias profissionais ou de doenças do trabalho. Causas dessa 

natureza não se qualificam, em conseqüência, como litígios de índole previdenciária, razão pela qual, cabendo ao Poder 

Judiciário local a atribuição para conhecer das ações acidentárias, assistir-lhe-á igual prerrogativa para apreciar as 

questões de natureza acessória que envolvam, sempre dentro da perspectiva dos conflitos decorrentes de acidentes do 

trabalho, a discussão em torno da revisão dos benefícios acidentários anteriormente concedidos. Não se pode 

desconsiderar, ainda, uma outra circunstância de inegável relevo jurídico: tratando-se de reajustamento de prestação 

acidentária concedida pela Justiça estadual, qualquer modificação em seu valor somente pode decorrer de expressa 

manifestação da própria esfera judicial de que emanou o reconhecimento do direito ao benefício legal titularizado pelo 

trabalhador interessado. Impõe-se destacar, finalmente, que se orienta nesse sentido a jurisprudência firmada por ambas 

as Turmas do Supremo Tribunal Federal (Ag 154.938-RS (AgRg), Rel. Min. PAULO BROSSARD, DJU de 24.6.94; 

RE 167.565-SC, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, julg. em 22/11/94). Sendo assim, e pelas razões expostas, não conheço 

do presente recurso." 
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(RE 174895 / SC; Relator: Min. Celso de Mello; DJ: 04.05.95, p. 11804) 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 1. As ações acidentárias têm como foro competente a 

Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça 

Federal. 2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário 

conhecido e provido." 

(RE 204204 / SP; Relator: Min. Maurício Corrêa; 2ª Turma; DJ: 04.05.2001, p. 35) 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu, in verbis: 

"CONFLITO DE COMPETENCIA. VALORES PERCEBIDOS EM RAZÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

REVISÃO DE CALCULO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SUMULA N. 15, DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

- COMPETE A JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR OS LITIGIOS DECORRENTES DE ACIDENTE 

DO TRABALHO." 

(STJ; CC 2294; Relator: Min. HÉLIO MOSIMANN; 1ª Seção; DJ: 09/12/1991, p. 17997) 

"PREVIDENCIÁRIO.  ACIDENTE  DE TRABALHO. COMPETÊNCIA. COISA JULGADA. EXTINÇÃO  DO  

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. PRT-714/93 MPS/GM, COM   REDAÇÃO   PELA  PRT-813/94.  

PERDA  DO  OBJETO  DA  AÇÃO  NÃO CONFIGURADA.  DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIO.  VALOR 

MENSAL DO BENEFÍCIO EQUIVALENTE  A  UM  SALÁRIO MÍNIMO. IPC EM JANEIRO/89 NO CÁLCULO 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Em que pese as reiteradas decisões do STJ sobre a competência da Justiça  Federal  para as causas envolvendo 

reajuste de benefícios acidentários, em matéria de interpretação constitucional há que se seguir  a  orientação do 

Supremo Tribunal que fixa a competência da Justiça Estadual. Precedentes do STF no Agravo de Instrumento 154938-

6/RS, Relator Ministro Paulo Brossard e no Recurso Extraordinário n. 127619-3/210-CE, Relator Ministro Carlos 

Veloso. Autora detentora de benefício Acidentário excluída do feito. 

(omissis) 

5.  No cálculo da liquidação de débito judicial, inclui-se o índice de 42,72% ( quarenta  e dois virgula setenta e dois por 

cento), relativo à correção monetária de janeiro/89 (SUM-32 deste Tribunal)." 

(TRF 4ª Região; AC n° 9504462405; Relator: MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA; 4ª Turma; DJ: 26/06/1996, p. 44220) 

Claro, pois, que a matéria deduzida nesta recurso não pode ser apreciada por esta Corte, na medida em que a parte 

autora pretende a revisão de benefício acidentário. 

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037073-0        AC 1335083 
ORIG.   :  0700000571  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP                    0700012774  

1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE COSTA DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença. 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido requer redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 02.05.2007, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156 meses 

(fls. 10). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia da sua CTPS, contendo registros de atividades rurais, no período descontínuo de 1990 a 1999 (fls. 

15-16). 

Os extratos do CNIS, acostados pela autarquia às fls. 35, confirmam os vínculos constantes na CTPS. 

Tal documento constitui início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 
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Há, ainda, cópia de certidão de casamento e de nascimento de filho (assentos lavrados, respectivamente, em04.04.1970 

e 20.06.1986), anotando a qualificação do cônjuge como lavrador (fls. 11-12). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, na condição de diarista 

(fls. 46-47). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 28.06.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037112-5        AC 1335122 
ORIG.   :  0700000511  1 Vr BRODOWSKI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELZA AISSA ARANTES 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Verba honorária fixada em 10% sobre o total da condenação. 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido requer redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
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A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar 

plena eficácia. 

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data da citação (21.06.2007) e a 

sentença (registrada em 01.04.2008), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 20.10.1987, devendo comprovar o exercício de atividade rural por cinco anos 

(fls. 10). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia da certidão de casamento (assento lavrado em 09.10.1954), anotando a sua qualificação como 

lavradora (fls. 11). 

Tal documento constitui início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

Documento público, a certidão constante dos autos (casamento) goza de presunção de veracidade até prova em 

contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 
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2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

Há, ainda, título de eleitor em nome do cônjuge, datado de 20.07.1959, qualificando-o como lavrador (fls. 12). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, na condição de diarista 

(fls. 43-44). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e dou parcial provimento à apelação para determinar que o percentual da verba honorária incida somente sobre 

as parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 21.06.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037257-9        AC 1335260 
ORIG.   :  0600000929  2 Vr GARCA/SP                    0600039920  2 Vr GARCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  KAZUKO TAKAHASI MINAKAWA 
ADV     :  OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda ajuizada em 23.06.2006, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, desde 

31.08.2004, data do cancelamento indevido deste. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício de aposentadoria por invalidez concedido, a partir 

da cessação do auxílio-doença (31.08.2004), com acréscimo de correção monetária, desde os respectivos vencimentos, e 

de juros de mora de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor atualizado da condenação, 

consideradas as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. Custas ex lege. Honorários periciais arbitrados em um salário mínimo. Sentença publicada em 

14.05.2008, não submetida a reexame necessário. 
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O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, a fixação do termo inicial do benefício 

na data do laudo pericial, a redução dos honorários periciais a R$ 200,00 e a redução dos honorários advocatícios a 

10%. 

Com contra-razões. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que em alguns períodos a autora contribuiu sobre valor superior ao mínimo e, tendo em vista, 

ainda, a incidência dos consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 

60 (sessenta) salários mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos 

do artigo 475, inciso I, do diploma processual. 

Remessa oficial tida por interposta.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, a autora juntou ficha de inscrição perante a Previdência Social, em 

17.06.1997, como segurada facultativa, sua CTPS, sem vínculos, com anotação referente à concessão de auxílio-doença 

no período de 03.02.1999 a 31.08.2004, e consulta de recolhimentos extraída do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, demonstrando o recolhimento de contribuições referentes às competências de 05/97 a 12/98 e de 

09/04 a 04/06 (fls. 13, 14 e 17). 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista a 

propositura da demanda em 23.06.2006. 

No concernente à incapacidade, a perícia concluiu ser portadora de osteoartrose nas mãos, na coluna cervical, dorsal e 

lombar, patologias degenerativas que evoluem com a idade. Afirmou que a autora só estaria apta a exercer atividades de 

natureza leve, que não exijam muitas deambulações e movimentos. Tendo em vista a idade da periciada e as doenças 

que apresenta, foi considerada incapacitada para o trabalho (fls. 61-63). Não fixou a data de início das doenças ou da 

incapacidade.  

Ratifica a conclusão da perícia, o atestado médico, emitido em 29.05.2006, declarando ser portadora de doença 

reumática em tratamento, já apresentando espondiloartrose acentuada em coluna cervical, torácica e lombo-sacra, 

estando inapta aos serviços que necessitem esforço e movimentos com a coluna, além de apresentar artrose nas mãos, 

que impede os movimentos de repetição, e diabetes (fls. 18). 

Demonstrada a irreversibilidade do quadro, a idade da autora (70 anos) e as restrições físicas que apresenta, verifica-se 

a inviabilidade de reinseri-la no mercado de trabalho. Possível considerá-la, portanto, incapacitada para o trabalho de 

forma total e permanente. 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente à autora o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. 
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Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para conceder a aposentadoria por invalidez. 

No que tange ao termo inicial do benefício, inexistem elementos que comprovem que o auxílio-doença, cessado em 

31.08.2004, foi concedido em razão das mesmas moléstias diagnosticadas pela perícia judicial. Assim, e ausente clara 

demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, há que se adotar a data da elaboração do laudo médico 

pericial que a constatou (20.03.2008). Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL,PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE 

RURÍCOLA: PROVA: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: 

EXTENSÃO À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA 

TESTEMUNHAL IDÔNEA. INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM RAZÃO DE PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DO MAL INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO 

DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

(Omissis) 

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial, devendo 

analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua vida. O laudo 

atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores intensas, podendo 

executar apenas tarefas leves, concluindo 

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui instrução e 

sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função que não exijam 

esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho. 

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da autora como 

total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe garantam a subsistência.  

(Omissis). 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo mensal. 

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(Omissis). 

XVI - Apelação parcialmente provida. 

(Omissis.)". 

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483). (grifo 

meu). 

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA 

PARCIALMENTE REFORMADA. 

(Omissis). 

3.     Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os 

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, 

de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 
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(Omissis). 

7.     O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho. 

13.     Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida. 

14.     Apelação da autora improvida. 

15.     Sentença parcialmente reformada." 

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182).(grifo meu) 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir do laudo pericial, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Os honorários periciais, fixados na sentença no valor de um salário mínimo, devem ser desvinculados, por força do 

artigo 7º, IV, da Constituição da República, e arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), nos termos da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 

e DIB em 20.03.2008 (data da elaboração do laudo pericial). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por interposta, para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo pericial, 

momento a partir do qual incidirão juros de mora e correção monetária; reduzir os honorários advocatícios a 10% sobre 

o valor da condenação, considerando as prestações vencidas até a data da sentença; excluir da condenação as custas 

processuais; e fixar os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos 

termos da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037278-6        AC 1335281 
ORIG.   :  0600001803  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES FERRANTE COELHO 
ADV     :  ADILSON GALLO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Verba honorária fixada em 10% sobre o total da condenação, incidindo sobre 

as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido requer redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 25.07.2001, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120 meses 

(fls. 07). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia da sua CTPS anotando contrato de trabalho rural no período de 30.05.1975 a 21.01.1976 (fls. 08); 

ficha de registro de empregado, em nome da autora, referente ao contrato registrado em sua CTPS (fls. 09-10). 

O INSS acostou, às fls. 29, extratos do CNIS, apontando vínculos rurícolas no período descontínuo de 1977 a 1984. 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 
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Há, ainda, certidão de casamento (assento lavrado em 23.10.1961), anotando a qualificação do cônjuge como lavrador 

(fls. 11). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, na condição de diarista 

(fls. 46-47). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 21.08.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037312-2        AC 1335315 
ORIG.   :  0700000454  2 Vr DRACENA/SP                    0700034126  2 Vr 

DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA IZABEL DE SOUZA 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  
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O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 25.11.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses 

(fls. 11). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópias de certidões de nascimento dos filhos (assentos lavrados em 18.10.1983 e 31.03.1986) anotando 

a qualificação do companheiro como lavrador (fls. 14-15). 

Há, ainda, certificado de reservista em nome do companheiro, datado de 08.03.1965, qualificando-o como lavrador (fls. 

16). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de as certidões de registro civil anotarem a profissão da autora como do lar não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do companheiro. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 
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(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (nascimento) gozam de presunção de veracidade até prova em 

contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 42-44). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a 

tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 

13.07.2007(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037435-7     REOAC 1335788 
ORIG.   :  0400002876  1 Vr CATANDUVA/SP     0400049383  1 Vr 

CATANDUVA/SP 
PARTE A :  ODAVIL FONTANEZZI 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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VISTOS. 

- Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento, que deferiu o benefício de aposentadoria rural por idade, nos 

termos do artigo 143 da Lei 8.213/91. 

- Não houve recurso voluntário. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO.  

- A Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do 

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

- Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes.  

- É o caso dos autos, considerados o termo inicial de concessão do benefício (04.01.05) e a da prolação da sentença 

(23.04.08), que evidenciam a não transposição do limite estipulado. 

- Ante o exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037574-0        AC 1335952 
ORIG.   :  0600000558  3 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELZA FORTES DE LIMA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ROSEMARI MUZEL DE CASTRO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Juros 

de mora de 0,5% ao mês até a data de entrada em vigor do novo Código Civil e, a partir de então, em 1% ao mês. Verba 

honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, ressalvadas as parcelas vincendas. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, fixação do termo inicial do benefício na 

data da citação; juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação e redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
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O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 15.08.1990, devendo comprovar o exercício de atividade rural por cinco anos 

(fls. 07). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia da sua CTPS contendo registro de atividade rural, no período de 01.01.1989 a 30.06.1989 (fls. 

10). 

Tal documento constitui início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, na condição de diarista 

(fls. 44-46). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Juros de mora mantidos conforme fixados na sentença. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a 

tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Deixo de conhecer do recurso do INSS no tocante ao termo inicial do benefício, porque julgado nos termos do 

inconformismo. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para determinar que o percentual da verba honorária incida somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 11.10.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037691-3        AC 1336069 
ORIG.   :  0600000817  1 Vr DRACENA/SP                    0600075899  1 Vr 

DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA NAIR FERRARI MARQUETI 
ADV     :  MARCIO HENRIQUE BARALDO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda ajuizada em 04.10.2006, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, desde 

26.09.2006, data da indevida cessação deste. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício de aposentadoria por invalidez concedido, na 

forma dos artigos 44 e 45 da Lei nº 8.213/91, a partir da juntada aos autos do laudo pericial (08.10.2007). Honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas devidamente atualizadas, nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. Sentença não submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer que os honorários advocatícios não 

incidam sobre as parcelas vincendas e nem ultrapassem 5% do valor da condenação. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, a autora comprovou, por meio de informações extraídas do CNIS, o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, como facultativa, referentes às competências de 09/2002 a 03/2004 e de 

09/2004 a 05/2005 (fls. 24, 36 e 52). Juntou, ainda, comunicado de resultado de perícia médica realizada 

administrativamente, concluindo pela existência de incapacidade até 26.09.2006 (fls. 18). 

Nova consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, cuja juntada ora determino, revelou ter estado em gozo de 

auxílio-doença nos períodos de 31.03.2004 a 30.06.2004, 08.07.2005 a 30.12.2005, 02.03.2006 a 20.06.2007 e 

de10.08.2007 a 18.11.2008. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista a propositura 

da demanda em 04.10.2006. 
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No concernente à incapacidade, a perícia concluiu ser portadora de osteoartrose generalizada, osteofitos na coluna 

vertebral, obesidade, hipertensão arterial e varizes de membros inferiores, patologias crônicas, degenerativas e 

progressivas, que a acometem há mais de dois anos e a incapacitam para qualquer atividade laborativa de forma 

permanente, sem possibilidade de recuperação (fls. 98). 

Ratificam a conclusão da perícia os atestados médicos de 12.09.2006 e de 04.01.2006 e os laudos de ultrassonografia e 

de raio-x, realizados em 28.09.2004, 06.09.2005 e 21.02.2006 (fls. 19-23). 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente à autora o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para conceder a aposentadoria por invalidez. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 

e DIB em 08.10.2007 (data da juntada do laudo pericial aos autos). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para que o 

percentual dos honorários advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. De ofício, 

concedida a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.  

I. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037704-8        AC 1336082 
ORIG.   :  0500001389  1 Vr ITAPETININGA/SP     0500080108  1 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  OTAVIO PONTES 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 23.09.2005, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a partir 

da data do ajuizamento da ação (23.09.05), com correção monetária e juros de mora, a contar da citação (20.10.05). 

Condenou, ainda, em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Não submetida ao 

duplo grau de jurisdição.  

Apelação do autor às fls. 121/126, pleiteando a majoração da verba honorária para 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da condenação até a liquidação. 

Apelação do INSS às fls. 128/135, pugnando pela reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial, a 

partir da data do laudo médico-pericial, incidência dos juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, e redução dos 

honorários advocatícios.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   
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In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 106/107, realizado pelo IMESC, 

evidenciou sofrer o autor, 58 anos, de hipertensão arterial sistêmica e episódio depressivo. Concluiu o Senhor Perito 

pela incapacidade total e temporária para o trabalho 

Muito embora o laudo médico-pericial tenha concluído pela incapacidade temporária para o trabalho, releva notar que a 

Lei nº 8.742/93, em seu artigo 21, impõe a revisão a cada dois anos das condições ensejadoras da concessão do 

benefício, o que permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a auto-suficiência econômica, a cassação do 

benefício.  

Artigo 21, verbis:  

"O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições 

que lhe deram origem." 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 47/49), datado de 23.03.06, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

O autor, 57 anos, casado, semi-alfabetizado, sem rendimentos, reside em companhia de sua esposa, 44 anos, ensino 

fundamental incompleto, do lar, em casa cedida, de alvenaria, composta por um quarto, sala, cozinha e banheiro 

externo, em precárias condições de moradia. A sobrevivência da família depende do auxílio de terceiros.  

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data da citação (20.10.2005), ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. Não há, nos autos, cópia de requerimento administrativo. 

Os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante 

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil,  concedo, de oficio, a tutela específica, determinando a imediata implantação do 

benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/2008, oficiando-se diretamente à autoridade 

administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, 

em caso de descumprimento.  

O benefício é de amparo assistencial ao portador de deficiência, no valor de um salário mínimo, com DIB em 

20.10.2005 (data da citação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1ª -A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar como termo inicial para pagamento do benefício, a data da citação (20.10.2005), e parcial 

provimento à apelação do autor para majorar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, contadas as parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.037743-7        AC 1336121 
ORIG.   :  0700000419  1 Vr NUPORANGA/SP                 0700007978  1 Vr 
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ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO BORGES GARCIA 
ADV     :  MARCELLA PEREIRA MACEDO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

-Citação em 28.06.07 (fls. 33). 

-Contestação (fls. 36-40). 

-Depoimento pessoal e oitiva de testemunhas (fls. 46-48). 

-A sentença, prolatada em 14.03.08, antecipou os efeitos jurídicos da tutela e julgou procedente o pedido para conceder 

o benefício pleiteado. Condenou o INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor a ser calculado na 

forma do art. 29, I, da Lei da Regência, ou corresponder ao valor de 1 (um) salário mínimo mensal vigente no país - o 

que for maior, e abono anual, com incidência de correção monetária sobre as parcelas vencidas até a liquidação, 

segundo a Resolução 242, de 03.07.01 do Egrégio Conselho da Justiça Federal e do Provimento 26, de 18.09.01, da 

Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros de mora, fixados em 12% (doze por cento) ao ano, a 

partir da data da citação. Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor do débito corrigido até a data da liquidação (fls. 50-54). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, tendo 

como termo final a data da sentença (fls. 57-63).  

-Contra razões (fls. 65-68).  

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 
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-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

-A cédula de identidade de fls. 09 demonstra que a parte autora, nascida em 24.12.41, tinha mais de 60 (sessenta) anos à 

data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de assento de nascimento da parte autora, da qual se depreende que os 

genitores da mesma residiam, à época, na "fazenda Córrego do Arroz" (fls. 10); certificado de dispensa de incorporação, 

emitido em 1972, no qual o autor foi qualificado como "lavrador" (fls. 11); título eleitoral, emitido em 1973, no qual foi 

ratificada a ocupação supramencionada (fls. 12), e carteira de trabalho (CTPS), com contratos de trabalho rural, de 

01.06.84 a 14.12.84, de 07.01.85 a 28.09.85, de 07.08.86 a 20.06.88, de 07.11.88 a 18.08.90, de 05.09.90 a 10.12.90, de 

01.10.91 a 24.10.92, de 01.08.01 a 30.11.01, de 01.03.04 até data incerta (fls. 17-21).    

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-Logo, descabe o argumento apresentado pela autarquia federal no sentido de a parte autora não haver preenchido a 

condição laborativa. Conquanto ela tenha exercido, no período de 01.09.73 a 21.09.73, de 08.12.76 a 24.06.77, de 

02.05.78 a 30.06.78, de 01.05.80 a 01.04.81, e de 01.02.83 a 30.09.83 (fls. 15-17), atividades eminentementes urbanas, 

a legislação aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade de períodos ininterruptos de labor no campo (artigo 143, 

Lei 8.213/91), a significar que esporádicos períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de desemprego não 

descaracterizam a qualidade de trabalhador rural e, via de conseqüência, não obstam a concessão do benefício pleiteado.  

-Nesse sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Faz jus à aposentadoria por idade aquele que comprovar o preenchimento de todos os requisitos legais necessários à 

sua concessão. 

II - Nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.213/91, ao trabalhador rural é garantido, por quinze anos contados a partir da 

data da vigência dessa lei, o direito à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mediante a comprovação 

do efetivo exercício, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em 

números idênticos à carência do benefício requerido. 

III - É de se reconhecer como efetivo exercício da atividade rurícola aquele comprovado mediante início razoável de 

prova material corroborado por robusta prova testemunhal. 

IV - O artigo 106 da Lei 8.213/91 não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício de atividade rural. 

V - Não há que falar em exigência de contribuição para o reconhecimento do direito do autor ao benefício ora pleiteado, 

ex vi do art. 143 da Lei 8213/91. 

VI - Entende esta Colenda Turma que nas ações de natureza previdenciária deve a verba honorária ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

VII - Recursos do INSS, agravo retido e oficial improvidos. Provido o recurso adesivo do autor." (TRF 3ª Região, 2ª 

Turma, AC 200003990027531/SP, j. 03.09.2002, rel. Juíza Marianina Galante, v.u., DJU de 07.11.2002, p. 326). 

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS. 

-Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.  

-Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Quanto ao percentual, deve ser 

mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 
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-Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atrelada à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para estabelecer a base de cálculo dos honorários advocatícios. Correção monetária e juros de mora na 

forma acima explicitada. 

-CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a PEDRO BORGES GARCIA, para determinar a implantação de 

aposentadoria por idade (rural), com DIB em 28.06.07 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.037825-9        AC 1336225 
ORIG.   :  0700000828  1 Vr VIRADOURO/SP                    0700017207  1 Vr 

VIRADOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EMILIA MARIA DA CONCEICAO SILVA 
ADV     :  OLENO FUGA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 28.02.1986, devendo comprovar o exercício de atividade rural por cinco anos 

(fls. 09). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia da certidão de casamento (assento lavrado em 03.03.1956) anotando a qualificação do cônjuge 

como lavrador (fls. 10). 
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Há, ainda, certidão de óbito do marido, ocorrido em 23.07.2000, qualificando-o como aposentado (fls. 11) e CTPS do 

marido anotando contrato de trabalho rural no período de 01.05.1983 a 30.12.1983 (fls. 14) 

O INSS acostou extrato do CNIS, às fls. 27, informando que a autora percebe pensão por morte de cônjuge, trabalhador 

rural, desde 23.07.2000. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 48-49). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a 

tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 10.07.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.037846-6        AC 1336246 
ORIG.   :  0400000709  1 Vr MAUA/SP     0400056634  1 Vr MAUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AURINO ALVES DE JESUS 
ADV     :  KAREN DIAS LANFRANCA MAIDA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 28.08.96, para que seja aplicado, na 

correção dos salários-de-contribuição, o índice integral do IRSM do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 

39,67%. Pleiteia o pagamento das diferenças, corrigidas monetariamente, com custas e honorários advocatícios (fls. 02-

06). 

- Foi deferida a assistência judiciária gratuita (fls. 22). 

- A sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido, para determinar a correção dos salários-de-

contribuição da parte autora mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, em 39,67%, observada a prescrição 

qüinqüenal. Condenou a autarquia ao pagamento das diferenças, com correção monetária, nos termos das Súmulas 148 

do C. STJ e Resolução 242 do CJF e juros de mora, fixados em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação até a data 

da expedição do precatório. Arbitrou, ainda, o pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do valor 

da condenação até a sentença. Foi determinada a antecipação da tutela. O decisum foi proferido em 28.05.07 (fls. 90-

94). 

- A autarquia previdenciária apelou. No mérito, em suma, pugnou pela reforma da sentença (fls. 101-104). 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

- É devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, para o cálculo dos benefícios 

previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 19 desta E. Corte: 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário." 

- A parte autora requereu a aplicação da variação IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição que 

serviram de base para o cálculo de sua renda mensal inicial. 

- Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 
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- O artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as 

Leis Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

- Entretanto, o INSS não aplicou o índice IRSM, correspondente a 39,67%, no mês de fevereiro de 1994, para a 

correção dos salários-de-contribuição do benefício da parte autora. Cumpre ressaltar que o benefício foi concedido em 

28.08.96, e em seu período básico de cálculo existem salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, fazendo jus, 

desta forma, à determinada aplicação. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de 

Cr$637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art.20 da Lei 8.880/94). Segundo precedentes, "o art.136 da Lei nº 

8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art.29 da mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. 

Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um determinado cálculo, este estipula 

limite máximo para o próprio salário de benefício." Recurso parcialmente provido  

para que, após o somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do salário-de-benefício, conforme 

estipulado pelo art.29, § 2º. Recurso conhecido e parcialmente provido." (STJ, RESP 497057, Rel. Min. José Arnaldo 

da Fonseca, 5ª Turma, j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p.349). 

- Assim, o INSS, através desta omissão, malferiu a lei, mas também o texto constitucional, que determina 

expressamente a correção monetária dos salários-de-contribuição. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 
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devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- A respeito da determinação constante da sentença, de incidência de juros moratórios até a data da expedição do 

precatório, vinha entendendo que duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13-09-

2000, que alterou a redação do § 1º do art. 100 da Carta Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada 

ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi 

protraído para o momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, aplicável o Provimento 64, de 28-04-2005, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03-07-2001, do Conselho da Justiça 

Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de 

cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- No que tange aos juros de mora, depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo Tribunal 

Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18-10-2002, p. 49, 

apresentavam-se inaplicáveis, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da 

CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, 

posteriormente ao dia 1º de julho do exercício em que apresentado o precatório, circunstância ocorrente antes da EC 

30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria havido cumprimento 

integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 

100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no interregno entre o dia 1º de 

julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, porque condizente com 

hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13-12-2005, o Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e 

foi taxativo de que: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 
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Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

- Mais recentemente, em 23-10-2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07-12-2007, Ementário 2302-4. 

- Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08-05-2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO 

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei n. 

8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o Índice de 

Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento foi 

efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

...................................................................................................................... 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 
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inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; fl. 

183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até a 

formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em relação 

ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que 

o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional 

necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o Poder Público, 

neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.' (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." (g. n.) 

- Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data da elaboração dos cálculos. 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, para estabelecer a base de cálculo dos juros de mora. Mantida, no 

mais, a r. sentença. Correção monetária na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.038249-4        AC 1336843 
ORIG.   :  0400000880  2 Vr BARRETOS/SP 
APTE    :  VAGNER JOAQUIM DOS SANTOS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE PACHECO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 26.05.04, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez e 

deferimento de antecipação de tutela. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 22v).  

- Indeferimento de antecipação de tutela (fls. 29). 

- Citação em 21.06.04 (fls. 33). 

- Laudo médico judicial (fls. 70-73) e complementação (fls. 92). 

- A sentença, prolatada em 20.12.07, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a Lei 

1.060/50 (fls. 108-111). 

- A parte autora interpôs apelação e pugnou pela procedência do pleito (fls. 114-121).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial e sua complementação consignaram a inexistência de 

incapacidade laborativa ou de sua redução (fls. 70-73 e 92). 
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- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção da aposentadoria por invalidez, pois não preencheu o 

requisito da incapacidade para o trabalho.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma definitiva 

ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura de 

arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima para 

os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação parcial 

3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda auditiva por 

ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., 

DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 
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II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 

v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038260-3        AC 1336854 
ORIG.   :  0600000700  1 Vr GARCA/SP 0600028384  1 Vr GARCA/SP 
APTE    :  SEBASTIANA FERNANDES ARAUJO CUNHA 
ADV     :  HERMES LUIZ SANTOS AOKI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 10.05.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 12.06.06 (fls. 26v). 

- Laudos médicos judiciais elaborados por peritos da Faculdade de Medicina de Marília-SP (fls. 50-56 e 60-67). 

- A sentença, prolatada em 16.04.08, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a Lei 

1.060/50 (fls. 70-72). 

- A parte autora interpôs apelação e pugnou pela anulação da r. sentença ou pela procedência do pleito (fls. 80-84).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
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- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, não se há falar em nulidade da r. sentença. 

- Quanto à alegação de necessidade de realização de nova perícia, no caso presente, para averiguação sobre a existência 

ou não de incapacidade laborativa, o Juízo "a quo" determinou a realização de duas perícias médicas, as quais foram 

levadas a efeito por peritos judiciais (fls. 50-56 e 60-67).  

- Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar 

as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

- No caso em apreço, revela-se inócuo o pedido, pois já foi realizado exame a cargo dos peritos judiciais, com laudos 

anexados às fls. 50-56 e 60-67 dos autos. 

- Cumpre destacar o teor do artigo 437, do Código de Processo Civil: 

"O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria não lhe 

parecer suficientemente esclarecida". 

- Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência 

da prova pericial já produzida nos autos. E, in casu, verifica-se que as peças periciais foram elaboradas com esmero, 

mostrando-se hábeis a comprovar a inexistência da alegada incapacidade, com resposta a todos os quesitos formulados. 

- Neste sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO POR DOENÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. Prova técnica suficientemente esclarecedora da situação do autor. Desnecessidade de complementação. 

(...) 

3. Embargos infringentes providos". 

(TRF 4ª, Emb. Infring. Apel. Cível, proc. 9204359978, Turmas reunidas, Rel. Juíz Ari Pargendler, DJU 19.10.94, p. 

59836). 

- No que respeita ao requerimento de oitiva de testemunhas, também descabe razão à demandante. 

- Para comprovação dos requisitos qualidade de segurada e carência, a requerente carreou aos autos cópias de sua CTPS 

(fls. 11-13) e guias de recolhimentos à Previdência Social (fls. 14-15). 

- Destarte, apresentou prova documental de sua atividade laboral, para comprovação dos referidos requisitos. 

- Quanto ao requisito incapacidade laboral, foram realizados exames médicos, com apresentação dos laudos (fls. 50-56 

e 60-67), conforme acima exposto, os quais informaram sobre o estado de saúde da parte autora.  

- Correta a decisão do magistrado "a quo" pelo julgamento antecipado da lide, posto que presentes as hipóteses do art. 

330, inciso I, do CPC.  

- De efeito, houve a produção de prova documental e pericial, as quais, por si só, são suficientes ao deslinde da 

demanda, não havendo necessidade de produção de prova oral em audiência. 

- O art. 400 do CPC, prevê o indeferimento da inquirição de testemunhas, quando a prova versar sobre fatos: 

"I- já provados por documento ou confissão da parte; 

II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados." 
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- Desta feita, "embora a regra seja a admissibilidade da ouvida de testemunhas em todos os processos, o Código permite 

ao juiz dispensar essa prova oral, quando a prova documental for suficiente para fornecer os dados esclarecedores do 

litígio, ou quando inexistirem fatos controvertidos a apurar, casos em que o julgamento da lide poderá ser antecipado e 

proferido até mesmo sem audiência, se configuradas as hipóteses do art. 330." 

- Assim, estando comprovado nos autos, por meio de documentos e de exames periciais, os fatos do litígio, razão não há 

para se produzir prova oral, pois insuficiente para elidir documentos autênticos contra os quais não houve impugnação 

e, além disso, também insuficiente para afastar as provas periciais, vez que a opinião de leigos sobre a existência ou não 

da incapacidade, não suplanta laudo elaborado por perito judicial qualificado tecnicamente. 

- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios pleiteados, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Quanto à alegada invalidez, os laudos médicos judiciais atestaram que a parte autora apresenta leve artrose de coluna, 

hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus (fls. 50-56 e 60-67). 

- Entretanto, ao tecerem considerações, concluíram os peritos estar a requerente apta ao trabalho, pois referidas 

moléstias podem ser controladas com uso de medicação. 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade laborativa.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma definitiva 

ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura de 

arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima para 

os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação parcial 

3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda auditiva por 

ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., 

DJU 17.02.05, p. 307). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 

v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a 

análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038265-2        AC 1336859 
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ORIG.   :  0700001310  1 Vr TAQUARITINGA/SP                    0700045064  1 Vr 

TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EVANIRA GADINI GIBERTONI 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 21.07.2007 (fls. 13), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156 meses. 
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Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia da certidão de seu casamento (assento lavrado em 06.09.1973), anotando a qualificação do 

cônjuge como lavrador (fls. 14). 

Há, ainda, cópias dos seguintes documentos: escritura de divisão amigável, datada de 30.12.2004, referente à um imóvel 

com área total de 74,10 hectares, apontando que restou ao cônjuge, qualificado como lavrador, o quinhão de 27,83 

hectares (fls. 18-21); notas fiscais de produtor expedidas no período de 1999 a 2006, em nome do cônjuge (fls. 22-32); 

contrato de parceria agrícola, datado de 30.12.1998, em nome da autora e de seu cônjuge, qualificados como lavradores 

(fls. 15-17); declarações de ITR referentes aos exercícios de 1999 a 2006 (fls. 33-41); declarações cadastrais de 

produtor referentes aos exercícios de 1999 e 2005 (fls. 42-43) e certificados de cadastro de imóvel rural referentes aos 

exercícios de 1996-2005 (fls. 44-47). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como prendas domésticas não subtrai o entendimento de 

que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 74-79). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a 

tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 
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O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 17.09.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038394-2        AC 1336988 
ORIG.   :  0700000608  1 Vr CONCHAS/SP     0700030635  1 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  JORGE JOSE SOARES 
ADV     :  CASSIA CRISTINA FERRARI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Trata-se de ação ajuizada em 08.08.07, em que a parte autora, na qualidade de viúvo de Maria Geraldina Maciel 

Soares, falecida em 09.07.07, busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, alegando, para tanto, que o de 

cujus era trabalhadora rural.  

- Documentos (fls. 19-26). 

- Assistência judiciária gratuita (fls. 27). 

- Citação aos 04.09.07 (fls. 32). 

- O INSS apresentou contestação alegando, preliminarmente, inépcia da petição inicial ante a ausência de comprovação 

da qualidade de segurada da finada, carência da ação pela falta de interesse de agir em virtude da ausência de 

requerimento administrativo, falta de autenticação dos documentos e falta de cópia dos documentos da exordial na 

contra-fé. No mérito, pugnou pela improcedência (fls. 34-44). 

- O Juízo a quo afastou as preliminares (fls. 62-63). 

- O INSS interpôs agravo retido para insistir na preliminar de ausência de requerimento administrativo (fls. 67-38). 

- Provas testemunhais (fls. 83). 

- A sentença, prolatada aos 09.04.08, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios de R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a assistência judiciária 

gratuita (fls. 85-86). 

- A parte autora interpôs apelação para alegar, preliminarmente, cerceamento de defesa ante a decisão que indeferiu o 

depoimento da testemunha Pedro Leite. No mérito, pugnou pela procedência do pedido (fls. 88-108).   

- Contra-razões com preliminar reiterando as razões do agravo retido (fls. 110-114). 

- Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Em primeiro lugar, passo ao exame do agravo retido interposto pelo INSS, dado o seu protesto nesse sentido, nas suas 

razões de apelação. 

- Não merece acatamento a alegação de que o autor é carecedor da ação, porque não formulou requerimento 

administrativo antes da propositura da causa vertente. 

- A autarquia caminha na contra-mão da história, visto que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento de ação". 

- Passo ao exame do mérito. 

- A parte autora pretende a concessão de pensão por morte de sua esposa (certidão de casamento de fls. 21), falecida em 

09.07.07 (fls. 25). Argumentou que ela sempre foi lavradora. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

09.07.07, consoante certidão de fls. 25, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

- Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

- Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

nº 8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

- Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola da falecida, donde deriva sua condição de segurada 

ao sistema previdenciário. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 
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dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pela finada, conforme 

certidão de seu casamento com a parte autora, realizado em 07.12.57, na qual ficou consignado que o ofício do cônjuge 

varão era o de lavrador (fls. 21); o que está a constituir indício forte de que a falecida, realmente, trabalhou no campo, 

pois, neste particular, não é dado negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta 

do cônjuge, razão pela qual esta Corte tem entendido que tal documento configura início de prova material. 

- A jurisprudência posiciona-se nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Valoração da prova. A 

qualificação profissional do marido, como rurícola, constante de atos do registro civil, se estende à esposa, assim 

considerada como razoável início de prova material complementado por testemunhos." (STJ,RESP162306, processo nº 

199800054723, 5ªTurma, j. 04/08/1998, DJU 08/09/1998, p. 100). 

  

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Além disso, Conforme pesquisa CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, realizada nesta data, verificou-se 

que a finada possui vínculos empregatícios como trabalhadora rural, nos períodos de 05.07.82 a 19.07.83, 09.05.83 a 

12.11.83, 24.05.85 a 07.12.85, 14.06.88 a 25.11.88, 19.06.89 a 19.12.89 e de 06.06.90 a 24.10.90. 

- Consoante a certidão de óbito, a extinta era aposentada (fls. 25). Nos termos da pesquisa PLENUS, também realizada 

nesta data, constatou-se que recebia Renda Mensal Vitalícia por Incapacidade desde 07.02.96. A parte autora, o viúvo, 

recebe aposentadoria por idade, ramo de atividade rural, desde 14.07.98. 

- Também, o depoimento testemunhal foi coerente e robusteceu a prova de que o de cujus trabalhou na atividade rural, 

juntamente a parte autora, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 83.  

- A certeza do exercício da atividade rural da falecida e, por conseqüência, de que era segurada obrigatória da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

- Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

- Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 

aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 

143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda. 
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Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do C.P.C., ao qual foi feita alusão pelo INSS, prevalece a 

regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre admissível. Com relação ao artigo 401 

do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos autos, haja vista que não é requisito à pensão 

em epígrafe a comprovação de relação contratual. 

- De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pela parte autora, cuja dependência em relação à falecida é presumida. 

- Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

- Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal 

Marisa Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. 

Des. Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 

- Cumpre consignar que o fato de constar da certidão de óbito que a finada era aposentada e, conforme pesquisa 

PLENUS, verificar-se que ela recebia Renda Mensal Vitalícia por Incapacidade, desde 07.02.96, não afasta o direito da 

pensão por morte ora pleiteada. 

- Não se há falar na perda da qualidade de segurado do falecido, pelo fato de ter recebido Renda Mensal Vitalícia por 

Incapacidade, pois ficou demonstrado que deixou o labor em virtude de doença incapacitante, sendo que ficou sem 

condições de trabalhar e, assim, contribuir para a Previdência Social, face o seu precário estado de saúde, o que implica 

na existência de força maior a impedir viesse a perder a condição de segurado. Ademais, na qualidade de trabalhador 

rural, faria jus à aposentadoria por invalidez previdenciária, pelo que a concessão de benefício diverso pela autarquia 

não pode prejudicar o direito ora pleiteado pela parte autora. 

- Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante do trabalhador, ainda assim seria devida a pensão por morte, 

face o disposto nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 102 da lei n. 8.213/91, que estabelecem: 

"§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes dos segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior." 

- Na realidade, esses dispositivos consagram o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, 

pois, nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito a benefício previdenciário, dado 

que, a esse tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

- Nessa diretriz é a jurisprudência do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 

102 DA LEI Nº 8.213/91, SE RESTAR COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, ANTES DA DATA DO FALECIMENTO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujus que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data 

do falecimento. 

2. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, Resp 760112/SP, proc. nº 2005/0100391-0, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v.u., DJ: 26.09.05, p. 460). 

- Por fim, ressalvo que, não obstante a parte autora perceba aposentadoria rural por idade, conforme pesquisa PLENUS, 

neste feito cuida-se de pensão por morte, cumulação que não afronta o art. 124 da Lei nº 8.213/91.  

- Ante os fundamentos expostos, principalmente, pela pesquisa CNIS que demonstra os vínculos empregatícios em 

atividade rural da finada, resta prejudicada a preliminar de cerceamento de defesa para oitiva da testemunha Pedro 

Leite, visto que despicienda é a produção de referida prova.   
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- Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o na data do óbito, aos 09.07.07, nos termos do art. 74, inc. I, da Lei nº 

8.213/91, visto que a parte autora ajuizou a presente demanda em 08.08.07, portanto, sem exacerbar o prazo de trinta 

dias contados do passamento. 

- Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 
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juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO DO INSS e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-

A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA JULGAR PROCEDENTE O 

PEDIDO E CONDENAR A AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA A CONCEDER A PENSÃO POR MORTE, NOS 

TERMOS DO ART. 74 E SEGUINTES DA LEI Nº 8.213/91, RESPEITADA A REGRA DO ART. 201, § 2º, da 

CF/88, COM ABONO ANUAL, DESDE A DATA DO ÓBITO (09.07.07), E A PAGAR-LHE AS PARCELAS 

VENCIDAS, ATUALIZADAS MONETARIAMENTE, ACRESCIDAS DE JUROS DE MORA, HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE AS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 

SENTENÇA, NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 111 DO STJ, COM CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE 

MORA. PREJUDICADA A PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA DA PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038798-4        AC 1337588 
ORIG.   :  0500000685  1 Vr SETE QUEDAS/MS                    0500006995  1 Vr 

SETE QUEDAS/MS 
APTE    :  PAULO RIBEIRO 
ADV     :  JACQUES CARDOSO DA CRUZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda com pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 
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Inicialmente proposta perante o Juizado Especial Previdenciário de Campo Grande MS, foi redistribuída ao Juízo 

Estadual da Comarca de Sete Quedas, baseado na conclusão do laudo pericial, que apontou a existência de nexo causal 

da incapacidade com o trabalho (fls. 39-40 e 43). 

As partes não recorreram da decisão e o juízo declinado considerou-se competente. 

Com apelação, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Independentemente da aquiescência das partes com relação ao caráter acidentário do benefício pleiteado, o fato é que tal 

natureza também foi constatada pela segunda perícia realizada, afigurando-se evidente a incompetência desta Corte para 

apreciar o recurso. 

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho, dentre as quais incluídas as doenças profissionais, por equiparação. 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT." 

Além disso, informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, cuja juntada ora determino, 

confirmam que o apelante vem percebendo auxílio-acidente decorrente de acidente do trabalho desde 07.07.1982. 

Destarte, tratando-se de matéria de ordem pública, ex officio, declaro a incompetência absoluta do juízo, e determino a 

remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.042606-7        AC 1240474 
ORIG.   :  0500001118  1 Vr PIRAJU/SP     0500051167  1 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDNEIA DE JESUS PINHEIRO incapaz 
REPTE   :  VANI DE JESUS PINHEIRO 
ADV     :  MILTON LUIZ BERG JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 26.10.2005, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a partir 

da citação (07.08.2006), com correção monetária, nos termos da Súmula 71 do extinto Tribunal Federal de Recursos até 
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o ajuizamento da ação, e, após, segundo a Lei nº 6.899/81, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação. Condenou, ainda, ao pagamento de gratificação natalina ou abono anual, despesas processuais, e honorários 

advocatícios fixados em 20% (dez por cento) sobre o valor da condenação, mais um ano de vincendas. Não submetida 

ao duplo grau de jurisdição. 

Apelação do INSS às fls. 162/167, pugnando pela reforma da sentença. Se vencido, requer a exclusão da condenação do 

abono anual ou gratificação natalina, a redução da verba honorária para 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas 

contadas até a data da sentença, incidência dos juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar da citação, e 

correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/81. 

Com contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 
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No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 122/128, datado de 02.04.2007, concluiu 

pela incapacidade total e permanente para o trabalho. Autora, 31 anos, portadora de déficit neurológico e psiquiátrico. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 95/97), datado de 05.03.2007, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. A requerente, 31 anos, solteira; reside em companhia de sua genitora, 57 anos, sem alfabetização, 

desempregada, em casa cedida por um tio, constituída por cinco cômodos, em bom estado de conservação. A 

sobrevivência da família depende do auxílio dos irmãos.  

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (07.08.2006), nos termos do 

artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por fim, conforme a Lei nº 8.742/93, o benefício de prestação continuada não pode ser cumulado com nenhum outro 

benefício da seguridade ou outro regime, a não ser a assistência médica sendo, também, indevido o abono anual, por 

força do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

No mesmo sentido a jurisprudência, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO.  PEDIDO DE REVISÃO DE BENEFICIO EM VALOR NÃO INFERIOR A UM SALÁRIO 

MÍNIMO - APLICABILIDADE DE IMEDIATA DO ARTIGO 201 § 5º E 6º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  

....  

6. omissis 

7.O abono anual é devido ao segurado e aos dependentes que durante o ano receberão auxílio-doença, auxílio-acidente, 

aposentadoria, e pensão por morte. Não inclui a lei os titulares da Renda Mensal Vitalícia, entre os benefícios que 

comportam o abono anual, porque a Renda Mensal Vitalícia desde a sua instituição tem caráter de amparo social 

8. omissis."  (TRF 3ª Região, AC 95.03.006288-8; 5ª Turma; v. u., Relatora Juíza Leide Cardoso, j. 10.06.2002, DJU 

21.10.2002). 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de oficio, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de amparo assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo, com DIB em 07.08.2006 (data da 

citação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1°-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para determinar a incidência da correção monetária, conforme exposto, reduzir os honorários advocatícios em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, contadas as parcelas vencidas até a data da sentença, e excluir da condenação a 
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gratificação natalina, indevida em se tratando de benefício de prestação continuada. De oficio, concedo a tutela 

específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.042955-0        AC 1240860 
ORIG.   :  0500000432  1 Vr PORANGABA/SP     0500008596  1 Vr 

PORANGABA/SP 
APTE    :  ANGELINA DA SILVA PAULINO 
ADV     :  ABIMAEL LEITE DE PAULA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, a partir do ajuizamento da ação, uma vez que era dependente de 

seu falecido marido que, ao tempo do óbito, exercia atividade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 02.09.2005 (fls. 21v). 

A sentença de fls. 58/59 (proferida em 16.03.2006), julgou improcedente o pedido ao fundamento da falta de condição 

de segurado do falecido. Condenou a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$400,00, 

observado o benefício da assistência judiciária já concedida.  

Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, a comprovação da atividade rural e qualidade de segurado 

especial do de cujus, e da dependência da autora em relação ao falecido marido. Requer a procedência da ação. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerida, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 
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As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com RG da autora, constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; 

certidão de casamento com o "de cujus", realizado em 19.09.1970, atestando a profissão de lavrador do falecido marido; 

certidão de óbito, referindo-se ao evento ocorrido em 14.10.1997, com 57 (cinqüenta e sete) anos de idade, constando a 

profissão de lavrador, dando como causa da morte infarto do miocardio. 

Em depoimento pessoal, a fls. 52, declara que o falecido marido era trabalhador rural. Trabalhava em terras da família 

e, também, para um e para outro.  

As testemunhas, ouvidas a fls. 53/55, declaram conhecer o falecido que sempre trabalhou na lavoura, em companhia da 

autora que viveu com o marido até a data do falecimento. Informam que a autora continua no labor rural, atualmente 

com a ajuda das filhas. 

A requerente comprovou ser esposa do falecido, através da certidão de casamento, sendo nesse caso dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 

Verifica-se, também, que juntou início de prova material da condição de rurícola do falecido marido, através dos 

documentos acima indicados, o que corroborado pela prova testemunhal, justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade rural. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado que o falecido exercia a atividade rurícola no momento da sua morte, o 

conjunto probatório contém elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

Esclareça-se que, não se exige que o trabalhador rural contribua para os cofres da Previdência, segundo preceito inserto 

nos arts. 26, III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 13.07.2005, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do marido em 14.10.1997, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 8.213/91, alterada pela 

Lei nº 9.528/97, cabendo-se o benefício com termo inicial em 02.09.2005 (data da citação). 

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se:  

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 
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1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. FILHA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da 

condenação, até a sentença. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. 
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Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autora, para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

pensão por morte, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação (DIB em 02.09.2005). É devido o pagamento 

das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta 

Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. 

Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O 

INSS é isento de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para 

imediata implantação do benefício.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.045105-7        AC 1159630 
ORIG.   :  0400000389  2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDINETE TAVARES DE MORAES 
ADV     :  EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Defiro a habilitação de José Porfírio de Moraes como curador especial da autora. 

Anote-se. 

Após, voltem-me conclusos.  

I.  

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.045139-6        AC 1246787 
ORIG.   :  0600000823  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP                 0600067438  1 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA KIMIKO MATSUNAKA 
ADV     :  ALIETE NAKANO NAGANO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 
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-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

-Citação em 10.11.06 (fls. 36 verso).  

-Depoimentos testemunhais (fls. 43-44). 

-A sentença, prolatada em 13.03.07, julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício 

pleiteado, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal e abono anual, a partir da data do ajuizamento da ação; correção 

monetária a partir do vencimento de cada prestação, e  juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

Condenou-o, também, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Indene de custas processuais (fls. 39-

42).  

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios arbitrados deverão ser reduzidos, e o termo inicial do benefício fixado na data 

da citação (fls. 52-55). 

-Contra-razões da parte autora, às fls. 57-59 e fls. 60-62, protocoladas, respectivamente, em 13.06.07 e 21.06.07. 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-Inicialmente, não conheço das contra-razões de fls. 60-62, em razão da ocorrência da preclusão consumativa.  

-O ato praticado validamente não pode ser renovado. A parte deve exercer sua faculdade processual no prazo que a lei 

prescreve, sem direito à repetição do pedido idêntico ao anterior.  

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 
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-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

-Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

-Constata-se que existe nos autos prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade de fls. 12 

demonstra que a autora, nascida em 30.01.49, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta 

ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 02.10.76, da qual se 

depreende a profissão à época inculcada ao cônjuge varão, "agricultor" (fls. 31); escritura pública de renúncia de 

usufruto do imóvel rural denominado "Sítio Matsunaka", em favor do marido da demandante, lavrada em 28.08.86 (fls. 

13-15), e notas fiscais de produtor rural, emitidas em 30.03.05, 31.10.04, 20.05.04, 12.11.03, 20.02.02, 10.12.01, 

14.07.00, 03.11.99, 20.12.96, 30.08.97 e 05.09.94  (fls. 16-25 e fls. 30), e notas fiscais de entrada, emitidas em 09.09.96 

e 08.09.93, 31.10.92 e 30.08.96 (fls. 26-29). 

-Entretanto, da análise do conjunto probatório em tela evidenciam-se características incompatíveis com a singela figura 

do trabalhador rural e do exercício da atividade rural sob regime de economia familiar, cuja proteção mereceu atenção 

do legislador pátrio, nos termos do art. 11, VII, § 1º da Lei 8.213/91. 

-Verifica-se, em análise dos documentos supramencionados, que o cônjuge da parte autora não é pequeno produtor 

rural. A demandante e seu cônjuge são proprietários de imóvel rural produtivo, a saber, "Sítio Matsunaka", com a 

considerável extensão de 27-83 hectares, ou 11,5 alqueires paulistas. Assim, não é crível que somente eles laborem no 

local, sem o auxílio de empregados, fixos ou eventuais (fls. 13-15). Quanto às notas fiscais de produtor rural, elas 

apontam para a realização de negócios envolvendo a venda de produtos agrícolas em quantidades vultosas, sendo 

incompatíveis tais excedentes com o regime de economia familiar (fls. 16-30) 

-Ainda, pesquisa realizada no sistema CNIS demonstra que o marido da parte autora inscreveu-se perante o INSS, em 

01.03.92, como empresário, e que recolhe contribuições a esse título desde essa data (fls. 35-36).  

-A atividade empresarial pressupõe a contratação de mão-de-obra, assim sendo, não é crível que a autora tenha exercido 

o labor rural em mútua dependência e colaboração com seu marido, sem a utilização de empregados, como dispõe o art. 

11, § 1º da Lei 8.213/91. 

-Outrossim, embora os depoimentos testemunhais tenham sido favoráveis à prova de que a parte autora efetivamente 

trabalhou na atividade rural, não há como se admitir prova exclusivamente testemunhal. 
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-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Conquanto a demandante trouxesse à lume provas tendentes à obtenção da aposentadoria por idade ao rurícola, nos 

termos do artigo 48, combinado com o artigo 143, ambos da Lei 8.213/91, ela não se afigura humilde lavradoura, mas 

verdadeira empregadora rural que, à vista do pedido formulado na inicial, não preencheu os requisitos necessários à sua 

aposentadoria.  

-Assim sendo, na qualidade de empregador rural, de comerciante ou ainda, de empresário, a parte autora não pode 

beneficiar-se do aludido direito. 

-Nesse sentido: 

"PREVIDENCIARIO E PROCESSUAL - RURICOLA - APOSENTADORIA POR IDADE - COMPROVAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO - ESPOSA DE EMPREGADOR RURAL - DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - APELAÇÃO IMPROVIDA - 

RECURSO ESPECIAL - OFENSA AOS ARTS. 11, INC. VIII E PAR. 1., E 106, DA LEI 8.213/1991 E 332 E 400 

(PRIMEIRA PARTE), DO CPC - APLICAÇÃO DA SUM. 149/STJ. 1. COMPROVADO O FATO DE QUE A 

AUTORA E ESPOSA DE EMPREGADOR RURAL, PROPRIETARIO DE LATIFUNDIO POR EXPLORAÇÃO, 

FICA DESCARACTERIZADO O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 2. "A PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL NÃO BASTA A COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURICOLA, PARA EFEITO DE 

OBTENÇÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO" (SUM. 149/STJ). 3. RECURSO CONHECIDO, MAS 

IMPROVIDO." (STJ, 6ª Turma, RESP 135521/SC, j. 17.02.1998, rel. Min. Anselmo Tiago, v.u, DJU de 23.03.1998, p. 

187). 

-Embora as condições legais impostas ao rurícola para obtenção da aposentadoria por idade difiram daquelas exigidas 

do empregador rural, não há de se admitir a hipótese de concessão do benefício por mera equiparação entre ambas as 

situações. Aplicáveis na espécie a Lei 6.260/75 e o artigo 14, inciso I, da Lei 8.213/91, consoante a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. LEIS 6.260/75 E 8.213/91. 

CARÊNCIA. Não tendo implementado contribuições na vigência da Lei 6.260/75, o empregador rural ficou sujeito às 

condições da Lei 8.213/91, que exige um mínimo de prazo carencial de 66 meses para aposentadoria por idade 

requerida em 1993. Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 346691/RS, j. 02.05.2002, rel. Min. 

Gilson Dipp, v.u, DJU de 03.06.2002, p. 244). 

-"In casu", portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino em regime de economia familiar, eis que os documentos 

colacionados apresentam-se contraditórios.  

-Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

-Isso posto, não conheço das contra-razões de fls. 60-62, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, 

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Verbas sucumbenciais inocorrentes, na forma acima 

explicitada. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 4 de agosto de 2008. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1049/1759 

  

PROC.   :  2007.03.99.051068-6        AC 1266704 
ORIG.   :  0500024562  1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 
APTE    :  NAIR MERELE FARIA 
ADV     :  LUIS CLAUDIO LIMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação ajuizada em 22.08.2005, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pela sentença de fls. 99-101, o juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de inexistência de 

incapacidade, consoante laudo pericial. Condenou a autora em custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 

R$ 300,00, observando tratar-se de beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

A autora apelou às fls. 107-114, pleiteando a integral reforma da sentença ou, ainda, a anulação da sentença para 

produção de prova testemunhal.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida.  

Claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não comprovada a 

incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido foi expresso ao afirmar que, não obstante seja portadora de epilepsia, com crises focais, 

secundariamente generalizadas, estão atualmente controladas com doses baixas de medicação antiepilética. A própria 

autora relatou ao perito que suas crises começaram em 2002 e estão controladas com o uso dos medicamentos Tegretol 

e Clonazepam. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.  

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente.  

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido.  

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa.  

IV - Recurso improvido." 

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489). 
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Despicienda a realização da audiência de instrução. A aferição de existência de incapacidade depende tão-somente da 

prova pericial, não se prestando a prova testemunhal a tal fim.  

Trata-se de prova técnica, "adequada sempre que se trate de exames fora do alcance do homem dotado de cultura 

comum, não especializado em temas técnicos ou científicos, como são as partes, os advogados e o juiz". Assim, é, pelas 

características que lhes são inerentes, insubstituível pela testemunhal, nos termos do artigo 400, inciso II, do Código de 

Processo Civil.  

Neste sentido, precedentes desta Corte:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA 

REJEITADA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Deve ser afastada a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela Autora, tendo em vista a falta de oportunidade 

para a produção da prova testemunhal a demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, pois através da prova 

testemunhal pretendia tão-somente demonstrar a sua qualidade de segurado, eis que, em relação à sua situação física, já 

houve a produção de perícia médica realizada por médico perito de extrema confiança do Juízo e eqüidistante dos 

interesses das partes, sendo desnecessário a produção de prova testemunhal. 

2. O julgamento antecipado da lide pode ocorrer se patente a desnecessidade de produção de provas em audiência, 

desde que o feito se encontre suficientemente instruído. No caso em tela, a Autora carreou aos autos prova documental e 

houve a produção de prova pericial necessária, a fim de se verificar a incapacidade ou não da Autora, não havendo a 

necessidade de realização de audiência de instrução, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. 

3. O laudo médico-pericial de fl. 49 dos autos, concluiu que a Autora apresenta luxação acromo-clavicular ocorrida há 

02 anos por uma queda de bicicleta, chegou a iniciar tratamento, mas abandonou após um ano e não faz uso de 

medicamentos. O Assistente-técnico do Réu confirma que a Autora não se encontra incapacitada de maneira total e 

permanente para o trabalho. 

4. Não comprovados os requisitos da incapacidade total e permanente ou total e temporária, os quais são alternativas 

entre si, dispensável a análise da qualidade de segurada, não sendo possível a concessão do benefício. 

5. Matéria preliminar rejeitada. Apelação não provida." 

(AC 1106036, Proc nº 2006.03.99.014586-4, Rel. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJU 28.09.06, p. 363)(grifo). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PROVA DA 

INCAPACIDADE. PERÍCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. IMPROCEDÊNCIA DO FEITO. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.-A concessão de aposentadoria por invalidez, assim como do auxílio-doença, demanda prova da incapacitação para o 

exercício de atividade que garanta ao beneficiário meios de subsistência, fato cuja edificação exige prova pericial, não 

substituível por prova testemunhal. 

2.-Sendo a perícia conclusiva quanto à capacidade laboral do autor, indevidos os benefícios reclamados. 

3.-Não há que se falar em cerceamento de defesa, se a prova pericial foi realizada em absoluta harmonia com as normas 

processuais que governam o tema. 

4.-Matéria preliminar rejeitada. Apelo improvido." 

(AC 665620, Proc nº 2001.03.99.006254-7,Rel. Paulo Conrado, Primeira Turma, DJU 21.10.2002, p. 204).(grifo). 

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal e a manifesta improcedência do recurso, 

nego-lhe seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
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I. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.051268-6        AC 1075570 
ORIG.   :  0500000805  2 Vr MONTE ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARMEN RUBIO DOS SANTOS 
ADV     :  SONIA LOPES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, "adicionados das despesas processuais e honorários 

advocatícios de 10% sobre o valor do débito atualizado (sem incidência sobre o valor das parcelas vencidas após o 

trânsito em julgado). Os benefícios em atraso deverão ser pagos de uma só vez, incidindo correção monetária a partir do 

vencimento de cada prestação e juros legais a partir da citação." (fls. 44/45).  

Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a integral reforma do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

incidência da verba honorária somente sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que a aposentadoria por idade foi instituída pelo art. 30 da Lei nº 3.807 de 26/8/60 (Lei Orgânica 

da Previdência Social), ainda sob a antiga denominação aposentadoria por velhice:    

"Art. 30. A aposentadoria por velhice será concedida ao segurado que, após haver realizado 60 (sessenta) contribuições 

mensais, completar 65 (sessenta e cinco) ou mais anos de idade, quando do sexo masculino, e 60 (sessenta) anos de 

idade, quando do feminino e consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27."  

Quanto aos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, não foi outra a redação dos dispositivos legais que 

sucederam a Lei nº 3.807/60, quais sejam, o art. 37 do Decreto  nº 77.077/76 e o art. 32 do Decreto nº 89.312/84. 

Atualmente, os pressupostos para a concessão da aposentadoria por idade estão previstos no art. 48 da Lei nº 8.213/91, 

in verbis: 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão do referido benefício 

compreendem a idade, o cumprimento do período de carência e a qualidade de segurado. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

8 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 66 (sessenta e seis) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 
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Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a autora encontrava-se inscrita na Previdência Social Urbana antes da 

edição da Lei nº 8.213/91, tornando imperativa a incidência da regra de transição do art. 142 do mesmo diploma legal. 

Dessa forma, deve a parte autora comprovar, in casu, o mínimo de 102 contribuições mensais. 

Verifica-se nos presentes autos que a apelante comprovou ter trabalhado por período superior ao exigido pela lei. 

Com efeito, a cópia da CTPS da demandante, com registros de atividades nos períodos de 22/1/74 a 19/2/74, 15/2/80 a 

4/3/80, 12/12/83 a 12/3/84, 21/5/84 a 22/8/84, 17/12/84 a 11/3/85, 10/6/85 a 21/9/85, 1º/3/86 a 4/4/86, 19/5/86 a 

15/7/86 e 16/7/86 a 21/12/93, constitui documento hábil a comprovar o efetivo trabalho durante 8 anos, 10 meses e 5 

dias, tendo em vista a presunção juris tantum de que gozam as anotações ali exaradas.   

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, cumpre ressaltar que tal obrigação compete ao 

empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser 

alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia 

alheia. 

Com relação à qualidade de segurado, observo ser desnecessária a sua concomitância com os demais requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.666/03, in verbis:  

"Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial.  

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§ 2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1º, observará, para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei no 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991." (grifos meus) 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º 

DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da 

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano. 

III - O art. 142 da Lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, restrito 

aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei, conforme tabela 

inserta no referido dispositivo. 

IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes. 

V - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no 

caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91. 

VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação finalística, ou 

seja, em conformidade com os seus objetivos. 
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VII - Embargos acolhidos, para prevalecer o entendimento desta Eg. 3ª Seção no sentindo de não se exigir a 

implementação simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter 

perdido a qualidade de segurado." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 551.997/RS, Terceira Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 27/4/05, v.u., DJ 

11/5/05, grifos meus). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS SIMULTANEAMENTE. 

DESNECESSIDADE. 

1. "Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado." (EREsp nº 502.420/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in DJ 23/5/2005 - nossos os grifos). 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 649.496/SC, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 8/3/06, 

v.u., DJ 10/4/06). 

Assim sendo, atingida a idade de 60 anos e comprovada a carência exigida, entendo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado, a ser calculado nos termos do art. 50 da Lei nº 8.213/91, levando-se em consideração o tempo de serviço de 8 

anos, 10 meses e 5 dias. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar a 

base de cálculo da verba honorária na forma indicada e nego seguimento à remessa oficial. De ofício, concedo a tutela 

específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 

dias, no valor a ser calculado nos termos do art. 50 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 1º/8/05. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 29 de julho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  94.03.057190-0             AC  190868 
ORIG.   :  9300001351  2 Vr OSASCO/SP 
APTE    :  LUIZ GUTHER 
ADV     :  HELENA SPOSITO e outro 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SONIA BATISTA DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Cuida-se de ação previdenciária, proposta em 27.10.93, com vistas à revisão de auxílio-doença, concedido em 

27.03.89, com a aplicabilidade do reajuste integral em todos os pagamentos (Súmula 260 do Extinto Tribunal Federal 

de Recursos). Pleiteia o pagamento das diferenças, com incidência de juros de mora, correção monetária e honorários 

advocatícios (fls. 02-05). 

- Foram carreados aos autos documentos (fls. 06-10). 
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- À parte autora assistem os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 11). 

- O INSS ofertou contestação, na qual sustenta a improcedência do pedido. 

- A sentença, proferida em 10.05.1994, julgou procedente o pedido, determinando a revisão do índice inicial da 

aposentadoria, tendo como base o salário mínimo, como o acertamento dos reajustes posteriores, nos termos da Súmula 

260 do TFR. Juros de mora, a partir da citação com base de seis por cento ao ano e correção monetária, na forma da 

Súmula 71 do extinto TFR, até a data do ajuizamento da ação e, após, de acordo com os critérios preconizados pela Lei 

n.º 6.899/81. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do débito em atraso, com o devido reembolso das 

despesas comprovadas. (fls. 23-29). 

- Apelou a parte autora, pugnando pela majoração dos honorários advocatícios (fls. 31/32). 

- O INSS interpôs recurso de apelação e sustentou, em síntese, que os benefícios previdenciários, a exemplo do 

percebido pela parte autora, foram devidamente reajustados nos moldes do que estabeleceram as legislações vigentes às 

épocas próprias, desse modo pugnando pela improcedência do pedido. 

- Contra-razões (fls. 45-47 e 49). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Às fls. 64, o Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Dr. Higino Cinacchi, houve por bem determinar que a 

Contadoria desta Corte calculasse a RMI e reajustes do benefício do autor. 

- Foram apresentadas as informações contábeis e planilhas de cálculo (fls. 108/117). 

- As partes foram instadas a se manifestar sobre o trabalho da Contadoria, sendo que o INSS, pela petição de fls. 

126/127, juntando os documentos de fls. 128/144, discordou dos cálculos. 

- É o relatório. 

DECIDO 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e lhe dar provimento, se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese em análise. 

DA SÚMULA 260 DO TFR 

- De início, anoto que a aplicação da Súmula 260 do TFR foi devida para os benefícios concedidos antes da 

promulgação da Constituição Federal 1988, mantendo-se aplicável até o momento em que teve início o reajuste do 

artigo 58 do ADCT. 

- No caso dos autos, embora tenha a Contadoria deste E. Tribunal procedido à conferência de valores, com apuração, 

inclusive, de nova renda mensal inicial do benefício (fls. 112/117), não houve formulação de pleito nesse sentido. 

- Infere-se, na exordial, que o pedido restringe-se à aplicação da Súmula 260 do TFR, não havendo qualquer menção à 

revisão da renda mensal inicial. 

- De conseguinte, embora louve-se todo o esforço despendido pelo Setor de Cálculos, aproveitam-se somente as 

informações relativas ao exato objeto da lide, expostas a seguir. 

- Com efeito, colhe-se às fls. 108 que "a aplicação por si só da Súmula nº 260, do extinto TFR, no benefício de auxílio-

doença (espécie 31), não resultará em nenhuma diferença a ser apurada em favor do autor, tendo em vista o benefício 

ter iniciado em 27/03/89 e os efeitos irem somente até março de 1989." (fl. 108 - grifos no original). 
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- Feitas essas considerações iniciais, e, com subsídio dos informes contábeis, passo à apreciação das apelações. 

- No tocante ao reajustamento do benefício previdenciário, a autarquia federal adotava prática no sentido de dividir o 

respectivo quantum percebido pelo segurado pelo valor do salário mínimo do período anterior. O resultado era disposto 

em faixas salariais próprias, donde derivava o respectivo índice a ser aplicado, para fins de atualização da benesse. Ao 

proceder ao cálculo em testilha, com o escopo de se enquadrar os benefícios nas referidas faixas de salários, o Instituto 

dividia seus valores pelo do salário mínimo revogado e não por aquele atualizado a cada semestre. Este modus faciendi 

do ente previdenciário implicava menor percentual de aumento, porquanto o aludido enquadramento dava-se em faixas 

superiores, não, porém, quando o beneplácito era incluído na primeira dessas, casos em que havia reajuste integral. Tal 

discrepância vinha sendo reconhecida pela jurisprudência (lastreada na Lei 6.708/79, artigo 2º, então vigente), tanto 

assim que foi editada a Súmula 260 do Extinto Tribunal Federal de Recursos, no sentido de que: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado." 

- Com o preceito sumular em voga, garantiu-se, a priori, a atualização do valor do benefício, já por ocasião do primeiro 

reajuste, mediante a incidência do índice integral a ele pertinente. Posteriormente, em face da consideração das 

alterações ulteriores do salário mínimo, restou, em última análise, assegurado, também, o poder aquisitivo da prestação 

continuada, verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. SEGUNDA 

PARTE. 

1. No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado. 

(Enunciado nº 260 da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos). 

2. A primeira parte da referida Súmula, que só perdeu vigor com o artigo 58 do ADCT/88 (abril de 1989), adotou o 

critério da integralidade, vale dizer, qualquer que tenha sido o mês da concessão do benefício, o índice do primeiro 

reajuste deve ser integral. 

3. A segunda parte da Súmula nº 260 do TFR somente se aplica se houver diferenças de reajuste devidas no período de 

novembro de 1979 a outubro de 1984, perdendo vigor em novembro de 1984, com a edição do Decreto-lei 2.171/84 

(artigo 2º, parágrafo 1º), que mandou tomar o salário mínimo novo, em vez do renovado. 

4. Recurso conhecido e provido". (STJ - 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp. 448001/SP v. u., DJU 10-02-

2003, p. 249) 

- Cumpre ressaltar, como já anotado pela Contadoria, que a aplicação da referida Súmula foi devida apenas para os 

benefícios em manutenção antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. 

- In casu, a parte autora obteve seu benefício previdenciário de auxílio doença em 27.07.89, o que significa dizer que o 

pedido é improcedente, nos termos da jurisprudência pacífica do E. STJ, acima colacionada. 

- Por fim, segundo entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condená-la ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, porquanto beneficiária de gratuidade de justiça (TRF - 3ª Seção, 

AR 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., j. 10-05-2006). 

- Ante a improcedência do pedido, nos termos acima, fica prejudicada a análise da apelação da parte autora, que versa 

exclusivamente a respeito da verba honorária advocatícia. 

- Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, c. c. art. 33, XIII, do Regimento 

Interno desta Corte, dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido, ex vi do artigo 269, inciso 

IV, do Código de Processo Civil, e julgo prejudicado o apelo da parte autora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.091110-4        AG  312542 
ORIG.   :  200661260044602  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  NIVALDO DOS REIS 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELO FERREIRA DE CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Nivaldo dos Reis contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal 

da 3ª Vara de Santo André/SP que, nos autos do processo n.º 2006.61.26.004460-2, deferiu o prazo de 30 dias para o 

autor, ora agravante, juntar aos autos cópia do procedimento administrativo ou comprovar eventual impedimento em 

obtê-la. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão acima mencionada via agravo de instrumento -, 

passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito do 

agravante. 

Isso porque a matéria em debate está especialmente disciplinada no art. 46, da Lei n.º 9.784/99, que regula o processo 

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, in verbis: 

"Art. 46 - Os interessados têm direito à vista do processo e a obter certidões ou cópias reprográficas dos dados e 

documentos que o integram, ressalvados os dados e documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à 

privacidade, à honra e à imagem." 

Do texto acima extrai-se que o INSS está obrigado a manter os autos do processo administrativo, do qual serão 

extraídas cópias e certidões se requeridas pela parte ou requisitadas, porque nele estarão todos os elementos 

concernentes à concessão do benefício. 

Assim, segundo a norma supracitada, não há impedimento legal que obste o acesso do segurado ao procedimento 

administrativo. 

No que concerne às eventuais dificuldades para obtenção de cópia do procedimento administrativo, limitou-se o 

agravante a afirmar que "...o processo está em poder da Autarquia agravada, sendo assim, a mesma, pode juntar cópias a 

qualquer momento, enquanto que a Agravante deve agendar data para ter acesso aos autos." (fls. 08). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1058/1759 

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.099350-9        AG  318488 
ORIG.   :  9403065796  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  BENEDITA RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  PEDRO PINTO FILHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADALBERTO GRIFFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Benedita Rodrigues da Silva contra a R. decisão proferida pelo MM. 

Juiz Federal da 2ª Vara de Ribeirão Preto/SP que, nos autos do processo nº 94.0306579-6, indeferiu o pedido efetuado a 

fls. 236/241 dos autos principais, objetivando o restabelecimento da renda mensal vitalícia por incapacidade. 

No presente, alega a recorrente que "O fato da Agravante passar a receber a Pensão em decorrência do falecimento do 

marido, em nada prejudica o recebimento da RENDA MENSAL VITALÍCIA, até mesmo porque continua viva e 

necessitando do recebimento de tal benefício, já que indispensável para o complemento da renda familiar" (fls. 04). 

Verifico que a agravante, efetivamente, teve seu benefício de renda mensal vitalícia por incapacidade cessado em 

20/11/06 em decorrência de concessão de outro benefício (fls. 36). 

Dessa forma, - e considerando-se os termos do art. 139, §4º, da Lei nº 8.213/91 -, fica vedada a acumulação da renda 

mensal vitalícia com qualquer outra espécie de benefício previdenciário, conforme se depreende do texto legal, in 

verbis: 

"A Renda Mensal Vitalícia continuará integrando o elenco de benefícios da Previdência Social, até que seja 

regulamentado o inciso V do art. 203 da Constituição Federal. 

§ 4º A Renda Mensal Vitalícia não pode ser acumulada com qualquer espécie de benefício do Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, ou da antiga Previdência Social Urbana ou Rural, ou de outro regime." 

A inacumulabilidade se justifica na medida em que o benefício de renda mensal vitalícia tem caráter assistencial, 

destinando-se aos desamparados, que se encontram em situação de necessidade social. 

Não obstante a clareza do texto normativo, merece destaque a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA E PENSÃO POR MORTE. CUMULAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

- A Renda Mensal Vitalícia não pode ser acumulada com qualquer espécie de benefício do Regime Geral de 

Previdência Social, ou da antiga Previdência Social Urbana ou rural, ou de outro regime (Lei nº 8.213/91, art. 139, § 4º). 
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- Recurso desprovido." 

(REsp nº 181.581/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, v.u., j. 17/06/99, DJU 16/08/99, p. 91, grifos meus) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL VITALÍCIA E PENSÃO. 

CUMULAÇÃO. 

1. A via do recurso especial é inadequada para alegação de ofensa a dispositivos constitucionais. 

2. O art. 139, § 4º da Lei 8.213/91 veda expressamente a cumulação de renda mensal vitalícia com pensão por morte, 

facultada a opção. 

3. Recurso conhecido e improvido." 

(REsp nº 176.257/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., j. 02/03/99, DJU 29/03/99, p. 206, grifos meus) 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA - CUMULAÇÃO - A renda mensal vitalícia não pode 

ser cumulada com qualquer espécie de benefício previdenciário (Lei nº 8.213/91, art. 139, parag. 4º)." 

(REsp nº 179.241/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, v.u., j. 05/11/98, DJU 14/12/98, p. 319, grifos 

meus) 

Isso posto, em razão de o presente recurso estar em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, nego seguimento ao agravo de instrumento com fundamento no art. 557, caput, do CPC. Oficie-se 

ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão. Comunique-se por fax. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a devida baixa. Int.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado do Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 28 de julho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.101394-8        AG  319936 
ORIG.   :  0700001690  1 Vr AMPARO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LUIS RICARDO ELIAS 
ADV     :  PATRICIA CASALINI DOMINGUES PAIATO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª 

Vara de Amparo/SP que, nos autos do processo n.º 1.690/07, deferiu o pedido de antecipação de tutela, determinando ao 

INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. Requer a concessão do efeito suspensivo. 

Não há como dar seguimento ao recurso. 

A autarquia fundamentou seu recurso apenas na impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, deixando de impugnar os demais aspectos da decisão agravada. 
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Esta argumentação, porém, vai de encontro ao conteúdo da súmula nº 729, do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Desse entendimento não destoam os acórdãos unânimes da 5ª Turma do C. STJ proferidos nos autos do Agravo 

Regimental no Agravo de Instrumento n.º 518.684/SC (Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 16/9/03, DJU de 6/10/03) e 

dos Recursos Especiais nºs 409.172/RS (Relator Min. Felix Fischer, julgado em 4/4/02, DJU de 29/4/02) e 200.686/PR 

(Relator Min. Gilson Dipp, julgado em 28/3/00, DJU de 17/4/00). 

Isso posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil, por estar em confronto com súmula do C. Supremo Tribunal Federal e jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça. Comunique-se o MM. Juiz a quo dos termos desta decisão. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

ACÓRDÃOS 

PROC.   :  2000.03.99.050454-0        AC  620715 
ORIG.   :  9900000335  2 Vr TIETE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO  
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO PEDRO MESSIAS 
ADV     :  JOSE JOAO DEMARCHI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TRABALHO 

RURAL. POSSIBILIDADE EM PARTE. CARÊNCIA. AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO  DA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL.  

I- É imprescritível a ação versando sobre a concessão de benefício previdenciário, o mesmo aplicando-se em relação a 

pedido de averbação de tempo de serviço. Orientação da Súmula nº 85/STJ. 

II- O período suscetível de reconhecimento é o compreendido entre 16.04.1962 a 31.12.1980. 

III- A regra de isenção do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, permite a contagem do trabalho rural anterior à lei, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, ou seja, a 

própria norma de isenção excepciona a utilização do tempo de serviço rural, sem o recolhimento de contribuições 

sociais, quando a finalidade for a de determinar a carência, e ao mesmo tempo exclui a possibilidade de cômputo do 

período de trabalho rural posterior à publicação da lei, sem o prévio recolhimento das contribuições sociais.  
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IV- Aplica-se, no caso, a regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91, no entanto, considerando que o autor 

comprovou o preenchimento de carência superior a 180 meses, resta superada a aplicação da regra de transição. 

V- Considerando os períodos de trabalho rural acima (16.04.1962 a 31.12.1980), bem como as informações extraídas do 

CNIS, até o requerimento administrativo (20.08.1999), o autor contava com 32 anos, 03 meses e 08 dias de trabalho, 

consoante demonstra a tabela que faz parte integrante deste voto, tempo suficiente à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional, conforme art. 53, da lei 8213/91. 

VI- A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

VII-Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento), todavia, consideradas as parcelas vencidas até a 

sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

VIII-O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

IX-Prejudicial de prescrição da ação rejeitada. Apelação do INSS e Remessa oficial parcialmente providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar a prejudicial de prescrição 

da ação e dar parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado 

Relator. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.13.007432-0        AC  890625 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DOMINGOS MUSETI 
ADV     :  EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TRABALHO 

RURAL. POSSIBILIDADE. CARÊNCIA. PRESENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO  DA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA. 

COMPENSAÇÃO.  

I- O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

II- O início de prova material, mais antigo, em nome próprio, apresentado pelo autor data de 19.10.1957 (certidão de 

casamento). Há ainda, o certificado de dispensa do exército, as certidões de nascimento dos filhos e as matrículas dos 

imóveis, nas quais o autor está qualificado como lavrador e agricultor. O autor comprovou também a existência da 

propriedade em seu nome (fls. 19/28) 

III- As testemunhas ouvidas declararam que o autor permaneceu na roça até 1992, quando se mudou para a cidade de 

Franca. 
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IV-  Considerando que o autor pleiteia o reconhecimento do trabalho rural de 1949 a 1995, e que a prova testemunhal 

corrobora o início de prova material, que aponta a atividade como lavrador a partir de 19.10.1957, tenho que o período 

suscetível de reconhecimento é o compreendido entre 19.10.1957 a 31.12.1992. 

V- A regra de isenção do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, permite a contagem do trabalho rural anterior à lei, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, ou seja, a 

própria norma de isenção excepciona a utilização do tempo de serviço rural, sem o recolhimento de contribuições 

sociais, quando a finalidade for a de determinar a carência, e ao mesmo tempo exclui a possibilidade de cômputo do 

período de trabalho rural posterior à publicação da lei, sem o prévio recolhimento das contribuições sociais.  

VI- Tendo em vista que no ano de 1987 o autor, em tese, completaria os requisitos para concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço, conclui-se que a carência necessária à concessão do benefício corresponde a 60 (sessenta) meses, nos 

termos da regra de transição do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, daí 

porque, aqui também, é de se concluir pelo preenchimento desse requisito pelo autor, diante dos recolhimentos 

efetuados, comprovados através das informações extraídas do CNIS (fls. 175/176), complementadas pelas informações 

ora juntadas e dos documentos de fls. 31/94. 

VII- Considerando os períodos de trabalho rural acima (19.10.1957 a 31.12.1992), bem como as informações extraídas 

do CNIS, por ocasião da propositura da ação (18/12/2000), o autor contava com 40 anos, 10 meses e 15 dias de 

trabalho, consoante demonstra a tabela que faz parte integrante deste voto, tendo cumprido o pedágio- período adicional 

de contribuição - previsto no artigo 9º, §1º, inciso I, alínea "b", da EC nº 20/98  e já havia cumprido o requisito etário, 

uma vez que nasceu em 16.09.1935, tempo suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, 

conforme art. 53, da lei 8213/91. 

VIII- A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

IX- Os honorários advocatícios devem ser mantido em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

X- Tendo em vista que o autor está em gozo de aposentadoria por tempo de serviço desde 24/01/2001, consoante as 

informações extraídas do CNIS, ora juntado, diante da antecipação dos efeitos da tutela deferida na sentença, deve ser 

observada a compensação dos valores desembolsados pela autarquia. 

XI- Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Tutela antecipada mantida 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, negar provimento ao apelo do 

INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.15.002921-5        AC 1233720 
ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  DAUTON APARICIO PEREIRA 
ADV     :  LENIRO DA FONSECA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS RECONHECIDA DE 11.07.1968 A 31.03.1978, DE 01.04.1978 A 31.12.1987 E DE 02.01.1988 A 

09.11.1989 - TEMPOS ESPECIAL E COMUM COMPROVADOS SUFICIENTES PARA A CONCESSÃO DA 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONCESSÃO DE TUTELA 

ANTECIPADA. 

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

II. O autor foi submetido, de 11.07.1968 a 31.03.1978, de 01.04.1978 a 31.12.1987 e de 02.01.1988 a 09.11.1989, ao 

agente agressivo ruído, em níveis superiores a 90 decibéis, enquadrando-se a atividade como especial desde o Decreto 

53.831/64. 

III. Para o período de 13.11.1989 a 28.02.1994, não foi apresentado laudo técnico no processo administrativo, mas foi 

juntado formulário SB-40, datado de 28.02.1994, no qual o empregador declara que a atividade do autor era realizada 

em "temperatura normal, ruídos próprios da atividade de ferramentarias, ausência de outros tipos de agentes 

agressivos", não sendo possível o reconhecimento dessa atividade como especial, por ausência de comprovação dos 

supostos agentes agressivos através de laudo técnico contemporâneo aos fatos. 

IV. À época do requerimento administrativo, contava o autor com 34 (trinta e quatro) anos, 1 (um) mês e 28 (vinte e 

oito) dias de labor, o que permite a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

V. Termo inicial fixado na data do requerimento na via administrativa. 

VI. A correção monetária das parcelas em atraso é devida nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de 

benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula 

nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ. 

VII. Juros de mora fixados em meio por cento ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do antigo Código 

Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que a partir da vigência do novo Código Civil, tal percentual é elevado 

para um por cento, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VIII. Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas as 

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do Código de 

Processo Civil. 

IX. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

X. Remessa oficial e apelação do autor parcialmente providas. Apelação do INSS improvida. Tutela antecipada 

concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS e dar 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação do autor, concedendo a antecipação da tutela requerida para permitir a 

imediata implantação do benefício, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal 

Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de julho de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.002056-5        AC  659067 
ORIG.   :  9900000460  1 Vr DOIS CORREGOS/SP 
APTE    :  JOAO ROBERTO ANTONIO 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1064/1759 

ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO - CARÊNCIA DA AÇÃO POR AUSÊNCIA DO 

PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA - DESCABIMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DOS PERÍODOS ESPECIAIS ATÉ 05.03.1997 -  AUSÊNCIA DO PERFIL 

PROFISSIOGRÁFICO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. 

I. É hora de mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. Porém, não é de se adotar esse procedimento em processos já em 

tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que teria negada a atividade 

administrativa e a judiciária. 

II. O autor juntou cópias de sua CTPS (fls. 10/29), onde constam vários vínculos rurais e urbanos, a partir de 

01.02.1972. 

III. Não existem laudos técnicos nos autos, porém, às fls. 30/35, a fim de comprovar os alegados períodos especiais, 

foram trazidos DSS-8030 emitidos pelo empregador Ingo Heinz Witt, para os períodos de 17.01.1976 a 31.12.1978 e de 

17.04.1980 a 25.02.1982, na função de Tratorista; pela Cia. Agrícola de Industrial Santa Adelaide, para o período de 

22.04.1987 a 11.05.1996, na função de Motorista; e pela empresa AJC Agropecuária S/A, para o período de 28.04.1997 

a 26.11.1997, também na função de Motorista. 

IV. Os períodos laborados nas funções de Tratorista e Motorista, devem ser reconhecidos, em parte, como especiais, nos 

termos dos Decretos 53.831/64 (código 2.4.4) e 83.080/79 (código 2.4.2), até o advento do Decreto 2.172, de 

05.03.1997, quando passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário para o enquadramento da atividade 

especial, documento não apresentado pelo autor, omissão que impede o reconhecimento das condições especiais do 

trabalho a partir de 05.03.1997. 

V. Totaliza o autor 30 (trinta) anos, 7 (sete) meses e 20 (vinte) dias de labor, suficientes para a concessão da 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

VI. Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas as 

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do Código de 

Processo Civil. 

VII. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

VIII. Agravo retido e apelação do autor improvidos. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela 

antecipada concedida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo 

retido e à apelação do autor e dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, concedendo a antecipação 

dos efeitos da tutela, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2001.03.99.013718-3        AC  679189 
ORIG.   :  9900002514  1 Vr ORLANDIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADEMAR LAURINDO 
ADV     :  DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. NÃO RECONHECIMENTO. 

AUSENTE O INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTE RUÍDO. 

NÃO COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO PARCIAL PELA CATEGORIA. 

1.Necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o 

pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse 

de agir. No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando 

com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Agravo retido improvido. 

2.A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, como formulada, diz com o mérito e com ele será apreciada. 

3.O autor pretende seja reconhecido o período de 1962 a 1971. Entretanto, não há início de prova material apto a ensejar 

o reconhecimento do período. As declarações acostada às fls. 09, foram expedidas em 1972 e referem-se a período de 

labor na empresa Irmãos Miele Ltda. O certificado de dispensa de incorporação e o título de eleitor, apenas comprovam 

ser o autor auxiliar de escritório, entretanto, não possuem nenhuma informação acerca do local da prestação de serviço. 

4.A prova testemunhal confirmou a prestação do labor no período mencionado pelo autor, entretanto, diante da ausência 

do início de prova material, não há de ser reconhecido o tempo de serviço laborado de 1962 a 1971. 

5.  O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudiquem a saúde e a integridade física do autor. 

6.Considerado como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta disposto 

nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa nº 

84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi 

elevado para 90dB. 

7. A condição especial decorrente do ruído, em razão da sua natureza, exige como único elemento de comprovação a 

apresentação de laudo técnico, que deverá ser elaborado antes ou de forma contemporânea aos períodos laborais. No 

entanto, na hipótese dos autos o autor não acostou o laudo. 

8. Por outro lado, a atividade de trefilação, está enquadrada como especial segundo o Decreto 53.831, de 25 de março 

de 1964, item 2.5.2 e Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, item 2.5.1. 

9. Acontece que após a vigência da Lei 9.032/95, para a comprovação do agente agressivo não basta a apresentação do 

formulário preenchido pelo empregador, sendo necessário laudo técnico elaborado por profissional habilitado, o qual 

não foi apresentado no presente pleito. 

10.Portanto, diante da ausência de comprovação do exercício de atividade em condições especiais, considero como 

especial apenas o período de 19.06.1990 a 28.04.1995. 

11. Considerados os períodos de tempo do anotados em sua CTPS (fls. 14/21), bem como as informações extraídas do 

CNIS, que ora se junta, levando-se em consideração os períodos mencionados como especiais, o autor possui 26 anos, 

11 meses e 08 dias, até a EC 20/98, consoante demonstra a tabela de cálculo, que faz parte desta decisão, não fazendo 

jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 
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12. Mesmo que se considere o tempo de serviço laborado até a propositura da ação, em 04.11.1999, verifica-se que 

naquela data não fazia jus ao benefício, seja pela falta do tempo de serviço, consoante demonstra a tabela que faz parte 

integrante desde voto, seja pela ausência do cumprimento do requisito etário. 

13.Honorários advocatícios indevidos, em face da sucumbência parcial. Custas na forma da lei. 

14.Agravo retido improvido. Preliminar rejeitada. Apelo do INSS e remessa oficial, parcialmente providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo 

retido, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Juiz Federal 

Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.014539-8        AC  680488 
ORIG.   :  9900000709  3 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO ANTONIO PLATEANO 
ADV     :  LUIZ CARLOS SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO PARCIAL DO 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. 

TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL IMPLEMENTADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

II. Dos depoimentos transcritos, verifica-se que as testemunhas corroboraram o alegado trabalho rurícola.  

III. A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existem 

referências à marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. Portanto, em razão da já 

reconhecida fragilidade da prova testemunhal, os marcos temporais informados pela prova testemunhal sem amparo no 

início de prova material não devem ser reconhecidos, prevalecendo, no caso, as informações que constam da prova 

documental. 

IV. Como o início da prova material remonta a 1966, a partir de então é que se deve considerar o trabalho rural exercido 

pelo autor. Como as testemunhas foram unânimes em afirmar que o autor interrompeu a atividade rural em 1969 ou 

1970, considero como devidamente comprovado o período de 01.01.1966 a 31.12.1969. 

V. No requerimento administrativo, já haviam sido contabilizados 29 anos, 6 meses e 27 dias de tempo de serviço, 

incluído o período de 31.12.1966 a 31.08.1968, que somados aos períodos ora reconhecidos (01.01.1966 a 30.12.1966 e 

01.09.1969 a 31.12.1969, ou seja, 1 ano, 4 meses e 1 dia), totalizam 30 anos, 10 meses e 28 dias, até a data do 

requerimento administrativo - 23.12.1998. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1067/1759 

VI. Quando da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98 - 16.12.1998 - o autor já havia completado 30 anos, 

10 meses e 20 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, portanto não 

se submete às regras de transição nela previstaS. 

VII. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

VIII. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

IX. O INSS é isento de custas. 

X. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de julho de 2008.  

  

PROC.   :  2001.03.99.017205-5        AC  684387 
ORIG.   :  0000000144  2 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALAIDE GOMES DA SILVA 
ADV     :  DIRCEU MIRANDA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHO RURAL - SEGURADO 

ESPECIAL - ECONOMIA FAMILIAR - COMPROVAÇÃO PARCIAL - BENEFÍCIO INDEVIDO - 

SUCUMBÊNCIA PARCIAL.  

1 - A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

2 - A existência de início de prova material idônea a partir de certa data, somada à consistência da prova testemunhal, 

conduz à parcial procedência da pretensão da autora em ver reconhecido tempo de trabalho rural para efeito de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

3 - No caso dos autos, a autora não comprovou o tempo de serviço mínimo necessário para a aposentadoria por tempo 

de serviço e nem a carência de 9 anos e 6 meses de tempo de contribuição, conforme a regra de transição do art. 142 da 

Lei 8.213/91, que deve ser aplicada ao caso. 

4 - Não atendidos os requisitos do tempo de serviço e da carência, o benefício postulado é indevido.  

5 - Diante da sucumbência parcial, as partes arcarão com os honorários advocatícios de seus respectivos advogados. 

6 - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.017222-5        AC  684404 
ORIG.   :  0000001144  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELZA APARECIDA MAZZO BARBIERI 
ADV     :  CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHO RURAL - SEGURADO 

ESPECIAL - ECONOMIA FAMILIAR - COMPROVAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DEVIDAS A PARTIR 

DA PUBLICAÇÃO DA LEI 8.213/91 - BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1 - A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

2 - A existência de início de prova material idônea a partir de certa data, somada à prova testemunhal, conduz à parcial 

procedência da pretensão da autora em ver reconhecido tempo de trabalho rural para efeito de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

3- A partir de 25 de julho de 1991, data de publicação da Lei 8.213/91, o reconhecimento do período de trabalho rural 

depende do prévio recolhimento das contribuições sociais, sem as quais torna-se inviável o cômputo do período rural. 

Precedentes do E. STJ. 

4- A autora não comprovou o recolhimento das contribuições sociais devidas a partir da publicação da Lei 8.213/91, 

assim, reúne a mesma o tempo total de 19 anos, 7 meses e           7  dias, o que é insuficiente para o deferimento do 

benefício  

5- Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.020430-5        AC  689034 
ORIG.   :  9900001260  1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 
APTE    :  REINALDO PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  EDMAR CORREIA DIAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE COM 

RESSALVAS. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO. PRESENTES OS REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. COMPENSAÇÃO. 

I-O trabalho rural exercido dos 12 aos 14 anos de idade é suscetível de reconhecimento, conforme orientação do E. STJ 

II- Para comprovar o alegado trabalho rurícola, o autor apresentou a cópia de seu RG e CIC e a certidão de óbito de seu 

pai, Silvério Pereira dos Santos, falecido em 18.06.1972, tendo sido qualificado como lavrador. 

III- Considerando que o autor pleiteia o reconhecimento da atividade rural exercida de maio de 1969 a maio de 1976, e 

que nasceu em 23.07.1959, tenho que o período suscetível de reconhecimento é somente aquele compreendido após o 

autor completar 12 anos (23.07.1971). 

IV- O documento aceitável mais antigo, trazido como início de prova material foi a certidão de óbito de seu pai, na qual 

o mesmo foi qualificado como lavrador, em 18 de junho de 1972. Nesse sentido, é a partir dessa data que considero 

como efetivamente exercido o trabalho rural pelo autor.  

V- O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

VI- O autor comprovou exercício de atividade laborativa em condição especial, de 01.03.1979 a 28.05.1998. 

VII- A soma dos períodos trabalhados, apontados nas informações extraídos do CNIS, que ora se junta e as anotações 

de sua CTPS (fls. 16/19), o autor totaliza 33 anos e 06 meses e 25 dias de trabalho, até a EC 20/98, consoante demonstra 

a tabela que faz parte integrante deste voto. Assim, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir 

da citação (01.02.2000). 

VIII- A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

IX-Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao 

da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

X- Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

XI- Observo, por oportuno, que a consulta ao CNIS, que ora se junta, demonstra que o autor está em gozo de 

aposentadoria por tempo de serviços, desde 09/03/2007 e ante a vedação à cumulação de mais de uma aposentadoria  - 

artigo 124, II, da Lei nº 8.213/91 -, observar-se-á a compensação dos valores desembolsados pela autarquia a título de 

aposentadoria por idade com aqueles a serem apurados em virtude da presente condenação, na conformidade do que 

dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil. 

XII-Apelação do autor parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao apelo do autor, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de julho de 2008.  

  

PROC.   :  2001.03.99.020555-3        AC  689159 
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ORIG.   :  0000000147  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO ALVES DA SILVA 
ADV     :  JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

 E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TRABALHO 

RURAL. POSSIBILIDADE. CARÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS. 

I- O documento aceitável mais antigos, em nome do autor, trazido como início de prova material é o certificado de 

isenção do serviço militar, expedido em 15.03.1965. Nesse sentido, é a partir dessa data que considero como 

efetivamente exercido o trabalho rural pelo autor.  

II- Há ainda, a certidão de casamento, celebrado em 04.11.1965, a certidão de nascimento da filha, em 03.08.1966 e a 

Certidão expedida pela Delegacia Regional Tributária de Presidente Prudente- Posto Fiscal de Osvaldo Cruz, de que 

consta que o autor esteve inscrito como parceiro rural do Sítio Pereira, localizado no bairro Córrego Secco, no 

município de Parapuã, no período de 04.06.1971 a 20.04.1976, quando cancelou sua inscrição. 

III- Quanto às provas testemunhais, entendo que os depoimentos prestados foram convincentes e corroboram 

satisfatoriamente as provas documentais apresentadas, sendo que declararam que o autor trabalhou no sítio do           

     Sr. Alípio, a partir de 1967, sendo que ali ficou até aproximadamente 1975.  

IV- Assim, em face da congruência documental, aliada à prova testemunhal, tenho como viável o reconhecimento de 

trabalho rural, nos períodos de 09.1968 a 04.1976, conforme pleiteado na exordial. 

V- O trabalho rural anterior à Lei 8.213/91 somente será considerado para  efeito de determinação da carência, quando 

comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

VI- O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, 

de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

VII- Diante dos documentos de fls. 37/43, o tempo especial deverá ser reconhecido de 02.03.77 até 31.08.1989 e de 

01.09.89 até 31.11.1991 e de 01.12.1991 até 28.05.1998. 

VIII- Aplica-se, no caso, a regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91, no entanto, considerando que o autor 

comprovou o preenchimento de carência superior a 180 meses, resta superada a aplicação da regra de transição. 

IX- Considerado o período de trabalho rural, somados aos demais períodos que constam das anotações de sua CTPS, 

bem como das informações extraídas do CNIS, que ora se junta, conclui-se que o autor possui, até a EC 20/1998, o 

tempo de serviço de 38 anos, 07 meses e 13 dias, consoante demonstra a tabela que faz parte integrante do presente 

voto. 

X- O autor faz jus ao recebimento da aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação, conforme fixado na 

sentença. 

XI- A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

XII- A verba honorária deve ser mantida como fixada na sentença, em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a 

sentença. 

XIII- O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 
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XIV- Recurso de apelação do INSS e remessa oficial, parcialmente providos. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao apelo do INSS e à 

remessa oficial, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de julho de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.023167-9        AC  693461 
ORIG.   :  9900001326  2 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERIO BANDEIRA SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZABEL DOS SANTOS GOMES 
ADV     :  LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHO RURAL - SEGURADO 

ESPECIAL - ECONOMIA FAMILIAR - COMPROVAÇÃO PARCIAL - BENEFÍCIO INDEVIDO - 

SUCUMBÊNCIA PARCIAL.  

1 - A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

2 - A existência de início de prova material idônea a partir de certa data, somada à consistência da prova testemunhal, 

conduz à parcial procedência da pretensão da autora em ver reconhecido tempo de trabalho rural para efeito de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

3 - No caso dos autos, a autora não comprovou o tempo de serviço mínimo necessário para a aposentadoria por tempo 

de serviço e nem a carência , portanto o benefício postulado é indevido.  

4 - Diante da sucumbência parcial, as partes arcarão com os honorários advocatícios de seus respectivos advogados. 

5 - Remessa oficial tida por interposta e apelação parcialmente providas. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.024893-0        AC  696124 
ORIG.   :  0000000917  1 Vr INDAIATUBA/SP 
APTE    :  OTACILIO ROSA DE LIMA 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO TADEU MUNIZ 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE ESPECIAL NOS PERÍODOS 

DE 05.05.1975 A 30.08.1976, DE 30.09.1974 A 18.04.1975, DE 11.05.1987 A 18.09.1990, DE 01.04.1982 A 

09.04.1987 E DE 25.02.1982 A 31.03.1982 RECONHECIDA - TEMPOS ESPECIAL E COMUM COMPROVADOS 

INSUFICIENTES PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

II. São reconhecidos como especiais os períodos de 05.05.1975 a 30.08.1976, de 30.09.1974 a 18.04.1975, de 

11.05.1987 a 18.09.1990, de 01.04.1982 a 09.04.1987 e de 25.02.1982 a 31.03.1982, em que o autor esteve 

comprovadamente submetido a ruído superior a 80 decibéis. 

III. Totaliza o autor 28 (vinte e oito) anos, 2 (dois) meses e 11 (onze) dias de labor, tempo insuficiente para a concessão 

da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

IV. Recurso do autor improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do autor, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de julho de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.026787-0        AC  699441 
ORIG.   :  0000000894  2 Vr INDAIATUBA/SP 
APTE    :  JARES DA COSTA 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

COMPROVADO DE 27.06.1984 A 05.11.1984. RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL DE 12.09.1979 A 

13.05.1983, DE 01.07.1976 A 12.12.1977 E DE 06.11.1984 A 04.08.1986. TEMPOS RECONHECIDOS 

INSUFICIENTES PARA A APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.  

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. Não existem documentos em nome do autor que comprovem o efetivo exercício da atividade rurícola, no período 

anterior a 27.06.1984, que restou parcialmente comprovado por prova exclusivamente testemunhal. 
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III. A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nessas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

IV. O único documento juntado para comprovar a atividade rurícola é o Certificado de Isenção do Serviço Militar, 

datado de 27.06.1984. 

V. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

VI. Devem ser reconhecidos como especiais os períodos de 12.09.1979 a 13.05.1983, de 01.07.1976 a 12.12.1977 e de 

06.11.1984 a 04.08.1986, nos quais o autor permaneceu exposto ao agente agressivo ruído, em nível superior a 80 

decibéis. 

VII. O tempo especial aqui reconhecido, somado ao tempo de serviço rural e comum, totaliza 14 (quatorze) anos, 11 

(onze) meses e 19 (dezenove) dias de trabalho, insuficientes para a concessão ao autor da aposentadoria proporcional 

por tempo de serviço. 

VIII. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providos. Apelação do autor prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS, restando prejudicada a apelação do autor, nos termos do voto do Juiz Federal 

Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.026927-0        AC  700019 
ORIG.   :  0000001308  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADELAIDE YOLE MAGRI MARTINS 
ADV     :  PAULO LYUJI TANAKA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHO RURAL - SEGURADO 

ESPECIAL - ECONOMIA FAMILIAR - COMPROVAÇÃO PARCIAL - BENEFÍCIO INDEVIDO - 

SUCUMBÊNCIA PARCIAL.  

1 - A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

2 - A existência de início de prova material idônea a partir de certa data, somada à consistência da prova testemunhal, 

conduz à parcial procedência da pretensão da autora em ver reconhecido tempo de trabalho rural para efeito de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

3 - No caso dos autos, a autora não comprovou o tempo de serviço mínimo necessário para a aposentadoria por tempo 

de serviço e nem a carência , portanto o benefício postulado é indevido.  

4 - Diante da sucumbência parcial, as partes arcarão com os honorários advocatícios de seus respectivos advogados. 
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5 - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.027838-6        AC  701365 
ORIG.   :  0000001285  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAIMUNDA DO NASCIMENTO TOLEDO 
ADV     :  CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHO RURAL - SEGURADO 

ESPECIAL - ECONOMIA FAMILIAR - COMPROVAÇÃO PARCIAL - BENEFÍCIO INDEVIDO - 

SUCUMBÊNCIA PARCIAL.  

1 - A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

2 - A existência de início de prova material idônea a partir de certa data, somada à consistência da prova testemunhal, 

conduz à parcial procedência da pretensão da autora em ver reconhecido tempo de trabalho rural para efeito de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

3 - No caso dos autos, a autora não comprovou o tempo de serviço mínimo necessário para a aposentadoria por tempo 

de serviço e nem a carência , portanto o benefício postulado é indevido.  

4 - Diante da sucumbência parcial, as partes arcarão com os honorários advocatícios de seus respectivos advogados. 

5 - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Recurso adesivo prejudicado. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação, restando prejudicado o recurso adesivo, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado 

Relator. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.027892-1        AC  701419 
ORIG.   :  9900000723  1 Vr QUATA/SP 
APTE    :  JAIR FERREIRA PESSOA 
ADV     :  RAFAEL FRANCHON ALPHONSE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO PARCIAL DO 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. 

TEMPO DE SERVIÇO NÃO IMPLEMENTADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

II. Dos depoimentos transcritos, verifica-se que as testemunhas corroboraram o alegado trabalho rurícola.  

III. A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existem 

referências à marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. Portanto, em razão da já 

reconhecida fragilidade da prova testemunhal, os marcos temporais informados pela prova testemunhal sem amparo no 

início de prova material não devem ser reconhecidos, prevalecendo, no caso, as informações que constam da prova 

documental. 

IV. Como o início da prova material remonta a 1972, a partir de então é que se deve considerar o trabalho rural exercido 

pelo autor.  

V. Restou comprovado, por meio de início de prova material corroborado por prova testemunhal, o exercício da 

atividade rural pelo autor, no período de 01.01.1972 a 31.12.1974. 

VI. Somados os períodos de atividade rural, ora reconhecidos, com os períodos reconhecidos pelo INSS no 

requerimento administrativo, conclui-se que o autor comprovou 29 anos, 10 meses e 12 dias de tempo de serviço, tempo 

insuficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

VII. Diante da sucumbência recíproca em que incorreram, cada parte deverá arcar com os honorários de seus 

respectivos advogados. 

VIII. Apelação da autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de julho de 2008.  

  

PROC.   :  2001.03.99.031699-5        AC  707920 
ORIG.   :  0000000408  2 Vr TUPI PAULISTA/SP 
APTE    :  JOSE PRUDENTE DE OLIVEIRA 
ADV     :  FERNANDO MATEUS DOS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

RECONHECIDO DE 01.01.1972 A 30.12.1982. LEI 9.506/97 -  VEREADOR - RECONHECIMENTO DO PERÍODO 

DE 01.01.1989 A 30.10.1997. TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL NÃO IMPLEMENTADO.  

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais e de ex-empregadores, não contemporâneas à 

prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. 

III. O documento mais antigo em nome do autor, no qual foi qualificado como rurícola, é o certificado de dispensa de 

incorporação, com data de 12.05.1972. Nos anos de 1975, 1976, 1977 e 1982 ele também consta como "lavrador" nas 

certidões de casamento dele e de nascimento dos filhos. 

IV. As testemunhas corroboraram, em parte, o alegado trabalho rurícola pelo período declarado na inicial. 

V. O autor exerceu atividades rurais nos períodos de 01.01.1972 a 30.12.1982, não sendo possível reconhecer período 

anterior a 1972 e posterior a 1982, por ausência de prova material, tendo em vista que a atividade rurícola restou 

comprovada apenas pelas testemunhas. 

VI. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

VII. No período laborado na condição de Vereador, a partir do advento da Lei 9.506 de 30.10.1997, que incluiu como 

segurado obrigatório da Previdência Social o "exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que 

não vinculado a regime próprio de previdência social", deveria o autor ter vertido ao INSS as respectivas contribuições 

previdenciárias, o que não se comprovou nestes autos, e nem na pesquisa realizada junto ao CNIS (doc. anexo). 

VIII. Ainda que reconhecidos o período rural, de 01.01.1972 a 31.12.1982, e o período urbano, de 01.01.1989 a 

30.10.1997, conta o autor com um total de 19 (dezenove) anos, 10 (dez) meses e 1 (um) dia de trabalho, tempo 

insuficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

IX. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.036318-3        AC  716713 
ORIG.   :  0000002194  4 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FLOR DE CASTORINA DOS SANTOS 
ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO RURAL. POSSIBILIDADE EM PARTE. CARÊNCIA. PRESENTES OS 
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REQUISITOS PARA A CONCESSÃO  DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL . 

TUTELA ANTECIPADA. 

I- Há que salientar que tendo a sentença sido proferida na vigência da Lei nº 9.469/97, está sujeita ao reexame 

necessário, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

II- O início de prova material, em nome próprio, apresentado pela autora data de 11.01.1958 (certidão de casamento), na 

qual o marido está qualificado como lavrador.  

III- Considerando que a prova testemunhal corrobora o início de prova material, que aponta a atividade como lavradora 

a partir de 11.01.1958, tendo os depoentes afirmado que a autora permaneceu em atividade rurícola até 

aproximadamente 1979, quando se mudou para Jundiaí, tenho que o período suscetível de reconhecimento é o 

compreendido entre 11.01.1958 a 31.12.1979. 

IV- A regra de isenção do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, permite a contagem do trabalho rural anterior à lei, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, ou seja, a 

própria norma de isenção excepciona a utilização do tempo de serviço rural, sem o recolhimento de contribuições 

sociais, quando a finalidade for a de determinar a carência, e ao mesmo tempo exclui a possibilidade de cômputo do 

período de trabalho rural posterior à publicação da lei, sem o prévio recolhimento das contribuições sociais.  

V- Tendo em vista que no ano de 1984 a autora, em tese, completaria os requisitos para concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço integral, conclui-se que a carência necessária à concessão do benefício corresponde a 60 (sessenta) 

meses, nos termos da regra de transição do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, na redação da               Lei nº 9.032, de 28 de 

abril de 1995, daí porque, aqui também, é de se concluir pelo preenchimento desse requisito pela autora, diante dos 

recolhimentos efetuados, comprovados através das informações extraídas do CNIS. 

VI- Considerando os períodos de trabalho rural acima (11.01.1958 a 31.12.1979), as anotações da CTPS da autora, os 

recolhimentos efetuados, bem como as informações extraídas do CNIS, até a EC 20/98, a autora contava com 30 anos, 

11 meses e 21 dias de trabalho, consoante demonstra a tabela que faz parte integrante deste voto, tempo suficiente à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, conforme art. 53, da lei 8213/91. 

VII- A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

VIII-Apelação do INSS e Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas.  

IX- Tutela antecipada deferida de ofício. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar parcial provimento ao apelo do 

INSS e à remessa oficial, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.039456-8        AC  721829 
ORIG.   :  9900002037  6 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JURANDIR ANTONIO ROSA 
ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - TEMPO RURAL RECONHECIDO DE 

01.01.1968 A 31.12.1980.  ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS RECONHECIDA DE 01.04.1981 A 

30.10.1983 E DE 01.02.1984 A 08.02.1994 - TEMPO COMPROVADO SUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. 

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. O documento mais antigo em nome do autor, no qual foi qualificado como rurícola, é o certificado de dispensa de 

incorporação, com data de 10.06.1968. Os contratos de parceria agrícola e as certidões de casamento do autor e  de 

nascimento do filho também demonstram que até 1980 o autor exerceu as lides rurais. 

III. As testemunhas corroboraram, em parte, o alegado trabalho rurícola pelo período declarado na inicial. 

IV. O conjunto probatório demonstra que o autor exerceu atividades rurícolas no período de 01.01.1968 a 31.12.1980, 

não sendo possível reconhecer o período anterior a 1968, por ausência de prova material, tendo em vista que a atividade 

rurícola restou comprovada apenas pelas testemunhas. 

V. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

VI. O autor esteve submetido, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos no "ambiente com ruídos de 

máquinas em funcionamento, pó de sílica desprendido dos rebolos abrasivos, fumaça de solda, calor proveniente das 

operações com o maçarico, aerodespersóides (pó de ferro em suspensão)", encontrando-se a atividade enquadrada no 

código 1.2.10 do Decreto 53.831/64. 

VII. Até a data do pedido administrativo (12.06.1998), possui o autor 33 (trinta e três) anos e 6 (seis) dias de trabalho, o 

que permite a concessão ao autor da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

VIII. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

IX. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, concedendo a antecipação da tutela requerida para permitir a imediata implantação do benefício, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.02.009600-2        AC  972172 
ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  PAULO CELSO VASCONCELLOS 
ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA DE FATIMA JABALI BUENO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO -  APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS - BANCÁRIO - NÃO COMPROVAÇÃO. 
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I - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

II - O autor alega que trabalhou em condições especiais no período de 21.07.1975 a 15.12.1998. Apresentou, além da 

CTPS, o currículo escolar-funcional (fls. 27/29), cópias de seus contracheques (fls. 30/31), pedido de autorização para 

tratamento psicoterapêutico (fls. 32/34), bem como extratos das sessões de psicoterapia do mês de junho de 2001(fls. 

35), solicitação de curso de Caixa Convencional (fls. 37), Termo de Responsabilidade- Cartão de Operação para ATM 

(assinado pelo autor, em 23/12/1999) e e-mail enviado pelo autor, como gerente adjunto da agência de São José do Rio 

Pardo, em 15.04.2000, informando a tentativa de furto (fls. 29). 

III - As atividades registradas na CTPS do autor não se enquadram nas hipóteses de trabalho especial, e mesmo se 

eventualmente estivessem enquadradas, o registro da função em CTPS, por si só, não é suficiente para demonstrar as 

condições especiais do trabalho, sendo exigível a complementação documental, especialmente pela apresentação de 

informações do empregador (declaração, formulários SB40, DSS 8030, etc...), conforme precedentes jurisprudenciais 

deste tribunal.  

IV - As pseudocondições especiais descritas pelo autor não dão ensejo ao trabalho especial, podendo, no máximo, gerar 

alguma doença profissional nos casos de excessos no exercício laboral, mas que em nenhuma hipótese autoriza o 

reconhecimento da excepcionalidade do trabalho.  

V - Houve a realização de perícia judicial (laudo- fls. 92/107), realizada no dia 27.11.2002, no BANESPA, da agência 

Centro, em Ribeirão Preto. O perito apontou no item 4.6.1, que o BANESPA, o autor trabalhou em várias cidades, 

como São Paulo, Divinolândia, Itobi, São José do Rio Pardo, Paulínia, Itatiba, Campinas e Ribeirão Preto, sempre na 

função de escriturário e caixa. A perícia concluiu que o autor exercia "Atividades e Operações Perigosas/Penosas, no 

teor da Lei nº 6.514 de 22 de dezembro de 1977, Normas Regulamentadoras NR aprovadas pela Portaria 3.214 de 08 de 

junho de 1978 - NR 15- Atividades e Operações Insalubres, NR - 17- Ergonomia e Anexos, Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social estabelecido pelo Decreto Nº 53.831 de 25/3/64, item 2.5.7 Perigoso". Contudo, a 

prova pericial é incapaz de reproduzir as condições pretéritas do trabalho, sendo que, tratou-se de uma perícia indireta, o 

que é imprestável para o reconhecimento das condições especiais. 

VI - O autor comprovou 25 anos de tempo de serviço comum, portanto não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço 

que pleiteia. 

VII -Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar e negar provimento à 

apelação, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de julho de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.07.000929-0        AC 1149273 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  YASUMITSU DOI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TRABALHO 

RURAL. POSSIBILIDADE EM PARTE. CARÊNCIA. AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO  DA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL.  

I- A sentença declarou como tempo de serviço rural o período de 1955 a 1964, e o autor não interpôs recurso de 

apelação no tocante ao reconhecimento de todo o período pleiteado na inicial. Assim, passo à análise do exercício da 

atividade rural apenas no interregno apontado na sentença. 

II-  O início de prova material, em nome próprio, apresentado pelo autor data de 29.07.1972 (certidão de casamento), 

bem como a escritura de venda e compra (fls. 35), na qual o autor está qualificado como lavrador em 29.10.1964.  

III-  Considerando que a discussão do período a ser reconhecido cinge-se ao período de 1955 a 1964, e que a prova 

testemunhal corrobora o início de prova material, que aponta a atividade como lavrador a partir de 29.10.1964, tenho 

que o período suscetível de reconhecimento é o compreendido entre 29.10.1964 a 31.12.1964. 

IV- A regra de isenção do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, permite a contagem do trabalho rural anterior à lei, 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, ou seja, a 

própria norma de isenção excepciona a utilização do tempo de serviço rural, sem o recolhimento de contribuições 

sociais, quando a finalidade for a de determinar a carência, e ao mesmo tempo exclui a possibilidade de cômputo do 

período de trabalho rural posterior à publicação da lei, sem o prévio recolhimento das contribuições sociais.  

V- Aplica-se, no caso, a regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91, no entanto, considerando que o autor comprovou 

o preenchimento de carência superior a 180 meses, resta superada a aplicação da regra de transição. 

VI- Considerando os períodos de trabalho rural acima (29.10.1964 a 31.12.1964), as anotações da CTPS do autor, bem 

como as informações extraídas do CNIS), até a EC 20/98, o autor contava com 26 anos, 05 meses e 14 dias de trabalho, 

consoante demonstra a tabela que faz parte integrante deste voto, tempo insuficiente à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional, conforme art. 53, da lei 8213/91. 

VII- Ainda se considerarmos o tempo de serviço do autor, até a propositura da ação, em 05.03.2001, muito embora ele 

tenha cumprido o requisito etário, também não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, por ostentar 

28 anos, 08 meses e 04 dias de trabalho, consoante demonstra a tabela em anexo. 

VIII-Apelação do INSS e Remessa oficial parcialmente providas.  

IX- Sem condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência parcial. Custas na forma da lei. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar parcial provimento ao apelo do 

INSS e à remessa oficial, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.09.004063-0     REOAC  986293 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
PARTE A :  LUIZ RUIZ PERES 
ADV     :  JOSE PINO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS RECONHECIDA DE 17.09.1979 A 03.04.1984 - TEMPOS ESPECIAL E COMUM COMPROVADOS 

SUFICIENTES PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.  

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

II. O autor foi submetido, de 17.09.1979 a 03.04.1984, ao agente agressivo ruído superior a 85 decibéis, enquadrando-se 

a atividade como especial desde o Decreto 53.831/64. 

III. Até o pedido administrativo, o autor totaliza 31 (trinta e um) anos, 2 (dois) meses e 11 (onze) dias de labor, o que 

permite a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

IV. Remessa oficial improvida. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.11.001562-3        AC  924067 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  AGOSTINHO ANTONIO GONCALVES 
ADV     :  JOSUE COVO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

 E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TRABALHO 

RURAL. POSSIBILIDADE. CARÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO RECONHECIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS. 

I- A existência da propriedade da família do autor, restou comprovada pela escritura de compra e venda. 

II- O documento aceitável mais antigo, em nome do autor, trazido como início de prova material é a certidão expedida 

pelo Cartório Eleitoral, no qual ele foi qualificado como lavrador em 27.05.1968. Nesse sentido, é a partir dessa data 

que considero como efetivamente exercido o trabalho rural pelo autor.  

III- Há ainda, o certificado de dispensa de incorporação, expedido pelo Ministério do Exército em 21.01.1969, a 

certidão de casamento, celebrado em 29.07.1972 e as certidões de nascimento dos filhos, em domicílio, nas quais o 

autor foi qualificado como lavrador, em 20.06.1973, 09.06.1974 e 04.07.1975. 

IV- Quanto às provas testemunhais, entendo que os depoimentos prestados foram convincentes e corroboram 

satisfatoriamente as provas documentais apresentadas, sendo que declararam que o autor trabalhou no sítio de sua 

família, durante toda a década de 1960, sendo que em 1974, aproximadamente, o autor mudou-se para Ocauçu e passou 

a trabalhar na emprega de topografia..  
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V- em face da congruência documental, aliada à firmeza da prova testemunhal, tenho como viável o reconhecimento de 

trabalho rural, apenas nos períodos de 01.01.1969 a 31.12.1971 e de 24.03.1973 a 19.12.1974. 

VI- O trabalho rural anterior à Lei 8.213/91 somente será considerado para  efeito de determinação da carência, quando 

comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

VII- O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, 

de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

 VIII- Em face da ausência de menção ao nível de ruído, ou na falta de laudo técnico contemporâneo, entendo inviável 

reconhecer a ocorrência da referida condição especial.  

IX- Quanto aos demais agentes agressores mencionados no formulário, não podem ser considerados, pois há menção ao 

calor, sem ser apontada a temperatura ao qual o autor estava efetivamente exposto. O mesmo se dá com relação ao 

agente agressivo poeira.  

X- A categoria profissional de "operador de máquinas" também não pode ser reconhecida como especial. 

XI- Aplica-se, no caso, a regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91, no entanto, considerando que o autor 

comprovou o preenchimento de carência superior a 180 meses, resta superada a aplicação da regra de transição. 

XII- Desta forma, considerado o período de trabalho rural, somados aos demais períodos que constam do "Resumo de 

Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço" (fls. 55/56), conclui-se que o autor possui, até a EC 20/1998, o tempo 

de serviço de 28 anos, 01 mês e 29 dias, consoante demonstra a tabela que faz parte integrante da presente decisão. 

XIII- Considerada a data do requerimento administrativo (16/11/2000), consoante a tabela de cálculo em anexo, o autor 

possui 30 anos e 03 meses de trabalho, porém, não completou o autor o requisito etário, pois nasceu em 14.03.1949. 

XIV- Não faz jus o autor ao recebimento da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XV- Recurso de apelação do INSS, do autor e remessa oficial, parcialmente providos. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao apelo do INSS, ao 

recurso do autor e à remessa oficial, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal 

Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de julho de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.13.004073-8        AC  978802 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE PEDRO FERREIRA 
ADV     :  JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS RECONHECIDA DE 17.10.1973 A 12.02.1982; 23.07.1984 A 08.04.1986; 16.07.1986 A 17.09.1986; 

12.10.1988 A 28.05.1991 E DE 14.06.1991 A 05.03.1997. TEMPO DE SERVIÇO COMUM E ESPECIAL 

SUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.  

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

II. Nos períodos de 17.10.1973 a 12.02.1982 e de 23.07.1984 a 08.04.1986, o autor ficou exposto de modo habitual e 

permanente ao agente agressivo frio de 5 graus positivo, em câmara fria, devendo esse tempo ser reconhecido como 

especial, nos termos do Decreto 53.831, código 1.1.2. 

III. O período de 16.07.1986 a 17.09.1986, trabalhado na condição de Caleiro, em que ficou exposto a agentes químicos 

(sulfato de sódio, cal hidratada e gás sulfídrico), lastreado por laudo técnico, também deve ser reconhecido como 

especial, uma vez que assim enquadrado desde o Decreto 53.831/64, código 1.2.9. 

IV. Os períodos de 12.10.1988 a 28.05.1991 e a partir de 14.06.1991, sem data de saída, nos quais o autor esteve 

submetido a nível de ruído de 89 decibéis, devem ser reconhecidos, em parte, como especiais, até o advento do Decreto 

2.172, quando o nível de ruído exigido para o reconhecimento da atividade especial passou a ser 90 decibéis. 

V. A partir de 29.04.1995 imprescindível a apresentação dos formulários com descrição das condições especiais, 

acompanhados de laudos técnicos e, a partir de 28.05.1998, os períodos de trabalho sob condições especiais não podem 

mais ser reconhecidos para efeito de conversão em comum, mas somente para concessão de aposentadoria especial. 

VI. Os períodos suscetíveis de reconhecimento como especiais são os compreendidos entre 17.10.1973 a 12.02.1982; 

23.07.1984 a 08.04.1986; 16.07.1986 a 17.09.1986; 12.10.1988 a 28.05.1991 e entre 14.06.1991 a 05.03.1997 que, 

somados ao tempo comum, resultam em 31 (trinta e um) anos, 3 (três) meses e 9 (nove) dias de trabalho, o que permite 

a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

X. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.83.005031-5        AC  895488 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  VALDINO BATISTA DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA MAIBASHI NEI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO PARCIAL DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ATIVIDADE EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. CÁLCULO DO VALOR DO 
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BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS 

PROCESSUAIS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO. 

I. A preliminar de carência da ação por falta de esgotamento da via  administrativa não merece subsistir. O autor 

comprovou que requereu o benefício no INSS. Tendo em vista o indeferimento, nasceu para o autor o interesse de agir. 

Portanto, a preliminar deve ser rejeitada. 

II. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

III. Os documentos em nome do pai do autor podem ser aceitos como início de prova material, uma vez que há, nos 

autos, prova da continuidade do trabalho por contra própria, conforme certidão da Justiça Eleitoral e ficha de 

alistamento militar em  que foi qualificado como lavrador. 

IV. As testemunhas corroboraram o alegado trabalho rurícola no período alegado pelo autor. 

V. Restou comprovado, por meio de início de prova material corroborado por prova testemunhal, o exercício da 

atividade rural pelo autor no período de 01.03.1965 a 30.12.1971. 

VI. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, 

de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

VII. Período de 10.05.1978 a 31.12.1983, laborado na empresa Ford Brasil Ltda., nas funções de manipulador de 

equipamentos e materiais e de montador, local em que esteve exposto a nível de pressão sonora de 91 dB, de modo 

habitual e permanente, conforme relata o formulário SB 40 (fl. 65) e laudo técnico (fl. 66). 

VIII. Período 01.01.1984 a 19.01.1998, laborado na Ford Brasil, na função de montador, local em que esteve exposto a 

nível de pressão sonora de 84 dB, de modo habitual e permanente, conforme relata o formulário SB 40 (fl. 64) e laudo 

técnico (fl. 67).   

IX. Quanto ao agente agressivo ruído, a jurisprudência dos nossos Tribunais consolidou orientação no sentido de que 

até 05/03/1997 considera-se insalubre a atividade laboral submetida a ruído acima de 80 dB, consoante normas contidas 

nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos artigos 295 do Decreto 357/91 e 292 

do Decreto 611/92. Com o advento do Decreto 2.172, de 05.03.1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92, 

passou-se a qualificar como insalubre a atividade laboral exercida com exposição ao agente nocivo ruído acima de 90 

dB (Precedentes do STJ). 

X. Diante da ausência de comprovação do exercício de atividade em condições especiais a partir de 05.03.1997, deve 

ser reconhecido o exercício de atividade em condições especiais pelo autor de 10.05.1978 a 04.03.1997, restando o 

período de 05.03.1997 a 19.01.1998, como tempo de serviço comum. 

XI. O autor comprovou 6 anos, 9 meses e 30 dias de tempo de serviço rural, 2 anos, 1 mês e 27 dias de tempo de serviço 

comum e 26 anos, 4 meses e 5 dias de tempo de serviço especial, já convertidos, totalizando 35 anos 4 meses e 2 dias de 

tempo de serviço, tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

XII. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de entrada do requerimento administrativo - 18/05/1998 -, 

conforme artigo 49, da Lei nº 8.213/91. 

XIII. O cálculo do valor do benefício deverá ser efetuado de acordo com o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, na redação 

vigente na data do início do benefício. 

XIV. Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior 

ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

XV. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  
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XVI. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

XVII. O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

XVIII. A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

XIX. Preliminar rejeitada. Remessa oficial  e Apelações parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar, dar parcial provimento à 

remessa oficial e às apelações e, de ofício, antecipar a tutela, determinando a imediata implantação do benefício, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 30 de junho de 2008.  

  

PROC.   :  2003.03.99.032519-1        AC  906888 
ORIG.   :  0000000803  3 Vr SUMARE/SP 
APTE    :  ORFELINDO CASALI ZANCHIN 
ADV     :  VANDERLEI CESAR CORNIANI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL DE 01.01.1972 A 28.07.1972. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - 

INADMISSIBILIDADE. FRAGILIDADE DA PROVA. TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL 

IMPLEMENTADO.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. 

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. As declarações provenientes de ex-empregador e de sindicatos de trabalhadores rurais, não contemporâneas à 

prestação do trabalho, por equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. 

III. Os documentos em nome de José Zanchin comprovam que o pai do autor era proprietário de terras com 29,9 

hectares e era cadastrado como produtor rural até 11.10.1972, quando pediu baixa de sua inscrição junto ao INCRA, 

mas não atestam o alegado trabalho rurícola do autor. 

IV. O Certificado de Isenção do Serviço Militar em nome do autor comprova que em 1967 ele exercia a atividade rural, 

não sendo possível reconhecer essa condição em período anterior, uma vez que não existe prova material nesse sentido, 

e nem mesmo as testemunhas, que "acreditam" que ele trabalhou a partir dos oito anos, puderam corroborar a versão 

defendida pelo autor. 

V. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 
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VI. A prova oral é reconhecidamente frágil, em decorrência da notória falibilidade da memória humana, sendo exigível, 

em se tratando de marcos temporais (data de início e término do trabalho rural), que a testemunha indique ou os associe 

a algum evento pessoal contemporâneo aos fatos. 

VII. O autor comprovou sua condição de rurícola no período de 01.01.1967 a 28.07.1972, totalizando 30 (trinta) anos, 9 

(nove) meses e 10 (dez) dias de labor, o que permite a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

VIII. Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas as 

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do Código de 

Processo Civil. 

IX. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

X. Remessa oficial e apelações parcialmente providas. Tutela antecipada deferida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à 

remessa oficial e às apelações, concedendo a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do voto do Juiz Federal 

Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.99.005661-5        AC  917836 
ORIG.   :  0200001848  1 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLGA ROGERIO ZEM (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHO URBANO 

POSTERIOR - CONDIÇÃO DE RURÍCOLA NÃO DESCARATERIZADA. 

I - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo artigo 535, CPC. 

III - Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos dispositivos 

aventados pelo embargante. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da 

Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 
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São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.99.008801-3        AC 1010413 
ORIG.   :  0300000381  1 Vr ITUVERAVA/SP 
APTE    :  MARCELO DA COSTA MORAES incapaz e outros 
ADV     :  EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE COMPROVADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA 

INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA. FALTA DE COMPROVAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

IDADE OU POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO COMPROVADA. 

I.A companheira e os filhos menores de 21 anos têm sua dependência econômica presumida de forma absoluta, assim, 

os autores têm a qualidade de dependentes do segurado falecido. 

II.O último vínculo empregatício comprovado nos autos encerrou-se em 08/11/1983. Considerando ter o de cujus 

contribuído por menos de 120 (cento e vinte) meses, o período de graça previsto em lei cessou em 16/01/1985. 

III.O falecido, na data do óbito, já não ostentava mais a qualidade de segurado, com o que não tinha direito a nenhuma 

cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

IV.Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de estar incapacitado para o trabalho, 

porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Se tinha direito a cobertura previdenciária no 

período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho. 

V.A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, a incapacidade 

não restou comprovada pela autora. 

VI.Na data do óbito, o falecido não preenchia todos os requisitos para se aposentar por idade. 

VII.Com pouco mais de 4 (quatro) anos de contribuição não tinha direito a aposentar-se por tempo de serviço ou por 

tempo de contribuição. 

VIII.Também não poderia se aposentar por idade, uma vez que tinha 52 anos. 

IX.Não tendo o de cujus, na data do óbito, direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes também não o 

têm. 

X.Apelação do INSS provida. Sentença reformada. Apelo dos autores prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar provimento à apelação do INSS 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, restando prejudicada a apelação dos autores, nos termos do 

voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de julho 2008.  (data do julgamento). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1088/1759 

  

PROC.   :  2006.61.06.010779-3        AC 1284135 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APPARECIDA PISSOLATTI LEDIN 
ADV     :  JAMES MARLOS CAMPANHA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA..  

I - A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II - O marido da autora, idoso (nascido em 20.11.1934) é beneficiário de Aposentadoria por Invalidez, desde 01.04.1995 

no valor de um salário mínimo. Esse benefício deve ser excluído do cálculo da renda familiar, por isonomia ao 

determinado no parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03. 

III - O filho da autora percebe atualmente R$ 675,17 (seiscentos e setenta e cinco reais e dezessete centavos) mensais, 

proporcionando renda per capita de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos), correspondente a 

81,32% do salário mínimo atual e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93.   

IV - Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

VI - Apelação provida 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo,  21 de julho de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.008529-8        AC 1302396 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO ZAITUN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISAURA SALGADO FINQUEL 
ADV     :  PAULO ROBERTO GOMES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL - SENTENÇA PROFERIDA APÓS A 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.352/01 - CONDENAÇÃO INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - NÃO 

CONHECIMENTO. SUSPENSÃO DA TUTELA CONCEDIDA - DESCABIMENTO. CARÊNCIA DA AÇÃO - 
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INEXISTENTE. LEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTARQUIA. REQUISITOS COMPROVADOS. TUTELA 

ANTECIPADA MANTIDA 

I - Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e cujo 

valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

II- O efeito suspensivo à tutela deferida, não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, segundo orientação 

desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, no efeito 

suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu 

inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

III - A legitimidade passiva para responder pela controvérsia atinente ao benefício inominado, entendo que, conforme 

dispõem os parágrafos únicos do artigo 29 da Lei nº 8.742/93 e do artigo 32 do Decreto nº 1.744/95, cabe à autarquia 

previdenciária a operacionalização do benefício em questão, concedendo-o ou não e mantendo-o, sendo inquestionável 

a sua legitimação passiva. 

IV - A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

V- A autora contava com 68 (sessenta e oito) anos quando ajuizou a presente ação, tendo, por isso, a condição de idosa. 

VI - O marido da autora, é beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 21.08.1995, no valor de um salário mínimo. 

Esse benefício deve ser excluído do cálculo da renda familiar, por isonomia ao determinado no parágrafo único do art. 

34 da Lei 10.741/03. 

VII - A situação sócio-econômica do núcleo familiar em que inserida a autora é precária e de miserabilidade, uma vez 

que inexiste renda, dependendo do benefício assistencial que pleiteia para as necessidades básicas, sem condições de 

prover o seu sustento ou tê-lo provido pela família com a dignidade preconizada pela Constituição Federal. 

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação improvida. Tutela antecipada mantida  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, rejeitar as 

preliminares e negar provimento à apelação do INSS, mantendo a tutela antecipada deferida, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de  2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.095931-9        AG  316121 
ORIG.   :  0700123162  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700002742  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  TEREZA APARECIDA PIANTA BASSETE 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

LABORAL. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1090/1759 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008      (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.099617-1        AG  318675 
ORIG.   :  0700003066  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  CLEIDE NOVELI DA SILVA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

LABORAL. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 
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São Paulo, 21 de julho de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.099618-3        AG  318676 
ORIG.   :  0700002774  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  WILSON ROBERTO PASCON 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

LABORAL. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.099619-5        AG  318677 
ORIG.   :  0700002888  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ROSEMARY DA GRACA LOPES 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

LABORAL. 
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I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.100345-1        AG  319189 
ORIG.   :  0700001047  1 Vr MORRO AGUDO/SP                   0700017233  1 Vr 

MORRO AGUDO/SP 
AGRTE   :  JOSEFA DE PAULA 
ADV     :  MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

LABORAL. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 
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São Paulo, 21 de julho de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.100686-5        AG  319441 
ORIG.   :  200761080098406  3 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  EDINA ROSA DAS DORES 
ADV     :  NORBERTO SOUZA SANTOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO 

CPC. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERSISTÊNCIA DA 

SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE. RECURSO PROVIDO. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

III - Reconhecida, no caso presente, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipatória. 

IV - Dos documentos que instruem o agravo resulta a verossimilhança das alegações formuladas. O longo período em 

que a autora, ora agravante, esteve em gozo de auxílio-doença e os atestados médicos juntados (fls. 23/30) evidenciam, 

a priori, a persistência da incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições físicas impostas por sua 

condição de portadora de Esquizofrenia paranóide - CID10 F20.0 -, de tal forma que se encontra inapta para o retorno 

às suas atividades habituais. 

V - Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

VI - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.100906-4        AG  319595 
ORIG.   :  0700150355  3 Vr MOGI MIRIM/SP                   0700002178  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  ANTONIO PAULO HORACIO 
ADV     :  GESLER LEITAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

LABORAL. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.101533-7        AG  320037 
ORIG.   :  0700002861  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0700127593  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  APARECIDO NELSON CELESTRIN 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

LABORAL. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 
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III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.101536-2        AG  320040 
ORIG.   :  0700003202  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0700139610  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ANISIO ALVES DA SILVA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

LABORAL. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.102132-5        AG  320569 
ORIG.   :  0700141025  1 Vr MOGI MIRIM/SP                   0700001967  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  JOAO MARIA DOS SANTOS 
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ADV     :  GESLER LEITAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

LABORAL. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.102153-2        AG  320583 
ORIG.   :  0700140339  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                   

0700003175  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ADRITA FERREIRA DE ALENCAR 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

LABORAL. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 
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II - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.102154-4        AG  320584 
ORIG.   :  0700134699  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                   

0700003042  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  RANIERES CARLOS DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

LABORAL. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.102367-0        AG  320706 
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ORIG.   :  0700138960  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0700003143  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  GILBERTO LEANDRO 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

LABORAL. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.102575-6        AG  320765 
ORIG.   :  200761830074693  7V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MONICA COVIELLO PIROLA 
ADV     :  MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

LABORAL. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 
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agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.103092-2        AG  321307 
ORIG.   :  0700003351  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                   

0700147133  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  PASTORA MARIA DA CONCEICAO 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

LABORAL. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.  (Data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.104665-6        AG  322326 
ORIG.   :  0700003420  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ORLICIO JOSE MARTINS 
ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

LABORAL. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.104767-3        AG  322428 
ORIG.   :  0700003303  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  NEUZA GONCALVES DAMACENO REDIGOLO 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

LABORAL. 
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I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.104997-9        AG  322687 
ORIG.   :  0700003199  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                   

0700139529  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  CRISTINA REGINA LOPES SILVA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

LABORAL. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 
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São Paulo, 21 de julho de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.006059-0        AC 1176504 
ORIG.   :  0600000038  2 Vr ATIBAIA/SP       0600004733  2 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  CELESTINA FILOMENA DORATIOTO DE OLIVEIRA 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN  / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA ESPECIAL. 

CÔNJUGE TRABALHADOR URBANO DESDE 1974. INÍCIO DE PROVA MATERIAL INIDÔNEA. PROVA 

TESTEMUNHAL QUE CARECE DE CREDIBILIDADE. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA NÃO COMPROVADA. 

LITIGÂNCIA DE MA-FÉ CARACTERIZADA.  

I. O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, 

entendido como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido 

em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 

8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e 

confirma a jurisprudência. 

II. O início de prova material apresentado pela autora revelou-se inidôneo, em face da inconsistência e incongruência 

das informações lançadas, evidenciando clara conduta da autora que visava induzir em erro o julgador. 

III. Prova oral que carece de credibilidade, pois alterada a verdade dos fatos com o nítido propósito de beneficiar a 

autora indevidamente.  

III. O CNIS, ora juntado, demonstra que o marido da autora era trabalhador urbano, pois demonstra que ele exerce 

atividade urbana desde 1974, bem como que se aposentou por tempo de contribuição, em 04/02/1998, sendo o ramo de 

atividade, transportes e carga. Assim, as testemunhas faltaram com a verdade ao afirmarem que o mesmo trabalhava 

como rurícola em conjunto com a autora. 

IV. O conjunto probatório dos autos carece de credibilidade, não existindo, portanto, qualquer prova capaz de amparar a 

pretensão da autora. 

VI. Apelação a que se nega provimento. Condenação da autora por litigância de má-fé que se impõe, sem prejuízo de 

eventual apuração na seara penal. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo,  14 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.015621-0        AC 1190374 
ORIG.   :  0600000939  2 Vr OLIMPIA/SP       0600043878  2 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  SEGUNDO BALDAN 
ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN  / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I. A carência estatuída no artigo 25 da Lei 8.213/91 não tem sua aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva na forma descrita no artigo 142 da referida lei. 

II. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de 

meses correspondentes à carência do benefício requerido.  

III. Não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

IV. Os elementos contidos nos autos não permitem concluir pelo desembaraço da atividade rural em regime de 

economia familiar.  

V. O depoimento do autor comprova a utilização de mão-de-obra assalariada descaracterizando o auxílio eventual de 

terceiros (art. 11, VII, §1º, da Lei 8.213/91).  

VI. Não serve a esse objetivo a simples prova de ser proprietário rural, pois não basta para revelar a forma de 

exploração do imóvel rural, isto é, se com ou sem o concurso de empregados, o que é essencial para assentar o suposto 

regime de economia familiar sob o qual o trabalho rural teria sido desempenhado. 

VII. Diante da ausência de produção de início de prova material, a ser conjugada a prova testemunhal idônea, é de ter 

como não comprovado o trabalho rural alegado na exordial. 

VIII. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.032418-0        AC 1215345 
ORIG.   :  0400000197  3 Vr PINDAMONHANGABA/SP       0400001897  3 Vr 

PINDAMONHANGABA/SP 
APTE    :  MARIA CRISTINA BATISTA PAULINO 
ADV     :  LUCIMARA GAIA DE ANDRADE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DE DESEMPREGO. EXIGÊNCIA LEGAL DE 

REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. ÓBITO 

OCORRIDO APÓS O PERÍODO DE GRAÇA. 
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1. Nos exatos termos do § 2º do art. 15 da Lei de Benefícios, a situação de desemprego, para  fins de ampliação do 

prazo de manutenção da qualidade de segurado por mais 12 (doze) meses, necessita da comprovação pelo registro no 

órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Precedentes do E.STJ 

2. A anotação da rescisão contratual na carteira profissional não basta para caracterizar a situação de desemprego, sendo 

necessário, nos termos da lei, o seu registro no órgão próprio. 

3. Caracterizada a perda da qualidade de segurado quando do óbito, indevida a pensão por morte. 

4. Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, negar provimento à apelação da 

autora, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de julho 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.033050-7        AC 1217755 
ORIG.   :  0200001933  2 Vr BEBEDOURO/SP                   0200055570  2 Vr 

BEBEDOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSELI GONCALVES NUENS 
ADV     :  ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO 

COMPROVADAS. INCAPACIDADE PARCIAL E DEFITIVA CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO 

BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA DE EXCLUSÃO DO ART. 42, § 2º DA LEI 

8.213/91. 

I- Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez são: a existência de incapacidade laborativa, em grau e 

intensidade suficientes para impossibilitar o segurado a prover o seu sustento, além de insuscetível de reabilitação; a 

carência mínima prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na época do 

surgimento da incapacidade. 

II-O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado às fls. 68/70, aonde o sr. perito 

concluiu pela existência de cardiopatia-valvopatia. 

III- A parte autora também preenche a carência mínima para a concessão do benefício, prevista no art. 25, I, da Lei de 

Benefícios, diante das informações colhidas do CNIS, que comprovam 21 recolhimentos na condição de contribuinte 

não cadastrado. 

IV- No entanto, o pleito da autora resvala na restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios ("§ 2 

A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão"), pois os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que a 

doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da autora ao regime previdenciário. 
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V-A aposentadoria por invalidez não é devida quando comprovado que a doença e/ou a incapacidade são anteriores à 

filiação do segurado, e que não se trata de hipótese de progressão ou agravamento da doença. Restrição do art. 42, § 2º 

da Lei 8.213/91. 

VI-Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

VII-Benefício indevido. Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar provimento à remessa oficial 

tida por interposta e à apelação do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.034294-7        AC 1219208 
ORIG.   :  0600007679  2 Vr NOVA ANDRADINA/MS       0600000320  2 Vr 

NOVA ANDRADINA/MS 
APTE    :  DIVINA GARCIA DA SILVA 
ADV     :  RICARDO BATISTELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE COMPROVADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

I.A pensão por morte é regulamentada pela lei vigente à época do falecimento. Óbito ocorrido na vigência da Lei 

8.213/91. 

II.O cônjuge e os filhos menores de 21 anos têm sua dependência econômica presumida de forma absoluta, assim, a 

autora tem a qualidade de dependente do segurado falecido. 

III.A manutenção da qualidade do segurado é requisito legal para a concessão da pensão por morte. 

IV.O recolhimento da última contribuição social foi efetuado em abril de 1979, com a ocorrência do óbito em 02 de 

abril de 1993, evidente a perda da qualidade do segurado, sendo indevida a pensão por morte aos seus dependentes. 

V.Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, negar provimento à apelação da 

autora, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de julho 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.035282-5        AC 1222530 
ORIG.   :  0400000366  2 Vr MATAO/SP                   0400008683  2 Vr MATAO/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAHIR ZABAGLIO GRAU 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO 

COMPROVADAS. INCAPACIDADE TOTAL E DEFITIVA CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO 

BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA DE EXCLUSÃO DO ART. 42, § 2º DA LEI 

8.213/91. 

I- Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez são: a existência de incapacidade laborativa, em grau e 

intensidade suficientes para impossibilitar o segurado a prover o seu sustento, além de insuscetível de reabilitação; a 

carência mínima prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na época do 

surgimento da incapacidade. 

II-O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado às fls. 68/74, aonde o sr. perito 

concluiu pela existência de espondiloartrose lombar e hérnia discal em L5-S1, discreta profusão dos forames 

conjugados em C4-C5,C5-C6 e redução dos espaços discais entre C4-C5 e C5-C6. 

III- A parte autora também preenche a carência mínima para a concessão do benefício, prevista no art. 25, I, da Lei de 

Benefícios, diante das informações colhidas do CNIS. Ademais, nos termos do art. 24, parágrafo único da Lei de 

Benefícios, ao efetuar o recolhimento de 50 contribuições, A autora recuperou a qualidade de segurado, e revalidou o 

período de carência anterior. 

IV- No entanto, o pleito da autora resvala na restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios ("§ 2 

A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão"), pois os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que a 

doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da autora ao regime previdenciário. 

V-A aposentadoria por invalidez não é devida quando comprovado que a doença e/ou a incapacidade são anteriores à 

filiação do segurado, e que não se trata de hipótese de progressão ou agravamento da doença. Restrição do art. 42, § 2º 

da Lei 8.213/91. 

VI-Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

VII-Benefício indevido. Remessa oficial e apelação do INSS providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS, restando prejudicada a análise do apelo adesivo da autora, nos termos do voto do Juiz Federal 

Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.043698-0        AC 1243703 
ORIG.   :  0600000315  3 Vr SALTO/SP                   0600023198  3 Vr SALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RITA ROSA DE JESUS SEZILIO 
ADV     :  VITORIO MATIUZZI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. LIDES PREVIDENCIÁRIAS. 

POSSIBILIDADE. PREECNHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.PRELIMINAR REJEITADA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO 

COMPROVADAS. INCAPACIDADE TOTAL E DEFITIVA CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO 

BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA DE EXCLUSÃO DO ART. 42, § 2º DA LEI 

8.213/91. 

I- Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez são: a existência de incapacidade laborativa, em grau e 

intensidade suficientes para impossibilitar o segurado a prover o seu sustento, além de insuscetível de reabilitação; a 

carência mínima prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na época do 

surgimento da incapacidade. 

II-O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado às fls.42/46, aonde o sr. perito 

concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e permanente, diagnosticada como 

hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus e osteoartrose de coluna lombar e de quadril. 

III- A parte autora também preenche a carência mínima para a concessão do benefício, prevista no art. 25, I, da Lei de 

Benefícios, diante das informações colhidas do CNIS, que comprovam 23 recolhimentos na condição de contribuinte 

facultativo. 

IV- No entanto, o pleito da autora resvala na restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios ("§ 2 

A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão"), pois os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que a 

doença incapacitante é pré-existente à filiação da autora ao regime previdenciário. 

V-A aposentadoria por invalidez não é devida quando comprovado que a doença e/ou a incapacidade são anteriores à 

filiação do segurado, e que não se trata de hipótese de progressão ou agravamento da doença. Restrição do art. 42, § 2º 

da Lei 8.213/91. 

VI-Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

VII-Benefício indevido. Preliminar rejeitada.Remessa oficial e apelação do INSS providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar argüida e dar 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.047766-0        AC 1255070 
ORIG.   :  0300000461  2 Vr ADAMANTINA/SP                   0300007438  2 Vr 

ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MAURO SUZANO 
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ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA.  

I - A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II - A mãe do autor é beneficiária de Pensão Por Morte, desde 04/08/1991, e também percebe Aposentadoria por idade, 

desde 20.10.2003, ambos no valor de um salário mínimo cada, e, ainda que se exclua o valor do benefício em nome da 

mãe, nos termos do § único do art. 34 da Lei 10.741/03, a renda per capita do núcleo familiar é de um salário mínimo e, 

portanto, superior àquela determinada pelo §3º do art. 20 da Lei 8.742/93. 

III - Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

V -  Apelação do INSS provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de julho de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.050271-9     REOAC 1262585 
ORIG.   :  0500000672  1 Vr IBITINGA/SP                   0500066943  1 Vr 

IBITINGA/SP 
PARTE A :  IVANISE MARIANO LIMA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MATHEUS RICARDO BALDAN 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE 

DE SEGURADO COMPROVADAS. INCAPACIDADE TOTAL E DEFITIVA CARACTERIZADA. 

INDEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA DE EXCLUSÃO 

DO ART. 42, § 2º DA LEI 8.213/91. 

I- Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez são: a existência de incapacidade laborativa, em grau e 

intensidade suficientes para impossibilitar o segurado a prover o seu sustento, além de insuscetível de reabilitação; a 

carência mínima prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na época do 

surgimento da incapacidade. 

II-O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado às fls. 63/64, aonde o sr. perito 

concluiu pela existência de hipertensão arterial sistêmica, diabetes, dislipidemia, miocardiopatia hipertensiva, doença 

degenerativas ósseas. 
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III- A parte autora também preenche a carência mínima para a concessão do benefício, prevista no art. 25, I, da Lei de 

Benefícios, diante das informações colhidas do CNIS. Ademais, nos termos do art. 24, parágrafo único da Lei de 

Benefícios, ao efetuar o recolhimento de 15 contribuições, a autora recuperou a qualidade de segurado, e revalidou o 

período de carência anterior. 

IV- No entanto, o pleito da autora resvala na restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios ("§ 2 

A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão"), pois os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que a 

doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da autora ao regime previdenciário. 

V-A aposentadoria por invalidez não é devida quando comprovado que a doença e/ou a incapacidade são anteriores à 

filiação do segurado, e que não se trata de hipótese de progressão ou agravamento da doença. Restrição do art. 42, § 2º 

da Lei 8.213/91. 

VI- Caracterizada a preexistência da doença incapacitante, inviável, também, a concessão do auxílio-doença. 

VII-Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

VIII-Benefícios indevidos. Remessa oficial provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, dar provimento à remessa oficial, 

nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.001302-7        AG  323583 
ORIG.   :  0700154189  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                   

0700003512  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  APARECIDA CHRISTINO ORTEGA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

LABORAL. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 
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III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.001832-3        AG  323973 
ORIG.   :  0700003184  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                    

0700140733  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  MARIA AMELIA DE JESUS VIEIRA 
ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

LABORAL. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.001971-6        AG  324106 
ORIG.   :  0800000018  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP                   

0800000601  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  JOSE NEPOMUCENO 
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ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

LABORAL. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - A concessão de auxílio-doença pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada 

por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. 

III - Ausência de comprovação da incapacidade laboral. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006497-7        AG  327210 
ORIG.   :  0200000991  1 VR ITAPEVA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  GENI ROSA CARDOSO 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO (RPV) 

COMPLEMENTAR - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. 

1.O Supremo Tribunal Federal tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial nas demandas 

previdenciárias, a questão comporta interpretação da legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não 

poderia, aquela corte, manifestar-se sobre a questão, uma vez que eventual violação a mandamento constitucional 

ocorreria de forma meramente reflexa. 

2.O Superior Tribunal de Justiça, encarregado de unificar a interpretação da legislação federal, tem caminhado no 

sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos de débitos relativos a benefícios previdenciários, a aplicação do 

indexador previsto na legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo. 
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3.A incidência dos juros moratórios após a elaboração dos cálculos de liquidação já era de interpretação tranqüila no 

STJ, sendo que a decisão do STF (Recurso Extraordinário nº 298.616) apenas se limitou a afastá-los no período que vai 

da inscrição do débito na lei orçamentária até o último dia do exercício seguinte àquele ato administrativo (31 de 

dezembro do ano seguinte), vale dizer, um período de 18 meses, prazo que a Constituição concede ao ente público para 

liquidar seus débitos. 

4.O mesmo entendimento haveria de ser aplicado às requisições de pequeno valor - RPV, uma vez que, ali, a autarquia 

dispõe do prazo de 60 (dias) para efetuar o pagamento do débito. 

5.Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento 

do Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da 

incidência dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no 

orçamento, mas também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do 

precatório/requisitório. 

6.Agravo legal provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos 

termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.009707-7        AG  329364 
ORIG.   :  9800000773  1 VR ITAPEVA/SP 
AGRTE   :  IVONE SANTINI GONCALVES LOPES 
ADV     :  ELZA NUNES MACHADO GALVAO 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE CÓPIAS DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE 

DE DIRIMIR A CONTROVÉRSIA POSTA NOS AUTOS. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência ou não de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão recorrida. 

II - É sabido que em tema de liquidação/execução vige o postulado da fidelidade ao título (antigo art. 610 do CPC, atual 

art. 475-G). 

III - No caso, para a compreensão da controvérsia relativa ao indexador a ser aplicado na atualização monetária do 

débito, deveria compor o instrumento a sentença e o acórdão proferidos no processo de conhecimento, pois foi em tais 

atos judiciais que foi fixado tal indexador. De modo que, sem a juntada de tais cópias não é possível decidir a 

controvérsia posta nos autos. 

IV - Por outro lado, ainda que se admita ser possível dirimir a controvérsia com os documentos constantes dos autos, o 

rodapé dos cálculos elaborados pela contadoria judicial (fls. 39/40) informa que na fase 1 dos cálculos, que compreende 

o período que vai da elaboração da conta - em março/2004 - até o pagamento do débito - em março/2007 -, foi utilizado, 

precisamente, o mesmo IGP-DI reclamado pela agravante. 

V - Agravo legal a que se nega provimento. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010087-8        AG  329637 
ORIG.   :  200361260003258  1 VR SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MAURO ALEXANDRE PINTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ARI OLIVEIRA DA SILVA 
ADV     :  PRISCILLA DAMARIS CORREA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. 

1.O Supremo Tribunal Federal tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial nas demandas 

previdenciárias, a questão comporta interpretação da legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não 

poderia, aquela corte, manifestar-se sobre a questão, uma vez que eventual violação a mandamento constitucional 

ocorreria de forma meramente reflexa. 

2.O Superior Tribunal de Justiça, encarregado de unificar a interpretação da legislação federal, tem caminhado no 

sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos de débitos relativos a benefícios previdenciários, a aplicação do 

indexador previsto na legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo. 

3.A incidência dos juros moratórios após a elaboração dos cálculos de liquidação já era de interpretação tranqüila no 

STJ, sendo que a decisão do STF (Recurso Extraordinário nº 298.616) apenas se limitou a afastá-los no período que vai 

da inscrição do débito na lei orçamentária até o último dia do exercício seguinte àquele ato administrativo (31 de 

dezembro do ano seguinte), vale dizer, um período de 18 meses, prazo que a Constituição concede ao ente público para 

liquidar seus débitos. 

4.Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento 

do Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da 

incidência dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no 

orçamento, mas também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do 

precatório/requisitório. 

5.Agravo regimental provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos 

termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.012802-5        AG  331575 
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ORIG.   :  0800000373  3 Vr MOGI MIRIM/SP                   0800018847  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  GILBERTO ROSA DE LIMA 
ADV     :  GESLER LEITAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO 

CPC. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERSISTÊNCIA DA 

SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE. RECURSO PROVIDO. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

III - Reconhecida, no caso presente, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipatória. 

IV - Dos documentos que instruem o agravo resulta a verossimilhança das alegações formuladas. O relatório médico de 

fls. 20 demonstra que o autor, ora agravante, "está em tratamento neurológico de Epilepsia do lobo temporal e apresenta 

quadro refratário após uso de vários esquemas terapêuticos, chegando a ter até 3 crises parciais complexas com 

automatismos manuais diariamente", de tal forma que se encontra inapto para o trabalho em razão das restrições 

impostas pela enfermidade apresentada. 

V - Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

VI - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.017564-7        AG  334860 
ORIG.   :  9302079643  3 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  YEDO DE SOUZA BRAGA 
ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE A :  HELIO MARINHO DE CARVALHO e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 
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E M E N T A 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCLUSÃO DE LITISCONSORTE DA RELAÇÃO 

PROCESSUAL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL.  

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou  

provimento ao agravo de instrumento objetivando reforma de decisão proferida em primeira instância, que deixou de 

receber o recurso de apelação interposto contra a sentença que decretou a extinção do processo executivo em relação ao 

autor, ora agravante, ante a existência de coisa julgada, sob o fundamento de ser inadequado o recurso interposto para a 

reforma de decisão interlocutória. 

II - Agravo legal a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.017957-4        AG  335142 
ORIG.   :  0200000985  1 Vr ITAPOLIS/SP                    0200025591  1 Vr 

ITAPOLIS/SP 
AGRTE   :  DESOLINA DA SILVA DOMINGUES 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência ou não de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão recorrida. 

II - O artigo 522 do Código de Processo Civil estabelece ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

III - O protocolo do recurso no Fórum da Comarca de Catanduva - SP não tem efeito de interrupção da contagem do 

prazo recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a 

este Tribunal, existente este tão somente entre as Subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no 

interior do estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I 

do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

IV - Agravo regimental a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1116/1759 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.017958-6        AG  335143 
ORIG.   :  0200000985  1 Vr ITAPOLIS/SP                    0200025590  1 Vr 

ITAPOLIS/SP 
AGRTE   :  ARMANDO VITAL 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência ou não de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão recorrida. 

II - O artigo 522 do Código de Processo Civil estabelece ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

III - O protocolo do recurso no Fórum da Comarca de Catanduva - SP não tem efeito de interrupção da contagem do 

prazo recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a 

este Tribunal, existente este tão somente entre as Subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no 

interior do estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I 

do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

IV - Agravo regimental a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2088  (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.017959-8        AG  335144 
ORIG.   :  0200000985  1 Vr ITAPOLIS/SP                   0200025593  1 Vr 

ITAPOLIS/SP 
AGRTE   :  ANTONIO DOMINGOS ROQUE 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 
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E M E N T A 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência ou não de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão recorrida. 

II - O artigo 522 do Código de Processo Civil estabelece ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

III - O protocolo do recurso no Fórum da Comarca de Catanduva - SP não tem efeito de interrupção da contagem do 

prazo recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a 

este Tribunal, existente este tão somente entre as Subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no 

interior do estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I 

do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

IV - Agravo regimental a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de 2008   (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.002849-2        AC 1272665 
ORIG.   :  0605010785  1 Vr COSTA RICA/MS       0600000543  1 Vr COSTA 

RICA/MS 
APTE    :  MARIA ROSA BARBOSA 
ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANNE SPINDOLA NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. SÚMULA 149 DO E.STJ. 

NÃO COMPROVAÇÃO DO TRABALHO RURAL. PROVA ORAL INIDÔNEA. 

1- Conforme orientação jurisprudencial consolidada através da súmula 149 do E.STJ, a comprovação do trabalho rural 

depende da apresentação de início de prova material, que necessariamente deverá ser corroborada por robusta prova 

testemunhal. Ausente um desses elementos, não se reconhece o tempo de serviço rural. 

2- Prova oral considerada inidônea, em face das evidentes contradições e inconsistências decorrentes do cotejo dos 

testemunhos com o depoimento pessoal da autora, e com a prova documental existente nos autos. 

3- Trabalho rural não comprovado. Aposentadoria indevida. Sentença mantida. 

4- Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, negar provimento à apelação da 

autora, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de julho 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.005773-0        AC 1277025 
ORIG.   :  0400001306  1 Vr MAIRIPORA/SP       0400053304  1 Vr 

MAIRIPORA/SP 
APTE    :  APARECIDA DA CONCEICAO SILVA PEDROSO (= ou > de 65    anos) 
ADV     :  MARILENA APARECIDA SILVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN  / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. DIARISTA. QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL DO MARIDO COMO LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO. 

EXTENSÃO À ESPOSA DESCARACTERIZADA. MARIDO RECEBE O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE VÍNCULO EM ATIVIDADE URBANA. 

I.O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais, sendo que o período de carência é o 

estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/92, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

II.Documentos expedidos por órgãos oficiais, descrevendo a profissão do marido como lavrador, podem ser utilizados 

como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º) para efeito de comprovar a condição de 

rurícola da esposa, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

III.A prova oral colhida confirmou o trabalho desenvolvido pela autora no campo. 

IV.A consulta ao CNIS, juntada aos autos pelo INSS às fls. 91/95, demonstra que o marido da autora exerceu atividade 

urbana, bem como recebe aposentadoria por invalidez na categoria de comerciário/contribuinte individual, desde 

27/11/2004. 

V.Descaracterizada a condição de rurícola da autora por extensão da qualificação profissional do marido anotada na 

certidão de casamento, único documento apresentado para embasar o seu pedido. 

VI.Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, 

nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de julho 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.008803-8        AC 1282184 
ORIG.   :  0300001400  1 Vr GUARA/SP                    0300019846  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JESSICA FERNANDA COSTA DO NASCIMENTO incapaz 
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REPTE   :  ROSANGELA DA COSTA 
ADV     :  GANDHI KALIL CHUFALO 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PESSOA DEFICIENTE . REQUISITOS COMPROVADOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - CONCESSÃO DE OFÍCIO. 

I - A autora é portadora de luxação congênita de quadril com seqüela de encurtamento de membro inferior direito, 

problemas esses que lhe incapacitam para qualquer atividade profissional e física. 

II - O pai da autora é beneficiário de Auxílio Doença Previdenciário, no valor atual de R$ 523,15 (quinhentos e vinte e 

três reais e quinze centavos), que somado ao valor auferido pela mãe como faxineira no valor de R$ 60,00 (sessenta 

reais) por mês, proporciona renda per capita familiar de R$ 97,19 (noventa e sete reais e dezenove centavos), 

corresponde a 23,41% do salário mínimo atual e, portanto, inferior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 

8.742/93. 

III - Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como 

as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

IV - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício assistencial postulado na presente ação. 

V - Apelação parcialmente provida 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, deferindo-se a 

antecipação de tutela para permitir a imediata implantação do benefício em causa, na conformidade Ata de Julgamento 

e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de julho de 2008.             (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.010488-3        AC 1286697 
ORIG.   :  0400001050  3 Vr SALTO/SP                   0400068679  3 Vr SALTO/SP 
APTE    :  DIVA ZOTTE FERREIRA 
ADV     :  VITORIO MATIUZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL- REQUISITOS  PREENCHIDOS. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - CONCESSÃO DE OFÍCIO. 

I - A autora é portadora de lombalgia e bronquite crônica, problemas esses que lhe incapacitam de forma parcial e 

permanente para a prática de atividades laborativas. A perita em sua conclusão relata: Considerando-se a idade, 

escolaridade, profissão, as patologias diagnosticadas e a situação sócio-econômica do país, a pericianda terá bastante 

dificuldade em ser recolocada no mercado de trabalho. No caso em apreço, pelo nível social e cultural dela (trata-se de 

pessoa simples, com 60 anos de idade à época da elaboração dos laudos periciais, sempre trabalhou em serviços que 
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exijam esforços físicos e possuindo escassa escolaridade), não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra 

atividade que fosse compatível com estas condições. 

II - Do estudo social consta que a autora reside com sua irmã. A irmã da autora, idosa (nascida em 13.05.1936) é 

beneficiária de Aposentadoria por Invalidez, desde 27.11.1991, no valor de um salário mínimo. Esse benefício deve ser 

excluído do cálculo da renda familiar, por isonomia ao determinado no parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03. 

III - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício assistencial postulado na presente ação. 

IV - Apelação provida. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, deferindo-se a antecipação 

de tutela para permitir a imediata implantação do benefício em causa, na conformidade da Ata de Julgamento e nos 

termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 14 de julho de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.010764-1        AC 1287564 
ORIG.   :  0700000111  1 Vr PIRASSUNUNGA/SP                    0700005742  1 Vr 

PIRASSUNUNGA/SP 
APTE    :  OZORIO FRANCISCO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MAURICIO SINOTTI JORDAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL- REQUISITOS  PREENCHIDOS. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - CONCESSÃO DE OFÍCIO. 

I - O autor contava com 80 (oitenta) anos quando ajuizou a presente ação, tendo, por isso, a condição de idoso.  

II - Nos termos do artigo 20, "caput" e §1º da Lei 8.742/93, o benefício assistencial é devido à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua 

família, entendendo-se  como família o conjunto das pessoas elencandas no artigo 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam 

sob o mesmo teto.  

III - Em conformidade com essas disposições legais, impõe-se a conclusão de que somente o conjunto dessas pessoas 

pode ser considerado para fins de cômputo do cálculo da renda familiar e per capita. Vale dizer, e netos não integram o 

conceito de família estabelecido no mencionado dispositivo legal, ou seja, constituem núcleo familiar distinto do da 

autora, de modo que as rendas por eles percebidos não podem ser consideradas para compor a renda do grupo familiar 

da autora. 

IV- O grupo familiar do autor é formado por ele e por sua esposa. 

V - A mulher do autor é beneficiária de Renda Mensal Vitalícia por Incapacidade Esse benefício deve ser excluído do 

cálculo da renda familiar, por isonomia ao determinado no parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03. 
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VI - A situação sócio-econômica do núcleo familiar em que inserido o autor é precária e de miserabilidade, uma vez que 

inexiste renda, dependendo do benefício assistencial que pleiteia para as necessidades básicas, sem condições de prover 

o seu sustento ou tê-lo provido pela família com a dignidade preconizada pela Constituição Federal. 

VII - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício assistencial postulado na presente ação. 

VIII - Apelação provida. Sentença reformada.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 9ª Turma, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do autor, deferindo-se a 

antecipação de tutela para permitir a imediata implantação do benefício em causa, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 21 de julho de  2008.(Data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  98.03.049146-6             AC  425094 
ORIG.   :  9613024972  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MIGUEL HURREA MILANO e outros 
ADV     :  SANDRA HELENA GEHRING DE ALMEIDA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. OMISSÃO. CÁLCULOS ELABORADOS EM 

DESCONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS LEGAIS DE ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS 

PREVIDENCIÁRIOS. ACOLHIMENTO. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

- O Egrégio Superior Tribunal de Justiça determinou o retorno dos autos a este Tribunal, a fim de que seja analisada a 

irresignação aduzida nos embargos de declaração e para extirpar a multa imposta. 

- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- De fato, omissão se verifica na espécie. 

- Como a decisão proferida na ação de conhecimento, e transitada em julgado, condenou o INSS ao pagamento das 

diferenças de correção monetária do débito judicial, sem especificar os parâmetros legais, aplica-se à espécie a 

jurisprudência consolidada pela E. Terceira Seção do STJ. 

- Em tema de cobrança judicial de benefícios previdenciários, a correção monetária das parcelas pagas com atraso 

incide na forma prevista na Lei nº 6.899/81 e deve ser aplicada a partir de quando devida, aplicando-se simultaneamente 

as Súmulas nºs 43 e 148, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

- Por outro lado, os critérios da Lei nº 6.899/81 são aplicados apenas quando a condenação abranger as parcelas 

vencidas antes do advento da Lei nº 8.213/91. A partir daí, a correção monetária incide nos termos do artigo 41 da Lei 

nº 8.213/91 e suas alterações posteriores. 

- Ressalte-se, outrossim, ser indevido o uso da taxa referencial (TR) como fator de correção monetária (ADIN nº 493-

DF) dos benefícios previdenciários. 
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- Recolhe-se assim dos autos que o cálculo apresentado pelo exeqüente, encontrando-se em desconformidade com os 

critérios legais de atualização dos débitos previdenciários, merece ser revisto. 

- Ante o exposto, acolho os presentes embargos de declaração para suprir a omissão apontada e, em conseqüência, dar 

provimento à apelação do INSS para que seja elaborado novo cálculo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher os presentes embargos de declaração para 

suprir a omissão apontada e, em conseqüência, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da 

Relatora, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.00.004789-1        AG  172245 
ORIG.   :  200361830000357  9V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ABRAM TREGIER e outros 
ADV     :  ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. RECURSO JULGADO PREJUDICADO. AGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMENTO. 

-Tendo sido o agravo de instrumento interposto com o objetivo de manter a lide no Juízo de origem, o processamento da 

ação no referido Juízo, com a superveniência de sentença de mérito, esgotam o objeto do recurso, que resta prejudicado, 

não remanescendo interesse no seu prosseguimento.  

-Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.83.013759-4        AC 1152159 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WANDALINA DELMIGLIO 
ADV     :  GERALDO MARCOS FRADE DE SOUSA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 
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RELATORA DESIGNADA PARA ACÓRDÃO: DES.FED. DIVA MALERBI 

EMENTA  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DA PENSÃO 

POR MORTE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NA DATA DO ÓBITO. PRECEDENTES. 

-Com relação ao artigo 144 da Lei nº 8.213/91, a questão posta possui reiterada jurisprudência no C. Supremo Tribunal 

Federal, no sentido do artigo 202 da Constituição Federal não ser auto aplicável (carecia de regulamentação que 

somente ocorreu com o advento da Lei nº 8.213/91) e pela constitucionalidade do parágrafo único do artigo 144 da Lei 

nº 8.213/91 (v.g. RE 193.465.5-RS, DJ 07.11.93). Nessa linha o E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no 

sentido de que o cálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos entre 05.10.1988 e 

05.04.1991, devem ser feitos nos termos do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, indevidas quaisquer diferenças anteriores ao 

mês de junho de 1992 (v.g. AgRg no Resp nº 498.820-MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 09.02.2004). 

-Com relação ao coeficiente da pensão por morte, a questão posta é de aplicação da lei no tempo. A E. Terceira Seção 

do Superior Tribunal de Justiça havia pacificado o entendimento no sentido de que devem ser aplicadas aos benefícios 

de pensão as modificações no coeficiente operadas pelas Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95. Contudo, ao julgar os RREE nºs 

416.827 e 415454 em 08.02.2007, a Excelsa Corte concluiu que a pensão rege-se pela lei vigente ao tempo do óbito, 

não sendo cabível o aumento do coeficiente para benefícios anteriores às alterações legislativas. 

-Em consonância com a jurisprudência da Excelsa Corte, a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou 

entendimento no sentido de que a lei posterior mais benéfica (Lei 9.032/95 que deu nova redação ao art. 75 da Lei nº 

8.213/91) somente se aplica às pensões por morte concedidas a partir de sua vigência (STJ, EREsp 665.909-SP, Rel. 

Min. Jane Silva, Informativo nº 346 - STJ). No mesmo sentido: Resp 1.028.124-RN, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 

07.03.2008; Resp 1.029.599-SP, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 07.03.2008. 

-Ante o exposto, acolho os presentes embargos de declaração para suprir os vícios apontados e, em conseqüência, dar 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para julgar improcedente a ação. Deixo de condenar a autora em 

custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em acolher os presentes embargos de declaração e, 

em conseqüência, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Relatora, 

constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.013182-9        AG  261282 
ORIG.   :  200261140041367  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  ADEVALDO DANIEL DA SILVA 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE APELAÇÃO. 

EFEITOS. ART. 520 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

-O recurso de apelação nas ações previdenciárias deve ser recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo, aplicando-se a 

regra geral do artigo 520, caput, do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1124/1759 

-A apelação será recebida apenas no efeito devolutivo somente se presente alguma das hipóteses previstas nos incisos 

do artigo supracitado, o que inocorre no presente caso. 

-O inciso II do artigo 520 do Código de Processo Civil aplica-se às ações de alimentos propriamente ditas, distinguindo-

se das demandas de natureza previdenciária, não obstante o caráter alimentar dos benefícios. 

-Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte. 

-Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009571-8        AG  329296 
ORIG.   :  200661260050250  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  FRANCISCO MAIA DE OLIVEIRA 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE LOUISE DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE APELAÇÃO. 

EFEITOS. ART. 520 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

-O recurso de apelação nas ações previdenciárias deve ser recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo, aplicando-se a 

regra geral do artigo 520, caput, do Código de Processo Civil. 

-A apelação será recebida apenas no efeito devolutivo somente se presente alguma das hipóteses previstas nos incisos 

do artigo supracitado, o que inocorre no presente caso. 

-O inciso II do artigo 520 do Código de Processo Civil aplica-se às ações de alimentos propriamente ditas, distinguindo-

se das demandas de natureza previdenciária, não obstante o caráter alimentar dos benefícios. 

-Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte. 

-Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.010084-2        AG  329634 
ORIG.   :  200361260082092  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO ALEXANDRE PINTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANTONIO RAMOS 
ADV     :  ALDENI MARTINS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 

-A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

-Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.011827-5        AG  330953 
ORIG.   :  200761260005212  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  OSVAIR CEZAR 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE APELAÇÃO. 

EFEITOS. ART. 520 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

-O recurso de apelação nas ações previdenciárias deve ser recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo, aplicando-se a 

regra geral do artigo 520, caput, do Código de Processo Civil. 

-A apelação será recebida apenas no efeito devolutivo somente se presente alguma das hipóteses previstas nos incisos 

do artigo supracitado, o que inocorre no presente caso. 

-O inciso II do artigo 520 do Código de Processo Civil aplica-se às ações de alimentos propriamente ditas, distinguindo-

se das demandas de natureza previdenciária, não obstante o caráter alimentar dos benefícios. 

-Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte. 

-Agravo regimental desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.014363-4        AG  332814 
ORIG.   :  200661830043369  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JURACI RIBEIRO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO 

REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

-O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo regimental para essa finalidade. Precedentes desta Turma. 

-Agravo Regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo regimental, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.015694-0        AG  333748 
ORIG.   :  200761830020740  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ORLANDO DA COSTA FERREIRA 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE REQUISIÇÃO 

JUDICIAL DE CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ÔNUS DA PARTE 

AUTORA. IMPEDIMENTO DE ACESSO NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO REGIMENTAL. 

DESPROVIMENTO. 
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-Nos termos do art. 333, I, do CPC, cabe ao autor da ação o ônus de trazer aos autos a documentação necessária à 

comprovação dos fatos narrados na inicial. 

-Tratando-se de ação previdenciária, a requisição judicial da cópia do processo administrativo só se justifica quando 

demonstrado que o INSS obstou à parte autora o acesso à sua obtenção, conforme entendimento iterativo desta Turma. 

-In casu, não restou demonstrado que o INSS impediu a obtenção da cópia reivindicada pelo autor, ora agravante, de 

modo a desobrigá-lo do aludido ônus. Precedentes deste Tribunal. 

-Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.021512-8        AG  337812 
ORIG.   :  200861830007260  7V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  IRENE DI GIAMMARCO PALOMBARO 
ADV     :  GUILHERME DE CARVALHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE REQUISIÇÃO 

JUDICIAL DE CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ÔNUS DA PARTE 

AUTORA. IMPEDIMENTO DE ACESSO NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO REGIMENTAL. 

DESPROVIMENTO. 

-Nos termos do art. 333, I, do CPC, cabe ao autor da ação o ônus de trazer aos autos a documentação necessária à 

comprovação dos fatos narrados na inicial. 

-Tratando-se de ação previdenciária, a requisição judicial da cópia do processo administrativo só se justifica quando 

demonstrado que o INSS obstou à parte autora o acesso à sua obtenção, conforme entendimento iterativo desta Turma. 

-In casu, não restou demonstrado que o INSS impediu a obtenção da cópia reivindicada pela autora, ora agravante, de 

modo a desobrigá-la do aludido ônus. Precedentes deste Tribunal. 

-Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.022631-0        AG  338744 
ORIG.   :  200861830011882  7V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARLENE SILVA ALVES DOS SANTOS 
ADV     :  GUILHERME DE CARVALHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE REQUISIÇÃO 

JUDICIAL DE CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ÔNUS DA PARTE 

AUTORA. IMPEDIMENTO DE ACESSO NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO REGIMENTAL. 

DESPROVIMENTO. 

-Nos termos do art. 333, I, do CPC, cabe ao autor da ação o ônus de trazer aos autos a documentação necessária à 

comprovação dos fatos narrados na inicial. 

-Tratando-se de ação previdenciária, a requisição judicial da cópia do processo administrativo só se justifica quando 

demonstrado que o INSS obstou à parte autora o acesso à sua obtenção, conforme entendimento iterativo desta Turma. 

-In casu, não restou demonstrado que o INSS impediu a obtenção da cópia reivindicada pela autora, ora agravante, de 

modo a desobrigá-la do aludido ônus. Precedentes deste Tribunal. 

-Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2001.61.11.001121-6        AC  754956 
ORIG.   :  3 VR MARILIA/SP 
APTE    :  JOAO CAZO 
ADV     :  APPARECIDA POLETTO DE ALMEIDA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL E URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PREQUESTIONAMENTO. 
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1 - A ação declaratória é instrumento processual adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação 

jurídica. Inteligência da Súmula nº 242 do C. STJ. 

2 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola prestada no período de 1º de janeiro de 1965 (ano do início de prova mais remoto) a 31 de janeiro de 1966, 

conforme requerido na inicial. 

3 - A demonstração documental do alegado trabalho não há que ser feita ano a ano, devendo ser corroborada por prova 

testemunhal harmônica e coerente, que venha suprir eventual lacuna deixada pela mesma. 

4 - O período supostamente trabalhado em uma empreiteira, como servente de pedreiro, não pode ser reconhecido, uma 

vez que o conjunto probatório coligido aos autos aponta para o exercício da atividade como autônomo. 

5 - Refoge ao objeto da lide a prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente ao período que o autor pretende ver reconhecido, uma vez que reconhecer tempo de serviço e expedir a 

certidão respectiva não equivale a implantar benefício. 

6 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado em contra-razões. 

7 - Remessa oficial improvida. Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial e dar parcial 

provimento à apelação, concedendo a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.21.004906-8        AC 1294699 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA AUGUSTA DE MATTOS 
ADV     :  ROGERIO DO AMARAL 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. REQUISITO ETÁRIO. 

CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA. 

1- Preenchido o requisito etário (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e o cumprimento da 

carência (art. 142 da Lei n.º 8.213/91) há de se conceder a aposentadoria por idade. 

2- Não se exige o preenchimento simultâneo dos requisitos (Precedentes do STJ), sendo que a Lei 10.666/03 

acompanhou a jurisprudência já dominante, deixando de considerar a perda da qualidade de segurado para a concessão 

do benefício, não se tratando, portanto, de aplicação retroativa da referida norma. 

3- O trabalhador não é o responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, ficando tal incumbência a 

cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo da Autarquia Previdenciária. 
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4- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

5- Não havendo condenação em custas e despesas processuais, infundada a impugnação neste aspecto. 

6- Embora concedida a tutela, na sentença, não se oficiou à autarquia, de tal sorte que até o momento esta não foi 

implantada. 

7- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do 

benefício. 

8- Apelação do INSS desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação interposta pela autarquia, bem como, de ofício, antecipar a tutela para determinar a imediata implantação do 

benefício, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.07.004612-7   AC 1292335 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CESARIA MARTINS GARCIA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REMESSA OFICIAL. LC 11/71 E 16/73. 

CF/88. AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 202, I, AFASTADA PELO STF. LEI 8.213/91. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 

RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES.  

1- Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º, do artigo 475 do Código de 

Processo Civil. 

2- No que tange a aposentadoria por idade ao rurícola, basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido na legislação de regência. 

3- A CF/88 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente (LC 11/71 e 16/73), reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o 

valor do benefício inferior a um salário-mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

4- O E. STF decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da CF/88, bem como que as alterações 

constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, havendo ampla extensão da 

aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de modo que os trabalhadores 
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rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a partir da vigência da Lei n.º 

8.213/91. 

5- Constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

6- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme.  

7- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa 

oficial e negar provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.14.005579-7        AC 1288934 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  THEREZA DE JESUS MANTOVANI 
ADV     :  FERNANDO STRACIERI 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. REQUISITO ETÁRIO. 

CLPS/84 (Decreto nº 89.312/84). CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.  

1- Os requisitos exigidos à concessão da aposentadoria requerida são a idade de 60 ou 65 anos, para mulheres e homens, 

respectivamente; e o cumprimento da carência. 

2- Preenchido o requisito idade em data anterior à vigência da Lei n.º 8.213/91, suficiente, a concessão do benefício, a 

comprovação do recolhimento de 60 (sessenta) contribuições mensais (art. 32, CLPS/84). 

3- Não se exige o preenchimento simultâneo dos requisitos (Precedentes do STJ), sendo que a Lei 10.666/03 

acompanhou a jurisprudência já dominante, deixando de considerar a perda da qualidade de segurado para a concessão 

do benefício, não se tratando, portanto, de aplicação retroativa da referida norma. 

4- O trabalhador não é o responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, ficando tal incumbência a 

cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo da Autarquia Previdenciária. 

5- Seria razoável que os honorários advocatícios fossem fixados no percentual de 10% (dez por cento), calculados sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. Entretanto, em face do princípio da 

vedação da reformatio in pejus, inexiste reparo a ser efetuado, uma vez que foram arbitrados em valor superior ao 

referido entendimento. 
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6- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do 

benefício. 

7- Apelação do INSS e recurso adesivo da autora desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação interposta pelo INSS e ao recurso adesivo da parte autora, bem como antecipar, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 14 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.004797-8   AC 1275182 
ORIG.   :  0500001081  1 Vr NHANDEARA/SP  0500025983  1 Vr 

NHANDEARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDOMIRO FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  ODENIR ARANHA DA SILVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REMESSA OFICIAL. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.  

1- Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º, do artigo 475 do Código de 

Processo Civil. 

2- A contestação apresentada pelo INSS, impugnando o mérito, supriu eventual falta de interesse de agir, na medida em 

que tornou a questão controvertida. 

3- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

4- No que tange à aposentadoria por idade de rurícola, basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

5- Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição, nos termos do artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

6- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas 

vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

7- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da 

parte Autora e o caráter alimentar do benefício. 
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8- Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa 

oficial, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, bem como antecipar, de ofício, a tutela, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.010212-6   AC 1286421 
ORIG.   :  0700000098  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR DA SILVA LELAS OLIVEIRA 
ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 

RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.  

1- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

2- No que tange à aposentadoria por idade de rurícola, basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

3- Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição, nos termos do artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

4- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

5- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da 

parte Autora e o caráter alimentar do benefício. 

6- Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade dar parcial provimento à 

apelação interposta pelo INSS, bem como antecipar, de ofício, a tutela, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.011074-3   AC 1288082 
ORIG.   :  0500001825  1 Vr PITANGUEIRAS/SP  0500019088  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARMELITA MARIA DOS SANTOS 
ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 

RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.  

1- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

2- No que tange à aposentadoria por idade de rurícola, basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

3- Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição, nos termos do artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

4- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

5- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da 

parte Autora e o caráter alimentar do benefício. 

6- Apelação do INSS desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, bem como antecipar, de ofício, a tutela, nos termos 

do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.011092-5   AC 1288098 
ORIG.   :  0700000167  2 Vr CONCHAS/SP  0700009341  2 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANNA MARIA DE LOURDES ALMEIDA DE ANDRADE 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL E ACOMPANHAM A CONTRAFÉ. LC 

11/71 E 16/73. CF/88. AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 202, I, AFASTADA PELO STF. LEI 8.213/91. 
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INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA 

COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

TUTELA ANTECIPADA. 

1- A contestação apresentada pelo INSS, impugnando o mérito, supriu eventual falta de interesse de agir, na medida em 

que tornou a questão controvertida. 

2- A mera impugnação formal de documentos, em razão da ausência de autenticidade de documentos, mormente se não 

ventilada em contestação, não lhes retira a força probatória, devendo a falsidade documental ser argüida pelos meios 

processuais próprios (Artigo 390 e seguintes do Código de Processo Civil). 

3- A falta de documentação autenticada acompanhando a contrafé não trouxe prejuízo à defesa. Tratar-se-ia, no caso, de 

nulidade relativa, sanada com a manifestação do Apelante acerca dos documentos que instruem a inicial.  

4- No que tange a aposentadoria por idade ao rurícola, basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido na legislação de regência. 

5- A CF/88 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente (LC 11/71 e 16/73), reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o 

valor do benefício inferior a um salário-mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

6- O E. STF decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da CF/88, bem como que as alterações 

constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, havendo ampla extensão da 

aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de modo que os trabalhadores 

rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a partir da vigência da Lei n.º 

8.213/91. 

7- Constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

8- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme.  

9- O período de vigência do benefício é contado a partir da data da citação, ante a ausência de requerimento 

administrativo, consoante pretendido pelo Apelante. 

10- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

11- A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por 

força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, sendo infundada a 

impugnação a este respeito. 

12- Não havendo parcelas vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, não há se falar em prescrição 

qüinqüenal (Súmula n.º 85, do E. STJ). 

13- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da 

parte Autora e o caráter alimentar do benefício. 

14- Agravo retido desprovido. Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 
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agravo retido e dar parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, bem como 

antecipar, de ofício, a tutela, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.011454-2   AC 1288685 
ORIG.   :  0600000886  1 Vr TAQUARITUBA/SP  0600017777  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  ANTONIO APARECIDO DA SILVA 
ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. AGRAVO RETIDO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 

RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1- Tendo em vista que não houve interposição de agravo retido pelo INSS, padece de fundamento jurídico sua pretensão 

em vê-lo apreciado por este Tribunal. 

2- No que tange à aposentadoria por idade de rurícola, basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

3- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

4- Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição, nos termos do artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

5- O período de vigência do benefício é contado a partir da data da data do requerimento administrativo, a teor do artigo 

49 da Lei n.º 8.213/91, consoante pretendido pelo Autor e fixado na r. sentença. 

6- Seria razoável que os honorários advocatícios fossem fixados no percentual de 10% (dez por cento), calculados sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. Entretanto, em face do princípio da 

vedação da reformatio in pejus, inexiste reparo a ser efetuado, uma vez que foram arbitrados em valor inferior ao 

referido entendimento. 

7- A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, sendo infundada a impugnação a 

este respeito. 

8- Não havendo parcelas vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, não há se falar em prescrição 

qüinqüenal (Súmula n.º 85, do E. STJ). 

9- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da 

parte Autora e o caráter alimentar do benefício. 

10- Apelações do Autor e do INSS desprovidas. Sentença mantida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às 

apelações interpostas pela parte Autora e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, bem como antecipar, de 

ofício, a tutela, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.011774-9   AC 1289432 
ORIG.   :  0700000006  1 Vr CAPAO BONITO/SP  0700001019  1 Vr CAPAO 

BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES MACEDO 
ADV     :  WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 

RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. TUTELA ANTECIPADA.  

2- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

3- No que tange à aposentadoria por idade de rurícola, basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

4- Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição, nos termos do artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

5- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da 

parte Autora e o caráter alimentar do benefício. 

6- Apelação do INSS desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, bem como antecipar, de ofício, a tutela, nos termos 

do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.012252-6   AC 1290225 
ORIG.   :  0600000608  1 Vr APIAI/SP  0600011856  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA GONCALVES DA MOTA LIMA 
ADV     :  LUIS PAULO VIEIRA 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 

RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

2- No que tange à aposentadoria por idade de rurícola, basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

3- Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição, nos termos do artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

4- Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução n.º 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da CGJF da 3ª 

Região. 

5- Juros de mora devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, consoante 

pretendido pelo Apelante. 

6- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas 

vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

7- Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.012754-8   AC 1291107 
ORIG.   :  0700000391  1 Vr URANIA/SP  0700008708  1 Vr URANIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GETULIO ELIAS DIAS 
ADV     :  ONIVALDO CATANOZI 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 

RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. TUTELA ANTECIPADA.  
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1- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

2- No que tange à aposentadoria por idade de rurícola, basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

3- Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição, nos termos do artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

4- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da 

parte Autora e o caráter alimentar do benefício. 

5- Apelação do INSS desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, bem como antecipar, de ofício, a tutela, nos termos 

do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.013234-9   AC 1291842 
ORIG.   :  0600000871  1 Vr APIAI/SP  0600016166  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE GONCALVES DA SILVA 
ADV     :  TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 

RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

1- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

2- No que tange à aposentadoria por idade de rurícola, basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

3- Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição, nos termos do artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

4- Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução n.º 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da CGJF da 3ª 

Região. 

5- Juros de mora devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, consoante 

pretendido pelo Apelante. 
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6- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas 

vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

7- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do 

benefício. 

8- Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, bem como antecipar, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.013625-2   AC 1292266 
ORIG.   :  0600000147  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELIZA CASSIANA DA SILVA DOS SANTOS (= ou > de 60     anos) 
ADV     :  ADILSON GALLO 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 

RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.  

1- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

2- No que tange à aposentadoria por idade de rurícola, basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

3- Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição, nos termos do artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

4- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

5- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da 

parte Autora e o caráter alimentar do benefício. 

6- Apelação do INSS desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 
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apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, bem como antecipar, de ofício, a tutela, nos termos 

do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.015508-8   AC 1297068 
ORIG.   :  0700000153  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  EDVALDO APARECIDO CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PROVA DOCUMENTAL. 

INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.  

1- No que tange à aposentadoria por idade de rurícola, basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

2- A comprovação do efetivo trabalho rural pode ser feita apenas por documento escrito; o que a Lei n.º 8.213/91, artigo 

55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 

3- Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição, nos termos do artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

4- Honorários advocatícios arbitrados em montante fixo, não havendo que se falar em prestações vincendas e aplicação 

da Súmula n.º 111 do STJ. 

5- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da 

parte Autora e o caráter alimentar do benefício. 

6- Apelação do INSS desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, bem como antecipar, de ofício, a tutela, nos termos 

do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.016025-4   AC 1298018 
ORIG.   :  0600001383  1 Vr APIAI/SP  0600026490  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIANO RODRIGUES DE LIMA 
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ADV     :  LUIS PAULO VIEIRA 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. AGRAVO RETIDO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 

RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito. 

2- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

3- No que tange à aposentadoria por idade de rurícola, basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

4- Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição, nos termos do artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

5- Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução n.º 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da CGJF da 3ª 

Região. 

6- Juros de mora devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, consoante 

pretendido pelo Apelante. 

7- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas 

vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

8- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do 

benefício. 

9- Agravo retido não conhecido. Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

retido ofertado pela parte Autora e dar parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, bem como antecipar, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.016143-0        AC 1298238 
ORIG.   :  0700001079  2 Vr DIADEMA/SP     0700147443  2 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZA GAUNA GARCIA RIBEIRO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  HELGA ALESSANDRA BARROSO 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. REQUISITO ETÁRIO. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1- Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º, do artigo 475 do Código de 

Processo Civil. 

2- Tanto da decisão que concedeu a tutela, neste caso específico, como da relativa aos efeitos em que a apelação é 

recebida, cabível o recurso de agravo de instrumento, em observância ao princípio da unirrecorribilidade e da 

instrumentalidade das formas. 

3- Preenchido o requisito etário (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e o cumprimento da 

carência (art. 142 da Lei n.º 8.213/91) há de se conceder a aposentadoria por idade. 

4- Não se exige o preenchimento simultâneo dos requisitos (Precedentes do STJ), sendo que a Lei 10.666/03 

acompanhou a jurisprudência já dominante, deixando de considerar a perda da qualidade de segurado para a concessão 

do benefício, não se tratando, portanto, de aplicação retroativa da referida norma. 

5- O trabalhador não é o responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, ficando tal incumbência a 

cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo da Autarquia Previdenciária. 

6- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas 

vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

7- Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da 

remessa oficial, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação interposta pela autarquia, 

nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.017097-1        AC 1300580 
ORIG.   :  0500000604  3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP     0500028386  3 Vr RIBEIRAO 

PIRES/SP 
APTE    :  FRANCISCA MONTEIRO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  AIRTON GUIDOLIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GLAUCIA VIRGINIA AMANN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE 

SEGURADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. NÃO CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA. 
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1- A aposentadoria por idade exige o preenchimento do requisito etário (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e 

homens, respectivamente) e o cumprimento da carência (art. 142 da Lei n.º 8.213/91). 

2- Não se exige o preenchimento simultâneo dos requisitos (Precedentes do STJ), sendo que a Lei 10.666/03 

acompanhou a jurisprudência já dominante, deixando de considerar a perda da qualidade de segurado para a concessão 

do benefício, não se tratando, portanto, de aplicação retroativa da referida norma. 

3- O trabalhador não é o responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, ficando tal incumbência a 

cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo da Autarquia Previdenciária. 

4- Não comprovada a carência referente ao ano em que implementado o requisito etário, nos termos do artigo 142, da 

Lei 8.213/91, incabível a concessão da aposentadoria por idade. 

5- Apelação da parte Autora desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação interposta pela parte Autora, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 14 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.017100-8        AC 1300583 
ORIG.   :  0700000140  1 Vr PIRAPOZINHO/SP     0700002742  1 Vr 

PIRAPOZINHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FIDELCINO MAGRO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. REQUISITO ETÁRIO. 

CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

1- Preenchido o requisito etário (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e o cumprimento da 

carência (art. 142 da Lei n.º 8.213/91) há de se conceder a aposentadoria por idade. 

2- Não se exige o preenchimento simultâneo dos requisitos (Precedentes do STJ), sendo que a Lei 10.666/03 

acompanhou a jurisprudência já dominante, deixando de considerar a perda da qualidade de segurado para a concessão 

do benefício, não se tratando, portanto, de aplicação retroativa da referida norma. 

3- O trabalhador não é o responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, ficando tal incumbência a 

cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo da Autarquia Previdenciária. 

4- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

5- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do 

benefício. 
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6- Apelação do INSS desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação interposta pelo INSS, bem como, de ofício, antecipar a tutela para determinar a imediata implantação do 

benefício, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.018603-6        AC 1302977 
ORIG.   :  0700000590  4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELEONORA DA ROS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JOSE ROBERTO ORTEGA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR. PRESCRIÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR URBANO. REQUISITO ETÁRIO. CLPS/84 (Decreto nº 89.312/84). CARÊNCIA. QUALIDADE 

DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TUTELA ANTECIPADA.  

1- Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º, do artigo 475 do Código de 

Processo Civil. 

2- A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 85, do E. 

STJ), por conseguinte, no presente caso esta não se verifica, vez que o benefício foi concedido a partir da citação. 

3- Os requisitos exigidos à concessão da aposentadoria requerida são a idade de 60 ou 65 anos, para mulheres e homens, 

respectivamente; e o cumprimento da carência. 

4- Preenchido o requisito idade em data anterior à vigência da Lei n.º 8.213/91, suficiente, a concessão do benefício, a 

comprovação do recolhimento de 60 (sessenta) contribuições mensais (art. 32, CLPS/84). 

5- Não se exige o preenchimento simultâneo dos requisitos (Precedentes do STJ), sendo que a Lei 10.666/03 

acompanhou a jurisprudência já dominante, deixando de considerar a perda da qualidade de segurado para a concessão 

do benefício, não se tratando, portanto, de aplicação retroativa da referida norma. 

6- O trabalhador não é o responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, ficando tal incumbência a 

cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo da Autarquia Previdenciária. 

7- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do 

benefício. 

8- Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS desprovida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da 

remessa oficial, rejeitar a matéria preliminar, e com relação ao mérito do pedido, negar provimento à apelação 

interposta pelo INSS, bem como antecipar, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, nos 

termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 14 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.020060-4        AC 1305772 
ORIG.   :  0700003189  1 Vr ATIBAIA/SP     0700103809  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO SOUZA 
ADV     :  MAGDA TOMASOLI 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. CASSAÇÃO DE TUTELA ANTECIPADA.  

1- O companheiro é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º Lei n.º 8.213/91. 

2- A qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do simples exercício da atividade laborativa, 

comprovada por início de prova material devidamente corroborada por prova testemunhal coerente e uniforme. 

3- Embora haja início de prova material, esta foi ilidida pelos demais documentos dos autos. 

4- Não havendo prova nos autos da qualidade de segurado do "de cujus", tampouco que possuía direito adquirido à 

qualquer cobertura previdenciária, antes do óbito, impõe-se a denegação da pensão por morte. 

5- Excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte Autora. 

6- Apelação do INSS provida. Tutela antecipada concedida em sentença cassada. Sentença reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à 

apelação interposta pelo INSS e cassar a tutela antecipada ora deferida, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.  

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.021600-4   AC 1308739 
ORIG.   :  0500001688  1 Vr VIRADOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAURINDA CANDIDA DA SILVA CAMARA 
ADV     :  BENEDITO MACHADO FERREIRA 
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RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 

RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.  

1- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

2- No que tange à aposentadoria por idade de rurícola, basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

3- Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição, nos termos do artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

4- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

5- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da 

parte Autora e o caráter alimentar do benefício. 

6- Apelação do INSS desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, bem como antecipar, de ofício, a tutela, nos termos 

do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.021612-0        AC 1308751 
ORIG.   :  0700000576  2 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VERA LUCIA SIQUEIRA CAMARGO 
ADV     :  ANDRAS IMRE EROD JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR URBANO. REQUISITO ETÁRIO. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. VALOR DO BENEFÍCIO. 

1- Convencido o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, admite-se perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

2- Preenchido o requisito etário (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e o cumprimento da 

carência (art. 142 da Lei n.º 8.213/91) há de se conceder a aposentadoria por idade. 
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3- Não se exige o preenchimento simultâneo dos requisitos (Precedentes do STJ), sendo que a Lei 10.666/03 

acompanhou a jurisprudência já dominante, deixando de considerar a perda da qualidade de segurado para a concessão 

do benefício, não se tratando, portanto, de aplicação retroativa da referida norma. 

4- O trabalhador não é o responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, ficando tal incumbência a 

cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo da Autarquia Previdenciária. 

5- A renda mensal inicial deve ser calculada nos termos dos artigos 29 (observada a redação vigente na data do início do 

benefício) e 50 da Lei nº 8.213/91, conforme observado pela sentença. 

6- Preliminar rejeitada. Apelação do INSS desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação interposta pela autarquia, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.  

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.022163-2   AC 1309896 
ORIG.   :  0600001296  1 Vr VIRADOURO/SP  0600022700  1 Vr VIRADOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DERALDO DOS SANTOS 
ADV     :  BENEDITO MACHADO FERREIRA 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 

RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.  

1- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

2- No que tange à aposentadoria por idade de rurícola, basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

3- Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição, nos termos do artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

4- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

5- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da 

parte Autora e o caráter alimentar do benefício. 

6- Apelação do INSS desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, bem como antecipar, de ofício, a tutela, nos termos 

do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.022627-7   AC 1310357 
ORIG.   :  0700000664  2 Vr CAPAO BONITO/SP  0700031686  2 Vr CAPAO 

BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE JESUS SANTOS 
ADV     :  ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REMESSA OFICIAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 

RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. 

1- Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º, do artigo 475 do Código de 

Processo Civil. 

2- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

3- No que tange à aposentadoria por idade de rurícola, basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

4- Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição, nos termos do artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

5- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa 

oficial e negar provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.022823-7   AC 1310553 
ORIG.   :  0600000860  1 Vr APIAI/SP  0600016050  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA RODRIGUES 
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ADV     :  TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 

RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TUTELA ANTECIPADA.  

1- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

2- No que tange à aposentadoria por idade de rurícola, basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

3- Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição, nos termos do artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

4- Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução n.º 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da CGJF da 3ª 

Região. 

5- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas 

vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

6- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da 

parte Autora e o caráter alimentar do benefício. 

7- Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, bem como antecipar, de ofício, a tutela, nos termos 

do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.022825-0   AC 1310555 
ORIG.   :  0600000866  1 Vr APIAI/SP  0600016112  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AURORA TAVARES DA ROSA 
ADV     :  TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 
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RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TUTELA ANTECIPADA.  

1- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

2- No que tange à aposentadoria por idade de rurícola, basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

3- Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição, nos termos do artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

4- Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução n.º 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da CGJF da 3ª 

Região. 

5- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas 

vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

6- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da 

parte Autora e o caráter alimentar do benefício. 

7- Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, bem como antecipar, de ofício, a tutela, nos termos 

do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.023420-1   AC 1311721 
ORIG.   :  0600000265  1 Vr PITANGUEIRAS/SP  0600005039  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VERA LUCIA ALCAIDE 
ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 

RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.  

1- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

2- No que tange à aposentadoria por idade de rurícola, basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei 8.213/91. 
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3- Cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição, nos termos do artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

4- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas 

vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

5- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da 

parte Autora e o caráter alimentar do benefício. 

6- Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação interposta pelo INSS, bem como antecipar, de ofício, a tutela, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.024406-1   AC 1312898 
ORIG.   :  0700000167  3 Vr DRACENA/SP  0700013500  3 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DEODATO DA SILVA 
ADV     :  CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR. 

TUTELA ANTECIPADA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO NO EFEITO SUSPENSIVO. LC 11/71 E 16/73. CF/88. 

AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 202, I, AFASTADA PELO STF. LEI 8.213/91. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 

RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. CASSAÇÃO DA CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

1- Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º, do artigo 475 do Código de 

Processo Civil. 

2- Convencido o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

3- A concessão da antecipação dos efeitos da tutela na sentença acarreta o recebimento da apelação somente no efeito 

devolutivo, consoante o disposto no artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil. 

4- No que tange a aposentadoria por idade ao rurícola, basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido na legislação de regência. 

5- A CF/88 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente (LC 11/71 e 16/73), reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 
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família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o 

valor do benefício inferior a um salário-mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

6- O E. STF decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da CF/88, bem como que as alterações 

constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, havendo ampla extensão da 

aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de modo que os trabalhadores 

rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a partir da vigência da Lei n.º 

8.213/91. 

7- Constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

8- Apesar da existência de início razoável de prova material, esta deve ser corroborada por prova testemunhal coerente e 

uniforme, que, no caso, não foi produzida pela parte Autora. 

9- Incabível a aposentadoria por idade, visto não restar demonstrado nos autos o exercício de atividade rural pelo 

período estabelecido no artigo 142 da lei n.º 8.213/91. 

10- Excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte Autora. 

11- Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do INSS provida. Tutela antecipada 

concedida em sentença cassada. Sentença reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa 

oficial, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação interposta pelo INSS, bem como cassar a 

tutela jurisdicional concedida em sentença, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.024471-1        AC 1313030 
ORIG.   :  0600000793  2 Vr TATUI/SP     0600064419  2 Vr TATUI/SP 
APTE    :  ALZIRA DA SILVA ZANARDO 
ADV     :  DARCY MACHADO DE ARRUDA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX- MULHER. INDEFERIMENTO DA 

INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. 

1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária. 

2- No caso, a contestação apresentada pelo INSS, impugnando o mérito, supriu eventual falta de interesse de agir, na 

medida em que tornou a questão controvertida.  

3- Apelação da parte Autora provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de origem, para regular 

processamento do feito. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais integrantes da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à 

apelação interposta pela parte Autora, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.025681-6        AC 1314893 
ORIG.   :  0700001712  1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0700192881  1 Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DELENICE APPARECIDA DE TOLEDO TASCIO 
ADV     :  JOSE ROBERTO ORTEGA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR. PRESCRIÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR URBANO. REQUISITO ETÁRIO. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TUTELA ANTECIPADA. 

1- Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º, do artigo 475 do Código de 

Processo Civil. 

2- A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 85, do E. 

STJ), por conseguinte, no presente caso esta não se verifica, vez que o benefício foi concedido a partir da citação. 

3- Preenchido o requisito etário (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e o cumprimento da 

carência (art. 142 da Lei n.º 8.213/91) há de se conceder a aposentadoria por idade. 

4- Não se exige o preenchimento simultâneo dos requisitos (Precedentes do STJ), sendo que a Lei 10.666/03 

acompanhou a jurisprudência já dominante, deixando de considerar a perda da qualidade de segurado para a concessão 

do benefício, não se tratando, portanto, de aplicação retroativa da referida norma. 

5- O trabalhador não é o responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, ficando tal incumbência a 

cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo da Autarquia Previdenciária. 

6- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do 

benefício. 

7- Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da 

remessa oficial, rejeitar a matéria preliminar, e com relação ao mérito do pedido, negar provimento à apelação 

interposta pelo INSS, bem como antecipar, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, nos 

termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

  

  

  

  

                                                                PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 8 de setembro  

de 2008, SEGUNDA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  

Sessões subseqüentes, ser  julgados  os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AC   1297902   2008.03.99.015954-9   0700001178   SP 

    

RELATOR 

: DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : JOAO RODRIGUES DA COSTA 
ADV     : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00002   AC   1297967   2008.03.99.016019-9   0700001206   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : ADELAIDE BORDAN 
ADV     : JUCIENE DE MELLO MACHADO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00003   AC   1337614   2008.03.99.038824-1   0700001124   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : EUNICE ADELINA ROCHA DE SOUZA 
ADV     : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00004   AC   1338566   2008.03.99.039309-1   0700001456   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : ELIDE MARIA MAGAGNATO VITORINO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00005   AC   1336105   2008.03.99.037727-9   0700001341   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : NEIDE HERRERA DOS SANTOS 
ADV     : FABIANO FABIANO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAMILA BLANCO KUX 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00006   AC   1336610   2008.03.99.038099-0   0500001332   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA 
ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00007   AC   1140394   2006.03.99.032981-1   0400000242   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUCRECIA DAMACENO BEVILAQUA 
ADV     : DIRCEU MIRANDA 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  
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00008   AC   1019544   2005.03.99.015103-3   0300001813   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MAURICIO COSER 
ADV     : ELIO ZILLO 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00009   AC   801367   2002.03.99.020428-0   9900001527   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ODAIR MARTINS DO VALE 
ADV     : AYRTHON ALVARO DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00010   AC   532628   1999.03.99.090475-6   9900000515   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : ANTONIO MARCHIONE 
ADV     : CLAUDIO MIGUEL CARAM 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00011   AC   1063476   2005.03.99.045233-1   0400000358   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ONOFRE DOROTERIO LOPES 
ADV     : ELIZETE ROGERIO 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  
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00012   AC   1136867   2003.61.14.002254-7 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : NILSON NUNES 
ADV     : ELIZETE ROGERIO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MARCIO ASSAD GUARDIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   1315065   2008.03.99.025857-6   0500000724   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VITOR JAQUES MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CRISTIANE FAUSTINO SANTOS incapaz 
REPTE   : MARIA AGUEDAM FAUSTINO 
ADVG    : FRANCISCO JOSE DIAS MONTEIRO 
Anotaç§es : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00014   AC   1289231   2008.03.99.011693-9   0500000396   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JOSE RICARDO RIBEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IVANI PEREIRA REIS 
ADV     : ALBERTO MARTIL DEL RIO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00015   AC   1330633   2008.03.99.034721-4   0500000119   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : ROSANA PRESTES DOS SANTOS 
ADV     : GERSON PEREIRA AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  
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00016   AC   1303173   2006.61.17.000422-6 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIANA OLINDINA DE SOUZA 
ADV     : WAGNER VITOR FICCIO 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00017   AC   1224520   2006.61.13.002079-8 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOANINHA PESSONI ALVES 
ADV     : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00018   AC   628786   2000.03.99.056399-4   9900001281   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : VALDOMIRO JESUS DA SILVA 
ADV     : SERGIO GARCIA MARQUESINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00019   AC   871708   2001.61.04.002347-8 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : JOSE SANTANA 
ADV     : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   936752   2001.61.02.008480-2 
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RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO ANTONIO STOFFELS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE ALBERTO ZANON 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00021   AC   1067333   2004.61.11.001444-9 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PARACELSO SEBASTIAO DI MANNO 
ADV     : RICARDO SALVADOR FRUNGILO  

  

  

00022   AC   1096481   2002.61.23.000071-8 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : MARLENE APARECIDA ROSA BUENO 
ADV     : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00023   AC   954686   2002.61.21.001114-0 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : SERGIO ROBERTO 
ADV     : IVANI MENDES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00024   AC   1009811   2001.61.13.002029-6 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : ROUSE MARY SOARES TELINI 
ADV     : ENIO LAMARTINE PEIXOTO 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00025   AC   829037   2001.61.06.005353-1 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : SUELY RODRIGUES SOBRINHO 
ADV     : MANOEL DA SILVA NEVES FILHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO FRANCO GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00026   AC   948284   2002.61.26.001123-8 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : ISRAEL DOS SANTOS DAMIAO 
ADV     : GLAUCIA SUDATTI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00027   AC   1136460   2006.03.99.029968-5   0500000704   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRIS BIGI ESTEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DONIZETI APARECIDO GUARDABAXO 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00028   AC   831449   2001.61.02.002972-4 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MANOEL ROBERTO GONCALVES 
ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00029   AC   750772   2001.61.02.002012-5 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOANA CRISTINA PAULINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO CARLOS MANI 
ADV     : JOSE CARLOS NASSER 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00030   AC   1090942   2002.61.05.000296-8 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALVARO MICCHELUCCI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO JOAQUIM DE ARAUJO 
ADV     : ELIESER MACIEL CAMILIO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00031   AC   1088903   2001.61.21.004666-6 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EUGENIO ANTONINO CHESTER FILHO 
ADV     : ANTONIO DE CARVALHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00032   AC   924329   2002.61.02.001133-5 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : CARLOS ROBERTO RUFINO 
ADV     : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00033   AC   922891   2002.61.83.001054-1 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ISAC GOMES DA SILVA 
ADV     : HELIO RODRIGUES DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00034   AC   905995   2002.61.83.002965-3 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADARNO POZZUTO POPPI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GILBERTO FIRMINO BISPO 
ADV     : IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00035   AC   862148   2001.61.26.001233-0 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CARLOS ALBERTO MALENTACCHI 
ADV     : ROBERTO CASTILHO 
ADV     : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00036   AC   963852   2001.61.24.003430-7 
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RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : JOAO MENOSSI 
ADV     : JOSE LUIZ PENARIOL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00037   AC   1083265   2001.61.26.002565-8 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : AGOSTINHO TOMAZ DE TOLEDO 
ADV     : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA D AMATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00038   AC   1216574   2002.61.03.000798-5 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : JOSE LUIZ PEREIRA 
ADV     : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00039   AC   1017421   2002.61.14.000387-1 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ DOMENEGHETTI 
ADV     : MAURO SIQUEIRA CESAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00040   AC   1245902   2002.61.16.000336-0 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MAX FERNANDES DE LIMA 
ADV     : CARLOS ALBERTO DA MOTA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00041   AC   646645   2000.03.99.069424-9   9900002029   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAQUIM MARQUES DE LIMA 
ADV     : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00042   AC   1044984   2001.60.02.002675-7 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : JAIRO DE VASCONCELOS 
ADV     : MARIUCIA BEZERRA INACIO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ROGERIO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00043   AC   1126590   2003.61.83.005069-5 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : VICENTE GARRIDO CERVILLA 
ADV     : BRENO BORGES DE CAMARGO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUILHERME PINATO SATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 
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DESEMBARGADOR FEDERAL SANTOS NEVES 

Presidente do(a) NONA TURMA 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MAIRA FELIPE LOURENCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015676-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE APARECIDO CORTEZ 

ADV/PROC: SP054503 - JOAO DE ABREU LINS FILHO 

REU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017180-3 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE GUADANUCCI LLAGUNO 

REU: RACHEL VILAR DE OLIVEIRA VILLARIM E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017181-5 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE GUADANUCCI LLAGUNO 

REU: SILVIA CLERENNER MALONEY E OUTROS 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019078-0 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO LIZARELLI 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019092-5 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO MARTINELLI 

ADV/PROC: SP064682 - SIDNEY GARCIA DE GOES 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019247-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIE ANNE JANE MONIQUE WORMS 

ADV/PROC: SP155320 - LUCIANE KELLY AGUILAR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019248-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERCIO ROCHA E OUTRO 

ADV/PROC: SP222578 - MAIRA YURIKO ROCHA MIURA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019250-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI MACHADO 

REU: ANDREA DIAS DOS SANTOS NUNES ELETRONICOS - ME 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019268-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA MIZEREVICIUS 

ADV/PROC: SP242128 - AROLDO CAMPOS DA SILVA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019270-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVANA BOTTIGLIERI 

ADV/PROC: SP166014 - ELISABETH CARVALHO LEITE CARDOSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019271-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ LUCIANO LAMAZALES 

ADV/PROC: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE E OUTRO 

REU: BANCO NOSSA CAIXA S/A E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019272-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ LUCIANO TRAZZI LAMAZALES RUBIO 

ADV/PROC: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE E OUTRO 

REU: BANCO NOSSA CAIXA S/A E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019288-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANUEL MARIA PINTO BELCHIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP234607 - CARLOS EDUARDO FUMANI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019291-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO 
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REU: FERNANDO HENRIQUE PETINATI ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019299-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO 

REU: GISLAINE APARECIDA ESPOSITO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019300-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIRO LINS BORGES 

ADV/PROC: SP034630 - ELMIDIO TALAVEIRA MEDINA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019301-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ADACIR FERREIRA PAZ 

ADV/PROC: SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019307-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 

REU: PREMIUM TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA E SERVICOS LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019308-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO 

ADV/PROC: SP026750 - LEO KRAKOWIAK 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019309-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ VICENTE DE AZEVEDO FRANCESCHINI E OUTRO 

ADV/PROC: SP142260 - RICARDO DE CARVALHO APRIGLIANO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019311-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZABEL SGOBBI SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019313-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUDESTEFARMA S/A PRODUTOS FARMACEUTICOS 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019314-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SM MERCHANDISING E PROMOCOES LTDA 

ADV/PROC: SP156600 - ROGER RODRIGUES CORRÊA 

IMPETRADO: VICE PRES CONSELHO DIRETOR CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A 
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VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019326-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

REU: ADEMIR DONIZETTI MONTEIRO E OUTRO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019329-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MUNICIPIO DE JUNDIAI 

ADV/PROC: SP074836 - LUCIA HELENA NOVAES DA S LUMASINI E OUTRO 

REU: HOSPITAL E MATERNIDADE JUNDIAI S/A 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019334-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LONI MICKE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019335-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURO GERALDO MIGUEL 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019337-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON MARQUES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019338-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ABERMANDES DA SILVA TRINDADE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019344-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADRIANO DANTAS RODRIGUES E OUTRO 

ADV/PROC: SP169570 - EUGÊNIA DE FATIMA CARREIRO GUEDES 

IMPETRADO: REITOR DA ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019356-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI 

IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019357-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GILSON LUIS ZANARDO 

ADV/PROC: SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI 

IMPETRADO: DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.00.019358-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GERSON ANTONIO BACH 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019359-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARION KELSON 

IMPETRADO: INSPETOR AG NAC VIG SANITARIA ANVISA AEROP INTERNACIONAL GUARULHOS -SP 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019360-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: M. LI COM/ DE COMBUSTIVEIS LTDA 

ADV/PROC: SP041601 - LUIZ RONALDO FRANÇA E OUTRO 

IMPETRADO: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019361-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CIS ELETRONICA IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP200613 - FLAVIA CICCOTTI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019362-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: CENTRO ACADEMICO JOAO MENDES JUNIOR 

ADV/PROC: SP269109 - JULIANA NASSIF ARENA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019363-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELO MELARI E OUTRO 

ADV/PROC: SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019367-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NOSSA MAO DE OBRA SERVICO E TRABALHO TEMPORARIO LTDA 

ADV/PROC: SP075588 - DURVALINO PICOLO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019374-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINA CELIA MARINOTTO 

ADV/PROC: SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019382-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUIZA PLANTULLO CUNHA 

ADV/PROC: SP188308 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA REALI ESPOSITO 

REU: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019383-5 PROT: 08/08/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1171/1759 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SULPECAS COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV/PROC: SC019796 - RENI DONATTI E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019384-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RILDO APARECIDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP121002 - PAOLA OTERO RUSSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019385-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP266240 - OLGA ILARIA MASSAROTI 

REQUERIDO: JOSE ANTONIO PEREIRA MORAIS 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019386-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROMERO PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP198142 - CLARICE BONELLI SANTOS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019387-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO 

REU: RADIO E TELEVISAO RECORD S/A E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019390-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RELIGIAO DE DEUS 

ADV/PROC: SP205525 - LUIZ AUGUSTO CURADO SIUFI 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019391-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JTR CARGAS LTDA 

ADV/PROC: SP168709 - MIGUEL BECHARA JUNIOR 

IMPETRADO: DIRETOR DA JUNTA COML/ DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019392-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SONIA MARIA MALZONI MATARAZZO 

ADV/PROC: SP107906 - MARIA ALICE LARA CAMPOS SAYAO E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - 

SP E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019393-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIELA APARECIDA SILVA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2008.61.00.019394-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE SANTI JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019395-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO ARAUJO DE ANDRADE SOBRINHO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019396-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WASHINGTON FRANCISCO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019397-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANUEL MARIA ALVES 

ADV/PROC: SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019398-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HESCIO CECON E OUTRO 

ADV/PROC: SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019399-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAMON MARTINS GUTIERREZ 

ADV/PROC: SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019400-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADLER ASSIA SILVA 

ADV/PROC: SP199099 - RINALDO AMORIM ARAUJO 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019401-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KIMIKO OKADA SASAKI 

ADV/PROC: SP060974 - KUMIO NAKABAYASHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019402-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIAS BEZERRA FEREEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 
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PROCESSO : 2008.61.00.019403-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO CONSOLINI E OUTRO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: BANCO FINASA S/A E OUTRO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019404-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LADISLAO ZORICIC E OUTRO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: BANCO ITAU S/A E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019405-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JONES LOURENCO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019407-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AMILCAR FERRAZ ALTEMANI 

ADV/PROC: SP097669 - AMILCAR FERRAZ ALTEMANI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019409-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: CLAUDIA DA SILVA ALBERTO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019410-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: JORGE LUIZ FREITAS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019411-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: CARLOS RENATO CORREA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019412-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: CARLA NATALINO CONTURBIA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019413-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: RENATO MACHADO COELHO 

VARA : 15 
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PROCESSO : 2008.61.00.019414-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: MARLENE DA CRUZ SILVA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019415-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: MILTON MARQUES DIAS E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019416-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: MANUEL ANTONIO GOMES DA SILVA 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019417-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: ANGELA CRISTINA DE SANTANA E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019418-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: ELINES ALVES DA SILVA E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019419-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: EDUARDO LUIZ FERREIRA E OUTROS 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019420-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: JANAINA GRACE OLINDA DE MOURA SANTOS E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019421-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIO DE SOUZA RAMOS 

ADV/PROC: SP155845 - REGINALDO BALÃO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019422-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIANA FATTORI 

ADV/PROC: SP147627 - ROSSANA FATTORI 

IMPETRADO: SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SP 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.00.019423-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANDERSON MENEZES DE FERNANDES 

ADV/PROC: SP147627 - ROSSANA FATTORI 

IMPETRADO: SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019424-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA APARECIDA TOLEDO 

ADV/PROC: SP147627 - ROSSANA FATTORI 

IMPETRADO: SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019425-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 26 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019426-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4ª VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019427-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: SORAIA AMADO DALLE 

ADV/PROC: SP244437 - LUIZ CLAUDIO LUONGO DIAS 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019429-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: LUCINEIA BRITO DE ALMEIDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019430-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOMAR PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP101113 - NADIA INTAKLI GIFFONI 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019431-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCIMAR VALERIO PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP182200 - LAUDEVI ARANTES E OUTRO 

REU: BANCO DO BRASIL S/A 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019432-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO 

REU: A ERISMAR MACIEL 

VARA : 20 
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PROCESSO : 2008.61.00.019433-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO 

REU: ZOROASTRO DE AGUIAR JUNIOR 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019435-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BANCO SANTANDER S/A 

ADV/PROC: SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019436-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: APARECIDA CONCEICAO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP177654 - CARLOS RENATO DA SILVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019437-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE 

REU: ADILSON KLEINSCHMIDT SANTOS E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019439-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HILTON DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP169035 - JULIANA CORREA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019440-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HILTON DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP169035 - JULIANA CORREA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019441-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SELMA NOVAES PINTO 

ADV/PROC: SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019442-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MANOEL AMIRATTI PEREZ 

ADV/PROC: SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA FAZENDA EM S PAULO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019449-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CAMIL ALIMENTOS S/A 

ADV/PROC: SP058702 - CLAUDIO PIZZOLITO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.00.019450-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUN MICROSYSTEMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP183410 - JULIANO DI PIETRO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019451-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUN MICROSYSTEMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP183410 - JULIANO DI PIETRO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 14 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2005.03.00.005503-3 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2001.61.00.019227-7 CLASSE: 126 

REQUERENTE: BENTI COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA E OUTRO 

REQUERIDO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ALVES TAVARES 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019032-9 PROT: 01/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0024448-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE DA ROSA 

EMBARGADO: ACYDALIA PELUSO SPERANDIO E OUTROS 

ADV/PROC: SP078967 - YACIRA DE CARVALHO GARCIA E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019079-2 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.019078-0 CLASSE: 29 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: LUIZ ROBERTO LIZARELLI 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES E OUTROS 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019080-9 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.019078-0 CLASSE: 29 

REQUERENTE: LUIZ ROBERTO LIZARELLI 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES E OUTROS 

REQUERIDO: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019081-0 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.019078-0 CLASSE: 29 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: LUIZ ROBERTO LIZARELLI 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019082-2 PROT: 05/08/2008 
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CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.019078-0 CLASSE: 29 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: LUIZ ROBERTO LIZARELLI 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019083-4 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.019078-0 CLASSE: 29 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

REQUERIDO: LUIZ ROBERTO LIZARELLI 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019093-7 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00208 - IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE 

PRINCIPAL: 2008.61.00.019092-5 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP156372 - CAMILA PEREIRA RODRIGUES MOREIRA MARQUES E OUTRO 

IMPUGNADO: CLAUDIO MARTINELLI 

ADV/PROC: SP064682 - SIDNEY GARCIA DE GOES 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019219-3 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.004841-0 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ 

EMBARGADO: JULIANA DIAS BIO 

ADV/PROC: SP108339A - PAULO ROBERTO ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019223-5 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0040566-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA 

EMBARGADO: ANTONIO ANTUNES E OUTROS 

ADV/PROC: SP013452 - BENEDITO OLEGARIO R NOGUEIRA DE SA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019229-6 PROT: 31/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.03.99.024607-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

ADV/PROC: PROC. EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

EMBARGADO: SUELI DO PRADO AZEVEDO QUELHAS E OUTROS 

ADV/PROC: SP049389 - AGOSTINHO TOFOLI E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019253-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.016198-6 CLASSE: 148 

AUTOR: OSCAR ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP262243 - JONATHAS MONTEIRO GUIMARAES 

REU: SOCIEDADE CIVIL NOVA PINHEIROS - COLEGIO PINHEIROS E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019266-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0022825-6 CLASSE: 29 
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EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RENATA CRISTINA MORETTO 

EMBARGADO: ERHARDT + LEIMER - IND/ E COM/ LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP123514 - ANTONIO ARY FRANCO CESAR E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019276-4 PROT: 01/08/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

IMPUGNANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP081368 - OSMIR BIFANO 

IMPUGNADO: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. ROSE SANTA ROSA E OUTRO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019277-6 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.008655-1 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ 

IMPUGNADO: FEDERACAO NACIONAL DAS AGENCIAS DE PROPAGANDA FENAPRO 

ADV/PROC: MS001342 - AIRES GONÇALVES 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019306-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.011277-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA 

ADV/PROC: SP075985B - AIRES FERNANDINO BARRETO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE GUADANUCCI LLAGUNO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019310-0 PROT: 31/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2006.61.00.022571-2 CLASSE: 29 

AUTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA 

ADV/PROC: SP149802 - MARIA DAS GRACAS DE AQUINO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019312-4 PROT: 10/03/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.00.001630-5 CLASSE: 233 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO 

IMPUGNADO: ORLANDO BRAZ DA SILVA 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019315-0 PROT: 14/05/2008 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

PRINCIPAL: 2002.61.00.025507-3 CLASSE: 29 

EXEQUENTE: ALVARO GUIRAO JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP054990 - ALVARO GUIRAO E OUTRO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

ADV/PROC: SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019365-3 PROT: 31/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.016688-1 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: J P TORRES CREPES EPP E OUTRO 
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ADV/PROC: SP274322 - JORGE URBANI SALAMAO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019366-5 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

PRINCIPAL: 2006.61.00.001826-3 CLASSE: 29 

AUTOR: CATARINA MARIA DA SILVA BARBOSA 

ADV/PROC: SP153252 - FABIANA CALFAT NAMI HADDAD 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019379-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.012046-3 CLASSE: 137 

AUTOR: PEDRO MORACA 

ADV/PROC: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP215220 - TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019380-0 PROT: 30/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.0051924-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ISABELA SEIXAS SALUM 

EMBARGADO: CIA/ INDL/ RIO PARANA 

ADV/PROC: SP077034 - CLAUDIO PIRES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019381-1 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0059257-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LILIANE MAHALEM DE LIMA 

EMBARGADO: ANTONIO CARLOS MARTINS E OUTROS 

ADV/PROC: SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019388-4 PROT: 30/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.011815-1 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: NECIPA EQUIPAMENTOS RADIOLOGICOS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP224152 - DANIEL DA GAMA VIVIANI E OUTROS 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E OUTRO 

VARA : 23 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018618-1 PROT: 31/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MORBIN S/A TEXTEIS ESPECIAIS E OUTRO 

ADV/PROC: SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2005.63.01.010892-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA PAULA GUTIERREZ 

ADV/PROC: SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2005.63.01.018851-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: ANA PAULA GUTIERREZ 

ADV/PROC: SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2006.63.01.048457-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROMEU CEZAREI 

ADV/PROC: SP068540 - IVETE NARCAY E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013551-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA 

IMPETRADO: CHEFE DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM OSASCO-SP 

ADV/PROC: PROC. ADELSON PAIVA SEIRA 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018734-3 PROT: 01/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBERTINA BRIGUET 

ADV/PROC: SP140525 - LUIZ ANTONIO ATTIE CALIL JORGE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018753-7 PROT: 01/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ELIZABETH PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018825-6 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TOSHIO AMANO 

ADV/PROC: SP206964 - HUMBERTO FREDERICO SUINI DEPORTE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019084-6 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000097 

Distribuídos por Dependência______________: 000025 

Redistribuídos__________________________: 000009 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000131 
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Sao Paulo, 08/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA CÍVEL 

 

EXPEDIENTE N.º 07/2008  

Nos termos do Provimento COGE N.º 59/2004, que dispõe sobre os serviços e procedimentos relativos ao 

desarquivamento e expedição de certidões de objeto e pé e inteiro teor, fica o subscritor intimado a regularizar sua 

petição no prazo de cinco dias, se ainda houver interesse. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

Maria Lucia Alcalde 

Diretora de Secretaria 

PROCESSO, PROTOCOLO 

ADVOGADO, OAB/SP 

1999.61.00.052833-7, 2008.184044-1 

JUSTINIANO APARECIDO BORGES, 107.585 

92.0007663-7, 2008.60070-1 

DALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES, 90.130 

00.0651207-0, 2008.185694-1 

MÁRIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA, 117.622 

1999.61.00.056094-4, 2008.194276-1 

RITA DE CÁSSIA SANTOS MIGLIORINI, 170.386 

2007.61.00.032710-0, 2008.163201 

FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE, 160.212 

98.0044688-5, 2008.127889-1 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS, 166.911 

2004.61.00.030662-4, 2008.185073 

FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO, 109.712 

1999.61.00.018084-9, 2008.154701-1 

ELIANE HAMAMURA, 172.416 

97.0035524-1, 2008.132782-1 

MARIA INÊS S.M.PAGIANOTTO, 77.742 

2001.61.00.023462-4, 2008.100688-4 

FÁBIA LEÃO PALUMBO, 217.165 

1999.03.99.087994-4, 2008.147535-1 

ORLANDO FARACCO NETO, 174.922 

2001.61.00.032331-1, 2008.198552-1 

SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DOBLES, 26.914 

95.0052036-2, 2008.140078-1 

LUIZ OLIVEIRA DA SILVEIRA FILHO, 101.120ª 

89.0008768-1, 2008.184963-1 

ALCIR POLICARPO DE SOUZA, 47.149 

91.0671054-9, 2008.204364-1 

MARIA ROSA DISPOSTI, 90.978 

91.0680657-0, 2008.199974-1 

MERCEDES F. MARQUES, 77.655 

2004.61.00.018883-4, 2008.193233-1 

ANA CLAUDIA RUEDA GALEAZZI, 167.161 

96.0025033, 2008.178423-1 

JAIME MARANGONI, 34.488 

91.0687531-9, 2008.45134-1 

JOÃO ANTONIO CUSTÓDIO DA SILVA, 51.084 

97.0014196-9, 2008.153031-1 

DULCE RITA ORLANDO COSTA, 89.782 

00.0949919-9, 2008.210781-1 

LUÍS AUGUSTO EGYDIO CANEDO, 196.833 

94.0017272-9, 2008.217855-1 

HAISLA ARAÚJO, 267.452 
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97.0030359-4, 2008.217613-1 

MARIA CARMEN DE ANDRADE CAMARGO, 141.572 

97.0055131-8, 2008.217610-1 

MARIA CARMEN DE ANDRADE CAMARGO, 141.572 

97.0055130-0, 2008.217611-1 

MARIA CARMEN DE ANDRADE CAMARGO, 141.572 

97.0061711-4, 2008.217608-1 

MARIA CARMEN DE ANDRADE CAMARGO, 141.572 

2000.03.99.009333-3, 2008.217606-1 

MARIA CARMEN DE ANDRADE CAMARGO, 141.572 

97.0042253-4, 2008.217612-1 

MARIA CARMEN DE ANDRADE CAMARGO, 141.572 

00.0000598-3, 2008.221413-1 

PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN, 138.712 

91.0088001-9, 2008.260024697-1 

DENISE CRISTINA PEREIRA, 180.793 

2000.61.00.037337-1, 2008.216189-1 

SANDRA MOREIRA DA SILVA, 166.931 

1999.61.00.009575-5, 2008.209574-1 

CAIO LÚCIO MOREIRA, 113.341 

2005.61.00.017388-4, 2008.175148-1 

LÚCIA HELENA VILLAR PINHEIRO, 52.730 

2000.61.00.010208-9, 2007.360427-1 

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA, 101.471 

2002.61.00.005292-7, 2008.173255-1 

GERALDO FRANCISCO DE PAULA, 109.570 

3ª VARA CÍVEL 

 

TERCEIRA VARA CÍVEL FEDERAL 

 

 

 

PORTARIA Nº 15/2008 

 

 

 

A DOUTORA MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA, JUÍZA FEDERAL DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULARES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS, 

 

 

 

RESOLVE retificar a Portaria n.º 14/2008, a fim de que: 

Onde se lê: 

 

- A parcela de férias marcada para 08.09.2008 a 25.09.2008 fica alterada para 06.08.2008 a 15.08.2008 e 13.10.2008 a 

20.10.2008.. 

Leia-se: 

 

- A parcela de férias marcada para 08.09.2008 a 25.09.2008 fica alterada para 06.08.2008 a 23.08.2008.. 

 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Encaminhe-se cópia ao MM. Juiz Diretor do Foro. 

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 
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MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA 

Juíza Federal 

8ª VARA CÍVEL 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

26/2003 deste Juízo, ficam as partes abaixo relacionadas intimadas da expedição do alvará de levantamento, devendo-se 

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de cinco dias. Observando-se que o prazo de validade dos 

alvarás é de trinta dias, contados da data de sua emissão, conforme artigo 1º, da Resolução nº 509 do CJF, sob pena de 

cancelamento.  

AUTOS 2001.61.00.008384-1, JOSE INACIO PEREIRA NOBRE E OUTROS X CEF, ALVARA 307/2008, DRA. 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, OAB/SP 130874; 

AUTOS 98.0005487-1, SONALI AP FLAMESCHI E OUTROS, ALVARA 310/2008 , DRA REGIANE FERREIRA 

DA SILVA , OAB/SP 174032; 

AUTOS 93.0024213-0, LEONICE TOZZETT E OUTROS X CEF, ALVARA 314/2008, DR ROBERTO MOHAMED 

AMIN JUNIOR, OAB/SP 140493; 

AUTOS 98.0028464-8, MARIA APARECIDA BRANDAO E OUTROS X CEF, ALVARA 313/2008, DRA 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, OAB/SP 130874; 

AUTOS 98.0022491-2, ALDENOR ROSEIRA FREIRES E OUTROS X CEF, ALVARA 312/2008, DRA ROBERTA 

DOS SANTOS MEI, OAB/SP 269262; 

AUTOS 2000.61.00.042418-4, CICERO JANUARIO DA SILVA E OUTROS X CEF, ALVARA 306/2008, DRA. 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, OAB/SP 130874; 

AUTOS 98.0042576-4, LUIZA GOES DE MELO E OUTROS X CEF, ALVARA 305/2008, DR DOUGLAS LUIZ 

DA COSTA, OAB/SP 138640; 

AUTOS 97.0056718-4, ROMEU ANTONIO MENDES E OUTROS X CEF, ALVARA 311/2008, DRA JANETE 

PIRES, OAB/SP 84841; 

AUTOS 2000.61.00.034965-4, DEONIL BELTRAME E OUTROS X CEF, ALVARAS 308 E 309/2008, DR 

DALMIRO FRANCISCO, OAB/SP 102024; 

AUTOS 89.0000035-7, RODOVIARIO E TURISMO SÃO JOSE LTDA X UF, ALVARAS 303 E 304/2008, DRA 

DEBORAH GOULART PINTO, OAB/SP 100933B. 

2ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃ0, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA Nº 2006.61.00.004934-0, MOVIDA 

POR UNIÃO FEDERAL CONTRA APARECIDO HELIO DE SOUZA. 

O DOUTOR PAULO CEZAR NEVES JUNIOR, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2ª VARA CÍVEL 

FEDERAL, SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC. 

 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interesse possa, que por este Juízo e 

respectiva Secretaria se processam os autos da Ação supracitada, e, por estar o réu APARECIDO HELIO DE SOUZA 

em lugar incerto e não sabido, conforme consta nos autos, pela Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 34, fica, pelo 

presente, CITADO na forma da lei, para contestar a ação no prazo de 20 (vinte) dias. Não sendo contestada a Ação, 

presumir-se-ão incontestáveis e aceitos como verdadeiros os fatos e o crédito apresentados na petição inicial, 

prosseguindo-se o processo à sua revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, se passou o presente, que será 

afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de São Paulo, Secretaria da 

2ª Vara Cível da Justiça Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (3ª Região), em 08 de agosto de 2008. Eu, 

____Gilberto de Oliveira, Técnico Judiciário, digitei. E eu, ____ Ana Cristina de Castro Paiva, Diretora de Secretaria, 

conferi e assinei. 

Paulo Cezar Neves Junior 

Juiz Federal Substituto 

4ª VARA CRIMINAL 

 

P O R T A R I A n.º 13/2008 
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O DOUTOR ALEXANDRE CASSETTARI, JUIZ FEDERAL DA 4.ª VARA CRIMINAL FEDERAL DA JUSTIÇA 

FEDERAL DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

RESOLVE  

 

 

Alterar, em parte, a Portaria 11/2007, relativa à escala de férias da servidora DIVINA LUZ ALEXANDRE, RF 1183, 

cujo terceiro período de férias está designado para os dias 10 a 19 de novembro de 2008, devendo ficar constando o 

seguinte: 

 

3º período: 20 a 29/11/2008 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

 

 

 

 

ALEXANDRE CASSETTARI 

Juiz Federal 

 

5ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA N.º 25/2008 

A Dra. JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES, Juíza Federal Substituta no exercício da titularidade da Quinta Vara 

Criminal da Justiça Federal de 1.ª Instância, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares; 

CONSIDERANDO a escala de férias dos servidores desta 5ª Vara Criminal Federal;  

RESOLVE: 

Por imperiosa necessidade e no interesse do serviço público; 

ALTERAR o período de férias da servidora VANESSA ALVANO ALVES - RF 5854, anteriormente marcado para o 

período compreendido entre os dias 12 e 21 de agosto de 2008, para gozo no período compreendido entre os dias 06 e 

15 de outubro de 2008; 

ALTERAR os períodos de férias da servidora MARIA TERESA LA PADULA - RF 5916 - Diretora de Secretaria (CJ 

3), da seguinte forma, período anteriormente marcado para o período compreendido entre os dias 10 e 19 de dezembro, 

para gozo no período compreendido entre os dias 28 de outubro e 06 de novembro de 2008, e período anteriormente 

marcado para o período compreendido entre os dias 01 e 09 de dezembro, para gozo no período compreendido entre os 

dias 07 e 15 de janeiro de 2009. 

JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES 

Juíza Federal Substituta 

 

3ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

A Doutora LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES, MMª. Juíza Federal Substituta da Terceira Vara Criminal da 

Primeira Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da lei, 

FAZ SABER a todos que o presente edital de citação, com prazo de quinze dias, virem, ou dele conhecimento tiverem, 

que por este Juízo e respectiva Secretaria se processa a Ação Penal nº 96.0101253-2, em que é(são) acusado(a)(s) JOÃO 

MANOEL TEIXEIRA DA SILVA, brasileiro, casado, filho de Silvério Manuel Teixeira e de Rosa Cardoso da Silva, 

nascido aos 19/10/1938, natural de Santo Antônio da Patrulha/RS, portador do RG nº. 4.025.865.447-IGP/RS, com 

endereço constante nos autos como sendo à Rua Walter Lamb nº. 71, apto 105 - Edifício Áquila - São José - São 

Leopoldo/RS, denunciado(a)(s) pelo Ministério Público Federal como incurso(a)(s) nas penas do artigo 288 e artigo 
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312, caput, 1º, ambos do Código Penal, cuja denúncia foi recebida por este Juízo em 14/12/2004. E, como não tenha 

sido possível encontrá-lo(a)(s) no(s) endereço(s) supra, estando em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA E 

CHAMA o(a)(s) referido(a)(s) acusado(a)(s) a comparecer(em) neste Juízo, acompanhado de advogado, sito à Al. 

Ministro Rocha Azevedo nº 25 - 3º andar - São Paulo/SP, no próximo dia 17 de Outubro de 2008, às 14:30 horas, a fim 

de ser(em) interrogado(a)(s) sobre os fatos narrados na denúncia, nos autos da ação penal em epígrafe, que lhe move a 

Justiça Pública, podendo oferecer defesa prévia, em 03 (três) dias, arrolar testemunhas, requerer e acompanhar o 

processo em todos os seus ulteriores termos e atos até sentença final e execução, sob pena de revelia. E, para que 

chegue ao conhecimento de todos e do(a)(s) referido(a)(s) acusado(a)(s), é expedido o presente edital, que vai publicado 

pela Imprensa Oficial e afixado nos locais de costume. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos vinte e quatro 

dias do mês de julho de 2008. Eu, _______, Luciana R. Guz, Técnica Judiciária, digitei. Eu, _______, Eliane D. C. 

Oliveira, Diretora de Secretaria, subscrevi 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

A Doutora LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES, MMª. Juíza Federal Substituta da Terceira Vara Criminal da 

Primeira Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da lei, 

FAZ SABER a todos que o presente edital de citação, com prazo de quinze dias, virem, ou dele conhecimento tiverem, 

que por este Juízo e respectiva Secretaria se processa a Ação Penal nº 2007.61.81.011894-0, em que é(são) 

acusado(a)(s) ADEMIR BONFIM PARIS, brasileiro, solteiro,conferente, portador do RG nº. 32.883.642-04, CPF nº. 

031.843.657-76, residente em lugar incerto e não sabido, denunciado(a)(s) pelo Ministério Público Federal como 

incurso(a)(s) nas penas do artigo 29, parágrafo primeiro, inciso III, da Lei 9.605/98 c/c parágrafo 4º, inciso I, do mesmo 

artigo, cuja denúncia foi recebida por este Juízo em 03/03/2008. E, como não tenha sido possível encontrá-lo(a)(s) no(s) 

endereço(s) supra, estando em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA E CHAMA o(a)(s) referido(a)(s) 

acusado(a)(s) a comparecer(em) neste Juízo, acompanhado de advogado, sito à Al. Ministro Rocha Azevedo nº 25 - 3º 

andar - São Paulo/SP, no próximo dia 01 de setembro de 2008, às 14:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(a)(s) sobre 

os fatos narrados na denúncia, nos autos da ação penal em epígrafe, que lhe move a Justiça Pública, podendo oferecer 

defesa prévia, em 03 (três) dias, arrolar testemunhas, requerer e acompanhar o processo em todos os seus ulteriores 

termos e atos até sentença final e execução, sob pena de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 

do(a)(s) referido(a)(s) acusado(a)(s), é expedido o presente edital, que vai publicado pela Imprensa Oficial e afixado nos 

locais de costume. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos trinta e um dias do mês de julho de 2008. Eu, 

_______, Luciana R. Guz, Técnica Judiciária, digitei. Eu, _______, Eliane D. C. Oliveira, Diretora de Secretaria, 

subscrevi. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

A Doutora LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES, MMª. Juíza Federal Substituta da Terceira Vara Criminal 

Federal da Primeira Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei etc., 

FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação, com prazo de 15 (quinze) dias, virem, ou dele conhecimento 

tiverem, que por este Juízo e respectiva Secretaria se processa a Ação Penal Pública n.º 1999.61.81.006526-2, em que 

é(são) acusado(a)(s) MILTON VIEIRA DE CARVALHO, brasileiro, casado, comerciante, filho de Alcina de Oliveira 

Carvalho e de Candido Vieira de Carvalho, nascido aos 29/04/1952, portador do RG n.º 5.920.238-5 e inscrito no 

CPF/MF sob o n.º 764.486.638-15, residente à Rua Joaquim Pisa, n.º 96, apto. 52, Cambuci, nesta Capital, 

denunciado(a)(s) pelo Ministério Público Federal como incurso(a)(s) no(s) artigo(s) 171, caput e 3º, na forma dos arts. 

29 e 69, todos do Código Penal, cuja denúncia foi recebida aos 17/01/2007 por este Juízo da 3ª Vara Criminal Federal. 

E, como não tenha sido possível encontrá-lo(a)(s) no(s) endereço(s) supra, estando em lugar incerto e não sabido, pelo 

presente CITA E CHAMA o(a)(s) referido(a)(s) acusado(a)(s) a comparecer(em) neste Juízo, sito à Alameda Ministro 

Rocha Azevedo n.º 25, 3º andar, Cerqueira César, nesta Capital, acompanhado(s) de advogado, no próximo dia 10 de 

outubro de 2008, às 13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(a)(s) sobre os fatos narrados na referida denúncia, 

podendo oferecer defesa prévia, em 03 (três) dias, arrolar testemunhas, requerer e acompanhar o processo em todos os 

seus ulteriores termos e atos até sentença final e execução, sob pena de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de 

todos e do(a)(s) referido(a)(s) acusado(a)(s), é expedido o presente edital, que vai publicado pela Imprensa Oficial e 

afixado nos locais de costume. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de julho de 2008. Eu, ________, 

Adriana Pereira de Rivorêdo, Técnica Judiciária, digitei. Eu, ________, Eliane Dias da Cruz Oliveira, Diretora de 

Secretaria, subscrevi. 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. MARCELO GUERRA MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020203-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: PROC. DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO 

EXECUTADO: WALHAM TRADE DO BRASIL LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020331-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020332-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020333-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020334-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020340-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FED FISCAL SAO JOAO DO MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020341-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020342-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020343-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020344-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020345-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BLUMENAU - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020346-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERABA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020347-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020348-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA FEDERAL DO FORUM DE ARACAJU - SE  

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020349-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VARGINHA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020350-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS - MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020351-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020352-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020353-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO DE MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020354-3 PROT: 08/08/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 18 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020355-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 18 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020356-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 18 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020357-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 18 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020358-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 18 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020359-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 18 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020360-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 18 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020361-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 18 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020362-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 18 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020363-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 18 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020364-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 18 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020365-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020366-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS - MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020367-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA-ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020368-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DE ILHEUS - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020369-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020370-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020371-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020372-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020373-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

REU: ADVANCE COM/ REVESTIMENTO E IMPERMEABILIZACAO LTDA E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020374-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020375-0 PROT: 08/08/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020376-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020377-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020378-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020379-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020380-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020381-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020382-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020383-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020384-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020385-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020386-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020387-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020388-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020389-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020390-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020391-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020392-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020393-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020394-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: IMOVEST EMPR IMOB S/C LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020395-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ADMINISTRADORA DE BENS ANDRADE S/C LTDA 
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VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020396-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LIBRA NEG IMOB S/C LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020397-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: A C C M EMPR IMOB LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020398-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARCKPLAN CCS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020399-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: FERNANDES E PAVAO EMP IMOB LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020400-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: BOSTON COMERCIAL E PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020401-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JABAQUARA IMOVEIS ADMINISTRACAO E VENDAS S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020402-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: YUMICO ADM DE IMOV E TELEFONES LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020403-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: DBS CONS IMOB S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020404-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: PAVAO SILVA E AZEVEDO EMP IMOB S/C LTDA 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020405-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: F H J EMPR LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020406-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: PEXTROL PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020407-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: PORTAS ABERTAS IMOVEIS S/C LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020408-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: DANIEL NEG IMOB S/C LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020409-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: D J IMOVEIS S/C LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020410-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: VERNUCIO & CRISTALDO ADM DE BENS S/C LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020411-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: NOVA GLOBO IMOVEIS LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020412-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CLINFI ASS CONS PLANEJ MARKETING S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020413-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CLAUDIO MARCOS AGUIAR 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020414-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: OCA IMOVEIS LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020415-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MONTEIRO BARROS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020416-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ESCRITORIO IMOBILIARIO WALDIR FRANCISCO LUCIANO S/C LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020462-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020191-1 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.009674-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CENTRO ORTOPEDICO DA PENHA S/C LTDA 

ADV/PROC: SP125645 - HALLEY HENARES NETO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020192-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.038891-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADV/PROC: SP199660 - KAREN CRISTINA RUIVO E OUTRO 

EMBARGADO: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO DEL NERO BERLENDI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020193-5 PROT: 13/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.039991-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CONFORTO REDE COMERCIAL DE COLCHOES LTDA. 

ADV/PROC: SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020194-7 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.035540-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FARMAPIQUE DISTRIBUIDORA LTDA 

ADV/PROC: SP174310 - GLEDSON MARQUES DE CAMPOS 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  
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ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020195-9 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0529528-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CENTER BEER COML/ DE BEBIDAS LTDA 

ADV/PROC: SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020196-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.007558-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PIRAMIDE METALURGICA LTDA ME 

ADV/PROC: SP267396 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020197-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.036271-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TV MANACA LTDA 

ADV/PROC: SP147710 - DAISY DE MELLO LOPES KOSMALSKI E OUTROS 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP176819 - RICARDO CAMPOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020198-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 00.0745540-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HARI GOTESMAN E OUTRO 

ADV/PROC: SP141992 - MARCIO RACHKORSKY E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020199-6 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.023070-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ELETRO EQUIP TELECOMUNICACOES LTDA 

ADV/PROC: SP204443 - GUILHERME MARQUES ALVARENGA GOMES DE ARAUJO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020200-9 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.029082-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ASSISTEC SERVICOS OTICA ELETRONICA LTDA 

ADV/PROC: SP176663 - CRISTIANO DE JESUS POSSACOS ALVES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020201-0 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.019239-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ZERO11 PROPAGANDA LTDA 

ADV/PROC: SP187610 - LEONEL DA SILVA AMEIXIEIRA FILHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020202-2 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.014414-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A 

ADV/PROC: SP192102 - FLÁVIO DE HARO SANCHES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JANINE MENELLI CARDOSO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020335-0 PROT: 15/10/2007 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.028740-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: METALURGICA JOIA LTDA 

ADV/PROC: SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020336-1 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.046241-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FLAVIO PASCOA TELES DE MENEZES 

ADV/PROC: SP043884 - JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020337-3 PROT: 01/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.002479-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ITAPEVA FLORESTAL LTDA 

ADV/PROC: SP240510 - PATRICIA FERREIRA PORTO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020338-5 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO 

PRINCIPAL: 97.0556673-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: METALURGICA MARIMAX LTDA 

ADV/PROC: SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.020339-7 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.053545-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BREDA TRANSPORTE E TURISMO S/A 

ADV/PROC: SP252644 - KAREN APARECIDA CRUZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 6 

 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000083 

Distribuídos por Dependência______________: 000017 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000100 

 

 

Sao Paulo, 08/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007681-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007682-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007683-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007684-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007685-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007686-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007687-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007688-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007689-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007690-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007691-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007692-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007693-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007694-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007695-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007696-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007697-2 PROT: 07/08/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007698-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007699-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007700-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007701-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007702-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007703-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007704-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007705-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007706-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007707-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007708-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007709-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007710-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007711-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007712-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007713-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007714-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007715-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007718-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007719-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007720-4 PROT: 07/08/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1202/1759 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007721-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007722-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007723-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007724-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007725-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007726-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007727-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007729-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007730-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007731-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007732-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007733-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007734-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007735-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007769-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007770-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FELIX GIMENES MARTINS 

ADV/PROC: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007771-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMAR DA MOTA 

ADV/PROC: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007772-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI 

ADV/PROC: SP228983 - ANA PAULA LIMA BILCHE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007773-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA FONSECA 

ADV/PROC: SP228983 - ANA PAULA LIMA BILCHE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007774-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI 

ADV/PROC: SP228983 - ANA PAULA LIMA BILCHE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007776-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: SADRAQUE CLAUDIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007777-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: JATONORTE JATEAMENTOS E PINTURAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007778-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO HONORIO 

ADV/PROC: SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007805-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEIVA PEREIRA NEVES 

ADV/PROC: SP201965 - MARCELO IGRECIAS MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007806-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA GONCALVES CALACIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP201965 - MARCELO IGRECIAS MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007807-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA DE JESUS CARVALHO COSTA 

ADV/PROC: SP201965 - MARCELO IGRECIAS MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007808-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ALCINO MARTINS 

ADV/PROC: SP201965 - MARCELO IGRECIAS MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007809-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KIRIACULA MELIOS 

ADV/PROC: SP172926 - LUCIANO NITATORI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007810-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ANA MARIA MONTIBELLER E OUTRO 

ADV/PROC: SP172926 - LUCIANO NITATORI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007811-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LINDAURA JAMARICHELLI MAGRI E OUTROS 

ADV/PROC: SP172926 - LUCIANO NITATORI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000068 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000068 

 

 

Aracatuba, 08/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE ARAÇATUBA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA ALICE RODRIGUES DE OLIVEIRA, CNPJ. N. 52.094.638/0001-32 e 

ALICE RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF. 055.325.538-07, NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL ABAIXO 

MENCIONADA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 

 

A DRA. ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA, Juíza Federal da 1ª Vara Federal de Araçatuba, 7ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo. 

 

FAZ SABER a tantos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo se 

processam os termos da Execução Fiscal n. 97.0804513-6, que CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF move em face 

de ALICE RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro, atualmente em lugar incerto e não sabido, através do presente, fica a 

executada ALICE RODRIGUES DE OLIVEIRA CITADA, para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar o pagamento da 

importância de R$ 3.380,28 (três mil e trezentos e oitenta reais e vinte e oito centavos) , em 06/02/2006, com os 

acréscimos legais, ou nomear bens para garantia do Juízo, sob pena de penhora de tantos bens livres quantos bastem 

para a total satisfação da dívida. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 

expediu-se o presente edital com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado e afixado na forma da Lei, cientificando a 

executada de que este Juízo funciona na Av. Joaquim Pompeu de Toledo n. 1534. Araçatuba, 06 de agosto de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001070-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: OSVALDO FRANCISCO BAPTISTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001071-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: FRANCISCO CELIO SANTILE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001072-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CESAR MELFA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001073-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARTA ESTEVES DE FREITAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001074-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NELSON SILVERIO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001075-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: DANIEL MENDES MOREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001076-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001077-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

Assis, 08/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008018-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

REPRESENTADO: URCA URBANA DE CAMPINAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008019-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE RIBEIRO DE MENEZES 

REPRESENTADO: RIBERTO DOS SANTOS ROCHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008052-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008053-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008054-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008055-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1208/1759 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008056-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008057-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HELIOS COM/ E IND/ DE MADEIRAS LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP211241 - JULIANA FERREIRA PINTO ROCHA E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008058-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CANSON BRASIL INDUSTRIA PAPEIS ESPECIAIS LTDA 

IMPETRADO: CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FED AEROPORTO INT VIRACOPOS CAMPINAS-SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008059-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE SALVO 

ADV/PROC: SP272799 - ROGERIO BARREIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008060-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: JORGIVAL OLIVEIRA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008061-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALESSANDRO GUSTAVO LOPES E OUTRO 

ADV/PROC: SP086998 - MANOEL CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008062-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RETIMICRON IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP156149 - MARGARETH CRISTINA GOUVEIA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008063-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: BERNADETE BARBOSA DA SILVA 

ADV/PROC: SP209271 - LAERCIO FLORENCIO REIS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008064-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSENITA CORREIA GUIMARAES 

ADV/PROC: SP159965 - JOÃO BIASI 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 2 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 92.0603034-5 PROT: 15/06/1992 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ITAUTEC COMPONENTES S/A - ITAUCOM - GRUPO ITAUTEC 

ADV/PROC: SP084091 - RICARDO WALDER VIANA 

REU: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. HELENA M. JUNQUEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 92.0509877-9 PROT: 14/12/1992 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA 

EXECUTADO: ITAUTEC COMPONENTES S/A ITAUCOM 

ADV/PROC: SP034524 - SELMA NEGRO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 94.0506487-8 PROT: 05/04/1994 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

EMBARGANTE: ITAUTEC COMPONENTES S/A - ITAUCOM - GRUPO ITAUTEC 

ADV/PROC: SP094509 - LIDIA TEIXEIRA LIMA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000018 

 

 

Campinas, 08/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº 24/2008 

 

O Doutor GUILHERME ANDRADE LUCCI, Meritíssimo Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena da 

2ª Vara Federal de Campinas, Quinta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc. 

 

CONSIDERANDO o acúmulo expressivo de serviços a cargo da Vara e a necessidade de readequação da escala de 

férias.  

 

RESOLVE 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade do serviço, o período de gozo de férias dos servidores abaixo indicados: 

 

OLIVIA RIBEIRO CARVALHO - 4830, de 01/09/2008 a 30/09/2008 (Exercício 2008) para 08/09/2008 a 19/09/2008 

(1ª parcela do exercício 2008) e 07/01/2009 a 24/01/2009 (2ª parcela do exercício de 2008). 

 

Publique-se e oficie-se à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 
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Campinas, 30 de julho de 2008. 

 

GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

PORTARIA Nº 25/2008 

 

O Doutor GUILHERME ANDRADE LUCCI, Meritíssimo Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena da 

2ª Vara Federal de Campinas, Quinta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc. 

 

CONSIDERANDO o acúmulo expressivo de serviços a cargo da Vara e a necessidade de readequação da escala de 

férias.  

 

RESOLVE 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade do serviço, o período de gozo de férias dos servidores abaixo indicados: 

 

ELIANA FERRUCCI TAVEIROS - RF 1693, de 20/10/2008 a 29/10/2008 (3ª parcela do exercício 2008) para 

10/12/2008 a 19/12/2008. 

 

ANTONIO CARLOS TOLEDO - RF 2773, de 20/10/2008 a 08/11/2008 (2ª parcela do exercício 2008) para 18/08/2008 

a 06/09/2008. 

 

Publique-se e oficie-se à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

 

Campinas, 8 de Agosto de 2008. 

 

GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

PORTARIA Nº 26/2008 

 

O Doutor GUILHERME ANDRADE LUCCI, Meritíssimo Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena da 

2ª Vara Federal de Campinas, Quinta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc. 

 

CONSIDERANDO a realização de plantões em período de recesso pela servidora abaixo relacionada, e a possibilidade 

de se compensar, em caráter excepcional, referidas horas sem prejuízo para o normal andamento dos serviços,  

 

RESOLVE 

 

AUTORIZAR, a compensação dos referidos plantões realizados em período de recesso, na forma a seguir: 

 

ELIANA FERRUCCI TAVEIROS - RF 1693, compensa as horas trabalhadas no recesso judiciário de 2006/2007 (dias 

20 e 21/12/2006) e o recesso judiciário de 2007/2008 (dia 20/12/2007) com os dias 28 e 29/10/2008 e 09/12/2008. 

 

Publique-se e oficie-se à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

 

Campinas, 5 de Agosto de 2008. 

 

GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 27/2008 

 

O Doutor GUILHERME ANDRADE LUCCI, Meritíssimo Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena da 

2ª Vara Federal de Campinas, Quinta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc. 

 

CONSIDERANDO a escala de plantão judiciária da Unidade Administrativa Regional Três, com sede nesta cidade, 
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estabelecida através da Portaria nº 026/2007, de 19 de dezembro de 2007, 

 

RESOLVE 

 

DESIGNAR os funcionários abaixo relacionados para comparecer ao Plantão Judiciário relativo aos dias 11, 16 e 17 de 

agosto p.f., no período das 09h00 às 12h00: 

 

Dia 11/08/2008, segunda, das 09h00 às 12h00: 

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA - Diretor de Secretaria 

GISELE APARECIDA BERTANHA - Analista/Técnico Judiciário 

 

Dia 16/08/2008, sábado, das 09h00 às 12h00:  

ELIANA FERRUCCI TAVEIROS - Analista/Técnico Judiciário  

OLIVIA RIBEIRO CARVALHO - Analista/Técnico Judiciário 

 

Dia 17/08/2008, domingo, das 09h00 às 12hh00: 

ELIANA FERRUCCI TAVEIROS - Analista/Técnico Judiciário 

OLIVIA RIBEIRO CARVALHO - Analista/Técnico Judiciário 

 

Publique-se e oficie-se à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

 

Campinas, 8 de Agosto de 2008. 

 

GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

PORTARIA Nº 28/2008 

 

O Doutor GUILHERME ANDRADE LUCCI, Meritíssimo Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena da 

2ª Vara Federal de Campinas, Quinta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc. 

 

CONSIDERANDO a realização de plantões em período de recesso pela servidora abaixo relacionada, e a possibilidade 

de se compensar, em caráter excepcional, referidas horas sem prejuízo para o normal andamento dos serviços,  

 

RESOLVE 

 

AUTORIZAR, a compensação dos referidos plantões realizados em período de recesso, na forma a seguir: 

 

RICARDO AUGUSTO ARAYA - RF 2745, compensa as 03 (três) horas trabalhadas no recesso judiciário de 

2007/2008 (dias 05/01/2008) no dia 21/11/2008. 

 

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA - RF 3342, compensa 01 (uma) hora residual, das horas trabalhadas no recesso 

judiciário de 2007/2008 (dias 04, 05 e 06/01/2008) no dia 08/08/2008. 

 

Publique-se e oficie-se à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

 

Campinas, 5 de Agosto de 2008. 

 

GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Nos termos dos artigos 210 e seguintes do Provimento COGE nº 64/2005, fica(m) o(s) requerente(s) abaixo 

relacionado(s) intimado( s), para no prazo de 05 (cinco) dias regularizar( em) a petição de desarquivamento, instruindo-

a com comprovante de recolhimento, na Caixa Econômica Federal - CEF, em guia DARF, código 5762, no valor de R$ 

8,00 (oito reais). 

Decorrido o prazo sem manifestação do(s) requerente(s) e não tendo o(s) mesmo(s) comparecido junto à secretaria da 3ª 
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Vara Federal de Campinas para proceder a retirada da petição, a mesma deverá ficar arquivada em pasta própria. 

 

1999.61.05.008826-6 - TEXTIL ASSEF MALUF LTDA X UF - ADV. NELSON LOMBARDI - OAB/SP N.º 59.427.  

 

 

 

1ª VARA DE CAMPINAS - EDITAL 

 

1ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE QUINZE DIAS 

 

 

A Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA, Juíza Federal da 1ª Vara Criminal Federal em Campinas/SP, FAZ 

SABER ao acusado RICARDO AUGUSTO APARECIDO FONTES CAMPOS, brasileiro, filho de Leila Fontes, 

portador do RG nº 47.024.830 e CPF 363.255.858-28, nascido em 20.12.1983, que, pelo presente edital, com o prazo de 

15 dias, expedido nos autos do PROCESSO CRIME nº 2008.61.05.007161-0, fica CITADO E INTIMADO a 

comparecer perante este Juízo, sito na Av. Aquidabã, 465, 1º andar, Bairro Bosque, Campinas/SP, devidamene 

acompanhado de advogado, no dia 29 de agosto de 2008, às 15:00 horas, a fim de, sob pena de revelia, ser interrogado 

sobre os fatos narrados na denúncia como incurso na pena do artigo 289, parágrafo 1º do Código Penal, podendo no 

prazo de 03 dias, a contar do interrogatório, apresentar defesa prévia, arrolar testemunhas e requerer diligências. Fica 

ainda intimado que, caso não possua condições de constituir defensor, deverá entrar em contato com a Secretaria deste 

Juízo com antecedência de 15 dias da audiência, para que lhe seja nomeado Defensor Público da União. E, como consta 

dos autos que o réu RICARDO AUGUSTO APARECIDO FONTES CAMPOS encontra-se em local incerto e não 

sabido, expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Eu, ______ Érica S. Maruyama da 

Silva, Analista Judiciária, RF 2310, digitei e conferi. E eu, ______ (Alessandra de Lima Baroni Cardoso), Diretora de 

Secretaria, subscrevi.Campinas, 08 de agosto de 2008 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001457-6 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO MARANHA FILHO E OUTROS 

ADV/PROC: SP267800A - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001458-8 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001459-0 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001460-6 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA IBIRACI - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001463-1 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001464-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ZUANAZZI RAMOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP239442 - IDILBERTO DE ALMEIDA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001465-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001466-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001467-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUISA HELENA ROQUE CARDOSO E OUTRO 

ADV/PROC: SP124228 - LUISA HELENA ROQUE CARDOSO E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM FRANCA - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001462-0 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.13.002822-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NEWTON FRASCHETTI E OUTRO 

ADV/PROC: SP176724 - LUCIANO ROBERTO RONQUESEL BATTOCHIO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELLO CARVALHO MANGETH 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 
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Franca, 06/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001468-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON BERNARDES 

ADV/PROC: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001469-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO BERNARDO DA SILVA 

REPRESENTADO: ELZIRENE DE LOURDES GONCALVES CARVALHO 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001470-9 PROT: 01/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.13.002837-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

EMBARGADO: ALEXANDRE GOMES DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP081016 - TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 1999.03.99.098919-1 PROT: 19/05/1994 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: ELIDIO LOPES NETO 

ADV/PROC: SP038152 - NEWTON AZEVEDO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

Franca, 07/08/2008 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1215/1759 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.13.001461-8 

PROTOCOLO: 06/08/2008 

CLASSE: 241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARLY FRANCISCO VIANA E OUTROS 

ADV/PROC: SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: GUIOMAR MARIA DE JESUS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: DIMAS FRANCISCO VIANA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: JOAO FRANCISCO VIANA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: LUCIDIO FRANCISCO VIANA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: SEBASTIAO FRANCISCO VIANA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: NEIDE FRANCISCO VIANA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: EDIVAR FRANCISCO VIANA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ERENY MARIA VIANA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ELIAS FRANCISCO VIANA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: OSMAR FRANCISCO VIANA  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Franca, 12/08/2008 

 

DR. BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN 

Juiz Federal Distribuidor 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LEANDRO GONSALVES FERREIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001229-0 PROT: 31/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERICLES HENRIQUE BORGES SALES - INCAPAZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP073005 - BONIFACIO DIAS DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001230-7 PROT: 31/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERNANDO FERNANDES DOS SANTOS - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP125892 - ROSELI MIRANDA GOMES 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001231-9 PROT: 31/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BENEDICTO FIGUEIREDO FILHO 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001232-0 PROT: 31/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DULCE HELENA RANGEL FIGUEIREDO 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001233-2 PROT: 31/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ IVAN BECKMANN CORTE 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001234-4 PROT: 31/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001235-6 PROT: 31/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001236-8 PROT: 31/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001237-0 PROT: 31/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOÃO BATISTA DE ABREU 

EXECUTADO: FRANCISCO ANTUNES PRADO 

ADV/PROC: SP067116 - YARA CRISTINA DIXON MOREIRA GODOY 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001239-3 PROT: 31/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA 
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REPRESENTADO: EXTRATORA DE MINERAIS DE ITAGUACU LTDA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001238-1 PROT: 31/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.18.001237-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FRANCISCO ANTUNES PRADO 

ADV/PROC: SP067116 - YARA CRISTINA DIXON MOREIRA GODOY 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOÃO BATISTA DE ABREU 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

Guaratingueta, 31/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PAULO ALBERTO JORGE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001262-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CAIO CESAR DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001263-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BENEDICTO GARCIA DE SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP213615 - ANTONIO WILSON CORTEZ PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001264-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGUINALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001265-4 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: CLAUDIO FRANCISCO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP113844 - OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001266-6 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON NUNES DA SILVA 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001267-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO NARCISO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001268-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL FELIPE DA SILVA 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001269-1 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DA SILVA 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001271-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO GONCALVES 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001272-1 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ BARBOSA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001273-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELI CASSIANO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001274-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON DA SILVA 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001275-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: PAULO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001276-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSEMIR APARECIDO ROSENE 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001277-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON WALDNEY MOTA 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001278-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO PEIXOTO 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001279-4 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HAROLDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001280-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE JOFRE 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001281-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSWALDO TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000019 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000019 

 

 

Guaratingueta, 06/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PAULO ALBERTO JORGE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001270-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO PEREIRA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001282-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL ARCANJO PEREIRA BASTOS 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001283-6 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BRAS BATISTA LEITE 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001284-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO RAIMUNDO MACHADO 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001285-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MOREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001286-1 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DE PAULA 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001287-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001288-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO GONZAGA 
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ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001289-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AGENOR DA COSTA 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001290-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON JOSE JUNQUEIRA 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001291-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENESIO MENDONCA 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001292-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001293-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: LENILSON LUCIANO DOS SANTOS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001299-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL - IMBEL 

ADV/PROC: SP112989 - ELCIO PABLO FERREIRA DIAS 

EXECUTADO: MKK IND/ QUIMICA S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001300-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDERSON CARLOS FERREIRA DE FREITAS 

ADV/PROC: SP058069 - ANGELA LUCIOLA RABELLO BRASIL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001301-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE POUSO ALEGRE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001303-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO 

ADV/PROC: SP135996 - LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001304-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIR SIQUEIRA PAULINO 

ADV/PROC: SP135996 - LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001294-0 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.18.000313-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP265805 - EVARISTO SOUZA DA SILVA 

IMPUGNADO: LUIZ PAULO PEREIRA 

ADV/PROC: SP201960 - LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001295-2 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.18.000059-7 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP265805 - EVARISTO SOUZA DA SILVA 

IMPUGNADO: ROMILTON FERNANDO MARCELINO 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001296-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.18.000315-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP265805 - EVARISTO SOUZA DA SILVA 

IMPUGNADO: JOAS GONCALVES SANTOS 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001297-6 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.18.000291-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP265805 - EVARISTO SOUZA DA SILVA 

IMPUGNADO: ROBERTO DE FREITAS 

ADV/PROC: SP079300 - JOAO ROBERTO HERCULANO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001298-8 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.18.000097-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP265805 - EVARISTO SOUZA DA SILVA 

IMPUGNADO: ANISIO DE SOUZA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP210961 - REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000018 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000023 

 

 

Guaratingueta, 07/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PAULO ALBERTO JORGE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001302-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00199 - RETIFICACAO DE REGISTRO DE I 

REQUERENTE: NIVALDO DA ROCHA 

ADV/PROC: SP048201 - NILTON DA ROCHA 

INTERESSADO: MANOEL RIBEIRO BARBOSA E OUTROS 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO FREITAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001305-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZA DE SIQUEIRA MOTA 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001306-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO JOFRE DA SILVA 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001307-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURICIO BONAMICHI 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001308-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARMO DE SOUZA SOBRINHO 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001309-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALAISA GONCALVES DE ARAUJO MOTTA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.18.001310-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGENOR GALVAO DE FRANCA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001311-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: LUIZ CARLOS DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

Guaratingueta, 08/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARA LINA SILVA DO CARMO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006265-4 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00002 - ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE AD 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS BARALDI MAGNANI 

REU: OSMAR GONCALVES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006267-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00144 - PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVA 

REQUERENTE: SANOFI AVENTIS FARMACEUTICA LTDA 

ADV/PROC: SP129785 - CLAUDIO FRANCA LOUREIRO E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.19.006268-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: PABLO JAIME SARABIA CUELLAR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006269-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANE ALVES BONFIM 

ADV/PROC: SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006270-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZA ALVES DOS SANTOS DE LIMA 

ADV/PROC: SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006271-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: LEONARDO ANDRADE DUARTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006273-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM VIEIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP264932 - JAIR DUQUE DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006274-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA MARIA DE JESUS 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006283-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006285-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006286-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL MARQUES 

ADV/PROC: SP064464 - BENEDITO JOSE DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006287-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAMIAO SOARES MATIAS 

ADV/PROC: SP189717 - MAURICIO SEGANTIN 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006289-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS BARALDI MAGNANI 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006290-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILZA FERNANDES DE SOUZA SILVA 

ADV/PROC: SP255750 - JANAINA TATIANE FERREIRA DE MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006291-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE CAETANA DA SILVA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006292-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONILDA ALVES DA FONSECA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006294-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SHIGERU TANAKA 

ADV/PROC: SP253469 - RUTE FERREIRA E SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006295-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006272-1 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.19.004704-5 CLASSE: 120 

REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REQUERIDO: ROBSON TADEU GIANOCARO E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006293-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.19.005320-3 CLASSE: 120 

REQUERENTE: CLAUDIA REGINA DA SILVA 

ADV/PROC: SP135952 - MAURICIO ORSI CAMERA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 
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PROCESSO : 2006.61.81.010149-2 PROT: 30/08/2006 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. ANA LETICIA ABSY 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2007.61.00.034368-3 PROT: 14/12/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEILA DENISE BRAMBILA TSUCHIYA 

ADV/PROC: SP105798 - THEDO IVAN NARDI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010062-6 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

EXCEPTO: LEILA DENISE BRAMBILA TSUCHIYA 

ADV/PROC: SP105798 - THEDO IVAN NARDI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.004945-4 PROT: 07/04/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007313-4 PROT: 26/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008457-0 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008820-4 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000018 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000007 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000027 

 

 

Guarulhos, 07/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RODRIGO ZACHARIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002302-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002303-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002304-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002305-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DA CRUZ FERRAZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP199808 - FABIO ROBERTO PIGNATARI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002306-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO DOS SANTOS FILHO 

ADV/PROC: SP125668 - ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002307-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. LAIDE RIBEIRO ALVES 

EXECUTADO: EDUARDO FELTRE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002308-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.17.002309-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002310-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Jau, 08/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RENATO CAMARA NIGRO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003930-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIA MITIKO NOMI 

ADV/PROC: SP061238 - SALIM MARGI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003931-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDSON GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP131377 - LUIZA MENEGHETTI BRASIL 

IMPETRADO: GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM MARILIA-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003932-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP237271 - ESTEVAN LUIS BERTACINI MARINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003933-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PEDRO SIDNEI FERREIRA 

ADV/PROC: SP109193 - SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

IMPETRADO: AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003934-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA LUIZA BARBOZA DE LIMA 

ADV/PROC: SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003935-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO SODRE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003936-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLARICE LIMA DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003937-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO BISPO 

ADV/PROC: SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003938-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO VAZ GUILHEM 

ADV/PROC: SP061433 - JOSUE COVO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Marilia, 08/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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1ª VARA DE MARÍLIA 

 

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo relacionado(s) intimado(s) a, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer(em) o que de direito 

em relação aos autos desarquivados, a seguir indicados. Decorrido o prazo supra sem manifestação, os autos retornarão 

ao Setor de Arquivos (Provimento COGE 64/05, art. 261), independentemente de nova comunicação. 

Advogado(a)(s): DR(A). OWVALDO PIRES SIMONELLI, OAB/SP 165.381 

Feito nº 2001.61.11.000065-6 (CLIN. DE REPOUSO GARÇA LTDA.). 

Advogado(a)(s): DR(A). FERNANDO FÉLIX FERREIRA, OAB/SP 262.640 

Feito nº 2000.61.11.000835-3 (FAZENDA NACIONAL X MAURÍCIO CARVALHO LEME ME). 

Advogado(a)(s): DR(A). SILVIA FONTANA FRANCO, OAB/SP 168.970 

Feito nº 2005.61.11.004357-0 (BERTIDE DE MELLO SILVA X INSS). 

Feito nº 2004.61.11.002160-0 (SEBASTIANA PEREIRA AFONSO X INSS). 

Advogado(a)(s): DR(A). ROBERTO SABINO, OAB/SP65.329 

Feito nº 2004.61.11.001065-1 (MARIA COSTA DOS SANTOS X INSS). 

Advogado(a)(s): DR(A). FABIANE SILVA RUA D´OLIVEIRA, OAB/SP 209.744 

Feito nº 97.1008541-7 (FRANCISCO IVAN BRAGA FAIG E OUTROS X UNIÃO FEDERAL). 

NELSON LUIS SANTANDER 

Diretor de Secretaria 

 

 

2ª VARA DE MARÍLIA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

 

 

 

O Doutor LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS, MM. Juiz Federal da vara acima referida, na forma da lei etc., 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramita os processos de Execução Fiscal n.º 2007.61.11.001365-3, movido pelo(a) Fazenda Nacional contra 

Ferrari Pisos e Azulejos Ltda - CNPJ/CPF n.º 64.133.044/0001-72, ora em lugar incerto e não sabido. E, tendo em vista 

esse fato, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local de 

costume na sede deste Juízo, sito à Rua Amazonas, 527, Cascata, Marília/SP, CITA o(a)s executado(a)s para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os seus acréscimos legais, na quantia total de R$ 252.432,58 (duzentos e 

cinqüenta e dois mil quatrocentos e trinta e dois reais e cinqüenta e oito centavos), dívida inscrita em Certidão(ões) de 

Dívida Ativa n.º 80 2 06 057852-93; 80 6 06 128781-44 e 80 7 06 029935-33, originária de IRPJ e PIS-

FATURAMENTO, ou garanta a execução, observada a ordem do artigo 11, caput, da Lei n.º 6.830/80. E, para que não 

se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de Marília, SP, em 8 de agosto de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ROSANA CAMPOS PAGANO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.09.007489-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DECHEN NETO E OUTROS 

ADV/PROC: SP188339 - DANIELA PETROCELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007490-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ MENDES ALVES 

ADV/PROC: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007491-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007492-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007493-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007494-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007495-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007496-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007497-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007498-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007499-3 PROT: 08/08/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007500-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007501-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007502-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007503-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007504-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007505-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007506-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007507-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007508-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007509-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007510-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007511-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007512-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007513-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007514-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007515-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DESTRO SOBRINHO 

ADV/PROC: SP226731 - RAQUEL TELES DE MELO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007516-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: OPEME OPERACOES MECANICAS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007519-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IVONE SUELI RAPOSO 

ADV/PROC: SP160139 - JAMILE ABDEL LATIF E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SANTA BARBARA DOESTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007521-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRINEU FERREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP121938 - SUELI YOKO TAIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007522-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIDNEI BENEDITO PAIVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP121938 - SUELI YOKO TAIRA 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007523-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA CRISTINA ALVES E OUTROS 

ADV/PROC: SP121938 - SUELI YOKO TAIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007524-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOISES GOMES E OUTROS 

ADV/PROC: SP121938 - SUELI YOKO TAIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007525-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE ANTONIO GONCALVES E OUTROS 

ADV/PROC: SP121938 - SUELI YOKO TAIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007526-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMAR PEREIRA DE SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP121938 - SUELI YOKO TAIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007527-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAZARO BATALHAO 

ADV/PROC: SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007528-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONEL LUIZ CHERUBIM 

ADV/PROC: SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007529-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OTAVIO ROSSI 

ADV/PROC: SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007530-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO SIVIERO 

ADV/PROC: SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007531-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AUGUSTO MARTINS PEINADO 

ADV/PROC: SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1236/1759 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007532-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO IREMAR SALVARANI 

ADV/PROC: SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007533-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ORLANDO GREGIO FILHO 

ADV/PROC: SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007534-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DUVANIL CONTI GIANOTTO 

ADV/PROC: SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.03.00.002270-3 PROT: 21/01/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 95.1100218-0 CLASSE: 126 

REQUERENTE: TRW AUTOMOTIVE LTDA 

ADV/PROC: SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007517-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.09.007516-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: OPEME OPERACOES MECANICAS LTDA 

ADV/PROC: SP035431 - MARCILIO MAISTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007518-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.09.007145-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AUTO POSTO TEATRO LTDA 

ADV/PROC: SP051658 - ARNALDO BARBOSA DE ALMEIDA LEME E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007520-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 98.1100536-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FREDERICO SIMOES DOMINGUES E OUTRO 

ADV/PROC: SP059208 - LUIZ LOURENCO DE CAMARGO E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP101797 - MARIA ARMANDA MICOTTI 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000043 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000047 

 

 

Piracicaba, 08/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE PIRACICABA - EDITAL 

 

EDITAL DE LEILÃO 

 

1º LEILÃO: 02/09/2008, às 13,30 horas - 2º LEILÃO: 17/09/2008, às 13,30 horas 

 

A Exma. Sra. Dra. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS, MMª. JUÍZA FEDERAL 1ª VARA 

FEDERAL DE PIRACICABA - SP - 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei... FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e a quem 

interessar possa que, no dia 2 de setembro de 2008, às 13,30 horas, realizar-se-á o 1º leilão, onde o(s) bem(s) abaixo 

descrito(s) será(ão) vendido(s) pelo maior lanço, desde que igual ou acima do valor da avaliação, e caso não haja 

arrematação, realizar-se-á o 2º leilão, no dia 17 de setembro de 2008, às 13,30 horas, onde far-se-á a venda, pelo maior 

lanço oferecido, independentemente da avaliação, desde que não se ofereça preço vil. Os leilões serão realizados no 

átrio deste Fórum da Justiça Federal, localizado na Avenida Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba - SP. 

Servirá como leiloeiro o Sr. Guilherme Valland ou seu preposto. Será levado a público pregão o(s )bem(s ) abaixo 

descrito(s), penhorado(s) nos autos da ação de Carta Precatória, processo nº 2007.61.09.006716-9 (Ação de Execução 

Fiscal nº 2002.61.82.01489-6), que a FAZENDA NACIONAL move contra CIA. INDUSTRIAL E AGRÍCOLA 

BOYES. DEPOSITÁRIO: DAVID ARTHUR BOYES FORD, CPF Nº 030.337.168-49, com endereço à Praça Capitão 

Povoador Antonio Correa Barbosa, 474, Piracicaba/SP. DESCRIÇÃO DOS BENS: 04 (quatro) máquinas de produção 

de fios tipo filatório, marca PLATTS, modelo M-1, sem placas de identificação, reavaliadas em R$ 6.000,00 (seis mil 

reais) cada uma, num total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), em 18 de outubro de 2007, nos termos do 

parágrafo 5º, do art. 659, do CPC.  

1) Para o caso de arrematação, adjudicação ou remição, deverão ser recolhidas custas processuais de 0,5% (meio por 

cento) do respectivo valor, nos termos da tabela de custas em vigência.2) O arrematante deverá, ainda, recolher 5% 

(cinco por cento) do valor da arrematação relativos à comissão do leiloeiro. 3) Em caso de adjudicação, o adjudicatário 

pagará 2% (dois por cento) sobre o valor da adjudicação. 

4) Em caso de pagamento, remição ou acordo no período de dez dias úteis que antecedem ao leilão, o executado deverá 

pagar 2% (dois por cento) sobre o valor da reavaliação, a título de ressarcimento das despesas do leiloeiro, limitado ao 

valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e ao mínimo de R$ 500,00 (Quinhentos reais). 

5) Incumbirá aos interessados na arrematação dos bens levados a hasta pública, a verificação da existência de eventuais 

pendências junto aos órgãos públicos encarregados do registro da propriedade dos mesmos, tais como: multas relativas 

a veículos, conta em atraso relativo a linhas telefônicas penhoradas; 

6) Incumbirá também aos interessados, no caso de arrematação de bem imóvel, o pagamento do imposto de transmissão 

de bens imóveis (ITBI).7) Ficam intimados os executados, eventuais credores hipotecários e usufrutuários das 

designações supra, caso o mandado de intimação pessoal não possa, por qualquer motivo, ser cumprido pelo Oficial de 

Justiça Avaliador.8) Quem pretender arrematar algum dos bens acima descritos, deverá comparecer no dia, hora e local 

acima indicados, ficando ciente de que o lanço vencedor deverá ser liquidado com dinheiro, à vista, ou no prazo de 3 

(três) dias, mediante caução idônea, sob pena de não o fazendo, ser-lhe imposta pelo MM. Juiz e a favor do exeqüente, 

multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o lanço. 

9) O valor da arrematação poderá ser liquidado de forma parcelada, observadas as seguintes condições: 

a) O valor do parcelamento será limitado do valor da dívida, ou seja, se o valor da arrematação superar o valor do débito 

executado, o parcelamento se limitará ao crédito do exeqüente, devendo o arrematante depositar em Juízo, no ato da 

arrematação, o valor excedente;b) as custas da arrematação serão depositadas em Juízo pelo arrematante e importarão 

em 0,5% (meio por cento do valor da arrematação, respeitando o limite de R$ 1915,38 (Um mil, novecentos e quinze 

reais e trinta e oito centavos). 

c) o número máximo de prestações será de 60 (sessenta) iguais, mensais e sucessivas, com valor mínimo de R$ 50,00 

(cinqüenta reais) cada uma;d) O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais, 
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acumulada mensalmente, calculados a partir da data do deferimento até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um 

por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado; 

e) o bem arrematado nesses termos será hipotecado ou dado em penhor, em favor da União, para fins de garantir o 

cumprimento do parcelamento. No caso do penhor, ao arrematante incumbirá o encargo de depositário;f) concluída a 

arrematação, o valor parcelado será convertido em débito do arrematante; 

g) a primeira parcela será depositada no ato à disposição do Juízo na Caixa Econômica Federal e será considerada como 

pagamento parcial;h) as demais parcelas serão mensais e sucessivas, atualizados nos termos da letra c, com período de 

vencimento e período de apuração equivalentes ao último dia de cada mês e deverão ser recolhidas em guia DARF, 

código 7739, sendo obrigatória a identificação do arrematante na guia através do CPF/CNPJ; 

i) o atraso de duas prestações ensejará a rescisão unilateral do parcelamento, com incidência de multa penal de 50% 

(cinqüenta por cento) sobre o saldo remanescente, com inscrição em Dívida Ativa da União, penhora do bem dado em 

garantia administrativa e ajuizamento de execução fiscal (Lei nº 8.212/91, artigo 98; Lei nº 10.522/02, artigo 10; e 

Portaria 262/02 da PGFN).10) No caso do parcelamento objeto do item 7, deverá conter a Carta de Arrematação 

disposições relativas ao valor da arrematação, valor e número de parcelas mensais em que será pago; constituição de 

hipoteca do bem adquirido, ou de penhor, em favor do credor, servindo a carta de título hábil para registro da garantia; 

indicação do arrematante como fiel depositário do bem móvel, quando constituído; especificação dos critérios de 

reajustamento do saldo e das parcelas 

11) Os bens poderão ser arrematados separadamente, admitindo-se o fracionamento de lotes desde que cada porção 

forme um todo perfeito sem alterar 

 

suas características naturais. 

12) Havendo licitantes, a partir da lavratura do auto de arrematação, abrir-se-ão os prazos de vinte e quatro (24) horas 

para o exercício da remição nos termos do artigo 787 do Código de Processo Civil, de dez (10) dias para interposição de 

embargos à arrematação nos termos do artigo 746 do Código de Processo Civil e de trinta (30) dias para adjudicação do 

bem pela exeqüente, com preferência e em igualdade de condições com a melhor oferta, nos termos da alínea b, inciso 

II do artigo 24 da Lei 6830/80.E para constar é expedido o presente edital, observados os prazos legais estabelecidos no 

art. 22, 1º da Lei 6.830/80, para que ninguém possa alegar ignorância ou erro. O presente edital será afixado em local de 

costume, bem como devidamente publicado na Imprensa Oficial, uma única vez, na forma da lei. Dado e passado nesta 

cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, em 23 de julho de 2008. Eu ________ (Evaristo Riello Junior), Técnico 

Judiciário, RF 2179, digitei. E eu _________ (Carlos Eduardo Bessa Thomaz), Diretor de Secretaria Substituto, RF 

1762, conferi. 

 

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

Juíza Federal  

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DISTRIBUIÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: NEWTON JOSE FALCAO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010625-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MARA LUCIA DA COSTA 

ADV/PROC: SP234028 - LUCIANA SHINTATE GALINDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010626-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA FRANZINI MUNIZ 

ADV/PROC: SP164259 - RAFAEL PINHEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010627-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP164259 - RAFAEL PINHEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010628-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

EXECUTADO: ROSELI TIEKO KASAI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010629-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELAIDE RODRIGUES 

ADV/PROC: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010630-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010631-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO JOSE DE MATTOS 

ADV/PROC: SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010632-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010633-4 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010634-6 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.010635-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010636-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010637-1 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010638-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010639-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010640-1 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010641-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010642-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010643-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010644-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010645-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010646-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010647-4 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010648-6 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010649-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010650-4 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010651-6 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010652-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010653-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010654-1 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010655-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.010656-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010657-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010658-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010659-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010660-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010661-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010662-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010663-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010664-4 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010665-6 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010666-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010667-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010668-1 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010669-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010670-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010671-1 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010674-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010675-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010676-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: KAZUMI HIGASHI FURUHASHI 

ADV/PROC: SP129874 - JAIME CANDIDO DA ROCHA 

IMPETRADO: CHEFE AGENCIA PREVIDENCIA SOCIAL ADAMANTINA-SP 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010677-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SOARES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010678-4 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: PAULO SERGIO GERALDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP236693 - ALEX FOSSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010679-6 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010680-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

ORDENADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010681-4 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010682-6 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ORLANDO BARROZO 

ADV/PROC: SP143149 - PAULO CESAR SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010683-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDEMIR VILHEGAS E OUTROS 

ADV/PROC: SP241408 - ALINE LETICIA IGNACIO MOSCHETA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010684-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZINETE LOPES 

ADV/PROC: SP163356 - ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010685-1 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILDACIO MOREIRA DE MEIRELES 

ADV/PROC: SP163356 - ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010686-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GETULIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010687-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANE CRISTINA SOARES NEVES 

ADV/PROC: SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010688-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. WALERY G FONTANA LOPES 

EXECUTADO: PORTO DE AREIA SANTA MARIA DE PRES PRUDENTE LTDA ME 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010672-3 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.12.007919-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE REGENTE FEIJO - SP 

ADV/PROC: SP171556 - CARLOS DONIZETI SOTOCORNO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010673-5 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.12.013839-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP219022 - REGIS BELO DA SILVA 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.11.000975-7 PROT: 05/03/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HABES FUAD SALLE 

ADV/PROC: SP190761 - RIAD FUAD SALLE 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO ESPECIAL DO SEGURO SOCIAL DO INSS EM MARILIA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000062 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000065 

 

 

Presidente Prudente, 06/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: NEWTON JOSE FALCAO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.12.010689-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENTO FONSECA 

ADV/PROC: SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010690-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUCLIDES JOSE DE PAULO 

ADV/PROC: SP113700 - CARLOS ALBERTO ARRAES DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010691-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010692-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010693-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010694-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010695-4 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010696-6 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010697-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010700-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DESTILARIA FLORIDA PAULISTA - FLORALCO LTDA 

ADV/PROC: SP031641 - ADEMAR RUIZ DE LIMA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP E OUTRO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.12.010701-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AGRO BERTOLO LTDA 

ADV/PROC: SP031641 - ADEMAR RUIZ DE LIMA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010702-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AGRO BERTOLO LTDA 

ADV/PROC: SP031641 - ADEMAR RUIZ DE LIMA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010703-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010704-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010705-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010706-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010707-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010708-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010709-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010710-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010711-9 PROT: 07/08/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010712-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010713-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010714-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010715-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010716-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010717-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010718-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010719-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010720-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010721-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010722-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010723-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010724-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010725-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010726-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010727-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010728-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010729-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010730-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010731-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010732-6 PROT: 07/08/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010733-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010734-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010735-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010736-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010737-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010738-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010739-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010740-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010741-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010742-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010743-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DESTILARIA FLORIDA PAULISTA - FLORALCO LTDA 

ADV/PROC: SP031641 - ADEMAR RUIZ DE LIMA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010744-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GETULIO VELEZ 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010745-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE PEREIRA CARNAUBA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010746-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO LIMA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010747-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE COELHO DE CAMPOS 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010748-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010749-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010750-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURICIO FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010751-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ONOFRE PAULINO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1252/1759 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010752-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ONOFRE PAULINO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010753-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA ROLNIC PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010754-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA ROLNIC PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010755-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TANIA LOPES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010756-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO GROTO CHIONHA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010757-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE KIOSHI GOTO 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010758-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE CEZAR MATOS 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010759-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANIZIA GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010760-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DA SILVA LANES 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010761-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DE FERREIRA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010762-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO NESPOLO 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010763-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA RIBEIRO DAS CHAGAS 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010764-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESTELA PULHEIS FERRI 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010765-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MITSUE GOTO 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010766-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MITSUE GOTO 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010767-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO SHIGUERU GOTO 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010768-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO MITSUO GOTO 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010769-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ZERIAL 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010770-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE PEREIRA CARNAUBA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010771-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO DE SOUZA MEDINA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010772-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ITAMAR LUIZ ACUIA ALVES 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010773-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GETULIO VELEZ 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010774-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ALVES BEZERRA 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010775-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010776-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010777-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR SPIGAROLI ROSATTI 

ADV/PROC: SP135424 - EDNEIA MARIA MATURANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010778-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YARA RIBEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP145467 - CHRISTIANE ABBUD RODRIGUES DE MELLO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.12.010779-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CESAR AUGUSTO PUGLISI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010780-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SILVANIR RODRIGUES ALVES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010781-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010782-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010783-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010784-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010785-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010786-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010787-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010788-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.010789-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010790-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010791-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010792-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010793-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010794-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010795-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010796-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010797-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010798-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010799-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010800-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010801-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010802-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MURILO BRISSE DA SILVEIRA 

ADV/PROC: SP224978 - MARCELO CICERELLI SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010803-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA IVONE ALVES PEREIRA 

ADV/PROC: SP219290 - ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010804-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010805-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES PEREIRA 

ADV/PROC: PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO P OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010806-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSALINA GRATON MILANI 

ADV/PROC: PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO P OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010807-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALICE DE SOUSA LOPES 

ADV/PROC: SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010808-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO PAULO EVANGELISTA, 

ADV/PROC: SP271113 - CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.12.010809-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA LUCIA GOMES 

ADV/PROC: SP271113 - CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010810-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ADALGISA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP249331 - EWERSON SILVA DOS REIS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010811-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: FABIO TEIXEIRA DOS REIS E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010812-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILMAR ANDDRADE DA SILVA 

ADV/PROC: SP061899 - DELCIDES DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010698-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.12.006058-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: SP124414 - CASSIA CRISTINA DE PAULA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010699-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.12.008331-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO 

ADV/PROC: SP219464 - LEANDRO PEREIRA CASTILHO 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010700-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DESTILARIA FLORIDA PAULISTA - FLORALCO LTDA 

ADV/PROC: SP031641 - ADEMAR RUIZ DE LIMA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010181-6 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: DIGNO FERENANDES DE SOUZA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000122 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000126 

 

 

Presidente Prudente, 07/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Despacho proferido na petição nº 2008120023350-1Referente ao processo nº 96.1201660-7 

Advogado ANDRÉ LUIZ SOUZA TASSINARI 

OAB/SP nº 143.388: 

 

Defiro ao advogado signatário da petição referida o prazo de cinco dias para que regularize a representação processual. 

Cumprida esta determinação, ficam deferidos o desarquivamento e a carga dos autos conforme requeridos. Decorrido o 

prazo sem manifestação, devolva-se a petição ao seu signatário, com as formalidades pertinentes, inclusive baixa no 

Sistema. Intime-se. 

 

 

Despacho proferido na petição nº 2008120009856-1Referente ao processo nº 2002.61.12.0097724-0Advogado EMIR 

ALFREDO FERREIRA 

OAB/SP nº 139.590: 

 

Defiro ao advogado signatário da petição referida o prazo de cinco dias para que regularize a representação processual. 

Cumprida esta determinação, desarquivem-se os autos e venham conclusos. Decorrido o prazo sem manifestação, 

devolva-se a petição ao seu signatário, com as formalidades pertinentes, inclusive baixa no Sistema. Intime-se. 

 

 

 

Despacho proferido na petição nº 2008120023351-1Referente ao processo nº 96.1200282-7 

Advogado ANDRÉ LUIZ SOUZA TASSINARI 

OAB/SP nº 143.388: 

 

Defiro ao advogado signatário da petição referida o prazo de cinco dias para que regularize a representação processual. 

Cumprida esta determinação, ficam deferidos o desarquivamento e a carga dos autos conforme requeridos. Decorrido o 

prazo sem manifestação, devolva-se a petição ao seu signatário, com as formalidades pertinentes, inclusive baixa no 

Sistema. Intime-se. 

 

 

Despacho proferido na petição nº 2008120020124-1Referente ao processo nº 1999.61.12.005549-9Advogado JOSÉ DE 

CASTRO CERQUEIRA 

OAB/SP nº 24.347: 

 

Defiro ao advogado signatário da petição referida o prazo de cinco dias para que regularize a representação processual. 

Cumprida esta determinação, desarquivem-se os autos, independentemente do recolhimento das custas respectivas. 

Decorrido o prazo sem manifestação, devolva-se a petição ao seu signatário, com as formalidades pertinentes, inclusive 

baixa no Sistema. Intime-se. 

 

 

Despacho proferido na petição nº 2008120020269-1Referente ao processo nº 2006.61.12.010508-4EMBARGANTE: 

MARIA DO CARMO ALMEIDA SOARES DE OLIVEIRAEMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEFAdvogado SIDNEI SIQUEIRA 

OAB/SP nº 136.387: 
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Justifique a requerente seu pedido, tendo em vista que os autos encontram-se arquivados, com baixa FINDO. Caso 

pretenda sejam desarquivados, providencie o recolhimento das custas respectivas, no prazo de cinco dias. Intime-se. 

Não sobrevindo manifestação, devolva-se a presente petição, com baixa no registro.  

 

 

 

 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

PORTARIA Nº 14/2008 

 

O DOUTOR NEWTON JOSÉ FALCÃO, JUIZ FEDERAL, NA TITULARIDADE PLENA DA 4ª VARA FEDERAL 

DE PRESIDENTE PRUDENTE, 12ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

R E S O L V E: 

 

ALTERAR, parcialmente, por necessidade de serviço, os termos da Portaria nº 21/2007, modificando período de fruição 

de férias do servidor abaixo relacionado, na seguinte conformidade:  

LEANDRO MARTINS JANUÁRIO 

Período anterior: 12 a 29/08/2008, 

Período atual: 07 a 24/01/2009. 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. ARQUIVE-SE. 

 

Presidente Prudente, 8 de agosto de 2008. 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE - EDITAL 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO 

O Doutor SÓCRATES HOPKA HERRERIAS, Juiz Federal Substituto da Vara acima referida, na forma da lei, etc.  

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele notícia tiverem, ao executado e seu representante legal ou a 

quem possa interessar, que por este Juízo processa a CARTA PRECATÓRIA n. 200861120072464, oriunda da 9ª Vara 

Federal de Brasília, DF, Ação de Execuções Diversas/Título Judicial 2006.8319-8, que o Delegado da Receita Federal 

no Distrito Federal e Outro move em face de JOSÉ JAIR MARTINS DA COSTA que foi designado para o dia 28 de 

agosto, às 14 horas, para o público leilão destinado à alienação dos seguintes bens penhorados: 1- UM 

MICROPUTADOR AMD SEMPRON (tm), processor 2600, 1,60Ghz, 448MB de Ram, sistema Microsoft Windows 

XP, Gabinete Sattellite (DVD), Monitor ACER AL 1716, teclado e mouse, avaliado em R$ 650,00 (seiscentos e 

cinqüenta reais); 2- UMA IMPRESSORA HP Deskjet 5550, avaliada em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais); 3- 

UM SCANER PLUSTEK OPTICPRO P12, avaliado em R$ 100 (cem reais); 4- UM COFRE DE AÇÃO AGUIA, 

medindo aproximadamente 1,00m x 0,80m e 0,8 de profundidade, avaliado em R$ 400,00 (quatrocentos reais); 5- UM 

ARMÁRIO DE AÇO com cinco gavetas, de aproximadamente 1,60m x 080m, avaliado em R$ 350,00 (trezentos e 

cinqüenta reais), do qual é depositário José Jair Martins da Costa. Os licitantes deverão comparecer no dia e hora acima 

estabelecidos à sede deste Juízo, situado à Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente, SP, cientes 

de que arrematará os bens quem fizer lanço igual ou superior ao da sua avaliação, dando-se a venda à vista ou mediante 

caução idônea pelo prazo de quinze dias, respondendo o arrematante também pelas custas. Restando negativo o leilão 

mencionado, realizar-se-á segundo leilão, no dia 25 de setembro de 2008, às 14 horas, por lance igual ou superior ao da 

avaliação, no mesmo local do primeiro. E para que estas deliberações cheguem ao conhecimento de todos - e 

especialmente para intimação dos devedores mencionados, se pessoalmente já não o tiver sido, foi expedido este edital, 

que será afixado, no lugar de costume, neste Fórum Federal. 

EXPEDIDO nesta cidade de Presidente Prudente, em 6 de agosto de 2008. Eu, Maria Ângela Lopes de Oliveira, RF 

4.157, Analista Judiciário, digitei e conferi. E, Eu Vladimir Lúcio Martins, RF 2.163, Diretor de Secretaria, reconferi. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. SERGIO NOJIRI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008694-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO-SP 

ADV/PROC: SP173247 - JULIANO DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008697-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO ANDRUCIOLI E OUTRO 

ADV/PROC: SP264998 - MATHEUS BELTRAMINI SABBAG E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008700-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO RICCHINI LEITE 

REU: ROSA COVACS CORO 

ADV/PROC: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008701-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 18 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008702-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008703-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008704-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008705-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008706-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008707-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

REU: MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008708-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008709-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008710-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008711-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008712-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008713-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008714-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008715-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008716-0 PROT: 08/08/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008717-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008718-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008719-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008720-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008721-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008722-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008723-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008724-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008725-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008726-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008727-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008728-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008729-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008730-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BVAC COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADV/PROC: SP140148 - PEDRO FABIO RIZZARDO COMIN E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008731-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDMUNDO PEREIRA 

ADV/PROC: SP178053 - MARCO TÚLIO MIRANDA GOMES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008732-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO APARECIDO MAXIMO 

ADV/PROC: SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008695-7 PROT: 31/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.02.004652-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SANTA CLARA INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV/PROC: SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCIO FERRO CATAPANI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008696-9 PROT: 01/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.02.004641-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COZAC IMOVEIS E INCORPORACOES LTDA - MASSA FALIDA 

ADV/PROC: SP095261 - PAULO FERNANDO RONDINONI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCIO FERRO CATAPANI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008698-2 PROT: 01/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2005.61.02.012777-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARCELO VOLKER MENEGHELLI 

ADV/PROC: SP148161 - WAGNER LUIZ DE SOUZA VITA E OUTRO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008699-4 PROT: 01/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.02.012604-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MAURICIO BALIEIRO LODI 

ADV/PROC: SP151526 - MAURICIO BALIEIRO LODI 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO 

VARA : 9 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008625-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2007.61.02.008941-3 PROT: 17/07/2007 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

EXECUTADO: POSTO ITUVERAVA LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.02.015046-1 PROT: 30/11/2007 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: POSTO ITUVERAVA LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP120922 - MESSIAS DA SILVA JUNIOR 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000035 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000042 

 

 

Ribeirao Preto, 08/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 
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PROCESSO: 2008.61.02.008512-6 

PROTOCOLO: 04/08/2008 

CLASSE: 25 - USUCAPIAO 

AUTOR: JAIR FERNANDES E OUTRO 

ADV/PROC: SP069129 - RENE PEREIRA CABRAL 

REU: NELSON BERTANI E OUTROS 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: NELSON BERTANI  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: JULIO DEMPOTTI  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ISMAEL MARTINS DE ABREU  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MARIA AUGUSTA DE ANDRADE  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Ribeirao Preto, 12/08/2008 

 

DR. SERGIO NOJIRI 

Juiz Federal Distribuidor 

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA N. 13/2008 

 

O Doutor Peter de Paula Pires, MM. Juiz Federal Substituto na Titularidade da 5.ª Vara Federal da Subseção Judiciária 

de Ribeirão Preto, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e 

CONSIDERANDO que a servidora ANA LÚCIA MAYOR DA SILVA, RF. 4137, possui férias agendadas para o 

período de 12.08 a 21.08.2008, 

RESOLVE: 

 

I - Alterar, por necessidade do serviço, o gozo do período de férias regulamentares da servidora ANA LÚCIA MAYOR 

DA SILVA, RF. 4137, de 12.08 a 21.08.2008 para gozo oportuno. 

 

II - Encaminhe-se cópia da presente portaria para o setor competente. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Ribeirão Preto, 08 de agosto de 2008. 

 

PETER DE PAULA PIRES 

Juiz Federal Substituto 

 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

SEXTA VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

M.M. JUIZ FEDERAL DR. CÉSAR DE MORAES SABBAG 

 

 

PROCESSO: 2000.61.02.002966-5 

AUTOR: EMPRODATA PROCESSAMENTOS E SISTEMAS S/C LTDA 

ADV.: ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR - OAB/SP 128.515 

ADV.: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES- OAB/SP 128.341 

RÉUS.: INSTITUTO NACIONAL DOSEGURO SOCIAL 

RÉU.: SESC - SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO 

ADV.: NEY MADEIRA JUNIOR 

ADV.: MARCELA MONTEIRO DE BARROS GUIMARÃES - OAB/SP 233.053 

ADV.: TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

ADV.: FERNANDA HESKETH 
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RÉU.: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC 

ADV.: ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

ADV.: NELSON SCHIRRA FILHO 

ADV.: LUCIANA FARIA NOGUEIRA 

ADV.: ANDREZA PASTORE 

DESPACHO DE FLS. 984: 

1. Tendo em vista a informação constante no expediente informativo supra, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a 

procuradora do SESC, Marcela Monteiro de Barrros Guimarães OAB/SP 233.053, regularize sua representação 

processual.  

2. Após, cumpra-se r. determinação de fls. 977, 2º parágrafo, expedindo-se alvará de levantamento do valor depositado 

às fls. 956, em nome da procuradora mencionada no item 1, ficando esta ciente de que o alvará tem validade de 30 

(trinta) dias depois da data da expedição. 

3. Noticiados os levantamentos, ao arquivo (baixa-findo). 

4. Int. 

Fica o(a) ilustre representante legal da empresa EMPRODATA PROCESSAMENTOS E SISTEMAS S/C LTDA, bem 

como o patrono do SENAC, CIENTIFICADOS a retirarem os Alvarás de Levantamento expedidos em 08/08/2008, 

ficando cientes de que os referidos alvarás têm validade de 30 (trinta) dias a contar da data de expedição.  

 

 

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA Nº 19/08 

 

O Doutor GILSON PESSOTTI, Meritíssimo Juiz Federal Substituto, na titularidade plena da Sétima Vara Federal de 

Ribeirão Preto/SP - Segunda Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc.,  

 

CONSIDERANDO o teor do memorando nº 678/2008-SUCA; 

 

CONSIDERANDO o equívoco constante na portaria 18/08 deste Juízo; 

 

RESOLVE:  

ALTERAR o teor da portaria nº 14/08 deste juízo, para constar que onde se lê: no período compreendido entre 03 e 18 

de julho de 2008, leia-se: no período compreendido entre 03 e 13 de julho de 2008. 

 

ALTERAR o teor da portaria nº 18/08 deste Juízo, para constar que o gozo da 2ª parcela das férias da Servidora 

EMÍLIA REGINA SANTOS DA SILVEIRA SURJUS, RF 2325, referente ao exercício 2007/2008, se dará no período 

compreendido entre 19 de janeiro e 07 de fevereiro de 2009.  

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, enviando-se cópia ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro. 

 

PORTARIA Nº 17/08 

 

 

 

O Doutor GILSON PESSOTTI, Meritíssimo Juiz Federal Substituto da Sétima Vara Federal de Ribeirão Preto/SP - 

Segunda Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc.,  

 

 

 

RESOLVE:  

 

 

 

Estabelecer a escala dos funcionários lotados nesta vara que estarão de plantão nos dias 02 e 03 de agosto de 2008. 

 

 

PLANTÃO DO DIA 02/08/2008 

SILVIA HELENA BALBINO MILAGRES MEIRELLES - RF 2291SÉRGIO CASTRO PIMENTA DE SOUZA - RF 

3134 

PLANTÃO DO DIA 03/08/2008 
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LUCIANA BARBARO MOLINA - RF 4724 

SÉRGIO CASTRO PIMENTA DE SOUZA - RF 3134 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, enviando-se cópia ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro. 

 

Ribeirão Preto, 28 de julho de 2008. 

 

Ficam os advogados, abaixo relacionados, intimados a devolver os autos que se encontram em carga, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas. 

Dr. Mario Nelson Rondon Perez Junior - OAB/SP 108.429 - Autos nº 2002.61.02.010080-0 

Dra. Eliane Regina Dandaro (Estagiário Marcelo Augusto Paulino) - OAB/SP 127.785 - Autos nº 2000.03.99.014003-7 

e 96.0309486-2 

Dr. Aparecido Sebastião da Silva - OAB/SP 047.033 - Autos nº 2000.61.02.013022-4 

Dr. Luiz Henrique Vanzo de Barros - OAB/SP 150.564 - Autos nº 2007.61.02.006316-3 e 2007.61.02.009526-7 

Dr. Luiz Paulo Biagini Júnior (Estagiário Adailson Carlos Alexandre Pinheiro) - OAB/SP 239.171 - Autos nº 

2000.61.02.005272-9  

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA Nº 17/2008 

O Doutor SERGIO NOJIRI MM. Juiz Federal, da Nona Vara Federal de Ribeirão Preto/SP - Segunda Subseção 

Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

CONSIDERANDO, a escala de férias dos servidores da Nona Vara Federal de Ribeirão Preto, relativamente ao 

exercício de 2007 e 2008. 

RESOLVE: 

ALTERAR a escala dos servidores que estarão substituindo os Supervisores em suas férias, referente Portarias 26/2007 

e 02/2008, nas respectivas datas abaixo relacionadas. 

 

Nome Função Período férias Servidor substitut 

Ricardo F.Paula Superv.Exec.Fis.INSS 24/09 a 03/10/08 Luciano Almeida Haranaka  

Livia Ramos A.L.Dias Superv.Ex.Fisc.Faz.Nac. 07/10 a 24/10/08 Marcilha Murad Freitas Silva 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, oficiando-se ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção 

Judiciária de São Paulo/SP 

Ribeirão Preto, 08 de agosto de 2008. 

SERGIO NOJIRI 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª AUDREY GASPARINI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2000.03.99.038682-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO MAZURKIEVITZ BENZ 

ADV/PROC: SP084167 - ROBERTO ANEZIO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.26.003195-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003198-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA ENCARNACAO COSTA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP262357 - DEZIDERIO SANTOS DA MATA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003199-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: AMAURY FERRARI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003200-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: NEWTON JANUARIO RIBEIRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003201-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: DAVIDSON OLIVEIRA DO VALE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003202-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO ARNALDO MURGIA 

ADV/PROC: SP178942 - VIVIANE PAVAO LIMA MARKEVICH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003203-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003204-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MENDES FILHO 

ADV/PROC: SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003205-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HELIO MANGOLIN 

ADV/PROC: SP222137 - DENER MANGOLIN 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SANTO ANDRE-SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.26.003206-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: EDMILSON POZZA FABRIL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003207-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: LAERCIO APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003208-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUDITE CESIRA BOSI E OUTROS 

ADV/PROC: SP078948 - SERGIO MILLOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003209-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBERTINO DIAS VICENTE 

ADV/PROC: SP027960 - WALTER GOMES FRANCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003210-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL DOS SANTOS JUNIOR E OUTROS 

ADV/PROC: SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003211-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TURIBIO SOUZA BORGES 

ADV/PROC: SP067064 - VALDIR DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003212-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL FARJANI E OUTROS 

ADV/PROC: SP072809 - DECIO RODRIGUES DE SOUSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003214-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: LUCIANA GOMES DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003215-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: REGINALDO DE OLIVEIRA PAULO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003216-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 
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AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: MARIOTTO COM/ DE VIDROS LTDA ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003217-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: MARLENE MURILO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003218-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: SILVINO SILVA FILHO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003219-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: NEW COLOR ARTES GRAFICAS LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003220-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: MARCOS BAPTISTELLI VALLIM 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003221-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIO ANTONIO MARTINS 

ADV/PROC: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003222-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: AGNALDO FOLLI 

ADV/PROC: SP083901 - GILDETE BELO RAMOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003223-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003213-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.26.003212-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RICARDO RAMOS NOVELLI 

EMBARGADO: MIGUEL FARJANI E OUTROS 

ADV/PROC: SP072809 - DECIO RODRIGUES DE SOUSA 

VARA : 3 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000027 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000028 

 

 

Sto. Andre, 08/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ* - EDITAL 

 

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA DIAS 

O DR. UILTON REINA CECATO, MM. JUIZ FEDERAL TITULAR DA 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, 

SP, NA FORMA DA LEI, ETC., 

Faz saber aos que do presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, o/a 

EXEQÜENTE promove em face do(a)(s) executado(a)(s) abaixo relacionado(a)(s): 

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2001.61.26.003813-6, inscrito(s) em 30/12/1993, requerido(s) pela FAZENDA 

NACIONAL contra IND/ MECÂNICA NOVINOX LTDA CGC nº 054.647.045/0001-81, E OUTROS, Certidões da 

Dívida Ativa nº 80 5 93 00804-66, no(s) VALOR DE R$ 20.565,57 (vinte mil quinhentos e sessenta e cinco reais e 

cinqüenta e sete centavos) em 18/06/2008 (fls. 169).  

Encontrando-se a(o)(s) CO-RESPONSÁVEL CARLOS EDUARDO SILVA, CPF 028.946.368-81, em lugar incerto e 

não sabido, foi determinada a CITAÇÃO do (s) mesmo (s) por edital, com prazo de 30 dias, por intermédio do qual 

fica(m) citados de seu inteiro teor, para, querendo, no prazo de 5 dias pagar a dívida ou indicar bens a penhora. E, para 

que chegue ao conhecimento dos executados e dos terceiros interessados, expediu-se o presente que será publicado na 

forma da lei e afixado no local de costume, no Fórum da Justiça Federal de Santo André situado na Avenida Pereira 

Barreto nº 1299, 1º andar, Bairro Paraíso - Santo André/ SP, 5 de agosto de 2008.  

 

 

 

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA DIAS 

O DR. UILTON REINA CECATO, MM. JUIZ FEDERAL TITULAR DA 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, 

SP, NA FORMA DA LEI, ETC., 

Faz saber aos que do presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, o/a 

EXEQÜENTE promove em face do(a)(s) executado(a)(s) abaixo relacionado(a)(s): 

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.61.26.005610-7, inscrito(s) em 20/10/2005, requerido(s) pela FAZENDA 

NACIONAL contra TONETTI MÁRMORES E GRANITOS LTDA CGC nº 054.059.969/0001-67, E OUTROS, 

Certidões da Dívida Ativa nº 80 4 05 036884-63, no(s) VALOR DE R$ 13.377,25 (treze mil trezentos e setenta e sete 

reais e vinte e cinco centavos) em 26/06/2008 (fls. 44).  

Encontrando-se a(o)(s) EXECUTADA(o)(s) e LUIZ CARLOS RODRIGUES DA SILVA, CPF 061.007.688-44, em 

lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO do (s) mesmo (s) por edital, com prazo de 30 dias, por 

intermédio do qual fica(m) citados de seu inteiro teor, para, querendo, no prazo de 5 dias pagar a dívida ou indicar bens 

a penhora. E, para que chegue ao conhecimento dos executados e dos terceiros interessados, expediu-se o presente que 

será publicado na forma da lei e afixado no local de costume, no Fórum da Justiça Federal de Santo André situado na 

Avenida Pereira Barreto nº 1299, 1º andar, Bairro Paraíso - Santo André/ SP, 5 de agosto de 2008. 

 

 

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA DIAS 

O DR. UILTON REINA CECATO, MM. JUIZ FEDERAL DA 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, NA 

FORMA DA LEI, ETC., 

Faz saber aos que do presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, o/a 

EXEQÜENTE promove contra o executado abaixo relacionado: 

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL nº 2001.61.26.003800-8, inscrito em 11/03/1994, requerida pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra DUTRIGO COM/ E IND/ DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA 
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LTDA E OUTRO, inscrito no CGC n.º 44.640.290/0001-03, Certidão da Dívida Ativa nº 31.525.386-0, no valor de R$ 

114.931,40 (cento e catorze mil novecentos e trinta e um reais quarenta centavos), em 25/04/2008 (fls. 162). 

Encontrando-se o co-responsável ANTONIO AUGUSTO DA SILVA GRILLO, em lugar incerto e não sabido, foi 

determinada sua: INTIMAÇÃO acerca da PENHORA pelo sistema BACEN/JUD às fls. 164, em 30/07/2008, no valor 

de R$ 298,74 (duzentos e noventa e oito reais e setenta e quatro centavos); Cientificando-o, ainda, do prazo de 30 

(trinta) dias para apresentação de Embargos à Execução. E, para que chegue ao conhecimento dos executados e dos 

terceiros interessados, expediu-se o presente que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume, no 

Fórum da Justiça Federal de Santo André situado na Avenida Pereira Barreto nº 1.299, Bairro Paraíso - Santo André, 

SP. Santo André, 5 de agosto de 2008. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007724-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FEIRA DE SANTANA - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007725-1 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 23 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007726-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007727-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007728-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007729-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007730-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PERUIBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007731-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007732-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007733-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007734-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007735-4 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007736-6 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007737-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007738-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007739-1 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

REU: MARIA DE SOUZA BATISTA 

VARA : 99 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1275/1759 

PROCESSO : 2008.61.04.007740-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007741-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007742-1 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007743-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007744-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007745-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007746-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007747-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007748-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007749-4 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007750-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007751-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007752-4 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007753-6 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007754-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007755-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007756-1 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007757-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007758-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007759-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007760-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.04.007761-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007762-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007763-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007764-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007765-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007766-4 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007767-6 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007768-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007769-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007770-6 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007771-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1278/1759 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007772-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007773-1 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007774-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007775-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007776-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007777-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007778-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007779-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007780-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007781-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.04.007782-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007783-4 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007784-6 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007785-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007786-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007794-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JACSON OLIVEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: PR042810 - MARCIO MEHES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007795-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WANIA REGINA DE GODOY PRADO 

ADV/PROC: PR042810 - MARCIO MEHES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007796-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILMAR GERALDO MOREIRA 

ADV/PROC: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007798-6 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007799-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.04.007800-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007801-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007802-4 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007803-6 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007804-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007805-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007806-1 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007807-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007808-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007809-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007810-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007811-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007812-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007813-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007814-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007815-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007816-4 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007817-6 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007818-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007819-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007820-6 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.04.007821-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007822-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007823-1 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007824-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007825-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007826-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007827-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007828-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007829-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007830-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007831-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007832-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007833-4 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007834-6 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007835-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007836-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007837-1 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007838-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007839-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007840-1 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007841-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007842-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007843-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007844-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007845-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007846-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE OLIVEIRA FONSECA 

ADV/PROC: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007847-4 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIO DE MORAES FERNANDES 

ADV/PROC: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007848-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007849-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

IMPETRANTE: DENNIS DE MIRANDA FIUZA 

ADV/PROC: SP112888 - DENNIS DE MIRANDA FIUZA 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007850-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007851-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CECILIA MESQUITA 
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ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007852-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INACIO NICACIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007853-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE MINOZZO CAMARGO 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007854-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007855-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDECY RIBEIRO SILVA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP202304B - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007856-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINETE MARQUES DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP093822 - SILVIO JOSE DE ABREU 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007857-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: SP189227 - ESTEVÃO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA 

EXECUTADO: AUTO POSTO NOVO MILENIO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007858-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: SP189227 - ESTEVÃO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA 

EXECUTADO: AUTO POSTO SILVERSTONE LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007860-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ROBERTO MACHADO GARCIA 

ADV/PROC: SP088854 - JOSE DOMINGUES DOS SANTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007862-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007863-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007864-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007865-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERSON CAVALCANTE LOUREIRO 

ADV/PROC: SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS 

REU: BRADESCO SEGUROS S/A E OUTRO 

ADV/PROC: SP031464 - VICTOR JOSE PETRAROLI NETO E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007867-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS MENEZES 

ADV/PROC: SP237977 - BRUNA MARTINELLI RAUSCHER E OUTRO 

REU: JOSE MENEZES 

ADV/PROC: SP130161 - LEDA MARIA SILVA DA ROCHA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007877-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007859-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2007.61.04.012838-2 CLASSE: 240 

REQUERENTE: MARCIO BOUNGARTNER OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP158514 - MARIA DE LOURDES PASSOS HURTADO SIERRA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007861-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.04.007860-7 CLASSE: 120 

REQUERENTE: ROBERTO MACHADO GARCIA 

ADV/PROC: SP088854 - JOSE DOMINGUES DOS SANTOS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007866-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007865-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: BRADESCO SEGUROS S/A 

ADV/PROC: SP031464 - VICTOR JOSE PETRAROLI NETO E OUTRO 

IMPUGNADO: GERSON CAVALCANTE LOUREIRO 

ADV/PROC: SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS 
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VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 92.0206148-3 PROT: 09/10/1992 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: DAMASCO VIRTUOSO 

ADV/PROC: SP023036 - HENRIQUE CAMILO DE LELLIS 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.81.001129-0 PROT: 05/02/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 92.0207015-6 PROT: 17/11/1992 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAMASCO VIRTUOSO 

ADV/PROC: SP023036 - HENRIQUE CAMILO DE LELLIS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000134 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000140 

 

 

Santos, 07/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007870-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE OTONIEL DE MENEZES 

ADV/PROC: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007878-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CESAR CARDOSO 

ADV/PROC: SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007879-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00134 - CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

REQUERIDO: W E M LINES S/A E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007880-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO BENTO DO SAPUCAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007881-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRACATU - SP 

REU: AUTO POSTO NOSSA SENHORA APARECIDA 150 LTDA 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007882-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007883-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007884-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007885-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007886-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007887-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007888-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007889-9 PROT: 08/08/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007890-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007891-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007892-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007893-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007894-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007895-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: NELSON MARINHO PAIVA 

ADV/PROC: SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007896-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: CENTURY NAVEGACAO E TURISMO LTDA 

ADV/PROC: SP086542 - JOSE CARDOSO DE NEGREIROS SZABO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007897-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007899-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ANDERSON APARECIDO GOMES PEIXOTO 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 
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PROCESSO : 2008.61.04.007868-1 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.04.006625-3 CLASSE: 137 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES 

IMPUGNADO: LAERTE FRANCISCO DIAS 

ADV/PROC: SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS FASSINA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007869-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.0206285-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP163190 - ALVARO MICHELUCCI 

EMBARGADO: ANTIDIO CARVALHO MASCARENHAS E OUTROS 

ADV/PROC: SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007871-1 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.006332-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP186057 - FERNANDO BIANCHI RUFINO 

EMBARGADO: RAIMUNDO LOURENCO DE PAIVA 

ADV/PROC: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007872-3 PROT: 31/07/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 98.0207459-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MAURICIO EVANGELISTA GHERARDINI 

ADV/PROC: SP229246 - GLAUBER ESMÉRIO FIGUEIRA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007873-5 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.005210-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP178585 - FLÁVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

EMBARGADO: HUGO AMORIM DE MENEZES 

ADV/PROC: SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007874-7 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.04.007919-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP178585 - FLÁVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

EMBARGADO: AVELINO PINTO DE ARAUJO FILHO 

ADV/PROC: SP096856 - RONALDO CESAR JUSTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007875-9 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.005149-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP163190 - ALVARO MICHELUCCI 

EMBARGADO: CHINYU KANASHIRO E OUTROS 

ADV/PROC: SP018454 - ANIS SLEIMAN 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007876-0 PROT: 04/08/2008 
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.04.007705-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CENTRO DE ESTUDOS UNIFICADOS BANDEIRANTE 

ADV/PROC: SP119083A - EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007905-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.04.007899-1 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ANDERSON APARECIDO GOMES PEIXOTO 

ADV/PROC: SP189554 - FERNANDO DE ALMEIDA SARAIVA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000022 

Distribuídos por Dependência______________: 000009 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000031 

 

 

Santos, 08/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5ª VARA DE SANTOS 

 

PORTARIA N.º 20/2008 

 

 

O Doutor FÁBIO IVENS DE PAULI, MMº. Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Federal em Santos, 4ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas,  

 

RESOLVE: 

 

RETIFICAR a Portaria 19/2008 referente férias do servidor MARCO ANTONIO DOS SANTOS, Técnico Judiciário, 

RF 0811, Supervisor de Processamentos Criminais (FC5), 

ONDE SE LÊ: ...para gozo oportuno... 

LEIA-SE: ...para gozo de 02 a 15.12.2008... 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Santos, 08/08/2008. 

 

 

FÁBIO IVENS DE PAULI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

PORTARIA N.º 21/2008  

 

 

O Doutor FÁBIO IVENS DE PAULI, MM. Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Federal em Santos, 4ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
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CONSIDERANDO os termos do Provimento n. 32, de 27 de novembro de 1990, do E. Conselho da Justiça Federal da 

3ª Região, DESIGNA os servidores abaixo para prestarem acompanhamento ao PLANTÃO JUDICIÁRIO no período 

de 30 e 31/08/2008. 

 

Dia 30/08/2008: 

PEDRO FELIPE DA S. B. FREITAS, Técnico Judiciário, RF 3176 

Dia 31/08/2008 

DIANA DANTAS DELGADO RAMOS, Analista Judiciária, RF 2494 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Santos, 08 de agosto de 2008  

 

 

 

FÁBIO IVENS DE PAULI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 22/2008 

 

 

 

 

O Doutor FÁBIO IVENS DE PAULI, MM. Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Federal de Santos, 4ª Subseção Judiciária 

do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

 

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 214 de 9 de novembro de 1999, da Presidência do E. Conselho da Justiça 

Federal, que dispõe sobre a regulamentação do instituto da substituição no âmbito do Conselho da Justiça Federal e da 

Justiça Federal de 1º e 2º Graus, 

 

CONSIDERANDO que o servidor MARIO LUIZ KALVAN, Técnico Judiciário, RF 2456, Supervisor de 

Processamentos Diversos (FC5), estará em gozo de férias no período de 04.08.2008 à 02.09.2008, 

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR para substituí-lo, neste período, o servidor ROBERTO REIS ARAUJO, Técnico Judiciário, RF 2753. 

 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Santos, 21 de agosto de 2008. 

 

 

 

 

FABIO IVENS DE PAULI 

Juiz Federal Substituto  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNANDO HENRIQUE CORREA CUSTODIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004735-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RANDAL ALVES CONCEICAO E OUTRO 

ADV/PROC: SP260801 - REGINA HELENA GREGORIO MARINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004736-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004737-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIRTES VIANA DA SILVA 

ADV/PROC: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004738-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ACENILDO PAES DE LIRA 

ADV/PROC: SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004739-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO GREGGIO 

ADV/PROC: SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004740-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO PEDRO DE ALVARENGA 

ADV/PROC: SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004741-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL OLIVEIRA CARDOSO E OUTRO 

ADV/PROC: SP120259 - SUSANA REGINA PORTUGAL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004742-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 
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AUTOR: DERLY SILVA BARBOSA 

ADV/PROC: SP069039 - ANA LUCIA PINHO DE PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004743-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDO NOGUEIRA FILHO 

ADV/PROC: SP237093 - ILMA PEREIRA VAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004744-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO ANTONIO CANTELE 

ADV/PROC: SP154930 - LUCIANE PERUCCI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004745-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO RODRIGUES DE CARVALHO E OUTROS 

ADV/PROC: SP072809 - DECIO RODRIGUES DE SOUSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004746-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ABIMAIR ALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP186226 - ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004747-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JURACI RAMOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004748-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: SUELLEN MALACARNE E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004749-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: RENATA FERNANDA FERREIRA DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004750-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: CLAUDIO JOSE PERACINI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004751-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 
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EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: GOLD MIX COM/ DE ALIMENTOS E EXP/ LTDA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004752-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: ELISANGELA APARECIDA VITOR DA SILVA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004753-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: MARIA DE JESUS BEZERRA DE SOUSA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004754-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: LUCIA HELENA VANNUNCCINI MACEDO ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004755-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: LUZILMAR LEITE ROSSI ME E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004756-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: CINTIA APARECIDA MACHADO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004757-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: KELLI DE LIMA CIPPICIANI E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004758-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: CAROLINA CAMPOS BLUM E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004759-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MOREIRA CASTRO 

ADV/PROC: SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004760-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: OSWALDO ANTONIO BERTOLINI 

ADV/PROC: SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004761-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM BERTO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004762-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ANTONIO PEGUIM 

ADV/PROC: SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004763-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004764-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DURAES BARRETO 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004765-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERSON ALVES DE GOES 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004766-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUZIA DA COSTA 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004767-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDVALDO MELO DE LIMA 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004768-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004769-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: CARLOS ROBERTO MORAES 

ADV/PROC: SP123477 - JOSE DOS SANTOS PEREIRA LIMA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004310-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WASHINGTON POTYGUARA DE ABREU PIETSCHER 

ADV/PROC: SP171132 - MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000035 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000036 

 

 

S.B.do Campo, 08/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CARLA ABRANTKOSKI RISTER 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001318-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00156 - ASSISTENCIA JUDICIARIA - INC 

REQUERENTE: RAIMUNDO BENEDITO PAIUTA 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001324-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 
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PROCESSO : 2007.03.00.052874-6 PROT: 22/05/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2004.61.15.000171-5 CLASSE: 99 

REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JACIMON SANTOS DA SILVA 

REQUERIDO: EZ INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAM 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001319-0 PROT: 31/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.15.000841-7 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXCEPTO: AGO PECUARIA PIU PIU LTDA ME 

ADV/PROC: SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001320-6 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.15.000903-3 CLASSE: 36 

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXCEPTO: ANTONIO CARLOS SOARES AGROPECUARIA ME 

ADV/PROC: SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001321-8 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.15.000902-1 CLASSE: 36 

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXCEPTO: RIBEIRO E RIBEIRO AGROPECUARIA LTDA ME 

ADV/PROC: SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001322-0 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.15.000836-3 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXCEPTO: HEMERSON ALFREDO FRANCA SAO CARLOS ME 

ADV/PROC: SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001323-1 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.15.000840-5 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXCEPTO: JOSE CARLOS MORO SAO CARLOS ME 

ADV/PROC: SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 
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Sao Carlos, 08/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007155-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007222-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007223-4 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007224-6 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007225-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007226-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007227-1 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007228-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007229-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007230-1 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007231-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007232-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007233-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007234-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007235-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007236-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007237-4 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.007238-6 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007239-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007240-4 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008230-6 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008231-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: PAULO SERGIO MARASSUTTI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008232-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CASADOCE IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP268755 - EMERSON IVAMAR DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008233-1 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CASADOCE IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP268755 - EMERSON IVAMAR DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008234-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CASADOCE IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP268755 - EMERSON IVAMAR DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008235-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CASADOCE IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP268755 - EMERSON IVAMAR DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008236-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ARNALDO RODRIGUES CALDANA 

ADV/PROC: SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008237-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES CIRILLO GARRIDO 

ADV/PROC: SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008238-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIME DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008239-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - CASSI 

ADV/PROC: SP198574 - ROBERTO INOÉ E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008240-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRINEU RODRIGUES ZANOVELI - ESPOLIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP209100 - GUSTAVO JOSE GIROTTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008241-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA DOS SANTOS DIZORD 

ADV/PROC: SP123817 - MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008242-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZAURA ORIGA SOTTO 

ADV/PROC: SP155299 - ALEXANDRE JOSÉ RUBIO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008243-4 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES SERON 

ADV/PROC: SP155299 - ALEXANDRE JOSÉ RUBIO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008244-6 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZAURA ORIGA SOTTO 

ADV/PROC: SP155299 - ALEXANDRE JOSÉ RUBIO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008245-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ADRIANA PEREIRA SCROCCHIO 

ADV/PROC: SP155299 - ALEXANDRE JOSÉ RUBIO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008246-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSWALDO BEIJORA 

ADV/PROC: SP071127B - OSWALDO SERON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008247-1 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA FREIRE 

ADV/PROC: SP217408 - ROSANGELA DE OLIVEIRA FREIRE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008248-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALVARO SIQUEIRA DAS NEVES 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008249-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ERMELINDA PRATA MATEUS PIRES 

ADV/PROC: SP168303 - MATHEUS JOSÉ THEODORO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008250-1 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008251-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008252-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELISANGELA PRADO DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP168384 - THIAGO COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008253-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARLENE DA CUNHA SILVA 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008254-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: REGINALDO ALVES PEREIRA 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008255-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: VERA LUCIA FERREIRA 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008256-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ROULDON LOPES ROSA 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008257-4 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ELZA DA SILVA PIMENTEL LAGOEIRO 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008258-6 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JAIME ANTONIO RIBEIRO 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008259-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVERIO BAPTISTA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008260-4 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: YOLANDA ZANINI ROMERA 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008261-6 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS BUZZO 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008262-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOAO TEIXEIRA FILHO 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007218-0 PROT: 23/07/2008 
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.02.014170-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ELOISA HELENA TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP064728 - CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007219-2 PROT: 31/07/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2005.61.06.002922-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ODEMIR SEGARRA 

ADV/PROC: SP243916 - FLAVIO RENATO DE QUEIROZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007220-9 PROT: 31/07/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2005.61.06.010145-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ODEMIR SEGARRA 

ADV/PROC: SP243916 - FLAVIO RENATO DE QUEIROZ 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007221-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

PRINCIPAL: 2007.61.06.006802-0 CLASSE: 137 

EXEQUENTE: MARIA ANGELICA FERNANDES CASAS GIROLDO 

ADV/PROC: SP236650 - ANDRE TEIXEIRA MEDEIROS 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006758-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000053 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000058 

 

 

S.J. do Rio Preto, 06/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007247-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007248-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007249-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007250-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PALMAS - TO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007251-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007252-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007253-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MIRASSOL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007254-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007255-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007256-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007257-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007258-1 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007259-3 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007260-0 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007261-1 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008263-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDECI LUCIANO 

ADV/PROC: SP249042 - JOSÉ ANTONIO QUEIROZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008264-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: PEDRO ALCANTARA DA SILVA 

ADV/PROC: SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008265-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ILMA DOS SANTOS BELUSI 

ADV/PROC: SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008266-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO GONCALVES DE MELO 

ADV/PROC: SP155351 - LUCIANA LILIAN CALÇAVARA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008267-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: PRICILA MARIA DA SILVA COSTA 

ADV/PROC: SP081681 - FERNANDO APARECIDO SUMAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008268-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA APARECIDA CORREA 

ADV/PROC: SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008269-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AIDA DOS SANTOS PEREIRA 

ADV/PROC: SP251087 - PAULO RICARDO DOS SANTOS PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008270-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA IGNEZ SCAFF BARINI DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP158925 - ANNA PAULA SABBAG VOLPI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008271-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAFAEL JOSE DUTRA MARTINS 

ADV/PROC: SP199479 - ROGERIO VINICIUS DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008272-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUSA DA SILVA DIAS CIOL 

ADV/PROC: SP210843 - ALBERTO SANTARELLI FILHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008273-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZORAYDE ROSA PONTES 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008274-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANO DE ASSIS FERREIRA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008275-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVA LUCIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008276-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: DALVA APARECIDA GHISSONI TAPPARO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008277-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS DANIEL BAIONI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008278-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANESSA GRACIANI REIS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008279-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLOTILDE PAVINI BAIONE E OUTROS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008280-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BROCANELLI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008281-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA LUCIA OTERO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008282-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO CELESTE BASTAZINI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008283-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARISA PERASSOLO CORDEIRO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008284-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CREUSA PEIXOTO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008285-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ANTONIO ALBANO BADIN 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008286-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA MARIA PEREIRA DE LEMOS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008287-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FELIZARDA SERAFIM RIBEIRO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008288-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE VICENTE BRANCO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008289-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ACHILLIA MATTOS MARTINS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008290-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEIDE FERNANDES BEATI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008291-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO LUIZ RILLO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008292-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DAVID 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008293-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO GOMES CAMACHO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008294-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ANTONIO PERES LEDESMA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008295-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSEMARI SILVA SANCHES CAVALARO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008296-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA CASTILHO FLORIANO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008297-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO DA SILVA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008298-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO FERREIRA DA COSTA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008299-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FATIMA GUILHERMINA CABRERA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008300-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON RODRIGUES MARTINS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008301-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FERREIRA SOARES 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008302-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PATRICIA PADOVEZ 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008303-7 PROT: 07/08/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MOACYR PINHEIRO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008304-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLZEM ISACK JUNIOR 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008305-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ORTEGA OTERO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008306-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OCTAVIO BRIGATTO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008307-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNA RIBEIRO DOS SANTOS DARONE 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008308-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JESUS JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008309-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HERMINIA BASTAZINI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008310-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIA MISSAE HOVA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008311-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO PAPANI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008312-8 PROT: 07/08/2008 
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CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: JOAO MOREIRA TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP174203 - MAIRA BROGIN 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008313-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCELIA APARECIDA DA CRUZ 

ADV/PROC: SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008314-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO MARQUES DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP170860 - LEANDRA MERIGHE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008315-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008316-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008318-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AUTO POSTO 18 IRMAOS BOGAZ LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008319-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: H J B ENGENHARIA E CONTRUCAO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008320-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOSE FRANCISCO RABELO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008321-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: REGINA MAURA BENATTI SCARAFICI - FRUTAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008323-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: APARECIDO DELFINO DA SILVA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008324-4 PROT: 07/08/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: COMPETE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008325-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PIRES & BEZERRA LTDA-ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008326-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BECHARA & NASSAR LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008328-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MANOEL ALVES DIAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008329-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008330-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008331-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ PANDOLFI FILHO 

ADV/PROC: SP218246 - FABIO JUNIO DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008332-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCEU LIEBANA ZEFERINO 

ADV/PROC: SP124882 - VICENTE PIMENTEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008333-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES RODRIGUES CARLOS 

ADV/PROC: SP124882 - VICENTE PIMENTEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007241-6 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.06.000541-4 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
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EMBARGADO: ULYSSES MACHADO DE MORAES 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007242-8 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.06.006225-3 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP044423 - JOSE MORETZSOHN DE CASTRO 

EXCEPTO: CATALINA IGLESIAS BALASTEGUIM BENINI 

ADV/PROC: SP076425 - BENEDITO PEREIRA DA CONCEICAO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007243-0 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.06.005086-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

IMPUGNADO: LUIS HENRIQUE BELUZIO 

ADV/PROC: SP124882 - VICENTE PIMENTEL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007244-1 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.06.005065-2 CLASSE: 1 

IMPUGNANTE: JAIME PIMENTEL 

ADV/PROC: SP118916 - JAIME PIMENTEL 

IMPUGNADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007245-3 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.06.005069-0 CLASSE: 1 

IMPUGNANTE: JOSE LUCIO ROMERO 

ADV/PROC: SP118916 - JAIME PIMENTEL 

IMPUGNADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007246-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.06.001658-9 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXCEPTO: FUSCALDO & MEDEIROS LTDA 

ADV/PROC: SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES E OUTRO 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.81.011349-4 PROT: 02/10/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2007.61.81.000005-9 PROT: 08/01/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: URME JOSE DA COSTA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006316-6 PROT: 01/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DINALVA MARLI APARECIDA CONTI PUIA 

ADV/PROC: SP238141 - LUCIANA CONTI PUIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000083 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000092 

 

 

S.J. do Rio Preto, 07/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007265-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007266-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007267-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007268-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007269-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.007270-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007271-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007272-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007273-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007274-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008317-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DAVI DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008322-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: IZILDA BENINI - MINIMERCADO - ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008327-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LATICINIO KREMOSO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008334-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HERMES DONIZETI MARINELLI 

REU: JOSE DEVANIR MORINO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008335-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO MARTINS SANTANA 

ADV/PROC: SP039504 - WALTER AUGUSTO CRUZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008336-0 PROT: 08/08/2008 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RECINTO DE LEILOES ANISIO HADDAD LTDA 

IMPETRADO: CHEFE DA 9 DELEGACIA DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008337-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NATALIA OJEDA MASTRONICOLA 

ADV/PROC: SP169177 - ANDRÉ SILVEIRA 

REU: POSTALIS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E TELEGRAFOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008338-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008339-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008340-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008341-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: BIMAR HIDROMETAIS LTDA.-ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008342-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: REALFILM COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA. - ME. 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008343-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: DESENHO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008344-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: DINARIO COMERCIO DE PECAS E SERVICOS MECANICOS LTDA-ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008345-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: NERISSA APARECIDA MOREIRA - GUAPIACU - ME 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008346-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA BOTELHO DE CARVALHO MARINO 

ADV/PROC: SP029734 - MARIA BOTELHO DE CARVALHO MARINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007262-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.06.005416-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

EMBARGADO: ANTONIO BATISTA DE SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007263-5 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2003.61.06.008422-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARA FLAUZINA LONGO 

ADV/PROC: SP199273 - FABIO JORGE CAVALHEIRO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007264-7 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2004.61.06.009388-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARA FLAUZINA LONGO 

ADV/PROC: SP208638 - FABIO MAIA DE FREITAS SOARES E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000026 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000029 

 

 

S.J. do Rio Preto, 08/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 

 

 

P O R T A R I A 09/2008 
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O DOUTOR ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI, JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO, 6ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

R E S O L V E: 

 

 

ALTERAR EM PARTE a Portaria nº 20/2007 desta 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto, referente à escala de 

férias dos funcionários para o ano de 2008, com relação à servidora CELINA YASSUE NISHIMOTO ASSAKAWA, 

R.F. 5298, para INCLUÍ-LA e marcar a sua 2ª parcela de férias de 09 de dezembro de 2008 a 19 de dezembro de 

2008(1ª parcela gozada de 07 a 25 de julho de 2008 em Catanduva-JEF).ALTERAR EM PARTE a Portaria nº 20/2007 

desta 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto, referente à escala de férias dos funcionários para o ano de 2008, com 

relação à servidora MICHELLE DANTAS NAKAYAMA, R.F. 5429, para ALTERAR a sua 2ª parcela de férias de 12 

de agosto de 2008 a 22 de agosto de 2008 para 07 de janeiro de 2009 a 17 de janeiro de 2009, em virtude de licença-

médica da referida servidora, de 07 de agosto de 2008 a 05 de setembro de 2008. 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

S.J. do Rio Preto, 07 de agosto de 2008. 

 

 

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI 

Juiz Federal  

6ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

P O R T A R I A Nº 08/2008  

 

A DOUTORA OLGA CURIAKI MAKIYAMA SPERANDIO, JUÍZA FEDERAL DA 6ª VARA FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO, 6ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais e regulamentares,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de alteração da Portaria 18/2007, deste Juízo, publicada no DOE do dia 24/09/2007, 

que aprovou o calendário de férias dos servidores lotados na 6ª Vara Federal, exercício 2007/2008, 

RESOLVE: 

 

RETIFICAR, por necessidade de serviço, os períodos de férias da servidora DANIELLA LAVEZO PEREIRA DE 

OLIVEIRA - RF 3654, Analista Judiciário, anteriormente designados, pela Portaria 18/2007, 2º período de 15/09 a 

24/09/2008, para gozo de 06 a 15/10/2008 e 3º período, anteriormente designado de 10/11 a 19/11/2008, para gozo de 

26/11 a 05/12/2008. 

 

RETIFICAR, por necessidade de serviço, o 3º período de férias da servidora JOANITA ANDRÉA BATISTA DOS 

SANTOS - RF 5571, Técnico Judiciário, anteriormente designado, pela Portaria 18/2007, de 13 a 22/10/2008 para gozo 

de 15 a 24/10/2008.  

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

S.J.RIO PRETO, 07 de agosto de 2008. 

 

OLGA CURIAKI MAKIYAMA SPERANDIO  

Juíza Federal  

 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - EDITAL 

 

2ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO6ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 008/2008 - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. O DOUTOR ROBERTO 

CRISTIANO TAMANTINI, MM. JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC... 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1321/1759 

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele tiverem notícia, que por este Juízo e Secretaria se processa a 

Ação Penal nº 2008.61.06.000533-6, que a Justiça Pública move em face de JÚLIO CÉSAR ANDALÓ E OUTROS. E 

como não foi possível citar e intimar o denunciado ANDRÉ LUIZ GARCIA MUNHOZ, vulgo MUCA ou PATO 

ROUCO, brasileiro, casado, portador do CPF 541.035.848-15, que se encontra em local desconhecido, é o presente 

edital para proceder sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Fica ciente da denúncia contra si ofertada nos autos em epígrafe, 

imputando-lhe a prática do crime tipificado nos artigos 33, 1º, inciso I, e 35 da Lei nº 11.343/06. Fica intimado da 

realização de audiência para seu interrogatório a ser realizada no dia 02 de setembro de 2008, às 14 horas, ficando 

também ciente de que este Juízo funciona na rua dos Radialistas Rio-pretenses, l.000, bairro Chácara Municipal, São 

José do Rio Preto - SP. E, para que chegue ao conhecimento do mencionado denunciado, expediu-se o presente edital, 

nos termos do art. 361 do CPP, que será afixado no local de costume e publicado na imprensa oficial. NADA MAIS. 

Dado e passado nesta cidade de São José do Rio Preto, em 12 de agosto de 2008. Eu ________, Maria Osvalda Prata 

Strazzi, técnica judiciária, digitei e eu ___________, Marco Antonio Veschi Salomão, Diretor de Secretaria, conferi. 

 

 

Roberto Cristiano Tamantini  

Juiz Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - EDITAL 

 

EDITAL DE LEILÃO: O DR. DÊNIO SILVA THÉ CARDOSO, MM. JUIZ FEDERAL DA 5ª VARA FEDERAL DE 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, 6ª SUBSEÇÃO, ETC. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, e interessar possa, que por este Juízo se 

processam os autos abaixo relacionados, e que foram designados os dias 11 de setembro de 2008, às 13h e 30min, para 

a realização do 1º leilão, onde os bens serão vendidos, pelo maior lanço (de valor igual ou superior ao da avaliação) e 25 

de setembro de 2008, às 13h e 30min, para a realização de eventual 2º leilão, onde se fará a venda pelo maior lanço 

oferecido, independente da avaliação; leilões estes a cargo do leiloeiro indicados pelos procuradores dos exeqüentes o 

Sr. Guilherme Valland Júnior, inscrito na JUCESP sob n.º 407, a serem realizados no Salão do Júri deste Fórum, sito à 

Rua dos Radialistas Riopretenses, n.º 1.000, Chácara Municipal, nesta cidade. Os ônus existentes sobre os bens 

leiloados, bem como os processos cujos recursos estão pendentes de julgamento, encontram-se indicados ao final de 

cada descrição. Na arrematação será observado o seguinte: 

1.De acordo com o artigo 690-A do Código de Processo Civil é admitido a lançar todo aquele que estiver na livre 

administração de seus bens, com exceção: dos tutores, curadores, testamenteiros, administradores, síndicos ou 

liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e responsabilidade; dos mandatários, quanto aos bens de cuja 

administração ou alienação estejam encarregados; do juiz, membro do Ministério Público e da Defensoria Pública, 

escrivão e demais servidores e auxiliares da Justiça. 

2.A comissão do leiloeiro oficial, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (art. 24 do 

Decreto n.º 21.981 de 19.10.32), será paga pelo arrematante no ato, mediante depósito judicial. 

3.As custas da arrematação serão depositadas em Juízo pelo arrematante e importarão em 0,5% (meio por cento) do 

valor da arrematação, respeitado o limite mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos) e o máximo de 

R$ 1.915,38 (um mil, novecentos e quinze reais e trinta e oito centavos). 

4.No caso de diligência negativa de intimação dos co-responsáveis, do senhorio direto, do credor com garantia real ou 

com penhora anteriormente averbada e dos usufrutuários ficam também intimados pelo presente edital, nesta data. 
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5.Nos processos em que é Exeqüente a FAZENDA NACIONAL, será admitido o pagamento parcelado do maior lance 

em até 60 (sessenta) vezes, de acordo com as disposições contidas na Portaria nº 482/02, expedida pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional, observado, porém, que o valor da primeira parcela deverá corresponder a, pelo menos, 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor do lanço vencedor (caso inferior à dívida), respeitado o valor mínimo de R$ 500,00 

(quinhentos reais) para cada parcela mensal, ficando limitada a quantidade de parcelas até que seja atingido este piso, 

nos moldes do 11 do artigo 98 da Lei 8.212/91 (com redação dada pelo artigo 34 da Lei n.º 10.522/02). Nos processos 

em que é Exeqüente o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, também será admitida a quantidade e 

quantia acima, nos moldes do 2º do artigo 98 da Lei nº 8.212/91 com redação dada pela Lei n.º 9.528/97. 

6.A primeira prestação será depositada em Juízo, na Caixa Econômica Federal - CEF, agência deste Fórum, no ato da 

arrematação, tal qual nos parcelamentos administrativos, em conformidade com o artigo 34 da Lei n.º 10.522/02 c.c 4º 

do artigo 98 da Lei nº 8.212/91 (com redação dada pela Lei n.º 9.528/97). 

7.Nos processos em que é Exeqüente a FAZENDA NACIONAL, as prestações restantes serão mensais, iguais e 

sucessivas, sendo o vencimento da segunda até o último dia útil do mês subseqüente ao da emissão da carta de 

arrematação, e ainda, estas mesmas prestações sofrerão incidência de juros equivalentes à taxa SELIC (artigo 13 da Lei 

9.065/95), em conformidade com o disposto no 5º do artigo 98 da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pela Lei n.º 

9.528/97 c/c artigo 34 da Lei 10.522/02. Nos processos em que é Exeqüente o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, as prestações restantes também serão mensais, iguais e sucessivas, porém, vencendo-se a segunda no 

dia 20 (vinte) do mês seguinte ao da emissão da carta de arrematação, e serão reajustadas na forma prevista para os 

parcelamentos administrativos de créditos previdenciários. 

8.Quando da existência de Recurso Pendente de Julgamento em relação a embargos à execução fiscal, as parcelas 

vincendas, a título de arrematação, deverão ser depositadas em Juízo, na Caixa Econômica Federal - CEF, agência deste 

fórum, observando-se os valores atualizados e informados pela Exeqüente diretamente ao arrematante. 

9.Se o valor da arrematação superar o valor do débito em cobrança, o parcelamento a este se limitará, devendo o 

arrematante depositar em Juízo, no ato da arrematação, a diferença entre o lanço e a dívida exeqüenda (valor 

excedente), bem como o valor da primeira parcela equivalente a, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) do valor da 

dívida. 

10.Todos os valores relativos ao ato de arrematação, depositados necessariamente na Caixa Econômica Federal - CEF, 

agência deste Fórum (lanço vencedor, custas, comissão do leiloeiro e eventual valor excedente/ item 9 deste edital), 

deverão ser pagos em espécie ou através de cheque do próprio arrematante, vedado o pagamento através de cheque de 

terceiros. 

11.O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o vencimento antecipado do débito assumido, o qual será 

acrescido da multa rescisória de 50% (cinqüenta por cento), além de ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa da 

União e executado, tudo nos moldes do 6º do art. 98 da Lei 8.212/91 (com redação dada pela Lei n.º 9.528/97). 

12.A FAZENDA NACIONAL (União) ou o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, conforme o 

caso, será credor do arrematante, o que deverá expressamente constar da Carta de Arrematação, constituindo-se a 

garantia deste débito a hipoteca ou o penhor em favor do credor, com imissão precária na posse, conforme o caso, nos 

moldes do permissivo contido na alínea b do 5º do artigo 98 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelo artigo 98 da Lei 

n.º 9.528/97 c/c artigo 34 da Lei nº 10.522/02. O arrematante será nomeado para o encargo de fiel depositário do bem 

arrematado, nos termos da alínea c do mesmo diploma legal, e somente será liberado do encargo após o pagamento 

integral do valor da arrematação. 

13.Incumbirá aos interessados na arrematação dos bens levados a leilão, a verificação da existência de eventuais 

pendências junto aos órgãos públicos encarregados do registro da propriedade dos mesmos, tais como: multas relativas 

a veículos e contas em atraso relativas a linhas telefônicas penhoradas, tributos sobre imóveis em atraso etc. 

14.Eventuais credores preferenciais dos executados ficam, desde já, intimados da data e horário dos leilões e do prazo 

de se habilitarem em seus respectivos créditos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação  

 

deste edital. 

15.Nos lotes onde constar a determinação de RESERVA DE MEAÇÃO DO CÔNJUGE, a parte do lanço vencedor 

pertinente à mesma meação, deverá ser depositada integralmente pelo arrematante no ato. 

Relação dos processos: 

LOTE 01 - 93.0701790-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x OPTIBRÁS PRODUTOS 

ÓTICOS LTDA, ROMEU ROSSI FILHO e WALDEMIR FERREIRA JÚLIO. Depositário: Romeu Rossi Filho. Local 

dos Bens: Rua Bernardino de Campos, 3.167 e 3.171, Edifício Bruno, nesta. Bens Penhorados: A parte ideal pertencente 

a Romeu Rossi Filho, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) de um prédio situado nesta cidade, à rua Bernardino 

de Campos n.ºs 3.167 e 3.171, com três pavimentos, denominado Edifício Bruno, tendo no térreo, de frente para a rua 

Bernardino de Campos, dois salões próprios para comércio, sendo o da esquerda sob n.º 3.167 e o da direita sob n.º 

3.171, onde dá passagem para uma pequena casa situada nos fundos e a escada de acesso aos pavimentos superiores. O 

2º pavimento ou 1º andar contém hall de escada, 5 salas, passagens, área de iluminação e instalação sanitária. O 3º 

pavimento ou 2º andar é próprio para residência e contém hall, sala de estar, 3 dormitórios, copa, cozinha, banheiro e 

área de serviço, ocupando uma área de terreno de 126,425 metros quadrados (6,50 x 19,45 metros), incluída a área livre 

para ventilação e iluminação das partes dos fundos do mesmo edifício, contendo nos fundos uma casa residencial, com 

uma área de terreno exclusiva de 88,075 metros quadrados (6,50 x 13,55 metros) e uma área construída de 76,68 metros 

quadrados. O edifício propriamente dito tem uma área de terreno exclusiva de 126,425 metros quadrados (6,50 x 19,45 
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metros) e uma área construída de 296,14 metros quadrados e compõe de três unidades autônomas a saber: a) UNIDADE 

N.º 1, constituída pelo 1º pavimento ou andar térreo, contendo dois salões para comércio, duas instalações sanitárias, 

área coberta e escada de acesso aos pavimentos superiores, confronta-se pela frente com a rua Bernardino de Campos, à 

direita de quem da rua olha para o edifício com sucessores de Humberto Delboni (atualmente Caixa Econômica 

Federal); à esquerda com Pergentino Bertolini, e pelos fundos com a área de iluminação do prédio, que juntamente com 

a casa situada nos fundos, tem uma área útil de 94,4300 metros quadrados, área comum de 7,8424 metros quadrados, 

área total de 102,2724 metros quadrados, à qual corresponde uma fração ideal no terreno de 43,661 metros quadrados; 

b) UNIDADE N.º 2, constituída pelo 2º pavimento ou 1º andar, contendo 5 salas, passagens, hall de escada de uso 

comum, área de iluminação e instalação sanitária, confronta-se pela frente com a rua Bernardino de Campos, à direita 

com sucessores de Humberto Delboni (atualmente Caixa Econômica Federal); à esquerda com Pergentino Bertolini e 

pelos fundos com a área de iluminação do prédio, tendo uma área útil de 94,4300 metros quadrados, área comum de 

7,8424 metros quadrados, área total de 102,2724 metros quadrados, à qual corresponde a fração ideal no terreno de 

43,661 metros quadrados; c) UNIDADE N.º 3, constituída pelo 3º pavimento ou 2º andar, contendo uma residência com 

3 dormitórios, sala, hall, copa, cozinha, banheiro e área de serviço, confronta-se pela frente com a rua Bernardino de 

Campos, pelo lado direito com sucessores de Humberto Delboni (atualmente Caixa Econômica Federal), pelo lado 

esquerdo com Pergentino Bertolini e pelos fundos com área de iluminação do prédio, tendo uma área útil de 102,8000 

metros quadrados, área comum de 8,5376 metros quadrados, área total de 111,3376 metros quadrados, à qual 

corresponde a fração ideal no terreno de 47,532 metros quadrados. O terreno em que se assenta o referido Edifício 

Bruno é constituído de parte das datas B e C do quarteirão n.º 38, medindo 6,50 x 33,00 metros, perfazendo a área de 

214,50 metros quadrados, dividindo-se pela frente com a rua Bernardino de Campos; pelo lado direito com sucessores 

de Humberto Delboni (atualmente Caixa Econômica Federal), pelo lado esquerdo com Pergentino Bertolini, e pelos 

fundos com Francisca Martino, objeto da matrícula n.º 11.847 do 2º CRI local. OBS.: Consta, de acordo com o R-

3/11.847, hipoteca de primeiro lugar e sem concorrência de terceiros a favor do Banco de Desenvolvimento do Estado 

de São Paulo - BADESP. AVALIAÇÃO DE 50% DO IMÓVEL: R$ 275.000,00. 

LOTE 02 - 93.0702996-2 e apensos 93.0702997-0, 94.0700264-0, 94.0700302-7 e 94.0700251-9 - FAZENDA 

NACIONAL x ALBERTO O AFFINI S/A, ADALBERTO AFFINI e NELSON CRIVELIN JÚNIOR. Depositário: 

Nelson Crivelin Júnior. Local dos Bens: Rua Duarte Pacheco, 1.401, Casa 56, nesta. Bens Penhorados: Um veículo, 

marca VW/ Parati 16V, cor preta, gasolina, ano/ modelo 2000, ano/ fabricação 1999, placas CWV-8657, chassi 

9BWZZZ374YT059851, Renavam 724199942, em bom estado. AVALIAÇÃO DE R$ 18.100,00. OBS.: HÁ 

RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO. 

LOTE 03 - 93.0704594-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x SILCOR INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE JÓIAS LTDA, ALCI GONÇALO DA SILVA e PAULO ROBERTO CORREA. Depositário: Paulo 

Roberto Correa. Local dos Bens: Rua Nelson Freitas, 754, Laureano Tebar, nesta. Bens Penhorados: 01) Código P112, 

anel, prata folheado, com várias pedras sintéticas zircônios e safira azul, em regular estado, avaliado em R$ 70,00; 02) 

Código P460, anel, prata folheado, com várias pedras sintéticas zircônios e safira azul, em bom estado, avaliado em R$ 

115,00; 03) Código P113, anel, prata ródio, com várias pedras sintéticas zircônios e turmalina verde no centro, em bom 

estado, avaliado em R$ 115,00; 04) Código P113, anel, prata folheado, com várias pedras sintéticas zircônios e uma 

turmalina rosa no centro, em regular estado, avaliado em R$ 60,00; 05) Código 460-M, anel, prata folheado, com várias 

pedras sintéticas zircônios e uma turmalina verde no centro, em bom estado, avaliado em R$ 115,00; 06) Código 03, 

anel em prata ródio, com várias pedras sintéticas zircônios e uma central turmalina verde, em regular estado, avaliado 

em R$ 60,00; 07) Código Clave Sol, anel, prata folheado, com várias pedras sintéticas zircônios e uma safira azul no 

centro, em bom estado, avaliado em R$ 100,00; 08) Código 302, anel, prata folheado, com pedras sintéticas zircônios e 

uma central safira azul, em bom estado, avaliado em R$ 105,00; 09) Código 302, anel, prata folheado, com pedras 

zircônios, com uma pedra central safira azul, em estado regular, avaliado em R$ 60,00; 10) Código 304, anel, prata 

ródio, com duas pedras zircônios, com uma pedra central safira azul, em bom estado, avaliado em R$ 105,00; 11) 

Código 311, anel, prata folheado, com pedras zircônios, com uma pedra central safira azul, em bom estado, avaliado em 

R$ 105,00; 12) Código 320, anel, prata folheado, com duas pedras zircônios, com uma pedra central safira azul, em 

bom estado, avaliado em R$ 105,00; 13) Código 321, anel, prata folheado, com duas pedras zircônios e uma pedra 

central rubi, em bom estado, avaliado em R$ 105,00; 14) Código 322, anel, prata folheado, com duas pedras zircônios, 

com uma pedra central safira azul, em bom estado, avaliado em R$ 105,00; 15) Código P115, anel, prata ródio, com 

vinte pedras zircônios, com uma pedra central turmalina verde, com 2,4g, em bom estado, avaliado em R$ 105,00; 16) 

Código P115M, anel, prata folheado, com várias pedras zircônios, com uma safira azul central, em bom estado de 

conservação, avaliado em R$ 105,00; 17) Código P115, anel, prata folheado, com pedras zircônios, com uma pedra 

central turmalina verde, em bom estado, ava 

 

liado em R$ 105,00; 18) Código P62A, anel, prata ródio, com pedras zircônios e uma pedra central turmalina verde, em 

bom estado, avaliado em R$ 105,00; 19) Código P62A, anel, prata folheado, com pedras zircônios, com uma pedra 

central safira azul, em bom estado, avaliado em R$ 105,00; 20) Código P62-AM, anel, prata folheado, com pedras 

zircônios, com uma pedra central rubi, em bom estado, avaliado em R$ 105,00; 21) Código P119, anel, prata folheado, 

com pedras zircônios, com uma pedra central turmalina verde, em bom estado, avaliado em R$ 105,00; 22) Código 118, 

anel, prata folheado, com pedras zircônios, com duas pedras centrais turmalina rosa, em bom estado, avaliado em R$ 

105,00; 23) Código 47, anel, prata folheado, com pedras zircônios, com pedra central turmalina rosa, em bom estado, 

avaliado em R$ 105,00; 24) Código P59, anel, prata paládio, com pedras zircônios, com uma pedra central ametista, em 
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bom estado, avaliado em R$ 105,00; 25) Código/ Modelo Pé de Cabra, anel, prata folheado, com uma pedra zircônio, 

em bom estado, avaliado em R$ 105,00; 26) Código 47, anel, prata ródio, com pedras zircônios, com uma pedra central 

turmalina verde, em bom estado, avaliado em R$ 105,00; 27) Código 460, anel, prata ródio, com pedras zircônios, com 

uma pedra central turmalina verde, em bom estado, avaliado em R$ 105,00; 28) Código 07, anel, prata ródio, com 

pedras zircônios, comuma pedra central rosa, em bom estado, avaliado em R$ 95,00; 29) Código 21, anel, prata ródio, 

com pedras zircônios, com uma turmalina verde central, em bom estado, avaliado em R$ 95,00; 30) Código 21, anel, 

prata ródio, com pedras zircônios, com uma pedra central turmalina verde, em bom estado, avaliado em R$ 95,00; 31) 

Código 11, anel, prata ródio, com pedras zircônios, com uma pedra central safira azul, em bom estado, avaliado em R$ 

95,00; 32) Código 06, anel, prata ródio, com pedras zircônios, com uma pedra central turmalina verde, em bom estado, 

avaliado em R$ 95,00; 33) Código 10, anel, prata ródio, com pedras zircônios, com uma pedra central água marinha, em 

bom estado, avaliado em R$ 95,00; 34) Código 06M, anel, prata folheado, com pedras zircônios, com uma pedra central 

turmalina rosa, em bom estado, avaliado em R$ 95,00; 35) Código 06, anel, prata folheado, com pedras zircônios, com 

uma pedra central safira azul, em bom estado, avaliado em R$ 95,00; 36) Código 09, anel, prata ródio, com pedras 

zircônios, com uma pedra central ametista, em bom estado, avaliado em R$ 95,00; 37) Código 18, anel, prata ródio, 

com pedras zircônios, com uma safira azul no centro, em bom estado, avaliado em R$ 95,00; 38) Código 22, anel, prata 

ródio, com pedras zircônios e uma pedra central turmalina verde, em bom estado, avaliado em R$ 95,00; 39) Código 28, 

anel, prata ródio, com zircônios, com uma pedra turmalina verde no centro, em bom estado, avaliado em R$ 95,00; 40) 

Código 28-M, anel, prata folheado, com pedras zircônios, com turmalina verde no centro, em regular estado, avaliado 

em R$ 95,00; 41) Código 58, anel folheado, com pedras zircônios, com safira azul, em bom estado, avaliado em R$ 

95,00; 42) Código 46, anel, prata ródio, com pedras sintéticas zircônios e uma ametista no centro, em bom estado, 

avaliado em R$ 95,00; 43) Código 47, anel, prata folheado, com pedras sintéticas zircônios e uma turmalina verde no 

centro, em bom estado, avaliado em R$ 95,00; 44) Código 56, anel, prata folheado, com pedras sintéticas zircônios e 

safira azul no centro, em bom estado, avaliado em R$ 95,00; 45) Código P62, anel, prata ródio, pedras sintéticas 

zircônios e turmalina verde, em bom estado, avaliado em R$ 95,00; 46) Código 64, anel, prata folheado, com pedras 

sintéticas zircônios e safira azul no centro, em bom estado, avaliado em R$ 95,00; 47) Código 75, prata folheado, com 

pedras sintéticas zircônios e pedra rubi no centro, em bom estado, avaliado em R$ 95,00; 48) Código 75, prata ródio, 

com pedras sintéticas zircônios e turmalina verde no centro, em bom estado, avaliado em R$ 95,00; 49) Código 101, 

anel, prata folheado, com pedras sintéticas zircônios e turmalina rosa, em bom estado, avaliado em R$ 95,00; 50) 

Código 102, anel, prata ródio, com pedras sintéticas zircônios e rubi, em bom estado, avaliado em R$ 95,00; 51) Código 

P104, anel, prata ródio, com pedras sintéticas zircônios e safira azul, em bom estado, avaliado em R$ 95,00; 52) Código 

P105M, anel, prata folheado, com pedras sintéticas zircônios e rubi, em bom estado, avaliado em R$ 95,00; 53) Código 

P105, anel, prata ródio, com pedras sintéticas zircônios e água marinha, em bom estado, avaliado em R$ 95,00; 54) 

Código P105, anel, prata ródio, com pedras sintéticas zircônios e turmalina verde, em bom estado, avaliado em R$ 

95,00; 55) Código P105, anel, prata folheado, com pedras sintéticas zircônios e turmalina verde, em bom estado, 

avaliado em R$ 95,00; 56) Código P114, anel, prata ródio, com pedras sintéticas zircônios e crizopasio, em bom estado, 

avaliado em R$ 95,00; 57) Código P114, anel folheado, com pedras sintéticas zircônios e água marinha, em bom estado, 

avaliado em R$ 95,00; 58) Código P115, anel ródio, com pedras sintéticas zircônios e turmalina verde, em bom estado, 

avaliado em R$ 95,00; 59) Código P116, anel folheado, com pedras sintéticas zircônios e ametista, em bom estado, 

avaliado em R$ 95,00; 60) Código P116, anel ródio, com pedras sintéticas zircônios e turmalina verde, em bom estado, 

avaliado em R$ 95,00; 61) Código P62, anel folheado, com pedras sintéticas zircônios e turmalina rosa, em bom estado, 

avaliado em R$ 95,00; 62) Código P62, anel, prata ródio, com pedras sintéticas zircônios e turmalina rosa, em bom 

estado, avaliado em R$ 95,00; 63) Código 06 M, anel, prata folheado,com pedras sintéticas zircônios e turmalina verde, 

em bom estado, avaliado em R$ 95,00; 64) Código P117, anel, prata ródio, com pedras sintéticas zircônios e turmalina 

verde, em bom estado, avaliado em R$ 95,00; 65) Código P117, anel, prata folheado, com pedras sintéticas zircônios e 

turmalina verde, em bom estado, avaliado em R$ 95,00; 66) Código 12, anel, prata ródio, com pedras sintéticas 

zircônios e turmalina rosa, em bom estado, avaliado em R$ 80,00; 67) Código 22, anel, prata ródio, com pedras 

sintéticas zircônios e turmalina rosa, em estado regular, avaliado em R$ 80,00; 68) Código 22, anel, prata folheado, com 

pedras sintéticas zircônios e turmalina verde, em bom estado, avaliado em R$ 80,00; 69) Código 24 A, anel, prata ródio, 

com pedras sintéticas zircônios e safira azul, em bom estado, avaliado em R$ 95,00; 70) Código 24-M, anel, prata 

folheado, com pedras sintéticas zircônios e turmalina verde, em bom estado, avaliado em R$ 80,00; 71) Código 28, 

anel, prata folheado, com pedras sintéticas zircônios e turmalina verde, em bom estado, avaliado em R$ 80,00; 72) 

Código 40, anel, prata ródio, com pedras sintéticas zircônios e safira azul, estado regular, avaliado em R$ 50,00; 73) 

Código P64, anel, prata ródio, com pedras sintéticas zircônios e turmalina verde, em bom estado, avaliado em R$ 80,00; 

74) Código P68, anel, prata ródio, com pedras sintéticas zircônios e turmalina verde, em bom estado, avaliado em R$ 

80,00; 75) Código P68, anel, prata folheado, com pedras sintéticas zircônios e turmalina rosa, em bom estado, avaliado 

em R$ 80,00; 76) Código P70, anel, prata folheado, com pedras sintéticas zircônios e turmalina rosa, em bom estado, 

avaliado em R$ 80,00; 77) Código P70, anel, prata ródio, com pedras sintéticas zircônios e turmalina rosa, em bom 

estado, avaliado em R$ 80,00; 78) Código P101, anel, prata rodium, com pedras sintéticas zircônios e turmalina verde, 

em bom estado, avaliado em R$ 80,00; 79) Código P101, anel, prata ródio, com pedras sintéticas zircônios e turmalina 

verde, em bom estado, avaliado em R$ 80,00; 80) Código P10 

 

1 M, anel, prata ródio, com pedras sintéticas zircônios e turmalina verde, em bom estado, avaliado em R$ 80,00; 81) 

Código 101 A, anel, prata ródio, com pedras sintéticas zircônios e turmalina rosa, em bom estado, avaliado em R$ 
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80,00; 82) Código 101M, anel, prata folheado, com pedras sintéticas zircônios e turmalina rosa, em bom estado, 

avaliado em R$ 80,00; 83) Código 103 M, anel, prata ródio, com pedras sintéticas zircônios e turmalina verde, em bom 

estado, avaliado em R$ 80,00; 84) Código 103, anel, prata ródio, com pedras sintéticas zircônios e safira azul, em bom 

estado, avaliado em R$ 80,00; 85) Código 108, anel, prata folheado, com pedras sintéticas zircônios e turmalina verde, 

em bom estado, avaliado em R$ 80,00; 86) Código/ Modelo Meia Aliança Pérola, em prata folheada, com pérolas 

maiorca, em bom estado, avaliado em R$ 80,00; 87) Meia Aliança, em prata folheada, com pedras sintéticas zircônios, 

em bom estado, avaliado em R$ 80,00; 88) Código OPF 210, anel, em prata folheado, sem pedras, em bom estado, 

avaliado em R$ 80,00; 89) Código P445, anel, em prata folheada, com pedras sintéticas zircônios e turmalina verde, em 

bom estado, avaliado em R$ 80,00; 90) Código/ Modelo Placa Grande, em prata ródio, com pedra rubi (sintética), em 

estado regular, avaliado em R$ 60,00; 91) Código/ Modelo Placa Média, em prata folheado, com pedra turmalina rosa, 

avaliado em R$ 60,00; 92) Código/ Aliança Bodas Ouro, em prata folheado, em bom estado, avaliado em R$ 70,00; 93) 

Código 12, anel, prata folheado, com pedras zircônios, em bom estado, avaliado em R$ 80,00; 94) Código 12, anel, 

prata folheado, com pedras zircônios sintéticas e turmalina verde, em bom estado, avaliado em R$ 80,00; 95) Código 

13, anel, prata ródio, com pedras sintéticas zircônios e safira azul, em bom estado, avaliado em R$ 80,00; 96) Código 

18, anel, prata ródio, com pedras sintéticas zircônios e turmalina verde, em bom estado, avaliado em R$ 80,00; 97) 

Código 29, anel, prata ródio, com pedras sintéticas zircônios e água marinha, em bom estado, avaliado em R$ 80,00; 

98) Código P60, anel, prata folheado, com pedras sintéticas zircônios e turmalina rosa, em bom estado, avaliado em R$ 

80,00; 99) Código P60, anel, prata rodium, com turmalina rosa, em bom estado, avaliado em R$ 80,00; 100) Código 

P14, anel, prata ródio, com pedras sintéticas zircônios e safira azul, em bom estado, avaliado em R$ 70,00; 101) Código 

17, anel, prata folheado, com pedras sintéticas zircônios e ametista, em bom estado, avaliado em R$ 70,00; 102) Código 

P73, anel, prata folheado, com pedras sintéticas zircônios e safira azul, embom estado, avaliado em R$ 60,00; 103) 

Código P74, anel, prata rodium, com pedra sintética rubi, em bom estado, avaliado em R$ 60,00; 104) Código P65, 

anel, prata folheado, com pedras sintéticas zircônios e safira azul, em bom estado, avaliado em R$ 60,00; 105) Código 

P65, anel, prata ródio, com pedras sintéticas zircônios e água marinha, em bom estado, avaliado em R$ 60,00; 106) 

Código P71, anel, prata rodium, com pedras sintéticas zircônios e turmalina verde, em bom estado, avaliado em R$ 

60,00; 107) Código P66, anel, prata folheado, com pedras sintéticas zircônios e ametista, em bom estado, avaliado em 

R$ 60,00; 108) Código 19, anel, prata folheado, com pedras sintéticas zircônios, com safira azul, em bom estado, 

avaliado em R$ 60,00; 109) Código 54, anel, prata ródio, com pedras sintéticas zircônios e turmalina verde, em bom 

estado, avaliado em R$ 60,00; 110) Código 25, anel, prata ródio, com pedra sintética turmalina verde, em bom estado, 

avaliado em R$ 60,00; 111) Código 26, anel, prata ródio, com pedra sintética turmalina rosa, em bom estado, avaliado 

em R$ 60,00; 112) Código 37, anel, prata ródio, com pedra sintética rubi, em bom estado, avaliado em R$ 60,00; 113) 

Código 54, anel, em prata ródio, com pedras sintéticas zircônios e turmalina verde, em bom estado, avaliado em R$ 

60,00; 114) Um Anel Solitário Pequeno, em prata ródio, com uma pedra sintética zirconia, em bom estado, avaliado em 

R$ 65,00; 115) Um Anel Pérola, 5.0mm, em prata folheado, com uma pérola sintética, em bom estado, avaliado em R$ 

65,00; 116) Um Anel Solitário 4G Aro Batido, em prata ródio, com pedra zirconia, em bom estado, avaliado em R$ 

60,00; 117) Um Anel Jesus, em prata folheado, em bom estado, avaliado em R$ 40,00; 118) Um Anel de Letra R em 

prata folheado, em bom estado, avaliado em R$ 40,00; 119) Uma Placa Pequena em prata folheado, com rubi, em bom 

estado, avaliado em R$ 35,00; 120) Código 13, anel, em prata folheado, com pedras sintéticas zircônios e turmalina 

verde, em estado regular, avaliado em R$ 30,00; 121) Uma Aliança Escrava, em prata folhebom estado, avaliado em R$ 

40,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 10.190,00.PA 0,15 LOTE 04 - 95.0706759-0 e apensos 95.0706762-0, 95.0706760-

4 e 95.0705547-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ASTEC CONSTRUÇÃO E 

COMÉRCIO LTDA, MÁRCIA REGINA FIOROTTO ASTOLFI e MÁRCIO ALEXANDRE ASTOLFI. Depositário: 

Márcio Alexandre Astolfi. Local dos Bens: Rua Alexandre Rosa, 155, Vila São José, nesta. Bens Penhorados: 01) 01 

computador com processador AMD ATHLON XP 2400 2,00GHZ, 512MB RAM, HD 9,76GB, com Windows XP 

Professional versão 2002, CPU Satellite, com leitor DVD 16X LG (52x32x52), monitor SAMSUNG SYNCMASTER 

753v 17 polegadas, com teclado e mouse, em bom estado de conservação e em funcionamento, avaliado em R$ 700,00; 

02) 01 computador com processador AMD SEMPRON 2200 1,49GHZ, 480MB RAM, HD 37,2GB, com Windows XP 

Professional versão 2002, com leitor DVD LG, CPU Asus, monitor SAMSUNG SYNCMASTER 793v 17 polegadas, 

com teclado e mouse, em bom estado de conservação e em funcionamento, avaliado em R$ 700,00; 03) 03 

condicionadores de ar CONSUL 7000 BTUs, em bom estado de conservação e em funcionamento, avaliados em R$ 

200,00 cada um, no total de R$ 600,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 2.000,00. 

LOTE 05 - 96.0709031-4 - FAZENDA NACIONAL x OC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA e DANIEL KARDEC ALONSO. Depositário: Cláudio Luiz Lerro Pereira dos Santos. Local 

dos Bens: Av. Tarraf, 2.710, Jardim Aniz, nesta. Bens Penhorados: 01) 32 fechaduras da marca LOCKWELL, fumê, 

avaliadas em R$ 42,00 cada uma, no total de R$ 1.344,00; 02) 30 fechaduras da marca PAPAIZ, douradas, avaliadas em 

R$ 45,00 cada uma, no total de R$ 1.350,00; 03) 21 fechaduras da marca LA FONTE, código 4976, cromadas, 

avaliadas em R$ 23,00 cada uma, no total de R$ 483,00; 04) 32 fechaduras da marca LA FONTE, código, 4176, fumê, 

avaliadas em R$ 25,00 cada uma, no total de R$ 800,00; 05) 40 fechaduras da marca LA FONTE, código 4878, fumê, 

avaliadas em R$ 25,00 cada uma, no total de R$ 1.000,00; 06) 07 fechaduras da marca LA FONTE, L.O., código 101, 

avaliadas em R$ 90,00 cada uma, no total de R$ 630,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 5.607,00. OBS.: a) As fechaduras 

encontram-se, na maioria, embaladas em suas caixas originais, algumas amassadas, outras sem embalagem original, 

acondicionadas em sacos plásticos; b) Avaliação efetuada em 07 de março de 2006. 

LOTE 06 - 97.0705799-8 e apenso 97.0705801-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x 
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BRASSOLATI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, ROSALINA FERREIRA BRASSOLATI e JOSÉ 

CARLOS BRASSOLATI. Depositário: José Carlos Brassolati. Local dos Bens: Rua Júlio Prestes, lote 18, quarteirão 

221, Boa Vista, Vila Curti, nesta e Rua Campos Sales, 247, nesta. Bens Penhorados: 01) A parte ideal pertencente a 

José Carlos Brassolati, correspondente a 1/3 (um terço) de um lote de terreno situado na Vila Curti, bairro da Boa Vista, 

desta cidade, distrito, município e comarca de São José do Rio Preto, designado sob n.º 18, do quarteirão n.º 221, 

medindo 11,00 metros de frente para a rua Júlio Prestes, po 

 

r 33,00 metros de frente aos fundos, confrontando-se por um lado com o lote 17, por outro com o lote 19 e aos fundos 

com o lote 13, objeto da matrícula n.º 3.504 do 1º CRI local. OBS.: 1) Sobre o terreno acima descrito foi construído um 

barracão de tijolos e telhas, em ruim estado de conservação, ainda não averbado na matrícula n.º 3.504 do 1º CRI local; 

2) Consta, de acordo com o R-004/3.504, primeira e especial hipoteca a favor do Banco Antônio de Queiroz S/A. 

Avaliação de 1/3 do Imóvel: R$ 13.500,00; 02) A parte ideal pertencente a José Carlos Brassolati, correspondente a 1/3 

(um terço) de um terreno com frente para a rua Campos Salles, constituído pelo lote 14, da quadra 205, medindo onze 

metros de frente, igual dimensão nos fundos, por vinte e dois metros de cada lado, da frente aos fundos (11,00 x 22,00), 

situado na Boa Vista, bairro da cidade, distrito, município e comarca de São José do Rio Preto, dividindo-se pela frente 

com a citada rua, de um lado com o lote 13, de outro lado com o lote 15 e pelos fundos com o lote 17, objeto da 

matrícula n.º 39.682 do 1º CRI local. Conforme AV.002/39.682, fica incluído no terreno acima o prédio n.º 247 da rua 

Campos Sales, com área construída de 49,00 metros quadrados. OBS.: 1) O prédio encontra-se em péssimo estado de 

conservação; 2) Consta, de acordo com o R-005/39.682, primeira e especial hipoteca a favor do Banco Antônio de 

Queiroz S/A. Avaliação de 1/3 do Imóvel: R$ 12.000,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 25.500,00. 

LOTE 07 - 97.0712209-9 - FAZENDA NACIONAL x SOUZA E ARRUDA LTDA e APARECIDO CABRAL DE 

ARRUDA. Depositário: Guilherme Valland Júnior. Local dos Bens: Rua Pedro Góes, 2.627, Jardim Canaã, nesta. Bens 

Penhorados: A parte ideal pertencente a Aparecido Cabral de Arruda, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) de 

um terreno constituído pelo lote 09, da quadra 18, com frente para a rua Pedro Góes, medindo 14,50 metros, do lado 

direito de quem da rua olha para dentro do terreno mede 42,00 metros e divide-se com os lotes 5, 6, 7 e 8; do lado 

esquerdo de quem da rua olha para dentro do terreno divide-se com o loteamento Parque Industrial e mede 43,00 metros 

e, finalmente, nos fundos divide-se com o lote 18 e mede 10,00 metros, situado no Jardim Canaã, bairro desta cidade, 

distrito, município e comarca de São José do Rio Preto, objeto da matrícula n.º 35.419 do 1º CRI local. OBS.: 1) No 

referido terreno encontra-se a construção, ainda não averbada, de um prédio assobradado, em alvenaria, piso em granito 

e acabamento de boa qualidade, lajeada, contendo uma edícula nos fundos, com aproximadamente 310,00 metros 

quadrados de área construída; 2) Consta, de acordo com o R-014/35.419, hipoteca de primeiro grau a favor da Nossa 

Caixa-Nosso Banco S/A; 3) Consta, de acordo com o R-015/35.419, hipoteca de segundo grau a favor de Dulce de 

Jesus Gutierrez e Ovídio Gutierrez Gutierrez. AVALIAÇÃO DE 50% DO IMÓVEL: R$ 110.000,00. 

LOTE 08 - 98.0703323-3 e apensos 98.0703324-1 e 98.0704234-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS x FRIGORÍFICO ELDORADO RIOPRETENSE LTDA e JOÃO VALÊNCIO FILHO. Depositário: Luiza 

Socorro da Silva. Local dos Bens: Rua Aparecida do Taboado, 2.906, esquina da Rua Paraná, 240, Eldorado, nesta. 

Bens Penhorados: 01) Um veículo FIAT/ STRADA WORKING, espécie tipo carroceria car/ caminhonete/ carroceria 

aberta, combustível gasolina, atualmente convertida a álcool, ano de fabricação/ modelo 2000, placas AJF-4294, 

Renavam 733717454, Chassi 9BD278012Y2733458, cor branca, em bom estado de uso e conservação, avaliado em R$ 

12.000,00. Obs.: Consta em documento que o referido veículo foi recuperado de sinistro; 02) Um conjunto de balcões 

expositores de carne e frios, fabricados em aço inox, alumínio e vidro, dotados de 04 (quatro) motores elétricos, 

trifásicos de 220V, com potência de 1HP cada um, da marca BITZER, sem numeração aparente, em bom estado de 

conservação e funcionamento. Compõe o conjunto expositor 02 balcões tendal com gancheiras, nas seguintes medidas 

aproximadas: 2,80 metros de comprimento e 2,17 metros de altura; 02 balcões expositores com 02 divisões nas 

seguintes medidas aproximadas: 3,00 metros de comprimento por 1,00 metro de altura, avaliado em R$ 28.000,00. 

AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 40.000,00. OBS.: HÁ RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO. 

LOTE 09 - 98.0705534-2 - FAZENDA NACIONAL x HOPASE PATRIANI CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA e 

MARCÍLIO PATRIANI NETO. Depositário: Marcílio Patriani Neto. Local dos Bens: Rua Dezenove, lotes 02, 03, 04 e 

05 da quadra 26T, Vila Toninho, nesta. Bens Penhorados: 01) A parte ideal pertencente a Marcílio Patriani Neto, 

correspondente a 50% (cinqüenta por cento) de 1/5 (um quinto) de um terreno constituído pelo lote 02 da quadra 26-T, 

situado na Vila Toninho, neste município, com frente para a Rua Dezenove, medindo 15 metros, igual dimensão nos 

fundos, por 28 metros de cada lado, da frente aos fundos, dividindo-se pela frente com a referida Rua Dezenove; de um 

lado com o lote 01; do outro lado com o lote 03 e pelos fundos com o lote 09, objeto da matrícula n.º 18.623 do 2º CRI 

local. Avaliação de R$ 2.800,00; 02) A parte ideal pertencente a Marcílio Patriani Neto, correspondente a 50% 

(cinqüenta por cento) de 1/5 (um quinto) de um terreno constituído pelo lote 03 da quadra 26-T, situado na Vila 

Toninho, neste município, com frente para a Rua Dezenove, medindo 15 metros, igual dimensão nos fundos, por 28 

metros de cada lado, da frente aos fundos, dividindo-se pela frente com a referida Rua Dezenove; de um lado com o lote 

02; do outro lado com o lote 04 e pelos fundos com o lote 08, objeto da matrícula n.º 18.624 do 2º CRI local. Avaliação 

de R$ 2.800,00; 03) A parte ideal pertencente a Marcílio Patriani Neto, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) de 

1/5 (um quinto) de um terreno constituído pelo lote 04 da quadra 26-T, situado na Vila Toninho, neste município, com 

frente para a Rua Dezenove, medindo 15 metros de frente, igual dimensão nos fundos, por 28 metros de cada lado, da 

frente aos fundos, dividindo-se pela frente com a referida Rua Dezenove; de um lado com o lote 05; do outro lado com 

o lote 03 e pelos fundos com o lote 07, objeto da matrícula n.º 18.625 do 2º CRI local. Avaliação de R$ 2.800,00; 04) A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1327/1759 

parte ideal pertencente a Marcílio Patriani Neto, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) de 1/5 (um quinto) de um 

terreno constituído pelo lote 05 da quadra 26-T, situado na Vila Toninho, neste município, com frente para a Rua 

Dezenove, medindo 14,50 metros; nos fundos mede 18,50 metros, dividindo-se com o lote 06, de um lado mede 28,00 

metros e divide-se com o lote 04 e do outro lado mede 28,20 metros e divide-se com a Rua Seis, formando esquina, 

objeto da matrícula n.º 18.626 do 2º CRI local. Avaliação de R$ 3.000,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 11.400,00. 

OBS.: HÁ RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO. 

LOTE 10 - 1999.61.06.000418-3 - FAZENDA NACIONAL x PLÁSTICO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PLÁSTICOS LTDA, NORIVAL RIBEIRO PIERRE e ANTÔNIO ALVES. Depositário: Antônio Alves. Local dos 

Bens: Av. Cenobelino de Barros Serra, 1.021, Parque Industrial, nesta. Bens Penhorados: 23 cilindros para impressão 

em rotogravura, de ferro, com camada de cobre e cobertos com banho de níquel/ cromo, dimensão de 420 a 800 mm, 

em regular estado, avaliados em R$ 500,00 cada um. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 11.500,00. OBS.: Avaliação efetuada 

em 23 de novembro de 2007. 

LOTE 11 - 1999.61.06.002989-1 e apenso 1999.61.06.002995-7 - FAZENDA NACIONAL x TRANSPORTADORA 

BACHINI LTDA e ETORE DONIZETE SABADIN. Depositário: Éder Luís de Favari. Local dos Bens: Av. 

Cenobelino de Barros Serra, 1.600, Pa 

 

rque Industrial. Bens Penhorados: 01 caminhão trator (cavalo mecânico), da marca Mercedes Benz, modelo LS 1935, 

ano de fabricação e modelo 1992, placas BWD 4985, chassi n.º 9BM388054NB946315, cor branca, movido a diesel, 

Renavam n.º 605496650, em nome de Juliano César Bachini. OBS.: Pára-choque dianteiro com rachaduras, sem faróis 

de milha; falta mastrinho direito; riscos e amassado no pára-lama esquerdo; pneus dianteiros em mau estado, pneus 

traseiros (quatro) ressolados em mau estado; placa traseira quebrada; escada traseira de acesso à cabine quebrada; 

bancos em mau estado, com rasgos; duas baterias; dois tanques de combustível (sem chaves); rodoar nas quatro rodas; 

somente um limpador de pára-brisas (sem borracha); falta o estepe; falta o tacógrafo. AVALIAÇÃO DE R$ 85.000,00. 

LOTE 12 - 1999.61.06.007641-8 - FAZENDA NACIONAL x ROBERDIESEL PEÇAS E SERVIÇOS PARA 

CAMINHÕES LTDA. Depositário: Sebastião Antônio Rogério. Local dos Bens: Rua Manoel Reverendo Vidal, 33, 

Jardim Alto Alegre, nesta. Bens Penhorados: Um terreno constituído dos lotes P, Q e R da quadra nº 11 (onze), situado 

no Jardim Alto Alegre, bairro desta cidade, com frente para a Rua Manoel Reverendo Vidal, onde mede trinta e três 

metros (33,00m) igual dimensão nos fundos, onde faz divisa com os lotes B, C e D; de um lado onde faz divisa com o 

lote O mede vinte e sete metros e cinqüenta centímetros (27,50m); por igual dimensão do outro lado, onde faz divisa 

com os lotes S, T e V, com uma área de 907,50 metros quadrados, bem como o prédio nele construído, destinado a salão 

comercial e conservação de acréscimo do prédio, com frente para a rua Manoel Reverendo Vidal, com área construída 

de 1.173 metros quadrados, o qual recebeu o número 33 daquela rua - AV. 2/38.502, objeto da matrícula nº 38.502 do 

2º CRI local. AVALIAÇÃO DE R$ 609.125,00. 

LOTE 13 - 1999.61.06.007819-1 - FAZENDA NACIONAL x CAÇULA AUTO POSTO LIMITADA e LUIZ CÉSAR 

CURTOLO DE SOUZA. Depositário: Luiz César Curtolo de Souza. Local dos Bens: Rua Silva Jardim, 3.995, Vila 

Santa Cruz, nesta. Bens Penhorados: O prédio residencial com suas dependências, instalações e benfeitorias no quintal, 

com frente para a rua Silva Jardim, n.º 3.995 (antiga rua Amazonas), e o seu respectivo terreno constituído pelo lote S, 

da quadra 22, medindo 11,00 x 22,00 metros, situados na Vila Santa Cruz, bairro desta cidade, e dividindo-se ainda por 

um lado com o lote R, por outro lado com o lote T, e pelos fundos com o lote U, de propriedade de Luiz César Curtolo 

de Souza e sua esposa Miriam Regina Voltarelli Curtolo de Souza, objeto da matrícula n.º 11.776 do 2º CRI local. 

AVALIAÇÃO DE R$ 110.000,00. OBS.: 1) RESERVA DE MEAÇÃO DO CÔNJUGE; 2) HÁ RECURSO 

PENDENTE DE JULGAMENTO. 

LOTE 14 - 1999.61.06.008062-8 e apenso 1999.61.06.008063-0 - FAZENDA NACIONAL x S. A. T. SUPER 

ATACADISTA DE TELEFONES LTDA. Depositário: Sydnei José de Paula. Local dos Bens: Rua Saldanha Marinho, 

4.237, nesta. Bens Penhorados: 01) 01 rack em metal, tubular, para computador e periféricos, cor bege-claro, marca 

Cerradão, em bom estado, avaliada em R$ 100,00; 02) 01 impressora, marca HP, modelo Deskjet 840 C, em bom 

estado, avaliada em R$ 130,00; 03) 01 impressora, marca Epson, modelo Stylus Color 800, em bom estado, avaliada em 

R$ 70,00; 04) 01 impressora, marca Xérox, modelo Work Center 250, em bom estado, avaliada em R$ 150,00; 05) 01 

estabilizador de voltagem, marca Max, n.º de série 040601369671, em bom estado, avaliado em R$ 25,00; 06) 02 

ventiladores tipo coolers, para processadores de microcomputador, em bom estado, avaliados em R$ 15,00 cada um, no 

total de R$ 30,00; 07) 02 gabinetes verticais para computador, marca Troni, tipo ATX, em bom estado, avaliados em R$ 

45,00 cada um, no total de R$ 90,00; 08) 01 gabinete para computador, vertical, tipo ATX, marca Troni, em bom 

estado, avaliado em R$ 45,00; 09) 01 máquina de escrever marca Olivetti, modelo Lexicon 80, em bom estado, avaliado 

em R$ 50,00; 10) 01 arquivo em metal com 4 gavetas, cerca de 1,30 metros de altura, em razoável estado, avaliado em 

R$ 80,00; 11) 01 estante de aço com 6 prateleiras, cerca de 1,95 metros de altura, em razoável estado, avaliada em R$ 

45,00; 12) 01 estante de aço com 4 prateleiras, cerca de 1,00 metro de altura, em razoável estado, avaliada em R$ 25,00; 

13) 01 cadeira em metal, tubular, com estofamento em tecido cor azul, em bom estado, avaliada em R$ 40,00. 

AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 880,00. OBS.: Avaliação efetuada em 04 de julho de 2007. 

LOTE 15 - 1999.61.06.009067-1 - FAZENDA NACIONAL x HOPASE PATRIANI CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA. Depositário: Marcílio Patriani Neto. Local dos Bens: Rua Alberto Sufredini, 2.244, Maceno, nesta. Bens 

Penhorados: 16 (dezesseis) formas metálicas para fazer pilares de concreto, tipo cartola, fechadas nos 4 lados com 

chapa em ferro de 2 milímetros de espessura, medindo cada uma 3 metros de comprimento e base de 15 cm x 30 cm, 

com estruturas interiores de reforço ou travamento, em bom estado de conservação, avaliadas em R$ 550,00 cada uma. 
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AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 8.800,00. OBS.: HÁ RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO. 

LOTE 16 - 2000.61.06.000313-4 - FAZENDA NACIONAL x G. L. P. O. PRODUTOS SIDERÚRGICOS 

REPRESENTAÇÕES LTDA ME. Depositário: Gerson Luiz Pires de Oliveira. Local dos Bens: Rua Huber Folchini, 

641, Campo Verde, nesta. Bens Penhorados: Uma guilhotina marca Newton, cor verde, capacidade de corte 1.000 x 

1,20 mm, com acionamento através de pedal, em regular estado de conservação. AVALIAÇÃO DE R$ 5.000,00. 

LOTE 17 - 2000.61.06.002350-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x J G MATTOS & 

MATTOS LTDA - ME. Depositário: José Gonçalves Mattos. Local dos Bens: Av. Tancredo Neves, 180, Mini Distrito 

Industrial Tancredo Neves, nesta. Bens Penhorados: 01) 01 veículo marca Ford/ Ford F 2000, tipo camioneta carroceria 

aberta, em madeira, ano de fabricação/ modelo 1.980, cor azul, placas BQE-1665, chassi LA7PYK81373, combustível 

diesel, em regular estado, avaliado em R$ 15.000,00; 02) 01 desengrossadeira marca Invicta, sem plaqueta de 

identificação de série e modelo, tamanho pequeno, cor azul, em regular estado, avaliada em R$ 1.200,00; 03) 01 serra-

circular esquadrejadeira, com mesa móvel sobre barras de aproximadamente 5,00 metros, de fabricação de Máquinas 

Omil Ltda, tipo E.E.I., série 005, n.º 35, cor verde, em bom estado, avaliada em R$ 2.200,00; 04) 01 desempenadeira 

marca Baldan, modelo DP 4 - n.º 547, ano 09/88, cor verde, em bom estado, avaliada em R$ 1.500,00; 05) 01 tupia 

marca Invicta/ Delta, n.º 7322, ano 04/88, cor cinza, em bom estado, avaliada em R$ 1.500,00; 06) 01 serra de fita 

marca Sicar, modelo SC-600, n.º 0022, comp. da serra max. 4,55 mt., cor verde, com seu respectivo motor, em bom 

estado, avaliada em R$ 1.800,00; 07) 01 lixadeira para madeira, modelo horizontal, medindo aproximadamente 3,00 

metros de comprimento por 1,40 metros de altura, com seu respectivo motor, cor verde, sem plaqueta de identificação 

de marca e modelo, em bom estado, avaliada em R$ 1.900,00; 08) 01 lixadeira para tacos de snooker, sem marca 

aparente, modelo vertical, medindo cerca de 1,50 metros de altura, cor verde, com motor Eberle mod. B.90 S 2, n.º 873 

IS, em bom estado, avaliada em R$ 400,00; 09) 01 máquina de polir tacos de snooker, sem marca aparente, medindo 

cerca de 1,00 metro de altura, cor verde, com seu respectivo motor, em bom estado, avaliada em R$ 350,00; 10) 01 

torno pequeno para madeira, sem marca aparente, cor verde, com motor marca Eberle, em bom estado, avaliado em R$ 

800,00 

 

; 11) 01 serra-circular, com furadeira adaptada, sem marca aparente, cor verde, em regular estado, avaliada em R$ 

600,00; 12) 01 furadeira de bancada, marca Rock, n.º 12666, cor verde, em regular estado, avaliada em R$ 250,00; 13) 

01 compressor de ar marca PEG, cor azul, pressão máxima de 120 libras, vazão de 10 P.C.M., motor de 2 cv, modelo 

NBPI 10, rotação 950, em bom estado, avaliado em R$ 1.000,00; 14) 01 máquina para corte e moldura de ardósia, sem 

marca aparente, utilizada na fabricação de mesas de bilhar, com mesa móvel sobre barras de aproximadamente 5,00 

metros, cor azul, com seu respectivo motor, em bom estado, avaliada em R$ 2.500,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 

31.000,00. 

LOTE 18 - 2000.61.06.004220-6 - FAZENDA NACIONAL x ROSÂNGELA MARIA AMADIO DE FRANÇA & CIA 

LTDA - ME e ROSÂNGELA MARIA AMADIO DE FRANÇA. Depositário: Rosângela Maria Amadio de França. 

Local dos Bens: Rua Benjamin Constant, 3.535, Apto. 24, Redentora, nesta. Bens Penhorados: A metade da parte ideal 

pertencente a Rosângela Maria Amadio de França, correspondente a 1/8 (um oitavo) da nua propriedade constante de 

um apartamento conforme descrição abaixo: Unidade autônoma n.º 24, localizada no 2º pavimento do Edifício Mônaco, 

com entrada principal pela rua Benjamin Constant, n.º 3535, situado na Vila Redentora, desta cidade e comarca de São 

José do Rio Preto, possuindo uma área útil de 47,2062 m2, área comum de 14,2536 m2 e área total construída de 

61,4598 m2, cabendo-lhe uma quota-parte ideal no terreno de 9,4782 m2, equivalente a 0,980498% do solo e nas 

demais coisas de uso comum do Edifício, objeto da matrícula n.º 44.070 do 1º CRI local. OBS.: Consta, de acordo com 

o R-006/44.070, usufruto vitalício em favor de Maria José Falcão Amadio. AVALIAÇÃO DE 1/8 DO IMÓVEL: R$ 

6.300,00. 

LOTE 19 - 2000.61.06.007295-8 e apenso 2000.61.06.007297-1 - FAZENDA NACIONAL x ADILSON COSTA - ME 

e ADILSON COSTA. Depositário: Adilson Costa. Local dos Bens: Rua Maestro Villa Lobos, 425, Parque Celeste, 

nesta. Bens Penhorados: A parte ideal pertencente a Adilson Costa, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) de 

um terreno constituído de parte do lote 10 da quadra 28, com frente para a rua Maestro Vila Lobos, situado no Parque 

Celeste, bairro desta cidade e comarca, medindo quinze (15,00) metros por dez metros e cinqüenta (10,50) centímetros, 

equivalente a 157,50 metros quadrados, dividindo-se de um lado com parte do lote 10, de outro lado com Mançor Daud 

e pelos fundos com o lote 09, objeto da matrícula n.º 46.670 do 2º CRI local. Sobre o referido imóvel foi construído um 

prédio residencial em alvenaria, ainda não averbado na referida matrícula. AVALIAÇÃO DE 25% DO IMÓVEL: R$ 

15.000,00. OBS.: HÁ RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO. 

LOTE 20 - 2002.61.06.000739-2 - FAZENDA NACIONAL x REFRIGERAÇÃO PADOVAM RIO PRETO 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e CARLOS ALBERTO PADOVAN. Depositário: Carlos Alberto Padovan. Local 

dos Bens: Rua Elza Tuma Chaddad, 871, Jardim Macedo Telles, nesta. Bens Penhorados: 01) 01 automóvel Imp/ Ford 

Escort Guarujá, placas BQE 9240, cor azul, ano fabricação 1991, combustível gasolina, chassi 8AFZZZ54ZMJ010705, 

Renavam 429345410, em bom estado de conservação, avaliado em R$ 7.000,00; 02) 01 motocicleta Yamaha/ YBR 

125K, placa CQS 9364, cor vermelha, ano fabricação 2001, ano modelo 2002, combustível gasolina, chassi 

9C6KE013020008756, Renavam 778862224, em bom estado de conservação, avaliada em R$ 3.800,00. AVALIAÇÃO 

TOTAL: R$ 10.800,00. OBS.: HÁ RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO. 

LOTE 21 - 2002.61.06.005431-0 e apenso 2002.61.06.005788-7 - FAZENDA NACIONAL x ACECYFARMA 

COMÉRCIO FARMACÊUTICO LTDA. Depositário: Florival Borges. Local dos Bens: Av. Mirassolândia, 831; Av. 

João Bernardino de Seixas Ribeiro, 922; Rua Alexandre Tambury, 264; Rua Dr. Orlando Van Erven Filho, 356 e Casa 
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01; Rua São Salvador da Bahia, 301, Nesta. Bens Penhorados: 01) 01 cofre verde, medindo aproximadamente 1,20 x 

0,60 metros, sem marca de fabricante, modelo ou numeração aparentes, em razoável estado de conservação, avaliado 

em R$ 100,00; 02) 01 prateleira (ou estante), fabricada em aço, montada com 6 divisórias (ou bandejas), medindo cada 

qual aproximadamente 0,40 m de largura e 4 hastes (ou colunas), medindo aproximadamente 2,00 metros, em bom 

estado de conservação, avaliada em R$ 50,00; 03) 05 prateleiras (ou estantes), fabricadas em aço, montadas com 6 

divisórias (ou bandejas) cada uma, medindo cada qual aproximadamente 0,40 m de largura e 4 hastes (ou colunas), 

medindo aproximadamente 2,00 metros, em bom estado de conservação, avaliadas em R$ 50,00 cada uma, no total de 

R$ 250,00; 04) 01 banco estofado em courvim preto, medindo aproximadamente 1,00 m de comprimento, em bom 

estado de conservação, avaliado em R$ 80,00; 05) 01 calculadora marca Sharp, modelo CS4164, em bom estado de 

conservação e em funcionamento, avaliada em R$ 50,00; 06) 01 escrivaninha em madeira, com pés de ferro, dotada de 

2 gavetas, em bom estado de conservação, avaliada em R$ 90,00; 07) 01 condicionador de ar, marca Springer, na cor 

marrom, com potência de 10.000 BTUs, em regular estado de conservação e em funcionamento, avaliado em R$ 

250,00; 08) 01 escrivaninha em aço, dotada de 4 gavetas, com tampo de fórmica, marca Pandim, em razoável estado de 

conservação, avaliada em R$ 140,00; 09) 02 prateleiras (ou estantes), fabricadas em aço, montadas com 6 divisórias (ou 

bandejas), medindo cada qual aproximadamente 0,40 m de largura e 4 hastes (ou colunas), medindo aproximadamente 

2,00 metros, em bom estado de conservação, avaliadas em R$ 50,00 cada uma, no total de R$ 100,00; 10) 02 prateleiras 

(ou estantes), fabricadas em aço, montadas com 6 divisórias (ou bandejas), medindo cada qual aproximadamente 0,40 m 

de largura e 4 hastes (ou colunas), medindo aproximadamente 2,00 metros, em bom estado de conservação, avaliadas 

em R$ 50,00 cada uma, no total de R$ 100,00; 11) 354 divisórias (ou bandejas), em regular estado de conservação, 

medindo aproximadamente 0,40 m de largura e 236 hastes (ou colunas), em regular estado de conservação, medindo 

aproximadamente 2,00 metros que, uma vez unidas (ou montadas) perfazem 59 prateleiras (ou estantes) de aço dotadas 

de 6 divisórias (ou bandejas) cada uma, avaliadas em R$ 45,00 cada prateleira (ou estante) montada, no total de R$ 

2.655,00; 12) 01 escrivaninha em aço, dotada de 4 gavetas, tampo em fórmica, fabricação Pandim, em razoável estado 

de conservação, avaliada em R$ 140,00; 13) 04 cadeiras com estrutura de ferro e revestidas de courvim preto, em bom 

estado de conservação, avaliadas em R$ 30,00 cada uma, no total de R$ 120,00; 14) 01 impressora matricial marca 

RIMA, modelo XT, em bom estado de conservação, avaliada em R$ 210,00; 15) 01 computador (ou CPU) marca 

ITAUTEC, modelo 386, n.º 2552813000697, desativado, dotado de teclado ITAUTEC, em bom estado de conservação 

e em funcionamento, avaliado em R$ 60,00; 16) 01 bancada de madeira, medindo aproximadamente 4,00 x 0,90 metros, 

em regular estado de conservação, avaliada em R$ 70,00; 17) 02 bancadas em madeira, medindo aproximadamente 3,00 

x 0,90 metros, em regular estado de conservação, avaliadas em R$ 60,00 cada uma, no total de R$ 120,00; 18) 02 

bancadas em madeira, medindo aproximadamente 2,50 x 1,00 metros, em regular estado de conservação, avaliadas em 

R$ 60,00 cada uma, no total de R$ 120,00; 19) 01 escrivaninha (modelo antigo) dotada de 8 gavetas, em ruim estado de 

conservação, avaliada em R$ 80,00; 20) 01 arquivo de aço, marca Securit, dotado de 4 gavetas, em razoável estado de 

conservação, avaliado em R$  

 

80,00; 21) 03 ventiladores de teto, dotados de 3 pás cada um, em ruim estado de conservação, desativados, avaliados em 

R$ 20,00 cada um, no total de R$ 60,00; 22) 03 cadeiras para escritório, fabricadas em courvim preto, em péssimo 

estado de conservação, avaliadas em R$ 6,00 cada uma, no total de R$ 18,00; 23) 01 escrivaninha fabricada em madeira 

com estampa rajada, dotada de 4 gavetas, em péssimo estado de conservação, avaliada em R$ 10,00; 24) 01 armário 

fabricado em madeira, dotado de 3 portas de madeira com repartição de vidro, em regular estado de conservação, 

apresentando uma das portas quebrada, avaliado em R$ 90,00; 25) 01 monitor de computador, marca ITAUTEC, 

medindo aproximadamente 14 polegadas, em bom estado de conservação, desativado, avaliado em R$ 20,00. 

AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 5.063,00 

 

LOTE 22 - 2002.61.06.007876-3 e apenso 2002.61.06.007895-7 - FAZENDA NACIONAL x AUFER AUTO 

FINANCIAMENTO S/C LTDA e ÁUREO FERREIRA. Depositário: Edney Tadeu Bonutti. Local dos Bens: Rua 

Projetada Um, lotes 02, 03, 04 e 05, quadra 45, loteamento denominado Auferville I, nesta. Bens Penhorados: 01) Um 

terreno urbano, situado na Rua Projetada Um, constituído pelo lote 02, da quadra 45, do loteamento denominado 

Residencial Auferville I, bairro desta cidade e comarca, medindo 10,00 metros de frente, igual dimensão nos fundos, 

por 20,00 metros de cada lado, da frente aos fundos, com a área de 200,00 metros quadrados; confrontando do lado 

direito de quem da citada rua olha para o imóvel com o lote 03, do lado esquerdo com o lote 01 e pelos fundos com 

Marta Lúcia Raduam Dias, de propriedade de Aufer Empreendimentos Imobiliários Ltda, objeto da matrícula n.º 63.126 

do 2º CRI local. AVALIAÇÃO DE R$ 8.000,00; 02) Um terreno urbano, situado na Rua Projetada Um, constituído 

pelo lote 03, da quadra 45, do loteamento denominado Residencial Auferville I, bairro desta cidade e comarca, medindo 

10,00 metros de frente, igual dimensão nos fundos, por 20,00 metros de cada lado, da frente aos fundos, com a área de 

200,00 metros quadrados; confrontando do lado direito de quem da citada rua olha para o imóvel com o lote 04, do lado 

esquerdo com o lote 02 e pelos fundos com Marta Lúcia Raduam Dias, de propriedade de Aufer Empreendimentos 

Imobiliários Ltda, objeto da matrícula n.º 63.127 do 2º CRI local. AVALIAÇÃO DE R$ 8.000,00; 03) Um terreno 

urbano, situado na Rua Projetada Um, constituído pelo lote 04, da quadra 45, do loteamento denominado Residencial 

Auferville I, bairro desta cidade e comarca, medindo 10,00 metros de frente, igual dimensão nos fundos, por 20,00 

metros de cada lado, da frente aos fundos, com a área de 200,00 metros quadrados; confrontando do lado direito de 

quem da citada rua olha para o imóvel com o lote 05, do lado esquerdo com o lote 03 e pelos fundos com Marta Lúcia 

Raduam Dias, de propriedade de Aufer Empreendimentos Imobiliários Ltda, objeto da matrícula n.º 63.128 do 2º CRI 
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local. AVALIAÇÃO DE R$ 8.000,00; 04) Um terreno urbano, situado na Rua Projetada Um, constituído pelo lote 05, 

da quadra 45, do loteamento denominado Residencial Auferville I, bairro desta cidade e comarca, medindo 10,00 

metros de frente, igual dimensão nos fundos, por 20,00 metros de cada lado, da frente aos fundos, com a área de 200,00 

metros quadrados; confrontando do lado direito de quem da citada rua olha para o imóvel com o lote 06, do lado 

esquerdo com o lote 04 e pelos fundos com Marta Lúcia Raduam Dias, de propriedade de Aufer Empreendimentos 

Imobiliários Ltda, objeto da matrícula n.º 63.129 do 2º CRI local. AVALIAÇÃO DE R$ 8.000,00. AVALIAÇÃO 

TOTAL: R$ 32.000,00. 

LOTE 23 - 2002.61.06.008702-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x INCORP ELETRO 

INDUSTRIAL LTDA. Depositário: Roberto Ferraz Filho. Local dos Bens: Chácara situada no final do bairro Solo 

Sagrado, nesta. Bens Penhorados: 01) 01 forno marca Morgan-Furnace, tipo ERBO, série 601, em forma de barril, com 

aproximadamente um metro de altura, em regular estado de conservação, com alguns focos de ferrugem, desativado, 

avaliado em R$ 500,00; 02) 01 serra elétrica, com bancada, motor compatível a WEG 8020975, em mau estado de 

conservação, desativada, avaliada em R$ 400,00; 03) 01 máquina de cortar tubo de fabricação INCORP, motor WEG, 

em regular estado de conservação, desativada, avaliada em R$ 500,00; 04) 01 máquina para dobrar, Y34, com sistema 

pneumático, de fabricação INCORP, em mau estado de conservação, desativada, avaliada em R$ 700,00; 05) 01 esmeril 

com motor WEG, modelo 112, série 1277-CU5, 220 volts, em regular estado de conservação, desativado, avaliado em 

R$ 350,00; 06) 01 guincho hidráulico, em metal, sem placa de identificação, cor amarela, com aproximadamente dois 

metros de altura, em regular estado de conservação, avaliado em R$ 550,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 3.000,00. 

OBS.: HÁ RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO. 

LOTE 24 - 2002.61.06.010371-0 - FAZENDA NACIONAL x MAXFORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 

PARA ESCRITÓRIO. Depositário: Carlos Alberto Hernandes. Local dos Bens: Rua Jales, 3.821, Solo Sagrado, nesta. 

Bens Penhorados: 25 cadeiras universitárias, modelo MF 4005, em fórmica, assento/ encosto executivo, avaliadas em 

R$ 118,00 cada uma. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 2.950,00. OBS.: Avaliação efetuada em 19 de janeiro de 2004. 

LOTE 25 - 2002.61.06.010527-4 e apenso 2002.61.06.010540-7 - FAZENDA NACIONAL x FLORÉTICA 

FLORICULTURA LTDA ME, MARILDA SALINAS CASACA e LILIAM SIBELE CASACA PAVÃO DE 

CAMPOS. Depositário: Liliam Sibele Casaca Pavão de Campos. Local dos Bens: Av. Alberto Andaló, 3.854, Bloco A, 

Apto 41-A, nesta. Bens Penhorados: A parte ideal pertencente a Liliam Sibele Casaca Pavão de Campos, 

correspondente a 50% (cinqüenta por cento) da nua propriedade constante do apartamento n.º 41-A do 4º andar ou 6º 

pavimento do Edifício Paris - Bloco A, situado na Avenida Alberto Andaló, n.º 3.854, nesta cidade, tendo a área 

construída de 174,5145 m2, sendo 128,5600 m2 de área útil e 45,9545 m2 de área comum, correspondendo-lhe a fração 

ideal no terreno e demais partes de uso comum de 1,0301% , confrontando-se relativamente de quem da esquina da 

avenida Alberto Andaló, com a rua Penita olha para o mesmo, na frente com o recuo da frente que constitui terreno do 

condomínio; pelo lado esquerdo com o recuo lateral esquerdo; pelo lado direito com o apartamento n.º 42-A, poço de 

elevador social, circulação do serviço e vazio que isola a caixa da escadaria do corpo do prédio, e nos fundos com o 

recuo dos fundos, circulação social, poço de elevador social e vazio que isola a caixa de escadaria do corpo do prédio e, 

um local para estacionamento de veículo de n.º 58, para a guarda de dois veículos de dimensões idênticas as de um 

galaxie e um corcel ou similares, contendo aproximadamente a área condominial total 24,6378 m2 sendo de 18,1500 

m2 de área útil e 6,4878 m2 de área comum, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,1455% no terreno e demais partes 

de uso comum e confronta relativamente de quem do pátio de manobras olha para a mesma, na frente com o referido 

pátio de manobras; do lado direito com o local n.º 57, do lado esquerdo com o terreno do condomínio e nos fundos com 

o terreno do condomínio; referido edifício foi construído em terreno que mede 78,20 metros de frente para a Avenida 

Alberto Andaló; 51,70 metros de um lado, para a rua Penita, com a qual forma esquina; 78,30 metros do outro lado, 

dividindo-se com quem de direito e 74,00 metros nos fundos, dividindo-se com quem de direito, perfazendo a área de 

4.681,95 m2 e situado na quadra 27-A da Vila Redentora, desta cidade, objeto da matrícula n.º 14.120 do 2º CRI local. 

OBS.: Consta, de acordo com o R-9/14.120, usufruto vitalício a favor de Naor Pavão de Campos. AVALIAÇÃO DE 

50% DO IMÓVEL: R$ 60.000,00. 

LOTE 26 - 2002.61.06.010544-4 - FAZENDA NACIONAL x SALLES PRODUTOS PARA AGRO-PECUÁRIA 

LTDA ME, ALESSANDRO ALVES ASSUNÇÃO e ABRÃO SALLES NETO. Depositário: Guilherme Valland 

Júnior. Local dos Bens: Fazenda Felicidade, neste município. Bens Penhorados: A parte ideal pertencente a Abraão 

Salles Neto, havido pelo R-146/11.290, correspondente a 3.079,25 metros quadrados de terras no comum de uma 

propriedade rural composta de 11 alqueires de terras, ou sejam, 26,62,00 ha, situada na Fazenda Felicidade, neste 

município e comarca de São José do Rio Preto, sem benfeitorias, com as seguintes divisas e confrontações: na cabeceira 

com a antiga estrada de rodagem da Fazenda Pitangueiras, por um la 

 

do com Herdeiros de José Gabriel, de outro lado com sucessores de José Dias, com João Caetano e ainda com Gustavo 

Guech e nos fundos com sucessores de José Dias, João Vicente Ferreira, cadastrada no INCRA sob n.º 610.143.823, 

objeto da matrícula n.º 11.290 do 1º CRI local. AVALIAÇÃO DE R$ 48.960,07. 

LOTE 27 - 2002.61.06.010873-1 - FAZENDA NACIONAL x COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ALARMES COFFANI 

LTDA - ME. Depositário: João Carlos Antoniassi. Local dos Bens: Rua José Rossi, 589, Mini Distrito Tancredo Neves, 

nesta. Bens Penhorados: 14 kits de alarme, cada um composto de: 01 central de alarme microprocessado modelo Anbar 

Sywtem, 01 teclado, 02 sirenes, 03 sensores infravermelho, pertencentes ao estoque rotativo da empresa executada, 

aparentemente sem uso, avaliados em R$ 160,00 cada kit. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 2.240,00. OBS.: HÁ RECURSO 

PENDENTE DE JULGAMENTO. 
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LOTE 28 - 2003.61.06.001105-3 - FAZENDA NACIONAL x IRMÃOS PASSARINI REPRESENTAÇÕES LTDA. 

Depositário: Osvaldo Passarini. Local dos Bens: Rua Marechal Deodoro, 3.649, Santa Cruz, nesta. Bens Penhorados: 

01) 01 condicionador de ar, marca Cônsul, 10.000 BTUs, em bom estado de conservação, avaliado em R$ 380,00; 02) 

01 condicionador de ar, marca Springer Admiral, 12.000 BTUs, em bom estado de conservação, avaliado em R$ 

280,00; 03) 01 mesa retangular, com uma mesa redonda acoplada, com aproximadamente 2,50 metros de comprimento, 

em bom estado, avaliada em R$ 270,00; 04) 01 mesa, marca Pandin, medindo aproximadamente 1,80 metros, com duas 

gavetas, cor cinza, em bom estado, avaliada em R$ 180,00; 05) 02 mesas, marca Pandin, medindo aproximadamente 

1,10 metros, em bom estado, avaliadas em R$ 80,00 cada uma, no total de R$ 160,00; 06) 01 mesa, marca Pandin, 

medindo aproximadamente 1,40 metros, em bom estado, com duas gavetas, avaliada em R$ 130,00; 07) 01 bebedouro, 

marca Reubli, cor marrom, em bom estado de uso e conservação, avaliado em R$ 115,00; 08) 02 cadeiras giratórias, cor 

verde, em bom estado, avaliadas em R$ 45,00 cada uma, no total de R$ 90,00; 09) 01 cadeira giratória, cor verde, em 

bom estado, avaliada em R$ 135,00; 10) 01 aparelho de fax, marca UNIFAX 1000, n.º série 102267, em mau estado de 

conservação e fora de uso, avaliado em R$ 30,00; 11) 01 microcomputador Pentium III, 650 MHZ, memória 512 MB 

(atualizado), com monitor de 14 polegadas, HD de 80 GB, com teclado, em bom estado de conservação e 

funcionamento, avaliado em R$ 500,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 2.270,00. 

LOTE 29 - 2003.61.06.006782-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x RIO PRETO MOTOR 

LTDA e JOSEANE APARECIDA TICIANELLI PEREIRA. Depositário: Joseane Aparecida Ticianelli Pereira. Local 

dos Bens: Praça Heirich Nordohoff, 2.777, nesta. Bens Penhorados: 01) 01 elevador mod. MF 2.5 S, carga 2.500 kg, 

n.º/SR. 1042 - BO SAT, em bom estado de conservação, avaliado em R$ 1.450,00; 02) 01 elevador mod. MF 4.0 S, 

carga 4.000 kg, n.º/SR. 382 - BO SAT, em bom estado de conservação, avaliado em R$ 2.000,00; 03) 01 aparelho de 

diagnóstico veicular e informações técnicas VAS5052, em estado de novo, avaliado em R$ 25.000,00; 04) 01 alinhador 

computadorizado de rodas com 8 sensores infravermelhos, mod. VGA 1995/Monza, semi-novo, avaliado em R$ 

19.000,00; 05) 02 regulagens de ar condicionado do Gol, 337/819045, novas, avaliadas em R$ 296,07 cada uma, no 

total de R$ 592,14; 06) 01 pára-lama lado direito do Bora, 1J5/821022/A, novo, avaliado em R$ 1.987,60; 07) 01 tampa 

dianteira do Bora, 1J5/823031/B, nova, avaliada em R$ 2.037,80; 08) 02 pára-brisas do Golf, 1HM/845011/A, novos, 

avaliados em R$ 1.508,30 cada um, no total de R$ 3.016,60; 09) 01 vidro traseiro do Bora, 1J5/845051/C, novo, 

avaliado em R$ 1.150,47; 10) 01 estrutura do banco direito do Golf, 6N0/881106/Q, nova, avaliada em R$ 1.543,04; 

11) 01 cobertura do pára-choque do Ibiza, 6K6/807421/J GRU, nova, avaliada em R$ 786,75; 12) 01 semi-eixo do Golf, 

1H1 419952/B, novo, avaliado em R$ 1.068,93; 13) 01 radiador de água do Golf, 1H0 121253/P, novo, avaliado em R$ 

953,20; 14) 01 coletor de admissão do Gol 1.6 V, 036/129711/BL, novo, avaliado em R$ 963,71; 15) 01 silencioso 

traseiro do Ibiza, 6K6/253409/A, novo, avaliado em R$ 945,43; 16) 01 jogo de pastilha dianteira do Golf Alemão, 

1J0/698151/C, novo, avaliado em R$ 1.227,06; 17) 01 jogo de pastilha dianteira do Golf Mexicano, 1J0/698151/F, 

novo, avaliado em R$ 1.079,51; 18) 06 adaptadores de antena para Golf, 1H0/035551, novos, avaliados em R$ 263,69 

cada um, no total de R$ 1.582,14; 19) 08 ATF automáticos, G/052162/A2, novos, avaliados em R$ 133,09 cada um, no 

total de R$ 1.064,72; 20) 01 conjunto de volante do motor (diesel), 074/105264/D, novo, avaliado em R$ 7.381,57; 21) 

01 unidade de comando do freio ABS do Golf, novo, avaliada em R$ 3.400,11; 22) 01 chassi frontal do Golf, 

1HM/805591/H, novo, avaliado em R$ 1.601,42; 23) 01 suporte de fechamento do Córdoba, 6K0/805591/R, novo, 

avaliado em R$ 1.349,50; 24) 01 cobertura dianteira Passat alemão, 3B0/807217/GRU, nova, avaliada em R$ 3.099,04; 

25) 01 cobertura pára-choque dianteiro Córdoba, 3B0/807217/GRU, nova, avaliada em R$ 696,60; 26) 01 painel lateral 

esquerdo Bora, 3B0/807217/GRU, novo, avaliado em R$ 1.636,85; 27) 01 dispositivo para alinhador, VA/G1925, novo, 

avaliado em R$ 3.659,44; 28) 01 farol duplo H4, 1J5/941017/AJ, novo, avaliado em R$ 1.251,84; 29) 01 farol duplo 

H4, 1J5/941018/AJ, novo, avaliado em R$ 1.251,84; 30) 01 radiador de ar do Córdoba, 6K0/121253/AS, novo, avaliado 

em R$ 1.192,63; 31) 01 fechadura da tampa traseira do Passat Alemão, 3A0/823509, nova, avaliada em R$ 232,60; 32) 

02 caixas para bocal do ar Polo Classic, 6K1/819703, novas, avaliadas em R$ 199,68 cada uma, no total de R$ 399,36; 

33) 01 tubo de apoio suspensão dianteira do Gol, 377/412025/K, novo, avaliado em R$ 397,05; 34) 01 volante esportivo 

do Golf, 1J0/419091/N/01C, novo, avaliado em R$ 1.131,39; 35) 01 servo-freio do Córdoba e Ibiza, 6K1/612107/F, 

novo, avaliado em R$ 1.040,36; 36) 01 microcomputador Duron 1.2 GHZ, com teclado e mouse, monitor de Vídeo 

SUGA COLOR 15, em bom estado, avaliado em R$ 1.280,00; 37) 02 microcomputadores Duron 1.3 GHZ, 128 RAM 

HD20 GB, com placa de fax, modem 55KB, drive 1.44 MB, placa de rede, teclado e mouse, monitores de vídeo SUGA 

COLOR 15, em bom estado, avaliados em R$ 1.200,00 cada um, no total de R$ 2.400,00; 38) 02 microcomputadores 

Duron 1.3 GHZ, HD20 GB 128 RAM, teclado e mouse, monitores de vídeo SUGA COLOR 15, em bom estado, 

avaliados em R$ 1.000,00 cada um, no total de R$ 2.000,00; 39) 01 microcomputador Pentium 300MGZ, com teclado e 

mouse, monitor de vídeo, em bom estado, avaliado em R$ 370,00; 40) 01 microcomputador Duron 1.4 GHZ 128 RAM, 

HD 40 GB, placa fax modem, 56KB, drive 1.44, placa de rede, com teclado e mouse, monitor de vídeo, em bom estado, 

avaliado em R$ 900,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 104.120,70. OBS.: a) HÁ RECURSO PENDENTE DE 

JULGAMENTO; b) Avaliação efetuada em 12 de novembro de 2004. 

LOTE 30 - 2003.61.06.008526-7 e apensos 2003.61.06.009105-0, 2003.61.06.009290-9 e 2003.61.06.013151-4 - 

FAZENDA NACIONAL x DIMENSIONAL ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA. 

Depositário: Mauro Antônio Laranja. Local dos Bens: Rua Maximiliano Mendes, 269, Santa Cruz, nesta. Bens 

Penhorados: 01) 05 mesas em fórmica, medindo aproximadamente 1,50 x 0,70 metros com 6 gavetas, avaliadas em R$ 

200,00 cada uma, no total de R$ 1.000,00; 02) 06 arquivos de aço com 4 gavetas, avaliados em R$ 100,00 cada um, no 

total de R$ 600,00; 03) 05 mesas em fórmica em L, 1,40 x 1,40 metros, avaliadas em R$ 250,00 cada uma, no total de 

R$ 1.250,00; 04) 04 cadeiras giratórias, com braço e encosto ba 
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ixo, avaliadas em R$ 90,00 cada uma, no total de R$ 360,00; 05) 02 cadeiras giratórias, com braço e encosto alto, 

avaliadas em R$ 120,00 cada uma, no total de R$ 240,00; 06) 04 cadeiras giratórias, sem braço, avaliadas em R$ 70,00 

cada uma, no total de R$ 280,00; 07) 10 cadeiras pés palito, avaliadas em R$ 30,00 cada uma, no total de R$ 300,00; 

08) 02 mesas para impressora em fórmica, avaliadas em R$ 50,00 cada uma, no total de R$ 100,00; 09) 04 mesas para 

computador em fórmica, avaliadas em R$ 60,00 cada uma, no total de R$ 240,00; 10) 03 mesas em fórmica, medindo 

0,48 x 0,66 metros, avaliadas em R$ 70,00 cada uma, no total de R$ 210,00; 11) 01 sofá de 2 lugares em corino, cor 

bege, avaliado em R$ 150,00; 12) 02 armários em fórmica, medindo aproximadamente 1,35 m de comprimento com 2 

portas (balcão), avaliados em R$ 150,00 cada um, no total de R$ 300,00; 13) 01 arquivo em fórmica, 4 portas, medindo 

aproximadamente 1,60 m de altura por 1,60 m de comprimento, avaliado em R$ 300,00; 14) 01 arquivo em fórmica, 6 

portas, medindo aproximadamente 1,60 m de altura por 2,30 m de comprimento, avaliado em R$ 450,00; 15) 03 

ventiladores com pé, avaliados em R$ 80,00 cada um, no total de R$ 240,00; 16) 02 mesas diretoria, em fórmica, 

medindo aproximadamente 3,00 m de comprimento, em curva, avaliadas em R$ 450,00 cada uma no total de R$ 

900,00; 17) 01 mesinha com quatro gavetas em fórmica (balcão), avaliada em R$ 60,00; 18) 01 mesa de reunião, em 

fórmica, medindo 2,40 m x 1,00 m, avaliada em R$ 450,00; 19) 01 armário em fórmica cor creme (balcão) com duas 

portas, medindo aproximadamente 1,20 m de comprimento por 0,78 m de altura, avaliado em R$ 150,00; 20) 01 mesa 

em madeira, com 6 gavetas, medindo 1,70 x 0,76 metros, avaliada em R$ 100,00; 21) 01 mesa medindo 

aproximadamente 2,60 x 0,90 metros, avaliada em R$ 250,00; 22) 01 aparelho FAX KX-FT 22, Panasonic, avaliado em 

R$ 180,00; 23) 01 aparelho FAX 5.400, TOSHIBA, avaliado em R$ 180,00; 24) 01 microsystem gradiente, portátil, 

avaliado em R$ 100,00; 25) 01 copiadora EP 2130, CS PRO, marca Minolta, avaliada em R$ 1.500,00; 26) 01 TV 20 

polegadas, Sharp, avaliada em R$ 200,00; 27) 01 vídeo cassete HR D651m, marca JVC, avaliado em R$ 150,00; 28) 01 

cofre, medindo aproximadamente 0,90 m de altura, avaliado em R$ 200,00; 29) 01 microondas Eletrolux, avaliado em 

R$ 200,00; 30) 01 bebedouro Breeze, avaliado em R$ 100,00; 31) 01 geladeira Duplex, White Westinghouse, avaliada 

em R$ 150,00; 32) 01 condicionador de ar, 21.000 BTUs, Springer, avaliado em R$ 900,00; 33) 01 condicionador de ar 

Split - Trane XE - 1000, MOD. TTR036C 100 A2, avaliado em R$ 1.200,00; 34) 01 condicionador de ar 18.000 BTUs, 

Cônsul, avaliado em R$ 800,00; 35) 02 condicionadores de ar 10.000 BTUs, Cônsul, avaliados em R$ 500,00 cada um, 

no total de R$ 1.000,00; 36) 01 condicionador de ar 10.000 BTUs, Elgin, avaliado em R$ 500,00; 37) 01 

microcomputador, Intel Celeron, 2,53 MHZ, 512 de Ram, com monitor 15 polegadas, teclado e mouse, avaliado em R$ 

1.000,00; 38) 01 microcomputador, AMD - K6, 128 mb de Ram, com monitor 15 polegadas, teclado e mouse, avaliado 

em R$ 550,00; 39) 01 microcomputador, Celeron 2,53 MHZ, 512 mb de Ram, com monitor 15 polegadas, teclado e 

mouse, avaliado em R$ 1.000,00; 40) 01 microcomputador, Intel Pentium III, 800 MHZ, 1,6 GHZ, 256 mg de Ram, 

com monitor 15 polegadas, teclado e mouse, avaliado em R$ 750,00; 41) 01 microcomputador, SEMPRON 2800 + 

mhz, 512 MB de Ram, com monitor 15 polegadas, teclado e mouse, avaliado em R$ 950,00; 42) 01 microcomputador, 

AMD DURON 1,2 mhz, 256 mb de Ram, com monitor 15 polegadas, teclado e mouse, avaliado em R$ 750,00; 43) 01 

microcomputador, AMD SEMPRON 2300 + mhz, 512 MB de Ram, com monitor 15 polegadas, teclado e mouse, 

avaliado em R$ 900,00; 44) 01 microcomputador, AMD - K6, 512 mb de Ram, com monitor 15 polegadas, teclado e 

mouse, avaliado em R$ 550,00; 45) 01 microcomputador, AMD SEMPRON 2300 + mhz, 512 MB de Ram, com 

monitor 15 polegadas, teclado e mouse, avaliado em R$ 900,00; 46) 01 microcomputador 86x Family 6 model, 7 

Stepping 3 AT/Compatible 261,668 kb de RAM, com monitor de 15 polegadas, teclado e mouse, avaliado em R$ 

1.200,00; 47) 01 impressora LASERJET 1300, avaliada em R$ 300,00; 48) 01 scaner HP SCANJET 2400, avaliado em 

R$ 200,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 24.340,00. OBS.: HÁ RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO. 

LOTE 31 - 2004.61.06.011429-6 - FAZENDA NACIONAL x C. A. B. - COMÉRCIO PRODUTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA ME, CLEONICE APARECIDA BORGES, IGNEZ DE LOURDES PIRANI BORGES e 

GERALDO APARECIDO BORGES. Depositário: Geraldo Aparecido Borges. Local dos Bens: Rua Hugo Hamond 

Benneti, 2.939, Bairro Jardim Vetorazzo, nesta. Bens Penhorados: Um veículo automotor espécie/ tipo: PAS/ 

AUTOMÓVEL, marca/ modelo: VW/VW FUSCA 1300, combustível: ÁLCOOL, ano de fabricação/ modelo: 1983, 

categoria: PARTICULAR, cor: CINZA, Renavam: 379895650, chassi: 9BWZZZ11ZDP002203, placas: CRW-9159; 

em bom estado de conservação e em funcionamento, de propriedade de Geraldo Aparecido Borges. AVALIAÇÃO DE 

R$ 3.500,00. OBS.: HÁ RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO. 

LOTE 32 - 2005.61.06.002880-3 e apenso 2005.61.06.003403-7 - FAZENDA NACIONAL x MARBELL 

TELEINFORMÁTICA LTDA. Depositário: Liszt Reis Abdala Martingo. Local dos Bens: Rua Ipiranga, 3.471, Jardim 

Alto Rio Preto, nesta. Bens Penhorados: 01) 02 prateleiras em fórmica, cor branca, medindo aproximadamente 0,30 m 

de largura por 1,70 m de altura por 0,50 m de comprimento, em regular estado, avaliadas em R$ 160,00 cada uma, no 

total de R$ 320,00; 02) 01 condicionador de ar, marca General Eletric, modelo Silent Line, capacidade 11.000 BTUs, 

em bom estado, avaliado em R$ 360,00; 03) 04 mesas em madeira, medindo aproximadamente 0,70 m de largura por 

0,70 m de altura por 1,40 m de comprimento, com 3 gavetas, em regular estado, avaliadas em R$ 200,00 cada uma, no 

total de R$ 800,00; 04) 02 mesas em madeira, medindo aproximadamente 0,80 m de largura por 0,70 m de altura por 

1,70 m de comprimento, com 3 gavetas, em regular estado, avaliadas em R$ 240,00 cada uma, no total de R$ 480,00; 

05) 01 mesa em fórmica, cor branca, medindo aproximadamente 1,60 m de comprimento por 0,80 m de largura por 0,80 

m de altura, em regular estado, avaliada em R$ 240,00; 06) 01 ventilador de parede, marca Venti-delta, cor preta, em 

bom estado, avaliado em R$ 90,00; 07) 01 armário em fórmica, cor branca, com tampo de vidro, 2 gavetas e 2 portas, 

medindo aproximadamente 0,70 m de comprimento por 0,60 m de largura por 1,10 m de altura, em bom estado, 

avaliado em R$ 315,00; 08) 01 aparelho de fax, marca Siemens, modelo HF1000, em bom estado, avaliado em R$ 
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240,00; 09) 01 central telefônica completa marca Alcatel, modelo 4100, 24 ramais, 6 linhas, 6 ks, em bom estado, 

avaliada em R$ 4.200,00; 10) 01 mesa em madeira, medindo aproximadamente 1,55 m de comprimento por 0,75 m de 

largura por 0,75 m de altura, com 4 gavetas, em regular estado, avaliada em R$ 200,00; 11) 01 mesa em madeira, 

medindo aproximadamente 1,80 m de comprimento por 0,80 m de largura por 0,70 m de altura, com 4 gavetas, em 

regular estado, avaliada em R$ 240,00; 12) 01 mesa em madeira, medindo aproximadamente 1,25 m de comprimento 

por 0,70 m de largura por 0,70 m de altura, com 3 gavetas, em regular estado, avaliada em R$ 160,00; 13) 01 gabinete 

para central telefônica Alcatel 4100 VL, em bom estado, avaliado em R$ 2.000,00; 14) 01 gabinete para central 

telefônica Alcatel 4100 L, em bom estado, avaliado em R$ 1.600,00; 15) 01 gabinete para central telefônica Alcatel 

4100 M, em bom estado, avaliado em R$ 1.200,00; 16) 01 gabinete para central telefônica Alcatel 4100 CPX, em bom 

estado, avaliado em R$ 800,00; 17) 01 gabinete para central telefônica Alcatel 4100 VS, em bom  

 

estado, avaliado em R$ 480,00; 18) 01 central telefônica completa marca Intelbrás 6-32 turbo, em bom estado, avaliada 

em R$ 1.600,00; 19) 03 placas para central telefônica, TLC VS, em bom estado, avaliadas em R$ 360,00 cada uma, no 

total de R$ 1.080,00; 20) 03 placas para central telefônica, MLC VS, em bom estado, avaliadas em R$ 360,00 cada 

uma, no total de R$ 1.080,00; 21) 03 placas para central telefônica, DDR Analógico 4300, em bom estado, avaliadas em 

R$ 1.200,00 cada uma, no total de R$ 3.600,00; 22) 02 placas para central telefônica, de TOM 4300, em bom estado, 

avaliadas em R$ 640,00 cada uma, no total de R$ 1.280,00; 23) 01 placa para central telefônica, AST 4300, em bom 

estado, avaliada em R$ 960,00; 24) 01 placa para central telefônica, MF 4300, em bom estado, avaliada em R$ 640,00; 

25) 08 placas para central telefônica, TLC4 4100, em bom estado, avaliadas em R$ 680,00 cada uma, no total de R$ 

5.440,00; 26) 04 placas para central telefônica, MLC4 4100, em bom estado, avaliadas em R$ 680,00 cada uma, no total 

de R$ 2.720,00; 27) 02 placas para central telefônica, CPU 4100, em bom estado, avaliadas em R$ 960,00 cada uma, no 

total de R$ 1.920,00; 28) 01 placa para central telefônica, TLC2 4100, em bom estado, avaliada em R$ 560,00; 29) 01 

placa para central telefônica, DLC 4/1 4200, em bom estado, avaliada em R$ 800,00; 30) 01 placa para central 

telefônica, ATL 4200, em bom estado, avaliada em R$ 480,00; 31) 03 placas para central telefônica, SLC8 4100, em 

bom estado, avaliadas em R$ 800,00 cada uma, no total de R$ 2.400,00; 32) 01 placa para central telefônica, de música/ 

mensagem 32 seg. 4100, em bom estado, avaliada em R$ 440,00; 33) 02 ventiladores de teto, marca Venti-delta, cor 

preta, com 3 pás, sem lâmpada, em bom estado, avaliados em R$ 80,00 cada um, no total de R$ 160,00; 34) 10 cadeiras, 

cor preta, com estrutura de ferro, encosto e assento em espuma, em bom estado, avaliadas em R$ 20,00 cada uma, no 

total de R$ 200,00; 35) 04 ventiladores de teto, sem marca aparente, com 3 pás em madeira e 3 lâmpadas, em bom 

estado, avaliados em R$ 120,00 cada um, no total de R$ 480,00; 36) 01 mesa em fórmica, cor imitando mármore, com 

conexão em formato de L, medindo um lado aproximadamente 1,00 m de comprimento por 0,70 m de largura por 0,75 

m de altura, e outro lado aproximadamente 1,70 m de comprimento por 0,70 m de largura por 0,75 m de altura, com 3 

gavetas, em bom estado, avaliada em R$ 380,00; 37) 01 mesa em fórmica, com conexão em formato de L, medindo um 

lado aproximadamente 1,20 m de comprimento por 0,70 m de largura por 0,75 m de altura, e outro lado 

aproximadamente 1,00 m de comprimento por 0,70 m de largura por 0,75 m de altura, com 4 gavetas, em bom estado, 

avaliada em R$ 315,00; 38) 02 armários de aço, tipo arquivo para pasta suspensa, com 4 gavetas, em bom estado, 

avaliados em R$ 135,00 cada um, no total de R$ 270,00; 39) 01 armário de aço com 2 portas, medindo 

aproximadamente 0,90 m de comprimento por 0,35 m de largura por 1,50 m de altura, em bom estado, avaliado em R$ 

90,00; 40) 01 ventilador de parede, marca Loren Sid, cor preta, em bom estado, avaliado em R$ 90,00; 41) 01 mesa em 

madeira, medindo aproximadamente 1,00 m de comprimento por 0,55 m de largura por 0,70 m de altura, com 2 gavetas, 

em regular estado, avaliada em R$ 120,00; 42) 01 mesa em madeira, medindo aproximadamente 2,20 m de 

comprimento por 0,90 m de largura por 0,75 m de altura, em regular estado, avaliada em R$ 240,00; 43) 01 cofre em 

aço, marca Pandim, medindo aproximadamente 0,90 m de altura por 0,35 m de largura por 0,40 m de comprimento, em 

bom estado, avaliado em R$ 225,00; 44) 01 aparelho osciloscópio (medidor de sinal de componentes), marca Minipa, 

modelo mo 1221, 20 Mhz, em bom estado, avaliado em R$ 1.500,00; 45) 01 aparelho transceptor para rural cel, marca 

Tecnophone, modelo MC 985A, em bom estado, avaliado em R$ 630,00; 46) 01 aparelho ZKsam (medidor de sinal/ 

canal de voz), com monofone OKI, em bom estado, avaliado em R$ 2.450,00; 47) 01 terrômetro eletrônico (aparelho de 

aterramento), MTA 1000, em bom estado, avaliado em R$ 1.400,00; 48) 01 aparelho Wattímetro (medidor de potência), 

marca BIRD, modelo 43, em bom estado, avaliado em R$ 1.050,00; 49) 01 aparelho Méter (medidor de freqüência), 

marca Field Strenght, modelo mc 661C, em bom estado, avaliado em R$ 350,00; 50) 01 microcomputador MB XCEL, 

Pentium 200, 32 Mb de memória RAM, 2 Gb de HD, com monitor monocromático de 14 marca Datas, teclado e mouse 

marca Genius, em regular estado, avaliado em R$ 120,00; 51) 01 microcomputador Compaq Intel, Pentium 3, 600 Mhz, 

128 Mb de memória RAM, 10 Gb de HD, com monitor de 14, teclado e mouse marca Genius, em regular estado, 

avaliado em R$ 450,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 49.245,00. OBS.: HÁ RECURSO PENDENTE DE 

JULGAMENTO. 

LOTE 33 - 2005.61.06.003380-0 - FAZENDA NACIONAL x KELLY HIDROMETALÚRGICA LTDA. Depositário: 

Antônio Augusto Polizelo. Local dos Bens: Rua Walmir Oliveira Verdi, 200, Distrito Industrial, nesta. Bens 

Penhorados: 500 torneiras-filtro, modelo 1173, novas, pertencentes ao estoque rotativo da empresa executada, avaliadas 

em R$ 90,00 cada uma. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 45.000,00. OBS.: HÁ RECURSO PENDENTE DE 

JULGAMENTO. 

LOTE 34 - 2005.61.06.003381-1 - FAZENDA NACIONAL x TECNALPISOS - ENGENHARIA E SERVIÇOS 

LTDA. Depositário: Sandra Christina Fernandes de Oliveira. Local dos Bens: Av. Faiez Nametalah Tarraf, 1.675, 

Jardim São Marcos, nesta. Bens Penhorados: Um Ônibus, placas BWD-5757, renavam 413957845, chassi 
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9BSKC4X2BJ3456533, cor branca, marca/ modelo Scania/Scania K 112CL, ano e modelo 1988, a diesel, espécie/ tipo 

pas/ch plataf/ motor casa, com dez bancos tipo leito, sete beliches (14 camas) com colchões de espuma, tendo 

compartimentos fechados a chave que servem de depósito de bens particulares, com banheiro dotado de chuveiro e sem 

o vaso sanitário, com lanternas traseiras quebradas, lanterna dianteira direita quebrada, vários pontos de ferrugem, 

amassamento na lateral direita, piso interno próximo ao banheiro danificado, dois pneus traseiros em médio estado de 

conservação, estando um deles murcho, dois pneus dianteiros carecas, estando um deles murcho, tampa de vidro do 

motor quebrada. AVALIAÇÃO DE R$ 35.000,00. 

LOTE 35 - 2005.61.06.003427-0 - FAZENDA NACIONAL x JOSÉ HÉLIO NATALINO GARDINI. Depositário: José 

Hélio Natalino Gardini. Local dos Bens: Rua Fritz Jacobs, 3.154, Santos Dumont, nesta. Bens Penhorados: A parte ideal 

pertencente a José Hélio Natalino Gardini e sua esposa Edith Aparecida Miranda Gardini, correspondente a 1/6 (um 

sexto) da nua propriedade constante de um terreno com frente para a rua Fritz Jacobs, esquina da rua Piracicaba, 

medindo 15x18 metros, constituído pelo lote 3, da quadra 18, situado no bairro Santos Dumont, na Boa Vista, distrito, 

município e comarca de São José do Rio Preto, dividindo-se pela frente com a citada rua Fritz Jacobs, de um lado com a 

rua Piracicaba, com a qual forma esquina, do outro lado com o lote 2 e pelos fundos com o lote 4, mesma quadra, objeto 

da matrícula n.º 6.325 do 1º CRI local. De acordo com a AV-005/6.325, foi construído no terreno acima um prédio 

térreo residencial e edícula, que receberam o n.º 3.154 da rua Fritz Jacobs. AVALIAÇÃO DE 1/6 DO IMÓVEL: R$ 

18.750,00. OBS.: 1) Consta, de acordo com o R-007/6.325, usufruto vitalício a favor de Pedro Gardini e Aparecida 

Gardini; 2) RESERVA DE MEAÇÃO DO CÔNJUGE; 3) HÁ RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO. 

LOTE 36 - 2005.61.06.006223-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x GALVO RIO 

GALVONOPLASTIA LTDA e ROMES JOSÉ FERNANDES. Depositário: Edi 

 

mar dos Reis. Local dos Bens: Rua Octávio José Santana, 1.220, Vila Toninho, nesta. Bens Penhorados: 86 carrinhos de 

supermercado, usados, reformados, referência 1001, com capacidade de 210 litros, em regular estado de conservação, 

avaliados em R$ 180,00 cada um. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 15.480,00. OBS.: HÁ RECURSO PENDENTE DE 

JULGAMENTO. 

LOTE 37 - 2005.61.06.009432-0 - FAZENDA NACIONAL x MARIA APPARECIDA MAZARO NOGAROTO & 

CIA LTDA - ME. Depositário: Maria Aparecida Mazaro Nogaroto. Local dos Bens: Rua Visconde de Ouro Preto, 

1.009, Parque Industrial, nesta. Bens Penhorados: Uma cabine completa (incluindo corpo, portas, capô, pára-lamas, 

grades, estribos, tapeçaria - bancos, forrações, guarnições - vidros, maçanetas internas e externas, fechaduras, tapetes, 

painel sem chicote elétrico) para veículo Mercedes Benz, do modelo L 1620, do ano de 1996 a 2004, recondicionada, 

encontra-se sem pintura e desmontada. AVALIAÇÃO DE R$ 37.500,00. 

LOTE 38 - 2005.61.06.009460-5 - FAZENDA NACIONAL x METALÚRGICA BOA VISTA RIO PRETO LTDA. 

Depositário: Placidina Baptista da Silva Papandré. Local dos Bens: Rua São João, 1.430, Vila Zilda, nesta. Bens 

Penhorados: Uma máquina de injeção plástica, marca Battenfeld, tipo F50/100, n.º 0776674, 220v, 60 ciclos, AMP 73, 

datada de 06/08/74, completa, com função automática e semi-automática, em regular estado de conservação, com a 

bomba hidráulica desmontada. AVALIAÇÃO DE R$ 10.000,00. 

LOTE 39 - 2005.61.06.009595-6 - FAZENDA NACIONAL x MADELON - COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA ME 

e DENISE TADEU DE LIMA LONGO. Depositário: Nilo Sérgio Longo. Local dos Bens: Av. Fausto Sucena Rasga, 

757, Jardim Vetorazzo, nesta. Bens Penhorados: 01) 560 chapas de fórmica branca Postforming, medindo 2,80 x 1,30 

metros, em bom estado de conservação, novas, avaliadas em R$ 55,00 cada uma, no total de R$ 30.800,00; 02) 18.000 

parafusos Rastex M6x7.5 utilizados para fixação em móveis, novos, avaliados em R$ 0,15 cada um, no total de R$ 

2.700,00; 03) 150 luminárias marca LUMITEK, modelo EB7-DR (suportam lâmpada máxima de 40W, voltagem 

máxima de 250 V, furação 65mm) para serem afixadas em móveis, novas, em bom estado de conservação, avaliadas em 

R$ 10,00 cada uma, no total de R$ 1.500,00; 04) 5.000 telas para alto-falantes, pequenas, em formato redondo, da 

marca DUSAN PETROVIC, avaliadas em R$ 1,00 cada uma, no total de R$ 5.000,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 

40.000,00. 

LOTE 40 - 2005.61.06.009612-2 - FAZENDA NACIONAL x EDSON LUIZ PAS. Depositário: Edson Luiz Pas. Local 

dos Bens: Fazenda Piedade, neste município. Bens Penhorados: A parte ideal pertencente a Edson Luiz Pas, 

correspondente a 10% (dez por cento) de uma propriedade rural denominada Granja Esperança, localizada no bairro 

Gonzaga de Campos, encravado na Fazenda Piedade, deste distrito, município e comarca de São José do Rio Preto, com 

a área de 2 alqueires de terras ou sejam, 4,84,00 hectares, confrontando-se pela frente com a Estrada de Ferro 

Araraquarense, pelo fundo com o Córrego Piedade, dos lados com quem de direito, sendo que atualmente tem a 

seguinte confrontação: ao Norte, Córrego Piedade; ao Sul, Leito da Fepasa; a Leste Terras de Pedro Catalano e a Oeste 

com terras de Maria Vetorazzo, contendo 2 casas para empregados, de tijolos e telhas, dois poços convencionais, com 

motor a gasolina, três caixas dágua de cimento amianto, dois depósitos de tijolos e telhas, de 10x10 metros, três 

barracões de granja de 8,00 x 25,00 metros cada e dois barracões de 6,00 x 15,00 metros, cujo imóvel acha-se 

cadastrado no INCRA sob n.º 610.143.008.990-3, objeto da matrícula n.º 5.902 do 1º CRI local. OBS.: Das benfeitorias 

descritas acima, existem atualmente com valor comercial apenas três casas feitas de tijolos e cobertas por telhas, em 

mau estado de conservação, sendo duas casas com área aproximada de 45 metros quadrados e a outra casa com área 

aproximada de 30 metros quadrados. AVALIAÇÃO DE 10% DO IMÓVEL: R$ 30.000,00. 

LOTE 41 - 2006.61.06.000495-5 - FAZENDA NACIONAL x MAGNO ANTÔNIO PEREIRA RIO PRETO - ME, 

SUCESSORA DE ROSANA DE OLIVEIRA PEREIRA RIO PRETO ME. Depositário: Magno Antônio Pereira. Local 

dos Bens: Rua Voluntários de São Paulo, 2.627, Centro, nesta. Bens Penhorados: 01) 01 forno elétrico, marca Layr, sem 
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modelo aparente, em regular estado de conservação, avaliado em R$ 100,00; 02) 01 fritadeira, sem marca e modelo 

aparentes, em regular estado de conservação (com defeito no termostato), avaliada em R$ 250,00; 03) 01 geladeira 

Clímax, Ice Tropic, cor azul, em regular estado de conservação, avaliada em R$ 100,00; 04) 01 freezer, sem marca e 

modelo aparentes, cor branca, em regular estado de conservação, avaliado em R$ 300,00; 05) 01 freezer Cooler, H300, 

Electrolux, em regular estado de conservação, avaliado em R$ 400,00; 06) 01 freezer Reubli, cor branca (a pintura 

encontra-se desgastada), sem modelo aparente, avaliado em R$ 250,00; 07) 01 estufa quadrada para salgados, com 

capacidade para 10 assadeiras, em regular estado de conservação (há um vidro quebrado), avaliada em R$ 100,00. 

AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 1.500,00. 

LOTE 42 - 2006.61.06.001020-7 - FAZENDA NACIONAL x SCARAZATI ORTEGA LTDA. Depositário: Nivaldo 

Ortega Scarazati. Local dos Bens: Rua Jorge Tibiriçá, 2.728, 9º andar, conj. 91 e 92, Centro, nesta. Bens Penhorados: 

287,08 gramas de ouro laminado, avaliados em R$ 47,00 o grama. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 13.492,76. OBS.: HÁ 

RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO. 

LOTE 43 - 2006.61.06.002479-6 - FAZENDA NACIONAL x MELOSATI COMERCIAL LTDA. Depositário: Pedro 

Oliveira Melo Júnior. Local dos Bens: Av. dos Estudantes, 3.023, nesta. Bens Penhorados: 01) 80 caixas mononylon 

6.0, avaliadas em R$ 118,75 cada uma, no total de R$ 9.500,00; 02) 40 caixas mononylon 5.0, avaliadas em R$ 118,75 

cada uma, no total de R$ 4.750,00; 03) 50 caixas mononylon 4.0, avaliadas em R$ 118,75 cada uma, no total de R$ 

5.937,50; 04) 50 caixas mononylon 3.0, avaliadas em R$ 118,75 cada uma, no total de R$ 5.937,50; 05) 40 caixas 

mononylon 2.0, avaliadas em R$ 118,75 cada uma, no total de R$ 4.750,00; 06) 40 caixas catgut cromado 0, avaliadas 

em R$ 215,62 cada uma, no total de R$ 8.624,80; 07) 40 caixas catgut cromado 1, avaliadas em R$ 268,75 cada uma, 

no total de R$ 10.750,00; 08) 40 caixas catgut cromado 2.0, avaliadas em R$ 206,25 cada uma, no total de R$ 8.250,00; 

09) 40 caixas catgut simples 0, avaliadas em R$ 215,62 cada uma, no total de R$ 8.624,80; 10) 40 caixas catgut simples 

2.0, avaliadas em R$ 206,25 cada uma, no total de R$ 8.250,00; 11) 40 caixas catgut simples 3.0, avaliadas em R$ 

200,00 cada uma, no total de R$ 8.000,00; 12) 10 caixas catgut simples 2, avaliadas em R$ 325,00 cada uma, no total de 

R$ 3.250,00. OBS.: Fios de sutura contendo 24 envelopes por caixa, todos da marca BRASUTURE. AVALIAÇÃO 

TOTAL: R$ 86.624,60. 

LOTE 44 - 2006.61.06.004754-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ROTAN INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO DE COMPONENTES HIDRÁULICOS LTDA. Depositário: Cristiano Torres Bertachini. Local dos 

Bens: Rua Saldanha Marinho, 1.138, Parque Industrial, nesta. Bens Penhorados: 04 máquinas lavadoras automáticas de 

peças e componentes automotivos, marca Rotan, modelo Lavamaq MR-320, números de série 9001/2005, 9002/2005, 

9003/2005 e 9004/2005, novas, avaliadas em R$ 33.000,00 cada uma. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 132.000,00. 

LOTE 45 - 2006.61.06.005786-8 - FAZENDA NACIONAL x PAZ CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS LTDA. Depositário: Edson Luiz Pas. Local dos Ben 

 

s: Rua Fritz Jacobs, 1.448, Boa Vista, nesta. Bens Penhorados: Um automóvel, marca FIAT/ STRADA WORKING, 

ano e modelo 2000, cor cinza, a gasolina, placas DLS 4571, chassi 9BD278012Y2730066, com a bateria arriada, 

deterioração na parte traseira e banco do motorista, com pequena batida, com afundamento na parte da frente, com 

reflexo na parte frontal-esquerda. AVALIAÇÃO DE R$ 13.000,00. 

LOTE 46 - 2006.61.06.010487-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x NIPO 

INFORMÁTICA, SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA ME. Depositário: Hatsue Marlene Hiakuna Okama. Local dos 

Bens: Rua Luiz Vaz de Camões, 2.626, Vila Bancária, nesta. Bens Penhorados: 01) 01 microcomputador PENTIUM III 

650 GHZ, 256 RAM, HD 40 GB, leitor de cd-rom, monitor de 14 polegadas, com teclado e mouse, em bom estado de 

conservação e em funcionamento, processador alterado para CELERON 996MHZ, mantendo-se as demais 

configurações, avaliado em R$ 700,00; 02) 01 microcomputador K6-2 500GHZ, 128 RAM, HD 4.3GB, leitor de cd-

rom HP, monitor de 15 polegadas, com teclado e mouse, em bom estado de conservação e em funcionamento, avaliado 

em R$ 500,00; 03) 01 microcomputador CELERON 1.3MHZ, 256RAM, HD 40GB, monitor de 14 polegadas, com 

teclado e mouse, em bom estado de conservação e em funcionamento, avaliado em R$ 650,00; 04) 01 microcomputador 

CELERON INTEL 1.8GHZ, 512RAM, HD 40GB, leitor de cd-rom, monitor de 17 polegadas, com teclado e mouse, em 

bom estado de conservação e em funcionamento, avaliado em R$ 800,00; 05) 01 microcomputador CELERON 

350GHZ, 128RAM, HD 20GB, monitor de 15 polegadas, com teclado e mouse, em bom estado de conservação e em 

funcionamento, avaliado em R$ 500,00; 06) 01 microcomputador CELERON 2,00GHZ, 256RAM, HD 80GB, CD-

ROM, monitor de 15 polegadas, com teclado e mouse, em bom estado de conservação e em funcionamento, avaliado 

em R$ 800,00; 07) 02 impressoras OLIVETTI DM 209L, 132 colunas, em bom estado de conservação e em 

funcionamento, avaliadas em R$ 300,00 cada uma, no total de R$ 600,00; 08) 01 impressora LX 300, matricial, em bom 

estado de conservação e em funcionamento, avaliada em R$ 300,00; 09) 01 impressora HP 692C, em bom estado de 

conservação e em funcionamento, avaliada em R$ 200,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 5.050,00. 

LOTE 47 - 2007.61.06.002974-9 - FAZENDA NACIONAL x HOTEL CASTELINHO RIO PRETO LTDA. 

Depositário: Humberto Nasser Sabad. Local dos Bens: Rua General Glicério, 4.310, Redentora, nesta. Bens 

Penhorados: 01) 20 condicionadores de ar SPRINGER INNOVARE 7.500 BTUs, em bom estado de conservação e em 

funcionamento, avaliados em R$ 350,00 cada um, no total de R$ 7.000,00; 02) 20 televisões PHILIPS 20 polegadas, 

com controle remoto, em bom estado de conservação e em funcionamento, avaliados em R$ 200,00 cada um, no total de 

R$ 4.000,00; 03) 20 refrigeradores ELECTROLUX R280, cor branca, em bom estado de conservação e em 

funcionamento, avaliados em R$ 400,00 cada um, no total de R$ 8.000,00; 04) 03 máquinas de lavar roupa 

ELECTROLUX 8kg, 700RPM, em bom estado de conservação e em funcionamento, avaliadas em R$ 400,00 cada uma, 
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no total de R$ 1.200,00; 05) 01 tapete persa KASHMAR medindo 3,50 x 2,50 metros, em bom estado de conservação, 

avaliado em R$ 4.000,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 24.200,00. 

LOTE 48 - 2007.61.06.003014-4 - FAZENDA NACIONAL x CÂNDOLO & CIA LTDA. Depositário: John Paul 

Cândolo. Local dos Bens: Rua Mário Vellani, 998, Uchoa (SP). Bens Penhorados: Um terreno situado no perímetro 

urbano da cidade de Uchoa, desta comarca, com frente para a rua Mário Vellani (lado par, distante 25 metros do prédio 

982 da mencionada rua), medindo 15,00 metros (quinze metros) de frente, igual dimensão nos fundos, por 70,00 metros 

(setenta metros) de cada lado, da frente aos fundos, com a área de 1.050,00 metros quadrados, dividindo-se pelo frente 

com a citada rua, de um lado (direito de quem da rua olha para o imóvel), com terreno da Prefeitura Municipal de 

Uchoa (área remanescente), do outro lado e fundos com Cândolo & Cia Ltda, objeto da matrícula n.º 41.856 do 2º CRI 

local. OBS.: Sobre o referido foi construído um barracão, com aproximadamente 192,00 metros quadrados, o qual 

recebeu o número 998 do emplacamento municipal, ainda não averbado na referida matrícula. AVALIAÇÃO DE R$ 

45.000,00. 

LOTE 49 - 2007.61.06.003376-5 - FAZENDA NACIONAL x UNIÃO PRESSMETAL METALÚRGICA LTDA. 

Depositário: Eliane Mairi Gomes Bacarissa Verdi. Local dos Bens: Rua Ângelo Fabrini, 100, Bairro João Paulo II, 

nesta. Bens Penhorados: 01) 01 máquina utilizada para cortar tubos, fabricação artesanal, dotada de disco de aço liso, 

com capacidade de corte de até 1 polegada e 1/2, com motor elétrico de 01 cv, sem numeração aparente, avaliada em R$ 

2.000,00; 02) 01 máquina utilizada para cortar perfis de alumínio ou ferro, tipo POLIKORTE, marca CHINELATTO, 

cor verde, motorizada, número 50-S, avaliada em R$ 500,00; 03) 01 tesoura industrial manual, com capacidade de corte 

de até 30 cm de comprimento, cor azul, sem marca de fabricante, modelo ou numeração aparentes, avaliada em R$ 

100,00; 04) 01 máquina ponteadeira de chapa de 30 KVA, cor azul, marca TRANSWELD, sem modelo ou numeração 

aparentes, com aproximadamente 1,5 m de altura, avaliada em R$ 3.000,00; 05) 01 máquina de corte, marca 

POLIKORTE, motorizada, sem numeração ou modelo aparentes, avaliada em R$ 500,00; 06) 01 compressor de ar 

marca PEG, com capacidade de 15 pés, sem numeração ou modelo aparentes, avaliada em R$ 1.000,00. AVALIAÇÃO 

TOTAL: R$ 7.100,00. 

LOTE 50 - 2007.61.06.003511-7 - FAZENDA NACIONAL x G L P O PRODUTOS SIDERÚRGICOS 

REPRESENTAÇÕES LTDA ME. Depositário: Gerson Luiz Pires de Oliveira. Local dos Bens: Rua Huber Folchini, 

641, Campo Verde, nesta. Bens Penhorados: 01) 01 guilhotina , cor verde, com capacidade de corte 2,00m x 2,00mm, 

equipada com motor Arno 5cv, marca Ferrarezzi, em regular estado de conservação, avaliada em R$ 10.000,00; 02) 01 

guilhotina , cor verde, com capacidade de corte 1,20m x 2,00mm, equipada com motor, marca Newton, em regular 

estado de conservação, avaliada em R$ 10.000,00; 03) 01 guilhotina, marca Real, cor verde, capacidade de corte 1,20m 

x 2,00mm, equipada com motor Kohlbach 5cv, em regular estado de conservação, avaliada em R$ 8.000,00; 04) 01 

guilhotina, marca Newton, cor verde, capacidade de corte 1,00m x 1,20mm, com acionamento através de pedal, em 

regular estado de conservação, avaliada em R$ 5.000,00; 05) 01 prensa excêntrica, marca Ricetti São Carlos, cor verde, 

com capacidade para 15 toneladas, em regular estado de conservação, avaliada em R$ 7.000,00. AVALIAÇÃO 

TOTAL: R$ 40.000,00. 

LOTE 51 - 2007.61.06.004684-0 e apenso 2007.61.06.004685-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS x ORVALHO CONFECÇÕES LTDA. Depositário: Fredinando Crema. Local dos Bens: Av. Mirassolândia, 

2.085, Solo Sagrado, nesta. Bens Penhorados: 01) 01 mesa com tampo em fórmica branca e os pés de madeira, medindo 

aproximadamente 1,20 x 2,20 metros, em regular estado de conservação, avaliada em R$ 110,00; 02) 01 geladeira 

Cônsul 280 litros, degelo seco, modelo CRA28B, em bom estado de conservação, avaliada em R$ 250,00; 03) 01 

prateleiras em aço, com seis repartições, em bom estado de conservação, avaliada em R$ 50,00; 04) 01 fogão de 4 bocas 

Dako, modelo Luna, em bom estado de conservação, avaliado em R$ 150,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 560,00. 

LOTE 52 - 2007.61.06.004687-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x TELECAMP 

TELECOMUNICAÇÕES INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA ME. Depositário: Paulo de Tárcio Campos. Local 

dos Bens: Rua Inglaterra, 842, Vila Nossa Sen 

 

hora de Fátima, nesta. Bens Penhorados: 01) 06 centrais de PABX SAMSUNG Digital, modelo DCS, com numeração 

CT18070029, CU18150007, CU18070033, CU18120027, CT16430002 e CT17510029, em bom estado de conservação 

e em funcionamento, avaliadas em R$ 9.000,00 cada uma, no total de R$ 54.000,00; 02) 04 aparelhos KS Digital 

SAMSUNG, com 24 teclas, preto, com display, em bom estado de conservação e em funcionamento, avaliados em R$ 

450,00 cada um, no total de R$ 1.800,00; 03) 02 aparelhos KS Digital SAMSUNG, com 24 teclas, preto, sem display, 

em bom estado de conservação e em funcionamento, avaliados em R$ 300,00 cada um, no total de R$ 600,00; 04) 10 

aparelhos KS Digital SAMSUNG, com 24 teclas, branco, com display, em bom estado de conservação e em 

funcionamento, avaliados em R$ 450,00 cada um, no total de R$ 4.500,00; 05) 02 aparelhos KS Digital SAMSUNG, 

com 24 teclas, branco, sem display, em bom estado de conservação e em funcionamento, avaliados em R$ 300,00 cada 

um, no total de R$ 600,00; 06) 01 central PABX Digital NEAX 2400 SDS-SP Marca NEC, em bom estado de 

conservação e em funcionamento, avaliada em R$ 16.000,00; 07) 12 interfaces para celular, marca MACCELL FLEX, 

em bom estado de conservação e em funcionamento, avaliadas em R$ 450,00 cada uma, no total de R$ 5.400,00; 08) 01 

interface para dois celulares, marca MONITEL WHL41C, em bom estado de conservação e em funcionamento, 

avaliada em R$ 900,00; 09) 01 interface para quatro celulares, marca MACCELL 4, em bom estado de conservação e 

em funcionamento, avaliada em R$ 3.600,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 87.400,00. 

LOTE 53 - 2007.61.06.007469-0 - FAZENDA NACIONAL x EDILENE RENI MOURA MARTINS ME. Depositário: 

Edilene Reni Moura Martins. Local dos Bens: Avenida Federal, 625, Jardim Primavera, nesta. Bens Penhorados: 25 
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motores elétricos novos de equipamentos de refrigeração para transporte frigorífico, marca Thermo King, série Cross 

1C76509G01, amp.43, volts 13,5, RPM 1800, HP 5, com as seguintes séries: E9400208; E9400196; E9400091; 

E9400126; E9400065; E9400167; E9400132; E9400129; E9400160; E9400189; E9400062; E9400166; E9400146; 

E9400206; E9400188; E9400185; E9400099; E9400064; E9400033; E9400075; E9400158; E9400054; E9400071; 

E9400176; E9400047, todos embalados e em perfeito estado de conservação, avaliados em R$ 3.042,00 cada um. 

AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 76.050,00. 

LOTE 54 - 2007.61.06.007751-3 - FAZENDA NACIONAL x A RIOPRETANA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. Depositário: José Carlos de Giorgio. Local dos Bens: Rua Siqueira Campos, 3.520, Santa 

Cruz, nesta. Bens Penhorados: O prédio térreo residencial com frente para a rua Siqueira Campos, 3.520, com suas 

dependências, instalações, inclusive benfeitorias no quintal, e seu respectivo terreno, constituído pelo lote D da quadra 

13, medindo 11 metros de frente, igual dimensão nos fundos; por 30 metros de cada lado, da frente aos fundos, situado 

na Vila Santa Cruz, bairro desta cidade, dividindo-se ainda por um lado com o lote C, por outro lado com o lote E e 

pelos fundos com Sebastião Tavares da Silva, objeto da matrícula n.º 16.699 do 2º CRI local. OBS.: Consta, de acordo 

com o R-11/16.699, primeira e especial hipoteca a favor do Banco do Brasil S/A. AVALIAÇÃO DE R$ 210.000,00. 

LOTE 55 - 2007.61.06.008132-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x METALPARK 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS DE DIVERSÕES LTDA. Depositário: Arnaldo de Oliveira Mateus. 

Local dos Bens: Rodovia Vicinal Eng. Schmidt, km. 6,3, nesta. Bens Penhorados: 01) 01 aparelho para parque de 

diversões, denominado helicóptero, marca Fionda, composto de 6 naves com capacidade para duas crianças cada uma, 6 

cilindros pneumáticos, 6 válvulas pneumáticas, 01 compressor 20 pés, com motor trifásico 5CV, transformador 220 

volts, desmontado, avaliado em R$ 90.000,00; 02) 01 aparelho de diversão infantil, denominado mini-fusca, com 5 

carros, tamanho 5,80 m de diâmetro, cobertura de lona, assoalho e alumínio antiderrapante, de fabricação da executada, 

em fase de acabamento, avaliado em R$ 60.000,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 150.000,00. 

Ficam os executados INTIMADOS das designações supra, bem como seus respectivos cônjuges, se o bem penhorado 

for imóvel, caso o mandado de intimação pessoal não possa, por qualquer motivo, ser cumprido pelo Sr Oficial de 

Justiça. Ficam também INTIMADOS os depositários acima indicados, cujos bens não foram localizados, que têm o 

prazo de 5 (cinco) dias para indicação do local onde se encontram referidos bens ou depositar o equivalente em dinheiro 

à disposição do Juízo, sob pena de prisão civil. Em virtude do que, foi expedido o presente edital, observados os prazos 

estabelecidos no art. 22, 1º, da Lei 6.830/80, para que chegue ao conhecimento de todos e para que ninguém possa 

alegar ignorância ou erro, o qual deverá ser afixado no local de costume deste Fórum Federal e publicado uma única vez 

na Imprensa Oficial. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MONICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005839-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005840-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005841-7 PROT: 08/08/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005842-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005843-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005844-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005845-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005846-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005847-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005848-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005849-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005850-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005851-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005852-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005853-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005854-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005855-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SAO SEBASTIAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005856-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005857-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005858-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BANANAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005859-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005860-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005861-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 18 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005862-4 PROT: 08/08/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JACAREI-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005863-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TREMEMBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005864-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TREMEMBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005865-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TREMEMBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005866-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TREMEMBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005867-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TREMEMBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005868-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A 

ADV/PROC: SP138481 - TERCIO CHIAVASSA E OUTROS 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005870-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ORGANIZACAO CONTABIL JOSE MARIA S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005871-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: GILDREN CESAR DOS SANTOS SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005872-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: FRANCISCA SEMIREMES SHEILA DOS SANTOS 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.03.005873-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MORAIS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP251686 - SIMONE CRISTIANE SCOTTON ARRUDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005874-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS GARDEL MOURA 

ADV/PROC: SP054006 - SILVIO REIS COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005875-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TATIANE IANES MAZZONI 

ADV/PROC: SP054006 - SILVIO REIS COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005876-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIMONE FELIX DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP150605 - CARLOS GIOVANNI MACHADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005877-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MECTRON ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP150125 - EDUARDO WEISS MARTINS DE LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005878-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARITANA GRAMANI MACHADO FRANCA 

ADV/PROC: SP109420 - EUNICE CARLOTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005879-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BRIGILDO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP277254 - JUSCELINO BORGES DE JESUS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005881-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA BRASILINA SOUZA 

ADV/PROC: SP152149 - EDUARDO MOREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005882-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON RIBEIRO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP152149 - EDUARDO MOREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.03.005883-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON APARECIDO LOURENCO BUENO 

ADV/PROC: SP256745 - MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005884-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM MAURILIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005885-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005886-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005887-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005869-7 PROT: 30/07/2008 

CLASSE : 00208 - IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE 

PRINCIPAL: 2000.61.03.002591-7 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: RAUL DE ALVARENGA E OUTROS 

ADV/PROC: PROC. ADAO FERNANDO VITORIA DE AGUIAR E OUTROS 

IMPUGNADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005880-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.03.000335-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDISON BUENO DOS SANTOS 

EMBARGADO: COMERCIAL BURITY LTDA 

ADV/PROC: SP167147 - KARINA COSTA ZARONI E OUTRO 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005810-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

IMPETRANTE: SU DAXIONG 

ADV/PROC: MG087734 - CELESTE MATHIAS BROCA 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000047 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000050 

 

 

Sao Jose dos Campos, 08/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - EDITAL 

 

3ªSubseção Judiciária do Estado de São Paulo - 1ª Vara Federal de São José dos Campos/SP 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM 

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE USUCAPIÃO Nº 2006.61.03.000433-3, 

PROMOVIDA POR VALDIR MARQUES E OUTRO CONTRA SILVIO VIEIRA SANTOS JUNIOR E OUTROS. 

 

O Doutor RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA, Juiz Federal Substituto, da Vara acima referida, na forma da lei 

etc, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

respectiva Secretaria se processa uma ação de USUCAPIÃO, movida por VALDIR MARQUES E ALMIRA ANGELA 

DE OLIVEIRA MARQUES face a SILVIO VIEIRA SANTOS JUNIOR E OUTROS, objetivando, com fundamento no 

artigo 1238 do Código Civil Brasileiro e artigos 941 e seguintes do Código de Processo Civil, a declaração de 

propriedade do seguinte terreno: um lote irregular, junto às terras de Silvio Vieira Santos Junior e Estrada Municipal do 

Serimbura, com construção residencial e início do ponto 1, de Cordenadas U.T.M. N= 7.435.645,5050 e 

E=406.378,7520 e segue pela referida Estrada até o ponto 2 com rumo de NW 23g 43m 07s e distância de 43,50m. Do 

ponto 2 a divisa deflete à direita e segue até o ponto 3, na L.L.T.M. com rumo de 48g 57m 25s NE e distância de 

50,02m, confrontando-se com terras de propriedade de José Cabello. Do ponto 3 a divisa segue até o ponto 4 com rumo 

de 18g 17m 17s SE e distância de 18,24m; do ponto 4 segue até o ponto 5 com rumo de 26g 26m 29s SE e distância de 

28,47m, confrontando-se nestes segmentos pela L.L.T.M. do rio Paraíba do Sul. Do ponto 5 a divisa deflete à direita e 

volta ao ponto de partida com rumo de SW 52g 17m 22s e distância de 48,83m, confrontando-se com terras de 

propriedade de Silvio Vieira Santos Junior, fechando polígono e encerrando uma área de 2.103,29m2, existindo na área 

casa, com a construção de 78,75m2. O presente edital está sendo expedido em cumprimento ao disposto no art. 942 do 

Código de Processo Civil, com prazo de 30 (trinta) dias, sendo afixado e publicado na forma da lei, para que terceiros e 

interessados impugnem, querendo, a titularidade do bem ou habilitem direitos creditórios, com a advertência de que a 

ciência terá efeito para todos os atos e termos do processo. 

DADO E PASSADO nesta cidade de São José dos Campos/SP, aos 05 de agosto de 2008. Eu, Maria Paula Carvalho 

Lima, Técnica Judiciária, o digitei e subscrevi. E eu, Marco Aurélio Leite da Siva, Diretor de Secretaria, reconferi e 

subscrevo.  

RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA. 

Juiz Federal Substituto. 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009849-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009850-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009851-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009852-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009853-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009854-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009855-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009856-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009857-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009858-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009859-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009860-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009871-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009872-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009874-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009875-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009876-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009877-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009878-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009879-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.009880-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009881-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009882-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009883-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009884-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009885-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009886-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009887-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009888-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009889-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009890-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1347/1759 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009891-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009892-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009893-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009894-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009895-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009896-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009897-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009898-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009899-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009900-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.009901-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009902-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009903-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009904-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009905-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009906-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009907-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009908-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009909-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009910-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009911-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009912-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009913-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009914-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009915-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JANETE GONCALVES FERREIRA DE RAMOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP088846 - MARIA DO ROSARIO DA SILVA 

IMPETRADO: CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ - CPFL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009916-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009917-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009918-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009919-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009920-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009921-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009922-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009923-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009924-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009925-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009926-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009927-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009928-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009929-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009930-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009931-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009932-4 PROT: 08/08/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009933-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009934-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009935-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009936-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009937-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009938-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009939-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009940-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009941-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009942-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009943-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO AUGUSTO DE LIMA 

ADV/PROC: SP066556 - JUCARA GUARIM FIGUEIREDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009944-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009945-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: STEPHENSON LISBOA E OUTRO 

ADV/PROC: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009946-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO CAMPANHA 

ADV/PROC: SP263290 - WELLINGTON GABRIEL DA SILVA CORDEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009947-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGENALDO JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009948-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO FERREIRA DOMINGUES 

ADV/PROC: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.10.005336-4 PROT: 11/05/2006 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: BALTAZAR DANTAS DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000089 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000090 

 

 

Sorocaba, 08/08/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SOROCABA - EDITAL 

 

 

5 EDITAL DE HASTA PÚBLICA: O DR. JOSÉ DENILSON BRANCO MM. JUIZ FEDERAL DA 2.ª VARA 

FEDERAL DE SOROCABA, SECÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, na forma da lei, etc... 

5 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, e interessar possa, que por este Juízo se 

processam os autos abaixo relacionados, e que foram designados os dias 08 de Setembro de 2008, às 13:30 horas, para a 

realização do 1º leilão, onde os bens serão vendidos, pelo maior lanço (de valor igual ou superior ao da avaliação) e 22 

de Setembro de 2008, às 13:30 horas, para a realização de eventual 2º leilão, onde se fará a venda pelo maior lanço 

oferecido, não inferior à 60% (sessenta por cento) do valor da última avaliação, excluído o preço vil, (art. 692, Código 

de Processo Civil); leilões estes a cargo do leiloeiro indicado pelo procurador da exeqüente o Sr. Guilherme Valland 

Júnior, inscrito na JUCESP sob nº 407, a serem realizados no Átrio deste Fórum da Justiça Federal de Sorocaba, sito na 

Av. Armando Pannunzio, nº 298 , nesta cidade de Sorocaba. Os ônus existentes sobre os bens leiloados, bem como os 

processos cujos recursos estão pendentes de julgamento, encontram-se indicados ao final de cada descrição. Na 

arrematação será observado o seguinte: 

1. De acordo com o artigo 690-A do Código de Processo Civil poderá dar lance todo aquele que estiver na livre 

administração de seus bens, exceto: os tutores, os curadores, os testamenteiros, os administradores, os síndicos ou 

liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e responsabilidade; os mandatários, quanto aos bens, de cuja 

administração ou alienação estejam encarregados; o juiz, o escrivão, o depositário, o avaliador e o oficial de justiça. 

2. Comissão do Leiloeiro: Em caso de arrematação a comissão do leiloeiro é de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

arrematação (art. 24 do Decreto nº 21.981 de 19/10/32), a ser paga pelo arrematante diretamente ao leiloeiro, que deverá 

juntar quitação nos respectivos autos.  

3. Custas judiciais: Os licitantes ficam cientes ainda, que em caso de arrematação, serão devidas custas judiciais de 

arrematação de 0,5% (meio por cento) do valor do lanço, sendo o mínimo de R$ 10,64 e máximo de R$ 1.915,38, a 

serem recolhidas por guia DARF, com código da receita 5762, junto a Caixa Econômica Federal, neste Fórum. 

4. Será admitido o pagamento parcelado da arrematação dos bens adiante relacionados, do maior lance oferecido para o 

lote de bens leiloados, respeitados os valores mínimos determinados para cada lote e o valor atualizado do débito 

exeqüendo, mediante o depósito de 30% (trinta por cento) do preço no ato da arrematação, e seu saldo em até 59 

(cinqüenta e nove) vezes, observado o valor mínimo de R$ 1.000,00 (hum mil reais) para cada parcela mensal, ficando 

limitada a quantidade de parcelas até que seja atingido este piso, nos moldes do 11( com redação dada pelo artigo 34 da 

Lei nº 10.522 de 19/07/2002) do artigo 98 da Lei 8.212/91 de 24/06/1991. 

5. A primeira prestação será depositada em Juízo, na Caixa Econômica Federal, agência deste Fórum da Justiça Federal, 

no ato da arrematação, tal qual nos parcelamentos administrativos, em conformidade com o artigo 34 da Lei nº 10.522 

de 19/07/2002 c.c 4º (com redação dada pela Lei nº 9.528 de 10.12.97) do artigo 98 da Lei 8.212/91. 

6. As prestações de pagamento às quais se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a 

segunda no último dia útil do mês seguinte ao da entrega da carta de arrematação, de acordo com os critérios e forma a 

serem definidas pela PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL e ainda, estas mesmas prestações sofrerão 

incidência de juros equivalentes à taxa SELIC (artigo 13 da Lei 9.065/95), em conformidade com o disposto 5º (com 

redação dada pela Lei nº 9.528 de 10.12.97) do artigo 98 da Lei nº 8.212/91 c/c artigo 34 da Lei 10.522 de 19/07/2002. 

7. Se o valor da arrematação superar o valor do débito executado, o parcelamento se limitará ao crédito do exeqüente, 

devendo o arrematante depositar em Juízo, no ato da arrematação, o valor excedente. 

8. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o vencimento antecipado do débito assumido, o qual será 

acrescido da multa rescisória de 50% (cinqüenta por cento), além de ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa da 

União e executado, tudo nos moldes do 6º (com redação dada pela Lei nº 9.528 de 10.12.97) do art. 98 da Lei 8.212/91. 

9.A União será credora do arrematante, o que deverá expressamente constar da Carta de Arrematação, constituindo-se a 

garantia deste débito a hipoteca ou o penhor em favor do credor, com imissão precária na posse, conforme o caso, nos 

moldes do permissivo contido na alínea b do 5º (redação dada pela Lei nº 9.528/97) do artigo 98 da Lei 8.212/91 c/c 

artigo 34 da Lei 10.522 de 19/07/2002. O arrematante para assumirá o encargo de fiel depositário do bem arrematado, 

nos termos da alínea c do mesmo diploma legal, do qual será liberado após o pagamento integral do valor da 

arrematação. 

10. Adjudicação: Findo o leilão, será aguardado o prazo de 30 (trinta) dias em que o exeqüente poderá adjudicar os bens 

penhorados (artigo 24, inciso II da Lei 6.830/80). Após esse prazo, se o exeqüente não pedir a adjudicação, os bens 

arrematados serão liberados. Se houver a adjudicação, todos os depósitos serão devolvidos ao arrematante, inclusive a 

comissão do leiloeiro. 

11.Os bens poderão ser arrematados separadamente, admitindo-se o fracionamento dos lotes. 

12. Prazos: Assim que realizado o depósito da primeira parcela, na hipótese de arrematação parcelada, ou do preço 

integral, na hipótese de pagamento a vista, passará a fluir o prazo de 05 (cinco) dias para os embargos previstos no art. 
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746 do CPC (alterado pela Lei nº 11.382/06). Havendo oposição de embargos à arrematação, poderá o adquirente 

desistir da aquisição (art. 746, 1.º do CPC) e, caso os embargos sejam declarados manifestamente protelatórios, o Juiz 

imporá multa ao embargante não superior a 20% (vinte por cento) do valor da execução em favor de quem desistiu da 

aquisição conforme previsto no art. 746, 3.º do CPC. Passará também a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para adjudicação 

do bem pela exeqüente, contados a partir da arrematação (art. 24, II,b, da Lei 6.830/80); o instituto da remição 

anteriormente previsto no art. 787 do CPC foi revogado pela Lei 11.382/06, ficando, assim, vedada a utilização desta 

faculdade. 

A carta de arrematação será expedida em favor do arrematante, nos termos do art. 703 do Código de Processo Civil, 

mediante comprovação, se o caso, do termo de parcelamento administrativo e do pagamento dos encargos. 

13. Incumbirá aos interessados na arrematação dos bens levados a leilão, a verificação prévia da existência de eventuais 

pendências junto aos órgãos públicos encarregados do registro da propriedade dos mesmos. 

14. Aos bens imóveis arrematados aplicam-se as regras do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário 

Nacional, ou seja, a sub-rogação dos cré 

 

ditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis e 

bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuição de melhoria ocorre 

sobre o respectivo preço. 

15. Eventuais credores preferenciais dos executados ficam, desde já, intimados da data e horário dos leilões e que o 

prazo para habilitarem seus respectivos créditos, será de 05 (cinco) dias, a contar da data da publicação deste edital. 

 

16. Nos casos de não localização dos executados e co-executados pelo Oficial de Justiça Avaliador, assim como os co-

responsáveis, credor hipotecário e usufrutuário, ficam os mesmos INTIMADOS das designações supra pelo presente 

edital, nos termos do artigo 687, parágrafo 5º do CPC (alterado pela Lei nº 11.382/06). Em virtude do que, foi expedido 

o presente edital, observados os prazos estabelecidos na legislação vigente, para que chegue ao conhecimento de todos e 

para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá ser afixado no lugar de costume deste Fórum e 

publicado uma única vez na imprensa oficial. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RELAÇÃO DOS PROCESSOS QUE ADMITEM PARCELAMENTO: 

1-Processo nº 2001.61.10.005869-8 FAZENDA NACIONAL X GIANNONE E CIA LTDA. Bens: 1) Um caminhão 

GM/Chevrolet 60, ano 1977, movido a diesel, com caçamba aberta para carga , placas BTR-5601, em razoável estado 

de conservação, avaliado por R$ 10.000,00. 2) Um caminhão Iveco/Fiat, modelo turbo Daily 4912, ano 2001, movido a 

diesel, placas DFJ-9866, com carroceria tipo baú medindo cerca de 3 m de cumprimento x 2 m de altura x 2 m de 

largura, avaliado R$ 50.332,00. 3) Um caminhão VW, modelo 14.170BT 2 eixos , ano 1997, modelo 1998, movido a 

diesel, placas CQG 9270, com carroceria tipo baú medindo cerca de 7 m de cumprimento x 2,30 m de altura x 2,50 m 

de largura, avaliado R$ 87.933,00. 4) Dois reatores para industria alimentícia, consistindo em dois concentradores de 

calda com 170 x 4500 mm, avaliado por R$ 90.000,00 cada. 5) Uma torre de resfriamento de água marca Alpina, 

modelo 03/02 96, avaliado por R$ 6.000,00. 6) um detector de metais modelo MD 2001, com esteira transportadora, 

avaliado por R$ 7.000,00. 7) Uma enchedeira Encarpi com duas esteiras em aço inox, avaliado por R$ 8.000,00. 8) 

Uma empilhadeira marca Toyota, capacidade para 25 toneladas, em bom estado de conservação, avaliado por R$ 

27.000,00. 9) Um concentrador evaporador, tipo buller, com misturador mecamau, avaliado por R$ 8.000,00. 10) Dois 

tanques concentradores de calda em aço inox, cilíndrico, fabricados em chapa de aço inox 304 L, 3 mm de espessura, 

com anéis de reforço externos e boca de abertura em um dos lados, avaliado por R$ 10.000,00 cada. 11) Um conjunto 

formado por um fatiador de frutas, um classificador de frutas, uma cubetadeira de frutas e uma rosca sem fim (elevador) 

para transporte das frutas picadas a outro equipamento, avaliado por R$ 40.000,00. 12) Uma empilhadeira 

autopropulsora marca Nissan, modelo PJO2A25U, capacidade 25 toneladas, torre 2 W 300, chassi 113367, kit glp, 

totalmente reformada avaliado por R$ 35.000,00. 13) Uma maquina base para empacotamento de cereais, modelo VR 

1000, n.º 32, avaliada por R$ 7.000,00. 14) Um grupo gerador n.º 0255288001, potencia de 255/230 Kva, 220v, 

fabricado por Stemac Grupos Geradores, com gerador Weg, modelo GTA 250 MI 33 e motor Cummins tipo CTAA 

8.36, avaliado por R$ 40.000,00 o grupo. 15) Duas esteiras E50 vazadas com talisca 76 mm - 6000 x 250 mm e com 06 

rodas de 10 dentes com furo quadrado 1.1/2, avaliado por R$ 1.800,00 cada. 16) Uma maquina que funda completa para 

doce de leite, avaliado por R$ 5.000,00. 17) Uma talha elétrica de corrente modelo R-20-8 2/1, capacidade 2 toneladas, 

com 6 m de elevação, 220/380 v, acoplada com carro manual e botoeira de comando direto, avaliada por R$ 5.000,00. 

18) Uma chapa perfurada de inox 04, espessura 3 mm, furo redondo 12,70 mm, com 8 mm, avaliada por R$ 150,00. 19) 
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Uma chapa perfurada inox 15 L, espessura 1,55 mm, furo redondo 4 mm, avaliada em R$ 120,00. 20) Um rolo ralador 

para extratora de óleo de frutas cítricas, avaliado por R$ 20.000,00. 21) Uma maquina dosadora de pistão, modelo 486 

PHP, avaliada por R$ 4.500,00. TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 564.635,00. Depositário: Milton Miguel Giannone e 

Gaetano Giannone Neto. Localização dos Bens: Av. São Paulo, 3.729, Sorocaba - SP. 

 

2-Processo nº 2004.61.10.000940-8 com apenso 2004.61.10.000939-1 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL X CLUBE ATLÉTICO SOROCABA E OUTROS - Bens: Um terreno situado no bairro Ipanema das Pedras, 

medindo 50 alqueires, matriculado no 2.º Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba sob n.º 57.663, possuindo três 

construções: uma casa de mais ou menos 400 metros quadrados, uma casa de caseiro e outra casa medindo 1429,00 

metros quadrados, esta última construída recentemente e quatro campos de futebol, avaliado por R$ 5.100,000,00. 

Depositário: Waldir Cipriani. Localização do bem: Rodovia João Leme dos Santos, n.º 2021, Sorocaba. NÃO CONSTA 

QUALQUER ÔNUS NA MATRICULA JUNTADA AS FLS. 75/76. 

 

3-Processo nº 97.0905415-5 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SANTA CRUZ JÓIAS 

LTDA - Bens: 16 (dezesseis) quilos de correntes e pulseiras folheadas a ouro 18K, com garantia de troca, novas, 

avaliado por R$ 75.840,00. Depositário: Carlos Roberto Lisboa. Localização dos bens: Rua Ângelo Elias, n.º 467, 

Sorocaba/SP. 

4-Processo nº 94.0901073-0 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ESPORTE CLUBE SÃO 

BENTO E OUTROS Bem: Um terreno sito na Vila Hortência, medindo noventa e oito metros de largura por cento e 

vinte metros para mais de cumprimento, confrontando por um lado com quintais de casas da rua Cel. Nogueira Padilha, 

por outro lado com os doadores, na frente com diversos paredões e nos fundos por valo, com herdeiros de Francisco 

Euphrasio Monteiro. Transcrição n.º 2682 do 1.º Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba, atualmente transportado 

para a matrícula n.º 127.799. Referido imóvel possui área de 11.417 m, segundo informação colhida junto ao Setor de 

Atendimento ao Munícipe da Prefeitura, avaliado por R$ 2.283.400,00. Depositário: David Ferrari Junior. Localização 

do bem: Rua Cel. Nogueira Padilha, n.º 657, Sorocaba/SP. NÃO CONSTA QUALQ 

 

UER ÔNUS NA MATRICULA JUNTADA AS FLS. 154. 

5- Processo nº 96.0902850-0 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS X DE VILLATE INDL/ LTDA 

Bens: 26 moldes de confecção em placa de alumínio, sendo: 01 mod. Tampa média R14P/27, com uma cavidade; 01 

mod. CP 17/a/2, com dezesseis cavidades; 01 mod. União WP22/77, com quatro cavidades; 01 mod. Porca WP 22/33, 

com seis cavidades; 01 mod. Porca WP22/66, com seis cavidades; 01 mod. CPI7A/22, com dezoito cavidades; 01 mod. 

Corpo WP22/33, com seis cavidades; 01 mod. Corpo WPP22/66, com quatro cavidades; 01 mod. CP17S/33 com 

dezoito cavidades; 01 mod. corpo WP22/44 com seis cavidades; 01 mod.porca CP22/44 com seis cavidades; 01 mod. 

Corpo CP17A/33; com doze cavidades; 01 mod. Corpo WP22/11 com dez cavidades; 01 mod. Corpo Y31/1, com uma 

cavidade; 01 mod. Bujão WP21A/33, com 24 cavidades; 01 mod. Bujão WP21A/22, com vinte e quatro cavidades; 01 

mod. Caixa R12p/5, com uma cavidade; 01 mod. Caixa WR14P/17, com duas cavidades; 01 mod. Caixa R1Q/22, com 

uma cavidade; 01 mod. Bujão WP21B/33, com vinte e quatro cavidades; 01R12P/7, com uma cavidade; 01 mod. Aro 

mini Z15 com uma cavidade; 01 mod. Caixa ZR12, com uma cavidade; 01 mod. CP17S/55, com dez cavidades; 01 

mod. CP17S/33, com quatorze cavidades; 01 mod. Tampa R14M/7, com uma cavidade; 17 moldes de confecção de 

placa de madeira, sendo 01 mod. Bujão WP21/111, com três cavidades; 01 mod corpo WP22/55, com seis cavidades; 

01 mod. Cotovelo WR17/11 com quatro cavidades; 01 mod. Corpo WP22/77, com duas cavidades; 01 mod. Corpo 

W10/2, com uma cavidade; 01 mod. CP17S/111, com cinco cavidades; 01 mod. Tampa WR6/111, com uma cavidade; 

01 mod. CP17s/com vinte cavidades; 01 mod. Cotovelo WR17/33, com quatro cavidades; 01 mod. Caixa R15C66, com 

uma cavidade; 01 mod. CP1TS/88, com oito cavidades; 01 mod. Corpo e tampa WR16/22, com seis cavidades; 01 mod. 

Caixa WR115LL/22, com uma cavidade; 01 mod. Tampa WR11, com duas cavidades; 01 mod. CP1S/77, com seis 

cavidades; 01 mod. CP1S/77, com seis cavidades; 01 mod. Cotovelo WR17/33, com quatro cavidades. Avaliado por R$ 

1.000,00 cada um; total da avaliação: R$ 43.000,00. Depositário Catherine M.J. Okretic. Localização dos bens: Rua 

Branco Ivan Adolf Okretic, n.º 950, Sorocaba/SP. 

 

6-Processo n.º 97.0900836-6 com apenso 960904283-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

IRMÃOS SABIONI LTDA - Bem: O terreno situado na Alameda Augusto Severo, bairro da Terra Vermelha, medindo 

53,00 metros de frente, 135,00 metros de um lado, onde confronta com a Vila Carol e José Antonio Lopes, 80,00 metros 

de outro lado, onde confronta com rua projetada e 80,00 metros nos fundos, onde confronta com a Prefeitura Municipal. 

Parte do terreno, corresponde aos lotes 1 a 4 da quadra A , 1 a 4 da quadra G, 1 a 5 da quadra C e 1 a 4 da quadra D, 

todos da Vila Casablanca, de propriedade do executado, havido pela matrícula n.º 114.025 do 1.º cartório de Registro de 

Imóveis de Sorocaba, avaliado por R$ 350.000,00. Depositário: Alziro Sabioni. Localização do bem: Alameda Augusto 

Severo. ÔNUS:RECAEM SOBRE O IMÓVEL OUTRAS PENHORAS, CONFORME CÓPIA DA MATRÍCULA DE 

FLS. 318/319VERSO 
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RELAÇÃO DOS PROCESSOS QUE NÃO ADMITEM PARCELAMENTO: 

1- Processo n.º 97.0903532-0 - FAZENDA NACIONAL X CIMART CIMENTO MATERIAIS E ARTEFATOS LTDA 

- ME Bem: Um terreno destacado da gleba n.º 04, perímetro urbano do município de Salto de Pirapora, na Vila Santa 

Julieta, constituído da gleba A, com área de 3.200,12 m, contendo as medida e confrontações constantes na matricula n.º 

12.047, fl. 01, livro 02 do 2.º Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba, avaliado em R$ 75.000,00. Depositário: 

Fernando Antonio de Oliveira. Localização do bem: Rua Capitão Jesuíno C. César, n.º 525, Salto de Pirapora - SP. 

NÃO CONSTA QUALQUER ÔNUS NA MATRICULA JUNTADA AS FLS. 164. 

2-Processo nº 2001.61.10.006652-0 FAZENDA NACIONAL X SERGIO FERNANDO DA CUNHA CORDEIRO 

Bem: Parte ideal pertencente ao executado sobre o imóvel de matricula 3494, do 1.º Cartório de Registro de Imóveis de 

Sorocaba: o lote sob n.º 08 da quadra A do jardim Norcross, com frente para a Rua 1, com área de 250,00 m, medindo 

10 x 25 m( 10 metros de frente por 25 metros da frente aos fundos), confrontando de um lado com o lote 07, do outro 

com o lote 09 e nos fundos com o lote 13. A Rua 1 é denominada Rua Nicarágua (av.2/3.494) e no terreno foi 

construído o prédio sob n.º 400 da Rua Nicarágua (av. 4), com área de 155,50 metros quadrados. Trata-se de uma casa 

com bom padrão de construção e esta localizada em frente ao Supermercado Santo, avaliado, a parte ideal de 50% 

(cinqüenta por cento) desse imóvel por R$ 70.000,00. Depositário: Sergio Fernando da Cunha Cordeiro. Localização do 

bem: Rua Nicarágua n.º 400, Sorocaba/SP. ONUS: ESSE IMOVEL ENCONTRA-SE COM GARANTIA 

HIPOTECARIA À CAIXA ECONOMICA FEDERAL (R10- FLS. 70 VERSO). 

 

3. Processo n.º 2004.61.10.004200-0 FAZENDA NACIONAL X CONS PRÉ ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

CIVIL LTDA Bem: Estrutura pré-fabricada de um prédio comercial com 1.811,25 m de 3 pavimentos de 11,50 x 52,50 

m, com pé direito de 5,00m, 4,00m e 4,00m composto de : 16 pilares de concreto armado pré moldado de 0,50m x 

0,50m x 13,00m de altura aparente e 24 vigas de concreto pré moldado de 0,40m x 1,00m x 10,50m de comprimento. 

Volume de concreto dessas peças é de 130,00m , avaliado por R$ 198.900,00. Depositário: Mauricy Quaresma S. 

Muller. Localização dos bens: Rua Francisco Roldão Sanches, n.º 100, Bairro Aparecidinha, Sorocaba/SP.  

 

4. Processo n.º 97.0903124-4 FAZENDA NACIONAL X ALVES FOGAÇA & CIA LTDA Bem: Uma maquina prensa 

dobradeira marca Himega, na cor verde, com cerca de 3,00 metros de altura e 4,00 metros de comprimento, em com 

estado de conservação e funcionamento, avaliado por R$ 25.000,00. Depositário: Carlos Eduardo Alves Fogaça. 

Localização do bem: Rodovia Raposo Tavares, km 104, n.º 245, Sorocaba/SP. 

5. Processo n.º 2003.61.10.010377-9 com apenso n.º 2003.61.10.010403-6 FAZENDA NACIONAL X 

TECNOMECANICA PRIES IND. E COM. LTDA. Bem: Uma prensa hidráulica, duplo montante, duplo efeito, marca 

ROLOP, serie RPM, n.º de série 0416/9612, capacidade 400/150 toneladas, controle lógico programado PH 11 com 

com 

 

ponentes Siemens, medindo 5m de altura x 3m de comprimento x 1,5m de largura, avaliado por R$ 150.000,00. 

Depositário: Gunther Pries. Localização dos bens: Av. Independência, 2381, Sorocaba /SP.  

6. Processo n.º 98.0900325-0 com apensos 2001.61.10.004411-0 e 2001.61.10.004412-2 FAZENDA NACIONAL X 

TRANSPORTADORA GUARIGLIA LTDA Bem: Dois automóveis da marca Volkswagen, modelo Gol GL 1,8, cor 

branca, ano de fab/mod. 1994, sendo um movido a álcool, com placas BIR 9023 e chassi 9BWZZZ30ZRT063611, 

avaliado por R$ 2.000,00; e o outro movido a gasolina, com placas BUY 9814 e chassi 8AWZZZ30ZRJ050276, 

avaliado por R$ 2.500,00; 3.000m de pedra britada de calcário n.º 02 e 2.900m de pedra britada de calcário n.º 03, 

avaliada por R$ 14,00 o m perfazendo um total de R$ 82.600,00, total da avaliação R$ 87.100,00. Depositário: Renato 

Tadeu Santos Guariglia. Localização dos bens: Rod. João Guimarães, km 9,5 e Rod. João Leme dos Santos, n.º 1200 - 

Salto de Pirapora - SP. ONUS: NADA CONSTA FLS 154/155. 

7. Processo n.º 2004.61.10.008173-9 FAZENDA NACIONAL X INDUSTRIAS CERÂMICAS MATIELI LTDA Bem: 

Um veículo marca/mod. Mercedes Benz/L 1513, placas SP CLK 4632, chassi 34500512563999, ano 1981, cor azul, 

dois eixos em regular estado de conservação, avaliado por R$ 37.500,00. Um veículo ,marca/mod Mercedes Benz/L 

1513, placas 4464, chassi 34500512248695, ano 1975, cor amarela, dois eixos em regular estado de conservação 

avaliado por R$ 25.000,00. Quinze mil blocos de cerâmica estrutural revestida (tijolos) medindo 14 x 19 x 39 cada um e 

produzidos pela empresa executada, fazendo parte de seu estoque rotativo, avaliado por R$ 14.850,00. Valor total da 

avaliação R$ 77.350,00. Depositário: Carlos Alberto Matieli. Localização dos bens: Rua Padre Lara de Moraes, 71 - 

Pinheiros e Rua Felipe Moises Betti s/n.º Ipanema do meio Sorocaba-SP. ONUS: CONSTA MULTA FLS 56/59. 

 

8. Processo n.º 2002.61.10.010615-2 com apenso 2002.61.10.005771-6 FAZENDA NACIONAL-CEF X VIAÇÃO 

NOSSA SENHORA DA PONTE Bem: Um imóvel de matricula 33.161 do 1.º Cartório de Registro de Imóveis de 

Sorocaba-SP: Um terreno situado no bairro Cajuru, no Distrito do Éden, deste Município, com área enunciativa de 

26.000m ou sejam , 2,60 has, mencionado imóvel localiza-se no lado direito da Av. Paraná, no sentido de quem do 

Distrito do éden se dirige a vila do Cajuru, com demais características constantes na respectiva matricula, avaliado por 

R$ 598.000,00. Depositário: Nelson Pedroso de Souza. Localização dos bens: Av. Paraná, s/n Sorocaba - SP. 
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ÔNUS:RECAEM SOBRE O IMÓVEL TEM OUTRAS PENHORAS, CONFORME CÓPIA DA MATRÍCULA DE 

FLS. 98/101. 

9. Processo n.º 96.0904339-9 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VIAÇÃO NOSSA SENHORA DA 

PONTE Bem: Um imóvel de matricula 33.161 do 1.º Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba-SP: Um terreno 

situado no bairro Cajuru, no Distrito do Éden, deste Município, com área enunciativa de 26.000m ou sejam , 2,60 has, 

mencionado imóvel localiza-se no lado direito da Avenida Paraná, no sentido de quem do Distrito do éden se dirige a 

vila do Cajuru, com demais características constantes na respectiva matricula, avaliado por R$ 598.000,00. Depositário: 

Nelson Pedroso de Souza. Localização dos bens: Avenida Paraná, s/n Sorocaba - SP. ÔNUS:RECAEM SOBRE O 

IMÓVEL OUTRAS PENHORAS, CONFORME CÓPIA DA MATRÍCULA DE FLS.197/199. 

 

10.Processo nº 2002.61.10.000094-9 FAZENDA NACIONAL-CEF X PROMOVER PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA S/C LTDA. Bem: Um painel de publicidade do tipo Front Light medindo 12m de comprimento por 

4m de altura, com poste de sustentação de 9 m d e altura todo fabricado em chapa de aço SAE 1100 e perfis metálicos 

de diversas bitolas, com parte elétrica composta por 4 refletores de iluminação HQI de 400W c Ada , avaliado em 

R$25.000,00. Depositário Marcio Rogério Latorre Soave. Localização do bem: Av. Barão de Tatuí 1167. 

11. Processo n.º 2001.61.10.007957-4 com apenso n.º 2001.61.10.007958-6 FAZENDA NACIONAL/CEF X 

TECNOMECANICA PRIES IND. E COM. LTDA. Bem: Uma prensa hidráulica, marca ROLOP, capacidade 400 

toneladas, motor 60 HP modelo RPM 400/150 - n.º A 120862, com aproximadamente 5200 mm, avaliado por R$ 

280.000,00. Depositário: Gunther Pries. Localização dos bens: Av. Independência, 2381, Sorocaba /SP.  

 

12. Processo n.º 2005.61.10.004561-2 INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZAÇÃO E 

QUALIDADE E INDL. - INMETRO X TRANPORTADORA ANDRÉ LTDA. Bem: Um caminhão marca GMC 

modelo 7110, cor branca, ano de fabr/mod 1999, movido a diesel, placas CLK 4696, chassi 9BG321NC0XC001837 e 

código Renavan 730594980. O referido caminhão possui uma carroceria do tipo baú, medindo 4,60m de comprimento x 

2m de altura e 2,20m de largura, avaliado por R$ 51.159,00. Depositário: Frank Barbosa Carneiro Junior. Localização 

dos bens: Estrada José Celeste, n.º 561, Sorocaba-SP. 

 

13. Processo n.º 2003.61.10.003425-3 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL X VITOR HAGE E OUTRO Bem: Um 

terreno com área de 1300m, mais ou menos, situado na cidade de Salto de Pirapora/SP, medindo 40,73m de frente para 

a Rodovia que liga Sorocaba à Salto de Pirapora, 27,15m pelo lado direito, 40,30m pelo lado esquerdo e 38,55m de 

fundos para a rua Sorocaba (atual denominação de um antigo trecho da rua Benedito de Góes Vieira) imóvel esse 

matriculado junto ao 2.º Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba, sob n.º 1527, fls 01/02, livro 2, avaliado por R$ 

100.000,00. Depositário: Vitor Hage. Localização dos bens: Rodovia João Leme dos Santos, s/n Salto de Pirapora - SP. 

ÔNUS:RECAEM SOBRE O IMÓVEL OUTRAS PENHORAS, CONFORME CÓPIA DA MATRÍCULA DE FLS. 

96/97. 

14. Processo n.º 97.0903695-5 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS X DROGARIA DISKE 

FARMA LTDA E OUTROS. Bem: Um imóvel residencial com área construída de 615,20m, e respectivo terreno com 

área de 1143,66m no Jardim Paris, nesta cidade, cujas medidas e confrontações são as constantes na matrícula n.º 

49.165, do Segundo Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba, imóvel este que recebeu n.º 100 da Rua Emilio 

Antonio Kerche de Menezes, avaliado por R$ 844.000,00. Depositário: José Vaz da Costa. Localização dos bens: Rua 

Emilio Antonio Kerche de Menezes, n.º 100 Sorocaba - SP. ÔNUS:NADA CONSTA, CONFORME CÓPIA DA 

MATRÍCULA DE FLS. 119. 

 

15-Processo nº 2002.61.10.005894-0 FAZENDA NACIONAL X DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS MANCHESTER LTDA Bem: Um terreno constituído por lote 14-B, do desmembramento do terreno 

designado por lote 14 da quadra 15 do loteamento denominado Parque Campolim, nesta cidade, com área total de 

320,21m e com  

 

as medidas e confrontações constantes da matrícula sob n.º 51.597, fls. 01/01 verso, livro 2 do 2.º CRIA local, imóvel 

avaliado por R$ 640.420,00. Depositário: Gilson Fernando de Andrade. Localização do bem: Av. Antonio Carlos 

Comitre, 1175 Sorocaba/SP. CONSTA NA MATRÍCULA QUE O REFERIDO IMÓVEL ENCONTRA-SE 

ARROLADO EM FAVOR DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL 

16. Processo n.º 2001.61.10.009505-1 FAZENDA NACIONAL/CEF X SILVIA MARIA BELTRAME CONFECÇÃO 

ME. Bem: 1565 conjuntos de langerie (calcinhas e soutien) de tamanhos, cores e modelos variados, novas, de boa 

qualidade, confeccionados em lycra e misto de lycra e renda. Avaliado por R$ 46.950,00. Depositário: SILVIA MARIA 

BELTRAME. Localização dos bens: Rua Moacyr Razl, 150, Granja Olga, Sorocaba /SP.  

 

17. Processo nº 2007.61.10.003859-8 (Carta Precatória nº 072/2007 oriunda da 4ª Vara Especializada das Execuções 

Fiscais de São Paulo/SP Processo nº 95.0520929-0) FAZENDA NACIONAL X IND. INTER TEXTIL LTDA. ITB. 

Bem: Uma área de terras, objeto da matricula nº 25.055 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba, situada 

dentro do perímetro urbano de Sorocaba, localizada no Bairro do Iporanga, encerrando em sua totalidade a área de 

170.000,00 (cento e setenta mil) metros quadrados, que assim se descreve e caracteriza:- Começa no marco situado nas 

coordenadas X=13.651.602 - Y=8.108.718, colocado à margem, da Estrada Municipaldo Iporanga; segue fazendo frente 
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para a Estrada Municipal do Iporanga, na distância de 264,88 metros, até atingir as coordenadas X= 13.601.441 - Y= 

8.368.809; segue, em linha reta com rumo 31º 4524 NW nas distâncias de 14,55, 12,07, 112,51 e 37,73 metros, em 

linhas distintas, encerrando 172,86 metros, onde divide com o Dr. Milton Tavares, até atingir o marco 3, nas 

coordenadas X=13.512.732 Y=8.521.539, deflete à esquerda e segue acompanhando um valo, com rumos 87 º 37 2NW 

na distância de 69,27 metros e rumo 89º0016 NW numa distância de 66,76 metros, mais 17,30 metros, até encontrar um 

córrego; daí deflete à direita e segue no rumo 52º 38 39 NW, na distância de 14,50 metros, mais 33,10 metros, 

confrontando com Paulo Borges, segue rumo 49º 59 11 NW, na distância de 54,00 metros, até o marco nº 38, até atingir 

as coordenadas X=13.268.607 - Y = 8.590.055, segue rumo 71º 24 51 NW mais 10,00 metros ; deflete à esquerda e 

segue em linha ligeiramente curva, na extensão de 382,50 metros, acompanhando o eixo do projeto Fepasa, até atingir 

as coordenadas X=13.024.53 - Y8.289.058, confrontando com Jamil Zeituni e outros; deflete à esquerda e segue em 

linha reta rumo 73º 57 20 SE na distância de 652,50 metros, confrontando com Jamil Zeituni e outros , até atingir o 

marco ponto de partida com frente para a estrada Municipal do Iporanga, encerrando a área de 170.000,00 (cento e 

setenta mil) metros quadrados. Ônus ; recaem sobre o imóvel outras penhoras conforme cópia da matricula de fls. 29 e 

29 Vº, imóvel avaliado em R$2.040.000,00( Dois milhões e quarenta mil reais) . Depositário: Maria Aprile , Rua Itajaí 

73 São Paulo. Localização descrita acima.  

 

Em virtude do que, foi expedido o presente edital, observados os prazos estabelecidos no art. 22 da Lei 6.830/80, para 

que chegue ao conhecimento de todos e para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá ser publicado 

uma única vez na imprensa oficial e afixado no átrio deste Fórum. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, 09 de 

agosto de 2008. Eu_______ Solange Fioruci, digitei e conferi. Eu____________ Marcelo Mattiazo, Diretor de 

Secretaria, subscrevi. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DESPACHO PUBLICADO NOS AUTOS DO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO: PROCESSO Nº 

2000.61.83.004898-5 - ADVOGADO: DR. GUSTAVO RODRIGUES FURTADO - OAB-CE 3721 - MARIA DE 

JESUS BEZERRA MENDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

Fls. 208/212: Tendo em vista que à fl. 196 foi enviado ofício encaminhando cópia da sentença de fls. 187/189 ao 

patrono da parte autora, bem como ante a ausência de retorno do A.R. expedido, recebo a apelação da parte autora de 

fls. 208/212, em seus regulares efeitos.  

Outrossim, nos termos do despacho de fl. 193, fique o patrono da parte autora ciente de que as publicações estão sendo 

feitas por meio do Diário Eletrônico desta Seção Judiciária do Estado de São Paulo.  

Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo legal.  

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.  

Int.  

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª DENISE APARECIDA AVELAR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.025215-7 PROT: 06/08/2008 
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CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ALIPIO AUTO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP039102 - CARLOS ROBERTO MICELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005806-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

EXECUTADO: USINA ZANIN ACUCAR E ALCOOL LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005825-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA JAVAROTTI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005826-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO PEREIRA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005827-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATO APARECIDO MAZZO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005828-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOMINGOS REGHINI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005829-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSAN PESSUTTI VICENTIN E OUTROS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005830-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA BECKER 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005831-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VIGILATO ALVES DO VALLE 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005832-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1360/1759 

AUTOR: DARCY ANTONIO CASPANI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005833-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NICOLA BATISTA ZILIO E OUTROS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005834-4 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODUVALDO GAGNO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005835-6 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLODOALDO GUIRRO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005836-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO BARBUI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005837-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THEREZA SCHIAVOLIN MALOSSO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005838-1 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADALBERTO DE JESUS MORTARI E OUTROS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005839-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA COSTA FARIA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005840-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEA PAULINA SCHELER CIOFFI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005841-1 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: EDVALDO APARECIDO DOS REIS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005842-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMAR RIZZO E OUTRO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005843-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDOMIRO APARECIDO CARVALHO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005844-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DULVAIR REGIANI E OUTROS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005845-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOLORES TRABUCO BIAZOTTI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005846-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUCLESIO JOSE TRABUCO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005847-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CANDIDO MANTOVANI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005849-6 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIDNEI PASQUALOTO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005850-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCILIO PINI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005851-4 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: PAULINA FRANCISCA BEDINI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005852-6 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO VALENTIM AMANCIO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005853-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA MARIA ELLERO ZULIANI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005854-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDETE APARECIDA BARELLI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005855-1 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALENTIM TOMAS MASCARI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005856-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA FURLAN MASCARI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005857-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SALVADOR ANTONIO GENTILE 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005858-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAIL FABRETTI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005859-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VAUDAIR APARECIDO DANIEL 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005860-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: CLARICE SPERETTA MALASPINA E OUTROS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005861-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARIA HELENA FERNANDES BERRINGER GEENEN 

ADV/PROC: SP104004 - ARLINDO FRANGIOTTI FILHO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005863-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUZIA BUENO LOPES DO AMARAL 

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005864-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005867-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS HENRIQUE DA SILVA 

ADV/PROC: SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005802-2 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.20.005090-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FARMACIA VILA XAVIER ARARAQUARA LTDA 

ADV/PROC: SP090216 - ANTONIO CARLOS BONANI ALVES 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005803-4 PROT: 01/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.20.007068-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE ROBERTO POLLETTI 

ADV/PROC: SP096048 - LEONEL CARLOS VIRUEL 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005807-1 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.20.005806-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: USINA ZANIN ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADV/PROC: SP022887 - ANTONIO CARLOS DA ROSA 

EMBARGADO: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008691-8 PROT: 20/06/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000041 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000045 

 

 

Araraquara, 07/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE ARARAQUARA 

 

PORTARIA Nº 25/2008 

 

O DOUTOR JOSÉ MAURÍCIO LOURENÇO, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE DA 2ª VARA FEDERAL DA VIGÉSIMA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA/SP, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

 

Tendo em vista que a servidora Renata Elis dos Santos, RF 4538, ocupante da função comissionada de Supervisor de 

Processamento de Execuções Fiscais, esteve em licença para tratamento de saúde no dia 23/05/2008, 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR o servidor Vanderlei Fernando Martins, R.F. n. 5295, para substituir a supra citada servidora no referido 

dia. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRE-SE, encaminhando-se cópia desta portaria à Exma. Sra. Juíza Federal 

Diretora do Foro, para as providências pertinentes 

Araraquara, 8 de agosto de 2008. 

 

 

JOSÉ MAURÍCIO LOURENÇO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.23.001268-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001269-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DE DEUS ARAUJO 

ADV/PROC: SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM G DO PRADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001270-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISVAMI VIVECANANDA DE ARAUJO BRITO 

ADV/PROC: SP262153 - RENATO OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001271-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISOLINA GORETE MOREIRA DESTRO 

ADV/PROC: SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001272-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELINA DE FATIMA MORI CUNHA 

ADV/PROC: SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Braganca, 08/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARISA VASCONCELOS 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003215-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCINALDO DA SILVA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP272584 - ANA CLAUDIA CADORINI DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003216-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALTAIR ALVES CRISPIM 

ADV/PROC: SP237988 - CARLA MARCHESINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003217-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDGARD GONCALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP237988 - CARLA MARCHESINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003218-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CECILIA NOWAK DE SOUZA 

ADV/PROC: SP140420 - ROBERSON AURELIO PAVANETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003219-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEILA CURSINO 

ADV/PROC: SP140420 - ROBERSON AURELIO PAVANETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003220-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E OUTRO 

REU: MARIO SAMPAIO COELHO NETO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003221-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E OUTRO 

REU: LF DESENHOS TECNICOS S/C LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003222-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA - SP 

ADV/PROC: SP220654 - JOSE ALBERTO BARBOSA JUNIOR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.21.003223-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA - SP 

ADV/PROC: SP198594 - THIANI ROBERTA IATAROLA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003224-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUELUZ - SP 

ADV/PROC: SP240355 - ERIK MONTEIRO DA SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003225-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003226-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003227-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003228-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA - SP 

ADV/PROC: SP147347 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003229-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA - SP 

ADV/PROC: SP169958 - ALVARO MARTON BARBOSA JUNIOR E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003230-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOYSES ALVES DE BRITO 

ADV/PROC: SP202983 - QUEZIA ALVES DE BRITO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003231-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MADALENA TAKAYAMA DOMINGUES CARVALHO 

ADV/PROC: SP214981 - BRUNO ARANTES DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.21.003232-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMA DE GOIS OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP213340 - VANESSA RIBEIRO DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003233-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODETTE BUCHLER ZORRON 

ADV/PROC: SP213340 - VANESSA RIBEIRO DA SILVA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003234-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAGOBERTO ANDRADE 

ADV/PROC: SP213340 - VANESSA RIBEIRO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003214-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.21.002049-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VILELA RIBEIRO & FILHOS LTDA 

ADV/PROC: SP053390 - FABIO KALIL VILELA LEITE 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

Taubate, 08/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002107-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBERTO PASCHOAL FILHO 

ADV/PROC: SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002108-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBERTO PASCHOAL FILHO 

ADV/PROC: SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002109-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002110-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002111-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002112-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002113-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002114-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002115-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002116-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002117-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002118-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002119-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002120-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002121-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002122-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002123-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002124-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELENICE TOLOTO 

ADV/PROC: SP168768 - PRISCILA OLIVEIRA GARCIA 

REU: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002125-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HERMINIA VIUDES MORGADO 

ADV/PROC: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000019 
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Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000019 

 

 

Ourinhos, 08/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE OURINHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO N. 19/2008, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

O Dr. João Batista Machado, Juiz Federal Substituto da 1.ª Vara de Ourinhos, 25.ª Subseção Judiciária do Estado de 

São Paulo, na forma da lei FAZ SABER a LOURIVAL SANT ANA, CPF n. 797.055.618-34, o qual se encontra em 

lugar incerto ou não sabido, que por este Juízo tramita a execução fiscal n. 2002.61.25.002610-5, movida pela 

FAZENDA NACIONAL em face de EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LOPES E SANTANA, RUBENS LOPES e 

LOURIVAL SANT ANA, para cobrança das dívidas decorrentes de fundo de garantia por tempo de serviço, 

FGSP000008437, ficando CITADO para que, no prazo de cinco dias, a contar do vencimento do presente Edital, 

paguem a quantia de R$ 6.086,32 (Seis mil e oitenta e seis reais e trinta e dois centavos), valor atualizado até maio de 

2008, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe penhorados bens suficientes para a satisfação do 

débito e seus acessórios. E, para que chegue ao conhecimento do executado e, no futuro, não venha alegar ignorância, 

expediu-se o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado e afixado na forma da lei, no átrio deste 

Fórum Federal, localizado na Av. Rodrigues Alves, 365, Vila Sá. Ourinhos, 8 de agosto de 2008. Eu,_______, Daiton 

Delatorre, Analista Judiciário, digitei. E eu, _______, Ubiratan Martins, Diretor de Secretaria, conferi. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

DISTRIBUICAO DO FORUM S J B VISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003401-8 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003403-1 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA DE MELO ALVES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003404-3 PROT: 05/08/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003405-5 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003406-7 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003407-9 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003408-0 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003409-2 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003410-9 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003411-0 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003412-2 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003413-4 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003414-6 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003415-8 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003416-0 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003417-1 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003418-3 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003419-5 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003420-1 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003421-3 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON ALEIXO 

ADV/PROC: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003422-5 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003423-7 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONICE DA SILVA FERREIRA 

ADV/PROC: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003424-9 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.27.003425-0 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003426-2 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003427-4 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003428-6 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003429-8 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003430-4 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003431-6 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003432-8 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003433-0 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003434-1 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CANDIDO DO CARMO 

ADV/PROC: SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003435-3 PROT: 05/08/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISAURA CANDIDA DA SILVA NAVEIRA 

ADV/PROC: SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000034 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000034 

 

 

S.J.Boa Vista, 05/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003436-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

REPRESENTADO: LIMA & LIMA SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003437-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 8 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003438-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 8 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003439-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003440-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.27.003441-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003443-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003444-4 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESTER RODRIGUES COMBINATO E OUTROS 

ADV/PROC: SP237647 - PATRICIA ELENA SIBIN G. SELLIVE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

S.J.Boa Vista, 06/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003445-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003446-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003447-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

AVERIGUADO: UNIODONTO LESTE PAULISTA - COOPERATIVA ODONTOLOGICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003448-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE BRITTO 

ADV/PROC: SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003449-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELO DALBO NETO 

ADV/PROC: SP124703 - EVANDRO RUI DA SILVA COELHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003450-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCE APARECIDA RODRIGUES FERREIRA 

ADV/PROC: SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003451-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003452-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA VIGNOLI AMADOR 

ADV/PROC: SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003453-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA FELISBERTO LOURENCO 

ADV/PROC: SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003454-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIOMARCI ANDREAZI 

ADV/PROC: SP245677 - VANESSA CRISTINE FERRACIOLLI DE SOUZA PEREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003455-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIANA HELENA CALLEGARI 

ADV/PROC: SP245677 - VANESSA CRISTINE FERRACIOLLI DE SOUZA PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003456-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: LAERCIO NERONI 

ADV/PROC: SP245677 - VANESSA CRISTINE FERRACIOLLI DE SOUZA PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

S.J.Boa Vista, 07/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003442-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

AVERIGUADO: JOSE CARLOS RODRIGUES LIMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003457-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003458-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP268224 - DANIEL ALONSO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003459-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003460-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003461-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003462-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003463-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003464-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003465-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003466-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003467-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003468-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003469-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003470-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003471-7 PROT: 08/08/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR DE FATIMA MATIELLO 

ADV/PROC: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003472-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARLETE DE BARROS COSTA E OUTRO 

ADV/PROC: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003473-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUCIO VIEIRA 

ADV/PROC: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003474-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERMINIO ERVILHA E OUTRO 

ADV/PROC: SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003475-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELISA HELENA ANDRADE COSTA VIEIRA 

ADV/PROC: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003476-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA ADORNO 

ADV/PROC: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003477-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BERNADETE FERREIRA DA CRUZ 

ADV/PROC: SP046122 - NATALINO APOLINARIO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003478-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENI AVELINO BOERI E OUTRO 

ADV/PROC: SP200995 - DÉCIO PEREZ JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003479-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2007.61.27.000919-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EDSON ADAMI CHAIM E OUTRO 

ADV/PROC: SP157990 - RODRIGO CASSIANO RODRIGUES E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003480-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2005.61.27.000927-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EDSON ADAMI CHAIM E OUTRO 

ADV/PROC: SP157990 - RODRIGO CASSIANO RODRIGUES E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003481-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2008.61.27.002164-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EDSON ADAMI CHAIM E OUTRO 

ADV/PROC: SP157990 - RODRIGO CASSIANO RODRIGUES E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000023 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000026 

 

 

S.J.Boa Vista, 08/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA S J BOA VISTA - EDITAL 

 

O Doutor JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR, MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara de São João de Boa Vista/SP, 

na forma da lei, etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo 

Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal n.º 2002.61.27.000844-3 movido pela 

FAZENDA NACIONAL em face de RIO VERDE EMBALAGENS E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS LTDA., CNPJ Nº 00.362.963/0001-35 E OUTRO, sendo que atualmente os executados RIO VERDE 

EMBALAGENS E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e ERNESTO ROMA JUNIOR 

encontram-se em lugar ignorado. E tendo em vista este fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que 

será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, situado na Avenida Dr. Oscar Pirajá 

Martins, 1.473, Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, INTIMA os executados, RIO VERDE EMBALAGENS E 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ nº.00.362.963/0001-35 e ERNESTO ROMA 

JUNIOR, CPF nº 50.735.268-80, da penhora efetivada à fl. 122, e de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para oposição 

de embargos à execução fiscal, contados da intimação da penhora. E, para que não se alegue ignorância, mandou 

expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São João da Boa Vista/SP, em 12 de agosto de 

2008. Eu, _______ Adonis Ferreira, Analista Judiciário, digitei e conferi. E, eu,___________ Daniela Simoni, Diretora 

de Secretaria, reconferi. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

TURMA RECURSAL CRIMINAL - SP 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/08/2008 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2007.61.02.001080-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00048 - APELACAO CRIMINAL 

APELANTE: MARCELO ANTONIO VERZOLA 

ADV/PROC: SP219596 - MARCELO ANTONIO VERZOLLA 

APELADO: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. FABRICIO CARRER 

JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

Sao Paulo, 07/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. DALTON IGOR KITA CONRADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007957-0 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 
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REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007958-1 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007959-3 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008304-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LAURA CRISTINA MIYASHIRO 

EXECUTADO: PLANALTO TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008305-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LAURA CRISTINA MIYASHIRO 

EXECUTADO: PLANALTO TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008306-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: REI DAS GAXETAS REFRIGERACAO 2000 EPP 

ADV/PROC: MS008481 - ANTONIO DE BARROS JAFAR 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO INCRA-INST NAC DE COLON E REFORMA AGRARIA NO MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008308-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ 

REU: LIDIA LOPES DE ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008309-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ 

REU: ADRIANA BATISTA BRANDAO FERREIRA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008310-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008311-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PAULO JOSE SOARES DE FIGUEIREDO CARDOSO 

ADV/PROC: MS012212 - THIAGO MACHADO GRILO E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO INCRA-INST NAC DE COLON E REFORMA AGRARIA NO MS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008312-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IBER DE SA NETO 

ADV/PROC: MS011835 - ADRIANO MAGNO DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: PRO-REITOR DE ENSINO DE GRADUACAO DA UFMS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008313-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00020 - IMISSAO NA POSSE 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA 

REU: JOEL SILVA BARBOSA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008314-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CUIABA/MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008315-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4A. VARA CIVEL DA COMARCA DE ITAPETININGA/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008316-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6A. VARA DE EXECUCOES FISCAIS DE SAO PAULO - SJSP  

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008317-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9A. VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - SJRJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008318-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008319-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008320-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FAMASUL - FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS007602 - GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: DIRETOR ADMINISTRADOR REGIONAL DA FUNAI DO MATO GROSSO DO SUL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008323-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 
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ADV/PROC: PROC. LUIZ CARLOS BARROS ROJAS 

REU: CARLITO CARLOS DE MELO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008325-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIEM ALLE ESCANDAR 

ADV/PROC: MS004364 - MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE MATO GROSSO DO SUL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008326-2 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ARLENE LEAO ESTEVES 

ADV/PROC: MS011517 - DOUGLAS TIAGO CAMPOS 

REQUERIDO: PAS UFMS - PROGRAMA DE ASSISTENCIA A SAUDE - UFMS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008412-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008413-8 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008414-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008415-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE DOIS IRMAOS DO BURITI - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008416-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008417-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA CIVEL DA COMARCA DE AQUIDAUANA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008418-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008419-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008420-5 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008421-7 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6A. VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008307-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.60.00.008295-6 CLASSE: 64 

REQUERENTE: PAULO MARTINS MANZAN 

ADV/PROC: MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008327-4 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000032 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000034 

 

 

CAMPO GRANDE, 08/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001825-3 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

INDICIADO: RENATA OLIVEIRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001826-5 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

INDICIADO: ELIANA DE ANDRADE EVARISTO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

PONTA PORA, 07/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001807-1 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00016 - DESAPROPRIACAO POR INTERESSE 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: PROC. NEZIO NERY DE ANDRADE 

REU: PAULO AMARAL VASCONCELOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001812-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA TEIXEIRA RODRIGUES 

ADV/PROC: MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI CORAZZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001813-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: SILVARINA ESPINDOLA GONCALVES 

ADV/PROC: MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI CORAZZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.05.001814-9 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CATARINA FERREIRA BEZERRA 

ADV/PROC: MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI CORAZZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001815-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA NAZARE DA SILVA BLAN 

ADV/PROC: MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI CORAZZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001816-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: HELIO GOMES 

ADV/PROC: MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI CORAZZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001822-8 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: GLORIA RAMIRES 

ADV/PROC: MS008516 - ISABEL CRISTINA DO AMARAL 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001824-1 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JULIO DEL MORA PEREZ 

ADV/PROC: MS011893 - ANA ROSA CAVALCANTE DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001827-7 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NADIR DE SOUZA SILVA 

ADV/PROC: MS010324 - ALESSANDRO DONIZETE QUINTANO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001828-9 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FABRICIO FERNANDES VIANA 

ADV/PROC: MS011447 - WILMAR LOLLI GHETTI 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001831-9 PROT: 27/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

INDICIADO: WALDIR FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001832-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

INDICIADO: ALEXANDRE CALIAN DA SILVA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

PONTA PORA, 08/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

QUINTA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

1ª VARA FEDERAL DE PONTA PORÃ/MS 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: Drª. ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

DIRETOR DA SECRETARIA: EDSON APARECIDO PINTO 

EXPEDIENTE Nº DO DIA 16/07/2008 - SEF 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Nº 10/2008-SF 

PRAZO 60 (SESSENTA) DIAS 

DE: JOSÉ SORGATTO, na qualidade de responsável tributário - CPF Nº 196.240.690-35 

ORIGEM: Execução Fiscal nº 2005.60.05.000426-5 

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO(A)(S): SORGATTO E CIA LTDA E OUTROS 

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) supramencionado(a)(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias a contar 

da data do vencimento deste edital, para que pague a dívida acrescida de juros, multas de mora e demais encargos, mais 

custas judiciais ou garanta-o sob pena de penhora de seus bens particulares. 

Valor da dívida: R$ 22.491,91 atualizado até 22/07/2008. 

SEDE DO JUÍZO: RUA GUIA LOPES, 811 - CENTRO - PONTA PORÃ/MS 

NATUREZA DA DÍVIDA: TRIBUTOS 

PONTA PORÃ, 08 de agosto de 2008 

a) ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA  

Juíza Federal Substituta 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Nº 11/2008-SF 

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 

DE: MARCELO BADECA DA COSTA - CPF: 097.549.618-24 

ORIGEM: Execução Fiscal nº 2007.60.05.000965-0 

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO(A)(S): MARCELO BADECA DA COSTA 

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) supramencionado(a)(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias a contar 

da data do vencimento deste edital, para que pague a dívida acrescida de juros, multas de mora e demais encargos, mais 

custas judiciais ou garanta-o sob pena de penhora de seus bens particulares. 

Valor da dívida: R$ 13.475,31 atualizado até 17/07/2008. 

SEDE DO JUÍZO: RUA GUIA LOPES, 811 - CENTRO - PONTA PORÃ/MS 

NATUREZA DA DÍVIDA: TRIBUTOS 

PONTA PORÃ, 08 de agosto de 2008 

a) ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA  

Juíza Federal Substituta 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Nº 12/2008-SF 

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 

DE: VALMIR MORETTO - CPF: 403.830.321-72 

ORIGEM: Execução Fiscal nº 2007.60.05.000552-7 

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO(A)(S): VALMIR MORETTO 
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FINALIDADE: CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) supramencionado(a)(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias a contar 

da data do vencimento deste edital, para que pague a dívida acrescida de juros, multas de mora e demais encargos, mais 

custas judiciais ou garanta-o sob pena de penhora de seus bens particulares. 

Valor da dívida: R$ 224.052,40 atualizado até 16/07/2008. 

SEDE DO JUÍZO: RUA GUIA LOPES, 811 - CENTRO - PONTA PORÃ/MS 

NATUREZA DA DÍVIDA: TRIBUTOS 

PONTA PORÃ, 08 de agosto de 2008 

a) ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA  

Juíza Federal Substituta 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Nº 13/2008-SF 

PRAZO 60 (SESSENTA) DIAS 

DE: FAHD JAMIL - CPF Nº 004.945.501-04 

ORIGEM: Execução Fiscal nº 2007.60.05.000964-8 

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO(A)(S): FAHD JAMIL 

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) supramencionado(a)(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias a contar 

da data do vencimento deste edital, para que pague a dívida acrescida de juros, multas de mora e demais encargos, mais 

custas judiciais ou garanta-o sob pena de penhora de seus bens particulares. 

Valor da dívida: R$ 23.342,73 atualizado até 25/07/2008. 

SEDE DO JUÍZO: RUA GUIA LOPES, 811 - CENTRO - PONTA PORÃ/MS 

NATUREZA DA DÍVIDA: TRIBUTOS 

PONTA PORÃ, 08 de agosto de 2008 

a) ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA  

Juíza Federal Substituta 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Nº 14/2008-SF 

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 

DE: DENISE FUCHS VERON - CPF: 815.391.421-91 

ORIGEM: Execução Fiscal nº 2007.60.05.001456-5 

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO(A)(S): DENISE FUCHS VERON 

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) supramencionado(a)(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias a contar 

da data do vencimento deste edital, para que pague a dívida acrescida de juros, multas de mora e demais encargos, mais 

custas judiciais ou garanta-o sob pena de penhora de seus bens particulares. 

Valor da dívida: R$ 12.485,88 atualizado até 17/07/2008. 

SEDE DO JUÍZO: RUA GUIA LOPES, 811 - CENTRO - PONTA PORÃ/MS 

NATUREZA DA DÍVIDA: TRIBUTOS 

PONTA PORÃ, 08 de agosto de 2008 

a) ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA  

Juíza Federal Substituta 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Nº 15/2008-SF 

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 

DE: ELISABETE ANTUNES PORTILHO - CPF: 325.363.991-68 

 

ORIGEM: Execução Fiscal nº 2007.60.05.000796-2 

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO(A)(S): ELISABETE ANTUNES PORTILHO 

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) supramencionado(a)(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias a contar 

da data do vencimento deste edital, para que pague a dívida acrescida de juros, multas de mora e demais encargos, mais 

custas judiciais ou garanta-o sob pena de penhora de seus bens particulares. 

Valor da dívida: R$ 50.498,49 atualizado até 21/07/2008. 

SEDE DO JUÍZO: RUA GUIA LOPES, 811 - CENTRO - PONTA PORÃ/MS 

NATUREZA DA DÍVIDA: TRIBUTOS 

PONTA PORÃ, 08 de agosto de 2008 

a) ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA  

Juíza Federal Substituta 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Nº 16/2008-SF 

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 

DE: AURILLO FRANCINI DUARTE COLMAN - CPF: 010.216.811-30 

ORIGEM: Execução Fiscal nº 2007.60.05.000966-1 
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EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO(A)(S): AURILLO FRANCINI DUARTE COLMAN 

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) supramencionado(a)(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias a contar 

da data do vencimento deste edital, para que pague a dívida acrescida de juros, multas de mora e demais encargos, mais 

custas judiciais ou garanta-o sob pena de penhora de seus bens particulares. 

Valor da dívida: R$ 17.578,71 atualizado até 17/07/2008. 

SEDE DO JUÍZO: RUA GUIA LOPES, 811 - CENTRO - PONTA PORÃ/MS 

NATUREZA DA DÍVIDA: TRIBUTOS 

PONTA PORÃ, 08 de agosto de 2008 

a) ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA  

Juíza Federal Substituta 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

SEDI NAVIRAI 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000915-7 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUZA GOBBI 

ADV/PROC: MS011655 - GILBERTO LAMARTINE PIMPINATTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000916-9 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLAVINA ALVES PEREIRA FRANCISCO 

ADV/PROC: MS011025 - EDVALDO JORGE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000917-0 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ANIZIA ANTONIA FERREIRA 

ADV/PROC: MS004237 - JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000918-2 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 
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Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

NAVIRAI, 04/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000919-4 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/MS 

ADV/PROC: MS008149 - ANA CRISTINA DUARTE BRAGA 

EXECUTADO: ELIZEU JOSE DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000920-0 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE PARANAVAI/PR - SJPR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000921-2 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: SEBASTIAO ROCHA 

ADV/PROC: MS005258 - LUIZ HIPOLITO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000922-4 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2005.60.06.000742-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ELIO BRESSA MARIQUE 

ADV/PROC: MS001456 - MARIO SERGIO ROSA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000923-6 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO 

PRINCIPAL: 2005.60.06.000742-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ELPIDIO BRESSA MARIQUE 

ADV/PROC: MS001456 - MARIO SERGIO ROSA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000924-8 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2005.60.06.000200-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ESCRITORIO LIDER S/C LTDA 

ADV/PROC: MS001456 - MARIO SERGIO ROSA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.60.02.002996-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

REQUERENTE: ELTON DA SILVA PIRES 

ADV/PROC: MS002317 - ANTONIO CARLOS KLEIN 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

NAVIRAI, 05/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000925-0 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: EURIDES NUNES DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV/PROC: PR037314 - NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000926-1 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMAR PISANI 

ADV/PROC: PR037314 - NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000927-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES ANGELA DA SILVA 

ADV/PROC: PR037314 - NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.06.000928-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAMAO JORGE MARTINS DE SOUZA 

ADV/PROC: PR037314 - NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000929-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FELICIANO SOBRINHO 

ADV/PROC: PR037314 - NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000930-3 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: EDENIR RODRIGUES BUENO 

ADV/PROC: PR037314 - NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000931-5 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARLENE RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: PR037314 - NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000932-7 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CLEMENTE MARCIO SILVA GAMARRA 

ADV/PROC: PR037314 - NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

NAVIRAI, 06/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000933-9 PROT: 07/08/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA CATARINO DE ARAUJO 

ADV/PROC: MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000934-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SEVERO DOS SANTOS NETO 

ADV/PROC: MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000935-2 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM GUAIRA/PR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000937-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000936-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.60.06.000203-5 CLASSE: 240 

REQUERENTE: GERALDO FRANCO DE CARVALHO 

ADV/PROC: MT006115 - STALYN PANIAGO PEREIRA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

NAVIRAI, 07/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM 

1A VARA DE COXIM 

 

P O R T A R I A N 22 / 2 0 0 8 - S E 0 1 

 

O Excelentíssimo Senhor Doutor FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO, MM. Juiz Federal Diretor do Fórum e Titular 

da 1ª Vara Federal de Coxim, 7ª Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 

legais e regulamentares, especialmente com fundamento na norma contida no artigo 62, caput, do Provimento COGE nº 
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64, de 28/04/2005; 

CONSIDERANDO a necessidade de organização dos trabalhos internos desta Vara Federal e a padronização da 

prestação jurisdicional e com vistas a racionalizar o sistema de normatização das rotinas cartorárias e outros 

procedimentos desta Subseção; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 93, XIV, da Constituição da República Federativa do Brasil onde prevê que os 

servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter 

decisório;CONSIDERANDO a Portaria 50/2006 deste Juízo que consolidou as Portarias e Ordens de Serviço da 

Subseção Judiciária de Coxim e as alterações promovidas pela Portaria nº 43/2007; 

 

RESOLVE: 

 

I - Estabelecer a presente Portaria, a qual entrará em vigor a partir de sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região, ficando revogadas todas as disposições em contrário. 

II - Encaminhem-se cópias da presente ao Exmo. Sr. Corregedor-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Em Mato 

Grosso do Sul, ao Exmo. Sr. Juiz Federal Diretor do Foro, ao Procurador Chefe do Ministério Público Federal; ao 

Procurador-Chefe da Fazenda Nacional; à Procuradora-Chefe do Instituto Nacional de Seguro Social; à Procuradora-

Chefe da Advocacia-Geral da União e ao Presidente da 9ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil.CUMPRA-SE. 

 

Coxim/MS, 01 de agosto de 2008. 

 

 

 

Fernão Pompêo de Camargo 

Juiz Federal 

 

 

TÍTULO I - DAS NORMAS GERAIS 

 

 

Artigo 1º - Esta Portaria estabelece diretrizes à Vara Federal de Coxim, com vistas a simplificar, dinamizar e 

racionalizar os serviços cartorários prestados e de outros procedimentos adotados nesta 7ª Subseção Judiciária do 

Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências. 

Artigo 2º - O atendimento do público em geral, das partes, dos advogados e estagiários e das autoridades se dará durante 

todo o horário de expediente da secretaria, sendo que o horário do protocolo é de 08:00 às 18:00h e a distribuição das 

10:00 às 17:00h. 

Parágrafo único - O atendimento na Secretaria, com consulta dos autos, inicia-se às 10:00 h. 

 

Artigo 3º - Não será permitido o ingresso, nas dependências do Fórum da Justiça Federal de Coxim, de 

ADOLESCENTES E ADULTOS, de ambos os sexos, trajando SHORTS, CAMISETAS REGATA, BERMUDAS 

(exceto as que fazem parte do vestuário feminino), bem como outros trajes que se mostrem inadequados ao ambiente 

forense. O juiz titular ou substituto deverá ser consultado para analisar o caso concreto e, se entender possível, permitir 

o acesso nas dependências do Fórum. 

Artigo 4º - Será obrigatório o uso de crachá com a inscrição VISITANTE pelas partes, testemunhas e outras pessoas que 

freqüentarem o edifício do Fórum, à exceção dos advogados, procuradores e outras autoridades dos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário, que, sob nenhum pretexto, podem se eximir da obrigação de mostrar sua carteira de 

identificação pessoal ou funcional sempre que for solicitada por integrante do corpo de segurança do prédio ou por 

servidor do Juízo. 

1º - Será obrigatório o uso de crachá de identificação funcional por todos os servidores lotados e em exercício nesta 

Subseção, pelos estagiários, remunerados ou voluntários, e pelo pessoal das empresas contratadas, que prestam serviço 

junto a este Fórum, durante todo o horário de expediente e enquanto estiverem em suas dependências. 

2º - O(a) funcionário(a) da sala da Ordem dos Advogados do Brasil, existente neste Fórum, deverá utilizar crachá, 

fornecido pela entidade que representa. 3º - A entrega e o recolhimento do crachá mencionado no caput serão efetuados 

pelo funcionário do corpo de segurança, na portaria, após verificação do documento de identificação. 

 

Artigo 5º - À exceção dos períodos de Inspeção e Correição, ficará autorizada a entrada no recinto da Secretaria e do 

Gabinete, durante o horário normal de expediente, somente os servidores lotados e em exercício na Subseção e outros 

servidores da Justiça Federal que estejam em trânsito nesta subseção e dos estagiários, salvo com autorização do 

magistrado. 

Artigo 6º - A entrada de servidores e estagiários no edifício do Fórum antes do horário normal de expediente, ou a 

qualquer hora, em feriados e finais de semana, deverá ser precedida de autorização dada pelo Diretor de Secretaria ao 

corpo de vigilantes. 

 

Artigo 7º - O uso da internet pelos servidores e estagiários deverá obedecer ao disposto na Resolução nº 202, de 
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23/04/2001, da Presidência do Conselho de Administração do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e pela 

Portaria nº 278/2002-DFOR, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul. 

1º - Faculta-se ao servidor, necessitando acessar algum sítio eletrônico não-disponível, solicitar o acesso ao magistrado, 

o qual deliberará a respeito. 2º - Em se tratando de sítios eletrônicos, exclusivamente de cunho jurídico, a fim de 

auxiliar no bom desempenho das atividades da Vara Federal, desde já f 

 

ica autorizado ao Diretor de Secretaria solicitar o acesso dos servidores junto à Administração do Foro. 

 

Artigo 8º - Os advogados dativos, os profissionais da área médica, em qualquer especialidade, os corretores de imóveis, 

psicólogos, assistentes sociais, tradutores e intérpretes, e outros profissionais cuja intervenção seja indispensável ao 

exercício da função jurisdicional, serão cadastrados diretamente na Secretaria do Juízo. 

 

 

TÍTULO II - DOS ESTAGIÁRIOS 

 

 

Artigo 9º - Os estagiários contratados através do CIEE - Centro de Integração Empresa-Escola, nos termos do artigo 1º, 

caput, da Lei nº 6.494, de 07/12/1977, terão suas atividades vinculadas diretamente ao Diretor de Secretaria, sendo-lhe 

hierarquicamente subordinados, a quem caberá determinar-lhes o horário de expediente e o setor em que 

desempenharão as suas tarefas.1º - Para otimizar o andamento processual, os estagiários contratados poderão rubricar as 

folhas do processo (somente numeração de páginas), devendo obedecer ao comando no art. 171 do Provimento COGE 

nº 64/2005.2º - As folhas de freqüência dos estagiários serão arquivadas juntamente com a folha de freqüência dos 

servidores, em livro próprio. 

Artigo 10º - Em caso de necessidade de serviço, poderão ser admitidos estagiários voluntários sob a responsabilidade do 

Diretor de Secretaria, que não perceberão qualquer tipo de remuneração, aos quais serão aplicadas, no que for cabível, 

as normas constantes da Resolução nº 153/2005, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Artigo 11 - Os estagiários admitidos para o trabalho na Vara, com ou sem remuneração, não poderão possuir qualquer 

vínculo com escritório de Advocacia, antecedentes criminais, ou conduta moral e social incompatível com o serviço 

público que desempenham. 

 

 

TÍTULO III - DA OTIMIZAÇÃO DO TRABALHO DA VARA 

 

Artigo 12 - Considerando o pequeno número de ações cautelares e de mandados de segurança em trâmite nesta 

Subseção, serão de responsabilidade do Setor de Processamento de Mandados de Segurança, Medidas Cautelares e 

Diversos todos os feitos cíveis, à exceção das execuções fiscais, permanecendo no Setor Previdenciário somente as 

ações de natureza previdenciária.Parágrafo único - As cartas precatórias, rogatórias e de ordem serão processadas no 

respectivo setor, de acordo com a matéria nela contida: previdenciária, criminal, fiscal ou assuntos diversos. 

 

Artigo 13 - Os servidores e estagiários não poderão prestar informações relativas a andamento processual por meio de 

contato telefônico, devendo aquelas ser obtidas no balcão da Secretaria, observando-se a ordem de chegada. 

Artigo 14 - Poderão ser mantidas as seguintes pastas necessárias ao regular andamento dos serviços da Subseção, as 

quais obedecerão a norma contida no caput do artigo 247 do Provimento nº 64/2005:  

01 - PASTA DE CARTAS DE CITAÇÃO 

02 - PASTA DE CARTAS DE INTIMAÇÃO 

03 - PASTA DE CARTAS PRECATÓRIAS - CÍVEL04 - PASTA DE CARTAS PRECATÓRIAS - CRIMINAL05 - 

PASTA DE CERTIDÕES DE OBJETO E PÉ OU DE INTEIRO TEOR06 - PASTA DE EDITAIS  

07 - PASTA DE MANDADOS DE CITAÇÃO - CÍVEL08 - PASTA DE MANDADOS DE INTIMAÇÃO - CÍVEL09 

- PASTA DE MANDADOS DIVERSOS - CÍVEL10 - PASTA DE MANDADOS DE CITAÇÃO - CRIMINAL11 - 

PASTA DE MANDADOS DE INTIMAÇÃO - CRIMINAL12 - PASTA DE MANDADOS DIVERSOS - 

CRIMINAL13 - PASTA DE TERMOS DE PENHORA 

14 - PASTA DE CORREIO ELETRÔNICO 

15 - PASTA DE BOLETINS ESTATÍSTICOS 

16 - PASTA DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 

17 - PASTA DE PROCESSOS RETIFICADOS 

18 - PASTA DE PROCESSOS RECEBIDOS DO ARQUIVO19 - PASTA DE PROCESSOS RECEBIDOS DE 

OUTROS ÓRGÃOS20 - PASTA DE PROCESSOS RECEBIDOS DE OUTRAS VARAS 21 - PASTA DE 

PROCESSOS RECEBIDOS DO TRF DA 3ª REGIÃO22 - PASTA DE PETIÇÕES RECEBIDAS PELO 

PROTOCOLO GERAL23 - PASTA DE PETIÇÕES RECEBIDAS PELO PROTOCOLO INTEGRADO24 - PASTA 

DE REQUISIÇÕES DE EXTRAÇÃO DE FOTOCÓPIAS REPROGRÁFICAS25 - PASTA DE PUBLICAÇÕES  

26- PASTA DE ASSUNTOS DIVERSOS 

27 - PASTA DE ATOS NORMATIVOS DO JUÍZO 
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28 - PASTA DE ATOS NORMATIVOS DE INTERESSE DA VARA29 - PASTA DE SERVIDORES 

30- PASTA DE ESTAGIÁRIOS 

31 - PASTA DE ADVOGADOS DATIVOS  

32 - PASTA DE PERITOS  

33 - PASTA DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS34 - PASTA DE DOCS. PARA 

DEVOLUÇÃO ÀS PARTES, ADVOGADOS E OUTROS35 - PASTA DE AUTORIZAÇÕES PARA CARGA DE 

AUTOS36- PASTA DE PROTOCOLO DE VALORES VIA BACENJUD37- PASTA DE PAGAMENTO 

EFETUADO AOS PERITOS E ADVOGADOS DATIVOS 

Parágrafo único - As pastas auxiliares atualmente existentes deverão ser definitivamente encerradas no último dia de 

expediente do ano em curso, independentemente do número de folhas, as quais serão remetidas ao arquivo, podendo o 

Diretor de Secretaria preservar aquelas que entender convenientes à continuidade dos serviços cartorários. 

 

 

Artigo 15 - Poderão ser mantidas as seguintes pastas necessárias ao regular andamento dos serviços da Seção de Apoio 

Administrativo, as quais obedecerão à norma contida no caput do artigo 247 do Provimento nº 64/2005: 

01 - PASTA DE ATAS DE DISTRIBUIÇÃO 

02 - PASTA DE RELATÓRIO DE PETIÇÕES ENCAMINHADAS A OUTROS JUÍZOS OU TRIBUNAIS PELO 

PROTOCOLO INTEGRADO 

03 - PASTA DE RELAÇÃO DE PROVÁVEIS (TERMO DE PREVENÇÃO)04 - PASTA DE CONTROLE DE 

EXPEDIÇÃO DE CERTDIÕES DE DISTRIBUIÇÃO05 - PASTA DE ATOS NORMATIVOS DE INTERESSE DA 

SUAP06 - PASTA DE OFÍCIOS RECEBIDOS PELA SUAP07 - PASTA DE OFÍCIOS EXPEDIDOS PELA SUAP08 

- PASTA DE ASSUNTOS DIVERSOS 

11 - PASTA DE PUBLICAÇÕES DA SUAP 

12 - PASTA DE DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS EMPRESAS CONTRATADAS13 - PASTA DE GUIAS 

ENVIADAS REFERENTES A MALOTE14 - PASTA DE GUIAS RECEBIDAS REFERENTES A MALOTE15 - 

PASTA DE GUIAS REFERENTES AOS CORREIOS E TELÉGRAFOS16 - PASTA DE SOLICITAÇÕES DE 

MATERIAIS E DE SERVIÇOS17 - PASTA DE SUPRIMENTOS DE FUNDOS 

18 - PASTA DE FAX-SÍMILES EXPEDIDOS 

19 - PASTA DE CONTROLE INTERNO DO CORPO DE SEGURANÇA20 - PASTA DE CONTROLE DE 

MOVIMENTAÇÃO DO ARQUIVO21 - PASTA DE CONTROLE DE EMPRÉSTIMOS DA BIBLIOTECA 

 

 

TÍTULO IV - DOS CUIDADOS PERMANENTES COM OS LIVROS, PASTAS E PROCESSOS 

 

Artigo 16 - A responsabilidade pela alimentação diária dos Livros e Pastas do Juízo será do Diretor de Secretaria e do 

Supervisor de Apoio Administrativo, nos assuntos que lhe são afetos. 

Parágrafo único - Para os fins do caput, o Oficial de Gabinete deverá fornecer uma fotocópia reprográfica de decisão 

concessiva ou denegatória em sede de liminar ou antecipação de tutela ao Diretor de Secretaria, para arquivo no Livro 

instituído pelo artigo 1º da Resolução nº 442, de 09/06/2005, do E. Conselho da Justiça Federal. 

 

Artigo 17 - Todos os feitos que tramitam sob sigilo ou segredo de justiça, independentemente de sua natureza, bem 

como as execuções de grande vulto, assim consideradas os executivos fiscais ou aquelas reguladas pelo Código de 

Processo Civil, em que o débito seja igual ou superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), deverão ser guardados em 

prateleira própria.Parágrafo único - Nos feitos sigilosos deverão ser observados as cautelas estabelecidas na Resolução 

nº 507, de 31/05/2006 e Resolução nº 589, de 29 de novembro de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. 

Artigo 18 - Para melhor identificação deverão ser apostas as seguintes tarjas nos feitos mencionados no artigo anterior: 

a) 01 (uma) tarja branca, nos processos que tramitam sob segredo de justiça; b) 02 (duas) tarjas brancas, nas execuções 

de grande vulto. 

Artigo 19 - Será aposta 01 (uma) tarja amarela nos processos cíveis em que o autor seja maior de 60 (sessenta) anos e 

houver deferimento pelo magistrado na da prioridade de tramitação do feito, por força do artigo 71 da Lei nº 10.741, de 

01/10/2003 (Estatuto do Idoso). 

 

Artigo 20 - As folhas de freqüência dos servidores e estagiários ficarão disponíveis durante todo o mês na mesa do 

Diretor de Secretaria para assinatura diária e obrigatória, e no primeiro dia útil do mês seguinte serão reunidas e 

arquivadas em Livro próprio. 

1º - Os servidores e estagiários deverão anotar o horário real e efetivo de entrada e saída da repartição. 

2º - Os servidores e estagiários não poderão fazer quaisquer observações ou anotações nas folhas de freqüência, 

cabendo somente ao Diretor de Secretaria a realização de tal procedimento. 

3º - Será permitida a compensação das horas trabalhadas em jornada extraordinária, mediante pedido fundamentado ao 

magistrado, após manifestação do diretor de secretaria, especificando-se o(s) dia(s) ou hora(s) que se pretende 

compensar e as horas realizadas.  

4º - Autorizada a compensação, o substituto legal deverá acumular, sem prejuízo de suas atribuições, a função daquele 

que compensou o horário de expediente, de maneira a garantir o normal andamento dos serviços da Vara Federal. 
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TÍTULO V - DAS ATRIBUIÇÕES DA SUPERVISÃO ADMINISTRATIVA 

 

Artigo 21 - O servidor designado para as atribuições do SEDI - Setor de Distribuição e do Arquivo ficará também 

responsável pela autuação dos processos e pela atualização do cadastro de todos os advogados constantes das 

procurações e substabelecimentos, junto ao SIAPRO. 

 

Artigo 22 - Os processos distribuídos e retificados durante o dia, e as petições referentes a processos em andamento, 

recebidas pelo protocolo geral ou pelo protocolo integrado, deverão ser entregues ao Diretor de Secretaria na primeira 

hora do dia seguinte, com exceção das distribuições e petições de caráter urgente, como por exemplo aquelas referentes 

a réus presos, pedidos de concessão de antecipação de tutela e de liminar, habeas corpus e pedidos de suspensão de 

leilões. 

Artigo 23 - O servidor designado para as atribuições de Comunicações e do Almoxarifado deverá observar que as 

correspondências recebidas pelo Juízo, via correio ou via malote, deverão ser entregues a quem de direito, se de 

natureza particular e, nos demais casos, ao Diretor de Secretaria.Parágrafo único - Não será permitido a membro do 

corpo de segurança do prédio receber malotes ou quaisquer correspondências dirigidas ao Juízo, à exceção de 

assinaturas de jornais e revistas. 

 

 

Artigo 24 - As correspondências encaminhadas pelos diversos setores da Secretaria e pelo Gabinete ao servidor referido 

no artigo anterior, para remessa a outros órgãos ou Juízos, deverão encontrar-se regularmente envelopadas, contendo o 

endereço completo do destinatário. 

Parágrafo único - Ao recebê-las, o referido servidor se encarregará de relacioná-las em listagens separadas, conforme a 

forma de envio, providenciando o preenchimento do correspondente AR - Aviso de Recebimento, em se tratando de 

remessa realizada por meio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Artigo 25 - As comunicações via fac-símile originárias desta Subseção deverão ser efetuadas somente após prévia 

autorização do Diretor de Secretaria. 

 

 

TÍTULO VI - DAS EXPEDIÇÕES DE DOCUMENTOS 

 

Artigo 26 - Anualmente, os documentos serão expedidos a partir do número 01 (um), precedidos do ano de expedição, 

da sigla do Setor respectivo e das iniciais dos servidores responsáveis, utilizando-se, para este fim, as siglas empregadas 

no sistema MUMPS do SIAPRO, e vedando-se a utilização das siglas dos estagiários contratados pelo CIEE. 

Parágrafo único - Para tal fim, serão utilizadas as seguintes siglas:01 - DS (documentos expedidos pela Direção de 

Secretaria, referentes a assuntos administrativos); 

02 - GAB (documentos expedidos pelo Gabinete);03 - MCD (documentos expedidos pelo Setor de Processamento de 

Mandados de Segurança, Medidas Cautelares e Diversos); 

04 - PREV (documentos expedidos pelo Setor de feitos Previdenciários);05 - CRIM (documentos expedidos pelo Setor 

de Processamentos Criminais);06 - SF (documentos expedidos pelo Setor de Processamento das Execuções Fiscais); 

07 - SUAP (documentos expedidos pela Seção de Apoio Administrativo). 

Artigo 27 - Os documentos serão expedidos em quantidade que assegure uma via para o processo, uma para arquivo e 

demais para envio ao destinatário, via de regra, no mínimo em 03 (três) vias, sendo de responsabilidade dos 

Supervisores de Setor a entrega de 01 (uma) via ao Diretor de Secretaria para arquivamento; 

 

Artigo 28 - A expedição dos mandados a serem cumpridos no município de Alcinópolis será realizada de forma 

concentrada em todos os Setores da Secretaria, mediante carga, de modo que o Oficial de Justiça e Avaliador Federal 

deste Juízo possa dirigir-se até referida localidade, sempre que possível uma vez por mês. 

Parágrafo único - Constituirá exceção a esta norma os casos de absoluta urgência, tais como os mandados relativos a 

réus presos ou destinados a evitar o perecimento de direito. 

 

Artigo 29 - O prazo para cumprimento de mandados no município de Alcinópolis pelo Executante de Mandados será de 

até 60 (sessenta) dias. 

 

 

TÍTULO VII - DA EXTRAÇÃO DE FOTOCÓPIAS REPROGRÁFICAS E DA EMISSÃO DE CERTIDÕES PELA 

SERVENTIA 

 

 

Artigo 30 - A obtenção de cópias de peças de autos em curso ou arquivados, autenticadas ou não, será precedida de 

requisição firmada pelo interessado, mediante recolhimento das custas correspondentes em guia DARF. 1º - Somente 

poderão ser autenticadas as fotocópias reprográficas extraídas na Secretaria da Vara. 
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2º - A retirada das cópias reprográficas e das certidões emitidas pela Secretaria poderá ser efetuada no prazo de 03 (três) 

dias úteis, pelo interessado ou por pessoa autorizada, que deverá exibir uma via da respectiva guia de recolhimento das 

custas correspondentes.  

3º - Em se tratando de processo de réu preso, o prazo estabelecido para as tarefas mencionadas no parágrafo anterior 

será de 24 (vinte e quatro) horas. 4º - A autenticação de cópias de folhas dos autos ou de qualquer outro documento da 

Serventia, será, nesta Subseção, ato privativo do Diretor de Secretaria ou, ausente este, de seu substituto legal. 

Artigo 31 - A obtenção de certidão de objeto e pé ou de inteiro teor relativa a processos em trâmite nesta Subseção, 

findos ou em andamento, ou outra certidão geral, independerá de prévio requerimento, bastando ao interessado 

apresentar, em Secretaria, via da guia DARF devidamente paga, aplicando-se, no que couber, as normas estabelecidas 

no artigo anterior. 

Artigo 32 - O prazo de validade das certidões expedidas pela Secretaria do Juízo será de 30 (trinta) dias a contar da data 

de sua emissão.Parágrafo único - As fotocópias reprográficas e as certidões expedidas que não forem retiradas no prazo 

de 30 (trinta) dias após sua extração ou emissão serão inutilizadas. 

 

 

TÍTULO VIII - DAS VERIFICAÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS 

 

Artigo 33 - Recebidos os autos em Secretaria, o Diretor de Secretaria assinará o termo de autuação respectivo e 

fiscalizará o exato recolhimento das custas (Lei nº 9.289, de 04/07/1996). 

 

Artigo 34 - Em caso de custas finais, após o trânsito em julgado da sentença, os Supervisores dos respectivos Setores 

encaminharão os autos ao Diretor de Secretaria para a verificação de seu recolhimento. 1º - Aplica-se o caput deste 

artigo nos casos de ausência do recolhimento das custas de preparo nos recursos em geral, quando devidas pela parte 

recorrente. 

2º - No caso do parágrafo anterior, após a juntada da petição de interposição 

 

do recurso, o Supervisor do Setor deverá certificar a ausência de recolhimento das custas de preparo. 

 

 

TÍTULO IX - DOS ATOS ORDINATÓRIOS 

 

 

Artigo 35 - Além dos casos previstos em lei, os servidores da Secretaria poderão, independentemente de despacho 

judicial, proceder à intimação:I - da parte: 

a) na hipótese de juntada de documentos (art. 398 do Código de Processo Civil); 

b) para que se pronuncie sobre a citação ou intimação frustradas, de seu interesse; 

c) nos casos dos artigos 326 e 327 do Código de Processo Civil;d) nos casos de juntada de documentos encaminhados 

ao Juízo, em atendimento a determinação judicial; 

e) tão logo se esgote o prazo de suspensão do feito;f) quando da apresentação de informação ou cálculo pela Contadoria 

deste Juízo; 

g) nos casos em que for anexado laudo pericial ou parecer de assistente técnico; 

h) para recolher as custas judiciais devidas no âmbito da Justiça Estadual, nos casos de deprecação de ato judicial. i) no 

caso de retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal;j) após devolução de Carta Precatória; 

l) no caso de pedido de extinção/desistência da ação, se já houve citação;m) para apresentar o rol de testemunhas a 

serem ouvidas em juízo; 

II - do agravado, para os fins do artigo 523, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

III - do exeqüente: 

a) se o Executante de Mandados não localizar o executado ou bens para realizar a constrição; 

b) para que se manifeste a respeito da nomeação de bens feita pelo executado;c) se restar negativa a segunda tentativa 

de alienação pública (leilão ou praça). 

IV - do exeqüente e do executado, sobre o laudo de avaliação;V - da defesa, para os fins do disposto no artigo 405 do 

Código de Processo Penal. 

VI - do Ministério Público Federal: 

a) para que se pronuncie sobre a tentativa frustrada de intimação;b) para que se pronuncie sobre o não-comparecimento 

de testemunha de acusação à audiência designada; 

c) para que se pronuncie sobre a não-localização de testemunha de acusação;d) para que se manifeste sobre a tentativa 

frustrada de citação;e) para que se pronuncie sobre o término do prazo de suspensão condicional do processo; 

f) para que se pronuncie sobre o término do prazo de suspensão condicional da pena; 

g) para que se pronuncie sobre o não-comparecimento do beneficiário da suspensão condicional do processo em juízo 

ou sobre o não-cumprimento das demais condições fixadas;  

h) para que se pronuncie sobre o não-cumprimento das condições fixadas pelos beneficiários da suspensão condicional 

da pena;i) para que se pronuncie sobre o não-cumprimento das penas restritivas de direitos nas execuções penais; 

j) para que se pronuncie sobre o efetivo cumprimento das condições fixadas na suspensão condicional do processo, na 
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suspensão condicional da pena e na execução penal de penas restritivas de direito, ek) quando restar configurada a 

hipótese prevista no artigo 75, da Lei nº 10.741/2003 e no artigo 31, da Lei 8.742/93. l) para que se manifeste sobre 

inquérito relatado.m) para que se manifeste sobre pedido de dilação de prazo em inquérito policial. 

1º: Em qualquer das hipóteses previstas neste artigo será possível a lavratura do termo de vista, para que a parte, por 

meio de seu advogado, Procurador da AGU, Procurador Federal e membro do Ministério Público Federal, se manifeste 

através de cota nos próprios autos, ficando o respectivo titular do jus postulandi responsável pela legibilidade da 

referida cota. 2º: Na ausência de previsão legal específica quanto ao prazo, a parte deverá manifestar-se em cinco dias 

(artigo 185 do CPC). 

Artigo 36 - Além de outros casos previstos nesta Consolidação, poderão também os servidores, independentemente de 

despacho: I - Atender aos ofícios relativos a andamento processual e demais requisições expedidas por Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, Ministros do Superior Tribunal de Justiça, Desembargadores federais e estaduais, Juízes e 

membros do Ministério Público, por meio dos quais é solicitado o encaminhamento de certidões ou de cópias 

reprográficas de peças que instruem feitos que tramitam neste Juízo, desde que tais processos não estejam sujeitos a 

sigilo;II - Atender aos ofícios de outros juízos que solicitam informações acerca do cumprimento de carta precatória ou 

sobre o andamento processual de autos em trâmite nesta Vara Federal. 

III - Solicitar informações periódicas aos Juízos deprecados, acerca do cumprimento das cartas precatórias expedidas, 

inclusive em feitos de natureza criminal; 

IV - Solicitar informações a Juízes e outras autoridades acerca de ofícios expedidos e não respondidos, ou efetuar a sua 

reiteração, caso haja necessidade. 

Artigo 37 - Independe de despacho a prática dos seguintes atos pelos servidores: 

I - A juntada aos autos de petições em geral; cartas precatórias expedidas e devolvidas, devendo ser inutilizadas as 

cópias de peças e documentos já existentes nos autos, salvo se contiverem termos lavrados no Juízo deprecado; ofícios, 

e demais expedientes diversos; 

II - A juntada aos autos de petições que encaminham procuração e/ou substabelecimento, procedendo à devida 

atualização junto ao SIAPRO; e a respectiva carga do feito ao advogado, para fins de análise dos autos fora de 

Secretaria, desde que em termos; 

 

III - A expedição de certidão de objeto e pé ou de inteiro teor requerida pela própria parte, por seu advogado, ou por 

terceiro, desde que o processo não esteja sujeito ao sigilo; 

IV - O pedido de desarquivamento de autos não-sigilosos formulado pela própria parte ou por advogados constituídos; 

V - A remessa ao arquivo de agravo de instrumento, recurso em sentido estrito, embargos à execução, incidentes 

processuais cíveis e criminais, findos, depois de trasladadas para os autos principais, se deles já não constar, cópias da 

decisão neles proferida e da certidão de decurso de prazo para interposição de eventual recurso pela parte, procedendo à 

atualização das rotinas pertinentes no SIAPRO;  

VI - A remessa de autos ao SEDI, para sobrestamento, após a expedição de Ofício Requisitório de Precatório ou de 

RPV - Requisição de Pequeno Valor;VII - A expedição de ofícios, mandados ou qualquer outra providência necessária 

à liberação das penhoras eventualmente lavradas, no caso de, por qualquer motivo, ser julgada extinta a execução; 

VIII - A expedição de cartas ou mandados de citação, quando, intimado o autor acerca da não-localização do réu, 

apresentar novo endereço para a realização do ato. 

Parágrafo único - A expedição de carta precatória para a realização de qualquer ato processual dependerá sempre de 

prévia determinação judicial a respeito, cuja fotocópia obrigatoriamente instruirá a deprecata. 

Artigo 38 - As certidões cartorárias de feitos em tramitação por este Juízo, quando solicitadas por outros Juízos, serão 

expedidas independentemente de despacho, arquivando-se em pasta própria o pedido do solicitante. 

Artigo 39 - Nos feitos criminais em que figurarem vários acusados, concedida a suspensão processual a um ou mais 

deles, nos termos dos artigos 76 ou 89 da Lei 9.099/95, serão excluídos dos autos originários os nomes dos co-réus 

beneficiados com a suspensão e será formado um processo distinto para cada co-réu, para fiscalização das condições 

impostas, com fotocópia integral dos autos principais, e distribuído por dependência a estes, hipótese em que será 

desnecessário o apensamento. 

 

Artigo 40 - Ao receber em Secretaria autos de Inquérito Policial nos quais tenha havido apreensão de objetos, o 

Supervisor de Processamentos Criminais deverá verificar se os referidos objetos acompanham os autos, ou, caso isso 

não seja possível em razão das características dos objetos apreendidos, se existe nos autos termo de depósito, lavrando 

certidão logo em seguida ao termo de recebimento. 

Parágrafo único - Em caso de objetos apreendidos, cuja entrega seja feita na Secretaria da Vara, o respectivo termo de 

recebimento deverá ser assinado pelo Diretor de Secretaria, após sua regular conferência, e aqueles deverão ser 

imediatamente etiquetados e recolhidos ao Depósito Judicial. 

Artigo 41 - Deverão ser assinados pelo Diretor de Secretaria, declarando que o faz por ordem judicial, através do 

emprego da expressão De ordem do MM. Juiz: 

I - Os mandados de natureza civil e criminal, à exceção dos mandados de prisão; condução coercitiva e busca e 

apreensão, os quais deverão necessariamente ser assinados pelo juiz titular ou substituto;II - As cartas de citação e de 

intimação;III - Os ofícios, de qualquer teor, endereçados a autoridades da mesma hierarquia. 

 

Artigo 42 - Os atos praticados de ofício pelos servidores com base na presente Consolidação ou em qualquer outro ato 
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normativo oriundo de órgãos da Justiça Federal deverão ser certificados nos autos, mencionando o(s) dispositivo(s) 

autorizador(es). 

 

 

 

TÍTULO X - DA MANIFESTAÇÃO ATRAVÉS DE VISTA NOS AUTOS E DAS INTIMAÇÕES 

 

Artigo 43 - Será permitida a manifestação da parte, através de seu advogado, por cota lançada diretamente nos autos, se 

houver despacho judicial determinando a sua intimação para pronunciar-se a respeito de algum ato ou fato.Parágrafo 

único - Não se permitirá carga dos autos se, instada a se manifestar, a parte deixou transcorrer, sem qualquer 

manifestação, o prazo para a prática do ato. 

 

Artigo 44 - Nos processos cíveis, a citação e intimação serão realizadas, preferencialmente, mediante a expedição de 

carta, ficando autorizada a expedição de mandado somente em casos absolutamente excepcionais, a critério do Juiz, em 

caso de condução coercitiva e quando se tratar de área rural de difícil acesso ou localização pela Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos. 

 

TÍTULO XI - DA CARGA DE AUTOS 

 

 

Artigo 45 - O advogado que não puder, por qualquer circunstância, fazer carga de autos em que atua, deverá 

substabelecer a outro profissional ou a estagiário legalmente inscrito na OAB, conferindo-lhes poderes para 

tanto.Parágrafo único - Em hipóteses excepcionais, tendo em vista as peculiaridades desta Subseção Judiciária, a qual se 

caracteriza pela ausência de diversos órgãos que compõem a estrutura federal e pela distância de 250 Km até a Capital 

do Estado, eventuais pedidos de carga de autos a pessoa autorizada serão analisados pelo magistrado. 

 

Artigo 46 - A vista de autos em que são partes órgãos públicos (PFN, AGU, INSS, MPF, dentre outros) será realizada 

mediante expedição de Guia de Remessa, emitida pelo SIAPRO, e poderá ser feita a servidor dos referidos órgãos, 

devendo obrigatoriamente constar a sua identidade funcional.Parágrafo único - Para fins de cadastramento dos 

servidores públicos aludidos no caput deste artigo, os representantes legais dos órgãos públicos deverão encaminhar, 

sempre que necessário, ofício ou autorização dirigidos ao Juízo, constando o nome completo, número do documento de 

identificação e demais dados ne 

 

cessários à completa identificação dos agentes credenciados para proceder a retirada de autos. 

 

Artigo 47 - O advogado sem procuração nos autos em andamento não os poderá retirar da Secretaria. Havendo apenas 

cópia do instrumento de mandato deverá apresentar o original no prazo de 15 (quinze) dias. 1º - Ao advogado não 

constituído nos autos será deferida a carga na forma e mediante a condição e penalidade previstas no artigo 37 do CPC, 

após prévio requerimento dirigido ao Juiz. 

2º - Não será permitida carga dos autos que tramitam em segredo de justiça, se houver apenas cópia da procuração. 

 

Artigo 48 - Ao perito regularmente nomeado pelo Juízo será permitida vista dos autos para os quais foi nomeado, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

TÍTULO XII - DAS NORMAS PROCEDIMENTAIS ESTABELECIDAS NO PROVIMENTO COGE Nº 64/05 

 

 

Artigo 49 - Não serão juntados aos autos documentos desacompanhados de petições que identifiquem o seu remetente. 

 

Artigo 50 - A numeração de blocos de documentos juntados em apenas uma única folha suporte, será feita com a 

utilização de apenas um número, indicando o servidor, no Termo de Juntada, o número de páginas que compõem tais 

documentos. 

Artigo 51 - A secção de peças processuais mencionadas no artigo 167, 1º, do Provimento COGE nº 64/2005, fica 

autorizada, independentemente de despacho judicial, nos casos em que a juntada acarrete um volume de autos superior a 

250 (duzentos e cinqüenta) folhas. 

 

Artigo 52 - Será permitida a aposição de carimbos ou termos no verso da única ou última folha de despachos e decisões, 

uma vez que o artigo 168 do Provimento COGE nº 64/05 somente proibiu expressamente a sua utilização em 

sentenças.Parágrafo único - Para efeitos do artigo 168 do Provimento COGE nº 64/05, entende-se como outras peças 

processuais as petições e documentos de qualquer natureza trazidos pelas partes, autoridades, peritos, bem como 

documentos oriundos de outros Juízos ou Tribunais, e, também, as cópias dos documentos emitidos pela própria 

Secretaria. 
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Artigo 53 - Em caso de desentranhamento de documentos, somente serão substituídos por cópias se tiverem relação 

com a causa.Parágrafo único - Feito o desentranhamento, a parte deverá ser intimada para retirar os documentos em 

Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

 

TÍTULO XIII - DAS EXECUÇÕES PENAIS 

 

 

Artigo 54 - Transitada em julgado a sentença condenatória, será imediatamente expedida a Carta de Guia, a qual será 

instruída com as fotocópias das seguintes peças processuais: 

a) denúncia; 

b) prova da citação do réu e da intimação para o seu interrogatório, bem como do MPF; 

c) interrogatório do réu; 

d) prova da intimação do réu e de seu procurador para defesa prévia;e) defesa prévia; 

f) prova de intimação das partes e procuradores para as audiências de oitiva das testemunhas de acusação e defesa; 

g) depoimento das testemunhas de acusação e defesa;h) prova de intimação das partes e procuradores para os fins dos 

artigos 499 e 500 do CPP; 

i) diligências requeridas pelas partes, decisão judicial a respeito e intimações sobre as mesmas; 

j) alegações finais da acusação e da defesa;k) sentença; 

l) prova da intimação da sentença para as partes e procuradores;m) interposição do recurso de apelação e razões/contra-

razões das partes;n) despacho judicial de recebimento do recurso e da determinação da remessa dos autos à Superior 

Instância, ou, em caso de não interposição de apelação, certidão do trânsito em julgado da sentença para acusação e 

defesa;n) em caso de interposição de apelação, o v. acórdão e a certidão de trânsito em julgado expedida pela Superior 

Instância. 

Artigo 55 - Expedida a Carta de Guia, esta será imediatamente remetida ao servidor responsável pelo SEDI para 

distribuição.Parágrafo único - Nos autos da ação penal respectiva, será certificada a sua expedição e distribuição, 

remetendo-se esta, após esgotadas as providências cabíveis, ao servidor responsável pelo Arquivo, com baixa-findo. 

Artigo 56 - Com a distribuição da Carta de Guia terá início a execução penal, devendo ser tomadas, independentemente 

de despacho judicial, as seguintes providências após a sua autuação: 

a) lançamento do nome do réu no Livro do Rol dos Culpados, através do SISCJF - Sistema de Informações do Conselho 

da Justiça Federal;b) expedição de ofício ao Instituto Nacional de Identificação - INI - comunicando; 

c) expedição de ofício ao E. Tribunal Regional Eleitoral para os fins do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal;d) 

intimação do réu para pagamento das custas processuais, caso não seja beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, e 

cujo valor devido será certificado pelo Diretor de Secretaria com base na Tabela II da Resolução nº 242, de 03/7/2001, 

do E. Conselho da Justiça Federal, ou outro ato normativo superveniente;  

e) abertura de vista ao Representante do Ministério Público Federal para ciência e outros requerimentos que entender 

cabíveis. 

 

Artigo 57 - Retornando do MPF, a Carta de Guia somente será processada neste Juízo em caso de réu domiciliado na 

sede deste juízo e condenado a pena privativa de liberdade em regime aberto, ou a pena privativa de liberdade 

substituída por pena restritiva de direitos e/ou multa, ou a pena privativa de liberdade a qual tenha sido concedido o 

sursis, após regular realização de audiência admonitória, desde que aceitas pelo réu as condições fixadas pelo Juízo para 

seu cumprimento. 

Parágrafo primeiro - Em se tratando de réu condenado a pena privativa de liberdade em regime semi-aberto ou fechado, 

a Carta de Guia será remetida à Justiça Estadual da comarca respectiva, inclusive quando o réu for domiciliado na sede 

desta subseção, após o pagamento das custas processuais ou, em caso de não-pagamento, após o Diretor de Secretaria 

tomar a providência contida no artigo 16 da Lei nº 9.289, de 04/07/1996. 

Parágrafo segundo - Quando a Carta de Guia for processada neste Juízo, finda a execução da pena, serão realizadas as 

comunicações devidas, e, após a abertura de vista ao Representante do MPF, se nada requerido, o feito deverá ser 

remetido ao arquivo com baixa-findo, independentemente de despacho judicial. 

 

Coxim, 01 de agosto de 2008. 

 

 

 

Fernão Pompêo de Camargo 

Juiz Federal 
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PORTARIA Nº 23/ 2008-SE01 

 

 

O Doutor FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO, Excelentíssimo Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Coxim, 7ª Subseção 

Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO o disposto no item I da Portaria nº 160/2006-DFOR, de 16/11/2006, publicado no DOE do dia 

27/11/2006, p. 56, que delega competência aos Juízes da Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul 

para expedição de portaria de designação e dispensa para a função comissionada, bem como em casos de substituição, 

inclusive para os cargos em comissão; 

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 19/2008-SE01 deste Juízo, em que foram marcadas as férias do servidor 

MARCOS ANTONIO FERREIRA DE CASTRO, analista judiciário, RF 5175, Diretor de Secretaria (CJ-3) para 

12.08.2008 a 29.08.2008; 

RESOLVE: 

 

I - DESIGNAR a servidora ROSANE RICARTES GUIMARÃES, analista judiciário, RF 5201 para substituir aludido 

servidor no cargo de Diretor de Secretaria (CJ-3), no período de 12-08-2008 a 29-08-2008. 

II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações devidas.CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

Coxim/MS, 08 de agosto de 2008. 

 

 

Fernão Pompêo de Camargo 

Juiz Federal 

 

 

 

 

 

P O R T A R I A N 21 / 2 0 0 8 - S E 0 1 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Doutor FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO, MM. Juiz Federal Diretor do Fórum e Titular 

da 1ª Vara Federal de Coxim, 7ª Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 

legais e regulamentares, especialmente com fundamento na norma contida no artigo 23 da Lei de Execução Fiscal e 

artigo 704, CPC; 

CONSIDERANDO a necessidade de organização dos trabalhos internos desta Vara Federal e no intuito de agilizar as 

atividades atinentes à realização de leilões, bem como estabelecer diretrizes para o seu procedimento;  

 

RESOLVE: 

 

 

I - NOMEAR para a função de leiloeira judicial, pelo período de 01 (um) ano, a Sra. CONCEIÇÃO MARIA FIXER 

BLASCZYK, brasileira, casada, leiloeira oficial, matriculada sob o nº 754.820.709-30, residente e domiciliada na Rua 

Izidoro Grinfelder, nº 713, Bairro São Francisco, em Campo Grande (MS), DEP 79000-231, telefone 0800-707-9272. 

II - Encaminhe-se cópia da presente ao Excelentíssimo. Sr. Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado 

de Mato Grosso do Sul. 

 

CUMPRA-SE. 

 

Coxim/MS, 01 de agosto de 2008. 

 

 

 

 

Fernão Pompêo de Camargo 

Juiz Federal 

 

 

DO PROCEDIMENTO DA HASTA PÚBLICA  
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Artigo 1º - Constituem obrigações da leiloeira judicial ad hoc: 

I - Dar a mais ampla publicidade acerca da hasta pública designada, fazendo menção aos bens móveis e imóveis que 

nela serão expropriados;II - Orientar os interessados quanto ao acesso aos referidos bens;III - Identificar in loco os bens 

imóveis que serão levados à expropriação;IV - Informar: 

a) ao público em geral e aos interessados em particular, sempre que solicitada, acerca dos procedimentos das hastas; 

b) aos interessados em arrematar bens imóveis que os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a 

propriedade, o domínio útil ou a posse, bem como os relativos a taxas pela prestação de serviços de tais bens, ou a 

contribuições de melhoria, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, por eles não respondendo o adquirente (artigo 130, 

parágrafo único, do Código Tributário Nacional), com exceção do imposto de transmissão (artigo 703, inciso III, do 

CPC, com redação dada pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006);c) aos interessados em arrematar bens móveis quanto aos 

procedimentos para consultas junto aos órgãos públicos (como v.g., Departamento de Trânsito - IPVA), acerca da 

existência de eventuais ônus tributários diante da possível sub-rogação na pessoa do adquirente; 

V - Confeccionar: 

a) o auto de arrematação ou de adjudicação, devendo assiná-lo, colher a assinatura do arrematante ou adjudicatário, bem 

como submetê-lo ao Juízo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para assinatura, nos termos do artigo 694, caput, do 

CPC, com redação dada pela Lei nº 11.382/06;b) o auto negativo de praça ou leilão, se for o caso.VI - Receber as 

importâncias dos lanços vencedores;VII - Depositar, na Agência local (nº 1107) da Caixa Econômica Federal (Banco 

104), as importâncias recebidas através de guia específica, à disposição do Juízo da 1ª Vara Federal de Coxim/MS, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da data da realização da praça, utilizando, para tal finalidade, o código de 

operação nº 042. 

 

Artigo 2º - A nomeação do leiloeiro importará na assunção do encargo de fiel depositário das importâncias recebidas 

dos lanços vencedores, sujeitando-o às regras de responsabilidade civil e criminal.  

Artigo 3º - Constituirá direito do leiloeiro judicial a percepção de comissão pelo seu trabalho, nos termos do art. 14 

desta portaria.  

Artigo 4º - Requerida a designação de datas para realização das hastas públicas, ficará a Secretaria autorizada a: 

I - em se tratando de bens móveis, expedir mandado de constatação e reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), 

intimando-se a parte executada da reavaliação feita. Constará do mandado que, não sendo encontrado(s) o(s) bem(ns), o 

depositário deverá ser intimado, desde logo, a apresentá-lo(s) ou a depositar o equivalente em dinheiro, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, sob pena de prisão.II - cuidando-se de bens imóveis: 

a) expedir mandado de reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), intimando-se o executado da reavaliação feita. Ao 

cumprir o mandado de reavaliação, deverá o Executante de Mandados, sendo possível, certificar quem ocupa o imóvel e 

a que título. 

III - dispensar as diligências constantes dos incisos anteriores caso tenha decorrido período inferior a 12 (doze) meses 

da última (re)avaliação da coisa constrita, exceto no que se refere à matrícula atualizada de bem imóvel. 

 

Artigo 5º - Após a designação de datas para o leilão, deverão ser intimadas as partes e, se for o caso, o credor com 

garantia real ou com penhora anteriormente averbada, usufrutuário ou senhorio direto, para que possam protestar pela 

eventual preferência de seus direitos. 1º - O depositário da coisa penhorada está obrigado a mostrar o bem a qualquer 

interessado no leilão. 

2º - Por ocasião da intimação da parte executada da designação da hasta pública, deverá ela ser intimada de que, caso 

resulte negativo a segunda hasta, havendo concordância das partes, expressa ou tácita, ficará autorizado o leiloeiro, nos 

90 (noventa) dias que sucederem ao segundo leilão, a proceder a venda direta dos bens cuja oferta tenha resultado 

negativa, nas mesmas condições observadas na segunda hasta pública. 

3º - Constará da intimação que a falta de manifestação das partes, no prazo de 05 (cinco) dias, será considerada como 

autorização para a venda direta. 

Artigo 6º - Iniciado o procedimento da hasta pública, a Secretaria ficará autorizada a praticar os atos necessários à sua 

regularidade. 1º - Em se tratando de veículos, deverá remeter ao leiloeiro a relação de processos, com os códigos 

RENAVAM dos bens penhorados, para verificação e informação a este Juízo de eventuais débitos perante o fisco 

estadual e outras restrições. 

2º - Quando se tratar de bem imóvel, deverá remeter ao leiloeiro relação de processos, com as matrículas dos bens 

penhorados e seu indicativo fiscal, para verificação e informação a este Juízo acerca de eventuais débitos perante o fisco 

municipal, bem como pendências condominiais. Deverá também expedir ofício ao(s) Juízo(s) em que conste da 

matrícula o registro anterior de penhora, solicitando informações sobre a fase da execução, designação de hastas 

públicas e eventual arrematação, bem como, no caso desta, o repasse de seu produto, respeitada a ordem legal de 

preferência dos créditos. 3º - Em qualquer caso, deverá intimar o exeqüente para apresentação dos cálculos atualizados, 

em 10 (dez) dias, quando o feito não estiver devidamente instruído com o cálculo atualizado do débito exeqüendo. 4º - 

Deverá intimar a parte exeqüente, quando for o caso, para que manifeste o interesse na venda parcelada, na forma do 

art. 98 da Lei n 8.212/91, desde que não haja requerimento a respeito nos autos.CAPÍTULO  

Artigo 7º - Deverá constar dos editais de hasta pública, quando sua expedição for obrigatória, os requisitos legais 
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indicados no artigo 22 da Lei de Execução Fiscal e artigo 686 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 11.382/06, conforme o caso, inclusive:I - todos os débitos e ônus de que se tenha notícia;II - o estado de 

conservação, funcionamento e eventual ocupação dos bens penhorados; 

III - a obrigação do arrematante de arcar com os tributos cujos fatos geradores ocorrerem após a data da expedição da 

carta de arrematação;IV - as condições propostas pelo exeqüente para o pagamento parcelado do preço da arrematação; 

V - para a segunda hasta, deverá ser observado que não serão deferidos lances inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do 

valor atribuído ao bem na (re)avaliação, observando-se a exceção trazida na última parte do parágrafo 3º do artigo 686 

do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.382/06, que não se aplicará às execuções fiscais em face do disposto no 

caput do artigo 22 da Lei nº 6.830/80; 

VI - o arrematante receberá o bem livre e desembaraçado de quaisquer ônus porventura existentes, ressalvadas as 

exceções legais; 1º - Caso não tenham sido especificadas as condições pela parte exeqüente, ou nas hipóteses de 

omissão do credor, ficarão estabelecidos os seguintes parâmetros: 

a) será admitido o pagamento parcelado do maior lance em até 60 (sessenta) vezes, observada a parcela mínima de R$ 

250,00 (duzentos e cinqüenta reais), reduzindo-se o prazo quanto necessário para a observância deste piso;b) esse 

benefício não alcança as alienações de bens relativamente aos quais a parte exeqüente expressamente se opôs, bem 

como a parcela da receita da arrecadação que não se destine à parte exeqüente, como, por exemplo, a que é destinada à 

Justiça do Trabalho para atender a reclamações trabalhistas;c) o arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a 

primeira prestação; 

d) as prestações serão depositadas em Juízo em conta vinculada à respectiva execução, tendo em vista a possibilidade de 

concurso de credores quando não for possível a constatação do previsto na alínea b supra;e) a parte exeqüente será o 

credor do arrematante, o que deverá constar da carta de arrematação, constituindo-se, em garantia do débito, hipoteca ou 

alienação fiduciária do bem arrematado; 

f) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a 

segunda parcela no dia 20 (vinte) do mês seguinte ao da emissão da carta de arrematação;g) as prestações serão 

reajustadas mensalmente pelo índice da taxa SELIC;h) se o valor da arrematação superar o valor do débito executado, o 

parcelamento se limitará ao crédito da parte exeqüente, devendo o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor 

do excedente, para levantamento pelo executado; 

i) o débito da parte executada será quitado na proporção do valor de arrematação. 

 

2º - Nos demais casos, em se tratando de execução pelo Código de Processo Civil, o edital, quando necessário, será 

expedido e retirado pela parte exeqüente para publicação, à exceção do disposto no 1º do artigo 687, do referido 

diploma legal. 

3º - Expedido o edital de hasta pública, deverá a Secretaria da Vara, independentemente de despacho, cientificar o 

leiloeiro judicial. 4º - As hastas públicas serão realizadas no edifício do Fórum Federal ou em qualquer outro local 

definido pelo leiloeiro judicial, desde que indicado expressamente no respectivo edital. 

 

Artigo 8º - O auto de arrematação será lavrado pelo leiloeiro no ato da venda, e posteriormente encaminhado ao Juízo 

para assinatura no dia útil seguinte ao da realização do leilão, quando começarão a fluir os prazos legais, 

independentemente de nova intimação das partes acerca do resultado do leilão. 

Artigo 9º - Os bens serão adquiridos livres e desembaraçados, exceto das obrig 

 

ações propter rem (v.g. cotas condominiais) e do imposto de transmissão (artigo 703, inciso III, do CPC, com redação 

dada pela Lei nº 11.382/06). 

Artigo 10º - O arrematante de veículo não estará sujeito ao pagamento de débitos anteriores à data da alienação judicial. 

1º - No caso de arrematação de veículo, tanto no leilão como na venda direta ou na venda antecipada, deverão ser 

expedidos ofícios às repartições competentes para a respectiva baixa e desvinculação do RENAVAM do veículo 

alienado de eventuais tributos e/ou multas de trânsito porventura existentes até a data da realização da venda. 

2º - Quanto aos débitos baixados, deverá a Procuradoria do órgão competente viabilizar o instrumento que entender 

adequado para recebimento do débito do antigo proprietário causador da infração e/ou sujeito passivo da obrigação 

tributária. 

 

Artigo 11 - No caso de venda direta, havendo comprador, deverá o leiloeiro formalizar o negócio e lavrar o respectivo 

auto, remetendo ao Juízo para assinatura. 

1º - Havendo proposta de venda direta parcelada, deverão ser observadas as mesmas regras estabelecidas para o 2º 

leilão. 2º - Lavrado o auto de arrematação por venda direta, deverá ser intimada a parte executada, a fim de que se 

iniciem os prazos legais. 

Artigo 12 - Não havendo êxito no leilão e inexistindo comprador no prazo estipulado para venda direta, a parte 

exeqüente será intimada para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito. 

 

Artigo 13 - A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de eventual arrematação. Os 

arrematantes recolherão ainda as custas de arrematação no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da 

arrematação.Parágrafo único - Ficará o leiloeiro desobrigado de depositar em juízo os valores relativos aos seus 

honorários, desde que se comprometa a entregá-los ao Juízo imediatamente, caso o negócio seja posteriormente 
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desfeito. 

 

 

Coxim, 01 de agosto de 2008. 

 

 

 

 

Fernão Pompêo de Camargo 

 

Juiz Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 1180/2008 

LOTE Nº 50368/2008 

 

2002.61.84.006780-8 - ROSELI NERY DE CAMPOS (ADV. SP176773 - CLAUDIA MOREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão proferida em 

24/03/2008 que 

indeferiu a execução da multa diária por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa findo. 

 

2003.61.84.007327-8 - MILTON CATUCI (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da reticência da autarquia previdenciária até o momento, inobstante 

o 

comando judicial, determino seja oficiado ao INSS para que cumpra a sentença no prazo de 10 dias, sob pena de multa 

diária no valor de R$ 20,00 (vinte reais), que será inscrita como dívida ativa da União (cf. artigo 14 par. único do CPC). 

 

2003.61.84.059726-7 - GERALDO RAIMUNDO DA PAIXÃO (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante das informações apresentadas no 

parecer 

da contadoria judicial, intime-se o autor para que se manifeste em 15 (quinze) dias. 

No silêncio, arquivem-se. 
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2003.61.84.063669-8 - ANTONIO BARBOSA DE FREITAS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor para se manifestar quanto 

ao seu 

interesse no recebimento do valor total, por meio de ofício precatório, ou se renuncia ao que excede ao limite de alçada 

deste Juizado R$ 24.900,00 (VINTE E QUATRO MIL NOVECENTOS REAIS), com a respectiva expedição de ofício 

requisitório. Intime-se o réu para que se manifeste acerca dos cálculos no prazo de 10 (dez) dias, no silêncio, expeça-se 

certidão de trânsito em julgado, bem como o ofício de cumprimento de obrigação de fazer e ofício para pagamento dos 

atrasados, conforme opção da parte autora. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.068695-1 - ADAIR DA SILVA VIANA (ADV. SP078287 - ZELIA OLIVEIRA COTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as petições da parte autora anexada aos autos 

eletrônicos 

em 03/06/08 e 03/0708, respectivamente, intime-se pessoalmente o representante legal da autarquia previdenciária para 

cumprir, no prazo de 05(cinco) dias, o que foi determinado na r.decisão nº 23781/08, proferida em 08/05/08, 

especialmente no que concerne ao reajustamento da renda mensal atual do benefício do autor, em consonância com o r. 

parecer contábil anexado aos autos em 28/10/2004, acrescido das devidas atualizações, sob pena das medidas legais 

cabíveis. 

Expeça-se o competente mandado, a ser cumprido pessoalmente por servidor executante de mandados, instruindo-se 

com 

a documentação necessária para o cumprimento da decisão. 

Intimem-se. 

 

2003.61.84.069029-2 - GEORGE KOLINGER (ADV. SP210672 - MAX SCHMIDT e ADV. PR026053 - 

ALEXANDRE 

TOSCANO DE CASTRO e ADV. SP151503 - MAURICIO GREGO VEIGA e ADV. SP236800 - FULVIO CZORNY 

DOS 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo 

de 10 

(dez) dias, acerca do parecer técnico elaborado pelo r. setor de contadoria deste Juizado. 

Após, tornem conclusos para prolação de sentença. 

Intimem-se. 

 

2003.61.84.079870-4 - ANTONIO GONÇALVES (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sendo assim, determino que o patrono da parte autora, no 

prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias, regularize o pólo ativo da ação, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91, sob pena 

de 

não recebimento dos embargos. 

                                  Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

                                  P.R.I. 

 

2003.61.84.088561-3 - JOSE FERREIRA RAMOS (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de embargos de declaração pelos quais a parte 

alega 

omissão quanto ao pedido de justiça gratuita. DECIDO. Com razão a parte. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, 

conforme pleiteado. Int 

 

2003.61.84.099546-7 - SONIA BRITO DE ANDRADE (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se as partes para manifestação acerca 

dos 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. Após, retornem os autos conclusos. Intimes-

se. 

 

2003.61.84.104972-7 - CARLOS GILBERTO ATAIDE (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os cálculos 

apresentados pela 

Contadoria Judicial estão corretos, pois computaram os valores devidos até a data da sentença. 

 

Os valores posteriores deverão ser pagos pelo INSS via complemento positivo. 
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Encaminhe-se ao setor competente para fins de pagamento. 

 

Int. 

 

2003.61.84.105738-4 - ODILA CORREA PIMENTEL (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE e ADV. SP208916 - RAFAEL GUILHERME FRANZINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Ezequiel Correa Pimentel, 

Odete Pimentel, Samuel Correa Pimentel, Diva Correa Pimentel, Soeli Correa Pimentel, Madalena Pimentel da Rocha 

Matos, Daniel Correa Pimentel e Hilda Correa Pimentel Paes, na qualidade de sucessores do(a) autor(a) falecido(a), nos 

termos do artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Considerando a impossibilidade da existência de mais de um nome no ofício requisitório, informem os requerentes 

quem 

ficará responsável pelo eventual recebimento dos atrasados. 

Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos nos termos 

determinados 

pela sentença proferida nestes autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.108845-9 - MILTON LUIS DE OLIVEIRA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No prazo de 15 (quinze) dias, 

apresente 

a interessada-peticionária instrumento de procuração "ad-judicia", na forma preconizada pelo Provimento da 

Corregedoria 

do TRF da 3ª Região. 

Int. 

 

2004.61.84.008708-7 - RUTH DOMINGUES MACIEL (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a autora para que, no prazo de 10 

(dez) 

dias, manifeste-se sobre a petição anexada aos autos pelo INSS em 29/10/2007. 

 

Após, voltem conclusos. 

 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.016841-5 - LEARDO VECCHI (ADV. SP163366 - CARLOS ROBERTO BITTENCOURT SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comprove o autor, documentalmente, no 

prazo de 

30 dias, a tentativa de obter junto ao INSS a certidão de existência de dependentes, até porque está representado por 

advogado habilitado, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em 

qualquer 

órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI 

- 

alínea "c", XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Int. 

  

2004.61.84.031977-6 - VALDEMIR LAMARCK (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição despachada anexada aos autos virtuais em 

07.08.2008: Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.034926-4 - ANTONIO CARLOS DE QUEIROZ (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido formulado pela parte 

autora, visto 

que não faz jus à revisão pelo índice IRSM. 

 

               Conforme já demonstrado anteriormente, no período básico de cálculo do benefício previdenciário do autor, 
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não 

há o salário de contribuição de fevereiro de 1994, sendo que o índice pleiteado somente deve ser aplicado na atualização 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, inclusive no mês de fevereiro de 1.994 (39,67%). 

 

                Assim, mantenho a decisão anteriormente proferida e determino a baixa dos autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.035433-8 - AMAURI GIRALDO (ADV. SP192095 - FERNANDA CASTRO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.049429-0 - LETICIA GABRIELI DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO e 

ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO e ADV. SP229047 - DANIELLA CRISPIM FERNANDES); 

BIANCA 

QUITERIA DE SOUZA(ADV. SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS sobre o alegado pelo autor, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

 

2004.61.84.076873-0 - MARIA JOANA BERTOLA DE ALMEIDA (ADV. SP087039 - AYRTON RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

não foram apresentados os documentos pessoais do Sr. Carlos Alberto de Almeida Filho, sendo imprescindível cópia do 

RG e CPF. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à 

Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquivem-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.078944-6 - SEVERINO BEZERRA CAVALCANTE (ADV. SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI 

MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do parecer da 

contadoria 

judicial, intime-se o autor para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, informando se já recebeu o valor relativo 

à 

condenação, considerando a anotação nestes autos de pagamento do RPV. 

No silêncio, arquivem-se. 

 

2004.61.84.078983-5 - MANOEL TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES 

GAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os documentos trazidos aos 

autos, 

DEFIRO o pedido de habilitação de ERENI PEREIRA DOS SANTOS, na condição de sucessora (companheira) do 

autor 

falecido, nos termos do artigo 1.060 do Código de Processo Civil e do artigo 112 da Lei nº 8.213/91. Proceda a Divisão 

de Atendimento, Distribuição e Protocolo a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial 

Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a autora ora habilitada. 

 

Após, distribua-se livremente, incluindo-se o feito em pauta para julgamento. 

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.079764-9 - VALERIA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP243312 - RODRIGO ALMEIDA BRUCOLI); 

ATAIDE DOS SANTOS FILHO(ADV. SP244284-ANA LUIZA SCHMIDT MILANO); ATAIDE DOS SANTOS 

FILHO(ADV. 

SP243312-RODRIGO ALMEIDA BRUCOLI); ANDREA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários 

mínimos, 

determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do recebimento por meio de 
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ofício precatório ou por requisição de pequeno valor, de acordo com a Resolução nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da 

Justiça Federal. 

No silêncio, arquivem-se. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.080879-9 - CLEMILDA FRANCISCA FLORESTA (ADV. SP180379 - EDUARDO AUGUSTO FELLI e 

ADV. 

SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida 

pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Esclareço, outrossim, que referida certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa 

Efigênia, situada no Viaduto Santa Efigênia, 266, para os casos de dificuldade na obtenção em outra Agência da 

Previdência. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

arquivem-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.105517-3 - JOSE PEREIRA FILHO (ADV. SP034284 - REGINA ELIZABETH DE ANGELIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Mary Jane 

Fonseca Pereira, na qualidade de sucessora do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 

combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.115346-8 - ADEMAR DE AGOSTINHO (ADV. SP187935 - ELISABETH GORGONIO SANTOS DE 

ALMEIDA 

e ADV. SP151681 - ANDREIA CECILIA MADEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Diante do parecer da contadoria judicial, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 15 

(quinze) dias. 

No silêncio, expeça-se ofício requisitório, conforme valor apontado no parecer contábil. 

Após, arquivem-se. 

 

2004.61.84.138499-5 - MARTINHA SILVA GONCALÇVES (ADV. SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino a remessa dos autos à 

Divisão de 

Atendimento, Protocolo e Distribuição para retificação no cadastro do presente feito. 

Regularizado o cadastro, retornem os autos ao INSS para integral cumprimento da r. sentença proferida. 

Intimem-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.138962-2 - MARIA HELENA DE SOUZA (ADV. SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES PALANDI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino a remessa dos autos à 

Divisão de 

Atendimento, Protocolo e Distribuição para retificação no cadastro do presente feito. 

Regularizado o cadastro, retornem os autos ao INSS para integral cumprimento da r. sentença proferida. 

Intimem-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.145458-4 - MARCELO CERCHIARO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP074541 - 

JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em atenção aos 

ofícios 

protocolizados em 04.11.2007 e 15.02.2008 (Processo nº 1158/2007 - 533.01.2007.5171-1), oficie-se com urgência à 2ª 

Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara D"Oeste - SP, informando sobre o andamento processual do presente feito, ou 

seja, de que, tendo em vista a ocorrência de litispendência entre esta ação e a ação de nº 533.01.2001.007505-5, em 
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trâmite naquele Juízo, embora tenha sido proferida sentença de procedência nestes autos em 09.07.2006, após a 

comunicação da existência de outra ação idêntica naquela Vara, em 05.10.2007 foi prolatada sentença de extinção, sem 

resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, bem como houve a 

determinação que se oficiasse o INSS, remetendo cópia da sentença para as providências que entender cabíveis, e que, 

após o trânsito em julgado, se desse baixa no sistema. 

                            Após as providências acima, cumpra-se o determinado na sentença de 05.10.2007, parte final, 

oficiando-se COM URGÊNCIA o INSS, remetendo-lhe cópia da sentença, bem como, certifique-se o trânsito em 

julgado, 

dando-se baixa definitiva dos autos, no sistema informatizado deste Juizado. 

                            Cumpra-se com urgência. Intime-se 

 

2004.61.84.164574-2 - MARIA ZAIDA FURLANETO (ADV. SP108133 - LIEDINA MARIA DE MORAES 

ALMEIDA e ADV. 

SP208420 - MARCIO ROGERIO DE MORAES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) E OUTRO ; GUTEMBERG XAVIER ALVES (ADV. SP158685-JAIR ANTONIO DE SOUZA) : "Proceda-

se o 

setor competente à degravação e a anexe aos autos. 

 

Int. 

 

2004.61.84.178902-8 - MATHIAS BECKER (ADV. SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino a remessa dos autos à Divisão de Atendimento, 

Protocolo 

e Distribuição para retificação no cadastro do presente feito. 

Regularizado o cadastro, retornem os autos ao INSS para integral cumprimento da r. sentença proferida. 

Intimem-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.179305-6 - EDSON SALDANHA LINHARES E OUTRO (ADV. SP045050 - EDSON SALDANHA 

LINHARES); 

IGNEZ MORENO LINHARES(ADV. SP045050-EDSON SALDANHA LINHARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência a parte autora da petição da CEF anexada aos 

autos em 13/03/2008. 

Após, determino a baixa dos autos. 

Intimem-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.179372-0 - CLEONICE DO AMARAL HELENO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para 

elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.197627-8 - JOSE FELICISSIMO DE SOUZA FILHO (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Expeça-se mandado de busca e apreensão do Processo Administrativo NB 103.360.417-5. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

P.R.I. 

 

2004.61.84.202798-7 - DIONISIO FORTI (ADV. SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei 

n° 

9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.233416-1 - IRENE SOGGIA REIS QUEDAS (ADV. SP186144 - IRACEMA MARIA CESAR CONSANI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra a douta Contadoria o determinado 

na 

decisão de 03/10/07, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com a vinda do parecer contábil, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 
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Int. 

 

2004.61.84.243282-1 - OLGA MARIA CAROLINO DE PADUA E OUTRO (ADV. SP231546 - ARIANE 

CAROLINO DE 

PADUA); VERA LUCIA CAROLINO COSTA(ADV. SP231546-ARIANE CAROLINO DE PADUA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a expedição de ofício ao INSS para que, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, cumpra a r. decisão prolatada em 01/04/2005 e acoste aos autos cópia integral do processo administrativo NB 

42/79.528.380-8, sob pena de busca e apreensão. 

Não cumprida a decisão no prazo concedido, expeça-se imediatamente o competente mandado. 

Após, remetam-se os autos ao r. setor de contadoria deste Juizado, para a realização de cálculos de liquidação. 

Oficie-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.243303-5 - NEUZA ROMEIRO DE ARAUJO (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias 

acerca do 

ofício do INSS acostado aos autos em 17.04.2008 denominado "OFÍCIO DO INSS - CUMPRIMENTO OBRIGAÇÃO 

DE 

FAZER", informando o cumprimento da obrigação de fazer. 

                   Silente, dê-se baixa definitiva dos autos no sistema informatizado deste Juizado. 

                            Intime-se. 

 

2004.61.84.314217-6 - RAUL DOS SANTOS ALVES (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do parecer da contadoria judicial, intimem-se as 

partes 

para que se manifestem, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No silêncio, expeça-se ofício requisitório, conforme valores apresentados pela contadoria judicial. 

Após, arquivem-se. 

 

2004.61.84.320400-5 - DICLEIA CUNHA VICTORIO (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por conseguinte, deverá a patrona do requerente 

providenciar a 

certidão de existência de dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo próprio INSS (setor de benefícios), 

bem como a Carta de concessão da pensão por morte. Esclareço, outrossim, que a emissão da referida certidão foi 

centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa Ifigênia, situada no Viaduto Santa Ifigênia, 266, 

Capital-SP, para os casos de dificuldade na obtenção do documento em outra agência da Previdência. 

Para tanto, concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias requerido pela advogada. Intimem-se os interessados para 

providenciar a juntada de tais documentos no prazo estipulado, sob pena de arquivamento do feito. Decorrido o prazo 

sem 

cumprimento do determinado ou sem manifestação, arquive-se. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.358100-7 - PEDRO CARDOSO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se o r. setor de contadoria 

acerca das 

petições protocoladas pelas partes em 15/01/2008 e 25/06/2008. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.358185-8 - JOVELINO DE OLIVEIRA THOMAZ (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se o r. 

setor de 

contadoria acerca das petições anexadas pelas partes em 17/06/2008 e 30/06/2008. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.358768-0 - IZAEL MARCELINO NASCIMENTO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se o r. 
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setor de 

contadoria acerca das petições protocoladas pelas partes em 26/02/2008 e 26/06/2008. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.393483-4 - LEONOR TORNEIRO FULGENCIO (ADV. SP140769 - MARIA JULIA TORNEIRO 

FULGENCIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se as partes para manifestação 

acerca 

dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, expeçam-se os 

ofícios para cumprimento do julgado. Intime-se. 

 

2004.61.84.407120-7 - WALTER ROBERTO BASSANI (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS 

ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 

(trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor, de acordo com a 

Resolução nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

No silêncio, arquivem-se. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.408081-6 - JOSE MOREIRA DA SILVA FILHO (ADV. SP161143 - EDUARDO RIBEIRO FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Devidamente intimada a parte autora anexou 

petição informando estar ciente de que não cabe correção pelo índice de ORTN em seu benefício. 

Extinta a execução.Dê-se baixa findo. 

Arquivem-se. 

 

2004.61.84.413466-7 - HILDO CORREA LEITE (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Devidamente intimada a parte autora anexou petição informando estar 

ciente de 

que não cabe correção pelo índice de ORTN em seu benefício. Declaro extinta a execução por falta de interesse. 

Dê-se baixa findo. 

 

2004.61.84.428096-9 - LUIZ NYARADY (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação 

de Anna 

Camilla Nyarady e Luiz Carlos Nyarady, na qualidade de sucessores do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 

1060 

do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação 

necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Considerando a impossibilidade da existência de mais de um nome no ofício requisitório, informem os requerentes 

quem 

ficará responsável pelo eventual recebimento dos atrasados. 

Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos nos termos 

determinados 

pela sentença proferida nestes autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.430359-3 - EMILIO VICENTE DE OLIVEIRA (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA 

FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, 

defiro o 

pedido de habilitação de Alexandre de Oliveira, na qualidade de sucessor do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do 

artigo 

1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação 

necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o habilitado. 

Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.432339-7 - MARIA EUNICE MAGOGA (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o 

limite 

de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor, de acordo com a Resolução nº 559, de 

26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

No silêncio, arquivem-se. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.453926-6 - MARIA DE LOURDES DA C (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Contudo, ante a impertinência das alegações da parte 

embargante, estando ausente qualquer omissão, obscuridade, contradição ou dúvida, REJEITO os presentes embargos, 

mantendo a sentença de extinção. 

               Proceda a Secretária a baixa dos autos. 

               Intimem-se. 

 

2004.61.84.458528-8 - BRANCA CIASCA CARRILO CORREA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados 

calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para 

manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de 

pequeno valor, de acordo com a Resolução nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

No silêncio, arquivem-se. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.479321-3 - MOISES DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em 

vista petição 

da CEF anexada aos autos em 17.01.2008, intime-se o autor para que efetue o depósito da verba de sucumbência a que 

foi condenado em acórdão, e junte comprovante de depósito aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da multa prevista no artigo 475-J do CPC. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.483814-2 - HELIO DALTRO FELIX (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Requereu o autor a remessa dos autos à contadoria 

judicial, 

para conferência dos cálculos apresentados pelo INSS. 

Segundo aponta o parecer contábil, o valor apresentado pela autarquia-ré está correto, pelo que determino expeça-se 

ofício requisitório para pagamento das diferenças devidas. 

Cumpra-se. Publique-se. 

 

2004.61.84.519211-0 - MARIO DE PAIVA BRANCO (ADV. SP166621 - SERGIO TIAGO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o informado pelo autor 

na 

petição anexada aos autos em 02/07/2008, OFICIE-SE, com urgência, ao Departamento de Polícia Federal para que, no 

prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis em caso de descumprimento, realize a 

perícia grafotécnica determinada nestes autos, informando a data de sua realização para comparecimento das partes, 

munidas dos documentos necessários. 

 

O ofício deverá ser cumprido por Executante de Mandados que deverá intimar a autoridade responsável pela referida 

perícia, procedendo sua identificação que deverá constar na certidão da diligência. 

 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.524942-9 - JOSE EDILSON DA CRUZ (ADV. SP042616 - GERALDO DE VILHENA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados 

pelo 

INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo 

de 
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30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor, de acordo com 

a 

Resolução nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

No silêncio, arquivem-se. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.552540-8 - FABIO MICOLIS DE AZEVEDO (ADV. SP109857 - ANGELA APARECIDA 

NAPOLITANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

guia de 

depósito anexada aos autos, deve o autor dirigir-se à agência da CEF a fim de levantar os valores objeto da condenação. 

Aguarde-se por 30 dias provocação da parte interessada. Após, silente, ao arquivo. Intime-se. 

 

2004.61.84.553552-9 - BENEDITO LEOPERCIO DE TOLEDO (ADV. SP052362 - AYAKO HATTORI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando-se os 

termos do v. 

acórdão prolatado nos autos, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.562742-4 - MARCIO DE BRITO SILVA (ADV. SP220430 - IRINA MOREIRA DA FONSECA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Tendo em vista que a parte autora não compareceu à audiência de tentativa de conciliação, 

conforme certidão de 15.06.2007, cumpra-se a r. decisão proferida em 12.06.2007, remetendo-se os presentes à Turma 

Recursal, para o regular processamento e julgamento do recurso interposto nos presentes autos. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.586337-5 - PEDRO VENTURI NETO (ADV. SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE M FILGUEIRAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o requerido pela 

Caixa 

Econômica Federal na petição anexada aos autos em 14/02/2008, porque transitada em julgado a decisão que definiu a 

lide. Assim, deve a ré cumprir integralmente a obrigação de fazer fixada no título. Se houve, de fato, pagamento a maior 

pela ré, não há título a legitimar a sua devolução nestes autos pelo autor, devendo ser ajuizada a ação própria. Int. 

 

2005.63.01.001625-1 - JOSE WALDEMAR SALVI (ADV. SP209887 - GEANCLEBER PAULA E SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o 

documento 

anexado aos autos em 07.04.2008 (31.03.2008pdf) denominado CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ ENTREGUE, e tendo 

decorrido tempo hábil sem que a parte autora tenha feito qualquer outra manifestação nos autos, providencie a serventia 

o 

retorno do feito a situação de baixa findo. Cumpra-se. 

                            Intime-se. 

 

2005.63.01.008526-1 - VALENTIM SCANHOLATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em atenção ao ofício protocolizado em 

03.10.2007 (Ofício 854/2007 - Ação Ordinária nº 2003.61.20.001623-6), oficie-se com urgência à 2ª Vara Federal de 

Araraquara - SP, encaminhando cópia da inicial, da sentença, e da sentença proferida em 17/07/07. A resposta também 

deverá informar sobre o andamento processual do presente feito, ou seja, relatar que tendo em vista o pedido de 

desistência protocolizado no presente feito em função da existência de ação idêntica naquele Juízo sob nº 

2003.61.20.001623-6, embora tenha sido proferida sentença de procedência nestes autos em 14.03.2005, foi 

homologado 

em 14.07.2007, o pedido de desistência, extinguindo-se o processo sem julgamento do mérito, com base no art. 267, 

inciso III, do Código de Processo Civil, sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55), 

bem 

como houve a determinação que se oficiasse o INSS, informando daquela decisão, tendo em vista elaboração de 

cálculos 

por aquela autarquia. 

                                        

Após as providências acima, cumpra-se o determinado na sentença de 17.07.2007, parte final, oficiando-se COM 

URGÊNCIA o INSS, remetendo-lhe cópia da sentença, bem como, certifique-se o trânsito em julgado, dando-se baixa 

definitiva dos autos, no sistema informatizado deste Juizado. 
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Cumpra-se com urgência. Intime-se 

 

2005.63.01.019713-0 - DARCI MACIEL ZANELLA (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, providencie a serventia a 

baixa- 

sobrestado destes autos, até final julgamento do recurso supramencionado. 

                             Cumpra-se. Intime-se 

 

2005.63.01.024986-5 - OLACI FRANCISCO (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Providencie a parte 

autora, no 

prazo de 30(trinta) dias a juntada aos autos dos documentos solicitados pelo antigo Banco depositário ,com vistas a 

viabilizar a execução do julgado. 

Silente, dê-se baixa findo nos autos. 

     Int. 

 

2005.63.01.024997-0 - LOURIVAL BATISTA DA SILVA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 15 dias. 

Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. 

Silente, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. 

Int. 

 

2005.63.01.025002-8 - OSWALDO CREPALDI (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à parte 

autora sobre 

o documento onde a CEF informa que já houve a progressividade da taxa de juros em sua conta vinculada. 

Havendo discordância, comprove a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, suas alegações, com dados e extratos 

especificamente em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. 

No silêncio da parte autora, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa findo. 

Int. 

 

2005.63.01.025010-7 - DARCY CESTARI (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à parte 

autora sobre 

o documento onde a CEF informa que já houve a progressividade da taxa de juros em sua conta vinculada. 

Havendo discordância, comprove a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, suas alegações, com dados e extratos 

especificamente em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. 

No silêncio da parte autora, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa findo. 

Int. 

 

2005.63.01.025017-0 - WILSON MOREIRA DA CRUZ (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Providencie a 

parte autora, 

no prazo de 30(trinta) dias a juntada aos autos dos documentos solicitados pelo antigo Banco depositário, com vistas a 

viabilizar a execução do julgado. 

Silente, dê-se baixa findo nos autos. 

            Int 

 

2005.63.01.025030-2 - MIGUEL ALVES (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a autora 

sobre a 

petição da CEF, em que esta informa que já houve a progressividade da taxa de juros em sua conta vinculada. 

Havendo discordância, comprove a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, suas alegações, com dados e extratos 

especificamente em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. 

No silêncio da parte autora, com a concordância, arquivem-se. 

Int. 
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2005.63.01.025042-9 - JOSE TEODORO DA SILVA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a suspensão 

requerida, 

pelo prazo de 120(cento e vinte) dias. 

Faculto, outrossim, à parte autora a juntada aos autos dos extratos de suas contas vinculadas, dos períodos da 

correção demandada, com vistas a viabilizar a execução. 

Aguarde-se no arquivo sobrestado pelo prazo determinado. Decorrido o prazo "in albis", dê-se baixa definitiva 

nos autos. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.025046-6 - ADHEMAR OLIVEIRA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Providencie a parte 

autora, no 

prazo de 30(trinta) dias, a juntada aos autos dos documentos solicitados pelo antigo Banco depositário ,com vistas a 

viabilizar a execução do julgado. 

Silente, dê-se baixa findo nos autos. 

            Int. 

 

2005.63.01.025053-3 - ANTONIO DE SOUSA GONDIM (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a 

suspensão 

requerida, pelo prazo de 120(cento e vinte) dias. 

Faculto, outrossim, à parte autora a juntada aos autos dos extratos de suas contas vinculadas, dos períodos da 

correção demandada, com vistas a viabilizar a execução. 

Aguarda-se no arquivo sobrestado pelo prazo determinado. Decorrido o prazo "in albis", dê-se baixa definitiva 

nos autos. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.025552-0 - JOAO ALBERTO MENCARONE (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À contadoria. 

 

2005.63.01.030099-8 - JOSE APARECIDO GALONE (ADV. SP160940 - MARIA CLAUDIA HANSEN PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Face o exposto, manifeste-se a parte autora, 

no 

prazo de 30 (trinta) dias, justificando o ocorrido, sob pena de extinção da presente execução e condenação em litigância 

de má-fé. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.030270-3 - ANIBAL SIRULI (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal anexada aos autos em 18/02/2008 

apresentando, no mesmo prazo, os documentos pertinentes, necessários ao cumprimento do acórdão proferido nestes 

autos. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.030300-8 - ANTONIO PINA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal anexada aos autos em 30/04/2008 

apresentando, no mesmo prazo, os documentos pertinentes, necessários ao cumprimento do acórdão proferido nestes 

autos. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.041561-3 - JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo de 120 
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para que a 

CEF providencie junto ao banco depositário as indispensáveis informações e cumpra a obrigação de corrigir conta de 

FGTS do autor quanto aos juros progressivos. 

Outrossim, no mesmo prazo, faculto à parte autora a possibilidade de trazer extratos necessários de forma a viabilizar a 

execução. 

Sobreste-se pelo período determinado. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.045703-6 - ANTONIO TROGUILHO (ADV. SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, sobre informação supra. No silêncio, dê-se baixa findo, respeitando-se a coisa julgada. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.049458-6 - GISELDA GOMES DE ALMEIDA DO NASCIMENTO (ADV. SP034721 - ALBERTO 

MARCELO 

GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados 

calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para 

manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de 

pequeno valor, de acordo com a Resolução nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

No silêncio, arquivem-se. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.051464-0 - JOSE CARRACEDO SANMARTIN (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO 

MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Torno sem efeito o termo de audiência nº 

6301043203/2008, datado de 06.08.2008, por conter erro material. 

 

Passo a sentenciar o feito em novo termo que segue em anexo. 

 

2005.63.01.051765-3 - SEBASTIAO AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à 

parte 

autora sobre o documento onde a CEF informa que já houve a progressividade da taxa de juros em sua conta vinculada. 

Havendo discordância, comprove a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, suas alegações, com dados e extratos 

especificamente em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. 

No silêncio da parte autora, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa findo. 

Int. 

 

2005.63.01.053156-0 - SEBASTIAO CLEMENTINO DOS SANTOS (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA 

SILVA 

BARBOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste-se 

a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal anexada aos autos 

em 22/04/2008 apresentando, no mesmo prazo, os documentos pertinentes, necessários ao cumprimento do acórdão 

proferido nestes autos. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.062244-8 - MARIA APARECIDA CRIPPA MATEUS BROSS (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão anterior. Junte a autora, 

no 

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a cópia do procedimento administrativo do benefício, conforme determinado na 

decisão de 16/07/2008, ou comprove a expressa recusa da autarquia em fornecê-la. 

               Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou 

recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a autora está representada por 

profissional habilitada, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de 

sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

 

              Cumpra-se. Int. 
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2005.63.01.078233-6 - TEREZINHA DA SILVA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à parte 

autora sobre 

o documento onde a CEF informa que já houve a progressividade da taxa de juros em sua conta vinculada. 

Havendo discordância, comprove a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, suas alegações, com dados e extratos 

especificamente em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. 

No silêncio da parte autora, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa findo. 

Int. 

 

2005.63.01.079436-3 - DEBORA GUIOMAR RAMOS E OUTRO (ADV. SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS 

RECHE); 

ALEXANDRE MARCOS INACIO CIRINO(ADV. SP201274-PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o Ofício 272/2008 da 21ª 

Vara 

Federal Cível de São Paulo, anexado a estes autos, determino à Caixa Econômica Federal a transferência dos valores 

depositados na conta 61-4, vinculada a estes autos, para uma conta a ser aberta na agência 0265, PAB/Justiça Federal - 

Pedro Lessa, que ficará vinculada ao juízo da 21ª Vara Federal Cível. 

 

Oficie-se a Caixa Econômica Federal. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.079816-2 - RUBENS MONTEIRO (ADV. SP143635 - RICARDO BERNARDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de dilação de prazo para juntada de documentos em 

virtude de já haver transitado em julgado a sentença proferida nos presentes autos, sendo possível nova ação, com 

inicial 

devidamente instruída. Certifique-se o trânsito em julgado. Dê-se baixa no sistema. Intime-se. 

 

2005.63.01.082763-0 - SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 15 dias. 

Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. 

Silente, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. 

Int. 

 

2005.63.01.085209-0 - JOSE BARBOSA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Amélia 

Marins 

Barbosa, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 257.141.138-10, na qualidade de dependente do autor falecido 

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.085865-1 - GETULIO ORLANDO VENEZIANI (ADV. SP088966 - ROSANA TRABALI VENEZIANI 

BERLINCK e ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Teresinha Trabali 

Veneziani, 

inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 150.235.058-04, na qualidade de dependente do autor falecido nos 

termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.096980-1 - MARISA SECH MACHADO DIAS E OUTROS (ADV. SP107699B - JOAO BOSCO BRITO 

DA 

LUZ); CARLOS ALBERTO BASSO(ADV. SP107699B-JOAO BOSCO BRITO DA LUZ); ANDRÉA MARTINS 

BASSO(ADV. 
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SP107699B-JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Remetam-se os autos ao r. setor de contadoria deste Juizado para elaboração de parecer. 

Após, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.111735-0 - IVANI LACERDA TURIBIO (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Ana Maria 

Turíbio 

Bravin e Flávio Moral Turíbio, na qualidade de sucessores do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 1060 do CPC 

vigente, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

 Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

 Considerando a impossibilidade da existência de mais de um nome no ofício requisitório, informem os requerentes 

quem 

ficará responsável pelo eventual recebimento dos atrasados. 

 Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos nos termos 

determinados pela sentença proferida nestes autos. 

 

2005.63.01.123817-6 - JAIR GUERINO (ADV. SP205321 - NORMA DOS SANTOS MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, concedo à parte autora o prazo de 90 dias para que providencie 

a 

juntada do referido documento, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. 

Após a juntada, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a realização dos cálculos e designe-se audiência em 

pauta extra. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.124022-5 - MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, concedo à parte autora o prazo de 90 dias para que providencie 

a 

juntada do referido documento, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. 

Após a juntada, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a realização dos cálculos e designe-se audiência em 

pauta extra. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.148132-0 - JOAO APARECIDO PEGORETTI (ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que 

providencie a juntada dos referidos documentos, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. 

Após a juntada, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a realização dos cálculos e designe-se audiência em 

pauta extra. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.152638-8 - NELSON COLALILLO (ADV. SP194485 - CELSO GONÇALVES DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, concedo à parte autora o prazo de 90 dias para que 

providencie a juntada dos referidos documentos, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. 

Após a juntada, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a realização dos cálculos e designe-se audiência em 

pauta extra. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.155604-6 - BENEDITO ANTONIO PIRES (ADV. SP040053 - PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o ofício anexado aos autos em 

11/03/2008, 

referente ao julgamento de conflito de competência entre o Juizado Especial Federal de São Paulo e a 4ª Vara de São 

Vicente/SP, relativo a processo movido pelo autor em face do INSS, intime-se o autor para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, apresente certidão de inteiro teor dos referidos autos, bem como cópias da petição inicial, sentença/acórdão e 

certidão de trânsito em julgado, para verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. 
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Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.156315-4 - JOAQUIM DA MOTA (ADV. SP188483 - GLAUCO GOMES MADUREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Maria 

Gaspar 

Mota, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 219.682.458-55, na qualidade de dependente do autor falecido 

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.162195-6 - THEREZA MONTANIERI BELLINTANI (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Claudio 

Bellintani, 

na qualidade de sucessor do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em 

petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o habilitado. 

Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.192458-8 - LUIZ CARLOS VIANNA CANTHARINO (ADV. SP031024 - LUIZ CARLOS STORINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a demonstração nos autos de 

que 

a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas (R$ 29.657,75) ultrapassa o valor de alçada deste Juizado à época 

do ajuizamento da ação, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se renuncia ou não ao valor 

excedente à alçada deste Juizado quando do ajuizamento, que, à época, era de R$ 14.400,00. 

 

Com a resposta, designe-se audiência em pauta extra. 

 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.219163-5 - ANTONIO ELIAS DA SILVA (ADV. SP085369 - JOSE ANTONIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 60 (sessenta) 

dias 

para cumprimento da decisão de 04/07/2008. Int. 

 

2005.63.01.263773-0 - CELESTE CONDUTA PACHECO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES 

DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o 

pedido de 

habilitação de Ademir Heleno Pascheto, Luiz Alberto Pascheto e Wilson Roberto Pascheto, na qualidade de sucessores 

do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos 

autos 

e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Considerando a impossibilidade da existência de mais de um nome no ofício requisitório, informem os requerentes 

quem 

ficará responsável pelo eventual recebimento dos atrasados. 

Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito à conclusão para sentença. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.264052-1 - GERALDO ALBINO (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Delfina Somaglia Albino, 

inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 276.499.548-20, na qualidade de dependente do autor falecido nos 

termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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2005.63.01.266902-0 - ESTANISLAVA ARBATAWICIUS (ADV. SP161129 - JANER MALAGÓ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Claudio 

Arbatawicius - CPF 902.694.388-15 e Sergio Arbatawicius - CPF 087.640.308-90, na qualidade de sucessoras do autor 

falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido 

em 

petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/2 do valor depositado, a 

cada herdeiro(a) habilitado(a). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.270038-4 - OSNY PELOGGIA (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Thereza Venus Peloggia, 

inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 121.962.758-59, na qualidade de dependente do autor falecido nos 

termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.271420-6 - FRANCISCO MARQUES DA SILVA (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Olivia Mariano da Silva, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 276.393.918-06, na qualidade de dependente 

do 

autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.271934-4 - OLIMPIO NEVES DO NASCIMENTO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos 

acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à 

Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquivem-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.273657-3 - YUTAKA OCHI (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se as partes para manifestação acerca dos cálculos apresentados pela 

Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.275320-0 - TULLIO OLINDO MARIO MUSTO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

LERNER 

HODARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o 

pedido de 

habilitação de Maria Arnesano Musto, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 175.281.248-42, na qualidade de 

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, e indefiro para as requerentes Cláudia 

Annunziata 

Giuzeppina Musto e Flávia Angela Maria Musto pelos fundamentos já expostos, conforme requerido em petição 

acostada 

aos autos. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.279572-3 - VIRGINIA MODESTO MAZZINI (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o requerido em petição acostada aos autos em 

01/07/2008 e concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte cumpra o determinado em decisão 

anteriormente proferida. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.288861-0 - FRANCISCO DE ASSIS BRAZ (ADV. SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Iraci Mancinho Braz, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 299.734.708-42, na qualidade de dependente do 

autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.290223-0 - MADAIL DE OLIVEIRA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO e ADV. SP106056 - 

RENILDE 

PAIVA MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, 

defiro o 

pedido de habilitação de Marta Aparecida de Souza, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 350.141.898-14, na 

qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição 

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.292678-7 - MAGDALENA TRINDADE PEREIRA (ADV. SP161143 - EDUARDO RIBEIRO FRANCO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para 

elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.294854-0 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP158096 - MARIA DAS GRAÇAS PERAZZOLI) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando 

que até o 

momento a parte autora não cumpriu a decisão proferida no dia 29/05/2008, determino que a parte autora seja 

novamente intimada para que a cumpra, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

2005.63.01.323010-7 - LUIZ CAETANO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a afirmação declinada na petição 

inicial de 

que a parte autora reside na cidade de Bataguassu-MS e a sua opção pelo rito dos Juizados Especiais Federais, em 

detrimento à opção de ajuizar a presente demanda na Justiça Estadual de sua comarca ou, ainda, perante a Justiça 

Federal Comum da Subseção Judiciária de Três Lagoas-MS - uma vez que a cidade de Bataguassu-MS não é sede de 

Juizado - remetam-se os autos ao E. Juizado Especial Federal de Campo Grande-MS. 

Cumpra-se, no mais, integralmente a r. de 24/07/2007. 

 

2005.63.01.340043-8 - ANTONIO MONTEIRO (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, manifeste-se o autor, 

no 

prazo de 10 (dez) dias, especificamente acerca do acordo extrajudicial. 

Após, faça-se nova conclusão. 

Silentes, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos. 

 

2005.63.01.345361-3 - EDNA APARECIDA FRAGNAN (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino: que o setor de 

distribuição 

proceda a alteração do pólo ativo da demanda para fazer constar a Sra. Ivete Alves Fragnan CPF 304.267.088-06, 

qualificada na inicial. 

Com a retificação dos dados, prossiga o feito em seus ulteriores atos. 

Cumpra-se. 
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2005.63.01.348740-4 - ALVARO GONCALVES MURTINHO (ADV. SP191761 - MARCELO WINTHER DE 

CASTRO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Tendo em vista a necessidade de melhor análise do feito, chamo os autos à conclusão. 

 

2005.63.01.351237-0 - LUIZ JOSE DE SOUZA (ADV. SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: "Intime-se o autor para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos cópias de seus holerites desde a data de sua 

aposentadoria, contendo a discrimição dos descontos relativos ao imposto de renda. 

 

Sem prejuízo, designo audiência para conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 19/01/2009, às 16:00 horas. 

 

Int. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.007927-7 - OSWALDO SIMOES DE ANDRADE (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, constato 

que a 

patrona da requerente não cumpriu na íntegra o determinado na Decisão de 01/07/2008, deixando de apresentar a 

certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo próprio INSS 

(setor 

de benefícios), não serve PIS/PASEP). Esclareço, outrossim, que a emissão da referida certidão foi centralizada pelo 

INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa Ifigênia, situada no Viaduto Santa Ifigênia, 266, Capital-SP, para 

os 

casos de dificuldade na obtenção do documento em outra agência da Previdência. 

  Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 

dias, a 

juntada do documento acima mencionado, sob pena de prejudicar o processo de habilitação, com extinção do feito sem 

julgamento do mérito. 

 Intime-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.013858-0 - MARIA DE LOURDES DUARTE YABUKI (ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados 

pelo 

INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor, de acordo com 

a 

Resolução nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

No silêncio, arquivem-se. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.014433-6 - FLAVIO HOMKE (ADV. SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: "Aguarde-se a realização da audiência. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.023904-9 - FERNANDO MENDES GASPAR (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados 

pelo 

INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor, de acordo com 

a 

Resolução nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

No silêncio, arquivem-se. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.024745-9 - JOAO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

e 

ADV. SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 
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: "Tendo em vista a petição despachada, redesigno a audiência de instrução e julgamento para 07/10/2008 às 18h00. 

Intimem-se as partes. 

 

2006.63.01.026439-1 - JOSEPHA CANNO MARTINUZZO (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as informações trazidas aos autos quanto à 

existência de ação junto ao Juízo de Direito da 4ª Vara de São Caetano do Sul - SP, processo nº. 03.00001231, JÁ 

LIQUIDADA, determino: oficie-se aquela Vara sobre este processo, solicitando-lhe cópia da petição inicial, Sentença, 

Acórdão e Certidão de Trânsito em julgado dos autos daquele processo a fim de se apurar possível litispendência. 

Após juntada das cópias, voltem conclusos. 

 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.032690-6 - ADELINO PEREIRA DE CARVALHO FILHO (ADV. SP096117 - FABIO MANFREDINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tem razão o autor. Houve erro no 

cadastramento 

do assunto e, por isso, o processo foi incluído em lote para extinção por litispendência. Trata-se de erro material que 

pode 

e deve ser corrigido a qualquer momento. 

 

                Assim, sob pena de negar a jurisdição, a sentença de mérito, conforme o pedido do autor deve ser prolatada. 

 

                Corrija-se o assunto no sistema, para que novos enganos não ocorram (reajuste referente ao teto da EC nº 

20/98). 

 

                Segue sentença de mérito em separado. 

 

2006.63.01.038170-0 - JORGE DAS CHAGAS PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição 

apresentada pela Caixa Econômica Federal anexada aos autos em 28/02/2008 apresentando, no mesmo prazo, os 

documentos pertinentes, necessários ao cumprimento do acórdão proferido nestes autos. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.038271-5 - JOSE CARLOS DA CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal anexada aos autos em 

14/02/2008 apresentando, no mesmo prazo, os documentos pertinentes, necessários ao cumprimento do acórdão 

proferido nestes autos. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.039405-5 - EUGENIO MARIA DE LIGORIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste-se a 

Caixa Econômica Federal sobre o teor da petição anexada em 28.07.08, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.041159-4 - OSMAR DE SOUZA BRITTO (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 

manifeste-se o 

autor, no prazo de 10 (dez) dias, especificamente acerca da alegação supra, justificando o ocorrido. 

No silêncio da parte autora, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. 
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2006.63.01.047945-0 - IONE BEZERRA DIAS (ADV. SP246876 - OSIEL REAL DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP096298 - TADAMITSU NUKUI e ADV. SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e 

ADV. 

SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) : "REJEITO os embargos de declaração interpostos pela CEF uma vez ausente 

qualquer contradição na decisão embargada que determinou a apresentação dos documentos necessários à perícia 

grafotécnica. 

 

Outrossim, cumpra a CEF a decisão embargada, no prazo determinado, apresentando o documento necessário à 

realização da perícia, consignando-se, ainda, a responsabilidade da CEF em caso de, não sendo apresentado o original 

do documento, reste inviabilizada a pericia grafotécnica pela Policia Federal. 

 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.062351-2 - CAROLINA BISPO ALMEIDA DE MELO (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO 

ISQUIERDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o r. setor de contadoria 

acerca da 

petição anexada pela parte autora em 23/06/2008, apresentando, em sendo o caso, os referidos cálculos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.063370-0 - ABILIO VICENTE DA SILVA SOEIRO (ADV. SP072192 - ORLANDO APARECIDO 

KOSLOSKI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença. 

 

2006.63.01.064672-0 - JOSE SORIETA (ADV. SP200172 - DJENANE DE ABREU VIRGINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão anterior. 

                Junte a autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a cópia do procedimento administrativo do 

benefício, 

conforme determinado na decisão de 02/07/2008, ou comprove a expressa recusa da autarquia em fornecê-la. 

               Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou 

recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a autora está representada por 

profissional habilitada, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de 

sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

              Cumpra-se. Int. 

 

2006.63.01.064680-9 - MARIA LACERDA GOMES (ADV. SP200172 - DJENANE DE ABREU VIRGINIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão anterior. 

                Junte a autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a cópia do procedimento administrativo do 

benefício, 

conforme determinado na decisão de 03/07/2008, ou comprove a expressa recusa da autarquia em fornecê-la. 

               Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou 

recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a autora está representada por 

profissional habilitada, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de 

sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

              Cumpra-se. Int. 

 

2006.63.01.076306-1 - BENEDITO BRAZ DE SOUZA (ADV. SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, RECONHEÇO A 

INCOMPETÊNCIA 

DESTE JUIZADO ESPECIAL para julgamento da causa, motivo pelo qual determino a remessa dos autos a uma das 

varas 

previdenciárias desta Subseção Judiciária, para livre distribuição, com nossas homenagens. 

 

Oficie-se. 

 

2006.63.01.076426-0 - EDINALVA MARIA DE JESUS SILVA (ADV. SP050877 - MARTA BERNARDINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; DARCIO SILVA GRIGORIO (REP 

EDINALVA 

MARIA DE JESUS SILVA (ADV. ) ; MARIA MARLENE DE JESUS GREGÓRIO (ADV. ) ; MAILANE DE JESUS 
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GRIGORIO 

(REP Mª MARLENE DE JESUS GREGORIO) (ADV. ) ; MEIRIDIANA DE JESUS GRIGORIO )REP Mª 

MARLENE DE 

JESUS GREGOR (ADV. ) ; DANIELA DE JESUS GRIGORIO (REP Mª MARLENE DE JESUS GREGORIO) (ADV. 

) ; 

DANILO DE JESUS GRIGORIO (REP Mª MARLENE DE JESUS GREGORIO) (ADV. ) : "Desta feita, percebe-se 

que não 

haverá tempo hábil para a realização de audiência de instrução e julgamento agendada para 18/08/2008. 

Assim, aguarde-se o retorno da deprecata, essencial para o deslinde do feito. Em conseqüência, redesigno a audiência de 

instrução e julgamento para o dia 13/03/2009 às 13:00 horas. 

 

Intime-se com urgência. 

 

2006.63.01.077739-4 - ANA LUCIA ALCANTARA DE ANDRADE FERREIRA (ADV. SP076836 - OSWALDO 

LIMA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante de nova inércia do 

INSS, 

expeça-se mandado de busca e apreensão, a fim de que se obtenha coercitivamente o Histórico de Créditos - HISCRE - 

da autora. Outrossim, expeçam-se ofícios ao Ministério Público Federal e à Corregedoria do INSS, para que seja 

apurada 

eventual falta penal e administrativa de servidor desta autarquia. Int. 

 

2006.63.01.079315-6 - ALBERTO ALVES SOARES (ADV. SP188563 - PATRÍCIA PEREIRA BERNABÉ e ADV. 

SP197502 - RONEY BENVIVE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: 

"Petição anexada em 18/06/2008: indefiro. O limite temporal do direito de desistir é a sentença, prolatada em 

03/06/2008. 

(...). Prossiga-se. 

 

2006.63.01.082153-0 - JOAO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado 

Especial 

Federal, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a uma das Varas Federais da Subseção de 

São José dos Campos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Int. 

 

2006.63.01.084537-5 - JOTACI MACHADO DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o decurso do prazo concedido para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social cumprisse o determinado na decisão prolatada em audiência realizada em 

18.08.2008, 

expeça-se mandado de busca e apreensão para a juntada aos autos dos documentos ali referidos. 

Após, remetam-se os autos ao r. setor de contadoria para a elaboração de novo parecer. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.084640-9 - NEUSA JOSE MARIA GEREMIAS (ADV. SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes no prazo de 10 

(dez) dias 

acerca do laudo pericial. 

                             

                            Intimem-se. 

 

2006.63.01.084865-0 - CONCEICAO GODINHO DE CASTRO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, DECLARO a incompetência 

deste 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

 

Remetam-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes, com as nossas homenagens, 

cabendo àquele Juízo. 

 

Encaminhem-se todos os documentos que acompanham os autos e cópia integral dos autos virtuais. 
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Procedam-se às anotações de praxe. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2006.63.01.089180-4 - IVONI SOUZA BRAGA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o processo administrativo NB 

570.798.337-2 

foi anexado posteriormente ao laudo complementar, remetam-se os autos novamente ao senhor perito para que cumpra 

integralmente a decisão proferida em 01.04.2008. 

Com a vinda do novo parecer, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.089201-8 - MARIA HELENA SOUZA BRITO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes sobre o laudo 

pericial 

complementar anexado em 30.07.2008, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.091133-5 - NOEL MOREIRA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a ocorrência de erro material ocorrido na decisão nº 

6301037649/2008, proferida em 05/08/08, passo a saná-lo: 

 

"Determino, ainda, a realização de nova perícia médica na especialidade de neurologia, com o Dr. Antonio Carlos de 

Pádua Milagres, no dia 19/02/2009 às 14:30 horas . Deverá a parte autora, no dia da perícia, apresentar todos os 

documentos médicos que possuir. Se exames consistirem em imagens, estas deverão ser apresentadas. 

Oficie-se ao INSS para que apresente a referida documentação, sob pena de busca e apreensão. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.01.092772-0 - ADELINO NUNES DOMINGUES (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso de sentença 

apresentado pela parte autora, por ser intempestivo. Intime-se o autor para responder ao recurso do réu. Após, 

encaminhe- 

se os autos à Turma Recursal para julgamento do recurso interposto pelo réu. Intime-se. Publique-se. 

 

2007.63.01.001181-0 - FRANCISCA HERRERO MORMILHO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, mantenho a decisão 

anteriormente 

proferida e determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.001959-5 - SERAFIM MOURA (ADV. SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, mantenho a decisão anteriormente proferida 

e 

determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.007175-1 - ADAO ALVES CORREIA (ADV. SP139539 - LILIAN SOARES DE S DOS SANTOS 

MONTEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o Recurso de Sentença 

apresentado pelo autor, por ser intempestivo. Remetam-se os autos à Turma Recursal para análise do recurso do réu. 

Intime-se. Publique-se. 

 

2007.63.01.012565-6 - LUIZ MORALES (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração 

de 

parecer acerca da qualidade de segurado do autor, carência, RMI, RMA e atrasados desde 11/10/2002, a título de 

aposentadoria por invalidez, observando-se a prescrição qüinqüenal e com o desconto de eventuais valores recebidos a 
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título de benefício previdenciário. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.016801-1 - NEUZA VITORETTI DE OLIVEIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando 

o trânsito em julgado da sentença prolatada na presente ação, indefiro o pedido de juntada de novos documentos e 

determino o arquivamento do feito. 

Eventual inconformismo da parte autora deveria ter sido manifestado pela via processual adequada. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.018483-1 - RAIMUNDO COELHO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes do laudo pericial anexado em 04/08/2008. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2007.63.01.021179-2 - DIRCEU ANTONIO DO VALLE CORSO (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE 

OLIVEIRA 

ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Iniciados os trabalhos, pelo 

autor 

foi dito que não renuncia ao valor excedente a sessenta salários (montante condenatório). (...). Assim, forçoso 

reconhecer 

a incompetência deste Juizado Especial para conhecimento da causa, já que o pedido do autor é expresso e o 

"quantum" que se deseja obter com presente demanda supera o valor de alçada do juizado Especial Federal. (...). 

Portanto, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUIZADO ESPECIAL para julgamento da causa, motivo pelo 

qual 

determino a remessa dos autos a uma das varas previdenciárias desta Subseção Judiciária, para livre distribuição, com 

nossas homenagens. 

 

Oficie-se. 

 

2007.63.01.022201-7 - JOSE JOAQUIM MOREIRA (ADV. SP170047 - ELIZETE MARIA BARTAH) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo 

para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram 

em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das 

Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício 

pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Saem intimados os 

presentes. 

Registre-se e Cumpra-se. 

 

2007.63.01.024151-6 - ANTONIO SERGIO RIBEIRO KEILA (ADV. SP253383 - MARIANA ALMEIDA EGYDIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso de sentença 

apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. Silente, 

encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.01.025164-9 - WILSON FERREIRA DE MORAES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cite-se a autarquia dos aditamentos 

apresentados 

em 06/06/08 e 01/08/08. 

 

Defiro o pedido do autor lançado na petição protocolizada em 01/08/08. Oficie-se à empresa Pires Serviços Gerais 

conforme requerido pela parte. 

 

Int. 

 

2007.63.01.025958-2 - VALERIA LEVY PRATES (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se os peritos, para que se 

manifestem, em 

10 dias, sobre a impugnação apresentada pela autora. 

 

2007.63.01.026949-6 - VILMA DE FATIMA PEREIRA (ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, declino da competência 

neste 

feito, determinando a remessa dos autos a uma das Varas Acidentárias da Comarca de São Paulo. 

Após as anotações de praxe, dê-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

2007.63.01.027438-8 - REGINALDO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por ora, o pedido de realização 

de nova 

perícia médica, formulado pela parte autora, cabendo a esta, comprovar a sua alegação, no prazo de cinco (05) dias, a 

fim de que possa o perito complementar as informações a respeito do estado de saúde do periciando, contemplando 

eventual novo diagnóstico médico. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.028528-3 - EDNA SUELY SENA LIMA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a presente demanda 

dispensa, 

em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, e considerando que já 

foi 

anexado aos autos virtuais o laudo médico pericial, determino o cancelamento da audiência. 

 

Intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 10 (dez) dias, haja vista que a audiência para este 

processo estava agendada para 18/08/2008. 

 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

2007.63.01.028780-2 - JOAO JOSE SANTANA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes a manifestarem-se acerca do laudo 

pericial 

juntado aos autos, bem como para apresentação, se for o caso, de parecer realizado por assistente técnico, no prazo de 

10 (dez) dias. 

Findo o qual voltem os autos conclusos para sentença. 

Int 

 

2007.63.01.029092-8 - MARCIONILIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o quanto requerido pela parte 

autora, em 

sua manifestação, eis que o laudo pericial - elaborado por médico de confiança deste Juízo, ressalto - é lógico é 

coerente, 

e demonstra que o sr. Perito avaliou adequadamente as condições da parte autora, tendo respondido aos quesitos 

formulados de modo suficientemente claro e objetivo. 

Nestes termos, nada há nestes autos a justificar a submissão da parte autora a nova perícia. 

Assim, dou por encerrada a instrução, e passo a proferir sentença, em anexo. 

Int. 

 

2007.63.01.029335-8 - NADIA REGINA TEIXEIRA (ADV. SP237661 - ROBERTO AFONSO BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos, verifico que na relação jurídica 

material 

apontada, a causa é de interesse comum da autora e dependentes do segurado falecido. Dessa forma, entendo 

caracterizada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário, posto que a decisão do pedido formulado pela autora 

certamente irá repercutir na esfera jurídica do atual beneficiário: Luiz Henrique Rodrigues Simões Cardoso. 

 

Tendo em vista a necessidade do Processo Administrativo n.º 068.256.746-9 e citação de co-réu, redesigno a audiência 

de instrução e julgamento para 03.04.2009 às 15 horas. 
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1 - Oficie-se ao INSS para apresentação de cópia integral do Processo Administrativo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de busca e apreensão. 

 

 2 - Expeça-se carta precatória citação do co-réu, Luiz Henrique Rodrigues Simões Cardoso, domiciliado na Rua Cel. 

Dario 

Ferrazsa, 718 - apto 03 - cep: 54450-152 - Candeias/PE. 

 

 3 - Comprove a parte autora ter formulado o pedido de pensão por morte junto ao INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob 

pena de extinção do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.029539-2 - ELZA PEREIRA DE BARROS (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por todo o exposto, deverá a autora, no 

prazo de 

20 (vinte) dias, apresentar todos os exames, relatórios e documentos médicos que possuir, a fim de possibilitar a fixação 

da 

data do início da incapacidade pelo Sr. perito, sob pena de preclusão de prova, nos termos do art. 333, I, do CPC. 

 

Determino que se oficie ao INSS requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 15 dias, de cópia do processo 

administrativo NB 505.117.529-1, bem como, e em especial, dos laudos periciais que embasaram a concessão do 

benefício de auxílio-doença, sob pena de busca e apreensão e desobediência. Após a vinda de sobreditos documentos, 

dê-se vista ao Sr. perito, Dr. José Eduardo Nogueira Forni, para que, no prazo de 15 dias, diante das ponderações e 

conclusões constantes do laudo lavrado em âmbito administrativo, preste esclarecimentos. Deverá, de forma 

fundamentada, explicitar se, de acordo com os documentos médicos existentes, é possível se fixar, com segurança, a 

data de início da incapacidade anteriormente. 

 

Uma vez prestados os esclarecimentos, intimem-se as partes acerca dos mesmos. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Int. 

 

2007.63.01.029601-3 - LIDIA TURDO TAVARES (ADV. SP244352 - NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste 

Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, 

competente para apreciação e julgamento do feito. 

 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo 

competente. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.030889-1 - VALDIRENE GOULART DA SILVA CRUZ (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI 

HAND) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a prorrogação de prazo requerida e 

faculto à 

autora a apresentação dos documentos médicos até a data da perícia. 

 

Fica a autora intimada que deverá comparecer à avaliação médica munida de todos os documentos que atestem o seu 

estado de saúde sob pena de preclusão da prova, ficando consignado, desde já, que não haverá designação de nova 

avaliação médica caso ocorra juntada de documentos após a perícia. 

 

PRI. 

 

2007.63.01.031466-0 - GISELDA ANTONIA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES 

BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; BANCO 

CRUZEIRO DO 

SUL (ADV. ) : "Recebo a petição da parte da autora anexada aos autos em 29/06/2007 como aditamento à inicial, 
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devendo, assim, ser o INSS citado novamente. 

 

Outrossim, considerando que o co-réu BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A. ainda não foi citado, providencie a 

Secretaria a 

sua citação para responder à ação e intimação da nova data de audiência, ora determinada. 

 

Cancele-se a audiência designada para o dia 18/08/2008, às 17:00 horas. 

 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 15/05/2009, às 14:00 horas. 

 

Registre-se. Publique-se. Citem-se o INSS e o BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A.. Intimem-se. 

 

2007.63.01.034709-4 - FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando ter se escoado o prazo para 

reavaliação, determino que se agende nova perícia, com brevidade, na especialidade ortopedia, da qual deverãos as 

partes ser intimadas. Analisarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela após a realização da perícia, por não 

existir, 

por ora, prova inequívoca do alegado. 

 

Int. 

 

2007.63.01.036768-8 - LUCIA CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP173107 - CARMEN CANHADAS LARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino a apresentação de novos documentos, 

no 

prazo de 15 (quinze) dias que antecedem a audiência. 

 

Fica ciente de que eventuais testemunhas deverão comparecer independente de intimação. 

 

REDESIGNO a audiência de audiência de instrução e julgamento para 27.03.2009, às 15 horas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.037490-5 - SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e 

ADV. 

SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vislumbro mister, ainda, notadamente 

para a 

hipótese de a CEF, em virtude do que vem alegando, não apresentar os extratos, que a autora apresente sua CTPS com 

as anotações referentes ao período reclamado. Convém, ainda, com espeque no art. 130 do CPC e arts. 5º e 6º da Lei 

9.099/95, seja oficiado à empregadora da parte autora para que informe a este juízo acerca dos valores dos salários que 

eram recebidos, à época pela autora, bem assim sobre os depósitos do FGTS. 

 

Posto isso, determino que a CEF, no prazo de 15 dias, apresente, diante do acima explanado, os extratos bancários 

referentes ao período reclamado 

 

Outrossim, deverá a parte autora, no prazo de 10 dias, apresentar todos os dados da empresa em que trabalhava. 

Determino que, após a apresentação de tais dados, requisite-se à ex-empregadora da parte autora informações sobre a 

remuneração que esta recebia e acerca dos depósitos referentes ao FGTS. 

  

Poderão, ainda, as partes juntarem novos documentos, mormente para a demonstração dos depósitos e para a 

demonstração da remuneração que era percebida. 

 

2007.63.01.037751-7 - LUIZ SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP093188 - PAULO FERNANDO LEITAO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da 

Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo 
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competente. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.037874-1 - ANTONIA ROSA BEZERRA (ADV. SP203994 - ROSANGELA VIEIRA LEITÃO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Muito embora o atestado não seja do dia da 

perícia, acolho as justificativas. 

 

            Nomeio Dr. Jonas Aparecido Borracini e marco exame para o dia 30.09.2009, às 10 horas. 

 

            Int. 

 

2007.63.01.039519-2 - THEREZA CELLA RIBEIRO (ADV. SP061639 - ADAUTO TEIXEIRA LORENZINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, imprescindível, para análise da pretensão da 

parte 

autora, a juntada, aos presentes, de cópia integral do procedimento administrativo referente ao seu benefício de pensão, 

com todos os documentos que o instruíram. 

Assim, concedo ao autor o 30 dias para apresentação de tal documento. 

No mesmo prazo, deverá a autora apresentar documentos comprobatórios de seu atendimento, no posto do réu, em 

01/03/1999, bem como da data da efetivação, pelo INSS, da revisão do benefício de aposentadoria de seu falecido 

esposo - e, conseqüentemente, de sua pensão, dele oriunda. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 20 de agosto de 2008. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 06 de outubro de 2008, às 12h00min, 

estando expressamente dispensada a presença das partes, que serão oportunamente intimadas de seu teor. 

Int. 

 

2007.63.01.040283-4 - ADEMIR DE ALMEIDA CORTEZ (ADV. SP184131 - LARISSA DE ALMEIDA CORTEZ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se o autor 

sobre a 

petição anexada em 25/07/2008, no prazo de 10 dias. 

 

Int. 

 

2007.63.01.042546-9 - ANNA MARIA BENEDETTI AVAGLIANO (ADV. SP221421 - MARCELO SARTORATO 

GAMBINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Isto posto, 

declaro a 

inexistência da sentença prolatada quanto ao pedido referente ao Plano Verão, acolho o pedido de desistência deduzido 

pela parte-autora para declarar a extinção do processo sem julgamento do mérito, com base no art. 267, VIII, do Código 

de 

Processo Civil, homologando o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais. 

 

Outrossim, dê-se normal prosseguimento ao feito em relação aos demais índices pleiteados na inicial atentando-se para 

inclusão no lote dos pedidos remanescentes. 

 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

 

2007.63.01.048799-2 - MARIA CRISTINA MATT (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o réu, no prazo de 20 (vinte) dias, acerca do 

despacho efetuado na petição anexada em 16/06/2008. 

Prazo: 20 (vinte) dias. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.049017-6 - NATAL GERMANO CHANAN (ADV. SP222087 - VANESSA GANTMANIS MUNIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Constato que a patrona dos requerentes não cumpriu na 

íntegra 

o determinado na Decisão anterior, deixando de apresentar a certidão de existência ou inexistência de dependentes 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1435/1759 

habilitados à pensão por morte, fornecida pelo próprio INSS (setor de benefícios), não serve PIS/PASEP. Esclareço, 

outrossim, que a emissão da referida certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa 

Ifigênia, situada no Viaduto Santa Ifigênia, 266, Capital-SP, para os casos de dificuldade na obtenção do documento em 

outra agência da Previdência. A fim de se aferir quais são, de fato, os dependentes da pensão por morte, faz-se 

necessário juntar ainda a certidão de casamento da requerente Silvana, bem como carta de concessão do benefício em 

seu favor. 

               

               Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

juntada dos documentos acima mencionados, sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos 

documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.050931-8 - RUFINA BUENO BAPTISTA (ADV. SP190104 - TERESINHA ROSA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que a patrona dos requerentes não cumpriu 

exatamente 

o determinado na Decisão anterior, limitando-se a juntar o instrumento de procuração do novo requerente, sem, no 

entanto, declarar sua inclusão em nova petição de habilitação. Para isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias. 

 

                          Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.052438-1 - DONIZETE COUVELO DA SILVA (ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, mantenho a decisão 

anteriormente 

proferida. Dê-se baixa nos presentes autos. Ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.053399-0 - DARCY MOLINARI (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, considerando a pertinência das alegações 

do 

embargante, conheço dos embargos de declaração opostos, acolhendo-os para receber o recurso no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95, posto que tempestivo. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.053692-9 - MURILO DIAS CESAR (ADV. SP216452 - VICENTE LENTINI PLANTULLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, mantenho a decisão anteriormente por mim 

proferida e determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.053697-8 - AKEMI SAKURAI (ADV. SP216452 - VICENTE LENTINI PLANTULLO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, mantenho a decisão anteriormente proferida e determino a 

baixa dos autos. Ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.057864-0 - ALVARINA DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Preliminarmente, remetam-se os autos à 

Contadoria 

Judicial para elaboração de cálculos. Após, voltem os autos conclusos. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.062901-4 - ANTONIO VIEIRA LIMA FILHO (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, considerando a pertinência 

das 

alegações do embargante, conheço dos embargos de declaração opostos, acolhendo-os para receber o recurso no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, posto que tempestivo. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 
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cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.064833-1 - JOSE LUIZ ROSA (ADV. SP178989 - ELOISE CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido formulado pela parte autora, visto que 

não faz 

jus à revisão pelo índice IRSM. 

 

               Conforme já demonstrado anteriormente, no período básico de cálculo do benefício previdenciário do autor, 

não 

há o salário de contribuição de fevereiro de 1994, sendo que o índice pleiteado somente deve ser aplicado na atualização 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, inclusive no mês de fevereiro de 1.994 (39,67%). 

 

                Assim, mantenho a decisão anteriormente proferida e determino a baixa dos autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.076208-5 - JOAO ANTONIO BUENO DE LIMA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista as cópias 

do 

processo apontado no Termo de Prevenção, anexadas aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

                       

2007.63.01.077071-9 - MARIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP109570 - GERALDO FRANCISCO DE 

PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino a apresentação de novos 

documentos, no prazo de 15 (quinze) dias que antecedem a audiência. 

 

Fica ciente de que eventuais testemunhas deverão comparecer independente de intimação. 

 

REDESIGNO a audiência de audiência de instrução e julgamento para 13.03.2009, às 16 horas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.078118-3 - GILBERTO APARECIDO LOPES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 

exposto, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, especificamente acerca dos extratos e/ou planilhas de cálculos. 

Na hipótese de discordância, aponte eventual o equívoco na evolução dos cálculos. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Silente, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos.Intime-se. 

 

2007.63.01.078146-8 - OSWALDO AGNELLO DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 

exposto, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, especificamente acerca das alegações da empresa pública e 

com relação aos extratos e/ou planilhas de cálculos trazidas pela ré. 

Na hipótese de discordância, aponte eventual equívoco na evolução dos cálculos. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Silente, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos.intime-se. 

 

2007.63.01.078150-0 - ANTONIO FERREIRA DE ABREU (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 

exposto, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, especificamente acerca dos extratos e/ou planilhas de cálculos. 
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Na hipótese de discordância, aponte eventual o equívoco na evolução dos cálculos. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Silente, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos.Intime-se. 

 

2007.63.01.078153-5 - JOSE WESLLEY PASETTO BASTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 

exposto, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, especificamente acerca das alegações supra e com relação aos 

extratos e/ou planilhas de cálculos trazidos pela ré. 

Na hipótese de discordância, aponte eventual o equívoco na evolução dos cálculos, comprovando-se o alegado através 

de planilha detalhada. 

Silente, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.078161-4 - RODOLFO PEDRO LINNEBACH (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 

exposto, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, especificamente acerca das alegações supra e com relação aos 

extratos e/ou planilhas de cálculos trazidos pela ré. 

Na hipótese de discordância, aponte eventual equívoco na evolução dos cálculos. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Silente, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos.Intime-se. 

 

2007.63.01.090336-7 - EDISON DA SILVA (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comunicado médico apresentado pelo 

Dr. 

Nelson Saade (neurologista), determino o agendamento para o dia 09/12/08, às 12h15min com o Dr. Renato Anghinah 

(neurologista). 

                                   Intimem-se 

 

2007.63.01.090756-7 - WILSON APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro por ora, a marcação de nova perícia 

na 

especialidade ortopedia, pois, o perito médico na especialidade psiquiatria, suscitará a intervenção do ortopedista se 

assim achar necessário o parecer deste especialista. 

                  A parte autora estará amparada sem prejuízo à demanda. Assim, não justifica o agendamento antecipado em 

outra modalidade no momento atual, razão pela qual indefiro o pedido de agendamento na especialidade ortopedia. 

                   P.R.I. 

                         

2007.63.01.090830-4 - MARIA PREDOLIN E OUTRO (ADV. SP026980 - ERNESTO DOGLIO FILHO); EUGENIO 

PREDOLIN---ESPOLIO(ADV. SP026980-ERNESTO DOGLIO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Cite-se o INSS para responder aos termos da presente demanda no prazo legal. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.091049-9 - JULIO MASCIO MELO (ADV. SP121412 - JOSE MARIA GUIMARAES) X BANCO 

CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN E OUTRO ; BANCO BRADESCO S/A. (ADV. SÉRGIO SOCHA ) : "Citem-se os réus Banco 

Central do 

Brasil e Banco Bradesco S/A para responderem aos termos da presente demanda. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.091877-2 - JOSE MAURICIO SORCI DIAS E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA 

JÚNIOR); LINEIA SOARES LINCHO DIAS(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cite-se a Caixa 

Econômica 

Federal para contestar os termos da presente demanda no prazo legal. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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2007.63.01.093386-4 - JOSINETE DIAS DA SILVA SANTOS (ADV. SP125434 - ADRIANA APARECIDA 

BONAGURIO 

PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão 

proferida em 

14/03/2008 por seus próprios fundamentos, no que se refere ao indeferimento da antecipação da perícia e da audiência, 

uma vez ausente qualquer elemento novo que justifique sua reconsideração. 

 

Intime-se. 

 

2007.63.01.094453-9 - DAVI MIRANDA COSTA (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comunicado médico anexado aos autos 

em 

21/07/2008, emitido pelo Dr. Nelson Saade (neurologista), determino o agendamento da perícia médica para o dia 

17/11/08, às 10h15min com o Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres (neurologista). 

 

                                   Intimem-se 

 

2007.63.01.094591-0 - VERA LUCIA BORGES DOMINGUES (ADV. SP212059 - VANESSA SANTOS MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comunicado médico 

anexado 

aos autos em 21/07/2008, emitido pelo Dr. Nelson Saade (neurologista), determino o agendamento da perícia médica 

para o dia 17/11/08, às 9h15min com o Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres (neurologista). 

 

                                   Intimem-se 

 

2007.63.01.094813-2 - ODA DOS SANTOS SCAGLIUSI (ADV. SP165826 - CARLA SOARES VICENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida. Em caso de nova 

prorrogação, a parte autora deverá instruir o requerimento com prova de que pediu ao INSS a extração de cópias. 

 

                 Após, tornem conclusos para apreciar os embargos de declaração. 

 

                 Int. 

 

2007.63.01.095217-2 - SONIA MARIA VIEIRA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comunicado médico ofertado pelo Dr. 

Nelson 

Saade (neurologista), determino o agendamento para o dia 24/11/08, às 10h15min com o Dr. Antônio Carlos de Pádua 

Milagres (neurologista). 

                                   Intimem-se 

 

2007.63.01.095589-6 - EDVALDO GUSMAO DOS SANTOS (ADV. SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comunicado médico 

ofertado 

pelo Dr. Nelson Saade (neurologista), determino o agendamento para o dia 01/12/08, às 9h15min com o Dr. Antônio 

Carlos de Pádua Milagres (neurologista). 

                                   Intimem-se 

 

2007.63.06.009111-3 - JOAQUIM GONCALVES DE CARVALHO FILHO (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, declino 

da 

competência para apreciar o feito. Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, com 

as 

homenagens deste Juízo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.20.001505-9 - LETICIA ZANIN PUDENZI (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se o r. setor de contadoria acerca das petições 
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anexadas pelas partes em 25/02/2008 e 18/04/2008. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.20.001598-9 - MARIA FERNANDES TOLEDO DE OLIVEIRA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO 

GALVAO 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sendo assim, determino que a 

parte 

autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias apresente aos autos, cópia integral do processo administrativo de sua 

pensão por morte NB 21/079.371.358-7, sob pena do não recebimento dos embargos. 

                        Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

                        P.R.I. 

 

2008.63.01.002331-1 - EUNICE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que cumpra a 

decisão proferida no dia 26/05/2008, sob pena da extinção do processo. 

 

Int. 

 

2008.63.01.008122-0 - PASCOA PAGETTI GIANESE E OUTRO (ADV. SP175844 - JOÃO ALÉCIO PUGINA 

JUNIOR); 

CARLOS GIANESE - ESPOLIO(ADV. SP175844-JOÃO ALÉCIO PUGINA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias 

para 

apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de 

que diligenciou junto à ré em momento posterior a abril de 2007 (fls. 27 da petição inicial), e que, ainda assim, esta 

instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Com efeito, providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento 

ou 

comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

 

2008.63.01.008771-4 - ODETE BERTOZO REIS (ADV. SP094145 - DENISE APARECIDA REIS SQUIAVO); LUIS 

REIS - 

ESPOLIO(ADV. SP094145-DENISE APARECIDA REIS SQUIAVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Apresente a parte autora os documentos dos herdeiros de Luiz Reis, 

como 

o RG. CPF, comprovante de endereço, o termo de inventariante da autora e os extratos da conta poupança referentes ao 

período mencionados na exordial. 

No prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

 

2008.63.01.009093-2 - MARIA LUCIA OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP223706 - ERLAN RODRIGUES ANDRADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes do laudo pericial anexado em 

04/08/2008. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2008.63.01.010659-9 - NEUSA SATIM MIQUELINO E OUTROS (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE 

BARROS 

FONSECA); PEDRO SATIM ; JOSE ROBERTO DURANTE(ADV. SP080509-MARIA CRISTINA DE BARROS 

FONSECA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo 

prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias à parte autora para cumprimento da decisão de 06/11/2007. 

Após, se em termos, determino o desmembramento do feito de modo a restar um processo para cada autor existente 

neste 

originário, dando-se prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.010687-3 - PEDRO RIBEIRO NETO E OUTROS (ADV. SP063349 - MAURO SERGIO MARINHO DA 

SILVA 

e ADV. SP192399 - CARLA FRANCINE MIRANDA); MARILZA IVONE SARTORI(ADV. SP063349-MAURO 
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SERGIO 

MARINHO DA SILVA); CYNIRA FREITAS(ADV. SP063349-MAURO SERGIO MARINHO DA SILVA); 

ROSANA DE 

OLIVEIRA PITHAN E SILVA(ADV. SP063349-MAURO SERGIO MARINHO DA SILVA); RANULFO 

FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP063349-MAURO SERGIO MARINHO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando-se a certidão anexada em 06.08.2008, determino o 

desmembramento 

do feito de modo a restar um processo para cada autor existente neste originário. Após, concedo o prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção, para que: 

 

- autora Cynira Freitas apresente os documentos (RG, CIC, comprovante de residência com CEP). 

 

Findo o prazo, se em termos, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.010753-1 - MARINE KECHICHIAN (ADV. SP041368 - ARMEN KECHICHIAN e ADV. SP207992 - 

MARIA 

CAMILA COSTA NICODEMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : " Considerando a petição protocolizada em 31/07/2008, defiro o requerido pelo patrono da autora 

com a suspensão do feito por 60 (sessenta) dias para o cumprimento da Decisão de 11/07/2008, bem como para 

promover a juntada de documentos necessários à análise do processo de habilitação, a saber: 1) documentos pessoais 

dos requerentes, sendo imprescindível cópia de RG e CPF: 2) instrumento de procuração outorgada pelos eventuais 

herdeiros ao subscritor da petição, vez que cessou o mandato anterior com o falecimento da autora; 3) certidões de óbito 

da autora e do cônjuge; 4) Termo de compromisso de inventariante e certidão de objeto e pé, expedidos pela Vara de 

família e de sucessões. 

 

                      Intime-se. 

 

2008.63.01.012700-1 - IVONETE BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES 

DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para dar integral cumprimento à decisão 

anterior, 

esclareça a parte autora, se houve requerimento administrativo após a cessação do benefício ou pedido de 

reconsideração negado, comprovando documentalmente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.012980-0 - NEUZA DE MACEDO AZARA ROZA E OUTROS (ADV. SP208251 - LUCIANE 

GONÇALVES 

DOS SANTOS e ADV. SP196336 - OTTAVIANO BERTAGNI JUNIOR e ADV. SP231652 - MARTA FORTUNATO 

DE 

NOVAES); ISRAEL FURTADO DA ROZA(ADV. SP208251-LUCIANE GONÇALVES DOS SANTOS); MARIA 

LUCIA 

FREITAS FURTADO DA ROZA(ADV. SP208251-LUCIANE GONÇALVES DOS SANTOS); GERALDO 

FURTADO DA 

ROSA(ADV. SP208251-LUCIANE GONÇALVES DOS SANTOS); LEONILDA MARIA VISENTIN FURTADO 

DA ROSA 

(ADV. SP208251-LUCIANE GONÇALVES DOS SANTOS); ANA MARIA FURTADO ROSSETTO(ADV. 

SP208251- 

LUCIANE GONÇALVES DOS SANTOS); PEDRO GERMINAL ROSSETTO(ADV. SP208251-LUCIANE 

GONÇALVES 

DOS SANTOS); LUIZ CARLOS FURTADO DA ROSA(ADV. SP208251-LUCIANE GONÇALVES DOS 

SANTOS); PAULO 

FURTADO DA ROSA- ESPOLIO(ADV. SP208251-LUCIANE GONÇALVES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Analisando os documentos anexados aos 

autos, referentes ao processo nº 2008.61.00.006584-5, da 1ª Vara Cível, bem como os processos apontados no Termo de 

Prevenção, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles 

processos e o presente. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
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2008.63.01.013216-1 - NORIMAR PERUCCI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA e ADV. SP089882 

- 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o prazo de trinta (30) dias para que a parte autora junte as cópias da inicial, 

sentença, 

acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 2003.61.00.027439-4, da 17ª Vara Cível. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.013359-1 - LAURINDA DA CONCEICAO MENDES DE SA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) : 

"Tendo em vista os documentos anexados aos autos, referentes aos processos apontados no Termo de Prevenção, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o 

presente. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.013362-1 - JOAO ANTONIO BUENO DE LIMA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) : "Tendo 

em vista 

os documentos anexados, referentes ao processo nº 2004.61.00.018974-7, da 26ª Vara Cível apontado no Termo de 

Prevenção, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.013461-3 - MARILIA SOLDI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Comprove o sr. Cláudio 

Soldi, 

documentalmente, a condição de co-titular da conta nº 6058-3. Prazo: trinta (30) dias. 

Após o cumprimento, providencie a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição a retificação do pólo e a nova 

execução da rotina de prevenção. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.013469-8 - DEUSDET LOPES CARVALHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Comprove a sra. 

Janice 

Ferreira da Silva Carvalho, documentalmente, a condição de co-titular da conta nº 20.835-9. Prazo: trinta (30) dias. 

                     Após o cumprimento, providencie a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição a retificação do 

pólo e 

a nova execução da rotina de prevenção. 

                     Intime-se. 

               

2008.63.01.013618-0 - ESTELINA DE CARVALHO SILVA E OUTRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ 

SOLIS FARHA ); RAIMUNDO VITORINO SILVA(ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) : "Comprove o sr. Raimundo Vitorino 

Silva, 

documentalmente, a condição de co-titular da conta nº 99053562-2. Prazo: trinta (30) dias. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.013641-5 - HELENA EULALIA DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Comprove o sr. 

Natalício 

Ferreira da Silva, documentalmente, a condição de co-titular da conta nº 21203-9. Prazo: trinta (30) dias. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 
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2008.63.01.013643-9 - HELENA EULALIA DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Comprove o sr. 

Natalício 

Ferreira da Silva, documentalmente, a condição de co-titular da conta nº 21203-9. Prazo: trinta (30) dias. 

Após o cumprimento, providencie a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição a retificação do pólo e a nova 

execução da rotina de prevenção. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.013881-3 - ISMAEL SOARES (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES e ADV. 

SP153815 

- ROBERTO SORIANO DE AMORIM e ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA e ADV. 

SP232136 - 

THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - 

ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES) : "Cumpra a parte autora, integralmente, a decisão de 16/04/2008, no prazo de trinta (30) 

dias, 

sob pena de extinção do feito, juntando cópias da inicial, da sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto do 

processo apontado no termo de prevenção. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.013942-8 - ALTINO VENANCIO (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA e ADV. 

SP078244 - 

PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES e ADV. SP153815 - ROBERTO SORIANO DE AMORIM e ADV. 

SP232136 - 

THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - 

ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES) : "Cumpra a parte autora, integralmente, a decisão de 24/04/2008, no prazo de trinta (30) 

dias, 

sob pena de extinção do feito, juntando cópias da inicial, da sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto do 

processo apontado no termo de prevenção, pois os documentos anexados não contêm os dados necessários para 

verificar prevenção. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.014006-6 - GERVAZIO TEODOSIO DE SOUZA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o prazo de trinta (30) dias, sob 

pena de 

extinção do feito, para a parte autora juntar cópias das iniciais, sentenças, acórdãos (se houver) e certidões de objeto e 

pé 

dos processos constantes no termo de prevenção. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.014029-7 - MANOEL CARLOS DIAS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista os documentos anexados aos autos 

referentes ao processo apontado no Termo de Prevenção, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.014127-7 - CRISTINA MIYUKI TAKAKURA (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA e ADV. 

SP164670 - 

MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Cumpra a parte autora, integralmente, a decisão de 05/05/2008, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de 

extinção do feito, juntando cópias da inicial, da sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto do processo nº 

2007.61.00.013462-0, da 15ª Vara Cível. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.014358-4 - CALIL SABBAG NETTO E OUTROS (ADV. SP142453 - JOSE ARAO MANSOR NETO e 

ADV. 

SP082885 - MARIA CANDIDA DE SEIXAS CAVALLARI e ADV. SP123995 - ROSANA SCHMIDT); MARIA DE 

FATIMA 
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SILVEIRA SOARES(ADV. SP142453-JOSE ARAO MANSOR NETO); MARIA DE FATIMA SILVEIRA 

SOARES(ADV. 

SP123995-ROSANA SCHMIDT); NILDA MAKHOUL SABBAG(ADV. SP142453-JOSE ARAO MANSOR NETO); 

NILDA 

MAKHOUL SABBAG(ADV. SP082885-MARIA CANDIDA DE SEIXAS CAVALLARI); NILDA MAKHOUL 

SABBAG(ADV. 

SP123995-ROSANA SCHMIDT); SAMIRA ABIARRAJ(ADV. SP142453-JOSE ARAO MANSOR NETO); 

SAMIRA 

ABIARRAJ(ADV. SP123995-ROSANA SCHMIDT); SANDRA MARA BOLANHO PEREIRA DE ARAUJO(ADV. 

SP142453- 

JOSE ARAO MANSOR NETO); RODRIGO LUIZ BERTONI BOLANHO(ADV. SP142453-JOSE ARAO MANSOR 

NETO); 

MARA SUZAN BERTONI BOLANHO(ADV. SP142453-JOSE ARAO MANSOR NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) : "Indefiro o pedido de extratos à ré, pois cabe à parte autora 

fazer 

prova dos fatos constitutivos de seu direito, nos termos do art. 333 do CPC. 

Int. 

 

2008.63.01.014405-9 - ALFREDO IRAPUAN DOS SANTOS ALVES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista os documentos anexados referentes ao processo apontado no Termo de 

Prevenção, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.014408-4 - CLOVIS SIMOES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Tendo em vista 

os documentos anexados aos autos, referentes ao processo apontado no Termo de Prevenção, não verifico identidade 

entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.014582-9 - EDSON MARCOS VILELA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que a parte autora no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, apresente aos autos cópia do processo administrativo de seu benefício previdenciário, 

contendo principalmente o laudo médico pericial elaborado pela autarquia ré, sob pena de extinção do feito sem a 

resolução do mérito. 

                  Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

                  Intimem-se. 

 

2008.63.01.014683-4 - WILSON LOPES DE SOUZA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em 

vista os 

documentos anexados aos autos, referentes ao processo apontado no Termo de Prevenção, não verifico identidade entre 

as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.014694-9 - BERNARDINO LUIZ ANDREOZZI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Cumpra a 

parte autora, integralmente, a decisão de 29/04/2008, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito, 

juntando 

cópias da inicial, da sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto do processo nº 95.0043745-7, da 11ª Vara Cível. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.014737-1 - FRANCISCA CAMELO DE LACERDA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra a parte 
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autora, 

integralmente, a decisão de 05/05/2008, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito, juntando cópias da 

inicial, da sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto do processo nº 1999.61.00.045585-1, da 11ª Vara Cível e 

da opção pelo FGTS. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.015421-1 - WALBER BOTTCHER (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o prazo 

de trinta (30) 

dias para que a parte autora junte as cópias da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo nº 92.0062433-2, da 4ª Vara Cível. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.015427-2 - YEDDA AIDA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra a parte autora, 

integralmente, a decisão de 29/04/2008, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito, juntando cópias da 

inicial, da sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 2004.61.00.031809-2, da 17ª Vara 

Cível. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.015547-1 - CARLOS BAPTISTA DIAS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra a parte autora, integralmente a 

decisão de 

29/04/2008, juntando cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 

2003.61.83.014730-7, da 1ª Vara do Fórum Federal Previdenciário/SP. Prazo: trinta (30) dias. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.015653-0 - LUCAS DE MELLO ESCALER GUEDES (ADV. SP206210A - ISMAEL SIMÕES 

MARINHO e 

ADV. SP206211A - JOSENILDA APOLONIO DE MEDEIROS MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação que visa a pensão por morte para o neto do falecido segurado. Requer 

a 

antecipação da tutela. 

                        Observo que análise do mérito exige dilação probatória, tal como a oitiva de testemunhas, motivo pelo 

qual 

indefiro o pedido de tutela. 

                        Int. 

 

2008.63.01.015804-6 - IKUKO HARAGUCHI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra a parte 

autora, 

integralmente, a decisão de 21/05/2008, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito, juntando cópias da 

inicial, da sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto do processo nº 2004.61.00.032685-4, da 12ª Vara Cível. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.016020-0 - FLAVIO JORGE COSTA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO e ADV. SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

                     Cumpra a parte autora, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito, a decisão de 05/05/2008, 

juntando cópia de comprovante de residência com CEP. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.016026-0 - PAULO ROGERIO MARQUES VESPERA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO e 

ADV. 

SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Outrossim, cumpra a parte autora, integralmente a decisão de 05/05/2008, juntando cópia de comprovante de residência 
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com CEP. Prazo: trinta (30) dias. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

                         

2008.63.01.016090-9 - ADAIL BENTO DE LIMA (ADV. SP207887 - RODRIGO DE MIRANDA GRAÇA 

TÁVORA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista 

os 

documentos anexados, referentes ao processo apontado no Termo de Prevenção, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.016148-3 - JOSE ROBERTO CARRASCOSSA (ADV. SP063611 - VALDENIR BATISTA 

LEOPOLDINA 

PELLISSARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Tendo em 

vista os documentos anexados aos autos, referentes aos processos apontados no Termo de Prevenção, não verifico 

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.016841-6 - DIVINO PINTO DE AZEVEDO E OUTROS (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA 

DOMINGUES); DORGIVAL VIEIRA LEITE(ADV. SP107794-JOAO EVANGELISTA DOMINGUES); CARLOS 

ALBERTO 

DIOGO(ADV. SP107794-JOAO EVANGELISTA DOMINGUES); CLENEO PONTIERI(ADV. SP107794-JOAO 

EVANGELISTA DOMINGUES); HERNARDINO F. OLIVEIRA(ADV. SP107794-JOAO EVANGELISTA 

DOMINGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando-se 

a certidão 

anexada em 05.08.2008, determino o desmembramento final do feito de modo a restar um processo para cada autor 

existente neste originário. Após, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção, para que Cleneo Pontieri, 

Carlos Alberto Diogo, Dorgival Vieira Leite e Hernardino F. Oliveira, juntem RG, CPF, comprovante residencial e 

instrumento de mandato, conforme decisão de 24/10/2007. 

 

Findo o prazo, se em termos, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.016923-8 - HILARIO GONCALVES E OUTROS (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA 

DOMINGUES); 

HERMINIO ZAMPIERE(ADV. SP107794-JOAO EVANGELISTA DOMINGUES); HELVENCIO FRANCISCO 

ALVES(ADV. 

SP107794-JOAO EVANGELISTA DOMINGUES); JOAO PEREIRA XAVIER(ADV. SP107794-JOAO 

EVANGELISTA 

DOMINGUES); LAERCIO FERREIRA DA SILVA(ADV. SP107794-JOAO EVANGELISTA DOMINGUES); IVO 

PIERI(ADV. 

SP107794-JOAO EVANGELISTA DOMINGUES); JOAO FREITAS SOUZA(ADV. SP107794-JOAO 

EVANGELISTA 

DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: "Defiro o 

prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido na petição anexada em 03/07/2008. 

Int. 

 

2008.63.01.017018-6 - MANUEL SIMOES ABREU E OUTROS (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA 

DOMINGUES); 

JUAREZ TEMPOBONO(ADV. SP107794-JOAO EVANGELISTA DOMINGUES); LUIZ ANTONIO 

FERREIRA(ADV. 

SP107794-JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido pela parte autora na petição 

anexada em 03/07/2008. 

                             Int. 

 

2008.63.01.017547-0 - URANDY VALERIO MASCHIO (ADV. SP203538 - MIGUEL ALMEIDA DE BARROS e 

ADV. 

SP242441 - SERGIO AUGUSTO SILVA CUNHA) X BANCO NOSSA CAIXA S/A (ADV. ) : "Concedo o benefício 
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da 

assistência judiciária gratuita ao autor. (...). Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, em relação ao Banco Nossa Caixa S/A, tendo em 

vista não restar caracterizada nenhuma das hipóteses do art. 109 da Constituição Federal. 

Por fim, em razão do princípio da celeridade que norteia os Juizados Especiais, determino a remessa dos autos físicos, 

bem como todas as peças dos autos virtuais devidamente impressas, à Justiça Estadual. 

                        Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.017773-9 - MAURICIO BARDAUIL E OUTROS (ADV. SP222536 - GUILHERME SANTOS HANNA e 

ADV. 

SP237301 - CELSO GOULART MANNRICH); MARLENE BARDUIL(ADV. SP222536-GUILHERME SANTOS 

HANNA); 

MARLENE BARDUIL(ADV. SP237301-CELSO GOULART MANNRICH); MARINA BARDAOUIL KUHL(ADV. 

SP222536- 

GUILHERME SANTOS HANNA); MARINA BARDAOUIL KUHL(ADV. SP237301-CELSO GOULART 

MANNRICH); 

ROBERTO BARDAOUIL(ADV. SP222536-GUILHERME SANTOS HANNA); ROBERTO BARDAOUIL(ADV. 

SP237301- 

CELSO GOULART MANNRICH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Recebo a petição de 04/07/2008, tendo em vista os documentos apresentados pela parte autora. 

Observo porém, que a parte autora não apresentou os extratos da conta poupança referentes ao plano Bresser quanto ao 

período de maio, junho e julho de 1987, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente os extratos 

mencionados. 

Int. 

 

2008.63.01.019117-7 - MARIA ANA DE JESUS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro o pedido de submissão da parte autora à perícia com 

ortopedista, 

ressaltando, entretanto, que o médico clínico geral pode avaliar a autora, inclusive na parte ortopédica (se 

eventualmente 

apresentados documentos com ela relacionados), e, também, que se tal profissional entender pertinente, sugerirá a 

avaliação da autora por ortopedista - a qual será, então, designada por este Juízo. 

Aguarde-se, assim, a realização da perícia. 

Int. 

 

2008.63.01.019407-5 - FRANCISCO ANTONIO OLIVEIRA (ADV. SP180064 - PAULA OLIVEIRA MACHADO e 

ADV. 

SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Mantenho a decisão proferida por seus próprios fundamentos. 

 

2008.63.01.019515-8 - MARIA LUCINDA DE ORNELAS CORREIA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA 

FUZATTI 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por 

ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.019539-0 - ANTONIO ALIXANDRE SOARES (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada que poderá ser novamente analisada após a juntada do laudo médico. 

Ao Setor de Perícias para verificação da possibilidade de antecipação da data da perícia médica da parte autora diante 

da gravidade da doença da autora. Em sendo possível, agende-se a perícia e intime-se a autora. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.019606-0 - MARIA DE CASTRO BRAGA (ADV. SP114916 - WANDERLEY COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, tendo em vista que o cônjuge exclui os pais, pois 

têm 

preferência legal, necessária a instrução para que se apure se há falsidade na concessão do benefício de pensão por 
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morte ao genro da autora. 

 

            Por isso, a antecipação de tutela somente será possível após a instrução regular. 

 

            Deverá a autora providenciar a juntada dos autos dos dois processos administrativos, pois são documentos 

indispensáveis ao ajuizamento da ação. Deverá, ainda, informar se houve inquérito ou ação criminal. Deverá, por fim, 

proceder ao cálculo do que entende devido, uma vez que a pretensão não se restringe ao restabelecimento do benefício, 

aditando-se o valor da causa. 

 

            Concedo, para tanto, o prazo de sessenta dias. 

 

            Após, tornem conclusos para verificar a competência. 

 

            Int. 

 

2008.63.01.020252-7 - ANA CRISTINA BARBOSA (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2008.63.01.020666-1 - LUIS DE OLIVEIRA (ADV. SP198741 - FABIANO JOSUÉ VENDRASCO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : " Encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para retificar o cadastro nos termos da inicial e 

dos documentos que a acompanham, executando-se novamente a rotina de busca para identificar prevenção. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.020726-4 - VANIA MARIA ALVES (ADV. SP061929 - SANDRA MARIA GUAZELLI M 

BERNARDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2008.63.01.020750-1 - MARCOS DE ARAUJO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o lapso decorrido entre o requerimento no 

INSS 

informado na inicial e o ajuizamento da presente demanda, informe a autora a existencia de novo requerimento, 

juntando 

documento hábil. 

Para tanto concedo o prazo de 10 dias. 

 

Após, tornem os autos ao setor de analise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.020924-8 - PAULO BERNARDO LEITE (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação 

constante 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena 

de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, 

sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.020955-8 - LUIZ CARLOS SOARES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da 

informação 

constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, 

sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da 

inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.021195-4 - IDA PILLAT UNGARETTI (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Outrossim, determino que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a parte autora junte aos autos comprovante de 
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residência com CEP, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, 

combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Após tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.021200-4 - JOSE APARECIDO DE CAMPOS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, dê-se 

normal 

prosseguimento ao feito. 

                     Oportunamente, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para retificar o Código de Assunto 

passando a constar o de nº 010801 - complemento 176 (juros). 

 

2008.63.01.021291-0 - KATSUMASSA EMURA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o 

processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.021292-2 - KATSUMASSA EMURA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o 

processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.021295-8 - ELVIRA PELLOSO DA SILVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em 

vista o 

processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.021296-0 - OSVALDO ANACLETO CIVALI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da 

informação 

constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, 

sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da 

inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.021300-8 - GERALDINO MARTINHO SALVADOR (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Tendo em vista 

os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz 

de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente. 

Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.021301-0 - ODETE MONTEIRO QUEIROZ (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista 

os 

processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente. 

Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.021305-7 - IDE DE ALMEIDA HATTA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 
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FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista 

o processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.021307-0 - DERALICE ROSA DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em 

vista o 

processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.021376-8 - LENILDA DALECIO SOARES (ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES 

NOGUEIRA 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, indefiro a 

tutela. Int. 

 

2008.63.01.021642-3 - MARIA FERNANDA CABRAL VIEIRA (ADV. SP184046 - CAROLINA NOGUEIRA 

PEDROSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o aditamento à inicial. Prossiga-se 

nos 

demais atos do processo. 

 

               Int. 

 

2008.63.01.021923-0 - EUCLYDES GONCALVES FILHO (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2008.63.01.023031-6 - ADAO CARLOS DE ARRUDA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra a parte autora a 

decisão 

de 21/05/2008, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, apresentando comprovante de endereço com CEP idôneo, 

tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07,ambos do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.023057-2 - LUIZ CARLOS BASILIO DE SOUZA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, 

em dez 

dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.023093-6 - IVANILDO COSME DE LIMA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte nos prazo 

de dez 

dias, cópias das carteiras de trabalho ou eventuais carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito. 

 

Após tornem os autos ao setor de análise. 

Intime-se 

 

2008.63.01.023227-1 - ZENAIDE FAQUINETI BATISTA BUENO (ADV. SP240729 - JOSÉ ANTONIO 

SEBASTIÃO DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora 

a 

juntada, em dez dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do 
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auxílio- 

doença ou do indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

                 Intime-se. 

 

2008.63.01.023228-3 - CELIA APARECIDA CHAGAS DE ANDRADE (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, 

em dez 

dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

Em igual prazo, informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que 

determina a incapacidade alegada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.023232-5 - LINDALVA BARBOSA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à 

parte autora 

a juntada, em dez dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do 

auxílio-doença ou do indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

Em igual prazo, informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que 

determina a incapacidade alegada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.023359-7 - EDMARIO EMIDIO DA SILVA (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA e 

ADV. 

SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista o lapso decorrido entre o requerimento informado na inicial e o ajuizamento da presente demanda, 

informe 

a autora a existencia de novo requerimento, juntando documento hábil. 

Para tanto concedo o prazo de 10 dias. 

 

Após, tornem os autos ao setor de analise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.023362-7 - EDILMA COSME DA SILVA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte no prazo de dez dias, cópias das carteiras de 

trabalho ou 

eventuais carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito. 

Após, tornem os autos ao setor de analise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.023385-8 - VALDIR DOMINGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP102931 - SUELI SPERANDIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias 

sob 

pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

Em igual prazo, informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que 

determina a incapacidade alegada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.023389-5 - CLEIDE ARAUJO (ADV. SP257647 - GILBERTO SHINTATE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias sob pena de 

extinção, 

de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do indeferimento ao novo 

requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.023394-9 - FRANCISCA ALVES DA SILVA (ADV. SP221771 - ROGÉRIO ALVES TENÓRIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias 
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sob 

pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.023435-8 - DEJANE DE MORAIS PAULINO (ADV. SP154712 - JURDECI SANTIAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.025031-5 - MARTIN JURAS E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

RENATO 

JURAS(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, proceda a Divisão de Atendimento a retificação do pólo ativo, 

para 

que conste como parte autora principal o pretendente inventariante RENATO JURAS e como parte autora secundária, 

MARTIN JURAS - ESPÓLIO. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.025893-4 - HELIO DE PAULA E SILVA (ADV. SP102076 - RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o aditamento à inicial. Prossiga-se nos demais 

atos do 

processo. 

 

                  Int. 

 

2008.63.01.026632-3 - EMANUEL SERGIO RUSSO MONTINI E OUTRO (ADV. SP101616 - ELIANA 

APARECIDA LEKA 

e ADV. SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO); EDUARDO RENATO RUSSO MONTINI(ADV. SP101616-

ELIANA 

APARECIDA LEKA); EDUARDO RENATO RUSSO MONTINI(ADV. SP223632-ALAIDES TAVARES RIBEIRO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Providencie o co-autor, 

RENATO 

SERGIO RUSSO MONTINI, cópia do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP. 

Dou prazo de dez dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.026791-1 - ANTONIO RONALDO SANTOS RIBEIRO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à 

parte 

autora a juntada, em dez dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício 

do auxílio-doença ou do indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.027293-1 - WILLIAM ANDRES CASTRO BIJOUTERIAS (ADV. SP212673 - TATIANA ANDRESSA 

CASTRO 

DIAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS(ADV. SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA e 

ADV. 

SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e ADV. SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) ; 

GRAFICA AD 

PAPER LTDA - ME (ADV. MARIA APARECIDA LEO CAGIANO) ; CONSULTORIA COMERCIAL COBRANCA 

ARAGUAYA 

LTDA (ADV. SP118576-ANA CLARA ABDELNOUR ANDREOLI) ; BANCO BRADESCO S/A (ADV. SP178551-

ALVIN 

FIGUEIREDO LEITE) ; BANCO BRADESCO S/A (ADV. SP178858-EDUARDO FRANCISCO VAZ) ; BANCO 

BRADESCO 

S/A (ADV. SP221128-ALAN RODRIGO DE MOURA) ; 2º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS (ADV. 

SERGIO 

LUIS DE CAMARGO) ; ELIBRA DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA (ADV. ERNESTO GIOVANNI FIORETTI) 
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; TESCO 

COML IMP EXPORTACAO LTDA (ADV. ) ; CANAA ASSESSORIA E COBRANCA S/C LTDA (ADV. SP085030-

ERNANI 

CARREGOSA FILHO) ; BANCO ITAU S/A (ADV. SP060843-MARCELO HABICE DA MOTTA) ; BANCO ITAU 

S/A (ADV. 

SP034524-SELMA NEGRO) ; BANCO ITAU S/A (ADV. SP036240-ARIOVALDO MANOEL VIEIRA) ; BANCO 

ITAU S/A 

(ADV. SP103364-FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO) ; BANCO SAFRA S/A (ADV. SP032381-MARCIAL 

HERCULINO 

DE HOLLANDA FILHO) ; BANCO SAFRA S/A (ADV. SP032716-ANTONIO DIOGO DE SALLES) ; BANCO 

SAFRA S/A 

(ADV. SP239861-ELAINE KARINE GOMES DE SOUZA) ; 1º TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E 

TITULOS DE 

SAO PAULO (ADV. SP030705-REINALDO DE ALMEIDA FERRARI) ; 1º TABELIAO DE PROTESTO DE 

LETRAS E 

TITULOS DE SAO PAULO (ADV. SP076181-SERGIO RICARDO FERRARI) ; 1º TABELIAO DE PROTESTO DE 

LETRAS 

E TITULOS DE SAO PAULO (ADV. SP098598-CARLOS EDUARDO FERRARI) ; 4º TABELIONATO DE 

PROTESTO DE 

LETRAS E TITULOS DE SAO PAULO (ADV. SP030705-REINALDO DE ALMEIDA FERRARI) ; 4º 

TABELIONATO DE 

PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE SAO PAULO (ADV. SP076181-SERGIO RICARDO FERRARI) ; 4º 

TABELIONATO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE SAO PAULO (ADV. SP098598-CARLOS 

EDUARDO 

FERRARI) : "Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 11/09/09, às 13h00min. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.027300-5 - ELOA AVELAR DE FREITAS MAIA E OUTRO (ADV. SP066255 - JOSE LUIZ); GABRIEL 

AVELAR 

DE FREITAS MAIA(ADV. SP066255-JOSE LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Posto isso determino à parte autora que, em trinta dias, sob pena de extinção: 

 

1. junte cópia integral e legível dos autos do processo administrativo; 

 

2. junte cópia dos cartões do CPF, conforme despacho aposto à petição inicial; 

 

3. junte qualquer documento apto a comprovar a renda dos dependentes habilitados ao auxílio-reclusão arrolados no 

requerimento administrativo. 

 

Não obstante, providencie a inclusão de CIBELE AVELAR DE FREITAS MAIA como co-autora e não apenas como 

representante de seus filhos menores, conforme declinado na qualificação da petição inicial, até que seja elucidada a 

titularidade do pretenso benefício. 

 

Com cumprimento das medidas pela parte autora, distribua-se livremente para apreciação do pedido de antecipação da 

tutela. 

 

Intime-se. 

 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.027427-7 - FELIPE SILVA GONÇALVES E OUTROS (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES); 

FELIX SILVA 

GONÇALVES(ADV. SP065561-JOSÉ HÉLIO ALVES); JULIA CAROLINI SILVA GONÇALVES(ADV. SP065561-

JOSÉ 

HÉLIO ALVES); FERNANDA SILVA GONÇALVES(ADV. SP065561-JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim determino ao patrono dos autores que regularize o feito, emendando 

a 

petição inicial para excluir do pólo ativo FERNANDA SILVA GONÇALVES e JULIA CAROLINI SILVA 

GONÇALVES e para 

incluir como autora, e não apenas como representante de seus filhos menores, CRISTIAM ANDARAI SILVA 

GONÇALVES. 
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Igualmente, junte qualquer documento apto a comprovar os rendimentos de todos os dependentes arrolados no processo 

administrativo. 

Dou prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.027623-7 - MARIA CELIA N BORTOLETTO E OUTRO (ADV. SP237736 - FABIO SIGMAR 

BORTOLETTO); 

PLINIO SIGMAR BORTOLETTO - ESPOLIO(ADV. SP237736-FABIO SIGMAR BORTOLETTO) X TRIBUNAL 

REGIONAL 

DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO : "Posto isso, com fundamento no art. 113, CPC c.c. o art. 109, § 2°, Constituição da 

República, remeto os autos para que o processo seja redistribuído a uma das Varas Cíveis da Subseção Judiciária de São 

Paulo. 

 

Altere-se o pólo passivo para UNIÃO FEDERAL. 

 

Dê-se a baixa. 

 

Intime-se. 

 

2008.63.01.027699-7 - DONIZETE PAULINO DA MOTA (ADV. SP112246 - JURACI VIANA MOUTINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por ora, a antecipação da data audiência. 

 

Considerando que a parte autora pleiteia, sucessivamente, a aposentadoria por invalidez, designo perícia: 

 

13/08/2009 * 09:30:00 * CLÍNICA GERAL * MARTA CANDIDO * AVENIDA PAULISTA,1345 - 4º ANDAR - 

CERQUEIRA 

CESAR - SÃO PAULO(SP). 

 

Determino à parte autora que, em trinta dias, sob pena de extinção: 

 

1. junte cópia dos autos dos processos administrativos referentes aos dois requerimentos aludidos na petição inicial; 

 

2. junte comprovação de requerimento recente de benefício por incapacidade; 

 

3. junte cópia das carteiras de trabalho e dos carnês de contribuição. 

 

Com o cumprimento, distribua-se livremente para apreciação do pedido de antecipação de tutela. 

 

Intime-se. 

 

2008.63.01.028076-9 - ELISANGELA TEIXEIRA FRANCISCO (ADV. SP172209 - MAGALY APARECIDA 

FRANCISCO e 

ADV. SP239485 - SIMONE SILVIA DOS SANTOS DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- 

I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, dou prazo de dez dias para que as subscritoras do feito esclareçam a capacidade civil 

da 

autora, trazendo aos autos cópia de termo de nomeação de curador, mesmo que provisório, ou indicando curador para o 

feito até posterior regularização da situação civil. 

 

Intime-se. 

 

2008.63.01.028343-6 - ROBERTO NASCIMENTO DE LACERDA (ADV. SP167921 - ADILSON ALVES DE 

MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo suplementar de dez dias para 

integral cumprimento da determinação aposta à petição inicial. 

 

Intime-se. 

 

2008.63.01.028488-0 - LUIZ ANTONIO CIARELLI (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA 

MAFUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comunicado médico 

ofertado 
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pelo Dr. Nelson Saade (neurologista), determino o agendamento para o dia 10/11/08, às 10h15min com o Dr. Antônio 

Carlos de Pádua Milagres (neurologista). 

                                   Intimem-se 

 

2008.63.01.028858-6 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP239375 - EDUARDO CAPELLI ROSA e ADV. 

SP240535 - 

LUIZ ROBERTO COSTA RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Renovo o 

prazo de dez dias para o cumprimento da determinação, indicando-se o valor da renda mensal e o critério para apuração 

do valor da causa. 

 

                 Int. 

 

2008.63.01.029493-8 - SEBASTIAO LUIZ CEZARIO (ADV. SP265800 - BENICIO TORRES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 

13.03.2009, às 16 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.029764-2 - VERONICE BEZERRA DE LIMA (ADV. SP206801 - JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, no prazo de dez 

dias, 

sobre informação constante da certidão de óbito acerca de dois filhos menores. Se o caso, providencie à retificação do 

pólo ativo ou passivo, trazendo aos autos informações sobre a qualificação e endereço dos menores. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.029781-2 - FRANCISCO ROSAL DE ALMEIDA (ADV. SP131172 - ANTONIO CARLOS SEIXAS 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra-se o que foi determinado no item 

"b" da 

decisão de 17.07.2008, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

              Int. 

 

2008.63.01.030619-9 - GILBERTO CARLOS CARDOSO (ADV. SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO e 

ADV. 

SP237033 - ALVARO THEODOR HERMAN SALEM CAGGIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " Assim sendo, renovo o prazo de dez dias para aditamento da inicial, sob pena de 

indeferimento. 

 

2008.63.01.031272-2 - VALDINEIDE ELIAS DE JESUS REBOUCAS (ADV. SP099589 - CELSO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o aditamento à inicial. Prossiga-se 

nos 

demais atos do processo. 

 

                Int. 

 

2008.63.01.031582-6 - EUNICE RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Renovo o prazo de dez dias para cumprimento integral do 

despacho inicial, indicando-se o valor atual do salário-de-benefício a que corresponderia a aposentadoria por invalidez 

(que é o pedido principal ou de maior valor - art. 259 do CPC). 

 

                Int. 

 

2008.63.01.031716-1 - JUDITE ALVES COSTA SILVA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Embora tenha sido agendada perícia médica na 

especialidade 

clínica geral, a autora requer o agendamento de perícia em outras especialidades, a saber ortopedia, cardiologia e 

otorrinolaringologia. Verificando os documentos que instruíram a inicial, de fato a autora apresenta moléstias ligadas às 

áreas de ortopedia e cardiologia, fazendo jus à alteração de sua perícia. 
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Ao Setor de Perícias para alteração da perícia médica, devendo ser agendada perícia com um dos peritos especialistas 

em Clínica Geral e Cardiologia e com um especialista em Ortopedia. Após o agendamento, intime-se a autora, 

cancelando- 

se a perícia anteriormente agendada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.032176-0 - IGILDO SABINO CARVALHO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY 

RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O requerimento administrativo foi 

formulado após o 

ajuizamento da ação. Por isso, não há parecer médico oficial a justificar a antecipação de tutela, mantendo-se a decisão 

inicial. 

 

               O autor deverá demonstrar que formulou requerimento e deverá adequar o valor da causa, como já 

determinado. 

 

               Prazo: dez dias, sob pena de indeferimento. 

 

2008.63.01.032417-7 - PAULO NAKAZATO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de trinta dias sob 

pena 

de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.032525-0 - JAYME HELIO DICK (ADV. SP096567 - MONICA HEINE e ADV. SP177360 - REGIANE 

PERRI 

ANDRADE PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reconsidero a 

decisão 

anteriormente prolatada para desonerar a parte autora da entrega dos aludidos documentos. 

 

Cite-se. 

 

Intime-se. 

 

2008.63.01.034103-5 - ANTONIO DONA FILHO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de dez dias sob 

pena 

de extinção, apresente cópia legível das carteiras de trabalho e eventuais carnês de contribuição. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.034112-6 - ELIAS ABDIAS SANTOS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de dez dias sob pena de extinção, 

apresente cópia legível das carteiras de trabalho e eventuais carnês de contribuição. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.034322-6 - APARECIDA DA PENHA PEREIRA (ADV. SP234548 - JEAN FELIPE DA COSTA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de 

trinta 

dias sob pena de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.034396-2 - PAULO FURLANETTO JUNIOR (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de trinta dias sob 

pena 

de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.034398-6 - PEDRO JOAO DA SILVA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de trinta dias sob 
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pena 

de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como carteiras de trabalho e 

eventuais carnês de contribuição. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.034412-7 - BEATRIZ EVANGELISTA DA CRUZ ALVES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de 

dez dias 

sob pena de extinção, apresente cópia legível das carteiras de trabalho e eventuais carnês de contribuição. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.034419-0 - RUBEN CESAR KEINERT (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e ADV. 

SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Determino à parte autora que, no prazo de dez dias sob pena de extinção, apresente cópia legível dos hollerits e salários 

de contribuição ou eventuais carnês de contribuição. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.034742-6 - ANDREIA DONIZETE BRAZ E OUTROS (ADV. SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA 

SILVA); 

MILTON JOAQUIM DA SILVA JUNIOR(ADV. SP162358-VALTEIR ANSELMO DA SILVA); MIKAEL RAMON 

BRAZ DA 

SILVA(ADV. SP162358-VALTEIR ANSELMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Esclareça a parte autora, no prazo de dez dias, sobre informação constante da certidão de óbito acerca de 

um terceiro filho menor. Em caso afirmativo, providencie à retificação do pólo ativo ou passivo, trazendo aos autos 

informações sobre a qualificação e endereço do menor. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.035291-4 - NILSON NOVAES DE OLIVEIRA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, dê-se normal prosseguimento ao 

feito. 

   Outrossim, concedo o prazo de 10 (dez) dias ao subscritor, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para 

que junte aos autos comprovante de residência com CEP da parte autora, bem como informe em qual especialidade 

médica deve ser agendada a perícia, tendo em vista a enfermidade determinante da mesma. A indicação deverá ser 

realizada em uma das seguintes especialidades médicas: CLÍNICA GERAL, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

PSIQUIATRIA, 

OFTALMOLOGIA. 

      Após, tornem os autos ao setor de análise. 

      Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035340-2 - FIRMINO DA SILVA CUNHA (ADV. SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI 

MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado 

aos autos, verifico que o Processo nº. 2007.63.01.028492-8 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 

267, 

VI do CPC, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.036343-2 - ANDERSON DIAS DA SILVA (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando os males noticiados, determino a 

antecipação da 

perícia na especialidade clínico geral para 11.09.2008, às 15:15 horas, com o senhor perito Roberto Antonio Fiore, a ser 

realizado no Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, n.º 1345 (em frente ao metrô TRIANON). Prazo para entrega 

do 

laudo: 20 (vinte) dias. 

O autor se compromete a trazer, no dia da nova perícia, todos os documentos médicos de que dispuser. 

Com a anexação do laudo pericial, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar. 
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Intimem-se, com urgência. 

 

2008.63.01.036365-1 - ALVARO AUGUSTO MACAO TAKOI (ADV. SP173565 - SÉRGIO MASSARU TAKOI) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Assim sendo, intime-se a União Federal, na pessoa do Procurador da Fazenda Nacional, para que, 

no 

prazo de 05 (cinco) dias, preste as informações mencionadas, apresentando os documentos pertinentes. Após, voltem 

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.036468-0 - DAGMAR FRANCINE CABRAL PAULAUSKAS (ADV. SP264935 - JEFERSON 

DOUGLAS 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo 

apontado 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência 

ou coisa julgada entre aquele processo 2007.63.20.002902-2 (aposentadoria por invalidez) e o presente 

(restabelecimento 

de auxílio-doença). 

Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Observo que o processo anterior encontra-se pendente de julgamento pela Turma Recursal em virtude de recurso 

interposto pela parte autora, podendo do acórdão decorrer prejuízo ao pedido atual. 

 

2008.63.01.036796-6 - LUISETE DE LIMA GALVAO PINTO (ADV. SP222899 - JEAN PAOLO SIMEI E SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Designo a audiência de 

instrução 

e julgamento para o dia 02/10/2009, às 13h00min. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.036989-6 - MARIA DE LOURDES MORAES (ADV. SP212360 - VIRGINIA DE MORAES TEIXEIRA) 

X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA 

COMPETÊNCIA 

para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da 

causa. 

 

Retornem, pois, os autos à Vara Cível Federal de origem, sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a 

respeito, a presente fundamentação servirá como razões em eventual conflito de competência. 

Sem custas e sem honorários. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037046-1 - COSME NUNES LIMA (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias à parte autora para 

que, 

sob pena de extinção do feito: 

1. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade alegada; 

2. junte comprovação de recebimento de benefício ou cópia do requerimento administrativo após a cessação do 

benefício ou do pedido de reconsideração. 

 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037063-1 - IRACI CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP067824 - MAURO DOS SANTOS FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, indefiro a tutela. Após a 

realização 

da perícia, voltem conclusos para reapreciação da tutela. Int. 

 

2008.63.01.037086-2 - IZABEL DIAS SILVA (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o Processo nº. 2007.63.01.024517-0 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do 

CPC, 

já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.037089-8 - LUCI LIMA PIRES (ADV. SP201262 - MARIA ALENI DE ALENCAR JORDÃO e ADV. 

SP246574 - 

GILBERTO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de 

ação que 

visa a pensão por morte para esposa e filhos menores. Requer a antecipação da tutela. 

                        Observo que análise do mérito exige dilação probatória, tal como o parecer da contadoria judicial, 

motivo 

pelo qual indefiro o pedido de tutela. 

                        Int. 

 

2008.63.01.037183-0 - PANTALEÃO DE SOUZA PRAZERES (ADV. SP174572 - LUCIANA MORAES DE 

FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se 

prosseguimento ao feito. 

Outrossim, junte a parte autora cópia dos autos do processo administrativo, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 

sob 

pena de extinção do feito, com fundamento no art. 284, CPC, que aplico subsidiariamente. 

Após, tornem conclusos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.037200-7 - VALERIO ALBERTO DA COSTA (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Comprove o 

autor que não 

houve financiamento imobiliário com a ré, no prazo de dez dias. Após, tornem conclusos para decidir sobre a 

antecipação 

de tutela. 

 

             Int. 

 

2008.63.01.037222-6 - HELIO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP266653 - EMERSON ALVES FONTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. A 

questão 

poderá ser reapreciada quando proferida sentença. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.037256-1 - IVAN SANTANA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar 

requerida. 

Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo 

pericial aos autos. 

 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.037286-0 - JOSE ADERAMIR SILVA CALADO (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento 

da 

tutela. 

 

          Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia. 

 

          Int. 

 

2008.63.01.037293-7 - LUIS CARLOS DE SOUZA (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO T A DE 
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SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.037309-7 - MARIA DE FATIMA BESERRA BRITO COUTO (ADV. SP053595 - ROBERTO 

CARVALHO DA 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de 

adiantamento da tutela. 

 

          Comprove o autor o valor da renda mensal do benefício, emendando a inicial para adequar o valor da causa, 

lembrando-se que a renda considerada é da aposentadoria por invalidez (pedido principal ou de maior valor, caso se 

entenda alternativa a prestação), no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. 

 

          Após, tornem conclusos para verificar a competência. 

 

          Int. 

 

2008.63.01.037317-6 - RISOMAR MIGUEL DO CARMO (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, indefiro a tutela. Após a 

realização 

da perícia, voltem conclusos para reapreciação da tutela. Int. 

 

2008.63.01.037320-6 - MARIA TEREZA DOS SANTOS (ADV. SP105763 - WILSON APARECIDO DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se 

prosseguimento ao feito. 

Outrossim, junte a parte autora cópia dos autos do processo administrativo, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 

sob 

pena de extinção do feito, com fundamento no art. 284, CPC, que aplico subsidiariamente. 

Após, tornem conclusos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.037342-5 - ROSA PAVAN GALUCCI (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Providencie o Gabinete o agendamento da audiência de instrução e julgamento. 

Cite-se o INSS. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037355-3 - MARIA JOSEFA DO NASCIMENTO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade 

entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente. 

Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.037358-9 - JOSE SILVESTRE ROSA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a liminar 

requerida, 

podendo ser reapreciada quando da sentença. 

Cite-se. 

Int. 

 

2008.63.01.037363-2 - ROQUE RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

 

             O autor deverá proceder a um cálculo do tempo de serviço e d valor da renda mensal, em caso de procedência, 
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emendando o valor da causa, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

             Int. 

 

2008.63.01.037364-4 - SEBASTIAO ILDEFONSO DA SILVA (ADV. SP216727 - DAVID CASSIANO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037371-1 - BARBARA NAYARA DA SILVA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação que visa a pensão por morte para neta do 

segurado. Requer a antecipação da tutela. 

                        Observo que análise do mérito exige dilação probatória, tal como a oitiva de testemunhas, motivo pelo 

qual 

indefiro o pedido de tutela. 

                        Int. 

 

2008.63.01.037445-4 - ALCILENE DA SILVA NOVATO PEREIRA (ADV. SP079091 - MAÍRA MILITO GÓES e 

ADV. 

SP196770 - DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, 

de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.037448-0 - SILVIO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP165826 - CARLA SOARES VICENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada que 

poderá ser novamente analisada após a juntada do laudo médico. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.037451-0 - EDIVALDO BIGOTO (ADV. SP131184 - EZEQUIEL AMARO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença em separado. 

 

2008.63.01.037461-2 - VERA LUCIA DE SOUZA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.037466-1 - SEBASTIAO JOAQUIM DE AQUINO (ADV. SP162153 - EDIVAL FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada do laudo pericial, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037514-8 - ANA AMELIA PEREIRA RIBEIRO (ADV. SP165266 - FATIMA PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias 

para 

emendar a inicial, incluindo no pólo ativo da ação os filhos do de cujus que também são beneficiários da pensão por 

morte. 
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No mesmo prazo deverá a autora juntar ao feito cópia da certdão de óbito do autor. 

 

Concedo à autora o prazo de dez dias para o cumprimento desta decisão, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

Int. 

 

2008.63.01.037518-5 - ANA PRATA DE LACERDA (ADV. SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA e ADV. 

SP245032 - 

DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Cite- 

se. 

Int. 

 

2008.63.01.037523-9 - ADRIANO RODRIGUES (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037529-0 - EXPEDITO FELIPE (ADV. SP226824 - FABIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação de tutela, uma vez que 

necessário aguardar o contraditório e o parecer contábil. 

 

             Em caso de indeferimento na via administrativa, deverá o autor providenciar cópia do processo administrativo, 

juntando-a aos autos, antes da audiência. Em caso de concessão, roga-se pela comunicação para extinção sem 

resolução de mérito. 

 

             Cite-se o réu e aguarde-se a audiência. 

 

             Int. 

 

2008.63.01.037532-0 - WALMIR BENEDITO DE CARVALHO (ADV. SP078652 - ALMIR MACHADO 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os termos do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela formulado pela parte autora - quando da sentença - nada há a apreciar, neste momento. 

Cite-se. 

Int. 

 

2008.63.01.037550-1 - GERALDO CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA 

MENDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comprove o autor que formulou e não 

teve 

acolhido o pedido de prorrogação do benefício, no prazo de 10 dias. 

Int. 

 

2008.63.01.037551-3 - NEIVA DA CUNHA PRADO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037563-0 - CLAUDIA REGINA PEREIRA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.037564-1 - JOSELIA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 
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pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.037571-9 - SILVELI LUZIA CARDAMONI (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por 

ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. 

 

          Comprove o autor o valor da renda mensal do benefício, emendando a inicial para adequar o valor da causa, 

lembrando-se que a renda considerada é da aposentadoria por invalidez (pedido principal ou de maior valor, caso se 

entenda alternativa a prestação), no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. 

 

          Após, tornem conclusos para verificar a competência. 

 

          Int. 

 

2008.63.01.037637-2 - DILMA ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.037647-5 - LUCIANA SILVA FIRMINO DOS SANTOS (ADV. SP247573 - ANDRE NOVAES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037655-4 - TEOPILIA LOBO LIMA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037663-3 - MARIA CELESTE ABRANTES CAIRES MARCUZO (ADV. MG103694 - VALMIR 

FRANCISCO 

OLIVEIRA GALISA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, 

INDEFIRO, por 

ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico- 

pericial ou mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.037667-0 - IRENE MARIA NOVAES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se 

prosseguimento ao 

feito. 

        No entanto, considerando que o referido processo foi extinto por ter sido reconhecida a natureza acidentária do 

benefício pleiteado, esclareça a parte autora a natureza do benefício ora requerido, em dez dias, sob pena de extinção. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.037672-4 - MARIA DOLORES SANTOS BARBOSA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. 
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Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1179/2008 
LOTE Nº 49949/2008 

 

Tendo em vista que nos processos constantes deste lote nº 49949/2008 com (30 processos), os atrasados 

calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para 

manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento dos atrasados por meio de ofício precatório ou por 

requisição de pequeno valor. No silêncio, arquivem-se. Intimem-se. 

 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2004.61.84.058911-1 

ANTONIO MARTINS TAVARES 

BERENICIO TOLEDO BUENO-SP134711 

2004.61.84.059400-3 

IDO BRONDINO 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR-SP140493 

2004.61.84.070947-5 

LEONOR PROSDOCINI CARMELLO 

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA-SP104812 

2004.61.84.084593-0 

SANTA PECETE 

CARLOS ALBERTO DA CUNHA CAMARGO-SP013016 

2004.61.84.085132-2 

CANDIDA MATHIAS FELIX 

TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS-SP222663 

2004.61.84.089676-7 

EDVALDO CARDOSO DA SILVA 

MARCOS FERREIRA DA SILVA-SP120976 

2004.61.84.090695-5 

DORIVAL ANTONIO DE OLIVEIRA ROCHA 

LUCIANA VIEIRA GHIRALDI-SP199870 

2004.61.84.136219-7 

SEBASTIAO BAHIA 

IVANI VENANCIO DA SILVA LOPES-SP116823 

2004.61.84.161184-7 

ANTONIO MARQUES 

LUCIANA ZACARIOTTO-SP150867 

2004.61.84.182373-5 

ORCALINO VENANCIO ALVES 

LUIZ CARLOS ALENCAR-SP152224 

2004.61.84.187939-0 

ANTONIO FRANCISCO DE CARVALHO 

AILTON CARLOS MEDES-SP150094 

2004.61.84.198706-9 

RICARDO ANTONIO ALVAREZ 

JOSÉ EDUARDO COSTA DE SOUSA-SP187412 
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2004.61.84.256275-3 

FRANCISCO BORGES DE CARVALHO 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS-SP085481 

2004.61.84.288774-5 

ANA MARIA SOARES 

SIMONE COELHO MEIRA-SP163100 

2004.61.84.366112-0 

IVONE MOURAO AIEVOLI 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA -SP100804 

2004.61.84.392888-3 

ROBERTO SAGHY 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2004.61.84.419257-6 

LUIZ DAMACENO DE SOUZA 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2004.61.84.447541-0 

JOSE LUIZ PINO 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2004.61.84.561130-1 

AMILTON QUEIROZ DO NASCIMENTO 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2005.63.01.024552-5 

ALAIDE DA SILVEIRA ROSA 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2005.63.01.101141-8 

WILSON DOS SANTOS CIRILO 

ANSELMO ANTONIO DA SILVA-SP130706 

2005.63.01.111758-0 

MARIA DA GLORIA CASTANHEIRA DOS SANTOS 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2005.63.01.169942-8 

APARECIDA ANA MOLINA DE MOURA 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

2005.63.01.268567-0 

ARNALDO FURIOTTI 

CELSO GUIMARÃES RODRIGUES-SP206257 

2005.63.01.272098-0 

KIMI SATO 

ANNITA ERCOLINI RODRIGUES-SP066248 

2005.63.01.298876-8 

JOSE ADAO MARTINS 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2005.63.01.318702-0 

IVO MIRANDA DA SILVA 

IZILDINHA MACHADO BORGES-SP155076 

2006.63.01.006460-2 

JOAO FRANCISCO NORONHA 

JARI FERNANDES-SP152694 

2006.63.01.059664-8 

JOSE ABILIO GOMES 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2007.63.01.001632-6 

ANTONIO ALBERTO DA SILVA 

IRMA MOLINERO MONTEIRO-SP090751 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1465/1759 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 EXPEDIENTE N.° 1181/2008 

Lote 50193/2008 

 

Data e hora de perícia agendada nos processos abaixo relacionados 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

2008.63.01.022351-8 

CACILDA SAMPAIO DE CASTRO 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

(04/09/2008 13:30:00-OFTALMOLOGIA) 

2008.63.01.022191-1 

RONALDO RANES DE SIQUEIRA ESPINHARA 

LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES-SP233521 

(04/09/2008 14:00:00-OFTALMOLOGIA) 

2008.63.01.023066-3 

WILSON JOSE DE OLIVEIRA 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN-SP125436 

(02/10/2008 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.020520-6 

SEBASTIAO ALVES PEREIRA 

MARCOS RODOLFO MARTINS-SP162315 

(16/10/2008 13:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.014804-1 

ANTONIO DOS SANTOS 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188 

(12/11/2008 13:30:00-OFTALMOLOGIA) 

2008.63.01.013430-3 

ANA LUCIA PINTO BERNARDO 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

(26/03/2009 17:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.022810-3 

JOSENICE GONCALVES DIAS 

CARLOS CORNETTI-SP011010 

(14/04/2009 17:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.022981-8 

ROZEMARY IVA DO NASCIMENTO 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI-SP032481 

(14/04/2009 18:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.009034-8 

JOSE ADEMIR FABIANO 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

(16/04/2009 13:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.012201-5 

FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS 

ELI ALVES NUNES-SP154226 

(16/04/2009 16:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.019557-2 

CARLOS PRADELLA NETO 

MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES-SP206157 

(16/04/2009 17:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.023578-8 

MARIANO RODRIGUES DE SOUSA 

RITA DE CASSIA DOS REIS-SP130858 

(16/04/2009 18:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.019438-5 

ANTONIO DAS NEVES RIBEIRO 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI-SP208949 
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(20/04/2009 13:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.021931-0 

EDIR BRUM 

FERNANDA PAES DE ALMEIDA-SP235540 

(20/04/2009 14:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.023097-3 

UILSON PEREIRA SANTANA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

(23/04/2009 18:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.023318-4 

CICERO DOS SANTOS TEIXEIRA 

TEREZA TARTALIONI-SP197543 

(27/04/2009 15:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.022994-6 

RITA FERREIRA DE SOUZA 

LUÍS ANTÔNIO ROSA -SP246903 

(08/06/2009 16:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.022184-4 

STELA MARIS TRINDADE 

JUAREZ BANDEIRA LIMA-PR028926 

(22/07/2009 13:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.022350-6 

ANDRE DE SOUZA NALINE 

RITA DE CASSIA THOME-SP204140 

(22/07/2009 14:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.022355-5 

JOSE ANTONIO GONCALVES 

THALES EDUARDO NASCIMENTO DE MIRANDA-SP253763 

(22/07/2009 15:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.022170-4 

CARLOS ANTONIO DA SILVA 

SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO-SP257523 

(22/07/2009 15:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.023014-6 

MARCIA REGINA CARNEIRO MAIA 

AMÉLIA CARVALHO-SP091726 

(22/07/2009 16:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.009207-2 

MARCO ANTONIO PINHEIRO DRUMOND 

ANA JÚLIA BRASI PIRES-SP180541 

(23/07/2009 15:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.012957-5 

ALEXANDRE VIEIRA BEM 

CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA-SP240012 

(27/07/2009 13:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.014054-6 

MARTA DA SILVA 

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186 

(27/07/2009 13:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.022193-5 

MARIA ADELVA LEITE MONTEIRO COSTA 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA-SP180523 

(27/07/2009 17:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.013140-5 

WALTER DA CONCEICAO CANDIDO 

ADRIANA CARDOSO DA COSTA-SP194353 

(28/07/2009 09:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.028744-2 

CRISTINA VLAHOS VOLIOTIS ANDRADE 

ANA LUCIA MORETTI-SP084140 

(03/08/2009 13:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.022493-6 

MARIA DO SOCORRO SOUZA 
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ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN-SP125436 

(03/08/2009 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.022483-3 

JOSE AMERICO BEZERRA FERREIRA 

CRISTIANE PINA DE LIMA-SP212131 

(03/08/2009 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.023013-4 

LUCIANO ANTONIO PINHEIRO 

AMÉLIA CARVALHO-SP091726 

(03/08/2009 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.022984-3 

WALTER WALDEK FERREIRA DA COSTA 

JULIO CESAR DOS SANTOS-SP235573 

(03/08/2009 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.022837-1 

MARIA DE LOURDES SANTOS 

LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES-SP233521 

(03/08/2009 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.011142-0 

HIROKO KOJIMA 

THAIS BARBOUR-SP156695 

(04/08/2009 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.012941-1 

RAMIRO ALVES MOREIRA 

IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI-SP218443 

(06/08/2009 09:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.013433-9 

JOSE RODRIGUES RAMOS 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

(06/08/2009 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.013956-8 

VAGNER RIBEIRO DA SILVA 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

(06/08/2009 10:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.028728-4 

DAVID TAVELLI FASSON 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA-SP208953 

(06/08/2009 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.023583-1 

ROSE HELENA DOS SANTOS 

JOSELINO WANDERLEY-SP193696 

(06/08/2009 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.011359-2 

LOURENCO SILVA ROCHA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

(06/08/2009 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.019548-1 

BELTAISSON ALVES MEDEIROS 

JAIR RODRIGUES VIEIRA-SP197399 

(06/08/2009 15:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.022497-3 

CICERO PEDROSO FILHO 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

(06/08/2009 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.019863-9 

JAIR MESSIAS DOS SANTOS 

ISAMAR RODRIGUES MEDEIROS-SP234661 

(06/08/2009 17:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.023082-1 

YARA DA CRUZ 

MATUSALEM FERREIRA DA SILVA JR-AC001567 

(06/08/2009 18:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.023206-4 
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JULIO SANTOS PEDRO 

EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS-SP104134 

(07/08/2009 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.022177-7 

MARIA DO CARMO FERREIRA DA GAMA MANO 

FERNANDA PAES DE ALMEIDA-SP235540 

(07/08/2009 13:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.017934-7 

MITSUO UEHARA 

FABIO FREDERICO-SP150697 

(07/08/2009 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.013008-5 

MARIA DE FATIMA FELICIANO MONTEIRO DOS SANTOS 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR-SP070756 

(07/08/2009 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.031701-0 

ALTAMIRA DOS SANTOS SANTANA 

ELIEL DOS SANTOS-SP249843 

(07/08/2009 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.023398-6 

DAMIANA OLIVEIRA DA SILVA 

AIRTON GUIDOLIN-SP068622 

(07/08/2009 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.022987-9 

ELDON LOPES DOS SANTOS 

JULIO CESAR DOS SANTOS-SP235573 

(10/08/2009 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.026731-5 

SERGIO NUNES DE CARVALHO LESSA 

SIMONE SOUZA FONTES-SP255564 

(10/08/2009 15:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.023065-1 

MARIA DE FATIMA RODRIGUES 

AMÉLIA CARVALHO-SP091726 

(10/08/2009 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.023119-9 

SERGIO JOSE FERREIRA 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS-SP074168 

(10/08/2009 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.027295-5 

AMERICO MARQUES DA COSTA SOBRINHO 

JOAO ALVES DOS SANTOS-SP089588 

(13/08/2009 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.024921-0 

SAULO JOSE DA SILVA 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO-SP202518 

(18/09/2009 11:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.021831-6 

MANOEL MIRANDA DE OLIVEIRA 

FERNANDA PAES DE ALMEIDA-SP235540 

(21/09/2009 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.022494-8 

JORJA ROSA DE JESUS DA CRUZ 

MARIA NEIDE MARCELINO-SP036562 

(21/09/2009 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.022108-0 

SEVERINA MARIA RUFINO DA SILVA 

EMILIO CARLOS CANO-SP104886 

(21/09/2009 10:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.022489-4 

CICERO DA SILVA 

SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA-SP234499 

(21/09/2009 10:00:00-ORTOPEDIA) 
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2008.63.01.022800-0 

MARIA CREUZA MACHADO AMARAL 

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440 

(21/09/2009 10:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.022146-7 

MARIA ALVES DOS SANTOS PEREIRA 

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828 

(21/09/2009 11:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.022819-0 

JOSE SILVA DE MELO 

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440 

(21/09/2009 11:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.019333-2 

DERALDO DE JESUS 

ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS-SP146840 

(21/09/2009 12:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.022349-0 

SEVERINO SILVA AMANCIO 

LUCINEIDE FARIA-SP203181 

(21/09/2009 12:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.023023-7 

LEONIDIO NETO CHAGAS 

CASSIO REINALDO RAMOS-SP225625 

(22/09/2009 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.023024-9 

JOAQUIM ELPIDIO MAURICIO 

CASSIO REINALDO RAMOS-SP225625 

(22/09/2009 10:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.022182-0 

COSMO BRITO DA SILVA 

DANIELA CARUSO MARIANO-SP248076 

(22/09/2009 12:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.022990-9 

LAUDICEIA SOARES DE SOUZA 

JULIO CESAR DOS SANTOS-SP235573 

(22/09/2009 14:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.032253-3 

FRANCISCO CEZAR DA SILVA 

MARA DE BRITO FILADELFO-SP160675 

(22/09/2009 15:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.010752-0 

MANOEL MESSIAS BATISTA LIMA 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

(22/09/2009 16:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.012239-8 

ROSA DE LIMA PADILHA 

EDES PAULO DOS SANTOS-SP201565 

(23/09/2009 11:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.012251-9 

MARIA ISABEL DE ANDRADE SILVA 

EDES PAULO DOS SANTOS-SP201565 

(23/09/2009 12:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.012556-9 

MARIA LIDIA RODRIGUES BRANDAO 

CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA-SP240012 

(23/09/2009 12:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.022548-5 

DAMIAO GASPAR DE CASTRO 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR-SP070756 

(23/09/2009 15:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.023198-9 

CARLOS ROBERTO RIGUEIRA 

JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO-SP231937 
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(24/09/2009 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.022115-7 

AVELINO ALVES DE SOUSA 

AMÉLIA CARVALHO-SP091726 

(24/09/2009 10:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.023223-4 

MARIA APARECIDA FERREIRA LIMA 

LUCIANO JESUS CARAM-SP162864 

(24/09/2009 12:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.019168-2 

KEYLA SIQUEIRA PESSOA 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER-SP097980 

(24/09/2009 12:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.023224-6 

ANTONIO ALDENOR DE SOUZA 

LUCIANO JESUS CARAM-SP162864 

(24/09/2009 13:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.023254-4 

YOLANDA CARDOSO DIAS 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

(25/09/2009 10:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.022992-2 

HILDA CELESTINA MARTINS 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

(25/09/2009 15:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.022996-0 

ISIDORO ZANZERE GODA 

JACINTO MIRANDA-SP077160 

(25/09/2009 16:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.023022-5 

MARIA RUTE PINHO DE MENDONCA 

SANDRA ELISABETE PALACIO RODRIGUES-SP181333 

(25/09/2009 16:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.026705-4 

LENICE APARECIDA PUPO 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

(25/09/2009 17:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.023077-8 

MARIA RODRIGUES ARAUJO ARAGAO 

AMÉLIA CARVALHO-SP091726 

(25/09/2009 17:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.022141-8 

AURENI PEREIRA DA SILVA MATOS 

MARCOS PAULO DOS SANTOS-SP228071 

(28/09/2009 11:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.023072-9 

MARIA LUCIA GOMES JACOB 

CRISTIANE PINA DE LIMA-SP212131 

(29/09/2009 11:00:00-ORTOPEDIA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 EXPEDIENTE N.° 1182/2008 

Lote 50225/2008 
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Data e hora de perícia agendada nos processos abaixo relacionados 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

2004.61.84.286827-1 

ELZA QUIRINO DA SILVA 

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO-SP193207 

(08/09/2008 16:15:00-CLÍNICA GERAL) 

2007.63.01.069387-7 

PEDRINHO GONÇALVES MACHADO 

ROSA MARIA SANTOS RAPACE-SP213795 

(01/07/2008 15:30:00-PSIQUIATRIA) (13/10/2008 09:15:00-CLÍNICA GERAL) 

2007.63.01.090589-3 

CELINA DE MORAES FARIA 

APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA ANSELMO-SP100041 

(13/10/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2007.63.01.094331-6 

JANETE APARECIDA ALVES DE ARAUJO 

CLAUDETE CRISTINA FERREIRA MANOEL-SP128501 

(18/11/2008 15:30:00-PSIQUIATRIA) (01/12/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2007.63.20.003336-0 

JANDYRA SIMÕES 

EDUARDO GIORDANI-SP143294 

(25/02/2008 09:00:00-SERVIÇO SOCIAL) (29/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.003083-2 

ARCHIMEDES HORIZONTE PIZZOCARO 

EDUARDO ANTONIO MIGUEL ELIAS-SP061418 

(22/09/2008 15:15:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.013758-4 

ANGELA MARIA MORAES 

SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA-SP162082 

(24/11/2008 14:30:00-PSIQUIATRIA) (23/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.014733-4 

LEONARDO JOSE SIQUEIRA CARDOSO 

SORAIA DE ANDRADE-SP237019 

(30/08/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) (11/09/2008 14:45:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.026819-8 

MARIA JOSE APARECIDA DA SILVA 

ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA-SP187130 

(25/08/2008 14:00:00-SERVIÇO SOCIAL) (04/09/2008 14:45:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.027028-4 

LETICIA DE CARVALHO ARAUJO 

ELAINE CRISTINA MANCEGOZO-SP257624 

(16/10/2008 14:30:00-NEUROLOGIA) (23/09/2008 14:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.027207-4 

EDVALDO ALVINO MOREIRA 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO-SP138649 

(12/09/2008 14:15:00-CLÍNICA GERAL) 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1183/2008 
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2002.61.84.011664-9 - NEVILLE DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP262206 - CARLOS EDUARDO BISTÃO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, não sendo 

mais 

cabível a rediscussão da matéria, seja sob ponto de vista material, seja processual, arquivem-se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1184/2008 

 

2002.61.84.007509-0 - MARIA IRACI DO NASCIMENTO (ADV. SP213790 - RODRIGO ALVES DE 

OLIVEIRA e ADV. SP251638 - MARCO ANTONIO VICENSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Defiro o pedido da parte autora lançado na petição anexada em 30/07/08. Decorridos 15 (quinze) dias, 

caso 

não haja manifestação da parte autora, tornem ao arquivo. Int." 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 1185/2008 

 

2007.63.01.010231-0 - MARINEZ LOPES DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP216989 - CLAUDIO 

FURTADO CALIXTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS e 

ADV. SP173013 - FERNANDO RICARDO LEONARDI e ADV. SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e ADV. 

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) ; ANIBAL MARTINS DINIZ JUNIOR (ADV. SP160416-RICARDO 

RICARDES) ; 

ANIBAL MARTINS DINIZ JUNIOR (ADV. SP160212-FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) : "1) Acolho a 

petição 

como aditamento à inicial. 2) Intimem-se os réus do aditamento, pela imprensa, tendo início novo prazo para 

contestação, 

conforme deliberado em audiência. 3) Intime-se a testemunha para comparecimento na audiência já designada." 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º 118/2008 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

 

2008.63.03.007082-3 - RONALD WERNER PETER VON KOUH (ADV. SP223997 - KAREN 

HENRIQUES GIAMBONI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Vista à ré, da petição e documento do protocolo n. 

32088/2008, 

anexado aos autos em 24/07/2008.Int. 

 

2008.63.03.007082-3 - RONALD WERNER PETER VON KOUH (ADV. SP223997 - KAREN HENRIQUES 

GIAMBONI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Vista à ré, da petição e documento do protocolo n. 32088/2008, anexado aos autos em 

24/07/2008.Int." 

 

2007.63.03.012602-2 - ROSA LAURIA DA SILVA (ADV. SP223993 - JULIANA MALTEMPE LUCCAS e ADV. 

SP000000 - 

DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008)) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Tendo em 

vista eventuais implicações de cunho ético, intime-se a Defensoria Pública da União da juntada de procuração aos 

autos.Após, conclusos." 

 

2007.63.03.007753-9 - GILVAN DE OLIVEIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cancele-se a audiência designada para 

13.08.2008.Intimem-se 

as partes para que, em 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, manifestação sobre o teor do laudo pericial.Redesigno 

audiência em pauta extra para 13.09.2008, às 14 horas, dispensado o comparecimento das partes.Registro.Publique-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.007782-5 - JOSUE CAMILO DA COSTA FILHO (ADV. SP114074A - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cancele-se a audiência designada para 

18.08.2008.Intimem-se as partes para que, em 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, manifestação sobre o teor do 

laudo pericial.Redesigno audiência em pauta extra para 17.10.2008, às 14 horas, dispensado o comparecimento das 

partes.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007783-7 - APARECIDA DE FATIMA SOLER (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial anexado aos autos. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007789-8 - NEUSA MARIA PEREIRA SENE (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial anexado aos autos. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007803-9 - ESPEDITO BARBOZA DA CRUZ (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial anexado aos autos. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007825-8 - MARIA ROMON ARANTES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem 

sobre 

o laudo pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. 

Intimem-se. 
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2007.63.03.007827-1 - NEUSA APARECIDA ROSSI (ADV. SP214400 - SERGIO LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem 

sobre 

o laudo pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.007828-3 - RAIMUNDO NARCISO DOS ANJOS (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do 

processo para sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007833-7 - CICERA LIMA DE SOUZA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cancele-se a audiência designada para 

20.08.2008.Intimem-se 

as partes para que, em 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, manifestação sobre o teor do laudo pericial.Redesigno 

audiência em pauta extra para 20.10.2008, às 14 horas, dispensado o comparecimento das partes.Registro.Publique-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.007839-8 - JOSE DO NASCIMENTO BARROSO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007851-9 - JOAO SULE DE LISBOA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.03.008033-2 - ANTONIO GALVÃO LIVRAMENTO NEVES (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA 

ORTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cancele-se a audiência designada para 

13.08.2008.Intimem-se as partes para que, em 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, manifestação sobre o teor do 

laudo pericial.Redesigno audiência em pauta extra para 13.09.2008, às 14 horas, dispensado o comparecimento das 

partes.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.009884-1 - ELISABETH DA SILVA (ADV. SP225850 - RICARDO HENRIQUE PARADELLA 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial anexado aos autos. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

 

2008.63.03.006798-8 - MARIA APARECIDA MADEIRA (ADV. SP223433 - JOSE LUIS COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando os relatórios e atestados médicos 

apresentados 

pela parte autora através da petição anexada aos autos virtuais em 25.07.2008, os quais comprovam que foi 

recentemente submetida a cirurgia médica, determino a antecipação da perícia médica para o dia 04.09.2008, às 

16h40min, com o médico perito Dr. Ricardo Abud Gregório, na especialidade de clínica geral, a ser realizada na sede 

deste Juizado, localizado na Rua Doutor Emílio Ribas, 874, Cambuí, nesta cidade, com acompanhamento do assistente 

médico da autarquia previdenciária.Fica a parte autora ciente que no dia da perícia deverá apresentar todos os 

documentos relevantes à conclusão do laudo médico pericial, tais como atestados, declarações e receitas das 

medicações em uso atualizado. Com a vinda do laudo médico, faculto às partes, no prazo de 10 dias, apresentarem suas 

manifestações.Decorrido o prazo, venham-me os autos conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, 

com urgência. 

 

2005.63.03.016154-2 - IRENE ÁVILA FIGUEIREDO (ADV. SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI 

D'AVILA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a Secretaria a retificação do complemento do assunto da 

ação, 

uma vez que a parte autora requer o levantamento dos valores retidos pela requerida, a título de deságio, no montante de 
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R$ 17.488,43, referente à conta vinculada ao FGTS de seu ex-marido, Sr. Ionaldo Bueno de Figueiredo.Intimem-se. 

 

2005.63.03.017142-0 - NELCY FIGUEIREDO LOTTI (ADV. SP023129 - ISMARIO BERNARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a Secretaria a retificação do complemento do assunto da ação, uma vez que a parte 

autora requer a diferença dos índices de correção monetária em conta poupança.Intimem-se. 

 

2007.63.03.006336-0 - JANETE DOS REIS FERNANDES (ADV. SP258798 - MATHEUS RODRIGUES VILLA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.006877-0 - ALLYRIO SEABRA TOBIAS (ADV. SP152890 - FABÍOLA CANUTO LOIOLA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.007009-0 - JOSE BENTO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP055050 - OSMAR GERALDO 

PINHATA); 

CRISTINA DE JESUS VIEIRA(ADV. SP055050-OSMAR GERALDO PINHATA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.007013-2 - ORESTES LOPES RUBIM (ADV. SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.007016-8 - MATHILDE RUBIN (ADV. SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.007018-1 - GIANE ELVIRA BELOTO E OUTRO (ADV. SP124503 - MARIA APARECIDA DE POLLI); 

ANTONIO CARLOS BELOTO(ADV. SP124503-MARIA APARECIDA DE POLLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: oncedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.007035-1 - MARIA APARECIDA MARTINS RANGEL (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.007083-1 - JACY MESCHINI FERRARESSSO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro a ambas as partes o prazo suplementar de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007093-4 - BENEDITO SÉRGIO RIBEIRO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do 

Autor o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados como 

possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, 

sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. Após, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007094-6 - MARIA LUCIA PERES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do Autor o prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados como possivelmente 

preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, sentença e 

certidão de trânsito em julgado, se houver. Após, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007104-5 - AURORA MARIA DA PENHA CARVALHO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.007106-9 - SANDRA REGINA GOMES (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.007199-9 - ANA VALERIA BARALDI LOPES (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.007209-8 - MARIA DE LOURDES REZEK ANDERY ABDALLA (ADV. SP123123 - JOSE EDUARDO 

PAULETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.007212-8 - JOANNA BIASI LISBOA (ADV. SP061273 - ROMILDA FAVARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.007213-0 - ELZA MENDES DE PAULA (ADV. SP141985 - MAGDA BURATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.007214-1 - ELZA MENDES DE PAULA (ADV. SP141985 - MAGDA BURATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.007261-0 - MILZA CEOLIN (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.007285-2 - ROSA DE ALMEIDA ROVEDO (ADV. SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.007452-6 - JOÃO ELIAS DE LIMA (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.007457-5 - JACY MESCHINI FERRARESSSO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.007468-0 - ANDRE DONIZETE DA COSTA (ADV. SP225949 - LUCIANO SIMÕES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.007471-0 - ESTER WEISS (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.007472-1 - EVA ALCANTARA DA SILVA (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.007473-3 - DIRCE PRADO (ADV. SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.007488-5 - PAULO DE SA (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.007498-8 - JACY MESCHINI FERRARESSSO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.007499-0 - JACY MESCHINI FERRARESSSO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.007966-4 - GERALDO DA COSTA EDUARDO (ADV. SP074264 - GERALDO DA COSTA 

EDUARDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 
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2007.63.03.007976-7 - NAIR PEREIRA (ADV. SP129099 - MARIA LUIZA SBEGHEN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.007981-0 - GILBERTO POLTRONIERI E OUTRO (ADV. SP124503 - MARIA APARECIDA DE 

POLLI); 

SUZANA MARCIA ABRUZEZ POLTRONIERI(ADV. SP124503-MARIA APARECIDA DE POLLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008015-0 - ANTONIO APARECIDO MASCHIETTO (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008016-2 - TAIS MASCHIETTO (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008041-1 - LÚCIA TOMAZIN (ADV. SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008048-4 - OFELIA MARIA GRASSI FRANCO DA CUNHA (ADV. SP099681 - LUIS EUGENIO DO 

AMARAL 

MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008051-4 - VICENTE WATANABE (ADV. SP146310 - ADILSON DE ALMEIDA LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008052-6 - MARIA DA CONCEIÇÃO CORREA RONDINI (ADV. SP061273 - ROMILDA FAVARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008066-6 - JURANDIR DE CAMPOS (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008070-8 - JOSE JULIATO (ADV. SP086057 - OLGA CRISTINA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008084-8 - CAROLINA DANIEL ZULLO (ADV. SP202589 - CAROLINA DANIEL ZULLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008097-6 - ADILSON TADEU JULIATO (ADV. SP086057 - OLGA CRISTINA ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008102-6 - LAURA ARCILIA FANTI TALLARICO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008104-0 - WILSON DINIZ (ADV. SP162995 - DENIS PAULO ROCHA FERRAZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008109-9 - DINA BARDELLI SARAIVA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008111-7 - MARCIO APARECIDO FERRAZ E OUTRO (ADV. SP223976 - GISELE CRISTINA DE 

CARVALHO); SILVANA MARIA MASSA FERRAZ(ADV. SP223976-GISELE CRISTINA DE CARVALHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 
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2007.63.03.008122-1 - EDSON MENDES VIEIRA (ADV. SP250545 - RODRIGO RAMIRES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008126-9 - MARIA ROMUALDO (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008136-1 - LAVINIA ZIMBALDI (ADV. SP136589 - CLEUSA APARECIDA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008141-5 - ELZA APARECIDA DE LIMA RIBEIRO (ADV. SP209013 - CAROLINA VITAL 

MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008146-4 - JOSE CARLOS GARCIA (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008150-6 - VALENTIM SERAFIM (ADV. SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008153-1 - CECILIA SOARES DE CAMARGO PETTENA (ADV. SP201077 - MARIANA SOARES DE 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008156-7 - ELIO CALDAS (ADV. SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008207-9 - MARIA DE LOURDES FERREIRA SERRA (ADV. SP061273 - ROMILDA FAVARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008220-1 - MARIA ENEIDA MOSCARDINI (ADV. SP106229 - MARCIA CONCEICAO PARDAL 

CORTES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008228-6 - RAPHAEL VARDERRAMA HIDALGO (ADV. SP108034 - MARCOS SERGIO FORTI 

BELL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008233-0 - OSMAR BENEDITO VITALE (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008243-2 - ANGÉLICA DE GODOY SOUZA (ADV. SP236822 - JERONIMO FRANCO DE SOUZA 

TONELOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008248-1 - CIDONIA ISABEL REAL (ADV. SP062167 - GILBERTO FORTUNATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008256-0 - OSCAR TANNER FILHO (ADV. SP188016 - ZULEICA BONAGURIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.008263-8 - MARIA TEREZA TOLEDO CORREA NEGRAO NOGUEIRA (ADV. SP196092 - PAULA 

TOLEDO 

CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à ré o prazo suplementar 

de trinta 

dias.Int. 
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2007.63.03.008823-9 - LUCIANA VICENTINI TRISTÃO (ADV. SP218098 - JULIANO VICENTINI TRISTAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora a existência de poupança na Caixa Econômica Federal e 

requerimento administrativo para o fornecimento de extratos.Entretanto não foram apresentados extratos que revelem a 

existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual 

intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte autora, 

referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta 

dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008825-2 - MAURO MORATORI DOMENE (ADV. SP218295 - LUDMILA HAYDÉE DE CAMPOS 

FREITAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o 

fornecimento de 

extratos relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação dos números da conta e da agência 

respectivas.Entretanto não foram apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos reclamados, os 

quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos 

dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008826-4 - LUCIANA ALMEIDA BESSA DE CAMPOS (ADV. SP218295 - LUDMILA HAYDÉE DE 

CAMPOS 

FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para 

o 

fornecimento de extratos relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação dos números da conta e da agência 

respectivas.Entretanto não foram apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos reclamados, os 

quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos 

dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

 

2007.63.03.008834-3 - MARIA NILSA G MELLO (ADV. SP113086 - REGINALDO DE JESUS EZARCHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de 

extratos 

relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação dos números da conta e da agência respectivas.Entretanto 

não foram apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo 

indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, 

legíveis, das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre 

eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008835-5 - SUELY HELAL ROTTA E OUTRO (ADV. SP153363 - RENATO HELAL ROTTA); MIRNA 

HELAL 

COMUNE(ADV. SP153363-RENATO HELAL ROTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Eventual 

inversão do 

ônus de provar não desonera a parte autora do ônus de provar as alegações e afirmações expendidas na exordial, 

reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as partes. Sendo assim, concedo à parte autora o prazo 

suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o número de sua conta de poupança. Intime-se. 

 

2007.63.03.008836-7 - ANDREA GIOVANINI ANTAS (ADV. SP224512 - MANOEL OMATI DUARTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de 

extratos 

relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação dos números da conta e da agência respectivas.Entretanto 

não foram apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo 

indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, 

legíveis, das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre 

eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008938-4 - WALDENI DA SILVA SPERANÇA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de 

extratos 

relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação dos números da conta e da agência respectivas.Entretanto 

não foram apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo 
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indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, 

legíveis, das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre 

eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008939-6 - IRACEMA DE JESUS GONÇALVES (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de 

extratos 

relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação dos números da conta e da agência respectivas.Entretanto 

não foram apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo 

indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, 

legíveis, das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre 

eventual proposta de acordo, no 

 

2007.63.03.008940-2 - EDSON VEDOVATO (ADV. SP061273 - ROMILDA FAVARO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Eventual inversão do ônus de provar não desonera a parte autora do ônus de provar as alegações e 

afirmações 

expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as partes. Sendo assim, concedo à 

parte autora o prazo suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o número de sua conta de poupança, 

promover a juntada aos autos do formal de partilha, bem assim, a comprovar a qualidade de inventariante. Intime-se. 

 

2007.63.03.008941-4 - ELIAS FERREIRA BORGES (ADV. SP209608 - CLAUDIA MANFREDINI BORGES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Eventual inversão do ônus de provar não desonera a parte autora do ônus de 

provar 

as alegações e afirmações expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as partes. 

Sendo assim, concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o número de sua 

conta de poupança. Intime-se. 

 

2007.63.03.008942-6 - AMANDA DE SOUZA FRANCISCO (ADV. SP197977 - TATIANA STELA DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora a existência de poupança na Caixa Econômica Federal e 

requerimento administrativo para o fornecimento de extratos.Entretanto não foram apresentados extratos que revelem a 

existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual 

intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte autora, 

referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta 

dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008945-1 - EGLE CARNEIRO DE OLIVEIRA PASSADORE E OUTRO (ADV. SP208804 - MARIANA 

PEREIRA FERNANDES); ORIOVALDO PASSADORE(ADV. SP208804-MARIANA PEREIRA FERNANDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de 

extratos 

relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação dos números da conta e da agência respectivas.Entretanto 

não foram apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo 

indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, 

legíveis, das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre 

eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

2007.63.03.008947-5 - MARA CRISTINA DE ALMEIDA (ADV. SP156257 - MARCOS ANTONIO ZAFANI 

CORDEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Eventual inversão do ônus de provar não desonera a parte autora do 

ônus de 

provar as alegações e afirmações expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as 

partes. Sendo assim, concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o número de 

sua conta de poupança, promover a juntada aos autos do formal de partilha, bem assim, a comprovar a qualidade de 

inventariante. Intime-se. 

 

2007.63.03.008951-7 - ALDA AMARAL (ADV. SP249908 - ANA PAULA RODRIGUES ANTONELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada 

pela ré.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008953-0 - ZÉLIA ZAGO MELLO (ADV. SP106226 - LUCIANO CARNEVALI) X CAIXA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1481/1759 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de extratos relativos à 

caderneta de poupança, mediante apresentação dos números da conta e da agência respectivas.Entretanto não foram 

apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo indispensáveis para o 

deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de 

poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de 

acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008954-2 - AYLTON VIEIRA PORTO (ADV. SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO 

NOGUEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora a existência de poupança na Caixa 

Econômica 

Federal e requerimento administrativo para o fornecimento de extratos.Entretanto não foram apresentados extratos que 

revelem a existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão 

pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte 

autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 

trinta dias.Em dez dias, cumpra o autor a Decisão n. 9740/2007, apresentando documento oficial do qual conste o 

número 

do CPF.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008958-0 - VOLGA MARIZA MARTINELLI MAGALHAES (ADV. SP223085 - IGOR SÁ GILLE 

WOLKOFF) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Eventual inversão do ônus de provar não desonera a parte autora do 

ônus de 

provar as alegações e afirmações expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as 

partes. Sendo assim, concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o número de 

sua conta de poupança. Intime-se. 

 

2007.63.03.008960-8 - MARIA DE LOURDES SOUZA DAS CHAGAS (ADV. SP122189 - NANCY APARECIDA 

DA SILVA 

GONZAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora a existência de poupança na 

Caixa 

Econômica Federal e requerimento administrativo para o fornecimento de extratos.Entretanto não foram apresentados 

extratos que revelem a existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do 

feito, razão pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de poupança 

da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no 

prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008961-0 - PAULETTE MARIE PONCIN HUYSMANS (ADV. SP139083 - JORGE GERALDO DA 

SILVA 

GORDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de 

caderneta de 

poupança, entretanto não foram apresentados extratos que revelem a existência de saldo no período reclamado, os quais 

reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos 

extratos, legíveis, da conta de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, 

sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008967-0 - BENEDITA PRATALI DE SOUZA (ADV. SP063442 - VILMA PRATALI KOGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de 

extratos 

relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação dos números da conta e da agência respectivas.Entretanto 

não foram apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo 

indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, 

legíveis, das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre 

eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008998-0 - EDSON SUETAKE (ADV. SP124022 - ARMANDO DE ABREU LIMA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora a existência de poupança na Caixa Econômica Federal e 

requerimento administrativo para o fornecimento de extratos.Entretanto não foram apresentados extratos que revelem a 

existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual 

intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte autora, 

referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta 

dias.Intimem-se. 
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2007.63.03.009001-5 - ELIZABETH BOMBONATTI PEREIRA (ADV. SP248345 - ROBSON WILLIAM OLIVEIRA 

BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora a existência de poupança na 

Caixa 

Econômica Federal e requerimento administrativo para o fornecimento de extratos.Entretanto não foram apresentados 

extratos que revelem a existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do 

feito, razão pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de poupança 

da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no 

prazo de trinta dias.Por outro lado, promova a requerente, em dez dias, a regularização do processo, comprovando o 

inventário, o inventariante e o formal de partilha, ou, se for o caso, a co-titularidade da conta de poupança objetivada no 

presente feito.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009003-9 - JUSSARA APARECIDA RODRIGUES FERREIRA COLOGNEZI (ADV. SP239270 - 

RODRIGO 

EDUARDO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de 

conta de 

caderneta de poupança, entretanto não foram apresentados extratos que revelem a existência de saldo no período 

reclamado, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a promover a anexação 

a estes autos dos extratos, legíveis, da conta de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, 

manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009005-2 - LUIZ MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP167823 - MARCELO GONCALVES TIZIANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de 

extratos 

relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação dos números da conta e da agência respectivas.Entretanto 

não foram apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo 

indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, 

legíveis, das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre 

eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009009-0 - JOSE QUIRINO RUSSI (ADV. SP167823 - MARCELO GONCALVES TIZIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Eventual inversão do ônus de provar não desonera a parte autora do ônus de 

provar 

as alegações e afirmações expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as partes. 

Sendo assim, concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o número de sua 

conta de poupança. Intime-se. 

 

2007.63.03.009016-7 - GILMAR CESAR COSTA (ADV. SP150973 - IVANETE APARECIDA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de 

extratos 

relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação dos números da conta e da agência respectivas.Entretanto 

não foram apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo 

indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, 

legíveis, das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre 

eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009018-0 - ERNEA MARTINS (ADV. SP258192 - LEANDRO APARECIDO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora a existência de poupança na Caixa Econômica Federal. 

Entretanto não foram apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo 

indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, 

legíveis, das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre 

eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para o 

efetivo cumprimento à DECISÃO Nr: 9852/2007.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009019-2 - APPARECIDO LUIZ ZANELLA (ADV. SP186307 - ALESSANDRA FRANCESCHINI 

OLIVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora a existência de poupança na Caixa Econômica 

Federal e requerimento administrativo para o fornecimento de extratos.Entretanto não foram apresentados extratos que 

revelem a existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão 

pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte 

autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 
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trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009026-0 - PEDRO LUIZ GIORGETTO E OUTRO (ADV. SP020283 - ALVARO RIBEIRO); OLGA 

GOMES 

GIORGETTO(ADV. SP067968-THELMA RIBEIRO MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Comprova a 

parte autora que era titular de conta de caderneta de poupança, entretanto não foram apresentados extratos que revelem 

a existência de saldo no período reclamado, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual 

intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, legíveis, da conta de poupança da parte autora, 

referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta 

dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009034-9 - NOBERTO KAWASHIMA E OUTRO (ADV. SP209330 - MAURICIO PANTALENA); 

ELVIRA 

CRISTINA STELLA KAWASHIMA(ADV. SP209330-MAURICIO PANTALENA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de extratos relativos à caderneta de 

poupança, 

mediante apresentação dos números da conta e da agência respectivas.Entretanto não foram apresentados extratos que 

revelem a existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão 

pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte 

autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 

trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009065-9 - ARLINDO DECELLI (ADV. SP086998 - MANOEL CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora a existência de poupança na Caixa Econômica Federal e 

requerimento administrativo para o fornecimento de extratos.Entretanto não foram apresentados extratos que revelem a 

existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual 

intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte autora, 

referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta 

dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009133-0 - APARECIDA VIEL GUIMARÃES (ADV. SP229455 - GERALDO AMARANTE DA 

COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Eventual inversão do ônus de provar não desonera a parte autora do 

ônus de 

provar as alegações e afirmações expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as 

partes. Sendo assim, concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o número de 

sua conta de poupança. Intime-se. 

 

2007.63.03.009135-4 - MIRIA VACARI DE ALMEIDA (ADV. SP250351 - ALEXANDRE WOLF JANNINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de poupança, 

entretanto não foram apresentados extratos que revelem a existência de saldo no período reclamado, os quais reputo 

indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, 

legíveis, da conta de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre 

eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009144-5 - ESPOLIO DE SEBASTIAO MENDES - REP POR 62344, 62345 E 62348 E OUTRO (ADV. 

SP124651 - DANIEL APARECIDO RANZATTO); IGNEZ APARECIDA MENDES(ADV. SP124651-DANIEL 

APARECIDO 

RANZATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora a existência de poupança na 

Caixa 

Econômica Federal e requerimento administrativo para o fornecimento de extratos.Entretanto não foram apresentados 

extratos que revelem a existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do 

feito, razão pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de poupança 

da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no 

prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009147-0 - JOANA CEZAR DE GODOY (ADV. SP204059 - MARCIA DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora a existência de poupança na Caixa Econômica Federal e requerimento 
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administrativo para o fornecimento de extratos.Entretanto não foram apresentados extratos que revelem a existência de 

saldo nos períodos reclamados, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a 

promover a anexação a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte autora, referentes aos 

períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo e a respeito do aditamento à inicial, 

no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2008.63.01.020024-5 - MANOEL DIAS DE CARVALHO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Analisando os processos indicados no termo de prevenção, verifico não configurar hipótese de 

litispendência (ou coisa julgada). Isto porque o processo nº 2007.61.00.015175-7 é o mesmo que deu origem a esta 

ação, 

ao passo que o processo nº 9106171109, refere-se a Mandado de Segurança. Assim, determino o prosseguimento do 

feito. Trata-se de medida cautelar de exibição ajuizada por Manoel Dias de Carvalho e outros, devidamente 

qualificados, 

em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a condenação da ré a fornecer os extratos de caderneta de 

poupança pertencentes aos autores, referente aos meses de junho/1987 (Plano Bresser); e/ou janeiro/1989 (Plano 

Verão); e/ou março/1990 (Plano Collor I);e fevereiro/1991 (Plano Collor II) .Nos termos do artigo 46, parágrafo único, 

do 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente, excluo o litisconsórcio ativo facultativo, a fim de evitar 

embaraços na 

análise da prova e na elaboração dos cálculos. Demais disso, a limitação também decorre do sistema informatizado e da 

lei 

de regência, eis que o valor da causa é fixado pelo proveito econômico pretendido, sempre limitado a 60 salários 

mínimos, 

situação essa não observada quando a polaridade é múltipla (art. 3º, caput da Lei 10.259/2001). Assim sendo, 

providencie o patrono dos autores, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, o desmembramento do presente 

feito, com a apresentação de uma petição inicial para cada autor, ficando ressalvado que esta ação poderá prosseguir em 

relação a um deles.Intimem-se. 

 

 

2007.63.03.008835-5 - SUELY HELAL ROTTA E OUTRO (ADV. SP153363 - RENATO HELAL ROTTA); MIRNA 

HELAL 

COMUNE(ADV. SP153363-RENATO HELAL ROTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Eventual 

inversão do 

ônus de provar não desonera a parte autora do ônus de provar as alegações e afirmações expendidas na exordial, 

reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as partes. Sendo assim, concedo à parte autora o prazo 

suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o número de sua conta de poupança. Intime-se. 

 

2007.63.03.008940-2 - EDSON VEDOVATO (ADV. SP061273 - ROMILDA FAVARO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Eventual inversão do ônus de provar não desonera a parte autora do ônus de provar as alegações e 

afirmações 

expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as partes. Sendo assim, concedo à 

parte autora o prazo suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o número de sua conta de poupança, 

promover a juntada aos autos do formal de partilha, bem assim, a comprovar a qualidade de inventariante. Intime-se. 

 

 

2007.63.03.008941-4 - ELIAS FERREIRA BORGES (ADV. SP209608 - CLAUDIA MANFREDINI BORGES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Eventual inversão do ônus de provar não desonera a parte autora do ônus de 

provar 

as alegações e afirmações expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as partes. 

Sendo assim, concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o número de sua 

conta de poupança. Intime-se. 

 

2007.63.03.008947-5 - MARA CRISTINA DE ALMEIDA (ADV. SP156257 - MARCOS ANTONIO ZAFANI 

CORDEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Eventual inversão do ônus de provar não desonera a parte autora do 

ônus de 

provar as alegações e afirmações expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as 

partes. Sendo assim, concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o número de 

sua conta de poupança, promover a juntada aos autos do formal de partilha, bem assim, a comprovar a qualidade de 

inventariante. Intime-se. 
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2007.63.03.008958-0 - VOLGA MARIZA MARTINELLI MAGALHAES (ADV. SP223085 - IGOR SÁ GILLE 

WOLKOFF) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Eventual inversão do ônus de provar não desonera a parte autora do 

ônus de 

provar as alegações e afirmações expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as 

partes. Sendo assim, concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o número de 

sua conta de poupança. Intime-se. 

 

2007.63.03.009133-0 - APARECIDA VIEL GUIMARÃES (ADV. SP229455 - GERALDO AMARANTE DA 

COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Eventual inversão do ônus de provar não desonera a parte autora do 

ônus de 

provar as alegações e afirmações expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as 

partes.Sendo assim, concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o número de 

sua conta de poupança. Intime-se. 

 

2007.63.03.009157-3 - PAULO SERGIO SARAN (ADV. SP110493 - LUSIA DOLOROSA RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora a existência de poupança na Caixa Econômica Federal e 

requerimento administrativo para o fornecimento de extratos.Entretanto não foram apresentados extratos que revelem a 

existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual 

intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte autora, 

referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta 

dias.Intimem-se. 

  

2007.63.03.009158-5 - SUELI ZAMBELLI (ADV. SP116692 - CLAUDIO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : "Eventual inversão do ônus de provar não desonera a parte autora do ônus de provar as alegações e afirmações 

expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as partes. Sendo assim, concedo à 

parte autora o prazo suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o número de sua conta de poupança. Intime- 

se. 

 

2007.63.03.009160-3 - APARECIDO CONTINE (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de extratos relativos à 

caderneta de poupança, mediante apresentação dos números da conta e da agência respectivas.Entretanto não foram 

apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo indispensáveis para o 

deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de 

poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de 

acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009163-9 - YVONE MARINO PROGIN (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora a existência de poupança na Caixa Econômica Federal e 

requerimento administrativo para o fornecimento de extratos.Entretanto não foram apresentados extratos que revelem a 

existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual 

intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte autora, 

referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta 

dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009164-0 - SONIA FERREIRA (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Eventual inversão do ônus de provar não desonera a parte autora do ônus de provar as alegações 

e 

afirmações expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as partes.Sendo assim, 

concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o número de sua conta de 

poupança. Intime-se. 

 

2007.63.03.009165-2 - PAULO ROBERTO GUIMARAES JUNIOR (ADV. SP147377 - ANTONIO CARLOS 

BELLINI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para 

o 

fornecimento de extratos relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação dos números da conta e da agência 

respectivas.Entretanto não foram apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos reclamados, os 
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quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos 

dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009170-6 - PAULO ROBERTO GUIMARÃES (ADV. SP147377 - ANTONIO CARLOS BELLINI 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o 

fornecimento de 

extratos relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação dos números da conta e da agência 

respectivas.Entretanto não foram apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos reclamados, os 

quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos 

dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009172-0 - MARIA HELENA CASSIANO LESSA (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Eventual inversão do ônus de provar não desonera a parte autora do ônus de 

provar 

as alegações e afirmações expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as partes. 

Sendo assim, concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o número de sua 

conta de poupança. Intime-se. 

 

2007.63.03.009173-1 - LUIZ ALESINA (ADV. SP152868 - ANDRE AMIN TEIXEIRA PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora a existência de poupança na Caixa Econômica Federal e requerimento 

administrativo para o fornecimento de extratos.Entretanto não foram apresentados extratos que revelem a existência de 

saldo nos períodos reclamados, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a 

promover a anexação a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte autora, referentes aos 

períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009175-5 - ÁUREO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP156789 - ALEXANDRE LONGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Eventual inversão do ônus de provar não desonera a parte autora do ônus de 

provar 

as alegações e afirmações expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as partes. 

Sendo assim, concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o número de sua 

conta de poupança. Intime-se. 

 

2007.63.03.009176-7 - ALEXANDRE SORGI DA COSTA (ADV. SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM 

SUZIGAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora a existência de poupança na Caixa Econômica 

Federal e requerimento administrativo para o fornecimento de extratos.Entretanto não foram apresentados extratos que 

revelem a existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão 

pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte 

autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 

trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009180-9 - ESPÓLIO DE MARIO LOMBARDI (ADV. SP135113 - KAREN SILVIA OLIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de 

extratos 

relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação dos números da conta e da agência respectivas.Entretanto 

não foram apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo 

indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, 

legíveis, das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre 

eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009191-3 - GIOVANA DO NASCIMENTO (ADV. SP061814 - JOSE RIBEIRO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Apresenta a parte autora número de conta de poupança e da respectiva agência, 

entretanto não foram apresentados extratos que revelem a existência de saldo no período reclamado, os quais reputo 

indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, 

legíveis, da conta de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre 

eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 
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2007.63.03.009194-9 - ANA PAULA JULINI COLIBIALE (ADV. SP229212 - FABIO ALEXANDRE JULIANI 

COLOBIALE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Apresenta a parte autora número de conta de poupança, entretanto não 

foram 

apresentados extratos que revelem a existência de saldo no período reclamado, os quais reputo indispensáveis para o 

deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, legíveis, da conta de 

poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de 

acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009223-1 - MILTES ANA DE SOUZA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à autoria o prazo suplementar de cinco dias para o efetivo cumprimento da DECISÃO 

Nr: 

11900/2007.Int. 

 

2007.63.03.009227-9 - REGINALDO CASSIO FERNANDES BELO E OUTROS (ADV. SP168135 - DEBORA 

CRISTINA 

ALTHEMAN); HUMBERTO FERNANDES BELO(ADV. SP168135-DEBORA CRISTINA ALTHEMAN); 

GERSON 

FERNANDES BELO(ADV. SP168135-DEBORA CRISTINA ALTHEMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

"Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de extratos relativos à caderneta de 

poupança, 

mediante apresentação dos números da conta e da agência respectivas.Entretanto não foram apresentados extratos que 

revelem a existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão 

pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte 

autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 

trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009230-9 - ANA MARIA PASQUARELLI COSTA (ADV. SP154499 - GIULIANO GUERREIRO 

GHILARDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Eventual inversão do ônus de provar não desonera a parte autora do 

ônus de 

provar as alegações e afirmações expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as 

partes. Sendo assim, concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o número de 

sua conta de poupança. No mesmo prazo, comprove efetivo cumprimento à DECISÃO Nr: 11904/2007. Intime-se. 

 

2007.63.03.009232-2 - MARIA LUCIA VENDRASCO (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de 

extratos 

relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação dos números da conta e da agência respectivas.Entretanto 

não foram apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo 

indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, 

legíveis, das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre 

eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2008.63.03.006954-7 - SILVIO BEGATTI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "À primeira vista, não se configura prevenção com os processos indicados, dado 

que a 

pretensão deduzida nesta ação consiste na condenação da Caixa Econômica Federal a pagar diferenças a título de 

aplicação da taxa progressiva de juros em contas vinculadas do FGTS, permitindo o ajuizamento de várias ações 

relativas 

a contas diversas de um mesmo titular.E, considerando que se trata de questão que pode ser conhecida a qualquer tempo 

e grau de jurisdição, inclusive de ofício, e que por ocasião da execução de eventual sentença de procedência, se antes 

não houver suscitado a questão, a Caixa Econômica Federal deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão 

em virtude de litispendência ou coisa julgada, com a responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de 

má-fé, sem prejuízo da apuração da responsabilidade criminal, prossiga-se.Intimem-se. 

 

2008.63.03.007611-4 - MARIA ELENA JORGE ELEUTHERIO (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "À primeira vista, não se configura prevenção com os processos indicados, dado 

que a 
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pretensão deduzida nesta ação consiste na condenação da Caixa Econômica Federal a pagar diferenças a título de 

correção monetária complementar decorrente de expurgos inflacionários em contas de cadernetas de poupança, 

permitindo o ajuizamento de várias ações relativas a contas diversas de um mesmo titular e abrangendo cada qual 

período 

distinto.E, considerando que se trata de questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive 

de ofício, e que por ocasião da execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a 

questão, a Caixa Econômica Federal deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de 

litispendência ou coisa julgada, com a responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-fé, sem 

prejuízo da apuração da responsabilidade criminal, prossiga-se.Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2007.63.03.009192-5 - ISAQUE DANIEL PERSSON DA SILVA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, 

rejeito as 

preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária 

dos 

saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice 

de 

Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser) 

e 

de 42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção 

monetária, 

deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte 

autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida 

de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem 

custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais 

sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros progressivos, por se tratar de opção efetuada 

antes de 22/09/71, para a qual sempre foi assegurado os juros progressivos e regularmente creditado nas épocas 

próprias. 

 

2006.63.03.001279-6 - MAGALI CRAMASCO TEIXEIRA (ADV. SP201715 - LUCIANA TEIXEIRA RANDI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2005.63.03.019943-0 - ALCIVO MARQUES FILHO (ADV. SP225182 - ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2006.63.03.000758-2 - ESPOLIO DE JOSE GARCIA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, nos 

termos do 

artigo 269, I, do CPC, julgo procedente o pedido de pagamento de juros progressivos, por se tratar de opção efetuada 

após 10/12/1973 e com efeitos retroativos, condenando a CAIXA a, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, 

recompor 

a conta de FGTS do autor, com atualização monetária, conforme regras do próprio FGTS, aplicando-se os índices 

constantes da Súmula 252 do STJ, e juros de mora devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação.Acaso não 

tenha ocorrido o levantamento relativo ao vínculo que gerou a recomposição dos juros, o pagamento deve ser feito 

mediante crédito na conta de FGTS do autor. 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte 

autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos 

administrativamente.Sem custas e honorários nesta instância judicial.Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 

(quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, 

sob as penalidades da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.03.002235-2 - CARLOS ALBERTO MATIAS (ADV. SP070304 - WALDIR VILELA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2005.63.03.019598-9 - JOÃO TOMÁS DE LIMA (ADV. SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.009155-0 - ELISABETH APARECIDA JULIANI (ADV. SP229212 - FABIO ALEXANDRE 

JULIANI COLOBIALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

Pelo 

exposto, julgo procedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à 

parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras 

vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta 

ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava 

em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, 

com correção monetária desde esta última data, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de 

caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, 

quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte 

autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Sem custas e honorários, 

por ser incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.009077-5 - MARIA BENEDITA SOARES DA SILVA CHAGAS FORTI (ADV. SP061814 - JOSE 

RIBEIRO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, 

rechaço 

as preliminares suscitadas pela requerida; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 

1º 

da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. P.R.I. 

 

2006.63.03.001447-1 - FRANCISCO COSTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Posto isto e considerando o mais que dos autos consta, declaro 

a 

existência de relação jurídica entre os autores e a ré que a obriga a corrigir monetariamente o saldo da conta vinculada 

que a parte autora mantêm no FGTS pelo seguinte percentual: janeiro/89: 42,72%;, descontados os percentuais já 

aplicados, razão por que condeno a ré a fazê-lo. Também condeno a ré a pagar aos autores as diferenças vencidas, mês 

a mês, decorrentes da aplicação do referido percentual sobre os saques eventualmente já efetuados. Sobre os créditos 

complementares incidirão juros de mora, calculados à taxa de 6% ao ano, contados desde a citação inicial, vedados 

juros 

compostos. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, 

combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.03.002254-6 - NELSON DE OLIVEIRA (ADV. SP196101 - RICARDO AUGUSTO MARCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, nos termos do 

artigo 269, I, 

do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros progressivos, por se tratar de opção efetuada após 

10/12/1973, mas sem efeitos retroativos. 
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2006.63.03.000086-1 - ODAIR DOMINGOS SARTI (ADV. SP078442 - VALDECIR FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido. 

Declaro a existência de relação jurídica entre a parte autora e a ré que a obriga a corrigir monetariamente os saldos das 

contas vinculadas que a parte autora mantêm no FGTS pelos seguintes percentuais: junho/87: 18,02%; maio/1990: 

5,38%; fevereiro/1991: 7,00%, descontados os percentuais já aplicados, razão por que condeno a ré a fazê-lo. Também 

condeno a ré a pagar as diferenças vencidas, mês a mês, decorrentes da aplicação do referido percentual sobre os 

saques eventualmente já efetuados. Sobre os créditos complementares incidirão juros de mora, calculados à taxa de 6% 

ao ano, contados desde a citação inicial, vedados juros compostos. Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 

(quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, 

sob as penalidades da lei.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 

9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido. Declaro a existência de relação jurídica entre a parte autora e a ré que a obriga a corrigir 

monetariamente os saldos das contas vinculadas que a parte autora mantêm no FGTS pelos seguintes percentuais: 

janeiro/89: 42,72%; abril/90: 44,80%, descontados os percentuais já aplicados, razão por que condeno a ré a fazê-lo. 

Também condeno a ré a pagar as diferenças vencidas, mês a mês, decorrentes da aplicação do referido percentual sobre 

os saques eventualmente já efetuados. Sobre os créditos complementares incidirão juros de mora, calculados à taxa de 

6% ao ano, contados desde a citação inicial, vedados juros compostos. Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 

15 

(quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, 

sob as penalidades da lei.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 

9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001.Providencie a Secretaria, a retificação do complemento do 

assunto, vez que a parte autora requer a atualização de sua conta vinculada ao FGTS.Publique-se. Registre-se. Intimem- 

se. 

 

2006.63.03.002606-0 - ANTONIO VANIR ANTONIASSI (ADV. SP127647 - MIRIAM APARECIDA DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2006.63.03.002575-4 - SEBASTIÃO GIACOMETTI (ADV. SP127647 - MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2006.63.03.002609-6 - ARLINDO GODOI DA SILVA (ADV. SP127647 - MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2006.63.03.002615-1 - JOSE DE SOUSA CAMPOS FILHO (ADV. SP127647 - MIRIAM APARECIDA DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2006.63.03.002618-7 - JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO (ADV. SP127647 - MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competências postulada, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser), com 

acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-

se 
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a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 

FONAJEF 

n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de 

depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância 

quanto 

aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.009226-7 - ARMANDO MOSCARDINI (ADV. SP106229 - MARCIA CONCEICAO PARDAL CORTES) 

; ELMA 

DE CARVALHO MENDES MOSCARDINI(ADV. SP106229-MARCIA CONCEICAO PARDAL CORTES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.009219-0 - ROQUE JOAO VIDO (ADV. SP155697 - DAURO DE OLIVEIRA MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2006.63.03.002032-0 - NELSON DE LIMA (ADV. SP222727 - DANILO FORTUNATO ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido. Declaro a existência de relação jurídica entre a parte autora e a ré que a obriga a corrigir 

monetariamente os saldos das contas vinculadas ao FGTS pelos seguintes percentuais: julho/87: 18,02%; janeiro/89: 

42,72%; abril/90: 44,80%; maio/90: 5,38%; fevereiro/91: 7%, descontados os percentuais já aplicados, razão por que 

condeno a ré a fazê-lo. Também condeno a ré a pagar à parte autora as diferenças vencidas, mês a mês, decorrentes da 

aplicação dos referidos percentuais sobre os saques eventualmente já efetuados. Sobre os créditos complementares 

incidirão juros de mora, calculados à taxa de 6% ao ano, contados desde a citação inicial, vedados juros compostos. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.Sem custas e honorários advocatícios 

tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.03.002076-8 - ANTONIO LIMA DA SILVA (ADV. SP078442 - VALDECIR FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido. 

Declaro a existência de relação jurídica entre a parte autora e a ré que a obriga a corrigir monetariamente os saldos das 

contas vinculadas que a parte autora mantêm no FGTS pelos seguintes percentuais: junho/87: 18,02%; maio/1990: 

5,38%; fevereiro/1991: 7,00%, descontados os percentuais já aplicados, razão por que condeno a ré a fazê-lo. Também 

condeno a ré a pagar as diferenças vencidas, mês a mês, decorrentes da aplicação do referido percentual sobre os 

saques eventualmente já efetuados. Sobre os créditos complementares incidirão juros de mora, calculados à taxa de 6% 

ao ano, contados desde a citação inicial, vedados juros compostos. Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 

(quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, 

sob as penalidades da lei.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 

9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001.Providencie a Secretaria, a retificação do complemento do 

assunto, vez que a parte autora requer a atualização de sua conta vinculada ao FGTS.Publique-se. Registre-se. Intimem- 

se. 

 

2005.63.03.019179-0 - JOAQUIM MELO DE ABREU NETO (ADV. SP121366 - ROBERTO STRACIERI 

JANCHEVIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, 

descontando- 

se os valores pagos administrativamente.Sem custas e honorários nesta instância judicial.Oficie-se à CEF para que 

proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS 

em 

nome da parte autora, sob as penalidades da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.03.002180-3 - ANTONIO COSTA SANTOS (ADV. SP078442 - VALDECIR FERNANDES) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Tendo em vista o termo de adesão ao acordo 

firmado 

entre as partes, anexado aos autos virtuais, e, para que produza os seus efeitos legais, tendo em vista o disposto no artigo 

7º da Lei Complementar n. 110/2001, JULGO EXTINTO o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, 

inciso 

III, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.03.001161-5 - ILSON PINTO DE MELO (ADV. SP078442 - VALDECIR FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido. 

Declaro a existência de relação jurídica entre a parte autora e a ré que a obriga a corrigir monetariamente os saldos das 

contas vinculadas que a parte autora mantêm no FGTS pelos seguintes percentuais: maio/1990: 5,38%; fevereiro/1991: 

7,00%, descontados os percentuais já aplicados, razão por que condeno a ré a fazê-lo. Também condeno a ré a pagar as 

diferenças vencidas, mês a mês, decorrentes da aplicação do referido percentual sobre os saques eventualmente já 

efetuados. Sobre os créditos complementares incidirão juros de mora, calculados à taxa de 6% ao ano, contados desde a 

citação inicial, vedados juros compostos. Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito 

em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.Sem 

custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º 

da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido. Declaro a existência de relação jurídica entre a parte autora e a ré que a obriga a corrigir 

monetariamente os saldos das contas vinculadas que a parte autora mantêm no FGTS pelos seguintes percentuais: 

janeiro/89: 42,72%; abril/90: 44,80%, descontados os percentuais já aplicados, razão por que condeno a ré a fazê-lo. 

Também condeno a ré a pagar as diferenças vencidas, mês a mês, decorrentes da aplicação do referido percentual sobre 

os saques eventualmente já efetuados. Sobre os créditos complementares incidirão juros de mora, calculados à taxa de 

6% ao ano, contados desde a citação inicial, vedados juros compostos. Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 

15 

(quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, 

sob as penalidades da lei.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 

9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.03.002611-4 - JOSÉ CARLOS BALDONI (ADV. SP127647 - MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.004390-6 - GERALDA HELENA DE MACEDO (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2006.63.03.002043-4 - MANOEL RAMOS DA CRUZ (ADV. SP084841 - JANETE PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, nos termos do 

artigo 269, I, 

do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros progressivos, por se tratar de vínculo empregatício 

posterior 

a 22 de setembro de 1971. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2008.63.03.007628-0 - SEBASTIAO CARLOS DE SOUZA SOBRINHO (ADV. SP134242 - CARLOS 

EDUARDO URBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, 

considerando que a parte autora já propôs demanda idêntica no Juizado Especial Federal de São Paulo/SP (processo n.º 

2007.63.01.043515-0), julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, 

do 

Código de Processo Civil, em razão da coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da 
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Lei 

9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.007725-8 - CLODOALDO ARY DA COSTA (ADV. SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. 

FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte 

autora já 

propôs demanda idêntica no Juizado Especial Federal de São Paulo/SP (processo n.º 2004.61.84.246903-0), julgo 

extinto 

o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em 

razão 

da coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-

se. 

Intime-se. 

 

2005.63.03.012445-4 - RENÉRIO FARIAS (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rechaço as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária; rejeito a impugnação ao valor da causa; com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo 

extinto o feito, sem resolução do mérito, no que tange ao período de atividade rural de 01.01.1968 a 31.12.1968, 

computado na via administrativa; acolho a prescrição quanto às parcelas vencidas anteriormente a 17.12.1998, razão 

pela 

qual, neste ponto, julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, c/c art. 329, ambos do 

Código 

de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o exercício de 

atividade rural nos interregnos de 01.03.1957 a 31.12.1967 e de 01.01.1969 a 31.10.1969; e, por conseqüência, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do 

benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 068.324.312-8, desde a data do requerimento administrativo 

(20.07.1994), DIB 20.07.1994, DIP 01.02.2008, RMI R$ 196,54 (CENTO E NOVENTA E SEIS REAIS E 

CINQüENTA E 

QUATRO CENTAVOS), RMA R$ 685,00 (SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS) , bem como ao pagamento 

da 

importância de R$ 72.189,07 (SETENTA E DOIS MIL CENTO E OITENTA E NOVE REAIS E SETE CENTAVOS), 

correspondente às parcelas vencidas, com atualização em 02/2008, nos termos da fundamentação.Indefiro medida 

cautelar, pois, a despeito da verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, não verifico a 

concorrência do periculum in mora, tendo em vista que o autor mantém vínculo empregatício junto à empresa 

Construtora 

Valadares Gontijo Ltda., conforme dados do CNIS.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de 

pagamento.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

2007.63.03.007710-2 - VERA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP140037 - JULIETA ODETE MAFRA DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 1º, da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, e art. 267, VI, 

do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, nos termos do art. 51, §2º, 

c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimados os presentes. 

 

2008.63.03.007621-7 - GILBERTO ORSI VOLONTE (ADV. SP195536 - GABRIEL VAGNER TENAN DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte 

autora já 

propôs demanda idêntica no Juizado Especial Federal de São Paulo/SP (processo n.º 2004.61.84.191027-9), julgo 

extinto 

o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em 

razão 

da coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.007627-8 - JOSE AQUILA (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs demanda idêntica 

no 

Juizado Especial Federal de São Paulo/SP (processo n.º 2007.63.01.053713-2), julgo extinto o presente feito sem 

resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão da coisa julgada 

verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.004101-6 - SILVIA REGINA HAMAHN DA CRUZ (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em 

vista a 

hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, resolvendo o mérito 

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte 

autora.Sem 

custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

2007.63.03.006923-3 - VERA LUCIA DE PAULA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.006925-7 - OLIVIA BENEDITA ANHAIA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2008.63.03.007726-0 - WILSON ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. 

FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando 

que a 

parte autora já propôs demanda idêntica no Juizado Especial Federal de SãoPaulo/SP (processo n.º 2004.61.84.247222- 

3), julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo 

Civil, em razão da coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 

9.099/95.Publique- 

se. Registre-se. Intime-se. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS  
 

2004.61.86.000431-0 - VERA ANGELICA MARTELLA (ADV. SP103886 - JOSE RENATO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que, 

em uma 

análise superficial, os valores devidos em atraso, somados à condenação do INSS ao pagamento dos honorários 

sucumbenciais superam 60 (sessenta) salários, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias se renuncia ou não 

ao referido excedente, observado o disposto no parágrafo único do artigo 4º da Resolução 559 de 26 de junho de 2007, 

do E. Conselho da Justiça Federal, sendo que a ausência de manifestação implicará no recebimento integral dos valores 

via Ofício Precatório. Saliente-se que, em caso de opção pelo recebimento via Requisitório de Pequeno Valor - RPV, os 

montantes devidos ao autor a título de atrasados e ao seu respectivo patrono (a) atinentes aos honorários sucumbenciais, 

não deverão ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos vigentes à época da execução. Decorrido o prazo assinado, 

proceda a Secretaria a adequada requisição dos valores em atraso. Intimem-se. 

 

2004.61.86.000597-0 - JOÃO SILVA LOPES (ADV. SP144739 - MAURICIO BELTRAMELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que, em uma análise superficial, os valores devidos em 

atraso, somados à condenação do INSS ao pagamento dos honorários sucumbenciais superam 60 (sessenta) salários, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias se renuncia ou não ao referido excedente, observado o disposto no 
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parágrafo único do artigo 4º da Resolução 559 de 26 de junho de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal, sendo que a 

ausência de manifestação implicará no recebimento integral dos valores via Ofício Precatório. Saliente-se que, em caso 

de 

opção pelo recebimento via Requisitório de Pequeno Valor - RPV, os montantes devidos ao autor a título de atrasados e 

ao seu respectivo patrono (a) atinentes aos honorários sucumbenciais, não deverão ultrapassar 60 (sessenta) salários 

mínimos vigentes à época da execução. Decorrido o prazo assinado, proceda a Secretaria a adequada 

requisição dos valores em atraso. Outrossim, especifique a parte autora, para qual advogado e seu respectivo CPF, 

deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor e/ou Precatório referente aos honorários advocatícios 

sucumbenciais, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

2004.61.86.001990-7 - JOSE PIRES CORREA (ADV. SP143882 - ELIANE CRISTINI ADAO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que, em uma análise superficial, os valores devidos em 

atraso, somados à condenação do INSS ao pagamento dos honorários sucumbenciais superam 60 (sessenta) salários, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias se renuncia ou não ao referido excedente, observado o disposto no 

parágrafo único do artigo 4º da Resolução 559 de 26 de junho de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal, sendo que a 

ausência de manifestação implicará no recebimento integral dos valores via Ofício Precatório. Saliente-se que, em caso 

de 

opção pelo recebimento via Requisitório de Pequeno Valor - RPV, os montantes devidos ao autor a título de atrasados e 

ao seu respectivo patrono (a) atinentes aos honorários sucumbenciais, não deverão ultrapassar 60 (sessenta) salários 

mínimos vigentes à época da execução. Decorrido o prazo assinado, proceda a Secretaria a adequada requisição dos 

valores em atraso. Outrossim, especifique a parte autora, para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida 

a Requisição de Pequeno Valor e/ou Precatório referente aos honorários advocatícios sucumbenciais, no prazo de 10 

(dez) dias. Intimem-se. 

 

2004.61.86.002919-6 - PAOLO ARIBONI (ADV. SP142555 - CLAUDIO APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que, em uma análise superficial, os valores devidos em 

atraso, somados à condenação do INSS ao pagamento dos honorários sucumbenciais superam 60 (sessenta) salários, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias se renuncia ou não ao referido excedente, observado o disposto no 

parágrafo único do artigo 4º da Resolução 559 de 26 de junho de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal, sendo que a 

ausência de manifestação implicará no recebimento integral dos valores via Ofício Precatório. Saliente-se que, em caso 

de 

opção pelo recebimento via Requisitório de Pequeno Valor - RPV, os montantes devidos ao autor a título de atrasados e 

ao seu respectivo patrono (a) atinentes aos honorários sucumbenciais, não deverão ultrapassar 60 (sessenta) salários 

mínimos vigentes à época da execução. Decorrido o prazo assinado, proceda a Secretaria a adequada requisição dos 

valores em atraso. Outrossim, especifique a parte autora, para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida 

a Requisição de Pequeno Valor e/ou Precatório referente aos honorários advocatícios sucumbenciais, no prazo de 10 

(dez) dias. Intimem-se. 

 

2005.63.03.017741-0 - MARIA LUISA CREPALDI GONÇALVES FERREIRA (ADV. SP139741 - VLADIMIR 

CONFORTI 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a habilitação do 

Espólio de 

Maria Luisa Crepaldi Gonçalves Ferreira, representado pela inventariante Juliana Gonçalves Ferreira, nomeada nos 

autos 

do inventário nº. 1560/2005 (022.01.2005.009068-3), em trâmite perante a MM. 1ª Vara Judicial do Foro Estadual da 

Comarca de Amparo/SP, nos termos do artigo 1.060 do Código de Processo Civil. Anote-se a sucessão no pólo ativo. 

Determino, outrossim, seja solicitado o valor das parcelas em atraso em nome da inventariante, bem como seja 

expedido 

ofício para a Caixa Econômica Federal afim de que deposite o valor do requisitório em conta do Juízo da MM. 1ª Vara 

Judicial do Foro Estadual de Amparo, para posterior partilha nos autos do inventário. Oficie-se ao MM. Juízo Estadual, 

com 

a informação acerca do depósito ora determinado. Expeça-se o ofício precatório. Em relação à petição protocolada pela 

patrona da parte Autora no dia 25.06.2008, no que diz respeito ao pagamento do valor do requisitório aos herdeiros, 

bem 

como, ao pagamento dos honorários contratuais, não possui este Juízo, competência para dirimir questões relativas à 

Família e Sucessões, motivo pelo qual indefiro os referidos pedidos, devendo o valor dos atrasados ser encaminhado ao 

Juízo Estadual. Intimem-se. 

 

2004.61.86.001758-3 - ARLINDO DA SILVA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a consulta anexada aos 

autos, 
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informando que a parte Autora encontra-se com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, 

Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o 

seu cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Após a regularização, 

expeça-se o Ofício Requisitório. Intime-se. 

 

2005.63.03.005891-3 - OLGA CLEMENTE MARTINS (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 

(dez) 

dias se renuncia ou não aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação 

implicará no recebimento das diferenças devidas em atraso pela via de ofício precatório. Ressalte-se que, em caso de 

renúncia, deverá o autor manifestar-se pessoalmente ou por meio de procuração com poderes específicos para tal ato, 

nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. Outrossim, tendo em vista a consulta anexada aos autos, 

informando 

que a parte Autora encontra-se com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, Secretaria da 

Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu 

cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Após as regularizações, 

expeça-se o Ofício Requisitório. 

 

 

2003.61.86.004900-2 - JOSE FERNANDES (ADV. SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente data não houve cumprimento do 

determinado no acórdão, intime-se o INSS, para que cumpra a obrigação de fazer determinada no acórdão, no prazo de 

10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da medida, sob pena de 

pagamento de multa diária a ser arbitrada. Intimem-se." 

 

2004.61.86.002846-5 - ORLANDO SALOMONE (ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos 

elaborados 

pela contadoria judicial. Nada sendo requerido, oficie-se ao INSS, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à 

revisão 

do benefício previdenciário da parte autora, bem como a expedição do ofício requisitório." 

 

2004.61.86.002917-2 - NELSON FIGUEIRA (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em decisão proferida no dia 30.04.2007, determinou-se ao INSS que o 

mesmo 

procedesse a revisão e a elaboração dos cálculos de liquidação de sentença, pela aplicação da ORTN/OTN, nos termos 

da O.I.C. nº 97 DIRBEN/FE de 14 de janeiro de 2005. Em petição protocolada no dia 10.05.2007, esclarece o INSS, 

que 

procedeu à revisão e a elaboração dos cálculos de liquidação segundo os critérios determinados na OIC 01 

DIRBEN/PFE, de 13.09.2005. Conforme já manifestado em parecer elaborado pela contadoria deste Juízo, anexado nos 

autos do processo 2003.61.86.005616-0, verifica-se que a OIC nº 97 DIRBEN/FE de 14 de janeiro de 2005, foi 

publicada 

com incorreção, por desconsiderar os valores teto. Referidas incorreções foram corrigidas através da OIC 01 

DIRBEN/PFE, de 13.09.2005, salientando-se que foram estes os critérios utilizados nos cálculos de liquidação 

apresentados pelo INSS. Por todo o exposto, reconsidero a decisão proferida 30.04.2007. Ato contínuo, proceda a 

Secretaria à execução, nos termos da sentença proferida nestes autos e dos cálculos de liquidação apresentados pelo 

INSS, em petição protocolada no dia 17.03.2006." 

 

2004.61.86.004161-5 - MARIA BENEDICTA AYRES SANTORO (ADV. SP199605 - ANA CECÍLIA PIRES 

SANTORO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em petições protocoladas nos dias 

16.05.2007 e 

24.05.2007, apresenta o INSS os cálculos de liquidação de sentença, bem como informa que procedeu à revisão do 

benefício previdenciário da autora, pela aplicação dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN. 

Entretanto 

verifico que o primeiro apurou as diferenças devidas em atraso até a competência de abril de 2007 e o segundo até a 

competência de maio, do mesmo ano. Verifica-se através do Histórico de Créditos anexado aos autos, que o benefício 

previdenciário da autora foi revisado em maio de 2007, nos termos dos cálculos de liquidação apresentados pela 

autarquia 
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em petição protocolada no dia 16.05.2007, restando equivocada, a meu ver, os cálculos de liquidação apresentados 

posteriormente. Ante o exposto, proceda a Secretaria a execução da sentença proferida nos termos dos cálculos de 

liquidação apresentados pelo INSS, em petição protocolada dia 16.05.2007. Intimem-se." 

  

2004.61.86.007737-3 - WALTER JOSE DA COSTA MARTINS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a habilitação de Itália Luiza Zambon 

Martins, 

nos termos do artigo 1.060 do Código de Processo Civil e artigo 165 do Decreto 3.048/99. Após a devida anotação, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal, autorizando a parte autora habilitada o levantamento dos valores requisitados em 

favor do falecido. Intimem-se." 

 

2004.61.86.009859-5 - IZAURA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP142555 - CLAUDIO APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do parecer e dos 

cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial. Após, proceda a Serventia certificação do trânsito em julgado da sentença bem 

como 

a expedição do ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais." 

 

2005.63.03.000378-0 - VANILDA PEREIRA DOS ANJOS LAPREZA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o falecimento 

da 

parte autora, conforme noticiado pelo INSS, em petição protocolada no dia 19.05.2008, determino a suspensão do 

processo em vista do que disciplina o § 1º, do art. 265 do CPC. Deverá ocorrer, em conseqüência, a substituição da 

parte 

pelo espólio ou pelos sucessores, que deverão se habilitar na forma da lei. Dê-se ciência ao INSS." 

 

2005.63.03.010792-4 - ADALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do parecer elaborado pela 

Contadoria 

Judicial. Após, proceda à Serventia a certificação do trânsito em julgado da sentença, bem como a expedição do ofício 

requisitório, nos termos dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS em 21.03.2007." 

 

2005.63.03.012473-9 - ROBERTA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA 

MEGALE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do parecer e dos 

cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à Serventia a certificação 

do trânsito em julgado da sentença, bem como a expedição do ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais." 

 

2005.63.03.013561-0 - CLÁUDIO CAETANO (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente data não houve cumprimento do 

determinado na r. sentença, intime-se o INSS, para que cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença, no prazo 

de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da medida, sob pena de 

pagamento de multa diária a ser arbitrada. Intimem-se." 

 

2005.63.03.013982-2 - ALVARO DONEGA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Diante da petição protocolada em 23/07/2008 pela Caixa Econômica Federal, 

defiro o 

requerido pela mesma. Providencie o autor, a fim de que, no prazo de 20 (vinte) dias, providencie cópia legível de 

documento que contenha o número do PIS bem como informe o nome completo da mãe. Intime-se." 

 

2005.63.03.014729-6 - ANA MARIA DUQUE DE ARAUJO (ADV. SP108903 - ANTONIO CARLOS 

CHIMINAZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora da petição protocolada no dia 29.07.2008, a 

qual 

a ré informa o cumprimento da obrigação de fazer contida na sentença. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. Intimem-se." 
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2005.63.03.015131-7 - CUSTÓDIA SANCHES DE OLIVEIRA (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação da Caixa 

Econômica 

Federal, de que até a presente data não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, 

proceda-se à cientificação da mesma quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à 

Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2005.63.03.016079-3 - EZILDA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos 

elaborados 

pela Contadoria Judicial. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença. Após, proceda a Serventia à expedição do 

ofício 

requisitório, nos termos dos cálculos judiciais." 

 

2005.63.03.021258-6 - ETERVAL DE CARVALHO PINHO (ADV. SP225106 - SABRINA FRANCESCHINI 

MUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação previdenciária que tem por 

objeto 

a revisão da renda mensal inicial pela aplicação do artigo 1º da Lei 6423/77, com o pagamento das parcelas vencidas 

acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. O pedido da autora foi julgado procedente e o réu condenado a 

efetuar o cálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário pela aplicação do ORTN/OTN. Remetidos os 

autos ao Instituto Réu, para cumprimento da obrigação, o mesmo não o fez sob alegação de que o índice da OTN/OTN 

teria implementação negativa. Assim, desnecessária se faz a apresentação dos cálculos de liquidação de sentença por 

parte da autarquia previdenciária. Diante do exposto, indefiro o pedido formulado pelo autor, no que tange a intimação 

da 

ré para apresentação dos cálculos referentes ao benefício do autor. Outrossim, faculto à parte autora, a impugnação da 

situação alegada pela autarquia previdenciária, devendo no prazo de 10 (dez) dias, apontar os eventuais erros a serem 

apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua discordância, bem como apresentar a respectiva memória de 

cálculos, observando-se os critérios adotados na sentença. Intimem-se." 

 

2005.63.03.021893-0 - VICENTINA MARIA APPARECIDA NASI BERALDO (ADV. SP123095 - SORAYA 

TINEU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação previdenciária que tem por 

objeto 

a revisão da renda mensal inicial pela aplicação do artigo 1º da Lei 6423/77, com o pagamento das parcelas vencidas 

acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. O pedido da autora foi julgado procedente e o réu condenado a 

efetuar o cálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário pela aplicação do ORTN/OTN. Remetidos os 

autos ao Instituto Réu, para cumprimento da obrigação, o mesmo não o fez sob alegação de que não fora informado o 

número do benefício previdenciário que deu origem à pensão por morte, objeto de revisão desta ação. Analisando os 

autos, verifico que a autora, em sua peça exordial, informou o nº. de benefício originário, qual seja, 41/80.092.832. 

Diante 

do exposto, expeça-se oficio ao INSS, para que no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da Lei: (1) revise a renda 

mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário 21/55.693.885-2, derivado do benefício NB 42/082.092.832, 

mediante 

correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, com aplicação da variação 

nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado; (2) 

proceda ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão; (3) efetue a 

correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta 

decisão, proceda à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de 

correção monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os 

respectivos cálculos. Intimem-se." 

 

2005.63.03.022424-2 - JOSE EDUARDO MENDONÇA REP. PELA ESPOSA (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO 

CAVALCANTI SENNA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Tendo em vista que até a presente data a parte autora não 

cumpriu 

o determinado na decisão 5490/2006, proferida no dia 20.06.2006, não recebo o recurso interposto pelo autor, diante da 

irregularidade processual já apontada. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença. Após, proceda a Secretaria à 

Baixa 

Definitiva do processo no sistema informatizado. Intimem-se." 

 

2006.63.03.000183-0 - DIVAS CAVALETO (ADV. SP131288 - ROSANA SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A fim de se verificar a perda do objeto da presente demanda, esclareça o 

INSS, 

no prazo de 05 (cinco) dias, se além da revisão do benefício da parte autora, em razão da ação ajuizada na Comarca de 

Águas de Lindóia, houve também o pagamento dos valores devidos em atraso. Na hipótese de não pagamento das 

parcelas devidas em atraso, proceda a Autarquia Previdenciária, no prazo de 30 (trinta) dias, a elaboração e a juntada 

dos 

cálculos de liquidação de sentença, nos termos da sentença proferida nestes autos, até a data da revisão do benefício da 

autora." 

 

2006.63.03.002071-9 - IRANI LAURENTINA FERREIRA (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos 

elaborados 

pela Contadoria Judicial. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a Serventia a certificação do trânsito 

em julgado da sentença, bem como a expedição do ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. Outrossim, 

verifico 

que a patrona da autora não possui poderes específicos para renunciar aos valores que excederam 60 (sessenta) salários 

mínimos, conforme determina o artigo 38 do Código de Processo Civil. Ante o exposto, regularize a patrona constituída 

a 

representação processual, apresentando procuração com poderes especiais para renunciar, ou apresente o termo de 

renúncia assinado pelo próprio autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de expedição do ofício precatório. Intime-se." 

 

2006.63.03.002812-3 - HÉLIO BERTUCCI (ADV. SP078442 - VALDECIR FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte autora para que se manifeste a respeito da petição protocolada pela Ré, no dia 

23.07.2008, na qual, diante da impugnação aos valores apresentados pela mesma, propõe o pagamento das diferenças 

relativas aos cálculos elaborados e apresentados pela mesma." 

2006.63.03.004187-5 - PAULINO GASPARINI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora da petição protocolada no dia 19.06.2008, a qual a ré informa a 

efetivação do depósito de pagamento complementar. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, oficie-se à Caixa 

Econômica Federal a liberação dos valores depositados em seu favor, por força de sentença proferida nestes autos. 

Intimem-se." 

 

2006.63.03.004367-7 - ESMERALDA DEOLINDA DA SILVEIRA MORAES (ADV. SP152558 - GLAUBERSON 

LAPREZA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Manifeste-se a ré, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição protocolada pelo autor 

no 

dia 05.06.2008." 

 

2007.63.03.000301-5 - JOSE ADILSON FRANCISCATTO (ADV. SP193564 - ANDRÉIA SQUARIZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora das petições protocoladas no dia 01.07.2008 e 

28.07.2008, a qual a ré informa o cumprimento da obrigação de fazer contida na sentença. Nada sendo requerido no 

prazo de 10 (dez) dias, oficie-se à Caixa Econômica Federal, autorizando o levantamento dos valores depositados em 

seu 

favor. Intimem-se." 

 

2007.63.03.001414-1 - IVO PAULO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pretende a parte Autora a revisão de sua renda mensal inicial - RMI por 

meio da aplicação do índice integral do IRSM ao salário-de-contribuição, relativo ao mês de fevereiro de 1994, com os 

respectivos reflexos monetários . Remetidos os autos ao Instituto Réu, para cumprimento da obrigação, o mesmo não o 

fez 

sob alegação: "PBC APÓS 02/1994". A Contadoria deste Juízo, por sua vez procedeu à elaboração dos cálculos de 

liquidação de sentença, pela aplicação do IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994, conforme parecer anexo. Diante 

do exposto, dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. Nada sendo requerido, 

no prazo de 10 (dez) dias, proceda à Serventia a certificação do trânsito em julgado da sentença, bem como a expedição 

do ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. Expeça-se ofício ao INSS, para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

proceda à revisão do benefício previdenciário do autor, informando este Juízo o cumprimento da medida, sob as penas 

da 

Lei." 

 

2007.63.03.001494-3 - NOEL AQUINO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pretende a parte Autora a revisão de sua renda mensal 

inicial - 

RMI por meio da aplicação do índice integral do IRSM ao salário-de-contribuição, relativo ao mês de fevereiro de 

1994, 

com os respectivos reflexos monetários . Remetidos os autos ao Instituto Réu, para cumprimento da obrigação, o 

mesmo 

não o fez sob alegação: "PBC APOS 02/1994". A Contadoria deste Juízo, por sua vez procedeu à elaboração dos 

cálculos de liquidação de sentença, pela aplicação do IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994, conforme parecer 

anexo. Diante do exposto, dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. Nada 

sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à Serventia a certificação do trânsito em julgado da sentença, bem 

como a expedição do ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais." 

 

2007.63.03.003914-9 - CARLOS GUSTAVO MUCKE NETO (ADV. SP198016 - MARCO ANTÔNIO POVOA 

SPÓSITO 

(Excluído desde 01/01/2002)) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência à parte autora da petição protocolada no 

dia 

31.07.2008, a qual a ré vem apresentar os cálculos dos valores devidos e informar o cumprimento da obrigação de fazer 

contida na sentença. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do 

processo, no sistema informatizado. Intimem-se." 

 

2007.63.03.003918-6 - ADMAR COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP164164 - FERNANDO JOSÉ HIRSCH e ADV. 

SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte 

autora da 

petição protocolada no dia 29.07.2008, a qual a ré informa o cumprimento da obrigação de fazer contida na sentença. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema 

informatizado. Intimem-se." 

 

2007.63.03.005490-4 - ANISIO APARECIDO PINI (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Em petição protocolada dia 05.06.2008, alega a parte autora que a parte ré não efetuou os 

cálculos 

de acordo com os parâmetros fixados na sentença. Requer, ainda, o prosseguimento do feito e o pagamento do débito 

faltante. Ante o exposto, intime-se a parte autora para que apresente a memória de cálculos, no prazo de 10 (dez) dias, 

apontando os eventuais erros nos cálculos apresentados pela parte ré. No silêncio, tendo em vista que o ofício 

liberatório 

já foi expedido, aguarde-se o comprovante de pagamento." 

 

2007.63.03.006130-1 - MIGUEL MARTINS DE SOUZA (ADV. SP100368 - WILLIAN ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora a efetuar o 

recolhimento 

multa por litigância de má-fé a que foi condenada, no prazo de 15 (quinze) dias, informando este Juízo o cumprimento 

da 

medida, sob pena de inscrição em Dívida Ativa da União. O pagamento deverá ser efetuado em guia DARF, código 

5762, na Caixa Econômica Federal-CEF. Cumpra-se." 

 

2007.63.03.006879-4 - JOAO SEGURA MORENO (ADV. SP134653 - MARGARETE NICOLAI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o falecimento da parte autora, conforme informação apresentada pela patrona da 

parte autora, em petição protocolada em 22/07/2008, determino a suspensão do processo em vista do que disciplina o § 

1º, do art. 265 do CPC. Defiro prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pelo patrono da parte autora, a fim de que o 

mesmo providencie os doumentos necessários para apreciação do pedido de habilitação. Intimem-se." 

 

2007.63.03.007175-6 - BENEDITO JACINTO DE MORAIS (ADV. SP108957 - JAIRO DANTAS DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente data não houve 

cumprimento do determinado no acordo, intime-se o INSS, para que cumpra a obrigação de fazer determinada no 

acordo 

homologado, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da 

medida, sob pena de pagamento de multa diária a ser arbitrada. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012685-0 - ROBERTO CELEGATTI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a 
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revisão da 

renda mensal inicial pela aplicação do artigo 1º da Lei 6423/77, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de 

correção monetária e de juros moratórios. O pedido do autor foi julgado procedente e o réu condenado a efetuar o 

cálculo 

da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário pela aplicação do ORTN/OTN. Remetidos os autos ao Instituto 

Réu, para cumprimento da obrigação, o mesmo não o fez sob alegação que o benefício do autor possui d spacho 

judicial, 

sem, no entanto, indicar qual o número do processo e a Vara pela qual se proferiu a decisão noticiada.Em decisão 

proferida no dia 14.05.2008, a fim de se evitar a duplicidade de demandas, foi determinada a intimação da parte autora, 

a 

fim de que a mesma esclarecesse a situação apontada pela autarquia previdenciária, quando da liquidação da sentença, 

ocorrida por meio de remessa eletrônica. Entretanto, a parte autora limitou-se tão somente a informar que não renuncia 

aos 

valores que supostamente excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, nada mencionando acerca da decisão proferida 

por este Juízo. Desta sorte, tendo em vista que até a presente data não houve o cumprimento do determinado na decisão 

proferida em 14.05.2008, remeta-se o processo virtual ao arquivo. Dê-se Baixa do processo no sistema informatizado." 

 

2007.63.03.013703-2 - OSMAR ALVES DE LIMA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário 

proposta por Osmar Alves de Lima, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ajuizada perante o Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo. Diante da incompetência absoluta daquele Juizado Especial Federal, para 

conhecimento da ação ajuizada pela parte autora, determinou-se a remessa dos autos a este JEF. Analisando os autos, 

verifico que o processo encontra-se em fase adiantada, com prolação de sentença, já tendo iniciado sua fase executória, 

razão pela qual, imperioso se faz tecer algumas considerações. Em que pese a sentença, "in examine" tenha sido 

proferida por Juiz incompetente, não vislumbro a necessidade de se repetir ou retificar todos os atos praticados perante 

aquele Juízo, diante da inexistência de prejuízo a qualquer das partes. Neste sentido, assim dispõe o artigo 249, 

parágrafo 

1º, do Código de Processo Civil: "Art. 249. O juiz, ao pronunciar a nulidade, declarará que atos são atingidos, 

ordenando 

as providências necessárias, a fim de que sejam repetidos, ou retificados. § 1o O ato não se repetirá nem se Ihe suprirá a 

falta quando não prejudicar a parte.". Assim, por todo o exposto, mormente, diante dos princípios da celeridade, 

informalidade, economia processual que norteiam os Juizados Especiais, bem como da inexistência de prejuízo às partes 

e 

do princípio da efetiva prestação jurisdicional, convalido os atos praticados perante o Juizado Especial Federal de São 

Paulo, dando-se o devido prosseguimento ao feito. Proceda a Serventia à certificação do trânsito em julgado da 

sentença, 

bem como a expedição do ofício requisitório. Intimem-se." 

 

2008.63.03.004402-2 - BRUNO PERIM FILHO (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a habilitação de Benedita Ferreira Perin, nos 

termos do 

artigo 1.060 do Código de Processo Civil e artigo 165 do Decreto 3.048/99. Após a devida anotação oficie-se à Caixa 

Econômica Federal, autorizando a autora habilitada a proceder ao levantamento das quantias requisitadas em favor do 

falecido. Intimem-se." 

 

2005.63.03.021043-7 - GICELDA AMÁBILE MARCHI FERRI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente 

data 

não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma 

quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no 

sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2007.63.03.002920-0 - JOAO IGINO TESCAROLI E OUTRO (ADV. SP218178 - TARITA DE BRITTO 

BERNARDI); 

HELENIR TESCAROLI(ADV. SP218178-TARITA DE BRITTO BERNARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

"Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente data não houve o levantamento do 

numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma quanto à existência e liberação do 

referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. Cumpra-se." 
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2007.63.03.003026-2 - LEONARDO GOLDSTEIN (ADV. SP115787 - INES APARECIDA F DO NASCIMENTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente 

data 

não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma 

quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no 

sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2007.63.03.005072-8 - ANTONIO GOMES DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA); 

NOEMIA 

GOMES BEZERRA DE SOUZA(ADV. SP042715-DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

"Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente data não houve o levantamento do 

numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma quanto à existência e liberação do 

referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2007.63.03.005115-0 - JOSE EDUARDO QUERIDO (ADV. SP039867 - SONIA CASTRO VALSECHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente 

data 

não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma 

quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no 

sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2007.63.03.005120-4 - CARLOS SGARBI (ADV. SP155697 - DAURO DE OLIVEIRA MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente data não houve 

o 

levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma quanto à 

existência 

e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.03.005328-6 - MARIA CAMARGO RIBEIRO (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente 

data 

não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma 

quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no 

sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2007.63.03.005332-8 - MARIA ZELIA TEIXEIRA DE CAMARGO (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a 

presente data não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação 

da 

mesma quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do 

processo, 

no sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2007.63.03.005335-3 - MARIA ZELIA TEIXEIRA DE CAMARGO (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a 

presente data não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação 

da 

mesma quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do 

processo, 

no sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2007.63.03.005347-0 - FLAUDERCI GERALDO MORETTI E OUTRO (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI); 

HELENA CAMARGO RIEIRO MORETTI(ADV. SP096266-JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente data não houve 
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o 

levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma quanto à 

existência 

e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.03.005356-0 - GUIOMAR CHUFFI (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente data não houve 

o 

levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma quanto à 

existência 

e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.03.005357-2 - GUIOMAR CHUFFI (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente data não houve 

o 

levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma quanto à 

existência 

e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.03.005362-6 - GUIOMAR CHUFFI (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente data não houve 

o 

levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma quanto à 

existência 

e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.03.005363-8 - GUIOMAR CHUFFI (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente data não houve 

o 

levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma quanto à 

existência 

e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.03.005379-1 - GUIOMAR CHUFFI (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente data não houve 

o 

levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma quanto à 

existência 

e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.03.005380-8 - GUIOMAR CHUFFI (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente data não houve 

o 

levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma quanto à 

existência 

e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.03.005404-7 - ELIZETE CONTI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente 
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data 

não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma 

quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no 

sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2007.63.03.005476-0 - CLAUDIONOR NOGUEIRA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente data não houve 

o 

levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma quanto à 

existência 

e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.03.005497-7 - HELOISA NOVAES DE MIRANDA AMARAL (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente 

data 

não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma 

quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no 

sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2007.63.03.005501-5 - SONIA MARIA DURIGAN (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente data não houve 

o 

levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma quanto à 

existência 

e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.03.006288-3 - ARMANDO CONAGIN E OUTRO (ADV. SP110924 - JOSE RIGACCI); CANDIDA 

HELENA 

TEIXEIRA MENDES CONAGIN(ADV. SP110924-JOSE RIGACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Tendo em 

vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente data não houve o levantamento do numerário 

requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma quanto à existência e liberação do referido 

numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2007.63.03.006291-3 - JOSE BALBIN (ADV. SP084014 - ADILSON DONIZETI PIERA AGOSTINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente 

data 

não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma 

quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no 

sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2007.63.03.006294-9 - MARIA DE LOURDES FURONI E OUTROS (ADV. SP110924 - JOSE RIGACCI); CELIA 

MARIA 

MELANI LANDI(ADV. SP110924-JOSE RIGACCI); MARIA LUCIA MELANI(ADV. SP110924-JOSE RIGACCI); 

HUMBERTO MELANI FILHO(ADV. SP110924-JOSE RIGACCI); JOSE ROBERTO MELANI(ADV. SP110924-

JOSE 

RIGACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica 

Federal, de que 

até a presente data não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à 

cientificação da mesma quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa 

Definitiva do processo, no sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2007.63.03.006338-3 - BENEDITO LOURENÇO DOS SANTOS (ADV. SP162459 - JANAINA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente 

data 

não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma 

quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no 
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sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2007.63.03.006382-6 - MARIA DA GLORIA REGO BARROS BARBARO (ADV. SP136568 - RAQUEL DE 

CASTRO 

DUARTE MARTINS e ADV. SP255953 - FANI NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Tendo em vista 

a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente data não houve o levantamento do numerário 

requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma quanto à existência e liberação do referido 

numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2007.63.03.006890-3 - MARIA SELENI DE CAMPOS ARANHA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até 

a 

presente data não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação 

da 

mesma quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do 

processo, 

no sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2007.63.03.006980-4 - PEDRO PINTO DE MELO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente data não houve 

o 

levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma quanto à 

existência 

e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.03.006998-1 - JUREMA MICHELINI ZAGUI E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI); 

ALAICE TEREZA MICHELINI MAZZER(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente data não houve 

o 

levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma quanto à 

existência 

e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.03.007000-4 - AUGUSTO BARBOSA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente 

data 

não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma 

quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no 

sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2007.63.03.007019-3 - EURYDICE MARIO RODRIGUES (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE 

QUEIROZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a 

presente data não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação 

da 

mesma quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do 

processo, 

no sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2007.63.03.007025-9 - JOAO AGUSTO PIAZZA (ADV. SP216546 - GABRIEL FRANCISCO MONTEIRO 

MOYSES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a 

presente data não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação 

da 

mesma quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do 

processo, 
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no sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2007.63.03.007026-0 - JOAO AGUSTO PIAZZA (ADV. SP216546 - GABRIEL FRANCISCO MONTEIRO 

MOYSES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a 

presente data não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação 

da 

mesma quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do 

processo, 

no sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2007.63.03.007033-8 - LEONOR AMABILE (ADV. SP035018 - REINALDO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente data não houve o 

levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma quanto à 

existência 

e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.03.007081-8 - LAUDELINO CARDOZO (ADV. SP254892 - FABIO RODRIGO MANIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente data não houve 

o 

levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma quanto à 

existência 

e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.03.007260-8 - SIDNEY LANGONE (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente data não houve o 

levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma quanto à 

existência 

e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.03.010760-0 - IDINEI FLÁVIO PORSANI (ADV. SP148086 - CRISTINA ETTER ABUD e ADV. SP139021 

- ANA 

LUCIA BERNARDES AYQUE DE MEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a 

informação da 

Caixa Econômica Federal, de que até a presente data não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da 

parte autora, proceda-se à cientificação da mesma quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda 

a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2007.63.03.012356-2 - EUNICE FERNANDES CORREA DOS REIS E OUTRO (ADV. SP122189 - NANCY 

APARECIDA 

DA SILVA GONZAGA); JOAO THEODORO DOS REIS(ADV. SP122189-NANCY APARECIDA DA SILVA 

GONZAGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a 

presente data não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação 

da 

mesma quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do 

processo, 

no sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

2007.63.03.012364-1 - AIKO SATO SHIRAISHI (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente 

data 

não houve o levantamento do numerário requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma 

quanto à existência e liberação do referido numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no 

sistema informatizado. Cumpra-se." 
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2008.63.03.000229-5 - CARLOS CASTELLO E OUTRO (ADV. SP188016 - ZULEICA BONAGURIO); ODETTE 

FONTOLAN CASTELLO(ADV. SP188016-ZULEICA BONAGURIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

: "Tendo em 

vista a informação da Caixa Econômica Federal, de que até a presente data não houve o levantamento do numerário 

requisitado em favor da parte autora, proceda-se à cientificação da mesma quanto à existência e liberação do referido 

numerário. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. Cumpra-se." 

 

 

2004.61.86.000377-8 - BENEDITO ROSSI (ADV. SP089945 - CLAUDEMIRO BARBOSA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o patrono da parte Autora não foi 

constituído 

com poderes especiais para renunciar ao valor excedente ao teto legal, intime-se o autor, pessoalmente, para que 

compareça a este Juizado e manifeste sua renúncia ou opção pelo pagamento por precatório, ou, apresente procuração 

com poderes específicos para tal ato, tudo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de expedição de ofício precatório. Intime- 

se." 

 

2004.61.86.001796-0 - OLIVEIRA FIRMINO DE CAMPOS (ADV. SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA e 

ADV. 

SP154475 - ALCIDES CARLOS BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista que, em uma análise superficial, os valores devidos em atraso, somados à condenação do INSS ao 

pagamento dos honorários sucumbenciais superam 60 (sessenta) salários, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias se renuncia ou não ao referido excedente, observado o disposto no parágrafo único do artigo 4º da Resolução 

559 de 26 de junho de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal, sendo que a ausência de manifestação implicará no 

recebimento integral dos valores via Ofício Precatório. Saliente-se que, em caso de opção pelo recebimento via 

Requisitório de Pequeno Valor - RPV, os montantes devidos ao autor a título de atrasados e ao seu respectivo patrono 

(a) 

atinentes aos honorários sucumbenciais, não deverão ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos vigentes à época da 

execução. Decorrido o prazo assinado, proceda a Secretaria a adequada requisição dos valores em atraso. 

Outrossim, especifique a parte autora, para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de 

Pequeno Valor e/ou Precatório referente aos honorários advocatícios sucumbenciais, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem- 

se." 

 

2004.61.86.001981-6 - RAUL TEIXEIRA FILHO (ADV. SP142555 - CLAUDIO APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que, em uma análise superficial, os 

valores 

devidos em atraso, somados à condenação do INSS ao pagamento dos honorários sucumbenciais superam 60 (sessenta) 

salários, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias se renuncia ou não ao referido excedente, observado o 

disposto no parágrafo único do artigo 4º da Resolução 559 de 26 de junho de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal, 

sendo que a ausência de manifestação implicará no recebimento integral dos valores via Ofício Precatório. Saliente-se 

que, em caso de opção pelo recebimento via Requisitório de Pequeno Valor - RPV, os montantes devidos ao autor a 

título 

de atrasados e ao seu respectivo patrono (a) atinentes aos honorários sucumbenciais, não deverão ultrapassar 60 

(sessenta) salários mínimos vigentes à época da execução. Decorrido o prazo assinado, proceda a Secretaria a adequada 

requisição dos valores em atraso. Outrossim, especifique a parte autora, para qual advogado e seu respectivo CPF, 

deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor e/ou Precatório referente aos honorários advocatícios 

sucumbenciais, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se." 

 

2004.61.86.002103-3 - ORLANDO DE GRANDE (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que, em uma análise superficial, os 

valores 

devidos em atraso, somados à condenação do INSS ao pagamento dos honorários sucumbenciais superam 60 (sessenta) 

salários, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias se renuncia ou não ao referido excedente, observado o 

disposto no parágrafo único do artigo 4º da Resolução 559 de 26 de junho de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal, 

sendo que a ausência de manifestação implicará no recebimento integral dos valores via Ofício Precatório. Saliente-se 

que, em caso de opção pelo recebimento via Requisitório de Pequeno Valor - RPV, os montantes devidos ao autor a 

título 

de atrasados e ao seu respectivo patrono (a) atinentes aos honorários sucumbenciais, não deverão ultrapassar 60 

(sessenta) salários mínimos vigentes à época da execução. Decorrido o prazo assinado, proceda a Secretaria a adequada 

requisição dos valores em atraso. Intimem-se." 
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2004.61.86.002667-5 - ADALBERTO BERTUQUI (ADV. SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que, em uma análise 

superficial, os 

valores devidos em atraso, somados à condenação do INSS ao pagamento dos honorários sucumbenciais superam 60 

(sessenta) salários, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias se renuncia ou não ao referido excedente, 

observado o disposto no parágrafo único do artigo 4º da Resolução 559 de 26 de junho de 2007, do E. Conselho da 

Justiça Federal, sendo que a ausência de manifestação implicará no recebimento integral dos valores via Ofício 

Precatório. Saliente-se que, em caso de opção pelo recebimento via Requisitório de Pequeno Valor - RPV, os montantes 

devidos ao autor a título de atrasados e ao seu respectivo patrono (a) atinentes aos honorários sucumbenciais, não 

deverão ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos vigentes à época da execução. Decorrido o prazo assinado, proceda a 

Secretaria a adequada requisição dos valores em atraso. Intimem-se." 

 

2004.61.86.003150-6 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em petição protocolada no dia 15.07.2008, informa a 

parte 

autora que não foi efetuada a revisão de seu benefício, uma vez que o INSS não cumpriu os termos da sentença. 

Constata-se por meio da Consulta ao Sistema Plenus, anexado aos autos em 07.08.2008, que o INSS procedeu a revisão 

do benefício na competência de novembro de 2006, ou seja, desde a competência em que cessou o cálculo judicial. Ante 

o exposto, indefiro o pedido postulado pelo Autor. Diante da manifestação do Autor pelo recebimento 

integral das parcelas em atraso, proceda, a Secretaria deste Juizado a expedição do Ofício Precatório, nos termos dos 

cálculos judiciais. Intimem-se." 

 

2005.63.03.010640-3 - ANTONIO ILDEU DA SILVA (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente data a parte autora não 

procedeu ao cumprimento do determinado na decisão proferida em 15.05.2008, remeta-se o processo virtual ao arquivo. 

Dê-se Baixa do processo no sistema informatizado." 

 

2005.63.03.015693-5 - ADEVALDO MOREIRA GOMES (ADV. SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do parecer e dos 

cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial. Após, proceda a Serventia à expedição do ofício requisitório, nos termos dos 

cálculos 

judiciais." 

 

2007.63.03.000710-0 - JOSE CARLOS (ADV. SP160841 - VÂNIA DE FÁTIMA DIAS RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pretende a parte Autora a revisão de sua renda mensal inicial - RMI por 

meio da aplicação do índice integral do IRSM ao salário-de-contribuição, relativo ao mês de fevereiro de 1994, com os 

respectivos reflexos monetários. Remetidos os autos ao Instituto Réu, para cumprimento da obrigação, o mesmo não o 

fez 

sob alegação: "PBC FORA DOS 48 MESES LEGAIS". A Contadoria deste Juízo, por sua vez procedeu à elaboração 

dos 

cálculos de liquidação de sentença, levando-se em conta os índices de reajuste no teto, de acordo com o §3º., Artigo 21, 

Lei 8880/94, conforme parecer anexo. Diante do exposto, dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos elaborados 

pela contadoria judicial. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à Serventia a certificação do trânsito 

em julgado da sentença, bem como a expedição do ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. Expeça-se 

ofício 

ao INSS, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à revisão do benefício previdenciário do autor, informando este 

Juízo o cumprimento da medida, sob as penas da Lei. Outrossim, considerado-se que os valores apurados superam 60 

(sessenta) salários mínimos, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias se renuncia ou não 

aos 

valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará no recebimento das 

diferenças devidas em atraso pela via do Precatório. Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá o autor manifestar-se 

pessoalmente ou por meio de procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de 

Processo Civil." 

  

 

2007.63.03.001188-7 - SELMA GONÇALVES DE PAIVA (ADV. SP247719 - JOAO VITOR BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pretende a parte Autora a revisão de sua renda mensal 

inicial - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1509/1759 

RMI por meio da aplicação do índice integral do IRSM ao salário-de-contribuição, relativo ao mês de fevereiro de 

1994, 

com os respectivos reflexos monetários . Remetidos os autos ao Instituto Réu, para cumprimento da obrigação, o 

mesmo 

não o fez sob alegação: "REVISÃO SEM DIFERENCA (RMI ANTERIOR MENOR OU IGUAL À ATUAL)". A 

Contadoria 

deste Juízo, por sua vez procedeu à elaboração dos cálculos de liquidação de sentença, levando-se o desdobramento do 

benefício "in tela", conforme parecer anexo. Diante do exposto, dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos 

elaborados pela contadoria judicial. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à Serventia a certificação 

do trânsito em julgado da sentença, bem como a expedição do ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

Expeça-se ofício ao INSS, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à revisão do benefício previdenciário do autor, 

informando este Juízo o cumprimento da medida, sob as penas da Lei." 

 

2007.63.03.002134-0 - KUSSUO NISHIDA (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pretende a parte Autora a revisão de sua renda mensal inicial - RMI por 

meio da 

aplicação do índice integral do IRSM ao salário-de-contribuição, relativo ao mês de fevereiro de 1994, com os 

respectivos 

reflexos monetários . Remetidos os autos ao Instituto Réu, para cumprimento da obrigação, o mesmo não o fez sob 

alegação: "PBC APOS 02/1994". A Contadoria deste Juízo, por sua vez procedeu à elaboração dos cálculos de 

liquidação de sentença, pela aplicação do IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994, conforme parecer anexo. Diante 

do exposto, dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. Nada sendo requerido, 

no prazo de 10 (dez) dias, proceda à Serventia a certificação do trânsito em julgado da sentença, bem como a expedição 

do ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais." 

 

2007.63.03.003860-1 - VALTER TATER (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pretende a parte Autora a revisão de sua renda mensal inicial - RMI por 

meio da aplicação do índice integral do IRSM ao salário-de-contribuição, relativo ao mês de fevereiro de 1994, com os 

respectivos reflexos monetários. Remetidos os autos ao Instituto Réu, para cumprimento da obrigação, o mesmo não o 

fez 

sob alegação: "PBC APOS 02/1994". A Contadoria deste Juízo, por sua vez procedeu à elaboração dos cálculos de 

liquidação de sentença, pela aplicação do IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994, conforme parecer anexo. Diante 

do exposto, dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. Nada sendo requerido, 

no prazo de 10 (dez) dias, proceda à Serventia a certificação do trânsito em julgado da sentença, bem como a expedição 

do ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais." 

 

2007.63.03.004956-8 - OLIVIA ROSSI DA SILVA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pretende a parte Autora a revisão de sua renda mensal 

inicial - 

RMI por meio da aplicação do índice integral do IRSM ao salário-de-contribuição, relativo ao mês de fevereiro de 

1994, 

com os respectivos reflexos monetários. Remetidos os autos ao Instituto Réu, para cumprimento da obrigação, o mesmo 

não o fez sob alegação: "Revisto após cálculos atrasados (SUB)". A Contadoria deste Juízo, por sua vez procedeu à 

elaboração dos cálculos de liquidação de sentença, pela aplicação do IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994, 

conforme parecer anexo. Diante do exposto, dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos elaborados pela contadoria 

judicial. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à Serventia a certificação do trânsito em julgado da 

sentença, bem como a expedição do ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. Outrossim, tendo em vista o 

falecimento da parte autora, conforme consulta ao sistema informatizado da Dataprev ora anexada, determino a 

suspensão do processo em vista do que disciplina o § 1º, do art. 265 do CPC. Deverá ocorrer, em conseqüência, a 

substituição da parte pelo espólio ou pelos sucessores, que deverão se habilitar na forma da lei. Dê-se ciência ao INSS." 

 

2007.63.03.006034-5 - EDSON BATISTA CIACCO (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pretende a parte Autora a revisão de sua renda mensal 

inicial - 

RMI por meio da aplicação do índice integral do IRSM ao salário-de-contribuição, relativo ao mês de fevereiro de 

1994, 

com os respectivos reflexos monetários. Remetidos os autos ao Instituto Réu, para cumprimento da obrigação, o mesmo 

não o fez sob alegação: "PBC APÓS 02/1994". A Contadoria deste Juízo, por sua vez procedeu à elaboração dos 

cálculos de liquidação de sentença, pela aplicação do IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994, conforme parecer 
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anexo. Ante o exposto, dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. Nada sendo 

requerido, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à Serventia a certificação do trânsito em julgado da sentença, bem como a 

expedição do ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais." 

 

2007.63.03.013792-5 - LOURIVAL RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Alega o autor, em petição protocolada dia 

18.07.2008, que o INSS não cumpriu com a r. sentença prolatada nos autos, requerendo o arbitramento de multa diária. 

Constata-se por meio da consulta ao Sistema Plenus, que o INSS procedeu à revisão do benefício em junho de 2007, 

retroagindo o pagamento da diferença do benefício, por meio de complemento positivo, desde 10.11.2006, ou seja, 

desde 

a competência em que cessou a liquidação da sentença, até a efetiva implantação em junho de 2007. Diante do exposto, 

indefiro o requerido pelo autor. Proceda, a Secretaria deste Juizado a expedição da Requisição de Pequeno Valor, nos 

termos da liquidação de sentença apresentados pela Autarquia. Intimem-se." 

 

2005.63.03.011176-9 - ANDREZZA DE CÁSSIA VANNUCCI DE OLIVEIRA (ADV. SP176511 - BIANCA 

CRISTINA 

NASCIMENTO CORCINO PINTO e ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Tendo em vista que a demanda já se encontra 

sentenciada e, diante da interposição de recurso pela parte Autora, o pedido formulado pela autora, em petição 

protocolada no dia 03.07.2008 deverá ser apreciado pelo Relator sorteado para o feito.Intime-se a parte recorrida para 

apresentação de contra-razões ao recurso de sentença, no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os autos à Turma 

Recursal para distribuição e apreciação do pedido". 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

2006.63.03.004201-6 - ARGEMIRO POSSEBON (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício 

liberatório." 

 

2007.63.03.005474-6 - MERCEDES BERTHO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório." 

 

2007.63.03.005498-9 - REGINALDO PIRES DOS ANJOS (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício 

liberatório." 

 

2007.63.03.005519-2 - SAMIRA TUMAS (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório." 

 

2007.63.03.006887-3 - ANDREA SAMBLAS FAVARELLI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do 

ofício liberatório." 

 

2007.63.03.006992-0 - LUCIENE APARECIDA VICENTINI FERREIRA (ADV. SP243145 - VANDERLEI 

ROSTIROLLA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do 

ofício liberatório." 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

 

2008.63.02.005940-5 - MARIA ILIDIA ALVES DA SILVA (ADV: OAB/SP 206243 - GUILHERME VILLELA E 

OUTRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DECISÃO Nr: 6302011191/2008: Redesigno a audiência para o dia 

25/08/2008, às 

14:20 horas. Conforme determinado em audiência, oficie-se ao Serasa para que, em até cinco dias e sob as penas 

da lei, 

informe os fundamentos da declaração constante no documento de folhas 51 da inicial, segundo a qual nada 

havia 

registrado em nome da autora naquela entidade, apesar da alegação da CEF, no sentido de que existia ainda o 

débito de 

compras realizadas por meio de cartão de crédito. Instrua-se o ofício com cópia do referido documento. Cumpra-

se. 

2005.63.02.004845-5 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES JUNIOR (ADV: OAB/SP 148527 - EBENEZIO DOS 

REIS 

PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DECISÃO Nr: 6302011192/2008: Redesigno a audiência para 

o dia 

25/08/2008, às 14:40 horas. Intimem-se. 

 

LOTE 11490/2008 

EXPEDIENTE Nº 0115/2008 

 

2006.63.02.010566-2 - JAIR MINGOSSI (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302011104/2008: Oficie-se à CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

requisitando as informações solicitadas pela contadoria, detalhando os motivos dos lançamentos a crédito da 

conta 

0355.013.00002174-4 em 01/03/1991 e 19/03/1991, considerando que a "data de aniversário" da conta é dia 19. 

Prazo: 

10 (dez) dias. Juntada a resposta, retornem os autos à contadoria judicial. Cumpra-se. 

2007.63.02.004660-1 - MARIA NEUZA SILVA (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011113/2008: Oficie-se à Justiça Estadual da Comarca de Eldorado/MS, solicitando-se 

informações 

acerca do cumprimento da carta precatória nº 135/2007, distribuída sob nº 033.07.001206-0. Cumpra-se. 

2007.63.02.006964-9 - MARCOS DONIZETE MONTEIRO (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS 

VIEIRA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011041/2008: Vista às partes acerca dos esclarecimentos do perito. Prazo: 05 (cinco) dias. 

Após, 

venham os autos conclusos. Int. 

2007.63.02.007686-1 - ANTONIO JOSE ALVES (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO(ADV. SP207309 - GIULIANO D´ANDREA) ; COMPANHIA DE HABITAÇÃO 

POPULAR DE BAURU 

- COHAB (ADV. SP118175-ROBERTO ANTONIO CLAUS) : DECISÃO Nr: 6302011072/2008: Peticiona o 

advogado 

Gustavo Henrique Ongaro Pinheiro, OAB/SP n° 270.014, pedindo sua inclusão como procurador no presente 

processo. 

No entanto, não foi devidamente juntada aos autos instrumento de procuração em seu nome. Assim, indefiro por 

ora tal 
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pedido, ficando esclarecido que, assim que juntado o instrumento de procuração, poderá o referido procurador 

ser 

cadastrado como procurador da COHAB junto ao sistema informatizado deste JEF. Intime-se. 

2007.63.02.009228-3 - ANTONIO PAULO GARCIA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302011092/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, 

para que 

remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 140.404.088-6, com prazo de 15 (quinze) 

dias para 

cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2007.63.02.011241-5 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011093/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em 

Ribeirão 

Preto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 138.996.875-5, com prazo 

de 15 

(quinze) dias para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-

se. 

2007.63.02.012457-0 - ORLANDO GRANERO RAMOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011047/2008: Considerando a manifestação do perito judicial, renove-se a intimação da 

parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar empresa na jurisdição deste Juizado, onde e caso deseje ver realizada 

perícia por 

similaridade. Int. 

2007.63.02.012895-2 - JOSE CARLOS DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302011042/2008: Vista às partes acerca dos esclarecimentos do perito. Prazo: 05 (cinco) dias. Após, venham os 

autos 

conclusos. Int. 

2007.63.02.013411-3 - LUIZ MARQUES DE SOUZA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010987/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2007.63.02.014302-3 - MARIA LUISA RIBEIRO ROCHA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011050/2008: Manifeste-se a parte autora sobre o acordo proposto pelo INSS, no prazo de 

10(dez) 

dias. No silêncio, voltem conclusos para sentença. Intime-se. 

2007.63.02.014358-8 - OSNI GONCALVES SERRAO (ADV. SP190637 - EDUARDO COVAS PINHEIRO DA 

SILVA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302011043/2008: Vista às partes acerca dos esclarecimentos do perito. Prazo: 05 (cinco) 

dias. 

Após, venham os autos conclusos. Int. 

2007.63.02.014970-0 - ZILMA MENEZES DOS SANTOS (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS 

SANTOS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302011049/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 
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2007.63.02.015384-3 - JOAO BATISTA VANSELI (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302011094/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, 

para que 

remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 144.755.743-0, com prazo de 15 (quinze) 

dias para 

cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2007.63.02.015653-4 - CASTORINO GOMES DE LIMA (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302011114/2008: Oficie-se à Justiça Estadual da Comarca de Centenário do Sul/PR, solicitando-se informações 

acerca 

do cumprimento da carta precatória nº 046/2008, distribuída neste Juízo. Cumpra-se. 

2007.63.02.015828-2 - MARIA DO CARMO FERRAZ LEMES (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302011115/2008: Oficie-se à Justiça Estadual da Comarca de Medina/MG, solicitando-se informações acerca do 

cumprimento da carta precatória nº 044/2008, distribuída sob nº 41408021688-3. Cumpra-se. 

2007.63.02.016322-8 - OSVALDO APARECIDO FERREIRA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011095/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em 

Sertãozinho, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 140.547.801-0, com 

prazo de 

15 (quinze) dias para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

2007.63.02.016333-2 - ROSA MARIA NOVEMBRE (ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011091/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em 

Ribeirão 

Preto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 144.230.278-7, com prazo 

de 15 

(quinze) dias para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-

se. 

2008.63.02.000039-3 - ISABEL DE FATIMA DE SOUZA (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS 

SANTOS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302011090/2008: Vista às partes acerca da complementação do laudo pericial. Prazo: 10 

(dez) 

dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.02.000330-8 - EURIPA APARECIDA ALVES DE ALMEIDA SEVERINO (ADV. SP182978 - OLENO 

FUGA 

JÚNIOR) X INSS. DECISÃO Nr: 6302011088/2008: Vista às partes acerca da complementação do laudo 

pericial. Prazo: 

10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.02.000335-7 - CLAUDECIR CAMAROTTO BERNARDO (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS 

SANTOS 

RIBEIRO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302011089/2008: Vista às partes acerca da complementação do laudo 

pericial. Prazo: 

10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.02.000423-4 - RIAN GABRIEL FURTADO ARAUJO (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA 

HERMINIO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011100/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Após, intime-se o Ministério Público Federal para que apresente 

seu 

parecer, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.000431-3 - OSVALDO BENEDITO CAMARGO (ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU 

PICOLI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011058/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 
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intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.000720-0 - WILTON CELIO TORINO DOS SANTOS (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302011046/2008: Tendo em vista que a empresa indicada como similar 

não se 

situa na área de jurisdição deste Juizado, possibilito à parte autora a juntada ou indicação de outras provas 

aptas a 

demonstrarem sua pretensão, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, venham os autos conclusos. Int. 

2008.63.02.000982-7 - MARIA HELENA JOSE DA SILVA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011148/2008: Intime-se o Sr. Perito para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo 

médico, 

esclarecendo a aparente contradição entre a resposta ao quesito 8 e a conclusão, notadamente ao afirmar que a 

autora 

não deve exercer atividades que demandem excessivo esforço físico e exposição à luz solar, o que leva a crer que 

se 

trata de incapacidade apenas parcial. Após a juntada da complementação, faculto à parte autora o prazo de 15 

(quinze) 

dias para manifestação acerca do(s) laudo(s) pericial(is). Decorrido o prazo, venham os autos para a prolação da 

sentença. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.001494-0 - JOSE CARLOS DIAS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302011139/2008: Intime-se a parte autora para juntar aos autos exames e relatórios médicos da secretaria 

de saúde 

do município de Cruz das Posses relativos à incapacidade alegada sob pena de aplicação da regra de julgamento 

imposto 

pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Prazo: 15 (quinze) dias. Int. 

2008.63.02.001786-1 - MARIA APARECIDA BERNARDES (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ 

BARCELOS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011132/2008: Tendo em vista a manifestação da parte autora acerca do laudo pericial, 

intime-se o 

perito para que, no prazo de 15 (quinze) dias, complemente o laudo com os esclarecimentos requeridos. Após, 

venham 

conclusos para sentença. 

2008.63.02.002116-5 - MARIA DA GLORIA WEINBERGER DE OLIVEIRA (ADV. SP069437 - MARIA DA 

GLORIA DE 

OLIVEIRA COSTA) X CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMOVEIS EM SÃO PAULO : 

DECISÃO Nr: 

6302011109/2008: "...Considerando-se que o julgamento desta ação declaratória de prescrição poderia conflitar 

com o 

julgamento dos autos da execução fiscal, manifesta-se a conexão entre os processos, a determinar a remessa 

destes 

autos à 9ª Vara Federal local, para serem apensados aos autos nº 2007.61.02.002290-2. Ante o exposto, determino 

a 

remessa destes autos à 9ª Vara Federal local, com as nossas homenagens. Cumpra-se. 

2008.63.02.002213-3 - JORGE GOMES (ADV. SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302011128/2008: Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício designando o dia 14 de outubro de 2008, às 8:00 

horas, 

para realização do exame médico, a ser feito no Setor de Neurofisiologia Clínica - 2º andar, do Hospital das 

Clínicas de 

Ribeirão Preto, devendo o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento de seu cliente na data 

designada. Int. 

2008.63.02.002228-5 - APARECIDO CARLOS DE PAULA COSTA (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA 

GARCIA DA 
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SILVA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010989/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde do 

feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.002231-5 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010990/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.002232-7 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA 

DA SILVA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010991/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.002336-8 - IVORENE DA SILVA (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302011105/2008: Verifico não haver prevenção com os 

processos 

relacionados no termo de prevenção. Venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.002339-3 - IVORENE DA SILVA (ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302011107/2008: Verifico não haver prevenção com os processos relacionados no 

termo de 

prevenção. Venham os autos conclusos para sentença. Intime-se 

2008.63.02.002434-8 - VALDECIR PINTO PEREIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011130/2008: Intime-se o perito a manifestar acerca do laudo médico apresentado, no prazo 

de 10 

dias, tendo em vista que a conclusão e as respostas aos quesitos do juízo, segundo, quarto e oitavo, são 

contraditórias. 

Com a juntada da manifestação, dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos 

conclusos 

para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.002441-5 - ANTONIO DONIZETE GENARO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE 

MELLO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011052/2008: Intime-se o perito a manifestar acerca do laudo médico apresentado, no prazo 

de 10 

dias, tendo em vista que a conclusão e as respostas aos quesitos do juízo, segundo, quarto e oitavo, são 

contraditórias. 

Com a juntada da manifestação, dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos 

conclusos 

para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.002442-7 - APARECIDA TURNAS COITINHO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE 
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MELLO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302011108/2008: Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias. Sem prejuízo, oficie-se ao INSS, na pessoa do 

Chefe da 

agência da previdência social em São Simão, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo da 

autora, 

NB nº 140.404.835-6, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumpra-se. 

2008.63.02.002523-7 - MARCILIO GONZAGA (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM e ADV. SP253199 

- 

AUGUSTO SALLES PAHIM) X INSS. DECISÃO Nr: 6302011062/2008: 1. Consultando os autos, verifico ser 

desnecessária a realização de perícia técnica de engenharia. Desta forma, cancelo a nomeação do perito 

efetivada. 2. 

Sem prejuízo, expeça-se ofício ao INSS (agência em Ribeirão Preto) para que traga aos autos, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, cópia integral do procedimento administrativo nº 42/146.066.294-3 em nome do autor. Int. 

2008.63.02.002644-8 - MARIA MARCOLINO SARILHO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302011051/2008: Intime-se o perito a manifestar acerca do laudo médico apresentado, 

no prazo 

de 10 dias, tendo em vista que a conclusão e as respostas aos quesitos do juízo e da parte autora, segundo, quarto 

e 

oitavo, terceiro e sétimo, respectivamente, são contraditórias. Com a juntada da manifestação, dê-se vista às 

partes, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.002963-2 - MARIA ISABEL MOI (ADV. SP248868 - IDELFONSO EVANGELISTA e ADV. 

SP241764 - 

MARCELO ALVES SILVA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302011129/2008: Dê-se ciência à parte autora acerca do 

ofício 

designando o dia 07 de outubro de 2008, às 8:00 horas, para realização do exame médico, a ser feito no Setor de 

Neurofisiologia Clínica - 2º andar, do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto, devendo o advogado constituído 

nos autos 

providenciar o comparecimento de sua cliente na data designada. Int. 

2008.63.02.003027-0 - SEBASTIAO FLAVIO BRAGA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010994/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No 

silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para 

data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.003035-0 - DEVANIR GIANINI (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302010995/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No 

silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para 

data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.003092-0 - ANTONIO CARLOS VILELA (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010998/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 
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sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.003489-5 - OSWALDO DA SILVA MARQUES (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011003/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.003770-7 - ODILA MARIA MERIGO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302011048/2008: Tendo em vista a solicitação do perito judicial, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 

(dez) dias, 

indicar empresa na jurisdição deste Juizado onde e caso deseje ver realizada perícia por similaridade. Int. 

2008.63.02.003846-3 - SUELI CALIL DIB (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302011054/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No 

silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para 

data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004004-4 - ELOI MOREIRA (ADV. SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302011053/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No 

silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para 

data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004020-2 - SEBASTIAO BARBOSA PAULINO (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA 

CHIMENES) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302011061/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 
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designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004028-7 - GILBERTO ARNOLD PEREIRA (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302011060/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004030-5 - SERGIO BENEDITO CRUZ (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

e ADV. 

SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X INSS. DECISÃO Nr: 6302011059/2008: 1- Sendo desnecessária a 

produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo 

que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA 

DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio 

de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado 

(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004730-0 - RONALDO CESAR ALVES (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302011018/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No 

silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para 

data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005733-0 - IANARA SARTORI DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP178874 - GRÁCIA 

FERNANDES DOS 

SANTOS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302011078/2008: 1. Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se as partes a manifestarem acerca do(s) laudo(s) pericial(is). Prazo: 30 (dez) dias. 2- Outrossim, 

faculto ao 

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

vista à 

parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. 

Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. 

4- 

Após, intime-se o Ministério Público Federal para que apresente seu parecer, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.005880-2 - JOAO ROSCATTI LOZANO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302011055/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 

2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 
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conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005893-0 - PAULO CESAR GUIMARAES (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302011080/2008: 1. Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se as partes a 

manifestarem acerca do(s) laudo(s) pericial(is). Prazo: 30 (dez) dias. 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso 

de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. 4- Após, 

intime-se o 

Ministério Público Federal para que apresente seu parecer, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.005951-0 - JOSE BRAZ BERNARDO (ADV. SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011057/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.006001-8 - LUVERCI ALVES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302011056/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No 

silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para 

data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.006047-0 - ELISEU DOS SANTOS (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302011116/2008: Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) 

relacionado(s) 

no termo de prevenção. Venham os autos conclusos para sentença. Intime-se 

2008.63.02.006048-1 - CLAUDIA MARA DOS SANTOS (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302011118/2008: Verifico não haver prevenção com o(s) 

processo(s) 

relacionado(s) no termo de prevenção. Venham os autos conclusos para sentença. Intime-se 

2008.63.02.006166-7 - MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302011120/2008: Verifico não haver prevenção com o(s) 

processo(s) 

relacionado(s) no termo de prevenção. Venham os autos conclusos para sentença. Intime-se 

2008.63.02.006278-7 - NILSON DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO); ILDA DE PAULA TOLEDO DE OLIVEIRA(ADV. SP240882-RICARDO DE 

SOUZA 

CORDIOLI); ILDA DE PAULA TOLEDO DE OLIVEIRA(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302011121/2008: Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) 

relacionado(s) 

no termo de prevenção. Venham os autos conclusos para sentença. Intime-se 

2008.63.02.006369-0 - PEDRO PAULO ESTEVAM MARTINEZ (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1520/1759 

JERONIMO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302011122/2008: Verifico não haver prevenção 

com o(s) 

processo(s) relacionado(s) no termo de prevenção. Venham os autos conclusos para sentença. Intime-se 

2008.63.02.006370-6 - PEDRO PAULO ESTEVAM MARTINEZ (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO 

JERONIMO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302011123/2008: Verifico não haver prevenção 

com o(s) 

processo(s) relacionado(s) no termo de prevenção. Venham os autos conclusos para sentença. Intime-se 

2008.63.02.006429-2 - ANTONIO PASCOAL ANDRE (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302011124/2008: Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) 

relacionado(s) 

no termo de prevenção. Venham os autos conclusos para sentença. Intime-se 

2008.63.02.006512-0 - IVETE CODOGNOTO SCHIAVONI (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302011125/2008: Verifico não haver prevenção com o(s) 

processo(s) 

relacionado(s) no termo de prevenção. Venham os autos conclusos para sentença. Intime-se 

2008.63.02.006518-1 - ANTONIO BRAZ GIACOMETTI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302011126/2008: Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) 

relacionado(s) 

no termo de prevenção. Venham os autos conclusos para sentença. Intime-se 

2008.63.02.006707-4 - ANA MARIA ZAMPOLO (ADV. SP157089 - REGINA HELENA ANDRADE RIBEIRO 

SOARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302011127/2008: Verifico não haver prevenção 

com o(s) 

processo(s) relacionado(s) no termo de prevenção. Venham os autos conclusos para sentença. Intime-se 

2008.63.02.006783-9 - TALITA PATRICIA PIGNATA (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302011082/2008: 1. Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se as 

partes a 

manifestarem acerca do(s) laudo(s) pericial(is). Prazo: 30 (dez) dias. 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso 

de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. 4- Após, 

intime-se o 

Ministério Público Federal para que apresente seu parecer, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.006996-4 - FABIO SIQUEIRA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010975/2008: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de 

inteiro 

teor e/ou cópias da inicial dos autos n.º 20076102010938-2, em trâmite perante a 5ª Vara Federal local sob pena 

de 

extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.007263-0 - MARIA EDUARDA SOUSA DE OLIVEIRA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE 

LEIRA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011084/2008: 1. Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se as 

partes a manifestarem acerca do(s) laudo(s) pericial(is). Prazo: 30 (dez) dias. 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação 

de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora 

para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso 

de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. 4- Após, 

intime-se o 

Ministério Público Federal para que apresente seu parecer, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se. 
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2008.63.02.007839-4 - DORCILIO RUBENS PERON (ADV. SP127530 - SILVANA SILVA ZANOTTI e ADV. 

SP149471 - 

HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302011097/2008: Intime-se a parte autora para 

que, em dez 

dias e sob pena de indeferimento, promova a emenda da inicial, para especificar, no pedido, os índices e 

respectivos 

períodos pelos quais pretende ver reajustado seu benefício, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira 

parte, 

do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 

2008.63.02.008169-1 - CICERO TORRES DE OLIVEIRA (ADV. SP092282 - SERGIO GIMENES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302011074/2008: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e 

sob pena 

de indeferimento, promover o aditamento da petição inicial adequando o valor dado à causa, para o qual deverá 

ser 

considerado o quantum pretendido a título de danos morais. 

2008.63.02.008198-8 - ROMILDO GARCIA ADVIGNOLLI (ADV. SP120647B - MIRIAM HARUKO 

TSUMAGARI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011064/2008: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

indeferimento, 

promover o aditamento da petição inicial adequando o valor dado à causa, para o qual também deverá ser 

considerado o 

quantum pretendido a título de danos morais. Cumpra-se. 

2008.63.02.008247-6 - MARIA APARECIDA MARINHO (ADV. SP214102 - CRISTIANE VASQUES LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; COMPANHIA DE HABITAÇAO POPULAR DE BAURU - 

COHAB/BAURU 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302011110/2008: 1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena 

de 

extinção, promover a adequação do valor dado à causa, que deverá refletir o proveito econômico almejado, com 

a 

consideração, inclusive, do quantum pretendido a título de danos morais. 2. No mesmo prazo e sob pena da 

mesma 

conseqüência, deverá a parte autora apresentar cópias de seus documentos pessoais (RG e CPF), bem como de 

comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos declaração do titular da 

correspondência apresentada no sentido de residir a autora naquele endereço e de estar ciente das sanções penais 

previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.008378-0 - VERA LIGIA BRANDAO DALILA (ADV. SP197954 - SERGIO EDUARDO MARTINS 

DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302011096/2008: Vistos. Trata-se 

de ação em 

que se pede a expedição de alvará judicial para levantamento de saldo existente em conta vinculada ao FGTS. 

Conforme 

extrato apresentado, a autora alega a existência de saldo em sua conta vinculada ao FGTS, referente aos planos 

econômicos Verão e Collor I, sendo que a Caixa Econômica Federal - CEF, não autorizou o levantamento, em 

virtude da 

não adesão à Lei Complementar n. 110/01. Decido. A via aqui utilizada é inadequada, pois não se mostra apta a 

reconhecer eventual direito aos índices previstos no diploma legal supracitado, motivo pelo qual concedo a parte 

autora o 

prazo de dez para que converta o rito do presente feito para o procedimento comum, requerendo a correção do 

saldo 

existente na sua conta vinculada do FGTS, mediante a aplicação dos expurgos inflacionários previstos na Lei 

Complementar 110/2001, sob pena de extinção do processo. Após, tornem conclusos. Intime-se e cumpra-se. 

2008.63.02.008454-0 - IZABEL CRISTINA LEMES (ADV. SP178114 - VINICIUS MICHIELETO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302011142/2008: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19 de novembro de 2008, 

às 

15h40. O rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo e termos da lei. Int. 

2008.63.02.008498-9 - JEFERSON CARLOS PIN (ADV. SP031115 - CONSTATINO PIFFER JUNIOR e ADV. 

SP205890 

- HERCULES HORTAL PIFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302011070/2008: Intime-se a 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, promover o aditamento da petição 
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inicial 

adequando o valor dado à causa, que deverá refletir a totalidade do proveito econômico pretendido, seja a título 

de danos 

morais e também materiais. Cumpra-se. 

2008.63.02.008499-0 - SUELI SILVA MARTIRES (ADV. SP031115 - CONSTATINO PIFFER JUNIOR e ADV. 

SP205890 

- HERCULES HORTAL PIFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302011071/2008: Intime-se a 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, promover o aditamento da petição 

inicial 

adequando o valor dado à causa, que deverá refletir a totalidade do proveito econômico pretendido, seja a título 

de danos 

morais e também materiais. Cumpra-se. 

2008.63.02.008505-2 - DURVALINA BATISTA LIMA (ADV. SP243913 - FERNANDO FRACHONE NEVES) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011140/2008: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19 de 

novembro 

de 2008, às 15h00. O rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo e termos da lei. Int. 

2008.63.02.008549-0 - SILVIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302010983/2008: Em que pese o termo de prevenção anexado aos autos, entre o 

presente feito 

e o processo nº 2006.63.02.009506-1, verifico que transcorreu lapso de tempo razoável de forma alterar a 

situação 

fática do autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito. Int. 

2008.63.02.008634-2 - RUBENS GONCALVES NUNES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. 

SP147914 - 

ANDREA FABRINI CRUGER) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010996/2008: Em que pese haver identidade de 

partes e 

pedido entre este feito e o processo 2006.63.02.012594-6, houve alteração fática posterior a sentença proferida 

naquele 

processo. Assim, verifico não haver prevenção no presente caso. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.008669-0 - MARIA DA GLORIA WEINBERGER DE OLIVEIRA (ADV. SP069437 - MARIA DA 

GLORIA DE 

OLIVEIRA COSTA) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVES DA 2ª REGIÃO : 

DECISÃO Nr: 

6302011111/2008: Trata-se de Medida Cautelar Inominada Incidental proposta por Maria da Glória Weinberger 

de Oliveira 

em face do Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, requerendo a distribuição por dependência ao 

processo 

nº 2008.63.02.002116-5. Houve determinação para que os autos da ação principal, declaratória de prescrição de 

crédito, 

nº 2008.63.02.002116-5, fossem remetidos à 9ª Vara Federal local, ante a conexão com os autos de execução fiscal 

em 

curso naquela vara e a possibilidade de decisões conflitantes. Desta forma, remetam-se os autos à 9ª Vara 

Federal local, 

com as nossas homenagens, para serem apensados aos autos da execução fiscal nº 2007.61.02.002290-2. Cumpra-

se. 

2008.63.02.008755-3 - EUNICE DE LOURDES SOUZA FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP171476 - 

LEILA DOS 

REIS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302011134/2008: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

o dia 19 

de novembro de 2008, às 14h20. O rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo e termos da lei. Int. 

2008.63.02.008785-1 - VALMIRANDO GONZAGA DOS SANTOS (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA 

BONATO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302011025/2008: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o 

processo nº 

2007.63.02.016624-2, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.008835-1 - LAURA HELENA PAGOTO DE CARVALHO (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE 

LEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302011034/2008: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o 

processo nº 

2008.63.02.001017-9, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Assim, determino o 
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prosseguimento 

normal deste feito, devendo a secretaria trasladar cópia do laudo sócio econômico anexado aos autos de nº 

2008.63.02.001017-9. Aguarde-se a perícia médica. Prossiga-se. Int. 

 

LOTE 11488/2008 

EXPEDIENTE Nº 0114/2008 

 

2004.61.85.001050-6 - COARACI ANTONIASSI FILIPIN (ADV. SP128165 - PAULO CESAR MARCOLINO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010945/2008: Verifico que o INSS enviou procedimento administrativo diverso daquele 

solicitado 

nestes autos. Assim, determino nova intimação do INSS, na pessoa do Gerente Executivo em Ribeirão Preto, 

para que 

remeta ESPECÍFICAMENTE cópia integral do procedimento administrativo referente ao benefício nº 

42/021105649, com 

prazo de 05 (cinco) dias para cumprimento. Cumpra-se. 

2005.63.02.011217-0 - ALMÉRIO GOMES DA SILVA (ADV. SP104617 - LUIS ANTONIO CONTIN 

PORTUGAL) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011039/2008: Vista às partes acerca dos esclarecimentos do perito. Prazo: 05 (cinco) dias. 

Após, 

venham os autos conclusos. Int. 

2007.63.02.000578-7 - JOAO JOSE MACEDO (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010971/2008: Oficie-se novamente à Justiça Estadual da Comarca de Paramirim/BA, solicitando-se 

informações 

acerca do cumprimento da carta precatória nº 94/2007, distribuída sob nº 1602645-2/2007. 

2007.63.02.002736-9 - LUIZ JOSE DA SILVA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011040/2008: Vista às partes acerca dos esclarecimentos do perito. Prazo: 05 (cinco) dias. 

Após, 

venham os autos conclusos. Int. 

2007.63.02.013676-6 - LUIZ ANTONIO TRISTAO ALTOBELI (ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA 

SILVA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302011044/2008: Tendo em vista o pedido de informações protocolado pelo Sr. Perito, 

intime-se a 

parte autora para prestar os esclarecimentos solicitados, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

2008.63.02.000429-5 - ANTONIO ADOLFO ROSSETO (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010988/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No 

silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para 

data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.002283-2 - JOSE DONIZETI CAETANO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010992/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.002944-9 - ANTONIO APARECIDO BARAO (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSS. 
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DECISÃO Nr: 

6302010993/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No 

silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para 

data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.003062-2 - ISILDO APARECIDO CARLIN (ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010997/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.003094-4 - MANOELITA DAS GRAÇAS SEVERINO (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE 

SOUZA 

MIZIARA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010999/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 

partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.003451-2 - ANTONIO ROSSANESE (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011000/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.003452-4 - JOSE APARECIDO CRESCENCIO ALVES (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL 

OLYMPIO 

BENEDITTINI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302011001/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral 

para o 

deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às 

partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, a 

fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 
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designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.003471-8 - JOSE ROBERTO FANTACINI (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302011002/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No 

silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para 

data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.003495-0 - VICENTE DE PAULO PEREIRA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011006/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.003600-4 - VANDERLEI DONIZETI BRAGA (ADV. SP175390 - MARIA HELOISA HAJZOCK 

ATTA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011007/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.003841-4 - LAERCIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011008/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.003860-8 - ODACIR DOS SANTOS (ADV. SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302011009/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No 

silêncio, 
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venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para 

data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.003878-5 - MARCOS JOSE AUGUSTO (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI e ADV. 

SP225003 - 

MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302011010/2008: 1- Sendo desnecessária 

a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para 

se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.003968-6 - JOAQUIM CAIXETA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302011011/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No 

silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para 

data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.003974-1 - ROMEU RODRIGUES (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302011012/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No 

silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para 

data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.003983-2 - FRANCISCO BATISTA LIMA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011013/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004001-9 - MAURO PALOMINO FILHO (ADV. SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011014/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 
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3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004002-0 - HELIO CAMOLEZI (ADV. SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302011015/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No 

silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para 

data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004240-5 - JOSE MARIO PEREIRA (ADV. SP152756 - ANA PAULA COCCE ARIAS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302011017/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No 

silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para 

data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004645-9 - TEREZINHA MELANI MALAGUTTI (ADV. SP153691 - EDINA FIORI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010978/2008: Reputo ser indispensável a juntada aos autos do procedimento administrativo de concessão do 

benefício cessado antes da realização da audiência. Portanto, cancelo a audiência designada para 08 de agosto 

p.f. 

Oficie-se ao INSS para que remeta cópia integral do procedimento administrativo NB 41/053.130.155-9, em nome 

de 

Terezinha Melani Malaguti, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. No mesmo prazo, determino à 

autora que 

junte aos autos cópias de sua CTPS, especificando exatamente os períodos em que trabalhou como rurícola e que 

pretende ver reconhecidos nesta ação. Após a juntada do PA, bem como o aditamento do pedido da autora, 

designe-se 

nova audiência. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.005528-0 - ADEMAR PIVA (ADV. SP165861 - ANALÍ DELAZERI BASSANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010973/2008: 1. Analisando o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.005571-0 - DULCE APARECIDA MISSAO (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302010974/2008: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 

2007.63.02.001601-3, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.005745-7 - SUELI ADÃO DOS SANTOS (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO 

HERMINIO e ADV. 

SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010976/2008: 1. Em que pese haver 

identidade 

de partes e pedido entre este feito e o processo 2006.63.02.014414-0, houve alteração fática posterior a sentença 

proferida naquele processo. Assim, verifico não haver prevenção no presente caso. 2. Sendo desnecessária a 

produção 

de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, 
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mesmo 

prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 3- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação 

de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 4- Apresentada a proposta, vista à parte autora 

para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso 

de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-

se. 

2008.63.02.006175-8 - GUILHERMINA DE SOUZA CREMONE (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES 

DOS 

SANTOS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302011019/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 

partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.006348-2 - VANDERLI DA CUNHA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302011020/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 

2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.006511-9 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO 

HERMINIO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010954/2008: Tendo em vista a petição anexada, que atestou a impossibilidade do 

perito 

médico, Dr. Fernando Tadeu Villas Boas, de realizar a perícia médica neste feito agendada, e considerando que 

naquela 

oportunidade determinei a sua substituição pelo Dr. Dimas Vaz Lorenzato, oficie-se ao NUFO solicitando o 

pagamento dos 

honorários periciais referente ao laudo apresentado pelo último. Proceda a Secretaria à retificação do 

agendamento da 

perícia. Cumpra-se. 

2008.63.02.006522-3 - FATIMA LUZIA CANDIDO (ADV. SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO) X 

INSS. DECISÃO 

Nr: 6302010955/2008: Tendo em vista a petição anexada, que atestou a impossibilidade do perito médico, Dr. 

Fernando 

Tadeu Villas Boas, de realizar a perícia médica neste feito agendada, e considerando que naquela oportunidade 

determinei a sua substituição pelo Dr. Dimas Vaz Lorenzato, oficie-se ao NUFO solicitando o pagamento dos 

honorários 

periciais referente ao laudo apresentado pelo último. Proceda a Secretaria à retificação do agendamento da 

perícia. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.006558-2 - JOANA D ARC DIOLINO (ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010958/2008: Tendo em vista a petição anexada, que atestou a impossibilidade do perito médico, Dr. 

Fernando 

Tadeu Villas Boas, de realizar a perícia médica neste feito agendada, e considerando que naquela oportunidade 

determinei a sua substituição pelo Dr. Dimas Vaz Lorenzato, oficie-se ao NUFO solicitando o pagamento dos 

honorários 

periciais referente ao laudo apresentado pelo último. Proceda a Secretaria à retificação do agendamento da 

perícia. 
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Cumpra-se. 

2008.63.02.006560-0 - MARIA APARECIDA DE FIGUEIREDO SCARSO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA 

ROMANO 

DE OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010960/2008: Tendo em vista a petição anexada, que atestou a 

impossibilidade do perito médico, Dr. Fernando Tadeu Villas Boas, de realizar a perícia médica neste feito 

agendada, e 

considerando que naquela oportunidade determinei a sua substituição pelo Dr. Dimas Vaz Lorenzato, oficie-se 

ao NUFO 

solicitando o pagamento dos honorários periciais referente ao laudo apresentado pelo último. Proceda a 

Secretaria à 

retificação do agendamento da perícia. Cumpra-se. 

2008.63.02.006578-8 - MARCELINO ALVES LIMA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010961/2008: Tendo em vista a petição anexada, que atestou a impossibilidade do 

perito 

médico, Dr. Fernando Tadeu Villas Boas, de realizar a perícia médica neste feito agendada, e considerando que 

naquela 

oportunidade determinei a sua substituição pelo Dr. Dimas Vaz Lorenzato, oficie-se ao NUFO solicitando o 

pagamento dos 

honorários periciais referente ao laudo apresentado pelo último. Proceda a Secretaria à retificação do 

agendamento da 

perícia. Cumpra-se. 

2008.63.02.006804-2 - MARIA APARECIDA IGNACIO DONATO (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010947/2008: Tendo em vista a realização da perícia médica pelo Dr. Dimas Vaz Lorenzato, 

proceda 

a Secretaria à retificação do agendamento da perícia, bem como à expedição de ofício ao NUFO, solicitando 

pagamento 

ao perito subscritor do laudo. Cumpra-se. 

2008.63.02.006815-7 - CARLOS ALBERTO MIRANDA BRITO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA 

PELOSO 

VASCONCELOS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010948/2008: Tendo em vista a realização da perícia médica pelo 

Dr. 

Dimas Vaz Lorenzato, proceda a Secretaria à retificação do agendamento da perícia, bem como à expedição de 

ofício ao 

NUFO, solicitando pagamento ao perito subscritor do laudo. Cumpra-se. 

2008.63.02.006859-5 - ILMA ALVES DE SOUZA DONATI (ADV. SP126606 - SEBASTIAO ALVES 

CANGERANA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010951/2008: Tendo em vista a realização da perícia médica pelo Dr. Dimas Vaz 

Lorenzato, 

proceda a Secretaria à retificação do agendamento da perícia, bem como à expedição de ofício ao NUFO, 

solicitando 

pagamento ao perito subscritor do laudo. Cumpra-se. 

2008.63.02.006860-1 - ROBERTO APARECIDO ZEMANTAUSKAS (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI e 

ADV. SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010965/2008: Diante do termo 

indicativo 

de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que 

providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial dos autos n.º 2006.61.02.013179-6 em 

trâmite 

perante a 1ª Vara Federal local sob pena de extinção do processo. Int. 

2008.63.02.006865-0 - VITA APARECIDA FIGUEIREDO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e 

ADV. 

SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010949/2008: Tendo em vista a 

realização da 

perícia médica pelo Dr. Dimas Vaz Lorenzato, proceda a Secretaria à retificação do agendamento da perícia, 

bem como à 

expedição de ofício ao NUFO, solicitando pagamento ao perito subscritor do laudo. Cumpra-se. 

2008.63.02.006880-7 - AVANDA RITA DA SILVA VALADAO (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM e 

ADV. 

SP253199 - AUGUSTO SALLES PAHIM) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010950/2008: Tendo em vista a 

realização da 

perícia médica pelo Dr. Dimas Vaz Lorenzato, proceda a Secretaria à retificação do agendamento da perícia, 
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bem como à 

expedição de ofício ao NUFO, solicitando pagamento ao perito subscritor do laudo. Cumpra-se. 

2008.63.02.006885-6 - ROSIMEIRE MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP070552 - GILBERTO NUNES 

FERNANDES) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010952/2008: Tendo em vista a realização da perícia médica pelo Dr. Dimas Vaz 

Lorenzato, 

proceda a Secretaria à retificação do agendamento da perícia, bem como à expedição de ofício ao NUFO, 

solicitando 

pagamento ao perito subscritor do laudo. Cumpra-se. 

2008.63.02.007907-6 - RUBENS DONIZETTI PEREIRA (ADV. SP225823 - MOISES POTENZA GUSMÃO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010934/2008: Concedo à CEF o prazo de 15 (quinze) 

dias, para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão à Lei Complementar nº 110-2001, juntando aos autos, em 

caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.007916-7 - PAULO PARIS & CIA LTDA EPP (ADV. SP198301 - RODRIGO HAMAMURA 

BIDURIN e ADV. 

SP244205 - MARTHA DE CASTRO QUEIROZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : DECISÃO Nr: 

6302010963/2008: O objeto 

da presente ação é o de "anular decisão administrativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil e, 

conseqüentemente, 

assegurar seu direito de ser restituída dos recolhimentos efetuados a maior e, desta forma, lograr êxito no pedido 

de 

compensação formalizado junto à Receita Federal". Tal objeto subsume-se à hipótese de não incidência da 

competência 

dos Juizados Especiais Federais constante do art. 3º, § 1º, III, primeira parte, da Lei nº 10.259/01. Assim, 

havendo a 

incompetência do JEF para o processamento de ações para a anulação de ato administrativo federal, seria o caso 

de 

extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 1º da Lei nº 10.259/01 e do art. 51, III, da Lei nº 

9.099/95. Ressalto, entretanto, que no caso vertente o feito é originário de outro juízo, de modo que a extinção 

não se 

mostra a medida mais adequada. Por tais fundamentos, declaro a incompetência deste juízo e determino a 

devolução dos 

presentes autos à 1ª Vara Federal local, com as nossas homenagens, dando-se baixa no sistema deste JEF. 

Publique-se e 

intime-se. 

2008.63.02.007948-9 - ANDRE AUGUSTO APOLINARIO (ADV. SP251352 - RAFAEL APOLINÁRIO 

BORGES) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010970/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.008006-6 - VALDIR JOSIAS ZEQUIM (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010860/2008: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente constituído e, ainda, 

que 

incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora 

documentos 

(relatórios e exames médicos, etc) que comprovem o preenchimento do requisito incapacidade, sob pena de 

aplicação da 

regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.008036-4 - CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA (ADV. SP216935 - MARCELLY OLIVARE 

ALMUSSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010905/2008: 1. Analisando o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.02.008039-0 - CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA (ADV. SP216935 - MARCELLY OLIVARE 

ALMUSSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010908/2008: 1. Analisando o termo de 
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prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.02.008040-6 - CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA (ADV. SP216935 - MARCELLY OLIVARE 

ALMUSSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010909/2008: 1. Analisando o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.02.008045-5 - CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA (ADV. SP216935 - MARCELLY OLIVARE 

ALMUSSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010915/2008: 1. Analisando o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.02.008074-1 - GUSTAVO ALFREDO BATISTA (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010848/2008: Intime-se a parte autora para que, em dez dias e sob pena de indeferimento, 

promova a 

emenda da inicial para especificar no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende ver 

reconhecidos e que não o foram pelo INSS administrativamente, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, 

primeira 

parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). Int. 

2008.63.02.008085-6 - IONAR ALVES DOS SANTOS (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010837/2008: Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que, sob pena de exclusão de parte do 

pedido, 

evidencie a existência de lide demonstrando que, previamente ao ajuizamento do presente feito, requereu ao 

INSS a 

pretendida aposentadoria especial (espécie 46). Int. 

2008.63.02.008172-1 - MARGARIDA FRANCISCA PAULINO RODRIGUES (ADV. SP185866 - CARLA 

FERNANDA 

ALVES TREMESCHIN) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010863/2008: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

extinção, para que a parte autora regularize sua representação processual juntando aos autos o necessário 

instrumento de 

procuração. Int. 

2008.63.02.008192-7 - HELY DOMINGUES (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010937/2008: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente constituído e, ainda, 

que 

incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora 

documentos que 

comprovem qual benefício deu origem à pensão que recebe atualmente, sob pena de extinção. Prazo: 10 (dez) 

dias. Int. 

2008.63.02.008371-7 - LOURIVAL QUIRINO CARLOS (ADV. SP103046 - VANDERLENA MANOEL BUSA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010853/2008: Notifique-se a Caixa Econômica Federal - 

CEF, para, 

no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca do pedido formulado pela parte autora. Transcorrendo o prazo, 

venham 

conclusos. Cumpra-se. 

2008.63.02.008394-8 - ROGERIO CONTADIN (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA 

RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010930/2008: 1. Analisando o termo 

de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino 

o prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.02.008507-6 - PAULO SERGIO STABILE (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010928/2008: Em que pese haver identidade de partes e pedido entre este feito e o 

processo 
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2006.63.02.015484-3, houve alteração fática posterior a sentença proferida naquele processo. Assim, verifico não 

haver 

prevenção no presente caso. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.008514-3 - JADEIR DIOGO LERMINO (ADV. SP200482 - MILENE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010919/2008: 1. Analisando o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.02.008535-0 - IVO PENHAS (ADV. SP188325 - ANDRÉ LUÍS LOVATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010941/2008: 1. Analisando o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei 

não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Anote-se. 2. 

Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.02.008559-3 - MAURA DE SOUZA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010984/2008: Em que pese haver identidade de partes e pedido entre este feito e o processo 

2006.63.02.013191-0, 

houve alteração fática posterior a sentença proferida naquele processo. Assim, verifico não haver prevenção no 

presente 

caso. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.008598-2 - JOAO FERREIRA DA ROSA (ADV. SP150378 - ALEXANDRE DOS SANTOS 

TOLEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010921/2008: 1. Analisando o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.02.008618-4 - IBRAHIM RIBEIRO (ADV. SP268092 - LEONARDO BRUNO LOPES DE ARAUJO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010986/2008: Em que pese o termo de prevenção anexado aos autos, entre o presente feito e o 

processo nº 2001.61.02.007231-4, verifico que transcorreu lapso de tempo razoável de forma alterar a situação 

fática do 

autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito. Int. 

2008.63.02.008625-1 - CARLOS ROBERTO SANT ANNA (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS 

VIEIRA e 

ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010946/2008: Em que pese a 

ocorrência de 

prevenção entre o presente feito e o processo nº 2008.63.02.002643-6, verifico que este último foi extinto sem 

julgamento 

do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.008739-5 - ELOIZA FERREIRA FICOTI (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302011022/2008: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 

2007.63.02.003169-5, 

verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.008776-0 - CARLOS JOSE DA SILVA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302011023/2008: Em que pese o termo de prevenção anexado aos autos, entre o presente feito e o processo nº 

2004.63.02.013742-7, verifico que transcorreu lapso de tempo razoável de forma alterar a situação fática do 

autor, pelo 

que determino o prosseguimento deste feito. Int. 

2008.63.02.008781-4 - ROSA MARIA DE AMORIM SPONCHIADO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302011024/2008: Em que pese o termo de prevenção anexado aos autos, entre o presente 

feito e 

o processo nº 2005.63.02.0142769, verifico que transcorreu lapso de tempo razoável de forma alterar a situação 

fática 

do autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito. Int. 

2008.63.02.008808-9 - WALDEMAR TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES 

DOS SANTOS) 
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X INSS. DECISÃO Nr: 6302011029/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei 

não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Venham os 

autos conclusos para sentença. Cumpra-se. Int. 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

LOTES 11447, 137711 e 11465 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI DETERMINADA A 

PUBLICAÇÃO 

DO SEGUINTE EXPEDIENTE: "Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 

1.060/50. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado, em seus regulares efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-

razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2005.63.02.011752-0 - IDA HELENA DE LOURDES SILVA ZANELLA E OUTRO (ADV. SP086767 - JOSE 

WELINGTON 

DE VASCONCELOS RIBAS); JOSE LUIZ ZANELLA(ADV. SP086767-JOSE WELINGTON DE 

VASCONCELOS RIBAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) E 

OUTRO(ADV. SP121609 - 

JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e ADV. SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA) ; 

CREFISA S/A 

(ADV. SP093190-FELICE BALZANO) ; CREFISA S/A (ADV. SP130823-LUIS RICARDO DE STACCHINI 

TREZZA) 

 

2006.63.02.001171-0 - ANTONIO CARLOS MIATELLO E OUTRO (ADV. SP086767 - JOSE WELINGTON 

DE 

VASCONCELOS RIBAS); MARIA DE LOURDES TIORFOLI MIATELLO(ADV. SP086767-JOSE 

WELINGTON DE 

VASCONCELOS RIBAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI) E 

OUTRO(ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e ADV. SP021754 - ANTONIO 

FURTADO DA 

ROCHA FROTA) ; APEMAT - CREDITO IMOBILIARIO S/A 

 

2007.63.02.016396-4 - GERVASIO NEIREL BRENTAN (ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2007.63.02.016677-1 - AUREA RIVOIRO PIRES (ADV. SP018011 - MARCO ANTONIO VOLPON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2007.63.02.016766-0 - PAULO AUGUSTO MARCELINO (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.000853-7 - ARQUIMINO BORGES DE CARVALHO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.001019-2 - MARIA GLORIA SANCHES (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO 

ROSINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.001020-9 - MARIA GLORIA SANCHES (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO 

ROSINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 
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2008.63.02.001022-2 - MARIA GLORIA SANCHES (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO 

ROSINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.001055-6 - PEDRO BATISTA (ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.001190-1 - DANIELLE CAVALHEIRO BARREIRA (ADV. SP252650 - LUIZ FERNANDO 

MALDONADO DE 

ALMEIDA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI) 

 

2008.63.02.001597-9 - TERESA DAS GRACAS DANIEL MARTINS E OUTRO (ADV. SP218080 - BIANCA 

PIPPA DA 

SILVA); SANDRA MARIA DANIEL MARTINS(ADV. SP218080-BIANCA PIPPA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.002064-1 - CLAUDIA BUISCHI ANTUNES E OUTROS (ADV. SP250887 - ROBERTA 

SADAGURSCHI 

CAVARZANI); FERNANDA BUISCHI ANTUNES(ADV. SP250887-ROBERTA SADAGURSCHI 

CAVARZANI); RENATA 

BUISCHI ANTUNES OLIVIERI(ADV. SP250887-ROBERTA SADAGURSCHI CAVARZANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.003093-2 - CLOVIS FRANCISCO APRILE (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.003165-1 - MARIA APARECIDA RODRIGUES DE BRITO (ADV. SP197844 - MARCELO DE 

REZENDE 

MOREIRA e ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP112270 - 

ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.003467-6 - ALBANO CRISTOFORO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.003500-0 - DJALMA RAMOS (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.003765-3 - CELIA ANTONIA FERREIRA NAGAO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.003778-1 - INO RODOLFO FAVARETTO JUNIOR (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.003780-0 - INO RODOLFO FAVARETTO JUNIOR (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.004034-2 - LUIS VALTER KRONCKA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.004304-5 - ETUKO MORISE UEHARA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2005.63.02.008775-8 - BENEDITA EUGENIA SIMOES (ADV. SP104129 - BENEDITO BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.02.014364-6 - TATIANE CORREIA VICENTE E OUTRO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR); EDI 

APARECIDA CORREIA DA SILVA(ADV. SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.003478-3 - WILSON RAPHAEL (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.004701-7 - BENEDITO BARBOSA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.004907-5 - PAULO NERES DE OLIVEIRA (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES CASTRO 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.008852-4 - DARCI JUVENAL DE SOUZA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.009227-8 - PAULO JOSE FIGUEIREDO (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.010399-9 - ANA MARIA VALADAO LIMA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.010551-0 - JOSE AFONSO DE PAULA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.010854-7 - DONIZETE DOS SANTOS (ADV. SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.011062-1 - GILBERTO ALVES CHAGAS (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.013159-4 - AUGUSTO STORONE BERNARDO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.013183-1 - SEBASTIAO DE SOUZA JARDIM (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.013205-7 - LUIZ ANTONIO FARIA (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.013207-0 - ANTONIO CARLOS ADRIANI (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES CASTRO 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2006.63.02.013289-6 - ANTONIO DONIZETI ELIAS (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.013968-4 - ANTONIO CARLOS GABRIEL (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.014258-0 - GABRIEL CAMPOS PITTA (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.014356-0 - CELSO VIEIRA DA CRUZ (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.014741-3 - EDMILSON DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.017133-6 - JOSE ERCIDIO DE OLIVEIRA MARÇAL (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE 

SOUZA 

MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.017727-2 - WILSON PISQUIOTIN (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.000245-2 - JOSE AUGUSTO RAYMUNDINI (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA 

JUNIOR e ADV. 

SP254457 - RICARDO SCARSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.02.000349-3 - RENE LEAL RIBEIRO (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR e ADV. 

SP254457 

- RICARDO SCARSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.02.000552-0 - LUPERCIO OLINTO BRUSSOLO (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.000582-9 - IVANA MARA RABELLO CARNEIRO (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA 

JUNIOR e 

ADV. SP254457 - RICARDO SCARSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.02.000632-9 - NATAL SELLANI (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR e ADV. 

SP254457 - 

RICARDO SCARSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.02.000633-0 - ADALBERTO SIGUEO NISHIMURA (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA 

JUNIOR e 

ADV. SP254457 - RICARDO SCARSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.02.000685-8 - SUELI FATIMA DEMARCO PAIVA (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA 

JUNIOR e 

ADV. SP254457 - RICARDO SCARSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.02.000687-1 - WILSON MORENO (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR e ADV. 

SP254457 - 

RICARDO SCARSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.02.000688-3 - FATIMA DOS SANTOS ANDRADE (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA 

JUNIOR e 
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ADV. SP254457 - RICARDO SCARSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.02.000689-5 - MAURICIO SILVA PERES (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR e 

ADV. 

SP254457 - RICARDO SCARSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.02.000690-1 - JOSE ROBERTO PASSAGLIA (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR 

e ADV. 

SP254457 - RICARDO SCARSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.02.000691-3 - RENATA ALVES PEREIRA (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR e 

ADV. 

SP254457 - RICARDO SCARSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.02.001110-6 - LUIS DOMINGOS PAULIN (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.001371-1 - MARIO ANTONIO ZORZO (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR e 

ADV. 

SP254457 - RICARDO SCARSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.02.001376-0 - PEDRO MARINHO DE OLIVEIRA (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.001928-2 - SERGIO NEY ANHEZINI (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR e 

ADV. 

SP254457 - RICARDO SCARSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.02.001931-2 - PEDRO SERGIO DE ALMEIDA (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA 

JUNIOR e ADV. 

SP254457 - RICARDO SCARSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.02.002179-3 - REGINA CAMPOS (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.003105-1 - AFONSO PERES (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.003309-6 - LINDALVA GREGORIO (ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.003656-5 - RUI NATAL LOPES PASSOS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.005186-4 - ADAIR FELICIANO (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.005208-0 - BIANCA ROCHA OLIVEIRA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACÊDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009139-4 - SUELI CUSTODIO GOMES (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009461-9 - RITA DE CASSIA DIOGO (ADV. SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2007.63.02.009949-6 - JOSE JOAO TAVARES (ADV. SP179190 - ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010325-6 - DEVANIR APARECIDO JORGE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010648-8 - ODECIO NADALON (ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010905-2 - MARIA ANGELA DA SILVA (ADV. SP270633D - LUCIANA APARECIDA 

CARVALHO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.011726-7 - VALDIRO JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA 

TAMIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012632-3 - ANTONIO RICARDO ARANTES (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACÊDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013420-4 - MARCIA DE ANDRADE (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013421-6 - CAROLINA FERNANDES TAVARES (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015342-9 - ROGELIA GARCIA DE ALMEIDA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015863-4 - ELIAS MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016087-2 - ALCEU DAS CHAGAS FURQUIM (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016216-9 - JOSE LUCIANO DA SILVA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016774-0 - MAFALDA PINTO FURQUIM (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000831-8 - MARIA THEREZINHA IORIO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001177-9 - BENEDITA BORGES GONCALVES (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001287-5 - JULIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP215399 - PATRÍCIA BALLERA 

VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1539/1759 

 

2008.63.02.002368-0 - ADELINO GULLO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

 

2004.61.85.001232-1 - FERDINANDO BORTOLETTO (ADV. SP050420 - JOSE RUZ CAPUTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.85.002454-2 - NEILA MARIA GARCIA TELES (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.85.018671-2 - MARIA HELENA CESTARI DE SOUZA (ADV. SP165016 - LIDIANI APARECIDA 

CORTEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.85.021111-1 - AGUINALDO APARECIDO CATANI (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.85.021142-1 - ANTONIO VITOR CAMARGO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.85.025434-1 - CARMEM LUCIA SIMOES (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.02.001957-1 - NORVAN FERREIRA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.02.003953-3 - JORGE ANTONIO SAKAMOTO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.02.006169-1 - VALDOMIRO JOAQUIM DE OLIVEIRA (ADV. SP104617 - LUIS ANTONIO CONTIN 

PORTUGAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.02.009455-6 - OSMAR CURSI (ADV. SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.02.009747-8 - CARLOS ROBERTO BASSO (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.02.012295-3 - GABRIEL SILVA FERNANDES GARCIA (ADV. SP102261 - CELSO OTAVIO BRAGA 

LOBOSCHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.02.013551-0 - ARMANDO GONÇALVES HESPANHA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.02.014657-0 - LUIZ CLAUDIO ALMAROLI (ADV. SP127528 - ROBERTO MARCOS INHAUSER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.002511-3 - ADEMIR PULCINO (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2006.63.02.002779-1 - JOSE MARIA DAS NEVES (ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.004057-6 - JOSE CARLOS ANSELMO (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.004798-4 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.005042-9 - ISABELE LETICIA FERNANDES E OUTROS (ADV. SP205019 - WILSON JOSÉ 

RODRIGUES); 

ELISA CRISTINA FERNANDES(ADV. SP205019-WILSON JOSÉ RODRIGUES); ELISANGELA 

APARECIDA 

FERNANDES(ADV. SP205019-WILSON JOSÉ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2006.63.02.006589-5 - JAIME DE ALMEIDA (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.007140-8 - ARIOVALDO TAMBURUS (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.008475-0 - GUIDO LUIS BONAFIM (ADV. SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.009543-7 - NILSON ROBERTO GOMES (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA 

DRUZIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.009803-7 - ANTONIO ALVES VIERA (ADV. SP125356 - SILVIA APARECIDA DIAS GUERRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.010698-8 - JOAO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.012741-4 - JOAO DIAS DA SILVA (ADV. SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.013073-5 - ANIBAL FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.013751-1 - JESUS DE OLIVEIRA LEIGO (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.013859-0 - JOSE DIVINO FARIA (ADV. SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.014679-2 - CLODOVIL CANDIDO DIAS (ADV. SP153630 - LAUDELINO BRAIDOTTI) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.014921-5 - JOSE CARLOS FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.015379-6 - MARCIO ANTONIO LOPES (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.016624-9 - JOSE CARLOS NUNES (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.016926-3 - RUI MODESTO (ADV. SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.017975-0 - THIAGO DE CASTRO PADILHA (ADV. SP198413 - ELANE CRISTINA ZUQUETTO 

JACOB e 

ADV. SP167632 - LUCIANA JORGE DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - 

ANTONIO 

ALEXANDRE FERRASSINI) E OUTROS(ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e ADV. 

SP073055 - 

JORGE DONIZETI SANCHEZ e ADV. SP101514 - PAULO DE TARSO CARVALHO) ; UNIBANCO UNIAO 

DE BANCOS 

BRASILEIROS S/A (ADV. SP161268E-MARCELA DA COSTA MONFERDINI) ; DISTRIBUIDORA 

JOHNSON MATERIAL 

MEDICO HOSPITALAR LTDA ; EMPRESA ANTONIO PAULO MARTOS GALEGO EPP 

 

2006.63.02.018338-7 - MARCIA APRECIDA DE OLIVEIRA LACERDA (ADV. SP145537 - ROBERTO 

DOMINGUES 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.000467-9 - APARECIDA MUNUTT SACILOTO (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.000519-2 - JOSEFA DE MEDEIROS MATIUSSI (ADV. SP197589 - ANDRÉA PINHEIRO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.000684-6 - HELDER DE MELO TOLEDO (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR 

e ADV. 

SP254457 - RICARDO SCARSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.02.000686-0 - DEOLINDA PICADO GIR DI SICCO (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA 

JUNIOR e 

ADV. SP254457 - RICARDO SCARSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.02.000792-9 - PEDRO VENANCIO GOMES (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.001087-4 - LAZARO CLAUDIO AUDINE (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.001299-8 - MARIA DE LOURDES MARTINS PEGORARO (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO 

PEREIRA 

JUNIOR e ADV. SP254457 - RICARDO SCARSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.02.001300-0 - ANGELA MARIA JERONIMO MORENO (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO 

PEREIRA JUNIOR 
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e ADV. SP254457 - RICARDO SCARSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.02.001369-3 - ANTONIO LUIS TIZZIOTO SOBRINHO (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO 

PEREIRA JUNIOR) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.02.001699-2 - JOSE ROBERTO JACOMINI ABENCHUS (ADV. SP241458 - SANDRO DANIEL 

PIERINI 

THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.001930-0 - SERGIO SAUERBRONN DE SOUZA (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA 

JUNIOR e 

ADV. SP254457 - RICARDO SCARSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.02.001980-4 - ELIENE PEREIRA ALVES (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.002170-7 - PAULO DE FARIA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.002213-0 - RICELY LUCIENE ALVES (ADV. SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.002330-3 - ANTONIO MARCOLINO (ADV. SP176341 - CELSO CORRÊA DE MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.002396-0 - FARHAD CHAHNAZI (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.002617-1 - MILTON FRANCISCO (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.002680-8 - OSVALDO AMANCIO DE SOUZA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.002793-0 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.003007-1 - MAURICIO RUFINO DE OLIVEIRA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.003078-2 - APARECIDO AVANSO GOMES (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.003269-9 - AMAURY LOBO DA SILVA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.003295-0 - RAMEZ FARES (ADV. SP189508 - DANIELA JORGE QUEMELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.003307-2 - ARLINDO DOS SANTOS CARVALHO (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS 

VIEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.003344-8 - JOSE CARLOS PEREIRA (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.003408-8 - HERMOGENES JATOBA (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIÓ SILVA 

GOMIERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.003427-1 - RODRIGO DE SOUZA PINHEIRO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.003518-4 - SERGIO RICARDO DE ASSIS (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.003725-9 - NAIR PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004041-6 - MARIA SIRLEY DE SOUSA (ADV. SP184466 - REGINA CRISTINA MELONI DE 

CAMARGO e 

ADV. SP056913 - WILSON DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2007.63.02.004122-6 - JIOVANE PEREIRA SANTANA (ADV. SP225211 - CLEITON GERALDELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004196-2 - CARLOS ROBERTO GARONI (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004294-2 - ELISANGELA APARECIDA POIANO (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004664-9 - ROSA DE LIMA BARBOSA (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004682-0 - LUIZ CARLOS POSCA (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004751-4 - JOSE MARCOLINO MACIEL (ADV. SP225211 - CLEITON GERALDELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004803-8 - VERA LUCIA CAMARGO AMADO (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004851-8 - ODETE DA SILVA SOUZA (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.005234-0 - RENATO BRANDEKER MENEGUETTI FARIA DE SOUZA (ADV. SP201064 - LUZIA 

DE 

OLIVEIRA SILVA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.005241-8 - LUCIANA BEZERRA FERNANDES (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE 
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ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.005357-5 - MARIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.005688-6 - JOAQUIM MARIANO DA SILVA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.006140-7 - APARECIDA MARLENE MALVESTI (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE 

FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.006388-0 - AMAURI RIBEIRO (ADV. SP026063 - LUIS NORBERTO ANZANELLO MANELLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.006950-9 - MARIA TEODORO KORUKIAN (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.007449-9 - FRANCISCA SERRA ROQUETTI (ADV. SP063999 - MARCIA APARECIDA 

ROQUETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) (ADV. SP121609 - 

JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS) 

 

2007.63.02.007708-7 - LUIZ PAULO LUCIANO (ADV. SP057690 - JOSE JESUS DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2007.63.02.008071-2 - ANTONIO PEDRO BRAGA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.008084-0 - EUNICE MARIA DE LIMA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.008128-5 - JOSÉ FRANCO JÚNIOR (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.008218-6 - APARECIDA NATALINA DE ALMEIDA DORONCKA (ADV. SP201321 - ALDAIR 

CANDIDO DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2007.63.02.008913-2 - BENEDITA MARIA DA CONCEICAO SOUSA (ADV. SP247772 - MARÇAL EDIR 

RODRIGUES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009227-1 - DEVANIR MASSARO (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009231-3 - ANTONIO MARCELINO FERREIRA (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009245-3 - JOSE ADEVAL DOS SANTOS (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009302-0 - FRANCISCO BEZERRA DO NASCIMENTO (ADV. SP230994 - JOSE APARECIDO 

LIPORINI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009387-1 - SIDNEI APARECIDO DA SILVA (ADV. SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009911-3 - JOSE NILTON (ADV. SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009927-7 - ELZA DE CAMARGOS (ADV. SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA 

PERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009953-8 - DIRCE MOREIRA (ADV. SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009965-4 - JOSE CARLOS CAMPOS RUTULA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE 

MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009966-6 - TATIANE APARECIDA SANT ANNA FACCINI (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA DE 

MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010067-0 - CARMEN ALVES DA SILVA BOSSA (ADV. SP163859 - SÉRGIO MENEZES MAITO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010185-5 - DELMIRO OLIMPO DOS SANTOS (ADV. SP163909 - FABRÍCIO VACARO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010205-7 - IODETE BALDUINO CANTARELLI (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010243-4 - FRANCISCO AUGUSTO MICHELON CAPPIA (ADV. SP178874 - GRÁCIA 

FERNANDES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010254-9 - ADENOR JESUS DA SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010310-4 - ROGERIO GUIMARAES (ADV. SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010311-6 - EVANI BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP223395 - FRANCISCO ACCACIO 

GILBERT DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010392-0 - MARIA FLAUSINA DE OLVIEIRA SILVA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010396-7 - ANTONIETA COLARES GOMES (ADV. SP199776 - ANA PAULA CIONE CRISTINO 

DA SILVA 
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CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010436-4 - RUTH GRACCHIA MARTINS PALMA (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010437-6 - RAFAELA DA SILVA SILVEIRA (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010476-5 - JOSE MARCIO SHIMIZU (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010574-5 - ABRAAO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010582-4 - MARIA NACI DA SILVA LISBOA (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010617-8 - REYNALDO MILANI (ADV. SP190646 - ÉRICA ARRUDA DE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010639-7 - DELSO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010723-7 - MARIO REIS PAIVA (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010776-6 - OLINDA LELLIS CIRINO (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010797-3 - CINEAS LOPES MARTINS E OUTRO (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO); 

ANTONIA MARIA DE SOUSA MARTINS(ADV. SP179156-JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010842-4 - NAIR GIMENES PINTO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010957-0 - APPARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP239124 - JULIANA CAZARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.011001-7 - JOSE ONOFRE DE OLIVEIRA (ADV. SP190969 - JOSÉ CARLOS VICENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.011026-1 - CLARICE FIRMINO PEREIRA (ADV. SP126963 - MARCELO LUCIANO ULIAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.011227-0 - RAUL SCANFERLA (ADV. SP117736 - MARCIO ANTONIO DOMINGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2007.63.02.011526-0 - LUIZ CARLOS SALVES (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.011542-8 - CARMEM MAZZI BARBOSA (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.011658-5 - MARIA MADALENA FERREIRA CALADO (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA 

MELO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.011686-0 - ANTONIO RODRIGO MARTINS FILHO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.011866-1 - DANIEL CARVALHO (ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.011868-5 - CARMEM LUCIA FERREIRA CARRER (ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU 

PICOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.011882-0 - GERALDO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.011934-3 - ADEMAR ALVES FILGUEIRA (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA 

CAVALCANTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2007.63.02.012201-9 - PALMIRA CIVIDANES BORDIGNON RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP200476 - 

MARLEI 

MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012331-0 - JESSICA CARDOSO GONCALVES (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA 

DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012485-5 - MARILDA APARECIDA DELIBERTO (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA 

SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012528-8 - KARINA KELLER DE BRITO MOLINA (ADV. SP161059 - ANDRÉA GRANVILE 

GARDUSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012567-7 - JANDERLEI MOREIRA (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS e 

ADV. 

SP229018 - CARLA MICHELE CARLINO ALVES SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2007.63.02.012648-7 - MARCIA APARECIDA HONORATO GIANCURSI (ADV. SP169665 - FERNANDA 

RAQUEL 

VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012717-0 - MARIA ROSA DE BARROS ALVES (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1548/1759 

2007.63.02.012737-6 - SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012742-0 - ANGELA MARIA DE SOUZA (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012761-3 - MARIA ADELIA BARROS DA CRUZ (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012767-4 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA CORASSINI (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012768-6 - BENEDICTA MARIA DE JESUS (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012959-2 - WALDEMAR DA CONCEICAO (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013011-9 - AUGUSTO SAVIO NETO (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013079-0 - BENEDITO BETIOLI (ADV. SP229867 - RODRIGO FERNANDES SERVIDONE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013389-3 - MARIA ALVES SILVA SOARES (ADV. SP150638 - MERCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013392-3 - JOSE ROBERTO BRAZ DE MOURA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013651-1 - MARIA VAZ DE SOUSA (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013693-6 - LUIZ GUSTAVO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP178874 - GRÁCIA 

FERNANDES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013944-5 - JOSE PACHECO DE LIMA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014002-2 - SILVIA APARECIDA DA SILVA CHIMENES (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES 

DE ABREU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014171-3 - MARIANINHA BATISTA RIBEIRO MOTA (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS 

ZINADER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014370-9 - LUCIANA DE PAULA LEAO (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA 

CAVALCANTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 
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2007.63.02.014374-6 - FABIANA DE PAULA LEAO (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA 

CAVALCANTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2007.63.02.014377-1 - JOSE DE PAULA LEAO (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA 

CAVALCANTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2007.63.02.014380-1 - JOSE DE PAULA LEAO JUNIOR (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA 

CAVALCANTI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2007.63.02.014385-0 - JOSE RUBENS IVOK (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014400-3 - APARECIDA NONCHARCHI DE OLIVEIRA (ADV. SP074206 - HERMINIO DE 

LAURENTIZ 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014624-3 - APARECIDA ALEXANDRE DO PRADO (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014877-0 - CLEBER AUGUSTO PEDRO DA SILVA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014979-7 - ANTONIO ANZUIN (ADV. SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014986-4 - MARIA ANTONIA PIRES DE MORAES (ADV. SP191385 - ERALDO LACERDA 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014987-6 - MARIA DO ROSARIO SANTOS (ADV. SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014989-0 - EDELENA SINEIDA VOLPE DELGADO (ADV. SP191385 - ERALDO LACERDA 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015286-3 - AVELINO MARQUES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015526-8 - MARLENE APARECIDA VILELA DE CARVALHO (ADV. SP192008 - SIMONE DE 

SOUSA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015929-8 - ARACY SOUZA DE MORAIS (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015961-4 - AMENZINA RIBEIRO PINTO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015967-5 - MARIA DE LOURDES ARIOLI MONTEIRO (ADV. SP103510 - ARNALDO 

MODELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1550/1759 

2007.63.02.015977-8 - TEREZINHA DO CARMO RIBEIRO SERAFIM (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016109-8 - ELVIRA GALLO PAULINO (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016117-7 - OZIEL PEREIRA DE PAULA (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016119-0 - RITA DE CASSIA BEZERRA DA SILVA (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016126-8 - ANTONIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016321-6 - ASHLEY VITORIA ALMEIDA QUERO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016327-7 - BENEDITA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP150638 - MERCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016447-6 - DALVA FERIAN PIVEROTTO (ADV. SP205911 - MARIANA MARUR MAZZÉ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016452-0 - SUELI DE LOURDES REZENDE DO NASCIMENTO (ADV. SP141635 - MARCOS DE 

ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016458-0 - JULIA ABELARDI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016477-4 - MARIA REGINA VIOLIN MARINHEIRO (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO 

DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016919-0 - LUIZ PEREIRA (ADV. SP080196 - PAULO CESAR TALARICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000069-1 - MARIA CONCEICAO DIAS CAVICHIONI (ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000094-0 - NILZA MINELI BUENO (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000113-0 - MARIA DO CARMO CARVALHO (ADV. SP178549 - ALMIRO SOARES DE 

RESENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000233-0 - GIULIANO MARCOS SABINO (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA) X 

EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV. SP210479 - FERNANDA BELUCA VAZ) 
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2008.63.02.000375-8 - ELIANA DO PARAIZO SILVA GARCIA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000513-5 - DARCY GONÇALVES NOGUEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000707-7 - ALOISIO WATANABE (ADV. SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.000763-6 - JOSE DE PAULA LEAO JUNIOR E OUTRO (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA 

LACERDA 

CAVALCANTI); RITA DE CASSIA ARAUJO DE PAULA LEAO(ADV. SP247006-GENILDO VILELA 

LACERDA 

CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI) 

 

2008.63.02.000764-8 - JOSE DE PAULA LEAO JUNIOR E OUTRO (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA 

LACERDA 

CAVALCANTI); RITA DE CASSIA ARAUJO DE PAULA LEAO(ADV. SP247006-GENILDO VILELA 

LACERDA 

CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI) 

 

2008.63.02.000783-1 - MARCELO COSTA CANESIN (ADV. SP243972 - MARCIO D´ANZICOURT PINTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.000794-6 - LUIZA MIGUEL (ADV. SP241209 - JANAINA SOARES MOREIRA FONSECA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.000885-9 - JULIA QUERINA DOS REIS SOUZA (ADV. SP226117 - FÁBIO JOSÉ FABRIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000970-0 - NELIO ALVES DE MELLO (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.000993-1 - MARIA ANASTACIA ISSA HALLAK CHAGURI (ADV. SP171417 - ADEMIR ANÍBAL 

GREGGI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.001013-1 - MARIA DAS GRACAS TANCREDO (ADV. SP218239 - EVANDRO LUCIO 

ZANANDRÉA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.001098-2 - EDSON MACIEL ALVES (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE 

ARVELOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.001154-8 - MARCELO CESAR SEBASTIAO (ADV. SP189605 - LUIZ CLAUDIO MOTTA 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.001197-4 - HERMES MENDONCA E OUTRO (ADV. SP186961 - ANDRÉ LUIZ QUIRINO); 

ALBERTINA 

SILVERIO MENDONCA(ADV. SP186961-ANDRÉ LUIZ QUIRINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP112270 - 
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ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.001203-6 - JOSÉ LEANDRO DE SOUZA (ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA 

JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.001300-4 - SONIA MARIA DA SILVEIRA TAVARES (ADV. SP179513 - GIOVANA DA SILVEIRA 

TAVARES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.001310-7 - EDNA MARIA VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP066631 - EDVAR VOLTOLINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) (ADV. SP112270 - 

ANTONIO 

ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.001409-4 - HAMILTON REGIS PELLEGRINI (ADV. SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.001564-5 - CLAUDIA DE OLIVEIRA CAMPAGNON (ADV. SP189428 - RODRIGO NOGUEIRA 

TORNELI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.001617-0 - BEATRIZ TEREZINHA DO ROSARIO (ADV. SP244824 - JUNEIDE LAURIA BUCCI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.001809-9 - JOCELI DE ANDRADE MARTINS E OUTROS (ADV. SP190598 - CARLOS 

HENRIQUE DE 

ANDRADE MARTINS); HELIO RUBENS DE ANDRADE MARTINS(ADV. SP190598-CARLOS HENRIQUE 

DE 

ANDRADE MARTINS); TATIANA DE ANDRADE MARTINS(ADV. SP190598-CARLOS HENRIQUE DE 

ANDRADE 

MARTINS); CARLOS HENRIQUE DE ANDRADE MARTINS(ADV. SP190598-CARLOS HENRIQUE DE 

ANDRADE 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.001958-4 - LETICIA PINTO NETO CASON (ADV. SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.001963-8 - ROBERTO BISPO RAMOS (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.002054-9 - NELME MARIA DOS SANTOS CAMOLESI (ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS 

VIEIRA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.002083-5 - FERNANDO DE ASSIS FERREIRA BRAGA (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO 

JERONIMO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.002084-7 - VERA LUCIA FERREIRA BRAGA (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.002513-4 - ESAURA DE OLIVEIRA VALIM (ADV. SP258805 - MILTON JOSE FERREIRA 

FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.002631-0 - ISABEL IZA FERREIRA MACEDO (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS 

SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002657-6 - ELZA BAPTISTA ZANIBONI (ADV. SP246930 - ALESSANDRO MARTINELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002813-5 - ADOLPHO NICOLA SASSAROLLI (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.003054-3 - GERCINO DORNELAS DE ALMADA (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA 

LACERDA 

CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI) 

 

2008.63.02.003313-1 - LEANDRO CESAR ORIGUELA (ADV. SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.003317-9 - ORLANDO BESSANE (ADV. SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.003434-2 - OTILIA GUILHERMINA HEER OSHIRO (ADV. SP153191 - LIZIA DE PEDRO 

CINTRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.004086-0 - JOSE EUGENIO PEREIRA (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004095-0 - MARIA CELIA SUAVE FERREIRA (ADV. SP090107 - ANTONIO JOSE CINTRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

 

2005.63.02.014779-2 - RENE ALBERTO SANCHES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nesse diapasão, tendo em vista o disposto no art. 50 da Lei nº 

9.099/95 (c/c o 

art. 1º da Lei nº 10.259/2001), segundo o qual os embargos de declaração têm efeito suspensivo (e não 

interruptivo) em 

relação ao prazo do recurso, bem assim, considerando que o recurso de sentença deve ser interposto no prazo de 

10 

(dez) dias, forçosamente é de se reconhecer que, na espécie, o autor recorreu intempestivamente, tendo em vista 

que o 

recurso foi manejado em data posterior ao prazo remanescente que lhe cabia quando da oposição dos embargos 

declaratórios. Diante do exposto, DEIXO DE RECEBER O RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE 

AUTORA. Certifique 

a secretaria o trânsito em julgado da sentença com posterior baixa dos autos. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.02.001370-0 - GILBERTO ANUNCIATO (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN):"Deixo de receber o recurso de sentença protocolado pela parte autora em 02 de junho de 

2008 tendo 

em vista o disposto no art. 42 da Lei nº 9.099/95. De outra parte, fica a parte autora intimada da interposição do 
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recurso 

de sentença ofertada pela parte ré, para, se querendo, apresentar no prazo legal, contra-razões ao recurso. 

Intimem-se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE N º 118/2008 

 

2004.61.85.000715-5 - MARCILIO DOS SANTOS ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302010977/2008. "Vistos. 

Considerando que 

ocorreu cancelamento do precatório em razão de divergência do nome da advogada lançado nos autos com o 

cadastro 

do CPF na Receita Federal, providencie a secretaria a alteração cadastral do nome da advogada no sistema e 

remetam-se 

os autos à contadoria para atualização. Após, intime-se a parte autora para manifestar acerca dos atrasados 

apresentados 

pela contadoria ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, INTIME-SE a parte autora para, no 

prazo de 05 

(cinco) dias, impreterivelmente, manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), 

quanto então 

deverá renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 

salários 

mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA 

PARTE, 

EXPEÇA-SE O OFÍCIO PRECATÓRIO. Ainda, observo à parte autora a inovação trazida pelo art. 4º, 

Parágrafo Único, da 

Resolução n º 559, de 26/06/07, do Conselho da Justiça Federal (CJF), no sentido de firmar que os honorários 

sucumbenciais que os advogados fazem jus doravante serão considerados como parte integrante do valor devido 

ao 

credor para o fim de classificação do requisitório como de pequeno valor. Eis o seu texto: "Ao advogado é 

atribuída a 

qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais, e seus honorários devem ser 

considerados como 

parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno 

valor." Ou 

seja, não haverá mais a possibilidade de se destacar tal verba de honorário sucumbencial do valor a ser recebido 

pelo 

beneficiário ou credor, de modo que uma seja recebida via RPV e a outra, se for o caso, via Precatório. Ambas 

integrarão 

a mesma verba, não podendo ser mais cindidas: ou são pagas na forma de RPV ou, então, via Precatório. 

Cumpra-se. 

Int." 

                         

2004.61.85.004870-4 - LUIZ ANTONIO DE AMORIM (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº 6302010985/2008. 

"Intime-se o INSS 

para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente planilha em que conste o demonstrativo da apuração do total da 

condenação, no valor de R$ 6.510,35, com identificação da parcela do valor principal corrigido e da parcela dos 

juros 

moratórios. Após, remetam-se os autos à contadoria. Cumpra-se. Int." 

 

2004.61.85.022197-9 - EULALIA MANOEL CONCEICAO (ADV. SP034151 - RUBENS CAVALINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº 6302010925/2008. "Vistos. 

Considerando que já 

ocorreu a habilitação da sucessora e, também, que o valor da condenação já se encontra depositado, determino a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1555/1759 

expedição de ofício à CEF, autorizando o levantamento a Sra. Eulália Manoel Conceição. Cumpra-se. Int." 

 

2004.61.85.022479-8 - ROSA MAZZA LEPRI (ADV. SP212715 - CARINA MARIA LEPRI VIDEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº 6302011141/2008. "Remetam-se os 

autos à 

contadoria para parecer/cálculo acerca da informação da DATAPREV. Após, venham conclusos. Cumpra-se. 

Int.". 

 

2005.63.02.007467-3 - LYBIA DEISE MACCHETTI BARQUETE (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6302011135/2008. 

"Vistos. 

Considerando que o valor da condenação já se encontra depositado, expeça-se ofício à CEF autorizando o seu 

levantamento pela sucessora Sra. Lybia Deise Macchetti Barquete. Cumpra-se. Int.". 

 

2006.63.02.016444-7 - MARIA ALZIRA MAGALINI BONICENA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº 6302011137/2008. 

"Remetam-se os 

autos à contadoria para parecer/cálculo acerca da informação da DATAPREV. Após, venham conclusos. 

Cumpra-se. 

Int.". 

                  

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI EXARADA A SEGUINTE DECISÃO: "Homologo os 

cálculos 

apresentados pela contadoria judicial. Determino a revisão do benefício da parte autora, bem como o pagamento 

dos 

atrasados, conforme estabelecido no parecer da contadoria. Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para que, 

em 30 

(trinta) dias, implante a nova renda mensal, conforme estabelecido no parecer da contadoria. Ciência às partes 

sobre os 

valores homologados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. Transcorrido o prazo sem 

manifestação, expeça-se requisição de pagamento. Int. Cumpra-se." 

 

LOTE 10457/2008 

 

2004.61.85.006758-9 

PLINIO PEREIRA GUIMARAES 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA-OAB-SP140741 

 

2007.63.02.009496-6 

EUNICE APARECIDA MARTONETO 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA-OAB-SP140741 

 

2006.63.02.012834-0 

JULIA MARIA FERNANDES DURIGAN 

ALEXANDRE CAMPANHÃO-OAB-SP161491 

 

2006.63.02.015771-6 

HELENA AMANCIO DOS SANTOS 

ALEXANDRE CAMPANHÃO-OAB-SP161491 

 

2007.63.02.009244-1 

MARIA HELENA PINTO RETICINI 

ALEXANDRE CAMPANHÃO-OAB-SP161491 

 

2006.63.02.018443-4 

MARIA APARECIDA LUCIO FRANCISCO 

ALINE PATRICIA HERMINIO-OAB-SP218064 

 

2006.63.02.007712-5 

ADELMO CARROCINI 
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ALMIRO SOARES DE RESENDE-OAB-SP178549 

 

2006.63.02.007713-7 

ANGELINO PEREIRA DE SOUZA 

ALMIRO SOARES DE RESENDE-OAB-SP178549 

 

2006.63.02.007714-9 

CARLOS PEREIRA DE SOUZA 

ALMIRO SOARES DE RESENDE-OAB-SP178549 

 

2005.63.02.008455-1 

JOANNA DARCY FERREIRA 

ALVARO DE OLIVEIRA JUNIOR-OAB-SP118781 

 

2006.63.02.014037-6 

APARECIDA MARIA LOURENZO VASSALO 

ALVARO DE OLIVEIRA JUNIOR-OAB-SP118781 

 

2006.63.02.000579-5 

MARISA MIRANDA DELFINO 

ANA CAROLINA SILVA BORGES-OAB-SP194609 

 

2005.63.02.005061-9 

NOEMIA CARNEIRO BRAIDOTT 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES-OAB-SP150596 

 

2004.61.85.008650-0 

WALTER ZUCCARATO 

ANELIZA ULIAN ZUCCARATO-OAB-SP200401 

 

2004.61.85.008651-1 

MARIA ANGELICA ULIAN ZUCCARATO 

ANELIZA ULIAN ZUCCARATO-OAB-SP200401 

 

2004.61.85.021120-2 

LUIZ DE ALMEIDA 

ARTIDI FERNANDES DA COSTA-OAB-SP152873 

 

2006.63.02.015425-9 

VILMA DE SOUSA GALVÃO 

CARLA DENISE BARILLARI-OAB-SP133402 

 

2006.63.02.003646-9 

RENATO WILMAR BOMBONATO 

CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN-OAB-SP185866 

 

2003.61.85.004554-1 

PASCOAL DAL PICOLO 

SILVIO CESAR ORANGES-OAB-SP132356 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1727/2008 LT 8429 
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2004.61.28.011899-0 - APARECIDO GRANELLI (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Indefiro a renúncia ao mandato feita pela advogada do autor, uma vez que não há prova de que a patrona 

cientificou o 

mandante, para que este pudesse nomear substituto. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca 

do 

interesse no prosseguimento do feito. P.R.I. 

 

2005.63.04.009341-7 - ANTONIO ROBERTO RUSSO (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

             Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

             Intime-se o recorrido para contra-razões. 

             Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

             Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos 

termos da 

Resolução n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

             Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.001416-9 - ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA PEREZ (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO 

TAROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

             Torno sem efeito a decisão proferida nestes autos que recebeu o recurso do réu, uma vez que mesma 

encerra 

erro material pois o recurso interposto é do autor. 

             Assim sendo, recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

             Intime-se o recorrido para contra-razões. 

             Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

             Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

             Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001728 LT 8430 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.002295-3 - SUSANA REGINA FERREIRA (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001015-0 - ALCINO GIANINI (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001893-7 - MARIA GERALDA DUARTE DA SILVA (ADV. SP213936 - MARCELLI CARVALHO 

DE MORAIS ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001945-0 - GENIVALDO BARBOSA MOREIRA (ADV. SP260991 - ELIZABETH GARRIGOS 
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PASCINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001729 - lote 8450 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2005.63.04.014367-6 - JOSE CARLOS LEITE (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2007.63.04.005718-5 - OLAVO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso 

I do Código de Processo Civil, para: 

i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição; 

ii) DECLARAR os períodos abaixo relacionados como de exercício de atividade insalubre, fator de conversão 

1,40, os 

quais devem ser averbados pelo INSS: 

- de 04/11/77 a 11/11/80, Ferraspari; 

- de 16/09/82 a 16/07/84, Ferraspari; 

- de 17/07/84 a 01/09/86, Tropical/Ferraspari; 

- de 01/11/86 a 09/06/93, Tropical/Ferraspari. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.04.014409-7 - JOSE ROBERTO DA COSTA (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de 

mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado 

com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.005793-8 - CARLOS ROBERTO JACINTHO (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e ADV. 

SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, CARLOS ROBERTO 

JACINTHO. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.005734-3 - ESTEVÃO FERREIRA LINS (ADV. SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, ESTEVÃO FERREIRA LINS, 

para: 

i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição; 
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ii) DECLARAR os períodos abaixo relacionados como de exercício de atividade insalubre, fator de conversão 

1,40: 

de 02/01/1987 a 02/05/1989, e 

de 12/03/1990 a 21/07/1998. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

2007.63.04.005750-1 - ISABELLE CRISTHINE PAVÃO (ADV. SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI 

PANIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de 

Processo Civil. 

 Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive o MPF. 

 

2007.63.04.005765-3 - PAULO HENRIQUE ALVES EUGENIO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, PAULO HENRIQUE ALVES 

EUGENIO. 

 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive o MPF. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1730/2008 LT 8451 

 

2008.63.04.004043-8 - ISOLA GASPARI ZORZI (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/08/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011600-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS FRIAS CAMACHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2008 13:00:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA - 18/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011601-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARDOSO DE PAIVA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 18/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011602-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO LOPES RUFINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 18/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011603-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011604-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA FELIX DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2008 13:30:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA - 18/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011605-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 18/11/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011606-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO FERNANDES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011607-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 18/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011608-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA PUTNOKI OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011609-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ANTONIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011610-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DA CONCEIÇÃO BATISTA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 18/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011611-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PAZ CAVALCANTE DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 18/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011612-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA PAIXAO DAS CHAGAS 

ADVOGADO: SP250158 - MAGNA ROBERTA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011613-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011614-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL MEDINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011615-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMENICO MARTINO 

ADVOGADO: SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011616-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM VENANCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 18/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011617-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU JESUS GODOY 

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011618-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HAILTON DA ROCHA 

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011619-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO: SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011620-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA CRISTINA BARBOSA MARRANO 

ADVOGADO: SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA:(PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 05/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011622-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011623-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL AMANCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP056746 - LILIANA DEL PAPA DE GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011624-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE CASSEMIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 19/11/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011625-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE ALMEIDA BARBOSA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011626-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011627-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011628-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERVAL DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011629-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENALDA LIRA DE CARVALHO LINS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011630-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO CARDOSO CUNHA 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 30 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/08/2008 
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UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011621-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA SILVA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011631-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011632-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA SILVA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 19/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011633-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011634-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZONILDO SOUZA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011635-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011636-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERONDY DA CONCEICAO CUSTODIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011637-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA OLIVEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 19/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011638-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011639-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011640-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011641-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES DA CUNHA BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA:(PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 04/04/2013 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011642-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS AFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 19/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011643-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HERMINIO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 19/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011644-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIBELE CAVENAGHI LIMA 

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011645-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCELIA MATHIAS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011646-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GESSY DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011647-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAILDO COSTA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011648-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO PEDREIRA LAPA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011649-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/11/2008 09:00:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA - 19/11/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011650-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA FATIMA DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/11/2008 09:30:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA - 19/11/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011651-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMÍLIA FRANCISCA DA CRUZ 
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ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011652-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE DAIANA NUNES 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011653-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP237496 - DORACI DA SILVA SOBRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 19/11/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011654-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP237496 - DORACI DA SILVA SOBRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011655-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/09/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

07/11/2008 

10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011656-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE AIRES FAGUNDO 

ADVOGADO: SP237496 - DORACI DA SILVA SOBRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011657-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 19/11/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011658-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 19/11/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011659-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011660-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOBERGUE DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011661-8 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1566/1759 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP165048 - RONALDO GUILHERMINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011662-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ALVES LIMA 

ADVOGADO: SP165048 - RONALDO GUILHERMINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011663-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONSTANCIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011664-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON VICENTE CARDOSO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011665-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA:(PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 08/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011666-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONSTANCIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011667-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA RAIMUNDA BRITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 38 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/08/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010408-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010442-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ALEXANDER RICHNER WENDRINER 

RÉU: INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011066-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDO RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011668-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VILMA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/11/2008 11:00:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA - 19/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011669-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO GONCALVES CASEMIRO 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 19/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011670-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BERROCAL 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 19/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011671-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011672-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011673-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO LINO BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011674-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA LUIZ 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA:(PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 08/06/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011675-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON JOSE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 19/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011676-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA RIBAS 

ADVOGADO: SP205139 - JOÃO BOSCO VIEIRA DA SILVA JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 19/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011677-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011680-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FLORACI PINTO CORDEIRO DAMASCENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011681-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011682-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP085887 - MARTA LUCIA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 19/11/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011683-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OROSINO XAVIER DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 19/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011684-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOMES FONSECA 

ADVOGADO: SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011685-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HILTON CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011686-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GABRIEL DE AVILA 

ADVOGADO: SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011687-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEON DINIS SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011688-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIDE ALVES GUIRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011689-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO PORCELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.06.011690-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 20/11/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011691-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011692-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDINO DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 20/11/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011693-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MOREIRA 

ADVOGADO: SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011694-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAILTON BARBOSA DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 20/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011695-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 20/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011696-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA THEREZA FRANCISCO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011697-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 20/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011698-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FAMA GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011699-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MOREIRA 

ADVOGADO: SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011700-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DA COSTA SILVA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 20/11/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011701-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO LINO DE MELO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 20/11/2008 12:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011679-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU PANTONI DA SILVA 

ADVOGADO: SP015254 - HELENA SPOSITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 35 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 36 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/08/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011702-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011703-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 20/11/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011704-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DAMIAO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011705-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIRCELIA APARECIDA FREITAS PINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 20/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011706-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCINETE PEREIRA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA:(PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 08/06/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011707-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE FRANCISCO MARCOLINO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 20/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011708-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO MARTINS DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 20/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011709-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA RODRIGUES DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 20/11/2008 15:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 8 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011509-2 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ROSETE SOUZA RAMOS 

ADVOGADO: SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO 

REQDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI / (IPRESB) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011678-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011710-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LEITE MARCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011711-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE MAURICIO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011712-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SADAKO TSURU YAMAUTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011714-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS SOLER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011715-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO BARBOSA DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 11/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011716-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS SOLER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011717-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011718-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS MINUCELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011719-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOROWIL VECCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011720-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDI PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 20/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011721-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ANTONIA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/10/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011722-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IONICE ALVES ASSUMPCAO 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011723-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 20/11/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011724-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011725-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA MICHAILUC CANTARELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011726-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ABADIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.06.011727-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011728-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA DA HORA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/11/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011729-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/11/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011730-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HERCULANO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 17/11/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011731-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PAULO ZANZANELLI 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011732-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 21/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011733-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELAINE TEREZINHA DE LIMA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA - 21/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011734-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP093210 - SIMONE MARIA MICHELETTI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011735-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGA FIGUEIREDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011736-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI TORINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/11/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011737-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZEFINHA BARBOSA CAVALCANTE SILVA 

ADVOGADO: SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011738-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138599 - CLEONICE DA SILVA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 30 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0562/2008 

 

2007.63.06.015413-5 - MARIA WILMA DOS ANJOS (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a matéria destes 

autos está 

enquadrada na hipótese do artigo 330, inciso I do CPC, antecipo o sentenciamento do feito para 20/08/2008. As 

partes 

ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente da sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.06.016597-2 - LEONARA BENTO (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a matéria destes autos está 

enquadrada na 

hipótese do artigo 330, inciso I do CPC, antecipo o sentenciamento do feito para 20/08/2008. As partes ficam 

dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente da sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.06.016612-5 - ADILSON ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a matéria destes 

autos está 

enquadrada na hipótese do artigo 330, inciso I do CPC, antecipo o sentenciamento do feito para 20/08/2008. As 

partes 

ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente da sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.06.018117-5 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a matéria destes 

autos está 

enquadrada na hipótese do artigo 330, inciso I do CPC, antecipo o sentenciamento do feito para 20/08/2008. As 

partes 

ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente da sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.06.018194-1 - ELISABETH DE ASSUNÇÃO GALDINO (ADV. SP150568 - MARCELO FORNEIRO 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a matéria destes 

autos está 

enquadrada na hipótese do artigo 330, inciso I do CPC, antecipo o sentenciamento do feito para 20/08/2008. As 

partes 

ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente da sentença. Intimem-se." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1575/1759 

2007.63.06.020191-5 - CELSO RAPHAEL DE JESUS (ADV. SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a matéria destes autos está 

enquadrada na 

hipótese do artigo 330, inciso I do CPC, antecipo o sentenciamento do feito para 20/08/2008. As partes ficam 

dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente da sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.06.020598-2 - SOLANGE FARIA SOPHIA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a matéria destes autos está 

enquadrada na 

hipótese do artigo 330, inciso I do CPC, antecipo o sentenciamento do feito para 20/08/2008. As partes ficam 

dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente da sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.06.003141-8 - MARIA PONTES BARBOSA DA SILVA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA 

LEME 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a 

matéria 

destes autos está enquadrada na hipótese do artigo 330, inciso I do CPC, antecipo o sentenciamento do feito para 

20/08/2008. As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem- 

se." 

 

2008.63.06.003461-4 - MARIO TAVARES (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a matéria destes autos está 

enquadrada na 

hipótese do artigo 330, inciso I do CPC, antecipo o sentenciamento do feito para 20/08/2008. As partes ficam 

dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente da sentença. Intimem-se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

APLICA-SE NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS O SEGUINTE DESPACHO PROFERIDO 

PELOS JUÍZES DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0563/2008 

 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 
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Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.010424-0 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010952-3 - CARMEN LUCIA CRUZ RODRIGUES (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY e ADV. 

SP264898 - 

EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010956-0 - ROSALI PEREIRA DO PRADO (ADV. SP221905 - ALEX LOPES SILVA e ADV. 

SP236437 - 

MARIANO MASAYUKI TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010965-1 - JESUINO PEREIRA BORGES (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010967-5 - MAURICIO REGINALDO DOS SANTOS (ADV. SP223632 - ALAIDES TAVARES 

RIBEIRO e 

ADV. SP101616 - ELIANA APARECIDA LEKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.010992-4 - ELICIA DE SOUSA BEZERRA (ADV. SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES 

BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011000-8 - VICENTE BEZERRA LEITE (ADV. SP109684 - CLAUDIO SIPRIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011004-5 - JOSE CAETANO PEREIRA (ADV. SP131828 - CARLOS MIRANDA DE CAMPOS e 

ADV. 

SP238041 - ELAINE GARCIA DE SOUZA JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: 

 

2008.63.06.011005-7 - VICENCIA FERREIRA VIANA (ADV. SP131828 - CARLOS MIRANDA DE CAMPOS e 

ADV. 

SP238041 - ELAINE GARCIA DE SOUZA JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: 

 

2008.63.06.011006-9 - MARCOS ANTONIO RAMOS (ADV. SP131828 - CARLOS MIRANDA DE CAMPOS e 

ADV. 

SP238041 - ELAINE GARCIA DE SOUZA JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: 

 

2008.63.06.011007-0 - MARIA ROSA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011010-0 - VANDERLEIA DA SILVA (ADV. SP165048 - RONALDO GUILHERMINO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011012-4 - NAIR SOARES DE BRITO (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011014-8 - DEBORA CRISTINA SALINAS DE LIMA (ADV. SP243492 - JEFFERSON DE 

FREITAS IGNÁCIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.63.06.011015-0 - VALQUIRIA AMARAL ROCHA SOUSA (ADV. SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011016-1 - MAILSON CABRAL (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS e ADV. 

SP192901 - 

FRANCISCO JOSÉ DE ARIMATÉIA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.011017-3 - ELIELCIO VICENTE CARLOS (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011018-5 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA JOSE (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011021-5 - JACYRA JOVITA DA COSTA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES 

GONCALVES 

BARBOSA e ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE e ADV. SP258725 - GABRIEL 

TOBIAS 

FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011026-4 - IVANI ANICETA COSTA (ADV. SP118529 - ANDRE FERREIRA LISBOA e ADV. 

SP093557 - 

RICARDO BELLIZIA APOSTOLICO e ADV. SP218977 - ANDERSON MARQUES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011028-8 - HILMA MARCIA DA SILVA (ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA e ADV. 

SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011029-0 - NANCY ALESSANDRA GONCALVES MARTINS (ADV. SP182965 - SARAY SALES 

SARAIVA e 

ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011030-6 - JULIANA MARA DO NASCIMENTO (ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA e 

ADV. 

SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.011031-8 - VICENTE PEREIRA DE PAULA (ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA e ADV. 

SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011032-0 - MARCIO ALEXANDRE DE SOUZA (ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA e 

ADV. 

SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.011033-1 - DALVA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA e ADV. 

SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.63.06.011034-3 - ARMINDA CORREA PINTO (ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA e ADV. 

SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011036-7 - JOSEFA MARIA PEDRO (ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA e ADV. 

SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011038-0 - JOSE SARAIVA FEITOZA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA e ADV. 

SP229344 

- FABIANA VITURINO REVOREDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.011039-2 - SILVANA APARECIDA VENES (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA e 

ADV. 

SP229344 - FABIANA VITURINO REVOREDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.011040-9 - MARIA DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP254731 - ANDRÉ LUIZ MORELLI e ADV. 

SP090260 - 

AIRTON FERREIRA e ADV. SP156661 - ADRIANO FERREIRA NARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011041-0 - SOFIA MINERVINA DA SILVA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA 

CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011042-2 - LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA 

CABRAL e 

ADV. SP087027B - JOAO BATISTA ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.011053-7 - SERGIO SANGI (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ e ADV. 

SP263528 - 

SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011054-9 - JOSE FRANCISCO DO CARMO (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE 

QUEIROZ e ADV. 

SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011055-0 - TEREZINHA DE SOUSA GUEDES (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE 

QUEIROZ e 

ADV. SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.011061-6 - LUZIA MIQUELINO (ADV. SP245100 - RODRIGO MARCELINO DO NASCIMENTO 

e ADV. 

SP253618 - EUDER LUIZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.011062-8 - GERALDO ABRANCHES DE BARROS (ADV. SP245100 - RODRIGO MARCELINO 

DO 

NASCIMENTO e ADV. SP253618 - EUDER LUIZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011063-0 - ROSA ALVES (ADV. SP245100 - RODRIGO MARCELINO DO NASCIMENTO e ADV. 

SP253618 
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- EUDER LUIZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011120-7 - JULIA RODRIGUES FERREIRA E OUTROS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI 

e ADV. 

SP101438 - JOSE SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA e ADV. SP114457A - DANILO MENDES MIRANDA e 

ADV. 

SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA); WALLISON FERREIRA DOS SANTOS(ADV. 

SP225431-EVANS 

MITH LEONI); WALLISON FERREIRA DOS SANTOS(ADV. SP124279-FRANCISCO DOS SANTOS 

BARBOSA); 

WALLISON FERREIRA DOS SANTOS(ADV. SP114457A-DANILO MENDES MIRANDA); TATIANE 

FERREIRA DOS 

SANTOS(ADV. SP225431-EVANS MITH LEONI); TATIANE FERREIRA DOS SANTOS(ADV. SP124279-

FRANCISCO 

DOS SANTOS BARBOSA); TATIANE FERREIRA DOS SANTOS(ADV. SP101438-JOSE SIRINEU 

FILGUEIRAS 

BARBOSA); TATIANE FERREIRA DOS SANTOS(ADV. SP114457A-DANILO MENDES MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011127-0 - INACIO JOAO DE SOUZA (ADV. SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO e ADV. 

SP098181A - IARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011138-4 - MARIA SENHORA ROCHA SOUSA (ADV. SP085887 - MARTA LUCIA SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011140-2 - MARINALVA DE SOUSA CONRADO DOS SANTOS (ADV. SP157271 - SORAYA 

PRISCILLA 

CODJAIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011160-8 - SEBASTIAO SUTERIO DA SILVA (ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA 

e ADV. 

SP088476 - WILSON APARECIDO MENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.011165-7 - MARIA DE LOURDES ELEUTERIO DE LIRA (ADV. SP013599 - CELSO CONTI 

DEDIVITIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011166-9 - LUIZA BENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP101339 - RUBENS STEFANONI e ADV. 

SP114815 - 

ISABEL STEFANONI FERREIRA DA SILVA e ADV. SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011168-2 - VERA LUCIA PEREIRA LEMES (ADV. SP101339 - RUBENS STEFANONI e ADV. 

SP114815 - 

ISABEL STEFANONI FERREIRA DA SILVA e ADV. SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011170-0 - VANDERLITO ROCHA BARRETO (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e 

ADV. 

SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011171-2 - ANA MARIA QUEIROZ STOIAN (ADV. SP243492 - JEFFERSON DE FREITAS 

IGNÁCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011173-6 - MARIA DE LOURDES LEITE DE AQUINO (ADV. SP141732 - LEANDRO 

FRANCISCO REIS 
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FONSECA e ADV. SP166534 - GISLAINE GARCIA ROMÃO e ADV. SP239903 - MARCELO CLEONICE 

CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011175-0 - MARIA ALICITA DE SOUZA DIAS (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011176-1 - BENEDITA FERNANDES (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011179-7 - BENEDITA PEREIRA FRANCO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011181-5 - JOAO VALENTIM FILHO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR e ADV. 

SP099955 - MOACIR LOPES DO NASCIMENTO e ADV. SP146288 - SEBASTIAO FERREIRA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011182-7 - SAMUEL RIBEIRO LEITE (ADV. SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA e ADV. 

SP181108 - JOSÉ 

SIMEÃO DA SILVA FILHO e ADV. SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011183-9 - IZABEL SOARES RANGEL SOUZA (ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011209-1 - BERNADINO MARTINS DE SOUSA (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

e ADV. 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011212-1 - APARECIDA ROMERO DA SILVA (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e 

ADV. 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011213-3 - MARIA ISABEL MARTINS DA ROSA (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO 

ZEPELIM e ADV. 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011215-7 - APARECIDA CONCEIÇÃO GONÇALDES (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO 

ZEPELIM e 

ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011216-9 - LUCIA ALVES DE SOUZA (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. 

SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011217-0 - NERCI NUNES PEREIRA (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. 

SP166911 - 
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MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011218-2 - NOEL CORREIA DO NASCIMENTO (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

e ADV. 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011222-4 - MEIRE REJANE COSTA (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. 

SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011246-7 - ANTONIO ALVES BASTOS (ADV. SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011247-9 - DANIELSON DE JESUS SANTOS (ADV. SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011250-9 - LUCINALVA ALVES DE MORAES (ADV. SP144537 - JORGE RUFINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011269-8 - APARECIDA CORREA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011270-4 - EDNA AURELIANO DA CHAGAS (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS e ADV. 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.011271-6 - JUCELIO BERNARDINO DE SOUZA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS e ADV. 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.011279-0 - SELMA BERNARDES DA SILVA E OUTROS (ADV. SP257636 - FÁTIMA 

APARECIDA SILVA 

BAPTISTA BELASCO); ELAINE CRISTINA BERNARDES DA SILVA(ADV. SP257636-FÁTIMA 

APARECIDA SILVA 

BAPTISTA BELASCO); BRUNO BERNARDES DA SILVA(ADV. SP257636-FÁTIMA APARECIDA SILVA 

BAPTISTA 

BELASCO); FERNANDA BERNARDES DA SILVA(ADV. SP257636-FÁTIMA APARECIDA SILVA 

BAPTISTA BELASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011283-2 - JOSE ADAO ROCHA DA SILVA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011286-8 - MARCIA CRISTINA LOPES (ADV. SP187941 - AGUINALDO JOSÉ DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011288-1 - TELMA DOS SANTOS ALVES DE CASTRO (ADV. SP226348 - KELLY CRISTINA DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011289-3 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP226348 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1582/1759 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011291-1 - ZILMA LEAL DE FARIAS (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011312-5 - VALMIR PISSINATTI (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011313-7 - JOSE PEDRO DA SILVA FILHO (ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011315-0 - SUERLENI BATISTA MENDES (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011320-4 - JOSE RODRIGUES (ADV. SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011338-1 - MARIA APARECIDA CIPRIANO DA SILVA (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA 

DE 

QUEIROZ e ADV. SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.011340-0 - JONAS GUALBERTO PEREIRA (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE 

QUEIROZ e ADV. 

SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011342-3 - JOAO ANGELO DA SILVA (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ e 

ADV. 

SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011344-7 - RITA BARROS CARNEIRO (ADV. SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI e ADV. 

SP269420 - 

ORCIVAL CREPALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011346-0 - ELIZABETH LOPES RODRIGUES (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE 

QUEIROZ e 

ADV. SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.011352-6 - VANINHO FERREIRA DE TOLEDO (ADV. SP083086 - ANTONIO BENVENUTTI 

ARRIVABENE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011354-0 - SONIA APARECIDA VIEIRA RAMOS (ADV. SP215240 - AZELY CARDOSO MOTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011355-1 - CLAUDIONOR PAULINO CORREA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES e ADV. SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011360-5 - ADAMO ANDRE SIMIZU (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.63.06.011364-2 - DAISY BARBOSA DE MELO (ADV. SP051009 - VALDIR TEJADA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011365-4 - AMILTON RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP242723 - ALESSANDRA TODOVERTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011366-6 - AGNALDO PEREIRA SOUZA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011368-0 - CACILDA NASCIMENTO DOS ANJOS SANTOS (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES 

BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011369-1 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011370-8 - NAELSO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011373-3 - DORIVAL COSTA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011403-8 - GILSON BERNARDINO DE SOUSA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011404-0 - ELIZABETE RICARTE DOS SANTOS (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011406-3 - MARIA DO CARMO BENTO DOS SANTOS (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011407-5 - NORMALINA XAVIER DOS SANTOS GONCALVES (ADV. SP166911 - MAURICIO 

ALVAREZ 

MATEOS e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.011408-7 - SONIA REGINA VAZ (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011410-5 - HELIO SILVA AMORIM (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011412-9 - VERA LUCIA DA CONCEICAO DE SENA (ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011413-0 - MARLI MARIA DE SOUSA ARAUJO (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA 

COSTA e 

ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 
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2008.63.06.011414-2 - TERCILIA RICARDO DA SILVA CRISPIN (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011416-6 - LUZIA CANDIDO GODOY (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011417-8 - CHIZUKO ARAKI (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011419-1 - JOSE ROBERTO PEREIRA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011420-8 - MAURO VIEIRA RIBEIRO (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011421-0 - ROSARIO FRANCISCO LUCIO (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011431-2 - CLAUDIONORA DE JORGE LEMES MITER (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011449-0 - SIDNEI CALIXTO (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011450-6 - VITORIA BEATRIZ SILVA BEATRICI (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI 

TREVIZANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011453-1 - ADRIANA DE SOUZA LIMA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011458-0 - ANTONINA MARIA DE JESUS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011459-2 - MARIA DO SOCORRO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO 

FERREIRA 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011461-0 - AVERALDO APARECIDO DAMAZIO (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO 

FERREIRA CABRAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011462-2 - EXPEDITO BENTO DA SILVA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA 

CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011463-4 - NECILDA S DE LIMA (ADV. SP262534 - JOSIVALDO PINHEIRO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011470-1 - GABRIEL SIMAO DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.63.06.011472-5 - JOSE HILTON DA SILVA SANTOS (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS e ADV. 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.011474-9 - EMILY FERNANDA RUIZ LOPES E OUTROS (ADV. SP242512 - JOSE CARLOS 

POLIDORI e 

ADV. SP217702 - AMAURI DE OLIVEIRA SOBRINHO e ADV. SP227776 - ALDO DE OLIVEIRA); 

RICHARD RUIZ 

MARÇAL VIEIRA ; KENNEDY RUIZ MARÇAL VIEIRA ; EVELYN RUIZ MARÇAL X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011478-6 - SOLANGE CONCEICAO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES 

BEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011479-8 - VERA LUCIA MARTINS DA SILVA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011480-4 - EDNEI DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA 

BASTOS 

FREIRES e ADV. SP269900 - JULIANA CAMARGO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.011482-8 - ANA VILAS BOAS LOPES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011483-0 - GAUDENCIO CAETANO DE MENEZES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011484-1 - JOSENEIDE ARAUJO DE CARVALHO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 

- RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.011489-0 - ROSEMEIRE DOS REIS (ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011496-8 - FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA 

MAXIMO SILVA 

DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011503-1 - MARIA HELENA ESPILDORA (ADV. SP179193 - SHEILA MENDES DANTAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011505-5 - LEOCADIO DE ASSIS (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011508-0 - MERCEDES CUSTODIO MISTURE (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA 

MATOS 

PURETACHI e ADV. SP075848 - PAULO SERGIO DA FONSECA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011528-6 - LUZIA VIANA NETA (ADV. SP210976 - SIMONE FERNANDES TAGLIARI) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011529-8 - JOSE MENDES VIANA (ADV. SP273557 - HUMBERTO FERREIRA SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011530-4 - JOSE PONTES DE MIRANDA (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011531-6 - CLEYDE ALFANO FUGANTI (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011547-0 - RICARDO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP237568 - JOSE DE RIBAMAR 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011550-0 - FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP206037 - KARINA RENATA 

BIROCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011552-3 - LUCIENE FERREIRA LEITE (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011554-7 - RAIMUNDO MARCELINO (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS BOAS e 

ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.011557-2 - OSCARINO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA 

RIVA VILLAS 

BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.011558-4 - DINALVA ALVES TEIXEIRA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011559-6 - WALQUIRIA FERREIRA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP201276 - PATRICIA 

SOARES LINS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011562-6 - GEVANILDA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011569-9 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011570-5 - LUIZA CREPALDI KRUMPANZL (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011571-7 - RENIEL FELIPE DE SOUZA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011579-1 - MARIA MADALENA NETA BEZERRA (ADV. SP206037 - KARINA RENATA 

BIROCHI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS O SEGUINTE DESPACHO PROFERIDO 

PELOS JUÍZES DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0564/2008 

 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi 

exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.010941-9 - IVETE SILVA DE LIMA SILVA (ADV. SP100240 - IVONILDA GLINGLANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010944-4 - GERALDO CORTEZ (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA 

LOPES LERNER HODARA e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.010950-0 - SEBASTIAO NEVES BARBOSA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP188223 - 

SIBELE 

WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.010954-7 - OLIMPIO CLAUDIO DA SILVA (ADV. SP207487 - REYNALDO GUIMARÃES VALLÚ 

NETO e 

ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.011011-2 - JOSE EDUARDO RODRIGUES (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011022-7 - JOSEFA BELARMINO DE OLIVEIRA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS 

ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011035-5 - DAMIÃO FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA e 

ADV. 

SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.011037-9 - CAMILA BONJOVANI LAMAZALES (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS 

CASAGRANDE e ADV. 

SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : 
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2008.63.06.011046-0 - JAIME OLIVEIRA PONTES (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO e 

ADV. 

PR041133 - TUHUANA ODILA MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.011047-1 - ADIL TAMER AUADA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO e ADV. 

PR041133 - 

TUHUANA ODILA MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : 

 

2008.63.06.011057-4 - LISANDRO CAVENAGHI LIMA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE e 

ADV. 

SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.011058-6 - MARIA AUXLIADORA CAVENAGHI (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS 

CASAGRANDE e ADV. 

SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.011059-8 - MARCELA BONJOVANI LAMAZALES (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS 

CASAGRANDE e ADV. 

SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.011147-5 - NORBERTO ROMITO E OUTROS (ADV. SP183577 - MANOEL OSÓRIO ANDRADE e 

ADV. 

SP141900 - JOAO APARECIDO CARNELOSSO e ADV. SP243935 - JOÃO PAULO BUENO CARNELOSSO); 

NILZA 

ROMITTO PEDROSO(ADV. SP183577-MANOEL OSÓRIO ANDRADE); NILZA ROMITTO 

PEDROSO(ADV. SP141900- 

JOAO APARECIDO CARNELOSSO); NILZA ROMITTO PEDROSO(ADV. SP243935-JOÃO PAULO 

BUENO 

CARNELOSSO); HELENA ROMITO VICENTE(ADV. SP183577-MANOEL OSÓRIO ANDRADE); HELENA 

ROMITO 

VICENTE(ADV. SP141900-JOAO APARECIDO CARNELOSSO); HELENA ROMITO VICENTE(ADV. 

SP243935-JOÃO 

PAULO BUENO CARNELOSSO); CARLOS AUGUSTO VICENTE(ADV. SP183577-MANOEL OSÓRIO 

ANDRADE); 

CARLOS AUGUSTO VICENTE(ADV. SP141900-JOAO APARECIDO CARNELOSSO); CARLOS AUGUSTO 

VICENTE 

(ADV. SP243935-JOÃO PAULO BUENO CARNELOSSO); EWANDA ROMITTO GARCIA(ADV. SP183577-

MANOEL 

OSÓRIO ANDRADE); EWANDA ROMITTO GARCIA(ADV. SP141900-JOAO APARECIDO 

CARNELOSSO); EWANDA 

ROMITTO GARCIA(ADV. SP243935-JOÃO PAULO BUENO CARNELOSSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.011224-8 - ELZA MARIA DIAS BORGES (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA 

GONÇALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011249-2 - JOSE GOMES DE SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011251-0 - SEVERINO SILVESTRE DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011252-2 - PAULO HENRIQUE FRANCISCO DE CARVALHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011367-8 - SERGIO LUIZ MOREIRA NERY (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011447-6 - ANTONIO CAPUCHO DA SILVA (ADV. SP48076 - MEIVE CARDOSO e ADV. 

SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2008.63.06.011492-0 - VIVIANE CASTINO (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011493-2 - ROSILENE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011499-3 - MARIA FRANCISCA FERREIRA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011520-1 - BENEDITO PENTEADO PINTO (ADV. SP252649 - LUIS GUSTAVO DI GIAIMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011544-4 - HERALDO JOSE SIQUEIRA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011572-9 - TAMIRIS DA SILVA PIRES (ADV. SP234235 - CLAUDIO DA SILVA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011576-6 - ESTHER MAIA MARINHO PINTO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011621-7 - JOAO DA SILVA GOMES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.011638-2 - MARIA APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA MANOEL ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0565/2008 

 

2007.63.06.008198-3 - CARLOS ALBERTO DUQUE ( SEM ADVOGADO) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN E OUTRO ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 
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PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta deste Juizado, determino que o presente feito seja retirado 

de 

pauta. As partes serão oportunamente intimadas quando do julgamento do feito. 

Int. 

 

2007.63.06.008709-2 - PENHA MENDITTI SIBUTA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); PEDRO HENRIQUE 

SIBUTA X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta deste Juizado, determino que o presente feito seja retirado 

de 

pauta. As partes serão oportunamente intimadas quando do julgamento do feito. 

Int. 

 

2007.63.06.013078-7 - ANGELO ALVES DE LIMA (ADV. SP139330 - LUCIA LOPES REZENDE DE MELO 

ASSALIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Considerando que a matéria destes autos está enquadrada na hipótese do artigo 330, inciso I do CPC, antecipo o 

sentenciamento do feito para 13/08/2008. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.014499-3 - MARLENE ANDRADE SOUZA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Considerando que a matéria destes autos está enquadrada na hipótese do artigo 330, inciso I do CPC, antecipo o 

sentenciamento do feito para 13/08/2008. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.014526-2 - LUIZ FRANCISCO GRISANTE (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS 

BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Considerando que a matéria destes autos está enquadrada na hipótese do artigo 330, inciso I do CPC, antecipo o 

sentenciamento do feito para 13/08/2008. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.014666-7 - MARINALVA CELESTINA PEREIRA GONCALVES (ADV. SP240092 - ARMANDO 

FEITOSA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Considerando que a matéria destes autos está enquadrada na hipótese do artigo 330, inciso I do CPC, antecipo o 

sentenciamento do feito para 13/08/2008. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.014907-3 - ARMANDO FERREIRA DE JESUS (ADV. SP154327 - MARCELO SABINO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Considerando que a matéria destes autos está enquadrada na hipótese do artigo 330, inciso I do CPC, antecipo o 

sentenciamento do feito para 13/08/2008. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.015413-5 - MARIA WILMA DOS ANJOS (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Considerando que a matéria destes autos está enquadrada na hipótese do artigo 330, inciso I do CPC, antecipo o 
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sentenciamento do feito para 13/08/2008. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.016597-2 - LEONARA BENTO (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Considerando que a matéria destes autos está enquadrada na hipótese do artigo 330, inciso I do CPC, antecipo o 

sentenciamento do feito para 13/08/2008. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.016612-5 - ADILSON ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Considerando que a matéria destes autos está enquadrada na hipótese do artigo 330, inciso I do CPC, antecipo o 

sentenciamento do feito para 13/08/2008. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.018117-5 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Considerando que a matéria destes autos está enquadrada na hipótese do artigo 330, inciso I do CPC, antecipo o 

sentenciamento do feito para 13/08/2008. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.018194-1 - ELISABETH DE ASSUNÇÃO GALDINO (ADV. SP150568 - MARCELO FORNEIRO 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Considerando que a matéria destes autos está enquadrada na hipótese do artigo 330, inciso I do CPC, antecipo o 

sentenciamento do feito para 13/08/2008. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.020191-5 - CELSO RAPHAEL DE JESUS (ADV. SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Considerando que a matéria destes autos está enquadrada na hipótese do artigo 330, inciso I do CPC, antecipo o 

sentenciamento do feito para 13/08/2008. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.020575-1 - JOAO ALVES DE SOUSA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); TEODORIA LUIZ DE 

SOUZA X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; 

BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN : " 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta deste Juizado, determino que o presente feito seja retirado 

de 

pauta. As partes serão oportunamente intimadas quando do julgamento do feito. 

Int. 

 

2007.63.06.020598-2 - SOLANGE FARIA SOPHIA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Considerando que a matéria destes autos está enquadrada na hipótese do artigo 330, inciso I do CPC, antecipo o 

sentenciamento do feito para 13/08/2008. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.003141-8 - MARIA PONTES BARBOSA DA SILVA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA 
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LEME 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Considerando que a matéria destes autos está enquadrada na hipótese do artigo 330, inciso I do CPC, antecipo o 

sentenciamento do feito para 13/08/2008. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.003461-4 - MARIO TAVARES (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Considerando que a matéria destes autos está enquadrada na hipótese do artigo 330, inciso I do CPC, antecipo o 

sentenciamento do feito para 13/08/2008. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

 

INTIMA 

 

os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação 

necessária para 

a instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia médica ou 

sócio- 

econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não tenham 

apresentado 

na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º,: 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/08/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004452-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMONE MIGUEL PASSARONI 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004453-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA APARECIDA RIBEIRO MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/09/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004454-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO VALERETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004455-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO APARECIDO MONTANARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 19/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004456-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/09/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004457-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA FRANCISCO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/09/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004458-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARVALHO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/09/2008 16:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004459-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GRACA VICENTE DO PRADO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/01/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004460-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA DOS SANTOS PRATES 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/01/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004461-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA ANDRADE 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/09/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004462-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TACIANA DA SILVA CALAZANS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004463-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEANDRO FERNANDES DA COSTA 

ADVOGADO: SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2008 15:45:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.004464-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VENTURA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004465-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR APARECIDO HONORIO 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004466-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/12/2008 11:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 15 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/08/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004467-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANDRIOTTI 

ADVOGADO: SP209121 - JOÃO ROGERIO MARRIQUE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004468-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ROBERTO JORGETTO 

ADVOGADO: SP103139 - EDSON LUIZ GOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/04/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004469-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA VITORINO 

ADVOGADO: SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004470-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP137424 - EDUARDO ANTONIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/09/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

20/04/2009 
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13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004471-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FREITAS DESIDERIO 

ADVOGADO: SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/09/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004472-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DO NASCIMENTO VEIERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/09/2008 17:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004473-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZEIDE PACHECO 

ADVOGADO: SP236757 - DANIEL BERGAMINI RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/04/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004474-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE PADUA 

ADVOGADO: SP168624 - TAÍS DAL BEN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004475-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE PADUA 

ADVOGADO: SP168624 - TAÍS DAL BEN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004476-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELY PADUA 

ADVOGADO: SP168624 - TAÍS DAL BEN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004477-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA DIONISIO DE MELO 

ADVOGADO: SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004478-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE OLIVEIRA DE FARIAS 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/09/2008 14:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004479-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO TUNDISI 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/03/2009 11:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.004480-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA CUNHA MENDES 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004481-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE SOUZA XAVIER 

ADVOGADO: SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/09/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004482-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO VENANCIO CAMALIONTE NETO 

ADVOGADO: SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/04/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004483-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA CICCONE FANELLA 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004484-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA CICCONE FANELLA 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004485-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNA CASSERTA BERTOLETTI 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004486-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNA CASSERTA BERTOLETTI 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 20 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/08/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2008.63.07.004487-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU DE PAULA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004488-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GOMES SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004489-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO CARDOSO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004490-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004491-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARC DE LIMA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/09/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004492-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROGERIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004493-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DE AZEVEDO LEAO 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004494-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUZIA BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004495-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS LOPES ROLIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/09/2008 12:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004496-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI CANDIDO SABBADINI 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004497-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MATILDE MINETO 

ADVOGADO: SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004498-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004499-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL MOREIRA MACIEL 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/09/2008 07:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004500-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO CAMARGO 

ADVOGADO: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004501-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SANTOS ALBANO 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004502-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONSUELO MATOS 

ADVOGADO: SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2008 10:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 28/01/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004503-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA IRENE GONCALVES MORENO 

ADVOGADO: SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004504-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO WALDYR BALTHAZAR 

ADVOGADO: SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004505-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROQUE ALVES 

ADVOGADO: SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004506-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DO PRADO 

ADVOGADO: SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004507-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES ROSSATO 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2009 09:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 21 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/08/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004508-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON PEDUTI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PAUTA EXTRA: 09/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004509-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVANIR TEREZA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004510-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA MAGRO DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/09/2008 15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004511-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004512-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/09/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004513-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2008 13:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004514-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARGENTINA JORGE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/01/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004515-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE FRATONE LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/09/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004516-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO DE OLIVEIRA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004517-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALETE BALBINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/09/2008 14:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004518-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SCOLASTRICI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/04/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004519-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TAMIRES FERREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004520-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO AUGUSTO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PAUTA EXTRA: 19/12/2008 09:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 10 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000185 

 

2005.63.07.000629-8 - PAULO BATISTA DA SILVA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado 

do acórdão, 

bem como a ausência de condenação do recorrente em honorários advocatícios, determino a baixa definitiva dos 

autos. 

Intimem-se." 

 

2005.63.07.000845-3 - BENEDITA ENEIDA TEIXEIRA BRIZOLA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado 

do acórdão, 

determino a baixa definitiva dos autos. Intimem-se." 

 

2005.63.07.000865-9 - LENILDO MODESTO CARNEIRO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão que 

homologou 

o pedido de desistência da parte autora, determino que a Secretaria providencie a baixa definitiva dos autos. 

Intimem-se." 

 

2005.63.07.000866-0 - JOSÉ MARIA DA SILVA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita à 

parte 

autora, em decisão deste Juizado, determino a suspensão do pagamento de custas e honorários advocatícios, nos 

termos 

do acórdão. Baixem-se os autos." 

 

2005.63.07.000998-6 - MARIA DILAZIR GESQUE DOS SANTOS (ADV. SP213777 - RAFAEL TONIATO 

MANGERONA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do acórdão 

que deferiu os 

benefícios da assistência gratuita e determinou a suspensão do pagamento de custas e honorários advocatícios, 

determino que a Secretaria providencie a baixa definitiva do presente processo. Intimem-se." 

 

2005.63.07.001185-3 - NARCIZO MODOLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. 

SP140024 - VALMIR AESSIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Em 

face ao dispositivo do acórdão que condicionou a execução das custas e honorários advocatícios à perda de sua 

qualidade de beneficiária da Justiça nos termos da Lei n.º 1.060/50, determino a suspensão do pagamento. 

Baixem-se os 

autos. Intimem-se." 

 

2005.63.07.001230-4 - SANTINA LUCUSI CASAGRANDE (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face ao dispositivo do acórdão que 

condicionou a execução das custas e honorários advocatícios à perda de sua qualidade de beneficiária da Justiça 

nos 

termos da Lei n.º 1.060/50, determino a suspensão do pagamento. Baixem-se os autos. Intimem-se." 

 

2005.63.07.001347-3 - EVA PINTO GOMES (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando as informações prestadas pela contadoria Judicial 
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acerca da 

inexistência de atrasados, determino a expedição de ofício de obrigação de fazer à EADJ, para que implante o 

benefício 

ao autor, nos termos do acórdão. Sem prejuízo, expeça-se requisição de pagamento de pequeno valor referente 

ao 

reembolso da perícia médica no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Após a confirmação do levantamento, 

baixem-se 

os autos. Intimem-se." 

 

2005.63.07.001527-5 - MARIA DE LOURDES PINTO (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do acórdão que deferiu os 

benefícios da 

assistência gratuita e determinou a suspensão do pagamento de custas e honorários advocatícios, determino que 

a 

Secretaria providencie a baixa definitiva do presente processo. Intimem-se." 

 

2005.63.07.001534-2 - LEONILDA RIBEIRO (ADV. SP194263 - RAQUEL HELOISA RIBEIRO BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Considerando o trânsito em julgado do acórdão, 

determino a 

remessa à Contadoria Judicial, a fim de que promova, no prazo de 10 (dez) dias, os cálculos nos termos dispostos 

pela 

Turma Recursal. Após, abra-se nova conclusão. Int." 

 

2005.63.07.001641-3 - JOAO BONATO NETO (ADV. SP213777 - RAFAEL TONIATO MANGERONA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão, 

determino a 

remessa à Contadoria Judicial, a fim de que promova, no prazo de 10 (dez) dias, os cálculos nos termos dispostos 

pela 

Turma Recursal. Após, abra-se nova conclusão. Int." 

 

2005.63.07.001644-9 - CARLOS NEVES (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão, determino a 

remessa à 

Contadoria Judicial, a fim de que promova, no prazo de 10 (dez) dias, os cálculos nos termos dispostos pela 

Turma 

Recursal. Após, abra-se nova conclusão. Int." 

 

2005.63.07.001667-0 - NARDINHO FROLINI (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE 

FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita à parte autora, com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF; Ag. 

Reg. no 

Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616) e determino a 

suspensão do pagamento de custas e honorários advocatícios, nos termos do acórdão. Baixem-se os autos." 

 

2005.63.07.001726-0 - MARIA APARECIDA BENEDITO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado 

do acórdão, 

determino a remessa à Contadoria Judicial, a fim de que promova, no prazo de 10 (dez) dias, os cálculos nos 

termos 

dispostos pela Turma Recursal. Após, abra-se nova conclusão. Int." 

 

2005.63.07.001792-2 - MARILENA RODRIGUES BIANCHI (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B 

ANDRADE 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor 

do acórdão 

que deferiu os benefícios da assistência gratuita e suspendeu o pagamento de custas e honorários advocatícios, 
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determino que a Secretaria providencie a baixa definitiva do presente processo. Intimem-se." 

 

 

2005.63.07.001817-3 - LAERCIO BURSI (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO DELL´AQUA ZANARDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão, 

determino a 

remessa à Contadoria Judicial, a fim de que promova, no prazo de 10 (dez) dias, os cálculos nos termos dispostos 

pela 

Turma Recursal. Após, abra-se nova conclusão. Int." 

 

2005.63.07.001911-6 - MIGUEL MIONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face ao dispositivo do acórdão que 

condicionou a execução das custas e honorários advocatícios à perda de sua qualidade de beneficiária da Justiça 

nos 

termos da Lei n.º 1.060/50, determino a suspensão do pagamento. Baixem-se os autos. Intimem-se." 

 

2005.63.07.001943-8 - MARIA LAUDERCINA CARNIETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 

23/07/2008: 

analisando a inércia do procurador da parte autora, bem como a solicitação da autarquia previdenciária, 

determino: a) a 

citação do executado para, no prazo de 03 dias, pagar a quantia de R$ 1.149,91, atualizada até a presente data, 

nos 

termos fixados na sentença; b) na hipótese de não pagamento, determino que seja expedido ofício para a inclusão 

do 

nome do advogado ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, na dívida ativa, cabendo à autarquia, 

promover a 

respectiva execução, perante o órgão competente. Intimem-se." 

 

2005.63.07.002026-0 - SILVIO CAETANO DA SILVA (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Diante da concessão dos benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita à parte autora, em sentença, determino a suspensão do pagamento de custas e honorários 

advocatícios, nos termos do acórdão. Baixem-se os autos." 

 

2005.63.07.002027-1 - NELSON SPAGO (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita à 

parte autora, em sentença, determino a suspensão do pagamento de custas e honorários advocatícios, nos termos 

do 

acórdão. Baixem-se os autos." 

 

2005.63.07.002029-5 - RUBENS CLEMENTINO MARTINS (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Considerando o trânsito em julgado do 

acórdão, bem como 

a ausência de condenação do recorrente em honorários advocatícios por ser benefíciário da justiça gratuita, 

determino a 

baixa definitiva dos autos. Intimem-se." 

 

2005.63.07.002030-1 - IRINEU MESSIAS DE CAMARGO (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Considerando o trânsito em julgado do 

acórdão, bem como 

a ausência de condenação do recorrente em honorários advocatícios por ser benefíciário da justiça gratuita, 

determino a 

baixa definitiva dos autos. Intimem-se." 
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2005.63.07.002031-3 - VICTORIANO CRESPAN (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Considerando que não houve condenação 

em honorários 

advocatícios por ser benefíciário da justiça gratuita, indefiro a solicitação feita pelo INSS e determino a baixa 

definitiva dos 

autos." 

 

2005.63.07.002143-3 - LUIZA CASSINELLI (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão, bem como 

a ausência de 

condenação do recorrente em honorários advocatícios por ser benefíciário da justiça gratuita, determino a baixa 

definitiva 

dos autos. Intimem-se." 

 

2005.63.07.002209-7 - BENEDITO APARECIDO DE MIRANDA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado 

do acórdão, 

determino a remessa à Contadoria Judicial, a fim de que promova, no prazo de 10 (dez) dias, os cálculos nos 

termos 

dispostos pela Turma Recursal. Após, abra-se nova conclusão. Int." 

 

2005.63.07.002555-4 - SANTO TERSI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado 

do acórdão, bem 

como a ausência de condenação do recorrente em honorários advocatícios por ser benefíciário da justiça 

gratuita, 

determino a baixa definitiva dos autos. Intimem-se." 

 

2005.63.07.002559-1 - LEONILDO CHRISTALINO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado 

do acórdão, bem 

como a ausência de condenação do recorrente em honorários advocatícios por ser benefíciário da justiça 

gratuita, 

determino a baixa definitiva dos autos. Intimem-se." 

 

2005.63.07.002742-3 - CLAUDETE HERMENEGILDO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando que não houve 

condenação 

em honorários advocatícios por ser benefíciário da justiça gratuita, determino a baixa definitiva dos autos." 

 

2005.63.07.002755-1 - ANTONIO JESUS GARCIA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando que não houve 

condenação em 

honorários advocatícios por ser benefíciário da justiça gratuita, determino a baixa definitiva dos autos." 

 

2005.63.07.002768-0 - PLACIDO RODA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando que não houve 

condenação em 

honorários advocatícios por ser benefíciário da justiça gratuita, indefiro a solicitação feita pelo INSS e determino 

a baixa 

definitiva dos autos." 

 

2005.63.07.002793-9 - ORLANDO MARTINS (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando que não houve condenação em 

honorários 

advocatícios por ser benefíciário da justiça gratuita, indefiro a solicitação feita pelo INSS e determino a baixa 

definitiva dos 
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autos." 

 

2005.63.07.002815-4 - JOAO RODRIGUES ROSOLIN (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado 

do acórdão, bem 

como a ausência de condenação do recorrente em honorários advocatícios, determino a baixa definitiva dos 

autos. 

Intimem-se." 

 

2005.63.07.002898-1 - AMAURI MURBACH (ADV. SP130994 - LUIS MARCOS BAPTISTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão, bem como 

a ausência de 

condenação do recorrente em honorários advocatícios, determino a baixa definitiva dos autos. Intimem-se." 

 

2005.63.07.002977-8 - ROBERTO MURBACH (ADV. SP130994 - LUIS MARCOS BAPTISTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão, bem como 

a ausência de 

condenação do recorrente em honorários advocatícios por ser benefíciário da justiça gratuita, determino a baixa 

definitiva 

dos autos. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003084-7 - JOSE ANTONIO SAVIO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado 

do acórdão, bem 

como a ausência de condenação do recorrente em honorários advocatícios por ser benefíciário da justiça 

gratuita, 

determino a baixa definitiva dos autos. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003085-9 - ANTONIO FRANCISCO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado 

do acórdão, bem 

como a ausência de condenação do recorrente em honorários advocatícios, determino a baixa definitiva dos 

autos. 

Intimem-se." 

 

2005.63.07.003086-0 - ALCIDES SALARO PERES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado 

do acórdão, bem 

como a ausência de condenação do recorrente em honorários advocatícios, determino a baixa definitiva dos 

autos. 

Intimem-se." 

 

2005.63.07.003087-2 - JUNIA MARIA GONZAGA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado 

do acórdão, bem 

como a ausência de condenação do recorrente em honorários advocatícios, determino a baixa definitiva dos 

autos. 

Intimem-se." 

 

2005.63.07.003145-1 - RENATO RUBIO (ADV. SP130994 - LUIS MARCOS BAPTISTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão, bem 

como a 

ausência de condenação do recorrente em honorários advocatícios por ser benefíciário da justiça gratuita, 

determino a 

baixa definitiva dos autos. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003179-7 - LUZIA IVONE PAVAN AMBROZIO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO 
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BARBIN STIPP) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando que não houve 

condenação 

em honorários advocatícios por ser benefíciário da justiça gratuita, indefiro a solicitação feita pelo INSS e 

determino a 

baixa definitiva dos autos." 

 

2005.63.07.003191-8 - ORLANDO MAROSTICA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado 

do acórdão, bem 

como a ausência de condenação do recorrente em honorários advocatícios por ser benefíciário da justiça 

gratuita, 

determino a baixa definitiva dos autos. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003325-3 - LAURINDA GASPAROTTO BOESSO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO 

BARBIN STIPP) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito 

em julgado do 

acórdão, bem como a ausência de condenação do recorrente em honorários advocatícios, determino a baixa 

definitiva 

dos autos. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003335-6 - ALCIDES QUAGLIA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado 

do acórdão, bem 

como a ausência de condenação do recorrente em honorários advocatícios, determino a baixa definitiva dos 

autos. 

Intimem-se." 

 

2005.63.07.003438-5 - DIRCE IRENE TEIXEIRA DE MORAES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em 

julgado do 

acórdão, bem como a ausência de condenação do recorrente em honorários advocatícios, determino a baixa 

definitiva 

dos autos. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003462-2 - ANTONIO BENEDITO VIAM (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Diante da concessão dos benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita à parte autora, em sentença, determino a suspensão do pagamento de custas e honorários 

advocatícios, nos termos do acórdão. Baixem-se os autos." 

 

2005.63.07.003629-1 - JOSE LAUDICIR TONON (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado 

do acórdão, bem 

como a ausência de condenação do recorrente em honorários advocatícios, determino a baixa definitiva dos 

autos. 

Intimem-se." 

 

2005.63.07.003759-3 - JOSE TORRES MARTINS (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado 

do acórdão, bem 

como a ausência de condenação do recorrente em honorários advocatícios, determino a baixa definitiva dos 

autos. 

Intimem-se." 

 

2005.63.07.003785-4 - HENRIQUE AMBROZIO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado 

do acórdão, bem 

como a ausência de condenação do recorrente em honorários advocatícios, determino a baixa definitiva dos 

autos. 

Intimem-se." 

 

2005.63.07.003839-1 - ADAO PEREIRA QUIRINO (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cientifique a parte autora do teor da petição de 

16/07/2008 e 

do ofício de 29/07/2008. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal, com urgência." 

 

2005.63.07.003914-0 - RUBENS ALVES FERNANDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o 

trânsito em 

julgado do acórdão que não conheceu o recurso interposto pela parte autora, determino a baixa definitiva dos 

autos. 

Intimem-se." 

 

2005.63.07.004325-8 - JOSUE RODRIGUES VIANA (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão, bem 

como a 

ausência de condenação do recorrente em honorários advocatícios, determino a baixa definitiva dos autos. 

Intimem-se." 

 

2006.63.07.000021-5 - ANTONIO BETTA (ADV. SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Em face ao dispositivo do acórdão que 

condicionou 

a execução das custas e honorários advocatícios à perda de sua qualidade de beneficiária da Justiça nos termos 

da Lei 

n.º 1.060/50, determino a suspensão do pagamento. Baixem-se os autos. Intimem-se." 

 

2006.63.07.000350-2 - JOAO MILTON MENEGUIN (ADV. SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Em face ao dispositivo do acórdão que 

condicionou 

a execução das custas e honorários advocatícios à perda de sua qualidade de beneficiária da Justiça nos termos 

da Lei 

n.º 1.060/50, determino a suspensão do pagamento. Baixem-se os autos. Intimem-se." 

 

2006.63.07.000656-4 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP130994 - LUIS MARCOS BAPTISTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão, bem 

como a 

ausência de condenação do recorrente em honorários advocatícios, determino a baixa definitiva dos autos. 

Intimem-se." 

 

2006.63.07.000823-8 - NATALINA LEONILDA FACCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o 

trânsito em 

julgado do acórdão que não conheceu o recurso interposto pela parte autora, determino a baixa definitiva dos 

autos. 

Intimem-se." 

 

2006.63.07.000981-4 - WALTER MOREIRA JUNIOR (ADV. SP130994 - LUIS MARCOS BAPTISTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado 

do acórdão, bem 

como a ausência de condenação do recorrente em honorários advocatícios, determino a baixa definitiva dos 

autos. 
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Intimem-se." 

 

2006.63.07.001005-1 - AUGUSTO PALACUCCI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Concedo os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita à parte autora, conforme requerido na inicial, nos termos da Lei nº 1060/1950 e supedâneo em 

entendimento 

sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF; Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda 

Pertence, 

j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616) e determino a suspensão do pagamento de custas e honorários 

advocatícios, 

nos termos do acórdão. Baixem-se os autos." 

 

2006.63.07.001055-5 - BENTO CLARO ANTONIO (ADV. SP223173 - RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Concedo os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita à parte autora, conforme requerido na inicial, nos termos da Lei nº 1060/1950 e supedâneo em 

entendimento 

sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF; Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda 

Pertence, 

j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616) e determino a suspensão do pagamento de custas e honorários 

advocatícios, 

nos termos do acórdão. Baixem-se os autos." 

 

2006.63.07.001057-9 - BENEDITO THOME FRANCO (ADV. SP223173 - RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Concedo os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita à parte autora, conforme requerido na inicial, nos termos da Lei nº 1060/1950 e supedâneo em 

entendimento 

sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF; Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda 

Pertence, 

j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616) e determino a suspensão do pagamento de custas e honorários 

advocatícios, 

nos termos do acórdão. Baixem-se os autos." 

 

2006.63.07.001107-9 - JOSE CARLOS SPADOTTO (ADV. SP223173 - RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado 

do acórdão, bem 

como a ausência de condenação do recorrente em honorários advocatícios por ser benefíciário da justiça 

gratuita, 

determino a baixa definitiva dos autos. Intimem-se." 

 

2006.63.07.002339-2 - FRANCISCA RUGERI (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Assim, acolho a insurgência da parte 

ré, anexada 

em 10/07/2008, para considerar inexigível o título judicial e declarar nula a presente execução, com arrimo no 

art. 475-L, 

II, do Código de Processo Civil. Dê-se baixa ao presente processo. Publique-se. Intimem-se." 

 

2006.63.07.002390-2 - ANTONIO BARBOSA MACIEL (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO e 

ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão, bem como a ausência de 

condenação do 

recorrente em honorários advocatícios, determino a baixa definitiva dos autos. Intimem-se." 

 

2006.63.07.002392-6 - LUIZ RIBEIRO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO e ADV. SP140741 - 
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ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão, bem como a ausência de condenação do recorrente em 

honorários advocatícios, determino a baixa definitiva dos autos. Intimem-se." 

 

2006.63.07.002393-8 - LENICE PENEZE RUIZ (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO e ADV. 

SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão, bem como a ausência de condenação do recorrente em 

honorários advocatícios, determino a baixa definitiva dos autos. Intimem-se." 

 

2006.63.07.002403-7 - APARECIDO JONAS TONON (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO e 

ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão, bem como a ausência de 

condenação do 

recorrente em honorários advocatícios, determino a baixa definitiva dos autos. Intimem-se." 

 

2006.63.07.002405-0 - LUIZ ANTONIO FERRAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA 

COSTA NETO e 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão, bem como a ausência de 

condenação do 

recorrente em honorários advocatícios por ser benefíciário da justiça gratuita, determino a baixa definitiva dos 

autos. 

Intimem-se." 

 

2006.63.07.002407-4 - LUIZ ROBERTO OYAN (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO e ADV. 

SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI) : "Em face ao dispositivo do acórdão que condicionou a execução das custas e honorários advocatícios à 

perda 

de sua qualidade de beneficiária da Justiça nos termos da Lei n.º 1.060/50, determino a suspensão do pagamento. 

Baixem-se os autos. Intimem-se." 

 

2006.63.07.002409-8 - HERMINIO TORELLI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO e ADV. 

SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão, bem como a ausência de condenação do recorrente em 

honorários advocatícios, determino a baixa definitiva dos autos. Intimem-se." 

 

2006.63.07.002415-3 - MARIA APARECIDA ZANCHIN (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO e 

ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão, bem como a ausência de 

condenação do 

recorrente em honorários advocatícios, determino a baixa definitiva dos autos. Intimem-se." 

 

2006.63.07.002417-7 - CARMEN FRANCO DE PAULA LEITE (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA 

NETO e 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão, bem como a ausência de 

condenação do 

recorrente em honorários advocatícios, determino a baixa definitiva dos autos. Intimem-se." 

 

2006.63.07.002444-0 - MARIA DE FATIMA MALVEZI MURGO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA 
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COSTA NETO e 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão, bem como a ausência de 

condenação do 

recorrente em honorários advocatícios por ser benefíciário da justiça gratuita, determino a baixa definitiva dos 

autos. 

Intimem-se." 

 

2006.63.07.002451-7 - FLAVIO ROCHA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO e ADV. 

SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão, bem como a ausência de condenação do recorrente em 

honorários advocatícios, determino a baixa definitiva dos autos. Intimem-se." 

 

2006.63.07.002454-2 - MARIA SALETE BORNIOTTI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO e 

ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão, bem como a ausência de 

condenação do 

recorrente em honorários advocatícios, determino a baixa definitiva dos autos. Intimem-se." 

 

2006.63.07.002466-9 - ODETE DE SOUZA INACIO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO e 

ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão, bem como a ausência de 

condenação do 

recorrente em honorários advocatícios por ser benefíciário da justiça gratuita, determino a baixa definitiva dos 

autos. 

Intimem-se." 

 

2006.63.07.002504-2 - HELENA MARIA DE GRANDI (ADV. SP223173 - RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado 

do acórdão, bem 

como a ausência de condenação do recorrente em honorários advocatícios por ser benefíciário da justiça 

gratuita, 

determino a baixa definitiva dos autos. Intimem-se." 

 

2006.63.07.003002-5 - AGNALDO FUMES (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão, bem 

como a 

ausência de condenação do recorrente em honorários advocatícios, determino a baixa definitiva dos autos. 

Intimem-se." 

 

2006.63.07.003015-3 - PEDRO DE OLIVEIRA E SILVA (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Em face ao dispositivo do acórdão que 

condicionou 

a execução das custas e honorários advocatícios à perda de sua qualidade de beneficiária da Justiça nos termos 

da Lei 

n.º 1.060/50, determino a suspensão do pagamento. Baixem-se os autos. Intimem-se." 

 

2006.63.07.003025-6 - NILSON JOVENCIO (ADV. SP179669 - FRANCISCO DE ASSIS ALONSO 

CAVASSINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado 

do acórdão, bem 

como a ausência de condenação do recorrente em honorários advocatícios, determino a baixa definitiva dos 

autos. 
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Intimem-se." 

 

2006.63.07.003028-1 - ESIQUIEL LOPES PEREIRA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado 

do acórdão, bem 

como a ausência de condenação do recorrente em honorários advocatícios, determino a baixa definitiva dos 

autos. 

Intimem-se." 

 

2006.63.07.003314-2 - FRANCISCA DOS SANTOS ALFREDO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA 

NETO e 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão, bem como a ausência de 

condenação do 

recorrente em honorários advocatícios, determino a baixa definitiva dos autos. Intimem-se." 

 

2007.63.07.001027-4 - CILSON DA SILVA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 26/06/2008: oficie-se à Chefia da Agência da 

Previdência 

Social que abrange a cidade de domicílio da parte autora, para que esclareça, no prazo de 5 (cinco) dias, de 

forma 

fundamentada, sobre a origem e o motivo dos descontos. O ofício será instruído com cópia dos documentos 

trazidos pela 

parte, que demonstrem a efetivação dos citados descontos. Caso o desconto tenha derivado de erro 

administrativo, a 

Chefia deverá informar as providências adotadas para regularização, valendo salientar que o fato pode 

caracterizar ato 

lesivo do patrimônio de pessoa natural, sujeito, portanto, às sanções da Lei nº 4.898/65. Com a resposta, venham 

para 

decisão. Intimem-se." 

 

2007.63.07.001207-6 - MARGARETE RODRIGUES DA SILVA E OUTROS (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA 

SANCHES); BEATRIZ CAROLINE LIZABELO(ADV. SP107813-EVA TERESINHA SANCHES); BRUNO 

RICARDO 

LIZABELO(ADV. SP107813-EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Petição de 30/05/2008: altere-se o endereço da parte autora, conforme informado. Remetam-se os 

autos 

com urgência para a Turma Recursal." 

 

2007.63.07.002120-0 - JOSE BENEDITO GOMES DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Deixo de receber o recuso 

adesivo interposto 

pelo Autor, por ausência de previsão legal, em sede de Juizado Especial Federal, por restrição expressa no art. 5º 

da Lei 

nº 10.259/2001, bem como pela sua incompatibilidade com o princípio da celeridade processual (Súmula 10 da 1ª 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal do Distrito Federal e Proc. 200232007012544, 1ª Turma Recursal do AM, 

18/11/2002). Intimem-se." 

 

2007.63.07.002190-9 - PAULO PAULISTA BELTRAMINI (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto 

pela parte 

autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 
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2007.63.07.002638-5 - MARIA APARECIDA MARIANO (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 

21/07/2008: defiro a 

juntada da procuração; efetue-se o cadastro da Dra. ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA, OAB/SP 

089756. 

Remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.07.002968-4 - ANTONIO ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 25/06/2008: oficie-se à 

Chefia da 

Agência da Previdência Social que abrange a cidade de domicílio da parte autora, para que esclareça, no prazo 

de 5 

(cinco) dias, de forma fundamentada, sobre a origem e o motivo dos descontos. O ofício será instruído com cópia 

dos 

documentos trazidos pela parte, que demonstrem a efetivação dos citados descontos. Caso o desconto tenha 

derivado de 

erro administrativo, a Chefia deverá informar as providências adotadas para regularização, valendo salientar 

que o fato 

pode caracterizar ato lesivo do patrimônio de pessoa natural, sujeito, portanto, às sanções da Lei nº 4.898/65. 

Com a 

resposta, venham para decisão. Intimem-se." 

 

2007.63.07.003019-4 - APARECIDA CAETANO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 25/06/2008: oficie à Chefia da Agência da 

Previdência Social que abrange a cidade de domicílio da parte autora, para que esclareça, no prazo de 5 (cinco) 

dias, de 

forma fundamentada, sobre a origem e o motivo dos descontos. O ofício será instruído com cópia dos 

documentos 

trazidos pela parte, que demonstrem a efetivação dos citados descontos. Caso o desconto tenha derivado de erro 

administrativo, a Chefia deverá informar as providências adotadas para regularização, valendo salientar que o 

fato pode 

caracterizar ato lesivo do patrimônio de pessoa natural, sujeito, portanto, às sanções da Lei nº 4.898/65. Com a 

resposta, 

venham para decisão. Intimem-se." 

 

2007.63.07.003156-3 - JESSICA ANDRESSA DE LIMA E OUTRO (ADV. SP226959 - GUSTAVO SERAFIM 

SIMIONI); 

VINICIUS AUGUSTO DE LIMA(ADV. SP226959-GUSTAVO SERAFIM SIMIONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Petição de 29/05/2008: exclua-se do cadastro o Dr. Gustavo Serafim 

Semioni. 

Petição de 02/06/2008: expeça-se mandado de intimação à parte autora, encaminhando cópia dos extratos 

anexados 

nesta petição. Uma vez certificado o mandado, dê-se baixa nos autos. Intime-se." 

 

2007.63.07.003391-2 - LUIZA ARTIOLI NUNES CARRILHO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. Tendo constatado erro 

material no 

dispositivo da sentença nº 2266/2008, no que se refere ao valor dos atrasados, tendo equivocadamente constado o 

valor 

de R$ 10.157,08, quando o montante apurado pela contadoria judicial era de R$ 4.690,03 (quatro mil, seiscentos 

e 

noventa reais e três centavos). Desta forma determino assim sua retificação para assim constar: "O valor dos 

atrasados 

devidos é de R$ 4.690,03 (quatro mil, seiscentos e noventa reais e três centavos), conforme cálculo elaborado pela 

Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 242/2001, do CJF, que fica fazendo parte integrante desta 

sentença, 

expedindo-se oportunamente o ofício requisitório." Mantenho os demais termos. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se." 
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2007.63.07.004421-1 - MARLENE VIEIRA CHAVES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando laudo médico anexo ao 

sistema em 

04/06/2008 solicitando avaliação da parte autora em outra especialidade clínica, designo perícia médica a ser 

realizada 

nas dependências deste Juizado pelo Dr. RENATO SEGARRA ARCA, especialidade Clínica Geral, para o dia 

29/08/2008, às 08:30 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação 

médica 

que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int." 

 

2007.63.07.005229-3 - APARECIDA DE FATIMA CANDIDO DE OLIVEIRA ( ADV. SP237985 - CAMILA 

FUMIS 

LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a 

Secretaria a inclusão 

da advogada constituída pela parte autora Dra.Camila Fumis Laperuta, OAB/SP 237.985, nos dados cadastrais 

deste 

processo. Int." 

 

2008.63.07.000865-0 - VALDECIR MUNHOZ (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se ofício à agência da 

Previdência Social 

de Botucatu para apresentar, em 15 (quinze) dias, a cópia integral do processo administrativo NB 5605617881, 

de Valdecir 

Munhoz, filho de Doraci Rodriguez Munhoz, inscrito no CPF/MF sob nº 180574928-56 e nascido em 10/11/1964. 

Int." 

 

2008.63.07.001017-5 - JOAO PRADO (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte, no prazo 

de 10 (dez) 

dias, cópia do processo administrativo do benefício discutido em Juízo, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de 

mérito. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo administrativo original 

para ser 

digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Redesigno a audiência para conhecimento de sentença para o dia 

23/01/2009, às 09:00 horas." 

 

2008.63.07.001982-8 - JULIO VITOR SCARSO (ADV. SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Dê-se ciência às partes do ofício anexado aos autos em 18/07/2008. 

Int." 

 

2008.63.07.002505-1 - LURDES FATIMA DE SOUZA DO NASCIMENTO (ADV. SP184608 - CATIA 

LUCHETA 

CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia na 

especialidade 

ORTOPEDIA para o dia 03/09/2008, às 07:20 horas, em nome do Dr. JOEL CHILOFF, a ser realizada nas 

dependências 

do Juizado. Determino o cancelamento da perícia contábil e da audiência de conciliação. A parte deverá também 

trazer, 

no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa 

documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 

15 de 

setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002524-5 - BENEDITA LUCIO MARIOTTO (ADV. SP110939 - NEWTON COLENCI JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) E OUTRO ; PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO : "Tendo em vista o 

teor da 

petição nexada aos autos virtuais em 18/07/2087, redesigno perícia médica na especialidade clínica geral para o 

dia 
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05/09/2008, às 07:15 horas, a ser realizada pelo Dr. Renato Segarra Arca, nas dependências deste Juizado, 

ocasião em 

que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção 

do feito 

sem resolução de mérito. Intimem-se o perito e as partes." 

 

2008.63.07.002607-9 - BARTHOLOMEU SILVA (ADV. SP220534 - FABIANO SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia na especialidade ORTOPEDIA para o dia 

08/09/2008, às 

15:15 horas, em nome do Dr. LUDNEY ROBERTO CAMPEDELLI, a ser realizada nas dependências do 

Juizado. 

Determino o cancelamento da perícia contábil e da audiência de conciliação. A parte deverá também trazer, no 

dia 

marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa 

documentação 

esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de 

setembro de 

2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002673-0 - OSVALDO PEDRO DA SILVA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a Secretaria a alteração do endereço da 

parte 

autora, conforme petição anexada aos autos em 25/06/2008. Int." 

 

2008.63.07.002973-1 - HELIO VENTURA DOS SANTOS (ADV. SP243572 - PAULA FERNANDA MUSSI 

PAZIAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a Secretaria a inclusão 

dos 

advogados constituídos pela parte autora Dra. Michelle Munari Perini, OAB/SP 255.798 e Dr. Anderson Rogério 

Beltrame 

João Carlos de Almeida Prado e Piccino, OAB/SP 139.903, nos dados cadastrais deste processo. Int." 

 

2008.63.07.003028-9 - MARIA HERCILIA ALVES (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexa, dou por elucidada a questão da 

prevenção 

constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003043-5 - ISABEL DE FATIMA GALLO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexa, dou por elucidada a 

questão da 

prevenção constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003044-7 - VERA LUCIA DE TOLEDO PEDRICI (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexa, dou 

por elucidada 

a questão da prevenção constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003045-9 - CLAUDIO BRAZOTTI (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexa, dou por elucidada a 

questão da 

prevenção constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003046-0 - MARIA AMALIA CASTRO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexa, dou por elucidada a 

questão da 

prevenção constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 
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2008.63.07.003049-6 - ELISABETE DA SILVA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexa, dou por elucidada a 

questão da 

prevenção constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003053-8 - IRINEO ZULLO (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexa, dou por elucidada a questão da 

prevenção 

constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003067-8 - DENISE APARECIDA SEVERINO (ADV. SP167772 - ROGERIO NOGUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia na especialidade ORTOPEDIA 

para o dia 

02/09/2008, às 07:00 horas, em nome do Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, a ser realizada nas dependências do 

Juizado. 

Determino o cancelamento da perícia contábil e da audiência de conciliação. A parte deverá também trazer, no 

dia 

marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa 

documentação 

esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de 

setembro de 

2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003105-1 - WANDERLEI BENTO NUNES CANO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor da certidão anexa, afasto a 

suposta 

existência de litispendência constante do termo de prevenção. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003106-3 - JOSE ELOI DA SILVA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, em 20 (vinte) dias, sobre o termo de 

prevenção 

anexo aos autos, onde consta a provável ocorrência de litispendência ou coisa julgada relativamente ao processo 

nº 

2005.61.17.000380-1, da 1ª Vara Federal de Jaú. Se pretender demonstrar a inexistência de identidade de ações, 

deve 

juntar cópias da peça exordial e sentença/acórdão, ou certidão de objeto e pé, da qual conste necessariamente o 

objeto 

do pedido. A não manifestação no prazo acarretará a extinção do processo. Int." 

 

2008.63.07.003433-7 - ANA ALICE QUEBEM (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia na especialidade ORTOPEDIA para o dia 

03/09/2008, às 

09:00 horas, em nome do Dr. MARCOS FLÁVIO SALIBA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

Determino o 

cancelamento da perícia contábil e da audiência de conciliação. A parte deverá também trazer, no dia marcado 

para a 

realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em 

poder 

de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do 

Conselho 

Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003549-4 - LUIZ MAURICIO DE ALEMAR (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia na especialidade ORTOPEDIA 

para o dia 
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09/09/2008, às 10:00 horas, em nome da Dra. MÔNICA DE OLIVEIRA ORSI GAMEIRO, a ser realizada nas 

dependências do Juizado. Determino o cancelamento da perícia contábil e da audiência de conciliação. A parte 

deverá 

também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em seu 

poder. 

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM 

nº 1.605, 

de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003830-6 - SVETLANA AGAPEJEV E OUTROS (ADV. SP251084 - PATRICIA BALESTRIN DA 

SILVA 

VEIGA); VANESSA AGAPEJEV DE ANDRADE(ADV. SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA SILVA 

VEIGA); LEO 

AGAPEJEV DE ANDRADE(ADV. SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA); HALINA 

AGAPEJEV DE 

ANDRADE(ADV. SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA); IGOR AGAPEJEV DE 

ANDRADE(ADV. 

SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 

- MARIA 

SATIKO FUGI) : "Intimem-se as partes autoras para que juntem instrumentos de procuração e declarações de 

pobreza 

com data recente, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.003917-7 - SELMA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP236723 - ANDRÉIA DE FÁTIMA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte cópia 

legível do RG, no 

prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.004150-0 - IRINEO ZUCCARI (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada em 

30/07/2008, 

afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004157-3 - PEDRO BENEDITO BREGANTIN (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, em 20 

(vinte) dias, 

sobre o termo de prevenção anexo aos autos, onde consta a provável ocorrência de litispendência ou coisa 

julgada 

relativamente ao processo nº 2005.61.17.002349-6, da 1ª Vara Federal de Jaú. Deve, inclusive, juntar cópias da 

peça 

exordial e sentença/acórdão, ou certidão de objeto e pé, da qual conste necessariamente o objeto do pedido 

contido na 

peça inicial, se pretender demonstrar a inexistência de identidade de ações; ou requerer, se for o caso, a extinção 

do feito. 

A não manifestação no prazo acarretará a extinção do processo. Int." 

 

2008.63.07.004184-6 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que 

junte procuração 

com data recente, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.004188-3 - VANILDO FERREIRA PRADO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que 

junte 

comprovante de residência em seu nome, bem como cópia legível do CPF, no prazo de cinco dias, sob pena de 

extinção 

do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.004189-5 - JOSE VICENTE MONICO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 
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JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que 

junte procuração 

com data recente, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.004190-1 - GENTIL PASCHOAL (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que 

junte 

comprovante de residência em seu nome, bem como cópia legível do CPF, no prazo de cinco dias, sob pena de 

extinção 

do processo sem julgamento do mérito." 

 

2005.63.07.002538-4 - SILVINO BARBIERI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Destarte, recebo a petição anexada em 

24/07/2008 

como petição comum, devendo o setor competente proceder às respectivas retificações. Providencie-se. Sem 

prejuízo, 

encaminhem-se estes autos ao perito contábil José Carlos Vieira para, em dez dias, manifestar-se nos termos da 

alegação 

autoral, mantendo ou revendo suas conclusões anteriormente apresentadas. Int." 

 

2006.63.07.001870-0 - ARIOVALDO APARECIDO DE MENDONÇA (ADV. SP075015 - LAUREANGELA 

MARIA B 

ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O 

recurso interposto 

pela parte requerida é intempestivo. (...)Ante o exposto, deixo de receber o recurso interposto pelo Instituto 

Nacional de 

Previdência Social, por ser intempestivo. Certifique-se o trânsito em julgado. Dê-se prosseguimento ao feito. Int 

." 

 

2006.63.07.002547-9 - MARIA DENISE BERTOZZO (ADV. SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Petição anexada em 29/07/2008: 

observo que 

houve erro material na decisão homologatória de 07/07/2008, pois em dissonância com o laudo pericial anexado 

aos 

autos em 23/04/2008. Assim, fica a referida decisão retificada para constar como homologado o cálculo elaborado 

pelo 

Contador nomeado que estipulou, sob os critérios estabelecidos na sentença transitada em julgado, o montante 

de R$ 

75,16 (setenta e cinco reais e dezesseis centavos) devido à parte autora pela ré, Caixa Econômica Federal, 

atualizado até 

março de 2008. Considerando o depósito efetuado pela Caixa Econômica Federal, expeça-se ofício de 

levantamento do 

valor acima em referência ao autor, devidamente atualizado, bem assim, ofício de estorno do valor excedente em 

favor da 

ré. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.07.003247-2 - ANTONIO CARLOS SETTE (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Destarte, recebo a petição anexada em 

24/07/2008 

como petição comum, devendo o setor competente proceder às respectivas retificações. Providencie-se. Sem 

prejuízo, 

encaminhem-se estes autos ao perito contábil José Carlos Vieira para, em dez dias, manifestar-se nos termos da 

alegação 

autoral, mantendo ou revendo suas conclusões anteriormente apresentadas. Int." 

 

2006.63.07.004520-0 - ROBERVAL BATISTA DE ALMEIDA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos interpostos pela 
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parte autora e 

pela parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intimem-se as partes contrárias para as contra-razões. 

Decorrido o prazo 

legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2006.63.07.004527-2 - JOSE EDUARDO PRADO (ADV. SP128685 - RENATO MATOS GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

ESTADO DE 

SÃO PAULO - IPESP ; PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. CLAUDIA MARIA 

MURCIA DE 

SOUZA) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte 

contrária 

para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e 

cautelas de 

praxe." 

 

2006.63.07.004551-0 - MILENA ARRUDA E OUTRO (ADV. SP185307 - MARCELO GASTALDELLO 

MOREIRA); MARIA 

LUIZA ARRUDA(ADV. SP185307-MARCELO GASTALDELLO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e 

devolutivo. Intime- 

se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior 

com as 

anotações e cautelas de praxe." 

 

2006.63.07.004556-9 - ANGELO TEZA PADILHA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré nos 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2006.63.07.004561-2 - MARIA LUIZA DE ANDRADE DA SILVA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO 

NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte ré somente 

no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela. (...) Intime-se a parte contrária 

para as 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de 

praxe. 

Intimem-se." 

 

2006.63.07.004619-7 - ANTONIO DE JESUS BIAZON (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2006.63.07.005042-5 - ELIZABETE LAZARINI MENDES (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição da parte 

autora anexada 

aos autos virtuais em 30/06/2008: em que pese mencionada petição tenha sido apresentada no protocolo e 

classificada 

no sistema informatizado como petição comum, trata-se de recurso de sentença do autor. Ao setor competente 

para as 

respectivas retificações. Providencie-se. Destarte, recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos 

suspensivo e 
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devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2006.63.07.005044-9 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos interpostos pela 

parte autora e 

pela parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intimem-se as partes contrárias para as contra-razões. 

Decorrido o prazo 

legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.000125-0 - EUNICE GODOY ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Ante o teor da documentação anexada em 28/03/2008, afasto a provável ocorrência 

da 

litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2007.63.07.000512-6 - VITORIO PANTANO (ADV. SP182323 - DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente 

no efeito 

devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela. (...) Intime-se a parte contrária para as 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

Intimem- 

se." 

 

2007.63.07.000583-7 - NILZA REGINA DA SILVA (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO DELL´AQUA 

ZANARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho a petição da parte autora 

anexada em 

08/07/2008 como sendo recurso de sentença do autor. Providencie o Setor de Protocolo as devidas retificações no 

sistema informatizado. Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-

se a parte 

contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as 

anotações e 

cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001367-6 - MARIA JOSE DA SILVA SANTOS (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001447-4 - ROSA STANGUINI TONUS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente 

no efeito 

devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela. (...)Intime-se a parte contrária para as 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

Intimem- 

se" 

 

2007.63.07.001451-6 - BENEDITO GONCALVES (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pelo requerido nos 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 
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2007.63.07.001452-8 - MARINO CAVALHEIRO (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pelo requerido nos 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001453-0 - BENEDITA LEITE FERRAZ (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO 

MAZZIERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pelo 

requerido nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001510-7 - ERMELINDA BERNARDO FRANCOZO (ADV. SP189191 - APARECIDO ROBERTO 

FRANÇOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando as 

informações do 

INSS acerca da inexistência de valores atrasados, bem como a inércia da parte autora, dou por extinta a fase de 

cumprimento de sentença, com fundamento no artigo 475 L, inciso II, do Código de Processo Civil, c.c. o art. do 

mesmo 

Código, aplicado subsidiariamente, uma vez que nada há atrasados a serem reclamados pela parte autora. 

Verifico, ainda 

que houve trânsito em julgado da sentença e, por conseguinte, determino a baixa definitiva do presente processo. 

Intimem-se." 

 

2007.63.07.001683-5 - ESTER SILVEIRA LARA E OUTRO (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNA); ROZA PEREIRA DA SILVEIRA(ADV. SP089756-ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte ré somente 

no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela. (...)Intime-se a parte contrária 

para as 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de 

praxe. 

Intimem-se." 

 

2007.63.07.001730-0 - MARIA CRISTINA PIERAMI (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte autora nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001823-6 - EVARISTO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP225091 - RODRIGO VIVAN SALIBA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte ré nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002116-8 - HERMINIO JACON (ADV. SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a inexistência de litispendência, nos 

termos das 

manifestações das partes, determino que a Secretaria providencie a certificação do trânsito em julgado da 

sentença, bem 

como a expedição dos ofícios de obrigação de fazer e requisição de pequeno valor. Cumpra-se. Intimem-se." 
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2007.63.07.002525-3 - FRANCISCA MARIA GERALDI BERTOZO E OUTROS (ADV. SP143802 - MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP); MIRIAN BERTOZO(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); MAURO 

BERTOZO 

JUNIOR(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); MAURICIO GERALDO 

BERTOZO(ADV. SP143802- 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); ROGERIA ISABEL BERTOZO SOLANO(ADV. SP143802-

MARCOS 

FERNANDO BARBIN STIPP); RENATA BERTOZO(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte ré nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.003079-0 - OLIVIA BORGES DA SILVA BIAGEM (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO 

PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, deixo de receber o 

recurso 

interposto pelo Instituto Nacional de Previdência Social, por ser intempestivo. Certifique-se o trânsito em 

julgado. Dê-se 

normal prosseguimento. Int." 

 

2007.63.07.003108-3 - ANA PAULA BUENO URMAN (ADV. SP202122 - JOSÉ CARLOS NOGUEIRA 

MAZZEI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, deixo de receber o 

recurso 

interposto pelo Instituto Nacional de Previdência Social, por ser intempestivo. Certifique-se o trânsito em 

julgado. Dê-se 

prosseguimento. Int." 

 

2007.63.07.003121-6 - VITORIA CHRISTIANINI SAGIORO (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO 

MAZZIERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte ré nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.003172-1 - MARIA DAS MERCES DE SOUSA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente 

no efeito 

devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela. (...) Intime-se a parte contrária para as 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

Intimem- 

se." 

 

2007.63.07.003183-6 - JULIO CESAR ANTUNES DA SILVA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a informação prestada pela 

representante legal 

do autor à perita social de que estaria empregada, inclusive com registro em CTPS n.98576 série 00221, onde foi 

informado que consta como último empregador Luis Alberto de Souza Peças ME, CGC/MF05915177/000131, 

situado a 

Rua Curuzu, n.840, na função de auxiliar de escritório, com admissão 10/03/2002, sem "baixa na carteira ou data 

de 

saída", com remuneração de R$ 1300,00, e, ainda, levando-se em conta que a empresa em questão consta como 

ativa 

no site da receita federal, conforme pesquisa anexada aos autos em 07/08/2008, determino a Secretaria deste 
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Juizado 

que expeça oficio endereçado ao representante legal da empresa Luis Alberto de Souza Peças ME, 

CGC/MF05915177/000131, situado a Rua Curuzu, n.840, para que informe a este Juízo, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

as penas da lei, se Izabel Cristina Antunes da Silva, nascida ao 02/11/1980, casada, filha de Joaquim Antunes e 

Maria 

Aparecida de Oliveira Antunes, portadora da cédula de identidade n.36935631-7, inscrita no CPF sob o 

n.38197656894 

possui, ou possuiu vinculo laborativo com a empresa, esclarecendo, ainda, data de admissão e demissão, bem 

como valor 

de suas remunerações no período em que o contrato vigorou. Int." 

 

2007.63.07.003327-4 - MARIA MARCIA JACOMIN (ADV. SP250212 - REGIS DIEGO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, deixo de receber o recurso 

interposto pelo 

Instituto Nacional de Previdência Social, por ser intempestivo. Certifique-se o trânsito em julgado. Dê-se normal 

prosseguimento. Int." 

 

2007.63.07.003328-6 - JOAO CLAUDEMIR CAMARGO (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, deixo de receber o recurso 

interposto pelo 

Instituto Nacional de Previdência Social, por ser intempestivo. Certifique-se o trânsito em julgado. Dê-se normal 

prosseguimento. Int." 

 

2007.63.07.003337-7 - UBIRAJARA APARECIDO TEIXEIRA (ADV. SP103873 - MOACIR FERNANDES 

FILHO e ADV. 

SP236284 - ALINE CIAPPINA NOVELLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "O recurso de sentença anexado aos 

autos em 

28/07/2008 foi classificada no sistema informatizado como recurso de sentença do autor. Entretanto, trata-se de 

recurso 

de sentença do réu, conforme análise de referido documento. Providencie o Setor de Protocolo as devidas 

retificações. 

Sem prejuízo, recebo o recurso de sentença anexado aos autos em 28/07/2008 e interposto pela parte autora, nos 

efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, à 

Instância 

Recursal. Int." 

 

2007.63.07.003464-3 - ITALIA REGINA ZANATTA DA SILVA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO 

PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte autora nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.003489-8 - SABRINA CARDOSO PEDROSO VARGA (ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA 

NONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, deixo de receber o 

recurso 

interposto pelo Instituto Nacional de Previdência Social, por ser intempestivo. Certifique-se o trânsito em 

julgado. Int." 

 

2007.63.07.003600-7 - JOACAS PINHEIROS SALLES (ADV. SP185307 - MARCELO GASTALDELLO 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 05/08/2008: de 

acordo com 

a documentação anexada pela parte autora, considero sanada a questão referente à eventual litispendência, que 

fica 

afastada. Prossiga-se. Intimem-se." 

 

2007.63.07.003648-2 - OLGA ROSSETTO PAVAO (ADV. SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte autora nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.003649-4 - OLGA ROSSETTO PAVAO (ADV. SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte autora nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.003681-0 - AIRTON VIDAL (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos 

suspensivo e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.003794-2 - FABIANA POLANO ZAPAROLLI (ADV. SP258703 - FABIANA POLANO 

ZAPAROLLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte autora nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.003815-6 - GILDO FUMES (ADV. SP140610 - JULIO APARECIDO FOGACA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré nos efeitos 

suspensivo e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.003831-4 - FABIANO APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente 

no efeito 

devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela. (...) Intime-se a parte contrária para as 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

Intimem- 

se." 

 

2007.63.07.003832-6 - CINTIA APARECIDA MORAES SERGIO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte ré somente 

no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela. (...)Intime-se a parte contrária 

para as 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de 

praxe. 

Intimem-se." 

 

2007.63.07.003900-8 - TEREZINHA DE FATIMA SILVA RODRIGUES E OUTROS (ADV. SP161270 - 

WANDERLEI 

APARECIDO CRAVEIRO); NEUSA SILVA(ADV. SP161270-WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO); 

SONIA SILVA(ADV. 
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SP161270-WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO); JOSE CARLOS SILVA(ADV. SP161270-WANDERLEI 

APARECIDO 

CRAVEIRO); MARIA RITA SILVA DE BRITO(ADV. SP161270-WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte ré nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.003991-4 - LAERCIO LUIZ GONÇALVES (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente 

no efeito 

devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela. (...) Intime-se a parte contrária para as 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

Intimem- 

se." 

 

2007.63.07.004004-7 - VALTER GOMES (ADV. SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente no efeito 

devolutivo, em 

razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. 

Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2007.63.07.004032-1 - MARCILIO MIGUEL RISSI (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo os recursos interpostos pela 

parte autora e 

pela parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intimem-se as partes contrárias para as contra-razões. 

Decorrido o prazo 

legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.004033-3 - IVAN RONCADA (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora e parte 

ré nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intimem-se as partes contrárias para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam- 

se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.004131-3 - EDNALVA ANTONIA GOMES (ADV. SP140610 - JULIO APARECIDO FOGACA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente 

no efeito 

devolutivo em razão de a sentença ter concedido a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional de mérito. 

Intime-se a 

parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as 

anotações 

e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.004143-0 - JOSE VIEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B 

ANDRADE 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso 

interposto pela 

parte autora somente no efeito devolutivo, em razão de ter sido concedida os efeitos da antecipação da tutela 

jurisdicional. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.004153-2 - NILZE DE FATIMA BUSSACARINI (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA 
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CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte autora nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.004163-5 - NATALIA CRISTINA PADOVAN SIQUEIRA (ADV. SP171988 - VALMIR ROBERTO 

AMBROZIN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso 

interposto pela parte ré 

nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.004279-2 - DOUGLAS HENRIQUE DA SILVA CLARO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, deixo de receber o 

recurso 

interposto pelo Instituto Nacional de Previdência Social, por ser intempestivo. Certifique-se o trânsito em 

julgado. Dê-se 

prosseguimento. Int." 

 

2007.63.07.004367-0 - BENEDITO FUSCO (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente no efeito 

devolutivo em 

razão da concessão dos efeitos da tutela antecipatória de mérito. Intime-se a parte contrária para as contra-

razões. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.004368-1 - AFONSO MARIA DE LIGORIO MARTINS (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré nos 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.004372-3 - ADAO APARECIDO TELI (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pelo requerido nos efeitos suspensivo 

e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.004397-8 - FELIPE WALLACE PEREIRA (ADV. SP156905 - ALINE MATIAS FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente 

no efeito 

devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela. (...)Intime-se a parte contrária para as 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

Intimem- 

se." 

 

2007.63.07.004412-0 - ANTONIO LEITE MACHADO (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 
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instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.004451-0 - ZELITA MARIA DE JESUS (ADV. SP144294 - NILTON LUIS VIADANNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos interpostos pela parte autora e 

pela parte ré 

nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intimem-se as partes contrárias para as contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.004522-7 - ANTONIO VOLPATO GARCIA (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte ré somente 

no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela.(...) Intime-se a parte contrária 

para as 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de 

praxe. 

Intimem-se." 

 

2007.63.07.004916-6 - MATHEUS EDUARDO TUONO TAVELLA (ADV. SP037567 - RENE ALVES DE 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando a existência de 

co-réu neste 

feito, e constatando que aquele ainda não foi citado, determino à secretaria deste Juizado a regularização do pólo 

passivo 

da presente ação para nele incluir Célia Regina Alves Tavela, efetuando sua regular citação. Designo audiência 

de 

instrução e julgamento para o dia 15/04/2009 às 10:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.004958-0 - JOSE CARLOS MARINHO (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que traga os originais 

das CTPS 

em audiência de instrução e julgamento agendada para dia 11/09/2008 às 11:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.004959-2 - LUZIA MONAU DA SILVEIRA (ADV. SP079374B - BERENICE PEREIRA 

BALSALOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 10/09/2008 às 10:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.004961-0 - ROLDAO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP202065 - DANIEL RODRIGO GOULART) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pelo requerido nos 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.004985-3 - ANTONIO ROBERTO SANCHES (ADV. SP161270 - WANDERLEI APARECIDO 

CRAVEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto 

pela parte ré 

nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.005003-0 - ANTONIO CARLOS DE LIMA PACHECO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO 

NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pelo 

requerido nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 
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remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.005122-7 - ROZILDA GOMES DE CASTRO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando as petições anexas ao sistema em 

02/07/2008 e 

17/07/2008, designo perícia médica complementar a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr. 

ROBERTO 

VAZ PIESCO, especialidade Ortopedia, para o dia 02/09/2008 às 13:20 horas, oportunidade em que a parte 

autora 

deverá comparecer munida de toda a documentação médica que dispuser a fim de que se tenha um diagnóstico 

seguro 

sobre a existência ou não de incapacidade para o trabalho, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Int." 

 

2007.63.07.005178-1 - CELINA BELMIRO SILVERIO (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2008.63.07.000072-8 - ALBERTO FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte ré 

somente no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela. (...) Intime-se a parte 

contrária 

para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e 

cautelas de 

praxe. Intimem-se." 

 

2008.63.07.000114-9 - NAIR ALVES DA SILVA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2008.63.07.000527-1 - HEINZ MOSCH (ADV. SP079374 - BERENICE PEREIRA BALSALOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 03/04/2008: considerando que a 

agência 

da Previdência Social que concedeu o benefício da parte autora localiza-se na cidade de Taubaté, segundo 

informado 

pela mesma, defiro, excepcionalmente, o requerido e determino que se oficie ao INSS, APS-Taubaté, para que 

este 

encaminhe, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo de concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição nº 0794845347, sob pena de multa diária, que ora fixo em R$ 

100,00 

(cem reais). Redesigno a audiência para conhecimento de sentença para o dia 23/01/2009, às 11:00 horas. 

Intimem-se. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.07.000813-2 - BAYARD CARDOSO BORELLI (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 

24/04/2008: 

INDEFIRO. A simples alegação de que a parte autora não obteve êxito na localização do processo administrativo 

de 
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concessão do benefício em análise junto ao instituto réu, sem qualquer comprovação, não tem o condão de impor 

ao 

Poder Judiciário substituir-se à parte para tal diligência. Assim, concedo o prazo, complementar e 

improrrogável, de 15 

(quinze) dias, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão de 18/03/2008, ou comprove, 

documentalmente, a 

impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção. Redesigno a audiência para conhecimento de sentença para o 

dia 

23/01/2009, às 11:00 horas. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.000882-0 - FRANCISCO MAZZO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 11/07/2008: INDEFIRO. A 

simples 

alegação de que a parte autora não obteve êxito na localização do processo administrativo de concessão do 

benefício 

em análise junto ao instituto réu, sem qualquer comprovação, não tem o condão de impor ao Poder Judiciário 

substituir-se 

à parte para tal diligência. Assim, concedo o prazo, complementar e improrrogável, de 15 (quinze) dias, para que 

a parte 

autora cumpra integralmente a decisão de 18/03/2008, ou comprove, documentalmente, a impossibilidade de 

fazê-lo, sob 

pena de extinção. Redesigno a audiência para conhecimento de sentença para o dia 23/01/2009, às 11:00 horas. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.002718-7 - ISMAEL DE SOUZA DAMASCENO (ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista laudo médico anexo 

ao sistema em 

31/07/2008 solicitando avaliação médica em outras especialidades clínicas, designo perícia médica a ser realizada 

nas 

dependências deste Juizado pelo Dr. RENATO SEGARRA ARCA, especialidade Clínica Geral, para o dia 

05/09/2008, às 

08:30 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que 

dispuser, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Cancele-se a audiência de tentativa de conciliação. Int." 

 

2008.63.07.002813-1 - RENAN EDUARDO AFFONSO DUTRA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 

04/06/2008: altere-se 

o endereço da parte autora, conforme informado." 

 

2008.63.07.002941-0 - ARCILEI COSTA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista laudo médico anexo ao sistema em 31/07/2008 

solicitando 

avaliação da parte autora em outra especialidade clínica, designo perícia médica a ser realizada nas 

dependências deste 

Juizado pela Dra. MIRELLE TRISTÃO DE SOUZA, especialidade Neurologia, para o dia 20/04/2009, às 14:00 

horas, 

ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena 

de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Cancele-se a audiência de tentativa de conciliação. Int." 

 

2008.63.07.003257-2 - EDNA ALVES MACHADO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada em 04/08/2008, 

afasto a 

provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003320-5 - MARIA BENEDITA DA SILVA (ADV. SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista a notícia do 

falecimento da parte 
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autora, intime-se a advogada constituída a fim de que informe sobre eventual habilitação de herdeiros, no prazo 

de 5 

(cinco) dias. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.003364-3 - JACIRA DE SOUZA DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 

25/06/2008: 

Chamo o feito à ordem. Com razão a parte autora. Cancele-se o termo nº 3300/2008, de 24/06/2008. Designo 

perícia 

médica para o dia 09/09/2008, às 13:00 horas a ser realizada pelo Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, na sede deste 

Juizado, 

devendo a parte autora comparecer munida de toda documentação médica que possuir. Compete ao advogado 

constituído dar ciência à parte autora da presente decisão. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.003445-3 - NEUSA APARECIDA HELENA (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão 

anexada aos 

autos em 04/08/2008, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga- 

se. Int." 

 

2008.63.07.003461-1 - EGYTA DA SILVA SANTOS (ADV. SP063693 - EDUARDO MARCIO CAMPOS 

FURTADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada aos 

autos em 

04/08/2008, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.003498-2 - CARLOS AMARAL (ADV. SP151740 - BENEDITO MURÇA PIRES NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 21/07/2008: INDEFIRO. 

Compete ao 

senhor advogado diligenciar junto ao seu cliente a outorga de procuração para demandar em Juízo. Concedo o 

prazo, 

ulterior e improrrogável, de 5 (cinco) dias para que a parte autora cumpra a decisão de 01/07/2008, sob pena de 

extinção. 

Intime-se." 

 

2008.63.07.003594-9 - MARIA DE LOURDES DO AMARAL FERREIRA (ADV. SP089756 - ROSEMARY 

OLIVEIRA 

RIBEIRO VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Providencie a Secretaria 

a retificação do nome da parte autora para Maria de Lourdes Pinto do Amaral, conforme documentação 

anexada aos 

autos em 10/07/2008. Int." 

 

2008.63.07.003607-3 - ELISABETE CORREA NARCIZO (ADV. SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada aos 

autos em 

04/08/2008, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.003646-2 - LUCIANE PEQUENO DE SOUZA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada aos 

autos em 

04/08/2008, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.003647-4 - ELZA CORREA CARDOZO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada aso autos em 
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04/08/2008, 

afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003699-1 - GISELE APARECIDA DOMINGUES FRANCISCO ALVES (ADV. SP083216 - MARIA 

HELENA DE 

MELLO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da 

certidão 

anexada aos autos em 04/08/2008, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003724-7 - IRENE PEREIRA DA SILVA ALVES (ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE 

PASSERINO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte 

autora, em 20 

(vinte) dias, sobre o termo de prevenção anexo aos autos, onde consta a provável ocorrência de litispendência 

relativamente ao processo supra mencionado. Deve explicitar a razão de ter ajuizado nova demanda, contendo os 

mesmos elementos, inclusive, demonstrando circunstancialmente se houve mudança na situação fática, sob as 

penas da 

litigância de má-fé. A não manifestação no prazo acarretará a extinção do processo. Int." 

 

2008.63.07.003736-3 - MIGUEL BATISTA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada aos autos em 04/08/2008, afasto 

a 

provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003751-0 - SIDEVAL BARBOSA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada aos autos em 04/08/2008, afasto a 

provável 

ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003757-0 - TERESINHA BUENO LEITE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada aos autos em 

04/08/2008, 

afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003764-8 - MARIA DE FATIMA PARUKER (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição da parte autora anexada 

aos autos em 

25/07/2008: para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional determino que se aguarde a 

realização de perícia médica e posterior entrega do laudo médico, conforme mencionado na decisão anexada em 

08/07/2008. Mediante nova provocação, o requerimento será objeto de apreciação oportunamente. Int." 

 

2008.63.07.003772-7 - MARIA ROSA DE SOUZA MIRANDA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada aos 

autos em 

04/08/2008, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.003783-1 - CIDALITA CARDOSO CAMILLO (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada aos 

autos em 

04/08/2008, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.003870-7 - JOAO VIANEY NUNES DE FARIAS (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada aos 
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autos em 

04/08/2008, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.003921-9 - PAULO OLANTE BENTO (ADV. SP220671 - LUCIANO FANTINATI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada aos autos em 04/08/2008, afasto 

a 

provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003931-1 - JOSE ROCIO DE OLIVEIRA ( ADV. SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Instrumento de procuração anexado 

em 

17/07/2008: defiro, conforme requerido. Providencie a Secretaria a alteração do cadastro da presente ação, a fim 

de 

incluir o advogado constituído pela parte autora Dr. Luciano Rogério Quessada, OAB/SP 229.824. Int.." 

 

2008.63.07.003950-5 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada aos autos em 04/08/2008, afasto a 

provável 

ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004123-8 - CONCEICAO ALVES PINTO DA SILVA (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da 

certidão anexada 

aos autos em 04/08/2008, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004148-2 - VALDOMIRO DE LIMA (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada aos 

autos em 

04/08/2008, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.004175-5 - RIVANIA VITORATTI DIAS CORDEIRO (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da 

certidão anexada 

aos autos em 04/08/2008, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004200-0 - ANIBAL JOSE DE JESUS (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada aos autos em 

04/08/2008, 

afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004321-1 - EUNICE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora em quinze dias sobre a 

eventual 

existência de litispendência entre este feito e o de nº 20056307003018-5, em trâmite recursal. Int." 

 

2008.63.07.004336-3 - OTILIA DE FATIMA ROMANO (ADV. SP137424 - EDUARDO ANTONIO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora em 15 

(quinze) dias, 

sobre o termo de prevenção anexo aos autos, onde consta a provável ocorrência de litispendência ou coisa 

julgada 

relativamente ao processo supra mencionado. Deve explicitar a razão de ter ajuizado nova demanda e especificar 

se, no 
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interregno, protocolizou novo pedido administrativo que autorize nova apreciação do pedido. A não 

manifestação no prazo 

acarretará a extinção do processo. Int." 

 

2008.63.07.004372-7 - EUNICE FRAGA (ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo de 30 

(trinta) dias, 

cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo. Poderá a parte autora, para não haver 

despesas 

com cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. 

Intime-se." 

 

2008.63.07.004373-9 - EUNICE DE SOUZA ANTONIO (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a parte 

autora junte, 

no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo. Poderá a 

parte 

autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto 

ao Setor 

de Atendimento. Intime-se.' 

 

2008.63.07.004379-0 - DIOGO VIEGAS (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a parte autora junte, 

no prazo de 30 

(trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo. Poderá a parte autora, 

para não 

haver despesas com cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de 

Atendimento. 

Intime-se." 

 

2008.63.07.004389-2 - JONATHAN RODRIGUES ROSA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a parte 

autora junte, 

no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo. Poderá a 

parte 

autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto 

ao Setor 

de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.004407-0 - SIMONA MILITE (ADV. SP264006 - RAFAEL MATTOS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a parte autora junte, 

no prazo de 30 

(trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo. Poderá a parte autora, 

para não 

haver despesas com cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de 

Atendimento. 

Intime-se." 

 

2008.63.07.004429-0 - ELOI ROMAO PEDRO LONGO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia na especialidade 

CLÍNICA GERAL 

para o dia 05/09/2008, às 16:40 horas, em nome do Dr. ANTÔNIO GUILHERMO PEÑALOZA NORIEGA, a ser 

realizada 

nas dependências do Juizado. A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a 

documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito 

da parte 

obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem- 
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se." 

 

2008.63.07.004443-4 - NEDIO SESTARI (ADV. SP123186 - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a parte autora junte, 

no prazo de 30 

(trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo. Poderá a parte autora, 

para não 

haver despesas com cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de 

Atendimento. 

Intime-se." 

                              

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

          

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000186 

 

UNIDADE BOTUCATU 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aberta tentativa de 

conciliação, a mesma restou prejudicada. Ficam as partes cientificadas da juntada do laudo médico pericial. 

Intime-se o 

INSS para ofertar contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Aguarde-se julgamento. 

 

2007.63.07.004473-9 - ANTONIO LUIZ MILANEZ (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000639-1 - VALDILENE DOS SANTOS (ADV. SP150548 - ANA CHRISTINA BARBOSA FEDATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000478-3 - MARCELO BIASOTTO (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000637-8 - JOÃO PINHEIRO DE LIMA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aberta tentativa de conciliação, a 

mesma 

restou prejudicada. Ficam as partes cientificadas da juntada do laudo médico pericial. Aguarde-se julgamento. 

 

2008.63.07.000630-5 - MARINA CLAUDIA DA SILVA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000645-7 - APARECIDA ROMANA DE OLIVEIRA SILVEIRA (ADV. SP110874 - JOSE 

VANDERLEI BATISTA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000640-8 - ROSELI DEO DOMINGUES (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000635-4 - MARTA CLARO CAMPINAS (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.000174-1 - ANIVALDO NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP063693 - EDUARDO MARCIO CAMPOS 

FURTADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000628-7 - ANTONIO CARLOS FRANCO DE OLIVEIRA (ADV. SP220671 - LUCIANO 

FANTINATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000563-5 - FATIMA APARECIDA BOLETTI PISSUTTO (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000477-1 - JOANA DA SILVA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.005252-9 - APARECIDA CLAUDETE DE ALMEIDA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR 

CARINHATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.005052-1 - IVONETE BASILIO DA SILVA MARTINS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EDITAL 03/2008 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇAS EXARADAS NOS PROCESSOS ABAIXO 

RELACIONADOS DE COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU - 31ª 

Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo 

 

Pelo presente Edital, ficam os Autores(as), beneficiários da assistência judiciária gratuita, abaixo identificados, 

intimados do 

dispositivo das r. sentenças: 

 

2007.63.07.001788-8 - ARLETTE CAGLIARI BICUDO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Posto isso, diante da inércia da parte autora, EXTINGO o processo sem 

resolução 

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Publique-se. 

Registre- 

se. Intimem-se." 

 

2007.63.07.001919-8 - CERES MARIA GAETNER ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, 

decorrente da 

aplicação do índice de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de junho de 1987. Sobre o valor 

assim 

apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, estabelecidos pelo 

Banco 

Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento), 

capitalizados, incidentes até a data da citação, e juros moratórios simples de 1% (um por cento) ao mês, a contar 

da data 

da citação. Deixo de aplicar os expurgos inflacionários posteriores, uma vez que não foi apresentada prova de 

que, 

naquelas épocas, ainda houvesse saldo nas referidas cadernetas de poupança. Com o fim de facilitar a execução 
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da 

sentença, após o trânsito em julgado a Caixa Econômica Federal será intimada a, no prazo improrrogável de 90 

(noventa) 

dias, apresentar os respectivos cálculos, efetuando, simultaneamente, o depósito dos valores devidos. A concessão 

de 

um prazo mais dilatado - embora improrrogável - justifica-se pela elevadíssima quantidade de cálculos a cargo 

da Caixa 

Econômica Federal, realidade que não pode ser olvidada pelo Poder Judiciário. A parte autora será intimada a 

manifestar- 

se sobre o valor apresentado. Em caso de concordância, expeça-se ofício para levantamento. Eventual 

impugnação aos 

cálculos da Caixa deverá ser devidamente fundamentada e acompanhada de demonstrativo elaborado com 

estrita 

observância dos parâmetros fixados na sentença, não se admitindo refutação genérica. Caso haja impugnação 

infundada, 

serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos termos dos artigos 16, inciso VI; 18 

e, 

especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. Também não será aceita 

impugnação 

baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que sejam adotados por 

outros 

Tribunais. Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada 

em diferença 

ínfima, uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. Considerando que, 

nas ações 

em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração interpostos, sempre com o 

propósito de, 

na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, esclareço que só de forma absolutamente 

excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma reiterada nos Tribunais 

pátrios. O 

"atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a presente, só tem um efeito: 

retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, que informa os 

Juizados 

Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no processo. A 

função 

judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa 

linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos 

adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, Rel. 

Min. Ari 

Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). Por isso, eventuais divergências 

das 

partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem ser demonstradas e discutidas 

na via 

recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, valendo salientar que 

tais sanções 

estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 do mesmo Código. 

Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se." 

 

2007.63.07.004542-2 - ANTONIO ALBINO ALVES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Diante do exposto, em razão da perda de objeto, JULGO EXTINTO 

o processo 

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55)." 

 

2007.63.07.004665-7 - NATALINO FARIA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários 

advocatícios 
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nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. " 

 

2007.63.07.004963-4 - LUCILA MARIA FAVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de conversão de auxílio-doença 

em 

aposentadoria por invalidez, sem prejuízo de futura reavaliação, caso haja alteração da situação fática. Ressalto, 

entretanto, que fica expressamente vedada ao INSS a suspensão do benefício ora recebido pelo autor, sem que 

este 

seja, antes, submetido a nova perícia administrativa, sem prejuízo, ainda, do direito de interpor pedido de 

prorrogação (PP) 

ou pedido de reconsideração (PR), se for o caso. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique- 

se, registre-se e intime-se." 

 

2008.63.07.000511-8 - IVETE APARECIDA COMIN DOS REIS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista petição anexada aos autos pela parte autora em 

23/04/2008, 

na qual a mesma afirma estar apta para o exercício de suas atividades laborativas, entendo qua a presente ação 

perdeu 

seu objeto, motivo pelo qual, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido, para que produza os seus efeitos 

legais, 

pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.001377-2 - JOSE CARLOS BEDETTI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : ". Destarte, por tratar-se de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é 

imprescindível 

para eventual restabelecimento/concessão e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, 

EXTINGO 

o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Dê-se baixa 

nos 

autos, independentemente de decurso do prazo recursal, uma vez que, consoante prescreve o Enunciado nº 4, da 

Turma 

Recursal de Americana, "não cabe recurso de sentença terminativa que extingue o feito sem resolução do mérito, 

nos 

termos do art. 5º da Lei 10.259/01". Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002553-1 - JOAO PAULO MIRA BRANDAO ( SEM ADVOGADO) X AGÊNCIA NACIONAL DE 

AVIAÇÃO 

CIVIL - ANAC : " Posto isso, tendo em vista que a tutela deferida pelo Posto de Atendimento Emergencial do 

Juizado 

Especial Federal de São Paulo do Aeroporto Internacional de Guarulhos foi exauriente, satisfazendo a pretensão 

do autor, 

entendo que a presente ação perdeu seu objeto,motivo pelo qual, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, 

nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente. Sem custas judiciais 

nesta 

instância. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

              

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 08/08/2008. 
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DECISÃO Nr: 6308004781/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.002693-6 AUTUADO EM 11/09/2006 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUCY ORNELAS AREDES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/09/2006 12:10:32 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos,etc. 

 

Em face de problemas técnicos para visualização do recurso de sentença interposto pela Autarquia ré aos 18 de 

março de 

2008, por parte do autor conforme petição jundada aos autos, foi determinado ao réu nova juntada do recurso. 

Assim, 

recebo o recurso de apelação por tempestivo, apenas no efeito devolutivo. 

 

Intime-se a parte contraria para contra-razões. Com a juntada ou não destas, remetam-se os autos a Turma 

Recursal de 

São Paulo -SP. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004734/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003807-7 AUTUADO EM 07/11/2005 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TERESINHA MANOELINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outro 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/12/2005 17:47:57 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Compulsando os autos verifica-se a não localização da co-ré Terezinha da Silva de Camargo, nos três endereços 

declinados nos autos. Os dois primeiros pela autora em Americana e Limeira e o segundo pela filha em Varzea 
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Paulista, 

todos no Estado de São Paulo. 

 

Desta forma, intime-se a autora para requerer o que de direito, no prazo de 05(cinco) dias. Nada sendo 

requerido, aguarde- 

se a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento designada para o dia 28 de agosto de 2008, às 16:30 horas, 

momento em que este Juízo decidirá o que de direito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004731/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.002812-6 AUTUADO EM 30/08/2005 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: GILBERTO CUNHA 

ADVOGADO(A): SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/10/2005 17:47:09 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                        Vistos, etc. 

 

                        Considerando a petição juntada aos autos pelo autor, informando que até a presente data não 

recebeu os 

valores referentes aos atrasados de sua revisão "IRSM", determino ao INSS que proceda à elaboração dos 

cálculos dos 

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, nos termos da sentença proferida nos 

autos em 

epígrafe, cuja cópia segue anexa, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 10(dez) dias ou 

justificando a impossibilidade da elaboração. 

 

                    Expeça-se mandado de intimação, pessoal, para o Gerente Executivo do INSS em Bauru "EADJ", 

para que 

de efetivo cumprimento a está decisão, sob pena de desobediência. 

 

                    Publique-se. Intime-se. 

 

 

                      JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004610/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001858-4 AUTUADO EM 25/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO DO PORTO FILHO 

ADVOGADO(A): SP176.240 - HENRIQUE KÄSTINER JÚNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/04/2008 11:47:14 

 

DECISÃO 

 

DATA: 05/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Petição protocolo sob o nº 2008/6308002246-5. 

 

Considerando os princípios éticos que devem nortear a atuação dos advogados, principalmente nas causas dos 

Juizados 

Especiais Federais, onde a presença do advogado não é obrigatória; 

 

Considerando que, quando da assinatura da procuração e protocolo da petição sob analise, o processo já se 

encontrava 

com o seu trâmite processual adiantado; 

 

Revendo meu posicionamento anterior, indefiro o requerido na presente petição. 

 

Exclua-se o nome do causídico da presente ação. 

 

Intime-se o autor pessoalmente da presente decisão, bem como a Autarquia-ré. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004611/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002863-2 AUTUADO EM 26/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NINAUDA PENASSI DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033.188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2008 10:16:03 

 

DECISÃO 

 

DATA: 05/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Petição protocolo sob o nº 2008/6308002863-2. 
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Considerando os princípios éticos que devem nortear a atuação dos advogados, principalmente nas causas dos 

Juizados 

Especiais Federais, onde a presença do advogado não é obrigatória; 

 

Considerando que, quando da assinatura da procuração e protocolo da petição sob analise, o processo já se 

encontrava 

com o seu trâmite processual adiantado; 

 

Revendo meu posicionamento anterior, indefiro o requerido na presente petição. 

 

Exclua-se o nome do causídico da presente ação. 

 

Intime-se o autor pessoalmente da presente decisão, bem como a Autarquia-ré. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004603/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.001100-0 AUTUADO EM 14/04/2005 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: AGENOR BARTOLOMEU 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/05/2005 13:49:32 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Conforme determinado em sentença, a correção se efetivará quando do trânsito em julgado da sentença. 

Reconsidero a 

decisão que recebeu o recurso de apelação da autarquia ré, para recebê-lo no duplo efeito, devolutivo e 

suspensivo. 

Remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo, para apreciação do recurso interposto pela Autarquia ré. 

 

Após, com o retorno dos autos, mantida a sentença de 1º grau, expeça-se ofíocio ao INSS, para cumprimento do 

julgado. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003835/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002721-4 AUTUADO EM 13/06/2008 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: AMELIA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 14:33:09 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos etc. 

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora pleiteia a apuração e condenação do 

INSS a 

pagar valores em atraso. 

Não verifico no caso os requisitos necessários à antecipação da tutela, uma vez que não há o perigo da demora 

por estar 

a parte autora recebendo o valor relativo ao benefício previdenciário, e que os valores em atrraso, caso constate-

se o não 

pagamento, demandam de cálculo a ser elaborado pela contadoria judicial. 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003836/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002723-8 AUTUADO EM 13/06/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CLEONICE BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP183624 - GEORGE FAKHOURI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 14:33:14 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era 

dependente 

do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível 

apreciar o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308003983/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002775-5 AUTUADO EM 18/06/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DAYANA MATOS AMARAL 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2008 10:41:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 11/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial e que, somando-se ao fato de que o periculum in mora noticiado teve como 

causa 

principal a inércia da parte. 

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, a qual poderá ter sua apreciação revista quando da 

realização da 

audiência de conciliação, instrução e julgamento que desde já designo para o dia 21 de outubro de 2008, às 18:00 

horas. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004308/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003007-9 AUTUADO EM 02/07/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PATRICIA CARINA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP041122 - SUELI APARECIDA ZANARDE NEGRAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/07/2008 10:58:53 

 

DECISÃO 

 

DATA: 16/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 
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Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004309/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003008-0 AUTUADO EM 02/07/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA NARDONI GAZZOLA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/07/2008 10:58:55 

 

DECISÃO 

 

DATA: 16/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se a comprovação do 

efetivo 

labor rural a ser aferido através de colheita de prova oral, indispensáveis para a carência no caso de concessão 

de 

aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004390/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000293-0 AUTUADO EM 14/1/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: IVETE APARECIDA ROLDAO RAMOS 
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ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/2/2008 09:41:18 

 

DECISÃO 

 

DATA: 23/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Petição ofertada pela Autarquia Ré, datada de 05/05/2008. Defiro o postulado. Determino a realização de 

"Audiência de 

Conciliação" para o dia 02/10/2008, às 09:10 h. Intimem-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004272/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002877-2 AUTUADO EM 24/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VERA LUCIA DA LUZ CHARDULLO 

ADVOGADO(A): SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 02/07/2008 12:16:30 

 

DECISÃO 

 

DATA: 16/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Reconsidero a decisão de nº. 4233/2008 tendo em vista que o processo com o qual foi noticiada a litispendência foi 

julgado extinto sem resolução de mérito e que, nos presentes autos, a parte autora trouxe documentos 

contemporâneos a 

fim de comprovar a incapacidade alegada. 

Dê-se o regular processamento do feito. 

Int. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308004310/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003009-2 AUTUADO EM 02/07/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/07/2008 10:58:58 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame 

pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis 

para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004306/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002960-0 AUTUADO EM 01/07/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TEREZA ZANDONA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E OUTROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 07/07/2008 10:47:03 

 

DECISÃO 

 

DATA: 16/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame 

pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, bem como da 
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colheita 

de prova testemunhal, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004352/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000836-0 AUTUADO EM 12/02/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDA ANTUNES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/03/2008 17:29:37 

 

DECISÃO 

 

DATA: 18/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Petição ofertada pela parte Autora, datada de 30/06/2008. Defiro o postulado. Determino a realização de nova 

perícia 

médica na especialidade de ortopedia para o dia 26/08/2008, às 13:45 h. Cientifique-se a parte Autora de que 

deverá 

comparecer munida de toda documentação comprobatória das enfermidades de que, em tese, padece. Intimem-

se as 

partes. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004504/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000401-9 AUTUADO EM 9/1/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TERESINHA BATISTA BORGES 

ADVOGADO(A): SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/2/2008 10:36:37 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Observa-se do "Laudo Pericial" anexado aos Autos, que a parte Autora padece de "retardo mental - CID X - 
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F70, 

associado a epilepsia - CID X G40". À luz disso, em primeiro lugar, intime-se a referida parte, a fim de que 

regularize sua 

representação processual em até 15 (quinze) dias sobre pena de extinção da ação; em segundo lugar, com 

finalidade de 

evitar-se futura alegação de "nulidade processual", intime-se o Ministério Público Federal, para ciência do 

presente feito, 

nos termos do artigo 82, inciso I, II e III do Código de Processo Civil, bem como teor do "Ofício nº 

2611/2005/MPF/PR/SP/GAB", datado de 09/02/2005, enviado, outrora, a este Juizado pelo "Parquet". 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004577/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002476-6 AUTUADO EM 28/05/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ELZA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/06/2008 09:58:37 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando o aditamento à inicial anexada aos autos; 

Considerando que a autora conta efetivamente com 59 (cinqüenta e nove) anos de idade, uma vez que nascera 

em 

29/06/1949, 

Considerando, então, tratar-se a ação de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência e não à pessoa 

idosa 

como constou no cadastramento; 

Decido, assim, designar para o dia 26/08/2008, às 14h30min, a realização de perícia médica, na especialidade 

ortopedia. 

Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente 

técnico. 

    Ficam, ainda, intimadas as partes para nova data de audiência de conciliação, redesignada para o dia 

18/09/2008, às 09h50min. 

Proceda-se o setor de cadastramento a devida retificação na autuação dos autos. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004591/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000757-4 AUTUADO EM 7/2/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ARLINDO MERAIO 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/3/2008 16:00:15 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a natureza da ação, bem como o requerido pela parte autora na petição inicial, designo para o 

dia 

01/10/2008, às 10h15min, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004593/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003092-4 AUTUADO EM 07/07/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSEFA SANCHES 

ADVOGADO(A): SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/07/2008 14:25:02 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Observo, salvo engano, que não houve prévio requerimento administrativo da parte autora junto ao INSS. 

Assim, 

cancele-se a perícia social, bem como a audiência de conciliação, designada nos autos. Após, voltem os autos 

conclusos. 

     Cumpra-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003938/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.000079-7 AUTUADO EM 31/01/2005 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOÃO SANDOLI 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 03/02/2005 10:38:05 

 

DECISÃO 
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DATA: 07/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

 

Cumpra-se o v. Acórdão. 

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício requerido pela parte autora e objeto da presente ação. 

Int. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004246/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.002118-5 AUTUADO EM 21/07/2006 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LAZARA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 08/08/2006 16:38:16 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Ante o teor da petição da Autarquia-Ré, corroborado pelo parecer do Sr. Contador, constato que razão assiste 

àquela 

quanto à ocorrência de erro material. 

Desse modo, tem-se, a teor do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, que: 

Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

Ainda nesse sentido: 

Acordão 

Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE-QO - QUESTÃO DE ORDEM NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO 

Processo: 161174 UF: SP - SÃO PAULO Órgão Julgador: Data da decisão: Documento: 

Fonte 

DJ 01-12-1995 PP-41692 EMENT VOL-01811-03 PP-00616 

Relator(a) 

ILMAR GALVÃO 

Decisão 

A Turma, resolvendo questão de ordem, retificou erro material contido no dispositivo do acórdão do RE n. 

161.174-0, para 

constar dele que o provimento do recurso extraordinário implicou a procedência do pedido inicial, condenado o 

recorrido 

nas custas e honorários de advogado, nos termos do voto do Relator. Unânime. 1ª. Turma, 17.10.95. 

Descrição 

N.PP.:(6). Análise:(AAC). Revisão:(JBM). Inclusão: 03/11/05, (AAC). Alteração: 29/11/05, (SVF). 

Ementa 

           EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO. 
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POSSIBILIDADE DE 

CORREÇÃO. ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE 

INEXATIDAO MATERIAL NO ACÓRDÃO, AUTORIZA-SE, NOS TERMOS DO ART. 463, INC. I, DO 

CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, A CORREÇÃO PELO PRÓPRIO JULGADOR, A QUALQUER TEMPO, DE OFICIO 

OU A 

REQUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA. QUESTÃO DE ORDEM QUE SE DECIDE NO SENTIDO 

DE 

ESCLARECER QUE O PROVIMENTO DO RECURSO IMPLICOU A PROCEDENCIA DO PEDIDO 

INICIAL. 

Referência Legislativa 

LEG-FED LEI- 005869 ANO-1973 ART-00463 INC-00001 CPC-1973 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

Assim, considerando que a sentença prolatada nos presentes autos partiu de errada premissa, anulo de ofício a 

referida, 

determinando a vinda dos autos para nova apreciação do pedido da parte autora. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004355/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001164-0 AUTUADO EM 11/04/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MAURICIA PERES 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/04/2007 16:57:28 

 

DECISÃO 

 

DATA: 18/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Ante o teor da petição do advogado da parte autora, corroborado pelo parecer do Sr. Contador, constato que 

razão 

assiste àquela quanto à ocorrência de erro material. 

Desse modo, tem-se, a teor do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, que: 

Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

Ainda nesse sentido: 

Acordão 

Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE-QO - QUESTÃO DE ORDEM NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO 

Processo: 161174 UF: SP - SÃO PAULO Órgão Julgador: Data da decisão: Documento: 

Fonte 

DJ 01-12-1995 PP-41692 EMENT VOL-01811-03 PP-00616 
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Relator(a) 

ILMAR GALVÃO 

Decisão 

A Turma, resolvendo questão de ordem, retificou erro material contido no dispositivo do acórdão do RE n. 

161.174-0, para 

constar dele que o provimento do recurso extraordinário implicou a procedência do pedido inicial, condenado o 

recorrido 

nas custas e honorários de advogado, nos termos do voto do Relator. Unânime. 1ª. Turma, 17.10.95. 

Descrição 

N.PP.:(6). Análise:(AAC). Revisão:(JBM). Inclusão: 03/11/05, (AAC). Alteração: 29/11/05, (SVF). 

Ementa 

           EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO. 

POSSIBILIDADE DE 

CORREÇÃO. ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE 

INEXATIDAO MATERIAL NO ACÓRDÃO, AUTORIZA-SE, NOS TERMOS DO ART. 463, INC. I, DO 

CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, A CORREÇÃO PELO PRÓPRIO JULGADOR, A QUALQUER TEMPO, DE OFICIO 

OU A 

REQUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA. QUESTÃO DE ORDEM QUE SE DECIDE NO SENTIDO 

DE 

ESCLARECER QUE O PROVIMENTO DO RECURSO IMPLICOU A PROCEDENCIA DO PEDIDO 

INICIAL. 

Referência Legislativa 

LEG-FED LEI- 005869 ANO-1973 ART-00463 INC-00001 CPC-1973 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

Desse modo, quanto ao erro constatado, passo a lhe corrigir, ante o permissivo legal, consagrado no art. 463, I, 

do CPC, 

com já fora mencionado. Assim, onde se lê: 

"Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS a pagar a MAURICIA PERES o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a partir de 20/06/2007 (a partir da 

citação), com 

uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 196,74 (cento e noventa e seis reais e setenta e quatro centavos), 

correspondente 

a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta as condições pessoais da autora, 

concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela, conforme requerido pela parte autora. 

Oficie-se para implantação do benefício, com termo inicial de pagamento administrativo (DIP) em 01/04/2007, no 

prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária. 

Nesse sentido, fixo pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), por dia de descumprimento da 

presente 

determinação, a contar do (46º) quadragésimo sexto dia subseqüente à intimação da presente decisão, 

respondendo por 

ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial, mediante desconto em 

folha (Lei nº 

8.112/90, artigos 46 e 122), conforme preceitua o art. 14, V, parágrafo único, com a nova redação dada pela Lei 

nº 

10.358/2001 c.c. o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. A multa ora fixada, nos termos do art. 14, acima 

citado, 

recairá na pessoa do ocupante do Cargo de Gerente Executivo do INSS em Bauru na data da intimação e será 

objeto, 

inclusive, de futura inscrição na Dívida ativa da União. O valor apurado com a presente multa será revertido ao 

Fundo 

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei nº 8.742/93. Em nome dos princípios da 

economia e 

da celeridade processual, a execução da multa deverá ser procedida em autos apartados ao presente, a fim de 

que a sua 

execução não crie óbice a regular tramitação dos presentes autos. 

Condeno o INSS ao pagamento de valores em atraso, correspondente ao período de 20/06/2007 a 31/03/2007, com 

juros e correção monetária, aqueles à razão de doze por cento ao ano, a contar da citação, e esta pelo índice 

pertinente 
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a cada época, a partir do momento em que as parcelas vencidas deveriam ter sido pagas, no montante apurado 

de R$ 

4.031,83 (quatro mil trinta e um reais e oitenta e três centavos) valores estes atualizados até Março de 2008. 

Condeno, ainda, o réu ao reembolso dos honorários periciais. Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, 

requisitando o 

reembolso, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do Exmo. Desembargador 

Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região. 

Ficam asseguradas ao INSS as prerrogativas de que trata o art. 77 do RPS aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. 

A parte autora deverá, nos 15 (quinze) dias que antecedem a data de cessação do benefício concedido, agendar 

perícia 

médica junto ao INSS, pela internet, na agência ou pelo fone: 135, a fim de verificar se persistem às causas que 

deram 

origem a presente concessão, formulando, se for o caso, pedido de prorrogação do benefício diretamente naquele 

Órgão. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Avaré (SP), data supra. 

******************************************************************* 

SÚMULA 

PROCESSO: 2007.63.08.001164-0 

AUTOR: MAURICIA PERES 

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5600952720 (DIB 30/12/1899) 

SEGURADO: MAURICIA PERES 

ESPÉCIE DO NB: AUXÍLIO-DOENÇA 

RMA:R$ 415,00 

DIB: 01/04/2007 

RMI: R$ 196,74 

DIP: 01/04/2007 

DATA DO CÁLCULO: 08/04/2008 

******************************************************************"* 

 

Leia-se: 

"Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS a pagar a MAURICIA PERES o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a partir de 20/06/2007 (a partir da 

citação), com 

uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 196,74 (cento e noventa e seis reais e setenta e quatro centavos), 

correspondente 

a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta as condições pessoais da autora, 

concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela, conforme requerido pela parte autora. 

Oficie-se para implantação do benefício, com termo inicial de pagamento administrativo (DIP) em 01/04/2008, no 

prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária. 

Nesse sentido, fixo pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), por dia de descumprimento da 

presente 

determinação, a contar do (46º) quadragésimo sexto dia subseqüente à intimação da presente decisão, 

respondendo por 

ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial, mediante desconto em 

folha (Lei nº 

8.112/90, artigos 46 e 122), conforme preceitua o art. 14, V, parágrafo único, com a nova redação dada pela Lei 

nº 

10.358/2001 c.c. o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. A multa ora fixada, nos termos do art. 14, acima 

citado, 

recairá na pessoa do ocupante do Cargo de Gerente Executivo do INSS em Bauru na data da intimação e será 

objeto, 

inclusive, de futura inscrição na Dívida ativa da União. O valor apurado com a presente multa será revertido ao 

Fundo 

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei nº 8.742/93. Em nome dos princípios da 
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economia e 

da celeridade processual, a execução da multa deverá ser procedida em autos apartados ao presente, a fim de 

que a sua 

execução não crie óbice a regular tramitação dos presentes autos. 

Condeno o INSS ao pagamento de valores em atraso, correspondente ao período de 20/06/2007 a 31/03/2008, com 

juros e correção monetária, aqueles à razão de doze por cento ao ano, a contar da citação, e esta pelo índice 

pertinente 

a cada época, a partir do momento em que as parcelas vencidas deveriam ter sido pagas, no montante apurado 

de R$ 

4.031,83 (quatro mil trinta e um reais e oitenta e três centavos) valores estes atualizados até Março de 2008. 

Condeno, ainda, o réu ao reembolso dos honorários periciais. Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, 

requisitando o 

reembolso, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do Exmo. Desembargador 

Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região. 

Ficam asseguradas ao INSS as prerrogativas de que trata o art. 77 do RPS aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. 

A parte autora deverá, nos 15 (quinze) dias que antecedem a data de cessação do benefício concedido, agendar 

perícia 

médica junto ao INSS, pela internet, na agência ou pelo fone: 135, a fim de verificar se persistem às causas que 

deram 

origem a presente concessão, formulando, se for o caso, pedido de prorrogação do benefício diretamente naquele 

Órgão. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Avaré (SP), data supra. 

******************************************************************* 

SÚMULA 

PROCESSO: 2007.63.08.001164-0 

AUTOR: MAURICIA PERES 

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5600952720 (DIB 30/12/1899) 

SEGURADO: MAURICIA PERES 

ESPÉCIE DO NB: AUXÍLIO-DOENÇA 

RMA:R$ 415,00 

DIB: 20/06/2007 (CITAÇÃO) 

DIP: 01/04/2008 

RMI: R$ 196,74 

DIP: 01/04/2007 

DATA DO CÁLCULO: 25/06/2008 

******************************************************************" 

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 

 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004360/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002775-1 AUTUADO EM 28/06/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
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AUTOR: JOSE MENONI 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/07/2007 10:34:39 

 

DECISÃO 

 

DATA: 22/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

A sentença proferida nos autos nº 2007.63.08.002775-1 que JOSÉ MENONI move em relação em ao INSS - 

Instituto 

Nacional de Seguro Social, deve ser retificada por conter erro material, nos termos do art. 463, I do CPC. 

Com efeito, na parte dispositiva da referida sentença, onde se lê: "Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA NB- 

560.181.148-9 em nome de JOSE MENONI a partir de 06/12/2006 (a partir da cessação do benefício convertido), 

com 

uma renda mensal inicial evoluída do beneficio anterior, correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor 

de R$ 

657,27 (seiscentos e cinqüenta e sete reais e vinte e sete centavos)."; leia-se: "Isto posto, JULGO PROCEDENTE 

O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de 

AUXÍLIO- 

DOENÇA NB-560.181.148-9 em nome de JOSE MENONI em Aposentadoria por Invalidez, a partir de 

06/12/2006 (a partir 

da cessação do benefício convertido), com uma renda mensal inicial evoluída do beneficio anterior, 

correspondente a 

renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 657,27 (seiscentos e cinqüenta e sete reais e vinte e sete centavos).". 

Cumpra-se, registre-se, publique-se e intime-se. 

Avaré, d/s. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004254/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003631-4 AUTUADO EM 17/09/2007 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VALNEIDE DO NASCIMENTO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/09/2007 14:58:30 

 

DECISÃO 

 

DATA: 16/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 
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Vistos, etc 

 

A fim de tornar líquida a sentença proferida nos autos que condenou o INSS a corrigir o valor da RMI do 

benefício da 

parte autora, mediante a aplicação da variação integral do IRSM no mês de fevereiro de 1994 (39,67%), 

observando, 

quanto ao teto, as regras insertas no art. 21, § 3º, da Lei 8.880/94 e no art. 26 da Lei 8.870/94, resultando, 

conforme os 

cálculos apresentados pelo próprio INSS em cumprimento ao julgado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, 

numa renda mensal atual (RMA) de R$ 567,40 (quinhentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos) para o 

mês 

março de 2006. 

 

Fixo o valor da condenação das diferenças devidas em atraso, já descontados os valores percebidos 

administrativamente, 

no valor de R$ 9.485,89 (nove mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e nove centavos) em maio de 

2008, 

conforme apurado nos termos da Resolução 561/2001 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a 

prescrição 

qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, 

tendo em 

vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos 

do art. 

406 do Código Civil. 

 

Oficie-se ao INSS para revisão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

P.R.I.C. 

 

Avaré, data supra. 

 

TOPICO SÍNTESE: 

 

Nome do segurado: VALNEIDE DO NASCIMENTO CARDOSO 

Beneficio Concedido: Pensão por morte 

NB- 101.620.849-6 

Data do Início do Beneficio (DIB): 05/04/1996 

Data do Início do Pagamento (DIP): 01/06/2008 

Renda Mensal Inicial concedida (RMI): R$ 240,84 

Renda Mensal Inicial revista (RMI): R$ 278,69 

Renda Mensal Atual (RMA): R$ 567,40 (p/ março de 2006) 

Atrasados: R$ 9.485,89 

Data de Elaboração do Calculo (posição): 10/06/2008 

 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004263/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003741-0 AUTUADO EM 24/09/2007 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PEDRO PRESTES DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/09/2007 14:19:28 

 

DECISÃO 

 

DATA: 16/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc 

 

A fim de tornar líquida a sentença proferida nos autos que condenou o INSS a corrigir o valor da RMI do 

benefício da 

parte autora mediante a aplicação da variação integral do IRSM no mês de fevereiro de 1994 (39,67%), 

observando, 

quanto ao teto, as regras insertas no art. 21, § 3º, da Lei 8.880/94 e no art. 26 da Lei 8.870/94, resultando, 

conforme os 

cálculos apresentados pelo próprio INSS em cumprimento ao julgado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, 

numa renda mensal atual (RMA) de R$ 386,16 (trezentos e oitenta e seis reais e dezesseis centavos) para o mês 

março de 

2006. 

 

Fixo o valor da condenação das diferenças devidas em atraso, já descontados os valores percebidos 

administrativamente, 

no valor de R$ 4.729,86 (quatro mil, setecentos e vinte e nove reais e oitenta e seis centavos) em maio de 2008, 

conforme 

apurado nos termos da Resolução 561/2001 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição 

qüinqüenal. 

Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista 

a 

necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 

406 do 

Código Civil. 

 

Oficie-se ao INSS para revisão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

P.R.I.C. 

 

Avaré, data supra. 

 

 

 

TOPICO SÍNTESE: 

 

Nome do segurado: PEDRO PRESTES DE OLIVEIRA 

Beneficio Concedido: Aposentadoria por idade 

NB- 101.648.614-3 

Data do Início do Beneficio (DIB): 08/01/1996 

Data do Início do Pagamento (DIP): 01/06/2008 

Renda Mensal Inicial (RMI) concedida: R$ 164,30 

Renda Mensal Inicial (RMI) concedida: R$ 184,54 

Renda Mensal Atual (RMA): R$ 386,16 (p/março de 2006) 

Atrasados: R$ 4.729,86 

Data de Elaboração do Calculo (posição): 10/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308004259/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003743-4 AUTUADO EM 24/09/2007 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ELYSIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/09/2007 14:19:33 

 

DECISÃO 

 

DATA: 16/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

 

Vistos, etc 

 

A fim de tornar líquida a sentença proferida nos autos que condenou o INSS a corrigir o valor da RMI do 

benefício da 

parte autora mediante a aplicação da variação integral do IRSM no mês de fevereiro de 1994 (39,67%), 

observando, 

quanto ao teto, as regras insertas no art. 21, § 3º, da Lei 8.880/94 e no art. 26 da Lei 8.870/94, resultando, 

conforme os 

cálculos apresentados pelo próprio INSS em cumprimento ao julgado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, 

numa renda mensal atual (RMA) de R$ 892,23 (oitocentos e noventa e dois reais e vinte e três centavos) para o 

mês 

março de 2006. 

 

Fixo o valor da condenação das diferenças devidas em atraso, já descontados os valores percebidos 

administrativamente, 

no valor de R$ 7.859,02 (sete mil, oitocentos e cinqüenta e nove reais e dois centavos) em maio de 2008, conforme 

apurado nos termos da Resolução 561/2001 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição 

qüinqüenal. 

Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista 

a 

necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 

406 do 

Código Civil. 

 

Oficie-se ao INSS para revisão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

P.R.I.C. 

 

Avaré, data supra. 

 

TOPICO SÍNTESE: 

 

Nome do segurado: ELYSIO DOS SANTOS 

Beneficio Concedido: Aposentadoria por tempo de serviço 

NB- 102.543.627-7 
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Data do Início do Beneficio (DIB): 02/05/1996 

Data do Início do Pagamento (DIP): 01/06/2008 

Renda Mensal Inicial (RMI) concedida: R$ 420,20 

Renda Mensal Inicial (RMI) concedida: R$ 456,18 

Renda Mensal Atual (RMA): R$ 892,23 (p/ março de 2006) 

Atrasados: R$ 7.859,02 

Data de Elaboração do Calculo (posição): 10/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004255/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003745-8 AUTUADO EM 24/09/2007 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PEDRO BORGES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/09/2007 14:19:38 

 

DECISÃO 

 

DATA: 16/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

 

Vistos, etc 

 

A fim de tornar líquida a sentença proferida nos autos que condenou o INSS a corrigir o valor da RMI do 

benefício da 

parte autora, mediante a aplicação da variação integral do IRSM no mês de fevereiro de 1994 (39,67%), 

observando, 

quanto ao teto, as regras insertas no art. 21, § 3º, da Lei 8.880/94 e no art. 26 da Lei 8.870/94, resultando, 

conforme os 

cálculos apresentados pelo próprio INSS em cumprimento ao julgado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, 

numa renda mensal atual (RMA) de R$ 821,12 (oitocentos e vinte e um reais e doze centavos) para o mês março 

de 2006. 

 

Fixo o valor da condenação das diferenças devidas em atraso, já descontados os valores percebidos 

administrativamente, 

no valor de R$ 8.387,78 (oito mil, trezentos e oitenta e sete reais e setenta e oito centavos) em maio de 2008, 

conforme 

apurado nos termos da Resolução 561/2001 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição 

qüinqüenal. 

Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista 

a 

necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 

406 do 

Código Civil. 
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Oficie-se ao INSS para revisão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

P.R.I.C. 

 

Avaré, data supra. 

 

 

TOPICO SÍNTESE: 

 

Nome do segurado: PEDRO BORGES 

Beneficio Concedido: Aposentadoria por Invalidez 

Data do Início do Beneficio (DIB): 07/05/1998 

Data do Início do Pagamento (DIP): 01/06/2008 

Renda Mensal Inicial (RMI) concedida: R$ 411,01 

Renda Mensal Inicial (RMI) concedida: R$ 452,40 

Renda Mensal Atual (RMA): R$ 821,12 (p/ março de 2006) 

Atrasados: R$ 8.387,78 

Data de Elaboração do Calculo (posição): 10/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004264/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003811-6 AUTUADO EM 13/09/2007 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 09/10/2007 19:34:38 

 

DECISÃO 

 

DATA: 16/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

 

Vistos, etc. 

 

 

A sentença prolatada nos presentes autos merece ser retificada por conter erro material no que diz respeito ao 

nome 

correto da parte autora. 

 

Assim, a teor do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, tem-se que: 

 

Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

 

Desse modo, quanto ao erro constatado, passo a lhe corrigir, ante o permissivo legal, consagrado no art. 463, I, 

do CPC, 
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com já fora mencionado, a parte dispositiva da sentença no tocante ao nome da parte autora. Assim, onde se lê: 

 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

a restabelecer a CLEUSA FRANCO CARDOSO o benefício de Auxílio Doença NB- 560.721.292-7 a partir de 

25/08/2007, com DIB original em 24/07/2007, com renda mensal no restabelecimento de R$ 656,34 (seiscentos e 

cinqüenta e seis reais e trinta e quatro centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de 

R$ 

681,28 (seiscentos e oitenta e um reais e vinte e oito centavos) para maio de 2008. 

 

Leia-se: 

 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

a restabelecer a JOSE ROBERTO DA SILVA o benefício de Auxílio Doença NB- 560.721.292-7 a partir de 

25/08/2007, 

com DIB original em 24/07/2007, com renda mensal no restabelecimento de R$ 656,34 (seiscentos e cinqüenta e 

seis 

reais e trinta e quatro centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 681,28 

(seiscentos e 

oitenta e um reais e vinte e oito centavos) para maio de 2008. 

 

 

Cumpra-se, publique-se e intime-se. 

 

Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ FEDERAL: 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003937/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003939-0 AUTUADO EM 19/09/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JURACY GAZZOLA 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/10/2007 18:51:18 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

 

Vistos, etc. 

 

 

Ante a petição protocolada pela parte ré informando o lançamento equivocado de sentença apreciando período 
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diverso 

do pleiteado pela parte autora e, considerando haver razão em seu descontentamento, anulo a sentença de nº. 

451/2008, anteriormente prolatada por ter a mesma partido de errada premissa. 

 

Após, v. conclusos para nova decisão. 

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004389/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004410-4 AUTUADO EM 18/10/2007 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: IRACEMA BERTO ROSSETI 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/11/2007 15:51:26 

 

DECISÃO 

 

DATA: 23/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

   Considerando o postulado pela parte ré, ante a ofensa ao determinado no artigo 9º da Lei 10259/2001, cancelo 

de 

ofício a sentença prolatada, determinando a reabertura do prazo de contestação. 

 

   P. I. C. 

 

  Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003825/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004524-8 AUTUADO EM 30/10/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PEDRO CABRAL JANEIRO SANCHES 
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ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/11/2007 15:19:44 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Ante ao erro material verificado na sentença homologatória de acordo de nº. 5047/2008 no tocante à ausência da 

fixação 

dos valores em atraso, passo a lhe corrigir de ofício, ante o permissivo legal consagrado no art. 463, I, do CPC, 

para que 

do tópico síntese da referida decisão passe a constar: "Atrasados (70%): R$ 9.834,08 (nove mil, oitocentos e 

trinta e 

quatro reais e oito centavos)." 

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003818/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004550-9 AUTUADO EM 06/11/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FRANCISCO ALVES LIMA 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/11/2007 17:33:06 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

 

                               Ante a petição protocolada pela parte autora desistindo do pedido recurso de Embargos de 

Declaração interpostos, dê-se o regular processamento do feito. 

                               Int. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004379/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004994-1 AUTUADO EM 29/11/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TEREZA CUSTODIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/12/2007 11:33:20 

 

DECISÃO 

 

DATA: 22/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Petição ofertada pela Autarquia Ré, datada de 26/03/2008. Defiro o requerimento. Nova "Audiência de 

Conciliação" a 

realizar-se na data de 11/09/2008, às 09:00 h. Intimem-se as partes. No mais, tenham os Autos seu regular 

proceguimento. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004168/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.005154-6 AUTUADO EM 12/12/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LOPES DE SOUSA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/12/2007 14:27:04 

 

DECISÃO 

 

DATA: 11/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 
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JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

 

A sentença prolatada nos presentes autos merece ser retificada por conter erro material no que diz respeito ao 

nome 

correto da parte autora. 

 

Assim, a teor do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, tem-se que: 

 

Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

 

Desse modo, quanto ao erro constatado, passo a lhe corrigir, ante o permissivo legal, consagrado no art. 463, I, 

do CPC, 

com já fora mencionado, a parte dispositiva da sentença no tocante ao nome da parte autora. Assim, onde se lê: 

 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

a pagar a BENEDITO CARLOS DE MOURA o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 28/03/2007 (DER), 

com renda 

mensal inicial (RMI) de R$ 369,30 (trezentos e sessenta e nove reais e trinta centavos), que com aplicação do 

artigo 33 da 

Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor 

de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais) em maio de 2008. 

 

Leia-se: 

 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

a pagar a MARIA DE LOURDES LOPES DE SOUSA OLIVEIRA o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 

28/03/2007 

(DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 369,30 (trezentos e sessenta e nove reais e trinta centavos), que 

com 

aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, que corresponde a uma renda 

mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em maio de 2008. 

 

 

Cumpra-se, publique-se e intime-se. 

 

Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ FEDERAL: 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004167/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002920-0 AUTUADO EM 26/06/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ZILDA MARTINS BOTELHO 

ADVOGADO(A): SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 07/07/2008 10:45:22 

 

DECISÃO 

 

DATA: 11/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

 

Trata-se de ação movida por ZILDA MARTINS BOTELHO, face ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS, pleiteando a condenação da autarquia à implantação de benefício de pensão por morte. 

 

Decido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A antecipação de tutela é meio jurídico eficaz de instrumentalização do processo. Propicia ao Poder Judiciário 

condições 

concretas de prestar jurisdição provisória célere, adequada e efetiva, em toda situação em que se evidencie a 

probabilidade do direito e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação à parte requerente. Sua concessão 

está 

condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 

10.259/2001, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

 

Nesse diapasão, o art. 273, do Código de processo Civil, estabelece que: 

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela 

pretendida no pedido 

inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

§ 1º. Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões do seu convencimento. 

§ 2º. Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado. 

§ 3º. A execução da tutela antecipada observará, no que couber, o disposto nos incisos II do art. 588. 

§ 4º. A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada. 

§ 5º. Concedida ou não a antecipação da tutela, prosseguirá o processo até final julgamento. 

 

Por sua vez, o Art. 4º, da Lei nº 10.259/2001, determina que: 

 

"Art. 4º. O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo, 

para 

evitar dano de difícil reparação". 

 

Tenho que é o caso de deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, por presentes a verossimilhança da 

alegação e 

a possibilidade de dano de difícil reparação. 

 

Com efeito, dispõe o art. 74 da Lei nº. 8.213/91, na redação dada pela Lei nº. 9.528/97, que a pensão por morte 

será 

devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito, 

quando 

requerida até trinta dias depois deste (inciso I); do requerimento, quando requerida após o prazo de 30 dias do 

óbito (inciso 

II); ou da decisão judicial, no caso de morte presumida (inciso III). 
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Desse modo, são requisitos para a concessão do benefício: 

 

a) relação de dependência entre o postulante da pensão e o de cujus; 

b) prova do óbito do segurado instituidor; 

c) condição de segurado do de cujus. 

 

Os requisitos legais foram cumpridos. Há prova de que a autora é esposa de João Botelho, falecido em 

09/02/2008 (docs. 

15 e 21). Em tais casos, a dependência é legalmente presumida (LBPS/91, art. 16, inciso I e § 4º). O benefício 

pleiteado 

independe de carência (art. 26, I da LBPS/91). 

 

A condição de segurado do falecido, quando de seu óbito, está devidamente comprovada conforme se verifica 

através de 

pesquisa no sistema PLENUS anexadas que informa que o mesmo gozava, até a data do óbito, do benefício de 

aposentadoria especial de NB- 064.946.902-0. 

 

Quanto ao receio de dano irreparável, ou de difícil reparação, tais circunstâncias estão presentes nos autos, na 

medida 

em que o bem da vida pleiteado possui natureza alimentar, fundamental à subsistência da autora, que, por sinal, 

é idosa, 

cujas necessidades básicas precisam ser atendidas, nos termos do disposto na Lei nº. 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso). 

 

Também há que ser considerado que o valor da aposentadoria recebida pelo falecido, que compunha a renda 

familiar era 

de R$ 1.300,04 (valor para abril de 2008) e, no caso de se aceitar a não concessão da pensão por morte à autora, a 

mesma sofrerá de vertiginosa e abrupta queda de receita, apta a levá-la a privações injustificadas ante ao direito 

que a lei 

lhe garante. 

  

No mais, no que pertine à vedação de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, prevista no art. 1º, da Lei 

nº. 

9494/97, a mesma não é absoluta ou irrestrita, não podendo ser aplicada às causas previdenciárias, que possuem 

nítida 

natureza alimentar. A esse respeito, a Súmula nº. 729 do STF prescreve: "A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA FAZENDA 

PÚBLICA. 

POSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. 

1. Não é geral e irrestrita a vedação de antecipação de tutela conta a Fazenda Pública imposta pelo art. 1º da Lei 

n. 

9494/97. 

2. Nas causas referentes a benefícios previdenciários, que possuem natureza alimentar, a demora do provimento 

jurisdicional pode acarretar danos irreparáveis ao segurado, sendo legalmente permitido o deferimento da 

antecipação dos 

efeitos da tutela contra Fazenda Pública (AG n.. 2001.01.00.032232-0/PI) 

3. "Satisfatoriamente expostos na decisão agravada os requisitos elencados no art. 273, CPC, merece ser 

confirmada a 

antecipação da tutela". (AG n. 1999.01.00,007155-0/MG) 

4. Recurso improvido. 

5. Decisão mantida. 

(1ª Turma Recursal - MG. Recurso contra sentença do Juizado Cível 200238007036786. Relator: Lourival 

Gonçalves de 

Oliveira. 22/11/2002 - DJMG) 

 

Isto posto, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil e no art. 4º da Lei nº. 10.259/2001, defiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, para determinar, no prazo de 10 (dez) 

dias, que o 
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INSS implante o benefício de pensão por morte em favor da autora, sob pena de multa diária que fixo em R$ 

100,00 (cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial, 

mediante 

desconto em folha (Lei nº. 8.112/90, artigos 46 e 122), conforme preceitua o art. 14, V, parágrafo único, com a 

nova 

redação dada pela Lei nº. 10.358/2001 c.c. o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. A multa ora fixada, nos 

termos 

do art. 14, acima citado, recairá na pessoa do ocupante do Cargo de Gerente Executivo do INSS em Bauru na 

data da 

intimação e será objeto, inclusive, de futura inscrição na Dívida ativa da União. O valor apurado com a presente 

multa 

será revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei nº. 8.742/93. Em 

nome dos 

princípios da economia e da celeridade processual, a execução da multa deverá ser procedida em autos 

apartados ao 

presente, a fim de que a sua execução não crie óbice a regular tramitação dos presentes autos. 

 

Ante a inacumulabilidade do benefício ora concedido com o benefício Assistencial ao Idoso -LOAS percebido 

pela autora 

previsto no artigo 20, parágrafo 4º, da Lei nº. 8.742/93, determino o cancelamento do benefício de NB- 

528.795.709-9. 

  

 

Cite-se, nos temos do Art. 7º, Parágrafo único, da Lei nº. 10.259/2001. 

 

P.R.I.C. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004307/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002985-5 AUTUADO EM 07/07/2008 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUIZ AMERICO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 07/07/2008 11:24:41 

 

DECISÃO 

 

DATA: 16/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc. 

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1668/1759 

inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja cessado o desconto correspondente a 30% 

(trinta 

por cento) do valor de seu benefício previdenciário de NB- 104.630.552-0 determinada pelo instituto réu através 

de 

revisão administrativa que constatou que o autor recebeu indevidamente durante um período de benefício 

previdenciário. 

 

No caso, tem-se que o desconto do percentual de 30% em benefício previdenciário de caráter nitidamente 

alimentar, 

fixado no valor mínimo legal, ofende, a priori, a dignidade da pessoa humana, pois, conforme prevê o artigo 7º, 

inciso IV da 

Constituição Federal: "São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de 

sua 

condição social: IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas 

necessidades vitais 

básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 

previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 

para 

qualquer fim". 

 

Ou seja, o salário mínimo já se trata do mínimo necessário à manutenção de uma vida digna, ao trabalhador e à 

sua 

família. 

 

Neste mesmo sentido, ainda, segue o artigo 201, parágrafo segundo, também da Carta Maior, onde dispõe que: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei: 

(...) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;" 

 

Por outro lado, no que concerne à vedação de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, prevista no art. 1º, 

da Lei 

nº. 9494/97, a mesma não é absoluta ou irrestrita, não podendo ser aplicada às causas previdenciárias, que 

possuem 

nítida natureza alimentar. A esse respeito, a Súmula nº. 729 do STF prescreve: "A decisão na ADC-4 não se 

aplica à 

 

&u=http://www.stf.gov.br/Jurisprudencia/Jurisp.asp&Sect1=IMAGE&Sect2=THESOFF&Sect3=PLURON&Se

ct6 

=SUMUN&p=1&r=1&f=G>  

&u=http://www.stf.gov.br/Jurisprudencia/Jurisp.asp&Sect1=IMAGE&Sect2=THESOFF&Sect3=PLURON&Se

ct6 

=SUMUN&p=1&r=1&f=G>antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

.Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA FAZENDA 

PÚBLICA. 

POSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. 

1. Não é geral e irrestrita a vedação de antecipação de tutela conta a Fazenda Pública imposta pelo art. 1º da Lei 

n. 

9494/97. 

2. Nas causas referentes a benefícios previdenciários, que possuem natureza alimentar, a demora do provimento 

jurisdicional pode acarretar danos irreparáveis ao segurado, sendo legalmente permitido o deferimento da 

antecipação dos 

efeitos da tutela contra Fazenda Pública (AG n.. 2001.01.00.032232-0/PI) 

3. "Satisfatoriamente expostos na decisão agravada os requisitos elencados no art. 273, CPC, merece ser 

confirmada a 

antecipação da tutela". (AG n. 1999.01.00,007155-0/MG) 

4. Recurso improvido. 
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5. Decisão mantida. 

(1ª Turma Recursal - MG. Recurso contra sentença do Juizado Cível 200238007036786. Relator: Lourival 

Gonçalves de 

Oliveira. 22/11/2002 - DJMG) 

 

Isto posto, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil e no art. 4º da Lei nº. 10.259/2001, bem como 

com 

fulcro no Art. 5º, inciso IV c.c. artigo 201, parágrafo 2º, ambos da Constituição Federal, defiro o pedido de 

antecipação dos 

efeitos da tutela, como formulado na inicial, para determinar a imediata cessação dos descontos incidentes no 

benefício 

da parte autora, até o julgamento do mérito da presente ação, sob pena de multa diária que, com fundamento no 

art. 461, 

§ 5º do CPC, fixo em R$ 100,00 (duzentos reais), por dia de descumprimento da presente determinação, 

respondendo por 

ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial, mediante desconto em 

folha (Lei nº. 

8.112/90, artigos 46 e 122), conforme preceitua o art. 14, V, parágrafo único, com a nova redação dada pela Lei 

nº. 

10.358/2001 c.c. o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. A multa ora fixada, nos termos do art. 14, acima 

citado, 

recairá na pessoa do ocupante do Cargo de Gerente Executivo do INSS em Bauru na data da intimação e será 

objeto, 

inclusive, de futura inscrição na Dívida ativa da União. O valor apurado com a presente multa será revertido ao 

Fundo 

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei nº. 8.742/93. Em nome dos princípios da 

economia e 

da celeridade processual, a execução da multa deverá ser procedida em autos apartados ao presente, a fim de 

que a sua 

execução não crie óbice a regular tramitação dos presentes autos. 

 

Cite-se e intimem-se para a audiência de conciliação, instrução e julgamento já designada. 

 

P.R.I.C. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004594/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003095-0 AUTUADO EM 07/07/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE OVANDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/07/2008 14:25:11 

 

DECISÃO 

 

DATA: 05/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 
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     Observo, salvo engano, que não houve prévio requerimento administrativo da parte autora junto ao INSS. 

Assim, 

cancele-se a perícia social, bem como a audiência de conciliação, designada nos autos. Após, voltem os autos 

conclusos. 

     Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004595/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003097-3 AUTUADO EM 07/07/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO(A): SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/07/2008 14:25:16 

 

DECISÃO 

 

DATA: 05/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Observo, salvo engano, que não houve prévio requerimento administrativo da parte autora junto ao INSS. 

Assim, 

cancele-se a perícia social, bem como a audiência de conciliação, designada nos autos. Após, voltem os autos 

conclusos. 

     Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004596/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003201-5 AUTUADO EM 08/07/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DE JESUS NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/07/2008 16:33:02 

 

DECISÃO 

 

DATA: 05/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Observo, salvo engano, que não houve prévio requerimento administrativo da parte autora junto ao INSS. 
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Assim, 

cancele-se a perícia social, bem como a perícia, designada nos autos. Outrossim, cancele-se a audiência de 

conciliação. 

Após, voltem os autos conclusos. 

     Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004612/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002724-0 AUTUADO EM 16/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA HELENA DE ANDRADE MENDONCA 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2008 10:37:28 

 

DECISÃO 

 

DATA: 05/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Tendo em vista a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-

se o 

autor, para comparecer a um novo exame pericial na data de 02/09/2008, às 12h15min, sob pena de extinção do 

feito, 

sem julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas, para querendo, no 

prazo de 10 

(dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004614/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003035-3 AUTUADO EM 02/07/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/07/2008 10:59:57 

 

DECISÃO 

 

DATA: 05/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 
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JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a declaração de impedimento do Dr. Renato Segarra Arca para a perícia anteriormente 

agendada, 

designo para 25/08/2008, às 09h00min, a realização do exame pericial com o perito Dr. Marcos Ceolotto Galati , 

em 

obediência aos princípios da celeridade e equidade, podendo as partes, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar 

quesitos 

e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0177/2008 

 

2008.63.08.003250-7 - BENEDITO GREGORIO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP165885 - KLAUDIO 

COFFANI NUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida 

na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003253-2 - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS 

GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

liminar requerida 

na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a 

juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003276-3 - JOSEFA MARQUES GOMES (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003277-5 - MAURICIO FRANCO DO AMARAL (ADV. SP273989 - BENEDITO APARECIDO 

LOPES COUTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida 

na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003324-0 - MARIA APARECIDA ALVES JUSTINO (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003325-1 - FABIO JOSE RITT (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a 
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realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003326-3 - JOSE CLAUDIO OLIVEIRA (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA 

NANTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003327-5 - JOSE MARIA SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização 

da perícia 

agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para 

posterior 

apreciação." 

 

2008.63.08.003335-4 - GENTIL AFONSO ALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da 

perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, 

para 

posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003336-6 - JUDITE PEREIRA DE QUEIROZ (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003384-6 - MARIA ODETE DE OLIVEIRA LUCIANO (ADV. SP150247 - NADIA CRISTINA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003386-0 - HILDA CANDIDO DE ARRUDA (ADV. SP150247 - NADIA CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0178/2008 

 

2008.63.08.000286-2 - ADILSON ROBERTO SALARO JUNIOR (ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA 

CARDOSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 
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15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000553-0 - IRACEMA DA SILVA MARTINS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000562-0 - ELVIRA PIRES MARTINS NUNES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000623-5 - ELZA MARIA SARTORI CORREA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000977-7 - NELSON ALBINO (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.001172-3 - KLEISON OLIVEIRA ANACLETO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001186-3 - BÁRBARA DE FÁTIMA OLIVEIRA DA SILVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001241-7 - LUIZ CARLOS TADEU BENGOZI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001822-5 - LUCILIA DE SOUZA BASSETO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 
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manifestarem-se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001896-1 - TERTULINA ROSA DE JESUS GUIMARAES (ADV. SP184512 - ULIANE TAVARES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001932-1 - VIRGILIO RIBEIRO DE FARIA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002112-1 - MARIA EUNICE DE ABREU (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002190-0 - AUREA MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002331-2 - VALTER MARCOS DE OLIVEIRA ANTUNES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002438-9 - ALICE MOLAN (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, 

para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002477-8 - YAIKO SASAKI FUSSE (ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002480-8 - ADAO GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 
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abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002490-0 - IZABEL MARCIANO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002505-9 - EDER LUIS DE ANDRADE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP261556 - 

ANA 

PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002575-8 - MARIA APARECIDA BENEDITO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002629-5 - MARGARIDA DOS SANTOS CUNHA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002630-1 - FRANCISCO GONCALVES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002632-5 - NILZA MARINELI (ADV. SP185128 - ELAINE SALETE BASTIANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, 

para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002729-9 - ANTONIO BARROS VIANA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002730-5 - ANTONIO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2008.63.08.002748-2 - IRACY RAPOSEIRO DA SILVA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002784-6 - SONIA MARIA DE SOUZA LIMA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002802-4 - JURACY ROCHA DE ALMEIDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002803-6 - EDNA FERREIRA ZUMBA DA SILVA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA 

e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002805-0 - VALDINEIA RAMOS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 

- TIAGO 

DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002806-1 - ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002808-5 - JUAREZ GALINDO DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002836-0 - MARIA BRASILINA DE FREITAS (ADV. SP214064 - ANTONIO APARECIDO 

MARCELO RAMOS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2008.63.08.002837-1 - MARIZETE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP214064 - ANTONIO APARECIDO 

MARCELO RAMOS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002877-2 - VERA LUCIA DA LUZ CHARDULLO (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002883-8 - LADI BATISTA PEREIRA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002888-7 - EDITH MANTOVANI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002891-7 - SEBASTIAO APARECIDO PEREIRA (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002892-9 - RODOLFO APARECIDO LOPES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. 

SP261556 - 

ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002893-0 - JERUSA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002896-6 - JOSE CARLOS PALMA (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002901-6 - MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002904-1 - EDIVALDO LUIZ DA SILVA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002906-5 - MARIA DO CARMO RODRIGUES MANGANO (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002909-0 - MARIA APARECIDA DA SILVA PERPETUA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002910-7 - LUZIA APARECIDA MARTINS (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002912-0 - ALAOR DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, 

para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002914-4 - LEVINO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002917-0 - ANGELINA ALVES GARCIA (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002982-0 - HELENA LOPES ZAMBALDI (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 
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abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002997-1 - JOSE VALDECI LOPES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003019-5 - MARIA ELZA FABRI SANDOVAL (ADV. SP139855 - JOSE CARLOS GOMES 

PEREIRA 

MARQUES CARVALHEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio- 

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003029-8 - ALDEVINA FERMINO IRENO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. 

SP261556 - ANA 

PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003038-9 - LURDES PEREIRA EVANGELISTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003051-1 - MARGARETE GODOY SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003054-7 - LUIZ DOS SANTOS FARIA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003067-5 - MARILENA ROSA DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004265/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002392-0 AUTUADO EM 20/05/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TEREZA YUKIE HONJI 
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ADVOGADO(A): SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/05/2008 16:29:17 

 

DECISÃO 

 

DATA: 16/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Comprove a autora a titularidade conjunta das contas poupança objeto da presente ação ou anexe aos autos 

procuração 

do outro titular, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 284 do CPC. 

Int. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004248/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000222-9 AUTUADO EM 19/12/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CELINA ANDOLPHO SANCHEZ 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/01/2008 09:11:31 

 

DECISÃO 

 

DATA: 16/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Comprove a autora, no prazo de 10 (dez) dias nos termos do artigo 284 do CPC, a titularidade conjunta das 

contas 

poupança objeto da presente ação ou anexe aos autos procuração do outro titular, tendo em vista constar dos 

extratos 

apenas o nome de Gabriel Sanchez Assencio. 

Int. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003392/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000384-2 AUTUADO EM 09/01/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NEUZA GLORIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/02/2008 09:24:25 

 

DECISÃO 

 

DATA: 10/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos em inspeção. 

 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data 

de 

audiência destes autos para o dia 17/09/2008, às 17:30 horas, na sede deste Juizado. 

 

Intimem-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004735/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003153-9 AUTUADO EM 07/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DOROLIZIO FORTES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/07/2008 14:28:03 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

         Considerando a solicitação do I. Perito Médico Dr. Alexandre Augusto Stehling, assim como os princípios 

da 

celeridade e equidade, e a fim de não prejudicar os direitos da parte autora, redesigno para o dia 13/08/2008, às 

14h15min, a realização da perícia médica, na especialidade clínica geral, com o Perito Dr. Eduardo Rommel 

Olivencia 

Penãloza. 

         Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004737/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003178-3 AUTUADO EM 08/07/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/07/2008 14:29:02 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

         Considerando a solicitação do I. Perito Médico Dr. Alexandre Augusto Stehling, assim como os princípios 

da 

celeridade e equidade, e a fim de não prejudicar os direitos da parte autora, redesigno para o dia 14/08/2008, às 

12h30min, a realização da perícia médica, na especialidade clínica geral, com o Perito Dr. Simon Saikali. 

         Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004738/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003275-1 AUTUADO EM 14/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CECILIA CARRASCO ESTEVAM 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/07/2008 14:12:57 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

         Considerando a solicitação do I. Perito Médico Dr. Alexandre Augusto Stehling, assim como os princípios 

da 

celeridade e equidade, e a fim de não prejudicar os direitos da parte autora, redesigno para o dia 14/08/2008, às 

14h30min, a realização da perícia médica, na especialidade clínica geral, com o Perito Dr. Renato Segarra Arca. 

         Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004739/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003280-5 AUTUADO EM 14/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EMILIO SEBASTIAO DE SALLES 
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ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/07/2008 14:13:13 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

         Considerando a solicitação do I. Perito Médico Dr. Alexandre Augusto Stehling, assim como os princípios 

da 

celeridade e equidade, e a fim de não prejudicar os direitos da parte autora, redesigno para o dia 14/08/2008, às 

11h30min, a realização da perícia médica, na especialidade clínica geral, com o Perito Dr. Valmir Kuniyoshi. 

         Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6308000186 

 

UNIDADE AVARÉ 

 

2007.63.08.004152-8 - ANTONIO MACHADO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, e pelo que os demais elementos dos autos 

constam, 

julgo IMPROCEDENTE a ação e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.08.004154-1 - RITA LUIZ DOS SANTOS MIRANDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO 

 

2007.63.08.002790-8 - PATRICIA ALVES BENEVENUTO (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE 

O PEDIDO, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

 

2007.63.08.003134-1 - ROSALVO PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP141564 - JUAREZ BARBOSA LESTE) X 

EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT(PROC. EDSON COMIN). JULGO IMPROCEDENTE 

A AÇÃO 

 

2007.63.08.004960-6 - APARECIDO DIAS (ADV. SP214064 - ANTONIO APARECIDO MARCELO RAMOS 

DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Ante a ausência da parte autora, 

nos termos do 

Art. 51, I, da Lei 9099/95, extingo o feito sem julgamento do mérito. 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004727/2008 
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PROCESSO Nr: 2008.63.08.002637-4 AUTUADO EM 09/06/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CLAUDETE CARNEIRO DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 10:16:29 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, designo a data de 22/10/2008, às 15:00 horas 

para 

a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Cite-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004728/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002920-0 AUTUADO EM 26/06/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ZILDA MARTINS BOTELHO 

ADVOGADO(A): SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 07/07/2008 10:45:22 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, designo a data de 29/10/2008, às 18:00 horas 

para 

a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Cite-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004729/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003241-6 AUTUADO EM 11/07/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NATALIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/07/2008 17:36:57 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, designo a data de 30/10/2008, às 18:00 horas 

para 

a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Cite-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004742/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002182-7 AUTUADO EM 31/05/2007 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANITA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP048785 - CLAUDIO MANOEL DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/06/2007 14:38:49 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, designo a data de 04/11/2008, às 18:00 horas 

para 

a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004782/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001570-4 AUTUADO EM 28/03/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PAULO SERGIO SAUDINO 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/04/2008 14:23:50 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, designo a data de 17/09/2008, às 14:30 horas 

para 

a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004265/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002392-0 AUTUADO EM 20/05/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TEREZA YUKIE HONJI 

ADVOGADO(A): SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/05/2008 16:29:17 

 

DECISÃO 

 

DATA: 16/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Comprove a autora a titularidade conjunta das contas poupança objeto da presente ação ou anexe aos autos 

procuração 

do outro titular, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 284 do CPC. 

Int. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004248/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000222-9 AUTUADO EM 19/12/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CELINA ANDOLPHO SANCHEZ 
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ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/01/2008 09:11:31 

 

DECISÃO 

 

DATA: 16/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Comprove a autora, no prazo de 10 (dez) dias nos termos do artigo 284 do CPC, a titularidade conjunta das 

contas 

poupança objeto da presente ação ou anexe aos autos procuração do outro titular, tendo em vista constar dos 

extratos 

apenas o nome de Gabriel Sanchez Assencio. 

Int. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004722/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003169-2 AUTUADO EM 08/07/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/07/2008 14:28:35 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc... 

 

 

Apesar da decisão exarada nos presentes autos, pelo Juízo da Comarca Estadual, verifico que a competência 

relativa não 

pode ser declarada de ofício, como ocorreu nos presentes autos. 

 

Neste sentido o Egrégio TRF - 3ª Região tem decidido, à unanimidade, nos seguintes termos: 

 

"Passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo 

recorrente". 

Inicialmente, assevero que com o advento da lei n º 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento 

especial 

para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. 

Por sua vez o § 3º do citado artigo dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência 
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é absoluta. 

Todavia, o presente caso não se subsume a referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pelo autor não é 

sede de 

Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual 

de seu 

domicilio ou no Juizado Especial Federal da Respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 

da 

constituição Federal: 

 

Art. 109: (...) 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicilio dos segurados ou beneficiários, as 

causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do 

juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 

julgadas pela 

justiça estadual". 

 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de competência territorial relativa e por isso não poderia 

ter sido 

declinada de oficio. 

As normas que instituem a competência relativa são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na 

medida do 

que a lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa 

instrução 

da causa. 

Em função disso a incompetência relativa deve, necessariamente, ser alegada, a teor da Súmula nº 33 do STJ: 

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio." 

 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno 

exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes 

e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA". 

- As justificativas judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, devem 

ser 

processadas perante a justiça federal 

- No entanto, se no foro do domicilio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor 

acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par. 3º, permite que as ações referentes à matéria 

previdenciária sejam 

processadas perante o juízo estadual. 

- Jurisprudência interativa desta E. Corte. (STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, DJ. 

11/11/96 - pág. 43643). grifo nosso. 

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º do art. 557 do CPC, dou provimento 

ao 

presente Agravo de Instrumento, para que o feito originador deste recurso seja apreciado pelo MM. Juízo de 

Direito de 

Cerqueira César / SP 

Intime-se o agravado. 

Comunique-se ao D. Juízo de Direito da 1ª Vara de Cerqueira César, bem como Juizado Especial Federal Cível 

de Avaré, 

com urgência". (Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.013434-6; Rel. Desembargador Federal Walter do 

Amaral). 

 

Neste mesmo sentido o decidido nos autos dos Agravos de Instrumento nºs: 2005.03.00.019018-0, Rel. 
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Desembargador 

Federal Walter do Amaral; 2005.03.00.019673-0, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel Perrini e 

2005.03.00.019011- 

8, Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho. 

 

Assim, tendo em vista a natureza do provimento jurisdicional em debate e a necessidade de se evitar mais 

prejuízos ao 

jurisdicionado, bem como, ainda, pela decisão exarada pela 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que 

julgou competente esse Juízo para processamento e julgamento da presente ação, deixo de suscitar conflito de 

competência e determino a devolução dos autos à vara de origem com as nossas homenagens, dando-se baixa na 

distribuição e tomando-se as demais providências de praxe. 

 

Fica cancelada a Audiência designada para o dia 22 de janeiro de 2009, às 14h30min. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004721/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003170-9 AUTUADO EM 08/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITO PINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/07/2008 14:28:38 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc... 

 

 

Apesar da decisão exarada nos presentes autos, pelo Juízo da Comarca Estadual, verifico que a competência 

relativa não 

pode ser declarada de ofício, como ocorreu nos presentes autos. 

 

Neste sentido o Egrégio TRF - 3ª Região tem decidido, à unanimidade, nos seguintes termos: 

 

"Passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo 

recorrente". 

Inicialmente, assevero que com o advento da lei n º 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento 

especial 

para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. 

Por sua vez o § 3º do citado artigo dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência 

é absoluta. 
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Todavia, o presente caso não se subsume a referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pelo autor não é 

sede de 

Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual 

de seu 

domicilio ou no Juizado Especial Federal da Respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 

da 

constituição Federal: 

 

Art. 109: (...) 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicilio dos segurados ou beneficiários, as 

causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do 

juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 

julgadas pela 

justiça estadual". 

 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de competência territorial relativa e por isso não poderia 

ter sido 

declinada de oficio. 

As normas que instituem a competência relativa são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na 

medida do 

que a lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa 

instrução 

da causa. 

Em função disso a incompetência relativa deve, necessariamente, ser alegada, a teor da Súmula nº 33 do STJ: 

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio." 

 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno 

exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes 

e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA". 

- As justificativas judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, devem 

ser 

processadas perante a justiça federal 

- No entanto, se no foro do domicilio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor 

acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par. 3º, permite que as ações referentes à matéria 

previdenciária sejam 

processadas perante o juízo estadual. 

- Jurisprudência interativa desta E. Corte. (STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, DJ. 

11/11/96 - pág. 43643). grifo nosso. 

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º do art. 557 do CPC, dou provimento 

ao 

presente Agravo de Instrumento, para que o feito originador deste recurso seja apreciado pelo MM. Juízo de 

Direito de 

Cerqueira César / SP 

Intime-se o agravado. 

Comunique-se ao D. Juízo de Direito da 1ª Vara de Cerqueira César, bem como Juizado Especial Federal Cível 

de Avaré, 

com urgência". (Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.013434-6; Rel. Desembargador Federal Walter do 

Amaral). 

 

Neste mesmo sentido o decidido nos autos dos Agravos de Instrumento nºs: 2005.03.00.019018-0, Rel. 

Desembargador 
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Federal Walter do Amaral; 2005.03.00.019673-0, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel Perrini e 

2005.03.00.019011- 

8, Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho. 

 

Assim, tendo em vista a natureza do provimento jurisdicional em debate e a necessidade de se evitar mais 

prejuízos ao 

jurisdicionado, bem como, ainda, pela decisão exarada pela 08ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que 

julgou competente esse Juízo para processamento e julgamento da presente ação, deixo de suscitar conflito de 

competência e determino a devolução dos autos à vara de origem com as nossas homenagens, dando-se baixa na 

distribuição e tomando-se as demais providências de praxe. 

 

Fica cancelada a Audiência designada para o dia 22 de janeiro de 2008, às 15:00horas, bem como a Perícia 

designada 

para o dia 15 de agosto de 2008. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004720/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003168-0 AUTUADO EM 08/07/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CORNELIO DOMINGUES ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/07/2008 14:28:32 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc... 

 

 

Apesar da decisão exarada nos presentes autos, pelo Juízo da Comarca Estadual, verifico que a competência 

relativa não 

pode ser declarada de ofício, como ocorreu nos presentes autos. 

 

Neste sentido o Egrégio TRF - 3ª Região tem decidido, à unanimidade, nos seguintes termos: 

 

"Passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo 

recorrente". 

Inicialmente, assevero que com o advento da lei n º 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento 

especial 

para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. 

Por sua vez o § 3º do citado artigo dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência 

é absoluta. 

Todavia, o presente caso não se subsume a referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pelo autor não é 
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sede de 

Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual 

de seu 

domicilio ou no Juizado Especial Federal da Respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 

da 

constituição Federal: 

 

Art. 109: (...) 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicilio dos segurados ou beneficiários, as 

causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do 

juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 

julgadas pela 

justiça estadual". 

 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de competência territorial relativa e por isso não poderia 

ter sido 

declinada de oficio. 

As normas que instituem a competência relativa são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na 

medida do 

que a lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa 

instrução 

da causa. 

Em função disso a incompetência relativa deve, necessariamente, ser alegada, a teor da Súmula nº 33 do STJ: 

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio." 

 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno 

exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes 

e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA". 

- As justificativas judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, devem 

ser 

processadas perante a justiça federal 

- No entanto, se no foro do domicilio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor 

acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par. 3º, permite que as ações referentes à matéria 

previdenciária sejam 

processadas perante o juízo estadual. 

- Jurisprudência interativa desta E. Corte. (STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, DJ. 

11/11/96 - pág. 43643). grifo nosso. 

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º do art. 557 do CPC, dou provimento 

ao 

presente Agravo de Instrumento, para que o feito originador deste recurso seja apreciado pelo MM. Juízo de 

Direito de 

Cerqueira César / SP 

Intime-se o agravado. 

Comunique-se ao D. Juízo de Direito da 1ª Vara de Cerqueira César, bem como Juizado Especial Federal Cível 

de Avaré, 

com urgência". (Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.013434-6; Rel. Desembargador Federal Walter do 

Amaral). 

 

Neste mesmo sentido o decidido nos autos dos Agravos de Instrumento nºs: 2005.03.00.019018-0, Rel. 

Desembargador 

Federal Walter do Amaral; 2005.03.00.019673-0, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel Perrini e 
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2005.03.00.019011- 

8, Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho. 

 

Assim, tendo em vista a natureza do provimento jurisdicional em debate e a necessidade de se evitar mais 

prejuízos ao 

jurisdicionado, bem como, ainda, pela decisão exarada pela 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que 

julgou competente esse Juízo para processamento e julgamento da presente ação, deixo de suscitar conflito de 

competência e determino a devolução dos autos à vara de origem com as nossas homenagens, dando-se baixa na 

distribuição e tomando-se as demais providências de praxe. 

 

Fica cancelada a audiência designada para o dia 22 de janeiro de 2009, às 14:00horas. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004719/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003166-7 AUTUADO EM 08/07/2008 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LAERCIO QUIRINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/07/2008 14:28:25 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc... 

 

 

Apesar da decisão exarada nos presentes autos, pelo Juízo da Comarca Estadual, verifico que a competência 

relativa não 

pode ser declarada de ofício, como ocorreu nos presentes autos. 

 

Neste sentido o Egrégio TRF - 3ª Região tem decidido, à unanimidade, nos seguintes termos: 

 

"Passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo 

recorrente". 

Inicialmente, assevero que com o advento da lei n º 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento 

especial 

para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. 

Por sua vez o § 3º do citado artigo dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência 

é absoluta. 

Todavia, o presente caso não se subsume a referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pelo autor não é 

sede de 

Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual 
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de seu 

domicilio ou no Juizado Especial Federal da Respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 

da 

constituição Federal: 

 

Art. 109: (...) 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicilio dos segurados ou beneficiários, as 

causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do 

juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 

julgadas pela 

justiça estadual". 

 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de competência territorial relativa e por isso não poderia 

ter sido 

declinada de oficio. 

As normas que instituem a competência relativa são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na 

medida do 

que a lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa 

instrução 

da causa. 

Em função disso a incompetência relativa deve, necessariamente, ser alegada, a teor da Súmula nº 33 do STJ: 

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio." 

 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno 

exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes 

e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA". 

- As justificativas judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, devem 

ser 

processadas perante a justiça federal 

- No entanto, se no foro do domicilio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor 

acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par. 3º, permite que as ações referentes à matéria 

previdenciária sejam 

processadas perante o juízo estadual. 

- Jurisprudência interativa desta E. Corte. (STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, DJ. 

11/11/96 - pág. 43643). grifo nosso. 

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º do art. 557 do CPC, dou provimento 

ao 

presente Agravo de Instrumento, para que o feito originador deste recurso seja apreciado pelo MM. Juízo de 

Direito de 

Cerqueira César / SP 

Intime-se o agravado. 

Comunique-se ao D. Juízo de Direito da 1ª Vara de Cerqueira César, bem como Juizado Especial Federal Cível 

de Avaré, 

com urgência". (Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.013434-6; Rel. Desembargador Federal Walter do 

Amaral). 

 

Neste mesmo sentido o decidido nos autos dos Agravos de Instrumento nºs: 2005.03.00.019018-0, Rel. 

Desembargador 

Federal Walter do Amaral; 2005.03.00.019673-0, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel Perrini e 

2005.03.00.019011- 

8, Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho. 
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Assim, tendo em vista a natureza do provimento jurisdicional em debate e a necessidade de se evitar mais 

prejuízos ao 

jurisdicionado, bem como, ainda, pela decisão exarada pela 07ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que 

julgou competente esse Juízo para processamento e julgamento da presente ação, deixo de suscitar conflito de 

competência e determino a devolução dos autos à vara de origem com as nossas homenagens, dando-se baixa na 

distribuição e tomando-se as demais providências de praxe. 

 

Fica cancelada a Audiência designada para o dia 22 de janeiro de 2009, às 13h30min. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004718/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003078-0 AUTUADO EM 04/07/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARINA PEREIRA DA COSTA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/07/2008 14:24:19 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc... 

 

 

Apesar da decisão exarada nos presentes autos, pelo Juízo da Comarca Estadual, verifico que a competência 

relativa não 

pode ser declarada de ofício, como ocorreu nos presentes autos. 

 

Neste sentido o Egrégio TRF - 3ª Região tem decidido, à unanimidade, nos seguintes termos: 

 

"Passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo 

recorrente". 

Inicialmente, assevero que com o advento da lei n º 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento 

especial 

para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. 

Por sua vez o § 3º do citado artigo dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência 

é absoluta. 

Todavia, o presente caso não se subsume a referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pelo autor não é 

sede de 

Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual 

de seu 
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domicilio ou no Juizado Especial Federal da Respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 

da 

constituição Federal: 

 

Art. 109: (...) 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicilio dos segurados ou beneficiários, as 

causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do 

juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 

julgadas pela 

justiça estadual". 

 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de competência territorial relativa e por isso não poderia 

ter sido 

declinada de oficio. 

As normas que instituem a competência relativa são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na 

medida do 

que a lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa 

instrução 

da causa. 

Em função disso a incompetência relativa deve, necessariamente, ser alegada, a teor da Súmula nº 33 do STJ: 

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio." 

 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno 

exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes 

e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA". 

- As justificativas judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, devem 

ser 

processadas perante a justiça federal 

- No entanto, se no foro do domicilio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor 

acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par. 3º, permite que as ações referentes à matéria 

previdenciária sejam 

processadas perante o juízo estadual. 

- Jurisprudência interativa desta E. Corte. (STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, DJ. 

11/11/96 - pág. 43643). grifo nosso. 

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º do art. 557 do CPC, dou provimento 

ao 

presente Agravo de Instrumento, para que o feito originador deste recurso seja apreciado pelo MM. Juízo de 

Direito de 

Cerqueira César / SP 

Intime-se o agravado. 

Comunique-se ao D. Juízo de Direito da 1ª Vara de Cerqueira César, bem como Juizado Especial Federal Cível 

de Avaré, 

com urgência". (Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.013434-6; Rel. Desembargador Federal Walter do 

Amaral). 

 

Neste mesmo sentido o decidido nos autos dos Agravos de Instrumento nºs: 2005.03.00.019018-0, Rel. 

Desembargador 

Federal Walter do Amaral; 2005.03.00.019673-0, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel Perrini e 

2005.03.00.019011- 

8, Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho. 
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Assim, tendo em vista a natureza do provimento jurisdicional em debate e a necessidade de se evitar mais 

prejuízos ao 

jurisdicionado, bem como, ainda, pela decisão exarada pela 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que 

julgou competente esse Juízo para processamento e julgamento da presente ação, deixo de suscitar conflito de 

competência e determino a devolução dos autos à vara de origem com as nossas homenagens, dando-se baixa na 

distribuição e tomando-se as demais providências de praxe. 

 

Fica cancelada a Audiência designada para o dia 07 de outubro de 2008, às 10:00horas, bem como a Perícia 

Social 

designada para o dia 06 de agosto de 2008. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004717/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003077-8 AUTUADO EM 04/07/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VITALINA ROSA SILVA 

ADVOGADO(A): SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/07/2008 14:24:16 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc... 

 

 

Apesar da decisão exarada nos presentes autos, pelo Juízo da Comarca Estadual, verifico que a competência 

relativa não 

pode ser declarada de ofício, como ocorreu nos presentes autos. 

 

Neste sentido o Egrégio TRF - 3ª Região tem decidido, à unanimidade, nos seguintes termos: 

 

"Passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo 

recorrente". 

Inicialmente, assevero que com o advento da lei n º 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento 

especial 

para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. 

Por sua vez o § 3º do citado artigo dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência 

é absoluta. 

Todavia, o presente caso não se subsume a referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pelo autor não é 

sede de 

Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual 

de seu 
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domicilio ou no Juizado Especial Federal da Respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 

da 

constituição Federal: 

 

Art. 109: (...) 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicilio dos segurados ou beneficiários, as 

causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do 

juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 

julgadas pela 

justiça estadual". 

 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de competência territorial relativa e por isso não poderia 

ter sido 

declinada de oficio. 

As normas que instituem a competência relativa são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na 

medida do 

que a lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa 

instrução 

da causa. 

Em função disso a incompetência relativa deve, necessariamente, ser alegada, a teor da Súmula nº 33 do STJ: 

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio." 

 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno 

exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes 

e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA". 

- As justificativas judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, devem 

ser 

processadas perante a justiça federal 

- No entanto, se no foro do domicilio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor 

acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par. 3º, permite que as ações referentes à matéria 

previdenciária sejam 

processadas perante o juízo estadual. 

- Jurisprudência interativa desta E. Corte. (STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, DJ. 

11/11/96 - pág. 43643). grifo nosso. 

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º do art. 557 do CPC, dou provimento 

ao 

presente Agravo de Instrumento, para que o feito originador deste recurso seja apreciado pelo MM. Juízo de 

Direito de 

Cerqueira César / SP 

Intime-se o agravado. 

Comunique-se ao D. Juízo de Direito da 1ª Vara de Cerqueira César, bem como Juizado Especial Federal Cível 

de Avaré, 

com urgência". (Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.013434-6; Rel. Desembargador Federal Walter do 

Amaral). 

 

Neste mesmo sentido o decidido nos autos dos Agravos de Instrumento nºs: 2005.03.00.019018-0, Rel. 

Desembargador 

Federal Walter do Amaral; 2005.03.00.019673-0, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel Perrini e 

2005.03.00.019011- 

8, Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho. 
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Assim, tendo em vista a natureza do provimento jurisdicional em debate e a necessidade de se evitar mais 

prejuízos ao 

jurisdicionado, bem como, ainda, pela decisão exarada pela 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que 

julgou competente esse Juízo para processamento e julgamento da presente ação, deixo de suscitar conflito de 

competência e determino a devolução dos autos à vara de origem com as nossas homenagens, dando-se baixa na 

distribuição e tomando-se as demais providências de praxe. 

 

Fica cancelada a Audiência designada para o dia 07 de outubro de 2008, às 09h50min, bem como a Perícia Social 

designada para o dia 06 de agosto de 2008. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004716/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003075-4 AUTUADO EM 04/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARINA PEREIRA DA COSTA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/07/2008 11:01:25 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc... 

 

Apesar da decisão exarada nos presentes autos, pelo Juízo da Comarca Estadual, verifico que a competência 

relativa não 

pode ser declarada de ofício, como ocorreu nos presentes autos. 

 

Neste sentido o Egrégio TRF - 3ª Região tem decidido, à unanimidade, nos seguintes termos: 

 

"Passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo 

recorrente". 

Inicialmente, assevero que com o advento da lei n º 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento 

especial 

para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. 

Por sua vez o § 3º do citado artigo dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência 

é absoluta. 

Todavia, o presente caso não se subsume a referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pelo autor não é 

sede de 

Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual 

de seu 

domicilio ou no Juizado Especial Federal da Respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 

da 
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constituição Federal: 

 

Art. 109: (...) 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicilio dos segurados ou beneficiários, as 

causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do 

juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 

julgadas pela 

justiça estadual". 

 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de competência territorial relativa e por isso não poderia 

ter sido 

declinada de oficio. 

As normas que instituem a competência relativa são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na 

medida do 

que a lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa 

instrução 

da causa. 

Em função disso a incompetência relativa deve, necessariamente, ser alegada, a teor da Súmula nº 33 do STJ: 

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio." 

 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno 

exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes 

e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA". 

- As justificativas judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, devem 

ser 

processadas perante a justiça federal 

- No entanto, se no foro do domicilio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor 

acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par. 3º, permite que as ações referentes à matéria 

previdenciária sejam 

processadas perante o juízo estadual. 

- Jurisprudência interativa desta E. Corte. (STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, DJ. 

11/11/96 - pág. 43643). grifo nosso. 

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º do art. 557 do CPC, dou provimento 

ao 

presente Agravo de Instrumento, para que o feito originador deste recurso seja apreciado pelo MM. Juízo de 

Direito de 

Cerqueira César / SP 

Intime-se o agravado. 

Comunique-se ao D. Juízo de Direito da 1ª Vara de Cerqueira César, bem como Juizado Especial Federal Cível 

de Avaré, 

com urgência". (Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.013434-6; Rel. Desembargador Federal Walter do 

Amaral). 

 

Neste mesmo sentido o decidido nos autos dos Agravos de Instrumento nºs: 2005.03.00.019018-0, Rel. 

Desembargador 

Federal Walter do Amaral; 2005.03.00.019673-0, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel Perrini e 

2005.03.00.019011- 

8, Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho. 

 

Assim, tendo em vista a natureza do provimento jurisdicional em debate e a necessidade de se evitar mais 

prejuízos ao 
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jurisdicionado, bem como, ainda, pela decisão exarada pela 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que 

julgou competente esse Juízo para processamento e julgamento da presente ação, deixo de suscitar conflito de 

competência e determino a devolução dos autos à vara de origem com as nossas homenagens, dando-se baixa na 

distribuição e tomando-se as demais providências de praxe. 

 

Fica cancelada a Audiência designada para o dia 20 de janeiro de 2009, às 14h30min. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE N.° 0121/2008 

 

2008.63.09.000299-8 - SEVERINO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia, 

no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de 

Conciliação 

agendada para 15 de agosto de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e 

parecer.Após, 

volvam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.09.000809-5 - CREUSA ROQUE DA SILVA LEITE (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a 

petição do INSS 

dando notícia, no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a 

Audiência 

de Conciliação agendada para 15 de agosto de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de 

cálculos e 

parecer.Após, volvam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.09.000850-2 - MARIA MARLENE DANTAS LEANDRO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE 

SOUZA SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do INSS 

dando 

notícia, no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a 

Audiência de 

Conciliação agendada para 15 de agosto de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e 

parecer.Após, volvam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.09.000897-6 - MOISES FELIX DOS REIS (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no presente 

feito, da 

impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação agendada 
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para 15 

de agosto de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer.Após, volvam os 

autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.09.000904-0 - LUCILIA PACHECO DE SOUZA (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no 

presente 

feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação 

agendada 

para 15 de agosto de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer.Após, volvam 

os 

autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.09.000936-1 - PEDRO DE MIRANDA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia, 

no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de 

Conciliação 

agendada para 15 de agosto de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e 

parecer.Após, 

volvam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.09.000996-8 - JAIR DA SILVA (ADV. SP265523 - VALERIA DE CÁSSIA LINO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no 

presente 

feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação 

agendada 

para 15 de agosto de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer.Após, volvam 

os 

autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.09.001061-2 - WILSON DA SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no presente feito, da 

impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação agendada 

para 15 

de agosto de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer.Após, volvam os 

autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.09.001064-8 - JOEL DIAS DE SOUZA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no presente 

feito, da 

impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação agendada 

para 15 

de agosto de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer.Após, volvam os 

autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.09.001088-0 - ENY DA CONCEICAO MAXIMO (ADV. SP160448 - JOSÉ CARLOS DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no 

presente 

feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação 

agendada 

para 15 de agosto de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer.Após, volvam 

os 

autos conclusos.Intimem-se. 
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2008.63.09.001131-8 - JAILTON GOMES DA ROCHA (ADV. SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no 

presente 

feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação 

agendada 

para 15 de agosto de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer.Após, volvam 

os 

autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.09.001216-5 - DALVA HELENA SANT ANA (ADV. SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no 

presente 

feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação 

agendada 

para 15 de agosto de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer.Após, volvam 

os 

autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.09.001249-9 - MARIA DE LOURDES CORREA (ADV. SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no 

presente 

feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação 

agendada 

para 15 de agosto de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer.Após, volvam 

os 

autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.09.001300-5 - JOSE COSTA ACARONI (ADV. SP243603 - ROSEMEIRE DOS SANTOS ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no 

presente 

feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação 

agendada 

para 15 de agosto de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer.Após, volvam 

os 

autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.09.001627-4 - ONOFRE CARACA (ADV. SP180754 - ELIANA PEREIRA DA SILVA MARQUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no 

presente 

feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação 

agendada 

para 15 de agosto de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer.Após, volvam 

os 

autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.09.001674-2 - JOAO REIGOTA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no presente feito, da 

impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação agendada 

para 15 

de agosto de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer.Após, volvam os 

autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.09.001677-8 - LUIZ CARLOS FERREIRA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do INSS 
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dando notícia, 

no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de 

Conciliação 

agendada para 15 de agosto de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e 

parecer.Após, 

volvam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.09.001705-9 - ANTONIA BEZERRA LOPES (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no 

presente 

feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação 

agendada 

para 15 de agosto de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer.Após, volvam 

os 

autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.09.001706-0 - LUCIA SEBASTIANA SABINO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia, 

no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de 

Conciliação 

agendada para 15 de agosto de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e 

parecer.Após, 

volvam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.09.001711-4 - HELOISA MACHADO DE LIMA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia, 

no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de 

Conciliação 

agendada para 15 de agosto de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e 

parecer.Após, 

volvam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.09.001747-3 - EDSON SOUZA ALMEIDA (ADV. SP220238 - ADRIANA NILO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no 

presente 

feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação 

agendada 

para 15 de agosto de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer.Após, volvam 

os 

autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.09.001769-2 - OSVALDO VICENTE DIAS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia, 

no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de 

Conciliação 

agendada para 15 de agosto de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e 

parecer.Após, 

volvam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.09.001809-0 - JOSELITO SANTANA DE SOUZA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do INSS 

dando 

notícia, no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a 

Audiência de 
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Conciliação agendada para 15 de agosto de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e 

parecer.Após, volvam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.09.001812-0 - MARIA CAMPOS DE SOUZA DA SILVA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA 

DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a 

petição do 

INSS dando notícia, no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da 

pauta a 

Audiência de Conciliação agendada para 15 de agosto de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para 

elaboração de 

cálculos e parecer.Após, volvam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.09.001985-8 - SELMA NATALINA CESAR TEODORO (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia, 

no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de 

Conciliação 

agendada para 15 de agosto de 2008.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e 

parecer.Após, 

volvam os autos conclusos.Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIAS EMITIDAS PELO JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

 

P O R T A R I A N . 1 1 / 2 0 0 8 

 

Dispõe sobre a nomeação de peritos médicos nas ações de competência do Juizado Especial Federal Cível de 

Mogi das 

Cruzes e dá outras providências. 

 

A Doutora ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal de 

Mogi das 

Cruzes, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO os termos dos artigos 12 e 26 da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001; e, 

CONSIDERANDO a crescente demanda em perícias médicas das especialidades de Ortopedia e Neurologia. 

 

R E S O L V E 

 

I - NOMEAR o Doutor REINALDO BURNATO para integrar o quadro de peritos médicos deste Juizado na 

especialidade 

de Ortopedia; e, 

II - NOMEAR o Doutor GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN para integrar o quadro de peritos médicos deste 

Juizado na 

especialidade de Neurologia. 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Mogi das Cruzes, 4 de agosto de 2008. 

ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR 

JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

PORTARIA Nº 20/2008 

O DOUTOR PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM CATANDUVA, 36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 
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PAULO, no uso 

de suas atribuições legais e regulamentares, CONSIDERANDO os termos do art. 6º, inciso I, da Resolução nº 

110, de 10 

de janeiro de 2002, do Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, ad 

referendum do Órgão Especial; CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 118, de 27 de agosto de 2002, do 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ad referendum do 

Órgão 

Especial; 

RESOLVE:  

RETIFICAR a Portaria nº 17/08, publicada em 25/07/2008, concernente à indicação de substituto para o segundo 

período de férias, da servidora FERNANDA CASTILHO BORDUQUI - RF 5291 - de 26/05/2008 a 12/06/2008, 

Oficiala 

de Gabinete (FC - 05), para constar: "Designar para substituir a servidora em questão: Onde se lê: de 

26/05/2008 a 

10/06/2008 Leia-se: de 26/05 a 08/06/2008 e no dia 10/06/2008 - o servidor CARLOS VAGNER STANGER - RF 

5224, 

Analista Judiciário e Onde se lê: de 11/06/2008 a 12/06/2008 Leia-se: no dia 09/06/2008 e de 11/06/2008 a 

12/06/2008 - a servidora MARIA RITA B. M. DE CARVALHO - RF 5989, Analista Executante de Mandados." 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

CATANDUVA, 06 de agosto de 2008 

Dr. Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo 

Juiz Federal Presidente 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 6315000277/2008 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/08/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009119-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2008 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009120-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA PIAI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009121-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009122-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO NUNES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2008 10:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009123-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MATHEUS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2008 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009124-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOELZA ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009125-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009126-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA GOSSER BATISTA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2008 11:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009127-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA DIAS MOREIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009128-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON SANTOS RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 08:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009129-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALMO FRANCISCO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009130-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCY LUCENCIO 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009131-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MARIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009132-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009133-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE RODRIGUES FORTES 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009134-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009135-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA MORGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009136-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANE FONSECA DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009137-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA MARIA CAMPACI 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009138-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009139-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FÁTIMA VIDAL MATTOS 

ADVOGADO: SP111873 - LILIAN SCHWARTZKOPF OLIVEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009140-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA NEVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009141-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA JACINTO DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP239546 - ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009142-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAILSON JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP232228 - JOSÉ EDUARDO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009143-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA LILIAN RUIZ 

ADVOGADO: SP232228 - JOSÉ EDUARDO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009144-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE JESUS BARROS 

ADVOGADO: SP232228 - JOSÉ EDUARDO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009145-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO APARECIDO ONHA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009146-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSEAS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/01/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009147-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL CARLOS PASCOAL DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 10:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009148-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAIR BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009149-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA NUNES DE LIMA LEITE 

ADVOGADO: SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009150-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DE CERQUEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009151-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2008 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009152-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2008 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009153-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA GARCIA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009154-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ APARECIDO FELIX 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/01/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009155-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZAURA DA SILVA DIAS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009156-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAYMUNDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2008 18:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009157-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH CAMARGO 

ADVOGADO: SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 11:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009158-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO PROENÇA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009159-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO CAINE 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.15.009160-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009161-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUPERCIO VIEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009162-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVERIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009163-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009164-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DIAS 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009165-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDES MUNIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009166-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DO CARMO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009167-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GURIZAN 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009168-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZACK DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009169-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDESIO GOMES DA COSTA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009170-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO JONIS NOGUEIRA DE CASTILHO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009171-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLESIO MOSCATO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 53 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 53 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/08/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009172-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MIRANDA CUPERTINO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009173-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ TERRENGUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009174-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO LUCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009175-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCHETA BETTUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009176-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009177-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILZA APARECIDA RODRIGUES DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009178-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR ANTUNES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 08:50:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.009179-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DINA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009180-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON ACACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009181-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEIDE SOARES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP118010 - DALILA BELMIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009182-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009183-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANSELMO DUARTE LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009184-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODIMAR FERNANDES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP239546 - ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009185-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO NESPOLI 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009186-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO MOTA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009187-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEMILSON SETEMBRINO CHIODI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009188-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: BENEDITA DE OLIVEIRA FOGAÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009189-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO CORREA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009190-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICTOR DE LIMA 

ADVOGADO: SP263138 - NILCIO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009191-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZIDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP263138 - NILCIO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009192-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CASSILDA JORGE 

ADVOGADO: SP263138 - NILCIO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009194-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009195-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA SOUZA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009196-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDO SCUCIATTO 

ADVOGADO: SP082181 - SELMA APARECIDA VALLE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009197-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZAQUEU FURQUIM DA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/01/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009198-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA NORBERTO DA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009200-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DA SILVA TORRES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009201-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE VIEIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009202-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESDRA BRAGA DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009203-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISETE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 10:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009204-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA UNIVERSINA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009205-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA MORAES SOARES 

ADVOGADO: SP234543 - FELIPE BRANCO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009206-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RODRIGUES CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009207-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR GABRIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009208-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BATISTA SANTANA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/01/2009 09:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.009209-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GALDINO DA SILVA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 11:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009210-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MAGELLA TEIXEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP252224 - KELLER DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009211-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENI TEREZINHA HAZELSKI RIBEIRO 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009212-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HEDDIS PEREIRA DA SILVA ANTUNES 

ADVOGADO: SP265602 - ALAN CARLOS XAVIER DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009213-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA NUNES KAMIYAMA 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009214-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANELIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2008 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009215-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA RAMOS SOARES 

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2008 15:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 31/01/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009216-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DINIZ 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009217-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS WALDIR PEREIRA 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009218-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITA GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009219-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/09/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009220-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARYNEIDE PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP120041 - EDSON MACIEL ZANELLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009221-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIR APARECIDA SACOM CRUZ 

ADVOGADO: SP110589 - MARCOS ROBERTO FORLEVEZI SANTAREM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009222-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS PIZZOL 

ADVOGADO: SP110589 - MARCOS ROBERTO FORLEVEZI SANTAREM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009223-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANTA ROSSA 

ADVOGADO: SP110589 - MARCOS ROBERTO FORLEVEZI SANTAREM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009224-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO ORSI 

ADVOGADO: SP110589 - MARCOS ROBERTO FORLEVEZI SANTAREM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009225-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO TAVARES NOVAES 

ADVOGADO: SP110589 - MARCOS ROBERTO FORLEVEZI SANTAREM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009226-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BATISTA MARTELINI FILHO 

ADVOGADO: SP110589 - MARCOS ROBERTO FORLEVEZI SANTAREM 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009227-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA VELLHIATO 

ADVOGADO: SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009228-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FUMIE FERNANDES 

ADVOGADO: SP250349 - ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009229-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO SANTOS 

ADVOGADO: SP228962 - ALEX VENDRAMETO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009230-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAITON BENEDITO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP224790 - JURANDIR ALIAGA FILHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009231-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIAVERDE ENGENHARIA AMBIENTAL S/S LTDA - ME 

ADVOGADO: SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009232-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA DE MORAES 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009233-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO NATALINO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009234-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVALDO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009235-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BATISTA 
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ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009236-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO PILOTO 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009237-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON JOSE CORREIA LEITE 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009238-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PIRES VIEIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/09/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009239-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CUSTODIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/09/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009240-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE GONCALVES SANTANA 

ADVOGADO: SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009241-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA CARDOSO LOPES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009242-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR DE MORAES SANTOS 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009243-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE DE CAMPOS RUY 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2009 14:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009193-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: STEFANY CAROLINE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009199-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVES ABRAO ALEM FASANELLA 

ADVOGADO: SP122255 - DECIO DE CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 70 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 72 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/08/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009244-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR FERREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/08/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009245-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA ALVES TELES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/09/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009246-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE ANUNCIACAO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009247-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DE JESUS GONÇALVES 

ADVOGADO: SP102294 - NEIDE DE OLIVEIRA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009248-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LEITE GREGORIO 

ADVOGADO: SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009249-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELA VIEIRA DE GOES 

ADVOGADO: SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2009 16:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.009250-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL PEREIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009251-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON VALDREZ 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009252-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP102294 - NEIDE DE OLIVEIRA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009253-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO PASQUALINI 

ADVOGADO: SP201074 - MARIA FERNANDA FORNAZIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009254-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DE AGUIAR AZEVEDO 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/09/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009255-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES FAGUNDES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009256-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE JESUS 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/09/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009257-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE BARROS 

ADVOGADO: SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009258-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ALVES FILHO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009259-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBA DE JESUS FARIAS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/01/2009 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/05/2009 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009260-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZINHA RODRIGUES PAULINO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/09/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009261-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES LEMOS PATUSSI 

ADVOGADO: SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009262-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SELMA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009263-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDE CATARINA DOS REIS MARIANO 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/01/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009264-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR SANTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009265-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2008 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009266-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBA APPARECIDA PEREIRA TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009267-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIMAS DE JEZUS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009268-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBA APPARECIDA PEREIRA TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009269-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBA APPARECIDA PEREIRA TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009270-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009271-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELI LAUREANO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/01/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009272-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR LINDO 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/09/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009273-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIZE APARECIDA GENEROZO GOUVEIA 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/09/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009274-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA CAMPOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/09/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009275-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANE DOS SANTOS ALTEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009276-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA CASSIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/09/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009277-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE NOBREGA SILVA 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 15:20:00 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1725/1759 

PROCESSO: 2008.63.15.009278-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/09/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009279-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA CRISTINA PINTO DA SILVA LOPES 

ADVOGADO: SP130972 - LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009280-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEDOARTE DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009281-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA DE SOUZA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009282-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEDOARTE DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009283-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES PEREIRA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009284-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009285-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009286-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDAMIR DE OLIVEIRA ZACHARIAS 

ADVOGADO: SP161066 - FABIO VICENTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009287-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDO SOARES 

ADVOGADO: SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009288-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALMA ANTUNES DE OLIVEIRA ROCHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009289-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA TROMBINI 

ADVOGADO: SP072030 - SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009290-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAIO CESAR MACHADO GONZALES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/09/2008 09:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/11/2008 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009291-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PAULINO VICENCIO 

ADVOGADO: SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009292-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FAVARO MIGUEL 

ADVOGADO: SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009293-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE TUTSCHKY 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009294-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATAL RAMOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009295-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORIO MIYOSHI 

ADVOGADO: SP233553 - EVANDRO JOSE SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009296-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EXPEDITA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.15.009297-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER KAPRONCZAI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009298-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO CAPELLO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP105884 - PAULO ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009299-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROZ 

ADVOGADO: SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009300-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA DE ASSUMPCAO 

ADVOGADO: SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009301-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RICARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009302-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ENEDINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/12/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009303-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONALDO CAETANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009304-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA PONTES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/01/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009305-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SERAFIM 

ADVOGADO: SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/09/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009306-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDA MIGLIANI BAZZO 

ADVOGADO: SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009307-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY JOSE MARUM FORTES 

ADVOGADO: SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009308-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIRLENE DA SILVA CORREIA 

ADVOGADO: SP269043 - TAIS FERNANDA CANDIANI AGAPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009309-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FELINTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009310-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY DE CAMARGO LEITE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009311-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER APARECIDO SOLDERA 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009312-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009313-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENVINDA DOS REIS MIRALHAS LOPES 

ADVOGADO: SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009314-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 16:40:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 71 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 71 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/08/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009315-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009316-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMANCIA MARIA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/08/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009317-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA ROSA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009318-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALTINA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009319-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/01/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009320-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009321-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA LUIZ DE OLIVEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009322-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA DE GOES VIEIRA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009323-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VILMA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2008 16:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.009324-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVO FERNANDES 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009325-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS LONGANESI NETO 

ADVOGADO: SP065372 - ARI BERGER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009326-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU RODRIGUES FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/12/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009327-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE SALINAS VARGAS 

ADVOGADO: SP205622 - LILIAN LEANDRO BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009328-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ JOSÉ DIAS 

ADVOGADO: SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/09/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009329-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO BORGATO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009330-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RICARDO MARTINS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009331-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE CAMPOS SALLES SCHIAVI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/12/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009332-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLAUDIA SILVEIRA PEDROSO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009333-4 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1731/1759 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GODINHO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009334-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA IJANO PAES 

ADVOGADO: SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009335-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO SEBASTIAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009336-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PIRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009337-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA MACHADO CICUTO 

ADVOGADO: SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009338-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA MORELLI SUARDI 

ADVOGADO: SP165549 - ANA ELISA BLOES MEIRELLES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009339-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE WODEVOTZKY 

ADVOGADO: SP186309 - ALEXANDRE WODEVOTZKY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009340-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/08/2008 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009341-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENI PAULINA COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009342-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS GOMES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.009343-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARTINS SOLER 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009344-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARTINS SOLER 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009345-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO BONALDO 

ADVOGADO: SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009346-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO PEREIRA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009347-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES MARTINS MOISES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009348-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA DE TOLEDO SILVA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/12/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009349-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SOLER MARTINS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009350-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANA APARECIDA UGUETTO 

ADVOGADO: SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/12/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009351-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KAUA DE OLIVEIRA VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2009 14:00:00 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1733/1759 

PROCESSO: 2008.63.15.009352-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES DONA ESQUERDO 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009353-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SERGIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009354-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANIRA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP256610 - ULISSES HENRIQUE CHERENKA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009355-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO NETO 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/09/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009356-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTINO 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009357-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERMIVAL NUNES CAMPOS 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009358-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA DIAS VIEIRA 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/09/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009359-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE APARECIDA FERREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009360-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009361-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MORAES CAMPOS 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009362-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA LEDESMA DE MORAES 

ADVOGADO: SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009363-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE MOURA FERNANDES 

ADVOGADO: SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009364-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA FRANCISCA CANDUZIN CRUZEIRO 

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009365-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA DOMINGUES DE MORAES 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/09/2008 09:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/05/2009 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009366-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO EMIDIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/02/2009 11:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/05/2009 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009367-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/12/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009368-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA FLORENCIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP236927 - PATRICIA CAMPOS CORREA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009369-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA FRANCISCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/09/2008 09:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/05/2009 09:00:00 (NO 
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DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 55 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 55 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009370-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ELI ALVES CREPALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009371-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ANTUNES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/08/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009372-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA CABRERISSO TRUGILLIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009373-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELICA QUITANILLA DE ZURITA 

ADVOGADO: SP170939 - GERCIEL GERSON DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009374-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA APARECIDA BELO SEGATO 

ADVOGADO: SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009375-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA APARECIDA BELO SEGATO 

ADVOGADO: SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009376-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MURILO CESAR BELO SEGATO 

ADVOGADO: SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009377-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MARTINI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009378-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MARTINI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009379-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCARLINA DA CANDELARIA NARDY 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009380-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCARLINA DA CANDELARIA NARDY 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009381-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA BRAGANTIM ZARDETO 

ADVOGADO: SP201347 - CARLOS EDUARDO SAMPAIO VALINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009385-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDINA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009389-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/12/2008 08:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009393-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO CIRULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009394-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO AIRES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009395-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MANTUANELI CITRONI 

ADVOGADO: SP192638 - NEWTON CESAR SIMONETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009396-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELA PRATA ANTUNES 

ADVOGADO: SP192638 - NEWTON CESAR SIMONETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009397-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA PRATA ANTUNES 

ADVOGADO: SP192638 - NEWTON CESAR SIMONETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009398-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR CARACHO FADINE 

ADVOGADO: SP192638 - NEWTON CESAR SIMONETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009399-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICA MANTUANELI SCAREL 

ADVOGADO: SP192638 - NEWTON CESAR SIMONETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009400-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDICEIA PADILHA 

ADVOGADO: SP129199 - ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009401-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSTAND MAZZUCCO DE HOLANDA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009403-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ALBERTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP088683 - KETE ANTONIA CHRISTU SAKKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009405-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009406-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GALVAO BRASIL 

ADVOGADO: SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009407-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ED CARLOS ROMUALDO 

ADVOGADO: SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009410-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOMAZ CRESCIULO 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009411-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON SCHOBA 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009412-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA MOLINA CORREA PADOVANI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009413-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ADEMIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009414-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL RODRIGUES DO AMARAL 

ADVOGADO: SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009415-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVINO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP205622 - LILIAN LEANDRO BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009382-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE APARECIDA ERCOLIN MATAVELLI 

ADVOGADO: SP166174 - LEURICE ALBUQUERQUE DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009383-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAOR VENTURINI 

ADVOGADO: SP085493 - ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009384-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ASSUNTA DELLA TORRE LORENZETTI 

ADVOGADO: SP224798 - KATIUSCA LORENZETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009386-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA DE CAMARGO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205350 - VANESSA DE CAMARGO OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009387-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA DE CAMARGO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251298 - JANAINA DE CAMARGO OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009388-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO SETIMIO 

ADVOGADO: SP144023 - DANIEL BENEDITO DO CARMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009390-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDEFONSO PORTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP179537 - SIMONE PINHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009391-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO BUENO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP219418 - SANDRA RENATA VIEIRA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009392-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO CARDOSO REIS 

ADVOGADO: SP131063 - PATRICIA DIAS B PEDROSO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009402-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON LUIS FRAGOSO 

ADVOGADO: SP247651 - EMERSON LUIS FRAGOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/12/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009404-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA MURARO DERRITE 

ADVOGADO: SP090447 - GILBERTO JOSE DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009408-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FRANCISCA DE OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP250561 - THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/02/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009409-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAN MENDONCA ZANONI 

ADVOGADO: SP048806 - PAULO MIRANDA CAMPOS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 13 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 46 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 6315000276/2008 

 

2007.63.15.004920-1 - OSWALDO STEFANI (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na 

presente ação, a 

CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em 

julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

     Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

     Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos 

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

     Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no 

prazo 

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004921-3 - RUTH STEFANI (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

     Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

     Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos 

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

     Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no 

prazo 

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 
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2007.63.15.004971-7 - NADIR APARECIDA PEREIRA (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a 

CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

     Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

     Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos 

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

     Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no 

prazo 

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004972-9 - JOAO BATISTA JARDIM (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a 

CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

     Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

     Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos 

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

     Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no 

prazo 

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004973-0 - BERTA REGINA LEVINO BATISTA (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI 

BERTELINI 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na 

presente ação, a 

CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em 

julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

     Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

     Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos 

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

     Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no 

prazo 

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004974-2 - BEATRIZ JUSSARA LEVINO BATISTA (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI 

BERTELINI 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na 

presente ação, a 
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CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em 

julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

     Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

     Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos 

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

     Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no 

prazo 

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004975-4 - BELIZANA RENATA LEVINO BATISTA (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI 

BERTELINI 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na 

presente ação, a 

CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em 

julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

     Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

     Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos 

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

     Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no 

prazo 

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004977-8 - AVELINO RIBEIRO E OUTRO (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI 

RODRIGUES); 

ROSA LOPES RIBEIRO(ADV. SP158407-ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas 

poupança 

dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

     Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

     Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos 

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

     Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no 

prazo 

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004980-8 - DIRCE MARIA GARBIM (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI 

RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 
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o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

     Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

     Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos 

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

     Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no 

prazo 

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.007114-0 - PEDRO HILARIO DOS SANTOS (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI 

RODRIGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a 

CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

     Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

     Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos 

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

     Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no 

prazo 

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.007158-9 - FAUSTINO PIRES DO NASCIMENTO (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI 

BERTELINI 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na 

presente ação, a 

CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em 

julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

     Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

     Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos 

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

     Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no 

prazo 

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.007159-0 - ELVIRA ANNA BATTAGLIN (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a 

CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

     Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 
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levantamento 

dos valores. 

     Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos 

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

     Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no 

prazo 

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.007161-9 - ANTONIO GOMES PROENÇA (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a 

CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

     Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

     Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos 

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

     Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no 

prazo 

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.007162-0 - ABILIO PORTAS (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

     Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

     Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos 

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

     Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no 

prazo 

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.007216-8 - NOEMIA HORTENCIA BATTAGLIN/ REP ELVIRA ANNA BATTAGLIN (ADV. 

SP158407 - 

ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - 

MARIA HELENA 

PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a 

intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação 

juntada aos autos. 

     Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 
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     Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos 

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

     Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no 

prazo 

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.007674-5 - EDSON HERCILIO (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

     Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

     Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos 

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

     Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no 

prazo 

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008108-0 - ANNA PAZIM MORENO (ADV. SP086440 - CLAUDIO FIGUEROBA RAIMUNDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

     Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

     Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos 

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

     Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no 

prazo 

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008386-5 - ARLINDO PIRES (ADV. SP086440 - CLAUDIO FIGUEROBA RAIMUNDO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar contas 

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o 

valor de sua 

condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

     Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

     Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos 

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 
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     Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no 

prazo 

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.013518-0 - ANA PAULA DE MEDEIROS LOPES (ADV. SP143414 - LUCIO LEONARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

     Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

     Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos 

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

     Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no 

prazo 

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.000210-9 - LUIZ DO CARMO LEME (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a 

CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

     Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

     Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos 

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

     Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no 

prazo 

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.002397-6 - DYLERMANDO DE SIQUEIRA MACHADO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar 

contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente 

o valor 

de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

     Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

     Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos 

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

     Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no 

prazo 

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.002400-2 - DYLERMANDO DE SIQUEIRA MACHADO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar 

contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente 

o valor 

de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

     Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

     Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, nos processos 

relacionados abaixo, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

     Intimem-se os autores a comparecerem na sede deste Juizado para efetuarem os levantamentos dos valores no 

prazo 

de cinco dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6315000278 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2007.63.15.015429-0 - FLORIPES CALVO LITRAN (ADV. SP212229 - DARCI FRANCISCA LARA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.15.008011-6 - JORGE MATSUO SUGUI (ADV. SP101336 - OSWALDO CONTO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.010761-4 - WANGESTON FERRI (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.008209-5 - LEDA MARIA ROSSI (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.015966-3 - MARCO ANTONIO DE ALMEIDA BUENO (ADV. SP238988 - DANIELLE SOARES 

PEREIRA DE 

MELO TAMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.008714-7 - TADAYASU SUGUI (ADV. SP101336 - OSWALDO CONTO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.007167-0 - GILBERTO LINO DE OLIVEIRA CUBAS (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO 

SOUZA) ; 

ARENI MARIA BUENO CUBAS(ADV. SP237674-RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA); MARIA DE LOURDES 

DE OLIVEIRA 

DE FARIA(ADV. SP237674-RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA); JOSE DE FARIA(ADV. SP237674-RODOLFO 

DE ARAÚJO 
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SOUZA); IANI ROSA OLIVEIRA SANTIAGO(ADV. SP237674-RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA); DIRCEU 

SIMOES 

SANTIAGO(ADV. SP237674-RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP173790- 

MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa 

julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de 

Processo Civil. 

 

2008.63.15.008543-0 - MARCIA FOGAÇA FRANCO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.012090-4 - LOURDES ANTUNES DOS SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo sem 

resolução de mérito 

 

2008.63.15.003570-0 - CARLOS PRESTES DA SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000529-9 - LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE 

RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002302-2 - HELIO CARAMIT (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000574-3 - LAZARO CORREA (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

 

2007.63.15.008575-8 - EDSON ZACHARIAS (ADV. SP060735 - DELERMO TERENCIO BERTANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.006783-5 - HENRIQUETA SCATENA CAMPANINI (ADV. SP110942 - REINALDO JOSE 

FERNANDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007112-7 - ROSA MITSUKO WASANO BURGUEZ (ADV. SP166111 - RAQUEL APARECIDA 

TUTUI 

CRESPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007572-8 - MONICA MENDES COSTA PRADO (ADV. SP022833 - PAULO VIRGILIO 

GUARIGLIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007573-0 - MAURICIO MENDES COSTA (ADV. SP022833 - PAULO VIRGILIO GUARIGLIA) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007575-3 - RIVAIL MILEK (ADV. SP022833 - PAULO VIRGILIO GUARIGLIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007578-9 - NEUSA MARIA MENDES DOS SANTOS (ADV. SP022833 - PAULO VIRGILIO 

GUARIGLIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007579-0 - MARION CAMARGO COSTA (ADV. SP022833 - PAULO VIRGILIO GUARIGLIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.011249-0 - WILSON JOSE SIBINELLI (ADV. SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.008031-1 - REGINA DE BON MION MORAES (ADV. SP202866 - ROSANA MARQUES BUENO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.011939-2 - JURANDYR SEVERINO DE OLIVEIRA (ADV. SP149491 - JOEL GOMES 

LARANJEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo parcialmente procedente 

 

2008.63.15.009261-5 - LOURDES LEMOS PATUSSI (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo extinto o processo sem 

resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC 

 

2008.63.15.006221-0 - ODETE RODRIGUES VIDEIRA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Pelo exposto, JULGO EXTINTO 

o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.15.008509-0 - JONAS DE GOES (ADV. SP169363 - JOSÉ ANTONIO BRANCO PERES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o processo, sem resolução do mérito 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido da 

parte autora. 

 

2008.63.15.002967-0 - DOMINGOS MANOEL FREITAS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002859-7 - OSMAR RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002900-0 - ADILOR NUNES DA SILVA (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002939-5 - CONCEICAO TACONI LEME (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.15.002963-2 - DORIVAL PEREIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002965-6 - CLARICE MARIA DA CRUZ (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002851-2 - BENEDITA MORENO DE OLIVEIRA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003045-2 - GILSON ALVES (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003057-9 - RAYMUNDO PEREIRA DOMINGUES (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA 

PRESTES CAMARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002948-6 - GILDA DE SOUZA PATROCINIO (ADV. SP236353 - FABIANA DE OLIVEIRA 

HIDAKA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006025-0 - FRANCISCO GILBERTO DE SOUZA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006831-5 - ANISIO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006832-7 - VALDEMAR ALVES SOARES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006924-1 - DORACINA ROSA DE PONTES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007692-0 - PAULINA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS 

PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002946-2 - OLGA PIRES VIEIRA HIAS (ADV. SP236353 - FABIANA DE OLIVEIRA HIDAKA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002814-7 - LUIZ AZEVEDO CAVALCANTE (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002688-6 - RODNILSON PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002848-2 - ALICE SOUSA CRUZ (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002781-7 - MARIA DE FATIMA CAMPOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.15.002786-6 - JOSEFA TAVARES DA SILVA REIS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002802-0 - VERONICA KYT BASSETO (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002700-3 - FILISMINO TOLENTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001133-0 - DANIEL MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002836-6 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002837-8 - ZENEIDE DE FATIMA SILVA (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002839-1 - ROBSON DONIZETTI ALVES (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002840-8 - MARIO JORGE RODRIGUES (ADV. SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002829-9 - CACILDA DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA 

MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE 

 

2007.63.15.008010-4 - TOMOAKI SUGUI (ADV. SP101336 - OSWALDO CONTO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008207-1 - OTONIEL ALVES DOS SANTOS (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa 

julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de 

Processo Civil 

 

2008.63.15.008895-8 - SILVIA BOGGIANI (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) ; SERGIO 

BOGGIANI(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008893-4 - LUIZ TASSO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) ; 

MERCEDES 

SILVA TASSO(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/08/2008 1752/1759 

FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.15.011712-7 - CLODOALDO BOZZETI (ADV. SP216863 - DEJANE MELO AZEVEDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.012044-8 - GISLAINE SOARES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.011883-1 - SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.012176-3 - JULIANE ALVES AZEVEDO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.15.010149-1 - WALDOMIRO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE 

MORAES E SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.011445-0 - ROSALINA VAZ BORIN (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.011729-2 - GILSON MENDES DOS SANTOS (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA 

FERREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE 

 

2007.63.15.006509-7 - GUSTAVO DE CARVALHO LINHARES (ADV. SP201502 - SABRINA DE CARVALHO 

LINHARES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007438-4 - ROBERTO MAJER (ADV. SP237727 - ROBERTO GASPAR OLIVEIRA) ; IRENE 

MIKE MAJER 

(ADV. SP237727-ROBERTO GASPAR OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-

MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2007.63.15.008039-6 - THIAGO FELIPPE ALMEIDA MARIOSI DA SILVA (ADV. SP247324 - PATRICIA 

FELIPPE 

ALMEIDA RUSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007365-3 - OFELIA FREDO DIAS DA SILVA (ADV. SP138816 - ROMEU GONCALVES 

BICALHO) ; 

SOLANGE DA SILVA GIANOTTO(ADV. SP138816-ROMEU GONCALVES BICALHO); SANDRA DIAS DA 

SILVA(ADV. 

SP138816-ROMEU GONCALVES BICALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA 
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HELENA 

PESCARINI). 

 

2007.63.15.006507-3 - VANDERLITA DE CARVALHO SOARES (ADV. SP201502 - SABRINA DE 

CARVALHO 

LINHARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007437-2 - IRENE MIKE MAJER (ADV. SP237727 - ROBERTO GASPAR OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007473-6 - MARLI CARRASCO RODRIGUES (ADV. SP174212 - PAULO SILVEIRA MELO 

SOBRINHO) ; 

OLEGARIO FRANCISCO SOUZA(ADV. SP174212-PAULO SILVEIRA MELO SOBRINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008832-2 - EDSON MARCONDES (ADV. SP051937 - RUTH MARIA CANTO CURY TRASSI) ; 

LINDAURA 

VIEIRA MARCONDES(ADV. SP051937-RUTH MARIA CANTO CURY TRASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.008579-5 - KOKI OKUMURA (ADV. SP060735 - DELERMO TERENCIO BERTANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.011237-3 - WELLINGTON SPINARDI (ADV. SP058248 - REGINA COELI DE ARRUDA 

STUCCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.008733-0 - ANA CAROLINA GALINDO ROMERO (ADV. SP201502 - SABRINA DE CARVALHO 

LINHARES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.008831-0 - ILDEFONSO MIGUEL GALINDO ROMERO (ADV. SP201502 - SABRINA DE 

CARVALHO 

LINHARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.008229-0 - ODILON MARTINELLI (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). Diante da incompetência absoluta dos Juizados 

Especiais 

Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito 

 

2007.63.15.011991-4 - RINALD FARIA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

2008.63.15.007101-6 - MERCEDES COELHO DOS SANTOS (ADV. SP213610 - ANDRÉA LÚCIA TOTA 

RODRIGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.007099-1 - SERGIO SILVEIRA LUZ (ADV. SP213610 - ANDRÉA LÚCIA TOTA RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.007074-7 - LEODENES SOARES DE BARROS (ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007155-7 - ISMENIA MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP232678 - OSNILTON SOARES 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001201-2 - LILIA MARIA DE MORAES OLIVEIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito 

 

2007.63.15.007949-7 - VITTORIA GHIROTTI ERLER (ADV. SP138816 - ROMEU GONCALVES BICALHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007604-6 - JANAINA BASSI TREVISAN (ADV. SP233794 - RENATA ELOISA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.011239-7 - MARIA DE LOURDES CAMARA RIBEIRO (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE 

MOTA DA 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.008608-8 - ALVORINDA MOURO (ADV. SP238203 - PAMELLA ROBERTA CARRIEL 

DALMAZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.009356-1 - JOAO PEDRO SOARES (ADV. SP247330 - DOUGLAS MASCARENHAS MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.011351-1 - OLANDA MATIELLO OLIVEIRA (ADV. SP222192 - RAFAEL FRANCISCO 

BRUNELLO GUERRA 

DA CUNHA) ; IRANI CONCEIÇÃO ARRUDA(ADV. SP222192-RAFAEL FRANCISCO BRUNELLO 

GUERRA DA CUNHA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008724-3 - ARNALDO PEREIRA DE FIGUEIREDO (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009362-0 - SANDRA REGINA LEDESMA DE MORAES (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009368-1 - BENEDITA FLORENCIO FERNANDES (ADV. SP236927 - PATRICIA CAMPOS 

CORREA PINTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.012005-9 - JOAO VITOR JORGETTO (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

 

2008.63.15.008427-8 - SEBASTIAO AUMENDROZ SANCHEZ (ADV. SP219289 - ALINE APARECIDA 

ALMENDROS 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo EXTINTO o processo 
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2008.63.15.008547-7 - ITAMAR RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo IMPROCEDENTE 

 

2007.63.15.004619-4 - LILIAN FERNANDA NESPEQUE FURTADO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, JULGO PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.15.015766-6 - MARIA OLIVEIRA SOUTO PANTALEAO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS 

PICHIGUELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004948-5 - RAMIRO SEVERINO DE LIMA (ADV. SP130972 - LAERCIO DE JESUS DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004785-3 - ANA MARIA MOISES SILVA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001399-5 - HILDA DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP190334 - SUZETE MAGALI MORI ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.001050-7 - IUDA MANOEL RODRIGUES (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001206-1 - ERIKA WANDA CHRISTEN DE CAMPOS (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI 

MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001074-0 - ANA DOS SANTOS DE PAULA (ADV. SP091217 - INACIO VENANCIO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.016244-3 - SONIA REGINA DE OLIVEIRA MAZZUCCO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000550-0 - LENI RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000504-4 - DECIO SILVEIRA MELO (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.011595-7 - MARIA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005002-5 - MARIA DE LOURDES DALDON DOS SANTOS (ADV. SP068862 - MARCOS 

ADRIANO 

MARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.15.004442-6 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002914-0 - TEREZINHA DE JESUS SOUZA (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003779-3 - CELSO ANTONIO GONCALVES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003789-6 - MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004353-7 - SILVIO AUGUSTO VIANA (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO 

DE MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004968-0 - FERNANDO JOAO DODA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006826-1 - ESMERALDO BUENO (ADV. SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004784-1 - CLEUSA MACHADO DE SOUZA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001747-2 - RUBVALDO MARQUES DA SILVA (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES 

DE JESUS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.013295-5 - SANDOVAL ANTONIO DA SILVA (ADV. SP065877 - NILTON ALBERTO SPINARDI 

ANTUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE 

 

2007.63.15.011900-8 - IVONE JACINTA TERRA VARGAS (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.011943-4 - DARINO LOPES DA SILVA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido 

 

2007.63.15.006508-5 - VANDERLITA DE CARVALHO SOARES (ADV. SP201502 - SABRINA DE 

CARVALHO 

LINHARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.015427-6 - PEDRO SOARES (ADV. SP226525 - CYRO ALEXANDRE MARTINS FREITAS e ADV. 
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SP229802 

- ERIVELTO DINIZ CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.015426-4 - PEDRO SOARES (ADV. SP226525 - CYRO ALEXANDRE MARTINS FREITAS e ADV. 

SP229802 

- ERIVELTO DINIZ CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.013337-6 - ILDEFONSO MIGUEL GALINDO ROMERO (ADV. SP201502 - SABRINA DE 

CARVALHO 

LINHARES) ; ANA ROMERO HIDALGO(ADV. SP201502-SABRINA DE CARVALHO LINHARES) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.013336-4 - ILDEFONSO MIGUEL GALINDO ROMERO (ADV. SP201502 - SABRINA DE 

CARVALHO 

LINHARES) ; ANA ROMERO HIDALGO(ADV. SP201502-SABRINA DE CARVALHO LINHARES) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/08/2008 

LOTE 6318002626/2008 

EXPEDIENTE 6318000206/2008 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003134-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VAILTON MONTEIRO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003138-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA JERSA TORRES 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003141-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILA DOS SANTOS DE DEUS 

ADVOGADO: SP064802 - PAULO NUNES DOS SANTOS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003144-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/09/2008 14:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.18.003147-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES ARAUJO LIMA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003150-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE PAINO 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003153-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE CASADEI PIRES 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003157-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILDE PARAISO CORREA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003158-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MAIA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003159-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEISON MAIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003163-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ROSA NATALI 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003166-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCINO FERARI DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003169-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR CONSTANTINO 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003172-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA DE SOUSA CAETANO 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/09/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003174-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISLENE APARECIDA DA SILVA CAMPANATI 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/09/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003177-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CLERIA LEMES 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/09/2008 10:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 16 
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